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II - se encontrem no exterior, por qualquer motivo;

III - vivam em localidades que não possuam rede regular de atendimento escolar presencial;

IV - sejam transferidas compulsoriamente para regiões de difícil acesso, incluídas as missões

localizadas em regiões de fronteira; ou

V - estejam em situação de privação de liberdade."

(*) Republicação do art. 9o do Decreto no 9.057, de 25 de maio de 2017, por ter constado incorreção,

quanto ao original, na Edição do Diário Oficial da União de 26 de maio de 2017, Seção 1.

REPUBLICAÇÃO

DECRETO No- 9.057, DE 25 DE MAIO DE 2017 (*)

Regulamenta o art. 80 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional.

"Art. 9º A oferta de ensino fundamental na modalidade a distância em situações emergenciais,
previstas no § 4º do art. 32 da Lei nº 9.394, de 1996, se refere a pessoas que:

I - estejam impedidas, por motivo de saúde, de acompanhar o ensino presencial;
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No- 170, de 29 de maio de 2017. Encaminhamento ao Senado Federal, para apreciação, do nome do

Senhor MAURICIO CARVALHO LYRIO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do

Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil nos Estados Unidos

Mexicanos.

No- 171, de 29 de maio de 2017. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório Anual de

Avaliação do Plano Plurianual 2016-2019.

No- 172, de 29 de maio de 2017. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório de Gestão Fiscal

referente ao 1o Quadrimestre de 2017.

No- 173, de 29 de maio de 2017. Encaminhamento ao Tribunal de Contas da União do Relatório de

Gestão Fiscal referente ao 1o Quadrimestre de 2017.

No- 174, de 29 de maio de 2017. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para

instruir o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.668.
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Exposição de Motivos Interministerial no 56, de 26 de maio de 2017 (em conjunto com o Ministério da

Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União). Relatório de Gestão Fiscal do Poder

Executivo federal, referente ao período de janeiro a abril de 2017. Aprovo. Em 29 de maio de 2017.
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METODOLOGIA DE ELABORAÇÃO DOS DEMONSTRATIVOS QUE COMPÕEM O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

PODER EXECUTIVO DO GOVERNO FEDERAL
1º QUADRIMESTRE DE 2017

PORTARIA Nº 403, DE 28 DE JUNHO DE 2016, DA STN, QUE APROVOU A 7ª EDIÇÃO DO MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS

Nota: Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em função de arredondamentos.

1) DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - ANEXO 1 - LRF, ART.55, INCISO I, ALÍNEA "A"

1º passo - Obtenção da Despesa Bruta com Pessoal:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, nas contas contábeis 62213.03.00 - Crédito Empenhado Liquidado a Pagar, 62213.04.00 - Crédito
Empenhado Liquidado Pago , 62213.07.00 - Crédito Liquidado a Pagar Inscrito em RPP, 62213.05.00 - Crédito a Liquidar Inscrito em RPNP e 62213.06.00 - Crédito em Liquidação Inscrito em RPNP, na gestão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização), Poder do Órgão da Unidade Orçamentária Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, e, em atendimento ao Acórdão nº 894/2012 - TCU
- Plenário, excluindo-se os valores associados a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, atualmente representados
pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-família e auxílio-reclusão", todas identificadas
no nível de subitem.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se excetuam os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem.

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os elementos
05 - Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 17 - Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações
Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.
- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º) no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

c) Excetuam-se os seguintes Localizadores de Gasto, do filtro, quando da geração da consulta:

00530014 Pessoal Inativo e Pensionistas de Boa Vista - Extinto Território de Roraima; 20870014 Pagamento de Pessoal Ativo de Boa Vista - Extinto Território de Roraima;
00530016 Pessoal Inativo e Pensionistas de Macapá - Extinto Território do Amapá; 20870016 Pagamento de Pessoal Ativo de Macapá - Extinto Território do Amapá.

d) Excetuam-se os valores das Unidades Orçamentárias 34101 a 34106, do Ministério Público da União, 59101 - Conselho Nacional do Ministério Público e 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal -
F C D F.

e) Para obter os valores do elemento 91 - Sentenças Judiciais, também são excetuados os valores dos Órgãos das Unidades Orçamentárias do Poder Legislativo e do Poder Judiciário.

2º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas:

Obtêm-se os valores das despesas não computadas nas despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critério definido no 1º passo, porém filtrando-se especificamente
os elementos de despesa a seguir:

a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente
registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 -
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com
as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor
(art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem,
custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social
do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os elementos de despesa 05 - Outros Benefícios Previdenciários, 08 - Outros Benefícios
Assistenciais (Excluindo-se as Naturezas de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil, 31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar e 31900814 - Auxilio Funeral Pensionista Militar), 09 - Salário-Família, 17
- Outras Despesas Variáveis, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados
na contabilidade, no nível de subitem, realizados nas fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal
para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso VI).

DESPESAS DEFINIDAS NOS INCISOS XIII E XIV DO ARTIGO 21 DA CF/88 E NO ARTIGO 31 DA EC Nº 19/98

3º passo - Identificação da Despesa Bruta com Pessoal do GDF:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, nas contas contábeis 62213.03.00 - Crédito Empenhado Liquidado a Pagar, 62213.04.00 - Crédito
Empenhado Liquidado Pago , 62213.07.00 - Crédito Liquidado a Pagar Inscrito em RPP, 62213.05.00 - Crédito a Liquidar Inscrito em RPNP e 62213.06.00 - Crédito em Liquidação Inscrito em RPNP, na gestão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, Poder do Órgão da Unidade Orçamentária Executivo, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de
apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização), movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, unidade orçamentária 73901 - Fundo
Constitucional do Distrito Federal - FCDF; e, em atendimento ao Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não
previdenciários previstos no Plano de Seguridade Social do Servidor, atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e
aos benefícios previdenciários, inclusive salário-família e auxílio-reclusão", todas identificadas no nível de subitem.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem;

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os elementos
08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas,
devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.
- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º) no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes.

4º passo - Identificação da Despesa Bruta com Pessoal do Amapá e de Roraima:

a) Obtêm-se os valores das despesas de pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, nas contas contábeis 62213.03.00 - Crédito Empenhado Liquidado a Pagar, 62213.04.00 - Crédito
Empenhado Liquidado Pago , 62213.07.00 - Crédito Liquidado a Pagar Inscrito em RPP, 62213.05.00 - Crédito a Liquidar Inscrito em RPNP e 62213.06.00 - Crédito em Liquidação Inscrito em RPNP, dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais, e grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes (para fins de apuração de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização), Poder do Órgão da Unidade Orçamentária Executivo, movimento líquido mensal, último mês do quadrimestre e os onze meses anteriores, nos Localizadores de Gasto relacionados abaixo; e, em
atendimento ao Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário, excluindo-se os valores associados a auxílio creche ou assistência pré-escolar, bem como os "benefícios não previdenciários previstos no Plano de Seguridade
Social do Servidor, atualmente representados pelo auxílio-natalidade, auxílio-funeral e assistência saúde", e incluindo-se as despesas "relativas ao auxílio-invalidez e aos benefícios previdenciários, inclusive salário-
família e auxílio-reclusão", todas identificadas no nível de subitem.
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Localizadores de Gasto:

00530014 Pessoal Inativo e Pensionistas de Boa Vista - Extinto Território de Roraima; 20870014 Pagamento de Pessoal Ativo de Boa Vista - Extinto Território de Roraima;
00530016 Pessoal Inativo e Pensionistas de Macapá - Extinto Território do Amapá; 20870016 Pagamento de Pessoal Ativo de Macapá - Extinto Território do Amapá.

b) Elabora-se a informação segregando as despesas de Pessoal em: Ativos, Inativos e Pensionistas e Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.
- Para identificar os valores dos Ativos, consideram-se, com exceção dos elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões e 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização, os demais elementos do grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também excetuam-se os elementos 08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 -
Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, se devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem;

- Para identificar os Inativos e Pensionistas, filtram-se os elementos de despesas 01 - Aposentadorias e Reformas, 03 - Pensões; no grupo de despesa 1 - Pessoal e Encargos Sociais. Também se incluem os elementos
08 - Outros Benefícios Assistenciais, 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas,
devidamente registrados na contabilidade no nível de subitem.
- Para obter os valores de Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização, filtra-se especificamente o elemento de despesas 34 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de
Terceirização (art. 18, § 1º) no grupo de despesa 3 - Outras Despesas Correntes. Também são somados nessa linha os demais valores do grupo de despesa 1 com localizador de gasto de pessoal inativo dos respectivos
estados.

5º passo - Obtenção das Despesas Não Computadas do GDF, Amapá e Roraima:

Obtêm-se os valores das despesas não computadas na despesa com pessoal, no Tesouro Gerencial, consultando as contas de despesa executada, conforme critérios definidos nos 3º e 4º passos, porém filtrando-se
especificamente os elementos de despesa a seguir:

a) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária: elemento de despesa 94 - Indenizações Trabalhistas (art. 19, § 1º, inciso I), exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente
registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 -
Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

b) Decorrentes de Decisão Judicial: elemento de despesa 91 - Sentenças Judiciais, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, custeadas com
as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor
(art. 19, § 1º, inciso IV);

c) Despesas de Exercícios Anteriores: elemento de despesa 92 - Despesas de Exercícios Anteriores, exceto as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem,
custeadas com as fontes de recursos 23 - Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social
do Servidor (art. 19, § 1º, inciso IV);

d) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados: elementos de despesa 01 - Aposentadorias e Reformas e 03 - Pensões e os elementos de despesa 08 - Outros Benefícios Assistenciais (Excluindo-se as Naturezas
de Despesa 31900803 - Auxilio Funeral Inativo Civil, 31900804 - Auxilio Funeral Inativo Militar e 31900814 - Auxilio Funeral Pensionista Militar), 09 - Salário-Família, 91 - Sentenças Judiciais, 92 - Despesas de
Exercícios Anteriores e 94 - Indenizações Trabalhistas, somente para as despesas relativas a inativos e pensionistas, devidamente registrados na contabilidade, no nível de subitem, realizados nas fontes de recursos 23
- Contribuição para o Custeio das Pensões Militares, 56 - Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor e 69 - Contribuição Patronal para o Plano de Seguridade Social do Servidor (art. 19, § 1º, inciso VI).
Somam-se também, nessa linha, os valores do grupo de despesa 1 com localizador de gasto de pessoal inativo dos respectivos estados, que não sejam da fonte recursos 00 - Recursos Ordinários.

2) DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - ANEXO 2 - LRF ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "B"

Amplitude: Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Definição dos itens integrantes da dívida consolidada:

DÍVIDA CONSOLIDADA
Dívida Mobiliária
Dívida Mobiliária do TN Interna (em mercado) +89991.39.01 CONTROLES DEVEDORES/ OUTROS CONTROLES/ DEMAIS CONTROLES/ EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES/

ESTOQUE DA DÍVIDA MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA - CURTO PRAZO
+89991.39.02 CONTROLES DEVEDORES/ OUTROS CONTROLES/ DEMAIS CONTROLES/ EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES/

ESTOQUE DA DÍVIDA MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA - LONGO PRAZO
Critérios

Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados a títulos em mercado, e excetuando-se as operações intra-orçamentárias.
(-) Aplicações em Títulos Públicos + 11111 . 5 0 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA/ CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E

EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / APLICAÇÕES FINANCEIRASDE LIQUIDEZ I M E D I ATA
- 11111 . 5 0 . 0 5 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA/ CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E

EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / APLICAÇÕES FINANCEIRASDE LIQUIDEZ IMEDIATA / POUPANÇA
- 11111 . 5 0 . 11 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA/ CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E

EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / APLICAÇÕES FINANCEIRASDE LIQUIDEZ IMEDIATA/APLIC FINAN LI-
QUIDEZ IMEDIATA RECURSOS CTU

- 11111.50.12 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA/ CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E
EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / APLICAÇÕES FINANCEIRASDE LIQUIDEZ IMEDIATA / RESGATE APLIC
FINAN LIQUIDEZ IMEDIATA RECURSOS CTU /

Critérios

Apenas os saldos referentes aos TIPOS DE ADMINISTRAÇÃO "3", "4", "5", "6" e "8" (Administração Indireta)
Exceto saldos do órgão 25901 - "Fundo de Compensação e Variações Salariais (FCVS)"

Dívida Mobiliária do TN Interna (em carteira
BCB)

+89991.39.01 OUTROS CONTROLES / DEMAIS CONTROLES / EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES / ESTOQUE DA DÍVIDA
MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA - CURTO PRAZO

+89991.39.02 OUTROS CONTROLES / DEMAIS CONTROLES / EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES / ESTOQUE DA DÍVIDA
MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA - LONGO PRAZO

+89991.39.07 DÍVIDA MOB INTERNA BACEN - CURTO PRAZO
+89991.39.08 DIVIDA MOB INTERNA BACEN - LONGO PRAZO
Critérios

Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados a títulos em carteira BCB
Dívida Securitizada +89991.39.01 OUTROS CONTROLES / DEMAIS CONTROLES / EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES / ESTOQUE DA DÍVIDA

MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA - CURTO PRAZO
+89991.39.02 OUTROS CONTROLES / DEMAIS CONTROLES / EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES / ESTOQUE DA DÍVIDA

MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA INTERNA - LONGO PRAZO
Critérios

Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados a títulos referentes à dívida securitizada
+ 2 1 2 11 . 0 2 . 0 2 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - IN-

TERNO / EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDA / EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM TÍTULOS / TÍTULOS
DA DÍVIDA AGRÁRIA (TDA)

+ 2 2 2 11 . 0 1 . 0 2 PASSIVO NÃO - CIRCULANTE / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO / EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO
- INTERNO / EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO - CONSOLIDA / EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM TÍTULOS /
TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA (TDA)

Dívida Mobiliária Externa +89991.39.03 OUTROS CONTROLES / DEMAIS CONTROLES / EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES / ESTOQUE DA DÍVIDA
MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA EXTERNA - CURTO PRAZO

+89991.39.04 OUTROS CONTROLES / DEMAIS CONTROLES / EXECUÇÃO DO CONTROLE DE BENS E VALORES / ESTOQUE DA DÍVIDA
MOBILIÁRIA / DÍVIDA MOBILIÁRIA EXTERNA - LONGO PRAZO

Operações de Equalização Cambial - Relacionamento TN/ BCB (Lei nº 11.803/08)
+21891.29.02 PASSIVO CIRCULANTE / DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO / RESULTADO NEGATIVO DO BANCO CENTRAL / RESULTADO NE-
GATIVO BACEN - CUSTO DAS RESERVAS
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+21894.29.02 PASSIVO CIRCULANTE / DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS
OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / RESULTADO NEGATIVO DO BANCO CENTRAL / RESULTADO
NEGATIVO BACEN - CUSTO DAS RESERVAS

+21895.29.02 PASSIVO CIRCULANTE / DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS
OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - INTER OFSS - MUNICÍPIO / RESULTADO NEGATIVO DO BANCO CENTRAL / RESULTADO
NEGATIVO BACEN - CUSTO DAS RESERVAS

- 11 3 8 1 . 3 0 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO / OUTROS CRÉDITOS A REC E VALORES A CURTO
PRAZO / OUTROS CRÉDITOS A REC E VALORES A CURTO PRAZO / RESULTADO POSITIVO DO BACEN / RESULTADO
POSITIVO DO BACEN - BALANÇO APURADO

- 11 3 8 1 . 3 0 . 0 2 ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO / OUTROS CRÉDITOS A REC E VALORES A CURTO
PRAZO / OUTROS CRÉDITOS A REC E VALORES A CURTO PRAZO / RESULTADO POSITIVO DO BACEN / RESULTADO
POSITIVO DO BACEN - CUSTO DAS RESERVAS

Dívida Contratual
Dívida Contratual de PPP - -
Demais Dívidas Contratuais +21221.03.00 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - EX-

TERNO / EMPRESTIMOS A CP - EXTERNO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS / EMPRÉS-
TIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS

+ 2 1 2 11 . 0 3 . 0 1 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO-CONSOLIDA / EMPRESTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS / CRÉ-
DITOS SECURITIZADOS

+ 2 1 2 11 . 0 3 . 0 3 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO-CONSOLIDA / EMPRESTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS / CON-
TRATOS DE EMPRESTIMOS INTERNOS

+ 2 1 2 11 . 0 7 . 0 0 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - INTERNO-CONSOLIDA / EMPRÉSTIMOS RECEBIDOS ANTECIPADAMENTE

+21214.03.01 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMO A CP - INTERNO - INTER OFSS-ESTADO / EMPRESTIMOS INTERNOS -EM CONTRATOS -INTER EST
/ CRÉDITOS SECURITIZADOS - INTER OFSS-ESTADO

+21214.03.03 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMO A CP - INTERNO - INTER OFSS-ESTADO / EMPRESTIMOS INTERNOS -EM CONTRATOS -INTER EST
/ CONTRATOS DE EMPRESTIMOS INTERNOS - INTER EST

+21215.03.01 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO-INTERNO - INTER MUN / EMPRESTIMOS INTERNOS-EM CONTRATOS - INTER
MUN / CRÉDITOS SECURITIZADOS - INTER OFSS-MUNICIPIO

+21215.03.03 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO - IN-
TERNO / EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO-INTERNO - INTER MUN / EMPRESTIMOS INTERNOS-EM CONTRATOS - INTER
MUN / CONTRATOS DE EMPRESTIMOS INTERNOS - INTER MUN

+21251.01.03 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / JUROS E ENCARG A PAG DE EMPREST E
FINANC A CP / JUROS E ENCARG A PAG DE EMPREST E FINANC CP / JUROS DE CONTRATOS - EMPRESTIMOS INTERNOS
/ JUROS PRO-RATA S/ EMPREST INTERNOS CONTRAIDOS

+21221.06.01 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS A CURTO PRAZO - EX-
TERNO / EMPRÉSTIMOS A CP - EXTERNO - CONSOLIDAÇÃO / DÉBITOS DE OPERAÇÕES ESPECIAIS

+21231.02.01 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -
INTERNO / FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (CONS) / FINANCIAMENTOS DO ATIVO PERMANENTE / FINANCIAMENTOS
INTERNOS

+21231.02.02 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -
INTERNO / FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO (CONS) / FINANCIAMENTOS INTERNOS

+21241.02.01 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO -
EXTERNO - FINANCIAMENTOS EXTERNOS

+21254.01.03 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / JUROS E ENCARG A PAG DE EMPREST E
FINANC A CP / JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRESTIMOS E FIN / JUROS DE CONTRATOS -EMPREST INTERN -INTER
EST / JUROS PRO-RATA S/ EMPREST INTERNOS -INTER EST

+21255.01.03 PASSIVO CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A CURTO PRAZO / JUROS E ENCARG A PAG DE EMPREST E
FINANC A CP / JUROS E ENCARGOS A PAGAR DE EMPRESTIMOS E FIN / JUROS DE CONTRATOS -EMPREST INTERN -INTER
MUN / JUROS PRO-RATA S/ EMPREST INTERNOS -INTER MUN

+22221.02.00 PASSIVO NAO-CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO / EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO -
EXTERNO / EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO - EXTERNO-CONSOLIDA / EMPRESTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS /

EMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS
+ 2 2 2 11 . 0 2 . 0 0 PASSIVO NAO-CIRCULANTE / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO / EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO -

INTERNO / EMPRESTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO-CONSOLIDA / EMPRESTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS /
EMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS

+21731.03.01 PASSIVO CIRCULANTE / PROVISÕES A CURTO PRAZO / PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CP / PROVISÕES PARA RISCOS
FISCAIS A CP - CONSOLID /SUBVENÇÕES ECONÔMICAS / INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

+21731.06.02 PASSIVO CIRCULANTE / PROVISÕES A CURTO PRAZO / PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CP / PROVISÕES PARA RISCOS
FISCAIS A CP - CONSOLID / ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES POR EXTINÇÃO / INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS

+21735.04.02 PASSIVO CIRCULANTE / PROVISÕES A CURTO PRAZO / PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A CP / PROVISÕES PARA RISCOS
FISCAIS A CP - MUNIC. / REESTRUTURAÇÃO DE DÍVIDAS / INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS

+22231.01.01 PASSIVO NÃO - CIRCULANTE / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO / FINANCIAMENTOS A LONGO
PRAZO - INTERNO / FINANCIAMENTOS A LP - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO / FINANCIAMENTOS INTERNOS

+21231.01.02 PASSIVO NÃO - CIRCULANTE / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO / FINANCIAMENTOS A LONGO
PRAZO - INTERNO / FINANCIAMENTOS A LP - INTERNO - CONSOLIDAÇÃO / FINANCIAMENTOS INTERNOS

+22241.01.01 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO / FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO
- EXTERNO / FINANCIAMENTOS A LP - EXTERNO - CONSOLIDAÇÃO / FINANCIAMENTOS EXTERNOS

+22731.04.01 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE / PROVISÕES A LONGO PRAZO / PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A LP / PROVISÕES PARA
RISCOS FISCAIS A LP - CONSOLID./ REESTRUTURAÇÃO DE DÍVIDAS / INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

+22731.03.01 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE / PROVISÕES A LONGO PRAZO / PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A LP / PROVISÕES PARA
RISCOS FISCAIS A LP - CONSOLID./ SUBVENÇÕES ECONÔMICAS / INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Apenas os saldos que contenham ISF do Lançamento "P". Para conta contábil 22731.04.01, é excluída a Unidade Gestora 170512 - Coordenação-Geral de
Haveres Financeiros (COAFI)

Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)
+ 6 3 11 0 . 0 0 . 0 0 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR
+63130.00.00 RPNP LIQUIDADO A PAGAR
+63151.00.00 RPNP A LIQUIDAR BLOQUEADOS POR DECRETO
+63152.00.00 RPNP A LIQUIDAR EM LIQUIDACAO BLOQUEADO
+63120.00.00 RP NAO PROCESSADOS A LIQUIDAR EM LIQUIDACAO
+63210.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR
+ 5 2 2 11 . 0 1 . 0 1 ORIGINARIO DO OGU
+ 5 2 2 11 . 0 2 . 0 1 ANTECIPACAO - LDO
+ 5 2 2 11 . 0 2 . 0 9 ANULACAO DA ANTECIPACAO - LDO
+52212.01.01 ORIGINARIO DO OGU
+52212.01.03 ORIGINARIO DO OGU - SUPLEMENTACAO AUTOMATICA
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+52212.02.01 CREDITOS ESPECIAIS ABERTOS
+52212.02.02 CREDITOS ESPECIAIS REABERTOS
+52212.02.03 CREDITOS ESPECIAIS REABERTOS - SUPLEMENTACAO
+52212.03.01 CREDITOS EXTRAORDINARIOS ABERTOS
+52212.03.02 CREDITOS EXTRAORDINARIOS REABERTOS
+52212.03.03 CREDITOS EXTRAORDINARIOS REABERTOS - SUPLEMENTAÇAO
+52219.01.00 ALTERACAO DO QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA
+52219.03.00 DOTACAO TRANSFERIDA
+52219.04.00 CANCELAMENTO DE DOTACOES
+52219.01.01 ACRESCIMO
+52219.01.09 REDUCAO
+52219.02.01 ACRESCIMO
+52219.02.09 REDUCAO
+52219.03.01 ACRESCIMO
+52219.03.09 REDUCAO
-62213.03.00 CREDITO EMPENHADO LIQUIDADO E PAGO
Critérios

Apenas os saldos da ação 0005 - "Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União, Autarquias e Fundações
Públicas".

Dívida Assumida pela União (Lei nº 8.727/93)
+21891.26.00 PASSIVO CIRCULANTE / DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO / ENTIDADES CREDORAS - FEDERAIS / ENTIDADES CREDORAS FE-
DERAIS

+22891.16.00 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE / DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO / OUTRAS OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO / OUTRAS
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO / OBRIGAÇÕES JUNTO A ENTIDADES FEDERAIS / OBRIGAÇÕES JUNTO
A ENTIDADES FEDERAIS

+22731.04.01 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE / PROVISÕES A LONGO PRAZO / PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS A LP / PROVISÕES PARA
RISCOS FISCAIS A LP - CONSOLID./ REESTRUTURAÇÃO DE DÍVIDAS / INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

Critérios

Apenas os saldos da Unidade Gestora 170512 - Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI) e ISF do Lançamento "P"

Passivos Reconhecidos por Insuficiência de Créditos/Recursos
2 1 3 11 . 0 4 . 0 0 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS
21314.04.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS -INTER EST
21315.04.00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS - INTER MUN
2 11 2 1 . 0 1 . 0 0 BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS
2 11 4 1 . 9 8 . 0 0 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS
2 11 4 4 . 9 8 . 0 0 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS - INTER OFSS-ESTADO
2 11 4 5 . 9 8 . 0 0 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS - INTER MUN
2 1111 . 0 1 . 0 1 SALARIOS, REMUNERACOES E BENEFICIOS
2 2 3 11 . 0 1 . 0 0 FORNECEDORES NACIONAIS
2 1 4 11 . 9 9 . 0 0 OUTROS TRIBUTOS E CONTRIB FEDERAIS A RECOLHER
Critérios

Apenas ISF do Lançamento "P"
DEDUÇÕES

Ativo Disponível
Depósitos do TN no BCB + 11111 . 0 2 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CONTA

ÚNICA - SUBCONTA DO TESOURO NACIONAL
+ 11111 . 0 3 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CONTA

ÚNICA - SUBCONTA DO FUNDO DO RGPS
+ 11111 . 0 4 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CONTA

ÚNICA - SUBCONTA DÍVIDA PÚBLICA

Depósitos à Vista + 11111 . 1 9 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E
EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONSOLIDADO / BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

+ 111 2 1 . 0 2 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL /CAIXA E
EQUIVALENTE DE CAIXA EM MEDA ESTRANGEIRA / BANCOS CONTA MOVIMENTO BANCOS OFICIAIS EXTER.

+ 111 2 1 . 0 3 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL /CAIXA E
EQUIVALENTE DE CAIXA EM MEDA ESTRANGEIRA / BANCOS CONTA MOVIMENTO BANCOS LOCAIS EXTER.

+ 111 2 1 . 5 0 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL /CAIXA E
EQUIVALENTE DE CAIXA EM MEDA ESTRANGEIRA / APLIC FINANC LIQUIDES IMED - MOEDA ESTRANGEIRA

+ 111 2 1 . 5 2 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL /CAIXA E
EQUIVALENTE DE CAIXA EM MEDA ESTRANGEIRA / APLIC EM DEPÓSTOS REALIZÁVEIS CURTÍSSIMO PRAZO

Critérios

Exceto saldos do órgão 25901 - "Fundo de Compensação e Variações Salariais (FCVS)" e da Unidade Gestora 380916 - "Coordenação-Geral de Recursos
do FAT/MTE".

Arrecadação a Recolher Os valores correspondem às conciliações das entradas na conta única no dia útil posterior ao encerramento do quadrimestre, separados em: Arrecadacao IN-
SRF 80/89, Outros e Pendencia a Identificar.

Haveres Financeiros
Aplicações Financeiras
Disponibilidades do FAT + 111 2 1 . X X . Y Y ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA ESTRANGEIRA / CAIXA

E EQUIVALENTES EM MOEDA ESTRANG - CONS
+ 11111 . 1 9 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E

EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / BANCO CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS
+ 11 2 4 1 . 0 1 . X X ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E

FIANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - CONS
+ 11 3 5 1 . 0 7 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-

CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO / DEPÓSITOS ESPECIAIS
+ 11 3 5 1 . 11 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-

CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO /DEPÓSTOS ESPECIAIS DO FAT NO
BANCO DO BRASIL

+ 11 3 5 1 . 1 2 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO / DEPÓSITOS ESPECIAIS DO FAT NO
BANCO DO NORDESTE

+ 11 3 5 1 . 1 3 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO / DEPÓSITOS ESPECIAIS DO FAT NO
BNDES
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+ 11 3 5 1 . 1 4 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO / DEPÓSITOS ESPECIAIS DO FAT NA
CAIXA ECONÔMICA

+ 11 3 5 1 . 1 5 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO / DEPÓSITOS ESPECIAIS DO FAT NA
FINEP

+ 11 3 5 1 . 1 6 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - CONSOLIDADO / DEPÓSTOS ESPECIAIS DO FAT NO
BANCO DA AMAZÔNIA

+ 11 3 5 4 . 0 7 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - ESTADO / DEPÓSITOS ESPECIAIS - ESTADO

+ 11 3 5 5 . 0 7 . X X ATIVO CIRCULANTE / DEMAIS CRÉDTOS E VALORES A CURTO PRAZO / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VIN-
CULADOS / DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS - MUNICÍPIO / DEPÓSITOS ESPECIAIS - MUNICÍPIO

+ 1 2 111 . 0 3 . X X ATIVO CIRCULANTE / ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO
- CONSOLIDAÇÃO / EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS

+ 1 2 11 4 0 3 . X X ATIVO CIRCULANTE / ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO
- INTER OFSS - ESTADO / EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - ESTADO

+ 1 2 11 5 0 3 . X X ATIVO CIRCULANTE / ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO
- INTER OFSS - MUNICÍPIO / EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUNICÍPIO

Critérios

Apenas saldos contábeis da Unidade Gestora 380916 - "Coordenação-Geral de Recursos do FAT/MTE".
Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor Pri-
vado

+23XXX.XX.XX PASSIVO / PATRIMONIO LIQUIDO

+ 111 2 1 . 5 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA ESTRANGEIRA / CAIXA
E EQUIVALENTES EM MOEDA ESTRANGEIRA - CONS / APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FECHAMENTO CÂMBIO / APLI-
CAÇÕES FINANCEIRAS - FECHAMENTO DE CÂMBIO

- 11111 . 0 2 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E
EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / CONTA ÚNICA - SUBCONTA DO TESOURO NACIONAL

- 11111 . 0 3 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E
EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / CONTA ÚNICA - SUBCONTA FUNDO DO RGPS

- 11111 . 0 4 . X X ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E
EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / CONTA ÚNICA - SUBCONTA DÍVIDA PÚBLICA

-11111.19.XX (pa-
ra todas as UGs
com exceção da
380916)

ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL / CAIXA E
EQUIVALENTES EM MOEDA NACIONAL - CONS / BANCO CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS

-122XX.XX.XX ATIVO NÃO-CIRCULANTE / INVESTIMENTOS
-123XX.XX.XX ATIVO NÃO-CIRCULANTE / IMOBILIZADO
-124XX.XX.XX ATIVO NÃO-CIRCULANTE / INTANGÍVEL
-125XX.XX.XX ATIVO NÃO-CIRCULANTE / DIFERIDO
- Disp. do FAT Se exclui a Disponibilidade do FAT das contas 23XXX.XX.XX para se chegar às Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor

Privado.
Critérios

Apenas saldos contábeis referentes ao Tipo de Administração 07 - "Fundos"

+ 111 2 1 . 5 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA / CAIXA E EQUIVALENTES EM MOEDA ESTRANGEIRA / CAIXA
E EQUIVALENTES EM MOEDA ESTRANGEIRA - CONS / APLICAÇÕES FINANCEIRAS - FECHAMENTO CÂMBIO / APLI-
CAÇÕES FINANCEIRAS - FECHAMENTO DE CÂMBIO

Recursos da Reserva Monetária Sem informação no Siafi.
Renegociação de Dívidas de Entes da Federação
Dívida Renegociada Estados e Municípios (Lei nº
9.496/97 e MP nº 2.185/01)

+ 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A
RECEBER

+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / ENCARGO SOBRE EMPREST E FINAN CONCED A RECEB

+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CON-
CEDIDOS

+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS RECEBER - INTER EST / EMPRÉSTIMOS CON-
CEDIDOS RECEBER - INTER EST

+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST

+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS CONCED RECEBER -INTER MUNICIPIO / EMPRÉSTIMOS CON-
CED RECEBER -INTER MUNICIPIO

+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / ENCARGO S/EMPREST E FINAN CONCED A REC-MUNICIPIO/ENCARGO S/EM-
PREST CONCED A REC- EXCETO FAT-MUN

+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RE-
CEBER

+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CONCE-
DIDOS

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - ESTADO

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - ESTADO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - MUNICIPIO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - MUNICIPIO

Critérios

Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados à Lei nº 9.496/1997 e à MP nº 2.185/2001.
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Créditos da Lei nº 8.727/93 + 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A
RECEBER

+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / ENCARGO SOBRE EMPREST E FINAN CONCED A RECEB

+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CON-
CEDIDOS

+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS RECEBER - INTER EST / EMPRÉSTIMOS CON-
CEDIDOS RECEBER - INTER EST

+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST

+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS CONCED RECEBER -INTER MUNICIPIO / EMPRÉSTIMOS CON-
CED RECEBER -INTER MUNICIPIO

+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / ENCARGO S/EMPREST E FINAN CONCED A REC-MUNICIPIO/ENCARGO S/EM-
PREST CONCED A REC- EXCETO FAT-MUN

+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RE-
CEBER

+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CONCE-
DIDOS

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - ESTADO

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - ESTADO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - MUNICIPIO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - MUNICIPIO

Critérios

Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados à Lei nº 8.727/1993.

Dívida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e ou-
tros)

+ 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A
RECEBER

+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / ENCARGO SOBRE EMPREST E FINAN CONCED A RECEB

+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CON-
CEDIDOS

+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS RECEBER - INTER EST / EMPRÉSTIMOS CON-
CEDIDOS RECEBER - INTER EST

+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST

+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS CONCED RECEBER -INTER MUNICIPIO / EMPRÉSTIMOS CON-
CED RECEBER -INTER MUNICIPIO

+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / ENCARGO S/EMPREST E FINAN CONCED A REC-MUNICIPIO/ENCARGO S/EM-
PREST CONCED A REC- EXCETO FAT-MUN

+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RE-
CEBER

+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CONCE-
DIDOS

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - ESTADO

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - ESTADO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - MUNICIPIO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - MUNICIPIO

Critérios

Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Apenas os saldos identificados em nível de conta corrente relacionados à Dívida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e outros).

Demais Dívidas Renegociadas + 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A
RECEBER

+ 11 2 4 1 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / ENCARGO SOBRE EMPREST E FINAN CONCED A RECEB
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+ 11 2 4 1 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRESTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS -CONS / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CON-
CEDIDOS

+ 11 2 4 4 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / EMPRESTIMOS CONCEDIDOS RECEBER - INTER EST / EMPRÉSTIMOS CON-
CEDIDOS RECEBER - INTER EST

+ 11 2 4 4 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCEDIDO -INTER OFSS ESTADO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - INTER EST

+ 11 2 4 5 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS CONCED RECEBER -INTER MUNICIPIO / EMPRÉSTIMOS CON-
CED RECEBER -INTER MUNICIPIO

+ 11 2 4 5 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / ENCARGO S/EMPREST E FINAN CONCED A REC-MUNICIPIO/ENCARGO S/EM-
PREST CONCED A REC- EXCETO FAT-MUN

+ 11 2 4 5 . 0 6 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CREDITOS A CURTO PRAZO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPREST E
FINANC CONCED -INTER OFSS MUNICIPIO / RESIDUO DE EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO / RESÍDUO DE
EMPRESTIMOS CONCEDIDOS - MUNICIPIO

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RE-
CEBER

+ 1 2 111 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS CONCE-
DIDOS

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - ESTADO

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - ESTADO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - MUNICIPIO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 1 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / RESÍDUO DE EMPRESTIMOS
CONCEDIDOS - MUNICIPIO

Critérios

Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Demais valores não identificados em nível de conta corrente como relacionados às outras rubricas.

Ajustes para Perdas + 1 2 111 . 9 9 . 0 2 AJUSTE DE PERDA PARA CREDITO LIQUIDAÇÃO
+ 1 2 11 4 . 9 9 . 0 4 AJUSTE DE PERDAS DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO CONCEDIDO
+ 1 2 11 5 . 9 9 . 0 4 AJUSTE DE PERDAS DE EMPRESTIMO/FINANCIAMENTO
+ 11 2 9 4 . 0 4 . 0 1 PERDA ESTIMADA EM CREDITO EMPREST CONCEDIDOS
+ 11 2 9 5 . 0 4 . 0 1 PERDA ESTIMADA EM CREDITO EMPREST CONCEDIDOS
+ 1 2 111 . 9 9 . 0 4 AJUSTE DE PERDAS EMPREST/FINANC CONCEDIDOS
Critérios

Apenas os saldos contábeis da Unidade Gestora 170512 - "Coordenação-Geral de Haveres Financeiros (COAFI)".
Demais valores não identificados em nível de conta corrente como relacionados às outras rubricas.

Demais Ativos Financeiros
Haveres Externos (Garantias) Sem informação.
Outros Créditos Bancários + 11 2 4 1 . 0 1 . 0 0 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E

FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - CONS / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RECEBER
+ 11 2 4 1 . 0 3 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E

FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - CONS / OPERAÇÕES ESPECIAIS / CRÉDITO DE OPERAÇÕES ESPECIAIS A RECEBER
+ 11 2 4 4 . 0 3 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E

FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - INTER OFSS ESTADO/ OPERAÇÕES ESPECIAIS - INTER ESTADO/ CRÉDITO DE OPE-
RAÇÕES ESPECIAIS A REC - INTER ESTADO

+ 11 2 4 5 . 0 3 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - INTER OFSS MUNICÍPIO / OPERAÇÕES ESPECIAIS - INTER MUNICÍPIO/ CRÉDITO DE
OPERAÇÕES ESPECIAIS A REC - MUNICÍPIO/

+ 11 2 4 1 . 0 3 . 0 3 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - CONS / OPERAÇÕES ESPECIAIS / OPERAÇÕES ESPECIAIS SECURITIZADAS

+ 11 2 4 4 . 0 3 . 0 3 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - INTER OFSS ESTADO/ OPERAÇÕES ESPECIAIS - INTER ESTADO/ OPERAÇÕES ESPECIAIS
SECURITIZADAS - INTER ESTADO

+ 11 2 4 5 . 0 3 . 0 3 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS E
FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - INTER OFSS MUNICÍPIO / OPERAÇÕES ESPECIAIS - INTER MUNICÍPIO/ OPERAÇÕES
ESPECIAIS SECURITIZADAS - MUNICÍPIO/

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS A RE-
CEBER

+ 1 2 111 . 0 3 . 0 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS A REC -
EXCETO FAT

+ 1 2 111 . 0 3 . 1 4 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - CONSOLIDACAO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS / CRÉDITOS DE OPERAÇÕES ESPECIAIS A
RECEBER

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - ESTADO

+ 1 2 11 4 . 0 3 . 0 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO - INTER OFSS - ESTADO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - EST / FINANCIAMENTOS CONCED A
REC -EXCETO FAT- EST

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 1 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS
A RECEBER - MUNICIPIO

+ 1 2 11 5 . 0 3 . 0 8 ATIVO NAO CIRCULANTE / ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO PRAZO / CREDITOS A LONGO
PRAZO -INTER OFSS MUNICIPIO / EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS CONCEDIDOS - MUN / FINANCIAMEN CONCEDIDOS
A REC -EXCETO FAT- MUN

Critérios

Apenas os saldos contábeis das Unidades Gestoras 170705 - "Coordenação-Geral de Fundos e Operações Fiscais (COFIS)" e 170526 - "COFIS - Projeto
B i rd "

Ajustes para Perdas (Outros Créditos Bancários) + 11 2 9 1 . 0 4 . 0 1 ATIVO CIRCULANTE / CRÉDITOS A CURTO PRAZO / AJUSTES DE PERDAS DE CRÉDITOS A CURTO PRAZO / PERDA ES-
TIMADA EM CRÉDITO ESPRÉST. CONCEDIDO
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+ 1 2 111 . 9 9 . 0 4 ATIVO NÃO CIRCULANTE / ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO / CRÉDITOS A LONGO PRAZO / AJUSTE DE PERDA DE
CRÉDITOS A LONGO PRAZO

Critérios

Apenas os saldos contábeis das Unidades Gestoras 170705 - "Coordenação-Geral de Fundos e Operações Fiscais (COFIS)" e 170526 - "COFIS - Projeto
B i rd "

(-) Restos a Pagar Processados
+62292.01.03 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR
+63130.00.00 RP NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS A PAGAR
+63210.00.00 RP PROCESSADOS A PAGAR
+62292.01.07 EMPENHOS LIQUIDADOS A PAGAR INSCRITOS EM RPP
Critérios

Excetuam-se os valores da Ação 0005 - "Cumprimento de Sentença Judicial Transitada em Julgado (Precatórios) devida pela União, Autarquias e Fun-
dações Públicas" para evitar dupla contagem pois já constam na linha "Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive)".

3) DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES - ANEXO 3 - LRF, ART. 55, INCISO I, ALÍNEA "C" E ART. 40, § 1º

I) Garantias Concedidas:

Os registros correspondentes às garantias concedidas pelo Tesouro Nacional estão identificados no SIAFI, até o mês de referência, gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por meio do grupo das contas
contábeis 8.1.2.1.1.XX.YY - Garantias Concedidas.

II) Contragarantias Recebidas:

Os registros correspondentes às contragarantias recebidas pelo Tesouro Nacional, decorrentes das garantias concedidas, estão identificados no SIAFI, até o mês de referência, gestão Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, por meio do grupo de contas contábeis 8.1.1.1.1.XX.YY - Contragarantias Recebidas.

Metodologia de Elaboração:

a) Os valores em moeda estrangeira foram convertidos para moeda nacional nas datas das informações dos respectivos saldos devedores;

b) Garantias Concedidas - Identifica as garantias concedidas, relativas às operações externas ou internas, de acordo com as seguintes categorias: aval ou fiança em operações de crédito; e outras garantias concedidas
nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, inclusive garantias concedidas por meio de Fundos;

c) As garantias encontram-se classificadas, no primeiro nível de classificação, nas seguintes categorias:

I) Garantias Externas - São as garantias relativas a obrigações contraídas junto a organismos multilaterais de crédito, agências governamentais estrangeiras ou outros credores sediados no exterior.

II) Garantias Internas - São as garantias relativas as obrigações contraídas junto a credores públicos ou privados, no País.

d) As garantias externas e internas estão subdivididas em:

I) Aval ou Fiança em Operações de Crédito - Nessa linha, registram-se os saldos devedores dos avais ou fianças em operações de crédito, relativos ao exercício anterior e ao exercício de referência até o quadrimestre
correspondente.

II) Outras Garantias nos Termos da LRF (externas ou internas) - Nessa linha, registram-se os saldos devedores do exercício anterior e do exercício de referência até o quadrimestre correspondente, de outras garantias
concedidas nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, incluindo garantias concedidas por meio de Fundos.
Esta categoria inclui as garantias ou riscos assumidos em operações internas realizadas no âmbito de fundos, programas de financiamento (linhas de crédito) e operações especiais aprovadas por lei específica, a seguir:
Fundo de Garantia à Exportação - FGE; Fundo de Garantia para Promoção da Competitividade - FGPC; garantias de execução de contrato (Operações do Tipo Performance Bond) e de devolução de sinal (Refundment
Bond); Seguro de Crédito à Exportação - SCE/IRB; Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF/BB; Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF/BNB; Programa de Garantia
da Atividade Agropecuária - PROAGRO/BACEN; Programa de Recuperação da Lavoura Cacaueira/BB; Fundo de Aval Para Geração de Emprego e Renda - FUNPROGER; Lei nº 8.036, de 11.05.1990 - assunção
do risco de operações ativas/ solvência; Empresa Gestora de Ativos - EMGEA MP nº 2.155, de 22/6/2001). Nesses casos, os valores são informados pelas instituições, agentes operadores e financeiros federais.
Os registros são efetuados pela STN, exceto os relativos às garantias no âmbito do FGE e FGPC, cujos saldos são registrados diretamente pelos gestores desses fundos.

e) No 1º quadrimestre de 2017, em comparação com o quadrimestre anterior, o saldo devedor total das Garantias (Interna e Externa) apresentou um acréscimo no valor aproximado de R$ 12,10 bilhões (4,2%),
apresentado no anexo I desta Nota. Na apuração das Garantias Internas, verifica-se um aumento de aproximadamente R$ 1,80 bilhões (0,98%) em relação ao saldo do 3º quadrimestre de 2016, enquanto as Garantias
Externas apresentaram acréscimo de aproximadamente R$ 10,30 bilhões (9,93%) no 1º quadrimestre de 2017. O aumento se deve, principalmente, a desembolsos realizados no período, além de atualização de
informações de desembolsos e pagamentos fornecidas por bancos e agências externas sobre os contratos garantidos pela União. Informamos que, após apuração, os valores de saldo devedor informados pelos credores
estão de acordo com os registros da dívida.

f) No período, foram assinados 2 (dois) contratos de crédito externo com garantia da União, celebrados entre entes da federação e Organismos Multilaterais. Em relação ao crédito interno, não houve assinatura de novos
contratos.
g) A dispensa de contragarantia decorre principalmente de operações de empresas públicas, cujo capital pertence integralmente à União, conforme prevê o art. 40, parágrafo primeiro, da Lei de Responsabilidade Fiscal,
ou de operações realizadas anteriormente à Resolução nº 96/1989 do Senado Federal, que tornou obrigatória a vinculação de contragarantias a partir de sua edição. A modalidade de operações de seguro de crédito
não requer contragarantia, considerando que o próprio prêmio de seguro objetiva constituir reserva atuarial para cobertura de eventual sinistro, constituindo-se assim uma situação de inexigibilidade.

h) A diferença entre os valores referentes às garantias e às contragarantias decorre das situações anteriormente citadas no item g, conforme demonstrativo no anexo II.

UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017
LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo II R$ 1,00

DISPENSA DE CONTRAGARANTIA - INTERNOS SD Exercício
Anterior

1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre

Interna 49.168.941.328,30 46.893.799.315,74
CONTRATOS DE SEGURO - NÃO APLICÁVEL 38.037.916.382,03 3 6 . 0 11 . 7 11 . 9 1 7 , 6 2
A contragarantia é o prêmio de seguro 38.037.916.382,03 3 6 . 0 11 . 7 11 . 9 1 7 , 6 2
Fundo de Garantia à Exportação - FGE 37.053.994.452,74 35.056.757.082,85
Seguro de Crédito à Exportação - SCE/IRB 953.456.251,88 936.051.022,79
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO - Bacen 30.465.677,41 1 8 . 9 0 3 . 8 11 , 9 8

CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF) - LC Nº 101, DE 04.05.2000 11 . 1 3 1 . 0 2 4 . 9 4 6 , 2 7 10.882.087.398,12
Obrigação de vincular contragarantias com dispensa para entidades do próprio Ente 11 . 1 3 1 . 0 2 4 . 9 4 6 , 2 7 10.882.087.398,12
BNDES (Contrato S/Nº, de 22/12/2008) 3.665.992.632,73 3.495.894.603,61
BNDES (Contrato nº 433/08) 3.644.150.587,49 3.535.391.724,57
EMGEA - MP nº 2.155, de 22.06.2001 3.820.881.726,05 3.850.801.069,94
Total geral 49.168.941.328,30 46.893.799.315,74

i) Em atenção às determinações contidas no Acórdão nº 1.051/2007 do Tribunal de Contas da União - TCU, apresenta-se, no anexo III, a tabela "Garantias Externas - Razões para Dispensa de Contragarantias",
atualizada de acordo com padrão fixado pelo TCU.
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UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017
LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º - Anexo III
DISPENSA DE CONTRAGARANTIA

DE CONTRATOS EXTERNOS
Data de assinatura Data de

Encerramento
Moeda de
Origem

Valor Contratado
Moeda de Origem

SD Exercício
Anterior (R$)

1º Quadrimestre (R$) 2º Quadrimestre (R$) 3º Quadrimestre (R$)

Externa 8.694.864.051,47 8.262.925.371,54
CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (LRF) - LC Nº 101, DE
04.05.2000

7.982.879.300,02 7.545.461.102,52

Obrigação de vincular contragarantias com dispensa para entidades do próprio Ente 7.982.879.300,02 7.545.461.102,52
NIBPIL 03/15 (NIB-60) 0 9 / 11 / 2 0 0 5 1 5 / 11 / 2 0 2 0 USD 60.000.000,00 83.805.428,45 82.244.571,32
NIBNIB-100 17/07/2002 15/09/2017 USD 100.000.000,00 32.591.000,00 31.984.000,00
JBIC12.07.02 12/07/2002 14/03/2020 JPY 45.000.000.000,00 238.151.934,07 244.827.531,20
BID2023 19/03/2009 19/03/2029 USD 1.000.000.000,00 2.546.171.875,00 2.398.800.000,00
BID1860 19/10/2007 19/10/2029 USD 1.000.000.000,00 2.240.631.250,00 2.098.950.000,00
BID1608 23/09/2005 23/09/2025 USD 1.000.000.000,00 1.833.243.750,00 1.699.150.000,00
BID1374 09/05/2002 09/05/2022 USD 900.000.000,00 1.008.284.062,50 989.505.000,00
CONTRATOS SOB A VIGÊNCIA DA RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL Nº 96, DE 15.12.1989 7 11 . 9 8 4 . 7 5 1 , 4 5 717.464.269,02
Obrigação de vincular contragarantias, mas com possibilidade de dispensa caso a caso e entendimento jurídico de
não aplicabilidade a empresas estatais

7 11 . 9 8 4 . 7 5 1 , 4 5 717.464.269,02

BID841 12/12/1994 12/12/2019 USD 400.000.000,00 151.826.938,95 277.684.269,02
B I D 11 2 5 14/03/1999 14/03/2019 USD 1.100.000.000,00 560.157.812,50 439.780.000,00
Total geral 8.694.864.051,47 8.262.925.371,54

j) Conforme estabelecido no art. 4º, inciso II, letra a, da IN nº 59 do TCU, aprovada em 12/8/2009, apresenta-se, no anexo IV, a relação dos contratos de garantias em operações de crédito externo efetuadas pela União
no período de referência do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo (Acórdão nº 1.779/2009/TCU).

Contratos de Garantia Externa Assinados no 3º Quadrimestre/2016

Banco Contrato Mutuário Data de assinatura Moeda de Origem Valor Contratado
(moeda de origem)

Descrição

BID BID 3137/OC-BR Estado do Paraná 12/01/2017 USD 67.200.000,00 Programa Paraná Seguro
F O N P L ATA BR-16/2014 Município de Corumbá - MS 27/01/2017 USD 40.000.000,00 Programa de Desenvolvimento Integrado de Corumbá - PDI

k) Conforme estabelecido no art. 4º, inciso II, alínea b, da IN nº 59 do TCU, aprovada em 12/8/2009, informamos que, no período de referência deste Relatório de Gestão Fiscal, houve honra de garantias concedidas
pela União e processos de recuperação de haveres da União decorrentes da Honra de Aval Externo, cujos montantes estão relacionados no anexo V - Honra de Aval.

Garantias Honradas
Em milhões de R$

Mutuário 2016 Janeiro/17 Fevereiro/17 Março/17 Abril/17 2017
Administração Estadual 2.361,86 108,20 246,66 194,97 267,84 817,67
Estado do Rio de Janeiro 2.227,32 108,20 246,66 194,97 265,13 814,96
Estado de Mato Grosso 107,13* - - - - -
Estado de Roraima 27,42 - - - 2,71 2,71
Administração Municipal 15,81 2,19 2,20 2,20 2,19 8,78
Pref. Natal - RN 10,92 2,19 2,20 2,20 2,19 8,78
Pref. Chapecó-SC 2,27 - - - - -
Pref. Cachoeirinha -RS 1,45 - - - - -
Pref. Belford Roxo-RJ 1,17 - - - - -
Total Geral 2.377,67 11 0 , 3 9 248,86 197,17 270,03 826,45

Garantias Honradas e Valores Recuperados
Em milhões de R$

Ano/Mês Valores Honrados Ajustes pela SELIC Valores Recuperados Valores a Recuperar Percentual
Recuperado (%)

Média de dias p/ recuperação

2016 2.377,67 6,16 2.013,73 3 7 0 , 11 84,7 9
2017 826,45 1,79 716,44 111 , 8 1 86,7 7
Janeiro 11 0 , 3 9 0,16 91,55 19,01 82,9 4
Fevereiro 248,86 0,67 249,53 - 100,0 8
Março 197,17 0,29 160,91 36,54 81,6 6
Abril 270,03 0,67 214,45 56,26 79,4 12
To t a l 3.204,12 7,95 2.730,17 481,91 85,2 8

l) Os relatórios e informações considerados nesta Nota e nos demonstrativos anexos referem-se aos valores e saldos devedores apurados em 30/04/2017. Os valores apresentados no demonstrativo para as Garantias
Externas concedidas, bem como para as Contragarantias Externas recebidas, diferem dos respectivos saldos apresentados no Siafi no balancete de abril de 2017 em razão de ajustes efetuados na taxa de câmbio de alguns
contratos, identificados após o fechamento do mês em questão. Essa diferença foi eliminada no Siafi no mês de maio de 2017 com a atualização dos saldos contábeis efetuada por meio da emissão da 2017NS000907,
da UG/Gestão 170600/00001, em 1º de maio de 2017.

4) DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - ANEXO 4 - LRF, ART. 55, INCISO I ALÍNEA "D" E INCISO III ALÍNEA "C"

a) Operações de Crédito - é a soma das Operações Mobiliárias e Contratuais:
b) Operações de Crédito Mobiliárias - é a soma das Operações com Títulos Internas e Externas:
• Operações Internas - é a soma do Refinanciamento, da Assunção e Reconhecimento de Dívidas, de Outras Operações Orçamentárias e de Outras Extra-Orçamentárias:

Refinanciamento: Contas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 - INCENTIVOS
FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receitas 21110021 - TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.PUB.FED.MERC.INT.-PRINC, 21110022 -
TIT.RESP.TN-REF.DIV.PUB.FED.MERC.INT.-MUL.JUR, 81110021 - TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.PUB.FED.MERC.INT.-PRINC e 81110022 - TIT.RESP.TN-REF.DIV. P U B . F E D . M E R C . I N T. - M U L . J U R .

Assunção e Reconhecimento de Dívidas: Contas Contábeis 89611.03.09 - EMISSÃO INTERNA POR ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS - CP e 89611.03.10 - EMISSÃO INTERNA POR ASSUNÇÃO DE DÍVIDAS
- LP.

Outras Operações Orçamentárias: Contas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00
- INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Naturezas de Receita 21110031 - TITULOS DA DIVIDA AGRARIA-TDA-PRINCIPAL e 21110011
- TITULOS DE RESPONS.TES.NAC.-MERC.INT.-PRINC..

Outras Operações Extra-Orçamentárias:
Aportes ao BACEN: Contas Contábeis 89611.03.03 - EMISSÃO INTERNA POR APORTE AO BACEN - CP e 89611.03.04 - EMISSÃO INTERNA POR APORTE AO BACEN - LP.
Aportes em Empresas: Contas Contábeis 89611.03.11 - EMISSÃO INTERNA POR APORTE EM EMPRESAS - CP e 89611.03.12 - EMISSÃO INTERNA POR APORTE EM EMPRESAS - L P.
Demais Extra-Orçamentárias: Contas Contábeis 89611.03.01 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE CURTO PRAZO - MERCADO, 89611.03.02 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE LONGO PRAZO - MERCADO,

89611.03.05 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE CURTO PRAZO - TDA e 89611.03.06 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE LONGO PRAZO - TDA.
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• Operações Externas - é a soma dos Refinanciamentos e Outras
Operações Externas:

Refinanciamento: Contas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA
REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 - RE-
TIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 - IN-
CENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA
RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receita
21210021 - TIT.RESP.TN-REFIN.DIV.PUB.FED.MERC.EXT.-
PRINC e 21210021 - TIT.RESP.TN-
R E F. D I V. P U B . F E D . M E R C . E X T. - M U L . J U R .

Outras Operações Externas: Contas Contábeis 62120.00.00 -
RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES,

62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES,
62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS
DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Na-
tureza de Receita 21210011 - TITULOS DE RESPONS.TES.NAC.-
MERC.EXT.-PRINC e 21210012 - TITULOS DE RES-
PONS.TES.NAC.-MERC.EXT.-MUL.JUR, somadas com as Contas
Contábeis 89611.03.07 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE CURTO PRA-
ZO - EXTERNO e 89611.03.08 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE
LONGO PRAZO - EXTERNO.
c) Operações de Crédito Contratuais - é a soma das Operações Con-
tratadas Internas e Externas:
• Operações Internas - é a soma das Aberturas de Crédito e de Outras
Operações Internas:

Abertura de Crédito: Contas Contábeis 62120.00.00 - RE-
CEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RESTITUIÇÕES, 62132.00.00
- RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 -

INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com filtro de Natureza de Receita
21120011 - OP.CREDITO CONTRATUAIS-MERCADO INTERNO-
PRINC e 21120012 - OP.CREDITO CONTRATUAIS-MERC.IN-
TERNO-MUL.JUR..

Outras Operações Internas: Conta Contábil 21211.03.98 -
OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS.
• Operações Externas - é a soma das Abertura de Créditos Or-
çamentários e Extra-Orçamentários e de Outras Operações Contra-
tuais Externas:

Abertura de Crédito - Orçamentários: Contas Contábeis Con-
tas Contábeis 62120.00.00 - RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 -

RESTITUIÇÕES, 62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 -
COMPENSAÇÕES, 62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e
62139.00.00 - OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMEN-
TÁRIA com filtro de Natureza de Receita 21220011 - OP.DE CRE-
DITO CONTRATUAIS-MERC.EXTERNO-PRINC e 21220012 -
OP.CREDITO CONTRATUAIS-MERC.EXTERNO-MUL.JUR.

Abertura de Crédito - Extra-Orçamentários: Contas Contá-
beis 62120.00.00 - RECEITA REALIZADA, 62131.00.00 - RES-
TITUIÇÕES, 62132.00.00 - RETIFICAÇÕES, 62133.00.00 - COM-
PENSAÇÕES, 62134.00.00 - INCENTIVOS FISCAIS e 62139.00.00
- OUTRAS DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA com
filtro de Naturezas de Receita 21190011 - OUTRAS OPER.DE CRE-
DITO-MERCADO INTERNO-PRINC. e 21290011 - OUTRAS
OP.DE CREDITO-MERCADO EXTERNO-PRINC.
d) Receita Corrente Líquida - RCL: extraída do Anexo 3 do Relatório
Resumido de Execução Orçamentária.
e) Amortização/Refinanciamento do Principal das Dívidas: Contas
Contábeis 62213.03.00 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO A
PAGAR, 62213.04.00 - CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PA-
GO, 62213.06.00 - CREDITO EM LIQUIDACAO INSCRITO EM
RPNP e 62213.07.00 - CRÉDITO LIQUIDADO A PAGAR INS-
CRITO EM RPP, com filtro de Grupo de Despesa 6 - AMOR-
TIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA.
f) Concessão de Garantias: retirada do Anexo 3 deste RGF, sendo que
se a concessão de garantias líquida de um quadrimestre para o outro
for negativa, essa linha virá zerada, uma vez que não se fala de
concessão negativa de garantias. Entretanto, a fonte de informação
usada não permite discriminar se tais valores são de operações rea-
lizadas exclusivamente da União, de modo que como a diferença não
afeta o limite, optou-se por manter essa célula zerada. O valor da
diferença representaria apenas 1,32% da Receita Corrente Líquida e
2,20% do Limite.

5) DEMONSTRATIVO DOS LIMITES - ANEXO 6 - LRF, ART.
48

As informações são obtidas dos Anexos 1 a 4.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO DISTRITO

FEDERAL E ENTORNO

PORTARIA No- 12, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA NO
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 22 da Estrutura Regimental deste
Instituto, aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017,
publicado no DOU de 12 de janeiro de 2017, combinado com o Art.
130 do Regimento Interno, aprovado pela PORTARIA/INCRA/P/Nº
49, de 31 de janeiro de 2017, publicada no DOU de 1 de fevereiro de
2017 e;

Considerando os termos do DESPACHO/SR-28/IN-
CRA/PFE/R/N° 002/2017, juntado ao processo administrativo nº
54700.000660/2005-45;

Considerando outras manifestações técnicas e jurídicas cons-
tantes do processo administrativo nº 54700.000660/2005-45, resolve:

Art. 1° Anular o ato administrativo do Comitê Regional de
Certificação desta Superintendência Regional, que cancelou a cer-
tificação de nº 280507000004-26, referente ao imóvel rural deno-
minado FAZENDA CHAPADÃO SERTÃO VEREDAS, de proprie-
dade do Senhor Hipólito Moreira Paes, matriculado no Cartório de
Registro de Imóveis do município de Arinos/MG, com o nº 2.775,
cadastrado no SNCR com o nº 404.012.002.380-9;

Art. 2° Determinar ao Comitê Regional de Certificação desta
Superintendência Regional que restabeleça a certificação nº
280507000004-26, que por cautela deverá permanecer com eficácia
suspensa até a conclusão de procedimento administrativo em que será
aferida a sua legalidade ou não;

Art. 3º Determinar que a Divisão de Ordenamento da Es-
trutura Fundiária desta Superintendência Regional, notifique o pro-
prietário do referido imóvel da presente decisão;

Art. 4º Determinar que a Divisão de Ordenamento da Es-
trutura Fundiária desta Superintendência Regional comunique ao Car-
tório de Registro de Imóveis do município de Arinos, Estado de
Minas Gerais da presente decisão.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DA ROCHA

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO
S A N TO

PORTARIA No- 11, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSTITUTO
NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -
INCRA, NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 130, do Regimento Interno da Au-
tarquia, aprovado pela Portaria/Incra/P/N° 49, de 31 de janeiro de
2017, Publicado no Diário Oficial da União nº 23, de 01/02/2017,
Seção I, Págs. 11/25, estes de acordo com a estrutura regimental
aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017, publicado
no Diário Oficial de 12 de janeiro de 2017;

Considerando o interesse desta Autarquia em obter o imóvel
rural denominado "Fazenda Encantada", com área Área Registrada de
185,7601ha e Área Medida de 190,1139ha, com área avaliada para
VTN de 185,7601 ha e para VTI de 190,1139 ha situado no Mu-
nicípio de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, cadastrada no
INCRA sob o n° 502.065.006.475-4, para fins de assentamento de
trabalhadores rurais, de acordo com as metas estabelecidas no Pro-
grama Nacional de Reforma Agrária;

Considerando que o processo de aquisição da área foi ins-
truído de acordo com o Decreto nº 433/1992 e suas alterações, que
autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, a adquirir imóveis rurais através de compra e venda, para
fins de reforma agrária, bem como de acordo com a Portaria do MDA
nº 06/2013, Portaria MDA nº 243/2015 e a Instrução Normativa Incra
nº 83/2015;

Considerando a decisão constante da Ata da reunião do Co-
mitê de Decisão Regional da Superintendência Regional do INCRA
do estado do Espírito Santo - CDR/SR-20 ocorrida em 16 de Março
de 2017, que autorizou a aquisição do imóvel rural denominado
"Fazenda Encantada", para fins de assentamento de trabalhadores
rurais, de acordo com as metas estabelecidas no Programa de Re-
forma Agrária, pelo valor total de R$ R$ 2.947.959,92 (dois milhões,
novecentos, quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta e nove reais
e noventa e dois centavos), sendo R$1.466.569,75 (um milhão, qua-
trocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e sessenta e nove reais e
setenta e cinco centavos) para pagamento da terra nua, que deverão
ser convertidos em Títulos da Dívida Agrária - TDA's, já deduzido o
passivo ambiental, e R$1.481.390,17 (um milhão, quatrocentos e oi-
tenta e um mil e trezentos e noventa reais e dezessete centavos) em
moeda corrente para pagamento das benfeitorias, resolve;

Art. 1° - Adquirir o imóvel rural denominado "Fazenda En-
cantada", situado no Município de Nova Venécia, Estado do Espírito
Santo, registrado no Cartório de Registro Geral de Imóveis de Nova
Venécia, Matrículas nos 12.106/R-02, 13.450/R-01 e 9.746/R-01, do
Livro 2, com área total registrada de 185,7601ha, cadastrada no
INCRA sob o n°502.065.006.475-4, com área medida de 190,1139
ha, com área avaliada para VTN de 185,7601 ha e para VTI de
190,1139ha, pelo valor total de R$ 2.947.959,92 (dois milhões, no-
vecentos, quarenta e sete mil e novecentos e cinquenta e nove reais e
noventa e dois centavos), sendo R$1.466.569,75 (um milhão, qua-
trocentos e sessenta e seis mil e quinhentos e sessenta e nove reais e
setenta e cinco centavos) para pagamento da terra nua, que deverão
ser convertidos em Títulos da Dívida Agrária - TDA's, com prazo de
resgate de 02 (dois) a 05 (cinco) anos, nominativos a Ilson José
Engelhardt Filho, portador do CPF nº087.014.057-48, Joelma En-
gelhardt, portadora do CPF nº068.483.197-08, José De Jesus En-
gelhardt, portador do CPF nº001.693.457-18, e Reinaldo Firme, por-
tador do CPF nº086.606.957-71, já deduzido o passivo ambiental, e
R$1.481.390,17 (um milhão, quatrocentos e oitenta e um mil e tre-
zentos e noventa reais e dezessete centavos) em moeda corrente para
pagamento das benfeitorias.

Art. 2º Solicitar às Diretorias de Obtenção de Terras e Im-
plantação de Projeto de Assentamento - DT e de Gestão Admi-
nistrativa - DA, que adotem as providências necessárias ao lança-
mento dos Títulos da Dívida Agrária - TDA, na forma prevista no
Art. 1º.

Art. 3º Determinar que a aquisição se opere livre e de-
sembaraçada de quaisquer ônus e/ou gravames, inclusive com prévia
comprovação de quitação do Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR, relativo aos 05 (cinco) últimos exercícios, inclusive o
atual, conforme previsto no art. 21, da Lei nº 9.393, de 19 de de-
zembro de 1996, bem como a Taxa de Serviços Cadastrais - CCIR e
ainda, fazer constar das escrituras públicas de compra e venda que
cabe aos promitentes vendedores a responsabilidade total quanto ao
pagamento dos encargos e obrigações trabalhistas decorrentes de
eventuais vínculos empregatícios mantidos com os empregados que
trabalham ou tenham trabalhado no imóvel sob aquisição ou outras
reclamações de terceiros, incluindo aquelas relativas a indenizações
por benfeitorias.

Art. 4º Condicionar a liberação dos recursos financeiros para
o pagamento do imóvel, ao seu registro, em nome do INCRA, no
competente Cartório de Registro de Imóveis.

Art. 5º Tornar sem efeito a Portaria Nº10, de 18 de maio de
2017, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de maio de
2017, Seção 1, página 6.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NELSON MARQUES FÉLIX

COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL

RESOLUÇÃO No- 1, DE 16 DE MARÇO DE 2017

O COMITÊ DE DECISÃO REGIONAL DA SUPERIN-
TENDÊNCIA REGIONAL DO ESPÍRITO SANTO - CDR/SR20
DO INSTITUTO NACIONAL DE COLANIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA - INCRA, Autarquia Federal criada pelo Decreto-lei
n° 1.100, de 09 de julho de 1970, alterado pela lei n°7.231, de 23 de
outubro de 1984, representado por seu Coordenador, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso III, do Artigo 13 do
Regimento Interno do Incra, aprovado pela Portaria/Incra/P/N° 49, de
31 de janeiro de 2017, Publicado no Diário Oficial da União nº 23, de
01/02/2017, Seção I, Págs. 11/25, estes de acordo com a estrutura
regimental aprovada pelo Decreto nº 8.955, de 11 de janeiro de 2017,
publicado no Diário Oficial de 12 de janeiro de 2017;

Considerando a reunião do Comitê de Decisão Regional da
Superintendência Regional do INCRA do estado do Espírito Santo -
CDR/SR-20 ocorrida em 16 de narço de 2017;

Considerando o interesse desta Autarquia em adquirir o imó-
vel rural denominado "Fazenda Encantada", com área Área Regis-
trada de 185,7601ha e Área Medida de 190,1139ha, com área ava-
liada para VTN de 185,7601ha e para VTI de 190,1139ha situado no
Município de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, cadastrada no
INCRA sob o n° 502.065.006.475-4, para fins de assentamento de
trabalhadores rurais, de acordo com as metas estabelecidas no Pro-
grama Nacional de Reforma Agrária;

Considerando que o processo de aquisição da área foi ins-
truído de acordo com o Decreto nº 433/1992 e suas alterações, que
autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA, a adquirir imóveis rurais através de compra e venda, para
fins de reforma agrária, bem como de acordo com a Portaria do MDA
nº 06/2013, a Portaria MDA nº 243/2015 e a Instrução Normativa
Incra nº 83/2015;

Considerando que a aquisição do imóvel rural "Fazenda En-
cantada", visa atender a demanda por terras na região de Nova Ve-
nécia e entorno, Estado de Estado do Espírito Santo, estando o citado
município na área prioritária para implantação de projetos de as-
sentamento desta SR;
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Considerando as características edafoclimáticas do imóvel,
bem como sua boa situação geográfica, além da existência de in-
fraestrutura de benfeitorias que poderá ser aproveitada na atividade
agropecuária do Projeto de Assentamento a ser implantado pela Au-
tarquia;

Considerando que o valor proposto para a aquisição do imó-
vel é de R$2.947.959,92 (dois milhões, novecentos e quarenta e sete
mil e novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos),
sendo R$ 1.466.569,75 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil
e quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos) para
indenização da terra nua, e R$1.481.390,17 (um milhão, quatrocentos
e oitenta e um mil e trezentos e noventa reais e dezessete centavos)
para indenização das benfeitorias;

Considerando as disposições do §1º do artigo 34 da Instrução
Normativa nº 83/2015, resolve:

Art. 1° - Aprovar a proposta de aquisição do imóvel rural
denominado "Fazenda Encantada", situado no Município de Nova
Venécia, Estado do Espírito Santo, com área total registrada de
185,7601ha, cadastrado no INCRA sob o n°502.065.006.475-4, com
área medida de 190,1139ha, com área avaliada para VTN de
185,7601ha e para VTI de 190,1139ha, pelo valor total de R$
R$2.947.959,92 (dois milhões, novecentos, quarenta e sete mil e
novecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), sendo
R$1.466.569,75 (um milhão, quatrocentos e sessenta e seis mil e
quinhentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos) para
pagamento da terra nua, que deverão ser convertidos em Títulos da
Dívida Agrária - TDA's, com prazo de resgate de 02 (dois) a 05
(cinco), já deduzido o passivo ambiental, e R$1.481.390,17 (um mi-
lhão, quatrocentos e oitenta e um mil e trezentos e noventa reais e
dezessete centavos) em moeda corrente para pagamento das ben-
feitorias.

Art. 2° - Autorizar o Senhor Superintendente, em conse-
quência, a baixar portaria de que trata o artigo 45 da Instrução
Normativa/ Incra/nº83/2015.

Art. 3° - Tornar sem efeito a Resolução Nº1, de 16 de março
de 2016, do Comitê de Decisão Regional - CDR, publicada no
D.O.U. nº 54, de 20 de março de 2017, Seção 1, pág. 01.

Art. 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

NELSON MARQUES FÉLIX
Coordenador do Comitê

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SERGIPE

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SE-23/Nº 12, de 28 de agosto de 2015,
publicada no DOU 166, de 31 de agosto de 2015, Seção 1, página
126, que criou o Projeto de Assentamento Vitória da Conquista,
código SIPRA SE0241000, localizado no município de Itaporanga
D'Ajuda/SE. Onde se lê, "... com área de 1.315,3004 ha (Um mil e
trezentos e quinze hectares, trinta ares e quatro centiares),... leia-se"
com área de 1.213,3927 há (Um mil e duzentos e treze hactares, trinta
e nove áreas e vinte e sete centiares). Onde se lê, " 90 (noventa)
famílias de pequenos produtores rurais, "... leia-se 81 (oitenta e uma)
famílias de pequenos produtores rurais".

artigo 134 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei de
Sociedades por Ações, o Presidente da Conab, Sr. Francisco Marcelo
Rodrigues Bezerra; as representantes da Secretaria do Tesouro Na-
cional e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Conselho Fiscal, Isamara Barbosa Caixeta e Lúcia Aída Assis de
Lima, em atenção ao disposto no artigo 164 da referida lei e a Chefe
da Assessoria de Apoio aos Órgãos Colegiados, Regina Maria Pereira
Gomide dos Reys.

III - MESA:
Presidente: Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra
Representante da União: Jorge Rodrigo Araújo Messias
Secretária: Regina Maria Pereira Gomide dos Reys
IV - ORDEM DO DIA:
Assembleia Geral Extraordinária
I. Proposta de reforma do Estatuto Social da Conab, con-

forme versão apresentada no Processo administrativo nº
10951.000231/2017-84, no sentido de:

(i) Alterar o Art. 9º para modificar o Capital Social, con-
forme autorizado pelo Ministro de Estado da Fazenda em, 3/1/2013.
Nota Técnica Sucon n.º 02, de 14/2/2017;

(ii) Alterar o atual Capítulo VII que passa a ser Da As-
sembleia Geral; incluir artigos e incisos para tratar da competência da
Assembleia Geral;

(iii) Renumerar os Capítulos a partir do VII tendo em vista a
inclusão da Assembléia Geral,

(iv) Alterar a numeração de todos os artigos tendo em vista
que do Art. 12 ao Art. 17 integrarão o Capítulo VII com as com-
petências da Assembléia Geral;

(v) Renumerar o atual Art. 12 para 18 e incluir a Assembléia
Geral;

(vi) Renumerar o atual Art. 13 para 19;
(vii) Renumerar o Art. 14 para 20 e seus parágrafos para

incluir o prazo de gestão do Conselho de Administração;
(viii) Renumerar o atual Art. 15 para 21;
(ix) Renumerar o atual Art. 16 para 22 e seus incisos para

incluir incisos para tratar das novas competências do Conselho de
Administração;

(x) Renumerar o atual Art. 17 para 23 e seus parágrafos para
incluir o prazo de gestão da Diretoria Colegiada;

(xi) Renumerar os atuais Arts. 18, 19, 20, 21, 22 e 23 para
24, 25, 26, 27, 28 e 29;

(xii) Renumerar o atual Art. 24 para 30 e seus parágrafos
para incluir o prazo de atuação do Conselho Fiscal;

(xiii) Renumerar os atuais Arts. 25, 26, 27 e 28 para 31, 32,
33 e 34;

(xiv) Renumerar o atual Art. 29 para 35 e ajustar a sua
redação tendo em vista a renumeração dos atuais Arts. 16 e 19 para
20 e 23.

(xv) Renumerar os atuais Arts. 30, 31, 32, 33, 34, 35 e 36
para 36, 37, 38, 39, 40, 41 e 42;

(xvi) Incluir o Capítulo XII Das Alterações; o Art. 43 e o
inciso X.

V - DELIBERAÇÕES ADOTADAS:
Em Questão de Ordem
Foi aprovada, pelo Procurador da Fazenda Nacional Jorge

Rodrigo Araújo Messias, a lavratura da ata sob a forma de sumário,
nos termos do artigo 130 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

Em Assembleia Geral Extraordinária:
A União, com base nos pareceres da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria Executiva Ministério da
Fazenda, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e da Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST, autorizou
o representante da União, na assembleia geral extraordinária da Com-
panhia Nacional de Abastecimento - Conab, Processo nº
10951.000231/2017-84, a votar pela aprovação da alteração estatu-
tária do Estatuto Social da Companhia Nacional de Abastecimento -

Conab, para adequá-lo ao disposto na Lei nº 13.303, de 2016,
conforme proposta apresentada pela administração, com a modifi-
cação constante do Parecer do PGFN.

Item I:
Em conformidade com o voto do representante da União, foi

aprovada a Reforma do Estatuto Social da Conab, com as seguintes
alterações em relação à proposta da Companhia:

Art. 9. O capital social da Conab é de R$ 302.801.001,74
(trezentos de dois milhões, oitocentos e um mil, um real e setenta e
quatro centavos), dividido em um 1.859.907 (um milhão, oitocentos e
cinquenta e nove mil, novecentas e sete) ações ordinárias escriturais e
sem valor nominal, integralmente subscritas pela União. (NR)

Art. 12. A Assembleia Geral é o órgão máximo da Com-
panhia, com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos
ao seu objeto e será regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social
e o Estatuto Social da Companhia, bem como eleger e destituir seus
conselheiros a qualquer tempo. (NR)

Art. 13. A Assembleia Geral é composta pelos acionistas
com direito a voto. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos
pelo Presidente da Conab ou pelo substituto que esse vier a designar.
(NR)

Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez por ano, na forma da lei, e extraordinariamente, sempre que
necessário. (NR)

Art. 15. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assem-
bleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a presença de
acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do capital social
com direito de voto. As deliberações serão tomadas pela maioria do
capital votante e serão registradas no livro de atas, que podem ser la-
vradas de forma sumária. Em caso de decisão não unânime, o voto di-
vergente poderá ser registrado, a critério do respectivo acionista. (NR)

Art. 16. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho
de Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria
Colegiada, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. A primeira con-
vocação da Assembleia Geral será feita com antecedência mínima de
8 (oito) dias.

Parágrafo Único - Nas Assembleias Gerais tratar-se-á ex-
clusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se
admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.
(NR)

Art. 17. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos
em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:

I. alteração do capital social;
II. avaliação de bens com que o acionista concorre para a

formação do capital social;
III. transformação, fusão, incorporação, cisão, fusão, disso-

lução e liquidação da Companhia;
IV. alteração do Estatuto Social;
V. fixação da remuneração dos administradores, do Conselho

Fiscal e do Comitê de Auditoria;
VI. aprovação das demonstrações financeiras, da destinação

do resultado do exercício e da distribuição de dividendos;
VII. autorização para a Companhia mover ação de respon-

sabilidade civil contra os administradores pelos prejuízos causados ao
seu patrimônio;

VIII. alienação de bens imóveis diretamente vinculados à
prestação de serviços e à constituição de ônus reais sobre eles;

IX. permuta de ações e outros valores mobiliários;
X. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social

da Companhia;
XI. emissão de títulos e valores mobiliários conversíveis em

ações, no País ou no exterior;
XII. eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes,

julgando-lhes as contas. (NR)
Art. 18. A Conab terá Assembleia Geral e os seguintes ór-

gãos estatuários:
I - o Conselho de Administração;
II - o Conselho Fiscal; e
III - a Diretoria Colegiada.
Art. 20. O Conselho de Administração tem a seguinte com-

posição:
I - o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento, que o presidirá;
II - o Presidente da Conab, que substituirá o Secretário

Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
em caso de ausência de ausência ou impedimento deste, presidindo a
reunião, compondo quorum e votando, em nome próprio e em nome
do substituído;

III - até três representantes do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento;

IV - um representante do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão.

§ 1º Os membros mencionados nos incisos III e IV serão
indicados pelos respectivos Ministros de Estado, entre brasileiros de
notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação
ilibada, e designados pelo Presidente da República, para mandato de
três anos, facultada uma recondução.

§2º O Conselho de Administração terá prazo de gestão uni-
ficado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções
consecutivas.

§3º No prazo do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§4º Atingido o limite a que se referem os parágrafos an-
teriores, o retorno do membro do Conselho de Administração só
poderá ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de
gestão.

§5º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Ad-
ministração se prorrogará até a efetiva investidura de novos mem-
bros.

§6º Perderá automaticamente o mandato o conselheiro que
faltar, sem justificativa, a três reuniões consecutivas ou a cinco in-
tercaladas, procedendo-se à imediata indicação e designação de novo
membro. (NR)

Art. 22. Ao Conselho de Administração compete:
I - fixar a orientação geral dos negócios e as prioridades da

Conab, acompanhando sua execução;
II - aprovar o plano plurianual, o orçamento anual e a pro-

gramação operacional da Conab, em conformidade com as diretrizes
do Governo Federal e as normas fixadas a respeito, a serem sub-
metidos ao Ministro da Agricultura, Pecuário e Abastecimento;

III. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Colegiada,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, so-
licitar informações sobre contratos celebrados ou em via de cele-
bração, e quaisquer outros atos;

IV. convocar a Assembleia Geral;
V. manifestar-se sobre o relatório da administração e as con-

tas da Diretoria Colegiada;
VI - manifestar-se sobre a prestação anual de contas da

Conab e o relatório trimestral da Diretoria Colegiada;
VII - manifestar-se sobre os balanços patrimoniais e as de-

mais demonstrações financeiras, e autorizar a criação de reserva de
lucros;

VIII - deliberar sobre proposta de aumento de capital re-
sultante das incorporações de que trata o § 1o do art. 9o deste
Estatuto;

IX - manifestar-se sobre a proposta de destinação do lucro
do exercício, elaborada na forma do Decreto no 2.673, de 16 de julho
de 1998;

X - autorizar a aquisição, alienação, reversão, oneração, de-
molição, o desmonte e também a baixa contábil de bens imóveis, na
forma da legislação em vigor;

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017

(Lavrada na forma de sumário, conforme facultado pelo parágrafo
primeiro do artigo 130 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)

EMPRESA PÚBLICA
CNPJ nº 26.461.699/0001-80
NIRE/NIRC nº 5350000093-3
I - DATA, HORA E LOCAL:
Assembleia realizada no dia 28 de abril de 2017, às 10 horas,

na Sede da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, situada
no SGAS, Quadra 901, Conjunto A, nesta cidade de Brasília, Distrito
Federal.

II - PRESENÇAS, QUORUM E CONVOCAÇÃO:
Estava presente a totalidade do capital social, na pessoa do

Procurador da Fazenda Nacional Jorge Rodrigo Araújo Messias, re-
presentante da União, designado pela Portaria nº 292, de 08 de março
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 09 de março de
2017, realizou-se em primeira convocação a Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Em-
presa Pública Federal, constituída por fusão autorizada pela Lei nº
8.029, de 12 de abril de 1990, e instalada em 1º de janeiro de 1991,
CNPJ nº 26.461.699/0001-80, NIRE/NIRC nº 5350000093-3, vin-
culada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos
termos do Decreto nº 4.514, de 13 de dezembro de 2002, publicado
no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2002, convocada
pelo Ofício nº 279/2017/PGFN-CAS, datado de 8 de fevereiro de
2017 e pelo Ofício nº 541/2017/PGFN-CAS, datado de 6 de março de
2017. Presentes também, em atenção ao disposto no parágrafo 1º do

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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XI - aprovar o regimento interno da Companhia, a criação,
extinção ou fusão de unidades organizacionais e escritórios de re-
presentação, observadas as disposições legais aplicáveis;

XII - submeter ao Ministro de Estado da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento os regulamentos de licitação e de pessoal, o
quadro de pessoal e o plano de cargos, salários, benefícios e van-
tagens da Conab, nos termos da legislação vigente;

XIII - aprovar normas gerais sobre a realização de con-
vênios, contratos, acordos e ajustes, em conformidade com a le-
gislação em vigor;

XIV - aprovar a indicação do titular da Auditoria Interna;
XV - autorizar licença a membro da Diretoria Colegiada;
XVI - convocar o Conselho Fiscal para as reuniões em que

forem discutidos assuntos da competência daquele Colegiado;
XVII - contratar e destituir auditores independentes;
XVIII - apreciar proposta de reformulação do Estatuto;
XIX. deliberar sobre quaisquer assuntos técnicos que lhe

forem submetidos;
XX - aprovar as normas de seu funcionamento;
XXI - deliberar sobre outras atividades que lhe sejam co-

metidas por lei, por este Estatuto Social ou pelo Ministro da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

XXII - atribuir aos diretores, nomeados na forma do art. 23,
a titularidade da respectiva Diretoria;

XXIII - pronunciar-se, previamente à Assembleia de Acio-
nistas, sem prejuízo de legislação específica, quando for o caso, sobre
as seguintes matérias:

a) alienação, no todo ou em parte, de ações do seu capital
social ou de suas controladas, caso venham a ser criadas; aumento do
seu capital social, por subscrição de novas ações; renúncia a direitos
de subscrição de ações conversíveis em ações de empresas con-
troladas e emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários,
no País ou no exterior;

b) cisão, fusão ou incorporação da Conab;
c) permuta de ações e outros valores mobiliários, de emissão

da Conab; e
XXIV - deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto,

aplicando, subsidiariamente, a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

XXXV autorizar a alienação de bens do ativo não circulante,
a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros;

XXVI. autorizar e homologar a contratação de auditores in-
dependentes, bem como a rescisão dos respectivos contratos;

XXVII. aprovar as Políticas de Conformidade e Gerencia-
mento de Riscos, Dividendos e Participações Societárias, bem como
outras políticas gerais da Companhia;

XXVIII. aprovar e acompanhar o plano de negócios, es-
tratégico e de investimentos, e as metas de desempenho, que deverão
ser apresentados pela Diretoria Colegiada;

XXIX. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
Companhia, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XXX. determinar a implantação e supervisionar os sistemas
de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a pre-
venção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Com-
panhia, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e
fraude;

XXXI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória
e da Diretoria Colegiada;

XXXII. identificar a existência de ativos não de uso próprio
da Companhia e avaliar a necessidade de mantê-los;

XXXIII. aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria
Interna - PAINT e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria
Interna - RAINT, sem a presença do Presidente da Companhia;

XXXIV. criar comitês de suporte ao Conselho de Admi-
nistração, para aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos,
de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo Colegiado seja
tecnicamente bem fundamentada;

XXXV. eleger e destituir os membros de comitês de suporte
ao Conselho de Administração;

XXXVI. atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas
de Conformidade e Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria
Colegiada;

XXXVIII. solicitar auditoria interna periódica sobre as ati-
vidades da entidade fechada de previdência complementar que ad-
ministra plano de benefícios da Companhia;

XXXIX. realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XL. nomear e destituir os titulares da Auditoria Interna, após

aprovação da Controladoria Geral da União;
XLI. conceder afastamento e licença ao Presidente da Com-

panhia, inclusive a título de férias;
XLII. aprovar o Regimento Interno da Companhia, do Con-

selho de Administração e do Comitê de Auditoria, bem como o
Código de Conduta e Integridade da Conab;

XLIII. aprovar o Regulamento de Licitações;
XLIV. aprovar a prática de atos que importem em renúncia,

transação ou compromisso arbitral.
XLV. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo prá-

ticas de governança corporativa, relacionamento com partes interes-
sadas e Código de Conduta e Integridade dos agentes;

XLVI. subscrever Carta Anual com explicação dos com-
promissos de consecução de objetivos de políticas públicas;

XLVII. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar
risco de contradição entre informações de diversas áreas e as dos
executivos da Companhia;

XLVIII. avaliar os diretores da Companhia, nos termos do in-
ciso III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo contar
com apoio metodológico e procedimental do comitê de elegibilidade;

XLVIII. aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e
resultados específicos a serem alcançados pelos membros da Diretoria
Colegiada;

XLIX. promover anualmente análise de atendimento das me-
tas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de
longo prazo, sob pena de seus integrantes responderem por omissão,
devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Na-
cional e ao Tribunal de Contas da União;

L. deliberar sobre remuneração dos membros da Diretoria e
participação nos lucros da Companhia;

LII. manifestar-se previamente sobre as propostas a serem
submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia;

LIII. aprovar a inclusão de matérias no instrumento de con-
vocação da Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos
gerais";

LIV. aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a
entidade fechada de previdência complementar;

LV. manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Diretoria
Colegiada resultante da Auditoria Interna sobre as atividades da en-
tidade fechada de previdência complementar.

Art. 23. A Diretoria Colegiada constituir-se-á de Presidente e
até quatro Diretores, nomeados pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.407, de 2008).

§ 1º O Presidente e os membros da Diretoria Colegiada são,
respectivamente, o Presidente e os Diretores da Conab.

§ 2º Os Diretores serão nomeados sem atribuição específica,
cabendo ao Conselho de Administração definir a titularidade da Di-
retoria respectiva.

§3º. O prazo de gestão da Diretoria Colegiada será unificado
de 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções
consecutivas.

§4º. No prazo do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e a
transferência de Diretor para outra Diretoria.

§5º. Atingido o limite a que se referem os parágrafos an-
teriores, o retorno do membro da Diretoria Colegiada só poderá
ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§ 6º. O prazo de gestão dos membros da Diretoria Colegiada
se prorrogará até a efetiva investidura de novos membros.

Art. 30. O Conselho Fiscal será composto de três membros
efetivos e respectivos suplentes, designados pelo Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, após aprovação de seus
nomes pela Presidência da República, com mandato de um ano,
admitida a recondução.

§ 1º. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal
será de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções
consecutivas.

§2º. Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o
retorno do membro do Conselho Fiscal só poderá ser efetuado após
decorrido prazo equivalente a um prazo de atuação.

§3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, des-
de a respectiva eleição.

Art. 35. A proposta sobre a destinação do lucro do exercício,
após a análise conclusiva dos órgãos internos, será submetida à apro-
vação do Ministro de Estado da Fazenda e publicada no Diário
Oficial da União em até trinta dias, a contar da data em que for
aprovada, observado o disposto no Decreto n.º 2.673, de 16 de julho
de 1998, que dispõe sobre o pagamento, pelas empresas estatais
federais, de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, e dá
outras providências.

Item II: Foi aprovada, por maioria e conforme deliberado no
item I da Ordem do Dia, a consolidação do Estatuto Social para
refletir as alterações aprovadas. Assim, o Estatuto Social da Com-
panhia Nacional de Abastecimento - Conab, a partir da data desta
Assembleia Geral Extraordinária, passa ter a seguinte redação:

ESTATUTO SOCIAL
CONAB - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECI-

M E N TO
CAPÍTULO I - DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

JURÍDICA
Art. 1º. A Companhia Nacional de Abastecimento - Conab,

constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei n.º 8.029, de 12 de
abril de 1990 é uma empresa pública vinculada ao Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento.

Art. 2º. A Conab reger-se-á por este Estatuto Social.
CAPÍTULO II - DA SEDE, DO FORO E DA DURAÇÃO
Art. 3º. A Conab tem sede e foro no Distrito Federal, e

atuação em todo o Território Nacional, podendo instalar, manter e
extinguir órgãos, unidades de operação e escritórios de represen-
tação.

Parágrafo único - O Ministro de Estado da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento poderá autorizar a Conab a abrir escritórios
de representação internacional, devendo constar da autorização o tem-
po de duração, a finalidade e a fonte de custeio.

Art. 4º. O prazo de duração da Conab é indeterminado.
CAPÍTULO III - DO OBJETO SOCIAL
Art. 5º. A Conab tem por finalidade executar a Política

Agrícola, no segmento do abastecimento alimentar, a Política de Ga-
rantia de Preços Mínimos e fornecer subsídios ao Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, na formulação, no acompanha-
mento das referidas políticas, e na fixação dos volumes mínimos dos
estoques reguladores e estratégicos.

Art. 6º. A Conab tem por objetivos:
I - planejar, normatizar e executar a Política de Garantia de

Preços Mínimos do Governo Federal;
II - implementar a execução de outros instrumentos de sus-

tentação de preços agropecuários;
III - executar as políticas públicas federais referentes à ar-

mazenagem da produção agropecuária;

IV - coordenar ou executar as políticas oficiais de formação,
armazenagem, remoção e escoamento dos estoques reguladores e es-
tratégicos de produtos agropecuários;

V - encarregar-se da execução das políticas do Governo
Federal, nas áreas de abastecimento e regulação da oferta de produtos
agropecuários, no mercado interno;

VI - desenvolver ações no âmbito do comércio exterior,
consoante diretrizes baixadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, e observado o Decreto n.º 3.981, de 24 de outubro
de 2001, dispõe sobre a Câmara de Comércio Exterior - Camex, do
Conselho de Governo, e dá outras providências;

VII - participar da formulação da política agrícola; e
VIII - exercer outras atividades, compatíveis com seus fins,

que lhe sejam atribuídas ou delegadas pelo Poder Executivo.
Art. 7º. Para a consecução de seus objetivos, a Conab po-

derá:
I - comprar, vender, permutar, promover a estocagem e o

transporte de produtos de origem agropecuária, atuando, se neces-
sário, como companhia de armazéns gerais;

II - executar operações de comércio exterior, nos mercados
físico e futuro, de produtos de origem agropecuária;

III - participar dos programas sociais do Governo Federal
que guardem conformidade com as suas competências;

IV - firmar convênios, acordos e contratos, inclusive para
financiamento e para gestão de estoques agropecuários de propriedade
do Governo Federal, com entidades de direito público ou privado;

V - efetuar operações financeiras com estabelecimentos de
crédito, inclusive mediante garantia do Tesouro Nacional, observada a
legislação em vigor;

VI - aceitar, emitir e endossar títulos;
VII - receber garantias de caução, fiança, aval, penhor e

hipoteca;
VIII - aceitar doações e dar destinação a elas, de acordo com

os objetivos da Companhia;
IX - promover a análise e o acompanhamento do agrone-

gócio brasileiro, incluindo oferta e demanda, preços internos e ex-
ternos de produtos agropecuários e insumos agrícolas, previsão de
safras e custos de produção;

X - promover a formação, o aperfeiçoamento e a especia-
lização de pessoal, em atividades relativas aos objetivos da Com-
panhia, explicitados no art. 6º;

XII - prestar, mediante remuneração, apoio técnico e ad-
ministrativo ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e
a outros órgãos e entidades públicos, na execução das ações de-
correntes dos mandamentos legais e regulamentares da legislação
agrícola e do preceito institucional de organizar o abastecimento ali-
m e n t a r.

Art. 8º. A Conab exercerá suas atividades-fim na forma da
legislação pertinente.

CAPÍTULO IV - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES
Art. 9º. O capital social da Conab é de R$ 302.801.001,74

(trezentos de dois milhões, oitocentos e um mil, um real e setenta e
quatro centavos), dividido em um 1.859.907 (um milhão, oitocentos e
cinquenta e nove mil, novecentas e sete) ações ordinárias escriturais e
sem valor nominal, integralmente subscritas pela União.

§ 1º O capital da Conab pode ser aumentado, mediante
decreto, pela capitalização de:

I - lucros;
II - doações; e
III - bens, reservas e outros recursos que a União vier a

destinar para esse fim.
§ 2º A totalidade das ações que compõem o capital da Conab

é de propriedade da União.
§ 3º Sobre os recursos financeiros transferidos pela União,

para fins de aumento de capital da Conab, incidirão encargos fi-
nanceiros equivalentes à taxa do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia - Selic, desde o dia da transferência até a data de ca-
pitalização, devendo ser considerada como taxa diária, para atua-
lização desse valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do
pagamento ou recolhimento, a mesma taxa Selic divulgada no quinto
dia útil que antecede o dia da efetiva quitação da obrigação.

CAPÍTULO V - DO PATRIMÔNIO
Art. 10º. Constituem o patrimônio da Conab os bens e di-

reitos de sua propriedade e os que lhe forem conferidos ou que ela
venha a adquirir ou incorporar.

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS FINANCEIROS
Art. 11º. Constituem recursos financeiros da Conab:
I - os transferidos a seu favor, em decorrência de dotações

consignadas no Orçamento da União, créditos especiais, créditos adi-
cionais e repasses;

II - os de aplicação obrigatória pelos integrantes do Sistema
Nacional de Crédito Rural, conforme a legislação aplicável;

III - os próprios, aplicados voluntariamente na Política de
Garantia de Preços Mínimos, pelos integrantes do Sistema Nacional
de Crédito Rural;

IV - os de remuneração pela prestação de serviços à União e
aos órgãos e entidades públicas ou privadas, internos e externos,
mediante convênios, contratos, acordos e ajustes;

V - os decorrentes de prestação de serviços e da comer-
cialização de produtos compatíveis com a finalidade e os objetivos da
Companhia;

VI - os de capital, inclusive resultantes de conversão, em
espécie, de bens e direitos;

VII - os da renda de bens patrimoniais e do resultado mo-
netário de suas atividades;

VIII - os derivados de operações de crédito, inclusive pro-
venientes de empréstimos e financiamentos de origem interna e ex-
terna, observadas as disposições legais específicas; e

IX - doações, legados, subvenções e quaisquer outros re-
cursos ou receitas destinados e de direito da Companhia, aos quais
serão adicionados os consectários legais.
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CAPÍTULO VII - DA ASSEMBLEIA GERAL
Art. 12. A Assembleia Geral é o órgão máximo da Com-

panhia, com poderes para deliberar sobre todos os negócios relativos
ao seu objeto e será regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, inclusive quanto à sua competência para alterar o capital social
e o Estatuto Social da Companhia, bem como eleger e destituir seus
conselheiros a qualquer tempo. (NR)

Art. 13. A Assembleia Geral é composta pelos acionistas
com direito a voto. Os trabalhos da Assembleia Geral serão dirigidos
pelo Presidente da Conab ou pelo substituto que esse vier a designar.
(NR)

Art. 14. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente,
uma vez por ano, na forma da lei, e extraordinariamente, sempre que
necessário. (NR)

Art. 15. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a As-
sembleia Geral será instalada, em primeira convocação, com a pre-
sença de acionistas que representem, no mínimo, 1/4 (um quarto) do
capital social com direito de voto. As deliberações serão tomadas pela
maioria do capital votante e serão registradas no livro de atas, que
podem ser lavradas de forma sumária. Em caso de decisão não unâ-
nime, o voto divergente poderá ser registrado, a critério do respectivo
acionista. (NR)

Art. 16. A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho
de Administração ou, nas hipóteses admitidas em lei, pela Diretoria
Colegiada, pelo Conselho Fiscal ou pelos acionistas. A primeira con-
vocação da Assembleia Geral será feita com antecedência mínima de
8 (oito) dias.

Parágrafo Único - Nas Assembleias Gerais tratar-se-á ex-
clusivamente do objeto previsto nos editais de convocação, não se
admitindo a inclusão de assuntos gerais na pauta da Assembleia.
(NR)

Art. 17. A Assembleia Geral, além de outros casos previstos
em lei, reunir-se-á para deliberar sobre:

I. alteração do capital social;
II. avaliação de bens com que o acionista concorre para a

formação do capital social;
III. transformação, fusão, incorporação, cisão, fusão, disso-

lução e liquidação da Companhia;
IV. alteração do Estatuto Social;
V. fixação da remuneração dos administradores, do Conselho

Fiscal e do Comitê de Auditoria;
VI. aprovação das demonstrações financeiras, da destinação

do resultado do exercício e da distribuição de dividendos;
VII. autorização para a Companhia mover ação de respon-

sabilidade civil contra os administradores pelos prejuízos causados ao
seu patrimônio;

VIII. alienação de bens imóveis diretamente vinculados à
prestação de serviços e à constituição de ônus reais sobre eles;

IX. permuta de ações e outros valores mobiliários;
X. alienação, no todo ou em parte, de ações do capital social

da Companhia;
XI. emissão de títulos e valores mobiliários conversíveis em

ações, no País ou no exterior;
XII. eleição e destituição, a qualquer tempo, de liquidantes,

julgando-lhes as contas. (NR)
CAPÍTULO VIII - DA ORGANIZAÇÃO E DA ADMI-

NISTRAÇÃO
Seção I - Da Composição Organizacional
Art. 18. A Conab terá Assembleia Geral e os seguintes ór-

gãos estatuários:
I - o Conselho de Administração;
II - o Conselho Fiscal; e
III - a Diretoria Colegiada.
Seção II - Dos Órgãos de Administração
Art. 19. A administração da Conab é exercida pelo Conselho

de Administração e pela Diretoria Colegiada.
§ 1º O Conselho de Administração, órgão de deliberação

colegiada, exerce a administração superior da Conab.
§ 2º A Diretoria Colegiada, órgão de administração geral,

promove a execução das atividades da Conab, observadas as dis-
posições deste Estatuto Social e as diretrizes fixadas pelo Conselho
de Administração.

Seção III - Do Conselho de Administração
Art. 20. O Conselho de Administração tem a seguinte com-

posição:
I - o Secretário-Executivo do Ministério da Agricultura, Pe-

cuária e Abastecimento, que o presidirá;
II - o Presidente da Conab, que substituirá o Secretário

Executivo do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
em caso de ausência de ausência ou impedimento deste, presidindo a
reunião, compondo quorum e votando, em nome próprio e em nome
do substituído;

III - até três representantes do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento;

IV - um representante do Ministério do Planejamento, De-
senvolvimento e Gestão.

§ 1º Os membros mencionados nos incisos III e IV serão
indicados pelos respectivos Ministros de Estado, entre brasileiros de
notórios conhecimentos e experiência, idoneidade moral e reputação
ilibada, e designados pelo Presidente da República, para mandato de
três anos, facultada uma recondução.

§2º O Conselho de Administração terá prazo de gestão uni-
ficado de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções
consecutivas.

§3º No prazo do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de 2 (dois) anos.

§4º Atingido o limite a que se referem os parágrafos ante-
riores, o retorno do membro do Conselho de Administração só poderá
ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§5º O prazo de gestão dos membros do Conselho de Ad-
ministração se prorrogará até a efetiva investidura de novos mem-
bros.

§6º Perderá automaticamente o mandato o conselheiro que
faltar, sem justificativa, a três reuniões consecutivas ou a cinco in-
tercaladas, procedendo-se à imediata indicação e designação de novo
membro. (NR)

Art. 21. O Conselho de Administração reunir-se-á, ordina-
riamente, a cada mês, e extraordinariamente, quando convocado pelo
seu Presidente ou pela maioria de seus membros.

§1º O quorum mínimo de reunião do Conselho de Admi-
nistração é o da maioria absoluta de seus membros.

§2º As deliberações do Conselho, sempre com a presença do
seu Presidente, ou, quando de sua ausência ou impedimento, com a de
seu substituto, serão tomadas por maioria de votos dos membros
presentes.

§3º Salvo impedimento legal, a remuneração dos membros
do Conselho de Administração será fixada pelo Ministro de Estado
supervisor, e não excederá a dez por cento da remuneração mensal
média dos diretores, nos termos do art. 1º da Lei n.º 9.292, de 12 de
julho de 1996, que dispõe sobre a remuneração dos membros dos
Conselhos de Administração e Fiscal das entidades que menciona e
dá outras providências.

§4º Ao membro que presidir a reunião do Conselho cabem
os votos ordinário e o de qualidade, na hipótese de desempate.

Art. 22. Ao Conselho de Administração compete:
I - fixar a orientação geral dos negócios e as prioridades da

Conab, acompanhando sua execução;
II - aprovar o plano plurianual, o orçamento anual e a pro-

gramação operacional da Conab, em conformidade com as diretrizes
do Governo Federal e as normas fixadas a respeito, a serem sub-
metidos ao Ministro da Agricultura, Pecuário e Abastecimento;

III. fiscalizar a gestão dos membros da Diretoria Colegiada,
examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, so-
licitar informações sobre contratos celebrados ou em via de cele-
bração, e quaisquer outros atos;

IV. convocar a Assembleia Geral;
V. manifestar-se sobre o relatório da administração e as con-

tas da Diretoria Colegiada;
VI - manifestar-se sobre a prestação anual de contas da

Conab e o relatório trimestral da Diretoria Colegiada;
VII - manifestar-se sobre os balanços patrimoniais e as de-

mais demonstrações financeiras, e autorizar a criação de reserva de
lucros;

VIII - deliberar sobre proposta de aumento de capital re-
sultante das incorporações de que trata o § 1º do art. 9º deste Es-
tatuto;

IX - manifestar-se sobre a proposta de destinação do lucro
do exercício, elaborada na forma do Decreto no 2.673, de 16 de julho
de 1998;

X - autorizar a aquisição, alienação, reversão, oneração, de-
molição, o desmonte e também a baixa contábil de bens imóveis, na
forma da legislação em vigor;

XI - aprovar o regimento interno da Companhia, a criação,
extinção ou fusão de unidades organizacionais e escritórios de re-
presentação, observadas as disposições legais aplicáveis;

XII - submeter ao Ministro de Estado da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento os regulamentos de licitação e de pessoal, o
quadro de pessoal e o plano de cargos, salários, benefícios e van-
tagens da Conab, nos termos da legislação vigente;

XIII - aprovar normas gerais sobre a realização de con-
vênios, contratos, acordos e ajustes, em conformidade com a le-
gislação em vigor;

XIV - aprovar a indicação do titular da Auditoria Interna;
XV - autorizar licença a membro da Diretoria Colegiada;
XVI - convocar o Conselho Fiscal para as reuniões em que

forem discutidos assuntos da competência daquele Colegiado;
XVII - contratar e destituir auditores independentes;
XVIII - apreciar proposta de reformulação do Estatuto;
XIX. deliberar sobre quaisquer assuntos técnicos que lhe

forem submetidos;
XX - aprovar as normas de seu funcionamento;
XXI - deliberar sobre outras atividades que lhe sejam co-

metidas por lei, por este Estatuto Social ou pelo Ministro da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento;

XXII - atribuir aos diretores, nomeados na forma do art. 23,
a titularidade da respectiva Diretoria;

XXIII - pronunciar-se, previamente à Assembleia de Acio-
nistas, sem prejuízo de legislação específica, quando for o caso, sobre
as seguintes matérias:

a) alienação, no todo ou em parte, de ações do seu capital
social ou de suas controladas, caso venham a ser criadas; aumento do
seu capital social, por subscrição de novas ações; renúncia a direitos
de subscrição de ações conversíveis em ações de empresas con-
troladas e emissão de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários,
no País ou no exterior;

b) cisão, fusão ou incorporação da Conab;
c) permuta de ações e outros valores mobiliários, de emissão

da Conab; e
XXIV - deliberar sobre os casos omissos deste Estatuto,

aplicando, subsidiariamente, a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976.

XXXV autorizar a alienação de bens do ativo não circulante,
a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de
terceiros;

XXVI. autorizar e homologar a contratação de auditores in-
dependentes, bem como a rescisão dos respectivos contratos;

XXVII. aprovar as Políticas de Conformidade e Gerencia-
mento de Riscos, Dividendos e Participações Societárias, bem como
outras políticas gerais da Companhia;

XXVIII. aprovar e acompanhar o plano de negócios, es-
tratégico e de investimentos, e as metas de desempenho, que deverão
ser apresentados pela Diretoria Colegiada;

XXIX. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
Companhia, sem prejuízo da atuação do Conselho Fiscal;

XXX. determinar a implantação e supervisionar os sistemas
de gestão de riscos e de controle interno estabelecidos para a pre-
venção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a Com-
panhia, inclusive os riscos relacionados à integridade das informações
contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de corrupção e
fraude;

XXXI. definir os assuntos e valores para sua alçada decisória
e da Diretoria Colegiada;

XXXII. identificar a existência de ativos não de uso próprio
da Companhia e avaliar a necessidade de mantê-los;

XXXIII. aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria
Interna - PAINT e o Relatório Anual das Atividades de Auditoria
Interna - RAINT, sem a presença do Presidente da Companhia;

XXXIV. criar comitês de suporte ao Conselho de Admi-
nistração, para aprofundamento dos estudos de assuntos estratégicos,
de forma a garantir que a decisão a ser tomada pelo Colegiado seja
tecnicamente bem fundamentada;

XXXV. eleger e destituir os membros de comitês de suporte
ao Conselho de Administração;

XXXVI. atribuir formalmente a responsabilidade pelas áreas
de Conformidade e Gerenciamento de Riscos a membros da Diretoria
Colegiada;

XXXVIII. solicitar auditoria interna periódica sobre as ati-
vidades da entidade fechada de previdência complementar que ad-
ministra plano de benefícios da Companhia;

XXXIX. realizar a autoavaliação anual de seu desempenho;
XL. nomear e destituir os titulares da Auditoria Interna, após

aprovação da Controladoria Geral da União;
XLI. conceder afastamento e licença ao Presidente da Com-

panhia, inclusive a título de férias;
XLII. aprovar o Regimento Interno da Companhia, do Con-

selho de Administração e do Comitê de Auditoria, bem como o
Código de Conduta e Integridade da Conab;

XLIII. aprovar o Regulamento de Licitações;
XLIV. aprovar a prática de atos que importem em renúncia,

transação ou compromisso arbitral.
XLV. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo prá-

ticas de governança corporativa, relacionamento com partes interes-
sadas e Código de Conduta e Integridade dos agentes;

XLVI. subscrever Carta Anual com explicação dos com-
promissos de consecução de objetivos de políticas públicas;

XLVII. estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar
risco de contradição entre informações de diversas áreas e as dos
executivos da Companhia;

XLVIII. avaliar os diretores da Companhia, nos termos do
inciso III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, podendo
contar com apoio metodológico e procedimental do comitê de ele-
gibilidade;

XLVIII. aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e
resultados específicos a serem alcançados pelos membros da Diretoria
Colegiada;

XLIX. promover anualmente análise de atendimento das me-
tas e resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de
longo prazo, sob pena de seus integrantes responderem por omissão,
devendo publicar suas conclusões e informá-las ao Congresso Na-
cional e ao Tribunal de Contas da União;

L. deliberar sobre remuneração dos membros da Diretoria e
participação nos lucros da Companhia;

LI. manifestar-se previamente sobre as propostas a serem
submetidas à deliberação dos acionistas em assembleia;

LII. aprovar a inclusão de matérias no instrumento de con-
vocação da Assembleia Geral, não se admitindo a rubrica "assuntos
gerais";

LII. aprovar o patrocínio a plano de benefícios e a adesão a
entidade fechada de previdência complementar;

LIV. manifestar-se sobre o relatório apresentado pela Di-
retoria Colegiada resultante da Auditoria Interna sobre as atividades
da entidade fechada de previdência complementar.

Seção V - Da Diretoria Colegiada
Art. 23. A Diretoria Colegiada constituir-se-á de Presidente e

até quatro Diretores, nomeados pelo Presidente da República, por
indicação do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento. (Redação dada pelo Decreto nº 6.407, de 2008).

§ 1º O Presidente e os membros da Diretoria Colegiada são,
respectivamente, o Presidente e os Diretores da Conab.

§ 2º Os Diretores serão nomeados sem atribuição específica,
cabendo ao Conselho de Administração definir a titularidade da Di-
retoria respectiva.

§3º. O prazo de gestão da Diretoria Colegiada será unificado
de 2 (dois) anos, sendo permitidas, no máximo, 3 (três) reconduções
consecutivas.

§4º.No prazo do parágrafo anterior serão considerados os
períodos anteriores de gestão ocorridos há menos de dois anos e a
transferência de Diretor para outra Diretoria.

§5º. Atingido o limite a que se referem os parágrafos an-
teriores, o retorno do membro da Diretoria Colegiada só poderá
ocorrer após decorrido período equivalente a um prazo de gestão.

§ 6º. O prazo de gestão dos membros da Diretoria Colegiada
se prorrogará até a efetiva investidura de novos membros.
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Art. 24. A Diretoria Colegiada reunir-se-á, ordinariamente,
com a presença da maioria de seus membros, pelo menos uma vez
por semana, e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presi-
dente.

§ 1º. As deliberações serão aprovadas pela maioria dos mem-
bros presentes à reunião, cabendo ao Presidente, no caso de empate,
o voto de qualidade.

§ 2º. A proposição a ser submetida à Diretoria Colegiada
será de iniciativa de um ou mais de seus membros.

Art. 25. Compete à Diretoria Colegiada, respeitadas as di-
retrizes fixadas pelo Conselho de Administração e as normas le-
gais:

I - expedir as normas operacionais e administrativas ne-
cessárias ao adequado funcionamento da Conab, estabelecendo as
atribuições e competências necessárias;

II - cumprir e fazer cumprir, no âmbito das suas atribuições,
este Estatuto Social, as deliberações do Conselho de Administração, o
Regimento Interno, as demais normas da Conab, e as recomendações
do Conselho Fiscal;

III - aprovar, preliminarmente, as alterações no Regimento
Interno da Conab, submetendo-as posteriormente ao Conselho de Ad-
ministração, inclusive nos casos de criação, fusão ou extinção de
unidades organizacionais;

IV - regular e decidir os negócios da Conab, ressalvados
aqueles de competência do Conselho de Administração e respeitados
os limites de competência fixados no regimento interno;

V - autorizar a realização de convênios, acordos, ajustes ou
contratos, aprovando seus termos;

VI - apreciar e deliberar sobre planos, programas e ações,
submetendo-os à apreciação do Conselho de Administração;

VII - promover a elaboração, em cada exercício, do Balanço
Patrimonial, da Demonstração do Resultado do Exercício, da De-
monstração das Mutações do Patrimônio Líquido, da Demonstração
das Origens e Aplicações de Recursos, das Notas Explicativas e da
proposta de destinação dos resultados, bem assim dos Relatórios
Trimestrais a serem submetidos à aprovação do Conselho Fiscal e à
deliberação do Conselho de Administração;

VIII - dotar o Conselho de Administração das informações e
dos meios necessários ao eficiente desempenho de suas atribuições
estatutárias;

IX - deliberar sobre assuntos, ações e programas sociais e
institucionais estratégicos da Conab;

X - aprovar valores e autorizar a aquisição, o arrendamento
e a alienação de bens móveis, objeto de sua atividade programática,
em conformidade com as normas e a legislação vigentes;

XI - aceitar fiança, aval e outras formas de garantia nas
transações comerciais, de acordo com as normas e a legislação apli-
cáveis;

XII - propor alterações estatutárias ao Conselho de Admi-
nistração;

XIII - promover a publicação, no Diário Oficial da União, ou
no veículo de comunicação adequado, depois de aprovados pelo ór-
gão competente, os atos e as decisões que requeiram divulgação,
especialmente os abaixo enumerados, após aprovação do Ministro de
Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, ouvido, no que
couber, o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão:

a) o Regulamento de Licitações e Contratos;
b) o Regulamento de Pessoal;
c) o Quadro de Pessoal, na forma das instruções normativas

vigentes;
d) o Plano de Cargos, Salários, Benefícios e Vantagens, e

quaisquer outras parcelas que componham a retribuição de seus em-
pregados.

XIV - aprovar e submeter ao Ministro de Estado da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento a programação de viagens ao ex-
terior dos administradores e empregados da Conab;

XV - apreciar e submeter ao Conselho de Administração as
matérias de competência daquele Colegiado;

XVI - apreciar e submeter à manifestação do Conselho de
Administração proposta de destinação do lucro do exercício, ela-
borada na forma do Decreto n.º 2.673, de 16 de julho de 1998, e do
art. 32 deste Estatuto Social;

XVII - exercer outras atribuições que lhe sejam cometidas
pelo Conselho de Administração.

Seção VI - Do Presidente e dos Diretores
Art. 26. São atribuições do Presidente da Conab:
I - dirigir, coordenar e controlar as atividades técnicas e

administrativas da Conab;
II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, o Re-

gimento Interno e as normas oriundas do Conselho de Administração
e da Diretoria Colegiada;

III - representar a Conab, em juízo ou fora dele, podendo, em
nome desta:

a) outorgar poderes para representação judicial;
b) constituir mandatário para fins específicos.
IV - convocar e presidir as reuniões da Diretoria Colegia-

da;
V - assinar, com o Diretor da área competente, convênios,

acordos, ajustes ou contratos e outros documentos que constituam ou
alterem obrigações e direitos da Conab, ou desonerem terceiros para
com ela;

VI - encaminhar e submeter aos órgãos competentes os re-
latórios, documentos e as informações que devam ser apresentados,
para efeito de acompanhamento das atividades da Conab, ou que
dependam de suas decisões;

VII - designar o Diretor que o substituirá em suas ausências
e seus impedimentos eventuais e, nas mesmas hipóteses, os subs-
titutos dos demais membros da Diretoria Colegiada;

VIII - encaminhar ao Ministro de Estado da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, dentro do prazo legal, a prestação de
contas do exercício findo, acompanhada de parecer do Conselho Fis-
cal e da manifestação do Conselho de Administração;

IX - submeter, por intermédio do Ministro de Estado da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, à aprovação do Ministro de
Estado da Fazenda, proposta de destinação do lucro do exercício,
acompanhada da manifestação do Conselho de Administração;

X - baixar os atos que consubstanciam as resoluções da
Diretoria Colegiada ou que delas decorram;

XI - admitir, promover, reclassificar, designar, licenciar,
transferir, remover, punir, demitir e dispensar empregados, na forma
da lei, e observadas as disposições previstas neste Estatuto e no
Regimento Interno;

XII - designar o titular da Auditoria Interna, observado o
disposto no art. 20, inciso XIV;

XIII - delegar competência aos diretores e dirigentes de uni-
dades;

XIV - aprovar os pedidos de cessão de pessoal, submetendo-
os ao Ministro de Estado supervisor, para autorização;

XV - exercer outras atribuições que lhes sejam cometidas
pelo Conselho de Administração;

Art. 27. Os Diretores, além dos deveres e das responsa-
bilidades próprias previstas em lei, neste Estatuto Social e no Re-
gimento Interno, decorrentes da condição de membros da Diretoria
Colegiada, serão gestores das áreas de atividades que lhes forem
atribuídas pelo Conselho de Administração.

Art. 28. O Regimento Interno assinalará quais dirigentes,
além do Presidente da Conab, poderão emitir, assinar e endossar
cheques, ordens de pagamentos, títulos de crédito e ações da Com-
panhia.

Seção VII - Do Conselho Fiscal
Art. 29. O Conselho Fiscal, órgão de fiscalização da Conab,

funcionará em caráter permanente.
Art. 30. O Conselho Fiscal será composto de três membros

efetivos e respectivos suplentes, designados pelo Ministro de Estado
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, após aprovação de seus
nomes pela Presidência da República, com mandato de um ano,
admitida a recondução.

§ 1º. O prazo de atuação dos membros do Conselho Fiscal
será de 2 (dois) anos, permitidas, no máximo, 2 (duas) reconduções
consecutivas.

§2º. Atingido o limite a que se refere o parágrafo anterior, o
retorno do membro do Conselho Fiscal só poderá ser efetuado após
decorrido prazo equivalente a um prazo de atuação.

§3º. Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em
seus cargos independentemente da assinatura de termo de posse, des-
de a respectiva eleição.

Art. 31. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar os atos de gestão dos administradores da Conab,

e verificar o cumprimento dos respectivos deveres legais e esta-
tutários;

II - opinar sobre o relatório anual da Administração, fazendo
constar do seu parecer às informações complementares que julgar
necessárias ou úteis;

III - opinar sobre as propostas da Diretoria Colegiada, re-
lativas à modificação do capital social, aos planos de investimentos
ou orçamentos de capital, à distribuição de dividendos, transforma-
ção, incorporação, fusão ou cisão da Conab;

IV - requisitar da Diretoria Colegiada, esclarecimentos, in-
formações e documentos, inclusive a elaboração de demonstrações
financeiras ou contábeis especiais que julgar necessários;

V - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e as
demais demonstrações financeiras elaboradas periodicamente pela
Conab, emitindo parecer;

VI - examinar as demonstrações financeiras do exercício
social e sobre elas opinar conclusivamente;

VII - denunciar aos órgãos da Administração, recorrendo, se
for o caso, ao Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, erros, fraudes ou crimes que constatar no exercício de suas
atribuições, praticados contra o patrimônio da Conab, para que sejam
adotadas as providências necessárias à proteção dos interesses da
Companhia.

VIII - aprovar as normas de seu funcionamento;
IX - exercer outras atribuições previstas em norma legal,

especialmente no art. 163 da Lei n.º 6.404, de 1976.
CAPÍTULO IX - DO EXERCÍCIO SOCIAL E DAS DE-

MONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Art. 32. O exercício social corresponderá ao ano civil.
Art. 33. Para todos os efeitos legais, a Conab levantará seu

Balanço Patrimonial e fará as demonstrações do resultado do exer-
cício, dos lucros ou prejuízos acumulados, e das origens e aplicações
dos recursos, em 31 de dezembro de cada ano.

Art. 34. Do resultado do exercício, feita a dedução para
atender aos acumulados e à provisão para o imposto sobre a renda, o
Conselho de Administração fixará a seguinte destinação:

I - cinco por cento para a constituição da reserva legal, até
que alcance vinte por cento de capital social;

II - vinte e cinco por cento, no mínimo, para o pagamento de
dividendos.

§1º O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido
pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal,
nessa ordem, conforme o art. 189 da Lei n.º 6.404, de 1976.

§2º Os prejuízos acumulados devem, preferencialmente, ser de-
duzidos do capital social, na forma do art. 173 da Lei n.º 6.404, de 1976.

§3º Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de
remuneração sobre o capital próprio, devido ao Tesouro Nacional,
incidirão encargos financeiros equivalentes à taxa Selic, a partir do
encerramento do exercício social até o dia do efetivo recolhimento ou
pagamento quando esse recolhimento ou pagamento não se verificar
na data fixada em lei ou deliberação do Conselho de Administração,
devendo ser considerada como taxa diária, para atualização desse
valor durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou
recolhimento, a taxa Selic divulgada no quinto dia útil que antecede
o dia da efetiva quitação da obrigação.

Art. 35. A proposta sobre a destinação do lucro do exercício,
após a análise conclusiva dos órgãos internos, será submetida à apro-
vação do Ministro de Estado da Fazenda e publicada no Diário
Oficial da União em até trinta dias, a contar da data em que for
aprovada, observado o disposto no Decreto n.º 2.673, de 16 de julho
de 1998, que dispõe sobre o pagamento, pelas empresas estatais
federais, de dividendos ou de juros sobre o capital próprio, e dá
outras providências.

Art. 36. A prestação de contas da Conab será encaminhada
ao Tribunal de Contas da União, na forma da legislação pertinente,
após pronunciamento do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento.

CAPÍTULO X - DO PESSOAL
Art. 37. Aplica-se ao pessoal da Conab o regime jurídico

estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho.
Parágrafo único - O ingresso de pessoal no Quadro de Pes-

soal Permanente da Conab far-se-á mediante concurso público de
provas, ou de provas e títulos, na forma da legislação vigente, ob-
servadas as normas específicas da Companhia.

Art. 38. A ocupação de cargo em comissão é privativa de
empregado integrante do Quadro Permanente de Pessoal, exceto para
os cargos especificados no Regimento Interno, que sejam:

I - gerenciais e de assessoramento das unidades organiza-
cionais pertencentes à estrutura da Presidência, na Matriz;

II - de assessor vinculado diretamente às Diretorias.
§1º A partir de 1º de março de 2003, os cargos em comissão

de titulares de unidade de jurisdição regional da Companhia serão
preenchidos por empregados integrantes do Quadro Permanente de
Pessoal da Conab.

§2º Os membros do Conselho de Administração, da Diretoria
Colegiada, do Conselho Fiscal e todos os titulares de cargos ou de
funções gratificadas da Conab, ao tomarem posse, anualmente, e ao
final do mandato ou da relação de emprego, apresentarão cópia da
declaração de Imposto de Renda, ficando dispensados da exigência
anual aqueles que, na condição de integrantes do Quadro Permanente
de Pessoal, também forem isentos da apresentação da declaração de
rendimentos, nos termos da legislação tributária.

Art. 39. Os quantitativos e as condições de preenchimento
das funções gratificadas serão fixados em Regimento Interno, ob-
servado o disposto no art. 38.

Parágrafo único - A forma de remuneração das funções gra-
tificadas será estabelecida em ato normativo interno, consoante às
disposições regimentais e os limites legais e estatutários.

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAN-
SITÓRIAS

Art. 40. É vedado participar da administração da Conab e
assumir funções gratificadas:

I - os impedidos por lei;
II - os que a ela ou às empresas fusionadas causaram pre-

juízos;
III - aqueles que tenham sofrido sanção disciplinar pela prá-

tica de conduta classificada no seu regulamento de pessoal, como
falta grave;

IV - os que com ela estiverem em mora.
Art. 41. Em caso de extinção da Conab, seus bens e direitos,

atendidos os encargos e as responsabilidades assumidos, serão re-
vertidos ao patrimônio da União.

Art. 42. Cabe ao Conselho de Administração expedir re-
soluções complementares a este Estatuto Social.

CAPÍTULO XII - DAS ALTERAÇÕES
Art. 43. A Companhia Nacional de Abastecimento - Conab

teve, desde sua criação pela Lei n.º 8.029, de 12 de abril de 1990, as
seguintes versões do seu Estatuto Social:

I - 1º versão - aprovada pelo Decreto n.º 99.944, de
26/12/1990;

II - 2ª versão - alterada pelo Decreto n.º 369, de
19/12/1991;

III - 3ª versão - alterada pelo Decreto s/n.º, de 03/07/1995;
IV - 4ª versão - alterada pelo Decreto n.º 1.816, de

09/02/1996;
V - 5ª versão - alterada pelo Decreto s/n.º, de 19/12/1996;
VI - 6ª versão - alterada pelo Decreto n.º 2.390, de

1 9 / 11 / 1 9 9 7 ;
VII - 7ª versão - alterada pelo Decreto n.º 3.336, de

13/01/2000;
VIII - 8ª versão - alterada pelo Decreto n.º 4.514, de

13/12/2002.
IX - 9ª versão - alterada pelo Decreto n.º 6.407, de

24/03/2008.
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X - 10ª versão - alterada pela Assembleia Geral Extraor-
dinária realizada no dia 28/4/2017.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia
Geral Extraordinária. Eu Regina Maria Pereira Gomide dos Reys,
Secretária, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada por mim, pelo Procurador Jorge Rodrigo Araújo Messias e
pelo Presidente da Conab Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra.

FRANCISCO MARCELO RODRIGUES BEZERRA
Presidente da Assembleia Geral Ordinária

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Procurador da Fazenda Nacional

Representante da União

REGINA MARIA PEREIRA GOMIDE DOS REYS
Secretária

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2017

(Lavrada na forma de sumário, conforme facultado pelo pa-
rágrafo primeiro do artigo 130 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976)

EMPRESA PÚBLICA
CNPJ nº 26.461.699/0001-80
NIRE/NIRC nº 5350000093-3
I - DATA, HORA E LOCAL:
Assembleia realizada no dia 28 de abril de 2017, às 10h30,

na Sede da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, situada
no SGAS, Quadra 901, Conjunto A, nesta cidade de Brasília, Distrito
Federal.

II - PRESENÇAS, QUORUM E CONVOCAÇÃO:
Estava presente a totalidade do capital social, na pessoa do

Procurador da Fazenda Nacional Jorge Rodrigo Araújo Messias, re-
presentante da União, designado pela Portaria nº 292, de 08 de março
de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 09 de março de
2017, realizou-se em primeira convocação a Assembleia Geral Ex-
traordinária da Companhia Nacional de Abastecimento - Conab, Em-
presa Pública Federal, constituída por fusão autorizada pela Lei nº
8.029, de 12 de abril de 1990, e instalada em 1º de janeiro de 1991,
CNPJ nº 26.461.699/0001-80, NIRE/NIRC nº 5350000093-3, vin-
culada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, nos
termos do Decreto nº 4.514, de 13 de dezembro de 2002, publicado
no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2002, convocada
pelo Ofício nº 279/2017/PGFN-CAS, datado de 8 de fevereiro de
2017 e pelo Ofício nº 541/2017/PGFN-CAS, datado de 6 de março de
2017. Presentes também, em atenção ao disposto no parágrafo 1º do
artigo 134 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, Lei de
Sociedades por Ações, o Presidente da Conab, Sr. Francisco Marcelo
Rodrigues Bezerra; as representantes da Secretaria do Tesouro Na-
cional e do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no
Conselho Fiscal, Isamara Barbosa Caixeta e Lúcia Aída Assis de
Lima, em atenção ao disposto no artigo 164 da referida lei e a Chefe
da Assessoria de Apoio aos Órgãos Colegiados, Regina Maria Pereira
Gomide dos Reys.

III - MESA
Presidente: Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra
Representante da União: Jorge Rodrigo Araújo Messias
Secretária: Regina Maria Pereira Gomide Reys
IV - ORDEM DO DIA:
Assembleia Geral Ordinária
I - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e

votar o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras
da Companhia, acompanhadas do relatório do auditor independente e
do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício social en-
cerrado em 31 de dezembro de 2016.

II - Destinação do Resultado do exercício;
III - Fixação da remuneração dos administradores e dos

membros do Conselho Fiscal.
Em Assembleia Geral Ordinária:
A União, com base nos pareceres da Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional - PGFN, da Secretaria Executiva Ministério da
Fazenda, da Secretaria do Tesouro Nacional - STN e da Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais - SEST, autorizou
o representante da União, na assembleia geral extraordinária da Com-
panhia Nacional de Abastecimento - Conab, Processo nº
10951.000231/2017-84, a votar: 1) pela aprovação do Relatório Anual
da Administração e das demonstrações financeiras referentes ao exer-
cício de 2016, conforme orientação da STN, com as recomendações
constantes do Parecer da Auditoria Externa e da Auditoria Interna; 2)
pela aprovação da destinação do lucro líquido do exercício de 2016,
conforme proposta da administração; 3) conforme a orientação da
Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais -
SEST, constante do Ofício nº 23796/2017-MP, de 19 de abril de 2017,
ao qual teve anexa a Nota Técnica nº 5.362/2017-MP, e tendo em
vista o art. 40, inciso IV do Anexo I do Decreto nº 8.818, de 2016, da
seguinte forma: a) fixar em até R$ 2.852.618,75 a remuneração global
a ser paga aos administradores da Conab, no período compreendido
entre abril deste ano e março do ano seguinte; b) recomendar a
observância dos limites individuais definidos pelo SEST, ressaltada a
sua competência para fixar esses limites para o período de doze
meses, por rubrica e por cargo, com manifestação conforme tabela
por ela fornecida, atendo-se ao limite global definido na alínea "a"; c)
delegar ao Conselho de Administração a competência para autorizar o
pagamento efetivo mensal da remuneração, observado o limite global
e individual previstos nas alíneas "a" e "b", respectivamente; d) vedar
o pagamento de gratificação natalina, salvo se houver manifestação
favorável final e transitada em julgado proveniente do TCU no Pro-
cesso de nº 03000.003329/2016-96; e) fixar os honorários mensais

dos membros do Conselho de Administração e dos titulares do Con-
selho Fiscal em um décimo da remuneração média mensal dos mem-
bros da Diretoria Executiva, excluídos os valores relativos a adicional
de férias e benefícios; f) vedar expressamente o repasse aos ad-
ministradores de quaisquer benefícios que, eventualmente, vierem a
ser concedidos aos empregados da empresa, por ocasião da forma-
lização do Acordo Coletivo de Trabalho - ACT na sua respectiva
data-base; g) vedar o pagamento de qualquer item de remuneração
não deliberado nesta assembleia para os administradores, inclusive
benefícios de qualquer natureza e verbas de representação, nos termos
Lei nº 6.404/76, art. 152; e h) condicionar o aumento da remuneração
dos diretores e conselheiros à disponibilidade orçamentária para os
respectivos exercícios, conforme disposto nos artigos 16 e 17 da Lei
de Responsabilidade Fiscal.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia
Geral Ordinária. Eu Regina Maria Pereira Gomide dos Reys, Se-
cretária, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
por mim, pelo Procurador Jorge Rodrigo Araújo Messias e pelo Pre-
sidente da Conab Francisco Marcelo Rodrigues Bezerra.

FRANCISCO MARCELO RODRIGUES BEZERRA
Presidente da Assembleia Geral Ordinária

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS
Procurador da Fazenda Nacional

Representante da União

REGINA MARIA PEREIRA GOMIDE DOS REYS
Secretária

Técnico UPL, registro nº 4108; Mancozeb Técnico Uniphos, registro
nº 03701; Mancozeb Técnico UPL, registro n° 5716; Metribuzin
Técnico UPL, registro n° 5709; Permetrina Técnico UPL, registro n°
5413; Propanil Técnico GR, registro nº 3402; Propanil Técnico UPL,
registo nº 328498; Tebuconazole Técnico UPL, registro nº 10408.

9. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Glifosato Técnico,
registro nº 1915, no produto formulado Glifosato CCAB 480 SL,
registro nº 16612.

10. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, em atendimento ao OF 02001.010523/2015-74 CGASQ/IBA-
MA, suspendemos o registro do produto Aliado 480 SL, registro nº
7013, tendo em vista a suspensão do produto técnico Shadow Téc-
nico, registro nº 1308, único produto técnico que suporta o produto
formulado em questão.

11. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, em atendimento ao OF 02001.011596/2015-83 CGASQ/IBA-
MA, suspendemos o registro do produto Base 480 SL, registro nº
4613, tendo em vista a suspensão do produto técnico Shadow Téc-
nico, registro nº 1308, único produto técnico que suporta o produto
formulado em questão.

12. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, alteramos o endereço do fabricante Nissan
Chemical Industries, Ltd no produto técnico Targa Técnico, registro
nº 3797, e nos produtos formulados vinculados de "Kowa Hitot-
subashi, Building 7-1 3-Chome, Kanda-Nishiki-Cho, Chiyoda-Ku,
Tóquio, Japão" para "Onoda Plant - 6903-1 Oaza Onoda, Sanyo
Onoda-shi, Yamaguchi 756-00093, Japão".

13. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Her-
bimix WG, registro nº 10607, conforme processo n°
21000.012589/2010-49.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
Coordenador

RETIFICAÇÕES

No DOU de 12 de agosto de 2016, seção 1 em Ato nº 42, de
11 de agosto de 2016, item 22, onde se lê: ... no produto Topik 240
EC registro nº 1508, leia-se: ... no produto Topik 240 EC, registro nº
1506.

No DOU de 11 de maio de 2017, seção 1, em Ato nº 30, de
8 de maio de 2017, item 3- onde se lê: ... foi aprovada a alteração do
intervalo de segurança e limite máximo de resíduo no produto Thun-
der registro nº 04412, leia-se: ... foi aprovada a alteração do intervalo
de segurança e limite máximo de resíduo na cultura de Cana-de-
acúcar e Milho, no produto Thunder, registro nº 4412.

No DOU de 16.01.2017, seção 1, em Ato nº 8, de 13 de
janeiro de 2017, item 6, onde se lê: ... foi aprovada a inclusão do
produto técnico Cordial Técnico registro nº 5098, no produto for-
mulado Tiger 100 EC registro nº 5498, leia:se: ... foi aprovada a
inclusão dos produtos técnicos Cordial Técnico, registro nº 5098 e
Epingle Técnico, registro nº 04998, no produto formulado Tiger 100
EC, registro nº 5498.

No DOU de 23 de setembro de 2013, seção 1, em Ato nº 71,
de 18 de setembro de 2013, no item 1, onde se lê: ... Schim USA Inc.,
leia-se: ... Schrim USA Inc., ... onde se lê: ...FMC Corporation -
Highway 17, Wyoming lllinois - EUA... leia-se: ... FMC Corporation
Agricultural Products Group - Highway 17 E, Wyoming lllinois
61491 - EUA... onde se lê:... FMC Corporation Agricultural Products
Group - 100 Niagara Street,Middleport 14105 New York - EUA...
leia-se: ... FMC Corporation - 100 Niagara Street, Middleport 14105
New York - EUA... No D.O.U de 24 de maio de 2017, seção 1, em
Ato nº 36 de 22 de maio de 2017, item 4, onde se lê: ... Atranex WG,
registro nº 9207, conforme processo 21000.012589/2010-49, leia-se:
... Atranex WG, registro nº 9207, conforme processo n°
21000.012595/2010-04.

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 1.037, DE 11 DE MAIO DE 2017

O Superintendente da Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado de Mato Grosso, no uso das
atribuições que lhe confere o Regimento Interno das SFAs, aprovado
pela Portaria N º 428, de 14 de junho de 2010 e, considerando o que
consta no Decreto - Lei nº 818, de 05 de setembro de 1969 e na
Instrução Normativa nº 22, de 20 de Junho de 2013, resolve:

Habilitar os médicos veterinários abaixo relacionados para
emitirem Guia de Trânsito Animal (GTA) para fins de trânsito intra-
estadual de EQUÍDEOS e RUMINANTES EM EVENTOS COM
AGLOMERAÇÕES ANIMAIS NO ESTADO DO MATO GROSSO,
observando as normas e dispositivos sanitários legais em vigor.

NOME CRMV-MT
ALAN THOBER 4136
AUGUSTO LEAL MARTINHO 3976
CARLYLE CRISTIANE DEL´MASO 5292
DANILO COELHO DOMINGOS 5330
JAIME APARECIDO MODENESE 1321
JOANA DE MEDEIROS FARIAS 5219
PAULO AURÉLIO BESSA LUCAS JUNIOR 5306
POLIANA CORREIA DE SOUZA 5335

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

DE INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS

E AFINS

ATO No- 37, DE 26 DE MAIO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da nomenclatura do
endereço do fabricante Jiangsu Tuoqiu Agrochemicals Co. Ltd., para
o endereço Kaitai Road, Coastal Industrial Park, Jiangsu Binhai Eco-
nomic and Development Zone, Jiangsu - China.

2. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da razão social da
empresa Sharda Worldwide Exports Private Limited, para a razão
social Sharda Cropchem Limited, esta alteração contempla os re-
gistros dos produtos onde esta conste como fabricante e/ou formu-
lador, conforme processo nº 21000.022447/2017-66.

3. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Bayer S.A. - Belford Roxo/RJ - CNPJ
nº 18.459.628/0033-00, a importar o produto Diurex Agricur Técnico,
registro nº 01768702, uma vez que a mesma consta como formu-
ladora do produto Dropp Ultra SC, registro nº 03698.

4. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, foi autorizada a empresa Alamos do Brasil Ltda. - CNPJ nº
07.118.931/0001-38 - Porto Alegre/RS, filiais CNPJ nº
07.118.931/0002-19 - Xanxerê/SC e CNPJ nº 07.118.931/0003-08 -
Pato Branco/PR, a importar o produto Fason, registro nº 12712.

5. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Viktor, registro nº 13308, para a marca comercial Artys
BR.

6. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Aminol 806, registro nº
0195, foi aprovada alteração nas recomendações de uso com a in-
clusão da cultura da Pastagem.

7. De acordo com o Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de
2002, em atendimento ao OF 02001.002228/2016-25 CGASQ/IBA-
MA, foi excluído o fabricante Zhejiang Xinan Chemical Industrial
Group Co. Ltd., do produto Glifosato Ácido Técnico Milenia, registro
nº 7301.

8. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a incorporação da empresa
United Phosphorus Ltda. - CNPJ nº 05.938.194/0001-94 - sito à Rua
Jandira, nº 257-Conj. 142 e 143 - Bairro Indianópolis - CEP: 04080-
001 - São Paulo/SP, pela UPL do Brasil Indústria e Comércio de
Insumos Agropecuários S.A. - CNPJ nº 02.974.733/0001-52 - sito à
Avenida Maeda, S/N - Prédio Comercial - Terreo - Distrito Industrial
- CEP: 14500-00 - Ituverava/SP. Seguem a seguir os registros de
produtos que foram incorporados: Asulox 400, registro nº 178704;
Blazer Sol, registro nº 68894; Captus 750 SP, registro nº 6312; Doble,
registro nº 1448594; Gunner, registro nº 1699; Imidagold 700 WG,
registro nº 6410; Manzate 800, registro nº 638508; Manzate WG,
registro nº 109009; Microthiol Disperss WG, registro nº 3404; Optix,
registro nº 8508; Penncozeb 800 WG, registro nº 18207; Perito 970
SG, registro 7912; Pilon WG, registro nº 3602; Spada WG, registro nº
1503; Stam 360, registro nº 1258305, Stam480, registro nº 1828605;
Stam 800 WG, registro nº 3798; Stampir BR, registro nº 0799, Te-
bufort BR, registro nº 9509; Toreg 50 EC, registro nº 19108; Unimark
700 WG, registro nº 09711; Unizeb 800 WP, registro nº 7909; Unizeb
Gold, registro nº 18007; UP-Stage, registro nº 7514; Volt, registro nº
2399; Vondozeb 800 WP, registro nº 2104; Acefato Técnico UPL,
registro nº 3709; Acifluorfen Técnico, registro nº 568193; Asulam
Técnico, registro nº 1208703; Asulam Técnico BCS, registro nº
968903; Beta-Cipermetrina Técnica UPL, registro nº 4402; Cloma-
zone Técnico UPL, registro nº 12611; Glifosato Técnico UPL, re-
gistro nº 3913; Imazapic Técnico UPL, registro nº 7513; Imidacloprid
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PRISCILA PAULA DE OLIVEIRA RIBEIRO 2880
SAMUEL LAURINDO HEIDERICH NETO 3039
TATIANE LELES CRUVINEL 2 5 11
VANDRE FURLAN 1988

JOSÉ DE ASSIS GUARESQUI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 737, DE 26 DE MAIO DE 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem
o artigo 44, item XXII, do Regimento Interno das Superintendências
Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, aprovado pela
Portaria nº 428, 09/06/2010, publicada no Diário Oficial da União de
14/06/2010, resolve:

Art. 1º - HABILITAR o (a) médico (a) veterinário (a) KAIO
GROSSI ARANTES inscrito (a) no CRMV-MG Nº 15.510 para emi-
tir Guia de Trânsito Animal - GTA para fins de trânsito de animais
vivos - RUMINANTES, em saída de eventos pecuários para mo-
vimentação dentro do Estado de Minas Gerais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

MÁRCIO LUIZ MURTA KANGUSSU

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SANTA CATARINA

PORTARIAS DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA
EM SANTA CATARINA-SUBSTITUTO, no uso das atribuições con-
tidas no inciso XXII, art. 44, do Regimento Interno das Superin-
tendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Ministerial

nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de 14.06.2010, e
pela Portaria Ministerial n°1103, de 16 de maio de 2017, publicada no
DOU de 17.05.2017 e em conformidade com a Instrução Normativa
nº 22 de 20 de junho de 2013, publicada no DOU de 21 de junho de
2013, que define as normas para habilitação de Médico Veterinário
para a emissão de Guia de Trânsito Animal - GTA, resolve:

No- 119 - Cancelar a pedido da interessada a habilitação concedida a
médica veterinária CAROLINA LEITE MANTOVANI, CRMV/SC
Nº 7072, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme
Processo 21050.002702/2016-88, no Estado de Santa Catarina. Fica
revogada a Portaria nº189 de 16.06.2016.

No- 120 - Cancelar a pedido do interessado a habilitação concedida ao
médico veterinário EVANDRO DEPINÉ FRAINER, CRMV/SC Nº
5933, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Processo
21050.003765/2017-32, no Estado de Santa Catarina. Fica revogada a
Portaria nº297 de 02.10.2014.

No- 122 - Cancelar a pedido do interessado a habilitação concedida ao
médico veterinário BRUNO CÉSAR BERNARDI, CRMV/SC Nº
05611, para emitir Guia de Trânsito Animal - GTA, conforme Pro-
cesso 21050.003119/2017-75, no Estado de Santa Catarina. Fica re-
vogada a Portaria nº332 de 04.09.2017.

No- 125 - Habilitar o médico veterinário ANDERSON TIECHER
SIMIONATTO, inscrito no CRMV/SC sob n°7548, para emitir Guia
de Trânsito Animal - GTA, para a (s) espécie (s) e Município (s)
constante (s) dos autos do processo SEI 21050. 003823/2017-28 e no
registro de habilitação do Sistema de Gestão da Defesa Agropecuária
Catarinense, SIGEN + n°133206 do Estado de Santa Catarina

Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação.

OSMARINO GHIZONI

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

PORTARIA No- 135, DE 19 DE MAIO 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 39, inciso
XIX, do Regimento Interno das Superintendências Federais de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento, aprovada pela Portaria Ministerial
nº 428, de 09/06/2010, publicada no DOU de 14/06/2010, tendo em
vista o disposto na Instrução Normativa SDA nº 66, de 27 de no-
vembro de 2006, na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto
nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002 e o que consta do Processo
21052.006148/2017-79, resolve:

Art. 1° Credenciar, sob o número BR SP637, a empresa
Cezan Embalagens Ltda, CNPJ 47.331.640/0001-48, localizada na
Rod. SP 316, Km160, S/N°, Cordeirópolis-SP, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos quarentenários e fi-
tossanitários no trânsito internacional de vegetais e suas partes, exe-
cutar a seguinte modalidade de tratamento: Tratamento Térmico.

Art. 2° O Credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 12 (doze) meses, conforme §4° do Art. 1° - Anexo I - da
Instrução Normativa SDA n° 66/2006, podendo ser renovado me-
diante requerimento encaminhado à Superintendência Federal de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado de São Paulo -
S FA / S P.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE
MOURA
Substituta
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 3.023, DE 29 DE MAIO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTI nº 01200.702825/2016-44, de 29 de agosto
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Serdia Eletrônica Industrial Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 80.787.443/0001-03, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos,
montados, do tipo placa-mãe (motherboard).

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não
atenda ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial
MCT/MDIC/MF nº 1.355, de 15 de dezembro de 2014, publicada em
16 de dezembro de 2014.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem
relacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Por-
taria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI nº 01200.702825/2016-
44, de 29 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 3.024, DE 29 DE MAIO DE 2017

Habilitação à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o art. 4º da Lei nº 8.248, de 23
de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 22, § 2º, do
Decreto nº 5.906, de 26 de setembro de 2006, e considerando o que
consta no Processo MCTI nº 01200.702825/2016-44, de 29 de agosto
de 2016, resolvem:

Art. 1º Habilitar a empresa Serdia Eletrônica Industrial Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 80.787.443/0003-75, à fruição dos
benefícios fiscais de que trata o Decreto nº 5.906, de 2006, quando da
fabricação do seguinte bem:

- Circuito impresso com componentes elétricos e eletrônicos,
montados, do tipo placa-mãe (motherboard).

§ 1º Farão jus aos incentivos fiscais, nos termos desta Por-
taria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação e os cabos para interconexão e de alimentação que, em
quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo,
conforme consta no respectivo processo.

§ 2º Ficam asseguradas a manutenção e utilização do crédito
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI relativo às matérias-
primas, produtos intermediários e material de embalagem empregados
na industrialização do bem relacionado neste artigo.

Art. 2º Será cancelada a habilitação caso a empresa não aten-
da ao disposto no art. 2º da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF
nº 406, de 12 de junho de 2015, publicada em 15 de junho de 2015.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.

Art. 3º As notas fiscais relativas à comercialização do bem re-
lacionado no art. 1º deverão fazer expressa referência a esta Portaria.

Parágrafo único. Os modelos do produto relacionados na
nota fiscal devem constar do processo MCTI nº 01200.702825/2016-
44, de 29 de agosto de 2016.

Art. 4º Esta habilitação poderá ser suspensa ou cancelada, a
qualquer tempo, sem prejuízo do ressarcimento previsto no art. 9º da
Lei nº 8.248, de 1991, caso a empresa beneficiária deixe de atender
ou de cumprir qualquer das condições estabelecidas no Decreto nº
5.906, de 2006.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 3.026, DE 29 DE MAIO DE 2017

Cancelamento de habilitação à fruição dos
incentivos fiscais de que trata o art. 4º da
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991.

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES E DA INDÚSTRIA, CO-
MÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, e o art. 22, § 2º, do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, e considerando o que consta no Processo MCTIC
nº 01250.001573/2017-28, de 10 de janeiro de 2017, resolvem:

Art.1º Cancelar, a pedido da interessada, a habilitação à
fruição dos incentivos fiscais referidos no art. 1º do Decreto nº 5.906,
de 2006, de titularidade da empresa Aceno Digital Tecnologia em
Sistemas Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 05.328.246/0001-00,
concedida por seguinte Portaria Interministerial:

Portaria Interministerial MCTI/MDIC Data Publicação no D.O.U
819 18/09/2015 21/09/2015
1.094 07/12/2015 08/12/2015

Art. 2º Determinar que os benefícios fiscais referidos no art.
lº do Decreto nº 5.906, de 2006, usufruídos pela empresa, relativos
aos tributos do período do inadimplemento, deverão ser ressarcidos
em conformidade com o disposto no art. 9º da Lei nº 8.248, de 1991,
e no art. 36 desse mesmo Decreto.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações

MARCOS PEREIRA
Ministro de Estado da Indústria, Comércio

Exterior e Serviços

PORTARIA Nº 2.998, DE 29 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição,
resolve:

Art. 1º Instituir o Conselho Consultivo do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC, como ór-
gão de assessoramento do Ministro de Estado, competindo-lhe:

I - discutir a política de Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações como fonte e parte integrante da política nacional de
desenvolvimento;

II - formular, em sincronia com as demais políticas go-
vernamentais, planos, metas e prioridades referentes à Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, com as especificações de ins-
trumentos e de recursos;

III - efetuar avaliações relativas à execução da política na-
cional de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IV - propor instrumentos de monitoramento e mensuração
que apoiem o processo de avaliação periódica das políticas, planos,
metas e prioridades vigentes na área de Ciência, Tecnologia, Ino-
vações e Comunicações;

V - opinar sobre propostas ou programas que possam causar
impactos à política nacional de desenvolvimento científico e tec-
nológico, bem como sobre atos normativos de qualquer natureza que
objetivem regulamentá-la;

VI - apoiar as iniciativas de mapeamento de demandas e de
estabelecimento de prioridades em políticas voltadas à inovação e
governança no ambiente digital;

VII - elaborar propostas ou indicar temas para discussão nas
reuniões plenárias do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia -
C C T;

VIII - tratar de quaisquer outros assuntos solicitados pelo Mi-
nistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Art. 2º O Conselho Consultivo terá a seguinte composição:
a) o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, que exercerá a função de Coordenador;
b) os membros do Conselho Nacional de Ciência e Tec-

nologia - CCT, previstos nos incisos XIV e XV do art. 2º do Decreto
nº 8.898, de 9 de novembro de 2016;

c) o Secretário-Executivo do MCTIC;
d) o Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e De-

senvolvimento do MCTIC;
e) o Secretário de Desenvolvimento Tecnológico do MC-

TIC;
f) o Secretário de Política de Informática do MCTIC;
g) o Secretário de Telecomunicações do MCTIC;
h) o Secretário de Radiodifusão do MCTIC;
i) o Presidente da Financiadora de Estudos e Projetos - FI-

NEP;
j) o Presidente do Conselho Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - CNPq;
k) o Presidente da Agência Nacional de Telecomunicações -

A N AT E L ;
l) o Presidente da Empresa Brasileira de Correios e Te-

légrafos - ECT;
m) o Presidente da Telecomunicações Brasileiras - S/A -

Te l e b r a s ;
n) o Presidente da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pes-

soal de Nível Superior - CAPES.
Parágrafo único. O Ministro de Estado da Ciência, Tecno-

logia, Inovações e Comunicações poderá convidar especialistas com
notório saber e personalidades relacionadas às áreas de Ciências,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para participarem das reu-
niões, contudo, estes não terão direito a participar das votações,
deliberações e proposições.

Art. 3º A Secretaria Executiva do Conselho Consultivo será
exercida pelo Subsecretário de Conselhos e Comissões do MCTIC.

Art. 4º As reuniões deliberativas do Conselho Consultivo
somente poderão realizar-se com a presença de, no mínimo, metade
de seus Conselheiros.

Parágrafo único. O Conselho Consultivo deliberará por
maioria simples dos conselheiros presentes à reunião.

Art. 5º As reuniões do Conselho Consultivo ocorrerão sem-
pre que necessárias e serão convocadas pelo Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ou pelo Secretário-
Executivo do Conselho Consultivo.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga a Portaria nº 2.544, de 12 de maio de 2017,
publicada no DOU nº 91, de 15 de maio de 2017, Seção 1, p. 12.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.018, DE 29 DE MAIO DE 2017

Altera as Portarias nº 1.289, de 16 de mar-
ço de 2017, e MC nº 925, de 22 de agosto
de 2014, para os casos de utilização de
Redes de Frequência Única (SFN - Single
Frequency Networks).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos II, da Constituição
Federal,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar o uso de
canais virtuais de forma complementar ao disposto nas Portarias MC-
TIC nº 1.289, de 16 de março de 2017, e MC nº 925, de 22 de agosto
de 2014, para os casos de utilização de Redes de Frequência Única
(SFN - Single Frequency Networks), e

CONSIDERANDO a definição de Redes de Frequência Úni-
ca estabelecida pela Portaria MC nº 925, de 2014, resolve:

Art. 1º A Portaria MCTIC nº 1.289, de 16 de março de 2017,
passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. 1º-A. As entidades de que trata esta Portaria e que
operem em redes de frequência única deverão utilizar o mesmo nú-
mero de canal virtual designado à estação da qual fazem reuso de
frequência, devendo encaminhar declaração contendo estudo técnico,
conforme modelo constante no Anexo II desta Portaria, comprovando,
a este Ministério, a operação em redes de frequência única.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput e que
executem o Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter pri-
mário, deverão seguir o estabelecido nos atos de administração de
Plano Básico da Anatel, para os canais de reuso.

Art. 2º Renomear o Anexo da Portaria MCTIC nº 1.289, de
16 de março de 2017, para "Anexo I".

Art. 3º Alterar, na tabela constante do Anexo I da Portaria
MCTIC 1.289, de 16 de março de 2017, o canal virtual da Rádio e
Televisão "Diário de Mogi Ltda", executante do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, na localidade de Suzano/SP, de "35.1" para
"38.1", em conformidade com o art. 1º-A da referida Portaria.

Art. 4º A Portaria MCTIC nº 1.289, de 16 de março de 2017,
passa a vigorar acrescida do Anexo II, conforme a seguir:

"ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE UTILIZAÇÃO DE REDES DE

FREQUÊNCIA ÚNICA (SFN - SINGLE FREQUENCY
NETWORKS) PARA DESIGNAÇÃO DE CANAL VIRTUAL
( RT V D )

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) de Radiodifusão do Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.
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Assunto: Comprovação de utilização de redes de frequência
única (SFN -Single Frequency Networks) para designação de canal
virtual para retransmissoras de televisão digital.

Denominação da entidade:
Serviço:
Endereço da sede:
Localidade da outorga:
Canal digital:
Entidade cedente de programação atual:
Canal Virtual da emissora da qual faz reuso:
Estudo técnico comprovando a operação em Redes de Fre-

quência Única (SFN):
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas

são verdadeiras.
(local e data)
______________________________________________

Assinatura do representante legal da entidade
Nome do representante legal da entidade
CPF o representante legal da entidade"
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

GILBERTO KASSAB

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARÁ,
MARANHÃO E AMAPÁ

DESPACHO DO GERENTE

O Gerente Regional da Anatel nos Estados do Pará, Ma-
ranhão e Amapá, nos termos do art. 82, inciso IX do Regimento
Interno da Anatel, aprovado pela Resolução nº 612/2013, torna pú-
blicas as decisões finais proferidas nos processos a seguir relacio-
nados. A íntegra das decisões pode ser acessada por meio do site da
Agência (http://www.anatel.gov.br/institucional/index.php/processos-
administrativos)

535690020872011-51, 535690001342012-11,
535750002312014-89, 535690028402016-13.

CARNOT LUIZ BRAUN GUIMARÃES

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO RIO
JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 8.847, DE 19 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53508.002777/2017-11. Expede autorização à
HALLIBURTON PRODUTOS LTDA., CNPJ nº 16328932000106,
para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 8.896, DE 16 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, CNPJ nº
33.000.167/1007-50 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

ATO Nº 8.897, DE 12 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao)
U&M MINERACAO E CONSTRUCAO S/A, CNPJ nº
18.540.906/0001-64 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

ATO Nº 8.919, DE 23 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53508.001313/2017-97. Expede autorização à
SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL INDUSTRIA E COMER-
CIO DE PAPEL LTDA., CNPJ nº 33073008000137, para explorar o
Serviço Limitado Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de
exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área
de prestação de serviço todo o território nacional.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

Substituto

ATO Nº 8.924, DE 23 DE MAIO DE 2017

Expede autorização à ROBERTO BEZERRA DONATO,
CPF nº 263.749.277-53 para exploração do Serviço Limitado Privado
e outorga autorização de uso de radiofrequência associada a au-
torização do serviço.

PAULO VINICIUS ALVES DE FREITAS
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 8.282, DE 26 DE ABRIL DE 2017

Processo nº 53504.001965/2017-61. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à UNIVERSAL TELECOM S.A.,
CNPJ/MF nº 03.197.023/0001-26, associada à autorização para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia até 17/02/2029.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 8.638, DE 11 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53528.001693/2017-21. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à PROVEDOR REDESUL LTDA,
CNPJ/MF nº 05.060.107/0001-49, associada à autorização para ex-
plorar o Serviço de Comunicação Multimídia até 17/01/2028.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATOS DE 19 DE MAIO DE 2017

Nº 8.849- Processo nº 53500.051074/2017-96. Expede autorização à
ELMANO BRILHANTE MATIAS - ME, CNPJ/MF nº
26.040.498/0001-00, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado em todo o território nacional.

Nº 8.853, Processo nº 53500.056094/2017-53. Expede autorização à
E. PEROVANO DA SILVA EIRELI - EPP, CNPJ/MF nº
10.865.284/0003-02, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado em todo o território nacional.

Nº 8.855 - Processo nº 53500.057238/2017-99. Expede autorização à
NET CENTER TELECOM LTDA - ME, CNPJ/MF nº
27.545.927/0001-63, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.857 - Processo nº 53500.055427/2017-27. Expede autorização à
COMPANY NET ACESSO A INTERNET LTDA, CNPJ/MF nº
6.077.042/0001-07, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.858 - Processo nº 53500.054503/2017-87. Expede autorização à
T DE OLIVEIRA FARIAS - ME, CNPJ/MF nº 24.604.682/0001-00,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, em todo o território nacional.

Nº 8.861- Processo nº 53500.056068/2017-25. Expede autorização à
F A DAS CHAGAS ALVES, CNPJ/MF nº 17.369.032/0001-61, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeter-
minado, em todo o território nacional.

Nº 8.862 - Processo nº 53500.057319/2017-99. Expede autorização à
MASSANET TELECOMUNICACOES EIRELI - ME, CNPJ/MF nº
27.152.189/0001-94, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado,em todo o território nacional.

Nº 8.866 - Processo nº 53500.056012/2017-71. Expede autorização à
TORRE DAS ANTENAS COMERCIO E SERVICOS TECNICOS
LTDA - ME, CNPJ/MF nº 22.529.574/0001-94, para explorar o Ser-
viço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado, em todo
o território nacional.

Nº 8.867- Processo nº 53500.057430/2017-85. Expede autorização à
TOTAL FIBRA TELECOMUNICACOES EIRELI - ME, CNPJ/MF
nº 19.287.728/0001-74, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.868 - Processo nº 53500.054116/2017-41. Expede autorização à
BRASIL NET EMPREENDIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MF nº
11.464.990/0001-35, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado às Regiões I, II e III do Plano Geral de Outorgas.

Nº 8.869 - Processo nº 53500.055551/2017-92. Expede autorização à
DIGINETBRASIL TELECOMUNICACOES LTDA - ME, CNPJ/MF
nº 25.297.713/0001-90, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

Nº 8.870 - Processo nº 53500.056188/2017-22. Expede autorização à
FRANCIELE RAMOS DOS SANTOS - ME, CNPJ/MF nº
25.210.894/0001-75, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, em todo o território nacional.

YROÁ ROBLETO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 8.999, DE 24 DE MAIO DE 2017

Altera os Planos Básicos de Distribuição de Canais de Te-
levisão em VHF e UHF - PBTV, de Retransmissão de Televisão em
VHF e UHF - PBRTV e de Televisão Digital - PBTVD, considerando
o resultado das Consultas Públicas nº 01/2014, 03/2014, 04/2014,
06/2014, 09/2014 e 05/2017;. Este Ato entra em vigor na data de
publicação deste extrato no Diário Oficial da União. Sua íntegra
estará disponível no portal da Anatel na parte de Publicações Ele-
trônicas.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Substituto

ATO Nº 9.051, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera no Anexo 1 do Ato n.º 5.173, de 14 de agosto de
2015, a indicação do pareamento digital para os canais de retrans-
missão secundários. Este Ato entra em vigor na data de publicação
deste extrato no Diário Oficial da União. Sua íntegra estará disponível
no portal da Anatel na parte de Publicações Eletrônicas.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO

PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 9.050, DE 26 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências à ATLAN-
TA SUL SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
07.904.502/0001-96 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATO Nº 9.089, DE 29 DE MAIO DE 2017

Processo nº 53516.002162/2017-95. Expede autorização à
PATRIMONIAL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA - ME,
CNPJ nº 02.691.324/0001-49, para explorar o Serviço Limitado Pri-
vado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

ATOS DE 29 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à:

Nº 9.091 - INVIOLAVEL BELTRAO LTDA, CNPJ nº
03.433.196/0001-04.

Nº 9.092 - CONDOMINIO MIRANTE DO RIO PARANA, CNPJ nº
21.021.780/0001-26.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E

TO C A N T I N S
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO

GROSSO DO SUL

ATOS DE 19 DE MAIO DE 2017

Outorga autorização para uso de radiofrequências associada à
autorização para exploração do Serviço Limitado Privado à:
Nº 8.832 - ROSE MARIE ANACHE GEORGES, CPF nº
148.513.931-72;
Nº 8.835 - CARLOS ANTONIO NOGUEIRA PLATZECK, CPF nº
002.261.908-97;
Nº 8.840 - MURILO LEMOS DORAZIO, CPF nº 435.398.156-00;
Nº 8.845 - JOSE IZIDORO CORSO, CPF nº 016.362.498-41;
Nº 8.846 - HABIB REZEK JUNIOR, CPF nº 030.012.928-90.

JOSÉ AFONSO COSMO JUNIOR
Gerente
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SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.727/SEI, DE 9 DE MAIO DE 2017

A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 74 do Capítulo IV do Anexo
IV da Portaria nº 5.184, de 14 de novembro de 2016, publicada no
Diário Oficial da União de 16 de novembro de 2016, observado o
disposto no art. 29 da Portaria nº 366, de 14 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 15 de agosto de 2012, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 53000.027837/2003-13,

DESPACHO DA SECRETÁRIA
Em 25 de maio de 2017

Nº 654/SEI - A SECRETÁRIA DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 76, inciso XVII, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o disposto
na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a execução do Serviço de Retransmissão de Televisão, com utilização de tecnologia digital,
ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, resolve:
Art. 1º Tornar público o indeferimento definitivo pela continuidade do serviço de RTV em tecnologia digital constante dos processos indicados nos Parágrafos §§ 1º e 2º.
§ 1º Indeferimento das Entidades Detentoras de Autorização - EDA, com base no art. 9º da Portaria 4.287, de 2015, a seguir:

Processo Entidade CNPJ Localidade UF Canal Analógico Canal Digital Caráter Nº de Protocolo Motivo do Indeferimento
01250.004167/2017-17 PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA
46.634.044/0001-74 Sorocaba SP 30 52 P - A entidade não manifestou interesse nos

termos do art. 4º da Portaria 4.287/2015
01250.004168/2017-61 PREFEITURA MUNICIPAL DE

TIETÊ
46.634.598/0001-71 Ti e t ê SP 33 16 S - A entidade não manifestou interesse nos

termos do art. 4º da Portaria 4.287/2015
01250.004169/2017-14 PREFEITURA MUNICIPAL DE

SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
46.643.466/0001-06 São José dos

Campos
SP 57 56 P - A entidade não manifestou interesse nos

termos do art. 4º da Portaria 4.287/2015
01250.004604/2017-01 PREFEITURA DA ESTÂNCIA

TURÍSTICA DE ITU
46.634.440/0001-00 Itu SP 19 16 S - A entidade não manifestou interesse nos

termos do art. 4º da Portaria 4.287/2015
01250.004617/2017-71 PREFEITURA MUNICIPAL DE

I TA G U A Í
29.138.302/0001-02 Itaguaí RJ 30 34 S SEQ-R14259 Está irregular perante o Fundo de Fiscali-

zação das Telecomunicações-FISTEL

§ 2º Indeferimento das Entidades Cedentes da Programação - ECP, com base no art. 7º, inciso II, e no art. 9º da Portaria 4.287, de 2015, a seguir:

Processo Entidade CNPJ Localidade UF Canal Analógico Canal Digital Caráter Nº de Protocolo Motivo do Indeferimento
01250.004161/2017-40 FUNDAÇÃO SÉCULO VINTE

E UM
59.016.873/0001-35 Itapira SP 10 15 S SEQ-G07723 Não é geradora cedente da programação

veiculada no referido canal
01250.004163/2017-39 FUNDAÇÃO CULTURAL

ANHANGUERA
04.408.830/0001-03 Serra Negra SP 18 15 S SEQ-G12501 Não é geradora cedente da programação

veiculada no referido canal
01250.004164/2017-83 SISTEMA DE COMUNICA-

ÇÃO PANTANAL S/C LTDA.
02.412.892/0001-63 Serra Negra SP 18 15 S SEQ- G14770 Está irregular perante o Fundo de Fisca-

lização das Telecomunicações -FIS-
TEL/não é geradora cedente da programa-

ção veiculada no referido canal

Art. 2º A nota técnica a respeito do indeferimento definitivo estará à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 7390/2017/SEI-
MCTIC, resolve:

Art. 1o Transferir à Televisão Planalto Central Ltda., con-
cessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no mu-
nicípio de Porangatu, estado de Goiás, a autorização para executar o
serviço de retransmissão de televisão, visando à retransmissão de seus
próprios sinais, mediante utilização do canal 8- (oito decalado para
menos), no município de São Miguel do Araguaia, estado de Goiás,
autorização essa outorgada inicialmente à TV Tocantins Ltda., nos

termos da Portaria no 335, de 12 de setembro de 2001, publicada no
Diário Oficial da União de 05 de outubro de 2001.

Parágrafo único. A execução do serviço, cuja transferência
está sendo autorizada por esta Portaria, reger-se-á pelo Decreto no
5.371, de 17 de fevereiro de 2005.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL

PORTARIA Nº 1.474/SEI, DE 28 DE MARÇO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,
da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o disposto
no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o
que consta no Processo nº 01250.015266/2017-24, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
secundário, na localidade de Cruzeiro/SP, o canal 26 (vinte e seis),
correspondente à faixa de frequência de 542 a 548 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-

tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIA Nº 1.546/SEI, DE 17 DE MAIO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 1º,
da Portaria nº 1.041, de 6 de março de 2017, e observado o disposto
no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o
que consta no Processo nº 01250.015305/2017-93, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter

DESPACHO DA DIRETORA
Em 29 de maio de 2017

Nº 701/SEI - A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, Art. 77, § 1º, inciso VI, da Portaria nº 1.729, de 31
de março de 2017, e considerando o disposto na Portaria nº 4.287 de 21 de setembro de 2015, que dispõe sobre os procedimentos de seleção pública e de autorização para a execução do Serviço de Retransmissão
de Televisão, com utilização de tecnologia digital, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, durante a transição do sistema de transmissão analógica para o sistema de transmissão digital, resolve:

Art. 1º Tornar público o indeferimento provisório pela continuidade do serviço de RTV em tecnologia digital constante dos processos indicados abaixo:

Processo Entidade CNPJ Localidade/UF Canal Analógi-
co

Canal Digi-
tal

Caráter Motivo do Indeferimento

53900.058566/2015-
38

TELEVISÃO GOYA
LT D A .

01.279.835/0001-
95

Pirenópolis/GO 49 39 S A programação basíca que a entidade retransmitirá é diversa da veiculada no canal so-
licitado. (Art. 10, § 4º, inciso IV, da Portaria nº 4.287/2015)

53900.057904/2015-
14

TELEVISÃO GOYA
LT D A .

01.279.835/0001-
95

Itauçu/GO 13 _ S A programação basíca que a entidade retransmitirá é diversa da veiculada no canal so-
licitado. (Art. 10, § 4º, inciso IV, da Portaria nº 4.287/2015)

53900.058667/2015-
17

TELEVISÃO GOYA
LT D A .

01.279.835/0001-
95

Pirenópolis/GO 10 _ S A programação basíca que a entidade retransmitirá é diversa da veiculada no canal so-
licitado. (Art. 10, § 4º, inciso IV, da Portaria nº 4.287/2015)

Art. 2º A nota técnica a respeito do indeferimento preliminar estará à disposição dos interessados nos autos dos processos a partir da publicação do presente Despacho.
Art. 3º Os interessados poderão solicitar o reexame do pedido no prazo de 10 dias, a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União, pelo CADSEI, informando o número do processo nº

53900.038692/2016-57.
Art. 4º Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

secundário, na localidade de PINDAMONHANGABA/SP, o canal 26
(vinte e seis), correspondente à faixa de frequência de 542 a 548
MHz, para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma lo-
calidade, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Ter-
restre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA
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COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGAS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 8 de maio de 2017

Nº 568/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.011478/2013-54,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO BANDEIRANTES DE PRESI-
DENTE PRUDENTE LTDA, autorizatária do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, no município de TUPÃ, estado de São Paulo,
utilizando o canal digital nº 18 (dezoito), classe B, nos termos da
Nota Técnica nº 9824/2017/SEI-MCTIC.

Em 10 de maio de 2017

Nº 590/SEI- - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.071410/2015-42,
resolve aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA, autorizatária
do Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no município
de TRÊS LAGOAS, estado do Mato Grosso do Sul, utilizando o
canal 10- (dez decalado para menos), nos termos da Nota Técnica nº
10080/2017/SEI-MCTIC.

Em 22 de maio de 2017

Nº 638/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.022739/2016-61,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISAO ANHANGUERA DE ARAGUAÍ-
NA LTDA, autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão,
no município de TOCANTINÓPOLIS, estado do Tocantins, utili-
zando o canal digital nº 24 (vinte e quatro), classe B, nos termos da
Nota Técnica nº 10767/2017/SEI-MCTIC.

Nº 644/SEI - O COORDENADOR-GERAL DE OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77,
§ 3º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53900.022764/2016-44,
resolve aprovar o local de instalação da estação digital e a utilização
dos equipamentos da TELEVISÃO RIVIERA LTDA, autorizatária do
Serviço de Retransmissão de Televisão, no município de ITARUMÃ,
estado de Goiás, utilizando o canal digital 33 (trinta e três), classe B,
nos termos da Nota Técnica nº 10795/2017/SEI-MCTIC.

FABIANO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 48, DE 24 DE MAIO DE 2017

Homologa o tombamento do Prédio do Instituto de
Resseguros do Brasil/IRB, no Rio de Janeiro/RJ.

O MINISTRO DE ESTADO DA CULTURA, INTERINO, em
conformidade com o disposto no inciso III do art. 1º do Decreto nº 8.851,
de 20 de setembro de 2016, no uso das atribuições legais que lhe são
conferidas pelo inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, pela Lei nº 6.292, de 15 de dezembro de 1975, e tendo em vista
a manifestação do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural na sua 84ª
Reunião Ordinária, realizada no dia 24 de novembro de 2016, resolve:

Art. 1º Homologar, para os efeitos do Decreto-Lei nº 25, de
30 de novembro de 1937, o tombamento do Prédio do Instituto de
Resseguros do Brasil/IRB, no Rio de Janeiro/RJ, a que se refere o
Processo nº 1.303 - T - 90. (Processo nº 01458.001179/2012-59)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO BATISTA MORAES DE ANDRADE

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de maio de 2017

No- 57 - O SUPERINTENDENTE DE FOMENTO SUBSTITUTA da
ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela Portaria no 140
de 03 de julho de 2012; e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313,
de 23 de dezembro de 1991, Lei nº. 8.685, de 20 de julho de 1993,
Medida Provisória nº. 2.228-1, de 06 de setembro de 2001, Decreto nº.
4.456, de 04 de novembro de 2002, e considerando o inciso II do art. 31
da Resolução de Diretoria Colegiada nº 59 da ANCINE, decide:

Art. 1º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo,
para os quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos
termos das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2017.

17-0222 - KUNG FU FANTASMA
Processo: 01416.015333/2017-71
Proponente: DOCTELA - MÍDIA E COMUNICAÇÃO
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 13.857.597/0001-37
Valor total aprovado: R$ 600.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 20.000,00
Banco: 001- agência: 3026-0 conta corrente: 17825-X

17-0223 - SEGURANÇA ALIMENTAR
Processo: 01416.015095/2017-01
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos /SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42328-9

17-0224 - O SEQUESTRO DO VOO 302
Processo: 01416.015091/2017-15
Proponente: N.T. RIBEIRO NETO & CIA LTDA.
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 09.473.743/0001-53
Valor total aprovado: R$ 5.014.500,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 4.000.000,00
Banco: 001- agência: 3471-1 conta corrente: 29292-3
Valor aprovado no Art. 3ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 763.775,00
Banco: 001- agência: 3471-1 conta corrente: 29293-1

17-0225 - ÁGUAS DO BRASIL
Processo: 01416.015187/2017-83
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos /SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42329-7

17-0226 - INDÚSTRIA 4.0
Processo: 01416.015073/2017-33
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42326-2

17-0227 - SENHORES DO CAMPO
Processo: 01416.011168/2017-88
Proponente: VISION PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Canoas / RS
CNPJ: 07.877.599/0001-95
Valor total aprovado: R$ 1.356.407,18
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.288.586,82
Banco: 001- agência: 0479-0 conta corrente: 117660-9

17-0228 - HILDA HILST PEDE CONTATO
Processo: 01416.015335/2017-60
Proponente: GABRIELA NOGUEIRA GREEB PRODUÇÕES ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.044.626/0001-86
Valor total aprovado: R$ 495.740,00
Valor aprovado no Art. 1º da Lei nº. 8.685/93: R$ 470.953,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 17964-7

17-0229 - ROTAS CERVEJEIRAS - PARAGÔNIA ARGENTINA
Processo: 01416.015220/2017-75
Proponente: SUSTENTÁVEL SERVIÇOS AUDIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: Porto Alegre / RS
CNPJ: 18.371.850/0001-61
Valor total aprovado: R$ 120.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 110.000,00
Banco: 001- agência: 3334-0 conta corrente: 27943-9

17-0230 - TECNOLOGIAS QUE VÃO MUDAR O MUNDO
Processo: 01416.015090/2017-71
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42331-9

17-0231 - UNIVERSO GEEK
Processo: 01416.015065/2017-97
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42332-7

17-0232 - ECONOMIA CIRCULAR
Processo: 01416.015017/2017-07
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1ºA da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42327-0

17-0233 - CIDADES INTELIGENTES
Processo: 01416.014883/2017-72
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42333-5

17-0234 - ECONOMIA CRIATIVA
Processo: 01416.015026/2017-90
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42334-3

17-0235 - PATRIMÔNIOS NATURAIS DO BRASIL
Processo: 01416.014973/2017-63
Proponente: PRODUTORA BRASILEIRA DE ARTE E CULTURA
LT D A .
Cidade/UF: Santos / SP
CNPJ: 13.483.286/0001-55
Valor total aprovado: R$ 500.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 300.000,00
Banco: 001- agência: 2896-7 conta corrente: 42330-0

17-0236 - CONEXÃO PRAÇA TIRADENTES - BROADWAY- BI-
XIGA. HISTÓRIA DOS MUSICAIS NO BRASIL
Processo: 01416.015576/2017-17
Proponente: PROTÓTIPO FILMES PRODUÇÕES CINEMATO-
GRAFICAS LTDA EPP
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.487.643/0001-62
Valor total aprovado: R$ 2.078.505,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 1.200.000,00
Banco: 001- agência: 6987-6 conta corrente: 9770-5
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 200.000,00
Banco: 001- agência: 6987-6 conta corrente: 9771-3

17-0237 - BAGUNÇA - UMA HISTÓRIA DE SÃO PAULO
Processo: 01416.015225/2017-06
Proponente: MEMÓRIA VIVA PRODUÇÃO DE IMAGEM E TEX-
TO LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.071.600/0001-27
Valor total aprovado: R$ 590.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$50.000,00
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 41071-3

17-0239 - ALBANO E ALBINO
Processo: 01416.009735/2017-36
Proponente: E C S ALVES PRODUTORA - ME.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 09.569.668/0001-29
Valor total aprovado: R$ 3.950.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 2.100.000,00
Banco: 001- agência: 1252-1 conta corrente: 50504-8
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$
1.000.000,00
Banco: 001- agência:1252-1 conta corrente: 50503-X

17-0240 - MADRIGAL PARA UM POETA VIVO
Processo: 01416.015420/2017-28
Proponente: MEMÓRIA VIVA PRODUÇÃO DE IMAGEM E TEX-
TO LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 06.071.600/0001-27
Valor total aprovado: R$ 830.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$100.000,00
Banco: 001- agência: 1191-6 conta corrente: 41076-4

17-0241 - TE DESEJO O ABISMO
Processo: 01416.011386/2017-12
Proponente: D. ANTONELLI AUN PRODUÇÕES ME.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 08.962.935/0001-60
Valor total aprovado: R$ 2.519.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$1.500.000,00
Banco: 001- agência: 1551-2 conta corrente: 22411-1

17-0243 - PARTO EM CASA
Processo: 01416.015557/2017-82
Proponente: LUA AZUL PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 10.228.818/0001-10
Valor total aprovado: R$ 998.500,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$948.500,00
Banco: 001- agência: 1815-5 conta corrente: 34751-5
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17-0249 - CHAPE 9X9
Processo: 01416.015952/2017-65
Proponente: CANAL AZUL CONSULTORIA AUDIOVISUAL - EIRELI
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 04.350.398/0001-47
Valor total aprovado: R$ 1.698.940,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 763.993,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 17963-9
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 850.000,00
Banco: 001- agência: 1504-0 conta corrente: 17965-5

17-0250 - ESCRITÓRIO - PAULO MENDES DA ROCHA EM PESSOA
Processo: 01416.015678/2017-24
Proponente: DOIS + DOIS COMUNICAÇÕES LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 07.981.845/0001-54
Valor total aprovado: R$ 339.849,62
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 322.857,12
Banco: 001- agência: 3118-6 conta corrente: 41065-9

17-0252 - VOZÃO, CORAÇÃO DO MEU POVÃO
Processo: 01416.000590/2016-27
Proponente: M MARGARITA HERNANDEZ PASCUAL
Cidade/UF: Fortaleza / CE
CNPJ: 00.993.636/0001-81
Valor total aprovado: R$ 1.462.910,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 472.910,00
Banco: 001- agência: 3647-1 conta corrente: 33117-1
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 350.000,00
Banco: 001- agência: 3647-1 conta corrente: 33118-X

17-0256 - TOUROS DE KAKUAN
Processo: 01416.011474/2017-14
Proponente: CAFÉ PINGADO FILMES LTDA - ME.
Cidade/UF: Belo Horizonte / BH
CNPJ: 24.252.685/0001-21
Valor total aprovado: R$ 356.466,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 338.642,70
Banco: 001- agência: 3493-2 conta corrente: 36100-3

17-0258 - RENASCER
Processo: 01416.013485/2017-39
Proponente: FILMES MAIS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 03.435.290/0001-94
Valor total aprovado: R$ 1.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 950.000,00
Banco: 001- agência: 3347-2 conta corrente: 6254-5

17-0259 - TUCA, O MESTRE CUCA
Processo: 01416.015444/2017-87
Proponente: BELLI STUDIO DESIGN LTDA.
Cidade/UF: Blumenau / SC
CNPJ: 03.274.384/0001-29
Valor total aprovado: R$3.000.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$250.000,00
Banco: 001- agência: 0095-7 conta corrente: 28627-3

17-0260 - O DOMADOR DE VENTOS
Processo: 01416.015521/2017-07
Proponente: ABROLHOS PRODUÇÕES LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 03.908.494/0001-03
Valor total aprovado: R$ 601.000,00
Valor aprovado no Art. 1º A da Lei nº. 8.685/93: R$ 10.000,00
Banco: 001- agência: 6806-3 conta corrente: 8990-7
Art. 2º Aprovar os projetos audiovisuais relacionados abaixo, para os
quais as proponentes ficam autorizadas a captar recursos nos termos
das leis indicadas, cujo prazo de captação se encerra em
31/12/2020.

17-0245 - O NEGRO NO FUTEBOL BRASILEIRO
Processo: 01416.015299/2017-34
Proponente: FILMES DO EQUADOR LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 73.619.637/0001-34
Valor total aprovado: R$ 1.950.000,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$
1.852.500,00
Banco: 001- agência: 1251-3 conta corrente: 42088-3

17-0251 - ATÉ QUE A MORTE NOS SEPARE - 3 ª TEMPORADA
Processo: 01416.015702/2017-25
Proponente: PRODIGO FILMS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 00.020.648/0001-20
Valor total aprovado: R$ 1.739.737,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$
1.652.750,15
Banco: 001- agência: 3039-2 conta corrente: 16297-3

17-0253 - DISTRITO CULTURAL - TERCEIRA TEMPORADA
Processo: 01416.016024/2017-18
Proponente: FABRIKA FILMES LTDA.
Cidade/UF: Brasília / DF
CNPJ: 03.218.295/0001-65
Valor total aprovado: R$ 579.000,00
Valor aprovado no Art. 3º A da Lei nº. 8.685/93: R$550.000,00
Banco: 001- agência: 1231-9 conta corrente: 61990-6

17-0254 - ARQUIS
Processo: 01416.015936/2017-72
Proponente: ITACA FILMS BRASIL LTDA.
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 11.443.174/0001-45

Valor total aprovado: R$ 2.197.943,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$
2.088.045,85
Banco: 001- agência: 1253-X conta corrente: 40811-5

17-0255 - O DOUTRINADOR
Processo: 01416.009719/2017-43
Proponente: PARIS PRODUÇÕES CINEMATOGRÁFICAS LTDA.
Cidade/UF: São Paulo / SP
CNPJ: 12.580.503/0001-62
Valor total aprovado: R$ 8.000.000,00
Valor aprovado no artigo Art. 39, inciso X, MP nº 2.228-1/01: R$
7.600.000,00
Banco: 001- agência: 4328-1 conta corrente: 2487-2

Art. 3º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua
publicação.

MARCIAL RENATO DE CAMPOS

Resumo do Projeto: BIOARTE é a circulação do espetáculo infanto-
juvenil "As Aventuras de Romião e Julieta", que dialoga sobre a
importância da preservação do meio-ambiente. Também aborda a
separação correta do lixo e a sua reutilização, ressignificando sua
utilidade, que pode ser transformada em arte. O espetáculo acontecerá
em espaços alternativos e beneficiará, através de ingressos gratuitos,
crianças de 4 a 11 anos, estudantes de escolas públicas localizadas em
bairros carentes.
170325 - Caso Real - O Musical
Liga Produção Cultural Ltda.
CNPJ/CPF: 04.657.021/0001-35
Processo: 01400002688201779
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado: R$ 978.780,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montagem e circulação de peça de teatro musical
abordando questões de relacionamento a partir de um resgate his-
tórico-cultural do Brasil. O espetáculo terá trilha sonora executada ao
vivo excursionará por 8 cidades do Brasil, se apresentando em duas
sessões em teatros do século XIX. Duração da peça: 90 minutos.
170420 - Elenco Adulto Galpão Campeiro
GALPAO CAMPEIRO
CNPJ/CPF: 88.205.125/0001-07
Processo: 01400003718201764
Cidade: Erechim - RS;
Valor Aprovado: R$ 165.761,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Elenco Adulto Galpão Campeiro"
pretende promover a criação e desenvolvimento do novo espetáculo
de danças tradicionais gaúchas da Invernada Adulta do CTG Galpão
Campeiro da cidade de Erechim RS, que atualmente conta com 28
dançarinos - 14 prendas e 14 peões. Assim serão criadas coreografias
de entrada e saída e após serão realizados ensaios com a presença de
instrutor, ensaiador e músicos do grupo vocal, proporcionando con-
dições de crescimento técnico e artístico do grupo. Também serão
adquiridos figurinos e cenário em contexto com a temática do es-
petáculo. Posteriormente o grupo estará realizando a apresentação do
espetáculo de forma gratuita na cidade de Erechim, além de participar
em festivais, rodeios artísticos e eventos culturais.
ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
170904 - ALEX FRIAS IN PRACTICA
Luiz Guilherme Estellita Lins
CNPJ/CPF: 799.848.357-15
Processo: 01400006682201771
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado: R$ 194.860,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 08/12/2017
Resumo do Projeto: Realização do show de música instrumental
"Alex Frias In Practica". No show, o guitarrista Alex Frias e banda
apresentarão composições inéditas de tons jazzísticos, música étnica e
ritmos autênticos brasileiros que ganharão vida junto a arranjos cheios
de charme para o samba canção, o chorinho e a bossa nova.
170474 - Entre ares e ventos
Paidéia - Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 82.241.258/0001-44
Processo: 01400004181201750
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado: R$ 585.691,48
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Projeto que inclui a gravação de DVD musical
interpretado pela Orquestra à Base de Sopro e pela Camerata Antiqua
de Curitiba na Capela São Miguel (Araucária - PR), com repertórios
sofisticados que valorizam a música erudita com foco na produção
artística curitibana e paranaense, desde a composição até os arranjos
e a produção artística, e também a apresentação de 01 concerto de
lançamento deste material. Com classificação indicativa livre, busca-
se aqui a promoção da música composta e adaptada em Curitiba, de
renomados compositores locais como Henrique Morozowsky, o "Hen-
rique de Curitiba" e de compositores curitibanos da atualidade, como
é o caso de Davi Sartori, ou de arranjadores locais. Para isso, prevê-
se o registro histórico da herança cultural da cidade, fomentando sua
divulgação e visibilidade para todo o país através do registro au-
diovisual a ser realizado neste projeto. Os concertos terão duração
aproximada de 80 minutos e o DVD, 70.
ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
165078 - ARTS SP
INSTITUTO DANÇAR
CNPJ/CPF: 10.262.919/0001-07
Processo: 01400225400201651
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 968.100,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 31/08/2017
Resumo do Projeto: Atualmente a tecnologia é parte fundamental da
vida de qualquer pessoa. Desde ferramenta de trabalho a necessidades
básicas de saúde, a sociedade urbana se apoia nas facilidades tec-
nológicas para andar no ritmo acelerado contemporâneo. A cultura
também vem, cada vez mais, dialogando com a tecnologia na criação
de novas linguagens artísticas. Essa interação de suportes e pos-
sibilidades amplia intensamente a difusão das artes e envolve um
público cada vez mais jovem e conectado. Assim, o projeto Arts SP
apresentará uma mostra gratuita de grafites produzidos digitalmente e
projetados em espaço simbólico da cidade de São Paulo, realizando
uma mostra de artes visuais digital durante 10 dias.
164927 - Exposição Cenários: de duetos e diários - Fotografias de
Carlos Fadon Vicente

SECRETARIA DE FOMENTO
E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 326, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
170754 - ALICES
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400005639201798
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 353.211,32
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: Montar e apresentar o espetáculo teatral ALICES,
de Jarbas Capusso Filho, direção de Nelson Baskerville, com o Grupo
Na Companhia de Mulheres, núcleo da Cooperativa Paulista de Teatro,
no Espaço dos Parlapatões, numa temporada de 02 meses, 03 vezes
por semana, totalizando 24 apresentações. A temporada terá ingressos
a preços populares, para que o maior número de pessoas tenha acesso
ao espetáculo, incentivando assim a formação de público e fomen-
tando a discussão sobre a violência doméstica, tema da peça.
164844 - Arte Nativa
MASBAH PRODUÇÕES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 20.229.988/0001-72
Processo: 01400223388201641
Cidade: Novo Hamburgo - RS;
Valor Aprovado: R$ 221.310,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 30/09/2017
Resumo do Projeto: O projeto prevê ESPETÁCULOS DE DANÇAS
FOLCLÓRICAS DO BRASIL, em um Festival no Exterior, deno-
minado SUMMERFEST, que se realiza anualmente no mês de agosto,
na Hungria, de forma, difundir a cultura diversificada do Brasil para
o mundo, e demonstrar internacionalmente, a beleza da história e da
mistura de etnias das diversas regiões do país, juntando ritmos da
Arte Nativa do Rio Grande do Sul, o Samba e o Forró, estimulando
a valorização da cultura brasileira e a interação com diferentes formas
de expressões. Além dos Espetáculos de Danças no Exterior, haverá
também um no País.
170734 - Balé Jovem de Salvador - 10 anos
Matias Santiago Oliveira Luz Júnior
CNPJ/CPF: 463.573.275-49
Processo: 01400005549201705
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado: R$ 400.000,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 31/12/2017
Resumo do Projeto: O projeto "Balé Jovem de Salvador - 10 anos"
prevê a comemoração de uma década de existência deste programa de
formação e prática artística de Salvador, com a realização de 2 (duas)
novas montagens para o repertório da companhia, bem como a rea-
lização de uma temporada de apresentações em Salvador e uma cir-
culação por 2 (duas) cidades do interior da Bahia, além de atividades
formativas ministradas pelos coreógrafos e os integrantes do elenco.
170602 - BIOARTE - Etapa 2
Janaina Chelo Amaral Galdi
CNPJ/CPF: 222.442.418-31
Processo: 01400004873201706
Cidade: São Carlos - SP;
Valor Aprovado: R$ 173.955,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 01/11/2017
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RBV3B COMUNICACAO E EVENTOS LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 16.732.965/0001-09
Processo: 01400223974201695
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado: R$ 959.910,00
Prazo de Captação: 30/05/2017 à 03/12/2017
Resumo do Projeto: Trata-se de uma exposição monográfica com-
preendendo obras de cunho fotográfico sob o título Cenários: de
duetos e diários - Fotografias de Carlos Fadon Vicente, e curadoria de
Claudia Giannetti. Entrelaçando distintas obras do artista ao longo de
sua trajetória, a exposição tem como substrato temático a paisagem
urbana metropolitana. A exposição é formada pelo conjunto de107
obras concebidas no período 1976-2014, envolvendo 12 ensaios fo-
tográficos, e complementada por 2 documentários sobre o artista e
sua obra. Também será produzido um catálogo em português e inglês
reuninindo textos analíticos e reproduções das obras expostas. Em
forma de livro, incluirá textos oficiais, texto de apresentação da cu-
radora, textos de especialistas com análise e contexto da obra, en-
trevista com o artista à curadora, relação de obras expostas, cro-
nologia e dados biográficos. Formato fechado 21 x 27 cm , com 204
páginas impressas a 4 x 4 cores, lombada quadrada e demais aca-
bamentos.

PORTARIA No- 327, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso das atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº
1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de
março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para
o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-

PORTARIA No- 329, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016, o art. 4º da Portaria nº 120, de 30 de março
de 2010, e o art. 6º da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, resolve:

Art. 1º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADAS(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do art. 20
da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013 e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo I.

Art. 2º - Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01/2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle
documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,
conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas APROVADAS(S) COM RESSALVA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal,
no § 1º do art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, no art. 88 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013 e na Portaria nº 86, de 26 de agosto de 2014, conforme anexo II.

Art. 4º - Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC) instituído pela Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991, que tiveram suas prestações de contas REPROVADA(S) no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no §1º do art. 20 da Lei
nº 8.313, de 1991, e nos art.43 e art. 44 da Portaria 46, de 13 de março de 1998, conforme anexo III.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO I - APROVADAS

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA VALOR SOLICITADO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO
04 6817 Tocantins no Ano Brasil na

França 2005 - Música
Fundação Cultural do Estado de

To c a n t i n s
Dar acesso a uma parte da Europa, no caso França/Paris a oportunidade de conhecer a
cultura tocantinense, através de suas músicas regionais como: Ladainhas, catiras, con-
gadas, MPB, ritmos percussivos (sússia e jiquitaia), benditas entre outras, bem

Música 406.277,85 379.077,85 300.000,00

como cantores já consagrados nacionalmente com suas composições autorais, que através
da sua contemporaneidade retratam desde as belezas naturais de Tocantins até a sua
riquíssima diversidade e tradições culturais.

004030 Igreja de São Benedito e Sítio
Arqueológico de Cabrália

EMC - Empresa de Marketing
Cultural Ltda.

Trata-se de complementação do projeto já aprovado para o cercamento e delimitação de
sítios aequeológicos na área do Museu Aberto do Descobrimento bem como contribuir
para a preservação do sítio do referido Museu.

Patrimônio Cultural 212.167,46 290.425,65 290.425,65

102449 FETO - Festival Estudantil de
Te a t r o

Associação No Ato Cultura, Edu-
cação e Meio Ambiente

Realizar o FETO - Festival Estudantil de Teatro. Dar manutenção a rede de relacio-
namento sobre as artes cênicas, estabelecida entre estudantes e motivar a formação de
novos grupos, artistas e

Artes Cênicas 373.388,89 362.219,00 194.960,00

agentes culturais em todo o estado, através de apresentações de teatro de rua, palco e
espaços alternativos, além de ministrar oficinas, palestras, debates e cerimônia de en-
cerramento.

050718 Exposição designer Maurício
Azeredo - Paris 2005 - Progra-
mação oficial da Saison Bresil,

Bresils

Base Sete Projetos Culturais O projeto tem por objetivo realizar uma exposição na Galeria da Embaixada Brasileira em
Paris em Junho de 2005, apresentando a obra de um dos mais conhecidos designers de
móveis do país, Maurício Azeredo. Evento incluído na programação oficial da Saison
Bresil, Bresils. na exposição serão apresentados cerca de

Artes Visuais 266.598,00 266.598,00 150.000,00

26 móveis e objetos, 8 painéis de imagens, 60 miniaturas, coleção/ mostruários de
madeiras com cerca de 30 espécies amazônicas e exemplos de construção - cadeira
explodida, além de painéis com textos explicativos de sua trajetória e de sua metodologia
de trabalho.

ANEXO II - APROVADAS COM RESSALVA

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA VALOR SOLICITADO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO
04 3402 Festival de Dança e Teatro em

Marau
Sociedade Esportiva e Recreativa

Perdigão
O objetivo Principal é a realização de evento cultural composto por aprentações de grupos
de dança e por peças de teatro municipais de Marau.

Artes Cênicas 100.850,00 100.850,00 100.850,00

03 1447 Enxertia Carlos Eduardo Freire de Olivei-
ra Garcia

Solicita recurso financeiro no valor de R$25.000,00, para realização de uma exposição que
retrata a natureza de uma forma especial. A exposição intitulada enxartia será composta de
7 quadros, através de imagens fragmentadas, propiciando um novo olhar ao obs e r v a d o r.

Artes Visuais 25.000,00 25.000,00 5.000,00

07 3262 Estação Musical Via Social Projetos Culturais e
Sociais Ltda

Realização de shows em praças públicas de 26 cidades do interior mineiro com atrações
musicais e circenses.

Música 546.520,00 546.520,00 400.000,00

06 8619 IV Festival da Vida de Marina -
MG

ACL - Associação de Cultura Li-
vre

Realizar em Mariana/MG, a 4ª edição do Festival da Vida, com uma programação que
abrange áreas educacionais e artísticas. As atividades de formação - palestras, exposições,
cursos e mini-cursos - seguem um tema escolhido para cada edição que em

Música 1.057.125,00 476.899,50 100.000,00

2007 será "Amazânia", a abertura com a exposição "Amazônia Brasil", show de en-
cerramento com Fafá de Belém, na Praça da Sé.

09 0576 Grande Ballet Moscou T4F Entretenimento S.A. Possibilitar ao público de cinco importantes cidades brasileiras de assistirem a realização
de uma turnê de 25 espetáculos de balé clássico da premiada companhia internacional
Grand Moscow Classical Ballet. A Companhia fará apresentações especiais para

Artes Cênicas 3.843.270,00 3.261.120,00 1.866.660,00

estudantes e professores da rede pública de ensino. Este projeto irá realizar um Programa
de Ação e Mediação Cultural (Multidisciplinar) com principal objetivo aumentar a difusão
do bem cultural e levar a arte até a sala de aula.

020594 Ivone, Princesa de Borgonha (ex
Yvonne, Princesa de Bourgogne)

L'Acte Atos da Criação Teatral
Ltda

Montagem da peça Ivone, Princesa de Borgonha do autor polonês Witod Gombrowicz, na
cidade do Rio de Janeiro.

Artes Cênicas 329.979,00 100.000,00 100.000,00

cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
artigo 18 e no artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991,
alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
159663 - Brasil Guitarras - Salvador
Bra.sil Arte Cultura
CNPJ/CPF: 10.451.742/0001-97
Cidade: Brasília - DF;
Valor Reduzido: R$ 43.999,10
Valor total atual: R$ 898.929,96

PORTARIA No- 328, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria nº 120, de 30
de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Alterar o(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo re-
lacionado(s):

PRONAC: 155384 - PLANO ANUAL 2017 DA ASSOCIA-
ÇÃO PAULISTA DOS AMIGOS DA ARTE - APAA, publicado na por-
taria nº 0672/15 de 23/11/2015, publicada no D.O.U. em 24/11/2015.

Onde se lê: Garantir e melhorar a abrangência da progra-
mação artística e das atividades culturais já produzidas pela OS, tais
como a programação contínua dos Teatros Sérgio Cardoso (em São
Paulo-SP) e Maestro Francisco Paulo Russo (o Teatro Estadual de
Araras-SP), os projetos culturais permanentes Circuito Cultural Pau-
lista, Virada Cultural Paulista, Festival da Mantiqueira - Diálogos
com a Literatura, Cultura Livre SP, Festival Paulista de Circo, Fes-
tival de Arte Para Crianças e a Semana Guiomar Novaes, além do
Centro Cultural Municipal de Votuporanga-SP e da Festival Literário
de Votuporanga-SP (FLIV). Os produtos culturais previstos neste Pla-
no Anual têm ênfase nas seguintes linguagens: artes cênicas, dança,
circo, música instrumental, difusão do livro e da leitura, e gestão de
conteúdo teatral / espaços culturais.

Leia-se: Garantir e melhorar a abrangência da programação
artística e das atividades culturais já produzidas pela OS, tais como a
programação contínua dos Teatros Sérgio Cardoso (em São Paulo-SP)
e Maestro Francisco Paulo Russo (o Teatro Estadual de Araras-SP),
os projetos culturais permanentes Circuito Cultural Paulista, Virada
Cultural Paulista, Cultura Livre SP, Festival Paulista de Circo, Fes-
tival de Arte Para Crianças e a Semana Guiomar Novaes, além do
Centro de Cultura, Memória e Estudos da Diversidade Sexual - "Mu-
seu da Diversidade Sexual", do Festival Literário de Votuporanga-SP
(FLIV) e outras ações literárias. Os produtos culturais previstos são
nas seguintes linguagens: artes cênicas, dança, circo, música ins-
trumental, difusão do livro e da leitura, artes visuais.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS
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044258 Teatro Reprise no Fazendo His-
tória

Flavia Porchat Cauduro Realização de oficinas de teatro para adolescentes coordenadas por um ator profissional e
um assistente, tendo a possibilidade de entrar em contato com as técnicas teatrais e jogos
cênicos,

Artes Cênicas 75.966,00 75.966,00 75.000,00

expressão corporal, vocal, dança e interpretação. Serão 9 encontros com grupos de 15
jovens e terá duração de duas horas e trinta minutos.

029955 Animais da Mata Atlântica EDITARE EDITORA LTDA. Edição de um livro sobre a Mata Atlântica, contemplando aspectos regionais, culturais e
naturais da regiões onde resiste a Mata Atlântica. Esta publicação servirá como fonte de
informação e pesquisa para visitantes nos parques, reservas e

Humanidades 412.280,00 256.202,10 256.202,10

áreas de preservação da Mata Atlântica; para alunos nas escolas de todo o país; para
pessoas interessadas em temas relacionados à natureza.

0610903 Entre o Ar e a Água - Daisy
Xavier

Tisara Arte Produções Ltda. Realização da exposição da artista plástica Daisy Xavier, no Instituto Tomie Otake, na
cidade de São Paulo.

Artes Visuais 152.945,00 152.845,00 152.845,00

045209 Banda Marcial Pio XII - Concer-
tos Itinerantes

Associação Banda Marcial Pio
XII

Realizar, em 10 municípios do estado do Paraná, série de 10 concertos com a Banda
Marcial Pio XII, em teatros municipais e espaços culturais alternativos dos municípios a
serem

Música 70.430,61 139.079,22 126.430,61

contemplados pelo projeto. Divulgar grandes nomes da música brasileira e da música
universal com composições e arranjos para a formação de Banda Marcial.

042578 Teatro e Cidadania Verbocom Comunicação, Marke-
ting e Projetos Culturais Ltda.

O projeto pretende, com a montagem de oficina, contribuir para o crescimento de crianças
e adolescentes necessitados, desenvolvendo sua potencialidade artística, aptidões, elevação
da auto-estima, integração social e, acima de tudo preparando o

Artes Cênicas 284.370,00 284.370,00 135.000,00

jovem para uma profissão, uma vez que receberá noções básicas de teatro, expressão
corporal, conhecimento do processo da produção artística.

0 11 0 4 9 Glossário do Linguajar Amazôni-
co

Eduardo Constantino Borzakov Edição de livro com o objetivo de preservar a linguagem autóctona do caboclo da
Amazônia e classificar cientificamente os nomes locais do bioma para auxiliar pes-
quizadores de fauna e flora.

Humanidades 59.640,00 49.780,00 11 . 6 0 0 , 0 0

054314 Exame de Ballet Galpão de Arte Há dois anos, este projeto proporciona que alunos das Oficinas e Cursos de Ballet do
Galpão de Arte, possam participar do exame de ballet da Royal Academy of Dance, uma
alternativa de profissionalização para jovens. As atividades complementares do projeto
incluem ainda: aulas de pré-exames, visando melhorar a

Artes Cênicas 98.000,00 31.900,00 31.900,00

qualidade técnica dos alunos e participação de professores em cursos e seminários,
buscando aperfeiçoamento profissional. Início 15/12/2005 à 01/12/2006.

043860 Poemas Para Amar Arte Ensaio Editora Ltda Edição de uma coleção de livros especialmente ilustradas para as crianças pelo ilustrador
e designer gráfico Christiano Menezes. Os poemas são do próprio Christiano e de Fátima
Bernardes. Será composta de 5 livros em embalagens especial. Tiragem: 25.000 exem-
plares

Humanidades 201.840,00 183.370,00 183.370,00

075238 Teatro Laboratório para Imagina-
ção Social

Associação dos Amigos da Ter-
reira da Tribo de Atuadores Ói

Nóis Aqui Traveiz

Garantir a continuidade e o conseqüente aprimoramento da Escola de Teatro Popular da
Terreira da Tribo de Atuadores Ói Nóis Aqui Traveiz, de Porto Alegre-RS, desenvolvendo
ações de capacitação, treinamento e pesquisas de linguagem.

Artes Cênicas 350.000,00 332.400,00 300.000,00

111 6 5 2 A B E RTO / B R A S Í L I A AVE PROMOCAO E PRODU-
CAO CULTURAL LTDA - ME

ABERTO/BRASÍLIA é uma mostra panorâmica da produção atual brasileira da arte
concebida para os espaços públicos ao ar livre. Com o objetivo de democratizar o acesso
do grande público

Artes Visuais 655.320,00 652.440,00 619.860,00

às artes atuais, este projeto discute amplamente as questões sócio-políticas e culturais que
permeiam esse campo das produções artísticas contemporâneas.

021700 Rito de Passagem Canto e Dança
Ritual Indígena III

Instituto de Desenvolvimento das
Tradições Indígenas

O projeto "Rito de Passagem Canto e Dança Ritual Indígena" tem como objetivo,pro-
teger,preservar,resgatar e divulgar a cultura dos povos indígenas do Brasil. O projeto prevê
a 3ª versão do Rito de Passagem a ser realizado em 2003, nas cidades de São Paulo/SP
e Rio de Janeiro/RJ com a presença de cinco povos indígenas -

Artes Cênicas 950.895,00 596.909,00 300.000,00

quatro do Brasil e um convidado internacional, que serão definidos até o final do ano de
2002 após consulta a cada aldeia. Os grupos que serão convidados para esse evento são:
Guarani (São Paulo), Xikrim (Pará), Wai Wai (Amazonas), Gavião (Pará), Tapirapé (To-
cantins) e o povo Maori, da Nova Zelândia.

051754 Almanaque Comemorativo do
Centenário da Revista O Tico-Ti-

co

Instituto Antares Este projeto tem como objetivo dispor do acervo digitalizado de 1500 exemplares da
revista O Tico-Tico para a produção de um almanaque similar ao que era publicado
durante os 50 anos de existência da revista, produzir um Almanaque Comemorativo do
Centenário da revista contendo seções, personagens, histórias em

Humanidades 220.915,20 205.581,53 170.000,00

quadrinhos, anúncios comerciais, contos e poesias e o projeto gráfico popularizado pela
revista, reproduzir e distribir três mil catálogos. 65% do material ficará com o proponente,
25% com o patrocinador e 10% serão distribuidos gratuitamente.

045236 Exposição Design Arte Luciano Silva de Deos Realizar uma exposição que mostrará o disign como forma de expressão artístico-cultural
no Brasil contemporâneo, com foco nas últimas duas décadas. "Design Arte" é uma
exposição multimídia, que terá a realização de seminário, com convidados nacionais nas
áreas de artes plásticas e no design, proporcionando

Artes Visuais 299.260,38 299.260,38 294.000,00

acesso gratuito para o público em geral e estudantes de todos os níveis. A exposição será
realizada em Porto Alegre, no Santander Cultural. Farão as palestras os srs. Rogércio
Batagliesi, Claudio Ferlauto e o curador da exposição João Leite.

064131 CD Lia Salgado Marília de Albuquerque Salgado Produzir um CD de canções brasileiras de alta qualidade musical, técnica e interpretativa.
O CD terá 22 canções brasileiras, com acompanhamento ao piano por Camargo Guarnieri,
Alceu Bocchino e Murilo Santos.

Música 19.247,00 19.247,00 19.247,00

012340 Quantas Somos? Tisara Arte Produções Ltda. O projeto á a realização da exposição da artísta plástica Anacélia de Gásperi, a ser
montada no MUSEU NACIONAL DE BELAS ARTES do Rio de Janeiro, contendo 20
telas e 20 trabalhos em madeira e jornal, evidenciando as várias faces da mulher. A
exposição será gratuita..

Artes Visuais 62.785,00 47.120,00 47.120,00

09 3837 Festival Vale do Café 2010 Backstage Rio Empreendimentos
e Produções Artísticas e Cultu-

rais Ltda

O FESTIVAL VALE DO CAFÉ , é um evento turístico cultural de alto nível sobre
música, história e natureza, tendo alcançado enorme sucesso, atraindo mais de 50.000
pessoas e gerando empregos e desenvolvimento, a exemplo de suas 6 edições

Artes Integradas 1.671.209,99 1.534.109,99 1.534.109,99

anteriores sempre em julho, nos anos de 2003 a 2009 na cidade de Vassouras e municípios
arredores de Paulo de Frontin, Mendes, Piraí, Barra do Piraí, Valença e Paty do Alferes,
Volta Redonda, Barra Mansa, Paracambi, Rio das Flores.

036007 Uma Orquestra Para Todos- Or-
questra de Metais e Percussão

João Paulo II

Associação Dramático Musical
Jaraguaense

Formar uma Orquestra de Metais e Percussão, com cerca de 50 músicos, da região de
Jaraguá do Sul ou fora dela, visando a proporcionar ensino musical gratuito (teórico e
prático) para crianças e jovens, preferencialmente alunos das escolas públicas municipais
e estaduais. Está prevista a realização de cursos,

Música 215.967,20 195.067,20 40.070,00

palestras e festivais, bem como a uma série de apresentações dos professores com os
alunos. Dois concertos não terão cobrança de ingressos.

ANEXO III - REPROVADAS

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO ÁREA VALOR SOLICITADO VALOR APROVADO VALOR CAPTADO VALOR NOMINAL
A SER RESTITUÍDO

AO FNC
05 0362 Banda São João Tem Tra-

dição
Associação dos Componen-
tes da Banda Marcial São

João

Resgatar a tradição do uniforme da mais antiga, tradicional e vitoriosa Banda Marcial do
Estado do Rio Grande do Sul - Banda Marcial de São João; oferecer condições técnicas
(uniformidade) para que a banda represente Porto Alegre e o estado do Rio Grande do Sul
em apresentações, festivais e campeonatos de bandas.

Música 4 4 . 11 6 , 8 6 4 4 . 11 6 , 8 6 24.000,00 9.853,00

07 8911 A Vida Começa aos 60 Amar Produções Artísticas Ltda Tem como objetivo a produção, montagem e apresentação do espetáculo teatral de texto de
Agnaldo Silva, elenco Suely Franco, Fátima Freire, entre outros, com data e local a definir.
Tiragem 450 ingressos Distribuição 45 patrocinador, 15 gratuita, 195 venda normal R$
50,00, 195 promocional R$ 25,00

Artes Cênicas 459.812,00 395.348,00 150.000,00 150.000,00

05 0080 Circuito MG Instrumental Centro Cultural Terra Verde Este projeto visa a valorização e circulação dos nomes mineiros, através de apresentações
abertas ao público, sejam em teatro, praças públicas ou qualquer outro lugar de acesso
irrestrito ao público. Logo está sendo proposto: Músicos convidados: Weber Lopes, Chí-
co

Música 174.500,00 173.778,00 173.778,00 147.162,62

Amaraí, Flávio Henríque, Wilson Lopes, entre outros. Locais de apresentação: Belo Ho-
rizonte, Varginha, Nova Lima, Contagem, Juiz de Fora, Santos Drumond.

03 4712 23º Schlachtfest Sociedade Ginástica e Des-
portiva São Bento

Promover a vigésima terceira edição do "Schlachtfest", que busca preservar as tradições
germanicas. Haverá danças folclóricas, hábitos, costumes, gastronomia e várias bandas
musicais como: Banda do Caneco, Banda Padre José Maurício, Banda do Barril, Grupo
Ta l ' s

Artes Integradas 308.570,00 76.824,00 27.801,01 27.801,01

Bauam, Orquestra Clarins de Prata entre outras. Evento previsto para o mês de se-
tembro/2004, na cidade de São Bento do Sul/SC, com acesso gratuito ao público.

03 0295 Coro Masculino do Rio de
Janeiro

Kalimba Produções S/C Ltda Viabilizar a gravação do primeiro CD do Coro Masculino do Rio de Janeiro, com tiragem
de 2.000 cópias, composto por 20 vozes, formado basicamente por artistas efetivos do
corpo do Coro do

Música 99.280,00 93.780,00 93.780,00 1.250,00

Theatro Municipal/RJ. O projeto prevê a realização de show de lançament na Sala Cecilia Meireles a
preços populares (R$ 10,00 e R$15,00), com estimativa de aproximadamente 10.000 pessoas.
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04-3173 Cidadania em Cena -
Consciência e Solução -

São Paulo

Patricia Engel Secco Tem como objetivo principal a montagem da peça de teatro infantil, baseada no livro
"Homônimo" de Patríca Engel Secco.

Artes Cênicas 124.610,00 111 . 4 4 1 , 0 0 111 . 4 4 1 , 0 0 111 . 4 4 1 , 0 0

08-0164 Livro Polis ou Babel (dois
volumes): I Nó Górdio e

II Megalópolis

Alfredo Hélio Syrkis Editar um livro em 2 volumes, abordando a chamada cidade informal, problemas de
violência urbana e o desenvolvimento das grandes cidades, com o objetivo de debater
questões urbanas como: violência, tráfico de drogas, entre outras.

Humanidades 298.359,00 243.383,00 60.000,00 60.000,00

04 0579 Restauração da Capela de
Nossa Senhora do Rosário

Associação Cultural e Co-
munitária de Milho Verde

O projeto tem como principal objetivo, a restauração da Capela de Nossa Senhora do
Rosário, localizada no distrito de Milho Verde, município do Serro - MG

Patrimônio Cultural 52.848,54 49.523,54 49.523,54 3.027,88

04 5079 Saconepã - Reflexo Urba-
no do Rio de Janeiro

Ana Carolina Coutinho Bar-
bosa

Publicação de um livro adulto e, com CD encartado, e livro infantil, que tem como tema
a Lagoa Rodrigo de Freitas. O livro adulto terá versão bilingue e virá acompanhado do CD
"Sinfonia Sacopenapã". O

Artes Integradas 1.047.944,00 966.470,78 600.000,00 61.680,00

CD é derivado do show que este ano marcou o aniversário da cidade, realizado na Lagoa
Rodrigo de Freitas O livro infantil, além das belas fotos, contará diversas ilustrações.

06 9122 A história do Pão e da
panificação no Brasil

Casa da Palavra Editora LT-
DA

Edição de livro sobre o pão e panificação, narrando os fatos inerentes ao desenvolvimento
desta atividade, os casos de sucesso, exemplificando através das iniciativas a trajetória de
empreendedores, bem como traçar um paralelo entre o desenvolvimento da indústria no

Humanidades 278.970,52 278.970,52 278.970,52 278.970,52

Brasil, em todas as suas vertentes produtivas e o segmento da panificação.
02 1655 Dança e Cidadania 2003 LUCIA HELENA NEGRI

TEIXEIRA
O objetivo principal do projeto Dança e Cidadania é ensinar dança clássica para crianças
carentes em idade escolar. Pretende realizar apresentações de dança com alunos de ensino
fundamental de escolas públicas, das classes D e E, na faixa étaria de 08 a 12 anos, num
total aproximado de 300 alunos.

Artes Cênicas 352.810,00 365.130,00 365.000,00 560,00

05 6640 Caravana Mambembrin-
cantes - Fazendo Arte Pe-

lo Centro do Brasil

Companhia Mambembrincan-
tes

Promover espetáculos da Cia. Mambembrincantes em 26 cidades da região central do
Brasil, através do espetáculo cênico musical e dos personagens das festas tradicionais
brasileiras que é utilizado ( Boi-Bumbá, Bonecos Gigantes ) ou pessosa qua já apreciam.
Período de realização 126 dias.

Música 879.986,80 836.712,80 250.000,00 75.000,00

06 10350 Festival do Vale do Café Backstage Rio Empreendi-
mentos e Produções Artísti-

cas e Culturais Ltda

Realização do Festival Vale do Café e encontro Latino Americano de Harpas em mu-
nicípios do Estado do Rio de Janeiro. Visa apresentações de diversas formações de
conjuntos musicais, cursos de iniciação musical, e aperfeiçoamento em instrumentos mu-
sicais.

Música 1.130.548,00 1.078.602,80 700.000,00 19.551,50

08 7145 Orquestra Filarmônica de
Israel

INTERARTE PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA. - EPP

Realização de seis concertos da Orquestra Flarmônica de Israel, regida pelo Maestro Zubin
Mehta, orquestra regida pelo seu diretor artístico.

Música 5.578.676,00 5.039.836,00 2.202.000,00 231.400,00

06 6617 Céu e Terra, Água e Ar João Luís de Oliveira Go-
mes

Montagem do espetáculo Céu e Terra, Água e Ar em 25 principais cidades do estado do
Rio Grande do Sul, para escolas públicas. Serão duas apresentações em cada cidade.
Havendo ao fim de cada apresentação a realização de um debate sobre preservação
ambiental e do uso racional da água.

Artes Cênicas 279.607,62 279.607,62 279.607,62 279.607,62

03 6690 OSESP - Concertos 2004 Fundação Pe Anchieta Cen-
tro Paulista Rádio e TV

Educativas

Viabilizar a programação da temporada 2004 da Orquestra Sinfônica do Estado de São
Paulo, apresentando obras do repertório sinfônico, coral, câmara, tradicional ou con-
temporâneo, consagrado e inédito.

Música 3.334.921,20 3.133.606,20 2 . 2 0 5 . 9 11 , 3 6 1.544.363,44

03 0454 Homenagem as Raizes da
Música Brasileira

KALIMBA PRODUCOES S
C LTDA - ME

Gravação do CD (2.000 cópias ) " Homenagem as Raizes da Música Brasileira ", com
composições de Donga, Sinhô, Garoto, Noel Rosa, Pixinguinha, entre outros. Os CDs
serão comercializados à R$ 15,00 e R$ 10,00.

Música 96.690,00 96.690,00 20.690,00 20.690,00

06 8743 Conexão Instrumental INSTITUTO JOÃO AYRES Tem por finalidade oferecer ao público dez shows com artistas locais de música ins-
trumental, na cidade de Belo Horizonte.

Música 320.996,22 309.095,84 157.500,00 157.500,00

07 6594 Raízes Trançadas Felipe Floriano Coelho Gravação de um CD, com oito peças originais compostas pelo compositor Felipe Coelho.
Realizar o lançamento do CD no Teatro Álvaro de Carvalho na cidade de Florianópolis/SC,
em março de 2008, com entrada gratuita.

Música 49.360,00 47.872,00 25.000,00 1.326,00

06 10969 Brasil na Antártida Há 25
Anos (O)

ABRIGO DO MARINHEI-
RO

Realização de exposição de uma cenografia representando um acampamento antártico,
manequins, moto de neve e espécimes ocorrentes na área tema em 10 cidades brasileiras:
Florianópolis, Brasília, Fortaleza, Pernambuco, Maceió, Aracaju, Belo Horizonte, Curitiba,
Santos e São Paulo (sendo 3 em Brasília).

Artes Integradas 894.574,71 4 8 1 . 5 11 , 3 1 350.000,00 350.000,00

06 2293 Marinheiro (Os) Cooperativa Paulista de Tea-
tro

O objetivo deste projeto é montar o espetáculo teatral O (s) Marinheiro (s), baseado na
obra de Fernando Pessoa para dar continuidade ao núcleo da Companhia Anjos Por-
nográfico, na cidade de São Paulo. Tiragem de 30.000 ingressos, sendo que 4100 serão

Artes Cênicas 266.316,00 330.577,60 150.000,00 19.500,00

para patrocinadores, 4100 para distribuição gratuita, 10900 para serem comercializado ao
preço de R$ 20,00 e 1900 ao preço de R$ 10,00 na promoção, período de realização de
12/01/2006 a 17/12/2006.

056563 Do Rio a Juiz de Fora Marcos Carrilho Arquitetos
S/C Ltda.

Publicação do livro ( título provisório) contará com ensaios de diferentes autores de
notório conhecimento e experiência, ensaio fotográfico atual e imagens de arquivos his-
tóricos, ampla iconografia constando mapas, plantas, desenhors, pinturas e documentação
referente à região entre o Rio de Janeiro e a cidade de Juiz de Fora,

Humanidades 547.296,51 564.934,82 564.934,82 564.934,82

incluindo a cidade de Petrópolis.
06 0876 Encontro de Danças Gaú-

chas de Camaquã
Tarcísio Freitas dos Santos Tem como objetivo principal, reunir o maior número possível de pessoas, grupos de

folclore, entidades tradicionais gaúchas de todas as regiões de todos os Estados do Brasil,
para participarem de um grande encontro de Danças Tradicionais Gaúchas. Realização de
26/09/2006 a 28/09/2006.

Artes Cênicas 107.551,14 105.601,14 80.000,00 80.000,00

11 2733 Encontro dos 8 baixos ACÁCIA SERVIÇOS DE
PROPAGANDA E MARKE-

TING LTDA ME

Este encontro de sanfoneiros de 8 baixos, irá promover o encontro do artista com a arte e
com a plateia e assim, proporcionar o sugimento de novas tendências ao instrumento vivo
do nordestino chamado sanfona.

Música 617.820,00 617.820,00 497.000,00 10.000,00

02 1385 Percpan Brasil 2003 BYI - Projetos Culturais Lt-
da

Realizar no Rio de Janeiro, São Paulo e Salvador, entre os dias 11 e 21 de setembro de
2003, a 10ª edição do evento percussivo que reúne percussionistas do Brasil e do mundo,
além de promover workshops e shows musicais, alguns abertos ao público e outros com
ingressos a preços populares (de R$10,00 a R$40,00).

Música 5.207.500,75 4.185.458,00 1.395.000,00 1.395.000,00

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

A Portaria MEC no 314, de 08 de março de 2017, publicada no Diário Oficial da União no 47, Seção 1, página 29, linha 12, de 09 de março de 2017, passa a vigorar conforme segue, permanecendo inalteradas
as demais disposições, conforme Nota Técnica no 55/2017/CGCIES/DIREG/SERES/MEC, de 19 de abril de 2017. (Registro e-MEC no 201302051).

Onde se lê:
"mantida pela Faculdade Regional da Bahia",
Leia-se:
"mantida pelo Centro Universitário da Bahia LTDA.".

Ministério da Educação
.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 933, DE 10 DE MAIO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do Concurso Público para provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Fundação Universidade do Amazonas, objeto do Edital n.º 006, de 18/01/2017, publicado

no DOU em 19/01/2017, retificado no DOU em 19/01/2017; 23/01/2017 e 09/02/2017, por Unidade, Área de Conhecimento, Classe/Padrão, Carga Horária e Ordem de Classificação dos candidatos, conforme
abaixo:

Unidade Área Cargo/Classe/ Nível Regime de Trabalho Candidato Classificação
Faculdade de Ciências Farmacêuticas - FCF Citologia Clínica Adjunto A, Nível 1. Dedicação Exclusiva Patrícia Danielle Oliveira de Almeida 1º

II - ESTABELECER o prazo de validade do concurso em 01 (um) ano, contado a partir da data de publicação da respectiva homologação, podendo ser prorrogado por igual período.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

PORTARIA No- 1.106, DE 22 DE MAIO DE 2017

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 27 de junho de 2013, publicado no Diário Oficial da União de 28.6.2013, resolve:
I - HOMOLOGAR o resultado do processo seletivo, objeto do Edital de Seleção nº 029/2017, conforme segue:
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Unidade Área Classe/ Padrão/ Carga Horária Candidato Classificação
Faculdade de Educação

Física e Fisioterapia - FEFF
Atividades Rítmicas, Educação Física na Adolescência, Está-

gio Curricular
Assistente A, Nível 1, 40h Miriam Martins Vieira de Souza 1º

Lazer e Estágio Curricular Assistente A, Nível 1, 40h Joise Simas de Souza Maurício 1º
Francisco Irapuan Ribeiro 2º

Atletismo, Treinamento Esportivo, Estágio Curricular Auxiliar com Especialização, Nível 1, 40h Nilton Cesar Ferst 1º
Odivaldo de Souza Marques 2º

Lurdiane Cardoso Vieira Sausmirat 3º

II - ESTABELECER que o prazo de validade do resultado do Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União.

MÁRCIA PERALES MENDES SILVA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ
CENTRO DE TECNOLOGIA

PORTARIA No- 9, DE 29 DE MAIO DE 2017

A Diretora do Centro de Tecnologia no uso de suas atribuições
legais e, considerando o Edital nº 03/2017-CT, de 27.04.2017, publi-
cado no DOU em 28.04.2017, o processo nº 23111.006393/2017-60 e
as Leis Nº 8.745/93; 9.849/99 e 10.667/2003, publicadas em 10.12.93;
27.10.99 e 15.05.2003, respectivamente, resolve: Homologar o resul-
tado final do processo Seletivo para contratação de Professor Substituto
para o Departamento de Construção Civil e Arquitetura, correspon-
dente a Classe Auxiliar, Nível I, em Regime de Tempo Integral - TI -
40 (quarenta) horas semanais, Centro de Tecnologia, do Campus Mi-
nistro Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI, considerando clas-
sificados os candidatos José Hamilton Lopes Leal Junior (1º lugar);
Laila Ibiapina Caddah (2º lugar); Walber Angeline da Silva Neto (3º
lugar); Marla Tarsila Furtado Lustosa (4º lugar) e Giseuma da Silva
Cardoso (5º lugar), aprovando para contratação o primeiro lugar.

NÍCIA BEZERRA FORMIGA LEITE

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PORTARIA No- 16, DE 25 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, da
UFPI, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei nº
8.745/93, de 09/12/93, regulamentada pelas Leis nºs. 9.849/99, de
27/10/99 e 10.667/03, de 15/05/03 e Lei nº 12.425/11, de 17/06/11, o
Decreto nº 6.944/09, de 21/08/09, e a Resolução nº 039/08-CON-
SUN/UFPI, de 11/09/08 e a Resolução 009/03, que altera o anexo III
da Resolução nº 004/88-CONSUN/UFPI, de 11/11/88, observadas as
disposições legais aplicáveis à espécie e as normas contidas no Edital
nº 04/2017-CCS/UFPI, de 03/04/2017, publicado na Seção 3, do
DOU, de 05/04/2017 e considerando o Processo nº.
23111.007439/2017-68; resolve:

Art. 1° Homologar o resultado final do Processo Se-
letivo, para contratação de Professores Substitutos, com lotação
no Departamento de Nutrição, do Centro de Ciências da Saúde,
Campus Min. Petrônio Portela, na cidade de Teresina-PI, cor-
respondente à Classe de Professor Auxiliar, Nível I, em Regime
de Tempo Integral TI-40 (quarenta) horas semanas, na área de

Alimentação Coletiva, habilitando as candidatas DANIELE RO-
DRIGUES DE CARVALHO CALDAS (1ª colocada), SUZANA
MARIA REBÊLO SAMPAIO DA PAZ (2ª colocada), VANES-
SA BATISTA DE SOUSA LIMA (3ª colocada), CAMILA GUE-
DES BORGES DE ARAÚJO (4ª colocada), LUANA MOTA
MARTINS (5ª colocada), NÍVIA MARIA DA COSTA SOUSA
(6ª colocada), PAULO VICTOR DE LIMA SOUSA (7ª co-
locada), NATÁLIA QUARESMA COSTA (8ª colocada), GA-
BRIELA DE SOUSA SILVA RIOS (9ª colocada) e MAYARA
STOREL BESERRA DE MOURA (10ª colocada), classificando
as duas primeiras colocadas para contratação.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIRIATO CAMPELO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

PORTARIA No- 893, DE 26 DE MAIO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais

e considerando o que consta no Processo nº. 23113.025679/2016-43; resolve:

Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor

Efetivo do Departamento de Ciência e Engenharia de Materiais/Cidade Universitária Prof. José

Aloísio de Campos, objeto do Edital nº. 018/2016, publicado no D.O.U. em 02/12/2016 e no

Correio de Sergipe em 03/12/2016, retificado através do Edital de Retificação nº 01 e do Edital

Geral de Retificação nº 01, publicados no D.O.U. de 06/12/2016 e 23/12/2016, respectivamente,

conforme informações que seguem:

Matérias de Ensino Ciência e Engenharia de Materiais
Disciplinas Introdução à Reologia; Estrutura e Propriedades de Polímeros; Materiais Compósitos;

Tecnologia de Elastômeros; Aditivação de Polímeros; Processamento de Polímeros; En-
genharia de Polímeros; Tópicos Especiais em Polímeros 1 e 2; Tópicos em Reciclagem de
Materiais 1 e 2; Ciência dos Materiais I e II

Cargo/Nível Professor Adjunto-A - Nível I
Regime de Trabalho Dedicação Exclusiva

Resultado Final
Ampla Concorrência 1º LUGAR: JOSE KAIO MAX ALVES DO REGO - 62,58

Cotas
(Lei nº12.990/14)

Nenhum candidato aprovado

Cotas(Decreto nº
3.298/99)

Nenhum candidato aprovado

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO

PORTARIA No- 1.217, DE 25 DE MAIO DE 2017

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pelo Decreto Presidencial de
11.04.2017, publicado no D.O.U. de 12.04.2017, e considerando o
Memorando nº 102/2017/GAB.DIR/IFMT - Campus São Vicente;
resolve:

I - Alterar a nomenclatura do cargo de direção deste IFMT -
Campus São Vicente de "Chefe do Departamento de Administração

e Finanças (DAF)" para "Chefe do Departamento de Contabilidade e
Finanças (DCF)", código CD-04.

II - Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

WILLIAN SILVA DE PAULA
Reitor

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 475, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.051975/2013-
29 e a Nota Técnica nº 61/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do cur-
so de graduação em Direito (5498), Bacharelado, ministrado pela Uni-
versidade São Judas Tadeu - USJT (203), localizada no município de
São Paulo/SP, mantida pela AMC Serviços Educacionais Ltda (143).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 1080 (mil e oitenta) para 1944 (mil no-
vecentas e quarenta e quatro).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 476, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.003045/2014-
59 e a Nota Técnica nº 105/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC,re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Direito (17531), Bacharelado, ministrado pela
Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Cascavel (918), loca-
lizada no município de Cascavel/PR, mantida pela União Educacional
de Cascavel - UNIVEL (647).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 275 (duzentas e setenta e cinco) para 395
(trezentas e noventa e cinco).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 477, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de
dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de de-
zembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.056815/2014-57
e a Nota Técnica nº 12/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de Renovação de Re-
conhecimento, do curso de graduação em Direito (92155), Bacha-
relado, ministrado pela Faculdade de Ciências Sociais e Humanas
Sobral Pinto - FAIESP (2794), localizada no município de Ron-
donópolis/MT, mantida pela UNIC Educacional Ltda (15801).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 170 (cento e setenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 478, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.040536/2016-
39 e a Nota Técnica nº 380/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de aumento de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato de Renovação de Reconhecimento, do
curso de graduação em Direito (58792), Bacharelado, ministrado pela
Faculdade Santa Terezinha - CEST (1115), localizada no Município
de São Luís/MA, mantida pela Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de São Luiz (772).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 100 (cem) para 170 (cento e setenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 479, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista o Decreto
nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Nor-
mativa MEC nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29
de dezembro de 2010, a Portaria Normativa MEC nº 21, de 1º de
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dezembro de 2016, e considerando o processo nº 23000.048455/2014-
10 e a Nota Técnica nº 69/2017-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, re-
solve:

Art. 1° Fica parcialmente deferido o pedido de aumento de
vagas, sob a forma de aditamento ao ato de Reconhecimento, do
curso de graduação em Direito (1081418), Bacharelado, ministrado
pela Faculdade Três Pontas - FATEP (14165), localizada no Mu-
nicípio de Três Pontas/MG, mantida pela Fundação de Ensino e
Pesquisa do Sul de Minas (2124).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 50 (cinquenta) para 80 (oitenta).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 480, DE 29 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a incorporação, em caráter
permanente, de vagas autorizadas em fun-
ção do processo de transferência assistida
de estudantes para a Universidade Estácio
de Sá, conforme Edital nº 3/2014.

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2/03/2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de
7/08/2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9/05/2006, alterado
pelo Decreto nº 6.303, de 12/12/2007, a Portaria Normativa nº 40, de
12/12/2007, republicada em 29/12/2010, a Portaria Normativa nº 18,
de 1/08/2013, alterada pela Portaria nº 41, de 20/01/2014, pela Por-
taria Normativa nº 5, de 24/02/2014 e pela Portaria Normativa nº 24,
de 20/12/2016, e considerando ainda o processo nº

23000.001046/2014-55 (Edital nº 03/2014) e a Nota Técnica nº
14/2017-CGMAE/DISUP/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Seja deferida, em caráter permanente, a incorporação
das 51 (cinquenta e uma) vagas remanescentes para o curso de Ba-
charelado em Medicina (cód. e-MEC 5001183), perfazendo o total de
170 (cento e setenta) vagas totais anuais, ministrado pela Univer-
sidade Estácio de Sá (cód. e-MEC 163), mantida pela Sociedade de
Ensino Superior Estácio de Sá Ltda (cód. e-MEC 119), ofertado no
Campus João Uchôa, situado à Rua Bispo, nº 83, Bairro Rio Com-
prido, no Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este deferimento poderá ser revisto, em caso de
conceito insuficiente ou deficiências verificadas em processo regu-
latório de renovação de reconhecimento do curso de Medicina (cód.
5001183), tendo como consequência, inclusive, a redução de vagas.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

PORTARIA No- 481, DE 29 DE MAIO DE 2017

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201415424 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E NEGÓCIOS
DE PORTO VELHO

EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO PONTES PINTO, POR-
TO VELHO/RO

2. 201406388 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE MARTINHO LUTERO SOCIEDADE DE EDUCACAO E TECNOLOGIA
VIEIRA LTDA

TRAVESSA VISCONDE DE ABAETÉ, 200, TAMARINEIRA, RECI-
FE/PE

3. 201502633 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 160 (cento e sessenta) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS -
FTC PETROLINA

ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LT-
DA

AVENIDA CLEMENTINO COELHO, 714, CENTRO, PETROLINA/PE

4. 201406383 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MARTINHO LUTERO SOCIEDADE DE EDUCACAO E TECNOLOGIA
VIEIRA LTDA

TRAVESSA VISCONDE DE ABAETÉ, 200, TAMARINEIRA, RECI-
FE/PE

5. 201406389 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADE MARTINHO LUTERO SOCIEDADE DE EDUCACAO E TECNOLOGIA
VIEIRA LTDA

TRAVESSA VISCONDE DE ABAETÉ, 200, TAMARINEIRA, RECI-
FE/PE

6. 201415791 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADES PLANALTO CENTRAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MI-
NAS - AEPM

TRECHO SIA TRECHO 8, S/N, LOTE 70/80, ZONA INDUSTRIAL
(GUARÁ), BRASÍLIA/DF

7. 201416277 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADES PLANALTO CENTRAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MI-
NAS - AEPM

TRECHO SIA TRECHO 8, S/N, LOTE 70/80, ZONA INDUSTRIAL
(GUARÁ), BRASÍLIA/DF

8. 201406387 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bachare-
lado)

100 (cem) FACULDADE MARTINHO LUTERO SOCIEDADE DE EDUCACAO E TECNOLOGIA
VIEIRA LTDA

TRAVESSA VISCONDE DE ABAETÉ, 200, TAMARINEIRA, RECI-
FE/PE

9. 201502630 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS -
FTC PETROLINA

ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LT-
DA

AVENIDA CLEMENTINO COELHO, 714, CENTRO, PETROLINA/PE

10. 201406384 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MARTINHO LUTERO SOCIEDADE DE EDUCACAO E TECNOLOGIA
VIEIRA LTDA

TRAVESSA VISCONDE DE ABAETÉ, 200, TAMARINEIRA, RECI-
FE/PE

11 . 201416209 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 150 (cento e cinquen-
ta)

FACULDADES PLANALTO CENTRAL ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE PATOS DE MI-
NAS - AEPM

TRECHO SIA TRECHO 8, S/N, LOTE 70/80, ZONA INDUSTRIAL
(GUARÁ), BRASÍLIA/DF

12. 201502632 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacha-
relado)

100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS -
FTC PETROLINA

ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LT-
DA

AVENIDA CLEMENTINO COELHO, 714, CENTRO, PETROLINA/PE

13. 201502634 ENGENHARIA ELÉTRICA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS -
FTC PETROLINA

ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LT-
DA

AVENIDA CLEMENTINO COELHO, 714, CENTRO, PETROLINA/PE

14. 201415422 COMÉRCIO EXTERIOR (Tecnológico) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E NEGÓCIOS
DE PORTO VELHO

EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO PONTES PINTO, POR-
TO VELHO/RO

15. 201415425 MARKETING (Tecnológico) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E NEGÓCIOS
DE PORTO VELHO

EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO PONTES PINTO, POR-
TO VELHO/RO

16. 201416158 TEOLOGIA (Bacharelado) 40 (quarenta) FACULDADE STBNB SEMINARIO TEOLOGICO BATISTA DO NORTE
DO BRASIL

RUA PADRE INGLÊS, 243, BOA VISTA, RECIFE/PE

17. 201502631 PSICOLOGIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA E CIÊNCIAS -
FTC PETROLINA

ORGANIZACAO TECNOLOGICA DE ENSINO LT-
DA

AVENIDA CLEMENTINO COELHO, 714, CENTRO, PETROLINA/PE

18. 201416190 MÚSICA (Licenciatura) 30 (trinta) FACULDADE STBNB SEMINARIO TEOLOGICO BATISTA DO NORTE
DO BRASIL

RUA PADRE INGLÊS, 243, BOA VISTA, RECIFE/PE

19. 201415420 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E NEGÓCIOS
DE PORTO VELHO

EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO PONTES PINTO, POR-
TO VELHO/RO

20. 201415434 JOGOS DIGITAIS (Tecnológico) 100 (cem) ESCOLA SUPERIOR DE GESTÃO E NEGÓCIOS
DE PORTO VELHO

EINSTEIN INSTITUICAO DE ENSINO LTDA - EPP RUA PAULO FREIRE, 4767 B, FLODOALDO PONTES PINTO, POR-
TO VELHO/RO

21. 201404830 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) SOBERANA FACULDADE DE SAÚDE DE PE-
TROLINA

SOBERANA FACULDADE DE SAUDE DE PETRO-
LINA LTDA - EPP

AVENIDA CORONEL ANTÔNIO HONORATO VIANA, S/N, GERCI-
NO COELHO, PETROLINA/PE
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PORTARIA No- 482, DE 29 DE MAIO DE 2017

O Secretário de Regulação e Supervisão da Educação Superior, no uso da competência que lhe foi conferida pelo Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e suas alterações, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO

(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 2 0 1 5 0 4 9 11 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA
CIDADE DE FEIRA DE SANTANA

UNEF UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
FEIRA DE SANTANA LTDA

AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, S/N, SUBAÉ, FEI-
RA DE SANTANA/BA

2. 201504913 ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA
(Bacharelado)

200 (duzentas) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DA
CIDADE DE FEIRA DE SANTANA

UNEF UNIDADE DE ENSINO SUPERIOR DE
FEIRA DE SANTANA LTDA

AVENIDA DEPUTADO LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, S/N, SUBAÉ, FEI-
RA DE SANTANA/BA

3. 201505330 ENFERMAGEM (Bacharelado) 75 (setenta e cinco) FACULDADE EVOLUÇÃO ALTO OESTE PO-
TIGUAR

FACEP-FACULDADE EVOLUCAO ALTO OES-
TE POTIGUAR LTDA - ME

RUA JOSE PAULINO, 45, PISO 2, JOÃO XXIII, PAU DOS FERROS/RN

4. 201600725 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL BRASILEIRA -
PA R N A Í B A

SOCIEDADE UNIVERSITARIA DO PIAUI &
CIA S/S - ME

CONJUNTO MORADA UNIVERSIDADE, 51, PIAUÍ, PARNAÍBA/PI

5. 201600769 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 40 (quarenta) FACULDADE DAS ÁGUAS EMENDADAS -
FA E

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR IDEAL
LTDA - EPP

AVENIDA INDEPENDÊNCIA SCC, QUADRA 1, BLOCO C, S/N, ED. PLA-
ZA SHOPPING SALAS M-07 E M-08, PLANALTINA, BRASÍLIA/DF

6. 201600770 GESTÃO HOSPITALAR (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE AMERICANA ASSOCIACAO EDUCACIONAL AMERICA-
NENSE

RUA JOAQUIM BOER, 733, JARDIM LUCIENE, AMERICANA/SP

7. 201600818 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE MATER DEI COLEGIO MATER DEI LTDA RUA MATO GROSSO, 200, CENTRO, PATO BRANCO/PR

8. 201600833 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS (Tecnoló-
gico)

200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL BRASILEIRA -
PA R N A Í B A

SOCIEDADE UNIVERSITARIA DO PIAUI &
CIA S/S - ME

CONJUNTO MORADA UNIVERSIDADE, 51, PIAUÍ, PARNAÍBA/PI

9. 201600853 DESIGN DE INTERIORES (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE REGIONAL DA BAHIA UNIRB - UNIDADES DE ENSINO SUPERIOR
DA BAHIA LTDA

RUA TAMBURUGY, 474, COLÉGIO DIPLOMATA, PATAMARES, SALVA-
DOR/BA

10. 201600862 RADIOLOGIA (Tecnológico) 160 (cento e sessen-
ta)

FACULDADE DE ENFERMAGEM NOVA ES-
PERANÇA

ESCOLA DE ENFERMAGEM NOVA ESPERAN-
CA LTDA

AV. FREI GALVÃO , 12, GRAMAME, JOÃO PESSOA/PB

11 . 201600903 ENFERMAGEM (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE CAPIXABA DA SERRA EMPRESA CAPIXABA DA SERRA DE ENSI-
NO, PESQUISA E EXTENSAO LTDA

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, 120, COLINA DE LARANJEIRAS, SER-
RA/ES

12. 201600979 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE INDEPENDENTE DO NORDES-
TE

SOCIEDADE EDUCACIONAL DA BAHIA S/C
L I M I TA D A

AVENIDA LUÍS EDUARDO MAGALHÃES, 1305, CANDEIAS, VITÓRIA
DA CONQUISTA/BA

13. 2 0 1 6 0 11 0 5 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE POLIS DAS ARTES ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE EMBU
DAS ARTES - AEEA

RUA TANCREDO NEVES, 17, JARDIM SANTA EMÍLIA, EMBU/SP

14. 2 0 1 6 0 11 4 8 PEDAGOGIA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE TECNOLOGIA DO AMAPÁ PIRES & CIA LTDA - EPP RUA PEDRO SIQUEIRA, 333, JARDIM MARCO ZERO, MACAPÁ/AP

15. 201601219 GESTÃO FINANCEIRA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE INTEGRAL DIFERENCIAL INTEGRAL - GRUPO DE ENSINO SUPERIOR
DO PIAUI S/C LTDA

RUA VETERINÁRIO BUGYJA BRITO, 1354, HORTO FLORESTAL, TERE-
SINA/PI

16. 201601601 PEDAGOGIA (Licenciatura) 240 (duzentas e
quarenta)

FACULDADE UNINASSAU ALIANÇA CIESPI-CENTRO INTEGRADO DE EDUCACAO
SUPERIOR DO PIAUI LTDA

RUA SÃO PEDRO, 965, CENTRO, TERESINA/PI

17. 201601672 GASTRONOMIA (Tecnológico) 90 (noventa) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, PARALELA, IMBUÍ, SALVADOR/BA

18. 201601675 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, PARALELA, IMBUÍ, SALVADOR/BA

19. 201601747 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE POLIS DAS ARTES ASSOCIACAO EDUCACIONAL DE EMBU
DAS ARTES - AEEA

RUA TANCREDO NEVES, 17, JARDIM SANTA EMÍLIA, EMBU/SP

20. 201601790 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE UNINASSAU CAMPINA
GRANDE

INSTITUTO CAMPINENSE DE ENSINO SUPE-
RIOR LTDA

RUA PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUZA, S/N, ESTAÇÃO VE-
LHA, CAMPINA GRANDE/PB

21. 201601973 DESIGN DE MODA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE IDEAL SOCIEDADE EDUCACIONAL IDEAL LTDA TRAVESSA TUPINAMBÁS, 461, ENTRE AS RUAS MUNDURUCUS E PA-
RIQUIS, BATISTA CAMPOS, BELÉM/PA

22. 201602002 BIOMEDICINA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE SOCIESC SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SANTA CA-
TA R I N A

RUA SALVATINA FELICIANA DOS SANTOS, 525, ITACORUBI, FLORIA-
NÓPOLIS/SC

23. 201602009 MEDICINA VETERINÁRIA (Bacharelado) 180 (cento e oiten-
ta)

FACULDADE UNINASSAU SALVADOR ABES - SOCIEDADE BAIANA DE ENSINO
SUPERIOR LTDA

RUA DOS MARÇONS, 364, CIDADE DA LUZ, PITUBA, SALVADOR/BA

24. 201602184 ENGENHARIA QUÍMICA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADES INTEGRADAS EINSTEIN DE
LIMEIRA

ASSOCIACAO LIMEIRENSE DE EDUCACAO
E CULTURA

RUA RAUL MACHADO, 134, VILA QUEIROZ, LIMEIRA/SP

25. 201602189 DANÇA (Licenciatura) 50 (cinquenta) FACULDADE PINHALZINHO SOCIEDADE EDUCACIONAL PINHALZINHO -
ME

AVENIDA BRASÍLIA, 625, CENTRO, PINHALZINHO/SC

26. 201602266 BIOMEDICINA (Bacharelado) 210 (duzentas e
dez)

FACULDADE UNINASSAU JABOATÃO DOS
GUARARAPES

SER EDUCACIONAL S.A. RUA JOSÉ BRÁS MOSCOW, 252, - ATÉ 348/349, PIEDADE, JABOATÃO
DOS GUARARAPES/PE

27. 201602613 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

RUA THEODOMIRO BAPTISTA, 422, MORRO DAS VIVENDAS, RIO
VERMELHO, SALVADOR/BA

28. 201602752 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 99 (noventa e nove) FACULDADE CATÓLICA PAULISTA ASSOCIACAO EDUCACIONAL LATINO AME-
RICANA

AVENIDA CRISTO REI, 270-305, BANZATO, MARÍLIA/SP

29. 201602933 FORMAÇÃO DE DOCENTES PARA A EDU-
CAÇÃO BÁSICA (Licenciatura)

80 (oitenta) FACULDADE VERDE NORTE SOCIEDADE EDUCACIONAL VERDE NORTE
LTDA - ME

AVENIDA JOSÉ ALVES MIRANDA, 500, ALTO SÃO JOÃO, MATO VER-
DE/MG
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30. 201602945 AGRONEGÓCIO (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE CESUMAR DE PONTA GROS-
SA

CESUMAR - CENTRO DE ENSINO SUPERIOR
DE MARINGA LTDA

RUA DESEMBARGADOR WESTPHALEM, 60, OFICINAS, PONTA GROS-
SA/PR

31. 201603047 SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE RUY BARBOSA ABEP - ACADEMIA BAIANA DE ENSINO
PESQUISA E EXTENSAO LTDA

AVENIDA LUÍS VIANA, 3230, PARALELA, IMBUÍ, SALVADOR/BA

32. 201603176 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SANTA RITA DE CÁSSIA DINAMICA ORGANIZACAO PROJETOS E
CONSULTORIA LTDA - ME

AVENIDA ADELINA ALVES VILELA, 393, JARDIM PRIMAVERA, ITUM-
BIARA/GO

33. 201603270 PROCESSOS GERENCIAIS (Tecnológico) 80 (oitenta) FACULDADE SEDAC ASSOCIACAO DOM AQUINO CORREA -
ADAC

RUA DO SEMINÁRIO, 105, CRISTO REI, VÁRZEA GRANDE/MT

34. 201603575 ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO DE SISTE-
MAS (Tecnológico)

70 (setenta) FACULDADE MURIALDO INSTITUTO LEONARDO MURIALDO R. MARQUÊS DO HERVAL, 701, PRÉDIO, CENTRO, CAXIAS DO SUL/RS

35. 201603632 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (Tecnológico)

200 (duzentas) FACULDADE DE CIÊNCIAS DE TIMBAÚBA ASSOCIACAO DE ENSINO SUPERIOR SANTA
TEREZINHA

AV ANTONIO XAVIER DE MORAIS, 3, SAPUCAIA, TIMBAÚBA/PE

36. 201603659 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMA-
ÇÃO (Tecnológico)

100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR MÚLTI-
PLO

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR MULTIPLO
S/C LTDA - EPP

AVENIDA BOA VISTA, 700, PARQUE SÃO FRANCISCO, TIMON/MA

37. 201605912 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE UNA DE SETE LAGOAS MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA SECRETÁRIO DIVINO PADRÃO, 1.411, A, SANTO ANTÔNIO,
SETE LAGOAS/MG

38. 201605914 GESTÃO DA QUALIDADE (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE UNA DE SETE LAGOAS MINAS GERAIS EDUCACAO SA AVENIDA SECRETÁRIO DIVINO PADRÃO, 1.411, A, SANTO ANTÔNIO,
SETE LAGOAS/MG

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 29 de maio de 2017

Decide o Processo MEC nº
23709.000097/2016-54.

No- 99 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
e as razões expostas na Nota Técnica nº 130/2017-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

(i)seja arquivado o processo MEC n° 23709.000097/2016-54,
com fundamento no parágrafo único do art. 52 do Decreto nº 5.773,
de 2006;

(ii)ficam revogadas as medidas cautelares aplicadas, por
meio do Despacho SERES/MEC nº 98, de 2015;

(iii)fica mantido o trâmite do processo regulatório de des-
credenciamento voluntário, vedado o cancelamento ou arquivamento,
até a expedição do respectivo ato, sob pena de imediata adoção de
medidas para aplicação de penalidades previstas no Decreto nº 5.773,
de 2006;

(iv)fica a ESCOLA SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO,
MARKETING E COMUNICAÇÃO DO MORUMBI (Cód. 4210)
notificada do teor da decisão, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784,
de 1999, pelo Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-
MEC, conforme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40,
de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC n°
2 3 0 0 0 . 0 1 8 0 4 7 / 2 0 11 - 9 6 .

No- 100 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, em atenção ao disposto
nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, arts. 2°, 4° e 10 da Lei 10.861, de 14 de abril de
2004, arts. 2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
arts. 45 a 53 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, com base
na Nota Técnica nº 102/2017-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determi-
na:

(I)Ficam reduzidas de 200 (duzentas) para 170 (cento e se-
tenta) o total anual das vagas autorizadas para o curso de graduação,
bacharelado em Enfermagem (cód. 97453), ofertado no município de
Sete Lagoas - MG, pela FACULDADE CIÊNCIAS DA VIDA - FCV
(cód. 3716), como convolação da penalidade de desativação;

(II)Ficam revogadas as medidas cautelares perante o curso,
aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 242, de 2011, re-
lativa ao sobrestamento do processo de regulação;

(III)Seja efetivada a adequação cadastral referente ao curso
no Sistema e-MEC, extinguindo o código 97454 (código excedente)

(IV)Seja notificada a Instituição do teor da decisão, e in-
formada da possibilidade de recurso ao Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE) no prazo de trinta dias, nos termos do art. 53 do Decreto
5.773, de 2006, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº
9.784, de 1999;

(V)Seja a notificação efetivada por meio eletrônico, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010.

Decide o Processo MEC n°
2 3 7 0 9 . 0 0 0 1 9 1 / 2 0 1 6 - 11 .

No- 101 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, em atenção ao disposto
nos arts. 206 e 209 da Constituição, art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996, arts. 2° e 4° da Lei 10.861, de 14 de abril de
2004, arts. 2º, 48 e 50 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, arts.
60 a 63 do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo
Decreto nº 8.754, de 10 de maio de 2016, tendo em vista as razões
expostas na Nota Técnica nº 115/2017-CGSE/DISUP/SERES/MEC,
determina que:

I.Seja reduzido o total anual das vagas autorizadas, de 100
(cem) para 80 (oitenta), como convolação da penalidade de desa-
tivação do curso de graduação, bacharelado em Administração (cód.
17897), ofertado pela FACULDADE SÃO CAMILO (cód. 977), em
Salvador - BA;

II.Ficam revogadas as medidas cautelares aplicadas por in-
termédio do Despacho SERES/MEC nº 209, de 2013, e da Portaria
SERES/MEC nº 198, de 2016;

III.Seja concluído o Processo e-MEC n° 201360199, de re-
novação do reconhecimento do curso;

IV.Seja notificada a Instituição do teor da decisão, pelo Sis-
tema de Comunicação da caixa de mensagens do e-MEC, conforme
disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 2010, bem como informada da possibilidade de apre-
sentar recurso ao Conselho Nacional de Educação no prazo de trinta
dias, nos termos do art. 53 e § 3º do art. 63, ambos do Decreto 5.773,
de 2006, sem efeito suspensivo nos termos do art. 61 da Lei nº 9.784,
de 1999.

Decide o Processo MEC nº
23709.000105/2016-62.

No- 102 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 122/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

(i)seja descredenciado o INSTITUTO CENTRO DE ENSI-
NO TECNOLÓGICO (Cód. 4788), mantido pelo INSTITUTO CEN-
TRO DE ENSINO TECNOLÓGICO (cód. 2413), CNPJ nº
03.021.597/0001-49, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

(ii)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

(iii)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

(iv)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela

instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

(v)ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

(vi)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000106/2016-15.

No- 103 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 120/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciado o INSTITUTO CENTRO DE ENSINO
TECNOLÓGICO - LIMOEIRO DO NORTE - CENTEC (Cód. 4789),
mantido pelo INSTITUTO CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO
(cód. 2413), CNPJ nº 03.021.597/0001-49, com base no artigo 46, §
1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº
5.773 de 2006;

II. ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e
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VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000103/2016-73.

No- 104 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 119/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
CONTEC UNIDADE DE CARAPINA - CONTEC (Cód. 4606),
mantida por FERNANDO CARLOS DA SILVA COBE - EPP (cód.
2369), CNPJ nº 31.481.542/0002-38, com base no artigo 46, § 1º, da
Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de
2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000099/2016-43.

No- 105 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 116/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE CIÊNCIAS GE-
RENCIAIS ALVES FORTES JUIZ DE FORA - FACE ALFOR JF
(Cód. 4250), mantida pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE
ALEM PARAÍBA (cód. 401), CNPJ nº 17.708.520/0001-56, com
base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc.
IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000104/2016-18.

No- 106 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 123/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I. seja descredenciada a FACULDADE EMPREENDEDO-
RA AURORA - FACEMP (Cód. 4672), mantida pela INSTITUIÇÃO
DE ENSINO SELVINO CARAMORI LTDA (cód. 2970), CNPJ nº
05.907.971/0001-33, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000087/2016-19.

No- 107 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 126/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE NACIONAL SÊNIOR
- FANSÊNIOR (Cód. 3549), mantida pela UNIÃO SÊNIOR DE
EDUCAÇÃO E ENSINO SUPERIOR LTDA - ME (cód. 2250), CNPJ
nº 05.599.041/0001-60, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394,
de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000100/2016-30.

No- 108 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 117/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

(i)seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
DO ABC - FATEC ABC (Cód. 4422), mantida pelo INSTITUTO DE
TECNOLOGIA DE SANTO ANDRÉ S/C LTDA (cód. 2793), CNPJ
nº 05.345.007/0001-69, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394,
de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

(ii)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

(iii)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

(iv)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

(v)ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

(vi)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.
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Decide o Processo MEC nº
23709.000091/2016-87.

No- 109 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 111/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
SANTA RITA DE CÁSSIA - FATEC SANTA RITA (Cód. 3961),
mantida pela ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO SANTA RITA DE
CÁSSIA (cód. 628), CNPJ nº 61.405.205/0001-41, com base no ar-
tigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do
Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000102/2016-29.

No- 110 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 118/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
ALTO TIETÊ - FATECALTOTIETÊ (Cód. 4501), mantida pelo CEN-
TRO TECNOLÓGICO DO ALTO TIETÊ (cód. 2845), CNPJ nº
06.997.909/0001-42, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-

retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000093/2016-76.

No- 111 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 112/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
BANDEIRANTES - FATECBAND (Cód. 3973), mantida pelo CO-
LÉGIO BRASILIS S/S LTDA - ME (cód. 2504), CNPJ nº
04.688.086/0001-48, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V..ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000082/2016-96.

No- 112 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 107/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.fica descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
MICHEL - FATEMI (Cód. 3300), mantida pela ESCOLA NORMAL
E GINÁSIO MADRE TERESA MICHEL (cód. 2087), CNPJ nº
83.665.935/0001-14, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
2 3 7 0 9 . 0 0 0 0 9 4 / 2 0 1 6 - 11 .

No- 113 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 113/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
DE BRASÍLIA - FTB (Cód. 4061), mantida pelo INSTITUTO DE
PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E EDUCAÇÃO - IPDE (cód.
2551), CNPJ nº 04.135.409/0001-76, com base no artigo 46, § 1º, da
Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de
2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000085/2016-20.

No- 114 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
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todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 109/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

II.fica descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
DE CAXIAS DO SUL - FTC (cód. 3415), mantida pela QI ES-
COLAS E FACULDADES LTDA (cód. 2164), CNPJ nº
93.321.826/0001-33, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000090/2016-32.

No- 115 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 127/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciado o INSTITUTO CENTRO DE ENSINO
TECNOLÓGICO - SOBRAL (Cód. 3830), mantido pelo INSTITUTO
CENTRO DE ENSINO TECNOLÓGICO (cód. 2413), CNPJ nº
03.021.597/0001-49, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de
1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000095/2016-65.

No- 116 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPER-
VISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em
vista os instrumentos de avaliação dos cursos de graduação e as
normas que regulam o processo administrativo na Administração Pú-
blica Federal, e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e
II, e 211, § 1º, todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº
9.784, de 29 de janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº
5.773, de 9 de maio de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº
129/2017-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

(i)seja descredenciada a FACULDADE DE TECNOLOGIA
DO INSTITUTO BANDEIRANTE DE EDUCAÇÃO E CULTURA -

IBEC (Cód. 4065), mantida pelo INSTITUTO IBEC DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA (cód. 2554), CNPJ nº 63.074.116/0001-95,
com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52,
inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

(ii)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

(iii)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

(iv)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

(v)ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

(vi)ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000096/2016-18.

No- 117 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 114/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada da FACULDADE DE TECNOLOGIA
IBRATEC DE MACEIÓ - IBRATEC (Cód. 4102), mantida pela PLA-
NINFO CENTRO DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA - ME (cód.
2574), CNPJ nº 35.465.608/0006-80, com base no artigo 46, § 1º, da
Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de
2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000086/2016-74.

No- 118 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 125/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciado o INSTITUTO SUPERIOR DE EDU-
CAÇÃO INTERLAGOS - ISE INTERLAGOS (Cód. 3433), mantido
pela SOCIEDADE INTERLAGOS DE EDUCAÇÃO E CULTURA
S/S LTDA (cód. 651), CNPJ nº 67.831.552/0001-12, com base no
artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do
Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000041/2016-08.

No- 119 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 132/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE PEDAGOGIA DE
AFONSO CLÁUDIO - ISEAC (Cód. 1358), mantida pelo INSTITUTO
SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE AFONSO CLÁUDIO (cód. 900),
CNPJ nº 36.044.055/0001-40, com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº
9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;
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II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000088/2016-63.

No- 120 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 110/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciado o INSTITUTO SUPERIOR DE EDU-
CAÇÃO DE CARIACICA - ISEC (Cód. 3604), mantida pela UNIÃO
CAPIXABA DE ENSINO (cód. 1171), CNPJ nº 32.479.115/0001-05,
com base no artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52,
inc. IV, do Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.sejam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000067/2016-48.

No- 121 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 134/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciado o INSTITUTO SUPERIOR DE EDU-
CAÇÃO PROFESSORA LÚCIA DANTAS - ISEL (Cód. 2531),
mantido pelo INSTITUTO TECNOLÓGICO DE BRASÍLIA - ITB
(cód. 797), CNPJ nº 00.618.207/0001-24, com base no artigo 46, § 1º,
da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773
de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000098/2016-07.

No- 122 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 124/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciado o INSTITUTO SUPERIOR DE EDU-
CAÇÃO DE MATIAS BARBOSA - ISEMB (Cód. 4222), mantido
pela FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ALÉM PARAÍBA (cód.
401), CNPJ nº 17.708.520/0001-56, com base no artigo 46, § 1º, da
Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773 de
2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,

no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

Decide o Processo MEC nº
23709.000044/2016-33.

No- 123 - O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 9.005, de 14 de março de 2017, tendo em vista os ins-
trumentos de avaliação dos cursos de graduação e as normas que
regulam o processo administrativo na Administração Pública Federal,
e com fundamento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º,
todos da Constituição Federal; no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de
dezembro de 1996; no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de
janeiro de 1999; e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio
de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº 133/2017-CG-
SE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.seja descredenciada a FACULDADE DE CIÊNCIAS CON-
TÁBEIS DE AFONSO CLÁUDIO - SEAC (Cód. 1525), mantida
pelo INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO DE AFONSO
CLÁUDIO (cód. 900), CNPJ nº 36.044.055/0001-40, com base no
artigo 46, § 1º, da Lei nº 9.394, de 1996, e no artigo 52, inc. IV, do
Decreto nº 5.773 de 2006;

II.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa de seus representantes legais, a promover os meios necessários
com objetivo de manter e guardar os documentos acadêmicos, bem
como entregá-los aos alunos, preservando as atividades da secretaria
da instituição, ora descredenciada, até que seja atendida a totalidade
dos alunos no tocante ao recebimento de documentos acadêmicos;

III.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, na hipótese excepcional de total im-
possibilidade, devidamente comprovada, de atendimento do item an-
terior, a informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria a cargo de qual entidade ficarão os documentos
acadêmicos a serem entregues aos alunos, no prazo de 15 (quinze)
dias, por meio Termo de Aceite de guarda de Acervo Acadêmico
conforme determina o parágrafo único do art. 5º da Portaria MEC nº
1.224, de 18 de dezembro de 2013, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal;

IV.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora, na pes-
soa dos representantes legais, a publicar, no prazo de 15 (quinze) dias,
em pelo menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a
decisão contida no presente Despacho, indicando o responsável pela
instituição, o telefone e o local de atendimento aos alunos para en-
trega de documentação acadêmica e demais orientações, bem como,
no prazo de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentar à Di-
retoria de Supervisão da Educação Superior desta Secretaria com-
provantes das referidas publicações, sob pena de aplicação de me-
didas legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e
penal;

V.ficam notificadas a Instituição e sua Mantenedora do teor
deste Despacho, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de 1999, pelo
Sistema de Comunicação da Caixa de Mensagens do e-MEC, con-
forme disposto no art. 1º da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007,
republicada em 29 de dezembro de 2010; e

VI.ficam intimadas a Instituição e sua Mantenedora da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão de aplicação da
penalidade de descredenciamento ao Conselho Nacional de Educação
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação deste Despacho,
nos termos do artigo 53 do Decreto nº 5.773, de 2006.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

RETIFICAÇÃO

No Despacho SERES/MEC nº 72, de 2014, publicado no
DOU de 26 de abril de 2017, Seção I, pág. 15, item (i),

onde se lê "(cód. 808), inscrita no CNPJ sob o nº
01.225.652/0001-97",

leia-se "inscrita no CNPJ sob o nº 01.199.344/0001-34".

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PORTARIA No- 2.734, DE 19 DE MAIO DE 2017

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP,de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Melhoramento de Plantas, realizado pela Escola de
Agronomia, objeto do Edital nº 77, publicado no D.O.U. de
21/12/2015 e retificado no D.O.U de 15/01/2016, homologado através
do Edital nº 92, publicado no D.O.U. de 31/05/2016, seção 3, pág. 49.
(Processo nº 23070.013221/2015-12)

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL
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PORTARIA No- 2.780, DE 22 DE MAIO DE 2017

O Reitor da UFG, tendo em vista o que consta na Portaria nº
450/MP,de 06/11/2002, no Decreto nº 6.944 de 21/08/2009, resolve:

Prorrogar, por um ano, o prazo de validade do concurso
público para Professor da Carreira do Magistério Superior, Classe A,
Nível 1, Área: Fitotecnia, realizado pela UAE Ciências Agrárias da
Regional Jataí, objeto do Edital nº 63, publicado no D.O.U. de
06/11/2015, homologado através do Edital nº 101, publicado no
D.O.U. de 13/06/2016, seção 3, pág. 85. (Processo nº
23070.003025/2015-21)

ORLANDO AFONSO VALLE DO AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 644, DE 29 DE MAIO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições e de suas competências
delegadas através da Portaria nº 01, de 02/01/2017, resolve:

Art.1º HOMOLOGAR e tornar público o resultado do pro-
cesso seletivo simplificado para contratação temporária de Professor
Substituto, nos termos do inciso I, art. 13 da Resolução 22/1998 -
CEPE, conforme abaixo discriminado:

1 - Edital nº 06/2017 - GRST/CFAP/PROGEPE - Seleção de Pro-
fessor Substituto
1.1 - FACULDADE DE DIREITO
1.1.1 - Seleção 45: Departamento de Direito Público Formal e Ética
Profissional - Processo nº 23071.006319/2017-67 - No- Vagas: 01
(uma)

Classificação Nome Nota
1º FELIPE FAYER MANSOLDO 6,97

1.2 - FACULDADE DE MEDICINA
1.2.1 - Seleção 49: Departamento de Internato - Processo nº
23071.005911/2017-41 - No- Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º DIEGO JUNQUEIRA SARKIS 9,00
2º LUIZ CARLOS BANDOLI GOMES JÚNIOR 8,17
3º SÍLVIA DE ANDRADE TOSCANO MENDES MOREIRA 7,50

1.3 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS
1.3.1 - Seleção 51: Departamento de Fisiologia - Processo nº
23071.005820/2017-14 - No- Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º MÁRCIO FERNANDES DOS REIS 7,20
2º ETIANE MEDIANEIRA HUNDERTMARCK SACCOL 6,70
3º MATEUS FAJARDO DE FREITAS SALVIATO DETONI 6,20

1.4 - INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA VIDA - CAMPUS GOVER-
NADOR VALADARES
1.4.1 - Seleção 53: Departamento de Educação Física - Processo nº
23071.004926/2017-92 - No- Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
1º MARCUS VINÍCIUS SIMÕES DE CAMPOS 7,20
2º JOSÉ RAIMUNDO FERNANDES 5,58

1.4.2 - Seleção 54: Departamento de Educação Física - Processo nº
23071.004927/2017-37 - No- Vagas: 01 (uma)

Classificação Nome Nota
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação.

KÁTIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA E
CASTRO

UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES
DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATO No- 3, DE 29 DE MAIO DE 2017

Processo 23086.001527/2017-19.
O Ordenador de Despesas, no uso de suas atribuições, con-

feridas pela Portaria nº 2028 de 20 de agosto de 2015, resolve:
Expedir autorização de pagamento da Taxa de Anuidade,

Exercício 2017, em favor do GRUPO COIMBRA DE UNIVER-
SIDADES BRASILEIRAS no valor de R$ 10.000,65 (Dez mil e
sessenta e cinco centavos).

FERNANDO COSTA ARCHANJO

BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO Nº 4.568, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera a Resolução nº 4.565, de 27 de abril
de 2017, para autorizar a renegociação de
operações de crédito rural de custeio e de
investimento contratadas por produtores ru-
rais que tiveram prejuízos em decorrência
de seca ou estiagem em municípios da área
de atuação da Superintendência de Desen-
volvimento do Nordeste (Sudene).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional em sessão realizada em 26 de maio de 2017, com
base no disposto nos arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964, 4º
e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, 5º da Lei nº 10.186,
de 12 de fevereiro de 2001, e § 1º do art. 15 da Lei nº 7.827, de 27
de setembro de 1989, com a redação dada pela Lei nº 12.793, de 2 de
abril de 2013, resolveu:

Art. 1º O caput do art. 1º da Resolução nº 4.565, de 27 de
abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Ficam as instituições financeiras autorizadas a re-
negociar as operações de crédito rural de custeio e de investimento
em situação de adimplência em 31 de dezembro de 2015, lastreadas
com recursos controlados de que trata o Manual de Crédito Rural -
MCR 6-1-2, vencidas ou vincendas de 1º de janeiro de 2016 a 29 de
dezembro de 2017, inclusive aquelas prorrogadas por autorização do
Conselho Monetário Nacional (CMN), contratadas por produtores ru-
rais e por suas cooperativas de produção agropecuária, que tiveram
prejuízos em decorrência de seca ou estiagem em municípios da área
de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste
(Sudene), com decretação de situação de emergência ou estado de
calamidade pública, com reconhecimento pelo Ministério da Inte-
gração Nacional (MIN) a partir de 1º de janeiro de 2016, observadas
as seguintes condições:" (NR)

Art. 2º Fica acrescido o seguinte art. 5º-A à Resolução nº
4.565, de 2017:

"Art. 5º-A O mutuário que renegociar suas dívidas nos ter-
mos desta Resolução fica impedido de contratar novo financiamento
de investimento com recursos do crédito rural, em todo o Sistema
Nacional de Crédito Rural (SNCR), até que amortize integralmente,
no mínimo, as duas parcelas subsequentes à formalização da re-
negociação, exceto nos casos em que o novo financiamento se destine
a projeto de investimento para irrigação." (NR)

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.569, DE 26 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre o depósito de garantias no
exterior para aplicações de investidores não
residentes no Brasil nos mercados finan-
ceiro e de capitais no País, cursadas no
âmbito de câmaras e de prestadores de ser-
viços de compensação e de liquidação, e
altera a Resolução nº 4.373, de 29 de se-
tembro de 2014.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de maio de 2017,
com base nos arts. 4º, incisos V, VIII e XXXI, e 57 da referida Lei,
art. 1º da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e tendo em vista o
disposto na Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, e na Lei nº
10.214, de 27 de março de 2001, resolveu:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre o recebimento, no ex-
terior, de depósito de garantias para aplicações de investidores não
residentes no Brasil nos mercados financeiro e de capitais no País,
cursadas no âmbito de câmaras e de prestadores de serviços de com-
pensação e de liquidação.

Art. 2º O Regulamento Anexo I à Resolução nº 4.373, de 29
de setembro de 2014, passa a vigorar acrescido do art. 7º-A, com a
seguinte redação:

"Art. 7º-A Observada a regulamentação em vigor, fica per-
mitido o depósito, em contas de custódia e de depósito à vista, no
exterior, de garantias para operações realizadas ao amparo deste Re-
gulamento e cursadas no âmbito de câmaras e prestadores de serviços
de compensação e de liquidação.

Parágrafo único. A aceitação de garantias de que trata o
caput se subordina a autorização específica, pelo Banco Central do
Brasil, na forma da regulamentação em vigor, para os sistemas de
compensação e de liquidação." (NR)

Art. 3º O Banco Central do Brasil deverá estabelecer con-
dicionantes e limites ao montante de garantia que pode ser mantido
no exterior, tendo em conta:

I - a estabilidade do Sistema Financeiro Nacional;
II - os impactos na execução das políticas cambial e mo-

netária;
III - a segurança e eficiência do Sistema de Pagamentos

Brasileiro; e
IV - a exequibilidade das garantias.

Parágrafo único. Os limites ao montante de garantia que
pode ser mantido no exterior, de que trata o caput, não podem ser
superiores a 10% (dez por cento) das garantias totais requeridas pelo
sistema de liquidação.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.570, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera a Resolução nº 4.454, de 17 de de-
zembro de 2015, que dispõe sobre auditoria
cooperativa no segmento de cooperativas
de crédito.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de maio de 2017,
com base nos arts. 4º, inciso VIII, da referida Lei, 1º, § 1º, e 12 da
Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009, resolveu:

Art. 1º O art. 2º da Resolução nº 4.454, de 17 de dezembro
de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º .....................................................................................
...................................................................................................
§ 7º O Banco Central do Brasil pode efetuar o creden-

ciamento de que trata o caput com limitações na atuação da EAC ou
da empresa de auditoria independente, em função de suas estruturas
operacional e administrativa, nos termos do requisito previsto no § 1º,
inciso I." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.571, DE 26 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre o Sistema de Informações de
Créditos (SCR).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de maio de 2017,
com base no disposto no art. 4º, incisos VI e VIII, da referida Lei, no
art. 7º da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974, no art. 1º, § 1º,
inciso XIII, e § 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 105, de 10 de
janeiro de 2001, no art. 12 da Lei Complementar nº 130, de 17 de
abril de 2009, e tendo em vista o disposto no art. 3º, incisos V e VI,
da Lei nº 4.595, de 1964, nos arts. 106 e 107 da Lei nº 13.097, de 19
de janeiro de 2015, e na Lei nº 12.810, de 15 de maio de 2013,
resolveu:

Art. 1º O Sistema de Informações de Créditos (SCR) é um
sistema constituído por informações remetidas ao Banco Central do
Brasil sobre operações de crédito, nos termos definidos nesta Re-
solução.

Parágrafo único. O SCR é administrado pelo Banco Central
do Brasil.

Art. 2º O SCR tem por finalidades:
I - prover informações ao Banco Central do Brasil, para fins

de monitoramento do crédito no sistema financeiro e para o exercício
de suas atividades de fiscalização; e

II - propiciar o intercâmbio de informações entre instituições
financeiras, conforme definido no § 1º do art. 1º da Lei Comple-
mentar nº 105, de 10 de janeiro de 2001, sobre o montante de
responsabilidades de clientes em operações de crédito.

Art. 3º São considerados operações de crédito, para efeitos
desta Resolução:

I - empréstimos e financiamentos;
II - adiantamentos;
III - operações de arrendamento mercantil;
IV - prestação de aval, fiança, coobrigação ou qualquer outra

modalidade de garantia pessoal do cumprimento de obrigação fi-
nanceira de terceiros;

V - compromissos de crédito não canceláveis incondicional e
unilateralmente pela instituição concedente;

VI - créditos contratados com recursos a liberar;
VII - créditos baixados como prejuízo;
VIII - operações de crédito que tenham sido objeto de ne-

gociação com retenção substancial de riscos e de benefícios ou de
controle;

IX - operações com instrumentos de pagamento pós-pagos;
X - outras operações ou contratos com características de

crédito, que sejam assim reconhecidos pelo Banco Central do Bra-
sil.

Parágrafo único. As informações sobre as operações de que
trata este artigo devem ser remetidas ao Banco Central do Brasil
independentemente do adimplemento de tais operações.

Art. 4º As seguintes instituições devem remeter ao Banco
Central do Brasil informações relativas às operações de crédito:

I - as agências de fomento;
II - as associações de poupança e empréstimo;
III - o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e

Social (BNDES);
IV - os bancos comerciais;
V - os bancos de câmbio;
VI - os bancos de desenvolvimento;
VII - os bancos de investimento;
VIII - os bancos múltiplos;

Ministério da Fazenda
.
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IX - as caixas econômicas;
X - as companhias hipotecárias;
XI - as cooperativas de crédito;
XII - as sociedades corretoras de títulos e valores mobi-

liários;
XIII - as sociedades de arrendamento mercantil;
XIV - as sociedades de crédito ao microempreendedor e à

empresa de pequeno porte;
XV - as sociedades de crédito, financiamento e investimen-

to;
XVI - as sociedades de crédito imobiliário;
XVII - as sociedades distribuidoras de títulos e valores mo-

biliários;
XVIII - outras classes de instituições sujeitas à regulação do

Banco Central do Brasil, autorizadas a realizar ou adquirir operações
de crédito de que trata esta Resolução, nos termos da regulamentação
editada pelo Banco Central do Brasil; e

XIX - outras classes de instituições autorizadas a realizar ou
adquirir operações de crédito de que trata esta Resolução e sujeitas à
regulação de órgão diverso do Banco Central do Brasil, observados os
requisitos previstos nos §§ 2º e 3º.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também às instituições
em liquidação extrajudicial, sob intervenção ou sob regime de ad-
ministração especial temporária.

§ 2º O recebimento das informações remetidas pelas ins-
tituições referidas no inciso XIX do caput fica condicionado à:

I - previsão da remessa de informações ao SCR em convênio
celebrado entre o Banco Central do Brasil e o órgão fiscalizador da
entidade remetente;

II - edição, pelo órgão regulador da entidade remetente, de
ato normativo que discipline a remessa de dados ao SCR.

§ 3º O convênio mencionado no inciso I do § 2º deverá
conter cláusulas que disciplinem as responsabilidades dos convenen-
tes relativamente aos procedimentos que visam à qualidade da in-
formação, bem como ao cumprimento, pelas entidades remetentes,
das condições exigidas para acesso às informações constantes no
SCR.

Art. 5º As instituições referidas no art. 4º devem remeter ao
Banco Central do Brasil informações relativas às operações de crédito
por elas realizadas ou adquiridas, bem como aquelas realizadas ou
adquiridas por:

I - outras entidades, não mencionadas no art. 4º, que tenham
suas demonstrações contábeis consolidadas nos seus respectivos con-
glomerados prudenciais; e

II - programas ou fundos públicos, inclusive os municipais,
os estaduais e os constitucionais federais, não consolidados nos res-
pectivos conglomerados prudenciais, nos quais as instituições refe-
ridas no caput ou as entidades referidas no inciso I desempenhem
função de administrador, agente financeiro ou operador.

§ 1º O disposto no inciso I do caput não se aplica aos
créditos resultantes de vendas mercantis ou de prestação de serviços
a prazo realizados pelas referidas entidades.

§ 2º Para as entidades e programas ou fundos citados nos
incisos I e II do caput, a remessa de que trata este artigo deve ser
realizada pela instituição líder do conglomerado.

Art. 6º As instituições referidas no art. 4º devem remeter ao
Banco Central do Brasil as informações relativas a operações de
crédito realizadas ou adquiridas por suas dependências e subsidiárias
localizadas no exterior, com a identificação das contrapartes, con-
forme regra definida pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º A identificação das contrapartes pode ser suprimida,
conforme regra definida pelo Banco Central do Brasil, nos casos em
que a legislação da jurisdição em que estiver localizada a dependência
ou a subsidiária impeça o fornecimento dessa informação para as
finalidades estabelecidas nesta Resolução, ressalvado o disposto no §
2º deste artigo.

§ 2º A identificação das contrapartes não pode ser suprimida
nas operações de crédito em que a contraparte da dependência ou
subsidiária integre o mesmo conglomerado prudencial da instituição
prestadora da informação.

Art. 7º Para fins de verificação da qualidade da informação
registrada nos seus próprios sistemas, quando referenciarem opera-
ções de crédito, podem ter acesso às informações armazenadas no
SCR, conforme procedimentos estabelecidos pelo Banco Central do
Brasil:

I - as câmaras e os prestadores de serviços de compensação
e de liquidação, no âmbito do sistema de pagamentos brasileiros; e

II - as entidades autorizadas a exercer as atividades de de-
pósito centralizado ou de registro de ativos financeiros e de valores
mobiliários.

Parágrafo único. As entidades referidas no inciso II do caput
ficam sujeitas ao disposto na Lei Complementar nº 105, de 10 de
janeiro de 2001.

Art. 8º O Banco Central do Brasil, na forma dos proce-
dimentos operacionais que estabelecer, deve disponibilizar, aos ti-
tulares que solicitarem, informações constantes no SCR utilizadas
para a finalidade prevista no inciso II do art. 2º, relativas às suas
operações de crédito.

Art. 9º Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica o
Banco Central do Brasil autorizado a tornar disponíveis às instituições
referidas no art. 4º informações consolidadas sobre operações de
crédito de clientes, respeitadas as regras estabelecidas nesta Reso-
lução e em regulamentação complementar editada pelo Banco Central
do Brasil.

§ 1º Em caso de atraso na remessa de informações relativas
às suas respectivas operações de crédito, as instituições referidas no
caput poderão ter seu acesso para consulta de dados do SCR res-
tringido, conforme regras a serem estabelecidas pelo Banco Central
do Brasil.

§ 2º A disponibilização de informações às instituições re-
feridas no inciso XIX do caput do art. 4º fica condicionada:

I - ao cumprimento do disposto nos §§ 2º e 3º do art. 4º;
II - à obediência às regras desta Resolução e à regulamen-

tação do Banco Central do Brasil; e
III - à sujeição das instituições referidas no inciso XIX do

caput do art. 4º ao disposto na Lei Complementar nº 105, de 2001.
§ 3º A condição estabelecida no inciso III do § 2º deste

artigo também deve ser cumprida pelas instituições referidas no inciso
XVIII do caput do art. 4º.

Art. 10. As consultas às informações de que trata o art. 9º
ficam condicionadas à obtenção de autorização específica do clien-
te.

§ 1º A autorização de que trata o caput deve contemplar
expressamente a sua extensão às instituições que podem consultar o
SCR nos termos da regulamentação vigente e que adquiram ou re-
cebam em garantia, ou manifestem interesse de adquirir ou de receber
em garantia, total ou parcialmente, operações de crédito de respon-
sabilidade do cliente.

§ 2º Na autorização de que trata o caput devem constar as
orientações e os esclarecimentos relacionados no art. 14.

§ 3º Independentemente da realização de operação de crédito
com o cliente, as instituições referidas no art. 4º devem manter a
guarda da autorização para consulta, em meio físico ou eletrônico,
que permita comprovar a sua autenticidade, por um período de cinco
anos, contados da data da última consulta, sem prejuízo de outras
disposições que fixem prazo maior para a guarda do documento.

§ 4º A manifestação de interesse de que trata o § 1º deve ser
passível de comprovação por meio de documento hábil, contendo a
identificação do credor, dos clientes e das respectivas operações de
crédito, o qual deve ser guardado pelo prazo de cinco anos, contado
da data da última consulta realizada no SCR a respeito dos referidos
clientes, sem prejuízo de outras disposições que fixem prazo maior
para a guarda do documento.

Art. 11. As instituições originadoras das operações de crédito
devem comunicar previamente ao cliente que os dados de suas res-
pectivas operações serão registrados no SCR.

§ 1º Na comunicação referida no caput devem constar as
orientações e os esclarecimentos relacionados no art. 14.

§ 2º As instituições referidas no caput devem manter a guar-
da da comunicação de que trata este artigo, em meio físico ou ele-
trônico que permita comprovar a sua autenticidade, por um período
de cinco anos, contado da data de emissão do documento, sem pre-
juízo de outras disposições que fixem prazo maior para a sua guar-
da.

Art. 12. As instituições remetentes de informações ao Banco
Central do Brasil devem identificar, na forma determinada por aquela
Autarquia, as operações que na data-base de remessa apresentem
atraso igual ou superior a sessenta meses.

Parágrafo único. As operações de que trata o caput não serão
consideradas para a finalidade de que trata o inciso II do art. 2º.

Art. 13. As informações constantes no SCR são de exclusiva
responsabilidade das instituições remetentes.

Parágrafo único. A responsabilidade de que trata o caput
abrange as seguintes medidas:

I - inclusões de informações no SCR;
II - correções e exclusões de informações constantes no

SCR;
III - identificação de operações de crédito que se encontrem

sub judice;
IV - cumprimento de determinações judiciais e o forne-

cimento de informações sobre essas determinações; e
V - registro de manifestações de discordância apresentadas

pelos contratantes, bem como de outras condições e anotações ne-
cessárias a garantir a completude, a fidedignidade e a integridade da
informação sobre as operações de crédito.

Art. 14. As instituições de que trata o art. 4º e que atendam
ao disposto no art. 9º devem divulgar orientações sobre o sistema,
contemplando, no mínimo:

I - a finalidade e o uso das informações do sistema;
II - as formas de consulta às informações do sistema;
III - os procedimentos a serem observados perante as pró-

prias instituições, para:
a) a correção e a exclusão de informações constantes do

sistema;
b) o cadastramento de medida judicial;
c) o registro de manifestação de discordância quanto às in-

formações constantes do sistema;
IV - esclarecimentos sobre o funcionamento do sistema.
§ 1º A divulgação de que trata o caput, redigida em lin-

guagem de fácil compreensão, deve estar disponível nas páginas das
instituições na internet, bem como em suas dependências, exposta em
local visível e de fácil acesso.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se, também, às dependências
e páginas na internet das pessoas contratadas pelas instituições men-
cionadas no art. 4º, na qualidade de correspondentes no país, para o
fornecimento de produtos e serviços de responsabilidade da insti-
tuição contratante relacionados a operações de crédito.

Art. 15. Fica o Banco Central do Brasil autorizado a baixar
as normas complementares para o cumprimento desta Resolução, po-
dendo, inclusive, estabelecer:

I - limite de valor para fornecimento de informações para
armazenamento no SCR; e

II - cronogramas diferenciados para o início da observância
ao disposto nos arts. 5º, 6º, 7º, 9º e 10, §§ 1º e 4º, desta Re-
solução.

Art. 16. Permanecem válidas as autorizações de consulta
concedidas pelos clientes e os registros de determinações judiciais
anteriores à vigência desta Resolução.

Art. 17. Qualquer citação à Resolução nº 3.658, de 17 de
dezembro de 2008, constante de atos normativos divulgados pelo
Banco Central do Brasil, passa a se referir a esta Resolução.

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor em 1º de janeiro de
2018.

Art. 19. Fica revogada a Resolução nº 3.658, de 17 de de-
zembro de 2008.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.572, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera o Regulamento anexo à Resolução
nº 3.932, de 16 de dezembro de 2010, que
consolida as normas sobre direcionamento
dos recursos captados em depósitos de pou-
pança pelas entidades integrantes do Sis-
tema Brasileiro de Poupança e Empréstimo
(SBPE).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de maio de 2017,
com base nos arts. 7º do Decreto-Lei nº 2.291, de 21 de novembro de
1986, e 95 da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 2015, resolveu:

Art. 1º O art. 14 do Regulamento anexo à Resolução nº
3.932, de 16 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 14. ...................................................................................
...................................................................................................
§ 10. Para fins do disposto no § 9º, considera-se imóvel

residencial novo a unidade habitacional que:
I - esteja em fase de produção; ou
II - tenha até 180 dias de "habite-se", ou documento equi-

valente, expedido por órgão público competente, ou, nos casos de
prazo superior, desde que não tenha sido habitada ou alienada."
(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogado o § 8º do art. 14 do Regulamento
anexo à Resolução nº 3.932, de 16 de dezembro de 2010.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.573, DE 26 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre o direcionamento dos recur-
sos captados em depósitos de poupança ru-
ral e em depósitos de poupança pelas en-
tidades integrantes do Sistema Brasileiro de
Poupança e Empréstimo (SBPE).

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de maio de 2017,
com base nos arts. 4º, incisos VI, VIII e XXII, da citada Lei, 4º, 14,
15, inciso I, alínea "l", e 21 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de
1965, 81, inciso III, da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, 7º do
Decreto-Lei nº 2.291, de 21 de novembro de 1986, e 95 da Lei nº
13.097, de 19 de janeiro de 2015, resolveu:

Art. 1º O item 17 da Seção 4 (Poupança Rural) do Capítulo
6 (Recursos) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa a vigorar com
a seguinte redação:

"17 - .........................................................................................
...................................................................................................
c) até 10,5% (dez inteiros e cinco décimos por cento), em

operações permitidas às referidas instituições, de acordo com a re-
gulamentação em vigor." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo efeitos a partir do período de cálculo de 26 a 30
de junho de 2017, cujo ajuste ocorrerá em 10 de julho de 2017.

Art. 3º Ficam revogados:
I - o inciso III do caput do art. 1º do Regulamento anexo à

Resolução nº 3.932, de 16 de dezembro de 2010;
II - a alínea "b" do item 17 da Seção 4 do Capítulo 6 do

MCR.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO Nº 4.574, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera a Resolução nº 4.000, de 25 de agos-
to de 2011, que dispõe sobre o direcio-
namento de depósitos à vista captados pelas
instituições financeiras para operações de
crédito destinadas à população de baixa
renda e a microempreendedores.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº
4.595, de 31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho
Monetário Nacional, em sessão realizada em 26 de maio de 2017,
com base nos arts. 2º da Lei nº 10.735, de 11 de setembro de 2003,
2º e 3º da Lei nº 11.110, de 25 de abril de 2005, e no Decreto nº
5.288, de 29 de novembro de 2004, resolveu:

Art. 1º O art. 7º da Resolução nº 4.000, de 25 de agosto de
2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 7º ....................................................................................
...................................................................................................
§ 3º A partir da data-base de julho/2017, é facultado às

instituições sujeitas ao cumprimento da exigibilidade de que trata esta
Resolução aplicar fator de multiplicação de 2 (dois inteiros) ao saldo
das operações de microcrédito produtivo orientado, nos termos do art.
4º, contratadas a partir de 1o de julho de 2017, com pessoas naturais
inscritas no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007."
(NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ILAN GOLDFAJN
Presidente do Banco Central do Brasil
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DIRETORIA COLEGIADA

CIRCULAR Nº 3.834, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera a Circular nº 3.644, de 4 de março
de 2013, que estabelece os procedimentos
para o cálculo da parcela relativa dos ativos
ponderados pelo risco sujeitas ao cálculo
do requerimento de capital mediante abor-
dagem padronizada (RWAC PA D ).

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão
extraordinária realizada em 26 de maio de 2017, com base no dis-
posto nos arts. 9º, 10, inciso IX, e 11, inciso VII, da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, e nos arts. 3º, § 2º, e 15 da Resolução nº
4.193, de 1º de março de 2013, resolve:

Art. 1º Os arts. 22 e 23 da Circular nº 3.644, de 4 de março
de 2013, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 22. Deve ser aplicado FPR de 35% (trinta e cinco por
cento) às exposições relativas a financiamentos para aquisição de
imóvel residencial, novo ou usado, cujo valor do saldo devedor for de
até 80% (oitenta por cento) do valor de avaliação da garantia na data
da concessão do crédito, quando a operação for garantida por:

...................................................................................................
§ 5º Para as operações contratadas até 31 de maio de 2017,

a instituição pode manter o FPR aplicado anteriormente à mencionada
data enquanto perdurar a respectiva exposição." (NR)

"Art. 23. ...................................................................................
...................................................................................................
VI - financiamentos para aquisição de imóvel residencial,

novo ou usado, garantidos por hipoteca, em primeiro grau, de imóvel
residencial, novo ou usado, cujo valor do saldo devedor for de até
80% (oitenta por cento) do valor de avaliação da garantia, na data da
concessão do crédito;

........................................................................................" (NR)
Art. 2º Esta Circular entra em vigor na data de sua pu-

blicação.
Art. 3º Ficam revogados os §§ 1º, 2º e 4º do art. 22 da

Circular nº 3.644, de 4 de março de 2013.

LUIZ EDSON FELTRIM
Diretor de Regulação

Substituto

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
VICE-PRESIDÊNCIA FUNDOS DE GOVERNO E

LOTERIAS

CIRCULAR N° 765, DE 11 DE MAIO DE 2017

Divulga versão atualizada do Manual de
Fomento - Carteira Administrada do
FGTS.

A Caixa Econômica Federal, no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 7º, inciso II da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990, artigo 67, inciso II do Decreto nº 99.684, de 08 de novembro
de 1990, com a redação dada pelo Decreto nº 1.522, de 23 de junho
de 1995 e, em cumprimento às disposições da Resolução do Conselho
Curador do FGTS nº 681 de 13 de dezembro de 2012, resolve:

1. Divulgar versão 5.0 do Manual de Fomento da Carteira
Administrada do FGTS.

2. A versão ora divulgada, consolida as alterações ocorridas
nos procedimentos operacionais no período de 10/05/16 até a presente
data, especialmente aquelas ocorridas em função da publicação da
Resolução CCFGTS nº 832, de 06/12/16, das Circulares CAIXA nº
730, de 10/08/2016, nº 740, de 14/12/2016 e nº 746, de 17/01/2017,
das Instruções Normativas do Ministério das Cidades nº 13, de
10/05/2016, nº 26, de 11/10/2016, nº 01, de 06/01/2017 e nº 06, de
12/01/2017.

3. O Manual está disponível no endereço http://www.cai-
x a . g o v. b r.

4. No sítio da CAIXA, escolher a opção downloads, Item
FGTS - Manual de Fomento - Carteira Administrada do FGTS.

5. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

DEUSDINA DOS REIS PEREIRA
Vi c e - P r e s i d e n t e

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 29 de maio de 2017

Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2015/8673
Reg. Col. nº 0013/2016.

Acusados Advogados
Ricardo Bueno Saab Jaime Rodrigo Perez -

OAB/RJ nº 67.002
Antonio Luiz Magliari Junior Não constituiu advogado.
Guilherme Affonso Ferreira de Camargo Não constituiu advogado.
Marcelo Impellizeri de Moraes Bastos Não constituiu advogado.

Diretor Relator: Pablo Renteria
Assunto: Remarcação da data do julgamento
1. Trata-se de pedido de adiamento da sessão de julgamento

do Processo Administrativo Sancionador CVM nº RJ2015/8673,
agendada para o dia 30 de maio de 2017, formulado pelo acusado
Marcelo Impellizeri de Moraes Bastos, em razão de compromisso

previamente agendado em viagem fora da cidade do Rio de Janeiro,
bem como de retratação pela Comissão de Valores Mobiliários -
CVM por ter imputado, erroneamente, ao mesmo, a condição de
acusado no Processo Administrativo Sancionador CVM nº
RJ2015/2651.

2. Ocorre que a sessão de julgamento do presente Processo
Administrativo Sancionador foi remarcada para o dia 30 de maio de
2017, após o pedido de vista apresentado na sessão de julgamento
realizada em 14 de março de 2017.

3. Examinada a petição à luz do disposto no art. 34 da
Deliberação CVM nº 538/2008, não resta configurada, no presente
caso, a justificativa razoável para o adiamento da sessão de jul-
gamento. Esclareço, por oportuno, que, na sessão realizada em 14 de
março de 2017, já foi dada ao acusado ou seu representante legal a
oportunidade para a sustentação oral da defesa. A eventual ausência
do acusado, na sessão a ser realizada no dia 30 de maio de 2017, não
traz qualquer prejuízo ao exercício do direito de defesa.

4. A respeito do pedido de retratação, ressalto que do site
oficial da CVM já consta a informação atualizada da pauta de jul-
gamento desde o dia 15 de maio de 2017. Adicionalmente, o jul-
gamento do Processo Administrativo Sancionador nº RJ2015/2651
ocorreu em 16 de maio de 2017 e consta do site informações de-
talhadas da decisão do Colegiado no âmbito deste processo

PABLO RENTERIA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

S E C R E TA R I A - E X E C U T I VA

ATO DECLARATÓRIO Nº 11, DE 29 DE MAIO DE 2017

Ratifica os Convênios ICMS 53/17 ao
56/17.

O Secretário-Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso X, do art. 5°, e pelo parágrafo único do art. 37 do
Regimento desse Conselho, declara ratificados os Convênios ICMS a
seguir identificados, celebrados na 282ª Reunião Extraordinária do
CONFAZ, realizada no dia 9 de maio de 2017:

Convênio ICMS 53/17 - Altera o Convênio ICMS 38/01, que
concede isenção do ICMS às operações internas e interestaduais com
automóveis de passageiros, para utilização como táxi;

Convênio ICMS 54/17 - Autoriza o Estado de São Paulo a
dispensar ou reduzir multas e demais acréscimos legais nas hipóteses
que especifica;

Convênio ICMS 55/17 - Altera o Convênio ICMS 49/17, que
prorroga disposições de convênios ICMS que dispõe sobre benefícios
fiscais, revigora convênios de ICMS e dispensa a exigência de
ICMS;

Convênio ICMS 56/17 - Autoriza o Estado do Pará a con-
ceder crédito presumido para a execução do Programa Luz para
To d o s .

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA

1ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 198, DE 8 DE MAIO 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721137/2017-54, com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do
pagamento de tributos, por efeito de depreciação, e após a publicação
do presente ato no Diário Oficial da União, acha-se liberado, para fins
de transferência, o veículo marca VW, modelo Touran, ano 2009, cor
prata, chassi WVGZZZ1TZ9W105566, desembaraçado pela Decla-
ração de Importação nº 12/0920597-3 de 21/05/2012, pela Alfândega
do Porto do Rio de Janeiro, de propriedade do Sr. Maxim Nikitin,
CPF 702.915.421-58.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 211, DE 24 DE MAIO 2017

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Normativa
SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta do processo
nº 10111.721293/2017-15, com fundamento no art. 131 combinado com o
art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo Decreto nº 6.759, de
05/02/2009, DECLARA: face à dispensa do pagamento de tributos, por
efeito de depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Ofi-
cial da União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo mar-

ca BMW, modelo X1 SDRIVE1.8I, ano 2014, cor branca, chassi WBA-
VL3100EVS48348, desembaraçado pela Declaração de Importação nº
14/0574231-5, de 25/03/2014, pela Alfândega do Porto de São Francisco
do Sul, de propriedade de Chaouki Maouley, CPF 703.204.911-70.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
2ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO
AEROPORTO INTERNACIONAL EDUARDO GOMES

PORTARIA Nº 26, DE 26 DE MAIO DE 2017

Altera a Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, que dispõe sobre delegação de
competências no âmbito da Alfândega do Ae-
roporto Internacional Eduardo Gomes (AM)

O INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL
EDUARDO GOMES, no uso de suas atribuições legais, previstas nos
artigos 302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB), aprovado pela Portaria MF nº 203, de
14/05/2012, publicada no DOU de 17/05/2012, resolve:

Art. 1º - O artigo 13 da Portaria ALF/AEG nº 54, de
09/12/2014, publicada no DOU de 12/12/2014, seção 1, página 48
passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso:

"III - Decidir sobre a dispensa de instauração de proce-
dimento especial de controle previsto na IN RFB nº 1.169, de
29/06/2011 e nos conteúdos vinculantes do Manual de Procedimento
Especial de Controle Aduaneiro da RFB."

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

EDUARDO BADARÓ FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
4ª REGIÃO FISCAL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL EM RECIFE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 7, DE 22 DE MAIO DE 2017

O INSPETOR-CHEFE SUBSTITUTO DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NO RECIFE, no uso da competência que lhe
foi delegada pelo Art. 810, parágrafo 3º do Decreto nº 6.759, de 05 de
fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), resolve:

EXCLUIR do Registro de Ajudantes de Despachantes Adua-
neiros a pessoa física:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF PROCESSO Nº
4A.0.508 Ana Bárbara Guedes Alco-

forado Farias Zanchettin
060.690.564-26 1 0 4 8 0 . 7 2 7 1 7 3 / 2 0 11 - 3 8

INCLUIR no Registro de Ajudantes de Despachantes Adua-
neiros as pessoas físicas:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF PROCESSO Nº
4A.0.669 Bruna Suely Nascimento Santos 107.697.264-02 10480.722914/2017-80
4A.0.670 José Carlos Gouveia dos Santos 083.071.054-04 10480.723070/2017-94
4A.0.671 Mariana Carlini de Moura 028.797.424-39 10480.729635/2016-66
4A.0.672 Josimar José Santos de Santana 058.213.934-18 10480.722832/2017-35

INCLUIR no Registro de Despachantes Aduaneiros a pessoa
física:

INSCRIÇÃO Nº NOME CPF PROCESSO Nº
4D.0.379 Ana Bárbara Guedes Alco-

forado Farias Zanchettin
060.690.564-26 10480.722149/2017-06

Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

WERNHER TOLEDO FERNANDES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
5ª REGIÃO FISCAL

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.010, DE 3 DE MAIO DE 2017

ASUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: ENTIDADES BENEFICENTES DE ASSISTÊN-

CIA SOCIAL. IMUNIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº
636.941/RS O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o recurso ex-
traordinário nº 636.941/RS, no rito do art. 543-B da revogada Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973 - antigo Código de Processo Civil,
decidiu que são imunes à Contribuição ao PIS/Pasep, inclusive, quan-
do incidente sobre a folha de salários, as entidades beneficentes de
assistência social que atendam aos requisitos legais, quais sejam,
aqueles previstos nos artigos 9º e 14 do CTN, bem como no art. 55
da Lei nº 8.212, de 1991 (atualmente, art. 29 da Lei nº 12.101, de
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2009). Em razão do disposto no art. 19 da Lei nº 10.522, de 2002, na
Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, e na Nota
PGFN/CASTF/Nº 637/2014, a Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) encontra-se vinculada ao referido entendimento. SOLUÇÃO
DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº
173, DE 13 DE MARÇO DE 2017.

DISPOSITIVOS LEGAIS: nº 10.522, de 2002, art. 19; Por-
taria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 2014, Nota PGFN/CASTF/Nº
637/2014.

ASUNTO: Normas Gerais de Direito Tributário
EMENTA: O processo de consulta não se presta a atestar se

o consulente preenche os requisitos legais formais e materiais exi-
gidos para o gozo de imunidade. Não produz efeitos a consulta
formulada que não identifique o dispositivo da legislação tributária de
que se tem dúvida de sua aplicação.

DISPOSITIVOS LEGAIS: IN RFB nº 1.396, de 2013, emen-
ta e art. 18, inciso II.

MILENA REBOUÇAS
Auditora-Fiscal da Rfb

NERY MONTALVÃO
Chefe da Disit05

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.011, DE 5 DE MAIO DE 2017

ASUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCI-

DENTE SOBRE A RECEITA BRUTA (CPRB). LEI Nº 12.546, DE
2011. BASE DE CÁLCULO. A receita bruta que constitui a base de
cálculo da contribuição previdenciária a que se refere o art. 7º da Lei nº
12.546, de 2011, compreende: a receita decorrente da venda de bens
nas operações de conta própria, a receita decorrente da prestação de
serviços em geral e o resultado auferido nas operações de conta alheia.
Não se computa nessa base de cálculo o ajuste de que trata o inciso VIII
do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e excluem-se os valores cor-
respondentes: a) às vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos; b) à receita bruta de exportações; c) à receita bruta de-
corrente de transporte internacional de carga; d) ao Imposto sobre Pro-
dutos Industrializados - IPI, se incluído na receita bruta; e) ao Imposto
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou
prestador dos serviços na condição de substituto tributário. Outras re-
ceitas, porventura auferidas pela pessoa jurídica sujeita ao recolhimento
da CPRB, tais como receitas financeiras, variação cambial, recuperação
de despesas, aluguéis, não compõem a base de cálculo da contribuição.
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CON-
SULTA COSIT Nº 40, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 6.404, de 1976, art. 183;
Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º e 9º; Parecer Normativo nº 3, de
2012.

MILENA REBOUÇAS
Auditora-Fiscal da Rfb

NERY MONTALVÃO
Chefe da Disit05

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.012, DE 17 DE MAIO DE 2017

ASUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚ-

BLICA. GANHO DE CAPITAL. NÃO INCIDÊNCIA. O Superior
Tribunal de Justiça (STJ), ao julgar o Recurso Especial nº
1.116.460/SP, no âmbito da sistemática do art. 543-C do Código de
Processo Civil (CPC), entendeu que a indenização decorrente de
desapropriação não encerra ganho de capital, tendo-se em vista que a
propriedade é transferida ao Poder Público por valor justo e de-
terminado pela Justiça a título de indenização, não ensejando lucro,
mas mera reposição do valor do bem expropriado. Afastou-se, por-
tanto, a incidência do imposto sobre a renda relativo às verbas au-
feridas a título de indenização advinda de desapropriação, seja por
utilidade pública ou por interesse social. Em razão do disposto no art.
19 da Lei nº 10.522, de 2002, na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1,
de 2014, e na Nota PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) encontra-se vinculada ao referido
entendimento. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SO-
LUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, DE 7 DE ABRIL DE
2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.522, 19 de julho de
2002, art. 19; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1, de 12 de fevereiro
de 2014; Nota PGFN/CRJ nº 1.114, de 2012.

ASUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: O processo administrativo de consulta se presta a

dirimir dúvidas relativas à interpretação da legislação tributária, não
alcançando questões de natureza procedimental.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Instrução Normativa RFB Nº
1.396, de 2013, art. 1º e art. 18, inciso XIV.

MILENA REBOUÇAS
Auditora-Fiscal da Rfb

NERY MONTALVÃO
Chefe da Disit05

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
6ª REGIÃO FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 37,
DE 26 DE MAIO DE 2017

Declara nula a inscrição no CNPJ da pes-
soa jurídica 27.521.164/0001-10, em razão
de duplicidade de inscrição para o mesmo
estabelecimento.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 6ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
conferem o inciso VI do art. 314 e o inciso I do art. 273 do Re-
gimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, tendo em vista o
disposto no § 1º do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de
6 de maio de 2016, declara:

Art. 1º Nula, nos termos do inciso I do art. 35 da Instrução
Normativa RFB nº 1.634, de 6 de maio de 2016, a inscrição no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) da pessoa jurídica
27.521.164/0001-10, em razão de terem sido atribuídos, para o mes-
mo estabelecimento, dois números de inscrição no CNPJ
(27.521.164/0001-10 e 18.996.676/0001-42), de acordo com os ele-
mentos constantes do processo número 10070.001028/0517-57.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União e produz efeitos a
partir de 17 de outubro de 2016, nos termos do § 2º do art. 35 da
Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 27 de setembro de 2016.

HERMANO LEMOS DE AVELLAR MACHADO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
7ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO-

ANTÔNIO CARLOS JOBIM

PORTARIA Nº 50, DE 26 DE MAIO DE 2017

O INSPETOR DA ALFÂNDEGA DO AEROPORTO IN-
TERNACIONAL DO RIO DE JANEIRO/GALEÃO - ANTONIO
CARLOS JOBIM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 224 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17/05/2012, resolve:

Aplicar a pena de multa administrativa de 20% sobre o valor
mínimo do lote arrematado e não pago, à empresa ANTARES BI-
JUTERIAS EIRELI ME , CNPJ 23.983.046/0001-73, com base no
que dispõem o item 11.1.3 do Edital de Leilão nº 8/2016/ALF/GIG, o
artigo 87, inciso II, da Lei 8666/93 e a decisão de fls. 80 a 81 do
processo nº 10715.722156/2016-18, com prazo de 05 dias úteis, con-
tados a partir da data da publicação desta Portaria, a contrapor suas
razões de defesa com relação às irregularidades apontadas no pro-
cesso supracitado.

CLAUDIO RODRIGUES RIBEIRO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM NOVA IGUAÇU

AGÊNCIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PETRÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 26,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O AGENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PETRÓPOLIS-RJ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI
do art. 7º da Portaria DRF/NIU nº 24, de 20 de fevereiro de 2017, e
tendo em vista o disposto nos art. 35 e 36, da IN RFB nº 1634, de 06
de maio de 2016, bem como tudo o que consta do processo
13748.720183/2016-67, declara:

Art. 1º - NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) de nº 18.813.837/0001-15 da empresa MARCELO
SILVEIRA SANTOS 07647834754, desde a data de sua inscrição, em
virtude de ter sido constatado vício no ato cadastral.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

PAULO ARÊAS BURLANDY

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO RIO DE JANEIRO I

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 89, DE 15 DE MAIO DE 2017

Declara canceladas as habilitações das pes-
soas jurídicas que menciona ao gozo dos
Benefícios Fiscais Referentes à Realização,
no Brasil, dos Jogos Olímpicos de 2016 e
dos Jogos Paraolímpicos de 2016, instituí-
dos pela Lei nº 12.780/2013.

A DELEGADA-ADJUNTA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NO RIO DE JANEIRO I, no exercício das atribuições que
lhe confere o inciso VI, do artigo 302, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°

203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto no inciso II
do artigo 12 da Instrução Normativa nº 1.335, de 26 de fevereiro de
2013, publicada no D.O.U. de 27 de fevereiro de 2013, com suas
alterações, e ainda o que consta do dossiê 10010.037873/0317-40,
resolve:

Art. 1º - Declarar canceladas as habilitações das empresas
abaixo relacionadas ao gozo dos benefícios fiscais referentes à rea-
lização no Brasil dos Jogos Olímpicos de 2016 e Jogos Paraolímpicos
de 2016:

Nome Empresarial: CAESA LOCAÇÃO & COMÉRCIO DE
TRANSFORMADORES LTDA - ME

CNPJ: 00.509.460/0001-40
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.003222/0616-63
ADE(s): DRF/RJ1/389/2016
Nome Empresarial: CERAGON AMERICA LATINA LT-

DA
CNPJ: 00.538.268/0001-81
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007043/0416-70
ADE(s): DRF/RJ1/282/2016
Nome Empresarial: GLEM PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁ-

RIAS E COMERCIAIS LTDA - ME
CNPJ: 01.161.225/0001-92
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026564/0916-40
ADE(s): DRF/RJ1/852/2016
Nome Empresarial: VETOR CONSULTORIA E PROJETO

DE ENGENHARIA LTDA - EPP
CNPJ: 01.209.270/0001-70
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001540/0315-11
ADE(s): DRF/RJ1/77/2015
Nome Empresarial: ZJ CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 01.267.747/0001-73
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007742/0316-57 e

10010.025122/0416-62
ADE(s): DRF/RJ1/461/2016 e DRF/RJ1/549/2016
Nome Empresarial: UBILAM EMPREENDIMENTOS TU-

RISTICOS LTDA
CNPJ: 02.457.097/0001-91
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.036179/0615-31
ADE(s): DRF/RJ1/328/2015
Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO DE MULHERES EM-

PREENDEDORAS DO BRASIL - AMEBRAS
CNPJ: 02.565.252/0001-93
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033279/0216-36
ADE(s): DRF/RJ1/595/2016
Nome Empresarial: INTERTRADE BRASIL, TELECOMU-

NICAÇÕES, MULTIMIDIA E REPRESENTAÇÕES LTDA
CNPJ: 02.621.577/0001-46
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000136/1015-95
ADE(s): DRF/RJ1/481/2015
Nome Empresarial: ATOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 02.804.955/0001-27
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.724394/2013-47
ADE(s): DRF/RJ2/73/2013
Nome Empresarial: HOTEIS SLAVIERO DO BRASIL LT-

DA
CNPJ: 03.149.170/0001-20
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016439/0415-27
ADE(s): DRF/RJ1/141/2015
Nome Empresarial: DEF INSET DEDETIZACAO LTDA
CNPJ: 03.238.053/0001-33
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.022042/1214-11
ADE(s): DRF/RJ1/383/2015
Nome Empresarial: VICTORIA REGGIA INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
CNPJ: 03.247.029/0001-60
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000999/0516-11
ADE(s): DRF/RJ1/326/2016
Nome Empresarial: LEXIKON SERVIÇOS DE COMUNI-

CAÇÃO GRÁFICA LTDA - ME
CNPJ: 03.422.238/0001-01
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016667/0815-58
ADE(s): DRF/RJ1/400/2015
Nome Empresarial: CDH COMPETÊNCIA NO DESEN-

VOLVIMENTO HUMANO
CNPJ: 03.519.281/0001-81
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.724418/2013-68
ADE(s): DRF/RJ2/108/2013
Nome Empresarial: RONALDO MOREIRA FRAGA - ME
CNPJ: 03.819.254/0001-24
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.010121/0516-86
ADE(s): DRF/RJ1/365/2016
Nome Empresarial: LINHA MESTRA CONSULTORIA PSI-

COPEDAGÓGICA LTDA - ME
CNPJ: 03.922.293/0001-52
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.728814/2013-64
ADE(s): DRF/RJ2/209/2013
Nome Empresarial: COMERCIAL 421 LTDA - ME
CNPJ: 04.000.620/0001-81
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026630/0616-93
ADE(s): DRF/RJ1/772/2016
Nome Empresarial: NIELSEN-IBOPE ERATINGS.COM DO

BRASIL LTDA
CNPJ: 04.108.644/0001-59
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.014139/0715-00
ADE(s): DRF/RJ1/308/2015
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Nome Empresarial: PRESC VIAGENS E TURISMO LTDA
- ME

CNPJ: 04.138.584/0001-17
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.019016/0316-87
ADE(s): DRF/RJ1/252/2016
Nome Empresarial: J.PLUS COMÉRCIO E DISTRIBUI-

ÇÃO LTDA
CNPJ: 04.149.976/0001-81
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.022160/0614-27
ADE(s): DRF/RJ1/224/2014
Nome Empresarial: BRASIL CORALL PRODUÇÕES E

EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 04.398.019/0001-99
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025130/0416-17
ADE(s): DRF/RJ1/406/2016
Nome Empresarial: PELMEX MS LTDA
CNPJ: 04.419.279/0001-01
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001496/0715-08
ADE(s): DRF/RJ1/291/2015
Nome Empresarial: HOTELARIA BRASIL LTDA
CNPJ: 04.463.276/0001-67
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.032993/0515-14
ADE(s): DRF/RJ1/216/2015
Nome Empresarial: CYRELA RJZ CONSTRUTORA E EM-

PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 04.790.731/0001-39
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025665/1215-27
ADE(s): DRF/RJ1/102/2016
Nome Empresarial: HANNOVER CONSULTORIA E NE-

GOCIOS LTDA - EPP
CNPJ: 04.822.826/0001-97
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: LOUREIRO MAIA ADVOGADOS
CNPJ: 04.834.241/0001-97
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.724190/2013-14
ADE(s): DRF/RJ2/192/2013
Nome Empresarial: COMPAR COMPANHIA PARAENSE

DE REFRIGERANTES
CNPJ: 04.928.297/0001-00
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028881/1015-07
ADE(s): DRF/RJ1/504/2015
Nome Empresarial: CABINA SERVIÇOS DE TRADU-

ÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 04.971.952/0001-03
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.002977/0915-58
ADE(s): DRF/RJ1/441/2015
Nome Empresarial: MSP - PRODUÇÕES ARTÍSTICAS S/C

LT D A
CNPJ: 05.004.918/0001-22
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000960/0816-84
ADE(s): DRF/RJ1/730/2016
Nome Empresarial: PARLARE TRADUÇÃO E INTERPRE-

TAÇÃO DE CONFERÊNCIAS LTDA - ME
CNPJ: 05.083.088/0001-76
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001451/0916-31
ADE(s): DRF/RJ1/784/2016
Nome Empresarial: TPV INOVA SOLUÇÕES EM INFOR-

MÁTICA S/A
CNPJ: 05.221.594/0001-84
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006166/0816-44
ADE(s): DRF/RJ1/826/2016
Nome Empresarial: CVC EQUIPAMENTOS MÉDICOS EI-

RELI - EPP
CNPJ: 05.231.407/0001-43
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031510/0716-71
ADE(s): DRF/RJ1/698/2016
Nome Empresarial: BRUNEZ PROMOÇÕES E MARKE-

TING LTDA - EPP
CNPJ: 05.473.162/0001-60
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.020179/1115-50
ADE(s): DRF/RJ1/61/2016
Nome Empresarial: EVEMAM COMÉRCIO E SERVIÇOS

LTDA - EPP
CNPJ: 05.535.529/0001-23
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021485/0816-80
ADE(s): DRF/RJ1/777/2016
Nome Empresarial: MONTELE 2003 MONTAGENS ELÉ-

TRICAS LTDA
CNPJ: 05.599.948/0001-29
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021483/0816-91
ADE(s): DRF/RJ1/779/2016
Nome Empresarial: VERÔNICA PIRES TRADUÇÕES LT-

DA - ME
CNPJ: 06.020.179/0001-25
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001442/0916-41
ADE(s): DRF/RJ1/780/2016
Nome Empresarial: PROTÉCNICA PRODUTOS AGROPE-

CUÁRIOS LTDA
CNPJ: 06.091.950/0001-55
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.011727/1015-98
ADE(s): DRF/RJ1/523/2015
Nome Empresarial: SRE TRADUÇÃO E INTERPRETA-

ÇÃO LTDA - EPP
CNPJ: 06.814.654/0001-35
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.032658/0715-41
ADE(s): DRF/RJ1/354/2015
Nome Empresarial: BRASTEINER 2000 COMÉRCIO E

LOCAÇÃO DE CONTEINERES LTDA
CNPJ: 07.026.132/0001-31

Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000655/1115-16
ADE(s): DRF/RJ1/39/2016
Nome Empresarial: JDVB ADMINISTRAÇÃO E HOTE-

LARIA LTDA - ME
CNPJ: 07.037.213/0001-37
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.002370/0814-24
ADE(s): DRF/RJ1/262/2014
Nome Empresarial: GISAH VASCONCELLOS INTERPRE-

TAÇÃO E TRADUÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 07.777.802/0001-51
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001467/0916-44
ADE(s): DRF/RJ1/794/2016
Nome Empresarial: RL 2006 ALIMENTAÇÕES E CAN-

TINA LTDA - ME
CNPJ: 07.800.834/0001-20
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001465/0916-55
ADE(s): DRF/RJ1/851/2016
Nome Empresarial: F3 SERVICOS GRAFICOS EIRELI -

EPP
CNPJ: 07.866.623/0001-90
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026630/0616-93
ADE(s): DRF/RJ1/772/2016
Nome Empresarial: RIO CIDADE SERVICE TUR TRANS-

PORTES TURÍSTICOS LTDA - EPP
CNPJ: 07.902.389/0001-00
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001067/0516-88
ADE(s): DRF/RJ1/346/2016
Nome Empresarial: SINAL VIDA SINALIZAÇÕES LTDA
CNPJ: 08.074.256/0001-55
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033759/0516-95
ADE(s): DRF/RJ1/476/2016
Nome Empresarial: RD & S PRODUTOS PARA SAUDE

LTDA - EPP
CNPJ: 08.290.164/0001-02
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.020174/1115-27
ADE(s): DRF/RJ1/52/2016
Nome Empresarial: SPIEL CONSULTORIA MARKETING

E EVENTOS ESPORTIVOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.329.439/0001-74
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026562/0916-51
ADE(s): DRF/RJ1/45/2017
Nome Empresarial: VGOMES PARTICIPACOES LTDA
CNPJ: 08.351.554/0001-45
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: RMR VEICULOS, PEÇAS E SERVI-

ÇOS LTDA
CNPJ: 08.356.422/0001-06
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001024/0516-01
ADE(s): DRF/RJ1/335/2016
Nome Empresarial: MORPHY SERVIÇOS DE INFORMÁ-

TICA EIRELI - EPP
CNPJ: 08.374.839/0001-00
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.047508/0516-98
ADE(s): DRF/RJ1/534/2016
Nome Empresarial: GEOFFSHORE ENGENHARIA E SER-

VICOS MARÍTIMOS LTDA - EPP
CNPJ: 08.620.823/0001-21
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000665/1115-51
ADE(s): DRF/RJ1/510/2015
Nome Empresarial: INSTITUTO ENVOLVERDE
CNPJ: 08.694.758/0001-89
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.032314/1014-66
ADE(s): DRF/RJ1/412/2014
Nome Empresarial: BRIGADA SEGURANÇA PATRIMO-

NIAL LTDA - ME
CNPJ: 08.831.037/0001-73
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031314/0716-04
ADE(s): DRF/RJ1/884/2016
Nome Empresarial: OLIVEIRA E AGNES COMÉRCIO RE-

PRESENTAÇÕES LTDA - ME
CNPJ: 09.121.058/0001-68
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033244/0216-05
ADE(s): DRF/RJ1/216/2016
Nome Empresarial: 3739 PARTICIPACOES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA - EPP
CNPJ: 09.242.398/0001-47
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: INOVET RIO INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA - EPP
CNPJ: 09.261.542/0001-92
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000688/1115-66
ADE(s): DRF/RJ1/513/2015
Nome Empresarial: SIERRAGOLF EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 09.307.713/0001-77
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031495/0716-61
ADE(s): DRF/RJ1/750/2016
Nome Empresarial: DBGZIBEN PARTICIPACOES LTDA
CNPJ: 09.459.394/0001-15
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: BOURBON ADMINISTRADORA DE

BENS LTDA
CNPJ: 09.571.882/0001-10
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.731054/2013-72
ADE(s): DRF/RJ2/50/2014
Nome Empresarial: CINEPOLIS OPERADORA DE CINE-

MAS DO BRASIL LTDA

CNPJ: 09.652.820/0001-32
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001456/0916-64
ADE(s): DRF/RJ1/789/2016
Nome Empresarial: CARMEN MIRANDA ADMINISTRA-

ÇÃO & LICENCIAMENTOS SS LTDA - ME
CNPJ: 10.015.265/0001-17
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006164/0816-55
ADE(s): DRF/RJ1/828/2016
Nome Empresarial: GARDA EMPREENDIMENTOS E

PARTICIPACOES S/A
CNPJ: 10.477.737/0001-53
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: HOTWORKS COMUNICACAO LTDA
CNPJ: 10.526.659/0001-30
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.014154/0715-40
ADE(s): DRF/RJ1/315/2015
Nome Empresarial: A&A NUNES ADMINISTRAÇÃO DE

EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA - ME
CNPJ: 10.552.118/0001-86
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033254/0216-32
ADE(s): DRF/RJ1/219/2016
Nome Empresarial: CREAPIX PESQUISA E DESENVOL-

VIMENTO DE TECNOLOGIA LTDA- ME
CNPJ: 10.737.695/0001-42
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001077/0516-13
ADE(s): DRF/RJ1/348/2016
Nome Empresarial: CONFECÇÕES SÃO MATEUS LTDA-

ME
CNPJ: 10.746.631/0001-08
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.010148/0516-79
ADE(s): DRF/RJ1/378/2016
Nome Empresarial: LIMP JET SERVIÇOS E MANUTEN-

ÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 11.047.787/0001-63
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028569/0716-81
ADE(s): DRF/RJ1/774/2016
Nome Empresarial: RGT CENOGRAFIA LTDA
CNPJ: 11.264.318/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.020109/0116-29
ADE(s): DRF/RJ1/177/2016
Nome Empresarial: IMMUNITA SERVIÇO DE VACINA-

ÇÃO E PROMOÇÃO DE SAÚDE LTDA
CNPJ: 11.571.812/0001-03
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001500/0715-20
ADE(s): DRF/RJ1/293/2015
Nome Empresarial: MONTEIRO DRUMMOND DE ENSI-

NO CURSOS E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 11.718.819/0001-05
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.022274/0814-01
ADE(s): DRF/RJ1/361/2014
Nome Empresarial: GO DIGITAL IMPORTAÇÃO E CO-

MERCIALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS,
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 11.734.601/0001-44
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016379/0416-23
ADE(s): DRF/RJ1/290/2016
Nome Empresarial: PRODOMUS ADMINISTRACAO HO-

TELEIRA LTDA
CNPJ: 11.941.604/0001-59
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.014133/0715-24
ADE(s): DRF/RJ1/306/2015
Nome Empresarial: RIO JV PARTNERS PARTICIPAÇÕES

LT D A
CNPJ: 12.020.002/0001-21
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.011706/1015-72
ADE(s): DRF/RJ1/525/2015
Nome Empresarial: VMS BRASIL ARTE LTDA
CNPJ: 12.141.575/0001-03
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033757/0516-04
ADE(s): DRF/RJ1/475/2016
Nome Empresarial: HMA- CONSULTORIA EMPRESA-

RIAL LTDA
CNPJ: 12.264.705/0001-03
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016922/0515-74
ADE(s): DRF/RJ1/203/2015
Nome Empresarial: CIADOM CURSOS LIVRES DE DAN-

ÇA E EVENTOS LTDA - ME
CNPJ: 12.269.617/0001-96
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006149/0816-15
ADE(s): DRF/RJ1/809/2016
Nome Empresarial: SOCIEDADE ECO-ATLANTICA
CNPJ: 12.908.185/0001-16
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.003217/0616-51
ADE(s): DRF/RJ1/387/2016
Nome Empresarial: EMPORIO DO SOL DE FOODSER-

VICE LTDA - EPP
CNPJ: 12.974.167/0001-32
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026630/0616-93 e

10010.000977/0816-31
ADE(s): DRF/RJ1/738/2016 e DRF/RJ1/772/2016
Nome Empresarial: FESA CONSULTORES EM RECUR-

SOS HUMANOS - REGIONAL RIO, NORTE NORDESTE E CEN-
TRO OESTE LTDA

CNPJ: 13.110.730/0001-97
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.724391/2013-11
ADE(s): DRF/RJ2/69/2013
Nome Empresarial: F. REIS COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO EIRELI
CNPJ: 13.259.158/0001-22
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Processo(s)/Dossiê(s): 10010.040416/0616-40
ADE(s): DRF/RJ1/585/2016
Nome Empresarial: ADVANCE MEDICAL COMERCIO E

IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MEDICOS
DO BRASIL LTDA

CNPJ: 13.482.033/0001-67
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028563/0716-12
ADE(s): DRF/RJ1/9/2017
Nome Empresarial: TECNO FAST MODULOS DO BRA-

SIL LTDA
CNPJ: 13.492.169/0001-58
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031509/0716-46
ADE(s): DRF/RJ1/11/2017
Nome Empresarial: NOVA GERAÇÃO COMESTÍVEIS LT-

DA
CNPJ: 13.594.751/0001-25
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.047496/0516-00
ADE(s): DRF/RJ1/702/2016
Nome Empresarial: LRF EMPREENDIMENTOS E PAR-

TICIPAÇÕES S.A
CNPJ: 13.681.578/0001-00
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021490/0816-92
ADE(s): DRF/RJ1/849/2016
Nome Empresarial: AGILLITAS SOLUÇÕES DE PAGA-

MENTOS LTDA
CNPJ: 13.776.742/0001-55
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007686/0316-51
ADE(s): DRF/RJ1/147/2016
Nome Empresarial: RAFTI COMERCIO E SERVICOS LT-

DA - EPP
CNPJ: 13.794.329/0001-13
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000714/1115-56
ADE(s): DRF/RJ1/50/2016
Nome Empresarial: C DESIGN HOTEL EMPREENDIMEN-

TOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
CNPJ: 13.980.847/0001-21
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.032990/0515-81
ADE(s): DRF/RJ1/231/2015
Nome Empresarial: VIA RIO TRANSPORTE E TURISMO

LTDA - ME
CNPJ: 14.726.499/0001-23
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001459/0916-06
ADE(s): DRF/RJ1/791/2016
Nome Empresarial: M M CENOGRAFIA LTDA - ME
CNPJ: 14.842.533/0001-25
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026607/0616-07
ADE(s): DRF/RJ1/745/2016
Nome Empresarial: HANSON PRODUCOES ARTISTICAS

LT D A
CNPJ: 14.879.490/0001-52
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000137/1015-30
ADE(s): DRF/RJ1/477/2015
Nome Empresarial: ARENA LEME HOTEL LTDA
CNPJ: 14.949.199/0001-03
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.039104/0415-87
ADE(s): DRF/RJ1/168/2015
Nome Empresarial: NUTRIEX INDUSTRIA DE COSME-

TICOS LTDA
CNPJ: 15.058.160/0001-69
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.008351/0716-19
ADE(s): DRF/RJ1/685/2016
Nome Empresarial: A.B. DA SILVA BARBOSA GESSO -

ME
CNPJ: 15.234.425/0001-32
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028659/1016-87
ADE(s): DRF/RJ1/46/2017
Nome Empresarial: M/ CHECON RIO PRODUÇÕES LT-

DA
CNPJ: 15.358.251/0001-10
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.010167/0516-03
ADE(s): DRF/RJ1/394/2016
Nome Empresarial: DLR LOGISTICA E COMERCIO LT-

DA
CNPJ: 15.401.022/0001-30
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026543/0616-36
ADE(s): DRF/RJ1/8/2017
Nome Empresarial: GL EVENTS EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 15.453.068/0001-01
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.014767/0815-40
ADE(s): DRF/RJ1/485/2016
Nome Empresarial: LIVIA MACEDO DE ALENCAR

EVENTOS E PRODUÇÕES ME
CNPJ: 15.468.183/0001-41
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001006/0516-11
ADE(s): DRF/RJ1/330/2016
Nome Empresarial: DR. SCHAR BRASIL IMPORTACAO E

DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 15.508.522/0001-76
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026630/0616-93
ADE(s): DRF/RJ1/772/2016
Nome Empresarial: ARENA IPANEMA HOTEL LTDA
CNPJ: 15.576.251/0001-96
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.039112/0415-23
ADE(s): DRF/RJ1/169/2015
Nome Empresarial: DELI DELICIA GENEROS E ALI-

MENTOS EIRELI
CNPJ: 15.788.735/0001-07

Processo(s)/Dossiê(s): 10010.010675/0616-46 e
10010.026630/0616-93

ADE(s): DRF/RJ1/741/2016 e DRF/RJ1/772/2016
Nome Empresarial: LOCALIZA RENT A CAR S/A
CNPJ: 16.670.085/0001-55
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001011/0516-23
ADE(s): DRF/RJ1/331/2016
Nome Empresarial: KAYROS DISTRIBUIDORA DE ALI-

MENTOS E BEBIDAS LTDA
CNPJ: 16.722.503/0001-00
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026650/0616-64
ADE(s): DRF/RJ1/650/2016
Nome Empresarial: STUDIO ZANINI DESIGN LTDA
CNPJ: 16.758.752/0001-56
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.022282/0814-49
ADE(s): DRF/RJ1/308/2014
Nome Empresarial: ENTREARTES E SERVIÇOS LTDA -

EPP
CNPJ: 16.887.324/0001-23
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033779/0516-66
ADE(s): DRF/RJ1/502/2016
Nome Empresarial: OUTOFBOX SOLUÇÕES EM INFOR-

MÁTICA LTDA
CNPJ: 16.891.422/0001-34
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001050/0516-21
ADE(s): DRF/RJ1/341/2016
Nome Empresarial: SEAL HOTELARIA LTDA- ME
CNPJ: 17.161.595/0001-60
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.010095/0516-96
ADE(s): DRF/RJ1/358/2016
Nome Empresarial: SQUINT ÓPERA SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 17.227.276/0001-00
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025723/0216-40
ADE(s): DRF/RJ1/213/2016
Nome Empresarial: LSH BARRA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIARIOS S/A
CNPJ: 17.250.558/0001-28
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016919/0515-51
ADE(s): DRF/RJ1/204/2015
Nome Empresarial: ESQUADRITEC LTDA - ME
CNPJ: 17.479.302/0001-97
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007116/0416-23
ADE(s): DRF/RJ1/283/2016
Nome Empresarial: MTD BRASIL SERVIÇOS DE CAP-

TAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA LTDA
CNPJ: 17.527.977/0001-64
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006146/0816-73
ADE(s): DRF/RJ1/18/2017
Nome Empresarial: SHERIQUE CONSULTORIA EM SE-

GURANÇA DO TRABALHO E ADMINISTRAÇAO DE BENS
PRÓPRIOS LTDA

CNPJ: 18.004.646/0001-02
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000149/1015-64
ADE(s): DRF/RJ1/529/2015
Nome Empresarial: FT RIO RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 18.101.411/0001-39
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006146/0816-73
ADE(s): DRF/RJ1/17/2017
Nome Empresarial: UP ASSET CR HOTEL LTDA
CNPJ: 18.631.967/0001-37
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016406/0416-68
ADE(s): DRF/RJ1/302/2016
Nome Empresarial: UP ASSET PEPE HOTEL LTDA
CNPJ: 18.638.713/0001-40
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000935/0816-09
ADE(s): DRF/RJ1/798/2016
Nome Empresarial: MASSARA UNIFORMES PERSONA-

LIZADOS LTDA - ME
CNPJ: 18.680.917/0001-40
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031502/0716-24
ADE(s): DRF/RJ1/757/2016
Nome Empresarial: P.E.C. EMPREENDIMENTOS IMOBI-

LIARIOS - EIRELI
CNPJ: 18.867.476/0001-90
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: ENGEKIT SANHIDREL INSTALA-

ÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LT-
DA

CNPJ: 18.894.713/0001-01
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001455/0916-10
ADE(s): DRF/RJ1/788/2016
Nome Empresarial: SEVO SYSTEMS BRASIL LTDA
CNPJ: 19.132.916/0001-23
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025703/1215-41
ADE(s): DRF/RJ1/202/2016
Nome Empresarial: LEBLON ALL SUITES E PENSIONA-

TO LTDA
CNPJ: 19.412.886/0001-09
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.010117/0516-18
ADE(s): DRF/RJ1/363/2016
Nome Empresarial: NOVAFORT DISTRIBUIDORA LTDA

- EPP
CNPJ: 19.451.009/0001-47
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.040370/0616-69
ADE(s): DRF/RJ1/574/2016
Nome Empresarial: ASSOCIAÇÃO CONSELHO BRITÂ-

NICO
CNPJ: 19.783.812/0001-89

Processo(s)/Dossiê(s): 10010.020160/1115-11
ADE(s): DRF/RJ1/68/2016
Nome Empresarial: ALEX CHEIB SILVA - ME
CNPJ: 19.835.702/0001-13
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021470/0816-11
ADE(s): DRF/RJ1/842/2016
Nome Empresarial: POTEL ET CHABOT LATIN AMÉ-

RICA ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA
CNPJ: 19.947.012/0001-56
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007126/0416-69
ADE(s): DRF/RJ1/286/2016
Nome Empresarial: COOPERATIVA DE TRABALHO DE

CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS DESPOLUIDORA
DO MEIO AMBIENTE LTDA - COOPERATIVA ECCO PONTO
BRASIL SUSTENTÁVEL

CNPJ: 20.006.804/0001-05
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031490/0716-38
ADE(s): DRF/RJ1/667/2016
Nome Empresarial: CTS EVENTIM BRASIL SISTEMAS E

SERVICOS DE INGRESSOS LTDA
CNPJ: 20.274.824/0001-67
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000715/1115-09 e

10010.022292/0814-84
ADE(s): DRF/RJ1/51/2016 e DRF/RJ1/302/2014
Nome Empresarial: OMNES EVENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 20.523.966/0001-10
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026609/0616-98
ADE(s): DRF/RJ1/646/2016
Nome Empresarial: CITRUS7 MIDIA LTDA
CNPJ: 20.878.089/0001-09
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026638/0616-50
ADE(s): DRF/RJ1/557/2016
Nome Empresarial: FRACTAL CONSULTORIA ESTRATÉ-

GICA CRIATIVA E INOVAÇÃO DESING EIRELI
CNPJ: 20.892.749/0001-06
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.033263/0216-23
ADE(s): DRF/RJ1/429/2016
Nome Empresarial: HOTEL AMÉRICAS BARRA LTDA
CNPJ: 21.092.533/0001-10
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.032992/0515-70
ADE(s): DRF/RJ1/215/2015
Nome Empresarial: CLEANEVENT BRAZIL SERVIÇOS

DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA
CNPJ: 21.658.932/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000152/1015-88 e

10010.021459/0816-51
ADE(s): DRF/RJ1/503/2015 e DRF/RJ1/857/2016
Nome Empresarial: OKA ADMINISTRAÇÃO DE IMO-

VEIS LTDA
CNPJ: 21.851.551/0001-39
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006154/0816-10
ADE(s): DRF/RJ1/821/2016
Nome Empresarial: PERFORMANCE OPALINA ADMI-

NISTRAÇÃO DE HOTÉIS LTDA
CNPJ: 22.476.853/0001-37
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026567/0616-95
ADE(s): DRF/RJ1/497/2016
Nome Empresarial: ASL BRASIL IMPORTAÇÃO E CO-

MERCIALIZAÇÃO DE BRINDES LTDA
CNPJ: 22.850.161/0001-07
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016676/0815-49
ADE(s): DRF/RJ1/5/2017
Nome Empresarial: JJ FOOD SOLUTION IMPORTAÇÃO

EXPORTAÇÃO EIRELI
CNPJ: 23.035.768/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001055/0516-53
ADE(s): DRF/RJ1/740/2016
Nome Empresarial: P & A ADMINISTRADORA DE CO-

MITES E SOLUÇÃO DE CONTROVERSIAS LTDA
CNPJ: 23.039.470/0001-64
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000987/0816-77
ADE(s): DRF/RJ1/806/2016
Nome Empresarial: NEW SIGNS PAINÉIS LTDA - ME
CNPJ: 23.189.372/0001-03
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025642/1215-12
ADE(s): DRF/RJ1/96/2016
Nome Empresarial: ITHACA ADMINISTRAÇÃO HOTE-

LEIRA LTDA
CNPJ: 23.381.118/0001-02
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.038486/0416-11
ADE(s): DRF/RJ1/517/2016
Nome Empresarial: BTS ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS

DO BRASIL LTDA
CNPJ: 23.506.557/0001-02
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001582/1215-42
ADE(s): DRF/RJ1/87/2016
Nome Empresarial: SOHO RIO RESTAURANTE LTDA
CNPJ: 23.901.018/0001-60
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026628/0616-14
ADE(s): DRF/RJ1/555/2016
Nome Empresarial: 305 PRODUÇÕES E EVENTOS EI-

RELI - ME
CNPJ: 24.009.547/0001-16
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028058/0316-17
ADE(s): DRF/RJ1/419/2016
Nome Empresarial: BINÁRIOS GESTÃO E SERVIÇOS LT-

DA
CNPJ: 24.223.353/0001-19
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007749/0316-79
ADE(s): DRF/RJ1/150/2016
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Nome Empresarial: BETAMEC ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO LTDA - ME

CNPJ: 24.254.388/0001-15
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021477/0816-33
ADE(s): DRF/RJ1/848/2016
Nome Empresarial: SMART SPORT EVENTS SERVIÇOS

SPE - EIRELI
CNPJ: 24.310.999/0001-33
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025126/0416-41
ADE(s): DRF/RJ1/692/2016
Nome Empresarial: 4GLOBAL BRASIL CONSULTORIA

EM GESTAO EMPRESARIAL EIRELI
CNPJ: 24.415.676/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028036/0316-49
ADE(s): DRF/RJ1/260/2016
Nome Empresarial: GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE

SAMBA UNIDOS DA TIJUCA
CNPJ: 27.148.592/0001-40
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.026621/0616-01
ADE(s): DRF/RJ1/744/2016
Nome Empresarial: MONZA HOTÉIS E TURISMO LTDA
CNPJ: 27.683.275/0001-23
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025696/1215-88
ADE(s): DRF/RJ1/113/2016
Nome Empresarial: PATHFINDER EMPREENDIMENTOS

E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ: 27.816.594/0001-60
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.004228/1014-63
ADE(s): DRF/RJ1/358/2014
Nome Empresarial: TECHNIK BRASIL LTDA
CNPJ: 28.011.062/0001-18
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.041158/1014-24 e

10010.001660/0815-31
ADE(s): DRF/RJ1/359/2015 e DRF/RJ1/436/2014
Nome Empresarial: SOTREL EQUIPAMENTOS S/A
CNPJ: 28.908.804/0001-02
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.020172/1115-38
ADE(s): DRF/RJ1/69/2016
Nome Empresarial: DINÂMICA DE COMUNICAÇÃO LT-

DA- ME
CNPJ: 29.510.567/0001-90
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001053/0516-64
ADE(s): DRF/RJ1/343/2016
Nome Empresarial: G R ESCOLA DE SAMBA PARAÍSO

DO TUIUTI
CNPJ: 30.030.563/0001-93
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001453/0916-21
ADE(s): DRF/RJ1/786/2016
Nome Empresarial: DECK PRODUCOES ARTISTICAS LT-

DA
CNPJ: 30.253.090/0001-93
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.040398/0616-04
ADE(s): DRF/RJ1/581/2016
Nome Empresarial: BRASIL YACHT CHARTER TURIS-

MO LTDA
CNPJ: 31.105.489/0001-90
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.003200/0616-01
ADE(s): DRF/RJ1/383/2016
Nome Empresarial: CASABLANCA CENTER HOTEL LT-

DA
CNPJ: 31.159.437/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016064/0914-38
ADE(s): DRF/RJ1/337/2014
Nome Empresarial: BROOKFIELD BRASIL SHOPPING

CENTERS LTDA
CNPJ: 31.422.025/0001-07
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: CINEMAS PARIS SEVERIANO RIBEI-

RO LTDA
CNPJ: 31.611.189/0001-82
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021416/0616-41
ADE(s): DRF/RJ1/495/2016
Nome Empresarial: BLACK WHITE HOTÉIS LTDA -

EPP
CNPJ: 32.040.347/0001-54
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.020178/1115-13
ADE(s): DRF/RJ1/62/2016
Nome Empresarial: HOTEIS O.K. MACEDO LTDA
CNPJ: 33.020.561/0001-01
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.011859/0215-91
ADE(s): DRF/RJ1/51/2015
Nome Empresarial: SBIL SEGURANCA BANCÁRIA E IN-

DUSTRIAL LTDA
CNPJ: 33.074.659/0001-41
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006179/0816-13
ADE(s): DRF/RJ1/811/2016
Nome Empresarial: EMI SONGS DO BRASIL EDIÇÕES

MUSICAIS LTDA
CNPJ: 33.131.350/0001-46
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.006151/0816-86
ADE(s): DRF/RJ1/827/2016
Nome Empresarial: ACAPULCO COPACABANA HOTEL

LT D A
CNPJ: 33.447.954/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.040348/0616-19
ADE(s): DRF/RJ1/565/2016
Nome Empresarial: STUDIO ALFA ARTES GRÁFICAS

LT D A
CNPJ: 33.520.412/0001-01

Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000329/0714-51
ADE(s): DRF/RJ1/247/2014
Nome Empresarial: ENGENHARIA ELÉTRICA E INDUS-

TRIAL ENEI LTDA
CNPJ: 33.573.080/0001-23
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000954/0816-27
ADE(s): DRF/RJ1/799/2016
Nome Empresarial: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

BASKETBALL
CNPJ: 34.265.884/0001-28
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.002696/0414-09
ADE(s): DRF/RJ1/105/2014
Nome Empresarial: PRESTSERVICE CONSULTORIA E

RECURSOS HUMANOS LTDA
CNPJ: 34.272.435/0001-07
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.003225/0616-05
ADE(s): DRF/RJ1/390/2016
Nome Empresarial: ZAREMSHOPPING EMPREENDI-

MENTOS E PARTICIPACOES LTDA - EPP
CNPJ: 35.796.432/0001-35
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000998/0816-57
ADE(s): DRF/RJ1/48/2017
Nome Empresarial: RMR RESSONANCIA MAGNETICA

RIO LTDA
CNPJ: 39.130.703/0001-70
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.014195/0314-02
ADE(s): DRF/RJ1/102/2014
Nome Empresarial: GROM EQUIPAMENTOS ELETRO-

MECÂNICOS LTDA
CNPJ: 40.184.699/0001-01
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000721/1115-58
ADE(s): DRF/RJ1/553/2015
Nome Empresarial: ADEM LTDA
CNPJ: 40.382.301/0001-41
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001514/0715-43
ADE(s): DRF/RJ1/303/2015
Nome Empresarial: EDIÇÕES MUSICAIS TAPAJÓS LIMI-

TA D A
CNPJ: 42.155.317/0001-47
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.021456/0816-18
ADE(s): DRF/RJ1/847/2016
Nome Empresarial: PROPAGANDA EM PLÁSTICOS SU-

PERDISPLAY LTDA
CNPJ: 43.103.456/0001-90
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.001567/1215-02
ADE(s): DRF/RJ1/79/2016
Nome Empresarial: LABORGLAS IND E COM DE MA-

TERIAIS PARA LABORATORIO LTDA
CNPJ: 43.887.033/0001-08
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028563/0716-12
ADE(s): DRF/RJ1/9/2017
Nome Empresarial: EUROBRAS CONSTRUÇÕES METÁ-

LICAS MODULADAS LTDA
CNPJ: 44.721.769/0001-74
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028076/0316-91
ADE(s): DRF/RJ1/422/2016
Nome Empresarial: AON HOLDINGS CORRETORES DE

SEGUROS LTDA
CNPJ: 48.102.552/0001-37
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028935/0414-42
ADE(s): DRF/RJ1/131/2014
Nome Empresarial: PLASUTIL-INÚSTRIA E COMÉRCIO

DE PLÁSTICOS LTDA
CNPJ: 56.450.877/0001-39
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.016408/0416-57
ADE(s): DRF/RJ1/304/2016
Nome Empresarial: SÃO PAULO MARKETING CENTER

LT D A
CNPJ: 58.098.997/0001-44
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.038479/0416-19
ADE(s): DRF/RJ1/514/2016
Nome Empresarial: NIKE DO BRASIL COMÉRCIO E

PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ: 59.546.515/0001-34
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.732460/2013-52 e

10010.006928/0515-33
ADE(s): DRF/RJ1/444/2016 e DRF/RJ2/15/2014
Nome Empresarial: RADIO E TELEVISAO BANDEIRAN-

TES S/A
CNPJ: 60.509.239/0001-13
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028582/0716-31
ADE(s): DRF/RJ1/748/2016
Nome Empresarial: CRONI METALÚRGICA LTDA
CNPJ: 60.679.818/0001-04
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.025166/0116-02
ADE(s): DRF/RJ1/195/2016
Nome Empresarial: STILGRAF ARTES GRÁFICAS E EDI-

TORA LTDA
CNPJ: 67.935.122/0001-40
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.724436/2013-40
ADE(s): DRF/RJ2/117/2013
Nome Empresarial: NEOBAND SOLUÇÕES GRÁFICAS

EIRELI
CNPJ: 68.425.628/0001-72
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031494/0716-16
ADE(s): DRF/RJ1/12/2017
Nome Empresarial: ANGEL'S SERVIÇOS TÉCNICOS LT-

DA
CNPJ: 68.565.530/0001-10
Processo(s)/Dossiê(s): 18470.724186/2013-48

ADE(s): DRF/RJ2/105/2013
Nome Empresarial: CICLO ARQUITETURA URBANISMO

MEIO AMBIENTE E COMUNICAÇÃO LTDA - ME
CNPJ: 73.868.473/0001-89
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.007051/0416-16
ADE(s): DRF/RJ1/271/2016
Nome Empresarial: NILKO ELETRO LTDANILKO ELE-

TRO LTDA
CNPJ: 75.179.051/0001-21
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.036182/0615-55
ADE(s): DRF/RJ1/264/2015
Nome Empresarial: CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE

CANOAGEM
CNPJ: 92.893.155/0001-12
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.028960/0414-26
ADE(s): DRF/RJ1/123/2014
Nome Empresarial: VANUSA SPINDLER PROMOÇÕES

ARTÍSTICAS LTDA - ME
CNPJ: 93.062.172/0001-70
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.031505/0716-68
ADE(s): DRF/RJ1/697/2016
Nome Empresarial: BROADCASTING TELEVISÃO LT-

DA
CNPJ: 97.387.765/0001-68
Processo(s)/Dossiê(s): 10010.000124/1015-61
ADE(s): DRF/RJ1/480/2015
Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

FERNANDA FREIRE VIRGENS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
8ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM PIRACICABA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 39,
DE 26 DE MAIO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA, no uso da competência prevista no art. 224, III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU em 17 de maio de 2012, de acordo com o artigo 40, II e artigo
42, II, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de
2016, resolve:

Contribuinte: WJR ENGENHARIA E SERVIÇOS DE MA-
NUTENÇÃO INDUSTRIAL LTDA - EPP

CNPJ: 05.671.815/0001-16
Processo: 13888.721683/2017-01
Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição do CNPJ nº

05.671.815/0001-16, do contribuinte acima identificado pelo motivo
abaixo exposto:

I - pessoa jurídica não localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 40,
DE 26 DE MAIO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA, no uso da competência prevista no art. 224, III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU em 17 de maio de 2012, de acordo com o artigo 40, II e artigo
42, II, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de
2016, resolve:

Contribuinte: PREST SERVICE RECURSOS HUMANOS
LTDA - ME

CNPJ: 07.570.155/0001-02
Processo: 13888.721682/2017-58
Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição do CNPJ nº

07.570.155/0001-02, do contribuinte acima identificado pelo motivo
abaixo exposto:

I - pessoa jurídica não localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 41,
DE 26 DE MAIO DE 2017

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
PIRACICABA, no uso da competência prevista no art. 224, III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, apro-
vado pela Portaria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicado no
DOU em 17 de maio de 2012, de acordo com o artigo 40, II e artigo
42, II, § 2º, da Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de
2016, resolve:

Contribuinte: JOSE ALMIRO PINTO - ME
CNPJ: 01.298.963/0001-86
Processo: 13888.721680/2017-69
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Art. 1º - Declarar INAPTA a inscrição do CNPJ nº
01.298.963/0001-86, do contribuinte acima identificado pelo motivo
abaixo exposto:

I - pessoa jurídica não localizada no endereço constante do
CNPJ.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entrará em vigor a
partir da sua publicação no Diário Oficial da União.

LUIZ ANTONIO ARTHUSO

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

SÃO PAULO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 117,
DE 26 DE MAIO DE 2017

Anular alteração cadastral de admissão de
sócio no QSA do CNPJ da empresa.

O DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEI-
TA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO, com fundamento no artigo 305, VIII da Portaria
MF nº 203 de 14 de maio de 2012, bem como no artigo 35, parágrafo
1º da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de 2016,
resolve:

Anular a alteração cadastral de admissão de sócio no quadro
societário do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) das pes-
soas jurídicas descritas abaixo. A anulação da alteração cadastral é
motivada pelo vício no ato cadastral, conforme previsto no inciso II
do art. 35 da Instrução Normativa RFB nº 1634 de 06 de maio de
2016.

Processo: 10010.025405/0517-58
Contribuinte: 4A IMPORT LTDA ME
CNPJ: 05.611.479/0001-16
Data de cancelamento do ato cadastral de admissão do con-

tribuinte: Efeitos a partir de 08/04/2003
Processo: 10010.026802/0517-47
Contribuinte: IVAI COMERCIO ATACADISTA E VARE-

JISTA DE ALIMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 10.310.632/0001-05
Data de cancelamento do ato cadastral de admissão do con-

tribuinte: Efeitos a partir de 06/10/2008

GUILHERME BIBIANI NETO

PORTARIA Nº 124, DE 23 DE MAIO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS.

A DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA/SP, tendo em vista
a competência delegada pela Resolução do Comitê Gestor do REFIS
nº 37, de 31 de agosto de 2011, por sua vez constituído pela Portaria
Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31 de janeiro de 2000, no uso da
competência estabelecida no § 1º do art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de
abril de 2000, e no inciso IV do art. 2º do Decreto nº 3.431, de 24 de
abril de 2000, tendo em vista o disposto no inciso XIV do art. 79 da
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no inciso II do
art. 5º da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, a pessoa jurídica
relacionada no quadro abaixo, com efeitos a partir do primeiro dia do
mês subsequente a publicação desta portaria, conforme despacho de-
cisório exarado no processo administrativo a seguir indicado.

CNPJ NOME EMPRESARIAL PROCESSO
61.342.564/0001-05 METALURGICA DINOX LTDA 1 0 5 5 8 . 0 0 0 4 3 9 / 2 0 11 - 5 1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUILHERME BIBIANE NETO

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Or-
çamentária do Governo Federal, de acordo com a Portaria nº 403, de
28 de junho de 2016, da STN, com informações realizadas e re-
gistradas no SIAFI pelos órgãos e entidades da Administração Pú-
blica, relativo ao mês de abril de 2017, outros demonstrativos da
execução orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANA PAULA VITALI JANES VESCOVI

ANEXO

NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os demonstrativos, Anexos 1 a 8 e 14, apresentados nesta

publicação, foram aprovados pela Portaria nº 403, de 28 de junho de
2016, da STN. Os outros demonstrativos da execução orçamentária
são divulgados conforme o inciso I do art. 24 do Decreto nº 825, de
28 de maio de 1993, e também o compromisso do Tesouro Nacional
de dar continuidade à transparência das contas públicas aos órgãos de
controle e à sociedade.

2. Os Balanços e os demonstrativos da Execução Orçamen-
tária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Se-
guridade Social, no âmbito da Administração Pública Federal.

3. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias
pela Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017 - Lei Orçamentária
Anual, acrescidas dos créditos adicionais abertos até o período de
referência do relatório. Esta composição está estruturada em:

3.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo in-
clusive os valores relativos às despesas de transferências para en-
tidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social;

3.2. Fundos Especiais;
3.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
3.3.1. Fundações;
3.3.2. Autarquias;
3.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
3.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
4. Na fórmula da dotação inicial constam contas de de-

talhamento, para que seja possível evidenciar a dotação inicial de-
talhada, lançada no SIAFI até o nível de modalidade.

5. Considera-se como execução orçamentária da despesa a
ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo
pagamento.

6. Esta publicação apresenta três situações distintas:
6.1. Balanço Orçamentário;
6.2. Realização das receitas e despesas de refinanciamento da

dívida pública da União; e
6.3. Realização das receitas e despesas da União, excetuan-

do-se nessas demonstrações o refinanciamento da dívida pública da
União.

7. Nos Anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intra-
orçamentárias às quais se referem o Manual de Contabilidade Apli-
cada ao Setor Público, 7ª edição, Parte I - Procedimentos Contábeis
Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 2, de 22
de dezembro de 2016. No Anexo 3, as operações intra-orçamentárias
são excluídas conforme o § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101,
de 4 de maio de 2000.

8. A Tabela 1-A - Demonstrativo das Receitas Desvinculadas
por Força de Dispositivo Constitucional apresenta a desvinculação de
receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social.
Nos termos da Emenda Constitucional nº 42, de 19 de dezembro de
2003, são desvinculados vinte por cento da receita da União pro-
veniente das seguintes contribuições sociais:

a) Contribuição para o Financiamento da Seguridade So-
cial;

b) Cota-Parte da Contribuição Sindical;
c) Contribuição sobre os Concursos de Prognósticos;
d) Contribuições para os Programas de Integração Social e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público;
e) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido das Pessoas

Jurídicas; e
Sobre as Contribuições Previdenciárias para o Regime Geral

de Previdência Social não se aplica a desvinculação de recursos com
base no inciso XI do art. 167 da Constituição. Por analogia, também
não se aplica a mesma desvinculação sobre as receitas de Con-
tribuição para o Plano de Seguridade Social do Servidor. Quanto à
receita de Contribuição para o Salário-Educação, a exceção decorre
do disposto no § 2º do art. 76 do ADCT. No demonstrativo consta
nota explicativa com memória de cálculo das receitas desvinculadas
por força de dispositivo constitucional.

9. O Anexo 12 passará a constar apenas da versão bimestral
do Relatório Resumido de Execução Orçamentária, por força da Lei
Complementar nº 141, de 13/01/2012, e do §3º do art. 165 da Cons-
tituição Federal.

10. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste
Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes em
função de arredondamentos.

11. Estas informações estão disponíveis na Internet no seguin-
te endereço: http://www.tesouro.fazenda.gov.br/web/stn/contabilidade

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM TAUBATÉ

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 1,
DE 29 DE MAIO DE 2017

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Especial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

A AUDITORA FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL abaixo identificada, em exercício na Delegacia da Receita
Federal do Brasil em Taubaté, no uso da competência delegada pela
Portaria DRF/TAU nº 15, de 07 de março de 2012, publicada no
DOU de 08 de março de 2012, e tendo em vista o disposto nos arts.
1° e 7º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº
11.033, de 21 de dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 3, de 25 de agosto de 2004, e na Portaria
Conjunta PGFN/SRF nº 4, de 20 de setembro de 2004, declara:

Art. 1º Ficam excluídas do Parcelamento Especial (Paes) de
que trata o art. 1º, da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de
acordo com seu art. 7º, as pessoas jurídicas relacionadas no Anexo
Único a este Ato Declaratório (ADE), tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de 3 (três) meses consecutivos ou 6 (seis) al-
ternados sem recolhimento das parcelas do Paes ou que este tenha
sido efetuado em valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º,
incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Taubaté, no endereço Rua Marechal Arthur da Costa e Silva, 730,
Centro, Taubaté, SP, CEP 12010-900.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

MIRIAN BARBOSA DE BIASI

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Especial
(Paes).

Três parcelas consecutivas ou seis alternadas sem recolhi-
mento ou com recolhimento inferior ao fixado nos incisos II e III do
§ 3º, incisos I e II do § 4º e § 6º do art. 1º, da Lei nº 10.684, de
2003.

Relação dos CNPJs das pessoas jurídicas excluídas

00.998.008/0001-99
50.031.673/0001-87

PORTARIA Nº 39, DE 29 DE MAIO DE 2017

Exclui pessoa jurídica do REFIS

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
TAUBATÉ , tendo em vista a competência delegada pela Resolução
do Comitê Gestor do REFIS nº 37, de 31 de agosto de 2011 , por sua
vez constituído pela Portaria Interministerial MF/MPAS nº 21, de 31
de janeiro de 2000 , no uso da competência estabelecida no § 1º do
art. 1º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 , e no inciso IV do art.
2º do Decreto nº 3.431, de 24 de abril de 2000 , tendo em vista o
disposto no inciso XIV do art. 79 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de
2009 , resolve:

Art.1º Excluir do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS,
por estar configurada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso
II, da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000 - inadimplência, por três
meses consecutivos ou seis alternados, o que primeiro ocorrer, re-
lativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos
pelo REFIS, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de
2000 - as pessoas jurídicas a seguir relacionadas, com efeitos a partir
de 01 de junho de 2017, conforme propostas exaradas nos processos
administrativos indicados.

CNPJ NOME PROCESSO
54.966.122/0001-66 DROGARIA BOM JESUS TAUBA-

TE LTDA - ME
19402.000150/2016-94

58.516.774/0001-50 AUTO TINTAS CACHOEIRA LTDA
- ME

19402.000154/2016-72

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAILTON DE PAULA

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA Nº 464, DE 29 DE MAIO DE 2017

A SECRETÁRIA DO TESOURO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria MF nº 244, de 16 de julho de
2012, e

Considerando o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal;

Considerando o estabelecido nos arts. 2º, 52 e 53 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;

Considerando o disposto no inciso I do art. 6º do Decreto nº
6.976, de 7 de outubro de 2009, e no inciso I do art. 17 da Lei nº
10.180, de 6 de fevereiro de 2001, que conferem à Secretaria do
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, a condição de órgão
central do Sistema de Contabilidade Federal;

Considerando as competências do órgão central do Sistema de
Contabilidade Federal, estabelecidas no art. 7º do Decreto nº 6.976, de
7 de outubro de 2009, complementadas pelo disposto no inciso I do art.
24 do Decreto nº 825, de 28 de maio de 1993, e no inciso XIV do art.
21 do Anexo I do Decreto nº 7.482, de 16 de maio de 2011; resolve:
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I - RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Exceto Intra-Orçamentárias) (I) 2.431.446.504 2.431.446.504 135.648.379 5,58 692.523.516 28,48 1.738.922.988
RECEITAS CORRENTES 1.450.150.464 1.450.150.464 124.890.721 8,61 490.817.180 33,85 959.333.284
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 506.229.241 506.229.241 48.083.805 9,50 173.457.402 34,26 332.771.839
Impostos 498.376.794 498.376.794 47.345.570 9,50 169.146.224 33,94 329.230.569
Ta x a s 7.852.447 7.852.447 738.235 9,40 4 . 3 11 . 1 7 7 54,90 3.541.270
RECEITA DE CONTRIBUICOES 792.634.517 792.634.517 61.821.361 7,80 251.529.748 31,73 541.104.769
Contribuições Sociais 776.390.408 776.390.408 60.589.509 7,80 245.586.634 31,63 530.803.774
Contribuições Econômicas 16.244.108 16.244.108 1.231.852 7,58 5 . 9 4 3 . 11 3 36,59 10.300.995
Contribuições para Ent. Privadas de Serv. Social e de Form. Profissional 0 0 0 - 0 - 0
RECEITA PATRIMONIAL 83.282.129 83.282.129 9.416.286 11 , 3 1 28.069.918 33,70 55.212.210
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 12.069.525 12.069.525 179.105 1,48 567.583 4,70 11 . 5 0 1 . 9 4 2
Valores Mobiliários 27.374.841 27.374.841 1.827.070 6,67 10.001.377 36,53 17.373.465
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 7.605.216 7.605.216 1.410.180 18,54 1.528.409 20,10 6.076.807
Exploração de Recursos Naturais 34.755.012 34.755.012 5.814.944 16,73 15.229.964 43,82 19.525.047
Exploração do Patrimônio Intangível 2 2 0 18,55 1 30,92 2
Cessão de Direitos 1.471.515 1.471.515 181.413 12,33 735.498 49,98 736.017
Demais Receitas Patrimoniais 6.018 6.018 3.574 59,39 7.087 11 7 , 7 7 -1.070
RECEITA AGROPECUARIA 28.675 28.675 2.209 7,70 6.662 23,23 22.013
RECEITA INDUSTRIAL 1.735.137 1.735.137 77.322 4,46 277.070 15,97 1.458.067
RECEITA DE SERVICOS 37.168.893 37.168.893 3.309.057 8,90 14.943.752 40,20 22.225.141
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 4.405.526 4.405.526 235.073 5,34 1.146.631 26,03 3.258.895
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 2.832.047 2.832.047 403.193 14,24 1.137.771 40,17 1.694.276
Serviços e Atividades referentes à Saúde 1.739.219 1.739.219 139.728 8,03 557.926 32,08 1.181.294
Serviços e Atividades Financeiras 28.159.246 28.159.246 2.529.127 8,98 12.091.177 42,94 16.068.070
Outros Serviços 32.854 32.854 1.937 5,89 10.248 31,19 22.606
TRANSFERENCIAS CORRENTES 1.365.819 1.365.819 161.249 11 , 8 1 413.077 30,24 952.743
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 27.706.054 27.706.054 2.195.107 7,92 21.405.754 77,26 6.300.300
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 12.838.360 12.838.360 377.765 2,94 1.889.161 14,71 10.949.199
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 5.767.318 5.767.318 991.881 17,20 3.053.455 52,94 2.713.863
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 478.467 478.467 61.654 12,89 179.347 37,48 299.120
Demais Receitas Correntes 8.621.910 8.621.910 763.807 8,86 16.283.791 188,87 -7.661.881
RECEITAS CORRENTES A CLASSIFICAR 0 0 -175.675 - 713.798 - -713.798
RECEITAS DE CAPITAL 981.296.040 981.296.040 10.757.658 1,10 201.706.336 20,56 779.589.704
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 6 2 2 . 7 11 . 1 5 0 6 2 2 . 7 11 . 1 5 0 1 . 0 11 . 3 4 7 0,16 154.613.335 24,83 468.097.814
Operações de Crédito Internas 6 11 . 4 7 9 . 5 7 3 6 11 . 4 7 9 . 5 7 3 1 . 0 11 . 8 9 7 0,17 151.628.700 24,80 459.850.873
Operações de Crédito Externas 11 . 2 3 1 . 5 7 7 11 . 2 3 1 . 5 7 7 -551 -0,00 2.984.635 26,57 8.246.941
ALIENACAO DE BENS 8.074.271 8.074.271 74.775 0,93 430.234 5,33 2.644.037
Alienação de Bens Móveis 1.995.236 1.995.236 68.285 3,42 386.645 19,38 1.608.591
Alienação de Bens Imóveis 1.079.036 1.079.036 6.490 0,60 43.589 4,04 1.035.446
Alienação de Bens Intangíveis 5.000.000 5.000.000 0 0,00 0 0,00 5.000.000
AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 20.726.378 20.726.378 1.781.450 8,60 9.264.897 44,70 11 . 4 6 1 . 4 8 1
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 222.506 222.506 22.059 9,91 92.592 41,61 129.913
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 329.561.736 329.561.736 7.868.027 2,39 37.305.278 11 , 3 2 292.256.458
Integralização do Capital Social 0 0 0 - 0 - 0
Resultado do Banco Central 215.022.839 215.022.839 0 0,00 7.949.199 3,70 207.073.640
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 11 4 . 5 3 5 . 6 4 7 11 4 . 5 3 5 . 6 4 7 7.868.027 6,87 29.356.079 25,63 85.179.568
Resgate de Títulos do Tesouro 3.250 3.250 0 0,00 0 0,00 3.250
Demais receitas de Capital 0 0 0 - 0 - 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (b/a) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (Intra-Orçamentárias) (II) 37.576.969 37.576.969 4.333.505 11 , 5 3 12.059.425 32,09 25.517.544
RECEITAS CORRENTES 37.576.969 37.576.969 4.333.505 11 , 5 3 12.059.425 32,09 25.517.544
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 624 624 154 24,65 438 70,20 186
Impostos 299 299 21 7,08 103 34,31 196
Ta x a s 325 325 133 40,79 336 103,17 -10
RECEITA DE CONTRIBUICOES 21.328.926 21.328.926 1.498.552 7,03 6.045.067 28,34 15.283.858
Contribuições Sociais 21.328.901 21.328.901 1.498.547 7,03 6.045.044 28,34 15.283.857
Contribuições Econômicas 25 25 4 1 7 , 11 24 95,37 1
Contribuições para Ent. Privadas de Serv. Social e de Form. Profissional
RECEITA PATRIMONIAL 2.234 2.234 91 4,09 438 19,62 1.796
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 2.234 2.234 71 3,19 417 18,68 1.817
Valores Mobiliários 0 0 0 - 0 - 0
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0 0 20 - 21 - -21
RECEITA INDUSTRIAL 183.087 183.087 4.394 2,40 29.150 15,92 153.937
RECEITA DE SERVICOS 58.610 58.610 1.473 2,51 5.240 8,94 53.370
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 22.223 22.223 643 2,89 2.438 10,97 19.785
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0 0 0 - 0 - 0
Serviços e Atividades referentes à Saúde 36.351 36.351 829 2,28 2.803 7,71 33.548
Serviços e Atividades Financeiras 0 0 0 - 0 - 0
Outros Serviços 36 36 1 3,68 -1 -1,76 37
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 16.003.489 16.003.489 2.828.841 17,68 5.979.091 37,36 10.024.398
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 4 4 16 374,66 3 65,46 1
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 549 549 301 54,83 1.104 201,01 -555
Demais Receitas Correntes 16.002.935 16.002.935 2.828.524 17,68 5.977.985 37,36 10.024.951
RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 - 0 - 0
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0 0 0 - 0 - 0
Operações de Crédito Internas 0 0 0 - 0 - 0
Operações de Crédito Externas 0 0 0 - 0 - 0
ALIENACAO DE BENS 0 0 0 - 0 - 0
Alienação de Bens Móveis 0 0 0 - 0 - 0
Alienação de Bens Imóveis 0 0 0 - 0 - 0
Alienação de Bens Intangíveis 0 0 0 - 0 - 0
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0 0 0 - 0 - 0
Integralização do Capital Social 0 0 0 - 0 - 0
Resultado do Banco Central 0 0 0 - 0 - 0
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0 0 0 - 0 - 0
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Resgate de Títulos do Tesouro 0 0 0 - 0 - 0
Demais receitas de Capital 0 0 0 - 0 - 0
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 2.469.023.474 2.469.023.474 139.981.884 5,67 704.582.941 28,54 1.764.440.532
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 946.407.727 946.407.727 68.881.433 7,28 274.530.329 29,01 671.877.398
Operações de Crédito Internas 925.084.469 925.084.469 68.881.433 7,45 273.982.226 29,62 651.102.243
Mobiliária 925.084.469 925.084.469 68.881.433 7,45 273.982.226 29,62 651.102.243
Operações de Crédito Externas 21.323.258 21.323.258 0 0,00 548.103 2,57 20.775.155
Mobiliária 21.323.258 21.323.258 0 0,00 548.103 2,57 20.775.155
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 3.415.431.200 3.415.431.200 208.863.317 6,12 9 7 9 . 11 3 . 2 7 0 28,67 2.436.317.931
AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA (VI) 35.204
DÉFICIT (VII) - - - - - - -
TOTAL (VIII) = (V + VI + VII) 3.415.431.200 3.415.466.404 208.863.317 6,12 9 7 9 . 11 3 . 2 7 0 28,67 2.436.353.135
DETALHAMENTO DOS AJUSTES NA PREVISÃO ATUALIZADA - - - - - -
Créditos adicionais abertos com Superávit Financeiro 34.687
Créditos adicionais abertos com Excesso de Arrecadação 517
Créditos cancelados líquidos 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 1 (LRF, art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º) R$ milhares
D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO DESPESAS PAGAS I N S C R I TA S

EM RESTOS
A PAGAR
NÃO PRO-
CESSADOS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês (h) Até o Mês (j)
(d) (e) No Mês Até o Mês (f) (g) = (e - f) (i) = (e - h) (k)

DESPESAS (Exceto Intra-Orçamentárias)
(IX)

2.714.606.690 2.713.994.482 57.646.482 1 . 5 11 . 8 0 2 . 6 8 2 1.202.191.800 128.657.089 621.854.865 2.092.139.617 598.781.608 0

DESPESAS CORRENTES 1.814.315.419 1.815.274.401 42.838.626 1.307.880.029 507.394.371 11 2 . 7 2 3 . 11 7 476.393.313 1.338.881.088 453.766.134 0
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 282.579.557 284.850.979 7.509.776 197.491.546 87.359.433 21.043.427 86.476.029 198.374.950 85.183.952 0
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 339.076.868 339.494.327 7.693.428 102.505.710 236.988.617 7.135.522 52.004.980 287.489.347 52.004.980 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.192.658.995 1.190.929.095 27.635.422 1.007.882.774 183.046.321 84.544.168 337.912.304 853.016.791 316.577.201 0
Transferência a Estados, DF e Municípios 323.434.133 323.399.338 15.246.127 278.078.502 45.320.837 23.917.502 94.153.646 229.245.692 94.150.165 0
Benefícios Previdenciários 547.698.470 545.897.869 -8.214 544.740.321 1.157.548 42.502.296 169.615.162 376.282.707 150.964.937 0
Demais Despesas Correntes 321.526.392 321.631.888 12.397.508 185.063.951 136.567.936 18.124.370 74.143.496 247.488.392 71.462.099 0
DESPESAS DE CAPITAL 865.762.553 863.598.447 14.807.856 203.922.653 659.675.794 15.933.973 145.461.552 718.136.895 145.015.474 0
I N V E S T I M E N TO S 58.046.901 56.352.393 3.971.026 8.215.482 4 8 . 1 3 6 . 9 11 529.456 1.491.388 54.861.004 1.271.667 0
INVERSÕES FINANCEIRAS 79.307.037 79.254.899 1.336.830 47.273.855 31.981.044 4.405.329 12.965.209 66.289.690 12.738.852 0
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 728.408.614 727.991.155 9.500.000 148.433.316 579.557.839 10.999.188 131.004.955 596.986.200 131.004.955 0
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 34.528.718 35.121.634 0 0 35.121.634 0 0 35.121.634 0 0
DESPESAS (Intra-Orçamentárias) (X) 46.041.816 46.689.227 792.931 38.312.385 8.376.843 4.602.461 12.210.514 34.478.713 12.081.361 0
DESPESAS CORRENTES 41.447.230 42.094.642 792.489 33.806.905 8.287.737 4.602.029 12.209.206 29.885.435 12.080.065 0
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.336.455 24.981.966 719.967 17.407.448 7.574.518 1.705.409 6.886.125 18.095.841 6.762.728 0
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 7 . 11 0 . 7 7 6 1 7 . 11 2 . 6 7 6 72.522 16.399.457 713.219 2.896.620 5.323.081 11 . 7 8 9 . 5 9 4 5.317.337 0
Demais Despesas Correntes 1 7 . 11 0 . 7 7 6 1 7 . 11 2 . 6 7 6 72.522 16.399.457 713.219 2.896.620 5.323.081 11 . 7 8 9 . 5 9 4 5.317.337 0
DESPESAS DE CAPITAL 4.594.586 4.594.586 442 4.505.480 89.106 432 1.308 4.593.278 1.295 0
I N V E S T I M E N TO S 88.566 88.566 440 5.188 83.378 401 1.245 87.321 1.237 0
INVERSÕES FINANCEIRAS 4.506.019 4.506.019 3 4.500.292 5.728 31 63 4.505.957 59 0
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = ( IX
+ X)

2.760.648.505 2.760.683.710 58.439.413 1 . 5 5 0 . 11 5 . 0 6 7 1.210.568.643 133.259.550 634.065.379 2.126.618.331 610.862.969 0

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA - REFI-
NANCIAMENTO (XII)

654.782.695 654.782.695 3.427.154 355.165.581 2 9 9 . 6 1 7 . 11 4 65.620.922 310.299.517 344.483.178 310.299.517 0

Amortização da Dívida Interna 613.407.677 613.407.677 3.314.690 345.503.771 267.903.906 65.341.888 301.816.915 3 11 . 5 9 0 . 7 6 2 301.816.915 0
Dívida Mobiliária 610.456.795 610.456.795 3.224.859 345.142.459 265.314.336 65.252.057 301.455.603 309.001.192 301.455.603 0
Outras Dívidas 2.950.882 2.950.882 89.830 361.312 2.589.570 89.830 361.312 2.589.570 361.312 0
Amortização da Dívida Externa 41.375.017 41.375.017 11 2 . 4 6 4 9.661.809 31.713.208 279.035 8.482.602 32.892.415 8.482.602 0
Dívida Mobiliária 39.461.358 39.461.358 0 9.200.000 30.261.358 159.148 8.101.163 31.360.195 8.101.163 0
Outras Dívidas 1.913.660 1.913.660 11 2 . 4 6 4 461.809 1.451.850 11 9 . 8 8 7 381.439 1.532.220 381.439 0
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO
(XIII) = (XI + XII)

3.415.431.200 3.415.466.404 61.866.567 1.905.280.648 1.510.185.757 198.880.472 944.364.896 2.471.101.508 921.162.486 0

SUPERÁVIT (XIV) - - - - - - 34.748.374 - - -
TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 3.415.431.200 3.415.466.404 61.866.567 1.905.280.648 1.510.185.757 198.880.472 9 7 9 . 11 3 . 2 7 0 2.471.101.508 921.162.486 0
RESERVA DO RPPS - - - - - -
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

RENATO PONTES DIAS
Coordenador-Geral de Contabilidade e Custos da União
Contador - CRC-DF 11.149/O

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %

(a) (b) (b/total
b)

c = (a - b) (d) (d/total
d)

(e) = (a - d) (f)

L E G I S L AT I VA 8 . 11 5 . 4 4 7 8 . 11 5 . 4 4 7 11 7 . 0 4 2 7.325.381 0,47 790.066 525.053 2.163.248 0,34 5.952.199 0
JUDICIARIA 34.775.746 34.844.776 509.370 25.253.679 1,63 9.591.097 2.468.538 10.206.585 1,61 24.638.191 0
ESSENCIAL A JUSTICA 7.576.021 7.572.088 572.255 3.854.869 0,25 3.717.219 506.744 2.091.015 0,33 5.481.074 0
ADMINISTRACAO 27.908.980 29.715.054 1.659.667 12.859.834 0,83 16.855.221 1.980.652 7.457.056 1,18 22.257.998 0
DEFESA NACIONAL 69.921.316 69.777.315 2.513.128 44.573.504 2,88 2 5 . 2 0 3 . 8 11 4.331.722 16.821.541 2,65 52.955.774 0
SEGURANCA PUBLICA 8.895.302 10.425.831 95.321 5.046.152 0,33 5.379.679 692.845 2.775.223 0,44 7.650.608 0
RELACOES EXTERIORES 3.429.930 3.352.988 269.770 1 . 11 8 . 6 0 1 0,07 2.234.387 214.730 785.374 0,12 2.567.614 0
ASSISTENCIA SOCIAL 83.350.236 83.326.064 357.780 52.166.953 3,37 3 1 . 1 5 9 . 11 2 6.877.555 27.650.184 4,36 55.675.881 0
PREVIDENCIA SOCIAL 650.486.009 6 5 3 . 0 2 9 . 11 2 2.229.638 622.391.710 40,15 30.637.402 50.782.130 203.009.877 32,02 450.019.235 0
SAUDE 11 7 . 1 6 8 . 0 4 4 11 6 . 4 1 0 . 9 3 1 17.490.582 57.712.875 3,72 58.698.056 8.266.882 30.487.455 4,81 85.923.476 0
TRABALHO 74.821.583 74.818.274 22.412 67.559.322 4,36 7.258.952 4.478.550 2 4 . 2 8 0 . 4 11 3,83 50.537.862 0
EDUCACAO 11 2 . 5 5 8 . 5 9 3 11 4 . 0 7 5 . 5 5 4 3.220.830 76.059.804 4,91 38.015.749 6.940.384 26.857.835 4,24 87.217.719 0
C U LT U R A 2.343.129 2.324.418 95.179 702.289 0,05 1.622.128 67.577 243.550 0,04 2.080.867 0
DIREITOS DA CIDADANIA 1.635.857 1.620.510 31.303 528.077 0,03 1.092.433 40.838 151.926 0,02 1.468.585 0
URBANISMO 8.445.700 7.909.777 241.769 1.036.101 0,07 6.873.676 85.837 679.027 0 , 11 7.230.749 0
H A B I TA C A O 139.080 139.080 0 0 0,00 139.080 0 0 0,00 139.080 0
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1

S A N E A M E N TO 1.525.954 1.486.581 -423.801 138.541 0,01 1.348.040 52.040 11 5 . 5 2 1 0,02 1.371.060 0
GESTAO AMBIENTAL 5.509.422 5.360.700 -79.044 1.345.010 0,09 4.015.689 172.148 592.088 0,09 4 . 7 6 8 . 6 11 0
CIENCIA E TECNOLOGIA 8 . 7 3 2 . 11 0 8.691.638 363.248 2.854.449 0,18 5.837.189 316.287 1.189.602 0,19 7.502.036 0
A G R I C U LT U R A 3 7 . 11 0 . 8 3 5 37.072.276 -228.062 16.592.178 1,07 20.480.098 579.485 2.230.936 0,35 34.841.341 0
ORGANIZACAO AGRARIA 3.197.133 3.217.762 87.148 814.587 0,05 2.403.175 71.085 271.218 0,04 2.946.544 0
INDUSTRIA 2 . 4 11 . 2 4 0 2.439.409 11 4 . 9 3 8 949.539 0,06 1.489.870 149.591 531.275 0,08 1.908.134 0
COMERCIO E SERVICOS 5.741.757 5.677.422 18.153 3.587.875 0,23 2.089.548 100.243 722.890 0 , 11 4.954.532 0
COMUNICACOES 1.424.618 1.435.550 55.131 678.231 0,04 757.319 74.952 2 9 6 . 7 11 0,05 1.138.839 0
ENERGIA 2.150.717 2.148.176 46.648 1.705.551 0 , 11 442.624 11 8 . 7 1 0 523.393 0,08 1.624.783 0
T R A N S P O RT E 21.494.170 2 1 . 11 3 . 5 3 4 3.289.002 6.418.531 0,41 14.695.003 621.307 1.436.094 0,23 19.677.440 0
DESPORTO E LAZER 1.416.040 1.373.701 37.576 96.761 0,01 1.276.940 8.418 20.029 0,00 1.353.672 0
ENCARGOS ESPECIAIS 1 . 4 11 . 7 8 1 . 5 2 3 1 . 4 11 . 4 6 8 . 6 0 7 25.732.432 536.744.664 34,63 874.723.943 42.735.247 270.475.314 42,66 1.140.993.292 0
RESERVA DE CONTINGENCIA 4 6 . 5 8 2 . 0 11 41.741.137 0 0 0,00 41.741.137 0 0 0,00 41.741.137 0
TO TA L 2.760.648.505 2.760.683.710 58.439.413 1 . 5 5 0 . 11 5 . 0 6 7 100,00 1.210.568.643 133.259.550 634.065.379 100,00 2.126.618.331 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %

(Despesas Exceto Intra-Orçamentárias) (a) (b) (b/total
b)

c = (a - b) (d) (d/total
d)

e = (a - d) (f)

L E G I S L AT I VA 7.056.040 7.056.040 11 6 . 7 4 2 6.368.524 0,42 687.515 458.034 1.894.405 0,30 5.161.634 0
Acao Legislativa 1.051.057 1.051.057 52.230 712.081 0,05 338.976 56.448 163.934 0,03 887.124 0
Controle Externo 234.244 234.244 6.177 11 0 . 9 2 1 0,01 123.322 8.852 26.890 0,00 207.353 0
Administracao Geral 5.033.103 5.033.103 2.933 4.974.169 0,33 58.934 354.261 1.516.242 0,24 3.516.861 0
Comunicacao Social 141.271 141.271 785 62.826 0,00 78.445 2.902 19.232 0,00 122.039 0
Atencao Basica 260.737 260.737 1.721 185.522 0,01 75.215 8.291 60.181 0,01 200.556 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 335.628 335.628 52.895 323.005 0,02 12.623 27.281 107.927 0,02 227.701 0
JUDICIARIA 30.934.596 30.999.854 471.579 22.058.325 1,46 8.941.529 2.172.715 9.021.883 1,45 21.977.971 0
Controle Externo 84.730 84.730 1.195 44.989 0,00 39.741 4.358 9.682 0,00 75.048 0
Acao Judiciaria 3.094.283 3 . 11 6 . 7 7 3 72.969 1.522.605 0,10 1.594.168 141.847 434.487 0,07 2.682.286 0
Administracao Geral 25.009.486 25.052.082 339.360 18.388.973 1,22 6.663.108 1.816.890 7.798.019 1,25 17.254.063 0
Tecnologia Da Informacao 4 11 . 2 3 6 4 11 . 2 3 6 23.156 81.883 0,01 329.353 7.331 12.977 0,00 398.259 0
Formacao De Recursos Humanos 16.237 16.237 -9 5.613 0,00 10.624 522 967 0,00 15.270 0
Comunicacao Social 11 9 . 4 4 4 11 9 . 6 1 6 1.009 62.471 0,00 57.144 5.657 1 4 . 6 11 0,00 105.005 0
Atencao Basica 815.548 815.548 23.371 676.736 0,04 1 3 8 . 8 11 82.473 296.266 0,05 519.282 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.383.633 1.383.633 10.529 1.275.054 0,08 108.579 11 3 . 6 3 8 454.874 0,07 928.758 0
Outros Encargos Especiais 0 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0 0
ESSENCIAL A JUSTICA 6.475.476 6.471.542 542.614 3.043.927 0,20 3.427.616 424.378 1.761.879 0,28 4.709.663 0
Controle Externo 40.790 40.790 901 25.394 0,00 15.396 1.774 6.246 0,00 34.544 0
Defesa Do Interesse Publico No Processo
Judiciario

937.505 937.505 58.681 249.312 0,02 688.193 46.918 139.134 0,02 798.371 0

Representacao Judicial E Extrajudicial 437.080 431.247 232.902 300.817 0,02 130.430 25.955 73.560 0,01 357.687 0
Administracao Geral 4.207.378 4.207.378 224.916 1.889.941 0,13 2.317.437 292.858 1.348.527 0,22 2.858.851 0
Normatizacao E Fiscalizacao 6.535 6.535 0 0 0,00 6.535 0 0 0,00 6.535 0
Tecnologia Da Informacao 17.350 17.350 0 50 0,00 17.301 0 0 0,00 17.350 0
Formacao De Recursos Humanos 19.990 19.990 1.193 10.279 0,00 9.712 1.370 3.516 0,00 16.475 0
Comunicacao Social 28.004 28.004 2.485 15.490 0,00 12.515 695 2.438 0,00 25.566 0
Atencao Basica 151.155 151.155 5.716 91.477 0,01 59.678 10.365 22.867 0,00 128.288 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 308.151 310.051 13.972 213.670 0,01 96.381 25.574 102.630 0,02 207.420 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 321.537 321.537 1.848 247.498 0,02 74.039 18.868 62.961 0,01 258.576 0
ADMINISTRACAO 25.223.844 26.884.286 1.505.446 11 . 4 9 8 . 6 1 8 0,76 15.385.669 1.774.480 6.627.692 1,07 20.256.594 0
Representacao Judicial E Extrajudicial 1 6 7 . 5 11 1 6 7 . 5 11 12.924 41.128 0,00 126.383 12.900 39.970 0,01 127.541 0
Planejamento E Orcamento 668.420 668.401 6.773 26.220 0,00 642.181 4.532 11 . 9 7 6 0,00 656.424 0
Administracao Geral 18.892.420 20.434.672 962.300 10.124.876 0,67 10.309.795 1.482.174 5.944.728 0,96 14.489.944 0
Administracao Financeira 52.557 46.562 2.485 7.814 0,00 38.748 1.084 3.212 0,00 43.350 0
Controle Interno 80.093 80.083 3.229 17.136 0,00 62.948 6.657 14.602 0,00 65.481 0
Normatizacao E Fiscalizacao 423.310 406.536 12.938 55.182 0,00 351.354 4.848 13.863 0,00 392.674 0
Tecnologia Da Informacao 2.146.321 2.270.899 370.712 485.661 0,03 1.785.238 132.051 199.710 0,03 2.071.190 0
Ordenamento Territorial 655.987 649.987 6.266 14.909 0,00 635.078 2.809 7.592 0,00 642.395 0
Formacao De Recursos Humanos 15.376 14.075 531 2.946 0,00 11 . 1 2 9 850 1.019 0,00 13.056 0
Administracao De Receitas 36.463 22.837 837 3.918 0,00 18.918 829 2.463 0,00 20.374 0
Comunicacao Social 332.939 332.851 60.552 166.775 0,01 166.076 32.143 42.875 0,01 289.976 0
Defesa Civil 883 883 44 180 0,00 703 28 73 0,00 810 0
Atencao Basica 377.526 384.520 22.472 183.818 0,01 200.702 28.988 11 3 . 7 0 8 0,02 270.812 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 6 11 . 8 3 6 646.642 38.035 346.095 0,02 300.547 57.447 215.013 0,03 431.629 0
Ensino Superior 21.484 17.109 1.204 2.478 0,00 14.631 1.079 2.216 0,00 14.893 0
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueolo-
gico

18.480 18.480 1.058 4.210 0,00 14.271 1.582 3.497 0,00 14.983 0

Desenvolvimento Cientifico 13.806 13.806 0 1.750 0,00 12.056 527 725 0,00 13.081 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

7.604 7.604 519 1.331 0,00 6.273 577 909 0,00 6.695 0

Producao Industrial 59.887 59.887 2.567 12.190 0,00 47.698 3.374 9.540 0,00 50.347 0
Outros Encargos Especiais 3.597 3.597 0 0 0,00 3.597 0 0 0,00 3.597 0
Reserva De Contingencia 637.343 637.343 0 0 0,00 637.343 0 0 0,00 637.343 0
DEFESA NACIONAL 69.422.237 69.278.178 2.487.892 44.213.712 2,92 25.064.466 4.295.701 16.681.525 2,68 52.596.652 0
Planejamento E Orcamento 882 882 48 186 0,00 696 26 83 0,00 799 0
Administracao Geral 48.580.424 48.503.437 722.476 38.831.841 2,57 9.671.596 3.784.620 14.972.628 2,41 33.530.809 0
Normatizacao E Fiscalizacao 51.100 51.100 1.480 3.457 0,00 47.643 393 956 0,00 50.143 0
Tecnologia Da Informacao 51.223 49.765 459 1 . 11 6 0,00 48.649 48 387 0,00 49.378 0
Formacao De Recursos Humanos 153.034 153.034 13.804 23.799 0,00 129.235 2.271 6.796 0,00 146.238 0
Comunicacao Social 2.106 2.106 12 239 0,00 1.867 66 152 0,00 1.954 0
Defesa Aerea 6.246.071 6.172.613 194.579 801.199 0,05 5.371.414 48.013 137.691 0,02 6.034.922 0
Defesa Naval 3.286.054 3.263.315 887.761 1.295.900 0,09 1.967.415 37.040 152.982 0,02 3 . 11 0 . 3 3 3 0
Defesa Terrestre 2.473.026 2.544.499 84.430 280.153 0,02 2.264.346 52.499 70.044 0,01 2.474.455 0
Informacao E Inteligencia 10.045 10.016 215 806 0,00 9.210 181 557 0,00 9.459 0
Cooperacao Internacional 213.700 213.700 6.618 15.514 0,00 198.186 2.320 6.606 0,00 207.094 0
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 4.624 4.624 131 334 0,00 4.290 65 179 0,00 4.445 0
Assistencia Comunitaria 520.681 478.277 178 2.369 0,00 475.909 262 556 0,00 477.722 0
Atencao Basica 2.625.730 2.626.240 176.870 850.292 0,06 1.775.948 155.137 540.202 0,09 2.086.038 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 49.276 49.276 2.921 10.121 0,00 39.155 1.980 8.052 0,00 41.224 0
Suporte Profilatico E Terapeutico 9.490 9.490 0 320 0,00 9.170 35 192 0,00 9.298 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 4.147.799 4.149.032 373.669 1.937.456 0,13 2 . 2 11 . 5 7 6 173.967 708.463 0 , 11 3.440.569 0
Empregabilidade 4 . 5 11 4 . 5 11 39 204 0,00 4.307 35 79 0,00 4.432 0
Ensino Profissional 89.237 89.237 3.447 12.650 0,00 76.587 2 . 5 11 7.548 0,00 81.689 0
Ensino Superior 21.693 21.693 606 1.434 0,00 20.258 52 175 0,00 21.517 0
Educacao De Jovens E Adultos 2.920 2.920 68 287 0,00 2.634 75 186 0,00 2.734 0
Educacao Basica 16.497 16.497 496 1.762 0,00 14.735 319 800 0,00 15.698 0
Habitacao Urbana 284.665 284.665 -421 61.963 0,00 222.702 21.718 35.822 0,01 248.843 0
Controle Ambiental 63.857 63.857 13.213 18.590 0,00 45.267 1.745 5.380 0,00 58.477 0
Desenvolvimento Cientifico 146.252 146.252 1.252 2.638 0,00 143.614 698 1.347 0,00 144.904 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 262.128 261.928 3.542 42.962 0,00 218.966 4.705 8.761 0,00 253.167 0
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Te l e c o m u n i c a c o e s 1 0 5 . 2 11 1 0 5 . 2 11 0 1 6 . 11 9 0,00 89.092 4.920 14.900 0,00 90.312 0
SEGURANCA PUBLICA 7.998.128 9.339.083 94.815 4.402.861 0,29 4.936.222 609.755 2.442.314 0,39 6.896.769 0
Administracao Geral 5 . 5 11 . 2 5 7 6.444.558 48.609 3.516.764 0,23 2.927.795 457.639 1.892.700 0,30 4.551.858 0
Formacao De Recursos Humanos 5.935 5.935 0 4.808 0,00 1.127 0 347 0,00 5.588 0
Comunicacao Social 200 200 0 0 0,00 200 0 0 0,00 200 0
Policiamento 1.916.053 1.845.199 30.142 193.001 0,01 1.652.199 36.549 127.533 0,02 1.717.666 0
Defesa Civil 209.181 685.341 11 . 7 4 7 469.723 0,03 215.618 88.928 319.702 0,05 365.639 0
Informacao E Inteligencia 68.945 68.362 4.334 15.599 0,00 52.763 3.895 10.573 0,00 57.789 0
Atencao Basica 97.772 98.872 -950 69.580 0,00 29.292 8.071 31.064 0,00 67.808 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 188.786 190.616 933 133.386 0,01 57.229 14.673 60.394 0,01 130.221 0
RELACOES EXTERIORES 3.288.653 3.191.778 2 6 2 . 11 4 1.052.021 0,07 2.139.757 203.457 741.815 0,12 2.449.963 0
Administracao Geral 1.384.321 1.333.710 74.802 510.012 0,03 823.698 99.336 362.715 0,06 970.996 0
Formacao De Recursos Humanos 2.909 2.909 105 304 0,00 2.605 71 168 0,00 2.741 0
Relacoes Diplomaticas 1.082.449 1.029.322 54.495 207.751 0,01 821.571 53.303 191.930 0,03 837.392 0
Cooperacao Internacional 34.978 40.978 242 5.744 0,00 35.234 506 5.148 0,00 35.830 0
Atencao Basica 126.756 122.756 34.404 54.519 0,00 68.237 10.323 28.214 0,00 94.542 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 607.462 606.866 95.464 262.401 0,02 344.465 37.353 144.505 0,02 462.361 0
Difusao Cultural 25.571 31.032 1.745 7.289 0,00 23.743 1.647 6.540 0,00 24.492 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

9.380 9.380 517 2.099 0,00 7.281 577 1.246 0,00 8.134 0

Promocao Comercial 14.722 14.722 342 1.800 0,00 12.922 342 1.247 0,00 13.475 0
Outros Encargos Especiais 103 103 0 103 0,00 0 0 103 0,00 0 0
ASSISTENCIA SOCIAL 83.338.956 83.312.447 357.780 52.156.072 3,45 31.156.375 6.876.361 27.645.807 4,45 55.666.641 0
Planejamento E Orcamento 15.581 15.581 0 108 0,00 15.473 0 82 0,00 15.499 0
Administracao Geral 213.575 217.445 12.396 127.668 0,01 89.778 15.289 49.899 0,01 167.547 0
Normatizacao E Fiscalizacao 24.150 24.150 907 6.015 0,00 18.135 1.353 4.645 0,00 19.505 0
Tecnologia Da Informacao 68.539 68.539 5.714 17.886 0,00 50.653 4.579 11 . 7 5 4 0,00 56.785 0
Formacao De Recursos Humanos 513 513 0 513 0,00 0 10 44 0,00 469 0
Comunicacao Social 32.303 32.303 0 3.750 0,00 28.553 0 0 0,00 32.303 0
Cooperacao Internacional 682 682 0 228 0,00 453 35 139 0,00 543 0
Assistencia Ao Idoso 21.701.689 21.701.689 26 10.351.674 0,68 11 . 3 5 0 . 0 1 5 1.920.841 7.736.461 1,24 13.965.228 0
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 28.192.866 28.192.866 429 11 . 2 4 9 . 1 4 8 0,74 16.943.718 2.484.317 10.029.742 1,61 18.163.124 0
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 328.983 314.400 1.066 42.906 0,00 271.494 37.379 41.627 0,01 272.773 0
Assistencia Comunitaria 32.012.259 32.007.855 336.476 30.349.653 2,01 1.658.202 2 . 4 11 . 6 8 8 9.768.889 1,57 22.238.965 0
Atencao Basica 960 960 0 960 0,00 0 78 292 0,00 668 0
Alimentacao E Nutricao 356.421 344.929 767 1.025 0,00 343.904 323 564 0,00 344.365 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 4.559 4.659 0 4.539 0,00 120 467 1.668 0,00 2.991 0
Educacao Infantil 137.044 137.044 0 0 0,00 137.044 0 0 0,00 137.044 0
Saneamento Basico Rural 248.831 248.831 0 0 0,00 248.831 0 0 0,00 248.831 0
PREVIDENCIA SOCIAL 649.465.863 652.008.966 2.227.669 621.402.843 41,10 30.606.124 50.706.971 202.707.549 32,60 449.301.417 0
Representacao Judicial E Extrajudicial 30.000 30.000 2.446 9.380 0,00 20.620 2.293 8.528 0,00 21.472 0
Administracao Geral 5.030.391 5.061.896 12.291 4.839.253 0,32 222.643 385.632 1.580.514 0,25 3.481.382 0
Normatizacao E Fiscalizacao 10.023 10.023 498 2.174 0,00 7.848 507 1.715 0,00 8.308 0
Tecnologia Da Informacao 264.472 264.472 31.633 67.764 0,00 196.709 31.121 66.731 0,01 197.741 0
Formacao De Recursos Humanos 14.784 14.784 793 2.803 0,00 11 . 9 8 1 606 1.193 0,00 13.591 0
Comunicacao Social 3.916 3.916 0 0 0,00 3.916 0 0 0,00 3.916 0
Informacao E Inteligencia 82.698 82.698 11 . 4 4 0 2 3 . 11 9 0,00 59.579 11 . 2 7 0 22.644 0,00 60.054 0
Previdencia Basica 5 5 1 . 5 5 3 . 8 11 549.747.377 82.766 547.834.667 36,24 1.912.710 42.783.346 1 7 0 . 6 0 4 . 11 8 27,43 379.143.259 0
Previdencia Do Regime Estatutario 89.121.528 93.516.394 2.235.270 65.901.231 4,36 27.615.163 7.325.809 29.462.036 4,74 64.054.358 0
Previdencia Complementar 1.679 1.679 0 148 0,00 1.531 5 137 0,00 1.542 0
Previdencia Especial 2.899.333 2.802.297 -150.738 2.286.309 0,15 515.988 140.948 816.222 0,13 1.986.075 0
Atencao Basica 167.495 187.495 11 164.784 0,01 2 2 . 7 11 2.400 54.303 0,01 133.192 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 271.040 271.242 506 267.563 0,02 3.679 21.951 87.360 0,01 183.882 0
Normalizacao E Qualidade 14.694 14.694 752 3.648 0,00 11 . 0 4 5 1.082 2.049 0,00 12.645 0
SAUDE 11 5 . 1 3 5 . 5 1 7 11 4 . 3 7 7 . 2 7 1 17.450.701 56.058.312 3,71 58.318.959 8.133.078 29.935.550 4,81 84.441.721 0
Planejamento E Orcamento 33.650 33.650 7.715 9.720 0,00 23.930 135 775 0,00 32.875 0
Administracao Geral 14.507.488 13.778.645 -505.988 8.105.645 0,54 5.673.001 745.009 2.920.159 0,47 10.858.486 0
Controle Interno 5.825 5.825 80 160 0,00 5.665 11 32 0,00 5.793 0
Normatizacao E Fiscalizacao 56.086 56.086 5.684 13.488 0,00 42.598 1.625 3.961 0,00 52.125 0
Tecnologia Da Informacao 586.574 586.574 70.142 157.322 0,01 429.252 21.623 31.861 0,01 554.713 0
Formacao De Recursos Humanos 961.647 961.647 171.068 355.744 0,02 605.903 64.540 220.306 0,04 741.340 0
Comunicacao Social 226.121 226.121 13.478 27.476 0,00 198.645 11 . 2 5 2 18.166 0,00 207.955 0
Atencao Basica 21.834.766 21.830.406 1.301.285 7.556.372 0,50 14.274.034 1.349.393 6.089.954 0,98 15.740.452 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 50.234.610 50.234.610 14.376.464 29.453.842 1,95 20.780.768 3.947.071 15.527.663 2,50 34.706.947 0
Suporte Profilatico E Terapeutico 14.935.082 14.935.082 1.157.703 6.219.173 0,41 8.715.909 1.168.006 3.221.642 0,52 11 . 7 1 3 . 4 4 0 0
Vigilancia Sanitaria 362.623 362.623 5.863 38.704 0,00 323.918 4.637 33.849 0,01 328.773 0
Vigilancia Epidemiologica 6.967.525 6.967.525 483.899 2.733.881 0,18 4.233.644 642.560 1.169.079 0,19 5.798.446 0
Alimentacao E Nutricao 73.475 73.475 0 15.427 0,00 58.048 0 12.206 0,00 61.269 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 637.591 636.369 12.758 559.497 0,04 76.872 5 1 . 7 11 204.039 0,03 432.331 0
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueolo-
gico

8.676 8.676 300 1.716 0,00 6.960 340 1.613 0,00 7.063 0

Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 100.400 100.400 18.139 24.182 0,00 76.217 3.203 6.040 0,00 94.360 0
Assistencia Aos Povos Indigenas 1 . 5 0 1 . 5 11 1 . 5 0 1 . 5 11 201.267 520.618 0,03 980.893 64.920 353.748 0,06 1.147.763 0
Saneamento Basico Rural 324.776 324.776 3.307 9.269 0,00 315.507 2.364 4.975 0,00 319.801 0
Saneamento Basico Urbano 788.017 764.195 45.816 105.333 0,01 658.862 17.052 28.002 0,00 736.194 0
Preservacao E Conservacao Ambiental 15.975 15.975 51 102 0,00 15.873 31 51 0,00 15.924 0
Desenvolvimento Cientifico 446.153 446.153 52.260 109.983 0,01 336.170 23.077 65.374 0,01 380.778 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 431.403 431.403 27.782 36.336 0,00 395.067 12.796 18.384 0,00 413.019 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

25.545 25.545 1.632 4.322 0,00 21.223 1.721 3.672 0,00 21.873 0

Outras Transferencias 70.000 70.000 0 0 0,00 70.000 0 0 0,00 70.000 0
TRABALHO 7 4 . 8 11 . 5 8 4 74.808.274 22.373 67.555.152 4,47 7.253.122 4.477.919 24.277.479 3,90 50.530.795 0
Administracao Geral 406.167 409.040 20.312 130.056 0,01 278.985 17.329 54.745 0,01 354.295 0
Administracao Financeira 6.100 6.100 0 81 0,00 6.019 1 60 0,00 6.040 0
Normatizacao E Fiscalizacao 58.821 58.821 2.452 15.230 0,00 43.592 1.459 4.617 0,00 54.204 0
Tecnologia Da Informacao 74.010 74.010 -500 10.396 0,00 63.614 0 1.121 0,00 72.889 0
Formacao De Recursos Humanos 2.072 2.072 89 222 0,00 1.850 96 196 0,00 1.876 0
Comunicacao Social 4.175 4.175 0 0 0,00 4.175 0 0 0,00 4.175 0
Atencao Basica 698 698 0 600 0,00 97 54 187 0,00 5 11 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 57.442.797 57.442.797 0 50.857.376 3,36 6.585.421 3.185.127 19.943.618 3,21 37.499.179 0
Relacoes De Trabalho 9.100 9.100 11 207 0,00 8.893 4 193 0,00 8.907 0
Empregabilidade 193.588 189.155 78 222 0,00 188.933 80 11 9 0,00 189.035 0
Fomento Ao Trabalho 16.602.420 16.602.128 33 16.540.556 1,09 61.572 1.273.723 4.272.471 0,69 12.329.657 0
Desenvolvimento Cientifico 11 . 6 1 5 10.157 -102 191 0,00 9.966 44 150 0,00 10.007 0
Outros Encargos Especiais 21 21 0 15 0,00 6 0 1 0,00 20 0
EDUCACAO 1 0 0 . 7 7 5 . 11 3 102.055.912 2.736.314 65.745.939 4,35 36.309.973 6.378.264 24.639.038 3,96 77.416.874 0
Administracao Geral 1.204.996 1.205.586 97.585 576.674 0,04 628.912 73.837 213.981 0,03 991.605 0
Administracao Financeira 793.800 793.800 436.900 525.100 0,03 268.700 45.201 93.837 0,02 699.963 0
Formacao De Recursos Humanos 102.370 102.370 3.515 15.273 0,00 87.097 3.151 7.212 0,00 95.158 0
Comunicacao Social 31.374 31.374 1.797 7.870 0,00 23.504 1.130 2.773 0,00 28.601 0
Atencao Basica 697.132 693.782 65.574 422.487 0,03 271.294 56.793 217.378 0,03 476.404 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 7.190.860 7.187.714 -156.693 5.604.474 0,37 1.583.240 486.245 1.945.961 0,31 5.241.753 0
Suporte Profilatico E Terapeutico 696 696 0 0 0,00 696 0 0 0,00 696 0
Alimentacao E Nutricao 4.146.961 4.146.961 325.387 2.462.054 0,16 1.684.907 369.831 720.048 0,12 3.426.913 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 2.053.306 2.132.054 174.092 1.422.177 0,09 709.878 174.987 687.649 0 , 11 1.444.405 0
Ensino Profissional 11 . 0 2 9 . 3 6 8 11 . 6 5 6 . 0 1 2 452.829 6.359.010 0,42 5.297.003 7 1 8 . 111 2.774.320 0,45 8.881.692 0
Ensino Superior 32.519.052 33.221.032 1.247.154 17.629.308 1,17 15.591.724 2.275.204 8.490.894 1,37 24.730.138 0
Educacao Infantil 808.766 803.059 0 0 0,00 803.059 0 0 0,00 803.059 0
Educacao De Jovens E Adultos 278.568 278.568 0 19.761 0,00 258.807 329 714 0,00 277.855 0
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Educacao Basica 8.262.305 8.147.343 89.024 1.236.615 0,08 6.910.728 185.864 428.642 0,07 7.718.700 0
Desenvolvimento Cientifico 296.162 296.162 0 27.001 0,00 269.161 0 7.000 0,00 289.162 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

409.324 409.324 430 45.660 0,00 363.663 416 42.247 0,01 367.077 0

Servicos Financeiros 15.420.654 15.420.654 0 15.420.654 1,02 0 972.402 3.533.576 0,57 11 . 8 8 7 . 0 7 8 0
Outros Encargos Especiais 76.707 76.707 -1.280 1.472 0,00 75.235 -364 550 0,00 76.157 0
Transferencias Para A Educacao Basica 15.452.714 15.452.714 0 13.970.348 0,92 1.482.366 1.015.126 5.472.256 0,88 9.980.458 0
C U LT U R A 2.259.956 2.240.609 94.839 631.242 0,04 1.609.367 61.527 221.417 0,04 2.019.191 0
Administracao Geral 697.426 699.330 60.177 493.600 0,03 205.730 4 6 . 9 11 172.361 0,03 526.969 0
Administracao Financeira 800 800 0 0 0,00 800 0 0 0,00 800 0
Normatizacao E Fiscalizacao 98 98 0 0 0,00 98 0 0 0,00 98 0
Formacao De Recursos Humanos 3.618 3.618 150 521 0,00 3.098 98 293 0,00 3.325 0
Comunicacao Social 5.759 5.759 1.267 2.368 0,00 3.391 0 107 0,00 5.652 0
Atencao Basica 8.962 8.962 105 7.556 0,00 1.407 534 2.219 0,00 6.744 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 26.915 27.060 4 25.742 0,00 1.318 2.137 8.316 0,00 18.744 0
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueolo-
gico

305.159 292.564 14.083 54.698 0,00 237.866 3.836 17.784 0,00 274.781 0

Difusao Cultural 706.303 697.501 19.053 46.200 0,00 651.301 7.972 20.180 0,00 677.321 0
Desenvolvimento Cientifico 4.357 4.357 0 0 0,00 4.357 0 0 0,00 4.357 0
Promocao Comercial 500.000 500.000 0 0 0,00 500.000 0 0 0,00 500.000 0
Outros Encargos Especiais 559 559 0 559 0,00 0 40 158 0,00 400 0
DIREITOS DA CIDADANIA 1.550.244 1.531.297 30.943 444.918 0,03 1.086.379 34.455 126.365 0,02 1.404.932 0
Acao Legislativa 685 685 1 16 0,00 669 0 7 0,00 678 0
Administracao Geral 343.767 338.767 1.268 260.407 0,02 78.360 22.215 86.881 0,01 251.885 0
Normatizacao E Fiscalizacao 15.730 15.672 545 2.005 0,00 13.666 325 1.160 0,00 14.512 0
Comunicacao Social 4.894 4.894 0 0 0,00 4.894 0 0 0,00 4.894 0
Assistencia Ao Portador De Deficiencia 6.724 6.695 0 0 0,00 6.695 0 0 0,00 6.695 0
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 66.065 66.006 752 767 0,00 65.239 0 15 0,00 65.992 0
Atencao Basica 12.280 12.370 72 12.222 0,00 148 1.028 3.639 0,00 8.731 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 31.424 34.944 1.437 31.628 0,00 3.317 3.033 11 . 7 3 3 0,00 2 3 . 2 11 0
Custodia E Reintegracao Social 657.850 657.850 21.922 99.410 0,01 558.440 2.969 8.181 0,00 649.669 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 386.996 369.584 4.680 35.538 0,00 334.046 4.357 13.378 0,00 356.206 0
Assistencia Aos Povos Indigenas 23.828 23.828 264 2.924 0,00 20.904 528 1.371 0,00 22.457 0
URBANISMO 8.386.049 7.850.126 240.309 997.299 0,07 6.852.826 81.462 663.286 0 , 11 7.186.839 0
Planejamento E Orcamento 734 734 0 600 0,00 134 60 60 0,00 674 0
Administracao Geral 751.338 815.061 52.995 319.515 0,02 495.545 52.655 216.391 0,03 598.670 0
Ordenamento Territorial 2.184 2.184 0 0 0,00 2.184 0 0 0,00 2.184 0
Formacao De Recursos Humanos 2.069 2.069 111 295 0,00 1.774 53 78 0,00 1.992 0
Comunicacao Social 21.239 21.239 0 0 0,00 21.239 0 0 0,00 21.239 0
Assistencia Comunitaria 1.975.701 1.740.490 0 0 0,00 1.740.490 0 0 0,00 1.740.490 0
Atencao Basica 21.356 23.307 433 17.527 0,00 5.779 1.956 7.286 0,00 16.021 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 57.955 58.910 2.365 50.485 0,00 8.425 5.128 15.953 0,00 42.958 0
Infra-Estrutura Urbana 3.406.017 3.099.755 11 . 6 0 0 11 . 6 0 0 0,00 3.088.155 0 0 0,00 3.099.755 0
Servicos Urbanos 130.694 130.694 0 33.410 0,00 97.284 17 24.069 0,00 106.625 0
Transportes Coletivos Urbanos 2.016.120 1.955.040 172.804 563.866 0,04 1.391.173 21.592 399.451 0,06 1.555.588 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 250 250 0 0 0,00 250 0 0 0,00 250 0
Normalizacao E Qualidade 392 392 0 0 0,00 392 0 0 0,00 392 0
H A B I TA C A O 139.080 139.080 0 0 0,00 139.080 0 0 0,00 139.080 0
Infra-Estrutura Urbana 19.940 19.940 0 0 0,00 19.940 0 0 0,00 19.940 0
Habitacao Urbana 11 9 . 1 4 0 11 9 . 1 4 0 0 0 0,00 11 9 . 1 4 0 0 0 0,00 11 9 . 1 4 0 0
S A N E A M E N TO 1.525.953 1.486.579 -423.801 138.541 0,01 1.348.038 52.040 11 5 . 5 2 1 0,02 1.371.058 0
Saneamento Basico Urbano 1.525.953 1.486.579 -423.801 138.541 0,01 1.348.038 52.040 11 5 . 5 2 1 0,02 1.371.058 0
GESTAO AMBIENTAL 5.295.458 5.146.735 -3.977 1.212.737 0,08 3.933.998 156.704 530.669 0,09 4.616.066 0
Administracao Geral 1.356.564 1.362.336 -101.094 620.756 0,04 741.580 96.502 369.143 0,06 993.193 0
Normatizacao E Fiscalizacao 1 3 0 . 111 1 3 0 . 111 6.005 36.127 0,00 93.984 8.898 17.985 0,00 11 2 . 1 2 5 0
Ordenamento Territorial 296 296 0 0 0,00 296 0 0 0,00 296 0
Formacao De Recursos Humanos 2.896 2.896 0 139 0,00 2.757 9 44 0,00 2.852 0
Comunicacao Social 1.468 1.468 0 0 0,00 1.468 0 0 0,00 1.468 0
Atencao Basica 22.679 21.729 -10.694 7.704 0,00 14.026 1.675 6.757 0,00 14.973 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 44.106 44.291 -14.320 20.158 0,00 24.133 3.487 14.038 0,00 30.253 0
Preservacao E Conservacao Ambiental 520.084 490.569 49.083 98.915 0,01 391.654 16.877 47.373 0,01 443.196 0
Controle Ambiental 107.589 94.372 2.680 8.140 0,00 86.232 1.358 4.167 0,00 90.205 0
Recuperacao De Areas Degradadas 28.130 28.130 2.479 2.520 0,00 25.610 2.468 2.505 0,00 25.625 0
Recursos Hidricos 3.076.652 2.965.654 61.810 417.809 0,03 2.547.845 25.395 68.561 0,01 2.897.093 0
Desenvolvimento Cientifico 1.915 1.915 66 207 0,00 1.708 15 43 0,00 1.871 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

2.133 2.133 8 263 0,00 1.870 20 51 0,00 2.082 0

Irrigacao 539 539 0 0 0,00 539 0 0 0,00 539 0
Outros Encargos Especiais 295 295 0 0 0,00 295 0 0 0,00 295 0
CIENCIA E TECNOLOGIA 8.374.283 8.333.787 362.767 2.503.488 0,17 5.830.299 290.456 1.087.502 0,17 7.246.285 0
Planejamento E Orcamento 12.891 8.667 0 0 0,00 8.667 0 0 0,00 8.667 0
Administracao Geral 1.892.716 1 . 8 9 4 . 11 2 -3.003 1.541.037 0,10 353.075 134.710 545.499 0,09 1.348.612 0
Normatizacao E Fiscalizacao 8.420 8.420 186 1.299 0,00 7.121 227 719 0,00 7.701 0
Tecnologia Da Informacao 97.642 80.504 0 0 0,00 80.504 0 0 0,00 80.504 0
Formacao De Recursos Humanos 3.919 3.919 297 1.104 0,00 2.816 283 1.048 0,00 2.872 0
Comunicacao Social 9.327 9.327 518 2.072 0,00 7.255 596 989 0,00 8.338 0
Cooperacao Internacional 7.649 7.649 19 56 0,00 7.593 2 22 0,00 7.627 0
Atencao Basica 5 5 . 11 6 65.000 3.091 37.431 0,00 27.569 4.513 18.419 0,00 46.581 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 90.834 92.696 5.910 73.843 0,00 18.853 8.725 28.699 0,00 63.996 0
Controle Ambiental 8.149 8.149 435 745 0,00 7.403 351 507 0,00 7.642 0
Recuperacao De Areas Degradadas 6.028 6.028 1 352 0,00 5.676 1 1 0,00 6.027 0
Desenvolvimento Cientifico 2.503.550 2.646.083 258.781 510.559 0,03 2.135.524 62.400 259.195 0,04 2.386.887 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 2.468.407 2.310.922 63.188 200.535 0,01 2 . 11 0 . 3 8 7 50.914 165.998 0,03 2.144.924 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

31.583 38.413 76 1.451 0,00 36.961 28 1.310 0,00 37.103 0

Producao Industrial 746.675 746.675 32.779 129.033 0,01 617.642 27.219 63.420 0,01 683.256 0
Mineracao 43.145 43.145 321 3.258 0,00 39.888 432 1.477 0,00 41.668 0
Promocao Comercial 374.175 355.921 0 0 0,00 355.921 0 0 0,00 355.921 0
Combustiveis Minerais 13.822 7.922 164 705 0,00 7.217 48 194 0,00 7.729 0
Outros Encargos Especiais 235 235 5 7 0,00 228 5 5 0,00 229 0
A G R I C U LT U R A 35.907.012 35.847.939 -250.951 16.068.092 1,06 19.779.847 504.239 1 . 9 3 1 . 0 11 0,31 33.916.928 0
Administracao Geral 4.559.826 4.600.449 160.156 2.069.848 0,14 2.530.601 352.913 1.417.819 0,23 3.182.630 0
Normatizacao E Fiscalizacao 28.444 24.069 739 2.225 0,00 21.844 494 1.553 0,00 22.516 0
Comunicacao Social 17.394 17.394 1.020 1.079 0,00 16.315 3 3 0,00 17.391 0
Atencao Basica 107.395 124.358 1.893 96.448 0,01 27.909 9.250 41.765 0,01 82.593 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 243.549 252.873 175 239.436 0,02 13.438 2 1 . 11 3 81.919 0,01 170.954 0
Preservacao E Conservacao Ambiental 2.872 2.872 50 82 0,00 2.789 19 32 0,00 2.839 0
Meteorologia 36.809 36.809 3.157 10.386 0,00 26.422 2.971 8.005 0,00 28.804 0
Desenvolvimento Cientifico 5.691 5.691 0 0 0,00 5.691 0 0 0,00 5.691 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 320.872 313.096 24.782 53.475 0,00 259.622 11 . 2 8 4 29.769 0,00 283.327 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

32.748 32.456 894 2.218 0,00 30.238 691 1.347 0,00 31.109 0

Abastecimento 14.659.657 14.659.657 -487.893 7.124.579 0,47 7.535.078 39.390 134.858 0,02 14.524.799 0
Extensao Rural 23.200 23.200 0 0 0,00 23.200 0 0 0,00 23.200 0
Irrigacao 172.276 176.818 1.220 11 . 7 7 6 0,00 165.042 1.679 5.639 0,00 171.180 0
Promocao Da Producao Agropecuaria 15.438.073 15.323.580 28.608 6.409.318 0,42 8.914.262 57.461 183.547 0,03 15.140.033 0
Defesa Agropecuaria 230.464 226.873 13.134 43.887 0,00 182.987 6.675 23.167 0,00 203.707 0
Normalizacao E Qualidade 5.948 5.948 943 1.083 0,00 4.865 58 141 0,00 5.806 0
Promocao Comercial 19.652 19.652 171 2.252 0,00 17.400 238 1.447 0,00 18.205 0
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Reserva De Contingencia 2.144 2.144 0 0 0,00 2.144 0 0 0,00 2.144 0
ORGANIZACAO AGRARIA 3.100.151 3 . 11 4 . 6 6 8 87.040 718.294 0,05 2.396.374 63.295 240.352 0,04 2.874.316 0
Administracao Geral 767.317 810.529 11 . 4 0 4 562.423 0,04 248.106 51.395 208.444 0,03 602.086 0
Normatizacao E Fiscalizacao 875 875 68 233 0,00 641 33 105 0,00 770 0
Ordenamento Territorial 232.756 231.881 272 4.623 0,00 227.258 1.649 3.315 0,00 228.566 0
Comunicacao Social 3.933 3.933 0 0 0,00 3.933 0 0 0,00 3.933 0
Assistencia Comunitaria 468.041 468.041 0 0 0,00 468.041 0 0 0,00 468.041 0
Atencao Basica 21.305 21.305 1 20.866 0,00 439 1.579 6.329 0,00 14.976 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 39.236 39.326 11 2 38.231 0,00 1.095 3.084 12.012 0,00 27.314 0
Ensino Profissional 14.800 14.800 276 1.000 0,00 13.800 279 500 0,00 14.300 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 2.912 2.912 0 0 0,00 2.912 0 0 0,00 2.912 0
Abastecimento 9.999 9.999 0 0 0,00 9.999 0 0 0,00 9.999 0
Extensao Rural 401.066 394.447 2.654 12.815 0,00 381.632 1.997 4.825 0,00 389.622 0
Reforma Agraria 1.137.832 1 . 11 6 . 5 4 1 72.254 78.023 0,01 1.038.518 3.271 4.791 0,00 1 . 111 . 7 5 1 0
Outros Encargos Especiais 80 80 0 80 0,00 0 8 32 0,00 48 0
INDUSTRIA 2.218.536 2.242.344 91.685 828.212 0,05 1.414.131 133.505 468.904 0,08 1.773.439 0
Administracao Geral 1.392.293 1.422.167 75.426 695.866 0,05 726.301 98.808 383.399 0,06 1.038.767 0
Normatizacao E Fiscalizacao 527.316 527.316 8.287 68.787 0,00 458.528 25.355 51.244 0,01 476.072 0
Tecnologia Da Informacao 8.633 8.633 163 440 0,00 8.193 146 393 0,00 8.239 0
Ordenamento Territorial 13.538 13.538 125 580 0,00 12.958 144 488 0,00 13.050 0
Formacao De Recursos Humanos 1.138 1.138 73 499 0,00 639 62 163 0,00 975 0
Relacoes Diplomaticas 50 50 0 0 0,00 50 0 0 0,00 50 0
Atencao Basica 27.514 28.814 1.881 13.737 0,00 15.076 2.286 9.385 0,00 19.429 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 51.183 57.413 1.779 29.937 0,00 27.477 4.351 18.583 0,00 38.830 0
Empregabilidade 10.370 8 . 9 11 0 0 0,00 8 . 9 11 0 0 0,00 8 . 9 11 0
Recursos Hidricos 9.416 9.416 160 589 0,00 8.827 177 504 0,00 8.913 0
Desenvolvimento Cientifico 700 700 0 0 0,00 700 0 0 0,00 700 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E
Te c n o l o g i c o

2.000 2.000 0 420 0,00 1.580 70 298 0,00 1.702 0

Promocao Industrial 56.663 46.943 796 1.528 0,00 45.415 807 1.269 0,00 45.674 0
Mineracao 52.398 52.398 2.131 4.275 0,00 48.123 1.325 2.693 0,00 49.705 0
Propriedade Industrial 8.160 5.742 0 0 0,00 5.742 0 0 0,00 5.742 0
Normalizacao E Qualidade 28.377 28.377 864 1.554 0,00 26.823 -24 484 0,00 27.893 0
Promocao Comercial 1.000 1.000 0 0 0,00 1.000 0 0 0,00 1.000 0
Comercio Exterior 27.788 27.788 0 10.000 0,00 17.788 0 0 0,00 27.788 0
COMERCIO E SERVICOS 5.733.926 5.669.590 18.153 3.580.083 0,24 2.089.507 99.676 720.683 0,12 4.948.907 0
Administracao Geral 11 6 . 0 1 2 11 6 . 0 1 2 5.532 60.432 0,00 55.580 7.206 23.502 0,00 92.510 0
Normatizacao E Fiscalizacao 1.350 1.350 372 679 0,00 671 42 287 0,00 1.063 0
Tecnologia Da Informacao 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100 0
Comunicacao Social 309 309 0 0 0,00 309 0 0 0,00 309 0
Atencao Basica 1.120 1.120 39 777 0,00 343 84 301 0,00 819 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 3.149 3.229 1 3.109 0,00 120 263 1.058 0,00 2.171 0
Desenvolvimento Cientifico 1.740 1.740 1 146 0,00 1.594 18 95 0,00 1.645 0
Promocao Comercial 48.254 48.244 1.728 4.221 0,00 44.023 2.606 4.091 0,00 44.153 0
Comercio Exterior 4.834.414 4.831.498 909 3.493.069 0,23 1.338.429 87.729 687.803 0 , 11 4.143.695 0
Tu r i s m o 727.463 665.974 9.573 17.635 0,00 648.339 1.727 3.543 0,00 662.431 0
Outros Encargos Especiais 15 15 0 15 0,00 0 1 3 0,00 12 0
COMUNICACOES 1.259.132 1.270.064 54.636 580.960 0,04 689.104 64.525 255.058 0,04 1.015.006 0
Administracao Geral 756.285 767.188 19.177 504.966 0,03 262.222 51.317 217.651 0,04 549.537 0
Normatizacao E Fiscalizacao 22.473 22.473 936 3.357 0,00 1 9 . 11 7 700 2.127 0,00 20.347 0
Tecnologia Da Informacao 53.413 53.413 0 0 0,00 53.413 0 0 0,00 53.413 0
Atencao Basica 3.827 3.827 4 3.520 0,00 306 306 1.187 0,00 2.640 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 10.297 10.327 1 8.721 0,00 1.606 833 3.222 0,00 7.105 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 26.600 26.600 3.023 6.642 0,00 19.958 1.744 4.137 0,00 22.463 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 224.275 224.275 0 0 0,00 224.275 0 0 0,00 224.275 0
Te l e c o m u n i c a c o e s 161.962 161.962 31.495 53.754 0,00 108.208 9.626 26.734 0,00 135.228 0
ENERGIA 2.043.380 2.040.838 46.606 1.613.489 0 , 11 427.349 11 2 . 9 0 6 496.356 0,08 1.544.482 0
Planejamento E Orcamento 3.072 3.072 26 240 0,00 2.832 26 214 0,00 2.858 0
Administracao Geral 698.065 700.403 17.505 541.416 0,04 158.987 46.222 176.098 0,03 524.305 0
Normatizacao E Fiscalizacao 106.775 106.775 5.172 20.955 0,00 85.820 2.160 10.183 0,00 96.593 0
Formacao De Recursos Humanos 4.887 4.887 143 771 0,00 4 . 11 6 142 256 0,00 4.631 0
Administracao De Concessoes 2.942 2.942 60 681 0,00 2.260 139 335 0,00 2.606 0
Comunicacao Social 600 600 130 500 0,00 100 0 326 0,00 274 0
Atencao Basica 4.680 4.750 -60 4.536 0,00 214 408 1.541 0,00 3.210 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 13.425 13.725 -588 12.837 0,00 888 1.101 4.413 0,00 9.312 0
Controle Ambiental 5.517 5.517 0 0 0,00 5.517 0 0 0,00 5.517 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 20.744 20.744 1.642 2.981 0,00 17.763 52 185 0,00 20.559 0
Normalizacao E Qualidade 4.013 4.013 127 852 0,00 3.162 56 210 0,00 3.804 0
Energia Eletrica 948.992 943.742 1.087 901.792 0,06 41.950 62.600 298.841 0,05 644.901 0
Combustiveis Minerais 136.165 136.165 21.360 42.928 0,00 93.237 0 3.756 0,00 132.409 0
Biocombustiveis 93.503 93.503 0 83.000 0,01 10.503 0 0 0,00 93.503 0
T R A N S P O RT E 21.233.836 20.839.635 3.277.038 6.226.639 0,41 14.612.997 600.755 1.342.898 0,22 19.496.737 0
Planejamento E Orcamento 525.230 517.939 66.051 126.205 0,01 391.734 2.830 6.868 0,00 5 11 . 0 7 1 0
Administracao Geral 2.633.380 2.651.064 234.564 1.352.313 0,09 1.298.751 159.867 570.848 0,09 2.080.216 0
Normatizacao E Fiscalizacao 11 0 . 7 3 0 11 0 . 7 3 0 55.193 72.326 0,00 38.404 5.078 15.364 0,00 95.365 0
Formacao De Recursos Humanos 7.968 7.968 0 1.500 0,00 6.468 51 51 0,00 7.917 0
Administracao De Concessoes 1.181 1.181 69 526 0,00 655 74 245 0,00 936 0
Comunicacao Social 5.396 5.396 0 899 0,00 4.497 41 41 0,00 5.355 0
Atencao Basica 52.230 5 0 . 5 11 702 42.792 0,00 7.719 4.076 16.372 0,00 34.139 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 66.777 74.032 2.609 47.528 0,00 26.504 5.655 23.350 0,00 50.683 0
Promocao Industrial 4.665.299 4.665.299 147.913 222.923 0,01 4.442.376 147.913 222.923 0,04 4.442.376 0
Transporte Aereo 573.906 528.531 1.053 27.718 0,00 500.812 1.053 3.153 0,00 525.378 0
Transporte Rodoviario 10.363.596 10.031.433 2.721.586 4.070.495 0,27 5.960.938 254.292 452.326 0,07 9.579.107 0
Transporte Ferroviario 1.010.233 1.000.899 28.398 145.446 0,01 855.453 16.727 23.461 0,00 977.438 0
Transporte Hidroviario 1.192.409 1.172.068 18.899 11 5 . 9 6 6 0,01 1.056.101 3.098 7.895 0,00 1.164.172 0
Outros Encargos Especiais 25.500 22.583 0 0 0,00 22.583 0 0 0,00 22.583 0
DESPORTO E LAZER 1.410.937 1.368.598 37.297 91.658 0,01 1.276.940 8 . 11 0 18.958 0,00 1.349.640 0
Administracao Geral 126.121 126.121 31.827 76.509 0,01 49.613 6.917 17.046 0,00 109.076 0
Comunicacao Social 36.219 36.219 0 1.515 0,00 34.704 157 157 0,00 36.062 0
Atencao Basica 720 720 0 720 0,00 0 5 78 0,00 642 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 1.995 1.995 0 1.921 0,00 74 11 0 465 0,00 1.530 0
Desporto De Rendimento 458.003 447.887 0 3.294 0,00 444.594 81 324 0,00 447.563 0
Desporto Comunitario 787.878 755.655 5.470 7.699 0,00 747.956 841 888 0,00 754.767 0
ENCARGOS ESPECIAIS 1.394.773.418 1.394.460.502 25.707.859 520.610.724 34,44 873.849.778 39.882.324 265.258.946 42,66 1.129.201.556 0
Refinanciamento Da Divida Interna 275.166.316 273.166.316 0 0 0,00 273.166.316 0 0 0,00 273.166.316 0
Servico Da Divida Interna 540.829.396 542.829.396 16.129.937 125.735.414 8,32 417.093.983 17.395.688 58.880.824 9,47 483.948.573 0
Servico Da Divida Externa 15.889.769 15.889.769 1.063.491 5.144.095 0,34 10.745.674 739.022 4.069.594 0,65 11 . 8 2 0 . 1 7 5 0
Outras Transferencias 198.061.904 198.061.904 1.422.516 183.169.666 12,12 14.892.238 14.894.289 57.745.090 9,29 140.316.814 0
Outros Encargos Especiais 314.922.278 314.609.362 7.091.914 157.264.074 10,40 157.345.288 2.924.305 129.753.187 20,87 184.856.175 0
Transferencias Para A Educacao Basica 49.903.755 49.903.755 0 49.297.475 3,26 606.280 3.929.020 14.810.251 2,38 35.093.503 0
RESERVA DE CONTINGENCIA 45.469.333 40.628.460 0 0 0,00 40.628.460 0 0 0,00 40.628.460 0
Reserva De Contingencia 45.469.333 40.628.460 0 0 0,00 40.628.460 0 0 0,00 40.628.460 0
TOTAL (Despesas Exceto Intra-Orçamentá-
rias) (I)

2.714.606.690 2.713.994.482 57.646.482 1 . 5 11 . 8 0 2 . 6 8 2 100,00 1.202.191.800 128.657.089 621.854.865 100,00 2.092.139.617 0
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GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ milhares
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês % No Mês Até o Mês %

(Despesas Intra-Orçamentárias) (a) (b) (b/total
b)

c = (a - b) (d) (d/total
d)

e = (a - d) (f)

L E G I S L AT I VA 1.059.407 1.059.407 300 956.857 2,50 102.550 67.019 268.843 2,20 790.564 0
Acao Legislativa 4.346 4.346 36 1.104 0,00 3.242 46 74 0,00 4.272 0
Controle Externo 2.254 2.254 0 1.027 0,00 1.227 55 129 0,00 2.125 0
Administracao Geral 340.855 340.855 210 282.710 0,74 58.145 21.167 85.559 0,70 255.297 0
Comunicacao Social 1.242 1.242 17 430 0,00 812 37 150 0,00 1.092 0
Outros Encargos Especiais 710.709 710.709 37 671.586 1,75 39.123 45.714 182.931 1,50 527.778 0
JUDICIARIA 3.841.150 3.844.922 37.791 3.195.354 8,34 649.568 295.823 1.184.702 9,70 2.660.220 0
Controle Externo 63 63 0 61 0,00 2 2 3 0,00 60 0
Acao Judiciaria 54.757 54.757 1.554 38.394 0,10 16.362 5.074 17.206 0,14 37.551 0
Administracao Geral 107.654 107.654 576 27.589 0,07 80.065 2.349 9.426 0,08 98.228 0
Tecnologia Da Informacao 48 48 4 39 0,00 9 4 10 0,00 38 0
Formacao De Recursos Humanos 246 246 1 123 0,00 123 4 16 0,00 229 0
Comunicacao Social 400 400 0 174 0,00 226 5 33 0,00 367 0
Atencao Basica 8.620 8.620 42 2.236 0,01 6.384 138 341 0,00 8.278 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 5 5 0 0 0,00 5 0 0 0,00 5 0
Outros Encargos Especiais 3.669.357 3.673.129 35.615 3.126.738 8,16 546.391 288.248 1.157.667 9,48 2.515.463 0
ESSENCIAL A JUSTICA 1.100.546 1.100.546 29.641 810.943 2,12 289.603 82.366 329.135 2,70 771.410 0
Controle Externo 60 60 0 60 0,00 0 4 10 0,00 50 0
Defesa Do Interesse Publico No Processo
Judiciario

5.440 5.440 801 1.725 0,00 3.715 108 396 0,00 5.044 0

Representacao Judicial E Extrajudicial 477 477 236 474 0,00 3 14 33 0,00 444 0
Administracao Geral 14.399 14.399 1.253 5.686 0,01 8.713 1.334 5.280 0,04 9 . 11 9 0
Formacao De Recursos Humanos 11 4 11 4 0 34 0,00 81 1 4 0,00 11 0 0
Atencao Basica 1.453 1.453 18 512 0,00 941 37 95 0,00 1.358 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 454 454 2 454 0,00 0 2 40 0,00 414 0
Outros Encargos Especiais 1.078.149 1.078.149 27.331 801.999 2,09 276.151 80.866 323.278 2,65 754.872 0
ADMINISTRACAO 2.685.136 2.830.768 154.221 1.361.216 3,55 1.469.552 206.172 829.364 6,79 2.001.404 0
Representacao Judicial E Extrajudicial 3 3 2 3 0,00 0 0 0 0,00 3 0
Planejamento E Orcamento 803 803 14 16 0,00 787 1 2 0,00 801 0
Administracao Geral 197.814 197.899 -1.909 136.428 0,36 61.471 11 . 8 6 6 47.342 0,39 150.557 0
Administracao Financeira 604 519 1 297 0,00 222 19 52 0,00 467 0
Controle Interno 498 498 17 68 0,00 430 7 20 0,00 478 0
Normatizacao E Fiscalizacao 6.002 6.002 14 65 0,00 5.937 8 20 0,00 5.982 0
Tecnologia Da Informacao 40 40 0 0 0,00 40 0 0 0,00 40 0
Ordenamento Territorial 594 594 471 569 0,00 25 2 7 0,00 587 0
Formacao De Recursos Humanos 2.189 2.189 130 141 0,00 2.048 4 6 0,00 2.183 0
Administracao De Receitas 17.932 17.932 0 18 0,00 17.914 0 18 0,00 17.914 0
Comunicacao Social 0 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0 0
Atencao Basica 2.260 2.260 16 315 0,00 1.944 16 73 0,00 2.187 0
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueolo-
gico

40 40 2 2 0,00 38 0 0 0,00 40 0

Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tec-
nologico

1 1 0 1 0,00 0 0 1 0,00 0 0

Producao Industrial 83 83 1 2 0,00 80 0 0 0,00 82 0
Te l e c o m u n i c a c o e s 54.952 54.952 5.100 13.050 0,03 41.902 0 0 0,00 54.952 0
Outros Encargos Especiais 2.401.321 2.546.953 150.363 1.210.241 3,16 1.336.712 194.248 781.821 6,40 1.765.132 0
DEFESA NACIONAL 499.079 499.137 25.236 359.791 0,94 139.345 36.021 140.016 1,15 359.121 0
Administracao Geral 11 3 . 7 0 5 11 3 . 7 0 5 12.425 96.579 0,25 17.127 7.959 30.844 0,25 82.861 0
Normatizacao E Fiscalizacao 5 5 5 5 0,00 0 0 0 0,00 5 0
Tecnologia Da Informacao 372 372 0 0 0,00 372 0 0 0,00 372 0
Formacao De Recursos Humanos 265 265 33 130 0,00 135 67 72 0,00 193 0
Defesa Aerea 764 764 59 124 0,00 640 27 29 0,00 735 0
Defesa Naval 191 191 7 180 0,00 11 7 52 0,00 140 0
Defesa Terrestre 19.754 19.754 2.064 5.878 0,02 13.877 2.012 5.499 0,05 14.255 0
Informacao E Inteligencia 29 29 0 5 0,00 24 2 2 0,00 27 0
Cooperacao Internacional 20 20 1 4 0,00 17 2 2 0,00 18 0
Assistencia Comunitaria 315 315 -2 36 0,00 279 10 24 0,00 290 0
Atencao Basica 10.972 10.972 859 3.518 0,01 7.454 500 1.982 0,02 8.990 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 0 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 100 100 0 0 0,00 100 0 0 0,00 100 0
Empregabilidade 5 5 0 1 0,00 4 0 1 0,00 4 0
Ensino Profissional 1.807 1.807 14 48 0,00 1.760 10 21 0,00 1.786 0
Educacao Basica 80 80 2 9 0,00 71 1 7 0,00 73 0
Controle Ambiental 163 163 25 50 0,00 11 3 3 7 0,00 156 0
Desenvolvimento Cientifico 58 58 58 58 0,00 0 58 58 0,00 0 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 88 88 0 88 0,00 0 4 6 0,00 82 0
Outros Encargos Especiais 350.385 350.443 9.687 253.079 0,66 97.364 25.359 101.410 0,83 249.033 0
SEGURANCA PUBLICA 897.175 1.086.748 505 643.292 1,68 443.456 83.090 332.910 2,73 753.838 0
Administracao Geral 9.203 9.203 509 7.653 0,02 1.550 878 2.606 0,02 6.597 0
Formacao De Recursos Humanos 5 5 0 0 0,00 5 0 0 0,00 5 0
Policiamento 302 302 14 250 0,00 52 79 158 0,00 144 0
Defesa Civil 13.484 13.484 -23 13.129 0,03 356 2.326 8.450 0,07 5.034 0
Informacao E Inteligencia 10 10 5 10 0,00 0 2 6 0,00 4 0
Outros Encargos Especiais 874.170 1.063.744 0 622.249 1,62 441.495 79.806 321.689 2,63 742.055 0
RELACOES EXTERIORES 141.277 161.209 7.656 66.580 0,17 94.630 11 . 2 7 3 43.558 0,36 11 7 . 6 5 1 0
Administracao Geral 1.403 1.403 56 368 0,00 1.035 26 198 0,00 1.205 0
Formacao De Recursos Humanos 517 517 20 68 0,00 449 13 32 0,00 485 0
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Relacoes Diplomaticas 21.075 21.075 983 2.640 0,01 18.435 1.024 2.632 0,02 18.443 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tec-
nologico

345 345 0 59 0,00 286 5 33 0,00 312 0

Outros Encargos Especiais 11 7 . 9 3 7 137.869 6.596 63.445 0,17 74.424 10.205 40.663 0,33 97.206 0
ASSISTENCIA SOCIAL 11 . 2 8 0 13.617 0 10.880 0,03 2.737 1.194 4.377 0,04 9.240 0
Administracao Geral 4.624 4.624 0 4.224 0,01 400 500 1.973 0,02 2.652 0
Cooperacao Internacional 32 32 0 32 0,00 0 7 28 0,00 3 0
Outros Encargos Especiais 6.624 8.961 0 6.624 0,02 2.337 687 2.376 0,02 6.585 0
PREVIDENCIA SOCIAL 1.020.146 1.020.146 1.969 988.868 2,58 31.278 75.159 302.328 2,48 717.818 0
Administracao Geral 8.651 8.651 1.769 5.644 0,01 3.007 1.251 4.459 0,04 4.191 0
Formacao De Recursos Humanos 16 16 0 0 0,00 16 0 0 0,00 16 0
Previdencia Do Regime Estatutario 235 235 84 235 0,00 0 33 143 0,00 92 0
Previdencia Complementar 72 72 0 0 0,00 72 0 0 0,00 72 0
Outros Encargos Especiais 1 . 0 11 . 1 7 3 1 . 0 11 . 1 7 3 11 6 982.989 2,57 28.183 73.875 297.725 2,44 713.447 0
SAUDE 2.032.526 2.033.660 39.881 1.654.563 4,32 379.097 133.804 551.905 4,52 1.481.754 0
Administracao Geral 90.937 90.937 2.059 74.937 0,20 16.001 6.018 24.996 0,20 65.942 0
Normatizacao E Fiscalizacao 939 939 778 939 0,00 0 158 290 0,00 649 0
Formacao De Recursos Humanos 66.835 66.835 32.485 63.288 0,17 3.548 11 . 6 5 4 38.813 0,32 28.022 0
Comunicacao Social 432 432 108 432 0,00 0 108 432 0,00 0 0
Atencao Basica 278.849 278.849 2.600 72.760 0,19 206.089 13.995 51.880 0,42 226.970 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 75.305 75.305 1.478 5.964 0,02 69.341 781 3.241 0,03 72.064 0
Suporte Profilatico E Terapeutico 316 316 11 5 315 0,00 1 86 287 0,00 29 0
Vigilancia Sanitaria 17.567 17.567 21 717 0,00 16.850 26 83 0,00 17.485 0
Vigilancia Epidemiologica 1 1 1 1 0,00 0 1 1 0,00 0 0
Assistencia Aos Povos Indigenas 889 889 176 449 0,00 440 62 276 0,00 613 0
Desenvolvimento Cientifico 2.664 2.664 62 157 0,00 2.507 6 53 0,00 2 . 6 11 0
Outros Encargos Especiais 1.497.791 1.498.924 0 1.434.603 3,74 64.321 100.908 431.555 3,53 1.067.370 0
TRABALHO 9.999 9.999 39 4.169 0,01 5.830 632 2.932 0,02 7.067 0
Administracao Geral 918 918 39 571 0,00 347 -20 325 0,00 593 0
Normatizacao E Fiscalizacao 2 2 0 0 0,00 2 0 0 0,00 2 0
Outros Encargos Especiais 9.079 9.079 0 3.598 0,01 5.481 651 2.607 0,02 6.472 0
EDUCACAO 11 . 7 8 3 . 4 8 1 12.019.642 484.516 10.313.866 26,92 1.705.776 562.120 2.218.796 18,17 9.800.845 0
Administracao Geral 23.198 23.198 1.107 18.807 0,05 4.391 2.247 5.320 0,04 17.878 0
Formacao De Recursos Humanos 1.702 1.702 14 35 0,00 1.667 4 19 0,00 1.683 0
Atencao Basica 140 140 34 140 0,00 0 33 138 0,00 2 0
Assistencia Hospitalar E Ambulatorial 645.094 645.094 251.036 633.668 1,65 11 . 4 2 6 55.597 205.037 1,68 440.057 0
Ensino Profissional 68.120 68.120 1.945 48.734 0,13 19.386 3.768 13.588 0 , 11 54.532 0
Ensino Superior 429.631 429.631 5.161 178.500 0,47 251.132 16.233 98.888 0,81 330.743 0
Educacao Basica 6.593 6.593 341 2.926 0,01 3.666 226 769 0,01 5.824 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tec-
nologico

142 142 0 0 0,00 142 0 0 0,00 142 0

Servicos Financeiros 4.500.000 4.500.000 0 4.500.000 11 , 7 5 0 0 0 0,00 4.500.000 0
Outros Encargos Especiais 6.108.860 6.345.020 224.877 4.931.055 12,87 1.413.965 4 8 4 . 0 11 1.895.037 15,52 4.449.983 0
C U LT U R A 83.173 83.809 339 71.047 0,19 12.762 6.049 22.133 0,18 61.676 0
Administracao Geral 18.360 18.360 334 7.220 0,02 11 . 1 3 9 1.347 3.282 0,03 15.077 0
Formacao De Recursos Humanos 73 73 0 0 0,00 73 0 0 0,00 73 0
Patrimonio Historico, Artistico E Arqueolo-
gico

6 6 0 1 0,00 5 0 1 0,00 5 0

Difusao Cultural 57 57 6 9 0,00 47 4 7 0,00 50 0
Outros Encargos Especiais 64.677 65.313 0 63.816 0,17 1.497 4.698 18.843 0,15 46.471 0
DIREITOS DA CIDADANIA 85.613 89.214 360 83.159 0,22 6.054 6.383 25.561 0,21 63.653 0
Administracao Geral 4.416 4.416 237 3.854 0,01 562 186 980 0,01 3.435 0
Normatizacao E Fiscalizacao 1 1 0 0 0,00 1 0 0 0,00 1 0
Assistencia A Crianca E Ao Adolescente 3 3 0 0 0,00 3 0 0 0,00 3 0
Custodia E Reintegracao Social 70 70 10 70 0,00 0 1 1 0,00 69 0
Direitos Individuais, Coletivos E Difusos 549 549 44 484 0,00 66 2 44 0,00 505 0
Assistencia Aos Povos Indigenas 1 1 0 1 0,00 0 0 1 0,00 0 0
Outros Encargos Especiais 80.572 84.173 69 78.750 0,21 5.423 6.193 24.534 0,20 59.639 0
URBANISMO 59.651 59.651 1.460 38.801 0,10 20.850 4.376 15.741 0,13 43.910 0
Administracao Geral 53.687 53.687 1.353 34.354 0,09 19.333 3.976 14.159 0,12 39.528 0
Formacao De Recursos Humanos 19 19 0 19 0,00 0 0 0 0,00 19 0
Atencao Basica 600 600 49 199 0,00 401 49 199 0,00 401 0
Transportes Coletivos Urbanos 1.385 1.385 58 269 0,00 1 . 11 6 61 215 0,00 1.169,59 0
Outros Encargos Especiais 3.960 3.960 0 3.960 0,01 0 290 1.168 0,01 2.792,35 0
S A N E A M E N TO 1 1 0 0 0,00 1 0 0 0,00 1,34 0
Saneamento Basico Urbano 1 1 0 0 0,00 1 0 0 0,00 1,34 0
GESTAO AMBIENTAL 213.965 213.965 -75.067 132.273 0,35 81.692 15.444 61.419 0,50 152.545,43 0
Administracao Geral 7.190 7.190 -728 4.092 0,01 3.098 351 1.634 0,01 5.555,96 0
Normatizacao E Fiscalizacao 14 14 0 13 0,00 0 0 13 0,00 0,50 0
Preservacao E Conservacao Ambiental 329 329 225 313 0,00 16 2 11 287 0,00 42,04 0
Controle Ambiental 1.661 1.661 -23 106 0,00 1.555 19 106 0,00 1.554,70 0
Recursos Hidricos 531 531 130 263 0,00 268 56 97 0,00 433,48 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tec-
nologico

45 45 0 45 0,00 0 9 45 0,00 0,02 0

Outros Encargos Especiais 204.196 204.196 -74.671 127.441 0,33 76.755 14.798 59.237 0,49 144.958,72 0
CIENCIA E TECNOLOGIA 357.827 357.851 481 350.961 0,92 6.890 25.832 102.100 0,84 255.751,41 0
Administracao Geral 133.598 133.598 53 128.186 0,33 5.412 9.881 38.483 0,32 9 5 . 11 5 , 3 4 0
Atencao Basica 26 26 26 26 0,00 0 0 0 0,00 26,00 0
Controle Ambiental 2 2 2 2 0,00 0 0 0 0,00 1,58 0
Desenvolvimento Cientifico 133 133 83 11 3 0,00 20 3 6 0,00 127,21 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 1.159 1.159 179 247 0,00 912 37 84 0,00 1.074,44 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tec-
nologico

10 10 0 10 0,00 0 0 1 0,00 9,19 0

Producao Industrial 477 477 131 372 0,00 105 148 304 0,00 172,28 0
Mineracao 61 61 7 61 0,00 0 7 61 0,00 0,00 0
Outros Encargos Especiais 222.362 222.386 0 221.945 0,58 441 15.757 63.161 0,52 159.225,38 0
A G R I C U LT U R A 1.203.824 1.224.337 22.888 524.086 1,37 700.251 75.246 299.925 2,46 924.412,71 0
Administracao Geral 939.603 939.603 2.189 434.243 1,13 505.360 54.588 216.581 1,77 723.022,10 0
Normatizacao E Fiscalizacao 2 2 0 0 0,00 2 0 0 0,00 1,80 0
Atencao Basica 172 172 34 148 0,00 24 27 130 0,00 41,59 0
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Meteorologia 38 38 3 11 0,00 28 2 4 0,00 34,01 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 3.288 3.288 77 715 0,00 2.573 33 367 0,00 2.921,25 0
Difusao Do Conhecimento Cientifico E Tec-
nologico

201 201 2 15 0,00 186 2 15 0,00 186,25 0

Abastecimento 1.023 1.023 3 292 0,00 732 31 63 0,00 960,63 0
A G R I C U LT U R A 3.763 3.763 0 3.763 0,01 0 0 42 0,00 3.721,29 0
Promocao Da Producao Agropecuaria 74 74 1 6 0,00 68 1 4 0,00 69,56 0
Defesa Agropecuaria 825 825 79 660 0,00 165 48 122 0,00 703,21 0
Promocao Comercial 35 35 0 35 0,00 0 0 9 0,00 25,22 0
Outros Encargos Especiais 254.800 275.314 20.500 84.200 0,22 1 9 1 . 11 4 20.513 82.588 0,68 192.726 0
ORGANIZACAO AGRARIA 96.981 103.094 108 96.293 0,25 6.801 7.791 30.866 0,25 72.228 0
Administracao Geral 7.569 7.569 87 7.161 0,02 408 526 1.967 0,02 5.602 0
Normatizacao E Fiscalizacao 6 6 0 2 0,00 4 0 0 0,00 6 0
Extensao Rural 2 2 0 2 0,00 0 0 2 0,00 0 0
Reforma Agraria 45 45 21 29 0,00 17 0 0 0,00 45 0
Outros Encargos Especiais 89.360 95.473 0 89.100 0,23 6.373 7.265 28.898 0,24 66.575 0
INDUSTRIA 192.704 197.065 23.253 121.326 0,32 75.739 16.086 62.371 0,51 134.694 0
Administracao Geral 65.322 67.222 20.480 48.563 0,13 18.659 6.259 23.671 0,19 43.551 0
Normatizacao E Fiscalizacao 67 67 53 66 0,00 1 3 16 0,00 51 0
Tecnologia Da Informacao 48 48 34 35 0,00 13 0 1 0,00 48 0
Ordenamento Territorial 553 553 1 2 0,00 550 1 2 0,00 551 0
Formacao De Recursos Humanos 46 46 0 38 0,00 8 38 38 0,00 8 0
Atencao Basica 27 27 19 27 0,00 0 20 27 0,00 0 0
Recursos Hidricos 11 11 0 2 0,00 9 0 0 0,00 11 0
Mineracao 316 316 5 37 0,00 279 1 15 0,00 301 0
Normalizacao E Qualidade 3 3 3 3 0,00 0 0 0 0,00 3 0
Outros Encargos Especiais 1 2 6 . 3 11 128.773 2.656 72.552 0,19 56.221 9.764 38.600 0,32 90.173 0
COMERCIO E SERVICOS 7.832 7.832 0 7.792 0,02 40 568 2.207 0,02 5.625 0
Administracao Geral 2.303 2.303 0 2.263 0,01 40 174 632 0,01 1.671 0
Outros Encargos Especiais 5.529 5.529 0 5.529 0,01 0 394 1.575 0,01 3.954 0
COMUNICACOES 165.486 165.486 495 97.271 0,25 68.215 10.427 41.653 0,34 123.833 0
Administracao Geral 105.153 105.153 480 37.743 0,10 67.410 5.881 23.554 0,19 81.599 0
Normatizacao E Fiscalizacao 69 69 0 16 0,00 53 0 14 0,00 55 0
Te l e c o m u n i c a c o e s 1.221 1.221 15 469 0,00 751 9 82 0,00 1.139 0
Outros Encargos Especiais 59.043 59.043 0 59.043 0,15 0 4.537 18.003 0,15 41.040 0
ENERGIA 107.337 107.337 41 92.062 0,24 15.275 5.804 27.036 0,22 80.301 0
Administracao Geral 41.677 41.677 24 26.790 0,07 14.887 1.153 7.761 0,06 33.916 0
Normatizacao E Fiscalizacao 11 11 11 11 0,00 0 11 11 0,00 0 0
Formacao De Recursos Humanos 75 75 0 25 0,00 50 0 0 0,00 75 0
Protecao E Beneficios Ao Trabalhador 8 8 0 8 0,00 0 1 3 0,00 5 0
Desenvolvimento Tecnologico E Engenharia 35 35 0 30 0,00 5 0 25 0,00 10 0
Normalizacao E Qualidade 235 235 6 24 0,00 2 11 0 0 0,00 235 0
Energia Eletrica 205 205 0 83 0,00 122 19 33 0,00 172 0
Outros Encargos Especiais 65.091 65.091 0 65.091 0,17 0 4.620 19.204 0,00 45.887 0
T R A N S P O RT E 260.334 273.898 11 . 9 6 4 191.892 0,50 82.006 20.552 93.196 0,76 180.702 0
Planejamento E Orcamento 1.031 1.031 233 1.031 0,00 0 233 1.031 0,01 0 0
Administracao Geral 52.910 52.910 1.816 34.606 0,09 18.304 4.208 17.142 0,14 35.767 0
Normatizacao E Fiscalizacao 5.229 5.229 2.778 3.072 0,01 2.157 54 212 0,00 5.016 0
Transporte Rodoviario 0 0 0 0 0,00 0 0 0 0,00 0 0
Transporte Ferroviario 152 152 151 152 0,00 0 151 152 0,00 0 0
Transporte Hidroviario 26 26 0 26 0,00 0 0 0 0,00 26 0
Outros Encargos Especiais 200.986 214.550 6.986 153.005 0,40 61.545 15.905 74.657 0,61 139.893 0
DESPORTO E LAZER 5.103 5.103 279 5.103 0,01 0 308 1.071 0,01 4.032 0
Administracao Geral 3.087 3.087 279 3.087 0,01 0 179 547 0,00 2.540 0
Outros Encargos Especiais 2.016 2.016 0 2.016 0,01 0 129 524 0,00 1.492 0
ENCARGOS ESPECIAIS 17.008.105 17.008.105 24.574 16.133.940 4 2 , 11 874.165 2.852.923 5.216.368 42,72 11 . 7 9 1 . 7 3 6 0
Outras Transferencias 107 107 1 107 0,00 0 0 20 0,00 87 0
Outros Encargos Especiais 17.007.998 17.007.998 24.573 16.133.833 4 2 , 11 874.165 2.852.922 5.216.348 42,72 11 . 7 9 1 . 6 5 0 0
RESERVA DE CONTINGENCIA 1 . 11 2 . 6 7 8 1 . 11 2 . 6 7 8 0 0 0,00 1 . 11 2 . 6 7 8 0 0 0,00 1 . 11 2 . 6 7 8 0
Reserva De Contingencia 1 . 11 2 . 6 7 8 1 . 11 2 . 6 7 8 0 0 0,00 1 . 11 2 . 6 7 8 0 0 0,00 1 . 11 2 . 6 7 8 0
TOTAL (Despesas Intra-Orçamentárias) (II) 46.041.816 46.689.227 792.931 38.312.385 100,00 8.376.843 4.602.461 12.210.514 100,00 34.478.713 0
TOTAL (III) = (I + II) 2.760.648.505 2.760.683.710 58.439.413 1 . 5 5 0 . 11 5 . 0 6 7 100,00 1.210.568.643 133.259.550 634.065.379 100,00 2.126.618.331 0
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
b) Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/16 ATÉ ABRIL/17

RREO - Anexo 3 (LRF, art. 53, inciso I) R$ milhares
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TO TA L PREVISÃO

ESPECIFICAÇÃO Ú LT I M O S AT U A L I Z A -
DA

MAI/16 JUN/16 JUL/16 AGO/16 SET/16 OUT/16 NOV/16 DEZ/16 JAN/17 FEV/17 MAR/17 ABR/17 12 MESES EXERCÍ-
CIO5

RECEITA CORRENTE
(I)

98.323.547 102.572.075 11 6 . 2 0 4 . 9 7 9 94.048.915 96.568.425 150.904.345 102.367.928 131.762.968 160.667.359 96.533.782 108.725.318 124.890.721 1.383.570.360 1.450.150.464

Receita Tributária 31.668.566 33.667.609 35.032.408 28.172.335 3 0 . 9 11 . 8 9 0 59.486.100 33.593.757 43.707.197 56.590.019 32.024.441 36.759.136 48.083.805 469.697.262 506.229.241
Receita de Contribuições 59.364.736 56.621.271 61.888.723 56.357.203 56.246.689 60.181.840 59.140.478 74.825.464 72.585.302 56.772.629 60.350.456 61.821.361 736.156.151 792.634.517
Receita Patrimonial 4.340.275 9.290.179 7.961.059 4.131.257 3.920.944 4.442.180 3.806.844 5.540.143 8.545.936 4.538.094 5.569.602 9.416.286 71.502.799 83.282.129
Receita Agropecuária 1.501 1.599 1.865 1.994 2.082 3.730 248 1.900 1.242 1.534 1.678 2.209 21.580 28.675
Receita Industrial 167.862 100.589 58.016 56.687 39.999 60.777 74.504 47.058 58.502 64.978 76.267 77.322 882.562 1.735.137
Receita de Serviços 2 . 11 9 . 0 0 3 1.973.280 7 . 5 11 . 1 0 6 2.675.039 2.623.862 3.096.698 2.544.616 52.281 7.682.894 1.595.966 2.355.834 3.309.057 37.539.637 37.168.893
Transferências Correntes 45.939 48.822 132.184 84.380 47.121 28.858 252.581 180.008 65.083 94.880 91.865 161.249 1.232.969 1.365.819
Receitas Correntes a
Classificar¹

-740.013 754.612 882.355 838.196 721.055 -520.624 777.579 889.809 652.267 -529.975 767.181 -175.675 4.316.768 0
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Outras Receitas Correntes 1.355.677 11 4 . 11 4 2.737.263 1.731.824 2.054.784 24.124.787 2.177.320 6.519.109 1 4 . 4 8 6 . 11 4 1.971.236 2.753.298 2.195.107 62.220.632 27.706.054
DEDUÇÕES (II) 55.099.171 50.762.328 48.614.888 47.998.242 47.627.957 49.187.015 60.124.067 97.234.003 47.644.680 58.556.163 49.477.416 52.712.998 665.038.929 685.655.097
Transf. Constitucionais e
Legais²

22.002.199 17.539.887 16.488.281 14.920.744 15.152.880 16.213.131 26.050.808 47.547.338 13.124.267 25.390.877 15.804.829 18.365.202 248.600.441 243.718.745

Contrib. Emp. e Trab. p/
Seg. Social³

27.310.148 27.688.290 26.425.018 27.586.136 26.849.395 2 7 . 3 4 4 . 11 2 27.598.719 43.474.563 28.022.593 27.498.168 27.907.139 28.372.723 346.077.004 364.549.806

Contrib. Plano Seg. So-
cial do Servidor4

935.787 897.980 910.524 952.633 956.428 961.233 1.880.175 1.325.297 1.032.881 1.013.873 1 . 0 3 3 . 2 11 1.033.505 12.933.527 14.392.710

Compensação Financeira
RGPS/RPPS

2.848 9.264 4.132 4.262 6.345 1.723 9.920 2.323 1.268 631 38.612 1.457 82.785 37.419

Contr. p/ Custeio Pensões
Militares

2 2 7 . 111 227.327 227.512 236.595 259.766 259.756 260.296 321.291 2 11 . 7 1 7 275.977 276.148 277.040 3.060.534 3.160.415

Contribuição p/ PIS/PA-
SEP

4.621.078 4.399.581 4.559.421 4.297.871 4.403.143 4.407.062 4.324.151 4.563.191 5.251.954 4.376.637 4.417.477 4.663.072 54.284.637 59.796.001

RECEITA CORRENTE
LÍQUIDA (III) = (I - II)

43.224.376 51.809.746 67.590.091 46.050.673 48.940.468 101.717.330 42.243.860 34.528.965 11 3 . 0 2 2 . 6 7 9 37.977.619 59.247.901 72.177.723 718.531.431 764.495.367

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Os valores deste anexo levam em consideração apenas os constantes da Categoria Econômica da Receita 1, excluindo, consequentemente, os movimentos intra-orçamentários e de capital, conforme o disposto no §3º da LRF.
¹ A ocorrência de valores negativos no mês refere-se a classificação de receitas de meses anteriores, superiores às receitas a classificar do mês.
² Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, as transferências relativas à Lei Complementar nº 87/96 e ao fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (FUNDEB) são
deduzidas integralmente. Não estão sendo computadas nas Transferências Constitucionais as transferências ao Distrito Federal para prover as despesas decorrentes do inciso XIV do art. 21 da Constituição Federal, conforme Parecer nº 21/2003,
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
³ Deduzido com base no inciso IV, "a" e § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Conforme o Parecer PGFN/CAF nº 377/2005, a partir do mês de fevereiro de 2005, inclui a Receita de Contribuições sobre Espetáculos
Esportivos.
4 Deduzido com base no inciso IV, "c" do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
5 A previsão da receita é a constante na Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017 - Lei Orçamentária Anual, para o exercício de 2017.
* Na publicação de julho/2016, foi identificada duplicidade entre os itens "Compensação Financeira RGPS/RPPS" e "Contrib. Empregadores e Trab. para Seg. Social", que superestimou as deduções. Houve retificação e atualização da
metodologia para 2016. Portanto, os valores de janeiro a junho divergem dos originalmente publicados.
** Valores atualizados, incluindo, na linha de Transferências Constitucionais e Legais, a ação 0E36 - Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB. Portanto, os valores de janeiro a junho divergem dos originalmente publicados. Para 2017, também é deduzida a ação 00PX - Transferências de Recursos Arrecadados por Taxa de Ocupação, Foro e Laudêmio.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares
R E C E I TA S PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/2017 Até o Mês/2016
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS1 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 365.721.556 365.721.556 11 3 . 4 7 7 . 6 8 5 108.030.910
RECEITAS CORRENTES 365.220.414 365.220.414 11 3 . 4 7 0 . 4 1 4 108.023.924
Receitas de Contribuições 362.595.660 362.595.660 111 . 4 8 1 . 3 3 3 107.043.952
Dos empregadores, trabalhadores e demais segurados 362.510.004 362.510.004 111 . 3 2 1 . 6 0 7 107.020.915
Outras Contribuições 85.656 85.656 159.726 23.036
Outras Receitas Correntes 2.624.754 2.624.754 1.989.080 979.972
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 1.992.307 1.992.307 1 . 0 9 5 . 111 547.271
Demais Receitas Correntes 632.447 632.447 893.969 432.701
RECEITAS DE CAPITAL 501.142 501.142 7.271 6.986
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 501.142 501.142 7.271 6.986
Outras Receitas de Capital 0 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 16.002.935 16.002.935 5.977.900 9.024.590
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (III) = (I + II) 381.724.491 381.724.491 11 9 . 4 5 5 . 5 8 5 11 7 . 0 5 5 . 5 0 0

DESPESAS DOTAÇÃO INI-
CIAL

DOTAÇÃO ATUA-
LIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO-PROCESSADOS

Até Mês/2017 Até Mês/2016 Até Mês/2017 Até Mês/2016 Até Mês/2017 Até Mês/2016
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS2 (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV) 550.479.966 548.679.365 547.521.780 357.255.759 170.318.774 152.881.680 0 0
Benefícios Previdenciários do Governo Federal 545.897.846 545.897.846 544.740.321 354.715.409 169.615.162 152.194.727 0 0
Aposentadorias 339.425.464 339.425.464 338.283.084 244.730.426 11 5 . 8 0 8 . 9 1 2 101.467.204 0 0
Pensões 158.364.451 158.364.451 158.364.450 68.177.046 40.531.304 36.886.350 0 0
Outros Benefícios 48.107.931 48.107.931 48.092.787 41.807.938 13.274.946 13.841.173 0 0
Outras Despesas 2.781.496 2.781.496 2.781.459 2.540.350 703.612 686.953 0 0
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 2.781.449 2.781.449 2.781.449 2.540.283 703.601 686.893 0 0
Demais Despesas 48 48 11 67 11 60 0 0
A detalhar 1.800.624 23 0 0 0 0 0 0
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V) 0 0 0 0 0 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RGPS (VI) = (IV + V) 550.479.966 548.679.365 547.521.780 357.255.759 170.318.774 152.881.680 0 0
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -168.755.475 -166.954.874 - - -50.863.189 -35.826.180 - -
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Constam destes valores as contribuições sociais sobre a folha de salário e sobre o faturamento (CF, art. 195), os juros, as multas e os encargos incidentes sobre as receitas previdenciárias.
2 As despesas previdenciárias obedecem ao regime de competência; não incluem precatórios e sentenças judiciais.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ milhares

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/

2017 2016
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (EXCETO INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (I)

14.392.710 14.392.710 4.126.849 3.605.753

RECEITAS CORRENTES 14.392.710 14.392.710 4.126.849 3.605.753
Receita de Contribuições dos Segurados 14.388.897 14.388.897 4.126.357 3.605.196
Pessoal Civil 14.388.897 14.388.897 4.126.357 3.605.196
Ativo - Receita vinculada 10.841.460 10.841.460 3.051.624 2.722.252
Ativo - Receita desvinculada (DRU) 0 0 8.250 0
Inativos e Pensionistas - Receita vinculada 3.547.437 3.547.437 1.061.708 882.943
Inativos e Pensionistas - Receita desvinculada (DRU) 0 0 4.775 0
Outras Receitas de Contribuições (multas) 3.813 3.813 492 557
Receita vinculada 3.813 3.813 492 557
Receita desvinculada (DRU) 0 0 0 0
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS) (II)

21.328.735 21.328.735 6.045.005 5.432.123

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS CIVIS - (III) = (I +
II)

35.721.445 35.721.445 10.171.854 9.037.876

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2017 2016 2017 2016 2017 2016

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (EXCETO INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (IV)

75.588.208 79.788.621 51.986.950 43.642.237 25.182.254 22.079.218

PREVIDÊNCIA 75.588.208 79.788.621 51.986.950 43.642.237 25.182.254 22.079.218
Pessoal Civil 73.955.152 78.252.601 51.100.441 41.865.873 24.763.053 20.748.130
A detalhar 17.152.449 21.449.898 0 0 0 0
Aposentadorias 40.836.418 40.836.418 36.845.601 29.075.799 17.138.027 14.370.029
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Pensões 14.985.659 14.985.659 13.312.584 12.346.574 7.039.252 6.120.619
Outros Benefícios Previdenciários 980.626 980.626 942.256 443.500 585.774 257.482
Outras Despesas Previdenciárias 1.633.055 1.536.020 886.508 1.776.364 419.201 1.331.088
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS CIVIS (INTRA-ORÇAMENTÁ-
RIAS) (V)

200.456 215.084 1.640 0 325 0

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS CIVIS (VI) = (IV +
V)

75.788.664 80.003.705 51.988.589 43.642.237 25.182.579 22.079.218

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - CIVIS (VII) = (III - VI) -40.067.219 -44.282.260 - - -15.010.725 -13.041.341 - -

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS ASSOCIADAS AOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E SEUS DEPENDENTES
R$ milhares

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
R E C E I TA S INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês

2017 2016
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS MILITARES 3.160.415 3.160.415 1.040.882 909.861
Receita de Contribuições dos Segurados - Pessoal Militar 3.160.415 3.160.415 1.040.882 909.861
Receita vinculada 2.212.291 2.212.291 728.617 909.861
Receita desvinculada (DRU) 948.125 948.125 312.264 0
TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS MILITARES (I) 3.160.415 3.160.415 1.040.882 909.861

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

DESPESAS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/ Até o Mês/
2017 2016 2017 2016 2017 2016

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS MILITARES * 40.234.846 40.745.267 3 4 . 11 6 . 2 1 6 2 0 . 7 1 2 . 111 12.556.729 11 . 0 6 5 . 1 2 5 0 0
Pessoal Militar 40.234.846 40.745.267 3 4 . 11 6 . 2 1 6 2 0 . 7 1 2 . 111 12.556.729 11 . 0 6 5 . 1 2 5 0 0
A detalhar - 4 11 . 2 2 2 99.198 0 0 0 0 0 0
Reformas 21.559.069 21.559.069 17.488.091 10.697.447 6.690.920 5.875.706 0 0
Pensões 18.847.729 18.847.729 16.588.475 9.962.809 5.833.066 5.147.973 0 0
Outros Benefícios Previdenciários 239.271 239.271 39.650 51.856 32.742 41.446 0 0
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS MILITARES (II) 40.234.846 40.745.267 3 4 . 11 6 . 2 1 6 2 0 . 7 1 2 . 111 12.556.729 11 . 0 6 5 . 1 2 5 0 0

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - MILITARES (III) = (I - II) -37.074.431 -37.584.851 - - - 11 . 5 1 5 . 8 4 7 -10.155.264 - -
Fonte: SIAFI/STN/CCONT/GEINF
* A metodologia de apuração deste demonstrativo foi em parte reformulada, no exercício de 2014, de forma a contemplar os entendimentos e determinações contidos no Acórdão nº 2059/2012 - TCU - Plenário. Além disso, em decorrência
do acórdão da Corte de Contas, foram efetuadas algumas adaptações ao modelo do demonstrativo estabelecido pelo Manual de Demonstrativos Fiscais, tais como a inclusão de linhas para evidenciar a incidência de Desvinculação de Receitas
da União (DRU) sobre as receitas. Por isso também estão incluídos neste demonstrativo os valores gastos na Ação 214H - Inativos Militares das Forças Armadas, classificada na Esfera Orçamentária Fiscal, mas que apresentou pagamentos a
Inativos das Forças Armadas. Os valores foram identificados como despesas de inativos militares não só pela ação, mas também por outros detalhamentos orçamentários.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017
RREO - Anexo 5 (LRF, art. 53, inciso III) R$ milhares

ESPECIFICAÇÃO SALDO
Em 31 DEZ/2016 Em 31 MAR/2017 Em 30 ABR/2017

(a) (b) (c)
DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.884.897.482 5.036.449.082 5.065.403.601
DEDUÇÕES (II) 2.333.235.719 2.360.384.481 2.355.662.369
Ativo Disponível 1.007.880.266 984.626.292 989.319.932
Haveres Financeiros 1.348.194.684 1.405.422.260 1.396.937.040

(-) Restos a Pagar Processados -22.839.232 -29.664.070 -30.594.603
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 2.551.661.763 2.676.064.600 2.709.741.232
RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 48.687.612 48.687.612 48.687.612
PASSIVOS RECONHECIDOS (V)1 -93.096.027 -46.716.351 -58.826.816
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (III + IV - V) 2.693.445.402 2.771.468.563 2.817.255.659

ESPECIFICAÇÃO PERÍODO DE REFERÊNCIA
No Mês Até o Mês
(c - b) (c - a)

RESULTADO NOMINAL 45.787.096 123.810.257
FONTE: Banco Central do Brasil e SIAFI - STN/CCONT/GEINF
1 Inclui o impacto da desvalorização cambial sobre a dívida externa e sobre a dívida mobiliária interna indexada ao dólar.
Nota: Em atendimento aos Acórdãos nº 435/2009-TCU-1ª Câmara e 5403/2009-TCU-1ª Câmara, a partir do 1º Quadrimestre de 2010 os dados relativos à Dívida Consolidada Líquida passaram a ser apurados no Sistema Integrado de
Administração Financeira do Governo Federal (Siafi). Assim, os dados apresentados nas linhas (I), (II), e (III) do presente demonstrativo têm por fonte o Siafi, enquanto que aqueles apresentados nas linhas (IV) e (V) tem por fonte o Banco
Central.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO DA UNIÃO¹

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 6 (LRF, art. 53, inciso III) R$ milhares
R E C E I TA S RECEITAS REALIZADAS

No Mês Até o Bimestre/2017 Até o Bimestre/2016
RECEITA TOTAL 126.097.808 460.531.874 448.418.615

Receita Administrada pela RFB (I) 77.406.307 293.577.786 281.864.242
Imposto de Importação 2.253.299 9.598.944 10.804.820
IPI 3.681.754 13.969.389 14.147.697
Imposto de Renda 38.001.529 134.026.527 121.778.882
IOF 3.375.954 11 . 4 6 8 . 9 8 7 11 . 2 7 5 . 0 4 5
COFINS 17.123.540 67.619.289 68.060.785
P I S / PA S E P 4.656.599 18.676.602 18.401.479
CSLL 6.906.365 31.375.996 29.739.221
CPMF - - -
CIDE Combustíveis 508.765 1.875.605 1.880.259
Outras 898.503 4.966.448 5.776.054

Incentivos Fiscais (17.391) (17.391) (10.469)
Arrecadação Líquida para o RGPS (II) 31.132.289 11 5 . 4 3 7 . 6 2 9 11 4 . 0 8 3 . 3 8 2
Receitas Não Administradas pela RFB (III) 17.576.604 51.533.851 52.481.459

Concessões e Permissões 1.469.692 2.029.852 12.865.361
Dividendos e Participações 222.037 1 . 9 9 4 . 11 6 599.048
Contr. Plano de Seguridade Social do Servidor 1.026.136 4.083.428 3.605.753
CotaParte de Compensações Financeiras 5.810.940 14.971.022 7.138.984
Demais Receitas Não Administradas pela RFB 9.047.799 28.455.434 28.272.313

TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS (IV) 18.027.944 76.908.215 68.424.258
RECEITA TOTAL LÍQUIDA (V) = (I +II+III - IV) 108.069.865 383.623.659 379.994.357
FUNDO SOBERANO DO BRASIL - FSB2 (VI) 0 0 0

DESPESAS DESPESAS PAGAS
No Mês Até o Bimestre/2017 Até o Bimestre/2016

DESPESA TOTAL 95.500.216 389.267.302 388.232.051
DESPESAS OBRIGATÓRIAS (VII) 77.397.131 320.394.377 302.133.617

Benefícios Previdenciários (VIII) 43.125.183 167.439.947 151.576.274
Pessoal e Encargos Sociais 21.483.061 88.897.408 79.126.813
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Outras Despesas Obrigatórias 12.788.887 64.057.023 71.430.530
Abono e Seguro Desemprego 3.185.864 21.281.023 22.313.258
Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV 4.490.471 17.605.150 16.041.830
Desoneração MP 540/11, 563/12 e 582/12 2.828.500 5.977.900 9.024.590
FUNDEB (Complem. União) 1.232.655 5.685.588 4.893.924
Subsídios, Subvenções e Proagro 217.487 9.344.077 12.720.065
Demais 833.910 4.163.285 6.436.863

DESPESAS DISCRICIONÁRIAS - TODOS OS PODERES (IX) 18.103.085 68.872.924 86.098.434
PA C 1.856.694 5.335.489 14.161.589
Emissões de TDA - - 23.429,64
Demais Poder Executivo 15.405.731 60.376.399 68.154.180
LEJU/MPU 840.660 3.161.036 3.759.235

FUNDO SOBERANO DO BRASIL - FSB3 (X) 0 0 0

RESULTADO PRIMÁRIO No Mês Até o Bimestre/2017 Até o Bimestre/2016

RESULTADO PRIMÁRIO DA UNIÃO (XI) = (V-(VII+IX)+VI-X) 12.569.648 -5.643.643 -8.237.694
Tesouro Nacional e Bacen (XII) = (I-IV-VII+VI-X) 24.562.543 46.358.675 29.255.197
Previdência Social - RGPS4 = (II-VIII) - 11 . 9 9 2 . 8 9 5 -52.002.318 -37.492.891
FONTE: STN/CESEF
1 Considera-se, para efeito de apuração do Resultado Primário, o conceito de União como equivalente ao de Governo Central,
2 Receita proveniente do resgate de cotas do Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização - FFIE, conforme previsto na Resolução CDFSB nº 9/2012.
3 Despesa correspondente a integralização de cotas do FSB no Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização - FFIE, conforme previsto na Lei nº 11.887/2008 e no Decreto nº 6.713/2008.
4 Receita de Contribuições menos Benefícios Previdenciários.
5 Receitas próprias (inclui transferências do Tesouro Nacional) deduzidas das despesas administrativas.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
PODER/ÓRGÃO RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS Saldo Total (a

+ b)
Inscritos Pagos Cancelados Saldo a Pagar

(a)
Inscritos Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pa-

gar (b)
Em Exercícios

Anteriores
Em 31 de Dezembro de

2016
Em Exercícios

Anteriores
Em 31 de Dezem-

bro de 2016
RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIAS) (I)

4.305.250 18.513.074,484 17.528.371 108.221 5.181.732 52.609.996 69.109.550 37.244.134 35.021.315 1.733.088 84.965.143 90.146.875

EXECUTIVO 4.246.215 18.465.851,193 17.504.649 107.707 5.099.710 51.966.127 67.988.072 36.697.759 34.486.857 1.680.143 83.787.199 88.886.909
Presidência da República 39.002 35.947 4 1 . 5 11 1.646 31.792 1.748.988 879.422 275.247 238.650 45.450 2.344.310 2.376.101
Ministério do Planejamento, Orçamento
e Gestão

3.715 106.301 106.082 0 3.933 53.717 409.091 167.566 167.498 2.592 292.717 296.650

Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento

125.270 159.495 107.369 4.250 173.146 384.616 1.560.272 386.625 245.562 9.302 1.690.023 1.863.169

Ministério da Ciência e Tecnologia 440.445 332.812 154.353 22.329 596.575 812.152 1.198.839 375.942 344.229 60.125 1.606.637 2.203.212
Ministério da Fazenda 7.431 202.922 195.788 7.187 7.377 2.627.126 17.881.583 15.966.086 15.964.322 95.267 4.449.121 4.456.498
Ministério da Educação 318.283 648.562 448.722 4.743 513.379 10.316.090 11 . 11 2 . 0 0 4 5.693.992 5.290.820 161.686 15.975.588 16.488.967
Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

1.052 11 5 108 7 1.052 4 1 . 11 8 221.089 21.981 21.925 4.437 235.845 236.897

Ministério da Justiça 172.166 67.408 53.836 15.038 170.700 1.373.160 1 . 3 4 9 . 0 11 424.442 393.228 125.204 2.203.739 2.374.438
Ministério de Minas e Energia 667 20.093 18.669 58 2.032 683.333 1 . 11 8 . 9 3 8 76.677 74.375 4.063 1.723.833 1.725.865
Ministério Previdência Social 0 0 0 0 0 12.952 0 168 168 404 12.380 12.380
Ministério das Relações Exteriores 5.109 8.582 7.887 1.383 4.422 9.889 11 5 . 2 1 7 47.650 47.490 2.001 75.615 80.036
Ministério da Saúde 570.591 186.855 164.463 5.989 586.994 5.539.555 7.417.945 3.754.185 3.147.841 259.437 9.550.222 10.137.216
Ministério da Transparência, Fiscalização
e CGU

0 1.444 101 0 1.342 0 24.268 5.153 5.025 1.837 17.405 18.747

Ministério dos Transportes 11 6 . 4 8 2 289.321 247.404 122 158.278 4.402.298 5.306.426 2.003.570 1.869.262 46.798 7.792.663 7.950.941
Ministério do Trabalho e Previdência
Social

2.695 5.367 4.727 366 2.969 252.099 2.765.534 2.095.425 2.085.193 364.532 567.908 570.877

Ministério das Comunicações 2.527 -2.527 0 0 0 152.197 -152.197 0 0 0 0 0
Ministério da Cultura 275.353 15.183 7.980 1.908 280.648 507.257 958.188 346.076 341.460 16.035 1.107.950 1.388.597
Ministério do Meio Ambiente 10.724 51.938 9.881 958 51.824 1 . 11 5 . 1 9 8 5 5 2 . 11 4 11 2 . 8 7 3 103.001 2.657 1.561.654 1.613.478
Ministério do Desenvolvimento Agrário 3.752 -6.446 0 0 -2.694 379.491 -1.129.553 3.900 3.900 930 -754.892 -757.587
Ministério do Esporte 341.777 16.619 9.645 2.153 346.598 1.198.185 976.965 173.472 171.006 25.222 1.978.923 2.325.520
Ministério da Defesa 137.815 343.071 328.857 3.783 148.246 1.153.960 4.817.482 2.393.529 1.723.420 91.688 4.156.334 4.304.580
Ministério da Integração Nacional 1.108.216 339.854 11 4 . 2 9 3 13.821 1.319.955 5.596.181 5.368.906 1.140.686 1.063.728 52.275 9.849.084 11 . 1 6 9 . 0 3 9
Ministério do Turismo 421.343 22.160 19.847 17.917 405.739 2.276.697 688.891 11 9 . 3 7 2 97.553 28.820 2.839.215 3.244.954
Ministério do Desenvolvimento Social e
Combate à Fome

55.781 15.547.283 15.430.281 1.262 171.521 669.226 2.178.279 632.095 615.812 225.174 2.006.519 2.178.040

Ministério das Cidades 85.913 63.058 23.068 2.394 123.509 10.647.064 2 . 2 9 0 . 9 11 438.817 429.967 54.174 12.453.833 12.577.342
Min.das Mulh., da Ig.Racial e dos
D i r. H u m a n o s

0 0 0 0 0 9.126 -9.126 0 0 0 0 0

Ministério da Pesca e Aquicultura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Advocacia-Geral da União 109 10.433 9.775 393 374 4.453 87.573 42.230 41.420 33 50.574 50.948
L E G I S L AT I V O 8.495 6.297,468 2.283 88 12.421 70.124 149.490 74.075 73.210 6.132 140.271 152.692
Câmara dos Deputados 4.854 2.510 2.038 88 5.237 19.541 43.890 24.966 24.685 891 37.854 43.092
Senado Federal 3.641 3.626 245 0 7.022 37.389 43.097 19.178 18.922 2.434 59.129 66.151
Tribunal de Contas da União 0 162 0 0 162 13.194 62.504 29.931 29.603 2.807 43.288 43.450
JUDICIÁRIO 49.413 38.408,959 19.960 415 67.447 427.662 758.136 370.765 360.329 4 2 . 4 11 783.057 850.505
Supremo Tribunal Federal 0 30 18 0 11 3.695 12.985 8.161 8.161 3.098 5.421 5.432
Superior Tribunal de Justiça 1.846 2.414 1.325 0 2.935 22.890 42.083 18.557 18.376 2.186 4 4 . 4 11 47.346
Justiça Federal 8.191 10.358 4.976 178 13.395 124.792 263.237 130.949 128.985 13.677 245.367 258.762
Justiça Militar 95 146 66 0 176 4.220 9.625 6.863 6.829 28 6.988 7.164
Justiça Eleitoral 1.733 13.057 6.742 48 8.000 74.329 166.313 72.979 70.374 4.172 166.095 174.095
Justiça do Trabalho 37.472 7.395 3.026 136 41.705 162.726 208.445 107.860 103.554 17.012 250.605 292.310
Justiça do Distrito Federal e dos Terri-
tórios

42 4.160 3.062 53 1.087 34.354 45.460 20.529 19.194 1.361 59.258 60.345

Conselho Nacional de Justiça 34 849 745 0 139 655 9.988 4.867 4.855 877 4.912 5.050
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 1.126 2.456 1.418 10 2.154 137.695 180.029 78.450 77.835 4.083 235.806 237.960
Ministério Público da União 1.126 2.456 1.418 10 2.154 135.791 176.174 76.125 75.839 3.631 232.494 234.648
Conselho Nacional do Ministério Público 0 0 0 0 0 1.904 3.855 2.326 1.996 452 3.312 3.312
DEFENSORIA PÚBLICA 0 61 61 0 0 8.388 33.824 23.084 23.084 319 18.809 18.809
Defensoria Pública da União 0 61 61 0 0 8.388 33.824 23.084 23.084 319 18.809 18.809
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇA-
MENTÁRIAS) (II)

3.434 43.721,6639 35.651 940 10.565 7 11 . 1 9 4 2.835.972 2.248.691 2.239.047 46.573 1.261.546 1 . 2 7 2 . 111

TOTAL (I + II) 4.308.684 18.556.796,1478 17.564.022 109.161 5.192.297 53.321.190 71.945.522 39.492.825 37.260.362 1.779.660 86.226.689 91.418.987
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 59ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000059

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ milhares
RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS Saldo Total

(a + b)
Inscritos Pagos Cancelados Saldo a

Pagar (a)
Inscritos Liquidados Pagos Cancelados Saldo a Pa-

gar (b)
PODER/ÓRGÃO Em Exercí-

cios Anterio-
res

Em 31 de De-
zembro de

2016

Em Exercí-
cios Anterio-

res

Em 31 de De-
zembro de

2016
(Despesas Intra-Orçamentárias)

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) 3.434 43.722 35.651 940 10.565 7 11 . 1 9 4 2.835.972 2.248.691 2.239.047 46.573 1.261.546 1 . 2 7 2 . 111
EXECUTIVO 1.855 43.636 35.615 938 8.938 589.479 2.803.974 2.245.235 2.235.612 41.694 1 . 11 6 . 1 4 8 1.125.086
Presidência da República 7 54 51 3 6 10.462 22.823 6.323 4.149 4.090 25.046 25.053
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 0 9.440 4.536 0 4.905 2.597 31.296 151 151 166 33.577 38.482
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 8 4.598 4.598 0 8 13.025 2.062 10.079 10.054 31 5.002 5.010
Ministério da Ciência e Tecnologia 23 69 69 0 23 2.389 3.843 1.492 1.485 70 4.676 4.700
Ministério da Fazenda 296 520 518 297 0 3.432 897.790 892.907 892.907 367 7.948 7.948
Ministério da Educação 1.295 14.483 13.800 469 1.509 477.023 1.630.551 1.297.382 1.297.076 5.664 804.834 806.343
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 0 0 0 0 0 610 2.610 461 461 141 2.618 2.618
Ministério da Justiça 3 6 5 0 4 9.746 4.718 604 603 64 13.797 13.801
Ministério de Minas e Energia 0 5.426 5.336 90 1 907 15.869 2.196 2.193 159 14.424 14.425
Ministério Previdência Social 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Ministério das Relações Exteriores 0 31 0 0 31 20 43.562 5.339 5.339 19 38.223 38.255
Ministério da Saúde 9 204 199 3 11 26.288 83.794 2.125 2.094 26.208 81.781 81.792
Ministério da Transparência, Fiscalização e CGU 0 0 0 0 0 0 3.195 44 44 3 3.148 3.148
Ministério dos Transportes 3 8 8 0 3 11 . 9 0 3 6.375 2.788 2.787 309 15.182 15.185
Ministério do Trabalho e Previdência Social 0 0 0 0 0 769 3.409 1.040 1.040 0 3.138 3.138
Ministério das Comunicações 0 0 0 0 0 275 -275 0 0 0 0 0
Ministério da Cultura 1 1 1 0 1 5.202 6.429 372 372 101 11 . 1 5 9 11 . 1 6 0
Ministério do Meio Ambiente 191 779 459 18 493 1.187 470 100 100 20 1.537 2.030
Ministério do Desenvolvimento Agrário 0 0 0 0 0 0 -3.193 291 291 0 -3.484 -3.484
Ministério do Esporte 0 2 0 0 2 575 436 25 25 0 986 988
Ministério da Defesa 10 3.898 1.926 57 1.925 1 6 . 7 11 17.337 15.922 8.976 2.517 22.554 24.479
Ministério da Integração Nacional 2 3.929 3.923 0 8 3.403 14.194 3.042 2.922 1.707 12.968 12.976
Ministério do Turismo 0 0 0 0 0 26 224 66 66 27 157 157
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 0 1 1 0 0 2.709 7.885 2.001 2.001 1 8.592 8.592
Ministério das Cidades 5 60 60 0 5 52 457 244 234 21 255 260
Min.das Mulh., da Ig.Racial e dos Dir.Humanos 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Ministério da Pesca e Aquicultura 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Advocacia-Geral da União 0 126 126 0 0 166 8 . 11 2 241 241 8 8.028 8.028
L E G I S L AT I V O 0 0 0 0 0 6.129 2.634 350 350 96 8.316 8.316
Câmara dos Deputados 0 0 0 0 0 266 216 121 121 31 330 330
Senado Federal 0 0 0 0 0 369 157 53 53 22 451 451
Tribunal de Contas da União 0 0 0 0 0 5.493 2.261 176 176 43 7.536 7.536
JUDICIÁRIO 1.579 84 34 2 1.627 102.591 25.182 2.400 2.379 4.480 120.914 122.541
Supremo Tribunal Federal 0 0 0 0 0 120 321 25 25 8 409 409
Superior Tribunal de Justiça 0 0 0 0 0 18 99 37 37 0 80 80
Justiça Federal 41 3 3 0 41 86.313 5.159 585 585 1.977 88.910 88.951
Justiça Militar 0 0 0 0 0 145 192 163 163 28 146 146
Justiça Eleitoral 54 77 30 2 99 580 1.057 236 236 62 1.339 1.438
Justiça do Trabalho 1.484 4 1 0 1.487 15.014 17.376 1.137 1.132 2.405 28.854 30.340
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 0 0 0 0 0 363 887 198 183 1 1.066 1.066
Conselho Nacional de Justiça 0 0 0 0 0 40 88 18 18 0 11 0 11 0
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 0 1 1 0 0 12.885 4.125 670 670 303 16.038 16.038
Ministério Público da União 0 1 1 0 0 12.854 4.093 667 667 249 16.031 16.031
Conselho Nacional do Ministério Público 0 0 0 0 0 31 32 3 3 54 7 7
DEFENSORIA PÚBLICA 0 0 0 0 0 11 0 58 36 36 0 131 131
Defensoria Pública da União 0 0 0 0 0 11 0 58 36 36 0 131 131
TO TA L 3.434 43.722 35.651 940 10.565 7 11 . 1 9 4 2.835.972 2.248.691 2.239.047 46.573 1.261.546 1 . 2 7 2 . 111
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Nota: Consideram-se Restos a Pagar Processados as obrigações decorrentes da execução das despesas orçamentárias liquidadas em exercícios anteriores.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
RECEITAS DO ENSINO

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS DE IMPOSTOS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
1 - RECEITA DE IMPOSTOS 498.377.092 498.377.092 169.146.327 33,94
1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre Importação - II 38.769.522 38.769.522 9.598.944 24,76
Imposto sobre Importação - II 38.675.121 38.675.121 9 . 6 8 2 . 11 8 25,03
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do II 81.739 81.739 23.566 28,83
Dívida Ativa do II 5.564 5.564 1.076 19,34
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do II 7.098 7.098 2.344 33,03
(-) Deduções da Receita do II 0 0 - 11 0 . 1 6 1
1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Exportação - IE 22.812 22.812 6.724 29,48
Imposto sobre Exportação - IE 17.084 17.084 3.049 17,85
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IE 1.988 1.988 872 43,88
Dívida Ativa do IE 178 178 223 125,37
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IE 3.561 3.561 1.018 28,59
(-) Deduções da Receita do IE 0 0 1.561



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 201760 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000060

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Rendas - IR 352.852.710 352.852.710 134.035.885 37,99
Imposto sobre Rendas - IR 344.802.704 344.802.704 131.952.878 38,27
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IR 5.260.652 5.260.652 1.367.796 26,00
Dívida Ativa do IR 1.750.213 1.750.213 316.623 18,09
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IR 1.039.140 1.039.140 332.678 32,01
(-) Deduções da Receita do IR 0 0 65.909
1.4 - Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR 1.398.796 1.398.796 66.716 4,77
Imposto Territorial Rural - ITR 1.286.577 1.286.577 45.520 3,54
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR 102.875 102.875 17.599 1 7 , 11
Dívida Ativa do ITR 4.241 4.241 1.144 26,96
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR 5.102 5.102 2.464 48,29
(-) Deduções da Receita do ITR 0 0 -10
1.5 - Receita Resultante do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 52.210.120 52.210.120 13.969.389 26,76
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 51.492.580 51.492.580 14.663.145 28,48
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPI 450.090 450.090 128.573 28,57
Dívida Ativa do IPI 120.551 120.551 29.782 24,70
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPI 146.899 146.899 41.216 28,06
(-) Deduções da Receita do IPI 0 0 -893.327
1.6 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 33.332 33.332 5.512 16,54
Imposto sobre Operações Financeiras - IOF 33.332 33.332 5.274 15,82
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF 0 0 238 -
Dívida Ativa do IOF 0 0 0 -
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF 0 0 0 -
(-) Deduções da Receita do IOF 0 0 0 -
1.7 - Receita Resultante do Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 37.623.776 37.623.776 11 . 4 6 3 . 4 7 6 30,47
Imposto sobre Operações Financeiras com Ouro - IOF-Ouro 37.358.232 37.358.232 11 . 4 2 8 . 4 9 8 30,59
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IOF-Ouro 262.285 262.285 91.101 34,73
Dívida Ativa do IOF-Ouro 1.485 1.485 333 22,40
Multa, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IOF-Ouro 1.774 1.774 370 20,84
(-) Deduções da Receita do IOF-Ouro 0 0 -56.826 -
1.8 - Receita de Outros Impostos 15.466.025 15.466.025 -317 0,00
Outros Impostos - Principal 0 0 0 -
Outros Impostos - Multas e Juros 0 0 855 -
Outros Impostos - Dívida Ativa 15.466.025 15.466.025 389 0,00
Outros Impostos - Multas e Juros da Dívida Ativa 0 0 90 -
(-) Deduções de Outros Impostos 0 0 -1.651 -

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
2 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS (21,5% de (1.3 + 1.5)) 87.088.508 85.203.486 23.603.872 27,70
3 - FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS1 (23,5% de (1.3 + 1.5)) 95.189.765 95.189.765 24.702.448 25,95
4 - IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADO AOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL (10% de 1.5) 5.221.012 5.221.012 1.137.454 21,79
4A - PARCELAS DO FPE, FPM E IPI-EXPORTAÇÃO DESTINADAS AO FUNDEB 0 0 12.513.442 -
5 - IOF-OURO REPASSADO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICÍPIOS2 (1.7) 37.623.776 37.623.776 5.695 0,02
6 - ITR REPASSADO AOS MUNICÍPIOS (50% de 1.4) 699.398 699.398 89.996 12,87
7 - TOTAL DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS (2 + 3 + 4 + 4A +5 + 6) 225.822.459 223.937.437 62.052.907 27,71
8 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS (1-7) 272.554.633 274.439.655 107.093.420 39,02

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
RECEITAS ADICIONAIS DESTINADAS AO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
9 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 7.128.105 7.128.105 162.845 2,28
10 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO DESTINADA À EDUCAÇÃO 0 0 0 0,00
11 - OUTRAS RECEITAS DESTINADAS À EDUCAÇÃO 6.312.826 6.205.762 375.150 6,05
12 - TOTAL DAS OUTRAS RECEITAS DESTINADAS AO ENSINO (9 + 10 + 11) 13.440.931 13.333.867 537.995 4,03
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
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RREO - Anexo 8 (Lei nº 9.394/96, art. 72) R$ milhares
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês %

(a) (b) (c) = (b/a)x100
13 - IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (18% DE 8) 49.059.834 49.399.138 19.276.816 39,02

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS
INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(d) (e) (f) =
(e/d)x100

(g) (h) =
(g/d)x100

(i)

14 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB - PARCELA PROVENIENTE DOS IMPOSTOS
E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE 4 . 11 4 . 7 5 5 4 . 11 4 . 7 5 5 4 . 11 4 . 7 5 5 100,00 1.730.769 42,06
15 - EDUCAÇÃO INFANTIL 900 638 0 0,00 0 0,00
16 - EDUCAÇÃO BÁSICA 1.096.328 1 . 0 11 . 9 0 4 323.992 32,02 11 7 . 7 4 8 11 , 6 4
17 - ENSINO MÉDIO 0 0 0 0 0,00
18 - ENSINO SUPERIOR 29.731.877 30.479.642 17.278.164 56,69 8.242.558 27,04
19 - ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 9.520.233 10.166.343 6.191.362 60,90 2.660.393 26,17
20 - OUTRAS 27.230.725 2 7 . 5 11 . 6 6 8 20.940.578 76,12 8.537.853 31,03
21 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (14 + 15 + 16 + 17 + 18 + 19 + 20) 71.694.818 73.284.949 48.848.851 66,66 21.289.321 29,05

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL
VA L O R

22 - RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0
23 - CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE 105.733
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (36 p)**
24 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DOS RECURSOS DE IMPOSTOS 0
25 - TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (22 + 23 + 24)* 0
26 - MÍNIMO DE 18% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO3 [(21-25) / (8)] x 100% 19,88

CÁLCULO DO LIMITE COM A COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO FUNDEB

NO MÊS
MARÇO ABRIL ATÉ O MÊS

COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO 2017 2017
Va l o r %4 Va l o r %4 Va l o r %5

(g) (h)=100x(g)/(29) (i) (j)=100x(i)/(29) (l) (m)=100x(l)/(29)
27 - PROGRAMAS PARA MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO BÁSICA (ATÉ
10% DO VALOR ANUAL)

0 0 0 0
28 - OUTROS 922.994 100,00 1.014.736 100,00 5.471.691 100,00
29 - TOTAL DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO EM 2017 (27 + 28) 922.994 100,00 1.014.736 100,00 5.471.691 100,00
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ATÉ O MÊS
LIMITE DE COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO LIMITE Va l o r %

ANUAL (n) (o)=100x(n)/(29)
30 - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO PROVENIENTE DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
(ATÉ 30% DE R$ 13969774684) 4.190.932 1.730.769 31,63

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM AS RECEITAS ADICIONAIS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR NÃO PROCES-

SADOS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO INICIAL AT U A L I Z A D A Até o mês % Até o Mês %

(d) (e) (f) = (e/d)x100 (g) (h) = (g/d)x100
31 - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 7.128.105 7.128.105 747.046 10,48 162.845 2,28 0
31.1 - Educação Infantil 377.243 377.243 0 0,00 0 0,00 0
31.2 - Educação Básica 4.990.355 4.990.355 7 2 6 . 7 11 14,56 161.566 3,24 0
31.3 - Ensino Médio 20.335 1.279
31.4 - Outras 1.760.508 1.760.508 0 0,00 0 0,00 0
32 - RECURSOS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 0 0 0 0 0
33 - DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO
ENSINO

6.312.826 6.205.762 550.469 8,87 375.150 6,05 0

33.1 - Educação Infantil 430.623 425.179 0 0,00 0 0,00 0
33.2 - Educação Básica 2.198.792 2.168.254 190.609 8,79 150.904 6,96 0
33.3 - Ensino Médio
33.4 - Ensino Superior 1.961.553 1.915.769 131.939 6,89 89.400 4,67 0
33.5 - Outras 1.721.859 1.696.560 227.920 13,43 134.845 7,95 0
34 - TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO
ENSINO (31 + 32 + 33) 13.440.931 13.333.867 1.297.514 9,73 537.995 4,03 0
35 - TOTAL DAS DESPESAS COM MDE (21 + 34) 85.135.749 86.618.816 50.146.365 21.827.316
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALDO CANCELADO EM 2017
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO ATÉ O MÊS (p)
36 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 157.238 105.733
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF (2/2)
1 CF, art. 159, I, alíneas "b" e "d".
2 CF, art. 153 §5º.
3 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
4 A complementação da União contemplará pagamentos mensais de, no mínimo, cinco por cento da complementação anual.
5 Serão assegurados os repasses de, no mínimo, quarenta e cinco por cento da complementação anual até 31 de julho, e de cem por cento até 31 de dezembro.
6 Dotação autorizada até o período de referência deste relatório.
* Em atendimento ao Acórdão nº 2424/2009 - TCU - Plenário, os valores das transferências constitucionais e legais nas colunas "Receitas Realizadas" correspondem àqueles efetivamente descentralizados no período. Uma vez que as transferências
se processam por meio da execução de despesa orçamentária, o critério adotado para o cômputo dos valores efetivamente descentralizados foi o de apuração do pagamento efetivo das despesas orçamentárias do exercício, bem como de eventuais
restos a pagar, identificadas como transferências constitucionais e legais a partir das respectivas ações orçamentárias.
** Em atendimento a determinação contida no Acórdão nº 2316/2008 TCU-Plenário, essa dedução não está sendo considerada no cálculo da aplicação da União em MDE, mas seu valor continuará sendo evidenciado no demonstrativo.
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PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AT U A L I Z A D A Até o Mês %
(a) (b) (b/a) x 100

RECEITAS CORRENTES (I) 1.450.150.464 490.817.180 33,85%
DEDUÇÕES (II) 685.655.097 208.391.257 30,39%
TOTAL DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = I - II 764.495.367 282.425.922 36,94%

DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %
(Por Grupo de Natureza da Despesa) (c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100

DESPESAS CORRENTES 11 8 . 1 0 2 . 2 9 8 11 8 . 2 9 4 . 6 5 6 65.435.887 55,32 33.167.778 28,04
Pessoal e Encargos Sociais 19.549.452 19.745.212 17.251.573 87,37 5.929.943 30,03
Juros e Encargos da Dívida 0 0 0 0
Outras Despesas Correntes 98.552.846 98.549.445 48.184.314 48,89 27.237.835 27,64
DESPESAS DE CAPITAL 7.278.587 7.254.765 304.854 4,20 129.056 1,78
Investimentos 7.030.053 7.006.231 304.854 4,35 129.056 1,84
Inversões Financeiras 248.534 248.534 0 0,00 0 0,00
Amortização da Dívida 0 0 0 0
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 125.380.885 125.549.422 65.740.742 52,36 33.296.834 26,52

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APU-
RAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %
(f) (f/IVd)x100 (g) ( g / I Ve ) x 1 0 0

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 8.058.769 8.982.237 7.967.629 12,12 2.763.737 8,30
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO
PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL

394.136 389.776 349.851 0,53 11 5 . 6 2 2 0,35

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 0 0 0 0,00 0 0,00
Recursos de Operações de Crédito 0 0 0 0,00 0 0,00
OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 1.618.961 2.310.895 441.094 0,67 216.804 0,65
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDA-
MENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA1

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VIN-
CULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS2

0 0 0 0,00 0 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCE-
LA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES3

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V) 10.071.867 11 . 6 8 2 . 9 0 9 8.758.574 13,32 3.096.163 9,30

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE (VI) = (IV - V)

11 5 . 3 0 9 . 0 1 9 11 3 . 8 6 6 . 5 1 3 56.982.168 86,68 30.200.671 90,70

APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE4 DESPESAS EMPENHA-
DAS ATÉ O MÊS/2017

(h)

DESPESAS LI-
QUIDADAS ATÉ
O MÊS/2017 (i)

PERCENTUAL MÍ-
NIMO A SER

APLICADO EM
ASPS % (j)

VALOR MÍNIMO EM RELA-
ÇÃO À RCL A SER APLICA-

DO EM ASPS (k) = IIIb x j

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR
EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

((h ou i) - k)5

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE
SAÚDE

56.982.168 30.200.671 15,00% 42.363.888 -12.163.217

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDA-
DE DE CAIXA

I N S C R I TO S CANCELADOS/
P R E S C R I TO S

PA G O S A PAGAR PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

Empenhos de 2016 7.515.208 11 5 . 9 7 2 3.052.872 4.346.363 7.515.208
Empenhos de 2015 1.031.853 18.182 77.349 936.322 1.031.853
Empenhos de 2014 1.168.450 66.740 44.873 1.056.837 1.168.450
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Empenhos de 2013 724.953 7.902 22.467 694.585 724.953
Empenhos de 2012 862.901 1.672 16.440 844.789 862.901
Empenhos de Exercícios Anteriores a 2012 1.189.633 25.986 17.730 1.145.916 1.189.633
To t a l 12.492.997 236.454 3.231.731 9.024.813 12.492.997
FONTE: SIAFI, elaboração STN/CCONT/GEINF
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RREO - Anexo 12 (LC 141/2012, art. 35)
CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE

APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º
RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de
referência

Saldo Final (Não Aplicado)

(j)
Não houve aplicação, neste exercício, em decorrência de cancelamentos de restos a pagar ocorridos em exercícios anteriores.

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULA-

DOS CONFORME ARTIGO 25

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial Despesas custeadas no exercício de
referência

Saldo Final (Não Aplicado)

(k)
Não houve, no âmbito da União, descumprimento do percentual mínimo em exercícios anteriores.

DESPESAS COM SAÚDE D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
(Por Subfunção) INICIAL AT U A L I Z A D A Até o Mês % Até o Mês %

(l) (l/total l) x 100 (m) (m/total m) x 100
Atenção Básica 2 2 . 11 3 . 6 1 5 22.109.255 7.629.132 11 , 6 0 6.141.833 18,45
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 50.309.915 50.309.915 29.459.807 44,81 15.530.904 46,64
Suporte Profilático e Terapêutico 14.935.398 14.935.398 6.219.488 9,46 3.221.929 9,68
Vigilância Sanitária 380.190 380.190 39.422 0,06 33.932 0,10
Vigilância Epidemiológica 6.967.526 6.967.526 2.733.882 4,16 1.169.080 3,51
Alimentação e Nutrição 73.475 73.475 15.427 0,02 12.206 0,04
Outras Subfunções 30.600.766 30.773.662 19.643.584 29,88 7.186.951 21,58
TO TA L 125.380.885 125.549.422 65.740.742 100,00 33.296.834 100,00
FONTE: SIAFI, elaboração STN/CCONT/GEINF
¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
2 O valor apresentado na intercessão com a coluna "e" ou com a coluna "d" deverá ser o mesmo apresentado no "total j".
3 O valor apresentado na intercessão com a coluna "e" ou com a coluna "d" deverá ser o mesmo apresentado no "total k".
4 Durante o exercício esse valor servirá para o monitoramento previsto no art. 23 da LC141/2012
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

GOVERNO FEDERAL
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017
RREO - Anexo 14 (LRF, art. 48) R$ milhares

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS Até o Mês
R E C E I TA S
Previsão Inicial 3.415.431.200
Previsão Atualizada 3.415.466.404
Receitas Realizadas 9 7 9 . 11 3 . 2 7 0
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 35.204

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS Até o Mês
DESPESAS
Dotação Inicial 3.415.431.200
Dotação Atualizada 3.415.466.404
Despesas Empenhadas 1.905.280.648
Despesas Executadas 944.364.896
Despesas Pagas 921.162.486
Superávit Orçamentário 34.748.374

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO¹ Até o Mês
Despesas Empenhadas 1 . 5 5 0 . 11 5 . 0 6 7
Despesas Liquidadas 634.065.379

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA Até o Mês
Receita Corrente Líquida 718.531.431

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até o Mês
Regime Geral de Previdência Social
Receitas Previdenciárias (I) 11 9 . 4 5 5 . 5 8 5
Despesas Previdenciárias (II) 170.318.774
Resultado Previdenciário (III) = (I - II) -50.863.189
Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos
Receitas Previdenciárias (IV) 11 . 2 1 2 . 7 3 5
Despesas Previdenciárias (V) 37.739.307
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) -26.526.572

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL Meta Fixada no Anexo de Metas Resultado Apurado % em Relação
Fiscais da LDO (a) Até o Mês (b) à Meta (b/a)

Resultado Nominal 123.810.257
Resultado Primário -139.000.000 -5.643.643 4,06

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o Mês Até o Mês a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 22.865.480 109.161 17.564.022 5.192.297
Poder Executivo 22.757.558 108.645 17.540.265 5.108.648
Poder Legislativo 14.792 88 2.283 12.421
Poder Judiciário 89.485 417 19.994 69.074
Ministério Público 3.584 10 1.420 2.154
Defensoria Pública 61 0 61 0
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 125.266.712 1.779.660 37.260.362 86.226.689
Poder Executivo 123.347.652 1.721.837 36.722.469 84.903.347
Poder Legislativo 228.377 6.228 73.561 148.588
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Poder Judiciário 1.313.570 46.891 362.708 903.971
Ministério Público 334.734 4.386 78.504 251.844
Defensoria Pública 42.379 319 23.120 18.940
TO TA L 148.132.193 1.888.821 54.824.385 91.418.987

Valor Apurado Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE Até o Mês Mínimo a % Aplicado Até o Mês

Aplicar no Exercício
Mínimo Anual de 18% da Receita de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 21.289.321 18% 19,88
Complementação da União ao FUNDEB 5.471.691 13.969.775 39,17

Mínimo em Valor Apurado Percentual aplicado até o mês
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE relação à RCL Até o Mês

%
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 15,00% 30.200.671 10,69%
FONTE: STN/CCONT/GEINF e STN/CESEF
¹ Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.

II - OUTROS DEMONSTRATIVOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DO GOVERNO FEDERAL

TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS DA SEGURIDADE SOCIAL
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

LDO - Lei nº 13.408, de 26/12/2016, art. 40, §4º R$ milhares
PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S ¹ INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês % Até o Mês % REALIZAR
(a) (b) (c) (c/b) (d) (d/b) (b-d)

RECEITAS CORRENTES 683.537.856 683.537.856 53.946.887 7,89 218.628.484 31,98 464.909.372
Receita Tributária 491.701 491.701 23.747 4,83 135.337 27,52 356.364
Receita de Contribuições 637.004.352 637.004.352 49.899.991 7,83 1 9 9 . 5 7 6 . 5 11 31,33 437.427.841
Receita Patrimonial 9.239.630 9.239.630 586.976 6,35 3.632.621 39,32 5.607.009
Receita Agropecuária 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Receita Industrial 218 218 0 0,00 -0 -0,17 218
Receita de Serviços 12.543.185 12.543.185 142.728 1,14 6.363.352 50,73 6.179.833
Transferências Correntes 69.846 69.846 1.104 1,58 2.723 3,90 67.123
Receitas Correntes a Classificar 0 0 0 0,00 0 0,00 0
Outras Receitas Correntes 24.188.925 24.188.925 3.292.341 13,61 8.917.941 36,87 15.270.984
RECEITAS DE CAPITAL 564.746 564.746 3 0,00 2.145 58,66 562.600
Operações de Crédito 13.033 13.033 0 0,00 0 0,00 13.033
Alienação de Bens 548.213 548.213 3 0,00 93 0,02 548.120
Transferências de Capital 3.500 3.500 0 0,00 2.052 58,64 1.448
Outras Receitas de Capital 0 0 0 0,00 0 0,00 0
SUBTOTAL (I) 684.102.602 684.102.602 53.946.891 7,89 218.630.630 31,96 465.471.972
DÉFICIT (II) - - - - 71.609.367 - -
TOTAL (I + II) 684.102.602 684.102.602 53.946.891 - 290.239.997 - 393.862.605

DESPESAS D O TA Ç Ã O D O TA Ç Ã O DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS LIQUIDADAS Inscritas em RP SALDO A

INICIAL AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês No Mês Até o Mês não-processados % E X E C U TA R
(e) (f) (g) (h) (i) (j) (k) (j+k/f) (f-j-k)

DESPESAS CORRENTES 938.554.213 940.439.755 22.255.001 8 0 0 . 111 . 5 9 4 71.839.169 289.972.718 0 30,83 650.467.037
Pessoal e Encargos Sociais 120.281.169 123.913.959 1.942.910 91.042.752 9.601.891 38.872.331 0 31,37 85.041.629
Juros e Encargos da Dívida 188 188 0 0 0 0 0 0,00 188
Outras Despesas Correntes 818.272.856 816.525.608 20.312.091 709.068.842 62.237.279 251.100.388 0 30,75 565.425.220
DESPESAS DE CAPITAL 9.868.412 9.780.489 -269.650 515.342 111 . 2 3 5 267.279 0 2,73 9 . 5 1 3 . 2 11
Investimentos 9.606.789 9.518.866 -269.550 5 11 . 6 1 3 11 0 . 9 5 1 266.489 0 2,80 9.252.377
Inversões Financeiras 261.494 261.494 -100 3.729 284 790 0 0,30 260.703
Amortização da Dívida 130 130 0 0 0 0 0 0,00 130
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 3.129 3.129 0 0 0 0 0 0,00 3.129
SUBTOTAL (III) 948.425.754 950.223.373 21.985.351 800.626.936 71.950.404 290.239.997 0 30,54 659.983.376
SUPERÁVIT (IV) - - - - - - - - -
TOTAL (III + IV) 948.425.754 950.223.373 21.985.351 800.626.936 71.950.404 290.239.997 0 - 659.983.376
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
Notas:
¹A partir do mês de abril de 2013, passamos a incluir as receitas intra-orçamentárias, para se adequar à metodologia utilizada pelo TCU, conforme observado no item 4.3 do Relatório e Parecer sobre
Contas do Governo da República - Exercício 2011.
Notas:
a) Excetuados os valores do refinanciamento da Dívida Pública da União.
Eventual ocorrência de despesa realizada maior que a dotação da respectiva subfunção decorre de variação cambial.
c) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas.
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
d) As receitas arrecadadas no Orçamento Fiscal, registradas na Natureza de Receita 79900211 (APORTES PRIOD. P/COMPENSAÇÕES AO RGPS-PRINC), que são compensações devidas pela União ao Fundo do Regime Geral da
Previdência Social pela renúncia previdenciária decorrente da desoneração da Folha de Pagamento, passaram a ser consideradas neste demonstrativo a partir de abril de 2017.

TABELA 1-A - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DA SEGURIDADE SOCIAL DESVINCULADAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

LDO - Lei nº 13.408, de 26/12/2016, art. 40, §4º R$ milhares
PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO A

R E C E I TA S AT U A L I Z A D A No Mês Até o Mês REALIZAR
(a) (b) (c) (a-c)

RECEITAS CORRENTES 11 3 . 0 0 7 . 1 7 9 8.134.065 33.255.759 79.751.420
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.196.406 10.175 57.992 1.138.414
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Princ 1.191.436 9.969 57.499 1.133.936
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Div. At. 4.944 205 491 4.453
Taxas Inspeção, Controle e Fiscalização - Princ. - Intra 26 0 1 25
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 111 . 8 1 0 . 7 7 4 8.123.891 33.197.767 78.613.007
Cofins-Principal 65.716.806 5.043.621 19.928.395 4 5 . 7 8 8 . 4 11
Cofins-Divida Ativa 179.854 19.543 61.802 11 8 . 0 5 2
Contrib.Social Sobre Lucro Liq.-Csll-Princ. 2 3 . 0 4 6 . 11 5 2.003.494 9.189.006 13.857.109
Contrib.Social Sobre Lucro Liq.-Csll-Dil.At. 173.649 32.480 81.335 92.314
Contrib. Servidor Ativo Civil p/RPPS - Principal - 2.030 8.250 -8.250
Contrib. Serv. Inat. e Pens. Civil p/RPPS - Principal - 1.193 4.775 -4.775
Contr.p/Custeio Das Pensoes Militares-Princ. 948.125 8 3 . 11 2 312.264 635.860
Contrib.p/Assist.Medico-Hospit.-Pmdf-Princ. 5.130 396 1.609 3.522
Contrib. p/Assist.Médico-Hospitalar. - CBMDF-Princ. 2.646 137 494 2.152
Contribuicao Sobre A Loteria Federal-Princip. 25.019 1.057 4.900 2 0 . 11 9
Contribuicao Sobre Loterias Esportivas-Princ. 13.182 172 550 12.632
Contribuicao Sobre Loterias de Numeros-Princ. 1.621.398 54.055 223.229 1.398.169
Contribuição sobre Loteria Instantânea-Princ. 14 0 93 -80
Contrib.s/Concurs.Prognost.-Mod.Fut-Principal 11 . 1 6 1 432 1.590 9.571
Contrib. s/Sort. Realiz. Por Ent. Filant .- Princ. 92 0 0 92
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Contribuicao para o Pis/Pasep-Principal 17.530.440 819.084 3.288.024 14.242.416
Contribuicao para o Pis/Pasep-Divida Ativa 48.142 3.147 10.093 38.049
Cota-Parte da Contribuicao Sindical-Principal 178.662 55.853 63.556 11 5 . 1 0 6
Contrib. Rel. Desped. Empreg. S/ Justa Causa - Principal 1.634.148 0 0 1.634.148
Contrib. S/ Remun. Devida ao Trabalhador - Principal 44.673 0 0 44.673
Contribuicao para o Ensino Aeroviario-Princ. 66.383 0 0 66.383
Contr.p/Desenv.Ensino Prof.Maritimo-Principal 48.703 0 0 48.703
Contribuicao Industrial Rural-Principal 106.109 0 0 106.109
Adicional à Contr.Prev. Rural - Princ. 410.304 0 0 410.304
C o n t r. M o v. Tr a n s m . Va l . C r e d . D i r. N a t . F i n . - D i v. A t - 15 1.245 -1.245
Contrib.Patr. De Serv. Ativo Civ. p/ RPPS - Principal - Intra - 4.069 16.554 -16.554
Contribuicao para o Pis/Pasep-Principal - Intra 21 1 5 15
TO TA L 11 3 . 0 0 7 . 1 7 9 8.134.065 33.255.759 79.751.420

MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS DESVINCULADAS POR FORÇA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TABELA 1-A, LDO - Lei nº 13.408, de 26/12/2016, art. 40, §4º
A Tabela 1-A - Demonstrativo das Receitas da Seguridade Desvinculadas apresenta a desvinculação de receitas da União - DRU aplicada aos recursos da Seguridade Social.
Art. 76 ADCT
São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, 30% (trinta por cento) da arrecadação da União relativa às contribuições sociais, sem prejuízo do pagamento das despesas do Regime Geral da Previdência Social,
às contribuições de intervenção no domínio econômico e às taxas, já instituídas ou que vierem a ser criadas até a referida data. (Redação dada pela Emenda constitucional nº 93)
[...]
§ 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011).

O Demonstrativo apresenta por categoria e subcategoria econômica, a previsão da receita, a realização no mês e até o mês, assim como o saldo a realizar no exercício. Este demonstrativo integra o Relatório Resumido da Execução Orçamentária
e suas informações são elaboradas a partir do Tesouro Gerencial, nas naturezas de receita da seguridade social que são afetadas pela DRU.

PREVISÃO DA RECEITA
Elabora-se a previsão da receita a partir dos valores registrados, conforme a Lei Orçamentária Anual, na conta contábil 52110.00.00 - Previsão Inicial da Receita, mais 52121.00.00 - Previsão Adicional da Receita, menos 52129.00.00 - Anulação
da Previsão da Receita, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, mês fechado no SIAFI, movimento líquido, nas naturezas de receita da seguridade social que sejam afetadas pela DRU.

RECEITA REALIZADA
Apura-se o valor das receitas realizadas a partir das informações armazenadas no Item de Informação RECEITA ORÇAMENTÁRIA (LÍQUIDA), que consolida as Contas Contábeis 62120.00.00, que registra as receitas realizadas, 62131.00.00,
que deduz as restituições, 62132.00.00, que deduz as retificações, 62133.00.00, que deduz as compensações, 62134.00.00, que deduz os incentivos fiscais, e a 62139.00.00, que computa outras deduções da receita, apurado no âmbito dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, com o mês fechado no SIAFI, com a identificação dos detalhamentos de fonte referentes à desvinculação da Seguridade Social.

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DA UNIÃO POR ELEMENTO DE DESPESA E POR TIPO DE ADMINISTRAÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

LDO - Lei nº 13.408, de 26/12/2016, art. 108 R$ milhares
DOTAÇÃO DO EXERCÍCIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L

D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL
APLICAÇÃO DIRETA 202.386.703 65.532.017 18.854.295 9.378.304 2.604.371 11 . 0 3 6 . 4 4 3 107.405.430 309.792.133
A detalhar 41.053.783 12.481.468 3.704.302 2.004.705 1.041.820 6.078.796 2 5 . 3 11 . 0 9 1 66.364.873
Pessoal Civil 96.881.546 53.050.035 15.148.349 7.265.533 1.562.551 4.322.108 81.348.575 178.230.121
Vencimentos e Vantagens Fixas 47.891.397 28.673.328 7.970.999 4.970.908 1.007.269 1.225.199 43.847.703 91.739.100
Outras Despesas Variáveis 488.963 228.991 76.398 11 9 . 0 7 8 121.594 435 546.496 1.035.458
Aposentadoria 23.816.341 12.735.276 3.746.784 0 0 1.575.642 18.057.702 41.874.043
Pensões 10.132.690 3 . 8 1 9 . 11 3 1.043.302 0 0 394.393 5.256.808 15.389.498
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 49.517 69.217 18.500 169.014 54.654 0 3 11 . 3 8 5 360.902
Obrigações Patronais 9.880.201 6.420.138 1.730.771 1.822.803 239.197 73.481 10.286.391 20.166.592
Outras Aplicações¹ 4.622.437 1.103.971 561.595 183.730 139.837 1.052.957 3.042.089 7.664.526
Pessoal Militar 64.451.375 514 1.645 108.065 0 635.540 745.764 65.197.139
Vencimentos e Vantagens Fixas 22.372.594 5 0 0 0 635.540 635.544 23.008.139
Outras Despesas Variáveis 217.796 0 0 0 0 0 0 217.796
Reformas 21.559.249 0 0 0 0 0 0 21.559.249
Pensões 19.361.873 0 0 0 0 0 0 19.361.873
Obrigações Patronais 348.653 509 1.630 97.533 0 0 99.672 448.324
Outras Aplicações¹ 591.210 0 15 10.533 0 0 10.548 601.758
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 40.812 0 0 0 0 0 0 40.812
Transferências a Estados e ao DF 40.812 0 0 0 0 0 0 40.812
TOTAL (A) 202.427.515 65.532.017 18.854.295 9.378.304 2.604.371 11 . 0 3 6 . 4 4 3 107.405.430 309.832.945

EXECUÇÃO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO INDIRETA TO TA L
D I R E TA Autarquias Fundações Empresas Públicas Economia Mista Fundos Especiais Total Indireta GERAL

APLICAÇÃO DIRETA 59.636.078 19.950.369 5.696.442 2.789.718 760.121 4.527.068 33.723.718 93.359.796
Pessoal Civil 3 9 . 3 1 7 . 11 4 19.950.304 5.695.935 2.763.219 760.121 3.891.971 33.061.550 72.378.665
Vencimentos e Vantagens Fixas 13.180.056 6.493.502 1.830.302 1.736.734 462.558 1.056.065 11 . 5 7 9 . 1 6 0 24.759.216
Vencimentos e Vantagens Fixas - Cargos em Comissão² 6.248.150 4.527.236 1.194.994 237.665 29.369 11 . 0 1 4 6.000.278 12.248.429
Outras Despesas Variáveis 140.846 65.207 26.038 44.554 74.526 431 210.756 351.602
Aposentadoria 10.242.925 5.055.424 1.415.223 0 0 1.455.984 7.926.631 18.169.555
Pensões 5.251.365 1 . 3 1 4 . 4 11 404.604 0 0 248.836 1.967.851 7.219.216
Contribuições a Entidades Fechadas de Previdência 22.671 21.321 5.476 71.436 13.416 0 111 . 6 4 9 134.320
Obrigações Patronais 3.290.774 2.176.719 595.303 614.802 97.487 69.508 3.553.818 6.844.592
Outras Aplicações¹ 940.328 296.485 223.995 58.027 82.765 1.050.133 1 . 7 11 . 4 0 6 2.651.733
Pessoal Militar 20.318.963 65 508 26.499 0 635.096 662.168 20.981.131
Vencimentos e Vantagens Fixas 7 . 11 2 . 0 4 9 0 0 0 0 635.096 635.096 7.747.145
Outras Despesas Variáveis 121.225 0 0 0 0 0 0 121.225
Reformas 6.690.981 0 0 0 0 0 0 6.690.981
Pensões 5.990.585 0 0 0 0 0 0 5.990.585
Obrigações Patronais 11 2 . 5 11 65 497 22.912 0 0 23.475 135.986
Outras Aplicações¹ 291.613 0 10 3.587 0 0 3.597 295.210
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 2.358 0 0 0 0 0 0 2.358
Transferências a Estados e ao DF 2.358 0 0 0 0 0 0 2.358
TOTAL (B) 59.638.435 19.950.369 5.696.442 2.789.718 760.121 4.527.068 33.723.718 93.362.153
A EXECUTAR (% A/B) 70,5 69,6 69,8 70,3 70,8 59,0 68,6 69,9
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
¹ Outras Aplicações compõem-se de: Outros Benefícios Assistenciais; Salário Família; Sentenças Judiciais; Despesas de Exercícios Anteriores; Indenizações Trabalhistas; Depósitos Compulsórios;
Contrato por Tempo Determinado; Outras Desp.Pessoal Dec.Contratos Terceirização; e Ressarcimento de Despesa de Pessoal Requisitado.
² Os valores referentes aos Cargos em Comissão são identificados pelos subitens da despesa Gratificação por Exercício de Cargos e Gratificação por Exercício de Funções, do elemento Vencimentos
e Vantagens Fixas.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DE DESPESAS DISCRICIONÁRIAS E DECORRENTES DE EMENDAS INDIVIDUAIS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

R$ milhares
ÓRGÃO SUPERIOR* Despesas Discricionárias e Decorrentes de Emendas Individuais

Dotação Dotação Despesas Despesas Despesas Inscritas em Va l o r e s
Inicial Atualizada Empenhadas Liquidadas Restos a Pagar Não-Processados Pagos

JUSTICA FEDERAL 12.464 12.464 3.046 350 0 262
JUSTICA ELEITORAL 10.855 10.855 3.708 178 0 166
JUSTICA DO TRABALHO 7.441 7.441 2.328 0 0 0
CONSELHO NACIONAL DE JUSTICA 1.538 1.538 0 0 0 0
PRESIDENCIA DA REPUBLICA 136.694 136.694 0 0 0 0
MINIST. DA AGRICUL.,PECUARIA E ABASTECIMENTO 362.852 362.852 0 0 0 0
MINIST.DA CIENCIA,TECNOL.,INOV.E COMUNICACOES 37.950 37.950 0 0 0 0
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MINISTERIO DA EDUCACAO 345.971 345.971 0 0 0 0
MINIST. DA INDUSTRIA, COM.EXTERIOR E SERVICOS 10.060 10.060 0 0 0 0
DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 250 250 0 0 0 0
MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA 166.624 166.624 0 0 0 0
MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA 500 500 0 0 0 0
MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO 17.668 17.668 4.015 0 0 0
MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES 210 210 0 0 0 0
MINIST. DA TRANSPARENCIA, FISCALIZACAO E CGU 300 300 0 0 0 0
MINISTERIO DA SAUDE 4.820.252 4.820.252 0 0 0 0
MINISTERIO DO TRABALHO 13.322 13.322 0 0 0 0
MINIST.DOS TRANSP.,PORTOS E AVIACAO CIVIL 3.290 3.290 0 0 0 0
MINISTERIO DA CULTURA 82.556 82.556 0 0 0 0
MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 12.918 12.918 0 0 0 0
MINISTERIO DO ESPORTE 381.314 381.314 0 0 0 0
MINISTERIO DA DEFESA 264.185 264.185 0 0 0 0
MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL 506.652 506.652 0 0 0 0
MINISTERIO DO TURISMO 264.579 264.579 0 0 0 0
MINISTERIO DO DESENVOLVIM. SOCIAL E AGRARIO 103.219 103.219 0 0 0 0
MINISTERIO DAS CIDADES 1.534.995 1.534.995 0 0 0 0
TO TA L 9.098.657 9.098.657 13.098 527 0 428
Receita Corrente Líquida (RCL) do ano anterior (2016) 722.474.299
% em relação à RCL do ano anterior 1,26% 1,26% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Participação preliminar da Saúde no total (§ 1º do artigo 52º da LDO) 52,98% 52,98% 0,00% 0,00% - 0,00%
FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF
* Tabela incluída no mês de fevereiro de 2014 em atendimento ao inciso I, § 6º, do artigo 52º da Lei nº 12.919, de 24/12/2013, referente às Diretrizes Orçamentárias, que determina o acompanhamento da execução orçamentária e financeira
da programação incluída por emendas individuais em lei orçamentária, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para execução
equitativa da programação definidos na lei complementar.

III - INFORMAÇÕES DE CUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO Nº 3.324/2015 - PLENÁRIO
JUSTIFICATIVAS DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO
Em relação às justificativas de Limitação de Empenho exigidas pelo Acórdão nº 3.324/2015 - Plenário, a Coordenação-Geral de Programação Financeira desta Secretaria do Tesouro Nacional informou os

seguintes pontos:
1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar

o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público e a Defensoria Pública promoverão limitação de empenho e movimentação
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias.

2. No entanto, o § 6º do art. 55 da Lei nº 13.242, de 30 de dezembro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2016, LDO-2016, menciona que o restabelecimento dos limites de empenho e movimentação
financeira poderá ser efetuado a qualquer tempo, devendo o relatório a que se refere o § 4º do mesmo artigo ser divulgado na internet e encaminhado ao Congresso Nacional e aos órgãos de todos os Poderes da
União.

3. O art. 58 da LDO-2017 também estabelece os critérios requeridos pela LRF, determinando que o Poder Executivo apure o montante da limitação de empenho e movimentação financeira necessária e informe
aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público da União - MPU e à Defensoria Pública da União - DPU, até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre.

4. O Poder Executivo elaborou o Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias em cumprimento aos §§ 4º, 6º e 12 do art. 58 da LDO-2017, os quais determinam que o Poder Executivo encaminhará
ao Congresso Nacional, aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, relatório que será apreciado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras informações,
as memórias de cálculo e justificativas das alterações das projeções de receitas de receitas e despesas primárias.

5. Ao longo do 2º bimestre, foram editadas as seguintes medidas provisórias: MP nº 778, de 16 de maio de 2017, que dispõe sobre o parcelamento de débitos junto à Fazenda Nacional relativos às contribuições
previdenciárias de responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, MP nº 779, de 19 de maio de 2017, que estabelece critérios para a celebração de aditivos contratuais relativos às outorgas nos
contratos de parceria no setor aeroportuário e MP nº 780, de 19 de maio de 2017, que Institui o Programa de Regularização de Débitos não Tributários junto às autarquias e fundações públicas federais e à Procuradoria-
Geral Federal e dá outras providências.

6. Com a edição das MP's acima mencionadas e verificada a arrecadação até abril, foi necessária a revisão das estimativas dos agregados de receita e despesa primárias.
7. Considerados esses ajustes e as projeções atualizadas para o exercício, a presente reavaliação indica a possibilidade de ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira no montante de R$ 3,2

bilhões para todos os Poderes, MPU e DPU, em relação aos limites vigentes até o bimestre anterior.
8. Assim, em atendimento ao disposto no inciso I do § 2º do artigo 53 da LRF, que dispõe que o Poder Executivo, quando for o caso, apresentar justificativas da limitação de empenho, cabe mencionar que

não foi estabelecido limitação de empenho neste relatório de avaliação.
JUSTIFICATIVAS PARA A FRUSTRAÇÃO DE RECEITAS E MEDIDAS DE COMBATE À SONEGAÇÃO E À EVASÃO FISCAL E AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E COBRANÇA.
As informações a seguir foram elaboradas em cumprimento ao art. 53, § 2º, inciso II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Elaborado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), este relatório contempla as justificativas para a frustação das receitas administradas pela RFB. Receitas não administradas pela RFB não são objeto

da análise. Da mesma forma, as ações de fiscalização e cobrança abrangem as atividades de competência da RFB.
- Justificativas para a frustração de receitas
As receitas administradas pela RFB, líquidas de restituições, tiveram frustração de aproximadamente R$ 3,8 bilhões, em relação à programação financeira constante do Decreto nº 9.018/2017. Tal resultado

é explicado, principalmente, desempenho do ajuste anual do IRPJ/CSLL inferior ao previsto (-R$ 5,5 bilhões), pelo comportamento, ainda negativo, do volume de vendas de bens que levou uma frustração na
arrecadação do PIS e da Cofins (-R$ 1,5 bilhões), pelo comportamento da produção industrial, que gerou uma arrecadação do IPI inferior à prevista (-R$ 0,5 bilhões) e por outros fatores. Ressalta-se que parte do
desempenho negativo foi mitigado por um melhor desempenho dos tributos sobre o comércio exterior e dos impostos sobre a renda retidos na fonte, especialmente o IRRF Trabalho e o IRRF residentes no
e x t e r i o r.

- Medidas de combate à sonegação e à evasão fiscal e ações de fiscalização
Procedimentos Fiscais Executados até abril de 2017

Quantidade Crédito (R$)
Auditorias Externas 3.465 55.032.585.564,00
Revisão de Declarações 129.372 1.673.154.444,00
To t a l 132.837 56.705.740.008,00

Em diversas ações fiscais encerradas em 2017, foram identificadas provas de ocorrência, em tese, de crime contra a ordem tributária.
Em tais situações, como forma de combater as fraudes e sonegações, a Fiscalização da RFB promove Representação Fiscal para Fins Penais (RFFP), que é encaminhada ao Ministério Público Federal (titular

da ação penal) quando o lançamento tributário for considerado definitivo na esfera administrativa.
Até o mês de abril de 2017 foram elaboradas 911 RFFP.
- Ações de cobrança
Com o objetivo de recuperação dos créditos ativos de natureza tributária, a RFB efetuou a cobrança desses créditos por meio de emissão de avisos de cobrança ou intimação para pagamentos nos quantitativos

demonstrados na tabela a seguir.
Cobrança Administrativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil

Crédito Tributário-Origem Período de Referência Qtd. Cobrança/IP Valor Cobrado (R$)
IRPF(1) Janeiro a Abril/2017 913.594 2.594.406.364,45
ITR(2) Janeiro a Abril/2017 178.616 65.471.757,21
Sief-Fiscel(3) Janeiro a Abril/2017 1.391.289 8.877.343.278,38
GFIP(4) Janeiro a Abril/2017 132.848 11 . 4 9 5 . 3 8 1 . 5 6 5 , 9 9
Sief-Processo(5) Janeiro a Abril/2017 41.637 32.660.804.637,40
To t a l - 2.657.984 55.693.407.603,43

Fontes: (1) Conta-Corrente Pessoa Física-CCPF; (2) Conta-Corrente ITR-CCITR;
(3) Sief Fiscalização Eletrônica; (4) Sistema Informar; (5) DW-Processo.
Legenda: IP = Intimações de Pagamento; IRPF = Imposto de Renda Pessoa Física; ITR = Imposto sobre
a Propriedade Territorial Rural; Sief = Sistema Integrado de Informações Econômico-Fiscais;
GFIP = Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social.
Ressalta-se que, no mesmo período de janeiro a abril de 2017, na atuação da Cobrança Administrativa Especial estabelecida pela Portaria RFB nº 1.265/2015, houve a cobrança de 399 processos, abrangendo o valor
de R$ 23.061.746.660,09.
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SUBSECRETARIA DA DÍVIDA PÚBLICA

PORTARIA Nº 413, DE 17 DE MAIO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA SUBSTITUTO, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da com-
petência que lhe confere a Portaria STN nº 143, de 12 de março de 2004, tendo em vista o disposto na Portaria MF nº 183, de 31 de julho de
2003 e na Portaria da Casa Civil da Presidência da República nº 192, de 29 de fevereiro de 2016, e na Portaria SE/MF nº 1.048, de 23 de
novembro de 2016, e em conformidade com os arts. 3º e 13º da Lei nº 12.688, de 18 de julho de 2012, com o art. 9º da Portaria Ministerial
MF/MEC nº 376, de 18 de setembro de 2014 e com o Decreto nº 3.859, de 4 de julho de 2001 e da Portaria SE/MF nº 102, de 8 de abril de
2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o resgate antecipado de 8.149 (oito mil, cento e quarenta e nove) Certificados Financeiros do Tesouro, série B,
subsérie 1 - CFT-B1, no valor de R$ 10.797.180,53 (dez milhões, setecentos e noventa e sete mil, cento e oitenta reais e cinquenta e três
centavos), no âmbito do Programa de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - PROIES, observadas
as seguintes condições:

DATA DE EMIS-
SÃO

DATA DE VENCIMEN-
TO

VALOR NOMINAL ATUALIZADO EM
17/5/2017

QUANTIDADE VALOR (R$)

1º/1/2015 1º/1/2030 1.324,97 8.149 10.797.180,53

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ FRANCO MEDEIROS DE MORAIS

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

PORTARIA Nº 575, DE 25 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA
SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COM-
PLEMENTAR - PREVIC, com fundamento no inciso VI do artigo 2º
e no inciso X do artigo 10, ambos do Anexo I do Decreto nº 8.992,
de 20 de fevereiro de 2017, combinado com a deliberação da Di-
retoria Colegiada da PREVIC, em sua 350ª Sessão Ordinária, rea-
lizada em 24 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Prorrogar por 90 (noventa) dias, a contar de 2 de
junho de 2017, o prazo de que trata a Portaria nº 170, de 2 de março
de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 44, de 6 de março
de 2017, seção 1, página 65, referente à intervenção no SERPROS
Fundo Multipatrocinado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO

DIRETORIA COLEGIADA

INSTRUÇÃO Nº 5, DE 29 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre o enquadramento das entida-
des fechadas de previdência complementar
como Entidades Sistemicamente Importan-
tes (ESI) e dá outras providências.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na
49ª sessão extraordinária, realizada em 26 de maio de 2017, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 2º, inciso X, da Lei nº 12.154,
de 23 de dezembro de 2009, o art. 2º, inciso X e o art. 10, inciso
XXIII, ambos do Anexo I do Decreto nº 8.922, de 20 de fevereiro de
2017, decidiu:

CAPÍTULO I
DA DEFINIÇÃO
Art. 1º Esta Instrução estabelece os critérios para enqua-

dramento das entidades fechadas de previdência complementar
(EFPC) em funcionamento como Entidades Sistemicamente Impor-
tantes (ESI), para fins de supervisão prudencial e proporcionalidade
regulatória, considerando seu porte e sua relevância para o sistema de
previdência complementar fechada.

CAPÍTULO II
DO ENQUADRAMENTO
Art. 2º A Previc considerará como ESI as EFPC em fun-

cionamento enquadradas de acordo com os seguintes critérios:
I - EFPC cuja soma das provisões matemáticas de seus

planos de benefícios exceda a 1% (um por cento) do total das pro-
visões matemáticas de todas as EFPC; e

II - EFPC criadas com fundamento no artigo 40, §§ 14 e 15
da Constituição Federal, cuja soma das provisões matemáticas de seus
planos de benefícios exceda a 5% (cinco por cento) do total das
provisões matemáticas das EFPC que compõem este segmento.

Parágrafo único. No enquadramento efetuado a partir do cri-
tério estabelecido no inciso II deste artigo, caso a entidade já tenha
sido enquadrada no critério precedente, será considerada para fins de
enquadramento a próxima entidade, obedecida a ordem estabelecida
no respectivo critério.

Art. 3º. O enquadramento como ESI será realizado com base
nas informações consolidadas das EFPC relativas ao mês de de-
zembro do exercício anterior.

CAPÍTULO III
DA PUBLICAÇÃO
Art. 4º A partir de 2018 a Previc publicará a relação das

EFPC enquadradas como ESI até o dia 30 de junho de cada exer-
cício.

Art. 5º O enquadramento produzirá seus efeitos a partir do
ano seguinte ao de sua publicação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS
Art. 6º. A Previc divulgará por meio de Portaria, na data da

publicação desta Instrução, o enquadramento inicial das EFPC como
ESI, com efeitos entre 1º de julho de 2017 e 31 de dezembro de 2018,
com base nas informações consolidadas das EFPC na posição de 31
de dezembro de 2016.

Art. 7º. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor-Superintendente

Substituto

INSTRUÇÃO Nº 6, DE 29 DE MAIO DE 2017

Estabelece procedimentos para certificação
e habilitação de dirigentes das entidades fe-
chadas de previdência complementar.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na
49ª sessão extraordinária, realizada em 26 de maio de 2017, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 5º da Lei Complementar nº
109, de 29 de maio de 2001, o art. 2º da Lei nº 12.154, de 23 de
dezembro de 2009, e o art. 10 do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20
de fevereiro de 2017, resolve:

CAPÍTULO I
Do Âmbito e da Finalidade
Art. 1º Os procedimentos para certificação e habilitação de

membros da diretoria-executiva, dos conselhos deliberativo e fiscal e
dos demais profissionais de entidade fechada de previdência com-
plementar - EFPC, obedecerão ao disposto nesta Instrução.

CAPÍTULO II
Da Certificação
Art. 2º A certificação atestará, por meio de processo rea-

lizado por instituição autônoma certificadora reconhecida pela Su-
perintendência Nacional de Previdência Complementar - Previc, a
comprovação de atendimento e a verificação de conformidade dos
requisitos técnicos necessários para o exercício de determinado cargo
ou função.

Parágrafo único. Caberá à Diretoria de Licenciamento- Dilic
reconhecer a capacidade técnica das instituições autônomas certi-
ficadoras responsáveis pela emissão, manutenção e controle de cer-
tificados, devendo dar publicidade de quais instituições e certificados
serão aceitos para o exercício de determinado cargo ou função.

Art. 3º Exigir-se-á certificação dos dirigentes que exercerem
os seguintes cargos ou funções:

I - membro da diretoria-executiva;
II - membro do conselho deliberativo e do conselho fiscal;
III - membro dos comitês de assessoramento que atuem em

avaliação e aprovação de investimentos; e
IV - demais empregados da EFPC diretamente responsáveis

pela aplicação dos recursos garantidores dos planos.
§ 1º Para as EFPC não regidas pela Lei Complementar n°

108, de 29 de maio de 2001, será exigida certificação somente para a
maioria dos membros do conselho deliberativo e do conselho fiscal.

§ 2º As pessoas previstas nos incisos I, II e III do caput terão
prazo de um ano, a contar da data da posse, para obterem certificação,
exceto o administrador estatutário tecnicamente qualificado - AETQ,
que deverá ser certificado previamente ao exercício do cargo.

CAPÍTULO III
Da Habilitação
Art. 4º A EFPC deverá enviar à Previc, para habilitação, a

documentação comprobatória do atendimento aos requisitos exigidos
dos membros da diretoria-executiva, do conselho fiscal e do conselho
deliberativo.

§ 1º Depende de prévio envio da documentação compro-
batória e da emissão do Atestado de Habilitação de Dirigente, o
exercício nos seguintes cargos:

I - membro da diretoria-executiva de todas as EFPC; e
II- membro do conselho deliberativo e do conselho fiscal,

somente para as Entidades Sistemicamente Importantes (ESI).
§ 2º A EFPC não classificada como ESI deverá enviar a

documentação relativa aos membros do conselho fiscal e do conselho
deliberativo apenas quando solicitada pela Previc.

§ 3° A ausência de Atestado de Habilitação não exime o
cumprimento de todos os requisitos mínimos previstos no art. 5°.

§ 4º Caberá ao dirigente máximo da EFPC garantir per-
manentemente o fiel cumprimento dos requisitos de todos os demais
dirigentes e a guarda da documentação comprobatória.

Art. 5º São considerados requisitos mínimos para habili-
tação:

I - possuir experiência profissional comprovada de, no mí-
nimo, três anos, no exercício de atividades nas áreas financeira, ad-
ministrativa, contábil, jurídica, de fiscalização ou de auditoria;

II - não ter sofrido penalidade administrativa por infração da
legislação da seguridade social, inclusive da previdência complemen-
tar ou como servidor público;

III - não ter sofrido condenação criminal transitada em jul-
gado;

IV - ter reputação ilibada.
V - certificação emitida por entidade autônoma, nos prazos

estabelecidos por esta Instrução.
§ 1° Para o AETQ, que será indicado dentre os membros da

diretoria-executiva, exigir-se-á experiência mínima de três anos na
área de investimentos.

§ 2º Exigir-se-á residência no Brasil para os membros da
diretoria-executiva.

§ 3º A comprovação do cumprimento dos requisitos rela-
cionados nos incisos II a IV deste artigo será por meio de declaração
assinada pelo habilitando e pelo dirigente máximo da EFPC.

Art. 6º A EFPC deverá enviar à Previc os seguintes do-
cumentos para emissão do Atestado de Habilitação de Dirigente:

I - formulário cadastral, conforme modelo a ser disponi-
bilizado no sitio da Previc;

II - cópia de documento de identidade que goze de fé pública
e certidão de regularidade no Cadastro de Pessoas Físicas;

III - currículo contendo os dados profissionais e documen-
tação comprobatória da experiência profissional, dentre as áreas re-
lacionadas no art. 5º, I;

IV - cópia do diploma ou do certificado de conclusão de
curso superior, nos casos de membros da diretoria-executiva.

§ 1º O AETQ deverá enviar, além dos documentos arrolados
no caput, cópia do comprovante de certificação emitida por ins-
tituição autônoma certificadora.

§ 2º Para os membros da diretoria-executiva que não pos-
suam formação de nível superior, a EFPC deverá fornecer declaração
de que atende ao disposto no § 8º do art. 35 da Lei Complementar nº
109, de 29 de maio de 2001.

§ 3º Nos casos de perda de validade do atestado de ha-
bilitação para o mesmo cargo, será necessário o envio somente de
formulário de renovação acompanhado de cópia da certificação emi-
tida por instituição autônoma certificadora e do Encaminhamento
Padrão indicando o número do atestado anteriormente emitido.

§ 4º A Previc poderá solicitar outras informações e do-
cumentos adicionais julgados necessários à adequada condução do
processo de habilitação.

Art. 7º O requerimento de habilitação será analisado no pra-
zo de trinta dias, a contar da data do protocolo na Previc.

Parágrafo único. Previamente à emissão do Atestado, a Pre-
vic convocará para entrevista o indicado para o cargo de Diretor de
Investimentos e de AETQ de ESI.

Art. 8º A validade do Atestado de Habilitação de Dirigente
será de quatro anos ou até o término do mandato do dirigente, o que
ocorrer primeiro.

Art. 9º São hipóteses de perda de validade do Atestado de
Habilitação de Dirigente durante o exercício do mandato:

I - não apresentação da certificação no prazo previsto no § 2º
do art. 3º;

II - afastamento definitivo do cargo ou função;
III - inabilitação pela Previc;
IV - quando ficar evidenciado que o dirigente não atende a

qualquer dos requisitos estabelecidos nesta Instrução; ou
V - quando constatada a falsidade de declaração ou de quais-

quer outros documentos apresentados pelo requerente ou a ocorrência
de vício insanável no processo de habilitação.

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos III a V, a perda de
validade dependerá de procedimento administrativo prévio, assegu-
rados o contraditório e a ampla defesa.

§ 2º Na hipótese prevista no inciso V, a Previc oficiará ao
Ministério Público para a propositura de ação penal, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

§ 3º Os dirigentes habilitados que permanecerem ou forem
reconduzidos para o mesmo cargo terão a validade do atestado de
habilitação prorrogada automaticamente por trinta dias, período no
qual deverão solicitar renovação da habilitação.

Art. 10. Caberá recurso, no prazo dez dias, contados da
ciência da decisão que indeferir o requerimento ou que extinguir a
habilitação concedida.

Parágrafo único. O recurso será dirigido à autoridade que
proferiu a decisão, instruído com os documentos que justifiquem a
reconsideração do indeferimento ou da extinção da habilitação, a
qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco dias, o encaminhará à
autoridade superior responsável pelo julgamento.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais
Art. 11. A Previc divulgará, em seu sitio eletrônico, a relação

de:
I - modelos de formulários necessários à habilitação;
II - dirigentes habilitados por EFPC;
III - instituições autônomas certificadoras reconhecidas pela

Previc; e
IV - certificados admitidos.
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Art. 12. Os documentos a serem enviados à Previc nos ter-
mos desta Instrução deverão vir acompanhados do respectivo "En-
caminhamento Padrão", na forma da legislação em vigor.

Art. 13. Eventuais alterações nos dados cadastrais relativos
aos membros da diretoria executiva deverão ser comunicadas à Pre-
vic.

Art. 14. A EFPC deverá manter permanentemente atuali-
zadas, no Cadastro Nacional de Dirigentes - CAND, as informações
dos ocupantes de cargos nos conselhos deliberativo e no conselho
fiscal identificando aqueles que possuem ou não certificação, o tipo
certificado e a data de validade.

Art. 15. Caberá ao dirigente máximo da EFPC assegurar a
veracidade das informações e dos documentos encaminhados à Pre-
vic, bem como o cumprimento integral desta Instrução.

Art. 16. A Previc, para fins de SBR, deverá observar a
quantidade de dirigentes com certificação.

Art. 17. A EFPC deverá observar o disposto nesta Instrução
por ocasião dos processos eleitorais e de designação para os cargos ou
funções.

Art. 18. Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 19. Fica revogada a Instrução nº 28, de 12 de maio de
2016.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor-Superintendente

Substituto

INSTRUÇÃO Nº 7, DE 29 DE MAIO DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na
49ª sessão extraordinária, realizada em 26 de maio de 2017, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 5º da Lei Complementar nº
109, de 29 de maio de 2001, o art. 2º, inciso X, da Lei nº 12.154, de
23 de dezembro de 2009, e o art. 2º, inciso X, e art. 10, inciso XXIII,
ambos do Anexo I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017,
resolve:

CAPÍTULO ÚNICO
Da Supervisão Permanente no âmbito das Entidades Sis-

temicamente Importantes
Art. 1º As atividades de fiscalização e monitoramento da

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC
observarão o Programa de Fiscalização e Monitoramento da PREVIC,
bem como o enquadramento das entidades fechadas de previdência
complementar (EFPC) em funcionamento como Entidades Sistemi-
camente Importantes (ESI).

Parágrafo Único As Entidades Sistemicamente Importantes
(ESI) estarão sujeitas à Supervisão Permanente, sem prejuízo de ou-
tros critérios estabelecidos no Programa de Fiscalização e Moni-
toramento da PREVIC.

Art. 2º O disposto nesta Instrução se aplica a partir da ela-
boração do próximo Programa de Fiscalização e Monitoramento da
PREVIC, com efeitos a partir de 2018.

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor-Superintendente

Substituto

PORTARIA Nº 536, DE 19 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre a Política de Gestão de Ris-
cos da Superintendência Nacional de Pre-
vidência Complementar - Previc e a criação
do Comitê de Gestão de Riscos e Controles
Internos.

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - Previc, no
uso das suas atribuições legais e regimentais, em especial o disposto
no inciso XXIII do art. 10 do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de
2017, e

Considerando a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU nº
01, de 10 de maio de 2016, que dispõe sobre controles internos,
gestão de riscos e governança no âmbito do Poder Executivo Federal;
resolve:

Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos da Previc.
Art. 2º Criar o Comitê de Gestão de Riscos e Controles

Internos, composto pelos seguintes membros: Diretor-Superintendente
- Disup, Diretor de Fiscalização e Monitoramento - Difis, Diretor de
Orientação Técnica e Normas - Dinor, Diretor de Licenciamento -
Dilic e Diretor de Administração - Dirad.

Art. 3º A íntegra da Política de Gestão de Riscos será pu-
blicada no portal da instituição, no endereço eletrônico www.pre-
v i c . g o v. b r.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor-Superintendente

Substituto

PORTARIA Nº 580, DE 29 DE MAIO DE 2017

Divulga a relação das entidades fechadas
de previdência complementar (EFPC) ini-
cialmente enquadradas como Entidades Sis-
temicamente Importantes (ESI).

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - PREVIC, na
49ª sessão extraordinária, realizada em 26 de maio de 2017, no uso
das atribuições que lhe conferem o art. 2º, inciso X, da Lei nº 12.154,
de 23 de dezembro de 2009, o art. 2º, inciso X e o art. 10, inciso
XXIII, ambos do Anexo I do Decreto nº 8.922, de 20 de fevereiro de
2017, e com fundamento no art. 7º da Instrução Previc nº 5, de 29 de
maio de 2017, decide:

Art. 1º As entidades fechadas de previdência complementar
(EFPC) constantes do ANEXO passam a ser enquadradas como En-
tidades Sistemicamente Importantes (ESI), para fins de supervisão
prudencial e proporcionalidade regulatória.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, com efeitos entre 1º de julho de 2017 e 31 de dezembro de
2018.

FABIO HENRIQUE DE SOUSA COELHO
Diretor-Superintendente

Substituto

ANEXO

RELAÇÃO DAS ENTIDADES SISTEMICAMENTE IM-
PORTANTES (ESI)

CÓDIGO SIGLA

0009-3 BANESPREV

0039-1 FA P E S

0420-3 FAT L

0147-9 FORLUZ

0152-3 FUNCEF

0123-9 FUNCESP

0028-5 FUNDACAO COPEL

0472-4 FUNPRESP-EXE

0474-1 FUNPRESP-JUD

0061-1 ITAU UNIBANCO

0065-5 PETROS

0069-1 P O S TA L I S

0178-1 PREVI/BB

0086-4 REAL GRANDEZA

0096-7 SISTEL

0470-7 SP-PREVCOM

0208-3 VA L I A

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO

PORTARIA Nº 576, DE 25 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE LICENCIAMENTO SUBSTITUTO, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 25, combinado
com o inciso III do art. 33 e o art. 5º, todos da Lei Complementar nº
109, de 29 de maio de 2001, e art. 22, inciso I alínea "c", do Anexo
I do Decreto nº 8.992, de 20 de fevereiro de 2017, e considerando as
manifestações técnicas exaradas no Processo Previc nº
44011.000009/2016-32, resolve:

Art. 1º Autorizar a retirada de patrocínio da empresa Man-
gels Industrial S.A. - CNPJ nº 61.065.298/0001-02 do Plano de Be-
nefícios Mangels - CNPB nº 2005.0024-29, administrado pelo Mul-
tipensions Bradesco - Fundo Multipatrocinado de Previdencia Pri-
vada.

CARLOS MARNE DIAS ALVES

Art. 2º A referida transferência de carteira deverá ser pu-
blicada em jornal de grande circulação e no Diário Oficial da União,
bem como atender as demais exigências contidas no artigo 9º da
Circular Susep nº 456, de 2012.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOAQUIM MENDANHA DE ATAÍDE

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE
SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 376, DE 26 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.610369/2017-97, resolve:

Art. 1º Aprovar a reforma e consolidação do estatuto social
de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ n.
33.448.150/0001-11, com sede na cidade do Rio de Janeiro - RJ,
conforme deliberado nas assembleias gerais ordinária e extraordinária
realizadas cumulativamente em 31 de março de 2017:

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 377, DE 26 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
Processo Susep 15414.609875/2016-52, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de CHUBB DO
BRASIL COMPANHIA DE SEGUROS, CNPJ n. 33.170.085/0001-
05, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na
reunião do conselho de administração realizada em 4 de novembro de
2016.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 378, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.610374/2017-08, resolve:

Art. 1º Aprovar a reforma e consolidação do estatuto social
de PORTO SEGURO CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n.
16.551.758/0001-58, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 28 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 379, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.611361/2017-48, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de STARR INTERNATIONAL BRASIL SEGURADORA
S.A., CNPJ n. 17.341.270/0001-69, com sede na cidade de São Paulo
- SP, na assembleia geral extraordinária realizada em 31 de março de
2017:

I - Aumento do capital social em R$ 1.556.350,00, elevando-
o para R$ 46.965.944,00, dividido em 46.965.944,00 ações ordinárias
nominativas, sem valor nominal; e

II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 380, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.610972/2017-79, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA Nº 6.912, DE 25 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE
SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada
pelo Ministro de Estado da Fazenda, por meio da Portaria nº 151, de
23 de junho de 2004, tendo em vista o disposto no artigo 77 do
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, c/c o artigo 5º da
Resolução CNSP nº 79, de 3 de setembro de 2002, e o que consta do
Processo Susep nº 15414.604832/2016-81, resolve:

Art. 1º Aprovar a transferência integral da carteira de previdência
da ICATU SEGUROS S/A., CNPJ nº 42.283.770/0001-39, para a RIO
GRANDE SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A., CNPJ n° 01.582.075/0001-
90, nos termos do contrato de cessão firmado em 23 de setembro de 2016.
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Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de HDI GLOBAL SEGUROS S.A., CNPJ n.
18.096.672/0001-53, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 31 de março de 2017:

I - Eleição de administradores; e
II - Reforma e consolidação do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 381, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.610973/2017-13, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administradores de HDI GLO-
BAL SEGUROS S.A., CNPJ n. 18.096.627/0001-53, com sede na
cidade de São Paulo - SP, conforme deliberado na reunião do con-
selho de administração realizada em 31 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 382, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência subdelegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.608303/2017-37, resolve:

Art. 1º Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de ZURICH BRASIL CAPITALIZAÇÃO S.A., CNPJ n.
17.266.009/0001-41, com sede na cidade de São Paulo - SP, nas
assembleias gerais ordinária e extraordinária realizadas cumulativa-
mente em 31 de março de 2017:

Sant'Ana Aires; Vanderlúcio Fernandes Freitas; Vivian Cristina Gon-
çalves Manso; e Williman Souza de Oliveira. Advogados: Deloitte
Touche Tohmatsu Consultores Ltda.; Luis Augusto Roux Azevedo;
Luciana Dantas da Costa Oliveira; Clarice Dantas Revorêdo; Ariosto
Mila Peixoto; Saulo Stefanone Alle; Gustavo Kloh Muller Neves;
Danilo Botelho dos Santos; Marcio Leon Nahon; Victor Alexandre
Sande Santos; Nilton Carlos Alves Andrade; Luiz Fernando Mal-
donado de Almeida Lima; Rosiane Carina Pratti; Ilson José de Oli-
veira; Rafael Vieira de Oliveira; Jonas Roberto Wentz; Marcele Ber-
toni Adames; Alessandra Rocha Machado; Evaldo Rodrigues Pereira;
Marcello de Souza Taques; Rafael Pinto de Moura Cajueiro; Petterson
Laker Siniscalchi Costa; Sarah Ferreira Martins; Henrique Machado
Rodrigues de Azevedo; Felipe Lobato Carvalho Mitre; Jason Vidal;
Thalita Naiara Antunes Vidal; Ana Paula Mendes Gomes; Washing-
ton Luiz Silva de Oliveira; Roger Fischmann; Kélvia Inês Rodrigues
di Oliveira; Jacques Coelho de Araujo Neto; Tátia Margareth de
Oliveira Leal; Renato de Oliveira Ramos; Aline Michele Alves; An-
derson Rosanezi e outros. Acolho a Nota Técnica nº
35/2017/CGAA8, e, com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99,
integro as suas razões à presente decisão, inclusive como sua mo-
tivação. Pelos fundamentos apontados na Nota Técnica, fica noti-
ficado o Representado Mauro Henrique Porpino de Oliveira para que,
no prazo de 5 (cinco) dias, regularize a representação processual em
relação à empresa TI Tecnologia da Informação e Serviços Ltda. -
ME, dando-se por citado em relação a tal pessoa jurídica, bem como
para que esclareça se sua defesa a ela se aplica e indique o endereço
atualizado de tal empresa.

DIOGO THOMSON DE ANDRADE
Substituto

SECRETARIA NACIONAL
DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 67, DE 26 DE MAIO DE 2017

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,
resolve:

Art. 1º Reconhecer a situação de emergência nas áreas des-
critas no Formulário de Informações do Desastre - FIDE, conforme
informações constantes na tabela.

I - Mudança do endereço da sede para Avenida Jornalista
Roberto Marinho, 85, 22º andar, parte, Cidade Monções, São Paulo -
SP; e

II - Reforma do estatuto social.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

PORTARIA Nº 383, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE SE-
GUROS PRIVADOS DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS
PRIVADOS - SUSEP, no uso da competência delegada pelo Su-
perintendente da Susep, por meio da Portaria n. 6.523, de 20 de maio
de 2016, tendo em vista o disposto na alínea a do artigo 36 do
Decreto-Lei n. 73, de 21 de novembro de 1966 e o que consta do
processo Susep 15414.609851/2017-84, resolve:

Art. 1º Aprovar a eleição de administrador de CESCEBRA-
SIL SEGUROS DE GARANTIAS E CRÉDITO S.A., CNPJ n.
29.959.459/0001-07, com sede na cidade de São Paulo - SP, conforme
deliberação tomada por seus acionistas na assembleia geral extraor-
dinária realizada em 29 de março de 2017.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

MARCELO AUGUSTO CAMACHO ROCHA

UF Município Desastre Decreto Data Processo
AM Caapiranga Inundações - 1.2.1.0.0 007 26/04/17 59051.003633/2017-73
AM Ta b a t i n g a Inundações - 1.2.1.0.0 252 27/04/17 59051.003585/2017-13
CE Milhã Seca - 1.4.1.2.0 016 27/04/17 59051.003628/2017-61
PA Alenquer Inundações - 1.2.1.0.0 290 08/05/17 59051.003629/2017-13

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Integração Nacional
.

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 29 de maio de 2017

Nº 659. Processo Administrativo nº 08012.009732/2008-01 Repre-
sentante: Procuradoria da República no Município de Resende - Es-
tado do Rio de Janeiro Representados: Santa Maria Comércio e Re-
presentação Ltda. (CNPJ nº 03.737.267/0001-54), Leal Máquinas Lt-
da. (CNPJ nº 25.181.298/0001-04), Klass Comércio e Representação
Ltda. (CNPJ nº 02.332.985/0001-88), Francisco Canindé da Silva ME
(CNPJ nº 04.809.827/0001-00), Vedovel Comércio e Representação
Ltda. (CNPJ nº 04.717.662/0001-01), Planam Comércio e Repre-
sentação Ltda. (CNPJ nº 37.517.158/0001-43), Esteves e Anjos Ltda.
Me (CNPJ nº 02.704.301/0001-21), Frontal Ind e Com de Móveis
Hospitalares Ltda. (CNPJ nº 01.140.694/0001-25), Luiz Antônio Tre-
visan Vedoin (CPF nº 594.563.531-68), Darci José Vedoin (CPF
091.757.251-34), Helen Paula Duarte Cirineu (CPF nº 706.057.181-
72) e Alessandra Trevisan Vedoin (CPF nº 531.391.191-00). Ad-
vogados: André Luiz Machado Santos (OAB/RJ 119.056), Luiz Al-
berto Gonçalves (OAB/RJ 5638-B) e outros. Acolho a Nota Técnica
nº 46/2017/CGAA7/SGA2/SG/CADE (Doc. SEI nº 0336914) e, com
fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro suas razões à
presente decisão, inclusive como sua motivação. Decido, em face dos
fundamentos apontados na Nota Técnica supracitada, pela intimação
dos Representados para que tomem ciência: (i) da notificação por
edital dos Representados Santa Maria Comércio e Representação Lt-
da., Leal Máquinas Ltda., Klass Comércio e Representação Ltda.,
Francisco Canindé da Silva ME, Vedovel Comércio e Representação
Ltda., Planam Comércio e Representação Ltda. e Frontal Ind e Com
de Móveis Hospitalares Ltda, consoante o artigo 70, §2º, da Lei nº
12.529/11 e os artigos 57, 59 e 149 do RICade e (ii) de que o termo

inicial do prazo de defesa comum de 30 (trinta) dias (contado em
dobro, nos termos do artigo 63 do RICade) ocorrerá tão logo con-
cluído o prazo de validade do edital de notificação, isto é, 30 (trinta)
dias após a primeira publicação deste último em jornal de grande
circulação. Ao Protocolo para providenciar: (a) a afixação do edital
no Protocolo do Cade, desta data até findo o prazo da defesa e (b) a
juntada aos autos do anúncio referente à afixação e de exemplar de
cada publicação do edital de notificação. Ao Protocolo.

EDUARDO FRADE RODRIGUES

Em 26 de maio de 2017

Nº 704. Processo Administrativo nº 08012.007043/2010-79 (Autos de
Acesso Restrito nº 08700.011118/2014-91). Representante: Departa-
mento de Polícia Federal do Rio Grande do Norte. Representados:
Massa Falida da Scheiner Solutions Comércio e Serviços Ltda.; WSO
Multimídia e Informática; A4 Comércio e Prestação de Serviços e
Informática Ltda.; Chipcia Informática Ltda.; Conesul Plus Comercial
e Logística Ltda.; E-Fornecedor Consultoria em Informática; Escri-
torial Informática Ltda.; Filmgraph Comercial Ltda.- EPP, JPG
Hardware House Ltda.; MI Comércio e Serviço de Informática (Te-
evo S.A Comércio e Serviços de Informática); MP&Q Indústria de
Mobiliário e tecnologia Eireli-ME; Luca Comércio de Sistemas Au-
diovisuais Ltda - Perfomance; Manzi & Carvalho Comercial de In-
formática Ltda.; Sennart Sistemas de Informática Ltda.; Sistema In-
formática Comércio Importação e Exportação Ltda.; Spectro Vision
Projetos Audiovisuais Ltda.- EPP; TI Tecnologia da Informação e
Serviços Ltda.; Ultracopy Copiadoras e Impressoras Ltda.; Adriano
Barrocas Tavares; Adaury Amaral de Souza; Adriana Nunes da Silva;
Anderson Assunção Silva; Andrea Prado de Castro Lima Tavares;
Andréa Regina Nogueira; Antônio Arthur Cavalcante Rocha; Ch-
ristopher Alvim da Silveira; Edson dos Santos Machado Júnior;
Emersom de Moura Chaves; Fabienne Valença da Rocha; Gilberto
Clemente Júnior; Juarez de Andros Jr.; Karine Coelho Marques; Karl-
la Shelly Cardoso Teixeira; Laurindo dos Santos Campi; Mauro Hen-
rique Porpino de Oliveira; Rafael Gaspar Barroso; Rosana Aparecida
Granges; Roseane Galdino da Silva; Soraya Chovghi Iazdi; Tais

Ministério da Justiça e Segurança Pública
.

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 10 de abril de 2017

No- 1.379 - Referência: Processo Punitivo Nº 12276/2016 -
DPF/ANS/GO, de 08/03/2016
Assunto: Recurso Administrativo
Interessado: Rds Seguranca e Vigilancia Ltda,CNPJ Nº 16.691.980/0001-56

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 583
UFIR, com fulcro no Parecer nº 1493/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 11 de abril de 2017

No- 1.421 - Referência: Processo Punitivo Nº 8462/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PB, de 14/10/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: UESP EMPRESA DE VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ Nº 14.808.381/0001-44

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 2208/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

No- 1.447 - Referência: Processo Punitivo Nº 51180/2016 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/PB, de 12/08/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: UESP EMPRESA DE VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ Nº 14.808.381/0001-44

1. Não conheço do recurso, em razão da intempestividade; 2.
Ainda que o óbice acima fosse superado, no mérito, negaria pro-
vimento ao recurso interposto, mantendo incólume a portaria punitiva
- multa equivalente a 2.917 UFIR, com fulcro no Parecer nº
2272/2017-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de di-
reito adoto como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se ciên-
cia do Recorrente.

Em 25 de abril de 2017

No- 1.484 - REFERÊNCIA: Processo Punitivo Nº 4684/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 23/03/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: STS SEGURANCA E VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ Nº 08.736.430/0001-88

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 2.500
UFIR, com fulcro no Parecer nº 4774/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 26 de abril de 2017

No- 1.490 - Referência: Processo Punitivo Nº 5777/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 26/05/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ADARGA SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ Nº 05.270.922/0001-32
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1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 5.000
UFIR, com fulcro no Parecer nº 2983/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

No- 1.493 - Referência: Processo Punitivo Nº 6408/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 03/07/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: VERSATEIS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EI-
RELI, CNPJ Nº 12.611.766/0001-91

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 5.000
UFIR, com fulcro no Parecer nº 2985/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

No- 1.499 - Referência: Processo Punitivo Nº 7403/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 24/08/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA - IMESP,
CNPJ Nº 48.066.047/0001-84

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 2.500
UFIR, com fulcro no Parecer nº 3276/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

No- 1.512 - Referência: Processo Punitivo Nº 7871/2015 -
DPF/VRA/RJ, de 15/09/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: FLVMEN VIGILANCIA PRIVADA LTDA, CNPJ
Nº 18.294.874/0001-64

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 4776/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

No- 1.556 - Referência: Processo Punitivo Nº 9005/2015 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/SP, de 13/11/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: CAVA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA,
CNPJ Nº 66.667.353/0001-58

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 5.000
UFIR, com fulcro no Parecer nº 3543/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

Em 27 de abril de 2017

No- 1.581 - Referência: Processo Punitivo Nº 29200/2016 - DE-
LESP/DREX/SR/DPF/AM, de 24/05/2016
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: CHIBATAO NAVEGACAO E COMERCIO LTDA
, CNPJ Nº 84.098.383/0001-72

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, dou-lhe provimento,
convertendo-se a penalidade de cancelamento definitivo em pena de
multa, estipulada no valor de 2.917 UFIR, com fulcro no Parecer nº
4377/2017-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fundamento de di-
reito adoto como parte integrante desta decisão. 3. Restitua-se à
CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, incluindo-se ciên-
cia do Recorrente.

Em 8 de maio de 2017

No- 1.620 - Referência: Processo Punitivo Nº 47685/2015 -
DPF/STS/SP, de 17/12/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DA RIVIERA DE
SÃO LOURENÇO, CNPJ Nº 44.311.157/0001-03

1. Não conheço do recurso; 2. Mantenha-se incólume a por-
taria punitiva - multa equivalente a 1.251 UFIR, com fulcro no
Parecer nº 55115/2016-DELP/CGCSP, cujas razões de fato e fun-
damento de direito adoto como parte integrante desta decisão. 3.
Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as providências de estilo, in-
cluindo-se ciência do Recorrente.

Em 9 de maio de 2017

No- 1.646 - Referência: Processo Punitivo Nº 49401/2015 -
DPF/RPO/SP, de 22/12/2015
ASSUNTO: Recurso Administrativo
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE RIBEIRÃO PRE-
TO, CNPJ Nº 55.983.670/0001-67

1. Conheço do recurso; 2. No mérito, nego-lhe provimento,
mantendo incólume a portaria punitiva - multa equivalente a 1.251
UFIR, com fulcro no Parecer nº 6040/2017-DELP/CGCSP, cujas ra-
zões de fato e fundamento de direito adoto como parte integrante
desta decisão. 3. Restitua-se à CGCSP/DIREX/PF para as provi-
dências de estilo, incluindo-se ciência do Recorrente.

LEANDRO DAIELLO COIMBRA

DIRETORIA EXECUTIVA
COORDENAÇÃO-GERAL

DE CONTROLE DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ No- 2.348, DE 10 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/26757 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa COLEGIO DANTE ALIGHIE-
RI, CNPJ nº 61.365.805/0001-23 para atuar em São Paulo.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.506, DE 16 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/22013 - DELESP/DREX/SR/DPF/AL, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de serviço or-
gânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, vá-
lida por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida
à empresa CENTRAL ACUCAREIRA SANTO ANTONIO S/A, CNPJ nº
12.718.011/0001-90 para atuar em Alagoas com o(s) seguinte(s) Certifica-
do(s) de Segurança, expedido(s) pelo DREX/SR/DPF: nº 1125/2017 (CNPJ
nº 12.718.011/0001-90) e nº 1126/2017 (CNPJ nº 12.718.011/0010-81).

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.563, DE 17 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29771 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização, à empresa CENTURIÃO SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL LTDA., CNPJ nº 07.283.885/0013-66, para
exercer a(s) atividade(s) de Segurança Pessoal no Rio Grande do Sul.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.638, DE 22 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/27902 - DPF/XAP/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa PATRIA SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 09.813.930/0001-39, sediada em Santa Catarina, para
adquirir:

Da empresa cedente INVIOSAT SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 07.168.167/0001-05:

7 (sete) Revólveres calibre 38
Da empresa cedente INVIOSAT SEGURANÇA LTDA,

CNPJ nº 07.168.167/0001-05:
170 (cento e setenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.639, DE 22 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/30914 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KARBECK SEGU-
RANÇA LTDA - ME, CNPJ nº 19.097.389/0001-63, sediada no Mato
Grosso do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.674, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29451 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa GIRUS MERCANTIL DE
ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 73.909.400/0001-98 para atuar no
Mato Grosso.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.688, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/16737 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa TAE SEGURANCA PRIVADA EIRELI, CNPJ nº
06.957.223/0001-28, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº
1078/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.689, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/19346 - DPF/CIT/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO PERIM
CENTER, CNPJ nº 16.572.164/0001-23 para atuar no Espírito San-
to.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.692, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/31276 - DPF/CCM/SC, resolve:

CONCEDER autorização à empresa MDJ SEGURANÇA
PRIVADA E VIGILANÇIA LTDA ME, CNPJ nº 10.392.048/0001-
46, sediada em Santa Catarina, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Revólveres calibre 38
36 (trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.694, DE 23 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/21270 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MINASGUARDA VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
04.670.609/0001-29, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança
Pessoal, para atuar em Minas Gerais, com Certificado de Segurança
nº 1201/2017, expedido pelo DREX/SR/DPF.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.707, DE 24 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/21082 - DELESP/DREX/SR/DPF/AM, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa M. A DA COSTA SEGURANÇA PATRIMONIAL
LTDA, CNPJ nº 03.670.720/0001-52, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Ama-
zonas, com Certificado de Segurança nº 863/2017, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA
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ALVARÁ No- 2.712, DE 24 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29812 - DELESP/DREX/SR/DPF/RS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa AMIM VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI - ME, CNPJ nº 26.391.604/0001-08, sediada
no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
10 (dez) Revólveres calibre 38
120 (cento e vinte) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

ALVARÁ No- 2.713, DE 24 DE MAIO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DA POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83, regulamentada
pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte inte-
ressada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº
2017/29734 - DPF/DRS/MS, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERAFIM SEGURAN-
ÇA LTDA - ME, CNPJ nº 19.768.807/0001-05, sediada no Mato
Grosso do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Revólveres calibre 38
50 (cinquenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

CARLOS ROGERIO FERREIRA COTA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
RODOVIÁRIA FEDERAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE OPERAÇÕES

PORTARIA No- 45, DE 26 DE MAIO DE 2017

Descredencia a empresa PHD ESCOLTA
LTDA da execução dos serviços de escolta
"Própria e de Terceiros".

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DA PO-
LÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 25, inciso XI, do Regimento Interno da Polícia
Rodoviária Federal, instituído pela Portaria nº 1.375, de 2 de agosto
de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no Manual de Procedimentos
Operacionais nº 17, instituído pela Instrução Normativa nº 08 - DG,
de 2 de maio de 2012, e atualizado pela Portaria Normativa nº 08 -
CGO, de 5 de fevereiro de 2016, e;

CONSIDERANDO o disposto no processo nº
08656.006812/2005-89, resolve:

Art. 1º Descredenciar a empresa PHD ESCOLTA LTDA,
credencial nº 139/2005, inscrita no CNPJ nº 07.064.092/0001-12,
estabelecida a rodovia BR 381, km 471,6 - Bairro Jardim Piemont -
Betim - MG - CEP 32530-000, da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "PRÓPRIA E DE TERCEIROS",
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em
peso e/ou dimensões.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 04 de 27 de junho de 2005,
que credenciou a referida empresa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO VITAL DE MORAES JÚNIOR

PORTARIA No- 46, DE 26 DE MAIO DE 2017

Descredencia a empresa BH ESCOLTA LT-
DA da execução dos serviços de escolta
"Própria e de Terceiros".

O COORDENADOR-GERAL DE OPERAÇÕES DA PO-
LÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi
conferida pelo art. 25, inciso XI, do Regimento Interno da Polícia
Rodoviária Federal, instituído pela Portaria nº 1.375, de 2 de agosto
de 2007, do Senhor Ministro de Estado da Justiça;

CONSIDERANDO o disposto no Manual de Procedimentos
Operacionais nº 17, instituído pela Instrução Normativa nº 08 - DG,
de 2 de maio de 2012, e atualizado pela Portaria Normativa nº 08 -
CGO, de 5 de fevereiro de 2016, e;

CONSIDERANDO o disposto no processo nº
08656.012758/2004, resolve:

Art. 1º Descredenciar a empresa BH ESCOLTA LTDA, cre-
dencial nº 133/2004, inscrita no CNPJ nº 06.539.558/0001-26, es-
tabelecida a rua beira córrego nº 209 - Bairro Ipanema - Belo Ho-
rizonte - MG - CEP 30830-020, da EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE ESCOLTA "PRÓPRIA E DE TERCEIROS",
aos veículos transportadores de cargas indivisíveis excedentes em
peso e/ou dimensões.

Art. 2º Revoga-se a Portaria nº 13 de 28 de setembro de
2004, que credenciou a referida empresa.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANTONIO VITAL DE MORAES JÚNIOR

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA E
CIDADANIA

DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES
DIVISÃO DE POLÍTICAS MIGRATÓRIAS

DESPACHOS DO CHEFE

Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade
da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente, abai-
xo relacionados:

Processo nº 08000.028964/2017-81 - ETHAN F KATZ
Processo nº 08000.010963/2017-80 - KOICHI KUBO, YU-

MIKO KUBO, HIBIKI KUBO, AKIRA KUBO
Processo nº 08000.010942/2017-64 - JONAS HOLGER

BERGSTROM, ALMA BERGSTROM, ISABELLA BERGSTROM
Processo nº 08000.010617/2017-00 - BULUT AYDEMIR
Processo nº 08000.010608/2017-19 - MASANORI WATA-

NABE
Processo nº 08270.003171/2017-79 - FRANCISCO LUIS

LOPEZ NUNEZ
Processo nº 08000.010469/2017-15 - CHAEHWAN LIM,

YOUNG WOUN LEE, HYONGTEK LIM
Processo nº 08000.010324/2017-14 - MAKOTO HOTA
Processo nº 08000.010321/2017-81 - KAZUHIRO NAJI-

MA
Processo nº 08000.009856/2017-17 - ZIYING CHEN
Processo nº 08000.009578/2017-90 - MARCELLO BUO-

NANNO
Processo nº 08000.009500/2017-75 - JUAN CARLOS NE-

TO ALMEIDA, SORALBA BEATRIZ TELLEZ UZCATEGUI, LO-
RENA CAROLINA NETO TELLEZ

Processo nº 08000.009397/2017-63 - DANIEL PAREJO
SANCHEZ, MARTA MARTINEZ GIL

Processo nº 08000.009146/2017-89 - KOSAKU FUKUDA
Processo nº 08270.002773/2017-17 - RUI PEDRO VEIGA

CORREIA
Processo nº 08000.008695/2017-36 - TADASHI ITO, RISA

ITO, GENKI ITO, YUUKI ITO
Processo nº 08000.010546/2017-37 - MIGUEL MARIA BU-

ZAGLO SALEMA GARÇÃO
Tendo em vista que ficou demonstrada a efetiva necessidade

da manutenção do(a) estrangeiro(a) na Empresa e considerando que o
processo encontra-se instruído na forma da lei, DEFIRO os pedidos
de Transformação de Visto Temporário Item V em Permanente. Ou-
trossim, informo que os estrangeiros deverão ser autuados consi-
derando o disposto no Art. 125, XVI da Lei nº 6.815/80 c/c Art. 70,
§ 1º, do Decreto nº 86.715/81, abaixo relacionados:

Processo nº 08000.027403/2017-64 - JAUME CASAS AL-
VA R E Z

Processo nº 08000.011550/2017-12 - JOY DASSGUPTA
Processo nº 08000.010836/2017-81 - MICHEL LUSERGA,

AITANA JUSTINE LUSERGA
Processo nº 08000.010564/2017-19 - AURELIO AGUSTIN

VILCHIS ALARCON
Processo nº 08000.010225/2017-32 - ANA BELEN RUIZ

DE MARTIN ESTEBAN MARTINEZ
Processo nº 08000.009317/2017-70 - CRISTIANO JOA-

QUIM CARREIRA, SIMON CARREIRA KRATTINGER, ANNE
ISABELLE KRATTINGER

Processo nº 08000.005867/2017-10 - CESAR LEONARDO
SAFFON GARCIA, ALEXNIS BEATRIZ PEROZO MORA, ERIC
LEONARDO SAFFON PEROZO

Processo nº 08000.039862/2016-18 - JOHANN MAURICE
GILBERT BONAMY

Determino o arquivamento do presente processo, conforme
previsto no art. 52, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o pedido
de transformação de visto em permanente, formulado pelo interes-
sado, já é objeto de outro processo protocolado anteriormente nesta
Divisão, conforme processo nº Processo nº 08000.010594/2017-25.

Processo nº 08000.010595/2017-70 - ARISTIDE GUERRIE-
RO

Determino o ARQUIVAMENTO do pedido, conforme dis-
posto no art. 40, da Lei nº 9.784/99, tendo em vista que o(a) in-
teressado(a) não cumpriu a exigência formulada por esta Divisão.
Processo nº 08352.004805/2015-39 - ALESSANDRO FRATELLOB

Considerando a alteração promovida pelo Decreto 8.757, de
10 de maio de 2016, publicado no DOU de 11.05.2016, na redação do
art. 64, par. único, do Decreto 86.715/1981, que transfere o início do
pedido de prorrogação de estada temporária - item V - para o Mi-
nistério do Trabalho, DETERMINO o arquivamento do presente pro-
cesso, facultando-se à parte interessada a apresentação de novo pe-
dido perante aquele Ministério, devendo fazer prova da data do pro-
tocolo e da taxa recolhida no pedido original. Processo n°
08000.015382/2017-34 - VITO PARADISO

Considerando a informação prestada pela Policia Federal,
DETERMINO o arquivamento do presente processo. Processo
n°08711.003149/2013-69 - PATRICK JAMES NISSEN

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 13/06/2016, Seção 1, pág. 29, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido. Processo n° 08000.009508/2015-70 -
IRAN ALONSO VILLARREAL

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apresenta-
do pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, REVO-
GO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da União de 24/06/2016,
Seção 1, pág. 122, bem assim determino o ARQUIVAMENTO do pedido.
Processo n° 08000.016902/2015-64 - JOHN RAYMOND MURPHY

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 20/10/2016, Seção 1, pág. 25, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido. Processo n° 08000.018356/2015-04 -
CHRISTIAN DASAS AQUINO

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 10/05/2016, Seção 1, pág. 47, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido.

Processo n° 08000.013609/2016-26 - MARIUSZ WOJCIE-
CH ZIELINSKI

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apresen-
tado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no País, RE-
VOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da União de
01/06/2016, Seção 1, pág. 31, bem assim determino o ARQUIVAMENTO
do pedido. Processo n° 08000.016957/2016-55 - EUAN FAIRLEY DOIG

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 25/05/2016, Seção 1, pág. 40, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido. Processo n° 08000.013605/2016-48 -
NEIL MACDONALD

Considerando o pedido de cancelamento/arquivamento apre-
sentado pela Empresa responsável pelo ingresso do estrangeiro no
País, REVOGO o Ato deferitório publicado no Diário Oficial da
União de 11/05/2016, Seção 1, pág. 80, bem assim determino o
ARQUIVAMENTO do pedido. Processo n° 08000.038699/2015-87 -
HONGBING FAN

IVON JORGE DA SILVA

INDEFIRO o presente pedido de permanência, tendo em
vista o estrangeiro encontrar-se fora do país, inviabilizando a ins-
trução processual. Processo nº 08505.000774/2017-18 - JOHNSON
OGBONNA DAVID

GUSTAVO DE PAULA PORTO FERNANDES
P E I X O TO

P/Delegação de Competência

RETIFICAÇÕES

No Diário Oficial da União de 28/04/2017, Seção 1, pág. 75.
Onde se lê: - Processo Nº 47038.000534/2017-29 - CH-

RISTOPHE JEAN PETIT, até 20/02/2018;
Leia-se: - Processo Nº 47038.000534/2017-29 - CHRISTO-

PHE JEAN PETIT, até 11/09/2017.
No Diário Oficial da União de 17/05/2017, Seção 1, pág. 46.
Onde se lê - Processo nº 08000.052857/2016-92 - ANDRES

HERMOSILLA PATRON, CAROLINA RANGEL VILLASENOR,
JAVIER HERMOSILLO RANGEL, NATALIA HERMOSILLO
RANGEL;

Leia-se - Processo nº 08000.052857/2016-92 - ANDRES
HERMOSILLO PATRON, CAROLINA RANGEL VILLASENOR,
JAVIER HERMOSILLO RANGEL, NATALIA HERMOSILLO
RANGEL.

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA

DESPACHOS DA DIRETORA ADJUNTA
Em 26 de maio de 2017

Nº 162 - A DIRETORA ADJUNTA DO DEPARTAMENTO DE
POLÍTICAS DE JUSTIÇA, com base no disposto na Lei nº 9.790, de
23 de março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100, de 30 de
julho de 1999, usando da competência que lhe foi conferida pela
Portaria nº 521, de 22 de abril de 2016, resolve:

Declarar o cancelamento da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO BRASIL
IGUALDADE SOCIAL - IBIS, registrado no CNPJ sob o nº
08.654.457/0001-21, pelos fundamentos presentes no Processo Ad-
ministrativo MJ nº 08000.056279/2016-63.

Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99 e art. 5º, inciso LV,
da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias;

Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá
cumprir o disposto no art. 4º, V da Lei nº 9.790/99.

Nº 163 - A DIRETORA ADJUNTA DO DEPARTAMENTO DE PO-
LÍTICAS DE JUSTIÇA, com base no disposto na Lei nº 9.790, de 23 de
março de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 3.100, de 30 de julho de
1999, usando da competência que lhe foi conferida pela Portaria nº 521,
de 22 de abril de 2016, e acolhendo o Parecer nº 146/2017/DIAD/DP-
JUS/SNJ, tomado como fundamento desta decisão, resolve:

Declarar o cancelamento da qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público do INSTITUTO ESTER
ASSUMPÇÃO, registrado no CNPJ sob o nº 23.852.486/0001-91,
pelos fundamentos presentes no Processo Administrativo MJ nº
08000.009849/2016-26.

Nos termos do art. 59 da Lei nº 9.784/99 e art. 5º, inciso LV,
da CF/88, assegura-se à entidade o direito de recorrer da decisão no
prazo máximo de 10 (dez) dias.

Quanto ao acervo patrimonial disponível, a entidade deverá
cumprir o disposto no art. 4º, V da Lei nº 9.790/99.
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Em 29 de maio de 2017

Nº 170/2017/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.030597/2017-85
Filme: "BAYWATCH - S.O.S. MALIBU" - Reconsideração
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. - EPP
Classificação Pretendida: não recomendado para menores de catorze anos

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de 2014,
resolve:

Deferir o pedido de reconsideração do filme, alterando sua
classificação para "não recomendado para menores de catorze anos",
por conter: violência, nudez e conteúdo sexual.

No- 171/2017/COCIND/DPJUS/SNJ
Processo MJ nº: 08000.057615/2016-95
Novela: "O QUE A VIDA ME ROUBOU"
Requerente: SET - Serviços Empresariais Ltda. EPP
Emissora: TVSBT Canal 04 de São Paulo S/A

A Diretora Adjunta, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista o disposto nos artigos 21, Inciso XVI, e 220, parágrafo 3º,
Inciso I, da Constituição Federal e artigo 74 da Lei 8.069, de 13 de
julho de 1990, com base na Portaria SNJ nº 08, de 06 de julho de
2006, publicada no DOU de 07 de julho de 2006, aprovando o
Manual da Nova Classificação Indicativa e na Portaria nº 368 de 11
de fevereiro de 2014, publicada no DOU de 12 de fevereiro de
2014:

CONSIDERANDO que a emissora solicitou autoclassifica-
ção da obra como "não recomendada para menores de dez anos" e
que, durante a exibição, verificou-se que as cenas apresentadas não
justificam tal classificação;

CONSIDERANDO que a emissora reiterou a manutenção do
pedido de autoclassificação da obra para "não recomendado para

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.305, DE 25 DE MAIO DE 2017

Estabelece recurso do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar a ser incorporado ao Componen-
te Limite Financeiro da Atenção de Média
e Alta Complexidade Ambulatorial e Hos-
pitalar do Estado do Espírito Santo.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do Parágrafo
único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e transferência dos recursos

federais para ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com respectivo monitoramento e controle; e

Considerando a Portaria nº 960/SAS/MS, de 26 de maio de
2017, que habilita leitos de Unidade de Cuidado Intermediário Neo-
natal Convencional (UCINCo) e Unidade de Cuidado Intermediário
Neonatal Canguru (UCINCa), no Hospital Estadual Dr. Jayme Santos
Neves, no Município de Serra, Estado do Espírito Santo, resolve:

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos do Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar a ser in-
corporado ao Componente Limite Financeiro de Média e Alta Com-
plexidade Ambulatorial e Hospitalar dos Estados e Municípios, no
montante anual de R$ 1.543.950,00 (um milhão, quinhentos e qua-
renta e três mil, novecentos e cinquenta reais).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no Art. 1º, ao Fundo Estadual de Saúde do Espírito
Santo, em parcelas mensais, mediante processo autorizativo enca-
minhado pela Secretaria de Atenção à Saúde.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade - Pla-
no Orçamentário 0004 - Rede Cegonha.

Parágrafo único. Os recursos de que trata o Art. 1º relativos
aos estabelecimentos consignados ao Programa de Trabalho tem co-
mo finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta
complexidade para atenção à saúde da população, desde que garantida
a manutenção dos serviços de que trata esta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de
2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 1.306, DE 25 DE MAIO DE 2017

Habilita e Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Ampliada), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de Pernambuco e Município de Surubim (PE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica Habilitada e Qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Ampliada) localizada no Município de Surubim (PE), conforme tabela a seguir:

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
PE Surubim 261450 9070168 Opção III 4 (quatro) 82.04 25000. 004008/2017-22 Municipal 12220

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado de Pernambuco e Município de Surubim (PE), para o custeio da
habilitação da Unidade prevista no art. 1º.

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Surubim (PE).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0026 (PE) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTÔNICO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA No- 1.307, DE 25 DE MAIO DE 2017

Habilita e Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Ampliada), e estabelece recursos a serem destinados ao Estado de Minas Gerais e Município de Francisco Sá (MG).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES; e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica Habilitada e Qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Ampliada), localizada no Município de Francisco Sá (MG).

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
MG Francisco Sá 312670 9013245 Opção III 4 (quatro) 82.04 25000.199176/

2016-14
Municipal 11 6 2 9

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) a serem destinados ao Estado de Minas Gerais e Município de Francisco Sá (MG), para o custeio
da habilitação e qualificada da Unidade prevista no art. 1º.

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Francisco Sá (MG).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0031 (MG) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA No- 1.308, DE 29 DE MAIO DE 2017

Qualifica 1 (uma) Unidade de Suporte Básico do Município de Ibiporã (PR) e 1 (uma) Unidade de Suporte Básico do Município de Bela Vista do Paraíso (PR), pertencente ao Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192 - Norte), Regional de Londrina (PR), e autoriza a transferência de custeio ao município.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;

menores de 10 anos", comprometendo-se em proceder com as ate-
nuações necessárias que justificassem a classificação pretendida, o
que não foi constatado pela equipe de análise.

CONSIDERANDO que não houve adequação do conteúdo à
faixa horária exibida na autoclassificação, mesmo após o pedido de
esclarecimento desta Coordenação e o compromisso da emissora.

CONSIDERANDO que houve a identificação dos conteúdos
de suicídio atenuado por tentativa, descrição de violência, consumo
de drogas lícitas, ato violento, morte intencional, erotização, insi-
nuação sexual, lesão corporal, nudez velada, tráfico de drogas ilícitas,
entre outros, sendo todos incompatíveis com a autoclassificação.

Resolve-se indeferir o pedido de autoclassificação da obra,
classificando-a como "não recomendada para menores de doze anos",
por conter: violência, conteúdo sexual e drogas e

DETERMINA o prazo de 5 (cinco) dias úteis para que a
emissora adapte a obra à nova categoria de classificação indicativa.

ALESSANDRA XAVIER NUNES
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Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das
Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências;

Considerando a Portaria nº 460/GM/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando a Portaria nº 2.864/GM/MS, de a8 de dezembro de 2012 e Portaria nº 1.086/GM/MS, de 23 de maio de 2014, que habilita os Municípios de Ibiporã (PR) e Bela Vista do Paraíso (PR) a receber

Unidade de Suporte Básico destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), da Central de Regulação das Urgências, Regional de Londrina (PR).
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.129826/2015-75, resolve:
Art. 1º Fica qualificada 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) do Município de Ibiporã (PR), e 1 (uma) Unidade de Suporte Básico (USB) do Município de Bela Vista do Paraíso (PR), pertencentes ao

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192 - Norte), Regional de Londrina (PR), e autoriza a transferência de custeio mensal ao munícipio, conforme o anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por dois anos, devendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta Portaria, para o Fundo

Municipal de Saúde de Ibiporã (PR) e Fundo Municipal de Saúde de Bela Vista do Paraíso (PR).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0041 (PR) - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima parcela de 2017).

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

Unidades Móveis (SAMU 192)

UF Município IBGE CNES Descrição Proposta S I PA R Gestão Código Valor anual a ser incorporado
PR Ibiporã 410980 6953549 1 USB 6490 25000.129826/2015-75 Municipal 82.51 R$ 105.528,00
PR Bela Vista do Paraíso 410280 7522487 1 USB 6490 25000.129826/2015-75 Municipal 82.51 R$ 105.528,00

TOTAL/ ANO R$ 211.056,00

PORTARIA No- 1.309, DE 25 DE MAIO DE 2017

Habilita o Município de Alto Alegre (RR) a receber incentivo financeiro de custeio, referente à Unidade de Suporte Básico (USB), destinada ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
(SAMU 192), pertencente a Central de regulação das Urgências Regional de Boa Vista (RR).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 277/GM/MS, de 27 de fevereiro de 2013, que habilita a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) de Boa Vista (RR) como

Central de Regulação das Urgências Regional do Estado de Roraima, redefine o custeio mensal, altera a gestão de recursos financeiros e amplia o quantitativo de Municípios cobertos pelo (SAMU 192);
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que altera valores a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012, que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das Urgências, componente da Rede de Atenção as Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192;
Considerando que o município está inserido na Região da Amazônia Legal; e
Considerando o Parecer Técnico nº 894/2017, da Coordenação-Geral de Urgência e Emergência/ CGUE/DAHU/SAS/MS, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Município de Alto Alegre (RR) a receber incentivo financeiro de custeio, referente à Unidade de Suporte Básico (USB), Base descentralizada, destinada ao Serviço de Atendimento

Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencente a Central de regulação das Urgências Regional de Boa Vista (RR) e autoriza a transferência de incentivo de custeio mensal ao município, conforme anexo a esta
Portaria.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor mencionado no anexo a esta Portaria, para o Fundo
Municipal de Saúde de Alto Alegre (RR).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8761.0014 (PA) - Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UNIDADE MÓVEL

UF Município IBGE CNES Descrição S I PA R Gestão Código Número
Proposta

Valor anual a ser incorporado
com Amazônia Legal

RR Alto Alegre 140005 7754329 01 USB 2 5 0 0 0 . 0 111 9 8 / 2 0 1 3 - 1 9 Municipal 82.50 13620 R$ 204.750,00
TO TA L / A N O R$ 204.750,00

PORTARIA No- 1.310, DE 25 DE MAIO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Parque São Cristóvão) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.531/GM/MS, de 22 de novembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Parque São Cristóvão, Porte III), no Município de Salvador (BA) e estabelece

recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA).
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Parque São Cristóvão), localizada no Município de Salvador (BA).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA), para o custeio da qualificação da

Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Salvador (BA).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos
24h

CÓD S I PA R Gestão Proposta

BA Salvador 292740 7894015 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.076369/2017-71 Municipal 14963

PORTARIA No- 1.311, DE 25 DE MAIO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Brotas) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.441/GM/MS, de 11 de novembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Brotas, Porte III), no Município de Salvador (BA) e estabelece recursos a

serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA).
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Brotas), localizada no Município de Salvador (BA).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA), para o custeio da qualificação da

Unidade prevista no Art. 1º, conforme anexo a esta Portaria.
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Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no artigo 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Salvador (BA).
Art. 4º Os recursos financeiros, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
BA Salvador 292740 7986076 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.076376/2017-72 Municipal 14966

PORTARIA No- 1.312, DE 25 DE MAIO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, nova) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Sapiranga (RS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 2.696/GM/MS, de 12 de dezembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Porte I), no Município de Sapiranga (RS) e estabelece recursos a serem

destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Sapiranga (RS);
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 3 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, nova), localizada no Município de Sapiranga (RS).
Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) a serem destinados ao Estado do Rio Grande do Sul e Município de Sapiranga (RS), para o custeio

da qualificação da Unidade prevista no art. 1º, conforme Anexo a esta Portaria.
Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Sapiranga (RS).
Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585.0043 (RS) - Atenção à Saúde

da População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos
24h

CÓD S I PA R Gestão Proposta

RS Sapiranga 431990 7936850 Opção III 4 (quatro) 82.01 25000.076381/2017-85 Municipal 14713

PORTARIA No- 1.313, DE 25 DE MAIO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Pirajá, Santo Inácio) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 3.416/GM/MS, de 29 de dezembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Pirajá, Santo Inácio, Porte III), no Município de Salvador (BA) e estabelece

recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Pirajá, Santo Inácio), localizada no Município de Salvador (BA), conforme tabela a seguir:

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
BA Salvador 292740 9030158 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.077692/2017-61 Municipal 14968

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA), para o custeio da qualificação da
Unidade prevista no art. 1º.

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Salvador (BA).
Art. 4º Os recursos financeiros objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

PORTARIA No- 1.314, DE 25 DE MAIO DE 2017

Qualifica a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Paripe) e estabelece recursos a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando o art. 2º da Portaria nº 461/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que altera os códigos de incentivos de custeio de UPA 24h, na Tabela de Incentivos do SCNES;
Considerando a Portaria nº 3.178/GM/MS, de 28 de dezembro de 2016, que habilita a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Paripe, Porte III), no Município de Salvador (BA) e estabelece recursos a

serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA); e
Considerando a Portaria nº 10/GM/MS, de 03 de janeiro de 2017, que redefine as diretrizes de modelo assistencial e financiamento de UPA 24h de Pronto Atendimento como Componente da Rede de Atenção

às Urgências, no âmbito do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica qualificada a Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h, Paripe), localizada no Município de Salvador (BA), conforme tabela a seguir:

UF Município IBGE CNES Custeio No- de Profissionais Médicos 24h CÓD S I PA R Gestão Proposta
BA Salvador 292740 9019308 Opção VIII 9 (nove) 82.03 25000.077698/2017-39 Municipal 14967

Art. 2º Ficam estabelecidos recursos no montante anual de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) a serem destinados ao Estado da Bahia e Município de Salvador (BA), para o custeio da qualificação da
Unidade prevista no art. 1º.

Parágrafo único. A qualificação será válida por três anos, podendo ser renovada mediante novo processo de avaliação.
Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, do montante estabelecido no art. 2º desta Portaria, em parcelas mensais, para o Fundo Municipal

de Saúde de Salvador (BA).
Art. 4º Os recursos financeiros objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585.0029 (BA) - Atenção à Saúde da

População para procedimentos de Média e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade - Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário
0009 (UPA 24h).

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2017.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI
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PORTARIA No- 1.315, DE 25 DE MAIO DE 2017

Qualifica a Central de Regulação das Urgências, Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à
Regional de Rio Verde (GO), e Bases Descentralizadas, e municípios, e autoriza a transferência de incentivo de custeio aos municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Portaria nº 1.659/GM/MS, de 13 de agosto de 2008, que habilita a Central de Regulação das Urgências do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Regional de Rio Verde

(GO) e as bases descentralizadas;
Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 07 de julho de 2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às Urgências no SUS;
Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de 2012 que redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências;
Considerando a Portaria nº 1.473/GM/MS, de 18 de julho de 2013, que redefine as diretrizes para a implantação do serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU192) e sua Central de Regulação das

Urgências, componente da Rede de Atenção ás Urgências;
Considerando a Portaria nº 460/SAS/MS, de 11 de junho de 2014, que inclui na tabela de incentivos do CNES os incentivos de custeio relacionados ao SAMU 192; e
Considerando o Parecer Técnico constante no Processo nº 25000.209948/2015-44, resolve:
Art. 1º Ficam qualificadas a Central de Regulação das Urgências, Unidades de Suporte Básico e Unidades de Suporte Avançado do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192), pertencentes à

Regional de Rio Verde (GO), e Bases Descentralizadas, e autoriza a transferência de incentivo de custeio aos Fundos Municipais de Saúde, conforme Anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor conforme descrito no Anexo a esta Portaria, para

os Fundos Municipais de Saúde de Rio Verde (GO), Mineiros (GO), Santa Helena de Goiás (GO), Acreúna (GO), Caiapônia (GO).
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do Orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8761.0052 (GO) - Serviço de

Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 7ª (sétima) parcela de 2014.

ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO NARDI

ANEXO

Central de Regulação das Urgências e Unidades Móveis

UF Município CRU USB USA Valor anual a ser incorpo-
rado
R$

Quant CNES CÓD No- Proposta Quant CNES CÓD No- Proposta Quant CNES CÓD No- Proposta
GO Rio Verde 1 6941710 82.51 8591 - - - - - - - - 430.038,00

- - - - 1 6945775 82.50 8591 - - - -
- - - - - - - - 1 5773792 82.49 8591

GO Mineiros - - - - 1 7276583 82.50 9152 - - - - 105.528,00
GO Mineiros - - - - - - - - 1 7276591 82.49 9154 11 6 . 6 5 2 , 0 0
GO Santa Helena de Goiás - - - - - - - - 1 7710488 82.49 8833 11 6 . 6 5 2 , 0 0
GO Acreúna - - - - 1 6922171 82.50 8817 - - - - 105.528,00
GO Caiapônia - - - - 1 7214855 82.50 8755 - - - - 105.528,00
GO Caçu - - - - 1 6833977 82.50 8996 - - - - 105.528,00
GO Quirinópolis - - - - 1 6679498 82.50 8807 - - - - 105.528,00
GO São Simão - - - - 1 6405819 82.50 9163 - - - - 105.528,00

TOTAL ANUAL 1 7 3 1.296.510,00

RETIFICAÇÃO

No anexo da Portaria nº 1.252/GM/MS, de 25 de maio de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 100, de 26 de maio de 2017, Seção 1, página 38/39,

ONDE SE LÊ:

To t a l 59.086.653,87 4.095,61 177.272.284,44

LEIA-SE:

To t a l 59.086.653,87 4.095,61 59.090.749,48

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PORTARIA No- 832, DE 29 DE MAIO DE 2017

Altera o Anexo da Portaria nº 840, publi-
cada no Diário Oficial da União, Seção I,
de 12.11.2015, que estabelece a política de
uso do sistema informativo CGU-PAD no
âmbito da Funasa.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 14, II e XII, do
anexo I, do Decreto nº 8.867, de 03.10.2016, publicado no D.O.U. de
4.10.2016, considerando a necessidade de adequação ao Sistema de
Correição do Poder Executivo Federal, nos termos do Decreto nº
5.480, de 30.6.2005, e tendo em vista o disposto no artigo 1º da
Portaria nº 1.043, de 24.7.2007, da Controladoria-Geral da União-
CGU/PR, que trata do Sistema de Gestão de Processos Adminis-
trativos Disciplinares CGU-PAD, resolve:

Art. 1º Alterar Anexo da Portaria nº 840, publicada no Diário
Oficial da União, Seção I, de 12.11.2015, que estabelece a Política de
Uso do Sistema de Gestão de Processos Administrativos Discipli-
nares/CGU-PAD, para o gerenciamento das informações inerentes aos
processos da espécie, instaurados no âmbito da Fundação Nacional de
Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO SÉRGIO DIAS

ANEXO

POLÍTICA DE USO DO SISTEMA DE GESTÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CGU-PAD NO ÂMBITO DA
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Capítulo I
Da Finalidade
Art. 1º A Política de Uso do Sistema CGU-PAD, tem por

objetivo estabelecer regras e orientações de uso do Sistema de Gestão
de Processo Administrativo Disciplinar, no gerenciamento das in-
formações sobre os processos administrativos de natureza disciplinar,
instaurados no âmbito da Fundação Nacional de Saúde, consoante o
disposto na Portaria CGU nº 1043, de 24.7.2007, publicada no Diário
Oficial da União de 25.7.2007.

Capítulo II
Do Registro de Informações

Art. 2º São objeto de registro no Sistema CGU-PAD, as
informações relativas aos procedimentos administrativos de natureza
disciplinar, no âmbito da Fundação Nacional de Saúde, nas seguintes
modalidades:

I - denúncia/representação
II - sindicância investigativa e punitiva (Lei 8.112/1990);
III - processo administrativo disciplinar (Lei 8.112/1990);
IV - processo administrativo disciplinar em rito sumário (Lei

8 . 11 2 / 1 9 9 0 ) ;
V - sindicância punitiva - empregado público (art. 3º da Lei

9.962/2000);
VI - sindicância - servidor temporário (art. 10 da Lei

8.745/1993);
VII - sindicância patrimonial; e
VIII - investigação preliminar
Art. 3º Serão, obrigatoriamente, registrados no Sistema

CGU-PAD os atos processuais de:
I - instauração;
II - prorrogação;
III - avocação/requisição pela CGU;
IV - redesignação/recondução;
V - alteração de presidente e/ou membro da comissão;
VI - inclusão de novo acusado;
VII - indiciamento;
VIII - relatório final;
IX - julgamento;
X - anulação de natureza administrativa ou judicial;
XI - pedido de reconsideração e decorrente decisão;
XII - interposição de recurso hierárquico e decorrente de-

cisão; e
XIII - instauração de processo de revisão.
§ 1º Após publicada a portaria e formalizado o processo

deverá ser providenciado seu cadastramento, de imediato, no Sistema
CGU/PAD e, em seguida, encaminhado aos componentes da comis-
são.

§ 2º Sempre que ocorrer anulação de natureza administrativa
ou judicial, pedido de reconsideração, interposição de recurso hie-
rárquico com suas decisões e instauração de processo revisional, os
autos deverão ser encaminhados ao cadastrador do Sistema CGU-
PAD, para fins de registro.

§ 3º O fluxo de procedimentos disciplinares no âmbito da
Funasa deverá ser regulamentado por ato do Corregedor.

Capítulo III
Da Definição e dos Usuários do Sistema
Art. 4º Ao Coordenador-Adjunto do Sistema CGU-PAD ca-

berá fomentar o uso adequado da prática definida nesta portaria,
autorizar os servidores que terão permissão de acesso ao Sistema e ao
seu ambiente de treinamento e promover a capacitação dos usuá-
rios.

Parágrafo único. O Corregedor da Fundação Nacional de
Saúde será o Coordenador-Adjunto do sistema informativo CGU-
PA D .

Art. 5º Considerar-se-á Administrador o servidor responsável
pela concessão, exclusão e administração de acesso para os usuários
do CGU-PAD, incluindo o fornecimento de senhas iniciais, bloqueio
e desbloqueio, além de fomentar a política de utilização e monitorar
o uso correto do Sistema.

Parágrafo único. A indicação do Administrador será atri-
buição do Corregedor da Fundação Nacional de Saúde que deverá
comunicar o feito ao Corregedor Setorial da Controladoria-Geral da
União no Ministério da Saúde.

Art. 6º Considerar-se-á usuário cadastrador o servidor res-
ponsável pelo registro, atualização e consulta das informações no
Sistema CGU-PAD, no âmbito da Funasa.

Art. 7º Considerar-se-á usuário consulta o servidor com per-
missão para visualizar as informações registradas no Sistema e im-
pressão de relatório, referentes à respectiva unidade administrativa,
sem possibilidade de alteração dos registros existentes.

Capítulo IV
Do Acesso
Art. 8º Compete ao Coordenador-Adjunto do Sistema CGU-

PA D :
I - indicar o servidor que terá permissão de acesso ao Sis-

tema no perfil de Administrador;
II - autorizar os servidores que terão permissão de acesso ao

Sistema no perfil de Usuário Cadastrador e Usuário Consulta;
III - monitorar o registro dos dados relativos aos proce-

dimentos correcionais e fomentar o uso correto do Sistema CGU-
PAD, por meio do Administrador do Sistema; e

IV - normatizar a operacionalização do uso do Sistema
CGU-PAD a cargo do Administrador.

Parágrafo único. Compete ao Coordenador-Adjunto do Sis-
tema na Funasa, efetivar a nomeação dos usuários cadastradores nos
Estados.

Art. 9º Compete ao Administrador do Sistema CGU-PAD:
I - responder pela gestão das senhas de acesso;
II - promover o uso correto; e



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 75ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000075

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

III - monitorar a operacionalização do uso, a cargo dos ca-
dastradores.

Art. 10 Compete ao usuário Cadastrador do Sistema CGU-
PA D :

I - efetivar o registro e correção dos procedimentos cor-
recionais enunciados no art. 2º;

II - atender diligência e pedido do Coordenador-Adjunto e
Administrador inerentes ao sistema informativo CGU-PAD, priori-
zando a comunicação eletrônica entre estes;

III - utilizar o ambiente de treinamento do Sistema CGU-
PAD; e

IV - obedecer as normas e orientações do manual de registro
dos procedimentos correcionais;

Parágrafo único. Compete ao Superintendente Estadual da
Funasa indicar os servidores que terão permissão de acesso ao Sis-
tema CGU-PAD, no perfil usuário cadastrador e usuário consulta.

Art. 11 Compete ao usuário Consulta do Sistema CGU-
PA D :

I - zelar pela informação obtida no Sistema;
II - atender diligência e pedido do Coordenador-Adjunto e

Administrador, priorizando a comunicação eletrônica entre estes; e
III - obedecer as normas e orientações do manual de registro

dos procedimentos correcionais.
Art. 12 É vedada a concessão de permissão de acesso ao

Sistema CGU-PAD, aos prestadores de serviço e estagiários e o com-
partilhamento de senhas de acesso ao Sistema com esses agentes.

Capítulo V
Da Habilitação de Acesso
Art. 13 A solicitação de acesso ao Sistema dar-se-á pelo

Superintendente Estadual ao Coordenador-Adjunto do Sistema CGU-
PA D .

Parágrafo único. O servidor indicado com o perfil de Ca-
dastrador deverá ser do quadro ativo permanente da Funasa, possuir
experiência nas atividades correcionais, ter atuado em comissão de
procedimento disciplinar e possuir conhecimento de informática bá-
sica.

Art. 14 A concessão de acesso ao Sistema CGU-PAD e ao
seu ambiente de treinamento necessita de autorização do Coorde-
nador-Adjunto, que a encaminhará ao Administrador para providên-
cias.

§ 1º É facultado ao Coordenador-Adjunto impor restrições de
acesso.

§ 2º O Superintendente Estadual deverá comunicar, por es-
crito, ao Coordenador-Adjunto, as situações de afastamento, desli-
gamento, aposentadoria, movimentação ou investigação em processo
administrativo disciplinar ou sindicância, de usuários do Sistema,
Cadastrador ou de Consulta, lotados em sua área de atuação.

Capítulo VI
Disposições Finais
Art. 15 Os servidores que tenham acesso às informações

registradas no CGU-PAD, ou que delas façam uso, deverão zelar pela
sua integralidade, sigilosidade, disponibilidade e confidencialidade,
observadas as disposições do Decreto nº 4.553, de 27.12.2002.

Art. 16 A área de Recursos Humanos fica obrigada a for-
necer os dados pessoais dos componentes de comissão processante e
do agente acusado nos procedimentos disciplinares para efetivação do
registro do processo no Sistema CGU-PAD.

Art. 17 O descumprimento das disposições desta política de
uso sujeitará os responsáveis às sanções disciplinares cabíveis, na
forma especificada em Lei.

Art. 18 Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação
desta política de uso serão dirimidos pelo Coordenador-Adjunto do
Sistema CGU-PAD.

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA CONJUNTA No- 1, DE 29 DE MAIO DE 2017

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas de Distonias e Espasmo Hemi-
facial.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o SECRE-
TÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉ-
GICOS, no uso das atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre as distonias e espasmo hemifacial no Brasil e diretrizes na-
cionais para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indi-
víduos com estes distúrbios;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando o Registro de Deliberação No 234/2017, o Re-
latório de Recomendação no 252 - Fevereiro de 2017 da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a
atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica da CONITEC, do Depar-
tamento de Gestão da Incorporação de Tecnologias em Saúde
(DGITS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Aten-
ção Especializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Distonias e Espasmo Hemifacial.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral de distonias e espasmo hemifacial, critérios
de diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e
avaliação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias
de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento das distonias e espasmo hemifacial.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com esses distúrbios em todas as
etapas descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 376/SAS/MS, de 10 de
novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 215, de
11 de novembro de 2009, seção 1, páginas 61-64.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
Secretário de Atenção à Saúde

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN
Secretário de Ciência e Tecnologia e Insumos

Estratégicos

PORTARIA CONJUNTA No- 2, DE 29 DE MAIO DE 2017

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas de Espasticidade.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO À SAÚDE e o SECRE-
TÁRIO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA E INSUMOS ESTRATÉ-
GICOS, no uso das atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a espasticidade no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico,
tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta condição;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes tera-
pêuticas são resultado de consenso técnico-científico e são formu-
lados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de
indicação;

Considerando o Registro de Deliberação No 233/2017, o Re-
latório de Recomendação no 251 - Fevereiro de 2017 da Comissão
Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC), a
atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica da CONITEC, do Depar-
tamento de Gestão da Incorporação de Tecnologias em Saúde
(DGITS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Aten-
ção Especializada e Temática (DAET/SAS/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Espasticidade.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral de espasticidade, critérios de diagnóstico,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de
caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso as-
sistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da espasticidade.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com essa condição em todas as
etapas descritas no Anexo desta Portaria.

PORTARIA No- 885, DE 17 DE MAIO DE 2017

Suspende habilitações de modalidade única
códigos 22.02, 22.03 e 22.05.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portarias nº 793/GM/MS, de 24 de abril de
2012, que institui a Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência no
âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 835/GM/MS, de 25 de abril de
2012, que institui incentivos financeiros de investimentos e de cus-
teios para a componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados
à Pessoa com Deficiência no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 706/SAS/MS, de 20 de julho de
2012, que parametriza os Sistemas de Cadastro Nacional dos Es-
tabelecimentos de Saúde (SCNES), Sistema de Informação Ambu-
latorial (SIA/SUS), Sistema de Informação Hospitalar (SIH) e o Sis-
tema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e
Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do SUS (SIGTAP) às
Redes de Atenção à Saúde (RAS);

Considerando a Portaria nº 971/SAS/MS, de 13 de setembro
de 2012, que Adequa o Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde e inclui Procedimentos de Manutenção e Adap-
tação de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) da Tabela de
Procedimentos do SUS;

Considerando a Portaria nº 492/SAS/MS, de 30 de abril de
2013, que readéqua o SCNES e o Sistema de Gerenciamento da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses Próteses e Ma-
teriais Especiais (OPM) do SUS à Rede de Cuidados à Pessoa com
Deficiência;

Considerado a Portaria n° 1.357/SAS/MS, de 02 de dezem-
bro de 2013, e Portaria nº 370/SAS/MS, de 13 de abril de 2016 que
habilitaram Centros Especializados em Reabilitação (CER) da Rede
de Cuidados à Pessoa com Deficiência; e

Considerando a Portaria nº 3.010/GM/MS de 10 de dezem-
bro de 2013 e Portaria nº 690/GM/MS, de 13 de abril de 2016, que
determinaram repasse de custeio referente aos Centros Especializados
em Reabilitação para os Municípios, Estados e Distrito Federal; e

Considerando a necessidade de adequar o Sistema Nacional
de Cadastro dos Serviços de Saúde (SCNES), resolve:

Art. 1º Ficam suspensas as habilitações de modalidade única,
códigos 22.02, 22.03 e 22.05, já que tais serviços foram habilitados em
Centros Especializados em Reabilitação com os códigos 22.08 (Centro
Especializado em Reabilitação (CER) - Modalidade Física), 22.03-
Unidade de Reabilitacao Visual e 22.10 (Centro Especializado em
Reabilitação (CER) - Modalidade Auditiva), conforme tabela abaixo:

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 377/SAS/MS, de 10 de
novembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 215, de
11 de novembro de 2009, seção 1, páginas 64-66.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
Secretário de Atenção à Saúde

MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO FIREMAN
Secretário de Ciência e Tecnologia e Insumos

Estratégicos

Ano de Habilitação UF Município Nome do Serviço CNES Ti p o Habilitação excluída

2013 AL Maceió Associação dos Deficientes Físicos de
Alagoas - ADEFAL

2006928 CER III 22.05 - Centro de Reabilitação Au-
ditiva na Alta Complexidade

2016 PI Picos Centro de Reabilitação Santa Ana 2443422 CER IV 22.02 - Serviço de Reabilitação Fí-
sica - Nível Intermediário

2013 SP Ribeirão Pires Associação de Prevenção Atendimento
Especializado e

2096722 CER IV 22.05 - Centro de Reabilitação Au-
ditiva na Alta Complexidade

Inclusão da Pessoa com Deficiência de
Ribeirão Pires

2014 SP Divinolândia CONDERG - Consórcio de Desenvolvi-
mento da Região de Governo

2082810 CER III 22.02 - Serviço de Reabilitação Fí-
sica - Nível Intermediário

22.05 - Centro de Reabilitação Au-
ditiva na Alta Complexidade

22.03- Unidade de Reabilitacao Vi-
sual

Art. 2º A Secretaria de Atenção à Saúde adotará as medidas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos operacionais nos sistemas de informação a partir da

competência posterior a sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO
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PORTARIA No- 955, DE 26 DE MAIO DE 2017

Concede autorização e renovação de auto-
rização a estabelecimentos e equipes de saú-
de para retirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro

de 1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento
técnico do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que
diz respeito à concessão de autorização a equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde para a retirada e realização de transplantes
ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secre-
taria Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distri-
buição de Órgãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as
equipes especializadas e estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado ao estabelecimento de saúde a seguir iden-
tificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT: 2 02 17 RJ 06
II - denominação: Hospital Copa D'Or Star - Rede D'Or São Luiz
S/A
III - CNPJ: 06.047.087/0026-97
IV - CNES: 9065946
V - endereço: Rua Joseph Bloch, n° 30, Bairro: Copacabana, Rio de
Janeiro/RJ, CEP: 22.031-041.

Art. 2º Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

RETIRADA DE ÓRGÃOS E TECIDOS: 24.20
CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 11 17 PR 03
II - denominação: Hospital de Olhos do Sudoeste do Paraná LT-
DA
III - CNPJ: 00.714.028/0001-90
IV - CNES: 2659204
V - endereço: Rua Pedro Ramires de Mello, n° 330, Bairro: Centro,
Pato Branco/PR, CEP: 85.501-250.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim ao estabelecimento de saúde a
seguir identificado:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 01 11 SP 06
II - denominação: Hospital Samaritano de São Paulo LTDA
III - CNPJ: 24.344.124/0001-52
IV - CNES: 2080818
V - endereço: Rua Conselheiro Brotero, n° 1486, Bairro: Higie-
nópolis, São Paulo/SP, CEP: 01.232-010.

Art. 4° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano aos estabele-
cimentos de saúde a seguir identificados:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 2 11 11 SP 09
II - denominação: COHF - Clínica de Olhos Holanda de Freitas
III - CNPJ: 00.607.431/0001-10
IV - CNES: 3783251
V - endereço: Av. José Bonifácio, n° 2368, Bairro: Jardim das
Paineiras, Campinas,SP, CEP: 13.092-305.

Art. 5° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de válvula cardíaca humana ao estabe-
lecimento de saúde a seguir identificado:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
PA R A N Á

I - No- do SNT: 2 41 13 PR 01
II - denominação: Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio
III - CNPJ: 75.802.348/0001-00
IV - CNES: 0013846
V - endereço: Rua Maria Aparecida de Oliveira, nº 599, Bairro: São
Gerônimo, Campo Largo/PR, CEP: 83.606-177.

Art. 6° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de fígado à equipe de saúde a seguir identificada:

FÍGADO: 24.09
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 1 02 17 RJ 20
II - responsável técnico: Lúcio Filgueiras Pacheco Moreira, cirurgião
geral, CRM 52597798;
III - membro: Elizabeth Balbi, gastroenterologista, CRM
52576939;
IV - membro: Lúcio José Auler de Faria, anestesiologista, CRM
52668877;

V - membro: Joyce Roma Lucas da Silva, clínica médica, CRM
52752452;
VI - membro: Luciana Pereira Carius, gastroenterologista, CRM
52781266;
VII - membro: Renato Toledo Maciel, anestesiologista, CRM
52760803;
VIII - membro: Giuliano Ancelmo Bento, cirurgião geral, CRM
52761524;
IX - membro: Gustavo Santos Stoduto de Carvalho, cirurgião geral,
CRM 52702196;
X - membro: Thiago Barcellos Annunziata, cirurgião geral, CRM
52828424;
XI - membro: Laura Cristina Machado Pinto, gastroenterologista,
CRM 52755770;
XII - membro: Marcia Halpern, infectologista, CRM 52538850;
XIII - membro: José de Figueiredo Freitas Junior, anestesiologista,
CRM 52865141;
XIV - membro: Lucas Cootini da Fonseca Passos, anestesiologista,
CRM 52935417;
XV - membro: Fernanda Couto Ferreira, gastroenterologista, CRM
5 2 7 6 9 11 8 ;
XVI - membro: Lucas Demetrio Domingues de Souza, cirurgião
geral, CRM 52856215;
XVII - membro: Bárbara Costa Rodrigues Pottes, gastroenterolo-
gista,
CRM 52772186;
XVIII - membro: Karina Paulino dos santos Annunziata, cirurgião
geral, CRM 52828416.

Art. 7° Fica concedida autorização para realizar retirada e
transplante de tecido ocular humano às equipes de saúde a seguir
identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 11 17 PR 02
II - responsável técnico: Eduardo Machado Estevão Pires, oftal-
mologista, CRM 24096.

Art. 8° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de rim às equipes de saúde a seguir iden-
tificadas:

RIM: 24.08
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 01 11 SP 08
II - responsável técnico: Patrícia Malafronte, nefrologista, CRM
88310;
III - membro: José Carlos Costa Baptista da Silva, cirurgião geral,
cirurgião vascular e urologista, CRM 29096;
IV - membro: Andrea Olivares Magalhães, nefrologista, CRM
85075;
V - membro: Raquel Cruzeiro de Siqueira, nefrologista, CRM
11 0 2 0 9 ;
VI - membro: Maria Cristina Ribeiro de Castro, nefrologista, CRM
39428;
VII - membro: Irina Antunes, cirurgião geral, urologista, cirurgião
vascular, CRM 75350;
VIII - membro: Nara Leite Gelle de Oliveira, cirurgiã geral, cirurgiã
vascular, CRM 104137;
IX - membro: Marcos Joaquim Castro, cirurgião geral, urologista,
CRM 56073;
X - membro: Fábio Cabral Freitas Amaral, cirurgião geral e cirurgião
vascular, CRM 109197;
XI - membro: Ruy Guilherme Rodrigues Cal, cirurgião cardiovas-
cular
e torácico, CRM 39996;
XII - membro: Carolina Steller Wagner, nefrologista, CRM
139527;
XIII - membro: Vladimir Tonello de Vasconcelos, cirurgião geral e
cirurgião vascular, CRM 133895.

I - No- do SNT 1 01 11 SP 06
II - responsável técnico: José Carlos Costa Baptista Silva, cirurgião
geral, cirurgião vascular, urologista, CRM 29096;
III - membro: Maria Fernanda Carvalho Camargo, nefrologista
pediátrica, CRM 75898;
IV - membro: Paulo Cesar Koch Nogueira, nefrologista pediátrico,
CRM 39340;
V - membro: Luciana de Santis Feltran, nefrologista pediátrica,
CRM 83482;
VI - membro: Camila Penteado Genzani, nefrologista pediátrica,
CRM 107670;
VII - membro: Mariana Janiques Barcia Magalhães Fonseca, ne-
frologista pediátrica, CRM 130896;
VIII - membro: Fernando Kazuaki Hamamoto, nefrologista pediá-
trica,
CRM 128915;
IX - membro: Nara Leia Gelle de Oliveira, cirurgiã geral, cirurgiã
vascular, CRM 104137;
X - membro: Fábio Cabral Freitas Amaral, cirurgião geral, cirurgião
vascular, CRM 109197;
XI - membro: Marcos Joaquim Castro, cirurgião geral e urologista,
CRM 56073;
XII - membro: Vladimir Tonello de Vasconcelos, cirurgião geral e
cirurgião vascular, CRM 133895;
XIII - membro: Ruy Guilherme Rodrigues Cal, cirurgião vascular
e
torácico, CRM 39996;
XIV - membro: Keilla Mayumi Castelo Branco Uchoa, nefrologista
pediátrica, CRM 143723;
XV - membro: Cecília Lopes Garcia, nefrologista pediátrica, CRM
140958;
XVI - membro: Pollyanna Santos Pacheco, nefrologista pediátrica,
CRM 164795;
XVII - membro: Karina de Melo Souza, nefrologista pediátrica,
CRM 142472.

I - No- do SNT 1 01 09 SP 60
II - responsável técnico: William Carlos Nahas, urologista, CRM
34807;
III - membro: Affonso Celso Piovesan, urologista, CRM 81219;
IV - membro: Andreia Watanabe, nefrologista pediátrica, CRM 90753;

V - membro: Benita Galassi Soares Schvartsman, nefrologista, CRM
39941;
VI - membro: Bianca Massaroppe Mioto, nefrologista pediátrica,
CRM 115992;
VII - membro: Camila Cardoso Metran, nefrologista pediátrica,
CRM
11 4 0 1 4 ;
VIII - membro: David José de Barros Machado, nefrologista, CRM
85447;
IX - membro: Eduardo Mazzucchi, urologista, CRM 57609;
X - membro: Elias David Neto, nefrologista, CRM 33336; XI -
membro: Fabiola Lucia Padovan, nefrologista pediátrica, CRM
128450;
XII - membro: Flavio Jota de Paula, nefrologista, CRM 30612;
XIII - membro: Francine Brambate Carvalhinho Lemos, nefrologista,
CRM 80229;
XIV - membro: Gustavo Beojone Messi, urologista, CRM 108268;
XV - membro: Gustavo Xavier Ebaid, urologista, CRM 104336;
XVI - membro: Hideki Kanashiro, urologista, CRM 93890;
XVII - membro: Ioannis Michel Antonopoulos, urologista, CRM
57439;
XVIII - membro: João Domingos Montoni da Silva, nefrologista
pediátrica, CRM 114040;
XIX - membro: José Otto Reusing Junior, nefrologista, CRM
11 0 6 3 5 ;
XX - membro: Luiz Sergio Fonseca de Azevedo, nefrologista, CRM
15624;
XXI - membro: Maria Cristina Ribeiro de Castro, nefrologista, CRM
39428;
XXII - membro: Maria Helena Vaisbich Guimarães, nefrologista
pediátrica, CRM 49436;
XXIII - membro: Nelson Zocoler Galante, nefrologista, CRM
95516;
XXIV - membro: Patricia Soares de Souza, nefrologista, CRM
99480;
XXV - membro: Rafaela Lopes Cardoso, nefrologista pediátrica,
CRM 144429;
XXVI - membro: Renato Falci Junior, urologista, CRM 87181;
XXVII - Carlucci Gualberto Ventura, nefrologista, CRM 75746.

I - No- do SNT 1 01 15 SP 11
II - responsável técnico: João Egídio Romão Júnior, nefrologista,
CRM 23628;
III - membro: Maria Regina Teixeira Araújo, nefrologista, CRM
56352;
IV - membro: Hugo Abensur, nefrologista, CRM 47816;
V - membro: Huda Maria Noujaim, cirurgião geral, CRM 84044;
VI - membro: Marcos Joaquim de Castro, urologista, CRM 56073;
VII - membro: Tercio Genzini, cirurgião geral, CRM 66125;
VIII - membro: Marcelo Perosa de Miranda, cirurgião geral, CRM
65380.

Art. 9° Fica concedida renovação de autorização para rea-
lizar retirada e transplante de tecido ocular humano às equipes de
saúde a seguir identificadas:

CÓRNEA/ESCLERA: 24.07
SÃO PAULO

I - No- do SNT 1 11 99 SP 72
II - responsável técnico: Cláudio Luiz Lottenberg, oftalmologista,
CRM 49892;
III - membro: Adriano Biondi Monteiro Carneiro, oftalmologista,
CRM 93970.

I - No- do SNT 1 11 01 SP 45
II - responsável técnico: Ana Cristina Lavor Holanda de Freitas,
oftalmologista, CRM 74336;
III - membro: Mariela Soares F. de Camargo, oftalmologista, CRM
109543;
IV - membro: Alexandre Campana Rodrigues, oftalmologista, CRM
99350;
V - membro: Lívia Maria Daher Arruda, oftalmologista, CRM
8 9 11 4 .

I - No- do SNT 1 11 01 SP 44
II - responsável técnico: João Alberto Holanda de Freitas, oftal-
mologista, CRM 12997.

I - No- do SNT 1 11 12 SP 42
II - responsável técnico: Francisco Artur de Queiroz Mais, oftal-
mologista, CRM 23516.

I - No- do SNT 1 11 02 SP 155
II - responsável técnico: Rosane Pedrollo Silvestre, oftalmologista,
CRM 54203;
III - membro: Denise Fornazari de Oliveira, oftalmologista, CRM
65058;
IV - membro: Priscila Hae Hyun Rim, oftalmologista, CRM
51781;
V - membro: Nely de Siqueira Martins, oftalmologista, CRM
53610;
VI - membro: André Okanobo, oftalmologista, CRM 114979;
VII - membro: Wilson Amâncio Marchi Junior, oftalmologista, CRM
66864;
VIII - membro: Carlos Eduardo Leite Arieta, oftalmologista, CRM
42785;
IX - membro: Mathias Violante Melega, oftalmologista, CRM
11 9 9 9 8 .

Art. 10 Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de medula óssea autogênico, alogênico aparentado e não
aparentado à equipe de saúde a seguir identificada:
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MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO NÃO APARENTADO: 24.03
SÃO PAULO

I - No- do SNT: 1 21 02 SP 186
II - responsável técnico: Nelson Hamerschlak, hematologista, CRM
34315;
III - membro: Jose Mauro Kutner, hematologista, CRM 51437;
IV - membro: Andreza Alice Feitosa Ribeiro, hematologista, CRM
63404;
V - membro: Vicente Odone Filho, hematologista, CRM 19898;
VI - membro: Angela Mandelli Venâncio, onco pediatra, CRM 125787;
VII - membro: Breno Moreno de Gusmão, hematologista, CRM 166471;
VIII - membro: Jairo José do Nascimento Sobrinho, hematologista, CRM
81059;
IX - membro: Fabio Rodrigues Kerbauy, hematologista, CRM 83219;
X - membro: Juliana Folloni Fernandes, hematologista, CRM
100719;
XI - membro: Claudia Mac Donald Bley do Nascimento, hematologista,
CRM 126825;
XII - membro: Fabio Pires de Souza Santos, hematologista, CRM
108253;
XIII - membro: Guilherme Fleury Perini, hematologista, CRM 114634;
XIV - membro: Morgani Rodrigues, hematologista, CRM 117932;
XV - membro: Ricardo Helman, hematologista, CRM 113042;
XVI - membro: Iracema Esteves, hematologista, CRM 135721;
XVII - membro: Joyce Esteves Hyppolito, hematologista, CRM 124483;
XVIII - membro: Lucila Nassif Kerbauy, hematologista, CRM 140397;
XIX - membro: Luiz Fernando A. Lima Mantovani, oncopediatra, CRM
124839;
XX - membro: Juliana Todaro, hematologista, CRM 127071;
XXI - membro: Eduardo Cerello Chapchap, hematologista, CRM
133814;
XXII - membro: Mariana Nassif Kerbauy, hematologista, CRM 150825;
XXIII - membro: Danielle Cristina Ovigli Silva Lopes, hematologista,
CRM 102046;
XXIV - membro: Dirceu Hamilton Cordeiro Campello,
hematologista, CRM 164862;
XXV - membro: Gabriele Zamperlini Netto, oncopediatra, CRM 117411;
XXVI - membro: Tarcila Santos Datoguia, hematologista, CRM 135199.

Art. 11 Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de válvula cardíaca humana à equipe de saúde a seguir
identificada:

VÁLVULA CARDÍACA: 24.23
PA R A N Á

I - No- do SNT 1 41 13 PR 02
II - responsável técnico: Gustavo Klug Pimentel, cirurgião cardiovascular,
CRM 16228;
III - membro: Leonardo Andrade Mulinari, cirurgião cardiovascular, CRM
9999;
IV - membro: Cristiano Gustavo Hahn, cirurgião cardiovascular,
CRM 17300;
V - membro: Gustavo Tedeschi dos Santos, cirurgião cardiovascular, CRM
20846;
VI - membro: Fabio Binhara Navarro, cirurgião cardiovascular, CRM
15839;
VII - membro: Vinícius Nicolau Woitowicz, cirurgião cardiovascular, CRM
15091;
VIII - membro: Tatiana Luisa Shibata Facchi, cardiologista, CRM 22469;
IX - membro: Arthur Ruzonn Cardoso, anestesiologista, CRM 27902;
X - membro: Alexandre Gadelha Fernandes, cirurgião cardiovascular,
CRM 25521.

Art. 12 As autorizações e renovações de autorizações concedidas
por meio desta Portaria, para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde - terão validade de dois anos a contar desta publicação, em confor-
midade com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº
2.268, de 30 de junho de 1997, e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de
outubro de 2009.

Art. 13 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 956, DE 26 DE MAIO DE 2017

Concede autorização e renovação de autoriza-
ção a estabelecimentos e equipes de saúde para
retirada e transplante de órgãos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico
do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e tudo no que diz respeito à
concessão de autorização a equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde para a retirada e realização de transplantes ou enxertos de tecidos,
órgãos ou partes do corpo humano; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria
Estadual de Saúde/Central de Notificação, Captação e Distribuição de Ór-
gãos em cujos âmbitos de atuação se encontram as equipes especializadas e
estabelecimentos de saúde, resolve:

Art. 1° Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado aos
estabelecimentos de saúde a seguir identificados:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 2 21 15 RS 01
II - denominação: Associação Congregação Santa Catarina - Hospital Re-
gina
III - CNPJ: 91.681.361/0003-68
IV - CNES: 2232057
V - endereço: Av. Dr. Maurício Cardoso, n° 711, Bairro: Hamburgo Velho,
Novo Hamburgo/RS, CEP: 93.510-250.

Art. 2° Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de medula óssea autogênico e alogênico aparentado às
equipes de saúde a seguir identificadas:

MEDULA ÓSSEA AUTOGÊNICO: 24.01
MEDULA ÓSSEA ALOGÊNICO APARENTADO: 24.02
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT: 1 21 15 RS 02
II - responsável técnico: Cláudio da Cruz Baungarten, hematologista e he-
moterapeuta, CRM 21206;
III - membro: Monique Nervo, hematologista e hemoterapeuta, CRM
31070.

Art. 3° Fica concedida renovação de autorização para realizar re-
tirada e transplante de fígado às equipes de saúde a seguir identificadas:

FÍGADO: 24.09
RIO GRANDE DO SUL

I - No- do SNT 1 02 04 RS 02
II - responsável técnico: Paulo Roberto Ott Fontes, cirurgião geral, CRM
8566;
III - membro: Álvaro Pereira Cassal, gastroenterologista, CRM 18152;
IV - membro: Fábio Tomazzoli Santarosa, cirurgião geral, CRM 24955;
V - membro: Felipe de Lucena Moreira Lopes, cirurgião do aparelho di-
gestivo, CRM 38877;
VI - membro: Idilio Zamin Junior, gastroenterologista, CRM 19623;
VII - membro: Leandro Dias Cezar, cirurgião geral, CRM 26530;
VIII - membro: Luciana Ferrugem Cardoso, gastroenterologista, CRM
29913;
IX - membro: Luiz Fernando Ribeiro de Menezes, anestesiologista, CRM
18833;
X - membro: Mauro Nectoux, cirurgião geral, CRM 15177;
XI - membro: Victor Hugo Bazan da Rocha, anestesiologista, CRM
17005;
XII - membro: André Prato Schmidt, anestesiologista, CRM 30265.

Art. 4° As autorizações e renovações de autorizações concedidas
por meio desta Portaria, para equipes especializadas e estabelecimentos de
saúde, terá validade de um ano a contar desta publicação, em conformidade
com o estabelecido nos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do art. 8º do Decreto nº 2.268, de 30
de junho de 1997, e na Portaria nº 2.600/GM/MS, de 21 de outubro de
2009.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 957, DE 26 DE MAIO DE 2017

Concede classificação de acordo com a com-
plexidade tecnológica a estabelecimento de
saúde

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997, na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009, que aprova o regulamento técnico
do Sistema Nacional de Transplantes (SNT), e na Portaria nº 845/GM/MS,
de 2 de maio de 2012, que estabelece estratégia de qualificação e ampliação
do acesso aos transplantes de órgãos e de medula óssea por meio da criação
de novos procedimentos e de custeio diferenciado para a realização de pro-
cedimentos de transplantes e processo de doação de órgãos; e

Considerando a manifestação favorável da respectiva Secretaria
Estadual de Saúde/Centrais de Notificação, Captação e Distribuição de Ór-
gãos em cujo âmbito de atuação se encontra o estabelecimento de saúde,
resolve:

Art. 1º Fica concedida classificação de acordo com a complexidade
tecnológica ao estabelecimento de saúde a seguir identificado:

NÍVEL D: 24.29
SÃO PAULO

I - denominação: Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Marília
II - CNPJ: 52.049.244/0001-62
III - CNES: 2083116
IV - endereço: Avenida Vicente Ferreira, n° 828, Bairro: Cascata, Marí-
lia/SP, CEP: 17.515-900.

Art. 2º As classificações concedidas por meio desta Portaria, para
estabelecimento de saúde, em conformidade com o art. 2º da Portaria nº
845/GM/MS, de 2 de maio de 2012, terão validade pelo período de dois
anos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 958, DE 26 DE MAIO DE 2017

Concede autorização a Banco de pele

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de

1997, no Decreto nº 2.268, de 30 de junho de 1997 e na Portaria nº
2.600/GM/MS, de 21 de outubro de 2009;

Considerando a Resolução - RDC/ANVISA nº 55, de 11 de de-
zembro de 2015, bem como a licença de funcionamento expedida pela Vi-
gilância Sanitária local; e

Considerando a avaliação da Secretaria de Estado de Saúde bem
como análise técnica da Secretaria de Atenção à Saúde, resolve:

Art. 1º Fica concedida autorização ao Banco de pele, do estabe-
lecimento de saúde a seguir identificado:

BANCO DE PELE: 24.19
RIO DE JANEIRO

I - No- do SNT 3 53 17 RJ 07
II - Denominação: Banco de Pele do Instituto Nacional de Traumatologia e
Ortopedia Jamil Haddad - MS
III - CNPJ: 00.394.544/0212-63
IV - CNES: 2273276
V - Endereço: Av. Brasil, n° 500, Bairro: São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ,
CEP: 20.940-070.

Art. 2º A autorização concedida por meio desta Portaria, terá va-
lidade de dois anos a contar desta publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 960, DE 26 DE MAIO DE 2017

Habilita leitos da Unidade de Cuidados Inter-
mediário Neonatal Convencional - UCINCo e
da Unidade de Cuidados Intermediário Neona-
tal Canguru - UCINCa do Hospital Estadual Dr.
Jayme Santos Neves - Serra/ES.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria nº 930/GM/MS, de 10 de maio de 2012,

que define os critérios de classificação e habilitação de leitos de Unidade
Neonatal; e

Considerando a avaliação técnica da Coordenação-Geral de Aten-
ção Hospitalar - DAHU/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Cuidados
Intermediário Neonatal Convencional - UCINCo, do hospital a seguir re-
lacionado:

CNES Hospital No- leitos
7257406 Hospital Estadual Dr Jayme San-

tos Neves - Serra/ES
28.02 20

Art. 2º Fica habilitado o número de leitos da Unidade de Cuidados
Intermediário Neonatal Canguru - UCINCa, do hospital a seguir relacio-
nado:

CNES Hospital No- leitos
7257406 Hospital Estadual Dr Jayme San-

tos Neves - Serra/ES
28.03 10

Art. 3º A referida unidade poderá ser submetida à avaliação por
técnicos da Secretaria de Atenção à Saúde/MS e, no caso de descumpri-
mento dos requisitos estabelecidos na Portaria nº 930/GM/MS de 10 de maio
de 2012, terão suspensos os efeitos de seu cadastramento.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 961, DE 29 DE MAIO DE 2017

Defere, de forma definitiva e em grau de Re-
consideração, a Adesão ao PROSUS, da Asso-
ciação Beneficente de Canoas, com sede em
Canoas (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas
e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PRO-
SUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, que
atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para o recebimento e
condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013, e

Considerando a Nota Técnica nº 07/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.119302/2014-95, que con-
cluiu, na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n°
12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, resolve:
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Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Recon-
sideração, a Adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da
Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saú-
de (PROSUS), da Associação Beneficente de Canoas, CNPJ nº
88.314.133/0001-83, com sede em Canoas (RS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 1.223/SAS/MS, de 05 de no-

vembro de 2014, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 215, de 06
de novembro de 2014, Seção1, página 51.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 962, DE 29 DE MAIO DE 2017

Defere, de forma definitiva e em grau de Re-
consideração, a Adesão ao PROSUS, da Socie-
dade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de
Misericórdia de Ribeirão Preto, com sede em
Ribeirão Preto (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas
e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PRO-
SUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, que
atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para o recebimento e
condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013, e

Considerando a Nota Técnica nº 12/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.118062/2014-10/MS, que
concluiu, na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei
n° 12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Recon-
sideração, a Adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da
Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saú-
de (PROSUS), da Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Mi-
sericórdia de Ribeirão Preto, CNPJ nº 55.989.784/0001-14, com sede em
Ribeirão Preto (SP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 44/SAS/MS, de 14 de janeiro

de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 11, de 18 de janeiro
de 2016, seção1, página 653.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 963, DE 29 DE MAIO DE 2017

Defere, de forma definitiva e em grau de Re-
consideração, a Adesão ao PROSUS, da Fun-
dação Santa Casa de Misericórdia de Franca,
com sede em São José dos Campos (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas
e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PRO-
SUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, que
atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para o recebimento e
condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013, e

Considerando a Nota Técnica nº 06/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.123684/2014-51/MS, que
concluiu, na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei
n° 12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, re-
solve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Recon-
sideração, a Adesão ao Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas
Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da
Saúde e que Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saú-
de (PROSUS), da Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca, CNPJ nº
47.969.134/0001-89, com sede em Franca (SP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 174/SAS/MS, de 02 de março

de 2016, publicada no Diário Oficial da União - DOU nº 42, de 03 de março
de 2016, Seção 1, página 33.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 964, DE 29 DE MAIO DE 2017

Cancela o Certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social na Área da Saúde - CE-
BAS da Sociedade Mantenedora do Hospital
Regional e Maternidade São Vicente de Paulo -
Itabaiana (PB).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social;
regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade so-
cial;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de
2014, que regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social e sobre procedimentos de isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando o disposto na Portaria nº 834/GM/MS de 26 de abril
de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades
beneficentes de assistência social na área de saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 028/2017 - FTS nº 404 - DCE-
BAS/SAS/MS relativo ao Processo de Supervisão SIPAR nº
25000.221118/2014-12 que concluiu não serem atendidos os requisitos obri-
gatórios contidos na Lei 12.101/2009, para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social na Área da Saúde concedido à Sociedade Mantenedora do
Hospital Regional e Maternidade São Vicente de Paulo, CNPJ nº
09.055.245/0001-90, com sede em Itabaiana - PB.

Parágrafo único. Registra-se como início do fato gerador do des-
cumprimento de requisito obrigatório à certificação a data de 31 de agosto de
2010.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 965, DE 29 DE MAIO DE 2017

Defere, de forma definitiva e em grau de Re-
consideração, a Adesão ao PROSUS, da Socie-
dade Evangélica Beneficente de Curitiba, com
sede em Curitiba (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas
e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PRO-
SUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, que
atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para o recebimento e
condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a Nota Técnica nº 04/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.119800/2014-38, que con-
cluiu, na fase recursal, que foram atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Recon-
sideração, a Adesão ao PROSUS, da Sociedade Evangélica Beneficente de
Curitiba, CNPJ nº 76.575.604/0001-28, com sede em Curitiba (PR).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 385/SAS/MS, de 15 de abril de

2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 73, de 18 de abril de
2016, seção1, página 70.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 966, DE 29 DE MAIO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, da Pastoral da Criança, com sede em
Curitiba (PR).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas

alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos relativos à
certificação das entidades beneficentes de assistência social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 462/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.173704/2016-05, que con-
cluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242 de 23 de maio de
2014 e da Lei nº 12.101 de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Be-
neficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Pastoral da Criança,
CNPJ nº 00.975.471/0001-15, com sede em Curitiba (PR).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 967, DE 29 DE MAIO DE 2017

Indefere a Renovação do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, do Sistema de Assistência Social e de
Saúde - SAS, com sede em Campina Grande
(PB).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas

alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014;

Considerandoa competênciaprevistano art.3ºdaPortaria nº834/GM/MS,
de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das en-
tidades beneficentes de assistência social na área da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 455/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.068673/2015-82, que con-
cluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Sistema de As-
sistência Social e de Saúde - SAS, CNPJ nº 07.678.950/0001-19, com sede
em Campina Grande (PB).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 968, DE 29 DE MAIO DE 2017

Defere,de formadefinitiva eemgrau deReconsidera-
ção, a Adesão ao PROSUS, da Irmandade da Santa Ca-
sa de Misericórdiade São José dosCampos, com sede
em São José dos Campos (SP).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas
e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PRO-
SUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, que
atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para o recebimento e
condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a Nota Técnica nº 13/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.114026/2014-79, que con-
cluiu, na fase recursal, pelo atendimento dos requisitos constantes da Lei n°
12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Recon-
sideração, a Adesão ao PROSUS, da Irmandade da Santa Casa de Mise-
ricórdia de São José dos Campos, CNPJ nº 45.186.053/0001-87, com sede
em São José dos Campos (SP).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 80/SAS/MS, de 22 de janeiro

de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 16, de 25 de janeiro
de 2016, seção1, página 38.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 969, DE 29 DE MAIO DE 2017

Cancela o certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social na Área da Saúde - CE-
BAS da Santa Casa de Misericórdia do Mara-
nhão - São Luís (MA).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social;
regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade so-
cial;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de 2014,
que regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, para dispor so-
bre o processo de certificação das entidades beneficentes de assistência social e
sobre procedimentos de isenção das contribuições para a seguridade social;
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Considerando o disposto na Portaria nº 834/GM/MS de 26 de abril
de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades
beneficentes de assistência social na área de saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 030/2017- FTS nº 387- DCE-
BAS/SAS/MS relativo ao Processo de Supervisão SIPAR nº
25000.112052/2014-62 que concluiu não serem atendidos os requisitos obri-
gatórios contidos na Lei 12.101/2009, para a manutenção do Certificado de
Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social na Área da Saúde concedido à Santa Casa de Misericórdia
do Maranhão, CNPJ nº 06.275.762/0001-87, com sede em São Luís - MA.

Parágrafo único. Registra-se como início do fato gerador do des-
cumprimento de requisito obrigatório à certificação a data de 02 de março de
2012.

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 970, DE 29 DE MAIO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, da Associação de Amparo a Vida,
com sede em Santa Cruz do Sul (RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas

alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos re-
lativos à certificação das entidades beneficentes de assistência social na área
da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 472/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.114569/2015-77, que con-
cluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Associação de Am-
paro a Vida, CNPJ nº 94.999.984/0001-00, com sede em Santa Cruz do Sul
(RS).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 971, DE 29 DE MAIO DE 2017

Cancela o certificado de Entidade Beneficente
de Assistência Social na Área da Saúde - CE-
BAS da Sociedade Beneficente Dom Daniel
Hostin - Otacílio Costa (SC.)

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009, que

dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social;
regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade so-
cial;

Considerando o disposto no Decreto nº 8.242 de 23 de maio de
2014, que regulamenta a Lei no 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de as-
sistência social e sobre procedimentos de isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando o disposto na Portaria nº 834/GM/MS de 26 de abril
de 2016, que redefine os procedimentos relativos à certificação das entidades
beneficentes de assistência social na área de saúde; e

Considerando o Parecer Técnico 029/2017 - FTS nº 508 - DCE-
BAS/SAS/MS relativo ao Processo de Supervisão SIPAR nº
25000.136183/2015-16, que concluiu não serem atendidos os requisitos
obrigatórios contidos na Lei 12.101/2009, para a manutenção do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social, na Área da Saúde, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o Certificado de Entidade Beneficente de
Assistência Social na Área da Saúde concedido à Sociedade Beneficente
Dom Daniel Hostin, CNPJ nº 83.012.617/0001-54, com sede em Otacílio
Costa - SC.

Parágrafo único. Registra-se como início do fato gerador do des-
cumprimento de requisito obrigatório à certificação a data de 1º de janeiro de
2 0 11 .

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101/2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 972, DE 29 DE MAIO DE 2017

Indefere a Concessão do Certificado de Enti-
dade Beneficente de Assistência Social, na área
de Saúde, da Fazenda da Paz, com sede em Te-
resina (PI).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.101, de 27 de novembro de 2009 e suas

alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de as -
sistência social, regulamentada pelo Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014;

Considerando a competência prevista no art. 3º da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, que redefine os procedimentos re-
lativos à certificação das entidades beneficentes de assistência social na área
da saúde; e

Considerando o Parecer Técnico nº 474/2017-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.111114/2016-81, que con-
cluiu pelo não atendimento dos requisitos constantes da Portaria nº
834/GM/MS, de 26 de abril de 2016, do Decreto nº 8.242, de 23 de maio de
2014 e da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, suas alterações e
demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade
Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, da Fazenda da Paz,
CNPJ nº 01.834.051/0001-81, com sede em Teresina (PI).

Art. 2º A instituição requerente fica notificada para, caso queira,
apresentar recurso administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
da presente publicação, conforme prevê o art. 26 da Lei nº 12.101 de 27 de
novembro de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

PORTARIA No- 973, DE 29 DE MAIO DE 2017

Defere, de forma definitiva e em grau de Re-
consideração, a Adesão ao PROSUS, da Asso-
ciação Beneficente de Campo Grande, com se-
de em Campo Grande (MS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Lei n° 12.873, de 24 de outubro de 2013, que

instituiu o Programa de Fortalecimento das Entidades Privadas Filantrópicas
e das Entidades sem Fins Lucrativos que Atuam na Área da Saúde e que
Participam de Forma Complementar do Sistema Único de Saúde (PRO-
SUS);

Considerando a Portaria nº 535/GM/MS, de 8 de abril de 2014, que
atribui à Secretaria de Atenção a Saúde a competência para o recebimento e
condução dos Processos e Recursos do PROSUS, de que trata a Lei nº
12.873, de 24 de outubro de 2013; e

Considerando a Nota Técnica nº 05/2017-CGAGPS/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.122395/2014-35, que con-
cluiu, na fase recursal, que foram atendidos os requisitos constantes da Lei n°
12.873, de 24 de outubro de 2013 e demais legislações pertinentes, resol-
ve:

Art. 1º Fica deferida, de forma definitiva e em grau de Recon-
sideração, a Adesão ao PROSUS, da Associação Beneficente de Campo
Grande, CNPJ nº 03.276.524/0001-06, com sede em Campo Grande (MS).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica sem efeito a Portaria nº 248/SAS/MS, de 10 de março

de 2016, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 48, de 11 de março
de 2016, seção1, página 106.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIREDO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 581/SAS/MS, de 23 de março de 2017, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) nº 58, de 24 de março de 2017, seção 1,
página 105:

ONDE SE LÊ:
Art. 1º Fica indeferida a Concessão do Certificado de Entidade

Beneficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Hospital e Ma-
ternidade São Pedro, CNPJ nº 17.903.816/0001-28, com sede em São Pedro
da União (MG).

LEIA-SE:
Art. 1º Fica indeferida a Renovação do Certificado de Entidade Be-

neficente de Assistência Social, na área de Saúde, do Hospital e Maternidade São
Pedro, CNPJ nº 17.903.816/0001-28, com sede em São Pedro da União (MG).

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

RETIFICAÇÃO

No Anexo da Portaria n° 135/SGTES/MS, de 25 de maio de 2017,
publicada no DOU nº 100, de 26 de maio de 2017, seção 1, páginas 48, onde
se lê:

Processo Nome RMS UF Município
25000.016462/2017-26 YAMILA VINAJERA MILAN 2 3 0 11 2 0 CE Independência

leia-se:

Processo Nome RMS UF Município
25000.016462/2017-26 YAMILA VINAJERA MILAN 2 3 0 11 3 0 CE Independência

GABINETE DO MINISTRO

RETIFICAÇÃO

No art. 29, inciso V, do Anexo I da Portaria nº 13, de 6 de
janeiro de 2017, publicada no DOU nº 6, de 9 de janeiro de 2017,
onde se lê: "Art. 11º", leia-se: "art. 7º". E no art. 38 da mesma
portaria, onde se lê: "O.A.C. autorizados pela SiAC têm o prazo de
transição de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação
da Portaria que institui o presente Regimento Geral (SiAC 2016), a
partir do qual somente poderão realizar auditorias e emitir certificados
de acordo com o mesmo", leia-se: "O.A.C. autorizados pela Comissão
Nacional do SiAC têm o prazo de transição de 180 (cento e oitenta)
dias, a contar da data de publicação da Portaria que institui o presente
Regimento Geral, a partir do qual somente poderão realizar auditorias
e emitir certificados de acordo com o mesmo".

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 209, DE 29 DE MAIO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos
II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 7º, pa-
rágrafo único, do Decreto nº 7.520, de 8 de julho de 2011, que
instituiu o Programa Nacional de Universalização do Acesso e Uso da
Energia Elétrica - "LUZ PARA TODOS", e o que consta no Processo
nº 48370.000136/2017-94, resolve:

Art. 1º Aprovar a Revisão nº 1, do Manual de Operacio-
nalização que estabelece os critérios técnicos e financeiros, os pro-
cedimentos e prioridades que serão aplicados no Programa Nacional
de Universalização do Acesso à Energia Elétrica - "LUZ PARA TO-
DOS", para o período de 2015 a 2018, na forma do Anexo que
encontra-se disponível na página do Ministério de Minas e Energia na
internet, no endereço www.mme.gov.br.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO COELHO FILHO

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.354,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da Aneel, resolve:
Processos nºs: 48500.003329/2015-11, 48500.003328/2015-68 e
48500.004398/2015-33. Interessada: Companhia Hidro Elétrica do
São Francisco - Chesf. Objeto: (i) alterar a Resolução Autorizativa nº
5.824, de 10 de maio de 2016, que autoriza a Companhia Hidro
Elétrica do São Francisco -Chesf, a implantar reforços em instalações
de transmissão sob sua responsabilidade: Subestação BARREIRAS,
Subestação BARREIRAS II, Linha de Transmissão 230 kV PAULO
AFONSO III/ANGELIM, e Linha de Transmissão 230 kV GARA-
NHUNS II/ANGELIM; (ii) estabelecer o valor da parcela adicional
de Receita Anual Permitida - RAP correspondente, conforme Anexo;
e (iii) não alterar o cronograma de execução. A íntegra desta Re-
solução (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVANo- 6.365,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.005551/2016-21. Interessada: Eletrosul Centrais Elé-
tricas S.A. Objeto: Declarar de utilidade pública, em favor da In-
teressada, para instituição de servidão administrativa, as áreas de terra
necessárias à passagem da Linha de Transmissão 525 kV Guaíba 3 -
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Nova Santa Rita C2, do Seccionamento da LT 230 kV Nova Prata 2
- Passo Fundo C1 e C2 em Vila Maria A e B e do Seccionamento da
LT 230 kV Presidente Médici - Bagé 2 para a SE Candiota 2. A
íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 6.371,
DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processos nº: 48500.000855/2017-82, Interessada: Brilhante Trans-
missora de Energia S.A. Objeto: (i) estabelecer as parcelas adicionais
de Receita Anual Permitida - RAP referente à operação e manutenção
- O&M de instalações de transmissão transferidas à Brilhante Trans-
missora de Energia S.A., Contrato de Concessão nº 008/2009, oriun-
das do seccionamento da linha de transmissão em 230 kV Imbirussú
- Chapadão C1 na Subestação Campo Grande II; (ii) estabelecer que
o recebimento da RAP de que trata deverá ocorrer a partir de 1º de
julho de 2017; e (iii) estabelecer que os montantes relativos ao pe-
ríodo entre 14 de junho de 2016 e 30 de junho de 2017, que totalizam
R$ 505.419,80, a preços de junho de 2016, e de R$ 382.631,74, a
preços de agosto de 2016, referente ao atendimento da alínea "e" do
§3º do Art. 7º da Resolução Normativa nº 67/2004, serão atualizados
para junho de 2017 e devem ser pagos à Brilhante entre 1º de julho
de 2017 e 30 de junho de 2018 por meio de parcela de ajuste. A
íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta dos autos e estarão
disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO NORMATIVA No- 769,
DE 23 DE MAIO DE 2017

Altera a Resolução Normativa nº 748, de
29 de novembro de 2016, que estabelece os
termos e condições para prestação do ser-
viço público de distribuição de energia elé-
trica por Distribuidora Designada, nos ter-
mos do art. 9º da Lei n. 12.783, de 11 de
janeiro de 2013 e da Portaria nº 388, de 26
de julho de 2016-MME.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em vista
o disposto no art. 2º da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, no
art. 4º, inciso IV, Anexo I, do Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de
1997, e o que consta do Processo nº 48500.004245/2016-77, re-
solve:

Art. 1º Revogar os §§ 3º e 4º, do art. 11, da Resolução
Normativa nº 748, de 29 de novembro de 2016.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

PORTARIA No- 4.595, DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, tendo em vista o
disposto no art. 16, § 1º, do Regimento Interno da ANEEL, e o que
consta do Processo n° 48500.003325/2005-91, resolve:

Art. 1° Delegar ao titular da Superintendência de Mediação
Administrativa, Ouvidoria Setorial e Participação Pública (SMA) as
seguintes competências:

I - decidir, para casos concretos, pleitos de agentes que
envolvam a aplicação direta de dispositivos constantes de regula-
mentos associados às competências da superintendência estabelecidas
no Regimento Interno da ANEEL;

II - subscrever e promover a publicação dos Avisos de Au-
diências e Consultas Públicas autorizadas pela Diretoria desta Agên-
cia, ou por seus superintendentes no exercício de competência de-
legada, observados todos os procedimentos e exigências legais per-
tinentes;

III - proceder à realização de Consultas Públicas objetivando
ouvir a sociedade e colher os subsídios e informações dos agentes
econômicos do setor elétrico e consumidores para implementação de
suas atribuições específicas;

IV - decidir, em primeira instância administrativa, sobre os
processos relacionados às reclamações de consumidores referentes às
condições gerais de fornecimento de energia elétrica, exceto nos ca-
sos em que esta atividade esteja descentralizada às agências regu-
ladoras estaduais conveniadas a ANEEL; e

V - representar a ANEEL, juntamente com o Superinten-
dente de Regulação do Serviço de Distribuição - SRD, na Comissão
de Resolução de Conflitos das Agências Reguladoras dos Setores de
Energia Elétrica, Telecomunicações e Petróleo, instituída pelo art. 2º
da Resolução Conjunta ANEEL/ANATEL/ANP nº 2, de 27 de março
de 2001.

Art. 2° Até 1° de março de cada ano, a Superintendência deverá
encaminhar à Diretoria relatório gerencial que apresente as decisões to-
madas durante o ano anterior, referentes ao disposto no artigo 1°.

Art. 3º Fica revogada a Portaria no 109, de 11 de julho de
2005.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 23 de maio de 2017

No- 1.411 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.001900/2017-16, decide estabelecer: (i) os mo-
delos de encaminhamento de informações, disponíveis no sítio ele-
trônico da ANEEL, para atualização do Banco de Preços de Re-
ferência ANEEL a serem utilizados nos processos de autorização,
licitação e revisão de receitas de concessionárias de transmissão de
energia elétrica; e (ii) o prazo até o dia 22 de setembro de 2017 para
envio de informações, conforme item "i", referente a todos os projetos
de transmissão de energia elétrica, licitados ou autorizados, incluindo
aqueles cujas receitas foram aprovadas para a consecução de me-
lhorias e reforços, via Resoluções Homologatórias ou Autorizativas
expedidas por esta Agência, nos anos de 2010 a 2016, com obras
concluídas.

No- 1.412 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.001882/2012-68, decide (i) conhecer e, no mérito,
negar provimento ao Pedido de Reconsideração interposto por Furnas
Centrais Elétricas S.A.- Furnas em face da aplicação do Auto de
Infração nº 0095/2016, lavrado pela Superintendência de Fiscalização
dos Serviços de Eletricidade - SFE, em decorrência de fiscalização
para verificação do cumprimento dos cronogramas das obras au-
torizadas por meio das Resoluções Autorizativas nºs 1.266/2008,
1.410/2008, 2.010/2009, 2.069/2009 e 2.174/2009; e (ii) confirmar a
decisão tomada pela SFE, em juízo de reconsideração, conforme
Despacho nº 0017/2017, que alterou o valor da penalidade de multa
de R$ 10.925.208,84 (dez milhões, novecentos e vinte e cinco mil,
duzentos e oito reais e oitenta e quatro centavos) para R$
9.030.453,33 (nove milhões, trinta mil, quatrocentos e cinquenta e
três reais e trinta e três centavos).

No- 1.414 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, de acordo com deliberação da Diretoria e tendo em vista o
que consta do Processo nº 48500.004041/2015-55, decide por co-
nhecer do Recurso Administrativo interposto pela Companhia de Ele-
tricidade do Amapá - CEA em face do Auto de Infração nº 41/2016,
lavrado pela Superintendência de Fiscalização Econômica e Finan-
ceira - SFF, que aplicou a penalidade de multa em decorrência de não
conformidades registradas em ação fiscalizadora, para, no mérito ne-
gar-lhe provimento no sentido de manter integralmente a penalidade
de multa de R$ 3.103.691,77 (três milhões, cento e três mil, seis-
centos e noventa e um reais e setenta e sete centavos), correspondente
ao percentual de 1,012%, aplicado sobre o faturamento da Con-
cessionária, valor esse que deverá ser atualizado nos termos da le-
gislação aplicável.

No- 1.427 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo 48500.005004/2016-45, decide conhecer e, no mérito, de-
ferir o pedido interposto pelas empresas Ventos de Cabo Verde I
Energia S.A, Ventos de Cabo Verde II Energia S.A., Ventos de Cabo
Verde III Energia S.A., Ventos de Granja Vargas I Energia S.A.,
Ventos de Granja Vargas II Energia S.A.,.,.,., de reconhecimento de
excludente de responsabilidade com vistas ao afastamento das pe-
nalidades decorrentes da revogação das outorgas de autorização e da
rescisão dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente
Regulado - CCEARs e Contratos de Energia de Reserva - CERs das
Centrais Geradoras Eólicas - EOLs Cabo Verde, Cabo Verde 2, Cabo
Verde 3, Cabo Verde 4, Cabo Verde 5, Granja Vargas 1, Granja
Vargas 2 e Granja Vargas 3, localizadas no município de Palmares do
Sul, estado do Rio Grande do Sul, bem como ao afastamento da
execução das respectivas garantias de fiel cumprimento aportadas.

No- 1.430 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta do
processo 48500.000337/2017-69, decide : (i) aprovar os Planos de
Prestação Temporária do Serviço de Distribuição das Distribuidoras
Designadas constantes dos processos 48500.000337/2017-69,
48500.000359/2017-29, 48500.000360/2017-53, 48500.000361/2017-
06, 48500.000362/2017-42, 48500.000363/2017-97 e
48500.000364/2017-31, com as devidas complementações exigidas
pelo Grupo de Trabalho criado pela Portaria n. 4.416/2017 e com a
ressalva de que para fins de monitoramento e tomada de decisões
prevalecem os referenciais constantes da REH n. 2.184/2016; (ii)
advertir a Eletrobras Distribuição - ED Acre de que o desempenho
com relação aos indicadores de Duração Equivalente de Interrupção
por Unidade Consumidora - DECi e de Frequência Equivalente de
Interrupção por Unidade Consumidora - FECi foi insatisfatório no
quarto trimestre de 2016; (iii) advertir a ED Alagoas de que o de-
sempenho com relação ao indicador de Perdas foi insatisfatório no
quarto trimestre de 2016 e (iv) retificar o Anexo VI da Resolução
Homologatória nº 2.184/2016, de modo a incluir os limites de Pessoal
, Materiais, Serviços de Terceiros e Outros - PMSO para a Com-
panhia de eletricidade do Amapá - CEA: na Tabela 1, o valor de R$

13.777,91 milhões para o limite de PMSO Ajustado realizado e, na
Tabela 2, o valor de R$ 11.666,58 milhões para o limite de PMSO
Ajustado realizado sem despesas de provisões.

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 26 de maio de 2017

No- 1.454. Processo nº 48500.002553/2004-07. Interessado: FITEDI -
Cia. Fiação e Tecelagem Divinópolis. Decisão: (i) tornar sem efeito

o Ofício nº 686/2004-SPH/ANEEL, de 10 de agosto de 2004; (ii)
revogar o Despacho nº 1.082, de 21 de dezembro de 2004, e (iii)
disponibilizar o eixo do aproveitamento hidrelétrico denominado PCH
São José. A íntegra deste Despacho consta dos autos e está disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.458 Processo no 48500.001657/2012-21. Interessado: Energética
das Emas LTDA Decisão: registrar a adequabilidade aos estudos de
inventário e ao uso do potencial hidráulico do Sumário Executivo
(DRS-PCH) da PCH A, com 10.000 kW de Potência Instalada, ca-
dastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG)
PCH.PH.MS.037568-3.01, localizada no rio Sucuriú, integrante da
sub-bacia 63, na bacia hidrográfica do Rio Paraná, no município de
Costa Rica, estado de Mato Grosso do Sul. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

Em 29 de maio de 2017

No- 1.460 - Processo nº 48500.005530/2011-09. Interessados: PCH
Itiquira III Energia SPE S.A., Minas PCH S.A. e Guerra Lage En-
genheiros Associados Ltda. Decisão: (i) transferir das empresas Mi-
nas PCH S.A. e Guerra Lage Engenheiros Associados Ltda., para a
empresa PCH Itiquira III Energia SPE S.A., a titularidade do Projeto
Básico da PCH Itiquira III, cadastrada sob o CEG
PCH.PH.MT.032921-5.01, a ser localizada nos municípios de Santo
Antônio do Leverger e Itiquira, no estado do Mato Grosso. A íntegra
deste despacho consta dos autos e estará disponível em www.ane-
e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 25 de maio de 2017

No- 1.448 - Processo nº 48500.002638/2017-27. Interessadas: Copel
Geração e Transmissão S.A. e Copel Distribuição S.A. Decisão: anuir
ao pleito das Interessadas para a celebração de contratos para pres-
tação de serviços de locação de equipamentos com a empresa Copel
Telecomunicações S.A. A íntegra deste Despacho consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

No- 1.450 - Processo nº 48500.005631/2016-86. Interessada: Coo-
perativa Regional de Energia Taquari Jacuí - CERTAJA Decisão:
anuir ao pedido para a transferência de ativo da Interessada para a
RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. A íntegra deste Despacho
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

TICIANA FREITAS DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E
DESENVOLVIMENTO E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 10 de maio de 2017

No- 1.284 - Processo nº: 48500.005481/2007-10. Interessados:
Companhia Energética do Maranhão, Companhia Energética do
Ceará, Companhia Energética do Rio Grande do Norte, Com-
panhia Energética de Pernambuco, Companhia Sul Sergipana de
Eletricidade, Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia,
Companhia Energética de São Paulo, Companhia Paulista de For-
ça e Luz, AES Tietê S/A, Companhia Jaguari de Energia, Com-
panhia Luz e Força Mococa, Companhia Paulista de Energia
Elétrica, Companhia Luz e Força Santa Cruz, Companhia Sul
Paulista de Energia, Centrais Elétricas Cachoeira Dourada, Cen-
trais Elétricas de Rondônia S/A., Espírito Santo Centrais Elétricas
S/A., Light Serviços de Eletricidade S/A., Ampla Energia e Ser-
viços S/A, Elektro Eletricidade e Serviços S/A., Duke Energy
International, Geração Paranapanema S/A., Eletropaulo Metro-
politana Eletricidade de São Paulo S/A, Bandeirante Energia S/A.,
AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A., Rio Grande
Energia S/A., Tractebel Energia S/A, Empresa Energética de Mato
Grosso do Sul S/A., Itá Energética S/A, Itapebi Geração de
Energia S/A, Termo Norte Energia Ltda, Queiroz Galvão Ener-
gética S/A., Campos Novos Energia S/A., Usina Terméletrica
Norte Fluminense S/A, Itiquira Energética S/A, Castelo Ener-
gética S/A, Corumbá Concessões S/A, Energest S/A, Companhia
Energética Rio das Antas, Empresa Paraense de Transmissão de
Energia S/A, Empresa Amazonense de Transmissão de Energia
S/A, Copel Distribuição S/A, Central Geradora Termelétrica For-
taleza S/A, Companhia Piratininga de Força e Luz., Energética
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Barra Grande S/A, Empresa Norte de Transmissão de Energia
S/A, Lumitrans Companhia Transmissora de Energia Elétrica,
CEMIG Distribuição S/A, ATE II Transmissora de Energia S/A,
Vila do Conde Transmissora de Energia Ltda, CEB Distribuição
S/A, Light Energia S/A, LT Triângulo S/A, Celesc Distribuição
S.A., Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica,
Companhia Estadual de Geração e Transmissão de Energia Elé-
trica, Celg Distribuição S.A., Copel Geração e Transmissão S.A.,
Energisa Minas Gerais - Distribuidora de Energia S.A., Energisa
Sergipe - Distribuidora de Energia S.A., Energisa Paraíba - Dis-
tribuidora de Energia, Energisa Borborema - Distribuidora de
Energia S.A., Energisa Nova Friburgo - Distribuidora de Energia
S.A., Coqueiros Transmissora de Energia Ltda. e Pedras Trans-
missora de Energia Ltda. Decisão: (i) reconhecer o total de R$
86.721.689,69 (oitenta e seis milhões, setecentos e vinte e um
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove centavos),
referente à realização dos Projetos de Pesquisa e Desenvolvi-
mento - P&D de códigos PD-0064-0002/2009, PD-0064-
1018/2010, PD-0064-1021/2010, PD-0064-1029/2011, PD-0383-
0016/2009, PD-0383-0017/2009, PD-0383-0027/2009, PD-0383-
0034/2010, PD-5012-0002/2014, PD-6072-0263/2011, PD-6072-
0269/2011, PD-4950-0711/2010, PD-2934-0007/2011, PD-0043-
0709/2010, PD-0043-0911/2011, PD-0043-0909/2010, PD-0043-
1009/2010, PD-0043-0114/2014, PD-0061-0032/2011, PD-0039-
0014/2010, PD-0039-0026/2010, PD-0039-0030/2010, PD-0037-
0005/2010, PD-5707-0956/2010, PD-5707-0943/2010, PD-5785-
0939/2010, PD-5785-0953/2010, PD-0063-0012/2009, PD-0063-
0033/2011, PD-0063-0037/2011, PD-0063-0027/2011, PD-0046-
0004/2011, PD-0385-0051/2012, PD-0390-0011/2009, PD-0390-
1041/2010, PD-2651-0008/2013, PD-0404-0006/2009, PD-2648-
0001/2009, PD-2331-0006/2010, PD-6585-1207/2012, PD-0453-
0008/2011, PD-0563-0111/2011, PD-0403-0015/2010, PD-0403-

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de maio de 2017

O SUPERINTENDENTE DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 61, de 18 de março de 2015, e com base no disposto na Resolução ANP nº 22/14, de 11 de abril de 2014, concede o registro do(s) produto(s) abaixo, das empresas
relacionadas:

Nº 538 ADVANCE - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA - CNPJ nº 11.717.112/0001-84
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000343/2017 - 98 ABRO GL-5 GEAR OIL SAE 85W140 API GL-5, MAN 342 M2, ZF TE-ML 05A/7A/12E/16B/16C/16D/17B/19B/21A ÓLEO LUBRIFICANTE 18212
48600.000343/2017 - 98 ABRO GL-5 GEAR OIL SAE 80W90 API GL-5 ÓLEO LUBRIFICANTE 18212
48600.000338/2017 - 85 ABRO HIDRAULIC OIL ISO 68 . DENISON HF-0/IC-1/IC-2, CINCINNATI P-68/P-69/P-70, EATON BROCHURE 694 35VQ25A, DIN 51524

PT. 2 (HLP), GM LS2, ISO 11158 HM/HV, ASTM D6158 HM/HV, AFNOR NF E 48-603 HM/HV
ÓLEO LUBRIFICANTE 18213

Nº 539 COSAN LUBRIFICANTES E ESPECIALIDADES S.A. - CNPJ nº 33.000.092/0038-50
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.000622/2017 - 51 EZL 799 A SAE N/A . FORD ESP-M2C166-H ÓLEO LUBRIFICANTE 18218
48600.000623/2017 - 04 MOBIL VACUOLINE 133 ISO 220 . N/A ÓLEO LUBRIFICANTE 18219

Nº 540 KLÜBER LUBRICATION LUBRIFICANTES ESPECIAIS LTDA - CNPJ nº 43.054.261/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001262/2017 - 13 KOMPRESSOR OIL 8K ISO 46 . NA ÓLEO LUBRIFICANTE 18217

Nº 541 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Registro Produto
48600.001218/2017 - 03 LUBRAX ESSENCIAL SL SAE 20W50 API SL, JASO MA ÓLEO LUBRIFICANTE 4763
48600.001217/2017 - 51 LUBRAX ESSENCIAL SL SAE 15W40 . API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 4763
48600.001217/2017 - 51 LUBRAX ESSENCIAL SL SAE 20W50 . API SL ÓLEO LUBRIFICANTE 4763

CARLOS ORLANDO ENRIQUE DA SILVA

0040/2013, PD-0678-0011/2010, PD-0678-0610/2010, PD-0678-
0213/2013, PD-5016-1201/2012 e PD-0622-0211/2011; e (ii) de-
clarar o encerramento desses projetos.

A íntegra deste Despacho consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

AILSON DE SOUZA BARBOSA

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 29 de maio de 2017

No- 1.463 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 4.163, de 30 de agosto de 2016, tendo em vista o que
consta do Processo nº48500.005976/2016-30, decide determinar ao
Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS que promova, a partir
do Programa Mensal de Operação - PMO de julho de 2017 e en-
quanto o processo da consulta pública nº 006/2017 não for concluído,
a compatibilização entre oferta e carga das usinas despachadas ou
programadas e não simuladas individualmente nos modelos de su-
porte ao planejamento e à programação da operação eletroenergética,
via abatimento de carga bruta.

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

AUTORIZAÇÃO No- 254, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE PRODUÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NA-
TURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições
que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 359, de 10 de de-
zembro de 2012, e Portaria ANP nº 80, de 14 de fevereiro de 2017,
e de acordo com a Resolução ANP nº 26, de 30 de agosto de 2012,
tendo em vista o que consta do Processo ANP nº 48610.014109/2012-
14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica autorizada a operação da planta produtora de
etanol da CAÇU COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE AÇÚCAR E ÁL-
COOL LTDA, CNPJ nº 07.996.345/0001-96, com capacidade de pro-
dução de 400 m³/dia de etanol hidratado, localizada na Rodovia
Municipal Vicentinópolis à Porteirão, S/N, KM 10, Zona Rural, CEP
75555-000 - Vicentinópolis - GO, respeitados os padrões ambientais e
de segurança em vigor, de acordo com a Resolução ANP nº
26/2012.

Art. 2º Fica revogada a Autorização ANP nº 103 de
24/01/2013, publicada no DOU de 25/01/2013.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RUBENS CERQUEIRA FREITAS

DIRETORIA II
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 255, DE 29 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18 de
agosto de 2011, e tendo em vista o que consta dos processos ANP n.º 48610.002367/2015-09, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º A COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., CNPJ nº 61.602.199/0245-69, habilitada na ANP
como distribuidora de gás liquefeito de petróleo, fica autorizada a operar as instalações de arma-
zenamento e distribuição de GLP a granel, localizadas na Rua Benjamin Constant, 4299 - Glória -
Joinville - SC - CEP 89217-001.

As instalações compreendem os vasos de pressão listados na tabela abaixo, perfazendo a
capacidade total de 63,61 m³.

VASO N.º DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) CAPACIDADE (m³)
2001 2,55 12,97 63,61

Art. 2º A COMPANHIA ULTRAGAZ S.A., CNPJ nº 61.602.199/0245-69, deverá manter
atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 3º O objeto da presente Autorização deverá ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 256, DE 29 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela
Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º 42, de 18
de Agosto de 2011, e o que consta do Processo nº 48610.000510/2017-81, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a CONSIGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA., CNPJ nº 01.597.589/0009-77,
autorizada a construir as instalações da base de armazenamento e distribuição de GLP , localizadas na
Av. Visconde de Jequitinhonha, 115, QD30, lote 9, 10, 11, 12ª, Vila Actura, Duque de Caxias - RJ, CEP:
25225-050 (Lat/Lon aprox.: -22.7053262, -43.2794639 - SIRGAS 2000).

As instalações, alvo desta autorização, compreendem os tanques listados na tabela abaixo:

Vaso de Pressão Ti p o Diâmetro (m) Altura/Comprimento (m) Volume (m³) Classe Situação
01 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
02 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
03 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
04 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
05 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
06 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
07 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
08 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir
09 Ve r t i c a l 3,05 14,80 11 6 , 0 0 GLP A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 257, DE 29 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas pela
Portaria ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP nº 42, de 18
de agosto de 2011, e o que consta do processo nº 48610.010944/2014-47, torna público o seguinte ato:
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Art. 1º Fica a LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A., CNPJ nº 60.886.413/0133-97, autorizada a
operar a base de armazenamento e distribuição de GLP envasado e a granel, localizada à SIN - Setor
Inflamáveis Norte, Lote 14, Zona Industrial, Guará, Brasília-DF. CEP:71225-000 (Lat/Lon aprox.: -
15.80028, ,-47.98053 SIRGAS 2000).

As instalações construídas compreendem os vasos de pressão horizontais listados na tabela
abaixo, perfazendo a capacidade total de 453,09 m³:

VASO DE PRESSÃO DIÂMETRO (m) COMPRIMENTO (m) VOLUME (m³) P R O D U TO

1 2,81 16,45 11 2 , 9 9 GLP
2 2,81 16,45 11 2 , 9 7
3 2,81 16,45 11 3 , 6 7
4 2,81 16,44 11 3 , 4 6

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º A LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S/A., CNPJ nº 60.886.413/0133-97, deverá manter
atualizados todos os documentos apresentados quando da obtenção desta autorização, informando à ANP,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da efetivação do ato, quaisquer alterações
ocorridas na documentação original e manter as instalações em condições operacionais que não co-
loquem em risco a segurança das pessoas e evitem danos ao meio ambiente, conforme Art. 14 da
Resolução ANP nº 42 de 19/08/2011.

Art. 4º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

AUTORIZAÇÃO No- 258, DE 29 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓ-
LEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram conferidas
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando as disposições da Resolução ANP n.º
42, de 18 de Agosto de 2011, e o que consta do Processo nº 48610.009407/2016-16, torna público o
seguinte ato:

Art. 1º Fica a MT Comércio de Combustíveis Ltda., CNPJ nº 04.275.611/0001-01, autorizada a
construir a ampliação das instalações da base de Transportador Revendedor Retalhista, localizadas na
Rodovia BR 174, s/nº, km 240, Zona Rural, Pontes e Lacerda - MT, CEP: 78250-000 (Lat/Lon aprox.:
-15.2480612, -59.3316876 - SIRGAS 2000).

As instalações, alvo desta autorização, compreendem os tanques listados na tabela abaixo:

Ta n q u e Ti p o Diâmetro (m) Altura/Comprimento (m) Volume (m³) Classe Situação
1 Horizontal 2,56 6,00 30,00 II Operando
2 Horizontal 2,56 6,00 30,00 II Operando
3 Horizontal 2,56 8,14 40,00 II Operando
4 Ve r t i c a l 2,60 6,00 30,00 II A construir

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado em conformidade com as normas
técnicas pertinentes.

Art. 3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA INÊS SOUZA

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 29 de maio de 2017

No- 545 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004,e com base na Resolução ANP n°51 de
30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, I, c, torna público o
cancelamento, por requerimento, das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
varejista de GLP.

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/GO0201596 AUTO POSTO RIO PRETO DE

PARAUNA LTDA.
3 3 . 5 8 8 . 6 3 3 / 0 0 0 1 - 11 PA R A U N A GO 48610.012896/2010-06

GLP/SP0205890 CELINA MARIA CORDESCO
COLOMBO - ME

12.742.231/0001-50 REGENTE FEIJO SP 4 8 6 1 0 . 0 0 2 8 5 4 / 2 0 11 - 3 0

GLP/MT0188477 COMERCIAL ROVERSON LT-
DA.

03.651.056/0001-02 DIAMANTINO MT 4 8 6 1 0 . 0 11 5 3 1 / 2 0 1 0 - 5 6

001/GLP/RS0006223 COMÉRCIO DE GÁS FAVERO
LTDA - ME

9 1 . 6 0 1 . 2 11 / 0 0 0 2 - 1 6 NOVA PRATA RS 48610.001454/2006-41

GLP/MG0208336 DIMAS HALOISIO BARBOSA 13.090.002/0001-60 CANA VERDE MG 4 8 6 1 0 . 0 0 6 6 0 3 / 2 0 11 - 2 4
GLP/SE0176097 IVALDO COMERCIO DE GAS

LTDA - ME
09.596.949/0001-70 ARACAJU SE 48610.014654/2008-24

GLP/GO0201941 J F REVENDEDORA DE GÁS
LT D A .

11 . 8 3 1 . 8 3 7 / 0 0 0 1 - 0 7 ANAPOLIS GO 48610.013752/2010-69

GLP/MT0237846 L J DE ARAUJO COMERCIO
VAREJISTA DE GAS

12.480.953/0001-83 AGUA BOA MT 4 8 6 1 0 . 0 11 0 1 9 / 2 0 1 6 - 0 3

GLP/BA0234458 LOPES COMERCIAL VAREJIS-
TA EIRELI - ME

02.088.504/0001-30 ILHEUS BA 48610.004300/2016-81

GLP/BA0208089 MERCEDES RIOS COSTA
ARAUJO

13.259.094/0001-60 S A LVA D O R BA 4 8 6 1 0 . 0 0 7 2 8 6 / 2 0 11 - 6 3

G L P / TO 0 2 0 7 0 6 8 R C DE LIMA 13.310.951/0001-09 PA L M A S TO 4 8 6 1 0 . 0 0 5 0 2 1 / 2 0 11 - 2 1
GLP/SC0207980 REAL GÁS LTDA. 13.284.156/0001-93 PORTO UNIAO SC 4 8 6 1 0 . 0 0 6 8 9 4 / 2 0 11 - 5 1
GLP/SP0229747 SOLANGE GODINHO DO

CARMO LEMOS 15560432873
20.673.909/0001-18 JUQUIA SP 48610.005258/2015-35

No- 546 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da
atividade de revenda de gás liqüefeito de petróleo - GLP, a pedido ou por sucessão empresarial:

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/SP0019601 APARECIDA FERREIRA SANTA-

NA - ME
08.751.382/0001-05 RESTINGA SP 48610.001618/2008-09

GLP/BA0218797 CESAR SILVA COSTA 15.759.682/0001-98 CAMACAN BA 4 8 6 1 0 . 0 11 4 2 4 / 2 0 1 2 - 9 0
GLP/MG0213394 CLACIDIO ROBERTO PIRES

23545372634
13.845.076/0001-60 CORONEL FA-

BRICIANO
MG 48610.001595/2012-19

G L P / M T 0 2 11 9 4 0 COMERCIO DE GÁS ARIPUANÃ
LTDA. - ME

09.364.185/0002-79 COLNIZA MT 4 8 6 1 0 . 0 1 4 8 9 5 / 2 0 11 - 7 9

GLP/CE0208218 DAVID CLECIANO DA PENHA
SENA

13.069.762/0001-96 FARIAS BRITO CE 4 8 6 1 0 . 0 0 7 6 1 6 / 2 0 11 - 11

GLP/MG0180094 DERCY STAUFFER ANDRADE 02.626.884/0001-10 NANUQUE MG 4 8 6 1 0 . 0 11 3 5 4 / 2 0 0 9 - 7 4
GLP/SC0225657 DUARTE E SILVA COMERCIO DE

BEBIDAS E GAS LTDA. - ME
19.974.273/0001-65 C O R U PA SC 48610.004871/2014-54

GLP/MS0186537 GÁS BIG CHAMA LTDA - EPP 04.843.644/0002-83 IVINHEMA MS 48610.006976/2010-14
GLP/MG0181340 JAMES KELLY BATISTA SOA-

RES
03.378.883/0001-66 BELO HORIZON-

TE
MG 48610.014093/2009-44

GLP/SP0185061 JAQUELINI FRANCISCO DOS
SANTOS ME

11 . 2 7 3 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 0 1 BAURU SP 48610.004123/2010-48

0 0 1 / G L P / PA 0 0 0 2 9 0 6 M. L. SANTOS CARDOSO CO-
MERCIAL

06.996.575/0001-92 BELEM PA 48610.010975/2004-26

001/GLP/MG0021773 MARILENE GONÇALVES DOS
SANTOS LOPES

08.297.554/0001-04 SABARA MG 48610.006936/2008-58

GLP/MA0184159 NABHAN GLP EIRELI - ME 11 . 1 6 5 . 3 1 2 / 0 0 0 1 - 7 1 I M P E R AT R I Z MA 48610.002455/2010-98
GLP/MT0233721 NORGAS REVENDEDORA E

TRANPORTADORA DE GÁS LT-
DA - EPP

24.720.765/0007-50 SINOP MT 4 8 6 1 0 . 0 0 3 4 11 / 2 0 1 6 - 7 1

001/GLP/GO0012272 OLIVEIRA E MUNHOZ SUPER-
MERCADO LTDA.

07.021.218/0001-71 APARECIDA DE
GOIANIA

GO 48610.002812/2007-12

GLP/AM0185861 RAIMUNDO NONATO DE
ARAÚJO MAGALHÃES - POSTO

02.361.358/0004-18 COARI AM 48610.005030/2010-31

No- 547 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP n°51 de
30 de novembro de 2016, tendo em vista a previsão legal inscrita em seu Art. 30, inciso I, alínea d, item
2, torna público o cancelamento das seguintes autorizações para o exercício da atividade de revenda
varejista de GLP.

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
001/GLP/RS0010560 BARÃO COMÉRCIO DE DERIVA-

DOS DE PETRÓLEO LTDA.
93.549.707/0001-32 TRAMANDAI RS 48610.000106/2007-36

001/GLP/SP0020018DARIO BATISTA FILHO GÁS - ME 09.087.236/0001-81 ANDRADINA SP 48610.002228/2008-48
G L P / S P 0 2 11 0 9 5 JOELMA DE JESUS GAS ME 13.662.126/0001-73 SAO JOSE DOS

CAMPOS
SP 4 8 6 1 0 . 0 1 3 1 9 7 / 2 0 11 - 5 6

GLP/MG0185331 JULIO CESAR PEREIRA DE FA-
RIA - ME

11 . 3 7 6 . 8 6 2 / 0 0 0 1 - 3 0 LAGOA SANTA MG 48610.004686/2010-36

001/GLP/MS0003664 ROBERSON QUEIROZ GONÇAL-
VES - ME

01.917.675/0007-58 PA R A N A I B A MS 48610.001576/2005-55

No- 548 - A SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PE-
TRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelas Portarias ANP nº 92, de 26 de maio de 2004, e com base na Resolução ANP nº 51, de
02 de dezembro de 2016, torna pública a outorga das seguintes autorizações para o exercício da atividade
de revenda de gás liquefeito de petróleo - GLP, observado:
I) as instalações dos revendedores ora autorizados foram vistoriadas por instituições de bombeiros,
atendendo os requisitos de segurança, e se encontram limitadas às quantidades máximas de arma-
zenamento de GLP, conforme certificado expedido pelo corpo de bombeiros competente; e
II) a manutenção da presente Autorização fica condicionada ao atendimento aos requisitos constantes no
certificado que trata o item anterior e à Norma NBR 15514:2007, da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT, adotada pela resolução ANP n° 05, de 26 de fevereiro de 2008.

No- de Registro Razão Social CNPJ Município UF Processo
GLP/PR0239845 A DOMINGUES DE SOUZA -

COMERCIO DE GAS - ME
26.546.188/0001-61 C I A N O RT E PR 48610.005447/2017-70

GLP/BA0239846 A S QUERINO COMERCIO DE
GAS EIRELI ME

24.592.432/0002-88 CAMACAN BA 48610.005583/2017-60

GLP/PR0239847 ADEMIR NASCIMENTO DE
SOUZA 89992466987

26.406.092/0001-06 UNIFLOR PR 48610.005502/2017-65

GLP/SP0239848 ADRIANO JOSE BONFIM 26.201.693/0001-74 DOBRADA SP 48610.005538/2017-13
GLP/MS0239849 ADRIANO VIEIRA SOARES ME 26.756.347/0001-52 CHAPADAO DO SUL MS 48610.005510/2017-78
GLP/MS0239850 AIZAWA E SANTOS LTDA - ME 20.196.124/0001-00 ANTONIO JOAO MS 48610.005525/2017-36
GLP/RN0239851 ALEFFY RAMON DE MACEDO

MARIA 01767535406
27.336.815/0001-00 PA R E L H A S RN 48610.004021/2017-07

G L P / PA 0 2 3 9 8 5 2 ARAPARI COMERCIO DE GAS
EIRELI ME

26.705.935/0001-67 BARCARENA PA 48610.005257/2017-52

GLP/MA0239853 B.K.BEZERRA LOBO E CIA LT-
DA EPP

26.708.532/0001-71 SANTA INES MA 48610.005531/2017-93

GLP/SP0239854 BRITO E MORAES DISTRIBUI-
DORA LTDA - ME

18.178.821/0001-88 I TA P E V I SP 48610.005516/2017-45

GLP/MG0239855 BRUNO LUIZ DA SILVA - ME 08.366.046/0001-30 C A E TA N O P O L I S MG 48610.003520/2017-79
GLP/CE0239856 C. H. COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0 8 . 9 11 . 8 3 5 / 0 0 0 7 - 0 9 HIDROLANDIA CE 48610.005428/2017-43
GLP/CE0239857 C. H. COMÉRCIO DE GÁS LTDA 0 8 . 9 11 . 8 3 5 / 0 0 0 8 - 8 1 IPUEIRAS CE 48610.005452/2017-82
GLP/MA0239858 CELMO DE SOUSA SILVA ME 11 . 7 7 5 . 9 3 6 / 0 0 0 1 - 0 0 GRAJAU MA 48610.002584/2017-52
GLP/MG0239859 COMERCIAL IRMÃOS AJ LTDA

- EPP
17.977.622/0001-77 NANUQUE MG 48610.005578/2017-57

G L P / TO 0 2 3 9 8 6 0 COMERCIO DE GAS ECONOMI-
CO EIRELI ME

25.035.309/0001-48 LAGOA DO TOCAN-
TINS

TO 48610.002263/2017-58

GLP/SC0239861 CRISTIANO ALVES ME 27.294.050/0001-85 PENHA SC 48610.005456/2017-61
GLP/MG0239862 DANIELLE ZANI DA COSTA

FREIRE 05235647670
24.156.524/0001-34 SANTA RITA DO SA-

PUCAI
MG 48610.005465/2017-51

G L P / TO 0 2 3 9 8 6 3 DCL DISK CESTA LAYLSON EI-
RELI EPP

23.120.301/0001-54 ARAGUAINA TO 48610.002849/2017-12

GLP/CE0239864 DEPOSITO DE GAS OURO
BRANCO LTDA

2 7 . 4 11 . 6 0 7 / 0 0 0 1 - 1 0 LAVRAS DA MANGA-
BEIRA

CE 48610.005458/2017-50

G L P / PA 0 2 3 9 8 6 5 DISTRIBUIDORA DE GAS CAR-
LOT & GUINHAZI LTDA EPP

27.052.610/0001-95 MARABA PA 48610.005508/2017-07

GLP/MT0239866 DOUGLAS CARVALHO FERREI-
RA

26.213.101/0001-34 SINOP MT 48610.005514/2017-56

GLP/SP0239867 ECONOGAS COMERCIO DE
GAS LTDA - ME

14.810.101/0002-13 SAO PAULO SP 48610.005444/2017-36

GLP/SP0239868 ELOISA CRISTINA ORLANDO -
ME

27.048.595/0001-01 URUPES SP 4 8 6 1 0 . 0 0 2 7 7 7 / 2 0 1 7 - 11

GLP/RO0239869 E.M. COMERCIO DE COMBUS-
TIVEIS LTDA - EPP

11 . 6 0 1 . 3 4 9 / 0 0 0 3 - 6 7 JARU RO 48610.005209/2017-64

GLP/MS0239870 ERIC DA SILVA MARQUES
03984089120

25.012.892/0001-71 IVINHEMA MS 48610.002248/2017-18

GLP/MG0239871 EVERALDO GOMES GONÇAL-
VES ME

27.216.572/0001-69 JOSE RAYDAN MG 48610.005509/2017-43

GLP/MS0239872 FABIO JUNIOR PEREIRA DA
SILVA 00717160173

27.547.687/0001-36 IVINHEMA MS 48610.005575/2017-13

GLP/MG0239873 FERNANDO DA SILVA RODRI-
GUES 03878712685

26.916.457/0001-34 SAO JOSE DA LAPA MG 48610.004066/2017-73

GLP/MG0239874 GERALDO RAMOS FERREIRA
77897048691

26.767.769/0001-23 SETE LAGOAS MG 48610.005536/2017-16

GLP/SP0239875 ISAIAS SOARES DA SILVA 27.249.286/0001-08 AMERICO BRASI-
LIENSE

SP 48610.005539/2017-50

GLP/AL0239876 J C DE OLIVEIRA SILVA GAS
EIRELI ME

24.415.984/0001-30 MATRIZ DE CAMA-
RAGIBE

AL 48610.003640/2017-76

GLP/CE0239877 J.A. COMERCIO E MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA ME

27.179.846/0001-97 REDENCAO CE 48610.005529/2017-14

GLP/ES0239878 J&J COMERCIO DE COMBUSTI-
VEIS LTDA

18.301.153/0001-34 SAO MATEUS ES 48610.000526/3201-71

GLP/MG0239879 JOAQUIM APARECIDO ALVES
DA CRUZ

22.031.123/0001-22 C AT U T I MG 48610.005519/2017-89

GLP/SP0239880 JOEL BARBEIRO RIOS
22278765817

26.016.421/0001-02 MONTE MOR SP 48610.005464/2017-15
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GLP/SC0239881 JOELMA CUSTODIO DUTRA ME 23.826.218/0001-03 LAGUNA SC 48610.005532/2017-38
GLP/SP0239882 JORGE DOS SANTOS

30417676867
24.176.904/0001-30 FRANCISCO MORATO SP 48610.002956/2017-41

G L P / PA 0 2 3 9 8 8 3 JOSE GONÇALVES DE SOUZA
66828635272

27.370.374/0001-55 REDENCAO PA 48610.005500/2017-32

GLP/MG0239884 JOSELIA MOREIRA DE SOUZA
RODIGUES 11378472632

24.758.992/0001-89 MANHUACU MG 48610.005440/2017-58

GLP/ES0239885 JOSELITO DANTAS DA SILVA
05482427714

26.106.069/0001-98 VILA VELHA ES 48610.005457/2017-13

GLP/MG0239886 KARINE OLIVEIRA ABREU
DIAS ME

27.137.483/0001-27 BELO HORIZONTE MG 48610.005506/2017-18

GLP/PI0239887 LAERTH DA SILVA ARAUJO 12.029.640/0001-03 BAIXA GRANDE DO
RIBEIRO

PI 48610.005236/2017-37

GLP/PR0239888 LEANDRO DE SOUZA MACEDO
GAS ME

27.192.966/0001-24 SANTO ANTONIO DA
P L AT I N A

PR 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 0 4 / 2 0 1 7 - 11

GLP/SP0239889 LEONARDO DOS SNATOS DES-
TRO 43351157843

27.135.541/0001-83 I TA N H A E M SP 48610.004425/2017-92

GLP/SP0239890 LEONILDO APARECIDO MAS-
SON 04719412807

27.459.461/0001-83 BOCAINA SP 48610.005429/2017-98

GLP/SP0239891 LILIANE BRAGA BORGES DE
SOUZA 38996981850

26.689.702/0001-18 LORENA SP 48610.005466/2017-04

GLP/RS0239892 LILIANE SCHUCH DOS SANTOS 09.189.585/0001-04 PORTO ALEGRE RS 48610.005448/2017-14
GLP/GO0239893 LUCIANA GONÇALVES CAM-

POS 00842629157
25.321.262/0001-89 URUACU GO 48610.005579/2017-00

GLP/RS0239894 M FISCHBORN & CIA LTDA ME 07.967.388/0001-43 TA Q U A R A RS 48610.005228/2017-91
GLP/MG0239895 M &M COMERCIO DE GÁS LT-

DA - ME
11 . 2 0 5 . 0 0 1 / 0 0 0 2 - 7 0 MONTES CLAROS MG 48610.002249/2017-54

GLP/SP0239896 M PERES NAZARIO ME 18.913.049/0001-09 ALTO ALEGRE SP 48610.003279/2017-88
GLP/DF0239897 MACHADO DISTRIBUIDORA DE

GAS E AGUA MINERAL LTDA
ME

25.178.413/0001-91 BRASILIA DF 48610.002979/2017-55

GLP/PR0239898 MARCIO APARECIDO BRAGA
DE CAMARGO 05353260929

2 5 . 2 0 3 . 11 4 / 0 0 0 1 - 6 0 SAO JOAO DO IVAI PR 48610.005517/2017-90

GLP/GO0239899 MARCOS BENEDITO GONÇAL-
VES ME

26.770.413/0001-49 LUZIANIA GO 48610.005496/2017-00

GLP/MG0239900 MARCOS VICENTE QUEIROZ
GUSMÃO 08395078609

25.068.416/0001-72 COLUNA MG 48610.005521/2017-58

GLP/MA0239901 MARDEM FERREIRA DE SOU-
SA-ME

00.963.738/0004-05 GOVERNADOR AR-
CHER

MA 48610.005537/2017-61

GLP/SP0239902 MARIA DA CONCEICAO ARAU-
JO 058906013850

20.465.815/0001-53 RIBEIRAO PRETO SP 48610.005507/2017-54

GLP/PE0239903 MARIA JAQUELINE DOS SAN-
TOS GAS ME

26.853.364/0001-08 ESCADA PE 48610.005535/2017-71

G L P / PA 0 2 3 9 9 0 4 MARIA MARLENE LIMA DE
SOUZA 41476190291

26.964.182/0001-04 S A N TA R E M PA 48610.005431/2017-67

GLP/RN0239905 MELO & MEDEIROS COMER-
CIO DE GAS LTDA ME

24.650.575/0001-18 N ATA L RN 48610.005435/2017-45

GLP/SC0239906 MHS GÁS LÍDER COMÉRCIO
VAREJISTA DE GLP LTDA

14.398.435/0002-21 CAMPO BELO DO
SUL

SC 48610.005462/2017-18

GLP/GO0239907 MV FAUSTINO DE JESUS - ME 26.245.054/0001-00 PIRANHAS GO 48610.005569/2017-66
G L P / PA 0 2 3 9 9 0 8 PALLOMA DOS SANTOS OLI-

VEIRA 02041651210
24.623.732/0001-04 MARABA PA 48610.005524/2017-91

GLP/PR0239909 PANDA COMERCIO DE COM-
BUSTIVEIS E SERVICOS LTDA

0 0 . 11 8 . 5 9 8 / 0 0 0 5 - 4 1 FRANCISCO BEL-
TRAO

PR 48610.002837/2017-98

GLP/CE0239910 PEDRO HENRIQUE DE SOUZA
04279016348

1 4 . 8 7 7 . 4 11 / 0 0 0 1 - 7 4 JUAZEIRO DO NORTE CE 48610.005512/2017-67

G L P / S P 0 2 3 9 9 11 PRISCILA DE CASSIA FRANCA
34992428851

27.452.288/0001-91 URU SP 48610.005463/2017-62

GLP/MG0239912 RAIMUNDO DIOGO CANCIO
0 6 4 4 9 7 11 2 6 2 6

26.098.399/0001-89 SAO JOAO DEL REI MG 48610.005266/2017-43

GLP/BA0239913 RINALDO FREIRE COELHO &
CIA LTDA - ME

01.642.007/0001-70 SANTA MARIA DA
V I TO R I A

BA 48610.005581/2017-71

GLP/MG0239914 ROSELEIA APARECIDA FORTI-
NI ARAUJO E CIA LTDA EPP

26.748.680/0001-10 UBA MG 48610.002463/2017-19

GLP/PR0239915 ROSIANE DOS SANTOS - DIS-
TRIBUIDORA DE GAS - ME

27.143.414/0001-26 IBIPORA PR 48610.005518/2017-34

GLP/SP0239916 SILVIA DANUSA FRATI DA SIL-
VEIRA - ME

24.194.387/0001-22 BERNARDINO DE
CAMPOS

SP 48610.005584/2017-12

GLP/SP0239917 SUPERMERCADO PONTES &
OLIVEIRA LTDA ME

08.783.200/0001-70 SAO JOAO DE IRACE-
MA

SP 48610.005442/2017-47

GLP/MG0239918 SUPERMERCADO SAFRA LTDA
- ME

07.121.048/0002-88 DESTERRO DE ENTRE
RIOS

MG 48610.002161/2017-32

GLP/GO0239919 SUPERMERCADO SÃO CAETA-
NO LTDA - ME

13.799.049/0001-06 APARECIDA DE
GOIANIA

GO 48610.005573/2017-24

GLP/SP0239920 THE FLASH LTDA - ME 27.399.600/0001-20 I TA N H A E M SP 48610.005526/2017-81
GLP/SP0239921 TIAGO DONIZETI ALBERICO

36332625805
27.227.342/0001-03 SAO JOSE DO RIO

P R E TO
SP 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 6 8 / 2 0 1 7 - 11

GLP/ES0239922 UELISSON BRITO DE SOUZA
14719594735

1 8 . 1 4 3 . 0 8 7 / 0 0 0 1 - 11 PA N C A S ES 48610.005455/2017-16

GLP/MG0239923 VALDER MARCELO DOS SAN-
TO S

21.254.976/0001-60 MAMONAS MG 48610.005522/2017-01

GLP/MG0239924 VELOZ GAS COMERCIO VARE-
JISTA DE GAS EIRELI ME

26.400.239/0001-42 CORONEL FABRICIA-
NO

MG 4 8 6 1 0 . 0 0 5 5 11 / 2 0 1 7 - 1 2

GLP/RJ0239925 VENANCIO DO GAS LTDA 24.633.314/0001-90 MAGE RJ 48610.003635/2017-63
GLP/MG0239926 VERA LUCIA BARBOSA - ME 26.408.086/0001-80 SAO PEDRO DOS

FERROS
MG 48610.005586/2017-01

GLP/RS0239927 VERA LUCIA MULLER LOPES
59129310059

2 4 . 0 6 3 . 9 11 / 0 0 0 1 - 2 6 CANOAS RS 48610.005460/2017-29

GLP/SP0239928 W S DE OLIVEIRA GÁS - ME 27.528.742/0001-40 FERRAZ DE VASCON-
CELOS

SP 48610.005540/2017-84

GLP/PR0239929 WELINGTON FERREIRA RODRI-
GUES 08922437910

24.193.539/0001-72 BOM SUCESSO PR 48610.005432/2017-10

GLP/SE0239930 WW COMERCIO DE BEBIDAS
LTDA ME

24.642.835/0001-03 MALHADOR SE 48610.005267/2017-98

MARIA INES SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 259 DE 29 DE MAIO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 59, de 24 de fevereiro de 2016,

Considerando a Resolução ANP nº 50/2015 e o Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação,
visando o cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação cons-
tante dos Contratos de Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.005423/2017-11 torna público o seguinte
ato:

Art.1º Conceder autorização para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A., CNPJ
33.000.167/0001-01, nos termos do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, realizar investimentos re-

ferentes às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação constantes do plano de trabalho do
projeto caracterizado a seguir.

No- do Projeto Título Executor(es) Valor Autorizado (R$)
20021-2 Execução do projeto Mapeamento

de Metais em Catalisadores de
FCC

Laboratórios de Microscopia Eletrônica, Análises
Térmicas e Caracterização de Materiais da PUC-
Rio

R$ 443.370,28

Art.2º A presente autorização é concedida com base em valores estimados, cabendo ao con-
cessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art.3º Esta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 29 de maio de 2017

No- 542 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, torna público o
seguinte ato:
1-Aprovar a alteração dos dados da Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, cujo credenciamento foi
formalizado por meio do Despacho nº 1.111, publicado à página 59, seção 1, do Diário Oficial de União
de nº 149, de 6 de agosto de 2014.
2-A tabela constante do Despacho nº 1.111/2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

Credenciamento ANP No 222/2014
Unidade de Pesquisa Laboratório de Recobrimentos Protetores

Instituição Credenciada Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ
CNPJ/MF 33.663.683/0001-16

Processo ANP 48610.004935/2014-17
Localização Rio de Janeiro - RJ

Linhas de Pesquisa Estudo e caracterização de propriedades mecânicas e tribológicas de superfícies, revestimentos e fibras
Recobrimentos e tratamentos de superfície para controle da formação e adesão de depósitos superficiais

orgânicos e inorgânicos
Recobrimentos protetores avançados depositados a plasma contra desgaste e corrosão com base em car-

bono do tipo diamante (DLC) e materiais relacionados

No- 543 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos
Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o
seguinte ato:
1-Fica CREDENCIADA a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de
pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa abaixo.
2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a
cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 734/2017
Unidade de Pesquisa Instituto SENAI de Inovação em Biossintéticos_Oficial

Instituição Credenciada Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI - CETIQT
CNPJ/MF 03.851.105/0001-42

Processo ANP 48610.012730/2016-77
Localização Rio de Janeiro - RJ

Linhas de Pesquisa Desenvolvimento de aditivos para aumento de performance de combustíveis e lubrificantes
Desenvolvimento de Lubrificantes e Biolubrificantes

Controle avançado de processos petroquímicos de 1ª e 2ª geração
Petroquímicos de 1ª e 2ª Geração a partir de matérias primas alternativas

Desenvolvimento de Polímeros Biodegradáveis e Biopolímeros.
Simulação de processos petroquímicos

Desenvolvimento e avaliação de processos para reciclagem de polímeros
Avaliação de sistemas catalíticos para a indústria petroquímica de 1ª e 2ª geração

Controle avançado de processos downstream
Avaliação de Desenvolvimento de Biorefinarias

Desenvolvimento de produtos a partir de transformação química de correntes do refino
Avaliação de sistemas catalíticos para processos downstream
Construção de roadmaps para identificação de oportunidades

Utilização de materiais lignocelulósicos para produção de biocombustíveis
Transformação de resíduos e subprodutos da produção de biocombustíveis avançados em produtos quí-

micos de interesse
Simulação de processos de produção de biocombustíveis

Produção de enzimas de interesse com o uso de micro-organismos
Produção de enzimas para geração de biodiesel

Avaliação de sistemas catalíticos para a indústria de biocombustíveis
Controle avançado de produção de biodiesel

Transformação de resíduos e subprodutos da produção de biodiesel em produtos químicos de interesse
Simulação de processos de produção de biodiesel

Melhoramento genético de micro-organismos com o uso de ferramentas de Biologia Sintética
Processos fermentativos para produção de leveduras e algas

Avaliação de sistemas catalíticos para a indústria de biodiesel
Controle avançado de produção de bioetanol

Simulação de processos de produção de bioetanol
Desenvolvimento de produtos a partir de transformação química do bioetanol

Simulação de processos de produção de bioquerosene
Simulação de processos de produção de biogás

Avaliação de sistemas catalíticos para produção de energia a partir de biomassa
Desenvolvimento de produtos a partir de transformação química do gás natural

Nanomateriais para o desenvolvimento de aplicações têxteis
Têxteis técnicos como materiais de reforço

Tratamento de fibras naturais e processamento de fibras sintéticas
Biorremediação de ambientes por microorganismos

Produção de biossurfactantes para biorremediação de solos contaminados
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No- 544 - A SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, no âmbito dos
Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural, torna público o
seguinte ato:
1-Fica CREDENCIADA a Unidade de Pesquisa abaixo qualificada, habilitando-a a realizar atividades de
pesquisa e desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e
Desenvolvimento, em conformidade com as normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às
linhas de pesquisa abaixo.

2-Cabe à unidade credenciada confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a
cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

Credenciamento ANP No 0735/2017
Unidade de Pesquisa Laboratório de Mecânica Computacional

Instituição Credenciada Universidade de São Paulo - USP
CNPJ/MF 63.025.530/0001-04

Processo ANP 48610.003633/2017-74
Localização São Paulo - SP

Linhas de Pesquisa Simulação computacional de problemas da mecânica dos sólidos, dos fluidos e das estruturas

TATHIANY RODRIGUES MOREIRA DE CAMARGO

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
RELAÇÃO No- 134/2017 - DF

Fase de Requerimento de Pesquisa
Nega provimento ao recurso interposto(187)

850.183/2012-VALE S A
Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
815.505/2006-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TIJUCAS
LTDA- Área de 845,75 ha para 359,70 ha-Rocha Potássica
815.507/2006-MIVAL MINERAÇÃO VALE DO RIO TIJUCAS
LTDA- Área de 980,75 ha para 673,06 ha-Rocha Potássica
846.066/2012-ELIZABETH PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-
Área de 971,08 ha para 802,12 ha-Filito
Fase de Requerimento de Lavra
Homologa desistência do requerimento de Concessão de Lavra(352)
820.759/1972- VALE S A
831.001/1998- PEDREIRAS DO BRASIL S A
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga o prazo para o início dos trabalhos de lavra(402)
861.776/1980-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPA-
MENTO- Prazo:a contar de 31/8/2015 e com término em 31/5/2018
860.015/1981-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPA-
MENTO- Prazo:a contar de 31/8/2015 e com término em 31/5/2018
860.688/1981-CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE EQUIPA-
MENTO- Prazo:a contar de 31/8/2015 e com término em 31/5/2018
861.691/2012-DANTAS MINERIOS LTDA- Prazo:a contar de
11/4/2017 e com término em 11/4/2018
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da jazida(416)
804.380/1969-VALE FERTILIZANTES SA
807.805/1974-VALE FERTILIZANTES SA
821.416/2000-IRMÃOS GLERIANO LTDA. ME
Nega provimento ao recurso interposto(479)
011.565/1943-FERROUS RESOURCES DO BRASIL SA

RELAÇÃO No- 138/2017 - DF

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o novo Plano de Aproveitamento Econômico da ja-

zida(416)
807.503/1969-VALE FERTILIZANTES SA
Nega provimento ao recurso interposto(479)
920.087/2003-EMBU S.A ENGENHARIA E COMÉRCIO

VICTOR HUGO FRONER BICCA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 17/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.205/2013-MINERAÇÃO PARAGOMINAS S A
880.175/2016-MINERADORA ALVES DA AMAZONIA LTDA
ME
880.207/2016-JOSUÉ PENA SOUTO
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimen-
to de exigência(122)
880.258/2012-MAURO FERREIRA PINTO JUNIOR
880.259/2012-MAURO FERREIRA PINTO JUNIOR
880.260/2012-MAURO FERREIRA PINTO JUNIOR
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
880.243/2011-IARA AZEVEDO LEMBI DE CARVALHO BAR-
BOSA-OF. N°0402/2017
Não conhece requerimento protocolizado(1004)
880.008/2015-FORÇA IMOBILIARIA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
880.245/2013-LUIZ FERNANDO LACERDA SILVA -Alvará
N°13256/2015
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
880.006/2008-ROCELE SEIXAS BARROS
Fase de Disponibilidade
Declara PRIORITÁRIO, pretendente da área em disponibilidade pa-
ra pesquisa(303)
880.157/2013-BETEL MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA EPP.-
Substância Aprovada:SUBSTÂNCIA de ESTANHO, NIÓBIO e
T Â N TA L O .
880.158/2013-BETEL MINERAÇÃO IMPORTAÇÃO LTDA EEP.-
Substância Aprovada:MINÉRIO de ESTANHO, NIÓBIO e TÂNTALO.

Fase de Concessão de Lavra
Aprova o modelo de rotulo da embalagem de água(440)
005.988/1963-SANTA CLAUDIA BEBIDAS E CONCENTRADOS
DA AMAZÕNIA LTDA- SANTA CLÁUDIA, SANTA CLÁUDIA,
200ml (sem gás); 300ml (sem gás); 350ml (com gás); 350ml (sem
gás); 425ml (sem gás);500ml (sem gás); 500 (com gás); 2L (sem
gás); 5L Oval (sem gás); 10L Oval (sem gás); 20L (sem gás); 20L
Oval (sem gás).- MANAUS/AM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(470)
005.988/1963-SANTA CLAUDIA BEBIDAS E CONCENTRADOS
DA AMAZÕNIA LTDA-OF. N°0359/2017
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publi-
cação:(730)
880.012/2016-S F PAIM ME-Registro de Licença N°04/2017 de
10/04/2017-Vencimento em 03/03/2018
880.211/2016-MANUEL ALVES DA COSTA-Registro de Licença
N°05/2017 de 04/05/2017-Vencimento em 23/11/2018
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
880.037/2013-MARIA ECILENE PINHEIRO DOS SANTOS
880.067/2013-M C DE A PAIVA ME
880.092/2013-SH PISOS LTDA
880.156/2013-HERALDO MACIEL ALVES
880.224/2013-ISAIAS SAMPAIO DA SILVA
880.232/2013-IDALECIO FREITAS DE ARAUJO FILHO
880.144/2014-JORGE MICHAEL SOUZA BARROSO DE ALMEI-
DA PEREIRA
880.015/2015-A. N. S. DE ARAUJO ME
880.061/2015-KNES DA SILVA LOPES
880.111/2015-ORIENA YAMANE FONTENELLE
880.128/2015-JOÃO BATISTA FERREIRA
880.147/2015-ANTONIO ALOISIO BEZERRA FILHO
880.149/2015-RONALDO DE OLIVEIRA LOBATO
880.150/2015-SHARLEY MENDES FERMIN
880.158/2015-CHARDSON ALMEIDA DA SILVA
880.015/2016-CRUZ E SILVA FABRICA DE ARTEFATOS DE
CERAMICA LTDA EPP
880.017/2016-EDILBERT SALOMÃO BRITO FILHO
880.025/2016-ANTONIO ALDEFRAN BARROSO SOARES
880.066/2016-A C N MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
880.075/2016-RAIMUNDO NONATO TORRES DE SOUZA
880.076/2016-BIANCA BATISTA ALHO
880.078/2016-JOSÉ SOUSA DOS SANTOS
880.193/2016-GOLDEN BLOCOS FABRICAÇÃO DE ARTEFA-
TOS DE CERAMICA LTDA EPP
Indefere requerimento de licença - área sem oneração(2096)
880.049/2016-MARIA JOSE IGLESIAS CHAGAS
Fase de Licenciamento
Indefere pedido de prorrogação do Registro de Licença(744)
881.416/1994-CERÂMICA FABRÍCIO LTDA
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direi-
tos(749)
880.007/2014-MINASA MINERAÇÃO LTDA ME- Cessionário:KG
REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
ME.- CNPJ 18.693.956/0001-81- Registro de Licença n°06/2014-
Vencimento da Licença: 06/05/2017
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
880.072/2016-MANUEL ALVES DA COSTA
Declara a nulidade do Registro de Licença(1288)
880.324/2010-MARIA DA SOLIDADE LIMA DE OLIVEIRA- Re-
gistro de Licença N°001/2011- Publicado no DOU de 23/02/2011
Fase de Requerimento de Lavra
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total do reque-
rimento de Lavra(1043)
880.362/2009-GP PARTICIPAÇÕES E MINERAÇÃO LTDA- AL-
VARÁ n° 1457/2010 - Cessionário: GI PARTICIPAÇÕES LTDA-
CNPJ 01.843.706/0001.88

CESAR NONATO ARAUJO DA ROCHA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NA BAHIA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 93/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere de plano o requerimento de Autorização de Pes-

quisa(101)
871.288/2016-NORTH FACE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EI-
RELI ME
Indefere requerimento de pesquisa por interferência total(121)
870.428/2017-ROZENVAN MINERAÇÃO LTDA
870.454/2017-JAN LEOPOLDO JANOS SOUZA
870.459/2017-ACA MÁRMORES E GRANITOS LTDA. ME
870.461/2017-MINERAÇÃO LOUGON EIRELI EPP
870.473/2017-MARCOS FALSONI

870.502/2017-MILANEZI EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA ME
870.504/2017-BLUE SKY MINERAÇÃO LTDA EPP
870.887/2017-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA
870.888/2017-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LTDA.
870.889/2017-MINERAÇÃO VALE DU GRANITO LTDA.
870.890/2017-RED GRANITI MINERAÇÃO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimen-
to de exigência(122)
872.724/2015-CERAMICA SÃO CRISTOVÃO LTDA
870.583/2016-MINERAÇÃO DO BRASIL IMPORTAÇÃO E EX-
PORTAÇÃO LTDA ME
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
871.376/2016-HÉRCULES MINERAÇÃO DA BAHIA LTDA-OF.
N°103/2017
Nega prorrogação prazo para cumprimento de exigência(134)
870.949/2016-LUIZ CARLOS SAMPAIO DE OLIVEIRA PINTO-
OF. N°184/2017
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesqui-
sa(157)
870.761/2016-MINERACAO MAGNAGO LTDA
870.854/2016-RZZ ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA
871.056/2016-RZZ ENGENHARIA E MINERAÇÃO LTDA
872.017/2016-MINERAÇÃO CASCAVEL EIRELI EPP
872.203/2016-THOR BAHIA GRANITOS LTDA EPP
872.661/2016-ROCHA BAHIA MINERAÇÃO LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa(170)
871.568/2016-INDUSTRIA DE BEBIDAS SANTA ISABEL LTDA
ME
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito anuência da Cessão Total de Direitos(103)
871.849/2015-MULTIVERSE MINERAÇÃO LTDA- DOU de
20/12/2016
870.565/2016-A.D.G MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE GRANI-
TOS LTDA- DOU de 13.04.2017
Homologa desistência do requerimento de Autorização de Pesqui-
sa(157)
871.684/2016-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES
872.003/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI
872.004/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI
872.005/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI
Homologa renúncia da Autorização de Pesquisa(294)
871.289/2014-MINERAÇÃO MONTE SANTO -Alvará N°/
871.169/2016-USINA GRAVATÁ LTDA -Alvará N°/
871.271/2016-MARCOS VILLELA NEDER ISSA -Alvará N°/
871.272/2016-MARCOS VILLELA NEDER ISSA -Alvará N°/
Determina o cancelamento do alvará de pesquisa(296)
871.684/2016-DIOGO PATRICK ORNELAS CHAVES- Alvará N°-
DOU de
872.003/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI- Alvará N°- DOU
de
872.004/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI- Alvará N°- DOU
de
872.005/2016-PANCIERI GRANITOS EIRELI- Alvará N°- DOU
de
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
872.087/2014-ANTONIO CELSO RIBEIRO FILHO
872.088/2014-ANTONIO CELSO RIBEIRO FILHO
872.089/2014-ANTONIO CELSO RIBEIRO FILHO
870.472/2015-ANTONIO CELSO RIBEIRO FILHO
870.473/2015-ANTONIO CELSO RIBEIRO FILHO
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa publi-
cação:(730)
872.667/2016-PARQUE EOLICO SOBRADINHO LTDA-Registro
de Licença N°39/2017 de 05/05/2017-Vencimento em 05/09/2018
Homologa desistência do requerimento de Registro de Licença(783)
871.241/2016-SETA ENGENHARIA S.A.
Fase de Registro de Extração
Determina o cancelamento do Registro de Extração(943)
872.496/2013-MATA DE SÃO JOÃO PREFEITURA- Registro de
Extração N°09- DOU de 14/07/2014

RELAÇÃO No- 107/2017

Fase de Disponibilidade
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
871.528/1996-MARCUS COSTA RIBEIRO- NOT. N°5448/2009
Fase de Requerimento de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I-TAH(154)
871.623/2012-VALDA CARDOSO DE MENEZES- NOT.
N ° 11 3 3 / 2 0 1 6
Torna sem efeito Multa Aplicada-TAH(643)
871.623/2012-VALDA CARDOSO DE MENEZES- AI N°298/2016
Torna sem efeito a caducidade do alvará de pesquisa- TAH(651)
871.623/2012-VALDA CARDOSO DE MENEZES- Publicado DOU
de 14/06/2016
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Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MULTA(904)
871.623/2012-VALDA CARDOSO MENEZES- NOT. N°1134/2016
Torna sem efeito Notificação Administrativa(905)
870.376/2012-G & M GEOLOGY AND MINING LTDA ME-
NOT. N°2302/2015
Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito Notificação Administrativa I- MULTA(904)
873.606/2009-SIDNEY DINIZ DE ALMEIDA- NOT. N°2488/2013
Torna sem efeito Notificação Administrativa(905)
872.576/2011-S. R. ALVES ME- NOT. N°2372/2016

RELAÇÃO No- 11 0 / 2 0 1 7

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina arquivamento Auto Infração - TAH(637)

871.623/2012-VALDA CARDOSO DE MENEZES-AI N°298/2016

CLÁUDIO DA CRUZ LIMA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 85/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
866.860/2016-VANTAGE BRASIL MINERAÇÃO LTDA.-OF.
N°148/2017
866.924/2016-M.L.B. DE NOGUEIRA MINERAÇÃO-OF.
N°160/2017
866.146/2017-ELZIO DA SILVA BARBOZA-OF. N°172/2017
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Outorga a Permissão de Lavra Garimpeira com vigência a partir
dessa publicação:(513)
866.119/2016-AIRTON LUIZ CARUS - PLG N°19/2017 de
18/04/2017 - Prazo 03 anos
866.173/2016-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE
DO RIO PEIXOTO COOGAVEPE - PLG N°45/2017 de
09/05/2017 - Prazo 02 anos
866.275/2016-COOPERATIVA DOS GARIMPEIROS DO VALE
DO RIO PEIXOTO COOGAVEPE - PLG N°44/2017 de
09/05/2017 - Prazo 02 anos
866.288/2016-LEANDRO FELGA CARIELLO MINERAÇÃO -
PLG N°11/2017 de 04/04/2017 - Prazo 02 anos
866.360/2016-ALAIN STEPHANE RIVIERE MINERACAO - PLG
N°17/2017 de 04/04/2017 - Prazo 02 anos
866.361/2016-ALAIN STEPHANE RIVIERE MINERACAO - PLG
N°15/2017 de 04/04/2017 - Prazo 02 anos
866.362/2016-LEANDRO FELGA CARIELLO MINERAÇÃO -
PLG N°16/2017 de 04/04/2017 - Prazo 02 anos
866.974/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°24/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.975/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°41/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.977/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°25/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.978/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°26/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.979/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°27/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.980/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°28/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.981/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°29/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.982/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°30/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.983/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°31/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.984/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°43/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.985/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°33/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.986/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°32/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.987/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°38/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.988/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°37/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.989/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°36/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.990/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°35/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.991/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°39/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.992/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°40/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.993/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°42/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.994/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°20/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.995/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°21/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.996/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°22/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.997/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°23/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos
866.998/2016-ANGELO CARLOS VICARI JUNIOR - PLG
N°34/2017 de 18/04/2017 - Prazo 02 anos

Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(530)
866.499/2012-ALAIN STEPHANE RIVIERE MINERACAO-OF.
N°040/2017
Autoriza transformação do regime de PLG para Autorização de
Pesquisa(1299)
867.332/2010-JOEL JÚLIO BRANDÃO
867.333/2010-JOEL JÚLIO BRANDÃO
Fase de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(718)
866.159/2012-CARLOS BORGES MACIEL COMÉRCIO ME-OF.
N°171/2017
866.452/2012-R. C. MACHADO & SILVA LTDA ME (CERÂMI-
CA ROBERTÃO)-OF. N°181/2017
866.534/2014-GRANDO, GRANDO & NAVES LTDA ME-OF.
N°157/2017; 158/2017; e 159/2017
866.396/2015-MINERADORA A. D. O LTDA-OF. N°141/2017
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licença(742)
866.679/2011-RILDO LORENZON- Registro de Licença
N°:104/2011 - Vencimento em 11/09/2017
Auto de infração lavrado/Prazo para defesa ou pagamento 30
dias(761)
866.754/2010-Objetiva Engenharia e Construções LTDA- AI
N°526/2017
866.159/2012-Carlos Borges Marciel Comércio ME- AI N°531/2017
866.452/2012-R. C. Machado & Silva LTDA ME- AI N°535/2017
867.047/2013-E. M. Silva- AI N°534/2017
866.534/2014-Grando, Grando & Neves LTDA ME- AI N°530/2017
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1739)
867.295/2007-PEDREIRA LM LTDA-OF. N°139/2017
866.002/2008-CERAMICA XINGÚ LTDA-ME-OF. N°189/2017
866.284/2008-KAROLYNE CARLA ANDRADE ME-OF.
N°187/2017
866.864/2009-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE CASCALHO ARA-
GUAIA LTDA-OF. N°196/2017
866.266/2010-MINERAÇÃO AEROPORTO LTDA-OF. N°186/2017
866.754/2010-OBJETIVA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LT-
DA-OF. N°143/2017; e 144/2017
866.159/2012-CARLOS BORGES MACIEL COMÉRCIO ME-OF.
N°170/2017
866.452/2012-R. C. MACHADO & SILVA LTDA ME (CERÂMI-
CA ROBERTÃO)-OF. N°180/2017
866.730/2012-PEDREIRA LM LTDA-OF. N°140/2017
867.047/2013-INÁCIO JOSÉ WEBLER-OF. N°177/2017; e
178/2017
867.237/2013-VANDERLINO PINTO DE SÁ ME-OF. N°188/2017
866.534/2014-GRANDO, GRANDO & NAVES LTDA ME-OF.
N°160/2017
866.396/2015-MINERADORA A. D. O LTDA-OF. N°142/2017

RELAÇÃO No- 88/2017

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não cumprimen-
to de exigência(122)
866.691/1989-RIO GRANDE MINERAÇÃO S A
866.132/2007-EVALDO APOLINÁRIO
866.014/2008-LEORIVALDO BATISTA FARIA
866.418/2016-C. PAGANO GAVIN E CIA LTDA ME
866.437/2016-MARLENE CRUZ
866.535/2016-ANTONIA KEILIANY ALVES DE OLIVEIRA
866.542/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.543/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.544/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.545/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.546/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.547/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.548/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
866.549/2016-LAVIVA CONSTRUTORA LTDA
Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
866.063/1991-MINERAÇÃO SANTA ELINA INDUSTRIA E CO-
MERCIO S A
867.240/1995-MINERAÇÃO SILVANA INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA
866.501/2006-ALTA FLORESTA GOLD MINERAÇÃO S.A.
866.502/2006-ALTA FLORESTA GOLD MINERAÇÃO S.A.
866.527/2008-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.572/2009-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.489/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.523/2010-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS LTDA.
866.641/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.743/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.744/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.745/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
867.106/2010-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS LTDA.
867.400/2010-COOPERATIVA DE DESENVOLVIMENTOS MINE-
RAIS DE POCONÉ LTDA.
866.324/2011-MOISÉS SACHETTI
866.794/2011-ELECTRUM CAPITAL PESQUISA DE RECURSOS
MINERAIS LTDA.

866.249/2013-FRANCISCO EGIDIO CAVALCANTE PINHO
866.326/2013-VOTORANTIM CIMENTOS S A
Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere Requerimento de PLG(335)
866.475/2016-COOPERATIVA DE PEQUENOS MINERADORES
DE OURO E PEDRAS PRECIOSAS DE ALTA FLORESTA
Homologa desistência do requerimento de PLG(613)
866.113/2016-J.C. MACIEL FILHO ME
866.303/2016-J.C. MACIEL FILHO ME
Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada(2095)
866.465/2013-BRITASA MINERADORA CONFRESA LTDA
867.411/2013-G. SOARES DA SILVA ME
866.152/2014-IULI CRAMOLICH
866.535/2014-HELIO COVEZZI
866.536/2014-HELIO COVEZZI
866.537/2014-HELIO COVEZZI
866.538/2014-HELIO COVEZZI
866.539/2014-HELIO COVEZZI
866.540/2014-HELIO COVEZZI
866.541/2014-HELIO COVEZZI
866.542/2014-HELIO COVEZZI
866.543/2014-HELIO COVEZZI
866.544/2014-HELIO COVEZZI
866.545/2014-HELIO COVEZZI
866.546/2014-HELIO COVEZZI
866.548/2014-HELIO COVEZZI
866.564/2014-CINTIA CABRAL DA SILVA & CIA LTDA - ME
866.565/2014-HELIO COVEZZI
866.661/2014-NERI JOSÉ CHIARELLO
866.662/2014-NERI JOSÉ CHIARELLO

RELAÇÃO No- 90/2017

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira

Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
866.834/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.835/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.836/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.837/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.838/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.839/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.840/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.887/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.888/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.889/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.891/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.892/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.893/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.894/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.895/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.896/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.897/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.898/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.899/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.900/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.901/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.902/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.903/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.904/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.905/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.906/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.907/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.908/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.909/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.910/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.911/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.912/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
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866.913/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.914/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.915/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.916/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.917/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.918/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.919/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.920/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.921/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.922/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.923/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.924/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.925/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.926/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.927/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.928/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.929/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.930/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.931/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.932/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.933/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.934/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.935/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.936/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.937/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.938/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.939/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.940/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA

RELAÇÃO No- 90/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Torna sem efeito o indeferimento do requerimento de licenciamen-
to(1669)
866.783/2016-CERPISA INDUSTRIA CERAMICA LTDA ME-
DOU de 13/02/2017

RELAÇÃO No- 91/2017

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
866.774/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.775/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.776/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.777/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.778/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.779/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.780/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.781/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.782/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.783/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.784/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.785/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.786/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.787/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.788/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.789/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA

866.790/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.841/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.842/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.843/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.844/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.846/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.847/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.848/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.849/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.850/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.852/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.853/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.854/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.855/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.856/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.857/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.858/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.859/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.860/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.861/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.862/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.863/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.864/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.865/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.866/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.868/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.869/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.870/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.871/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.872/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.873/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.874/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.875/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.876/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.877/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.878/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.879/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.880/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.881/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.882/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.883/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.884/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.885/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.886/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA

RELAÇÃO No- 92/2017

Fase de Requerimento de Lavra Garimpeira
Indefere de Plano o Requerimento de PLG(567)
866.791/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.792/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.793/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.794/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA

866.795/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.796/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.797/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.798/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.799/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.800/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.801/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.802/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.803/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.804/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.805/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.806/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.807/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.808/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.809/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.810/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.811/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.812/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.813/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.814/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.815/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.816/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.817/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.818/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.819/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.820/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.821/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.822/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.823/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.824/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.825/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.826/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.827/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.828/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.829/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.830/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.831/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.832/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA
866.833/2015-SERVEGEL APOIO ADMINISTRATIVO E SUPOR-
TE OPERACIONAL LTDA

SERAFIM CARVALHO MELO

SUPERINTENDÊNCIA NO PARANÁ

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 34/2017

Fase de Requerimento de Lavra
Torna sem efeito exigência(560)
826.361/2007-CLAYTON TREVISAN-OF.
N°832/2015/DGTM/DNPM/PR-DOU de 17/12/2015
Retifica despacho de aprovação do Relatório Final de Pesqui-
sa(1280)
826.334/2005-EXCOLETTO COMÉRCIO DE AREIA LTDA. - Pu-
blicado DOU de 11/05/2010, Relação n° 40/2014, Seção 1, pág.
77- Onde se lê: AREIA-Reserva Medida 577.184 toneladas; Leia-
se: AREIA- Reserva Medida 271.039 toneladas.
Fase de Licenciamento



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 87ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000087

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Despacho de retificação do Registro de Licença(741)
826.750/2015-COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS
M. J. LTDA.- Registro de Licença N°09/2017-Onde se lê:'...Regis-
tro de Licença n° 09/2017..."; Leia-se: "...Registro de Licença
10/2017...".

HUDSON CALEFE

SUPERINTENDÊNCIA NO RIO GRANDE DO NORTE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 61/2017

FASE DE AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA
Auto de Infração lavrado (TAH)/prazo para defesa ou pagamento:
30 dias. (6.35)
Lindomar Nunes Alves - 848202/16 - A.I. 112/17

ROGER GARIBALDI MIRANDA
Substituto

SUPERINTENDÊNCIA EM SERGIPE

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 50/2017

Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) NOTIFICADO(S) a pa-
gar, parcelar ou apresentar defesa, relativa ao(s) débito(s) apurado(s)
da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais -
CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº 7.990/89, nº

8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº 10.195/01 e
nº 10.522/02), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição em
Dívida Ativa, no CADIN e ajuizamento da ação de execução.
Titular: A.a.aluguéis de Equipamentos e Serviços Ltda Cpf/cnpj
:01.132.284/0001-32 - Processo minerário: 878006/07 - Processo de
cobrança: 978057/17 Valor: R$.64.462,40

GEORGE EUSTÁQUIO SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM TOCANTINS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
RELAÇÃO No- 78/2017

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega a anuência prévia aos atos de cessão total de direi-

tos(193)
864.419/2013-ARC MINERAÇÃO & PARTICIPAÇÕES LTDA.
Indefere requerimento de prorrogação de prazo do alvará de Pes-
quisa(197)
864.448/2010-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA
864.004/2011-LAURENTINO DIAS FILHO
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
864.017/2008-ELIANE DE FATIMA MATOS CHAVES-OF.
N°865/2017 - DNPM/TO
864.650/2011-MARIA INES MARRESE SCARPELINI-OF.
N°969/2017 - DNPM/TO
Concede anuência e autoriza averbação da cessão total de direi-
tos(281)
864.301/2009-SÃO FRANCISCO MINERAÇÃO LTDA- Cessioná-
rio:Pedreira Taquaralto Ltda- CPF ou CNPJ 14.470.786/0001-15-
Alvará n°15.063/2009
864.220/2015-JOAQUIM FLORÊNCIO VIANA- Cessionário:José
Ribamar Ferreira Dias- CPF ou CNPJ 335.787.881-04- Alvará
n°5.932/2016
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
864.494/2012-P TEC AGRO MINERAÇÃO SPE LTDA.- Área de
6.947,39 para 5.205,78-Fosfato e Calcário
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/ defesa ou
pagamento 30 dias(638)
864.786/2011-MONTE SINAI MINERAÇÃO LTDA-AI
N°136/2017 - DNPM/TO
864.473/2013-JOSÉ GOMES FEITOSA NETO-AI N°174/2017 -
D N P M / TO
864.024/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI
N°178/2017 - DNPM/TO
864.038/2014-VOTORANTIM CIMENTOS N NE S A-AI
N°179/2017 - DNPM/TO
864.370/2014-GILBERTO FERNANDES ROCHA-AI N°177/2017 -
D N P M / TO
864.373/2014-CLODOALDO CARDOSO LEITE-AI N°175/2017 -
D N P M / TO

864.409/2014-VIRLEI MOREIRA VILELA-AI N°176/2017 -
D N P M / TO
Fase de Licenciamento
Homologa renúncia do registro de Licença(784)
864.314/2011-DRAGA FIRMEZA LTDA ME
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1729)
864.536/2007-RUBENS MALAQUIAS AMARAL-OF.
N°221.044.004/2017 - DNPM/TO
864.464/2012-JEFFERSON FERREIRA BATISTA-OF.
N°221.044.003/2017 - DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1739)
864.072/1998-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-OF.
N°221.044.004/2017 - DNPM/TO
864.536/2007-RUBENS MALAQUIAS AMARAL-OF.
N°221.044.010/2017 - DNPM/TO
864.464/2012-JEFFERSON FERREIRA BATISTA-OF.
N°221.044.009/2017 - DNPM/TO
Fase de Concessão de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1728)
860.209/1993-ÁGUA SANTA CLARA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA-OF. N°221.044.001/2017 - DNPM/TO
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1738)
860.634/1988-PEDREIRAS PARAÍSO LTDA-OF.
N°221.044.011/2017 - DNPM/TO
861.293/1991-PEDREIRAS PARAÍSO LTDA-OF.
N°221.044.011/2017 - DNPM/TO
860.209/1993-ÁGUA SANTA CLARA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE BEBIDAS LTDA-OF. N°221.044.002/2017 - DNPM/TO
860.787/1993-COLORGEMS LTDA-OF. N°221.044.006/2017 -
D N P M / TO
864.037/2002-CALTINS CALCÁRIO TOCANTINS LTDA-OF.
N°221.44.004/2017 - DNPM/TO
Fase de Lavra Garimpeira
Determina cumprimento de exigência- RAL /Prazo 30 dias(1730)
864.341/2014-AQUILES PEREIRA DE SOUSA-OF.
N°221.044.002/2017 - DNPM/TO
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICADOR/Prazo
30 dias(1737)
864.300/2008-MINERAX MINERAÇÃO XAMBIOÁ LTDA.-OF.
N°221.044.007/2017 - DNPM/TO

FABIANO PINEIRO MIRANDA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO

PORTARIA No- 146, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso I, da Portaria
MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 6º do Decreto nº 6.144, de 3 de julho de 2007, no art. 2º, § 3º, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013, e o que consta do Processo
nº 48500.000575/2017-74, resolve:

Art. 1º Aprovar o enquadramento no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI do projeto de geração de energia elétrica correspondente à ampliação da Central Geradora
Termelétrica denominada UTE Codora, cadastrada com o Código Único do Empreendimento de Geração - CEG: UTE.AI.GO.030355-0.01, de titularidade da empresa Albioma Codora Energia S.A., inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 07.966.116/0001-29, detalhado no Anexo à presente Portaria.

Parágrafo único. O projeto de que trata o caput, com a implantação autorizada por meio da Portaria MME nº 66, de 25 de fevereiro de 2010, e a ampliação por meio da Portaria MME nº 550, de 28 de dezembro
de 2015, é alcançado pelo art. 4º, inciso I, da Portaria MME nº 274, de 19 de agosto de 2013.

Art. 2º As estimativas dos investimentos têm por base o mês de fevereiro de 2017 e são de exclusiva responsabilidade da Albioma Codora Energia S.A., cuja razoabilidade foi atestada pela Agência Nacional
de Energia Elétrica - ANEEL.

Art. 3º A Albioma Codora Energia S.A. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia do Despacho
emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de enquadramento
no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Art. 6º A Albioma Codora Energia S.A. deverá observar, no que couber, as disposições constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 2007, na Portaria MME nº 274, de 2013,

e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais, inclusive aquelas previstas nos artigos 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da Secretaria da Receita
Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

ANEXO
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO
01 - Nome Empresarial
Albioma Codora Energia S.A.

02 - CNPJ
0 7 . 9 6 6 . 11 6 / 0 0 0 1 - 2 9

03 - Logradouro
Rodovia GO-338

04 - Número
s/nº

05 - Complemento
Km 33, 4 km à esquerda

06 - Bairro/Distrito
Zona Rural

07 - CEP
76380-000

08 - Município
Goianésia

09 - UF
GO

10 - Telefone
(62) 3389-9100

11 - DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto Ampliação da UTE Codora (Autorizada a implantação pela Portaria MME nº 66, de 25 de fevereiro de 2010, e a ampliação pela Portaria MME nº 550, de 28 de dezembro

de 2015).
Descrição do Projeto Ampliação da Central Geradora Termelétrica denominada UTE Codora, compreendendo uma Unidade Geradora, totalizando 20.000 kW de capacidade instalada.
Período de Execução De 01/07/2017 a 31/01/2018.
Localidade do Projeto Município de Goianésia, Estado de Goiás.
12 - REPRESENTANTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Christiano Forman Villaça CPF: 072.394.237-43
Nome: Otávio Gonçalves Pereira CPF: 510.689.831-68
Nome: Paulo Sérgio Piccolo CPF: 064.700.698-78
13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 14.074.167,00
Serviços 6.821.033,00
Outros -
Total (1) 20.895.200,00
14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)
Bens 12.882.532,00
Serviços 6.243.509,00
Outros -
Total (2) 19.126.041,00
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PORTARIA No- 147, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016,
no art. 5º da Portaria MME nº 505, de 24 de outubro de 2016,
resolve:

Processo nº 48360.006513/2016-00. Interessado: Energisa Tocantins
Distribuidora de Energia S.A. Objeto: Aprovar, na forma do art. 2º, §
1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016, como
prioritários os Projetos de Distribuição de Energia Elétrica de ti-
tularidade da empresa Energisa Tocantins Distribuidora de Energia
S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.086.034/0001-71, para os fins
do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, descritos no
Anexo à presente Portaria.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/projetos-
prioritarios/portaria/2017.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

PORTARIA No- 148, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E DESENVOL-
VIMENTO ENERGÉTICO DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENER-
GIA, no uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso
VI, da Portaria MME nº 281, de 29 de junho de 2016, tendo em vista
o disposto no art. 4º do Decreto nº 8.874, de 11 de outubro de 2016,
no art. 5º da Portaria MME nº 505, de 24 de outubro de 2016,
resolve:

Processo nº 48360.006512/2016-00. Interessado: Empresa de Dis-
tribuição de Energia Vale Paranapanema S.A. Objeto: Aprovar, na
forma do art. 2º, § 1º, inciso III, do Decreto nº 8.874, de 11 de
outubro de 2016, como prioritários os Projetos de Distribuição de
Energia Elétrica de titularidade da Empresa de Distribuição de Ener-
gia Vale Paranapanema S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.297.359/0001-11, para os fins do art. 2º da Lei nº 12.431, de 24 de
junho de 2011, descritos no Anexo à presente Portaria.

A íntegra desta Portaria consta nos autos e encontra-se dis-
ponível no endereço eletrônico www.mme.gov.br/web/guest/projetos-
prioritarios/portaria/2017.

EDUARDO AZEVEDO RODRIGUES

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO No- 587, DE 29 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social
Campo Novo do Parecis - APSCNP, tipo D, código 10.001.39.0,
vinculada à Gerência-Executiva Cuiabá, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência - Dataprev, adotar as providências de caráter técnico e
administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LEONARDO DE MELO GADELHA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 734-SEI, DE 29 DE MAIO DE 2017

Aprova a alteração do Programa de Trabalho de 2017 e altera a Programação Orçamentária de 2017 da Agência
Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO EXTERIOR E SERVIÇOS, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso
II, da Lei nº 11.080, de 30 de dezembro de 2004, no art. 11, § 2º, do Decreto nº 5.352, de 24 de janeiro de 2005, e no Parágrafo Quarto, da
Cláusula Terceira, do Contrato de Gestão, publicado no Diário Oficial da União de 14 de janeiro de 2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a alteração do Programa de Trabalho de 2017 da Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial - ABDI, em
conformidade com os documentos constantes no Processo nº 52000.101856/2017-51.

Art. 2º Alterar a programação orçamentária do Programa de Promoção da Indústria - PPI, anexo à Portaria nº 1, de 4 de janeiro de
2017, publicada no Diário Oficial da União, de 5 de janeiro de 2017, em conformidade com o Quadro Anexo, condicionando sua execução às
normas regulamentares.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS PEREIRA

ANEXO I

2.3. Programa de Promoção da Indústria - PPI
Órgão: Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Unidade: Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial
Função: (22) - Indústria
Subfunção: (661) - Promoção Industrial
Programa: (2830) - Programa de Promoção da Indústria

OBJETIVO GERAL
Promover ações estratégicas, alinhadas com as instâncias de diálogo público-privado, com vistas a ampliar a eficiência produtiva, tecnológica e de mercado,
contribuindo para a inovação, competitividade e avaliação da indústria.
Ação Título Objetivos Espec. Meta Grupo de Natureza

de Despesa
Valor (R$ 1,00)

2831 Ações de Promo-
ção da Indústria

--- Meta 01: Índice de desembolso em Projetos Finalísticos sobre a Re-
ceita Corrente Líquida - RCL

Pessoal 24.010.000,00

Meta 02: Índice de desembolso de Pessoal sobre a Receita Corrente
Líquida - RCL
Meta 03: Percentual da Receita Total aplicado na área finalística
Meta 04: Formatação e Estruturação do framework do Programa Co-
nexão Startup Indústria (CSI)
Meta 05: Elaboração de Guias Técnicos Aplicáveis ao BIM (Building
Information Modeling)
Meta 06: Concepção e ativação de uma Plataforma BIM na web
Meta 07: Ampliar o acesso as normas aplicáveis ao BIM (Building
Information Modeling)
Meta 08: Elaboração de Manual da Construção Industrializada pro-
duzido e disseminado
Meta 09: Nª de Sondagens de Inovação publicadas

2831 Ações de Promo-
ção da Indústria

--- Meta 10: Operacionalização do projeto piloto do Portal Observatório
da Produtividade

Custeio e Serviços 71.734.000,00

Meta 11: Nº de empresas de base tecnológica para inovação mo-
bilizadas objetivando o aumento da competitividade no Setor Ae-
ronáutico (PDCA)
Meta 12: Nº de Empresas participantes do Programa Brasil Mais
Produtivo - Manufatura Enxuta
Meta 13: Nº de Empresas participantes do Programa Brasil Mais
Produtivo - Expansão para Eficiência Energética
Meta 14: Nº de Relatórios técnicos sobre a cadeia produtiva do setor
de Energias Renováveis
Meta 15: Nº de representações da RENAPI instaladas e em operação
nos Estados
Meta 16: Nº de Portfólio de Projetos e Produtos da ABDI na área de
desenvolvimento industrial e inovação elaborados de acordo com as
demandas do Estado
Meta 17: Nº Relatórios "Retrato da Produtividade no Estado"
Meta 18: Revisão e estruturação dos Projetos do Fundo para a Con-
vergência Estrutural do MERCOSUL
Meta 19: Criação de um modelo de gestão e acesso de Banco de
Te c n o l o g i a s

2831 Ações de Promo-
ção da Indústria

--- Meta 20: Parecer técnico sobre a efetividade e a utilização das le-
gislações voltadas para a indústria de Defesa, com propostas de apri-
moramento

Tributos e Opera-
ções Financeiras

1.170.000,00

Meta 21: Desenvolver a primeira etapa da proposta de criação e
operacionalização do ambiente de demonstração de tecnologias para
cidades inteligentes
Meta 22: Projeto para implantação de um Laboratório de Varejo vol-
tado para o aumento da competitividade do setor
Meta 23: Satisfação dos stakeholders da Agência em relação a sua
atuação e aos seus produtos e serviços
Meta 24: Índice médio de Desenvolvimento de Escopo (IDE) dos
projetos constantes do portfólio 2017

To t a l

PORTARIA No- 735-SEI, DE 29 DE MAIO DE 2017

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei nº 12.715, de 17
de setembro de 2012, alterada pelas Leis nº 12.844, de 19 de julho de
2013, e nº 12.996, de 18 de junho de 2014, bem como o disposto no
inc. II do art. 3º do Decreto 7.819, de 3 de outubro de 2012, alterado
pelos Decretos nº 8.015, de 17 de maio de 2013, nº 8.294, de 12 de
agosto de 2014, e nº 8.544, de 21 de outubro de 2015, resolve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 2º do
Decreto nº 7.819, de 2012, alterado pelos Decretos nº 8.015, de
2013, nº 8.294, de 2014, e nº 8.544, de 2015, a empresa
VOLKSWAGEN DO BRASIL INDÚSTRIA DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES LTDA., CNPJ/MF: 59.104.422/0001-50, con-
forme processo nº 52000.025971/2012-16, de 18 de outubro de
2012.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá
firmado pelos responsáveis pela empresa, em até trinta dias da
data de publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de junho de
2017 até 31 de dezembro de 2017, período em que a empresa
habilitada poderá usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº
7.819, de 2012, desde que cumpridos os requisitos correlatos.

Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário

.

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
.
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Art. 3º A empresa habilitada deverá apurar crédito presumido
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - com base nos
dispêndios realizados em conformidade com os incisos I e II do
caput, o §3º e o inciso III do §5º do art. 12 do Decreto nº 7.819, de
2012.

Art. 4º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 7º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 5º Para fins do disposto no inciso II do art. 22 do
Decreto nº 7.819, de 2012, aplica-se a redução de alíquotas do IPI,
aos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados em seu
Anexo I, importados diretamente pela empresa habilitada, por en-
comenda ou por sua conta e ordem, até o limite de dois mil e
oitocentos veículos, no período de 1º junho de 2017 até 31 de de-
zembro de 2017.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica aos veículos relacionados no Anexo VI do Decreto nº 7.819, de
2012, conforme disposto no §2º de seu art. 22.

Art. 6º A quota referida no inciso II do art. 6º da Portaria
MDIC nº 150, de 30 de maio 2016, poderá ser utilizada durante todo
o ano-calendário de 2017.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS PEREIRA

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR
COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO

RESOLUÇÃO No- 1-SEI, DE 29 DE MAIO DE 2017

Revê direito antidumping definitivo aplicado pela Resolução CAMEX no 6, de 16 de fevereiro de 2017, e retifica informações constantes do Anexo da referida Resolução.

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO - GECEX - DA CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX, no uso da atribuição que lhe conferem os §§ 4º, II, e 8º do art. 5º do Decreto nº 4.732, de 10
de junho de 2003, e com fundamento no inciso XV do art. 2º do mesmo diploma legal e nos arts. 53 e 55 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,

CONSIDERANDO o contido na Nota Técnica nº 6/2017-SEI-CGSC/DECOM/SECEX do Departamento de Defesa Comercial da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços,

CONSIDERANDO o contido no Parecer nº 95/2017/CGDI/CONJUR-MRE/CGU/AGU da Consultoria Jurídica do Ministério das Relações Exteriores,
CONSIDERANDO o contido no Parecer nº 00247/2017/CONJURMDIC/CGU/AGU da Consultoria Jurídica do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços,
CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 09256.000060/2017-51, resolve:
Art. 1º Rever, com efeitos retroativos a 17 de fevereiro de 2017, o direito antidumping aplicado às importações brasileiras de batatas congeladas, comumente classificadas no item 2004.10.00 da Nomenclatura

Comum do Mercosul - NCM, originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos, passando o art. 1º da Resolução CAMEX nº 6, de 16 de fevereiro 2017, a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Encerrar a investigação com aplicação de direito antidumping definitivo, por um prazo de até 5 (cinco) anos, às importações brasileiras de batatas congeladas, comumente classificadas no item

2004.10.00 da Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM, originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos, a ser recolhido sob a forma de alíquota ad valorem, nos montantes abaixo especificados:

País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (%)
Alemanha Agrarfrost GMBH & Co. 39,7

Wernsing Feinkost GMBH 6,3
Schne - Frost Ernst Schnetkamp GMBH & CO 40,5
Demais 43,2

Bélgica Clarebout Potatoes NV 9,4
NV Mydibel SA 8,4
Agristo NV, Bart's Potato Company, Eurofreez NV, Farm Frites Belgium NV 11 , 2
Demais, exceto Ecofrost SA e Lutosa SA 17,2

França Todas as empresas, exceto McCain Alimentaire SAS 78,9
Países Baixos Agristo BV 11 , 5

Bergia Distributiebedrijven BV 41,4
Aviko BV, Lamb Weston Meijer VOF, Mondial Foods BV, Oerlemans Foods Nederland BV 28,7
Demais, exceto Farm Frites BV e McCain Foods Holland BV 73,6

(NR")

Art. 2 Retificar as informações constantes do Anexo II da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, nos termos do Anexo I a esta Resolução.
Art. 3º Tornar públicos os motivos que justificam esta decisão, conforme consta do Anexo II a esta Resolução.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCOS PEREIRA
Presidente do Comitê

ANEXO I

1) No Anexo II da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, item 4.5.1.2.3, onde se lê:
"As margens de dumping absoluta e relativa estão explicitadas na tabela a seguir:
Margem de Dumping

Valor Normal C=/t Preço de Exportação C=/t Margem de Dumping Absoluta C=/t Margem de Dumping Relativa (%)
434,73 392,00 42,73 10,9

Assim, concluiu-se pela existência de dumping de C= 42,73/t (quarenta e dois euros e setenta e três centavos por tonelada) nas exportações da Wernsing para o Brasil, que equivale à margem de dumping relativa
de 10,9%."

Leia-se:
"As margens de dumping absoluta e relativa estão explicitadas na tabela a seguir:
Margem de Dumping

Valor Normal C=/t Preço de Exportação C=/t Margem de Dumping Absoluta C=/t Margem de Dumping Relativa (%)
631,22 589,57 41,65 7,1

Assim, concluiu-se pela existência de dumping de C= 41,65/t (quarenta e um euros e sessenta e cinco centavos por tonelada) nas exportações da Wernsing para o Brasil, que equivale à margem de dumping
relativa de 7,1%."

2) No Anexo II da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, item 9, onde se lê:
"Os cálculos desenvolvidos indicaram a existência de dumping nas exportações das empresas Agristo BV, Clarebout Potatoes NV, Ecofrost SA, Farm Frites BV, Lutosa SA, McCain Alimentaire SAS, McCain

Foods Holland BV, NV Mydibel SA e Wernsing Feinkost GMBH, conforme evidenciado no item 4.8 deste documento, e demonstrado a seguir:
Margens de Dumping

País Produtor/Exportador Margem de Dumping Absoluta (C=/t) Margem de Dumping Relativa (%)
Alemanha Wernsing Feinkost GMBH 42,73 10,9
Bélgica Clarebout Potatoes NV 51,52 13

Ecofrost SA 58,15 14,5
Lutosa SA 109,13 23,8
NV Mydibel SA 42,73 10,9

PORTARIA No- 736-SEI, DE 29 DE MAIO DE 2017

Habilitação ao Programa de Incentivo à
Inovação Tecnológica e Adensamento da
Cadeia Produtiva de Veículos Automotores
- INOVAR-AUTO.

O MINISTRO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO
EXTERIOR E SERVIÇOS, no uso das atribuições que lhe confere o
inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e
tendo em vista o disposto no § 3º do art. 40 da Lei nº 12.715, de 17
de setembro de 2012, alterada pelas Leis nº 12.844, de 19 de julho de
2013, e nº 12.996, de 18 de junho de 2014, bem como o disposto no
inc. II do art. 3º do Decreto nº 7.819, de 3 de outubro de 2012,
alterado pelos Decretos nº 8.015, de 17 de maio de 2013, nº 8.294, de
12 de agosto de 2014 e nº 8.544, de 21 de outubro de 2015, re-
solve:

Art. 1º Habilitar, nos termos do inciso I do art. 2º do Decreto
nº 7.819, de 2012, de 3 de outubro de 2012, alterado pelos Decretos
nº 8.015, de 17 de maio de 2013, nº 8.294, de 12 de agosto de 2014,
e nº 8.544, de 21 de outubro de 2015, a empresa HONDA AU-
TOMÓVEIS DO BRASIL LTDA., CNPJ/MF: 01.192.333/0001-22,
conforme processo nº 52000.026333/2012-12, de 24 de outubro de
2012.

Parágrafo único. As obrigações e os direitos da empresa
habilitada constarão de Termo de Compromisso, o qual deverá ser
firmado pelos responsáveis pela empresa em até trinta dias da data de
publicação desta Portaria.

Art. 2º A habilitação tem vigência de 1º de junho de 2017
até 31 de dezembro de 2017, período em que a empresa habilitada
poderá usufruir dos benefícios definidos no Decreto nº 7.819, de
2012, desde que cumpridos os requisitos definidos no mesmo ato.

Art. 3º A empresa habilitada deverá apurar crédito presumido
do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI - com base nos
dispêndios realizados em conformidade com os incisos I e II do caput
e os §§3º e 4º do art. 12 do Decreto nº 7.819, de 2012.

Art. 4º A empresa está sujeita à verificação do cumprimento
dos requisitos assumidos no requerimento de habilitação, previstos
nos arts. 4º e 7º do Decreto nº 7.819, de 2012, e ao cancelamento da
habilitação, nas condições estabelecidas pelo art. 9º desse mesmo
Decreto.

Art. 5º Para fins do disposto no inciso II, do Art. 22, do
Decreto nº 7.819, de 2012, aplica-se a redução de alíquotas do IPI,
aos produtos classificados nos códigos da TIPI relacionados no Ane-
xo I, desse mesmo Decreto, importados diretamente pela empresa
habilitada, por encomenda ou por sua conta e ordem, até o limite de
dois mil e oitocentos veículos, no período de 1º de junho de 2017 até
31 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se
aplica aos veículos relacionados no Anexo VI do Decreto nº 7.819, de
2012, conforme disposto no §2º do art. 22 desse mesmo Decreto.

Art. 6º A quota referida no inciso II do art. 6º da Portaria
MDIC nº 136, de 30 de maio de 2016, poderá ser utilizada durante
todo o ano-calendário de 2017.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCOS PEREIRA
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França McCain Alimentaire SAS 387,83 154,3
Países Baixos Agristo BV 59,82 14,6

Farm Frites BV 137,07 42,3
McCain Foods Holland BV 413,46 101,3

Leia-se:
"Os cálculos desenvolvidos indicaram a existência de dumping nas exportações das empresas Agristo BV, Clarebout Potatoes NV, Ecofrost SA, Farm Frites BV, Lutosa SA, McCain Alimentaire SAS, McCain

Foods Holland BV, NV Mydibel SA e Wernsing Feinkost GMBH, conforme evidenciado no item 4.8 deste documento, e demonstrado a seguir:
Margens de Dumping

País Produtor/Exportador Margem de Dumping Absoluta (C=/t) Margem de Dumping Relativa (%)
Alemanha Wernsing Feinkost GMBH 41,65 7,1
Bélgica Clarebout Potatoes NV 51,52 13

Ecofrost SA 58,15 14,5
Lutosa SA 109,13 23,8
NV Mydibel SA 42,73 10,9

França McCain Alimentaire SAS 394,78 161,6
Países Baixos Agristo BV 59,82 14,6

Farm Frites BV 137,07 42,3
McCain Foods Holland BV 437,14 11 3 , 7

3) No Anexo II da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, item 9, onde se lê:
"Em seguida, foram adicionados os valores, por tonelada, do Imposto de Importação - II, do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e das despesas de internação. Os montantes

do II e do AFRMM tiveram por base os valores médios calculados pela autoridade investigadora, considerando as exportações das empresas constantes dos dados oficiais das importações brasileiros, disponibilizados
pela RFB, por CODIP e por categoria de cliente. O percentual das despesas de internação (11,1%) foi o mesmo utilizado no cálculo da subcotação das importações do produto objeto da investigação no Brasil, constante
do item 6.1.7.3 deste documento.

Subcotação ponderada

Empresa Subcotação (C=/t)
Agristo BV 453,29
Clarebout Potatoes NV 536,55
Ecofrost SA 378,22
Farm Frites BV 376,37
Lutosa SA 246,54
McCain Alimentaire SAS 477,03
McCain Foods Holland BV 313,63
NV Mydibel SA 279,65
Wernsing Feinkost GMBH 56,84

Concluiu-se, dessa forma, que as diferenças entre o preço ajustado da indústria doméstica e os preços de exportação CIF internados dos produtores/exportadores selecionados cujas margens de dumping foram
apuradas de modo individual foram superiores às margens de dumping apresentadas no item 4.5 deste documento, com exceção do produtor/exportador holandês McCain Foods Holland BV.

No caso da McCain Foods Holland BV, portanto, aplica-se a regra prevista no §1º do art. 78, do Decreto nº 8.058, de 2013, devendo a medida antidumping ser estabelecida com base no menor direito (lesser
duty), suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações objeto de dumping."

Leia-se:
"Em seguida, foram adicionados os valores, por tonelada, do Imposto de Importação - II, do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e das despesas de internação. Os montantes

do II e do AFRMM tiveram por base os valores médios calculados pela autoridade investigadora, considerando as exportações das empresas constantes dos dados oficiais das importações brasileiros, disponibilizados
pela RFB, por CODIP e por categoria de cliente. O percentual das despesas de internação (11,1%) foi o mesmo utilizado no cálculo da subcotação das importações do produto objeto da investigação no Brasil, constante
do item 6.1.7.3 deste documento.

Subcotação ponderada

Empresa Subcotação (C=/t)
Agristo BV 364,32
Clarebout Potatoes NV 408,14
Ecofrost SA 229,33
Farm Frites BV 154,20
Lutosa SA 70,70
McCain Alimentaire SAS 253,92
McCain Foods Holland BV 338,95
NV Mydibel SA 146,41
Wernsing Feinkost GMBH 56,04

Concluiu-se, dessa forma, que as diferenças entre o preço ajustado da indústria doméstica e os preços de exportação CIF internados dos produtores/exportadores selecionados cujas margens de dumping foram
apuradas de modo individual foram superiores às margens de dumping apresentadas no item 4.5 deste documento, com exceção do produtor/exportador belga Lutosa S.A., do produtor/exportador francês McCain
Alimentaire S.A.S. e do produtor/exportador holandês McCain Foods Holland BV.

Nos casos das três empresas mencionadas, portanto, aplica-se a regra prevista no §1º do art. 78, do Decreto nº 8.058, de 2013, devendo as medidas antidumping ser estabelecidas com base no menor direito
(lesser duty), suficiente para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações objeto de dumping."

4) No Anexo II da Resolução CAMEX nº 6, de 2017, item 10, onde se lê:
"Uma vez verificada a existência de dumping nas exportações de batatas congeladas originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal

prática, a autoridade investigadora propõe a aplicação de medida antidumping definitiva, por um período de até cinco anos, na forma de alíquotas ad valorem, de acordo com o quadro a seguir:

País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (%)
Alemanha Agrarfrost GMBH & Co. 59,1

Wernsing Feinkost GMBH 6,5
Schne - Frost Ernst Schnetkamp GMBH & CO 55,2
Demais 59,1

Bélgica Clarebout Potatoes NV 11 , 7
NV Mydibel SA 9,9
Agristo NV, Bart's Potato Company, Eurofreez NV, Farm Frites Belgium NV 13,3
Demais, exceto Ecofrost SA e Lutosa SA 24,8

França Todas as empresas, exceto McCain Alimentaire SAS 133,2
Países Baixos Agristo BV 13,2

Bergia Distributiebedrijven BV 41,4
Aviko BV, Lamb Weston Meijer VOF, Mondial Foods BV, Oerlemans Foods Nederland BV 37,2
Demais, exceto Farm Frites BV e McCain Foods Holland BV 96,9

Leia-se:
"Uma vez verificada a existência de dumping nas exportações de batatas congeladas originárias da Alemanha, Bélgica, França e Países Baixos para o Brasil, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal

prática, a autoridade investigadora propõe a aplicação de medida antidumping definitiva, por um período de até cinco anos, na forma de alíquotas ad valorem, de acordo com o quadro a seguir:

País Produtor/Exportador Direito Antidumping Definitivo (%)
Alemanha Agrarfrost GMBH & Co. 39,7

Wernsing Feinkost GMBH 6,3
Schne - Frost Ernst Schnetkamp GMBH & CO 40,5
Demais 43,2

Bélgica Clarebout Potatoes NV 9,4
NV Mydibel SA 8,4
Agristo NV, Bart's Potato Company, Eurofreez NV, Farm Frites Belgium NV 11 , 2
Demais, exceto Ecofrost SA e Lutosa SA 17,2

França Todas as empresas, exceto McCain Alimentaire SAS 78,9
Países Baixos Agristo BV 11 , 5

Bergia Distributiebedrijven BV 41,4
Aviko BV, Lamb Weston Meijer VOF, Mondial Foods BV, Oerlemans Foods Nederland BV 28,7
Demais, exceto Farm Frites BV e McCain Foods Holland BV 73,6
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ANEXO II

Após a publicação da Resolução CAMEX nº 6, de 2017,
foram identificadas incorreções referentes à metodologia de cálculo
de subcotação por empresa, especialmente no que se refere aos preços
da indústria doméstica e à apuração do preço CIF, tendo havido
reflexo nos direitos de dumping aplicados. Também foram identi-
ficados erros materiais na publicação da Resolução relativos à apre-
sentação das margens de dumping das empresas. Destarte, nos tópicos
seguintes serão apresentados os esclarecimentos a respeito de cada
uma das inconsistências encontradas.

1. Subcotações nas exportações das empresas selecionadas
Com relação à apuração do preço da indústria doméstica para

fins de cálculo de subcotação a que se refere o item 9 do Anexo II da
Resolução CAMEX nº 6, de 2017, inicialmente fora apurado o preço
ex fabrica da Bem Brasil líquido apenas de tributos. Todavia, além
dos tributos, também deveriam ser deduzidos os descontos, abati-
mentos e despesas de frete incorridos nas vendas. Ademais, cons-
tatou-se que não havia sido levado em conta o crédito de ICMS de
50% recebido pela indústria doméstica, bem como os valores re-
ferentes às devoluções. Dessa forma, procedeu-se à correção do cál-
culo do preço da indústria doméstica, considerando as despesas, des-
contos e créditos fiscais mencionados anteriormente.

Também constatou-se a necessidade de ajuste adicional aos
preços da indústria doméstica, no que se refere às batatas coated.
Nesse sentido, procedeu-se a ajustes nos preços da indústria do-
méstica inicialmente utilizados para cálculo das subcotações das em-
presas que exportaram produtos com essa característica ao Brasil em
P3, de forma a refletir as diferenças de preços eventualmente exis-
tentes entre as batatas com e sem adição de cobertura.

Ressalte-se que também foi verificado erro material no que
se refere aos preços CIF utilizados para os cálculos de subcotação
para fins de determinação final. Nesse sentido, constatou-se que para
cada um dos produtores/exportadores selecionados haviam sido uti-
lizados os respectivos preços de exportação ex fabrica, constantes das
respostas aos questionários, adicionados das despesas de frete e se-
guro internacional obtidas com base nos dados da RFB, e ponderados
por categoria de cliente e CODIP. Todavia, tendo em vista que a
metodologia correta para a apuração do preço CIF consiste na uti-
lização do preço em base FOB, os cálculos foram refeitos.

Como consequência foram alterados os respectivos direitos
ad valorem, tendo em vista a correção dos preços de exportação CIF
esclarecida anteriormente.

Verificou-se ainda que os valores relativos ao Imposto de
Importação - II por tonelada inicialmente adicionados aos preços em
base FOB não estavam corretos, uma vez que os percentuais médios
relativos ao II haviam sido calculados com base nos valores re-
colhidos do imposto em dólares estadunidenses e convertidos pela
cotação cambial de reais para euros. Dessa forma, procedeu-se à
correção, convertendo-se o II para euros a partir do valor em reais do
imposto recolhido.

Especificamente no que se refere ao cálculo de subcotação
para a Lutosa, constatou-se que, devido a erro material, a ponderação
da subcotação pela quantidade das exportações ao Brasil de cada um
dos CODIPs havia considerado quantidades correspondentes às ven-
das de CODIPs diversos daqueles exportados. Dessa forma, procedeu-
se à correção na ponderação da subcotação da empresa por CODIP.

A metodologia de cálculo de subcotação da Wernsing tam-
bém foi alterada para refletir a diferenciação de preços praticada pela
empresa nas modalidades de venda contrato e spot, devidamente
consideradas quando da apuração da margem de dumping..

Como reflexo das alterações descritas anteriormente, aferiu-
se que a regra prevista no §1º do art. 78, do Decreto nº 8.058, de
2013 deve ser aplicada também às empresas Lutosa S.A, McCain
Alimentaire SAS e McCain Foods Holland BV, e não apenas a esta
última, como havia sido divulgado na Resolução CAMEX nº 6, de
2017. Portanto, para essas três empresas a medida antidumping deve
ser estabelecida com base no menor direito (lesser duty), suficiente
para eliminar o dano à indústria doméstica causado por importações
objeto de dumping.

2. Erros Materiais
Identificou-se que as margens de dumping divulgadas no

item 9 do Anexo II à Resolução CAMEX nº 6, de 2017 (Do Cálculo
do Direito Antidumping Definitivo) para os produtores/exportadores
McCain Alimentaire SAS e McCain Foods Holland BV não cor-
respondiam às informadas no item 4.5 (Do dumping para efeito da
determinação final) da mesma Resolução.

No caso do produtor/exportador Wernsing Feinkost GMBH,
constatou-se que o valor normal e preço de exportação, e conse-
quentemente, as margens de dumping absolutas e relativas, expressos
na tabela do item 4.5.1.2.3 (Da margem de dumping) do Anexo II não
refletiam os montantes efetivamente apurados para a empresa e in-
formados nos itens 4.5.1.2.1 (Do valor normal) e 4.5.1.2.2 (Do preço
de exportação) do mesmo Anexo. Da mesma forma, as margens de
dumping divulgadas no item 9 do Anexo II para a Wernsing não
correspondiam às calculadas para a empresa.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

PORTARIA No- 15, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO INMETRO/SURGO, no uso
das atribuições legais que lhe conferem o Art. 86 da Portaria MDIC
n° 159, de 21 de junho de 2016, publicada no DOU do dia 22 de
junho de 2016, combinado com a Portaria MDIC nº 219 de 30 de
agosto de 2016, publicada no DOU em 31 de agosto de 2016, re-
solve:

Art. 1º - Determinar que sejam procedidas as Verificações
Metrológicas nos taxímetros instalados nos veículos do Serviço de
Transporte Individual de Passageiros ou Bens (TAXI) em Brasília, no
período de 06 de junho a 22 de dezembro de 2017.

Art. 2º - Para as verificações metrológicas os permissionários
de táxis ou seus prepostos deverão comparecer ao INMETRO no
seguinte endereço: SIG quadra 01 lote 985 1° andar, sala 105, Centro
Empresarial Parque Brasília, munidos de seus veículos com o ta-
xímetro e respectiva documentação veicular, documentos pessoais, o
último certificado de verificação e a Guia de Recolhimento da União
(GRU) referente à tarifa de 2017 devidamente pagas.

Art. 3º - A Guia de Recolhimento da União (GRU) para
realização da Verificação deve ser retirada antecipadamente por agen-
damento e somente no Portal de Serviços do Inmetro - PSIE, no
endereço eletrônico http://serviços.inmetro.rs.gov.br.

Art. 4° Os agendamento somente poderão ser realizados con-
forme cronograma apresentado:

Autorizações Período
000001 a 000500 06/06/2017 a 30/06/2017
000501 a 001000 03/07/2017 a 28/07/2017
001001 a 001500 01/08/2017 a 31/08/2017
001501 a 002000 01/09/2017 a 29/09/2017
002001 a 002500 02/10/2017 a 31/10/2017
002501 a 003000 06/11/2017 a 30/11/2017
003001 a 003400 04/12/2017 a 22/12/2017
Art. 5º - Os taxímetros que não forem verificados por qual-

quer pretexto na data estabelecida estarão sujeitos às penalidades
legais.

Art. 6º - Para verificação, os taxímetros deverão estar fixados
na parte central do painel do veículo, ficando vedada a fixação no
vidro, bem como em outros locais que dificultem a sua identificação,
esta determinação visa proporcionar uma perfeita visualização pelo
usuário dos valores a serem pagos, como também facilitar a iden-
tificação das marcas de verificação e lacres inseridos pelo INME-
TRO.

Art. 8° - O certificado de verificação referente a 2018 será
emitido no momento da verificação, caso não haja irregularidades.

Art. 9° - O não cumprimento ao disposto no Art. 1º, ou não
justificado, sujeita aos infratores às penalidades na forma da lei.

Art. 10° - Revogam-se as disposições contrárias.

ANDRÉ LUIZ ABRÃO

PORTARIA No- 16, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO INMETRO/SURGO, no uso
das atribuições legais que lhe conferem o Art. 86 da Portaria MDIC
n° 159, de 21 de junho de 2016, publicada no DOU do dia 22 de
junho de 2016, combinado com a Portaria MDIC nº 219 de 30 de
agosto de 2016, publicada no DOU em 31 de agosto de 2016, re-
solve:

Art. 1º - Determinar que sejam procedidas Verificações Me-
trológicas Periódicas nos taxímetros instalados nos veículos do Ser-
viço de Transporte Individual de Passageiros ou Bens (TAXI) das
seguintes cidades do Estado de Goiás: Luziânia, Valparaíso, e Cidade
Ocidental, Novo Gama, e Águas Lindas no período de 06 de junho a
31 de agosto de 2017.

Art. 2º - Para as verificações metrológicas os permissionários
de táxis ou seus prepostos deverão comparecer ao INMETRO no
seguinte endereço: SIG quadra 01 lote 985 1° andar, sala 105, Centro
Empresarial Parque Brasília, munidos de seus veículos com os ta-
xímetros e respectiva documentação veicular, seus documentos pes-
soais, o último certificado de verificação e a Guia de Recolhimento
da União (GRU) referente à tarifa de 2017 devidamente paga.

Art. 3º - A Guia de Recolhimento da União (GRU) para
realização da Verificação deve ser retirada antecipadamente por agen-
damento e somente no Portal de Serviços do Inmetro - PSIE, no
endereço eletrônico http://serviços.inmetro.rs.gov.br.

Art. 4º - Os taxímetros que não forem verificados por qual-
quer pretexto na data estabelecida estarão sujeitos às penalidades
legais.

Art. 5º - Para verificação, os taxímetros deverão estar fixados
na parte central do painel do veículo, ficando vedada a fixação no
vidro, bem como em outros locais que dificultem a sua identificação,
esta determinação visa proporcionar uma perfeita visualização pelo
usuário dos valores a serem pagos, como também facilitar a iden-
tificação das marcas de verificação e lacres inseridos pelo INME-
TRO.

Art. 6° - O certificado de verificação referente a 2018 será
emitido no momento da verificação, caso não haja irregularidades.

Art. 7° - O não cumprimento ao disposto no Art. 1º, ou não
justificado, sujeita aos infratores às penalidades na forma da lei.

Art. 8° - Revogam-se as disposições contrárias

ANDRÉ LUIZ ABRÃO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA SDCI/MDIC No- 36, DE 19 DE MAIO DE 2017

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no § 1º do art. 23-A do Decreto no

5.906, de 26 de setembro de 2006, que trata
da inclusão de produtos novos não abran-
gidos pela habilitação definitiva em vigor.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, no uso das atribuições que lhe confere
o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, con-
siderando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de setembro de
2013, e o que consta no processo MCTIC no 01250.017470/2017-80,
e no processo MDIC no 52001.100423/2017-79, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do §1º do art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro 2006, a empresa
NILKO METALURGIA LTDA, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

75.086.785/0001-66, à fruição dos benefícios fiscais de que trata a
Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, mediante a inclusão de
produtos novos não abrangidos pela habilitação definitiva em vigor,
quando da fabricação dos seguintes produtos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Conversor estático de corrente alternada para corrente
contínua, para equipamento de telecomunicações (FCC)

NK3000 E NK3001

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art.
2o da Portaria Interministerial MCT/MDIC/MF no 319, de 13 de
fevereiro de 2002.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais são exclusivamente os relacionados no art. 1º, sendo que as
suas características, denominações e adequação à legislação são de
exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte
da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a ha-
bilitação provisória perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher,
no prazo de dez dias do indeferimento do pleito ou desistência do
pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal fruído, com os acrés-
cimos legais e penalidades aplicáveis para recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IGOR NOGUEIRA CALVET

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 1.063, DE 29 DE MAIO DE 2017

Dá publicidade aos projetos desportivos,
relacionados nos anexos I e II, aprovados
nas reuniões ordinárias realizadas em
25/01/2017 e 05/04/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação dos projetos desportivos, relacionados nos
anexos I e II, aprovados nas reuniões ordinárias realizadas em
25/01/2017 e 05/04/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Ministério do Esporte
.



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 201792 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000092

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Prorrogar o prazo de captação de recursos do projeto
esportivo, para o qual o proponente fica autorizado a captar recurso,
mediante doações e patrocínios, conforme anexo II.

Art. 4º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58000.009536/2016-46
Proponente: IHN - Instituição do Homem Novo
Título: Projeto Esporte Legal - Futsal e Voleibol - RIO
Registro: 02RJ004572007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 07.700.355/0001-32
Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ
Valor autorizado para captação: R$ 699.541,63
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0087 DV: 6 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 46070-2
Período de Captação até: 31/12/2018

ANEXO II

1 - Processo: 58701.004591/2014-81
Proponente: Associação de Judô Santa Cruz
Título: Projeto Educacional Judô Cidadão
Valor autorizado para captação: R$ 1.070.190,29
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0180 DV: 5 Conta
Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 56866-X
Período de Captação até: 31/12/2017

RETIFICAÇÃO

Processo Nº 58000.010801/2016-39
No Diário Oficial da União nº 57, de 23 de março de 2017,

na Seção 1, página 75 que publicou a DELIBERAÇÃO Nº
1.038/2017, ANEXO I, onde se lê: Dados Bancários: Banco do Brasil
Agência nº 3249 DV: 2 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº
20537-0, leia-se: Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0007
DV: 8 Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53256-8.

Considerando o reconhecimento da importância dos impactos
das mudanças climáticas sobre os recursos hídricos, especialmente no
agravamento de eventos hidrológicos críticos e na alteração da es-
tacionariedade das séries hidrológicas; resolvem:

Art. 1º Estabelecer condições de operação para o Sistema
Cantareira - SC, delimitado, para os fins desta Resolução, como o
conjunto dos reservatórios Jaguari-Jacareí, Cachoeira, Atibainha e
Paiva Castro.

§ 1° O volume útil total do Sistema Cantareira representa a
soma dos volumes úteis operacionais existentes nos reservatórios Ja-
guari-Jacareí, Cachoeira, Atibainha e Paiva Castro, totalizando 981,56
hm3, conforme quadro a seguir:

Reservatório Mínimo Operacional Máximo Operacional Volume Útil
Total (hm³)

Cota(m) Vo l ( h m ³ ) Cota(m) Vo l ( h m ³ )
Jaguari/jacareí 820,80 239,45 844,00 1.047,49 808,04
Cachoeira 8 11 , 7 2 46,92 821,88 11 6 , 5 7 69,65
Atibainha 781,88 199,20 786,72 295,46 96,26
Paiva castro 743,80 25,32 745,61 32,93 7,61
Cantareira 510,89 1.492,45 981,56

§ 2° A vazão de retirada do Sistema Cantareira é a vazão de
transferência para a Região Metropolitana de São Paulo (RMSP) na
Estação Elevatória de Santa Inês, acrescida da soma das vazões de-
fluentes dos reservatórios de Jaguari-Jacareí, Cachoeira, Atibainha e
Paiva Castro.

§ 3° Caso seja necessário utilizar os volumes abaixo das
cotas mínimas operacionais definidas no § 1°, a SABESP deverá
obter autorização expressa dos órgãos gestores.

Art. 2º Ficam definidos como limites para as vazões mínimas
instantâneas a serem liberadas nos seguintes pontos de controle do
Sistema Cantareira, os seguintes valores:

I.Descarga para jusante do reservatório Paiva Castro no rio
Juqueri: 0,10 m3/s;

I. Descarga para jusante dos reservatórios Jaguari/Jacareí no
rio Jaguari: 0,25 m3/s; e

II. Descarga para jusante dos reservatórios Cachoeira/Ati-
bainha no rio Atibaia: 0,25 m3/s.

Art. 3º A operação do Sistema Cantareira observará a con-
dição de armazenamento dos reservatórios e o período hidrológico do
ano, buscando a racionalização do uso dos recursos hídricos e o
atendimento ao uso múltiplo das águas.

Parágrafo Único. Para fins de operação do Sistema Can-
tareira, são definidos dois períodos hidrológicos:

I. Período Úmido - de 1º de dezembro de um ano a 31 de
maio do ano seguinte; e

II. Período Seco - de 1º de junho a 30 de novembro do
mesmo ano.

Art. 4º Para a Região Metropolitana de São Paulo, o controle
da captação de água do Sistema Cantareira, realizada pela SABESP, é
a vazão captada na Estação Elevatória Santa Inês, que será autorizada
mensalmente de acordo com as faixas do Sistema Cantareira a seguir
estabelecidas:

I.I. Faixa 1: Normal - volume útil acumulado igual ou maior
que 60%;

II. Faixa 2: Atenção - volume útil acumulado igual ou maior
que 40% e menor que 60%;

III. Faixa 3: Alerta - volume útil acumulado igual ou maior
que 30% e menor que 40%;

IV. Faixa 4: Restrição - volume útil acumulado igual ou
maior que 20% e menor que 30%; e

V. Faixa 5: Especial - volume acumulado inferior a 20% do
volume útil.

§ 1° Os limites de retirada pela Sabesp para a Região Me-
tropolitana de São Paulo na Estação Elevatória Santa Inês, serão
definidos mensalmente de acordo com a condição de armazenamento
do Sistema Cantareira, nos limites máximos médios mensais a seguir
estabelecidos:

I. Faixa 1: Normal - 33,0 m3/s;
II. Faixa 2: Atenção - 31,0 m³/s;
III. Faixa 3: Alerta - 27,0 m3/s;
IV. Faixa 4: Restrição - 23,0 m3/s; e
V. Faixa 5: Especial - 15,5 m3/s.
§ 2° Quando o Sistema Cantareira estiver operando nas Fai-

xas 2 (Atenção), 3 (Alerta) e 4 (Restrição), as vazões bombeadas do
reservatório de Jaguari, localizado na bacia do rio Paraíba do Sul,
serão acrescidas às vazões máximas de retirada da SABESP, res-
peitado o limite outorgado.

§ 3° Quando o Sistema Cantareira estiver operando na Faixa
5 (Especial), a definição e alocação das vazões bombeadas do re-
servatório de Jaguari, localizado na bacia do rio Paraíba do Sul, serão
definidas pelos órgãos gestores para aumentar a segurança hídrica do
sistema.

§ 4° O limite de retirada pela Sabesp para a Região Me-
tropolitana de São Paulo na Estação Elevatória Santa Inês na Faixa 5
(Especial) poderá ser reduzido pelos órgãos gestores, caso o volume
observado do Sistema Cantareira em determinado mês seja inferior
aos volumes definidos para o mês correspondente na curva guia
constante do Anexo II desta Resolução.

§ 5° Na eventualidade de um terceiro ano de operação con-
tínua na Faixa 5 (Especial), o limite de retirada pela Sabesp para a
Região Metropolitana de São Paulo na Estação Elevatória Santa Inês
será definido pelos órgãos gestores.

§ 6° Quando o Sistema Cantareira estiver operando na Faixa
1 (Normal), no período de 1º de outubro de um ano até 30 de abril do
ano seguinte, a SABESP deverá operar o Sistema Cantareira ob-
servando suas regras de controle de cheia.

Art. 5º A liberação de vazões para as Bacias PCJ será rea-
lizada de acordo com as condições de armazenamento do Sistema
Cantareira, o período hidrológico do ano e as faixas estabelecidas nos
incisos I a V do art. 4º desta Resolução.

§ 1° Para o controle das vazões nas Bacias PCJ a jusante do
Sistema Cantareira, ficam definidos os postos de controle de Cap-
tação de Valinhos (3D-007T) e de Atibaia (3E-063T), no rio Atibaia,
e de Buenópolis (3D-009T), no rio Jaguari, e apresentados no Anexo
I.

§ 2° No Período Úmido, a liberação de vazões para as Bacias
PCJ será realizada pela SABESP até às 8h00 do dia seguinte ao
recebimento de comunicado do DAEE, que deverá ser simultanea-
mente encaminhado aos Comitês PCJ, para atender às vazões metas
nos postos de controle definidos, em complementação às vazões in-
crementais nas porções de bacia a jusante dos reservatórios do Sis-
tema Cantareira, de acordo com a sua condição de armazenamento,
nos limites a seguir estabelecidos:

I. Nas Faixas 1 e 2 (Normal e Atenção) - vazões médias
móveis de quinze dias consecutivos mínimas de 12,0 m3/s no posto de
controle de Captação de Valinhos, no rio Atibaia, de 3,0 m3/s no
posto de controle de Atibaia, no rio Atibaia, e de 2,5 m3/s no posto de
controle de Buenópolis, no rio Jaguari; e

II. Nas Faixas 3 e 4 (Alerta e Restrição) - vazões médias
móveis de quinze dias consecutivos mínimas de 11,0 m3/s no posto de
controle de Captação de Valinhos, no rio Atibaia, de 2,0 m3/s no
posto de controle de Atibaia, no rio Atibaia, e de 2,0 m3/s no posto de
controle de Buenópolis, no rio Jaguari.

§ 3° As vazões referidas nos incisos I e II do § 2º deste
artigo, calculadas pelo DAEE e disponibilizadas em boletim diário,
poderão sofrer variação momentânea desde que respeitada a vazão
mínima média diária de 10,0 m3/s em Valinhos, de 2,0 m3/s em
Buenópolis e de 2,0 m3/s em Atibaia.

§ 4° A eventual ocorrência de vazões mínimas médias diá-
rias inferiores aos valores estabelecidos no § 3° deste artigo, em
decorrência de fatores externos excepcionais às regras de operação
estabelecidas nesta Resolução, deverá ser devida e tecnicamente jus-
tificada à ANA e ao DAEE e comunicada aos Comitês PCJ.

§ 5° No Período Seco, nas Faixas 1, 2, 3 e 4 (Normal,
Atenção, Alerta e Restrição), será garantida uma vazão média, no
período de 1º de junho a 30 de novembro, de 10,0 m3/s, equivalente
a um volume de 158,1 hm3, a ser liberada do Sistema Cantareira para
as Bacias PCJ.

§ 6° A definição das vazões a serem liberadas para as Bacias
PCJ mencionadas no § 5° deste artigo será realizada por meio de
comunicado de representante indicado formalmente pelos Comitês
das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí -
Comitês PCJ, dirigido ao DAEE, observando:

I. As condições hidrometeorológicas nas Bacias PCJ;
II. As vazões mínimas instantâneas definidas nos incisos II e

III do art. 2º desta Resolução e as vazões mínimas médias diárias de
10,0 m³/s no posto de controle de Captação de Valinhos, no rio
Atibaia, de 2,0 m³/s no posto de controle de Atibaia, no rio Atibaia,
e de 2,0 m³/s no posto de controle de Buenópolis, no rio Jaguari;

III. A vazão média para o período de 1º de junho a 30 de
novembro estabelecida no §5° deste artigo.

§ 7° A liberação das vazões a que se refere o §5° será
realizada pela SABESP até às 8h00 do dia seguinte ao recebimento
do comunicado do DAEE.

§ 8° Ao final do período seco, o volume disponibilizado e
não utilizado pelas Bacias PCJ não será transferido para o ano se-
guinte.

§ 9° Os volumes não utilizados pelas Bacias PCJ ao final do
Período Seco poderão ser utilizados pela SABESP, mediante paga-
mento, conforme regra a ser definida entre os interessados.

§ 10 Na Faixa 5 (Especial), independentemente do período
do ano, deverá ser mantida uma vazão mínima média diária de 10,0
m³/s no posto de controle Captação de Valinhos, no rio Atibaia, e de
2,0 m³/s no posto de controle de Buenópolis, no rio Jaguari.

§ 11 A liberação das vazões do Sistema Cantareira para
atendimento ao disposto no §10 deste artigo será realizada pela SA-
BESP até às 8h00 do dia seguinte ao recebimento de comunicado do
DAEE.

Art. 6º A faixa de operação do Sistema Cantareira a ser
considerada para fins de definição das vazões a serem praticadas será
estabelecida mensalmente pela ANA/DAEE, até o último dia útil do
mês anterior.

Parágrafo único. O estabelecimento das faixas 4 e 5 de
operação, como faixa a ser considerada para fins de definição das
vazões a serem praticadas, poderá ocorrer a qualquer momento, à
critério da ANA/DAEE.

Art. 7º Esta Resolução tem validade de 10 (dez) anos, a
contar da data de sua publicação.

Art. 8° Esta Resolução revoga a Resolução Conjunta
ANA/DAEE n° 428, de 04 de agosto de 2004, publicada no DOU em
09 de agosto de 2004, secção 1, páginas 107 a 110.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O inteiro teor da Resolução e os Anexos I, II, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU
Diretor-Presidente da ANA

RICARDO DARUIZ BORSARI
Superintendente do DAEE

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA ANA/DAEE No- 925,
DE 29 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre as condições de operação pa-
ra o Sistema Cantareira - SC, delimitado,
para os fins desta Resolução, como o con-
junto dos reservatórios Jaguari-Jacareí, Ca-
choeira, Atibainha e Paiva Castro.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103,
inciso IV e XII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº
828, de 15 de maio de 2017, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 657ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de
maio de 2017, e o SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO
DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE, do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições, definidas nos artigos 9º e 10º da
Lei do Estado de São Paulo nº 7.663, de 30 de dezembro de 1991,
tendo em vista os elementos constantes do Processo nº
02501.001114/2017-16, protocolado na ANA e dos Autos DAEE nº
9805040.

Considerando o disposto no art. 4º, inciso XII, da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir e
fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes pú-
blicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas;

Considerando o disposto no art. 4º da Lei nº 9.433, de 8 de
janeiro de 1997, que estabelece que a União articular-se-á com os
Estados tendo em vista o gerenciamento dos recursos hídricos de
interesse comum;

Considerando o art. 8º da Lei do Estado de São Paulo de nº
7.663, de 30 de dezembro de 1991, que estabelece que o Estado,
observados os dispositivos constitucionais relativos à matéria, ar-
ticular-se-á com a União, outros Estados vizinhos e municípios, para
o aproveitamento e controle dos recursos hídricos em seu território;

Considerando a importância do Sistema Cantareira para o
abastecimento da Região Metropolitana de São Paulo e das Bacias
dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí - Bacias PCJ;

Considerando os estudos feitos pela ANA e DAEE sobre o
Sistema Cantareira, além do processo de consulta para estabeleci-
mento das condições de operação estabelecidas nesta Resolução;

Ministério do Meio Ambiente
.
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ÁREA DE REGULAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO No- 898, DE 24 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência
a que se refere a Resolução nº 273, de 27 de abril de 2009, torna
público que o DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO,
com fundamento no art. 12, V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de
2000, e com base na delegação que lhe foi conferida por meio da
Resolução nº 6, de 1º de fevereiro de 2010, publicada no DOU de 3
de fevereiro de 2010, e nos elementos constantes no Processo nº
02501.000460/2017-79, resolveu:

Art. 1º Revogar, a partir de 02 de maio de 2017, a Resolução
ANA nº 621, de 07 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da
União - DOU em 12 de abril de 2017, Seção 1, página 64, a qual
outorgou o usuário Sebastião Martins Araújo, por intermédio da re-
solução citada, o direito de uso de recursos hídricos com a finalidade
de irrigação, Declaração de Uso do CNARH nº 290285, por motivo
de duplicidade de outorga.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

RESOLUÇÕES DE 24 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução nº 273, de 27/04/2009, torna público que o
DIRETOR JOÃO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegação que lhe foi conferida por meio da Resolução nº 6, de
1º/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar à:

Nº 878 - Companhia Estadual de Águas e Esgotos, rio Paraíba do Sul,
Município de Vassouras/Rio de Janeiro, abastecimento público.

No- 879 - Enok Marinho da Silva, Açude Pinhões, Município de
Curaçá/Bahia, irrigação.

No- 880 - José Francisco de Oliveira, Reservatório da UHE Apolônio
Sales (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação e
criação animal.

No- 881 - Vanderlei Favero, rio Pardo, Município de Guaíra/São Paulo,
irrigação.

No- 882 - Cicero Braz da Silva, Reservatório da UHE Apolônio Sales
(rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação e criação
animal.

No- 883 - Francisco Arivaldo Leonidas Parente, rio São Francisco,
Município de Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 884 - José Eudes da Silva, reservatório da UHE Luiz Gonza-
ga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irri-
gação.

No- 885 - Samuel Herculano de Freitas, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Itacuruba/Per-
nambuco, aquicultura.

No- 886 - João Batista de Sá, reservatório da UHE Luiz Gonza-
ga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irriga-
ção.

No- 887 - Pedro Francisco Noia, UHE Apolônio Sales/Moxotó (rio
São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

No- 888 - Vitor Valdemar dos Santos, UHE Luiz Gonzaga/Itaparica
(rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação.

No- 889 - Emanuel da Silva Ribeiro, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga, Município de Petrolândia/Pernambuco, irrigação e desse-
dentação animal.

No- 890 - Ivaldo Genivaldo de Souza, rio UHE Luiz Gonzaga/Itaparica
(rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, irrigação.

No- 891 - J&F Floresta Agropecuária Ltda, rio Paranã, Município de
Iaciara/Goiás, irrigação.

No- 892 - Jonas Araújo de Melo, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, ir-
rigação.

No- 893 - Aquicultura da Fonte Ltda, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
aquicultura.

No- 894 - Lidio José Rodrigues, rio Cricaré ou braço sul do rio São
Mateus, Município de Nova Venécia/Espírito Santo, irrigação.

No- 895 - Maria Dulce Santos de Queiroz, rio São Francisco, Mu-
nicípio de Ubaí/Minas Gerais, irrigação.

No- 896 - Humberto Pimenta Sander, rio Mucuri, Município de Teófilo
Otoni/Minas Gerais, irrigação.

No- 897 - Sonia Maria Santos Barbosa, rio São Francisco, Município
de Petrolina/Pernambuco, irrigação.

No- 899 - Nilo Barbuda Souto, rio Jequitinhonha, Município de Je-
quitinhonha/Minas Gerais, irrigação.

No- 900 - Pedro Martins Ferreira, rio São Francisco, Município de
Juazeiro/Bahia, irrigação.

No- 901 - José Cecyvaldo Ribeiro, rio São Francisco, Município de
Manga/Minas Gerais, irrigação.

No- 902 - Evanildo Pinheiro da Silva, rio São Francisco, Município de
Matias Cardoso/Minas Gerais, irrigação.

No- 903 - Clemildo Alves Ferreira, rio Preto, Município de Unaí/Mi-
nas Gerais, irrigação.

No- 904 - Kosmo Tosta de Oliveira, Ribeirão Cana-brava, Município
de Unaí/Minas Gerais, irrigação.

No- 905 - Tilápia do São Francisco Ltda, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Itacuruba/Per-
nambuco, aquicultura.

No- 906 - Edigar Marinho dos Santos, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
aquicultura.

No- 907 - Associação Agropesque São Francisco - AASF, Reservatório
da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de
Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 908 - Associação dos Aquicultores de Rodelas, Reservatório da
UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Ro-
delas/Bahia, aquicultura.

No- 909 - Associação dos Criadores de Peixe da Serra - ACPS,
Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 910 - Netuno Internacional S.A., Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, aqui-
cultura.

No- 911 - João Alberto Bezerra dos Santos, Reservatório da UHE Luiz
Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia,
aquicultura.

No- 912 - L & J Aquicultura Ltda., Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Glória/Bahia, aqui-
cultura.

No- 913 - Associação dos Criadores de Peixe do Sítio Brejinho de
Fora - ABF, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São
Francisco), Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 914 - Associação dos Pequenos Criadores de Peixe do Largo do
Papagaio - APCP, Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio
São Francisco), Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 915 - Associação dos Piscicultores de Petrolândia PE - APP,
Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Petrolândia/Pernambuco, aquicultura.

No- 916 - Francisco Alves Gusmão, Reservatório da UHE Luiz Gon-
zaga/Itaparica (rio São Francisco), Município de Petrolândia/Pernam-
buco, aquicultura.

No- 917 - Tilápia do Agreste Criação e Comércio de Peixes Ltda.,
Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

No- 918 - Tilápia do Agreste Criação e Comércio de Peixes Ltda.,
Reservatório da UHE Luiz Gonzaga/Itaparica (rio São Francisco),
Município de Itacuruba/Pernambuco, aquicultura.

No- 919 - Sinvaldo Muniz Pereira, rio São Francisco, Município de
Ibiaí/Minas Gerais, irrigação.

No- 920 - A. Granuso Ltda., rio Sapucaí, Municípios de Santa Rita do
Sapucaí, Piranguinho e Cachoeira de Minas/Minas Gerais, minera-
ção.

No- 921 - Município de Unaí por intermédio da Prefeitura Municipal,
rio Preto, Município de Unaí/Minas Gerais, dessedentação animal.

No- 922 - José Santana da Silva, UHE Sobradinho, Município de Casa
Nova/Bahia, irrigação.

No- 923 - Munícipio de Mira Estrela, por intermédio da Prefeitura
Municipal, Reservatório da UHE Água Vermelha, no rio Grande,
Município de Mira Estrela/São Paulo, esgotamento sanitário.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO
DA BIODIVERSIDADE

PORTARIA No- 358, DE 24 DE MAIO DE 2017

Altera o Plano de Manejo do Parque _Na-
cional da Serra da Bocaina, na Área de
Ação Específica Pico da Macela, atual
Área Estratégica Interna da Pedra da Ma-
cela (Processo _n° 02645.000039/2015-
61).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE
CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE - ICMBio, no uso das
competências atribuídas pelo artigo 24 do Decreto nº. 8.974, de 24 de
janeiro de 2017, e pela Portaria nº. 2.154/Casa Civil, de 07 de no-
vembro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 08 de
novembro de 2016,

Considerando o disposto na Lei nº 9.985. de 18 de junho de
2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades de Conservação
da Natureza e o Decreto n° 4.340, de 22 de agosto de 2002, que o
regulamenta;

Considerando o Plano de Manejo do Parque Nacional da
Serra da Bocaina. aprovado pela Portaria n°112, em 2002;

Considerando o disposto no processo n°
002645.000039/20I5-61; resolve:

Art. 1º Efetuar alterações pontuais no Plano de Manejo do
Parque Nacional da Serra da Bocaina, onde a Área de Ação Es-
pecífica (AAE) Pico da Macela passa a se chamar Área Estratégica
Interna (AEI) da Pedra da Macela, cujos objetivos são:

I. A conservação da biodiversidade autóctone e sua estrutura
ecossistêmica, com ênfase nas espécies específicas do ambiente de
montanha; e

II. Sensibilizar o visitante, desde o montanhista ao visitante
menos acostumado com áreas naturais, para a importância da con-
servação ambiental, e áreas protegidas, em particular da Mata Atlân-
tica, a partir da magnitude da experiência contemplativa, propor-
cionada pelo mais alto mirante do Parque Nacional, acessível a um
público amplo.

Art. 2º Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque Na-
cional da Serra da Bocaina, em virtude dos resultados da monitoria da
Área Estratégica Interna (AEI) da Perda da Macela, cuja nova re-
dação passa a ser a seguinte:

§ 1° A Área Estratégica Interna da Pedra da Marcela abrange
os seguintes espaços Públicos:

I. Portal da Pedra da Macela;
II. Estrada de acesso ao mirante;
III. Mirante da Pedra da Macela;
IV. Trilhas e mirantes, porventura indicados por estudos es-

pecíficos.
§ 2° Esta área é formada pela estrada que começa nas pro-

ximidades da nascente do Córrego da Serra Nova, contribuinte do rio
Pequeno, e termina no mirante. O estado de conservação da estrada
permite a caminhada em relevo com declive e a subida de veículos. O
visitante poderá desfrutar do mais notável dentre os mirantes aces-
síveis do Parque Nacional, sendo uma das mais privilegiadas vistas
do país. Localizado a 1840m de altitude, o pico oferece uma visada
de 360 graus, indo desde a Serra da Mantiqueira até a Baía da Ilha
Grande, contemplando ainda vasta porção de floresta atlântica con-
servada pelo Parque Nacional.

Art. 3º Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque Na-
cional da Serra da Bocaina que trata das normas para a AEI da Pedra
da Macela, que passa a vigorar com a seguinte redação para as
normas:

I. O Material informativo e interpretativo comunicará ao
visitante a relevância ambiental inserida na paisagem, aproveitando-
se, ainda, da amplitude da visada para discorrer sobre a diversidade
de ambientes protegida pelo Parque;

II. A estrada poderá ser percorrida por veículos, respeitadas
as normas e regulamentos do ICMBio e a capacidade de suporte
definida pelas vagas de estacionamento, ou a pé;

III. No Portal da Pedra da Macela haverá infra-estrutura
mínima de atendimento com banheiros e informações gerais sobre
este e demais portais do PNSB, além de estacionamento adicional
para aqueles que optem pela subida a pé, ou para aqueles que estejam
aguardando vagas;

IV. As estruturas atuais existentes e passíveis de autoriza-
ção/licenciamento para sua permanência, deverão receber tratamento
arquitetônico de modo a mitigar os impactos atualmente gerados,
minimizando aquelas existentes e suprindo através de gestão a função
de estruturas como cercas e portões;

V. As torres existentes de empresas privadas deverão ser
retiradas. No caso da viabilidade pela permanência de alguma antena,
esta deve compartilhar a torre readequada e autorizada/licenciada de
FURNAS;

VI. Nos projetos e nas construções de edificações deverão
ser levadas em conta as recomendações estabelecidas no Manual de
Orientação para a Elaboração de Projetos de Edificação em Unidades
de Conservação Federal (IBAMA, 1997), ou no manual que o subs-
titua;

VII. Deverão ser observadas as recomendações estabelecidas
no manual de Orientação para a Sinalização Visual de Parques Na-
cionais, Estações Ecológicas e Reservas Biológicas (IBAMA, 1997),
ou no manual que o substitua;

VIII. Os projetos específicos deverão contemplar o estudo de
alternativas construtivas de energia, de fornecimento de água, tra-
tamento de esgoto e destino de resíduos sólidos estabelecidas no item
6.4.1 - Programa de Infra-Estrutura e Equipamentos do Plano de
Manejo do Parque Nacional da Serra da Bocaina, 2002;
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IX. Nos projetos deverão ser apreciadas as facilidades ne-
cessárias para o acesso de portadores de necessidades especiais e
pessoas idosas;

X. Novas atividades e atrativos poderão ser incorporados a
esta AEI, desde que considerados necessários e adequados ao alcance
dos objetivos específicos desta área, e precedidos, minimamente, dos
seguintes estudos:

a) Análise prévia das interferências ambientais; II. número
Balizador da Visitação do Roteiro Metodológico do ICMBio, me-
canismos de controle e monitoramento;

b) alternativas tecnológicas/construtivas/de traçado/ de me-
todologias / de uso, incluindo a experiência e o conhecimento local,
para que a atividade tenha o menor impacto ambiental;

c) interface com outros atrativos / atividades já existentes ou
planejados; V. averiguação da viabilidade econômica (se necessário) e
jurídica da atividade ou serviço;

d) levantamento de serviços/ações onerosos necessários à
gestão desta AEI que podem ser assumidos como contrapartida na
eventual terceirização de atividades / serviços;

e) análise de riscos e plano de prevenção de acidentes da
atividade ou serviço.

XI. Com relação a pesquisas, inicialmente deverá ser feito
levantamento das lacunas de informações necessárias para a melhor
compreensão, conservação, monitoramento e gestão desta AEI. Com
este levantamento realizado, deverá ser feita gestão junto à DI-
BIO/ICMBio, universidades, centros de pesquisa e demais parceiros
para que pesquisas que preencham estas lacunas sejam executadas na
área.

Art. 4º Alterar o texto do Plano de Manejo do PNB em
relação à localização, atividades e normas para o Portal na AEI da
Pedra da Macela que passa a ter a seguinte redação: O Portal Pedra
da Macela estará localizado no interflúvio, entre as nascentes do
córrego da Serra Nova e do rio do Taboão, nas proximidades do
ponto no qual a via de acesso externa ao Parque alcança os seus
limites, respeitando a melhor viabilidade do terreno. O acesso a essa
entrada ocorre no lado esquerdo da SP 171 (estrada Paraty-Cunha)
em sentido ao Parque, na altura do bairro Mato Limpo. As principais
ações deste Portal estarão relacionadas ao controle e informação de
visitação e cobrança de ingressos.

§1º Elaborar e implementar projeto arquitetônico específico
do Portal Pico da Macela, que contemplará, minimamente:

I. Cabina para abrigo de vigilantes e venda/ controle de
ingresso;

II. Estrutura de abertura, fechamento e controle de acessos de
visitantes;

III. Espaço para informações aos visitantes:

IV. Banheiros públicos;
V. Depósito;
VI. Área de Estacionamento.
§ 2º Para o Portal Pico da Macela passa a vigorar as se-

guintes normas:
I. A arquitetura do Portal deverá guardar harmonia com as

demais estruturas do Parque Nacional;
II. Será permitida a entrada de pessoas em veículos e a pé,

respeitados os limites e as normas e regulamentos estabelecidos pelo
ICMBio. Caso necessário e viável poderá ser implantado serviço de
veículo público para transporte de visitantes que, neste caso, poderá
suspender o acesso de veículos particulares, de acordo com os ob-
jetivos da administração;

III. Deverá ser aplicada a metodologia de NBV para indicar
o número máximo de visitantes e carros simultâneos, considerando as
limitações físicas existentes e os impactos sobre a biota;

IV. O horário de funcionamento normal deste portal será
estabelecido pelo ICMBio de acordo com os objetivos específicos,
devendo ser proporcionada a experiência de contemplação de nascer
e por do sol, sempre que adequado;

V. Poderá ser cobrado ingresso neste Portal que seguirá a
política e as ferramentas tecnológicas a serem implantados nas demais
áreas do Parque a serem cobradas.

Art. 5º Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque Na-
cional da Serra da Bocaina o PNB em relação à descrição e objetivo
da estrada de acesso ao mirante (antiga Trilha Pico da Macela) na
AEI da Pedra da Macela que passa a ter a seguinte redação: A estrada
tem por objetivo proporcionar a subida ao Mirante da Pedra da
Macela. Seu trajeto está entre as cotas 1.500 a 1.850 m, sobre relevo
de montanhas, completando um percurso de 2.230 m que pode ser
concluído através de veículo ou através de caminhada de cerca de 1h
30min.

§ 1º Para estrada que acessa o Mirante da Pedra da Macela,
passa a vigorar as sguintes atividades e normas:

I. O pavimento, atualmente em estado precário deverá ser
reparado por FURNAS, devendo apresentar o mesmo tratamento da
estrada Paraty-Cunha e guardando dimensões mínimas que permitam
o acesso de veículos em mão e contra mão;

II. Levantar a pertinência e a viabilidade (de demanda e
ambiental) de uma trilha exclusivamente de pedestres que ofereça
acesso ao mirante a partir do portal e que permita uma interação com
o ambiente natural, sem interferência do transito de veículos, deve ser
avaliada. Implantar o Plano de Recuperação de Área Degradada -
PRAD nos trechos em que isso se fizer necessário;

III. A linha de transmissão que acompanha o traçado deverá ser
enterrada de modo a não comprometer a qualidade cênica do trecho.

Art. 6º Alterar o texto do Plano de Manejo do Parque Na-
cional da Serra da Bocaina o PNB em relação à descrição e objetivo
do Mirante na AEI da Pedra da Macela que passa a ter a seguinte
redação: O objetivo deste mirante é oferecer a um público amplo a
contemplação da Mata Atlântica em sua plenitude, promovendo no
visitante a sensação de pertencimento e deslumbramento pelas pai-
sagens naturais do país, com o objetivo de formar na sociedade, de
maneira progressiva, multiplicadores da importância da conservação
de ambientes e espécies. Atividades Implantar nas proximidades do
perímetro da área atualmente ocupada por FURNAS mirantes com-
postos de tratamento e/ou estrutura de piso e guarda-corpo, dimen-
sionados de acordo com a viabilidade técnica, não sendo permitida a
ampliação da área atualmente antropizada, nem de obras de terra-
planagem/contenção. Implantar área/estrutura que permita a manobra
de veículos, sem exceder a área já antropizada pelas estruturas atuais
de FURNAS. Implantar, de acordo com a viabilidade técnica, sem
que sejam necessárias grandes obras de terraplanagem/contenção, va-
gas de estacionamento no trecho final da via.

§ 1° Para o Mirante da Pedra da Macela, passa a vigorar as
seguintes atividades e normas:

I. As vagas destinadas aos portadores de necessidade es-
peciais deverão estar localizadas o mais próximo possível do acesso
aos mirantes. As estruturas de mirantes deverão promover a con-
templação das três principais visadas do local:

1 - A Baía da Ilha Grande e Paraty;
2 - A face norte/nordeste do PNSB, alcançando suas Zonas

Primitiva e Intangível; e
3 - A Serra da Mantiqueira e Vale do Paraíba.
II. Qualquer edificação e equipamento de interpretação não

poderá se configurar em ruído na paisagem a partir das estruturas de
mirante, não devendo exceder a altura padrão de guarda-corpo;

III. As intervenções arquitetônicas, de sinalização e de es-
truturação indicarão as áreas de uso público;

IV. A Sinalização efetiva deverá indicar áreas de risco, às
quais só poderão ser acessadas por responsabilidade restrita do vi-
sitante, caso acarretem apenas risco pessoal;

V. As Áreas onde não serão aceitas degradação ambiental em
qualquer escala ou nas quais o impacto da visitação estiver ina-
ceitável poderão ter seu acesso proibido.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO JOSÉ SOAVINSKI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 155, DE 29 DE MAIO DE 2017

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar
no valor de R$ 507.727.357,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4o, caput, inciso II, alínea "a", item "1", da Lei no 13.414, de 10 de
janeiro de 2017, e a delegação de competência de que trata o art. 1o do Decreto no 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1o Abrir aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor de diversos órgãos do Poder Executivo e de Transferências a Estados, Distrito Federal
e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 507.727.357,00 (quinhentos e sete milhões, setecentos e vinte e sete mil, trezentos e cinquenta e sete reais), para atender à programação constante do Anexo I.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.420.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 1.420.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 1.420.000

F 1 1 90 0 100 1.420.000
TOTAL - FISCAL 1.420.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.420.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D
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O
D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 550.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 550.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 550.000

F 1 1 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 45.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 45.000
28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

Grande do Sul
45.000

F 1 1 90 0 100 45.000
TOTAL - FISCAL 45.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 534.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 534.000
28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

Grande do Sul
534.000

S 1 1 90 0 100 534.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 534.000
TOTAL - GERAL 534.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.929.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 2.929.000
28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Distrito Fe-

deral
2.929.000

F 1 1 90 0 100 2.929.000
TOTAL - FISCAL 2.929.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.929.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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D
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D
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 237.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 237.000
28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

Grande do Sul
237.000

F 1 1 90 0 100 237.000
TOTAL - FISCAL 237.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 237.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 39.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 39.000
28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

de Janeiro
39.000

F 1 1 90 0 100 39.000
TOTAL - FISCAL 39.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Cidadania
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Cidadania - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Cidadania 2.700.000
Atividades

14 331 2112 2011 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares 2.700.000
14 331 2112 2011 0053 Auxílio-Transporte aos Servidores Civis, Empregados e Militares - No Distrito

Federal
2.700.000

F 3 1 90 0 100 2.700.000
TOTAL - FISCAL 2.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.700.000
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ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde
UNIDADE: 36201 - Fundação Oswaldo Cruz
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 830.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 830.000
28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

de Janeiro
830.000

S 3 1 90 6 100 830.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 830.000
TOTAL - GERAL 830.000

ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.526.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 2.526.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 2.526.000

F 1 1 90 0 100 2.526.000
TOTAL - FISCAL 2.526.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.526.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 34.200.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 34.200.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 34.200.000

S 1 1 90 0 100 34.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 34.200.000
TOTAL - GERAL 34.200.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 461.717.357
Operações Especiais

28 845 0903 00Q2 Pensionistas das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros do DF e
Inativos da Polícia Civil

70.000.000

28 845 0903 00Q2 0053 Pensionistas das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros do DF e
Inativos da Polícia Civil - No Distrito Federal

70.000.000

S 1 1 90 0 100 70.000.000
28 845 0903 0312 Serviços Públicos de Educação do Distrito Federal 391.717.357
28 845 0903 0312 0053 Serviços Públicos de Educação do Distrito Federal - No Distrito Federal 391.717.357

F 1 1 90 0 100 391.717.357
TOTAL - FISCAL 391.717.357
TOTAL - SEGURIDADE 70.000.000
TOTAL - GERAL 461.717.357

ÓRGÃO: 20000 - Presidência da República
UNIDADE: 20201 - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 1.420.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 1.420.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 1.420.000

F 3 1 90 0 100 1.420.000
TOTAL - FISCAL 1.420.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.420.000

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Fazenda
UNIDADE: 25201 - Banco Central do Brasil
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 550.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 550.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 550.000

F 3 1 90 0 100 550.000
TOTAL - FISCAL 550.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 550.000
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ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26273 - Fundação Universidade Federal do Rio Grande - RS
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 45.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 45.000
28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

Grande do Sul
45.000

F 3 1 90 0 100 45.000
TOTAL - FISCAL 45.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 45.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26294 - Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 534.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 534.000
28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

Grande do Sul
534.000

S 3 1 90 0 100 534.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 534.000
TOTAL - GERAL 534.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.929.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 2.929.000
28 846 0901 0005 0053 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Distrito Fe-

deral
2.929.000

F 3 1 90 0 100 2.929.000
TOTAL - FISCAL 2.929.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.929.000

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação
UNIDADE: 26436 - Instituto Federal Sul-rio-grandense
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 237.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 237.000
28 846 0901 0005 0043 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

Grande do Sul
237.000

F 3 1 90 0 100 237.000
TOTAL - FISCAL 237.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 237.000

ÓRGÃO: 28000 - Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
UNIDADE: 28203 - Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 39.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 39.000
28 846 0901 0005 0033 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - No Estado do Rio

de Janeiro
39.000

F 3 1 90 0 100 39.000
TOTAL - FISCAL 39.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 39.000

ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Cidadania
UNIDADE: 30108 - Departamento de Polícia Federal
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2 11 2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Justiça e Cidadania 2.700.000
Operações Especiais

06 331 2112 00PO Auxílio-Familiar e Indenização de Representação no Exterior - IREX 2.700.000
06 331 2112 00PO 0002 Auxílio-Familiar e Indenização de Representação no Exterior - IREX - No

Exterior
2.700.000

F 3 1 90 0 100 2.700.000
TOTAL - FISCAL 2.700.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.700.000
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ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
UNIDADE: 39252 - Departamento Nacional de Infra-Estrutura de Transportes - DNIT
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 2.526.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 2.526.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 2.526.000

F 3 1 90 0 100 2.526.000
TOTAL - FISCAL 2.526.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 2.526.000

ÓRGÃO: 55000 - Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário
UNIDADE: 55201 - Instituto Nacional do Seguro Social
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 34.200.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 34.200.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 34.200.000

S 3 1 90 0 100 34.200.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 34.200.000
TOTAL - GERAL 34.200.000

ÓRGÃO: 71000 - Encargos Financeiros da União
UNIDADE: 71103 - Encargos Financeiros da União - Pagamento de Sentenças Judiciais
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0901 Operações Especiais: Cumprimento de Sentenças Judiciais 830.000
Operações Especiais

28 846 0901 0005 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) 830.000
28 846 0901 0005 0001 Sentenças Judiciais Transitadas em Julgado (Precatórios) - Nacional 830.000

F 3 1 90 0 100 830.000
TOTAL - FISCAL 830.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 830.000

ÓRGÃO: 73000 - Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios
UNIDADE: 73901 - Fundo Constitucional do Distrito Federal - FCDF
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0903 Operações Especiais: Transferências Constitucionais e as Decorrentes de Legislação Específica 461.717.357
Operações Especiais

28 845 0903 009T Assistência Financeira para a Realização de Serviços Públicos de Saúde do
Distrito Federal

391.717.357

28 845 0903 009T 0053 Assistência Financeira para a Realização de Serviços Públicos de Saúde do
Distrito Federal - No Distrito Federal

391.717.357

S 1 1 90 0 100 343.427.639
S 3 1 90 0 100 48.289.718

28 845 0903 00FM Assistência Médica e Odontológica às Polícias Civil e Militar e ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal

9.000.000

28 845 0903 00FM 0053 Assistência Médica e Odontológica às Polícias Civil e Militar e ao Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal - No Distrito Federal

9.000.000

S 3 1 90 0 100 9.000.000
28 845 0903 00NR Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito

Federal
61.000.000

28 845 0903 00NR 0053 Manutenção das Polícias Civil e Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito
Federal - No Distrito Federal

61.000.000

F 1 1 90 0 100 61.000.000
TOTAL - FISCAL 61.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 400.717.357
TOTAL - GERAL 461.717.357

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO

PORTARIA Nº 73, DE 25 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO MI-
NISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo art. 3º, § 3º,
II, da Portaria MP nº 28, de 16 de fevereiro de 2017, e tendo em vista
o disposto no art.30, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 8.818, de 21
de julho de 2016, nos arts. 5º e 9º do Decreto nº 7.689, de 2 de março
de 2012, no Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 2004, bem como
nos elementos que integram o Processo Administrativo nº
03100.000305/2017-38, resolve:

Art. 1º Autorizar a locação do imóvel com 435,44 m², 4º
andar (integral - salas 401 a 407) e a sala 501 (5º andar), situado no
Empresarial Olívia Flores, Avenida Olívia Flores, nº 286, Bairro Can-
deias, destinado à Unidade da Procuradoria Seccional Federal - PGF
no Município de Vitória da Conquista, Estado da Bahia.

Parágrafo único. Esta autorização fica vinculada:
I - a que no contrato para locação do imóvel, seja observada

a área média de até 9 (nove) metros quadrados de área útil para o
trabalho individual, a ser utilizada por servidor, empregado, militar ou
terceirizado que nele exerça suas atividades;

II - ao cumprimento das normas e critérios básicos para garantir às
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida a acessibi-
lidade e a utilização dos bens e serviços no imóvel a que se refere o caput; e

III - à inclusão dos dados referentes ao imóvel locado no Sistema
de Gerenciamento dos Imóveis de Uso Especial da União - SPIUnet.

Art. 2º Caberá à entidade interessada adotar todos os pro-
cedimentos necessários à locação, inclusive relacionados à dispen-

sa/inexigibilidade de licitação, realização de procedimento concor-
rencial, quando for o caso, e assinatura do contrato, valendo-se do
assessoramento prestado pelo respectivo órgão jurídico.

Art. 3º A autorização desta Secretaria não supre a neces-
sidade da aquiescência das demais autoridades previstas no Decreto
no 7.689/12, e nem de observância da legislação pertinente.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO Nº1, referente ao Processo nº
04905.000541/2015-90 publicado no Diário Oficial da União nº 210,
de 4 de novembro de 2015, Seção 1, folhas nos 65/67, onde se lê
"Rodovia BR 230 Km 04. Rodovia Transamazônica, s/n. Rua Nazaré
- Ponto Alto. Município de Altamira. CEP; 65.377-043", Leia-se: "
Parte de um todo maior do imóvel, medindo 4.409,95 m², localizado
na Rodovia BR 230 Km 04. Rodovia Transamazônica, s/n. Rua Na-
zaré - Ponto Alto. Município de Altamira. CEP: 65.377-043".

SUPERINTENDÊNCIA EM PERNAMBUCO

PORTARIA Nº 6, DE 12 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
EM PERNAMBUCO, no uso da competência que lhe foi delegada
pelo art. 2º, inciso III, alínea "b", da Portaria SPU nº 200, de
29/06/2010, publicada no D.O.U. em 30/06/2010, tendo em vista o

disposto no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 3.125, de 29/07/1999 e no
art. 1º, inciso III, da Portaria MP nº 54, de 22/02/2016, publicada no
D.O.U. em 23/02/2016, em consonância com a Portaria MP nº 152,
de 05/05/2016, publicada no D.O.U. em 06/05/2016, e considerando o
disposto no art. 79, § 3º, do Decreto-Lei nº 9.760, de 05/09/1946; no
art. 11, § 2º, do Decreto nº 3.725, de 10/01/2001; no art. 18, inciso II,
da lei nº 9.636, de 15/05/1998; no art. 2º, inciso I, alínea "a", da
Portaria MP nº 144, de 09/07/2001, publicada no D.O.U. em
10/07/2001; e os elementos que integram o Processo Administrativo
nº 05014.000583/2002-11, resolve:

Art. 1º - Autorizar a Cessão de Uso Gratuito, à Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, do imóvel de
propriedade da União localizado à Rua Dr. João Pacheco Freire Filho,
nº 140, no Município de Arcoverde, Estado de Pernambuco, regis-
trado no Cartório do 1º Ofício da Comarca de Arcoverde/PE sob a
matrícula nº 4.270, de 23/10/1980, adjudicado em favor da União em
07/05/2002, conforme o R-10 da mencionada matrícula.

Art. 2º - A presente autorização objetiva regularizar a ocu-
pação do imóvel pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE para funcionamento de sua agência no Município
de Arcoverde.

Parágrafo único - A cessão terá vigência pelo prazo de 10
(dez) anos, a contar da data da assinatura do correspondente contrato,
prorrogável por iguais e sucessivos períodos, a critério e conveniência
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 3º - Responderá o cessionário, judicial e extrajudicial-
mente, por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por
terceiros, concernentes ao imóvel de que trata esta Portaria, inclusive
por benfeitorias nele existentes.
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Art. 4º - Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não excluem outros, explícita ou implicitamente, decorrentes do con-
trato de cessão e da legislação pertinente.

Art. 5º - A cessão tornar-se-á nula, independentemente de ato
especial, sem ter direito o cessionário a qualquer indenização, in-
clusive por benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte,
vier a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2º desta Portaria,
ou, ainda, se ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 6º - Fica revogada a autorização contida na Portaria nº
254, de 28/11/2003, publicada no D.O.U nº 233, Seção 1, página 94,
em 01/12/2003.

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCO ANTÔNIO FRAGOSO DE SOUZA

SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E
GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA Nº 10, DE 29 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO DE COORDENAÇÃO E GOVERNAN-
ÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS DO MINISTÉRIO DO PLANE-
JAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, no uso da com-
petência que lhe foi delegada pela Portaria GM nº 64, de 18 de abril
de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2000,
e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal, resolve:

Divulgar a execução do Orçamento de Investimento das Em-
presas Estatais relativa ao bimestre março/abril de 2017, bem como a
execução da política de aplicação dos recursos das agências finan-
ceiras oficiais de fomento, na forma do relatório anexo.

FERNANDO ANTÔNIO RIBEIRO SOARES

ANEXO

ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 2017
Relatório de Execução Orçamentária referente ao 2º bimestre
1. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais Fe-

derais para o exercício de 2017 foi aprovado pela Lei 13.414, de 10
de janeiro de 2017, Lei Orçamentária Anual, publicada no Diário
Oficial da União de 11.01.2017, no valor global de R$
90.027.068.171,00 (noventa bilhões, vinte e sete milhões, sessenta e
oito mil, cento e setenta e um reais). Esse montante agregava do-
tações para a execução de obras ou serviços em 257 projetos e 279
atividades.

2. O Orçamento de Investimento de 2017 teve sua dotação
aumentada em decorrência da reabertura do saldo de créditos au-
torizados nos últimos quatro meses de 2016, no montante R$
201.346.867,00 (Duzentos e um milhões, trezentos e quarenta e seis
mil, oitocentos e sessenta e sete reais). Desse movimento resultou
uma Dotação Atual no montante de R$ 90.228.415.038,00 (noventa
bilhões, duzentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e quinze mil,
trinta e oito reais). Este total englobou as programações de 89 em-
presas estatais federais, sendo 83 do setor produtivo e 6 do setor
financeiro. Não foram computadas as entidades cujas programações
constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social,
nem aquelas que não programaram investimentos.

3. As 89 empresas computadas atuam em diversos setores e
ramos de atividades, sendo:

- seis, no setor financeiro e de seguros;
- três, no setor de armazenamento e abastecimento de pro-

dutos agrícolas;
- quarenta e três, no setor de energia elétrica, atuam na

geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;
- quinze, no setor de petróleo, derivados e gás natural, em

pesquisa, extração, refino, transporte e distribuição de derivados para
o consumidor final;

- oito, no setor de administração portuária;
- uma, no setor de serviços postais;
- uma, no setor de desenvolvimento e administração da in-

fraestrutura de aeroportos, bem como na proteção ao voo e segurança
do tráfego aéreo;

- três, no setor industrial de transformação, nos segmentos de
equipamentos, insumos militares, de produção de moeda, cédulas,
selos e similares, bem como de processamento de hemoderivados;

- sete, no setor de serviços, como processamento de dados,
agenciamento de turismo e gestão de ativos;

- uma, no setor de pesquisa e desenvolvimento de energia;
e

- uma, no setor de comunicações;
4. No Quadro 01 a seguir, está demonstrado o movimento

que resultou na Dotação Autorizada de R$ 90.228.415.038,00 (no-
venta bilhões, duzentos e vinte e oito milhões, quatrocentos e quinze
mil, trinta e oito reais). Como consequência, o Orçamento de In-
vestimento de 2017 passou a agregar dotações para a execução de
obras e serviços em 280 projetos e 261 atividades.

QUADRO 01 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Demonstrativo da evolução da dotação constante da LOA 2017 - até 2º bimestre

Valores em R$ 1,00

Especificação Créditos Movimento

Suplementação Cancelamento Líquido

Dotação Inicial (Lei nº 13.414, de 10.01.2017) 90.027.068.171

Decreto s/n de 23.02.2017 (Reabertura de créditos especial) 201.346.867 0 201.346.867

FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 15.000.000 0 15.000.000

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 16.818.322 0 16.818.322

Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE 23.317.362 0 23.317.362

Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A. 11 8 . 3 7 1 . 1 8 3 0 11 8 . 3 7 1 . 1 8 3

Eólica Hermenegildo I S.A. 9.000.000 0 9.000.000

Eólica Hermenegildo II S.A. 6.000.000 0 6.000.000

Eólica Hermenegildo III S.A. 10.000.000 0 10.000.000

Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 2.840.000 0 2.840.000

Decreto de 26.04.2017 (Transposição de dotações orçamentária) 26.888.515 26.888.515 0

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 26.888.515 0 26.888.515

Linha Verde Transmissora de Energia S.A. - LVTE 0 26.888.515 -26.888.515

Resumo dos Créditos 228.235.382 26.888.515 201.346.867

Dotação Atual 90.228.415.038

Fonte: MP/SEST/SIOP

5. O Orçamento de Investimento, conforme estabelecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias -
LDO para 2017 (Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016), contempla os dispêndios de capital
destinados à aquisição ou manutenção de bens do Ativo Imobilizado, excetuados os que envolvam
arrendamento mercantil para uso próprio da empresa ou de terceiros, valores do custo dos empréstimos
contabilizados no ativo imobilizado, benfeitorias realizadas em bens da União por empresas estatais e
benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos concedidos pela União.

6. No segundo bimestre de 2017, as empresas realizaram investimentos no valor de R$
15.056.008.767,00 (quinze bilhões, cinquenta e seis milhões, oito mil, setecentos e sessenta e sete reais)
equivalentes a 16,7% do valor global da Dotação Autorizada.

Despesa por Órgão
7. A Tabela 01 apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados por Órgão, in-

formando a dotação aprovada de cada ministério setorial para o exercício de 2017 e os valores realizados
no período de março a abril deste ano.

TABELA 01 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Órgão

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

Descritores 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 40.153.469 330.344 1.090.574 2,7
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 1.125.804.750 56.837.550 160.757.494 14,3
Ministério da Fazenda 5.973.910.382 277.753.919 497.604.831 8,3
Ministério de Minas e Energia 81.527.864.041 7.458.940.551 14.150.722.199 17,4
Ministério da Saúde 243.534.000 10.769.601 15.694.243 6,4
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 1 . 1 6 1 . 6 3 9 . 5 11 149.568.467 228.029.696 19,6
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 148.567.570 1.688.855 1.914.982 1,3
Ministério da Defesa 6.941.315 27.033 37.060 0,5
To t a l 90.228.415.038 7.955.916.320 15.055.851.079 16,7

Fontes de financiamento dos investimentos
8. A Tabela 02 apresenta o demonstrativo das fontes de financiamento dos investimentos

agregadas por natureza.

TABELA 02 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados das Fontes de Financiamento dos Investimentos

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Compo- Realizado até Compo-

Descritores 2° Bimestre sição % 2° Bimestre sição %
(a) (b) de (b) (c) de (c)

Recursos Próprios 74.728.127.307 7.622.826.337 95,8 14.457.258.028 96,0
Geração Própria 74.728.127.307 7.622.826.337 95,8 14.457.258.028 96,0

Recursos para Aumento do Patrimônio Líquido 10.868.700.843 177.488.672 2,2 315.882.861 2,1
Te s o u r o 1.517.330.647 169.658.430 2,1 295.880.802 2,0

Direto 1.371.449.550 167.949.193 2,1 292.746.902 1,9

Saldos de Exercícios Anteriores 145.881.097 1.709.237 0,0 3.133.900 0,0
Controladora 9.351.370.196 7.830.242 0,1 20.002.059 0,1

Operações de Crédito de Longo Prazo 4.294.323.307 11 7 . 0 7 0 . 2 5 4 1,5 224.427.734 1,5
Internas 4.294.323.307 11 7 . 0 7 0 . 2 5 4 1,5 224.427.734 1,5

Outros Recursos de Longo Prazo 337.263.581 38.688.745 0,5 58.440.144 0,4
Controladora 337.263.581 38.688.745 0,5 58.440.144 0,4

To t a l 90.228.415.038 7.956.074.008 100.0 15.056.008.767 100.0

9. Dos gastos realizados com investimentos em 2017, parcela equivalente a 96,0% do total
realizado foi financiada com recursos de geração própria. Em relação à dotação atual total, os recursos
de geração própria previstos equivalem a 82,8%.

Despesa por Funções e Subfunções
10. Para efeito de programação orçamentária, bem como para o controle da execução, as ações

diretas ou indiretas do Governo são agrupadas por Função e Subfunção. As funções representam o maior
nível de agregação das despesas que competem ao setor público e guardam relação com a estrutura
organizacional do Governo Federal. A subfunção constitui parte da função, em que se agrega de-
terminado subconjunto de despesas do setor público, de forma a identificar a natureza básica das ações
que se aglutinam nas funções. As subfunções podem ser combinadas com diferentes funções.

11. As tabelas 03 e 04 demonstram os valores realizados do Orçamento de Investimento no
segundo bimestre de 2017, agrupados, respectivamente, por funções e subfunções.

TABELA 03 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Função

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

Descritores 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Defesa Nacional 6.941.315 27.033 37.060 0,5
Previdência Social 200.000.000 2 . 9 1 4 . 7 11 4 . 7 0 8 . 11 9 2,4
Saúde 243.534.000 10.769.601 15.694.243 6,4
Agricultura 40.153.469 330.344 1.090.574 2,7
Indústria 66.559.000 375.010 7 . 8 1 8 . 11 4 11 , 7
Comércio e Serviços 5.948.422.202 276.446.637 494.127.652 8,3
Comunicações 1.043.760.500 56.665.031 160.454.086 15,4
E n e rg i a 81.493.933.041 7.458.398.323 14.142.757.777 17,4
Tr a n s p o r t e 1 . 1 8 5 . 111 . 5 11 150.147.318 229.321.142 19,4
To t a l 90.228.415.038 7.956.074.008 15.056.008.767 16,7

TABELA 04 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Subfunção

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

Descritores 2° Bimestre 2° Bimestre %
(a) (b) (c) (c/a)

Administração Geral 2.147.739.902 97.067.980 158.158.724 7,4
Tecnologia da Informação 3.705.600.361 149.561.277 2 8 1 . 7 8 6 . 11 5 7,6
Suporte Profilático e Terapêutico 230.305.423 10.765.496 14.913.005 6,5
Produção Industrial 108.289.000 1.312.645 8.889.998 8,2
Comercialização 451.753.000 33.231.615 64.153.415 14,2
Serviços Financeiros 2.232.833.845 11 3 . 3 1 3 . 3 8 2 212.922.957 9,5
Comunicações Postais 450.000.000 21.654.290 79.040.344 17,6
Te l e c o m u n i c a ç õ e s 231.400.000 13.882.545 57.688.843 24,9
Conservação de Energia 2.300.000 0 95.389 4,1
Energia Elétrica 8.951.786.674 521.598.547 846.277.601 9,5
Combustíveis Minerais 63.591.797.322 5.995.373.332 11 . 4 9 4 . 9 1 0 . 7 6 8 18,1
Biocombustíveis 14.575.000 35.618 54.278 0,4
Transporte Aéreo 710.689.550 121.960.543 171.478.286 24,1
Transporte Hidroviário 1.925.744.961 108.899.626 202.949.856 10,5
Transportes Especiais 5.473.600.000 7 6 7 . 4 1 7 . 11 2 1.462.689.188 26,7
To t a l 90.228.415.038 7.956.074.008 15.056.008.767 16,7

Despesa por Programa
12. Os programas constituem-se em instrumentos de organização da ação governamental, voltados

para a concretização dos objetivos pretendidos. O objetivo de cada programa é atingido por meio da execução,
pelas unidades orçamentárias, dos projetos e atividades constantes das ações que compõem o programa.
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TABELA 05 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Dados consolidados da Despesa - por Programa

Valores em R$ 1,00

Dotação Atual Realizado no Realizado até Desemp.

Descritores 2° Bimestre 2° Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a)

Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições
Financeiras Oficiais Federais

2.232.833.845 11 3 . 3 1 3 . 3 8 2 212.922.957 9,5

Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Es-
tatais Federais

6.546.344.157 276.669.524 542.729.331 8,3

Fortalecimento do Sistema Único de Saúde (SUS) 230.305.423 10.765.496 14.913.005 6,5

Aviação Civil 710.689.550 121.960.543 171.478.286 24,1

Combustíveis 9.486.854.000 639.593.125 1.156.533.185 12,2

Comunicações para o Desenvolvimento, a Inclusão e a Democracia 331.400.000 13.882.545 57.688.843 17,4

Energia Elétrica 8.838.695.039 513.862.831 830.198.668 9,4

Petróleo e Gás 61.372.206.000 6.237.614.296 12.009.710.482 19,6

Transporte Aquaviário 400.518.961 23.896.652 52.034.379 13,0

Programa de Gestão e Manutenção do Ministério de Minas e Energia 78.568.063 4.515.614 7.799.631 9,9

To t a l 90.228.415.038 7.956.074.008 15.056.008.767 16,7

13. Alguns programas, principalmente no âmbito do setor de petróleo, destacam-se em com-
paração aos demais, não apenas pelo vulto dos recursos que lhes são destinados como, também, pelo
empenho das empresas. São apresentados em seguida os programas com os 5 maiores valores realizados,
todos acima de R$ 212,9 milhões, e a participação de cada um no total realizado pelas empresas estatais
nos 10 programas:

- Petróleo e Gás, 79,8%;
- Combustíveis, 7,7%;
- Energia Elétrica, 5,5%;
- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Empresas Estatais Federais, 3,6%; e
- Programa de Gestão e Manutenção de Infraestrutura de Instituições Financeiras Oficiais

Federais,1,4%.
Despesa por Órgão/Unidade
14. A Tabela 06 apresenta o demonstrativo dos investimentos consolidados, discriminando, para

cada Órgão e Unidades subordinadas, os valores da respectiva Dotação Autorizada, do realizado no
segundo bimestre, bem como o coeficiente de desempenho observado no período.

TABELA 06 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Órgão/Unidade

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até De-

semp.
Descritores 2° Bimestre 2° Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a)
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 40.153.469 330.344 1.090.574 2,7
Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - CEASAMINAS 1.150.000 10.914 10.914 0,9
Companhia de Armazéns e Silos do Estado de Minas Gerais - CASEMG 3.348.450 73.148 123.870 3,7
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo 35.655.019 246.282 955.790 2,7
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMU-
NICAÇÕES

1.125.804.750 56.837.550 160.757.494 14,3

Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP 80.044.250 131.779 262.668 0,3
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 800.000.000 42.620.180 101.875.669 12,7
Telecomunicações Brasileiras S.A. - TELEBRÁS 245.760.500 14.085.591 58.619.157 23,9
MINISTÉRIO DA FAZENDA 5.973.910.382 277.753.919 497.604.831 8,3
Banco da Amazônia S.A. - BASA 6 2 . 2 11 . 7 7 2 6 11 . 1 8 9 6 1 3 . 111 1,0
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO 200.000.000 19.996.804 32.985.951 16,5
Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB 201.740.520 1.719.730 9.222.924 4,6
Casa da Moeda do Brasil - CMB 54.100.000 213.205 946.710 1,7
Caixa Econômica Federal - CAIXA 2.693.227.575 128.345.501 249.998.559 9,3
COBRA Tecnologia S.A. 39.599.640 4.519.512 5.513.568 13,9
Banco do Brasil S.A. - BB 2.516.636.780 11 8 . 0 4 9 . 3 5 0 192.230.519 7,6
BBTUR - Viagens e Turismo Ltda. - BB TURISMO 100.000 3.218 3.218 3,2
Empresa Gestora de Ativos - EMGEA 4.294.095 386.107 386.107 9,0
ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financeiros 2.000.000 994.592 996.045 49,8
Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATA-
PREV

200.000.000 2 . 9 1 4 . 7 11 4 . 7 0 8 . 11 9 2,4

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA 81.527.864.041 7.459.098.239 14.150.879.887 17,4
Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL 8.000.000 1.045.582 1.570.083 19,6
Eletrobras Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR 2.087.233.679 1 0 1 . 11 9 . 0 6 8 149.479.710 7,2
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS 29.976.851 179.061 179.061 0,6
Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 705.274.483 13.607.419 25.009.979 3,5
ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. 221.426.169 16.261.103 23.735.949 10,7
Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 900.284.841 150.168.401 235.431.230 26,2
FURNAS - Centrais Elétricas S.A. 819.364.045 59.363.871 84.510.730 10,3
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRAS 55.508.028.322 5.509.801.738 10.545.529.759 19,0
Petrobras Distribuidora S.A. - BR 499.462.000 39.881.325 78.521.538 15,7
Petrobras Gás S.A. - GASPETRO 420.000 0 0 0,0
Eletrobras Participações S.A. - ELETROPAR 312.000 0 9.906 3,2
Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 130.000.000 9.395.357 13.604.790 10,5
Companhia Energética de Alagoas - CEAL 199.000.000 23.239.664 35.321.170 17,7
Companhia Energética do Piauí - CEPISA 397.754.654 20.515.097 33.012.594 8,3
Centrais Elétricas de Rondônia S.A. - CERON 260.384.925 31.285.176 45.232.921 17,4
Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 84.888.000 9.045.732 13.986.078 16,5
Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA 44.076.900 1.483.124 2.502.256 5,7
Amazonas Distribuidora de Energia S.A. - AmE 1.073.369.840 35.066.082 51.555.634 4,8
Petrobras Transporte S.A. - TRANSPETRO 1.698.504.000 11 0 . 3 1 5 . 9 8 8 202.945.429 11 , 9
Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE 150.022.966 120.108 1.774.705 1,2
Petrobras Logística de Exploração e Produção S.A. - PB-LOG 200.000 0 0 0,0
Petrobras Netherlands B.V. - PNBV 12.348.883.000 1.030.430.589 1.965.621.281 15,9
Petrobras International Braspetro B.V. - PIB BV 2.078.312.000 244.305.603 474.939.322 22,9
Transportadora Associada de Gás S.A. - TAG 279.977.000 1.800.186 3.876.286 1,4
Liquigás Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS 88.258.000 4.731.726 8.241.129 9,3
Stratura Asfaltos S.A. 3.371.000 309.358 435.354 12,9
Petrobras Biocombustível S.A. - PBIO 16.575.000 11 8 . 7 0 7 201.231 1,2
Companhia Integrada Têxtil de Pernambuco - CITEPE 37.051.000 758.107 7.751.346 20,9
Companhia Petroquímica de Pernambuco - PETROQUÍMICASUAPE 43.888.000 542.848 1.121.216 2,6
Gás Brasiliano Distribuidora S.A. - GBD 44.215.000 1.721.832 5.774.729 13,1

Uirapuru Transmissora de Energia S.A. 171.000 0 0 0,0
Transmissora Sul Brasileira de Energia S.A. - TSBE 75.000 0 0 0,0
Transmissora Sul Litorânea de Energia S.A. - TSLE 65.934.862 1.052.931 1.878.642 2,8
Amazonas Geração e Transmissão de Energia S.A. - AmGT 162.828.253 11 . 7 6 4 . 4 7 0 21.424.205 13,2
Araucária Nitrogenados S.A. 24.140.000 1.979.268 3.447.234 14,3
Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. -
Pré-Sal Petróleo S.A. - PPSA

10.283.000 220.244 220.244 2,1

Transpetro International B.V. - TI B.V. 95.648.000 7.604.733 13.576.100 14,2
CELG Distribuição S.A. - CELG D 743.639.050 0 64.161.713 8,6
Nova Transportadora do Sudeste S.a. 11 3 . 1 7 0 . 0 0 0 6.710.749 8.760.020 7,7
Brasil Ventos Energia S.A. 360.000 0 0 0,0
Transenergia Goiás S.A. 62.191.054 7.756.751 19.623.393 31,6
Geradora Eólica Ventos Angelim S.A. 26.624.609 0 9.600 0,0
Geradora Eólica Ventos de Santa Rosa S.A. 26.624.609 0 34.341 0,1
Geradora Eólica Ventos de Uirapuru S.A. 26.624.609 0 3.092 0,0
Geradora Eólica Arará Azul S.A. 21.383.276 0 60.000 0,3
Geradora Eólica Bentevi S.A. 21.383.276 0 16.000 0,1
Geradora Eólica Ouro Verde I S.A. 21.383.276 0 77.000 0,4
Geradora Eólica Ouro Verde II S.A. 21.383.276 0 45.000 0,2
Geradora Eólica Ouro Verde III S.A. 21.383.276 0 32.500 0,2
Energia dos Ventos V S.A. 14.988.135 8.310 10.640 0,1
Energia dos Ventos VI S.A. 21.159.720 20.030 26.503 0,1
Energia dos Ventos VII S.A. 21.159.720 14.986 23.658 0,1
Energia dos Ventos VIII S.A. 14.988.135 8.322 10.662 0,1
Energia dos Ventos IX S.A. 14.988.135 21.843 29.670 0,2
Fronteira Oeste Transmissora de Energia S.A. 188.336.095 4.874.263 5.085.767 2,7
Eólica Hermenegildo I S.A. 10.000.000 157.688 157.688 1,6
Eólica Hermenegildo II S.A. 7.000.000 157.688 157.688 2,3
Eólica Hermenegildo III S.A. 11 . 0 0 0 . 0 0 0 1 3 3 . 111 1 3 3 . 111 1,2
Eólica Chuí IX S.A. 500.000 0 0 0,0
MINISTÉRIO DA SAÚDE 243.534.000 10.769.601 15.694.243 6,4
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS 243.534.000 10.769.601 15.694.243 6,4
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL 1 . 1 6 1 . 6 3 9 . 5 11 149.568.467 228.029.696 19,6
Companhia Docas do Ceará - CDC 18.508.878 5.091 155.223 0,8
Companhia Docas do Espírito Santo - CODESA 37.330.000 8.300.462 18.063.097 48,4
Companhia das Docas do Estado da Bahia - CODEBA 11 6 . 0 5 8 . 1 5 2 756.156 1.547.546 1,3
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP 171.407.864 17.333.129 34.510.228 20,1
Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR 85.000 0 0 0,0
Companhia Docas do Pará - CDP 23.044.448 489.039 1.442.783 6,3
Companhia Docas do Rio de Janeiro - CDRJ 61.769.619 722.554 831.040 1,3
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN 11 . 9 5 0 . 0 0 0 1.493 1.493 0,0
Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - INFRAERO 721.485.550 121.960.543 171.478.286 23,8
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GES-
TÃO

148.567.570 1.688.855 1.914.982 1,3

Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 147.377.348 1.688.855 1.914.982 1,3
Agência Brasileira Gestora de Fundos Garantidores e Garantias S.A. -
ABGF

1.190.222 0 0 0,0

MINISTÉRIO DA DEFESA 6.941.315 27.033 37.060 0,5
Empresa Gerencial de Projetos Navais - EMGEPRON 6.941.315 27.033 37.060 0,5
To t a l 90.228.415.038 7.956.074.008 15.056.008.767 16,7

15. Das 89 empresas que tiveram a programação de dispêndios autorizada no âmbito do
Orçamento de Investimento de 2017, treze apresentaram em termos percentuais de realização das
respectivas dotações autorizadas, no segundo bimestre, desempenho superior à média geral de 16,7%:
Ativos S.A., 49,8%; Codesa, 48,4%; TGO, 31,6%; Chesf, 26,2%; Telebras, 23,9%; Infraero, 23,8%; PIB
BV, 22,9%; Citepe, 20,9%, Codesp, 20,1%; Cepel, 19,6%; Petrobras, 19,0%; Ceal, 17,7%; Ceron,
17,4%. As empresas ABGF, Brasil Ventos, Codomar, Eólica Chuí IX, Gaspetro, PB-LOG, TSBE, e
Uirapuru, não apresentaram realização no período.

Distribuição geográfica da despesa
16. A Tabela 07 apresenta a situação consolidada da despesa por macrorregião geográfica,

informando as respectivas Dotações Autorizadas, os valores realizados no bimestre, bem como a par-
ticipação percentual de cada uma nos grandes agregados. Os subtítulos cuja localização transcende os
limites de uma ou mais regiões e que, devido às suas características físicas e técnicas, não podem ser
desmembrados, foram classificados no tópico Nacional e representaram 61,2% do montante realizado.
Os investimentos implementados no exterior participaram com 10,7%.

TABELA 07 - ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO
Dados consolidados da Despesa - por Macro-Região

Valores em R$ 1,00
Dotação Atual Realizado no Realizado até Composição %

Descritores 2° Bimestre 2° Bimestre de(a) de(c)
(a) (b) (c) a / Ta c / Tc

Exterior 8.760.713.036 868.177.730 1.615.604.249 9,7 10,7
Nacional 50.273.380.604 4.815.012.003 9.212.227.156 55,7 61,2
Região Centro-Oeste 1.144.504.686 11 . 4 2 1 . 4 2 1 94.956.931 1,3 0,6
Região Nordeste 5.627.509.146 400.807.475 681.434.428 6,2 4,5
Região Norte 2.766.825.561 106.777.838 166.709.328 3,1 1,1
Região Sudeste 2 1 . 0 11 . 3 6 5 . 8 9 3 1.741.833.648 3.265.872.798 23,3 21,7
Região Sul 6 4 4 . 11 6 . 11 2 12.043.893 19.203.877 0,7 0,1
To t a l 90.228.415.038 7.956.074.008 15.056.008.767 100,0 100,0

17. Da relação percentual entre gasto efetivo e Dotação Autorizada de cada região, resultam os
seguintes coeficientes de desempenho: Nacional, 18,3%; Exterior, 18,4%; Região Norte, 6,0%; Região
Nordeste, 12,1%; Região Sudeste, 15,5%; Região Sul, 3,0%; e Região Centro-Oeste, 8,3%.

Política de aplicação de recursos das agências financeiras oficiais de fomento
18. As aplicações previstas pelas agências financeiras oficiais de fomento foram definidas em

consonância com as prioridades e metas da administração federal e com as disposições constantes da Lei
nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO de 2017).

19. As tabelas de 8 a 12, a seguir, apresentam demonstrativos consolidados referentes à posição
atual do Plano de Aplicação dos Recursos das Agências de Fomento, o acompanhamento do movimento
das operações de crédito das agências, no período março/abril de 2017, bem como a origem dos recursos
que as sustentaram, em conformidade com o disposto no § 3º do art. 115 da LDO de 2017, tendo
presente que: 1) os valores representativos de fluxo das aplicações foram apurados pelas agências
financeiras segundo o critério de variação de saldo dos empréstimos e financiamentos, consideradas as
apropriações de juros e outros encargos não liquidados, deduzidas as amortizações; e 2) a definição do
porte do tomador levou em conta a classificação adotada pelo BNDES.
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TABELA 08 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2017

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
E M P R É S T I M O S / F I N A N C I A M E N TO S

Consolidado das Agências
em R$ mil

Saldos em 31.12.2016
Região/UF Saldos em

31.12.2016
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 128.009.735 128.009.735 19.552.063 11 . 4 7 4 . 9 8 3 8.850.637 20.672.010 36.897.268 14.230.191 16.332.583 6 3 . 7 5 3 . 6 11 37.894.144 26.361.980 57.996.176 8.545.906 6.186.520 909.641 54.371.492
Acre 6.046.050 6.046.050 938.639 407.107 776.663 319.467 1 . 7 9 3 . 6 11 593.896 1.216.670 3.368.829 1.726.556 950.665 3.602.638 722.605 359.725 15.963 1.345.121
Amapá 5.919.974 5.919.974 137.712 129.022 430.877 257.015 3.127.778 371.823 1.465.747 3.931.397 1.126.610 861.967 3.218.914 313.428 224.832 7.306 2.155.493
Amazonas 15.613.212 15.613.212 309.391 2.591.276 1.498.961 1 . 5 5 3 . 4 11 3.588.562 3.216.600 2.855.010 8.380.603 4.056.481 3.176.128 7.062.426 1.198.013 1.467.255 262.445 5.623.072
Pará 52.078.433 52.078.433 5.625.271 5.563.414 3.147.793 1 0 . 6 11 . 7 8 9 16.431.624 5.619.934 5.078.607 24.731.598 15.706.981 11 . 6 3 9 . 8 5 4 19.227.526 3.014.987 1.744.955 272.878 27.818.087
Rondônia 26.952.281 26.952.281 5.836.629 1.888.169 1.786.581 5.468.061 7.736.739 2.016.100 2.220.004 12.556.357 9.769.907 4.626.017 10.893.771 1.703.142 1.526.724 53.657 12.774.988
Roraima 3.834.487 3.834.487 430.272 70.616 266.758 203.186 1.583.262 525.756 754.637 2.439.878 394.871 999.738 2.878.965 248.075 194.786 1.029 5 11 . 6 3 2
To c a n t i n s 17.565.296 17.565.296 6.274.150 825.378 943.004 2.259.080 2.635.693 1.886.082 2.741.909 8.344.948 5 . 11 2 . 7 3 9 4.107.609 11 . 111 . 9 3 6 1.345.655 668.242 296.363 4.143.099
Região Nordeste 321.985.793 321.985.793 35.410.948 57.560.991 22.446.259 19.105.069 66.248.320 67.392.060 53.822.146 167.332.485 7 4 . 9 11 . 8 5 4 79.741.454 1 7 0 . 2 9 1 . 11 6 23.359.274 21.421.297 2.743.569 104.170.537
Alagoas 15.228.410 15.228.410 1.384.190 2.237.545 1.067.069 593.583 1.700.937 5.059.575 3.185.512 7.774.083 2.702.856 4.751.471 10.942.894 875.772 783.663 74.491 2.551.589
Bahia 86.892.205 86.892.205 14.266.038 14.862.606 6.134.995 6 . 5 11 . 9 8 5 15.850.648 1 6 . 11 5 . 3 5 0 13.150.582 46.468.032 20.853.310 19.570.863 44.190.880 7.026.105 5.933.763 828.935 28.912.522
Ceará 48.837.899 48.837.899 3.345.494 10.696.862 4 . 2 11 . 4 5 1 3.213.308 10.766.980 8.900.700 7.703.103 24.212.960 12.104.627 12.520.312 23.558.872 3.903.372 3.647.718 309.302 17.418.635
Maranhão 35.437.166 35.437.166 5.934.100 4.646.784 2.535.455 1.885.215 9.240.451 5.340.657 5.854.503 19.570.792 8.554.140 7.312.234 17.103.282 2.742.417 1.922.204 191.959 13.477.305
Paraíba 20.621.859 20.621.859 1.145.742 2.362.194 1.458.656 935.426 2.631.039 7.221.746 4.867.057 10.531.333 3.406.594 6.683.932 14.630.553 1.333.925 1.263.154 82.870 3 . 3 11 . 3 5 6
Pernambuco 55.626.183 55.626.183 3.192.969 17.614.432 3.393.179 3.023.549 11 . 6 4 3 . 4 7 6 9.629.765 7.128.813 27.538.352 14.634.647 13.453.184 24.993.053 3.502.724 3.389.444 690.366 23.050.596
Piauí 19.366.981 19.366.981 3.161.096 1.554.505 1.566.898 935.286 4.268.025 3.293.856 4.587.314 10.307.058 5.050.383 4.009.540 10.474.535 1.502.521 1.391.005 459.724 5.539.195
Rio Grande do Norte 26.897.170 26.897.170 1.222.281 2.154.287 1.367.143 1.216.191 8 . 6 8 2 . 11 7 6.992.143 5.263.007 14.179.521 4.901.253 7.816.396 15.147.306 1.555.726 2.168.300 39.400 7.986.438
S e rg i p e 13.077.921 13.077.921 1.759.038 1.431.775 7 11 . 4 1 3 790.526 1.464.646 4.838.268 2.082.254 6.750.354 2.704.045 3.623.522 9.249.740 916.712 922.046 66.522 1.922.901
Região Sudeste 1 . 0 5 6 . 6 11 . 9 3 6 1 . 0 5 6 . 6 11 . 9 3 6 54.574.305 216.339.626 56.499.847 155.327.534 222.770.202 202.424.503 148.675.920 707.984.554 91.178.689 257.448.693 474.871.576 40.588.907 34.729.779 16.946.145 489.475.530
Espírito Santo 27.802.047 27.802.047 4.324.987 2.495.432 1.862.403 3.735.106 4 . 9 9 5 . 11 8 6.693.637 3.695.364 18.094.347 2.369.241 7.338.459 18.132.834 1.805.513 1.412.895 462.666 5.988.138
Minas Gerais 193.319.761 193.319.761 21.578.453 23.176.388 11 . 4 9 2 . 5 7 0 19.732.750 22.128.928 47.658.001 47.552.671 127.898.877 13.152.943 52.267.941 124.694.984 10.467.069 7.303.414 3.978.389 46.875.906
Rio de Janeiro 292.412.136 292.412.136 1.106.995 49.000.882 8.673.494 76.304.063 89.246.667 35.175.278 32.904.756 212.474.765 36.297.568 43.639.803 78.531.310 4.965.091 3.648.108 3.275.012 201.992.614
São Paulo 543.077.993 543.077.993 27.563.870 141.666.924 34.471.380 55.555.615 106.399.489 11 2 . 8 9 7 . 5 8 7 64.523.128 349.516.565 39.358.938 154.202.490 253.512.448 23.351.233 22.365.362 9.230.079 234.618.872
Região Sul 369.283.973 369.283.973 68.720.791 54.773.018 25.281.380 56.338.582 39.834.162 88.031.015 36.305.025 213.748.158 32.752.735 122.783.080 220.767.207 24.924.910 19.154.649 11 . 2 3 1 . 8 8 4 93.205.323
Paraná 145.659.540 145.659.540 32.127.725 20.236.550 11 . 5 1 2 . 5 7 6 21.140.149 13.255.941 34.283.478 13.103.121 83.101.792 12.534.509 50.023.239 87.478.715 9.042.077 6.799.250 4.450.908 37.888.590
Rio Grande do Sul 130.037.967 130.037.967 25.459.179 19.719.063 7.446.686 19.037.808 15.133.362 3 1 . 4 11 . 6 2 6 11 . 8 3 0 . 2 4 1 76.534.938 10.827.720 42.675.309 80.574.433 8.814.590 6.858.792 3.158.819 30.631.331
Santa Catarina 93.586.467 93.586.467 11 . 1 3 3 . 8 8 7 14.817.405 6 . 3 2 2 . 11 8 16.160.624 11 . 4 4 4 . 8 5 9 22.335.910 11 . 3 7 1 . 6 6 3 5 4 . 111 . 4 2 9 9.390.506 30.084.532 52.714.058 7.068.243 5.496.606 3.622.157 24.685.402
Região Centro-Oeste 244.662.925 244.662.925 44.459.901 17.074.028 10.498.669 36.338.129 56.532.572 47.500.616 32.259.010 151.773.353 28.867.799 64.021.774 151.187.465 14.365.170 7.990.015 3.363.664 6 7 . 7 5 6 . 6 11
Distrito Federal 84.463.937 84.463.937 2.417.377 2.364.300 1.849.380 20.002.888 29.729.155 16.628.164 11 . 4 7 2 . 6 7 4 66.339.618 4.977.619 13.146.700 46.907.568 2.183.493 1.655.616 709.307 33.007.953
Goiás 72.877.122 72.877.122 16.870.244 5.642.903 3.680.516 5.890.407 12.351.666 18.069.214 10.372.174 39.355.630 9.055.272 24.466.220 53.142.140 4.752.691 2.579.005 1.193.138 11 . 2 1 0 . 1 4 9
Mato Grosso 50.910.946 50.910.946 16.258.514 2.323.294 2.920.183 7.202.880 10.060.964 6.513.616 5.631.495 26.021.158 7.746.273 17.143.515 29.430.196 5.070.981 2.579.353 937.334 12.893.083
Mato Grosso do Sul 36.410.919 36.410.919 8.913.766 6.743.532 2.048.590 3.241.954 4.390.786 6.289.622 4.782.668 20.056.946 7.088.635 9.265.338 21.707.561 2.358.004 1.176.042 523.886 10.645.426
TO TA L 2.120.554.363 2.120.554.363 222.718.009 357.222.647 123.576.792 287.781.324 422.282.524 419.578.384 287.394.683 1.304.592.162 265.605.222 550.356.979 1 . 0 7 5 . 11 3 . 5 4 0 111 . 7 8 4 . 1 6 7 89.482.260 35.194.903 808.979.492

TABELA 09 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2017

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - EFETIVAMENTE CONCEDIDOS

Consolidado das Agências
em R$ mil

Realizado até o 2º Bimestre / 2017
Região/UF Programação 2017 Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 195.493.203 79.217.699 1.957.643 786.355 1.988.953 1.679.744 61.844.203 5.732.158 5.228.644 69.978.576 1.563.159 7.675.965 67.496.860 6.559.266 1.098.908 91.541 3.971.123
Acre 12.694.296 7.849.693 80.497 57.422 126.875 1 . 3 11 6.968.654 284.066 330.868 7.622.042 29.135 198.516 7.037.146 656.899 109.778 1.634 44.237
Amapá 10.630.024 5.123.106 9.222 15.478 92.492 2.461 4 . 5 11 . 8 3 1 155.393 336.231 5.051.669 13.147 58.290 4.644.551 402.183 67.560 1.281 7.532
Amazonas 22.544.637 10.397.550 10.396 174.730 216.508 71.553 7.921.209 1.156.136 847.018 9.083.982 78.362 1.235.206 8.456.935 1.070.418 205.895 32.267 632.035
Pará 76.195.405 26.386.907 586.554 353.564 723.696 1.441.581 18.676.723 2.715.644 1.889.145 21.237.395 1.041.727 4.107.785 20.774.279 2.294.412 367.833 36.238 2.914.146
Rondônia 31.433.399 13.610.042 545.227 103.894 421.952 12.429 11 . 3 1 4 . 7 2 0 573.034 638.786 12.513.209 203.087 893.746 12.204.782 1.031.200 151.427 0 222.633
Roraima 1 3 . 2 2 9 . 4 11 4.556.237 121.133 27.277 99.893 4.478 3.921.823 140.392 241.242 4.370.747 18.765 166.725 4.247.681 254.434 46.016 0 8.107
To c a n t i n s 28.766.030 11 . 2 9 4 . 1 6 1 604.614 53.990 307.537 145.931 8.529.243 707.492 945.355 10.099.531 178.934 1.015.696 10.131.486 849.721 150.400 20.121 142.433
Região Nordeste 589.804.957 230.506.162 2.280.596 3.623.056 6.715.639 345.477 177.282.292 25.380.872 14.878.230 194.100.885 3.195.900 33.209.378 201.869.402 17.796.222 4.380.589 462.616 5.997.333
Alagoas 28.812.391 11 . 4 3 1 . 7 4 3 79.056 183.431 323.289 8.305 7.633.963 2.103.628 1.100.070 9.444.845 63.683 1.923.215 10.301.525 903.155 154.021 1.521 71.520
Bahia 170.315.693 60.804.948 942.121 944.240 2.168.246 120.954 46.502.070 6.099.536 4.027.782 52.566.905 725.232 7 . 5 1 2 . 8 11 53.597.262 4.921.250 1.187.391 65.106 1.033.938
Ceará 91.530.420 39.104.134 121.588 6 8 0 . 11 3 1.038.988 44.248 32.497.123 2.795.585 1.926.488 32.924.701 833.359 5.346.074 33.520.065 3.162.004 450.653 58.667 1.912.745
Maranhão 54.150.278 19.984.607 551.481 197.145 588.957 22.280 15.180.443 2.141.172 1.303.128 16.868.433 464.507 2.651.667 16.949.094 1.663.661 374.409 30.606 966.837
Paraíba 42.991.844 17.237.038 84.018 293.955 507.451 12.512 12.534.658 2.682.480 1.121.964 13.810.632 164.872 3.261.534 15.537.839 1.191.965 319.970 21.653 165.610
Pernambuco 9 4 . 3 0 0 . 111 33.843.622 165.398 717.669 975.510 71.259 25.956.090 3.773.317 2.184.379 2 8 . 0 2 8 . 11 2 385.552 5.429.958 29.085.147 2.740.128 963.239 278.324 776.784
Piauí 33.392.159 12.864.807 196.464 137.421 482.745 9.456 9.917.184 1.199.837 921.701 11 . 2 3 4 . 6 3 5 162.045 1.468.127 11 . 3 9 3 . 4 8 3 1.020.393 256.995 1.138 192.799
Rio Grande do Norte 51.068.206 25.062.945 48.167 305.220 385.866 13.224 20.216.499 2.449.392 1.644.579 21.537.900 356.939 3.168.106 22.220.863 1 . 5 1 5 . 7 11 492.560 5.023 828.788
S e rg i p e 23.243.854 10.172.318 92.303 163.864 244.587 43.238 6.844.262 2.135.926 648.140 7.684.721 39.710 2.447.887 9.264.123 677.955 181.351 579 4 8 . 3 11
Região Sudeste 1.657.510.929 643.914.899 6.930.505 17.537.819 14.308.988 4.446.288 497.337.730 62.446.803 40.906.766 540.035.707 3.814.463 100.064.730 554.085.221 38.868.420 9.109.826 1.836.500 40.014.931
Espírito Santo 60.958.232 22.296.498 297.569 235.549 655.648 56.810 17.805.506 1.853.594 1.391.823 20.708.819 42.057 1.545.622 20.052.766 1.736.999 313.041 31.062 162.631
Minas Gerais 395.488.616 140.010.275 3.199.079 2.731.470 5.093.379 462.583 100.085.930 12.581.744 15.856.089 11 4 . 1 2 3 . 5 6 1 634.246 25.252.468 124.503.727 9 . 11 9 . 5 1 3 2 . 11 6 . 7 2 4 620.702 3.649.609
Rio de Janeiro 415.008.806 147.272.461 11 8 . 7 5 6 1.171.027 2.485.109 2.687.665 11 7 . 5 1 0 . 4 1 3 16.006.395 7.293.096 11 8 . 7 7 5 . 2 9 7 1 . 111 . 6 11 27.385.553 130.536.970 6.821.579 902.680 218.089 8.793.143
São Paulo 786.055.275 334.335.665 3.315.100 13.399.773 6.074.852 1.239.230 261.935.882 32.005.071 16.365.758 286.428.030 2.026.549 45.881.086 278.991.758 21.190.330 5.777.382 966.647 27.409.549
Região Sul 688.807.664 247.989.488 7.935.249 5 . 7 5 3 . 5 11 8.074.243 1 . 4 4 1 . 11 2 189.752.503 21.850.856 13.182.015 213.929.782 2.009.768 32.049.938 214.735.123 18.650.644 5.070.394 1.228.888 8.304.440
Paraná 255.843.651 91.538.947 3.898.861 1.902.608 3.486.014 548.787 68.149.201 8.353.237 5.200.239 77.450.774 848.824 13.239.349 7 7 . 7 11 . 0 2 0 7.046.005 1.821.754 574.727 4.385.442
Rio Grande do Sul 273.945.750 90.636.234 2.975.242 2.002.816 2.236.714 5 11 . 3 3 1 69.692.753 8.444.400 4.772.978 78.219.306 559.742 11 . 8 5 7 . 1 8 6 80.369.175 6.019.825 1.652.668 318.386 2.276.180
Santa Catarina 159.018.263 65.814.308 1.061.146 1.848.087 2.351.515 380.993 51.910.549 5.053.219 3.208.798 58.259.701 601.203 6.953.404 56.654.927 5.584.815 1.595.972 335.775 1.642.818
Região Centro-Oeste 408.895.874 201.449.698 7.584.176 1.981.793 3.471.043 510.179 161.316.843 16.720.039 9.865.625 180.690.905 2.055.029 18.703.765 176.022.591 17.834.957 2.444.639 724.359 4.423.152
Distrito Federal 127.324.425 100.691.036 243.204 408.294 830.239 127.677 89.409.251 6.377.188 3.295.184 96.422.700 202.081 4.066.255 88.339.728 8.998.873 649.087 88.126 2.615.221
Goiás 139.907.645 43.664.143 3.213.324 769.489 1.296.080 100.083 28.145.001 6.380.398 3.759.769 33.639.766 887.361 9.137.016 38.033.122 3.952.872 753.175 486.786 438.188
Mato Grosso 82.443.474 31.944.129 2.666.812 213.666 651.244 151.045 24.751.888 2.021.517 1.487.957 28.448.308 471.614 3.024.207 27.833.497 3.109.344 500.254 66.956 434.078
Mato Grosso do Sul 59.220.329 25.150.390 1.460.836 590.344 693.481 131.374 19.010.704 1.940.937 1.322.716 22.180.131 493.973 2.476.286 21.816.244 1.773.867 542.123 82.491 935.666
TO TA L 3.540.512.626 1.403.077.948 26.688.169 29.682.535 34.558.865 8.422.799 1.087.533.572 132.130.727 84.061.280 1.198.735.854 12.638.319 191.703.775 1.214.209.197 99.709.510 22.104.357 4.343.904 62.710.980
Os dados do BASA do mês de abril foram copiados do mês anterior

TABELA 10 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2017

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - RECEBIMENTOS

Consolidado das Agências
em R$ mil

Realizado até o 2º Bimestre / 2017
Região/UF Programação 2017 Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 1 8 7 . 11 9 . 7 2 3 78.860.380 1.043.187 1.221.152 2.326.992 1.569.380 62.243.286 5.524.240 4.932.142 69.604.815 1.612.912 7.642.652 66.690.186 6.797.439 1.190.942 109.860 4.071.953
Amortização 163.987.817 72.348.027 829.012 936.938 1.870.428 1.278.476 59.822.426 3.866.968 3.743.778 65.534.189 1.202.902 5.610.936 61.602.498 6.391.672 985.504 89.219 3.279.135
E n c a rg o s 23.131.907 6.512.352 214.175 284.214 456.564 290.904 2.420.860 1.657.272 1.188.364 4.070.626 410.010 2.031.716 5.087.689 405.766 205.438 20.641 792.818
Acre 12.929.212 7.956.516 45.449 77.463 162.546 24.620 7.040.952 292.583 312.903 7.654.567 57.662 244.287 7.022.616 698.861 11 9 . 6 0 3 2.325 11 3 . 111
Amortização 11 . 5 4 6 . 2 2 3 7.491.506 35.305 59.407 127.641 20.167 6 . 8 0 1 . 4 11 204.808 242.765 7.266.815 43.707 180.984 6.639.884 659.630 95.670 1.715 94.606
E n c a rg o s 1.382.989 4 6 5 . 0 11 10.144 18.056 34.905 4.452 239.541 87.775 70.138 387.752 13.956 63.303 382.732 39.231 23.933 609 18.506
Amapá 9.785.902 5.310.674 2.777 23.134 11 7 . 7 7 8 21.791 4.674.958 152.319 317.916 5.137.947 65.514 107.213 4.655.183 422.370 78.709 787 153.625
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1

Amortização 8.706.383 4.956.151 1.924 16.804 94.194 18.490 4.477.177 106.624 240.939 4.825.703 48.899 81.549 4.370.781 400.765 63.685 717 120.203
E n c a rg o s 1.079.519 354.524 854 6.330 23.584 3.301 197.781 45.696 76.977 312.244 16.615 25.665 284.402 21.605 15.024 71 33.422
Amazonas 22.401.404 10.446.977 17.008 261.358 260.977 128.483 7.864.824 1.100.988 813.338 9.167.966 1 2 3 . 11 4 1.155.897 8.455.755 1.155.527 178.720 23.749 633.226
Amortização 19.354.026 9.471.524 13.523 196.422 207.798 108.100 7.580.032 770.692 594.957 8.513.537 92.621 865.366 7.687.895 1.098.219 156.389 19.064 509.956
E n c a rg o s 3.047.378 975.453 3.485 64.936 53.179 20.383 284.792 330.296 218.381 654.429 30.493 290.531 767.860 57.308 22.331 4.684 123.270
Pará 70.632.840 25.391.373 335.978 580.522 8 8 6 . 7 11 783.894 18.337.414 2.647.281 1.819.574 20.727.626 767.681 3.896.066 20.599.631 2.334.679 395.902 50.847 2.010.314
Amortização 61.940.285 22.813.956 259.345 449.701 729.426 631.551 17.516.298 1.853.097 1.374.538 19.416.570 576.767 2.820.619 18.643.420 2.206.581 328.759 39.749 1.595.447
E n c a rg o s 8.692.555 2.577.418 76.633 130.821 157.285 152.343 8 2 1 . 11 6 794.184 445.036 1 . 3 11 . 0 5 6 190.914 1.075.448 1.956.212 128.098 67.143 11 . 0 9 8 414.868
Rondônia 3 0 . 9 1 2 . 2 11 14.162.646 286.753 154.707 492.806 393.598 11 . 7 1 2 . 3 7 2 534.571 587.840 12.657.261 465.630 1.039.755 11 . 9 7 1 . 0 11 1.092.857 217.556 5.483 875.740
Amortização 27.451.484 13.147.875 222.175 11 9 . 1 3 3 382.398 313.662 11 . 2 7 2 . 9 9 5 374.199 463.313 12.041.072 340.994 765.809 11 . 2 6 7 . 3 7 3 994.923 166.786 4.923 713.869
E n c a rg o s 3.460.727 1.014.771 64.579 35.575 11 0 . 4 0 8 79.936 439.376 160.371 124.527 616.189 124.636 273.946 703.637 97.933 50.770 560 161.871
Roraima 13.307.274 4.530.939 100.774 31.042 76.137 15.692 4.000.803 127.605 178.885 4.341.526 16.878 172.535 4.213.160 269.128 20.524 111 28.015
Amortização 10.369.222 4.233.299 73.191 22.841 58.314 12.869 3.841.284 89.323 135.477 4.094.549 12.143 126.607 3.941.650 248.314 18.745 101 24.489
E n c a rg o s 2.938.052 297.638 27.583 8.201 17.823 2.822 159.519 38.281 43.409 246.976 4.735 45.927 271.510 20.814 1.779 10 3.526
To c a n t i n s 27.150.880 11 . 0 6 1 . 2 5 4 254.448 92.925 330.037 201.302 8 . 6 11 . 9 6 3 668.893 901.685 9.917.922 11 6 . 4 3 2 1.026.900 9.772.830 824.017 179.928 26.558 257.921
Amortização 24.620.194 10.233.716 223.550 72.630 270.656 173.637 8.333.228 468.225 691.789 9.375.943 87.770 770.003 9.051.494 783.240 155.469 22.950 220.564
E n c a rg o s 2.530.686 827.538 30.898 20.295 59.380 27.665 278.735 200.668 209.897 541.979 28.662 256.897 721.336 40.777 24.459 3.609 37.357
Região Nordeste 549.970.992 231.732.025 1.722.999 5.433.201 8.078.267 1.645.486 177.161.905 23.666.075 14.024.092 194.871.828 3.491.089 33.369.108 200.510.519 18.896.059 4.554.192 603.616 7.167.638
Amortização 486.921.422 210.139.683 1.466.719 4.187.849 6.317.358 1.403.818 169.594.840 16.566.253 10.602.846 183.638.282 2.718.534 23.782.867 182.468.468 17.637.465 3.943.736 460.862 5.629.152
E n c a rg o s 63.049.570 21.592.342 256.280 1.245.352 1.760.909 241.668 7.567.065 7.099.823 3.421.246 11 . 2 3 3 . 5 4 7 772.555 9.586.240 18.042.052 1.258.594 610.456 142.754 1.538.487
Alagoas 27.374.377 11 . 4 5 0 . 8 2 8 79.455 234.366 382.167 52.304 7.716.060 1.973.791 1.012.685 9.415.164 107.955 1.927.709 10.160.868 934.093 191.368 6.561 157.937
Amortização 23.320.787 10.139.487 69.912 178.385 296.123 45.000 7.421.093 1.381.653 747.322 8.689.861 84.062 1.365.564 8.981.100 865.150 163.400 5.640 124.197
E n c a rg o s 4.053.590 1 . 3 11 . 3 4 0 9.544 55.981 86.044 7.305 294.967 592.137 265.363 725.303 23.893 562.144 1.179.768 68.943 27.968 921 33.740
Bahia 161.591.397 61.779.170 640.219 1.432.107 2.635.970 568.849 46.771.013 5.814.184 3.916.829 53.074.621 862.126 7.842.423 53.306.030 5.203.741 1.108.276 107.758 2.053.365
Amortização 144.151.524 56.201.798 5 2 2 . 11 2 1.094.752 2.061.715 487.584 44.952.510 4.069.928 3.013.196 49.904.236 667.340 5.630.222 48.707.691 4.862.402 930.386 89.264 1.612.055
E n c a rg o s 17.439.874 5.577.372 11 8 . 1 0 7 337.355 574.254 81.264 1.818.504 1.744.255 903.633 3.170.384 194.787 2.212.201 4.598.339 341.339 177.890 18.494 441.310
Ceará 84.263.572 38.743.933 135.171 866.572 1.370.382 265.727 31.716.296 2.575.602 1.814.182 32.954.237 481.681 5.308.015 33.687.496 3.432.419 521.431 57.503 1.045.083
Amortização 74.219.836 34.978.440 11 4 . 0 4 1 657.051 1.055.829 223.524 29.769.395 1.802.921 1.355.679 30.857.467 369.179 3.751.794 30.436.416 3.244.877 461.156 44.962 791.028
E n c a rg o s 10.043.736 3.765.493 21.129 209.521 314.553 42.204 1.946.902 772.681 458.504 2.096.770 11 2 . 5 0 2 1.556.221 3.251.080 187.542 60.275 12.541 254.055
Maranhão 50.349.640 19.703.948 349.735 364.588 788.617 163.566 14.872.903 2.014.292 1.150.247 16.724.465 439.514 2.539.969 16.599.718 1.710.546 367.064 37.056 989.564
Amortização 44.565.719 17.959.429 301.217 286.958 637.814 139.865 14.293.261 1.410.004 890.309 15.766.020 352.924 1.840.485 15.207.179 1.597.658 330.251 29.310 795.031
E n c a rg o s 5.783.921 1.744.520 48.518 77.631 150.803 23.701 579.642 604.288 259.937 958.445 86.591 699.484 1.392.539 11 2 . 8 8 8 36.812 7.747 194.533
Paraíba 38.975.929 17.207.520 69.159 324.644 610.353 79.225 12.645.813 2.473.527 1.004.800 13.832.334 179.670 3.195.516 15.303.001 1.273.256 315.268 26.624 289.372
Amortização 34.600.181 15.545.202 63.791 248.460 479.876 67.198 12.203.061 1.731.469 751.347 13.141.305 145.050 2.258.847 13.854.734 1.176.960 252.498 19.654 241.355
E n c a rg o s 4.375.748 1.662.319 5.367 76.183 130.477 12.027 442.752 742.058 253.453 691.029 34.621 936.669 1.448.266 96.296 62.770 6.969 48.017
Pernambuco 89.033.344 34.739.771 160.543 1.373.552 994.789 271.725 26.446.900 3.408.504 2.083.758 28.461.594 754.656 5.523.521 28.877.085 2.962.087 1.101.980 3 2 2 . 2 11 1.476.409
Amortização 79.185.863 31.534.328 140.041 1.087.612 779.688 235.100 25.337.315 2.385.953 1.568.619 26.999.169 581.943 3.953.216 26.375.149 2.762.358 1.007.038 234.142 1.155.641
E n c a rg o s 9.847.481 3.205.443 20.502 285.940 215.101 36.625 1.109.585 1.022.551 515.139 1.462.425 172.713 1.570.305 2.501.936 199.729 94.942 88.068 320.768
Piauí 29.449.413 12.935.851 11 8 . 7 7 0 154.851 501.765 77.322 10.156.545 1.103.342 823.256 11 . 1 7 4 . 2 3 5 194.215 1.567.401 11 . 2 3 3 . 4 4 3 1.057.499 246.090 34.312 364.507
Amortização 26.329.109 11 . 8 4 9 . 2 8 8 103.282 11 9 . 4 5 1 385.333 65.035 9.776.315 772.339 627.533 10.576.107 154.235 1 . 11 8 . 9 4 6 10.333.237 983.036 216.471 27.530 289.014
E n c a rg o s 3.120.304 1.086.563 15.488 35.400 11 6 . 4 3 2 12.287 380.229 331.003 195.724 598.128 39.980 448.455 900.205 74.463 29.620 6.782 75.493
Rio Grande do Norte 47.134.085 24.781.414 48.183 340.233 4 9 6 . 11 6 98.700 19.927.359 2.279.182 1.591.641 21.509.561 233.109 3.038.744 22.131.663 1.608.606 500.031 4.176 536.938
Amortização 41.986.339 22.763.415 42.993 259.671 398.336 82.467 19.201.272 1.595.427 1.183.249 20.425.831 179.872 2.157.712 20.407.679 1.505.767 418.015 3.786 428.169
E n c a rg o s 5.147.746 2.017.998 5.190 80.563 97.781 16.233 726.086 683.754 408.392 1.083.730 53.237 881.031 1.723.984 102.839 82.016 390 108.769
S e rg i p e 21.799.234 10.389.591 121.765 342.288 298.108 68.067 6.909.017 2.023.653 626.693 7.725.618 238.162 2 . 4 2 5 . 8 11 9 . 2 11 . 2 1 5 713.813 202.685 7.415 254.464
Amortização 18.562.065 9.168.296 109.329 255.508 222.645 58.046 6.640.619 1.416.557 465.592 7.278.285 183.930 1.706.081 8.165.282 639.257 164.523 6.573 192.661
E n c a rg o s 3.237.169 1.221.295 12.436 86.780 75.463 10.022 268.398 607.096 161.101 447.333 54.232 719.730 1.045.934 74.555 38.162 842 61.803
Região Sudeste 1.645.652.208 676.241.278 6.989.296 2 6 . 1 9 7 . 8 11 15.882.548 26.003.289 503.713.497 58.518.319 38.936.519 559.356.139 13.552.462 103.332.677 551.781.788 41.609.095 7.714.752 2.086.039 73.049.604
Amortização 1.429.461.546 607.303.523 6.278.699 20.880.523 1 2 . 6 5 2 . 5 11 23.730.579 473.354.013 40.962.823 29.444.375 519.744.058 12.198.885 75.360.580 496.802.837 39.462.031 6.996.160 1.640.471 62.402.023
E n c a rg o s 216.190.662 68.937.755 710.597 5.317.288 3.230.037 2.272.710 30.359.483 17.555.496 9.492.144 39.612.081 1.353.577 27.972.097 54.978.950 2.147.064 718.592 445.568 10.647.581
Espírito Santo 61.152.696 23.077.703 209.786 438.989 7 11 . 8 0 6 332.451 18.153.956 1.822.732 1.407.981 21.121.247 158.298 1.798.158 20.146.535 1.886.914 382.600 65.186 596.468
Amortização 54.710.340 21.204.531 192.007 358.025 542.332 286.635 17.488.255 1.275.912 1.061.365 19.744.659 126.391 1.333.481 18.525.956 1.760.477 352.983 52.813 512.302
E n c a rg o s 6.442.357 1.873.172 17.780 80.964 169.474 45.816 665.702 546.819 346.617 1.376.588 31.907 464.677 1.620.579 126.437 29.617 12.373 84.166
Minas Gerais 385.023.739 140.678.257 2.273.744 3.757.716 5.629.479 1.707.788 101.230.589 11 . 7 1 9 . 7 4 3 14.359.198 11 4 . 5 3 3 . 0 0 5 902.945 25.242.307 122.700.456 9.852.803 2.246.598 741.630 5.136.770
Amortização 337.545.590 126.129.108 1.980.829 2.931.684 4 . 3 11 . 3 1 6 1.460.562 96.696.660 8.203.820 10.544.237 107.320.320 723.169 18.085.619 11 0 . 2 6 9 . 2 4 3 9.106.918 1.934.528 564.247 4.254.172
E n c a rg o s 47.478.149 14.549.150 292.915 826.032 1.318.163 247.226 4.533.930 3.515.923 3.814.961 7.212.686 179.776 7.156.688 12.431.213 745.886 312.070 177.383 882.598
Rio de Janeiro 413.669.167 168.985.988 244.127 2.692.312 2.725.157 19.249.608 120.899.848 15.961.955 7.212.980 129.975.718 9.725.302 29.284.968 130.724.127 7.247.198 812.225 423.790 29.778.647
Amortização 350.929.049 148.252.891 227.713 2.133.426 2.084.741 17.985.102 109.246.658 11 . 1 7 3 . 3 6 8 5.401.883 11 7 . 7 1 5 . 3 3 1 9.131.804 21.405.756 11 4 . 0 6 5 . 1 7 7 6.849.145 738.465 326.658 26.273.446
E n c a rg o s 6 2 . 7 4 0 . 11 8 20.733.096 16.414 558.886 640.417 1.264.507 11 . 6 5 3 . 1 9 0 4.788.586 1 . 8 11 . 0 9 6 12.260.387 593.498 7 . 8 7 9 . 2 11 16.658.950 398.052 73.761 97.132 3.505.202
São Paulo 785.806.605 343.499.332 4.261.638 19.308.794 6.816.106 4.713.441 263.429.103 29.013.889 15.956.360 293.726.169 2.765.918 47.007.245 278.210.670 22.622.180 4.273.329 855.433 37.537.719
Amortização 686.276.567 3 11 . 7 1 6 . 9 9 3 3.878.149 15.457.388 5.714.122 3.998.280 249.922.441 20.309.723 12.436.890 274.963.748 2.217.521 34.535.724 253.942.461 21.745.491 3.970.185 696.753 31.362.104
E n c a rg o s 99.530.039 31.782.339 383.489 3.851.405 1.101.984 715.161 13.506.662 8.704.167 3.519.470 18.762.421 548.397 12.471.521 24.268.209 876.689 303.144 158.680 6.175.616
Região Sul 666.106.414 251.798.804 6.421.618 7.968.828 8.141.724 4.695.586 191.541.667 20.215.777 12.813.604 215.954.878 2.209.090 33.634.836 213.401.095 19.922.348 5.294.031 1.285.218 11 . 8 9 6 . 11 2
Amortização 599.835.898 231.215.925 5.731.629 6.400.405 6.338.057 3.964.984 184.858.066 14.151.441 9.771.344 204.794.401 1.758.809 24.662.715 196.397.973 18.509.234 4.767.546 1.006.528 10.534.644
E n c a rg o s 66.270.517 20.582.879 689.989 1.568.423 1.803.668 730.603 6.683.601 6.064.335 3.042.261 11 . 1 6 0 . 4 7 7 450.282 8.972.120 17.003.123 1 . 4 1 3 . 11 3 526.485 278.690 1.361.468
Paraná 241.221.502 92.560.187 3.284.007 2.696.169 3.532.039 1.797.303 68.688.624 7.597.155 4.964.891 77.932.504 839.295 13.788.388 76.776.081 7.478.831 1.912.997 478.089 5.914.189
Amortização 2 1 7 . 0 7 1 . 8 11 84.808.965 2.936.498 2.166.281 2.760.522 1.526.502 66.339.876 5.318.406 3.760.879 74.035.045 666.894 10.107.026 70.353.231 6.979.242 1.721.213 376.234 5.379.045
E n c a rg o s 24.149.691 7.751.221 347.508 529.888 771.517 270.801 2.348.748 2.278.749 1.204.012 3.897.458 172.401 3.681.362 6.422.850 499.589 191.784 101.854 535.144
Rio Grande do Sul 270.151.587 92.040.598 2.268.260 2.875.531 2.241.348 1.571.455 70.422.619 7.931.131 4.730.254 78.896.308 732.605 1 2 . 4 11 . 6 8 5 80.008.209 6.398.689 1.853.195 365.562 3.414.944
Amortização 243.765.169 84.398.847 2.012.877 2.325.890 1.732.509 1.324.001 67.829.853 5.551.792 3.621.926 74.747.375 585.778 9.065.694 73.596.541 5.908.554 1.695.046 288.570 2.910.137
E n c a rg o s 26.386.418 7.641.751 255.383 549.642 508.839 247.454 2.592.766 2.379.339 1.108.328 4.148.933 146.827 3.345.991 6 . 4 11 . 6 6 8 490.135 158.149 76.992 504.807
Santa Catarina 154.733.325 67.198.019 869.351 2.397.128 2.368.338 1.326.828 52.430.424 4.687.490 3 . 11 8 . 4 6 0 59.126.066 637.191 7.434.762 56.616.805 6.044.828 1.527.840 441.567 2.566.980
Amortização 138.998.918 6 2 . 0 0 8 . 11 2 782.253 1.908.234 1.845.026 1 . 11 4 . 4 8 1 50.688.337 3.281.243 2.388.539 5 6 . 0 11 . 9 8 0 506.137 5.489.995 52.448.200 5.621.439 1.351.287 341.723 2.245.463
E n c a rg o s 15.734.407 5.189.908 87.098 488.894 523.312 212.348 1.742.088 1.406.247 729.921 3 . 11 4 . 0 8 6 131.054 1.944.768 4.168.604 423.389 176.552 99.844 321.517
Região Centro-Oeste 3 8 6 . 11 2 . 2 4 3 2 0 2 . 11 8 . 5 5 7 4.142.097 2.253.484 3.623.489 5.531.099 161.987.821 15.800.720 8.779.847 181.746.541 1.826.060 18.545.955 172.450.760 18.237.975 2.313.907 826.677 8.289.238
Amortização 345.848.543 187.563.017 3.760.719 1.848.647 3.041.804 5.192.073 155.849.558 11 . 0 6 0 . 6 5 1 6.809.566 1 7 2 . 4 9 1 . 11 8 1.601.472 13.470.427 160.109.482 17.398.996 2.094.955 628.919 7.330.665
E n c a rg o s 40.263.700 14.555.540 381.378 404.837 581.685 339.026 6.138.264 4.740.070 1.970.281 9.255.423 224.589 5.075.528 12.341.277 838.979 218.953 197.758 958.573
Distrito Federal 11 4 . 1 3 5 . 3 0 1 103.575.844 104.812 367.922 698.675 4.098.242 89.480.821 6.324.341 2.501.030 99.178.534 370.322 4.026.988 88.217.194 9.145.440 508.671 11 0 . 5 1 8 5.594.020
Amortização 100.343.758 97.343.709 99.173 301.361 583.430 3.962.364 86.084.274 4.427.039 1.886.068 94.148.930 315.674 2.879.105 82.877.568 8.816.584 458.215 85.609 5.105.732
E n c a rg o s 13.791.542 6.232.135 5.639 66.561 11 5 . 2 4 5 135.879 3.396.547 1.897.302 614.962 5.029.604 54.648 1.147.883 5.339.627 328.856 50.456 24.909 488.287
Goiás 133.014.541 42.660.124 1.835.605 948.959 1 . 4 11 . 2 7 7 522.128 28.376.693 5.919.874 3.645.589 33.093.105 618.480 8.948.539 36.491.945 4.061.937 743.471 500.723 862.049
Amortização 11 8 . 9 0 5 . 7 4 0 38.203.934 1.647.015 773.966 1.170.044 449.643 27.226.241 4.144.058 2.792.967 31.235.041 556.705 6.412.188 32.664.230 3.793.449 649.581 365.483 731.190
E n c a rg o s 14.108.801 4.456.190 188.590 174.993 241.233 72.485 1.150.452 1.775.816 852.622 1.858.064 61.775 2.536.351 3.827.714 268.488 93.889 135.240 130.859
Mato Grosso 80.034.234 31.814.103 1.467.766 352.536 842.343 633.719 25.242.385 1.846.918 1.428.436 28.023.774 449.329 3.341.000 26.875.724 3.223.609 631.729 105.764 977.277
Amortização 73.030.162 29.650.301 1.335.134 297.502 730.144 544.402 24.276.955 1.292.843 1.173.320 26.718.345 393.863 2.538.093 2 5 . 11 5 . 4 7 9 3.073.562 576.627 93.357 791.276
E n c a rg o s 7.004.072 2.163.802 132.632 55.034 11 2 . 2 0 0 89.317 965.430 554.075 2 5 5 . 11 6 1.305.429 55.466 802.907 1.760.245 150.048 55.102 12.407 186.001
Mato Grosso do Sul 58.928.167 24.068.486 733.914 584.066 671.193 277.010 18.887.923 1.709.587 1.204.792 21.451.128 387.929 2.229.429 20.865.896 1.806.988 430.037 109.672 855.892
Amortização 53.568.883 22.365.074 679.397 475.818 558.186 235.664 18.262.088 1 . 1 9 6 . 7 11 957.210 20.388.802 335.230 1.641.042 19.452.205 1.715.401 410.531 84.469 702.467
E n c a rg o s 5.359.284 1.703.412 54.517 108.249 11 3 . 0 0 7 41.346 625.835 512.876 247.582 1.062.325 52.700 588.387 1.413.691 91.587 19.506 25.203 153.425
TO TA L 3.434.961.580 1.440.751.043 20.319.197 43.074.476 38.053.020 39.444.841 1.096.648.176 123.725.131 79.486.204 1.221.534.201 22.691.614 196.525.228 1.204.834.348 105.462.915 21.067.825 4 . 9 11 . 4 1 0 104.474.545
Amortização 3.026.055.226 1.308.570.174 18.066.778 34.254.362 30.220.157 35.569.930 1.043.478.903 86.608.136 60.371.908 1.146.202.047 19.480.601 142.887.526 1.097.381.258 99.399.398 18.787.901 3.825.999 89.175.618
E n c a rg o s 408.906.354 132.180.869 2.252.419 8 . 8 2 0 . 11 3 7.832.862 3 . 8 7 4 . 9 11 53.169.273 3 7 . 11 6 . 9 9 5 1 9 . 11 4 . 2 9 6 75.332.154 3 . 2 11 . 0 1 3 53.637.702 107.453.091 6.063.517 2.279.923 1 . 0 8 5 . 4 11 15.298.927
Os dados do BASA do mês de abril foram copiados do mês anterior

TABELA 11 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2017

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
E M P R É S T I M O S / F I N A N C I A M E N TO S

Consolidado das Agências
em R$ mil

Saldos em 30.04.2017
Região/UF Programação 2017

Saldos
Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 136.383.215 128.367.055 20.466.519 11 . 0 4 0 . 1 8 6 8.512.598 20.782.373 36.498.185 14.438.109 16.629.085 64.127.372 37.844.390 26.395.292 58.802.850 8.307.734 6.094.486 891.322 54.270.662
Acre 5 . 8 11 . 1 3 5 5.939.228 973.687 387.066 740.992 296.158 1.721.312 585.379 1.234.635 3.336.304 1.698.029 904.895 3.617.168 680.642 349.900 15.272 1.276.246
Amapá 6.764.096 5.732.407 144.156 121.366 405.591 237.685 2.964.651 374.897 1.484.061 3.845.120 1.074.243 813.044 3.208.282 293.242 213.683 7.800 2.009.400
Amazonas 15.756.446 15.563.785 302.779 2.504.649 1.454.492 1.496.481 3.644.946 3.271.749 2.888.689 8.296.619 4 . 0 11 . 7 2 8 3.255.438 7.063.606 1 . 11 2 . 9 0 4 1.494.430 270.963 5.621.882
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Pará 57.640.997 53.073.966 5.875.847 5.336.456 2.984.778 11 . 2 6 9 . 4 7 6 16.770.934 5.688.297 5.148.178 25.241.367 15.981.026 11 . 8 5 1 . 5 7 3 19.402.174 2.974.720 1.716.886 258.268 28.721.919
Rondônia 27.473.470 26.399.678 6.095.103 1.837.356 1.715.727 5.086.892 7.339.087 2.054.563 2.270.950 12.412.306 9.507.364 4.480.008 11 . 1 2 7 . 5 4 2 1.641.486 1.460.595 48.175 12.121.881
Roraima 3.756.624 3.859.787 450.631 66.851 290.514 191.972 1.504.282 538.544 816.994 2.469.100 396.758 993.929 2.913.486 233.381 220.278 918 491.723
To c a n t i n s 19.180.446 17.798.203 6.624.316 786.443 920.504 2.203.709 2.552.974 1.924.681 2.785.578 8.526.557 5.175.241 4.096.405 11 . 4 7 0 . 5 9 2 1.371.360 638.715 289.926 4 . 0 2 7 . 6 11
Região Nordeste 361.819.758 320.759.931 35.968.546 55.750.846 21.083.631 17.805.060 66.368.707 69.106.857 54.676.284 166.561.542 74.616.665 79.581.724 171.649.999 22.259.436 21.247.694 2.602.569 103.000.232
Alagoas 16.666.424 15.209.324 1.383.790 2.186.610 1.008.191 549.583 1.618.840 5.189.413 3.272.897 7.803.763 2.658.584 4.746.977 11 . 0 8 3 . 5 5 1 844.834 746.316 69.451 2.465.172
Bahia 95.616.501 85.917.983 14.567.940 14.374.739 5.667.272 6.064.090 15.581.705 16.400.702 13.261.535 45.960.317 20.716.415 19.241.251 4 4 . 4 8 2 . 11 3 6.743.614 6.012.878 786.283 27.893.095
Ceará 56.104.747 49.198.101 3 . 3 3 1 . 9 11 10.510.404 3.880.057 2.991.829 11 . 5 4 7 . 8 0 7 9.120.683 7.815.409 24.183.425 12.456.305 12.558.371 23.391.441 3.632.957 3.576.941 310.466 18.286.296
Maranhão 39.237.804 35.717.824 6.135.846 4.479.340 2.335.796 1.743.929 9.547.992 5.467.537 6.007.384 19.714.760 8.579.132 7.423.932 17.452.657 2.695.532 1.929.549 185.508 13.454.578
Paraíba 24.637.773 20.651.376 1.160.601 2.331.505 1.355.754 868.712 2.519.884 7.430.699 4.984.221 10.509.631 3.391.795 6.749.950 14.865.392 1.252.634 1.267.857 77.899 3.187.594
Pernambuco 60.892.950 54.730.033 3.197.824 16.958.549 3.373.900 2.823.083 11 . 1 5 2 . 6 6 6 9.994.577 7.229.434 27.104.870 14.265.542 13.359.621 2 5 . 2 0 1 . 11 5 3.280.765 3.250.703 646.479 22.350.971
Piauí 23.309.727 19.295.938 3.238.791 1.537.075 1.547.877 867.420 4.028.665 3.390.351 4.685.759 10.367.458 5.018.214 3.910.266 10.634.575 1.465.415 1.401.909 426.551 5.367.487
Rio Grande do Norte 30.831.291 27.178.702 1.222.265 2 . 11 9 . 2 7 4 1.256.892 1.130.716 8.971.257 7.162.353 5.315.945 14.207.861 5.025.083 7.945.758 15.236.506 1.462.831 2.160.830 40.247 8.278.288
S e rg i p e 14.522.542 12.860.649 1.729.576 1.253.352 657.892 765.696 1.399.891 4.950.541 2.103.700 6.709.457 2.505.594 3.645.598 9.302.648 880.854 9 0 0 . 7 11 59.686 1.716.749
Região Sudeste 1.068.470.658 1.024.285.558 54.515.514 207.679.635 54.926.287 133.770.533 216.394.435 206.352.987 150.646.167 688.664.122 81.440.690 254.180.745 477.175.009 37.848.232 36.124.853 16.696.606 456.440.857
Espírito Santo 27.607.582 27.020.843 4.412.770 2.291.992 1.806.245 3.459.465 4.646.667 6.724.499 3.679.206 17.681.920 2.253.000 7.085.923 18.039.065 1.655.598 1.343.336 428.543 5.554.301
Minas Gerais 203.784.638 192.651.779 22.503.788 22.150.142 10.956.470 18.487.546 20.984.268 48.520.003 49.049.563 127.489.433 12.884.244 52.278.102 126.498.255 9.733.779 7.173.540 3.857.461 45.388.745
Rio de Janeiro 293.751.774 270.698.609 981.624 47.479.597 8.433.446 5 9 . 7 4 2 . 11 9 85.857.232 35.219.718 32.984.872 201.274.344 27.683.877 41.740.388 78.344.153 4.539.473 3.738.563 3.069.310 181.007.109
São Paulo 543.326.663 533.914.328 26.617.332 135.757.904 33.730.126 52.081.403 104.906.268 11 5 . 8 8 8 . 7 6 8 64.932.526 342.218.426 38.619.570 153.076.332 254.293.536 21.919.383 23.869.414 9.341.292 224.490.702
Região Sul 391.985.222 365.474.658 70.234.423 52.557.701 25.213.899 53.084.107 38.044.999 89.666.094 36.673.436 2 11 . 7 2 3 . 0 6 3 32.553.413 121.198.182 222.101.234 23.653.207 1 8 . 9 3 1 . 0 11 11 . 1 7 5 . 5 5 4 89.613.651
Paraná 160.281.689 144.638.300 32.742.580 19.442.988 11 . 4 6 6 . 5 5 2 19.891.634 12.716.518 35.039.560 13.338.469 82.620.062 12.544.039 49.474.199 88.413.654 8.609.251 6.708.007 4.547.545 36.359.844
Rio Grande do Sul 133.832.129 128.633.602 26.166.161 18.846.348 7.442.052 17.977.684 14.403.496 31.924.895 11 . 8 7 2 . 9 6 5 75.857.936 10.654.857 42.120.809 80.935.399 8.435.726 6.658.266 3 . 111 . 6 4 3 29.492.567
Santa Catarina 97.871.405 92.202.755 11 . 3 2 5 . 6 8 2 14.268.365 6.305.295 15.214.789 10.924.985 22.701.639 11 . 4 6 2 . 0 0 2 53.245.064 9.354.518 29.603.173 52.752.181 6.608.231 5.564.738 3.516.366 23.761.240
Região Centro-Oeste 267.446.557 243.994.067 47.901.981 16.802.337 10.346.223 31.317.209 55.861.594 48.419.934 33.344.789 150.717.716 29.096.767 64.179.583 154.759.296 13.962.151 8.120.747 3.261.346 63.890.525
Distrito Federal 97.653.061 81.579.128 2.555.769 2.404.671 1.980.944 16.032.322 29.657.586 16.681.010 12.266.827 63.583.783 4.809.378 13.185.967 47.030.102 2.036.926 1.796.032 686.915 30.029.154
Goiás 79.770.227 73.881.142 18.247.964 5.463.433 3.565.318 5.468.362 1 2 . 11 9 . 9 7 4 18.529.737 10.486.354 39.902.291 9.324.153 24.654.698 54.683.317 4.643.627 2.588.709 1.179.200 10.786.288
Mato Grosso 53.320.186 51.040.972 17.457.561 2.184.424 2.729.084 6.720.206 9.570.467 6.688.215 5.691.016 26.445.692 7.768.558 16.826.722 30.387.968 4.956.716 2.447.878 898.526 12.349.884
Mato Grosso do Sul 36.703.082 37.492.824 9.640.688 6.749.810 2.070.878 3.096.318 4.513.567 6.520.972 4.900.591 20.785.950 7.194.678 9.512.196 22.657.909 2.324.883 1.288.128 496.705 10.725.200
TO TA L 2.226.105.409 2.082.881.268 229.086.981 343.830.706 120.082.638 256.759.282 413.167.920 427.983.981 291.969.760 1.281.793.815 255.551.927 545.535.526 1.084.488.389 106.030.761 90.518.793 34.627.397 767.215.928
Os dados do BASA do mês de abril foram copiados do mês anterior

TABELA 12 - POLÍTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DAS AGÊNCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS DE FOMENTO 2017

Demonstrativo das aplicações em Operações de Crédito, por Região, Unidade da Federação, Setor de Atividade, Origem dos Recursos Aplicados e Porte do Tomador
EMPRÉSTIMOS/FINANCIAMENTOS - A FUNDO PERDIDO

Consolidado das Agências
em R$ mil

Realizado até o 2º Bimestre / 2017
Região/UF Programação 2017 Setor de Atividade Origem de Recursos Porte do Tomador

To t a l Rural Industrial Comércio Intermed. Fi-
nanc.

Outros Servi-
ços

Habitação Outros Próprio Te s o u r o Outras Fon-
tes

Micro Pequeno Médio Médio-Gran-
de

Grande

Região Norte 121 67.300 0 0 0 0 67.300 0 0 67.300 0 0 6.518 3.755 25.993 0 31.035
Acre 0 11 . 4 2 7 0 0 0 0 11 . 4 2 7 0 0 11 . 4 2 7 0 0 3.090 0 572 0 7.766
Amapá 0 250 0 0 0 0 250 0 0 250 0 0 250 0 0 0 0
Amazonas 0 27.621 0 0 0 0 27.621 0 0 27.621 0 0 2.297 380 4.904 0 20.039
Pará 121 10.368 0 0 0 0 10.368 0 0 10.368 0 0 0 3.374 6.494 0 500
Rondônia 0 881 0 0 0 0 881 0 0 881 0 0 881 0 0 0 0
Roraima 0 14.024 0 0 0 0 14.024 0 0 14.024 0 0 0 0 14.024 0 0
To c a n t i n s 0 2.729 0 0 0 0 2.729 0 0 2.729 0 0 0 0 0 0 2.729
Região Nordeste 32.151 16.317 0 0 0 0 16.317 0 0 16.317 0 0 200 15.661 0 0 456
Bahia 11 . 3 4 8 2.200 0 0 0 0 2.200 0 0 2.200 0 0 200 2.000 0 0 0
Maranhão 5.986 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Pernambuco 7.386 9.709 0 0 0 0 9.709 0 0 9.709 0 0 0 9.253 0 0 456
Piauí 7.431 4.408 0 0 0 0 4.408 0 0 4.408 0 0 0 4.408 0 0 0
Região Sudeste 245.104 59.651 10 136 0 0 59.505 0 0 59.651 0 0 12.839 36.382 7.427 1.769 1.234
Espírito Santo 6.000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0
Minas Gerais 12.299 6.628 0 0 0 0 6.628 0 0 6.628 0 0 1.000 2.450 3.178 0 0
Rio de Janeiro 101.349 5.393 0 0 0 0 5.393 0 0 5.393 0 0 2.049 2.864 0 414 66
São Paulo 125.455 47.630 10 136 0 0 47.484 0 0 47.630 0 0 9.790 31.068 4.249 1.356 1.167
Região Sul 36.561 13.159 0 1.622 0 0 11 . 5 3 8 0 0 13.159 0 0 5.243 0 5.625 0 2.292
Paraná 8.215 7.817 0 0 0 0 7.817 0 0 7.817 0 0 2.192 0 5.625 0 0
Rio Grande do Sul 26.000 1.084 0 0 0 0 1.084 0 0 1.084 0 0 414 0 0 0 670
Santa Catarina 2.346 4.259 0 1.622 0 0 2.637 0 0 4.259 0 0 2.637 0 0 0 1.622
Região Centro-Oeste 30.750 7.688 0 0 0 0 7.688 0 0 7.688 0 0 7.420 0 0 0 268
Goiás 30.000 5.888 0 0 0 0 5.888 0 0 5.888 0 0 5.888 0 0 0 0
Mato Grosso do Sul 750 1.800 0 0 0 0 1.800 0 0 1.800 0 0 1.532 0 0 0 268
TO TA L 344.687 1 6 4 . 11 6 10 1.758 0 0 162.348 0 0 1 6 4 . 11 6 0 0 32.219 55.798 39.045 1.769 35.284

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 29 de maio de 2017

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro de 2004
e de acordo com o disposto nos artigos 635 e 637 da CLT, e considerando o que dispõe o § 5º do art.
23 da lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, decidiu processos de auto de infração ou notificação de débito
nos seguintes termos:
1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46201.008479/2013-90 202564282 Multiphysio Fisioterapia Integrada Ltda - ME AL
2 46202.021484/2013-88 17906369 Air Special Serviços Auxiliares de Transporte Aéreos Ltda AM
3 46202.022427/2013-16 201338157 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
4 46202.022439/2013-41 201347539 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
5 46202.022432/2013-29 201329999 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
6 46202.022442/2013-64 201347377 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
7 46202.022428/2013-61 201338785 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
8 46202.022733/2013-52 201339064 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
9 46202.022396/2013-01 201243377 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
10 46202.022441/2013-10 201347423 Concreta Engenharia e Construcoes Ltda AM
11 46202.030993/2013-00 201985586 Emerson de Jesus Marques Tavares - ME AM
12 46202.031000/2013-17 201983265 Emerson de Jesus Marques Tavares - ME AM
13 46202.030997/2013-80 201983320 Emerson de Jesus Marques Tavares - ME AM
14 46202.030994/2013-46 201985560 Emerson de Jesus Marques Tavares - ME AM
15 46202.012883/2013-58 21274010 Metro Quadrado Engenharia Ltda AM

16 46202.012887/2013-36 200913808 Metro Quadrado Engenharia Ltda AM
17 46202.012889/2013-25 200913964 Metro Quadrado Engenharia Ltda AM
18 46202.012886/2013-91 200913816 Metro Quadrado Engenharia Ltda AM
19 46202.012890/2013-50 200913981 Metro Quadrado Engenharia Ltda AM
20 46202.012884/2013-01 200913778 Metro Quadrado Engenharia Ltda AM
21 46202.013178/2013-78 2 0 0 9 8 9 111 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
22 46202.013177/2013-23 200985736 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
23 46202.013176/2013-89 200986732 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
24 46202.013175/2013-34 200983326 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
25 46202.013182/2013-36 200983440 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
26 46202.013180/2013-47 200983393 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
27 46202.013183/2013-81 200988638 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
28 46202.013186/2013-14 200987577 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
29 46202.013185/2013-70 200987321 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
30 46202.013181/2013-91 200988859 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
31 46202.013184/2013-25 200987160 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
32 46202.013179/2013-12 200983318 Reflect Industria e Comercio Ltda AM
33 46202.024804/2013-51 2 0 1 4 5 4 11 4 Sao Raimundo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
34 46202.024813/2013-42 201453860 Sao Raimundo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
35 4 6 2 0 2 . 0 2 4 8 11 / 2 0 1 3 - 5 3 201453959 Sao Raimundo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
36 46202.024801/2013-18 201454009 Sao Raimundo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
37 46202.024792/2013-65 201453347 Sao Raimundo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
38 46202.024812/2013-06 201453908 Sao Raimundo Empreendimentos Imobiliarios Ltda AM
39 46202.036522/2013-05 202530418 Supermercados DB Ltda AM
40 46782.000357/2009-85 16957041 Classico Nordeste Industria de Artigos Esportivos Ltda BA
41 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 3 3 / 2 0 11 - 1 6 20985347 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
42 47904.002738/2012-33 21062935 Luis Silva Santos ME BA
43 47904.002732/2012-66 21062927 Luis Silva Santos ME BA
44 47904.002739/2012-88 21062943 Luis Silva Santos ME BA
45 47904.001718/2012-45 19549466 Luis Silva Santos ME BA
46 47904.001674/2012-53 19549636 Luis Silva Santos ME BA
47 47904.002736/2012-44 2106278 Luis Silva Santos ME BA
48 47904.002737/2012-99 21062960 Luis Silva Santos ME BA
49 47904.001676/2012-42 19549610 Luis Silva Santos ME BA
50 47904.001675/2012-06 19549628 Luis Silva Santos ME BA
51 47904.002735/2012-08 21062951 Luis Silva Santos Me BA

Ministério do Trabalho
.



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017104 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000104

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

52 47904.001717/2012-09 19549458 Luis Silva Santos ME BA
53 4 7 9 0 4 . 0 1 5 3 2 8 / 2 0 11 - 7 1 21048207 MDA Construcoes Ltda BA
54 4 7 9 0 4 . 0 1 5 1 8 3 / 2 0 11 - 1 7 21019657 MDA Construcoes Ltda BA
55 4 7 9 0 4 . 0 1 5 0 6 7 / 2 0 11 - 9 0 21019398 MDA Construcoes Ltda BA
56 46778.002557/2009-31 19555181 Milfontes Aguas Minerais E Bebidas Ltda BA
57 46778.001720/2009-49 19529724 Millennium Inorganic Chemicals S/A BA
58 46281.002403/2009-21 19552106 MRM Construtora Ltda BA
59 46281.002404/2009-76 1 9 5 5 2 11 4 MRM Construtora Ltda BA
60 46281.002402/2009-87 19552122 MRM Construtora Ltda BA
61 46281.001600/2009-23 19527314 Paqueta Calcados Ltda. BA
62 46778.000079/2010-69 20900104 Poly Embalagens Ltda BA
63 46778.000454/2010-71 20900139 Poly Embalagens Ltda BA
64 46778.000461/2010-72 20900090 Poly Embalagens Ltda BA
65 46778.000451/2010-37 20900210 Poly Embalagens Ltda BA
66 46778.000267/2010-97 19558759 Poly Embalagens Ltda BA
67 46778.000457/2010-12 2 0 9 0 0 11 2 Poly Embalagens Ltda BA
68 46778.000434/2010-08 19554605 Rapidao Cometa Logistica e Transporte S/A BA
69 46783.000333/2009-16 18769063 Suzano Papel e Celulose S.A. BA
70 46783.000330/2009-82 18769098 Suzano Papel e Celulose S.A. BA
71 46783.000337/2009-02 18769021 Suzano Papel e Celulose S.A. BA
72 46778.001732/2008-92 17034485 Visteon Sistemas Automotivos Ltda BA
73 46778.001901/2010-17 20908792 Visteon Sistemas Automotivos Ltda BA
74 46778.001900/2010-64 20908806 Visteon Sistemas Automotivos Ltda BA
75 46778.001733/2008-37 17034493 Visteon Sistemas Automotivos Ltda BA
76 46206.004235/2013-98 200325451 Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT DF
77 46206.008766/2013-50 200705636 Expresso Riacho Grande Ltda. DF
78 46206.004598/2013-23 200370961 Mrv Engenharia e Participacoes S.A DF
79 46206.009715/2013-45 200832034 Universe Supermercado Ltda - ME DF
80 46206.009721/2013-01 200832131 Universe Supermercado Ltda - ME DF
81 46206.009718/2013-89 200832107 Universe Supermercado Ltda - ME DF
82 46206.009720/2013-58 200832051 Universe Supermercado Ltda - ME DF
83 4 6 2 0 8 . 0 11 8 0 7 / 2 0 1 2 - 9 4 25071394 Louis Dreyfus Commodities Brasil S.A. GO
84 46208.007663/2013-52 201232367 Vale do Verdão Sociedade Anônima Açúcar E Álcool GO
85 46208.007662/2013-16 201232324 Vale do Verdão Sociedade Anônima Açúcar E Álcool GO
86 46208.007664/2013-05 201233622 Vale do Verdão Sociedade Anônima Açúcar E Álcool GO
87 47747.001692/2013-76 200275801 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informatica Ltda MG
88 47747.001694/2013-65 200275551 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informatica Ltda MG
89 4 7 7 4 7 . 0 0 1 6 9 3 / 2 0 1 3 - 11 200275691 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informatica Ltda MG
90 46245.000904/2013-96 24493431 Almaviva Partcipações e Serviçoes Ltda MG
91 46245.000903/2013-41 24493422 Almaviva Participações e Serviços Ltda MG
92 47747.003543/2013-41 200624903 CMR Construtora Ltda MG
93 46243.002747/2013-73 25390562 Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A MG
94 46243.002748/2013-18 25390571 Construcap CCPS Engenharia e Comércio S.A MG
95 47747.005754/2013-19 201.036.541 Contax S.A. MG
96 47747.005683/2013-54 2 0 0 8 9 2 7 11 Contax S.A. MG
97 47747.005783/2013-81 201032767 Contax S.A. MG
98 47747.005684/2013-07 200892649 Contax S.A. MG
99 46249.002782/2013-32 2 0 2 2 3 6 8 11 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
100 46249.002783/2013-87 202236820 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
101 46249.002784/2013-21 202236846 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
102 46249.002773/2013-41 202235441 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
103 46249.002774/2013-96 202233596 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
104 46249.002775/2013-31 202233740 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
105 46249.002755/2013-60 202237541 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
106 46249.000346/2014-18 202335666 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
107 46249.000345/2014-65 202335445 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
108 46249.002757/2013-59 202234941 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
109 46249.002759/2013-48 202235033 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 0 46249.002762/2013-61 202235149 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
111 46249.002763/2013-14 202235165 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 2 46249.002764/2013-51 202235181 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 3 46249.002766/2013-40 202235327 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 4 46249.002761/2013-17 202235131 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 5 46249.002771/2013-52 202235467 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 6 46249.002758/2013-01 202234991 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 7 46249.002765/2013-03 202235203 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 8 46249.002772/2013-05 202235424 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
11 9 46249.002756/2013-12 202237575 Diedro Construcoes e Servicos Ltda MG
120 46245.004898/2012-65 25361996 MRV Engenharia E Participaçoes S/A MG
121 46300.003719/2014-22 204053706 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
122 46300.003722/2014-46 204053803 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
123 46300.003701/2014-21 204047978 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
124 46300.003706/2014-53 204048176 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
125 46300.003708/2014-42 204048508 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
126 46300.003705/2014-17 204048125 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
127 46300.003704/2014-64 204048061 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
128 46300.003700/2014-86 204047951 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
129 46300.003699/2014-90 204047943 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
130 46300.003707/2014-06 204048451 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
131 46300.003697/2014-09 204047862 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
132 46300.003703/2014-10 204048036 Guizardi Junior Construtora e Incorporadora Ltda - EPP MS
133 46653.001678/2014-30 203460171 Navi Carnes Ind. e Com. Ltda MT
134 4 6 6 5 3 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 4 - 1 3 203196350 Navi Carnes Ind. e Com. Ltda MT
135 46653.001677/2014-95 203460219 Navi Carnes Ind. e Com. Ltda MT
136 4 6 2 1 3 . 0 11 3 2 7 / 2 0 1 3 - 3 5 2 0 11 5 0 7 3 5 Eclipse Transportes Ltda PE
137 46213.007055/2009-92 16930193 Maria S Souza ME PE
138 46213.007051/2009-12 16931769 Maria S Souza ME PE
139 46213.021844/2007-74 16853326 Transcol -Transportes Coletivos Ltda PE
140 46214.006376/2013-46 201596032 Distribuidora de Carnes Equatorial Ltda PI
141 4 6 2 1 4 . 0 0 4 5 5 6 / 2 0 1 2 - 11 17447631 Sena Segurança Inteligente e Transporte de Valores Ltda PI
142 46214.004399/2013-16 200936166 Tac Mac Assessoria e Cobrança Ltda PI
143 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 6 / 2 0 1 2 - 3 1 23572558 Costa Pinho Cia Ltda RS
144 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 7 / 2 0 1 2 - 8 6 23572914 Costa Pinho Cia Ltda RS
145 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 4 / 2 0 1 2 - 4 2 23572523 Costa Pinho Cia Ltda RS
146 4 6 6 1 7 . 0 0 11 2 7 / 2 0 1 2 - 4 1 23572868 Costa Pinho Cia Ltda RS
147 4 6 6 1 7 . 0 0 11 2 9 / 2 0 1 2 - 3 0 23572906 Costa Pinho Cia Ltda RS
148 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 0 / 2 0 1 2 - 6 4 23572876 Costa Pinho Cia Ltda RS
149 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 1 / 2 0 1 2 - 1 7 23572892 Costa Pinho Cia Ltda RS
150 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 2 / 2 0 1 2 - 5 3 18974503 Costa Pinho Cia Ltda RS
151 4 6 2 7 2 . 0 0 11 3 4 / 2 0 1 3 - 7 1 200531441 Indústria Metalúrgica Dellay Ltda. RS
152 46220.002926/2013-79 200906674 Seltec Vigilancia Especializada Ltda SC
153 46221.013625/2014-41 25286021 Localyne Transporte Turismo Ltda. SE
154 46221.013622/2014-16 25286056 Localyne Transporte Turismo Ltda. SE
155 46221.013624/2014-05 25286030 Localyne Transporte Turismo Ltda. SE
156 46221.007378/2014-44 25287320 Rio Real Agropecuaria Ltda SE
157 46221.007376/2014-55 2 5 2 8 7 3 11 Rio Real Agropecuaria Ltda SE
158 46221.007377/2014-08 25287303 Rio Real Agropecuaria Ltda SE
159 46254.001989/2014-00 203200314 All- America Latina Logistica Malha Oeste S.A. SP

160 46254.002013/2014-46 203200381 All- America Latina Logistica Malha Oeste S.A. SP
161 47999.001448/2010-07 21573190 Art Consultoria e Cobranca Ltda - EPP SP
162 46427.000532/2012-89 21514992 Bianca Campolim Itapeva ME SP
163 46427.000534/2012-78 23897120 Bianca Campolim Itapeva ME SP
164 47999.001455/2010-09 21573204 C. S. Consultoria e Cobrança Ltda - ME SP
165 46258.004266/2012-52 23870753 Comercial Suproa Ltda SP
166 46258.004268/2012-41 24760617 Comercial Suproa Ltda SP
167 46736.005400/2012-50 23818700 Consorcio Soma - Soluções em Meio Ambiente SP
168 46736.005401/2012-02 23818697 Consorcio Soma - Soluções em Meio Ambiente SP
169 46258.003969/2012-63 24760480 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-

lista
SP

170 46258.003970/2012-98 24760498 CTEEP - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Pau-
lista

SP

171 47999.007130/2013-74 2 0 1 7 9 0 6 11 Delbras Industria e Comercio Ltda SP
172 46219.033273/2005-07 11 9 6 8 4 9 4 Ericsson Servicos Telecomunicacoes Ltda SP
173 46219.027955/1996-10 30288000013 Francon - França Construções e Comércio Ltda. SP
174 46255.003766/2009-00 15424031 Geukas Vitrais Ltda ME SP
175 46255.003735/2009-41 15985008 Geukas Vitrais Ltda ME SP
176 46255.003767/2009-46 15422585 Geukas Vitrais Ltda ME SP
177 46219.012595/2009-38 15444660 Jopema Reguladora de Sinistros Ltda SP
178 4 6 3 9 3 . 0 0 0 2 2 5 / 2 0 11 - 5 1 23929731 North Security Segurança Privada Ltda SP
179 46473.003645/2013-61 201059428 Pema Engenharia Ltda SP
180 46255.001369/2007-23 13406591 Petrosac Ind. Com, Imp. e Exportação de Embalagens Plasticas

Ltda
SP

181 46253.003717/2013-65 202443060 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
182 46253.003718/2013-18 202443043 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
183 46253.003357/2013-00 202142515 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
184 46253.003356/2013-57 202142507 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
185 46253.003359/2013-91 202149641 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
186 46253.003361/2013-60 202149692 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
187 46253.003358/2013-46 202149633 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
188 46253.003399/2013-32 202175316 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
189 46253.003012/2013-48 201899515 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
190 46253.003010/2013-59 201899477 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
191 46253.003009/2013-24 201899523 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
192 46253.003513/2013-24 202258521 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
193 46253.003719/2013-54 202443035 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
194 4 6 2 5 3 . 0 0 3 0 11 / 2 0 1 3 - 0 1 201899507 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
195 4 6 2 5 3 . 0 0 3 7 1 6 / 2 0 1 3 - 11 202443094 Sucocitrico Cutrale Ltda SP
196 46736.002242/2009-81 15404102 Transtassi Ltda SP
197 46736.002241/2009-36 15404072 Transtassi Ltda SP
198 46263.000654/2013-76 200231324 Valteksulamericana Servicos e Comercio de Valvulas Ltda. SP
199 46263.000653/2013-21 200231286 Valteksulamericana Servicos e Comercio de Valvulas Ltda. SP

1.2 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46207.004033/2010-93 16592620 Condomínio do Ed. Twin Towers ES
2 46472.000329/2013-48 2 0 0 11 5 8 5 5 Clayton Marques Simões ME SP
3 46472.000787/2013-87 200179080 Clayton Marques Simões ME SP
4 46219.017978/2014-60 204514142 Lorenzetti S.A. Indústrias Brasileira Eletrometalurgicas SP

1.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 3 6 / 2 0 11 - 4 1 20985479 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
2 4 7 9 0 4 . 0 0 6 5 9 1 / 2 0 11 - 7 0 20985460 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
3 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 3 4 / 2 0 11 - 5 2 20985452 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
4 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 3 1 / 2 0 11 - 1 9 20985444 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
5 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 3 8 / 2 0 11 - 3 1 20985363 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
6 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 4 5 / 2 0 11 - 3 2 20985355 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
7 4 7 9 0 4 . 0 0 6 5 9 6 / 2 0 11 - 0 1 20985487 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
8 4 7 9 0 4 . 0 0 5 8 3 5 / 2 0 11 - 0 5 20985371 Faz Manutencao e Servicos Ltda BA
9 4 7 9 0 4 . 0 1 5 3 4 1 / 2 0 11 - 2 1 21046965 MDA Construcoes Ltda BA
10 46778.000276/2010-88 19559062 Poly Embalagens Ltda BA
11 46778.000310/2010-14 19559241 Poly Embalagens Ltda BA
12 46778.000309/2010-90 19559224 Poly Embalagens Ltda BA
13 46778.000068/2010-89 20900155 Poly Embalagens Ltda BA
14 4 6 7 7 8 . 0 0 0 3 11 / 2 0 1 0 - 6 9 19559232 Poly Embalagens Ltda BA
15 46778.000449/2010-68 20900163 Poly Embalagens Ltda BA
16 4 6 2 1 5 . 0 4 7 8 0 9 / 2 0 11 - 4 1 22861572 Kraft Foods Brasil Ltda. RJ
17 4 6 2 2 0 . 0 0 5 6 6 3 / 2 0 11 - 9 8 16346904 Indústria Metalúrgica Santa Líbera Ltda. SC

Nº PROCESSO Notificação
de Débito de
FGTS

EMPRESA UF

1 4 6 2 2 0 . 0 0 5 6 7 0 / 2 0 11 - 9 0 506.559.718 Indústria Metalúrgica Santa Líbera Ltda. SC

1.4 Pelo não conhecimento do recurso e de ofício pela improcedência do auto de infração.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46254.002683/2014-62 203786645 Valeria Kiyomi Sakoda Coldibeli EPP SP
2 46254.002684/2014-15 203786173 Valeria Kiyomi Sakoda Coldibeli EPP SP
3 46254.002685/2014-51 203786726 Valeria Kiyomi Sakoda Coldibeli EPP SP

2) Em apreciação de recurso de ofício:
2.1 Pela improcedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 47904.005379/2013-57 200497936 Associacao Desportiva Rural de Vitória da Conquista Derruba BA
2 4 6 2 0 6 . 0 1 5 111 / 2 0 1 3 - 3 8 201447878 Apoio Empreendimentos de Comunicacao Ltda DF
3 46206.020838/2012-56 25120816 Call Tecnologia e Servicos Ltda DF
4 46206.019460/2013-29 5332231 Planalto Service Ltda DF
5 46208.005752/2013-64 25514946 Real Indústria Metalúrgica Ltda GO
6 46223.002696/2012-37 5 3 7 5 0 11 C B M Construções e Comércio Ltda (Construtora Taruma) MA
7 46223.004353/2012-15 5377978 J Busatto MA
8 4 6 2 2 3 . 0 0 3 3 5 2 / 2 0 11 - 6 4 20092091 V de M Santos- ME MA
9 46243.002971/2013-65 200469754 Beneficiadora Goncalves Vieira Ltda MG
10 46236.000347/2013-12 24528714 Ceramica Brunet Ltda - ME MG
11 46502.000448/2010-53 21915679 Civarp Estamparia e Ferramentaria Ltda MG
12 46249.000380/2012-12 23686197 Cmr Construtora Ltda MG
13 46240.000732/2013-09 200503626 Comercial Amantinus Ltda. MG
14 47747.005171/2013-98 200954814 Condomínio do Edifício Cosmopolis MG
15 47747.005172/2013-32 200954857 Condomínio do Edifício Cosmopolis MG
16 46249.001762/2012-63 24314285 Construcar Construtora Comércio e Serviços Ltda MG
17 46249.001763/2012-16 24582450 Construcar Construtora Comércio e Serviços Ltda MG
18 46249.001764/2012-52 24582476 Construcar Construtora Comércio e Serviços Ltda MG
19 46249.001765/2012-05 24582468 Construcar Construtora Comércio e Serviços Ltda MG
20 46249.001766/2012-41 24582433 Construcar Construtora Comércio e Serviços Ltda MG
21 46249.001767/2012-96 24582441 Construcar Construtora Comércio e Serviços Ltda MG



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 105ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000105

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

22 46249.000589/2013-67 200282603 Expresso Nepomuceno Ltda MG
23 47747.010524/2013-71 202388867 Fernao Dias Construcoes e Incorporacoes Ltda MG
24 46237.002158/2012-93 24630217 Indústria de Baterias Raiom Ltda MG
25 4 6 2 4 5 . 0 0 2 6 7 3 / 2 0 1 0 - 11 21998175 Irmaos Bretas , Filhos e Cia Ltda MG
26 46240.000727/2013-98 200502590 Irmãos Teixeira de Carvalho Ltda. MG
27 46245.002894/2012-42 24498971 JF Prestação de Serviços em Telecomunicações Ltda MG
28 46240.000764/2013-04 200516256 Jussara das Graças de Carvalho Siqueira MG
29 47747.001465/2013-41 200252101 Kov Negocios Automotivos e Servicos Ltda. MG
30 46240.000619/2013-15 200408283 Laticínios Porto Alegre Indústria e Comércio Ltda. MG
31 46245.001694/2013-53 200544713 Marcio Jose Duarte MG
32 46238.000257/2013-10 24517186 Marcos Makoto Yamashita e Outros MG
33 46245.004935/2012-35 25361929 MRV Engenharia e Participaçoes S/A MG
34 46302.001609/2012-44 24564991 Rafael de Souza Germiniani MG
35 46302.001610/2012-79 22393897 Rafael de Souza Germiniani MG
36 46245.000790/2013-84 200155717 Sala Estofados Ltda MG
37 46245.001243/2012-35 22540407 Sier Moveis Ltda MG
38 46240.001389/2013-10 200950151 Supermercado Bahamas Ltda. MG
39 46551.001254/2012-51 24521949 Supermercados Canabrava Cearense Ltda ME MG
40 4 6 2 4 9 . 0 0 2 1 0 9 / 2 0 1 2 - 11 2 4 5 3 11 8 9 Transportes Borelli Ltda MG
41 4 6 2 4 9 . 0 0 2 11 3 / 2 0 1 2 - 8 0 2 4 5 3 11 7 1 Transportes Borelli Ltda MG
42 46243.000358/2012-22 22519335 Uene Cursos Superiores Ltda MG
43 46243.000359/2012-77 22519343 Uene Cursos Superiores Ltda MG
44 46234.002888/2013-03 200001337 Varginha Tenis Clube MG
45 46234.002889/2013-40 200001329 Varginha Tenis Clube MG
46 46312.006246/2013-03 201518066 Alcoolvale S/A Ácool e Açúcar MS
47 4 6 3 1 2 . 0 0 0 6 0 1 / 2 0 1 4 - 11 202870308 Supervia - Engenharia e Sinalizacao Ltda - EPP MS
48 46306.000831/2012-90 2 2 7 4 4 11 8 Agropecuária Rio da Areia Ltda MT
49 46306.000832/2012-34 22744126 Agropecuária Rio da Areia Ltda MT
50 46653.000955/2013-14 22694226 Celso Gomes dos Santos MT
51 46653.000957/2013-03 22694200 Celso Gomes dos Santos MT
52 46653.000958/2013-40 22694196 Celso Gomes dos Santos MT
53 46653.000991/2014-51 202993051 Incoeste Instalações e Construções Ltda MT
54 46306.000967/2012-08 22745181 Lojas Americanas S/A. MT
55 4 6 6 5 3 . 0 0 11 9 1 / 2 0 1 4 - 5 7 203191561 Navi Carnes Ind. e Com. Ltda MT
56 46653.001095/2013-28 200224743 Nésio Luiz Batistella MT
57 46306.000596/2014-18 203372972 Nogueira & Nascimento da Silva Ltda - EPP MT
58 46306.000417/2014-42 203166922 Transportes Hort Ltda - ME MT
59 46306.000081/2013-37 24100889 Vania Maria A. Kreling MT
60 4 6 2 2 2 . 0 11 2 8 4 / 2 0 1 3 - 8 9 201819147 Consorcio CCM/EHL/Ferfranco/Franca Simoes PA
61 4 6 2 2 2 . 0 0 7 3 7 2 / 2 0 11 - 1 4 2 11 7 8 2 1 6 Paragas Distribuidora Ltda PA
62 46213.015232/2007-42 16910427 Antonio Mendes PE
63 46213.016001/2007-56 16910435 Antonio Mendes PE
64 46213.012478/2004-10 5609143 GL Plasticos Ind e Comercio Ltda PE
65 4 6 2 9 7 . 0 0 11 4 1 / 2 0 1 4 - 7 6 203979532 Leenne Construções Ltda. PE
66 46213.016449/2013-18 10851810 Sociedade de Educação Superior de Pernambuco PE
67 46916.000448/2014-15 204368359 Vale Verde Empreendimentos Agricolas Ltda PE
68 46916.000845/2013-14 202516172 Zihuatanejo do Brasil Acucar e Alcool S.A PE
69 47533.002099/2013-52 23280239 Cartório da 1º Vara de Família de Maringá PR
70 47533.002100/2013-49 23280182 Cartório da 1º Vara de Família de Maringá PR
71 47533.014577/2013-77 202334295 D Hebreiro Confecções - ME PR
72 47533.014129/2013-73 200944401 Laticínios Laatco Ltda. PR
73 46215.029026/2006-19 13887220 Brinks Seguranca e Transporte de Valores Ltda RJ
74 46871.001894/2013-20 201952467 Construtora Solidum Ltda RJ
75 46215.006215/2014-23 2 0 3 0 11 5 4 6 Formal Prestacao de Servicos de Obras Ltda RJ
76 46215.006740/2008-09 15105491 Gremio Recr Escola Samba Grande Rio RJ
77 4 6 2 1 5 . 0 2 7 6 2 8 / 2 0 11 - 0 7 22989412 Leroy Merlin Companhia Brasileira de Bricolagem RJ
78 46215.005459/2014-99 202869181 Pennant Serviços Marítimos Ltda RJ
79 4 6 2 1 5 . 0 11 2 5 2 / 2 0 1 4 - 5 3 203606086 Petroleo Brasileiro S A Petrobras RJ
80 46232.001994/2014-62 203021061 Posto de Servicos Big Aco Ltda. RJ
81 46228.002362/2013-02 200971891 Tempero Gourmet do Brasil - Empresa de Alimentacao Ltda RJ
82 46216.005585/2012-71 17818346 Bandolim Fornecimento de Refeições Ltda RO
83 46216.005586/2012-16 17818354 Bandolim Fornecimento de Refeições Ltda RO
84 46218.014612/2014-49 204536723 Astoria Papeis Ltda RS
85 47183.000551/2014-40 203495080 Comercio de Combustiveis Kalsing Ltda RS
86 4 6 6 1 7 . 0 0 11 3 5 / 2 0 1 2 - 9 7 23572540 Costa Pinho Cia Ltda RS
87 46270.000173/2014-52 204256844 FF Gusmao Optica Ltda. - ME RS
88 46256.001296/2012-27 23861720 Arildo Eiras de Freitas SP
89 46256.001299/2012-61 23861754 Arildo Eiras de Freitas SP
90 46256.001300/2012-57 21379017 Arildo Eiras de Freitas SP
91 46261.002480/2013-04 200897187 Auto Posto Novo Milenio Ltda SP
92 46261.002483/2013-30 200897217 Auto Posto Novo Milenio Ltda SP
93 4 6 2 5 6 . 0 0 2 11 8 / 2 0 1 2 - 1 3 21312850 Construtora Implantec Ltda SP
94 46253.002648/2013-72 200130901 Daniele Cristina Zanucci Bonifacio SP
95 46267.002228/2012-56 23847557 Franca Moteis Ltda SP
96 46473.002060/2009-48 15599329 Itaprev Agente Autonomo de Investimentos Ltda SP
97 46473.008326/2008-85 15766357 Jatoba Servicos Automotivos Ltda SP

98 4 6 2 6 1 . 0 0 11 9 9 / 2 0 1 3 - 4 6 200383531 Nestor Fraga SP
99 46736.003946/2014-38 204341761 Sergio Schulze & Advogados Associados SP
100 4 6 2 6 1 . 0 0 111 6 / 2 0 1 3 - 1 9 2 4 7 7 11 7 1 Supertech Eng. Proj. Cons. Serv. Com. e Rep. Com. Elet. Lt-

da.
SP

101 46267.001344/2014-10 203973917 Technoform Confeccao de Produtos Termo Conformados Ltda SP
102 46255.001479/2012-52 21528535 TTL - Engenharia de Instalacoes Ltda SP
103 46226.013905/2012-48 25290401 Emsa Empresa Sul Americana de Montagem S.A TO
104 46266.000961/2012-46 2 1 4 5 4 11 6 JSL S.A. TO
105 46226.007778/2012-48 18467342 Lojas Avenida Ltda TO
106 46226.013521/2012-25 25299930 Servico Nacional Aprend. Comercial-TRTO TO

Nº PROCESSO Notificação
de Débito de
FGTS

EMPRESA UF

1 47533.002101/2013-93 200.057.481 Cartório da 1ª Vara da Família de Maringá PR

2.2 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46205.003153/2012-55 20273843 Viviani de Oliveira Menezes ME CE
2 46206.015823/2013-57 201564157 Celina de Jesus Faria A Luzianiense - ME DF
3 47747.001697/2013-07 200275348 Almaviva do Brasil Telemarketing e Informatica Ltda MG
4 47747.005170/2013-43 200954784 Condomínio do Edifício Cosmopolis MG
5 4 6 5 0 4 . 0 0 1 6 6 3 / 2 0 11 - 3 2 22465715 GPA Construçao Pesada e Mineração Ltda MG
6 46653.004456/2013-98 201660784 Drogaria Rosário S/A MT
7 46306.001583/2014-66 204887453 Sirleide Pereira Passos - ME MT
8 46295.007618/2013-66 201615851 Gutemberg de Oliveira Amorim PE
9 46214.007379/2013-05 201895510 Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados PI
10 46215.001727/2013-12 24902497 Comissaria Aerea Rio de Janeiro Ltda RJ
11 46215.009658/2013-95 24146919 Consorcio Construtor Rio Barra CCRB RJ
12 46215.025159/2013-45 202076156 CP-2 Engenharia Limitada RJ
13 46232.002765/2013-84 200892266 Ida Maria Fraga de Magalhaes - ME RJ
14 46230.005401/2013-76 200869345 Joao Fortes Niteroi S/A RJ
15 46666.002972/2010-96 2 3 1 9 7 11 0 Joval Construtora S/C Ltda. - ME RJ
16 46215.003500/2014-92 2 0 2 8 11 2 7 1 Mahle Hirschvogel Forjas S.A. RJ
17 46215.003502/2014-81 2 0 2 8 11 3 1 0 Mahle Hirschvogel Forjas S.A. RJ
18 46218.010690/2014-74 203816421 Engeseg Empresa de Vigilancia Computadorizada Ltda RS
19 4 6 3 0 1 . 0 0 0 0 7 3 / 2 0 1 4 - 11 202646483 Cone Sports, Importadora, Exportadora e Distribuidora de

Prod. Esp. Ltda.
SC

20 46472.008722/2013-80 202424995 Aquarius Sbc Editora Grafica Ltda SP
21 46256.001255/2012-31 23861223 Construtora F & S Finocchio Ltda SP
22 46473.003952/2010-08 21826820 Distribuidora de Ovos JB Ltda SP
23 46259.006157/2012-60 21364842 João José Ferrari Junior ME SP
24 46252.000451/2014-90 202949401 M.A. More Antenas - ME SP
25 46252.000432/2014-63 202948129 M.A. More Antenas - ME SP
26 46259.003789/2014-33 203289722 MRV MRL XXV Incorporacoes SPE Ltda. SP
27 46427.002651/2014-38 204271606 Municipio de Itapeva SP
28 46259.005972/2012-10 21337691 Oswal Serviços de Pintura Ltda. SP

2.3 Pela procedência parcial do auto de infração ou da notificação de débito.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 4 6 5 0 4 . 0 0 2 1 9 5 / 2 0 11 - 1 3 22435050 Queiroz Junior Mecanica Ltda MG
2 4 6 2 4 7 . 0 0 0 6 1 9 / 2 0 1 0 - 11 22170279 Schaper Rios e Cruz Ltda. MG
3 4 6 2 3 4 . 0 0 2 7 7 1 / 2 0 1 3 - 11 200001264 Varginha Tenis Clube MG
4 46234.002886/2013-14 200001345 Varginha Tenis Clube MG
5 46234.002892/2013-63 200001353 Varginha Tenis Clube MG
6 46617.010470/2012-86 23733233 Sociedade Beneficente Silvio Scopel - Hospital Cerro Branco RS
7 46259.005976/2012-90 21337705 Oswal Serviços de Pintura Ltda. SP

3) Pelo arquivamento em razão de:
3.1 - Incidência da prescrição prevista no art. 1º, § 1º da Lei 9.873/99

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46242.000446/2010-72 19616694 Planalto Agroindustria Ltda. MG
2 46242.000451/2010-85 19616759 Planalto Agroindustria Ltda. MG
3 46472.005526/2005-43 8166927 Colégio Graphein Ltda. SP

3. 2 Conhecendo e dando provimento do recurso,afastando a
decisão de prescrição, determinado a retomada do andamento processual.

Nº PROCESSO AI EMPRESA UF
1 46474.002968/2003-56 6 11 8 7 3 9 American Limp Higienização Ltda. - ME SP
2 46262.002147/2004-96 8331413 Transportadora Utinga Ltda. SP

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 9º, inciso I, alínea "c", anexo VI, da Portaria/GM nº 483, de 15 de setembro
de 2004, art. 5º art. 161 da CLT e Portaria MTE nº 1719/2014 decidiu os processos de interdição nos
seguintes termos:

Conhecendo do recurso, negando provimento, mantendo a interdição.

Nº PROCESSO Termo de Interdição EMPRESA UF
01 47194.000236/2017-36 358452-14/2017 Estofados Haus Ltda - EPP RS
02 47194.000235/2017-91 358452-14/2017 Estofados Haus Ltda - EPP RS
03 46217.000686/2017-04 005/2017 Empresa Farroupilhense de Saneamento e Desenvolvimen-

to Ambiental S.A - ECOFAR
RS

FELIPE POVOA ARAÚJO

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 15 de maio de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RES 342/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve
DEFERIR o registro sindical ao Sindicato dos Servidores Públicos
Municipais de Nova Petrópolis - SINDSERV, CNPJ 12.267.359/0001-
09, Processo 46218.009939/2011-56, para representar a Categoria
Profissional dos Servidores públicos municipais de Nova Petrópolis,
sob o regime estatutário ou celetista, incluindo autarquias e/ou fun-
dações públicas, com abrangência municipal e base territorial no
município Nova Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul, nos termos
do art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013. Para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais - CNES, resolve: EX-
CLUIR a Categoria Profissional dos Servidores públicos municipais
de Nova Petrópolis, sob o regime estatutário ou celetista, incluindo
autarquias e/ou fundações públicas, no município Nova Petrópolis,
Estado do Rio Grande do Sul da representação dos seguintes sin-
dicatos: A) UNSP-SINDICATO NACIONAL - União Nacional dos
Servidores Públicos Civis do Brasil, CNPJ 33.721.911/0001-67, Pro-
cesso 24000.004348/89-11 B) SINAPERS - Sindicato dos Servidores
Públicos Aposentados e Pensionistas do Rio Grande do Sul-RS, CNPJ
95.156.956/0001-93, Processo 24400.002400/90-53, nos termos do
art. 30 da Portaria 326/2013.

Em 17 de maio de 2017

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no artigo 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica
439/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve: INDEFERIR o processo de pe-
dido de registro sindical n° 46205.020022/2012-32 de interesse do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Milagres CE- SIN-
DIMIL, CNPJ: 12.090.707/0001-15.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com respaldo no artigo 25,
parágrafo único, da Portaria 326/2013 e na seguinte Nota Técnica
438/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve: INDEFERIR o processo de pe-
dido de registro sindical n° 46551.001126/2012-16 de interesse do
Sindicato dos Taxistas do Município de Paracatu- MG/SINTAX,
CNPJ: 20.583.746/0001-82.

O Secretário da Secretaria de Relações do Trabalho do Mi-
nistério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, com fun-
damento na Portaria 326/2013 e na Nota Técnica RAE
354/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve: DEFIRIR o Registro de Alte-
ração Estatutária ao Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da
Construção Civil, Construção Pesada, Mobiliário, Artefatos de Ci-
mento de Chapadinha-MA, CNPJ: 07.607.781/0001-26, Processo nº
46223.008807/2012-19, para representar a Categoria Profissional dos
trabalhadores na Industria da Construção Civil (pedreiros, carpin-
teiros, pintores e estucadores, bombeiros hidráulicos, montagens in-
dustriais e engenharia consultiva), Trabalhadores nas Indústrias da

Construção de Estradas, Pavimentação, Obras de Terraplanagem em
geral (pontes, portos, canais, barragens, aeroportos, hidrelétricas e
engenharia consultiva); Trabalhadores na Indústria de Olaria; Tra-
balhadores na Indústria de Cimento, Cal e Gesso; Trabalhadores na
Indústria de Ladrilhos Hidráulicos e Produtos de Cimento; Traba-
lhadores na Indústria de Cerâmica para Construção; Trabalhadores na
Indústria de Mármores e Granitos; Trabalhadores na Indústria de
Pintura, Decorações, Estuques e Ornatos; Trabalhadores na Indústria
de Serrarias, Carpintarias, Tanoarias, Madeiras Compensados e La-
minados, Aglomerados e Chapas de Fibras de Madeira; Oficiais Mar-
ceneiros e Trabalhadores na Indústria de Serrarias e de Móveis de
Madeira; Trabalhadores na Indústria de Móveis de Junco e Vime e de
Vassouras; Trabalhadores na Indústria de Cortinados e Estofos; Tra-
balhadores na Indústria de Escovas e Pincéis; Trabalhadores na In-
dústria de Artefatos de Cimento Armado; Oficiais Eletricistas e Tra-
balhadores na Indústria de Instalações Elétricas, Gás, Hidráulicas e
Sanitárias; Trabalhadores na Indústria da Construção de Estradas,
Pavimentação, Obras de Terraplanagem em geral (barragens, aero-
portos, canais e engenharia); Tratoristas (excetuados os rurais) - di-
ferenciada; Trabalhadores na Indústria de Refratários., com abran-
gência Municipal e base territorial em Maranhão: Chapadinha, nos
termos do art. 25, inciso I, da Portaria 326/2013

Em 26 de maio de 2017

Em cumprimento à decisão judicial prolatada nos autos do
processo 0000378-14.2017.5.10.0015, em trâmite na 15ª Vara do Tra-
balho de Brasília/DF do TRT da 10ª Região, o Secretário de Relações
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do Trabalho do Ministério do Trabalho, no uso de suas atribuições
legais, com respaldo no art. 26 da Portaria 326/2013 e na seguinte
Nota Técnica, resolve INDEFERIR o processo do sindicato abaixo
relacionado:

Processo 46207.003658/2016-23
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-

talúrgicas, Mecânicas, de Material Elétrico e
Eletrônico de Aracruz, Fundão, Ibiraçu e João
Neiva - SINDMETAL/ES

CNPJ 24.220.976/0001-38
Fundamento NT 435/2017/CGRS/SRT/MTb

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
424, de 14 de abril de 2016 e na Nota Técnica
210/2017/GAB/SRT/MTb, resolve DEFERIR os recursos administra-
tivos 46000.008976/2016-05, interposto pelo Sindicato dos Traba-
lhadores em Empresas Ferroviárias de São Paulo, e
46000.008972/2016-19, interposto pelo Sindicato dos Ferroviários da
Zona Sorocabana, CNPJ 43.152.222/0001-32; o não conhecimento do
recurso administrativo 46219.020445/2016-27, interposto pelo Sin-
dicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Central
do Brasil, CNPJ 34.060.749/0001-46, com base nos termos do art. 63,
I, da Lei 9.784/99; e determinar a anulação da Nota Técnica
382/2016/GAB/SRT/MTb, publicada no DOU n.° 229, de 30 de no-
vembro de 2016, Seção 1, pág. 84, para Indeferir o Pedido de Re-
gistro Sindical do Sindicato Dos Trabalhadores Em Empresas Fer-
roviarias De Transporte De Passageiros Da Zona Sorocabana, CNPJ
12.017.826/0001-42, Processo 47546.000079/2010-55, com fulcro no
art. 53 da Lei 9.784/98 e nas Súmulas 346 e 473 do STF.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, considerando o preenchi-
mento dos requisitos para a publicação do Pedido de Alteração Es-
tatutária, dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada,
ficando aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados
possam se manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 46213.023668/2015-15
Entidade SINSEMPA - Sindicato dos Servidores Muni-

cipais de Palmeirina
CNPJ 11 . 8 0 6 . 4 0 7 / 0 0 0 1 - 2 7
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Pernambuco: Agrestina, Água Preta, Arcoverde,

Barra De Guabiraba, Belém De Maria, Bom
Conselho, Catende, Chã Grande, Jucati, Lagoa
Do Ouro, Lagoa Dos Gatos, Palmeirina, Pom-
bos, Primavera, São José Da Coroa Grande, São
Lourenço Da Mata, Terezinha, Vitória De Santo
Antão e Xexéu

Categoria Profissional: Categoria profissional dos servidores públicos
Municipais, Ativo, Inativo e aposentado, do Poder Executivo da Ad-
ministração Direta, Indireta e Autarquias, vinculados a regime es-
tatutário, comissionado, celetista, temporário, emergencial ou espe-
cial, EXCETO a categoria dos servidores públicos municipal em
saúde, seguridade e dos professores

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à decisão
judicial prolatada no Processo 0000021-70.2017.5.10.003, procedente
da 3ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do
Trabalho da 10ª Região, considerando o preenchimento dos requisitos
para a publicação do Pedido de Alteração Estatutária, dá ciência do
requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando aberto o prazo de
30 (trinta) dias para que os interessados possam se manifestar, nos
termos da Portaria 188/2007 e da Portaria 326/2013.

Processo 4 6 2 11 . 0 0 1 9 9 8 / 2 0 1 6 - 5 1
Entidade Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de

Alimentação de Iturama - MG
CNPJ 05.616.734/0001-13
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Minas Gerais: Campina Verde, Carneirinho, Co-

mendador Gomes, Fronteira, Itapagipe, Iturama,
Limeira Do Oeste, Prata, Santa Vitória, São
Francisco De Sales e União De Minas

Categoria Profissional: Profissional dos Empregados em indústrias de
alimentação que abrange: 1- Trabalhadores na indústria do trigo,
milho, soja, e mandioca, 2- Trabalhadores na indústria de açúcar em
geral, 3- Trabalhadores na indústria do arroz, feijão e aveia, 04-
Trabalhadores na indústria de torrefação, moagem, beneficiamento de
café, 5- Trabalhadores na indústria de café solúvel, 6- Trabalhadores
na indústria de refinação do sal, 7- Trabalhadores na indústria de
panificação e confeitaria, 8-Trabalhadores na indústria de produtos de
cacau, balas, gomas de mascar, 9- Trabalhadores na indústria de mate,
10- Trabalhadores na indústria de laticínios e seus produtos derivados,
11- Trabalhadores na indústria de massas alimentícias e biscoitos, 12-
Trabalhadores na indústria de águas minerais, cervejas, refrigerantes,

vinho e bebidas em geral, 13- Trabalhadores na indústria de azeite e
óleos alimentícios, 14- Trabalhadores na indústria de doces e con-
servas alimentícias, 15- Trabalhadores nas indústrias de carnes e seus
derivados, 16- Trabalhadores na indústria do frio, 17- Trabalhadores
na indústria do fumo, 18- Trabalhadores na indústria da imunização,
tratamento e industrialização animal, 19- Trabalhadores na indústria
de rações balanceadas e demais alimentação animal, 20- Trabalha-

dores na indústria de congelados, supercongelados, sorvetes, con-
centrados e liofilizados, 21- Trabalhadores das cooperativas que
atuam no setor de produtos alimentícios, 22- Trabalhadores de em-
presas de trabalho temporário, locadores de mão de obra, cooperativas
de prestadores de serviços que prestam serviços as indústrias de
alimentação, 23- Excetuando-se as atividades que envolva manipu-
lação, industrialização do pescado

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento à Decisão
Judicial exarada nos autos do Processo 000352-04.2017.5.10.0019,
em trâmite na 19ª Vara do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal
Regional do Trabalho da 10ª Região, considerando o preenchimento
dos requisitos para a publicação do Pedido de Alteração Estatutária,
dá ciência do requerido pela entidade abaixo mencionada, ficando
aberto o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados possam se
manifestar, nos termos da Portaria 188/2007 e da Portaria
326/2013.

Processo 4 6 2 1 8 . 0 1 2 4 1 4 / 2 0 1 6 - 11
Entidade Sindicato dos Empregados no Comércio de Ijuí
CNPJ 90.740.788/0001-65
Abrangência Intermunicipal
Base Territorial Rio Grande do Sul: Ajuricaba, Augusto Pestana,

Bom Progresso, Bozano, Braga, Campo Novo,
Catuípe, Chiapetta, Coronel Barros, Coronel Bi-
caco, Humaitá, Ijuí, Independência, Inhacorá,
Jóia, Miraguaí, Nova Ramada, Santo Augusto,
São Martinho, São Valério do Sul e Sede No-
va

Categoria Profissional Dos Empregados no Comércio

Em cumprimento à Decisão Judicial prolatada no processo
0036273-56.2016.4.02.5001, procedente da 5ª Vara Federal Cível da
Seção Judiciária do Espírito Santo, que determinou a análise do
Processo 46207.003128/2016-85, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
o Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria 326/2013
e na Nota Técnica 436/2017/CGRS/SRT/MTb, resolve DEFERIR o
Registro Sindical ao Sindicato dos Auditores de Controle Externo do
Estado do Espírito Santo-SINDACE/ES, CNPJ 24.565.966/0001-34,
Processo 46207.003128/2016-85, para representar a categoria dos Au-
ditores de Controle Externo, ativos e inativos, fundado em assembleia
de 01 de fevereiro de 2016, e sendo regulado pela Lei Complementar
Estadual 622/2012, com abrangência estadual e base territorial no
estado do Espírito Santo, nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria
326/2013. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve ANOTAR a representação das seguintes
entidades: A) Sindicato dos Servidores da Assembléia Legislativa e
do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, CNPJ
06.074.396/0001-06, Processo 46000.019392/2004-13; B) UNSP-
SINDICATO NACIONAL - União Nacional dos Servidores Públicos
Civis do Brasil, CNPJ 33.721.911/0001-67, Processo
24000.004348/89-11; C) SINDIPUBLICOS/ES - Sindicato dos Tra-
balhadores e Servidores do Estado do Espírito Santo, CNPJ
32.478.356/0001-21, Processo 46000.018631/2003-37, excluindo a
Categoria dos Auditores de Controle Externo, ativos e inativos, fun-
dado em assembleia de 01 de fevereiro de 2016, e sendo regulado
pela Lei Complementar Estadual 622/2012, nos termos do art. 30 da
Portaria 326/2013.

Em 29 de maio de 2017

Tendo em vista a Decisão prolatada no Processo Judicial
0001583-62.2014.5.10.0022 da 22ª Vara do Trabalho de Brasília DF,
a Portaria Ministerial 326/2013 e a Nota Técnica
183/2017/AIP/SRT/MTb, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, resolve SUSPENDER o ato admi-
nistrativo publicado no DOU n.º 86, Seção 1, página 72, que excluiu
a categoria dos Professores das Escolas das Redes Publicas de Ensino
Municipal do Registro Sindical do SINDICATO DOS TRAB DO
SERV PUBLICO MUNIC DE HORTOLANDIA, CNPJ
73.974.123/0001-05, Processo 47998.003066/2012-81, devendo assim
excluir de seu cadastro a expressão EXCETO Professores das Escolas
das Redes Publicas de Ensino Municipal.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições e com fundamento na Portaria 326/2013 e no art. 62 da Lei
9.784/1999, RESOLVE: ABRIR prazo de 5 (cinco) dias para ale-
gações finais nos autos do processo 46215.006136/2012-51, do Sin-
dicato do Comércio Varejista de Material Elétrico, Eletrônicos e Ele-
trodomésticos do Rio de Janeiro - SIMERJ

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013 e na Nota Técnica RAE 440/2017/CGRS/SRT/MTb, re-
solve: DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato dos
Condomínios Residenciais, Comerciais e Mistos em Plantas Hori-
zontais e Verticais do Estado de Mato Grosso - SINDSCOND/MT,
CNPJ 37.465.580/0001-00, Processo 46210.002215/2012-32, para re-
presentar a Categoria patronal dos condomínios residenciais de apar-
tamentos, dos condomínios residenciais de casas, dos condomínios
rurais, dos condomínios comerciais, dos condomínios de uso misto
(residenciais/comerciais), dos condomínios de edilícios de consul-
tórios e clínicas, dos condomínios de centros de compras (shopping
centers), dos condomínios de Flats e dos condomínios de Apart-
Hotéis, com abrangência Estadual e base territorial no Estado de
Mato Grosso/MT; nos termos do art. 25, inciso I, da Portaria
326/2013. Para fins de anotação no Cadastro Nacional de Entidades
Sindicais - CNES, resolve: ANOTAR a representação do Sindicato
das Empresas de Compra Venda Locação, Administração de Imóveis

Residenciais, Comerciais e Condomínios do Estado de Mato Grosso,
CNPJ 00.561.428/0001-03, Processo 46210.000975/2015-58; excluin-
do a Categoria Patronal dos Condomínios Residenciais e Comerciais
nos municípios de Acorizal, Água Boa, Alta Floresta, Alto Araguaia,
Alto Boa Vista, Alto Garças, Alto Paraguai, Alto Taquari, Apiacás,
Araguaiana, Araguainha, Araputanga, Arenápolis, Aripuanã, Barão
De Melgaço, Barra Do Bugres, Barra Do Garças, Bom Jesus Do
Araguaia, Brasnorte, Cáceres, Campinápolis, Campo Novo Do Pa-
recis, Campo Verde, Campos De Júlio, Canabrava Do Norte, Ca-
narana, Carlinda, Castanheira, Chapada Dos Guimarães, Cláudia, Co-
calinho, Colíder, Colniza, Comodoro, Confresa, Conquista D'Oeste,
Cotriguaçu, Curvelândia, Denise, Diamantino, Dom Aquino, Feliz
Natal, Figueirópolis D'Oeste, Gaúcha Do Norte, General Carneiro,
Glória D'Oeste, Guarantã Do Norte, Guiratinga, Indiavaí, Ipiranga Do
Norte, Itanhangá, Itaúba, Itiquira, Jaciara, Jangada, Jauru, Juara, Juí-
na, Juruena, Juscimeira, Lambari D'Oeste, Lucas Do Rio Verde, Lu-
ciara, Marcelândia, Matupá, Mirassol D'Oeste, Nobres, Nortelândia,
Nossa Senhora Do Livramento, Nova Bandeirantes, Nova Brasilân-
dia, Nova Canaã Do Norte, Nova Guarita, Nova Lacerda, Nova Ma-
rilândia, Nova Maringá, Nova Monte Verde, Nova Mutum, Nova
Nazaré, Nova Olímpia, Nova Santa Helena, Nova Ubiratã, Nova
Xavantina, Novo Horizonte Do Norte, Novo Mundo, Novo Santo
Antônio, Novo São Joaquim, Paranaíta, Paranatinga, Pedra Preta,
Peixoto De Azevedo, Planalto Da Serra, Poconé, Pontal Do Araguaia,
Ponte Branca, Pontes E Lacerda, Porto Alegre Do Norte, Porto Dos
Gaúchos, Porto Esperidião, Porto Estrela, Poxoréu, Primavera Do
Leste, Querência, Reserva Do Cabaçal, Ribeirão Cascalheira, Ribei-
rãozinho, Rio Branco, Rondolândia, Rondonópolis, Rosário Oeste,
Salto Do Céu, Santa Carmem, Santa Cruz Do Xingu, Santa Rita Do
Trivelato, Santa Terezinha, Santo Afonso, Santo Antônio Do Leste,
Santo Antônio Do Leverger, São Félix Do Araguaia, São José Do
Povo, São José Do Rio Claro, São José Do Xingu, São José Dos
Quatro Marcos, São Pedro Da Cipa, Sapezal, Serra Nova Dourada,
Sinop, Sorriso, Tabaporã, Tangará Da Serra, Tapurah, Terra Nova Do
Norte, Tesouro, Torixoréu, União Do Sul, Vale De São Domingos,
Vera, Vila Bela Da Santíssima Trindade e Vila Rica, Estado de Mato
Grosso/MT, nos termos do art. 30 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Portaria
326/2013, resolve TORNAR SEM EFEITO a Nota Técnica
416/2016/CGRS/SRT/MTb, publicada no DOU de 23/05/2017, nº 97,
Seção 1, pág 131, referente ao processo 46000.022157/2005-18,
CNPJ: 54.126.495/0001-29.

O Secretário de Relações do Trabalho do Ministério do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais resolve RETIFICAR a NT
229/2017/CGRS/SRT/MTb que trata da analise do Pedido de Registro
Sindical SC09496 nos autos do Processo 46204.012438/2010-25 ten-
do em vista o erro material verificado na publicação no Diário Oficial
da União (DOU, Seção 1, nº 89, pág. 124). Assim, onde lê-se: "O
Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais,
resolve: aprovo a Nota Técnica nº 229/2017/CGRS/SRT/MTb, com
adoção da seguinte medida: a suspensão do registro sindical da Fe-
deração Intermunicipal dos Sindicatos de Empregados no Comércio
de Bens e Serviços no Estado da Bahia - FEC/BA, pelo prazo im-
prorrogável de 120 (cento e vinte dias) para que a entidade apresente
ratificação da fundação da entidade e apresente documentação em
conformidade com a Portaria 326/2013 e a Legislação Trabalhista
vigente"; leia-se "O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de
suas atribuições legais, resolve: aprovo a Nota Técnica nº
229/2017/CGRS/SRT/MTb, com adoção da seguinte medida: a sus-
pensão do registro sindical da Federação Intermunicipal dos Sin-
dicatos de Empregados no Comércio de Bens e Serviços no Estado da
Bahia - FEC/BA, CNPJ: 11.849.225/0001-33, Processo:
46204.012438/2010-25, pelo prazo improrrogável de 120 (cento e
vinte dias) para que a entidade apresente ratificação da fundação da
entidade e apresente documentação em conformidade com a Portaria
326/2013 e a Legislação Trabalhista vigente.

Com fundamento na decisão prolatada nos autos do Processo
Judicial 0000830-25.2015.5.10.0005, em trâmite perante a 10ª Vara
do Trabalho de Brasília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª
Região; na Nota Técnica 184/2017/AIP/SRT/MTb; e na Portaria Mi-
nisterial 326/2013, o Secretário de Relações do Trabalho do Mi-
nistério do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, resolve SUS-
PENDER o Registro Sindical do Sindicato dos Trabalhadores e Tra-
balhadoras Rurais de Catanduvas, Processo 47516.000304/2009-77,
CNPJ 82.850.777/0001-00, até que se proceda à alteração estatutária,
para fazer constar expressamente em seu estatuto social que os seus
representados são aqueles que exercem suas atividades em regime de
economia familiar, sem contar com empregados e em área não ex-
cedente de 02 (dois) módulos rurais e NOTIFICAR o Sindicato dos
Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Catanduvas, Processo
47516.000304/2009-77, CNPJ 82.850.777/0001-00, para que proceda
à alteração em seu estatuto social para adequá-lo aos moldes do
acórdão proferido nos autos do Processo Judicial 0000830-
25.2015.5.10.0005, em trâmite perante a 10ª Vara do Trabalho de
Brasília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região.

Com fundamento na decisão proferida nos autos Processo
Judicial 0000098-76.2017.5.10.0015 da 15ª Vara do Trabalho de Bra-
sília/DF do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região e na Nota
Técnica 186/2017/AIP/SRT/MTb, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, resolve SUSPENDER o
Registro Sindical do SINDICATO DOS FISCAIS ESTADUAIS
AGROPECUARIOS DO ESPIRITO SANTO - SINFAGRES, CNPJ
13.974.058/0001-88, até o transito em julgado da sentença a ser
proferida no presente feito.

CARLOS CAVALCANTE DE LACERDA
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

PORTARIA No- 88, DE 25 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL tendo em
vista o que consta no processo n.º 46271.000657/2017-34, nos termos
do despacho exarado no processo em epígrafe e usando da com-
petência delegada pela Portaria SRT/N.º 02, de 25 de maio de 2006,
publicada na Seção II do Diário Oficial da União, de 30 de maio de
2006, alterada pela Portaria N.º 05, de 20 de novembro de 2008 e
pela Portaria N.º 06, de 26 de janeiro de 2010, HOMOLOGA o Plano
de Carreira Docente da Faculdade Murialdo, FAMUR, mantida pelo
Instituto Leonardo Murialdo, inscrita no CNPJ sob n.º
88.637.780/0009-83, estabelecida na cidade de Caxias do Sul - RS, na
Rua Marquês do Herval, nº 701, Centro, ficando expresso que qual-
quer alteração a ser feita no Plano dependerá de prévia aprovação
desta Superintendência.

ANTONIO CARLOS FONTOURA
Substituto

"Compete ao Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e
do Adolescente promover, defender e controlar a efetivação dos di-
reitos civis, políticos, econômicos, sociais, culturais, coletivos e di-
fusos, em sua integralidade, em favor de todas as crianças e ado-
lescentes, de modo que sejam reconhecidos e respeitados como su-
jeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento;
colocando-os a salvo de ameaças e violações a quaisquer de seus
direitos, além de garantir a apuração e reparação dessas ameaças e
violações." (Art. 2° da Resolução CONANDA n°113/2006)

Crianças e adolescentes são prioridade absoluta (Art. 227 da
Constituição Federal de 1988) e estão em condição peculiar de de-
senvolvimento, portanto em formação. Para o entendimento das ca-
racterísticas da população infanto-juvenil deve-se levar em conta a
história e as condições de vida oferecidas pela família, poder público
e sociedade em geral. Assim, a criança e o adolescente devem ser
vistos como sujeitos de direitos, em desenvolvimento, inseridos em
um dado contexto, e que apresentam potencialidades para seu pleno
desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e social, não sendo in-
dividualmente culpabilizados por sua situação.

Este documento reúne subsídios técnicos às políticas pú-
blicas para a atenção às crianças e aos adolescentes em situação de
rua, preservando o diálogo com as singularidades decorrentes da
diversidade expressa na definição deste público. Esta produção de-
corre do conhecimento de boas práticas, a fim de que os serviços,
programas e projetos com crianças e adolescentes em situação de rua,
a partir dos princípios da educação social de rua, traduzam-se em
conquistas importantes para aprimorar a atenção a este público no
nosso País.

Além da apresentação - Capítulo 1, o documento contém
outros quatro capítulos - Capítulos 2 a 5. O capítulo 2 trata da
caracterização de crianças e adolescentes em situação de rua a partir
do conceito oficial definido no âmbito do CONANDA e CNAS, por
meio da Resolução CNAS e CONANDA nº 001/2016. O capítulo 3
mostra a rede de proteção, defesa e promoção dos direitos de crianças
e adolescentes em situação de rua, considerando a integração das
diversas políticas públicas nos âmbitos municipal, distrital, estadual e
federal. O capítulo 4 registra os princípios que são as bases para o
trabalho pedagógico dos educadores sociais de rua e apresenta al-
gumas especificidades importantes para o desenvolvimento de uma
prática de excelência com crianças e adolescentes em situação de rua.
O capítulo 5 versa sobre a metodologia de trabalho dos educadores
sociais de rua, fundamentada na construção coletiva e no respeito ao
contexto do local em que se desenvolve a ação educativa. Aborda
diretrizes, ações e ferramentas metodológicas que devem orientar a
prática dos educadores sociais. Por fim, são apresentadas as refe-
rências bibliográficas utilizadas na elaboração dest documento.

Espera-se que as informações aqui contidas incentivem e
aprimorem as práticas nos serviços, programas e projetos da rede de
proteção, promoção e defesa de direitos nos territórios, bem como
contribua para a universalização dos direitos da criança e do ado-
lescente, tornando-os de fato prioridade absoluta. Assim, este do-
cumento deve ser amplamente utilizado, discutido e aprofundado pe-
los gestores, equipes técnicas, educadores sociais de rua, profissionais
da assistência social, educação, saúde, esporte, lazer, cultura e direitos
humanos, bem como conselheiros de direitos, de políticas setoriais,
conselheiros tutelares e por diferentes atores do SGD.

2.PÚBLICO ALVO
Nos termos da Resolução CONANDA/CNAS nº 001/2016,

Crianças e Adolescentes em Situação de Rua são: Sujeitos em de-
senvolvimento com direitos violados, que utilizam logradouros pú-
blicos, áreas degradadas como espaço de moradia ou sobrevivência,
de forma permanente e/ou intermitente, em situação de vulnerabi-
lidade e/ou risco pessoal e social pelo rompimento ou fragilidade do
cuidado e dos vínculos familiares e comunitários, prioritariamente em
situação de pobreza e/ou pobreza extrema, dificuldade de acesso e/ou
permanência nas políticas públicas, sendo caracterizados por sua he-
terogeneidade, como gênero, orientação sexual, identidade de gênero,
diversidade étnico-racial, religiosa, geracional, territorial, de nacio-
nalidade, de posição política, deficiência, entre outros.

Utiliza-se o termo "situação" para enfatizar a possível tran-
sitoriedade e efemeridade dos perfis desta população, podendo mudar
por completo o perfil, repentinamente ou gradativamente, em razão de
um fato novo.

A situação de rua de crianças e adolescentes pode estar
associada a:

I - trabalho infantil;
II - mendicância;
III - violência sexual;
IV - consumo de álcool e outras drogas;
V - violência intrafamiliar, institucional ou urbana;
VI - ameaça de morte, sofrimento ou transtorno mental;
VII - LGBTfobia, racismo, sexismo e misoginia;
VIII - cumprimento de medidas socioeducativas ou medidas

de proteção de acolhimento;
IX - encarceramento dos pais.
Pode ainda ocorrer a incidência de outras circunstâncias que

levem crianças e adolescentes à situação de rua, acompanhadas ou
não de suas famílias, existentes em contextos regionais diversos,
como as de populações itinerantes, trecheiros, migrantes, desabri-
gados em razão de desastres, alojados em ocupações ou desalojados
de ocupações por realização de grandes obras e/ou eventos.

3.REDE DE PROTEÇÃO, PROMOÇÃO E DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO
DE RUA

A proteção integral implica na atuação de uma ampla rede de
serviços voltada para a garantia dos direitos da criança e do ado-
lescente, como versa o ECA em seu artigo 4º:

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comu-
nitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de

relevância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas

sociais públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas

relacionadas com a proteção à infância e à juventude.
A educação social de rua ocorrerá em todo lugar onde forem

identificados crianças e adolescentes em situação de rua. Para a sua
garantia serão ativados e articulados os equipamentos da rede de
proteção, defesa e promoção da garantia de direitos, principalmente
os recursos oferecidos pelo poder público e demais órgãos e ins-
tituições do Sistema de Garantia de Direitos, com destaque para:

a)Conselho Tutelar;
b) Ministério Público;
c)Defensoria Pública;
d)Secretaria de Assistência Social;
e)Secretaria da Saúde;
f)Secretaria da Educação;
g)Secretaria da Cultura;
h)Secretaria do Esporte e Lazer;
i)Universidades;
j)Centros de Defesa; e
k)Organizações da sociedade civil.
4.OS PRINCÍPIOS DA EDUCAÇÃO SOCIAL DE RUA
Os serviços, programas e projetos com crianças e adoles-

centes em situação de rua precisam ser desenvolvidos por equipes
profissionais de diferentes áreas e de forma integrada. Ao mesmo
tempo, devido à sua enorme diversidade, são exigidos conhecimentos
e saberes específicos em cada caso. Entre outros princípios que orien-
tam a atuação do educador social de rua podemos destacar:

a)exercício de reflexão crítica, comprometida e protagonista
no campo social e educativo;

b)reconhecimento da cidadania de crianças e adolescentes
em situação de rua;

c)respeito à diversidade e não discriminação: nenhuma crian-
ça e adolescente será discriminado por sua condição socioeconômica,
arranjo familiar, raça, etnia, religião, gênero, orientação sexual, de-
ficiência, por conviver com o vírus HIV/AIDS ou outros motivos;

d)valorização dos laços afetivos, familiares e outras relações
socialmente construídas;

e)conhecimento das áreas de atuação, bem como das di-
nâmicas territoriais;

f)construção de vínculos com o sujeito e com a comuni-
dade;

g)respeito à livre adesão, ao desejo e ao momento do sujeito
para a realização do acompanhamento;

h)respeito à temporalidade da ação educativa;
i)conhecimento da rede de atendimento local; e
j)conhecimento do arcabouço legal e do funcionamento do

Sistema de Garantias de Direitos (SGD).
5.METODOLOGIA: Diretrizes, ações e ferramentas
5.1Diretrizes metodológicas
5.1.1 Observações qualificadas
Os educadores sociais de rua observam a dinâmica local e as

relações entre os diferentes atores (moradores, vendedores, transeun-
tes, traficantes, polícia, educador social de rua, comerciantes etc.).
Nesta etapa são geradas leituras do contexto, diagnósticos e ma-
peamentos de demandas, fragilidades e potencialidades locais. Para
isso devem atuar tendo em vista as seguintes orientações:

a)perseverança e paciência na observação do espaço e de sua
dinâmica;

b)aproximação progressiva cuidadosa, construída por meio
do respeito e entendimento da dinâmica do território;

c)formação de vínculo gradativa;
d)construção de uma rotina de presença;
e)conhecimento das instituições do sistema de garantia de

direitos;
f)mapeamento das áreas de atuação e suas especificidades;

e
g)às vezes, ser introduzido por uma pessoa da comunidade

pode ser de grande ajuda, em territórios mais complexos.
5.1.2 Aproximação progressiva e respeitosa
Para realizar uma aproximação progressiva de crianças e

adolescentes em situação de rua, o educador social de rua deve
apresentar-se na área explicando seu papel, aproximando-se progres-
sivamente e respeitando a individualidade, o tempo, os limites e a
livre adesão do público, assegurando uma atitude de respeito, de
escuta e de cuidado. Ademais, deve-se levar em conta outras ques-
tões, tais como:

a)apresentar-se à área e ao público de atuação, tendo como
premissa que o sucesso dos encaminhamentos posteriores depende da
abordagem no primeiro contato, demostrando que seu papel não é de
fiscalizador nem de denunciante;

b)ter clareza e explicar sempre os princípios e objetivos do
educador social de rua;

c)cumprir sempre o que foi combinado/encaminhado junto
ao usuário;

d)respeitar a individualidade;
e)respeitar o espaço dos sujeitos;
f)manter uma atitude de conciliação e equilíbrio entre os

sujeitos em seus territórios;

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO Nº 187, DE 23 DE MAIO DE 2017

Aprova o documento Orientações Técnicas
para Educadores Sociais de Rua em Pro-
gramas, Projetos e Serviços com Crianças e
Adolescentes em Situação de Rua.

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso de suas atribuições
legais estabelecidas no artigo 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de
1991,

CONSIDERANDO a Resolução Conjunta nº 01, de 15 de
dezembro de 2016 do CNAS e do CONANDA que dispõe sobre o
conceito e o atendimento de criança e adolescente em situação de rua
e inclui o subitem 4.6, no item 4, do Capítulo III do documento
Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Ado-
lescentes,

CONSIDERANDO a Resolução nº 173, de 08 de abril de
2015 do CONANDA que cria o Grupo de Trabalho Crianças e Ado-
lescentes em Situação de Rua, resolve:

Art. 1º. Aprovar o documento "Orientações Técnicas para
Educadores Sociais de Rua em Serviços, Programas e Projetos com
Crianças e Adolescentes em Situação de Rua".

Art. 2º. Regova-se a Resolução nº 183, de 9 de março de
2017.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA DE FREITAS VIDIGAL

ANEXO

ORIENTAÇÕES TÉCNICAS PARA EDUCADORES SO-
CIAIS DE RUA EM SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS
COM CRIANÇAS E ADOLESCENTES EM SITUAÇÃO DE RUA

1 . A P R E S E N TA Ç Ã O
O documento Orientações Técnicas para Educadores Sociais

de Rua em Serviços, Programas e Projetos com Crianças e Ado-
lescentes em Situação de Rua traz um conjunto de diretrizes e in-
formações para apoiar os estados, municípios e o Distrito Federal no
planejamento, implantação, implementação e funcionamento do tra-
balho com crianças e adolescentes em situação de rua nas diversas
políticas públicas.

Estas orientações técnicas destinam-se a educadores sociais
de rua, gestores, coordenadores e equipes técnicas responsáveis pela
implantação, organização e consolidação de serviços, programas e
projetos, com crianças e adolescentes a partir dos princípios da edu-
cação social de rua. Configura-se também como um importante do-
cumento para os demais atores sociais que participam da promoção e
do controle social da política de defesa dos direitos da criança e do
adolescente.

Objetiva-se, com esta publicação, mostrar como a atuação de
educadores sociais pode fortalecer o funcionamento adequado de ser-
viços, programas e projetos para crianças e adolescentes em situação de
rua e a dimensão da garantia de direitos e da proteção integral previstas
na Lei nº 8.069/90, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).

Entende-se por Educação Social de Rua uma proposta pe-
dagógica educadora, política e promotora de direitos que objetiva
construir e manter vínculo de cuidado com crianças e adolescentes
em situação de rua e seus familiares, utilizando ferramentas peda-
gógicas, sociais, institucionais e conexões estabelecidas no meio co-
munitário, que apoiem e fortaleçam a inclusão social deste público.

Enquanto prática, a Educação Social de Rua pressupõe relação e
diálogo com o público atendido, com o território e o Sistema de Garantia
de Direitos da Criança e do Adolescente (SGD), que é composto pela ar-
ticulação e integração das instâncias públicas governamentais e da socie-
dade civil para a prevenção, promoção, defesa e garantia de direitos da
criança e do adolescente nos níveis federal, estadual, distrital e municipal.

Ministério dos Direitos Humanos
.
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g)compreender o seu papel na constituição da relação com os
sujeitos, assim como os seus limites de atuação;

h)a aproximação deve se basear na confiança;
i)o educador social de rua deve ir às ruas despido de pre-

conceito, de olhares estereotipados, de saberes prontos e sem a an-
siedade de procurar soluções sem o conhecimento da realidade lo-
cal;

j)despertar o interesse deste público específico por meio de
atividades que considerem seu estágio de desenvolvimento;

k)realizar atividades lúdicas como contação de história, jogos
pedagógicos, oficinas com brinquedos e/ou pintura;

l)realizar atividades de integração, esporte e lazer, utilizando
espaços públicos adequados à estas atividades.

5.1.3 Construção de laços de confiança
É preciso conquistar a confiança do público foco do aten-

dimento nas áreas/territórios, sendo extremamente cauteloso e res-
peitoso, demonstrando preocupação e receptividade às capacidades, às
limitações, às potencialidades, aos interesses e aos gostos do sujeito.
É necessário, além disso, respeitar a linguagem do público, construir
uma relação de transparência, honrar os compromissos, dar retorno às
demandas, demonstrar ética e coerência nas suas ações.

Podemos destacar três dimensões na criação desta confian-
ça:

a)a pessoa na rua (criança, adolescente, jovem, adulto e/ou
famílias);

b)a comunidade/ territórios;
c)os parceiros da rede socioassistencial, de educação, de saú-

de e do sistema de garantia de direitos.
5.2.Ações dos educadores sociais de rua
Os educadores sociais de rua são profissionais que, pre-

ferencialmente, devem trabalhar em equipe, integrados à rede de
serviços das diferentes políticas públicas e demais recursos da co-
munidade e da sociedade em geral. Dentre outras atribuições cabe aos
educadores sociais:

a)realizar o atendimento na rua, preferencialmente em equi-
pe, seja em dupla ou em equipes maiores;

b)realizar ações com as crianças e os adolescentes, com as
famílias, com a rede e o território;

c)registrar suas ações no território e junto ao público;
d)discutir os casos vivenciados;
e)participar das avaliações em equipe sobre o resultado das

ações da educação social de rua nos âmbitos individual, coletivo e
comunitário;

5.2.1 Ações com as crianças e os adolescentes
a)planejar e realizar intervenção junto ao público atendido;
b)realizar acolhida, abordagem humanizada e escuta qua-

lificada;
c)conhecer e pesquisar a história de vida da criança e do

adolescente;
d)buscar junto ao público informações sobre a família para

articular com a rede possibilidades de sua localização e aproximação
gradativa;

e)contatar com os adultos responsáveis e/ou com vínculo
afetivo, com apoio da rede;

f)apoiar a interlocução e a mediação entre usuários e a rede
de serviços e a articulação das redes de atendimento;

g)realizar encaminhamento à rede de serviços;
h)transmitir conhecimentos, traduzir a realidade, despertar as

habilidades e potencialidades, assim como auxiliar no processo de
construção de um projeto de vida alternativo à vida nas ruas;

i)apresentar as oportunidades socioculturais;
j)despertar consciência crítica e conhecimento sobre seus di-

reitos;
k)acompanhar de forma constante.
5.2.2 Ações com as famílias
É fundamental o atendimento às famílias das crianças e dos

adolescentes em situação de rua a partir dos primeiros contatos es-
tabelecidos pelos educadores sociais de rua com a criança e/ou o
adolescente, em articulação com os serviços que atuem no aten-
dimento às famílias, observando as seguintes premissas:

a)buscar identificar e localizar a família, com apoio da rede,
considerando a opinião da criança e do adolescente quanto à esta (re)
aproximação;

b)nos casos de crianças e adolescentes em situação de rua
acompanhadas de sua família, trabalhar com a família a concepção de
promoção de direitos como forma de prevenção à violência e à
negligência;

c)viabilizar encaminhamentos da família para assegurar aces-
sos e apoios que contribuam para a (re) aproximação e fortalecimento
de vínculos, considerando a opinião da criança e do adolescente;

d)aproximar-se da família e envolvê-la nos acompanhamen-
tos realizados com as crianças e os adolescentes;

e)em articulação com a rede, buscar fortalecer as famílias
para o retorno da criança e/ou adolescente ao convívio familiar, quan-
do possível;

f)respeitar os vários arranjos que definem a família: família
nuclear, ampliada, monoparental, homoafetivas, dentre outras con-
cepções;

g)conhecer a vida comunitária e identificar as possíveis
ameaças ou oportunidades para o retorno da criança e/ou do ado-
lescente à sua comunidade de origem, buscando alternativas mais
adequadas, considerando cada situação.

5.2.3 Ações no território
Devem ser realizadas ações comunitárias junto a moradores e

comerciantes no intuito de construir iniciativas de proteção às crian-
ças e aos adolescentes em situação de rua. Para isso, deve-se proceder
da seguinte maneira:

a)conhecer o território, a rede de atendimento, o SGD e
diagnósticos locais que possam apoiar sua atuação;

b)realizar observação qualificada e conhecer o território de
atuação, identificando, dentre outros aspectos, dinâmicas, locais com
maior frequência de crianças e adolescentes em situação de rua, suas
interações com a comunidade e com os diferentes espaços;

c)apresentar os objetivos do trabalho dos educadores sociais
de rua aos moradores, comerciantes e demais sujeitos do território de
permanência ou sobrevivência de crianças e adolescentes em situação
de rua;

d)sensibilizar e conscientizar moradores e comerciantes so-
bre a não vitimização e preconceito contra crianças e adolescentes em
situação de rua, por meio de conversas e entrega de material in-
formativo; e

e)estimular atividades de aproximação entre sujeitos do ter-
ritório e crianças e adolescentes em situação de rua que promovam a
proteção e o cuidado deste público.

5.2.4 Ações com a rede de proteção
a)Buscar apoios necessários para assegurar o atendimento a

crianças e adolescentes com deficiência em situação de rua, visando
superar as barreiras comunicacionais;

b)apoiar a articulação com os recursos das diversas políticas
públicas, como assistência social, saúde, educação, profissionalização,
habitação, cultura, esporte e lazer, dentre outras, buscando a inclusão
da criança ou adolescente em situação de rua e suas famílias nos
serviços, programas, projetos e benefícios existentes no território,
para além do mero encaminhamento;

c)apoiar a articulação com os demais órgãos do Sistema de
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente, em especial com
os Conselhos Tutelares, com vistas ao atendimento das demandas das
crianças e adolescentes e suas famílias e sua proteção; e

d)apoiar a construção de fluxos e procedimentos nos diversos
serviços disponíveis, com vistas à integração das ações, garantia de
direitos e a proteção integral de crianças e adolescentes em situação
de rua;

Além das atribuições e ações aqui elencadas deve-se con-
siderar, ainda, as normativas e regulamentações específicas de cada
política que versem sobre os educadores sociais em seu âmbito.

5.3.Ferramentas metodológicas
a)diagnóstico do território;
b)material informativo;
c)diário de campo;
d)registro fotográfico;
e)atividades de integração, esporte e lazer;
f)relatório semanal e mensal;
g)reunião de equipe;
h)momentos de formação;
i)visita domiciliar;
j)estudo de caso;
k)reunião com famílias;
l)atividades de integração;
m)articulação e encaminhamentos à rede socioassistencial,

de saúde, educação e do Sistema de Garantia de Direitos;
n)diário de campo;
o)kit primeiros socorros;
p)kit redução de danos;
q)visita a organizações ou lideranças comunitárias para iden-

tificação de parcerias; e

r)alimentação das informações em formulário próprio do ser-
viço.
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SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.701, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIA-
ÇÃO CIVIL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 6º da Portaria nº 228, de 11 de outubro de
2007 e as alterações posteriores, e;

Considerando o determinado nos incisos I e II, do § 8º, do artigo 1º-A da Lei nº. 10.336, de 19
de dezembro de 2001;

Considerando o disposto na Portaria nº. 268, de 13 de dezembro de 2012, do Ministro de Estado
dos Transportes;

Considerando o despacho da Secretaria de Transportes Terrestres e Aquaviário, resolve:
Art. 1º Publicar o Programa de Trabalho CIDE 2017 do Estado do Amapá - 1ª Alteração,

referente à aplicação dos recursos que lhe cabem, relativo à Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico - CIDE, instituída pela Lei nº. 10.336, de 19 de dezembro de 2001, nos termos do processo
nº 50000.118867/2016-64, conforme discriminado no Anexo desta Portaria.

Art. 2º Revogar o Anexo III da Portaria nº. 3.574, de 19 de dezembro de 2016, publicado no
Diário Oficial da União, de 21 de dezembro de 2016, Seção 1, página 132.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FERNANDO FORTES MELRO FILHO

ANEXO

PROGRAMA DE TRABALHO CIDE 2017 - 1ª ALTERAÇÃO
Unidade da Federação: AMAPÁ
Processo nº 50000.0118867/2016-64
Referência: MAIO / 2017
Relação de Empreendimentos
Elaboração de Estudos e Projetos

DESCRIÇÃO Q U A N T. CUSTO (R$ 1,00)
a) Elaboração de Projeto Executivo de Engenharia para Construção
de Obra de Arte Especial sobre a Lagoa dos índios, na Rodovia AP-

020 (Duca Serra), no Estado do Amapá, Trecho: Município de
Macapá - Município de Santana - Extensão: 50,00m

01 229.953,27

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil
.
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b) Elaboração/Revisão de Projeto Executivo da Rodovia Norte-Sul e
os Acessos Rodoviários com a Rodovia BR-210/AP e a Rodovia AP-
020 (Duca Serra), Trecho: Rodovia BR-210/AP - Rodovia AP-020

(Duca Serra) - Extensão: 7,00km.

01 1.034.066,89

TO TA L 1.264.020,16

Obras de Arte Especiais

DESCRIÇÃO Q U A N T. CUSTO (R$ 1,00)
a) Construção de Pontes em Madeira de Lei no Estado do Amapá 223,17m 1.908.776,03
b) Reforma de Pontes em Madeira de Lei - Estado do Amapá 460,41m 2.956.452,28

TO TA L 4.865.228,31

Pavimentação Asfáltica

DESCRIÇÃO Q U A N T. CUSTO (R$ 1,00)
a) Execução das Obras de Construção da Rodovia da Integração
(Linha E), Trecho: Parque dos Buritis (Via H) - Rodovia AP-440

4,70Km 4.626.794,82

b) Execução das Obras de Alargamento/Duplicação da Rodovia AP-
020 (Duca Serra), Trecho: Quartel do 3° Bis - Entroncamento com a
Rodovia AP-440

6,80Km 6.243.893,31

TO TA L 10.870.688,13

Cronograma Financeiro

DESCRIÇÃO TRIMESTRE TOTAL (R$
1,00)

2º 3º 4º
a) Elaboração de Projeto Executivo de
Engenharia

152.510,84 77.442,43 229.953,27

b) Elaboração / Revisão de Projeto
Executivo

343.345,74 690.721,15 1.034.066,89

c) Construção de Pontes 318.129,33 954.388,02 636.258,68 1.908.776,03
d) Reforma de Pontes 492.742,05 1.478.226,14 985.484,09 2.956.452,28
e) Execução das Obras de Construção
de Rodovia

1.526.842,29 3.099.952,53 4.626.794,82

f) Execução das Obras de Alargamen-
to / Duplicação

2.060.484,79 4.183.408,52 6.243.893,31

TO TA L 1.306.727,96 6.788.104,82 8.905.103,82 16.999.936,60

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

DECISÃO Nº 77, DE 29 DE MAIO DE 2017

Homologa o processo licitatório do Leilão
nº 1/2016 e adjudica os respectivos objetos
às proponentes vencedoras.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO
CIVIL - ANAC, no exercício da competência que lhe foi outorgada
pelo art. 11, incisos IV e VI, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de
2005, tendo em vista o disposto nos arts. 36 da Lei nº 7.565, de 19 de
dezembro de 1986, e 32 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
considerando o que consta do processo nº 00058.511594/2016-90,

Considerando a ordem de classificação das propostas eco-
nômicas resultantes da Sessão Pública do Leilão nº 1/2016, ocorrida
em 16 de março de 2017;

Considerando a decisão da Comissão Especial de Licitação
do Leilão nº 1/2016, que habilitou as proponentes classificadas em
primeiro lugar, bem como o decurso do prazo sem interposição de
recurso contra a referida decisão;

Considerando que as etapas do procedimento licitatório fo-
ram regularmente executadas, em estrita observância às disposições
editalícias; e

Considerando o que consta do processo nº
00058.511594/2016-90, deliberado e aprovado na 10ª Reunião De-
liberativa da Diretoria, realizada em 16 de maio de 2017, decide:

Art. 1º Homologar o processo licitatório do Leilão nº 1/2016,
relativo à concessão do Aeroporto Internacional de Porto Alegre -
Salgado Filho (código OACI: SBPA), localizado em Porto Alegre
(RS), do Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luiz Eduar-
do Magalhães (código OACI: SBSV), localizado em Salvador (BA),
do Aeroporto Internacional de Florianópolis - Hercílio Luz (código
OACI: SBFL), localizado em Florianópolis (SC), e do Aeroporto
Internacional de Fortaleza - Pinto Martins (código OACI: SBFZ),
localizado em Fortaleza (CE).

Art. 2º Adjudicar os objetos do processo licitatório do Leilão
nº 1/2016, conforme a seguir:

I - Aeroporto Internacional de Porto Alegre - Salgado Filho
à empresa FRAPORT AG FRANKFURT AIRPORT SERVICES
WORLDWIDE;

II - Aeroporto Internacional de Salvador - Deputado Luís
Eduardo Magalhães ao CONSÓRCIO VINCI AIRPORTS, composto
pelas empresas VINCI AIRPORTS SAS e VINCI AIRPORTS DO
BRASIL - PARTICIPAÇÕES LTDA.;

III- Aeroporto Internacional de Florianópolis - Hercílio Luz à
empresa ZURICH AIRPORT INTERNACIONAL AG; e

IV- Aeroporto Internacional de Fortaleza - Pinto Martins à
empresa FRAPORT AG FRANKFURT AIRPORT SERVICES
WORLDWIDE.

Art. 3º Alterar o Cronograma de Eventos constante do item
5.40 do Edital do Leilão nº 01/2016, alterando-se a data do evento 18
para 22/06/2017 e do evento 19 para 06/07/2017.

Art. 4º Esta Decisão entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

DECISÃO Nº 78, DE 29 DE MAIO DE 2017

Reajusta os tetos das tarifas aeroportuárias
(TA) e de uso das comunicações e dos au-
xílios de rádio e visuais em área terminal
de tráfego (TAT) aplicáveis ao Contrato de
Concessão do Aeroporto Internacional de
São Gonçalo do Amarante, localizado no
Estado do Rio Grande do Norte.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício da prerrogativa de que
trata o art. 6º do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 8º, inciso
XXV, da Lei nº 11.182, de 27 de setembro de 2005,

Considerando os critérios de reajuste tarifário e publicação dos tetos das tarifas aeroportuárias descritos, respectivamente, nas cláusulas
6.5 e 3.1.21 do Contrato de Concessão de Aeroporto - CCA nº 001/ANAC/2011 - ASGA, referente à concessão dos serviços públicos para
construção parcial, manutenção e exploração da infraestrutura aeroportuária do Aeroporto Internacional de São Gonçalo do Amarante,
localizado no Estado do Rio Grande do Norte;

Considerando a Memória de Cálculo do Reajuste Tarifário de 2017 Anexa a esta Decisão, que indica um reajuste de -1,1259% sobre
os tetos das tarifários da Decisão nº 192, de 22 de dezembro de 2016; e

Considerando o que consta do processo nº 00058.514762/2017-80, decide, ad referendum da Diretoria:
Art. 1º Reajustar os tetos das tarifas previstas no Anexo 4 - Tarifas do Contrato de Concessão do Aeroporto Internacional de São

Gonçalo do Amarante.
§ 1º As tabelas a seguir dispostas substituem as constantes na Decisão nº 192, de 22 de dezembro de 2016, passando a vigorar com

os seguintes valores:
Tabela 1 - Tarifa de Embarque do Grupo I

Tarifa de embarque Doméstico (R$) Internacional (R$)
21,74 38,49

Tabela 2 - Tarifa de Pouso do Grupo I

Tarifa de Pouso
( To n e l a d a )

Doméstico (R$)
6,8075

Internacional (R$)
18,1494

Tabela 3 - Tarifa Unificada de Embarque e Pouso das Aeronaves do Grupo II

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
ATÉ 1 111 , 4 0 160,34

DE 1 ATÉ 2 111 , 4 0 160,34
DE 2 ATÉ 4 135,26 282,19
DE 4 ATÉ 6 273,59 567,57

DE 6 ATÉ 12 356,34 747,14
DE 12 ATÉ 24 809,40 1.686,68
DE 24 ATÉ 48 2.077,00 3.786,98
DE 48 ATÉ 100 2.458,64 5.143,39
DE 100 ATÉ 200 4.012,84 8.548,78
DE 200 ATÉ 300 6.334,79 13.605,59

MAIS DE 300 10.587,80 22.523,16

Tabela 4 - Tarifas de Permanência das aeronaves do Grupo I

Tarifa de Permanência Doméstico (R$) Internacional (R$)
Pátio de Manobras (PPM) 1,3452 3,6234

Pátio de Estadia (PPE) 0,2854 0,7376

Tabela 5 - Tarifas de Permanência em Pátio de Manobras Relativas às Aeronaves do Grupo II (por hora ou fração)

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
ATÉ 1 18,42 17,31

DE 1 ATÉ 2 18,42 17,31
DE 2 ATÉ 4 18,42 17,31
DE 4 ATÉ 6 18,42 20,83

DE 6 ATÉ 12 18,42 34,64
DE 12 ATÉ 24 26,74 69,59
DE 24 ATÉ 48 53,61 135,68
DE 48 ATÉ 100 88,74 225,76
DE 100 ATÉ 200 201,05 510,81
DE 200 ATÉ 300 350,52 893,37

MAIS DE 300 509,71 1.299,95

Tabela 6 - Tarifas de Permanência na Área de Estadia Relativas às Aeronaves do Grupo II (por hora ou fração)

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Tonelada) Doméstico (R$) Internacional (R$)
ATÉ 1 1,21 1,13

DE 1 ATÉ 2 1,21 1,13
DE 2 ATÉ 4 1,21 2,24
DE 4 ATÉ 6 1,59 4,02

DE 6 ATÉ 12 2,74 6,90
DE 12 ATÉ 24 5,34 13,63
DE 24 ATÉ 48 10,68 27,09
DE 48 ATÉ 100 17,72 45,21
DE 100 ATÉ 200 40,16 102,60
DE 200 ATÉ 300 70,12 178,93

MAIS DE 300 101,91 260,70

Tabela 7 - Cálculo da Tarifa de Armazenagem da Carga Importada
Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor CIF

1º - Até 02 dias úteis 0,68%
2º - De 3 a 5 dias úteis 1,36%

3º - De 6 a 10 dias úteis 2,04%
4º - De 11 a 20 dias úteis 4,08%

Para cada 10 dias úteis ou fração, além do 4º período, até a retirada da mercadoria. + 2,04%
Observações:
1. A partir do 4º (quarto) período os percentuais são cumulativos;
2. Esta Tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 8.
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Tabela 8 - Cálculo do Preço relativo à Tarifa de Capatazia da Carga Importada

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,0457 por quilograma

Observações:
1. Esta tabela é aplicada cumulativamente com a Tabela 7;

2. O valor da tarifa aeroportuária de capatazia será cobrado uma única vez;
3. Cobrança mínima: R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove centavos).

Tabela 9 - Tarifas de Armazenagem e de Capatazia da Carga Importada Aplicada em Casos Especiais

Períodos de Armazenagem Sobre o Peso Bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,1220
2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da mercadoria + R$ 0,1220
Observações:
1. A tarifa mínima a ser cobrada será correspondente a R$13,59 (treze reais e cinquenta e nove centavos).

Tabela 10 - Tarifas de Capatazia da Carga Importada em Trânsito

Valor Sobre o Peso Bruto Verificado
R$ 0,7619

Observações:
1. Cobrança mínima: R$67,95 (sessenta e sete reais e noventa e cinco centavos);
2. Esta tabela aplica-se à carga com permanência máxima de 24 (vinte e quatro) horas no TECA;
3. Excedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após a entrada da carga no TECA, deverão ser aplicadas as Tabelas 7 e 8 ou a Tabela
11 deste Anexo.

Tabela 11 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga Importada de Alto Valor Específico

Períodos de Armazenagem Faixa (R$) Percentual sobre o Valor CIF
de 5.000,00 a 19.999,99/kg 0,54%

3 dias úteis ou fração, a contar da data do recebimento no TECA de 20.000,00 a 79.999,99/kg 0,27%
acima de 80.000,00/kg 0,14%

Observações:
1. O valor CIF por quilograma tem como referencial para cálculo o peso líquido da carga.

Tabela 12 - Preço Cumulativo das Tarifas de Armazenagem e Capatazia da Carga destinada à Exportação

Períodos de Armazenagem Valor Sobre o Peso Bruto
1º - Até 4 dias úteis R$ 0,0609

2º - Para cada 2 dias úteis ou fração, além do 1º período, até a retirada da mercadoria R$ 0,0609
Observações:
1. Tarifa mínima de R$5,44 (cinco reais e quarenta e quatro centavos) no TECA de origem e R$2,72 (dois reais e setenta e dois
centavos) no TECA de trânsito;
2. Os valores são cumulativos a partir do 2º período;
3. Redução de 50% (cinquenta por cento) nos casos de retorno de carga perecível ao TECA, decorrente de atraso ou cancelamento de
transporte aéreo previsto.

Tabela 13 - Tarifa de Armazenagem e de Capatazia da Carga sob Pena de Perdimento

Períodos de Armazenagem Percentual sobre o valor FOB
1º Até 45 dias 1,36%

2º De mais de 45 dias a 90 dias 2,72%
3º De mais de 90 dias a 120 dias 4,08%

4º De mais de 120 dias 6,80%

Tabela 14 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios Rádio e Visuais em Área Terminal de Tráfego Aéreo do Grupo I

Ta r i f a Doméstico (R$) Internacional (R$)
93,25 202,16

Tabela 15 - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios Rádio e Visuais em Área Terminal de Tráfego Aéreo do Grupo II

Faixa de Peso Máximo de Decolagem (Toneladas) Doméstico (R$) Internacional (R$)
ATÉ 1 24,21 48,51

DE 1 ATÉ 2 24,21 48,51
DE 2 ATÉ 4 36,35 72,87
DE 4 ATÉ 6 48,25 96,62
DE 6 ATÉ 12 72,50 145,23

DE 12 ATÉ 24 96,79 193,64
DE 24 ATÉ 48 120,97 2 4 2 , 11
DE 48 ATÉ 100 145,15 290,55
DE 100 ATÉ 200 193,52 387,30
DE 200 ATÉ 300 245,37 5 11 , 3 1

MAIS DE 300 364,32 674,97

§ 2º A memória de cálculo do reajuste de que trata o caput, constante do Anexo desta Decisão, encontra-se disponível no Boletim de
Pessoal e Serviço - BPS desta Agência (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao/legislacao-1/boletim-de-pessoal/) e na
página "Legislação" (endereço eletrônico https://www.anac.gov.br/assuntos/legislacao), na rede mundial de computadores.

Art. 2º Os novos tetos tarifários passam a vigorar 30 (trinta) dias após a data da publicação desta Decisão.
Parágrafo único. A Concessionária deve dar publicidade às novas tarifas, conforme determina a cláusula 3.1.21 do Contrato de

Concessão.
Art. 3º Esta Decisão entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RICARDO PATARO BOTELHO DE QUEIROZ
Diretor-Presidente

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES
OPERACIONAIS

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO DE PESSOAL
GERÊNCIA TÉCNICA DE FATORES HUMANOS

PORTARIA Nº 1.801, DE 25 DE MAIO DE 2017

O GERENTE TÉCNICO DE FATORES HUMANOS SUBS-
TITUTO, no uso da atribuição que lhe confere o item 4.5.2.2(a)(iv)
do Manual de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, Revisão B, apro-
vado pela Portaria nº 1.518/SPO, de 3 de maio de 2017, tendo em
vista o disposto no Regulamento Brasileiro de Aviação Civil nº 67
(RBAC nº 67) e na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e
considerando o que consta do processo nº 00065.506042/2017-51,
resolve:

Art. 1º Credenciar, por 3 (três) anos, o médico Dr. GUS-
TAVO TEIXEIRA PEREIRA DE OLIVEIRA, CRM- MG 50364, MC
150, para a realização de exames de saúde periciais no endereço
Avenida Presidente Antônio Carlos, nº 1.694 - Cachoeirinha - Belo
Horizonte (MG), para fins de emissão de Certificado Médico Ae-
ronáutico de 2ª, 4ª e 5ª classes, em conformidade com o Regulamento
Brasileiro de Aviação Civil nº 67 (RBAC nº 67).

Parágrafo único. O credenciamento poderá ser suspenso a
qualquer tempo por descumprimento de quaisquer dos requisitos pre-
vistos para o credenciamento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALBERT COSTA REBELLO

GERÊNCIA-GERAL DE AVIAÇÃO GERAL

PORTARIA Nº 1.807, DE 29 DE MAIO DE 2017

O GERENTE DE OPERAÇÕES DA AVIAÇÃO GERAL,
no uso da atribuição que lhe confere o item 4.3.2.1(a)(i) do Manual
de Cargos e Funções MCF-0001/SPO, aprovado pela Portaria nº 1767
de 23 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no Regulamento
Brasileiro da Aviação Civil nº 135 (RBAC nº 135) e na Lei nº 7.565,
de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo
nº 00058.515692/2017-87, resolve:

Art. 1º Cassar o Certificado de Operador Aéreo (COA) no
2003-01-1CKB-01-02, emitido em favor da sociedade empresária
HTAPAJÓS TÁXI AÉREO LTDA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES RAMOS

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO DE
SERVIÇOS AÉREOS

PORTARIA Nº 1.802, DE 26 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE ACOMPANHAMENTO DE
SERVIÇOS AÉREOS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
32, inciso IX do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 381,
de 14 de junho de 2016, considerando o disposto na Resolução n°
338, de 22 de Julho de 2014, art. 3o, §2 o, e art. 55, e considerando
o que consta do do processo nº. 00058.515368/2017-69, resolve:

Art. 1º Estabelecer, conforme Anexo, o Calendário de Ati-
vidades da temporada de Verão 2018 (S18) para os Aeroportos Co-
ordenados e Aeroportos de Interesse.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BISINOTTO CATANANT

ANEXO

CALENDÁRIO DE ATIVIDADES AEROPORTOS COORDENADOS
E DE INTERESSE - RESOLUÇÃO 338/2017 - VERÃO 2018 (S18)

Calendário de Atividades
Aeroportos Coordenados e de Interesse Resolução

338/2014

Verão 2018 - S18

Divulgação da Declaração de Capacidade 04/09/2017
Divulgação da Lista de Histórico (SHL) 11 / 0 9 / 2 0 1 7

Limite para Validação dos Históricos de Slot (AHD) 28/09/2017
Limite para a Submissão Inicial (ISD) 05/10/2017
Divulgação da Alocação Inicial (SAL) 26/10/2017
Conferência Internacional de Slot (SC) 0 7 / 11 / 2 0 1 7
Limite para Devolução de Slot (SRD) 15/01/2018
Conferência Nacional de Slot (SCB) 23/01/2018

Divulgação da Base de Referência (BDR) 31/01/2018
Vigência da Temporada 25/03/2018 a 27/10/2018

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO Nº 5.411, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.013378/2016-32, e
tendo em vista o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
423ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o empresário individual E. F. SENA - ME,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.237.140/0001-39, com sede à Rua
Solimões, nº 533, Arthur Maia - Cruzeiro do Sul/AC, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação - EBN,
na prestação de serviços de transporte de carga geral, na navegação
interior de percurso longitudinal interestadual, na Região Hidrográfica
Amazônica, nos trechos interestaduais de competência da União, na
forma e condições do Termo de Autorização nº 1.413-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.412, DE 29 DE MAIO DE 2017.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50305.000681/2014-63, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa CASTELO & CASTELO LTDA.
- ME, inscrito no CNPJ sob o nº 16.384.403/0001-11, com sede à Rua
Beira Rio, nº 1.408 - Altos, Bairro Santa Inês - Macapá/AP, a operar,
por prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação -
EBN, na prestação de serviços de transporte de passageiros e misto,
na navegação interior de percurso longitudinal interestadual, na Re-
gião Hidrográfica Amazônica, sobre o rio Amazonas, entre os mu-
nicípios de Macapá/AP e Portel/PA, na forma e condições do Termo
de Autorização nº 1.415-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.414, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.009023/2016-49, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:
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Art. 1º Pela manutenção da outorga concedida em favor da
empresa ESTALEIRO DE CONSTRUÇÃO NAVAL AREALVA LT-
DA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.148.785/0001-18, domiciliada
na Av. Projetada, s/nº, Jardim da Praia - Arealva/SP, de que trata o
Termo de Autorização nº 948-ANTAQ e a Resolução nº 2.906-AN-
TAQ, ambos de 17/05/2013, com o consequente arquivamento do
feito.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.415, DE 29 DE MAIO DE 2017.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.003883/2017-50, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia da interessada, a au-
torização outorgada ao empresário individual Carlos Pereira de Souza
- ME, inscrito no CNPJ sob o nº 14.534.143/0001-98, domiciliado na
Av. Raimundo Pereira de Souza, nº 903-B, Igarapé da Fortaleza -
Santana/AP, de que trata o Termo de Autorização nº 593-ANTAQ e a
Resolução nº 1.506-ANTAQ, ambos de 16 de outubro de 2009, sem
prejuízo de que sejam levadas a efeito eventuais sanções a serem
apuradas em regular processo administrativo.

Art.2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.416, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001170/2017-51, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o registro da Instalação Portuária de Apoio
denominada "Porto Democracia", de titularidade da empresa A M
DUARTE - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 04.197.091/0001-58,
localizada na Comunidade Lugarejo Democracia, s/nº, Zona Rural,
margem esquerda do rio Madeira - Manicoré/AM, em consonância
com o disposto no inciso V do art. 2º da Resolução Normativa nº 13-
A N TA Q .

Art. 2º Revogar a Resolução nº 4.951-ANTAQ, de 31 de
agosto de 2016.

Art. 3º Determinar que a Superintendência de Outorgas -
SOG e a Superintendência de Fiscalização e Coordenação das Uni-
dades Regionais - SFC, adotem as providências subsequentes à edição
do registro, no sentido de estabelecer junto à empresa requerente o
cronograma atualizado contemplando as condições operacionais bá-
sicas, de que trata o art. 4º da Resolução Normativa nº 13-ANTAQ.

Art. 4º Determinar que a SFC verifique se a empresa re-
querente encontra-se prestando serviço na área de navegação de com-
petência desta Agência sem que possua instrumento de outorga para
tal.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.417, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001833/2015-76, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar o registro da Instalação Portuária de ti-
tularidade da empresa AQUAVIA NAVEGAÇÃO E COMÉRCIO LT-
DA. - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 03.961.297/0001-40, localizada
na Av. Beira-Rio, nº 580 - Guajará Mirim/RO, em consonância com
o disposto no inciso V do art. 2º da Resolução Normativa nº 13-
A N TA Q .

Art. 2º Determinar à Superintendência de Outorgas - SOG,
desta Agência, que faça constar nos autos do Processo nº
50300.001693/2017-06, o assentamento do presente registro, nos ter-
mos do que estabelece o § 2º do art. 2º da Resolução Normativa nº
1 3 - A N TA Q .

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.419, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.000400/2016-84, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 maio de 2017, resolve:

Art. 1º Reconhecer a possibilidade de habilitação ao Regime
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento da lnfraestrutura -
REIDI, do projeto proposto pela empresa ADM do Brasil Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.003.402/0007-60, destinado à mo-
dernização, racionalização, adequação, otimização, aumento de ca-
pacidade de movimentação e armazenagem de granéis vegetais só-
lidos no âmbito do terminal portuário de sua titularidade, objeto do
Contrato de Arrendamento PRES/041.97 e seu Quinto Termo Aditivo,
localizado dentro da poligonal do porto organizado de Santos, em
consonância com as disposições contidas na Lei nº 11.488, de 2007,
no Decreto nº 6.144, de 2007, e na Portaria nº 124/2013-SEP/PR, de
29 de agosto de 2013.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.420, DE 29 DE MAIO DE 2017.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 00045.002373/2016-74, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Conhecer da consulta formulada pelo Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil - MTPA, de que trata o Ofício nº
01/2017/SIP/SEP/MTPA, de 05 de janeiro de 2017, opinando no
mérito pela desnecessidade de qualquer manifestação por parte desta
Agência, diante da superveniente publicação da Portaria nº 130, de 23
de março de 2017.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.423, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.003335/2017-20, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Autorizar a empresa Vilhena Comércio e Navegação
EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 14.982.996/0001-92, com
sede à av. Alcindo Cacela nº 3986, Condor, Belém - PA, a operar, por
prazo indeterminado, como empresa brasileira de navegação - EBN,
na prestação de serviços de transporte de passageiros e veículos, na
navegação interior de travessia em diretriz da rodovia federal BR-
230, Região Hidrográfica Amazônica, sobre o rio Tapajós, entre o
município de Itaituba-PA e o distrito de Miritituba-PA, na forma e
condições do Termo de Autorização nº 1.417-ANTAQ.

Art. 2º A íntegra do citado Termo de Autorização encontra-
se disponível no sítio eletrônico da Agência - www.antaq.gov.br.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.427, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50306.001316/2015-47, e
tendo em vista o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
423ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Julgar insubsistente o Auto de Infração nº 001573-3,
lavrado em 14 de julho de 2015, pela Unidade Regional de Manaus -
UREMN, em desfavor da Companhia Docas do Maranhão - CO-

DOMAR, inscrita no CNPJ sob o nº 06.347.892/0001-88, para ar-
quivar o Processo Administrativo Contencioso nº
50306.001316/2015-47, uma vez que não caracterizada a autoria da
infração no decorrer do processo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.428, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.011324/2016-32, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Manter a outorga de que trata o Termo de Autorização
nº 1063-ANTAQ e a Resolução nº 3.586-ANTAQ, ambos de 19 de
agosto de 2014, concedida em favor da empresa ESTALEIRO DE
CONSTRUÇÃO NAVAL AREALVA LTDA., inscrita no CNPJ sob o
nº 73.148.785/0001-18, bem como pelo arquivamento do pleito.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.429, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.004060/2017-41, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Declarar extinta, por renúncia da interessada, a au-
torização outorgada pela empresa JOELTON TINTES BARBOSA
DA SILVA-ME, inscrito no CNPJ sob o nº 13.167.566/0001-54, na
prestação de serviços de apoio portuário exclusivamente com em-
barcações sem propulsão ou com potência de até 2.000hp, consoante
Termo de Autorização nº 1.194-ANTAQ, aprovado pela Resolução nº
4.181-ANTAQ, ambos de 12 de junho de 2015, em razão da renúncia
requerida.

Art. 2º Enfatizar que a extinção da outorga ora deliberada,
não isenta a referida empresa da aplicação de sanção, observado
eventual processo administrativo em curso ou a iniciar, em face do
descumprimento de obrigações constantes do Termo de Autorização
que lhe foi outorgado, no termo da legislação de regência.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.433, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.008799/2016-41, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Dar provimento parcial ao pedido formulado pela
empresa TERMARES - Terminais Marítimos Especializados Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 53.730.495/0001-70, visando à revisão da
Cláusula Quinta do Contrato de Transição DIPRE/DIREM/03.2016
(SEI nº 0177356), celebrado junto à Companhia Docas do Estado de
São Paulo - CODESP, que prevê o estabelecimento de índice de
Movimentação Mínima Contratual - MMC de 2.500 contêineres por
mês, obrigando-a ao pagamento à CODESP do valor correspondente
a essa movimentação.

Art. 2º Indeferir o pedido de supressão da cláusula que es-
tipula a Movimentação Mínima Contratual - MMC do Contrato de
Transição DIPRE/DIREM/03.2016.

Art. 3º Determinar à CODESP que doravante se abstenha de
efetuar a cobrança relativa à "tarifa frustrada", de que trata a parte
final da Cláusula Sétima do Contrato de Transição DIPRE/DI-
REM/03.2016.

Art. 4º Determinar à CODESP que suprima a previsão da
referida cobrança nos demais instrumentos contratuais que venha a
firmar no âmbito do porto de Santos, sempre que aplicada cumu-
lativamente à exigência de Movimentação Mínima Contratual -
MMC.

Art. 5º Atribuir à presente decisão o efeito ex-nunc.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI

RESOLUÇÃO Nº 5.435, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50308.001844/2015-86, e
tendo em vista o deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 423ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de maio de 2017, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária no valor de
R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais), em face da empresa
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.650.060/0001-48, na forma do art. 78-
A, inciso II da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, vez que
comprovada nos autos que esta efetuou pagamento sem amparo legal,
de "bonificação por desempenho" a ocupantes de cargos de direção
Pagamento indevido de bonificação por desempenho para ocupantes
de cargos comissionados da EMAP, em 2014, referente ao exercício
financeiro de 2013, no valor total de R$ 987.358,37, desvinculado da
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados, prevista na
Lei Federal nº 10.101, de 12 de dezembro de 2000, contrariando o
disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula Terceira do Convênio de
Delegação nº 016/2000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

ADALBERTO TOKARSKI
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SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E
COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE PORTOS E

INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS

DESPACHO DO GERENTE
Em 29 de maio de 2017

Nº 79 - Processo nº 50300.005295/2016-70. Penalizada: Companhia
das Docas do Estado da Bahia - CODEBA, CNPJ nº
14.372.148/0001-61. Objeto e Fundamento Legal: por conhecer do
recurso interposto, uma vez que tempestivo e quanto ao mérito, dar-
lhe provimento parcial, reduzindo o valor da multa pecuniária apli-
cada à COMPANHIA DAS DOCAS DO ESTADO DA BAHIA -
CODEBA para o valor de R$ 42.721,86, pelo cometimento da in-
fração capitulada no inciso XXII do Art. 32 da Norma aprovada pela
Resolução nº 3274/2014-ANTAQ.

NEIRIMAR GOMES DE BRITO

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 25 de maio de 2017

Assunto: Habilitação de terminal privado ao Tráfego Marítimo In-
ternacional
Interessado: GE Oil & Gas do Brasil Ltda.
Processo nº 50300.000031/2006-58
Nº 3 - O SUPERINTENDENTE DE OUTORGAS DA AGÊNCIA
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso III do art. 47 do
Regimento Interno, com base na Lei nº 10.233, de 05 de junho de
2001, no inciso XXXII do art. 3º do Regulamento aprovado pelo
Decreto nº 4.122, de 13 de fevereiro de 2002, no disposto no art. 6º
do Decreto nº 6.759, de 05 de fevereiro de 2009, combinado com o
§2º do art. 27 da Resolução 3.290-ANTAQ, de 13 de fevereiro de
2014, tendo em vista o que consta do Processo nº
50300.000031/2006-58: Resolve:

Habilitar ao tráfego marítimo internacional as instalações do
Terminal Portuário de Uso Privado atualmente operado pela empresa
GE OIL & GAS DO BRASIL LTDA., localizado na Praça Alcides
Pereira, n° 01, Ilha da Conceição, Niterói/RJ, inscrita no CNPJ/MF
sob o n° 05.635.291/0012-60, em face ao atendimento das condições
adequadas para a realização de operações portuárias, respeitadas as

características do projeto, o atendimento às exigências dos demais
órgãos envolvidos e o disposto no Contrato de Adesão n° 004/2017-
MTPA, de 4 de abril de 2017.

SAMUEL RAMOS DE CARVALHO CAVALCANTI

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 292, DE 23 DE MAIO DE 2017

O DIRETOR-GERAL, DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições,
e CONSIDERANDO as disposições relativas à prestação do serviço
de transporte rodoviário interestadual de passageiros, contidas nos
arts. 20, inciso II, 22, inciso III, 24, inciso IV, 28, inciso I, 42, inciso
I, e 44, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001; CON-
SIDERANDO a necessidade de se revisar a regulamentação referente
ao seguro de responsabilidade civil do transporte rodoviário inte-
restadual de passageiros; e CONSIDERANDO as contribuições re-
cebidas na Tomada de Subsídio nº 02/2017, realizada no período entre
13/03/2017 e 11/04/2017, resolve:

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para debater e propor
soluções para a atual situação de oferta do seguro de responsabilidade
civil para o transporte rodoviário interestadual de passageiros, ficando
estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos
trabalhos.

Parágrafo único: O Grupo de Trabalho será composto por no
máximo 2 (dois) representantes de cada um dos seguintes órgãos/fe-
derações/empresas:

I - Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT;
II - Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
III - Federação Nacional de Seguros Gerais - Fenseg;
IV - Federação Nacional dos Corretores de Seguros Privados

e de Resseguros, de Capitalização, de Previdência Privada, das Em-
presas Corretoras de Seguros e de Resseguros - Fenacor;

V - Federação Nacional das Empresas de Resseguro - Fe-
naber;

VI - Confederação Nacional dos Usuários de Transportes
Coletivos Rodoviários, Ferroviários, Metroviários, Hidroviários e Aé-
reos - CONUT;

VII - Associação Brasileira das Empresas de Transporte Ter-
restre de Passageiros - ABRATI;

VIII - Associação Nacional dos Transportadores de Turismo
e Fretamento - ANTTUR;

ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA No- 50, DE 26 DE MAIO DE 2017

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista a Mensagem Presidencial nº 158, de 22 de maio de 2017, e o disposto no art. 9º, § 1º, da Lei Complementar n.º
101, de 4 de maio de 2000, combinado com o art. 58, da Lei nº 13.408, de 26 de dezembro de 2016, e os créditos adicionais do exercício, resolve:

Art. 1º Ficam contidos, conforme anexo I desta Portaria, os valores para emissão de empenhos de Outras Despesas Correntes e de Capital constantes da Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017.
Art. 2º Em decorrência da indisponibilidade, objeto do artigo anterior e dos créditos adicionais supracitados, o Cronograma Anual de Desembolso Mensal passa a vigorar com os valores estabelecidos no anexo

II desta Portaria.
Art. 3º Fica revogada a Portaria PGR nº 34, de 4 de abril de 2017, publicada no Diário Oficial da União nº 67, Seção 1, de 6 de abril de 2017.
Art. 4ºEsta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

ANEXO I

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
LIMITAÇÃO DE EMPENHO

34101 - MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.1E30.0001 - Modernização das Instalações do Ministério Público Federal
- Nacional 3.3.90.00 188 171.039
03.122.0581.3752.0001 - Implantação de Procuradorias junto às Varas Federais
- Nacional 3.3.90.00 188 5.000.000

4.4.90.00 188 2.100.000
4.5.90.00 100 900.000
4.5.90.00 188 2.000.000

03.125.0581.2508.0001 - Fiscalização e Controle da Aplicação da Lei
- Nacional 3.3.90.00 100 2.150.000

3.3.90.00 188 2.720
4.4.90.00 100 4.350.000
4.4.90.00 188 32.000

03.122.0581.7J45.3273 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Vitória - ES
- No Município de Vitória - ES 4.4.90.00 188 9.500.000
03.122.0581.14ZU.3341 - Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 188 1.017.359
03.122.0581.7X71.0229 - Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Tabatinga - AM
- No Município de Tabatinga - AM 4.4.90.00 100 1.000.000
03.122.0581.14ZT.0421 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da República em Araguaína - TO
- No Município de Araguaína - TO 4.4.90.00 100 500.000
03.122.0581.7X73.5664 - Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Regional da República da 1ª Região em Brasília - DF
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 250.000
TO TA L 2 8 . 9 7 3 . 11 8
34102 - MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R
03.122.0581.12DN.3341 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria da Justiça Militar no Rio de Janeiro - RJ
- No Município do Rio de Janeiro - RJ 4.4.90.00 100 7.163.693
TO TA L 7.163.693

IX - Essor Seguros S.A.; e
X - Investprev Seguradora SA.
XI - IRB Brasil Resseguros S.A.
Art. 2º A coordenação dos trabalhos ficará a cargo dos re-

presentantes da ANTT.
Art. 3º A Superintendência de Serviços de Transporte de

Passageiros deverá tomar as medidas necessárias para a constituição
do Grupo de Trabalho.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE

CARGAS

PORTARIA Nº 66, DE 25 DE MAIO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA E SER-
VIÇOS DE TRANSPORTE FERROVIÁRIO DE CARGAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES -
ANTT, no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto
na Deliberação ANTT nº 158/2010 e alterações, com a Resolução
ANTT nº 2.695/2008 e com o que consta dos autos do Processo
ANTT nº 50500.389859/2016-60, resolve:

Art. 1º Autorizar a obra de implantação de novo pátio de
cruzamento denominado "Areia Branca", no trecho Itirapina - Santa
Fé do Sul, entre o km 129+185,45 m e o km 130+921,20 m da Linha
Araraquara - Ponte, no município de Pindorama/SP, sob responsa-
bilidade da Concessionária Rumo Malha Paulista S.A. - RMP.

Art. 2º O valor empregado na obra a ser considerado como
Investimento Regulatório fica limitado a R$ 5.128.492,03 (cinco mi-
lhões, cento e vinte e oito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e
três centavos), na data-base de setembro de 2016, para o estado de
São Paulo, cujos dispêndios deverão ser comprovados pela Con-
cessionária em seus lançamentos contábeis destacados.

Parágrafo único. O valor apresentado no caput do art. 2º já
contempla o impacto do benefício do Regime Especial de Incentivos
para o Desenvolvimento da Infraestrutura - REIDI.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE PORTO MENDES DE SOUZA

Ministério Público da União
.
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34103 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS R$1,00
PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R

03.122.0581.13C1.0053 - Construção do Edifício-Sede da Promotoria de Justiça de Brazlândia - DF
- No Distrito Federal 4.4.90.00 100 3.327.074
TO TA L 3.327.074
34104 - MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R
03.062.0581.4262.0001 - Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário - Ministério Público do Trabalho
- Nacional 3.3.90.00 100 806.915

4.4.90.00 100 806.915
03.122.0581.7V74.0001 - Modernização das Instalações do Ministério Público do Trabalho
- Nacional 3.3.90.00 100 67.122

4.4.90.00 100 99.287
03.122.0581.7U79.2143 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Juazeiro - BA
- No Município de Juazeiro - BA 4.4.90.00 188 3.891.957
03.122.0581.7U80.2338 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Vitória da Conquista - BA
- No Município de Vitória da Conquista - BA 4.4.90.00 100 32.165
03.122.0581.7U81.2275 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Santo Antônio de Jesus - BA
- No Município de Santo Antônio de Jesus - BA 4.4.90.00 100 32.165
03.122.0581.13CA.5664 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Brasília - DF
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 1.935.480
03.122.0581.7W50.4397 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho em Umuarama - PR
- No Município de Umuarama - PR 4.4.90.00 100 32.165
03.122.0581.7X22.3273 - Reforma do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Vitória - ES
- No Município de Vitória - ES 3.3.90.00 188 3.216.494
03.122.0581.7X19.5218 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Campo Grande - MS
- No Município de Campo Grande - MS 4.4.90.00 188 3.216.494
03.122.0581.15B9.0981 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Teresina - PI
- No Município de Teresina - PI 4.4.90.00 188 4.824.740
03.122.0581.13CB.5027 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria Regional do Trabalho em Porto Alegre - RS
- No Município de Porto Alegre - RS 4.4.90.00 188 4.503.090
03.122.0581.13CJ.1261 - Construção do Edifício-Sede da Procuradoria do Trabalho no Município de Mossoró - RN
- No Município de Mossoró - RN 4.4.90.00 100 32.165
03.122.0581.15O0.0001 - Fortalecimento da Cultura do Trabalho e do Trabalhador
- Nacional 3.3.90.00 100 64.330
TO TA L 23.561.484
34105 - ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO R$1,00

PROGRAMA DE TRABALHO N AT U R E Z A FTE VA L O R
03.122.0581.11EQ.5664 - Construção do Centro de Treinamento da Escola Superior do Ministério Público da União
- Em Brasília - DF 4.4.90.00 100 155.700
TO TA L 155.700
TOTAL GERAL 63.181.069

ANEXO II

34000 - MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS / OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL
R$1,00

MÊS PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS OUTRAS DESPESAS CORRENTES E DE CAPITAL
ATÉ MAIO 2.081.001.307 677.624.392
ATÉ JUNHO 2.461.001.307 810.005.174
ATÉ JULHO 2.851.001.307 942.385.956
ATÉ AGOSTO 3.241.001.307 1.074.766.737
ATÉ SETEMBRO 3.631.001.307 1.207.147.519
ATÉ OUTUBRO 4.021.001.307 1.339.528.301
ATÉ NOVEMBRO 4.661.001.307 1.471.909.082
ATÉ DEZEMBRO 4.944.403.286 1.604.289.864
Nota: Esta programação não contém créditos especiais reabertos, e poderá sofrer alterações em função de serviços extraordinários, férias, sentenças judiciais, despesas de exercícios anteriores, limitação de
empenho ou créditos adicionais.

PORTARIA Nº 52, DE 29 DE MAIO DE 2017

Altera a Portaria PGR/MPU nº 424, de
5/7/2013, que dispõe sobre a movimenta-
ção de servidores no âmbito do Ministério
Público da União.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 26, incisos VIII e XIII, da Lei
Complementar n° 75, de 20/5/1993, e tendo em vista o que consta do
Procedimento de Gestão Administrativa PGR/MPF nº
1.00.000.002830/2011-87, resolve:

Art. 1º Alterar o art. 1º da Portaria PGR/MPU nº 424, de
5/7/2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................
............................................
V - exercício provisório em órgão ou entidade da admi-

nistração pública federal direta, autárquica ou fundacional, no caso de
deslocamento de cônjuge ou companheiro também servidor público,
civil ou militar, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, desde que para o exercício de
atividade compatível com o seu cargo, devendo ser comprovada
anualmente a permanência da situação fática ensejadora da concessão;
e

............................................
§ 3º No caso de exercício provisório para local onde possua

unidade do MPU, aplicar-se-á o disposto no § 1º deste artigo.
............................................" (NR)
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

CONSELHO SUPERIOR

EXTRATO DA ATA DA 213ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 25 DE MAIO DE 2017

Início: 10h15.
Presidência: Ronaldo Curado Fleury. Presentes os Senhores Conse-
lheiros: Jeferson Luiz Pereira Coelho (Vice-Presidente), Ivana Au-
xiliadora Mendonça Santos (Conselheira Secretária), Gustavo Ernani
Cavalcanti Dantas, Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano, Sandra Lia

Simón, Manoel Jorge e Silva Neto, Cristina Soares de Oliveira e
Almeida Nobre, Ricardo José Macedo de Britto Pereira e Edelamare
Barbosa Melo. Presentes a Ouvidora do MPT Heloisa Maria Moraes
Rego Pires e o Presidente da ANPT o Procurador do Trabalho Ângelo
Fabiano Farias da Costa. Ausente, justificadamente, o Corregedor-
Geral do MPT Maurício Correia de Mello.
Deliberações:
01 - Aprovação das atas da 212ª Sessão Ordinária e da 189ª Sessão
Extraordinária.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho, à
unanimidade, aprovou as atas da 212ª Sessão Ordinária e da 189ª
Sessão Extraordinária.
02 - Extrapauta - PGEA nº 009054.2017.00.900/6
Interessados: Ministério Público do Trabalho.
Assunto: Fixação de uma vaga referente ao 19º Concurso Público
para o Cargo de Procurador do Trabalho (art. 194, §1º da Lei Com-
plementar nº 75/93).
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho,
acolhendo sugestão do Procurador-Geral do Trabalho, decidiu, à una-
nimidade, na forma do art. 194, § 1º, da LC nº 75/93, disponibiliazar
1 (um) Ofício vago de Procurador do Trabalho na PTM de Alta
Floresta/MT, da PRT 23ª Região, a ser ofertado a candidato aprovado
no 19º concurso público para o cargo de Procurador do Trabalho.
03 - Convocação de Procurador Regional do Trabalho para subs-
tituição do Subprocurador-Geral do Trabalho Ricardo José Macedo de
Britto Pereira - ad referendum do CSMPT - Edital PGT nº
137/2017.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, referendar o Edital PGT nº 137/2017.
04 - PGEA CSMPT 008515.2017.00.900/4.
Interessado: Comissão Eleitoral e Apuradora/Eleição de Procurador-
Geral do Trabalho.
Assunto: Indicação de segundo suplente. Art. 5º da Resolução 66/2007.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, indicar o Procurador Regional do Trabalho
Luiz Eduardo Guimarães Bojart para, como suplente, compor a Co-
missão Eleitoral e Apuradora destinada à eleição para elaboração de
lista tríplice para escolha do Procurador-Geral do Trabalho.
05 - Processo CSMPT nº 2.00.000.027378/2016-15.
Interessado: Corregedoria do MPT
Indiciado: Membro do MPT.
Assunto: Inquérito Administrativo Disciplinar.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.

Decisão anterior: Adiado o julgamento do feito para próxima sessão,
em razão da ausência justificada do Conselheiro Relator. Ausentes,
justificadamente, o Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto e o Pre-
sidente Ronaldo Curado Fleury. CSMPT, 211ª Sessão Ordinária,
23/03/2017.
Decisão anterior: Após votar o Conselheiro Relator no sentido de
acolher, de ofício, a preliminar de nulidade do Inquérito Adminis-
trativo, pediu vista regimental a Conselheira Edelamare Barbosa Me-
lo. Fez sustentação oral, pelo indiciado, o Presidente da ANPT o
Procurador do Trabalho Ângelo Fabiano Farias da Costa. CSMPT,
212ª Sessão Ordinária, 27/04/2017.
Decisão: Prosseguindo o julgamento, o Conselho Superior do Mi-
nistério Público do Trabalho, por maioria, rejeitou a preliminar de
nulidade do parecer conclusivo da Comissão, arguida, de ofício, pelo
Conselheiro Relator, que restou vencido. Na sequência, por unani-
midade, admitiu os documentos juntados pelo indiciado posteriormen-
te à elaboração do relatório final, em razão de sua especificidade. No
mérito, o Conselho Superior decidiu, por maioria, não acolher a pro-
posta de arquivamento e, por consequência, instaurar Processo Ad-
ministrativo Disciplinar contra o Procurador do Trabalho Cícero Ru-
fino Pereira, para apurar possíveis infrações aos incisos I (descum-
primentos de prazos), nos termos do voto do Conselheiro Relator, e IX
(falta de zelo), nos termos do voto da Conselheira Edelamare Barbosa
Melo, ambos do artigo 236 da Lei Complementar nº 75/1993, de-
terminando o encaminhamento dos autos ao Corregedor-Geral do
MPT, para o fim exclusivo de formular a súmula de acusação, re-
lativamente aos incisos retrocitados, vencidos, parcialmente, os Con-
selheiros Manoel Jorge e Silva (relator), Cristina Soares de Oliveira e
Almeida Nobre, Ricardo José Macedo de Britto Pereira e, integral-
mente, o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho que votou pelo
arquivamento do Inquérito Administrativo. O Conselho Superior do
MPT determinou, ainda, por maioria, a remessa de ofício à Cor-
regedoria do MPT, acompanhado de cópias da presente decisão e do
parecer conclusivo da Comissão do Inquérito Administrativo, para
ciência e apuração de possíveis infrações disciplinares indicadas pela
Comissão, não apuradas no presente Inquérito Administrativo, ven-
cidos o Conselheiro Relator e o Conselheiro Jeferson Luiz Pereira
Coelho. Foi designada a Comissão de Processo Administrativo Dis-
ciplinar composta pelos Procuradores Regionais do Trabalho DEBO-
RAH DA SILVA FÉLIX (Presidente), TERESA CRISTINA D'AL-
MEIDA BASTEIRO (membro), CYNTHIA MARIA SIMÕES LO-
PES (membro) e pelo procurador do Trabalho SERGIO FAVILLA DE
MENDONÇA (suplente). CSMPT, 213ª Sessão Ordinária, 25/5/2017.
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06 - Processo CSMPT nº 2.01.000.008436/2016-74 - (Embargos de
declaração).
Interessada: Procuradoria Regional do Trabalho da 1ª Região.
Assunto: Requerimento para fixação de limites de distribuição se-
manal de processos judiciais.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Revisora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, pelo conhecimento e não provimento do
recurso de embargos declaratórios, nos termos do voto da Conselheira
Relatora.
07 - PGEA nº 000025.2017.17.903/1.
Interessado: Bruno Gomes Borges da Fonseca - Procurador do Tra-
balho.
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de tese no
curso de doutorado.
Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, manifestar-se favoravelmente à concessão do
afastamento do Procurador do Trabalho Bruno Gomes Borges da
Fonseca, pelo período de 12 de junho de 2107 a 12 de outubro de
2017, para elaboração de tese de doutorado no Curso de Doutorado
do Programa de Pós Graduação em Direitos e Garantias Fundamen-
tais da Faculdade de Direito de Vitória, nos termos do voto do
Conselheiro Relator.
08 - PGEA CSMPT n° 006956.2017.00.900/8
Interessado: André Luís Spies - Subprocurador-Geral do Trabalho
Assunto: Requerimento de afastamento para participar do curso de
aperfeiçoamento "regulação das relações de trabalho e do processo na
Itália: Das raízes do direito romano ao ordenamento Europeu", na
Universidade La Sapienza, Itália.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão anterior: O Conselho Superior do Ministério Público do
Trabalho decidiu, à unanimidade, pela conversão do julgamento em
diligência, determinando o encaminhamento dos autos à Coordena-
dora da Câmara de Coordenação e Revisão do MPT, para mani-
festação acerca do requerimento de afastamento formulado pelo in-
teressado. CSMPT, 212ª Sessão Ordinária, 27/04/2017.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, manifestar-se favoravelmente à concessão do
afastamento do Subprocurador-Geral do Trabalho André Luís Spies,
no período de 01/07/2017 a 16/07/2017, incluído o trânsito, para
participar do curso de aperfeiçoamento "regulação das relações de
trabalho e do processo na Itália: Das raízes do direito romano ao
ordenamento Europeu", na Universidade La Sapienza, Itália, nos ter-
mos do voto da Conselheira Relatora. CSMPT, 213ª Sessão Ordinária,
25/05/2017.
09 - PGEA CSMPT nº 000812.2017.09.900/4
Interessado: Ana Lucia Barranco -Procuradora do Trabalho.
Assunto: Requerimento de afastamento para participar de curso de
aperfeiçoamento "Efetividade dos Direito Fundamentais", na Uni-
versità degli Studi di Roma Tor Vergata, em Roma/Italia.
Relatora: Conselheira Edelamare Barbosa Melo.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho decidiu,
à unanimidade, manifestar-se favoravelmente à concessão do afastamento
da Procuradora do Trabalho Ana Lucia Barranco, no período de 07 a 21 de
outubro de 2017, incluído o trânsito, para participar do curso de aper-
feiçoamento "Efetividade dos Direitos Fundamentais", na Universitá degli
Studi di Roma Tor Vergata, nos termos do voto da Conselheira Relatora.
10 - PGEA CSMPT nº 003642.2017.00.900/3
Proponente: Ronaldo Curado Fleury - Procurador-Geral do Traba-
lho.
Assunto: Proposta para alteração da Resolução nº 131/2016, que fixa
regras sobre o exercício de plantão nas unidades do Ministério Pú-
blico do Trabalho.
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, pela revogação da Resolução nº 131/2016 do

CSMPT, de 04/10/2016, com sugestão ao Procurador-Geral do Tra-
balho para expedir recomendação aos Procuradores-Chefes, para ado-
ção de regime especial de atendimento à sociedade, especialmente
nos finais de semana, feriados, pontos facultativos e recessos, nos
termos do voto do Conselheiro Relator.
11 - PGEA CSMPT n° 000054.2017.02.904/8.
Interessado: Ruy Fernando Gomes Leme Cavalheiro - Procurador do
Tr a b a l h o .
Assunto: Requerimento de afastamento para elaboração de dissertação
do Curso de Mestrado em Direito da Universidade Católica de Bra-
sília.
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, manifestar-se favoravelmente à concessão do
afastamento do Procurador do Trabalho Ruy Fernando Gomes Leme
Cavalheiro, no período de 01/07/2017 a 30/09/2017, para elaboração
de dissertação de mestrado a ser defendida junto à Universidade
Católica de Brasília, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
12 - PGEA CSMPT n° 000004.2017.98.900/6.
Requerente: Rosemeire Lopes de Lobo Ferreira - Procuradora do
Tr a b a l h o .
Assunto: Assunto: Recurso contra o arquivamento sumário da Re-
clamação Disciplinar nº 2.00.000.028959/2016-74.
Relator: Conselheiro Jeferson Luiz Pereira Coelho.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, pelo não conhecimento do recurso, nos ter-
mos do voto do Conselheiro Relator.
13 - PGEA: 000170.2017.16.900/4.
Interessado: Procuradoria Regional do Trabalho da 16ª Região.
Assunto: Solicitação de alteração da área de atribuição do Ofício de
Bacabal/MA e dos Ofícios de São Luís/MA
Relatora: Conselheira Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho de-
cidiu, à unanimidade, manifestar-se favoravelmente ao acolhimento do
pedido de modificação da atribuição territorial dos ofícios da sede da PRT
16ª Região e da Procuradoria do Trabalho no Município de Bacabal/MA
enquanto prevalecer a transferência provisória do ofício daquela PTM
para a sede da Regional, nos termos do voto da Conselheira Relatora.
14 - PGEA 00027.2017.05.904/3 - (Processo físico nº
2.00.000.026699/2016-01)
Interessada: Rachel Freire de Abreu Neta - Procuradora do Traba-
lho.
Assunto: Acompanhamento de afastamento - participação no IX Cur-
so Avanzado em Derecho del Trabajo.
Relator: Conselheiro Manoel Jorge e Silva Neto.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, pela aprovação do relatório, nos termos do
voto do Conselheiro Relator.
15 - PGEA CSMPT nº 000005.2017.98.900/4.
Interessados: Cirlene Luiza Zimmermann e Italvar Filipe de Paiva
Medina - Procuradores do Trabalho.
Assunto: Impugnação à lista de antiguidade dos membros do MPT
apurada até 31/12/2016.
Relator: Conselheiro Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho de-
cidiu, à unanimidade, não acolher a impugnação lançada pelo Procurador
do Trabalho ITALVAR FELIPE DE PAIVA MEDINA e pelo acolhimento
da impugnação lançada pela Procuradora do Trabalho CIRLENE LUIZA
ZIMMERMANN (nº 588 na lista), para proceder à correção dos quadros
referentes ao seu tempo de serviço público federal e geral, acrescendo-se
aos 194 (cento e noventa e quatro) dias ali consignados, os 3.136 (três mil,
cento e trinta e seis) averbados, com a consequente publicação da re-
tificação operada, nos termos do voto do Conselheiro Relator.
16 - Extrapauta - PGEA CSMPT nº 002478.2017.00.900/2
Interessado: Ministério Público do Trabalho
Assunto: Resolução CSMPT nº 133, de 25/10/2016. Pedidos de revisão e
apresentação de consultas - CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM.
Relatora: Conselheira Sandra Lia Simón.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DO
PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 34, DE 25 DE MAIO DE 2017

A Promotora de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 5ª PRODEP na forma do art. 8º, § 1º, da Lei 7.345/1985
e art. 7º, inciso I da Lei Complementar nº 75/1993, resolve: instaurar
o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb sob nº
08190.050267/17-08, que tem como interessados: Departamento de
Estradas de Rodagem (DER-DF) e Secretaria de Estado de Cidades
do Distrito Federal, para apurar suposta concessão de autorizações
para instalação de mobiliários urbanos e engenhos publicitários, pelo
GDF e DER-DF, sem a realização de procedimento licitatório, des-
cumprindo previsão constante nas Leis Distritais nº 3.035 e nº
3.036/2002 e nos Decretos n.º 28.134/2007 e n.º 27.413/2008.

RAQUEL TIVERON

PORTARIA Nº 249, DE 26 DE MAIO DE 2017

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal exigido
pela Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XLIII
do art. 28 do Regimento Interno do TCU, e na forma prevista pela
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º É aprovado o Relatório de Gestão Fiscal referente ao
1º quadrimestre de 2017, na forma do anexo desta Portaria.

Parágrafo único. O referido relatório será publicado no Diário
Oficial da União e disponibilizado, para acesso ao público, na forma
prevista no § 2º do art. 55 da Lei Complementar nº 101, de 2000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAIMUNDO CARREIRO

Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, chamar o feito à ordem, para determinar que
todos os processos, que tratem de alteração e/ou modificação das
Resoluções CSMPT nºs 132/2016 e 133/2016, bem como de con-
sultas ou similares, cujo objetivo é aplicação das mencionadas nor-
mativas, sejam redistribuídos/distribuidos, por prevenção, à Conse-
lheira Sandra Lia Simón, relatora do PGEA CSMPT nº
002478.2017.00.900/2.
17 - Extrapauta - Deslocamento da Sede da PTM de Osasco/SP para
cidade de Barueri/SP.
Decisão: O Conselho Superior do Ministério Público do Trabalho
decidiu, à unanimidade, manifestar-se favoravelmente ao deslocamen-
to da Sede da PTM de Osaco/SP para a cidade de Baueri/SP.
Término: 12h32.

RONALDO CURADO FLEURY
Presidente do Conselho

IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS
Conselheira Secretária do Conselho

Tribunal de Contas da União
.

ANEXO ÚNICO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)
LIQUIDADAS INSCRITAS EM

RESTOS A PA-
GAR NÃO
PROCESSA-
DOS 1

(a) (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.656.812.664,33 3.263.883,08
Pessoal Ativo 1.026.631.800,63 2.177.229,18
Pessoal Inativo e Pensionistas 630.180.863,70 1.086.653,90
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de ter-
ceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF)
(II)

306.215.257,33 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Volun-
tária

0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apu-
ração

0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da
apuração

21.755.318,45

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 284.459.938,88

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.350.597.407,00 3.263.883,08

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A
RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.019,48 -
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (V)
(§ 13, art. 166 da CF)
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 718.531.431.019,48 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III
b)

1.353.861.290,08 0,188421%

LIMITE MÁXIMO (VIII) incisos I, II e III, art. 20 da LRF 3.089.685.153,38 0,4300%
LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único
do art. 22 da LRF)

2.935.200.895,71 0,4085%

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do
art. 59 da LRF)

2.780.716.638,05 0,3870%

FONTE: Tesouro Gerencial; Portaria STN nº 416, de 18 de Maio de 2017 (RCL). Data de emissão:
19/05/2017
1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores
de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser
informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no
caso de cancelamento podem ser excluídos.

CARLOS ROBERTO CAIXETA
Secretário-Geral de Administração

RENILSON BARBOZA DOS SANTOS
Secretário de Auditoria Interna - Em Substituição

ARY FERNANDO BEIRAO
Secretário de Orçamento, Finanças e Contabilidade
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Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 8, DE 29 DE MAIO DE 2017

Restabelece valor, para empenho e movimentação financeira, e altera o Cronograma
Anual de Desembolso Mensal da Câmara dos Deputados.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto no art. 9º da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000 (LRF), e no art. 58 da
Lei n. 13.408, de 26 de dezembro de 2016 (LDO/2017), resolve:

Art. 1º Restabelecer para empenho e movimentação financeira (descontingenciamento), no
orçamento do Órgão 01.000 - Câmara dos Deputados, o valor de R$ 1.406.925,00 (um milhão, qua-
trocentos e seis mil, novecentos e vinte e cinco reais).

Art. 2º O cronograma anual de desembolso mensal da Câmara dos Deputados, para gastos no
grupo de Outras Despesas Correntes e Investimentos, passa a ser o constante do Anexo I, em razão do
disposto no art. 1º.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO I

CÂMARA DOS DEPUTADOS
CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL - 2017
OUTRAS DESPESAS CORRENTES E INVESTIMENTOS

R$ 1,00

MÊS LIMITE MENSAL

Janeiro 25.000.000
Até fevereiro 127.228.000

Até março 229.456.000
Até abril 329.183.000
Até maio 428.910.000
Até junho 528.838.000
Até julho 628.766.000

Até agosto 728.694.000
Até setembro 828.622.000
Até outubro 928.550.000

Até novembro 1.028.478.000
Até dezembro 1.128.405.979

PORTARIA Nº 10, DE 29 DE MAIO DE 2017

Aprova o Relatório de Gestão Fiscal da Câmara dos Deputados, referente ao
período de maio de 2016 a abril de 2017.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, especialmente nos arts. 18, 19,
54, 55 e 71, resolve, ad referendum da Mesa:

Art. 1º Fica aprovado o RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL da Câmara dos Deputados,
referente ao período de maio de 2016 a abril de 2017, na forma do Anexo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO MAIA

ANEXO

UNIÃO - PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS

(Maio/2016 a Abril/2017)

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

DESPESA COM PESSOAL

NÃO

PROCESSADOS

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.462.189.092,13 1.550.460 ,00

Pessoal Ativo 2.788.847.288,61 899.460,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 1.673.341.803,52 651.000,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 640.328.419,04 1.550 . 46 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 28.065.454,90 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores 58.322.557,14 1.550.460,00

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 553.940.407,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 3. 821.860.673 , 0
9

00 ,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.43 1 .
000,00

-

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 3. 821.860.673,09 0, 53 1899

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - (1,210000%) 8. 694.230.315,1 0 1,210000

LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único, art. 22 da LRF) -
(1,149500%)

8.259.518.799,35 1,149500

LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) -
(1,089000%)

7 . 824.807.283,59 1,089000

Fonte: SIAFI, MF/STN, 10/mai/2017, 10hs.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não
liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as
despesas executadas estão segregadas em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do
exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

LUCIO HENRIQUE XAVIER LOPES

Diretor-Geral

RICARDO SOARES DE ALMEIDA FLÁVIO GOMES DE MESQUITA

Secretário de Controle Interno Diretor de Finanças, Orçamento e Contabilidade em exercício
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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA No- 183, DE 19 MAIO DE 2017

A PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XXXI, do Regimento Interno e atendendo ao disposto no art. 54, inciso III, da Lei
Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Publica, na forma do anexo, o relatório de gestão fiscal referente ao primeiro quadrimestre de 2017, consoante previsto no art. 55, § 2º, da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LAURITA VAZ

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.002.356.874,66 5.626.833,79 1.007.983.708,45
Pessoal Ativo 678.918.724,07 5.321.581,70 684.240.305,77
Pessoal Inativo e Pensionistas 323.438.150,59 305.252,09 323.743.402,68
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 248.705.252,94 97.162,76 248.802.415,70
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 663.387,79 0,00 663.387,79
Despesas de Exercícios Anteriores 4.387.080,47 97.162,76 4.484.243,23
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 243.654.784,68 0,00 243.654.784,68
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 753.651.621,72 5.529.671,03 759.181.292,75

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.019,48
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,104888% 0,000770% 0,105657%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,223809% 1.608.138.010,45
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,212619% 1.527.731.109,93
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,201428% 1.447.324.209,41
FONTE: TESOURO GERENCIAL e SIAFI OPERACIONAL, Secretaria de Orçamento e Finanças, 17/maio/2017, 16hs.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Sulamita Avelino Cardoso Marques
Diretora-Geral

Fabiana Bittes Veyl
Secretária de Orçamento e Finanças

Geovani Ferreira de Oliveira
Secretário de Auditoria Interna

Poder Judiciário
.

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
CORREGEDORIA-GERAL

TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DOS
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

DECISÕES

Os processos a seguir tramitam no Processo Judicial Eletrônico (JPE).
A secretaria da TNU informa aos advogados que, para eventual in-
terposição de recurso, deverá ser efetuado o cadastro e a assinatura do
termo de adesão no sistema PJe, o que importará em intimações
futuras via sistema. Acesso: http://www.pje.jus.br ou
http://www.cnj.jus.br/navegador/, selecionar a Unidade Federativa
(DF) e escolher CJF (TNU).
No 5003031-19.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EGON PROBST. Adv(s).: SC0013535A - HERNANI JOSE PAM-
PLONA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003031-19.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: EGON PROBST Advogado do(a) REQUERIDO: HER-
NANI JOSE PAMPLONA - SC0013535A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem

observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004888-18.2013.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA QUEIJA RO-
DRIGUES. Adv(s).: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO,
SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP196531 - PAULO CE-
SAR COELHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004888-
18.2013.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA QUEIJA
RODRIGUES Advogados do(a) REQUERENTE: MARCUS ANTO-
NIO COELHO - SP191005, JOSE HENRIQUE COELHO -
SP132186, PAULO CESAR COELHO - SP196531 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será

obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002945-78.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDSON VITORIO ZENDRINI.
Adv(s).: PR0035367A - CARLOS RENATO CUNHA, PR0058943A
- CARLOS EDUARDO VAZ, PR0033860A - ROGERIO ISSAO
KODANI, PR0032418A - SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA
FILHO, PR0052312A - WAGNER LAI. A12 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002945-
78.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
REQUERIDO: EDSON VITORIO ZENDRINI Advogados do(a) RE-
QUERIDO: CARLOS RENATO CUNHA - PR0035367A, CARLOS
EDUARDO VAZ - PR0058943A, ROGERIO ISSAO KODANI -
PR0033860A, SERGIO VERISSIMO DE OLIVEIRA FILHO -
PR0032418A, WAGNER LAI - PR0052312A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, que
reconheceu a inexigibilidade do pagamento da multa de mora relativos
à indenização prevista no art. 45-A da Lei nº 8.212/1991, quando o
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período indenizado é anterior a 11/10/1996, data da publicação da MP
nº 1.523/1996, bem como a legitimidade da Fazenda Nacional para
figurar o pólo passivo da demanda. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF n.
50000278120134047213, firmou entendimento no seguinte sentido:
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PREVIDENCIÁRIO ' LEI
DE CUSTEIO ' INEXIGIBILIDADE DE JUROS E MULTA NO
CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO NECESSÁRIA À EXPEDIÇÃO
DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE CON-
TAGEM RECÍPROCA ' MP nº. 1.523/96 ' LEGITIMIDADE PAS-
SIVA DA UNIÃO/FAZENDA ' PRECEDENTE DO STJ ' INCIDEN-
TES CONHECIDOS E DESPROVIDOS. VOTO Trata-se de inci-
dentes de uniformização nacional suscitados pela UNIÃO e INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que julgou
procedente o pedido de declaração de inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização necessária à expedição de certidão de tempo
de serviço para fins de contagem recíproca, bem como reconheceu a
legitimidade da União para figurar no pólo passivo da demanda. Na
espécie, o aresto combatido entendeu que: a) a União tem legitimidade
passiva, porquanto, ainda que se reconheça o seu interesse processual
somente por via reflexa, a representação para a atribuição da ad-
ministração das contribuições previdenciárias (ainda que na forma de
indenização) foi transferida à Secretaria da Receita Federal do Brasil
- SRFB pelo art. 2º da Lei 11.457/07, que previu, por outro lado, em
seus arts. 16 e 23, a transferência da responsabilidade pela sua co-
brança judicial para a Fazenda Nacional, de modo que à Procuradoria-
Geral Federal compete apenas a representação judicial e extrajudicial
do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; b) que a exigibilidade
de juros e multa no cálculo da indenização necessária à expedição de
certidão de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, so-
mente incide quando o tempo serviço que se pretende averbar for
posterior à MP n. 1.523/96. A União Federal argumenta que o INSS é
parte legítima exclusiva para responder pela controvérsia instaurada
acerca da indenização de que trata o art. 45-A da Lei 8.212/91. Junta
precedentes do STJ no sentido de que cabe tão somente ao Instituto
Nacional do Seguro Social ' INSS a legitimidade para compor o pólo
passivo da demanda na qual o servidor público busca a contagem do
tempo de serviço, prestado quando ainda sob o regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho ' CLT. A Autarquia previdenciária, por
sua vez, trazendo precedentes do STJ (dos anos de 2003 a 2005),
sustenta que os paradigmas invocados não fazem distinção entre o
período anterior ou posterior à edição da Medida Provisória nº
1.523/96 para determinar a incidência de juros e multa nos aten-
dimentos em atraso; que os paradigmas determinam a incidência de
juros e multa sobre as parcelas devidas, com amparo na legislação
contemporânea a do recolhimento em atraso a ser efetivado. Relatei.
Passo a proferir o VOTO. Quanto ao recurso da União, convém ini-
cialmente destacar que esta Casa já se pronunciou na direção de que
legitimidade e competência, embora se refiram a questões processuais,
interferem diretamente no direito material das partes, de modo que
devem ser apreciadas em sede de PEDILEF (nº 200970530057274,
JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, TNU, DJ
31/08/2012). Observo ainda que os Incidentes interpostos relacionam
paradigmas que guardam similitude fática com o aresto vergastado.
Todavia, no mérito das apontadas divergências melhor sorte não as-
siste aos requerentes. É que apreciando demanda análoga, o e. STJ,
em julgado bem mais recente em relação aos paradigmas juntados aos
autos, já afastou ambas as interpretações que desejam conferir os
recorrentes quanto as questões de direito em debate, fixando, por outro
lado, um entendimento que respalda completamente o acórdão da
Turma Recursal de origem. Observe-se: RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. LEGITIMIDADE DA FAZENDA NACIO-
NAL PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA. LEI
11.457/2007. TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE PE-
LAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS DO INSS PARA A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. APOSEN-
TADORIA. RECOLHIMENTO EXTEMPORÂNEO DAS CONTRI-
BUIÇÕES. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS E MULTA
SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA MP 1.523/96. RECURSO
ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Tratasse, na origem, de ação ordinária
que objetiva o reconhecimento da inexigibilidade de multa e juros de
mora no cálculo de indenização necessária à expedição de certidão de
tempo de serviço para contagem recíproca. Tal indenização relaciona-
se com o recolhimento de contribuições previdenciárias devidas pelo
recorrido, ora agravado. 2. O recolhimento dessas contribuições pre-
videnciárias foi transferido à Secretaria da Receita Federal do Brasil
pelo art. 2o. da Lei 11.457/07, que previu, por outro lado, em seus
arts. 16 e 23, a transferência da responsabilidade pela sua cobrança
judicial para a Fazenda Nacional, de modo que à Procuradoria-Geral
Federal compete apenas a representação judicial e extrajudicial do
INSS. 3. Em outras palavras, da mesma forma que se atribui à Fa-
zenda Nacional a legitimidade ativa para a cobrança judicial da dívida
ativa da União Federal, atribui-se-lhe também a legitimidade, no caso,
passiva, para a sua defesa em processos como o presente, em que se
pleiteia a inexigibilidade de multa e juros de mora incidentes sobre o
montante relativo ao recolhimento, em atraso, das contribuições pre-
videnciárias mencionadas no art. 2o. da Lei 11.457/07. 4. Esta Corte
firmou entendimento de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4o. do
art. 45 da Lei 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e
multa no cálculo da indenização das contribuições previdenciárias
somente opera a partir da edição da MP 1.523/96 que, conferindo
nova redação à Lei de Organização da Seguridade Social acrescentou
tal parágrafo ao referido art. 45. 5. Recurso Especial da Fazenda
Nacional desprovido. ..EMEN: (RESP 201001797413, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DA-
TA:24/09/2012 ..DTPB:.) Ante o exposto, voto por CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO a ambos os Incidentes de Uniformização de
Interpretação de Lei Federal, na esteira do entendimento do e. STJ
(Resp nº 201001797413). Publique-se. Registre-se. Intime-se.A Turma

Nacional de Uniformização, por unanimidade, CONHECEU e NE-
GOU PROVIMENTO aos Incidentes de Uniformização, nos termos
do voto-ementa do Juiz Federal Relator. (PEDILEF
50000278120134047213, JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL,
TNU, DOU 06/11/2015 PÁGINAS 138/358.) Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que inexigibilidade da multa e dos juros moratórios
previstos no art. 45 da Lei 8.212/91 quando o tempo de contribuição
a ser indenizado for anterior à vigência da Medida Provisória 1.523/96
e de que a Fazenda Nacional tem legitimidade para compor o pólo
passivo da demanda. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'..
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5053644-33.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DULCIMARA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053644-
33.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DULCIMARA DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005614-81.2011.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELMO PEREIRA DE ME-
LO. Adv(s).: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS
SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0005614-81.2011.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADELMO PE-
REIRA DE MELO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA ALE-
XANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a re-
forma do acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a averbação de período laborado em condição especial, pela ex-
posição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do recurso.
É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos representativos
da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ES-
PECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE
6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO DECRETO Nº
4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO.
DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A
TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o entendimento de que o
Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite
de tolerância no período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85
dB(A), afastando-se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio
no art. 161, § 1º, da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº
20/2007 a TNU já decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Pre-
videnciário dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins
de comprovação de condição especial de trabalho. A atual IN
INSS/PRES nº 45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º,
da revogada IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o re-
conhecimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP con-
siste em formulário preenchido pelo empregador com base em laudo
técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sempre
presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancialmente po-
de haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o PPP e o laudo
técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione a valoração do
PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O acórdão recorrido não
suscitou nenhum questionamento objetivo em torno da fidedignidade do
PPP. O julgado simplesmente negou qualquer valor probatório ao PPP,
desde que exigiu de forma absoluta a exibição do laudo técnico am-
biental. Erradamente transformou, assim, uma exceção em regra. A apre-
sentação de laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP
deve ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de
que a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao
documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Recursais
de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uniformização,
para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido. Aplicação do art.
7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a alteração aprovada pelo
Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011. 7. Incidente provido.' No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima
destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido e tramita
perante o Tribunal Superior como a PET 9604/SC. Logo, com funda-
mento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a
remessa dos autos à origem, a fim de que se aguarde pelo posiciona-
mento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017664-59.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
AMARANTE MARQUES. Adv(s).: RS0056244A - VITOR ARLEN
DE OLIVEIRA ZANINI, RS0055415A - SISSY MALVA MOLLE-
NHAUER SOTO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5017664-59.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: AMARANTE MARQUES Advogados do(a) REQUE-
RIDO: VITOR ARLEN DE OLIVEIRA ZANINI - RS0056244A,
SISSY MALVA MOLLENHAUER SOTO - RS0055415A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da de-
cadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do
direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIR-
BEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A
Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS
TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO
DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE
PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO AD-
MINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCI-
TA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi in-
terposto recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal
de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da
Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5001737-95.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
JOAO LUIZ CAETANO. Adv(s).: PR0035389A - JOAO ALVES
DIAS FILHO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5001737-95.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: JOAO ALVES DIAS FILHO - PR0035389A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5045313-71.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUCLIDES RAMOS JUNIOR.
Adv(s).: PR0024451A - FABIO ANTONIO DA SILVA MARTIN. R:
Juízo Substituto da 2ª VF de Londrina. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. T: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5045313-
71.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EUCLIDES RAMOS
JUNIOR Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO ANTONIO DA
SILVA MARTIN - PR0024451A REQUERIDO: Juízo Substituto da
2ª VF de Londrina

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que, no qual se discute a possibilidade de compensação, na
fase de liquidação de sentença, dos valores recebidos a título de
auxílio-doença deferidos na via administrativo com os valores de-
vidos a título de aposentadoria deferidos na via judicial e a existência
de liquidez ou não no título executivo judicial. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. Preliminarmente, no que tange à pos-
sibilidade de compensação do auxílio-doença deferido administra-
tivamente, com a aposentadoria deferida judicialmente, cumpre es-
clarecer que, consoante reza o § 2° do art. 14 da Lei 10.259/2001,
caberá pedido de uniformização de interpretação de lei federal quando
houver divergência entre decisões sobre questão de direito material
proferidas por Turmas Recursais na interpretação da lei, de sorte que
o pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de di-
ferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ ou da TNU. Desse modo, o co-
nhecimento do incidente de uniformização pressupõe que o acórdão
recorrido divirja do entendimento firmado em Súmula ou na ju-
risprudência dominante do STJ ou desta TNU, o que não é o caso do
julgado apontado como paradigma pela parte requerente (AgRg no
REsp 1.431.725/RS), que revela o entendimento firmado em um úni-
co e isolado julgado do STJ, a impedir que se reconheça que a tese
jurídica ali adotada represente a "jurisprudência dominante do STJ".
Destaque-se que a Questão de Ordem 05/TNU reza que "um pre-
cedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhe-
cimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele re-
conheça a jurisprudência predominante naquela Corte". Por fim, em
relação à controvérsia acerca da liquidez ou iliquidez do título exe-
cutivo judicial, verifica-se que, além de se tratar de questão que
encontra óbice na Súmula 42/TNU, por demandar o exame do próprio
comando sentencial contido título judicial, conforme já decidiu o STJ
(AgInt nos EDcl no AREsp 869.684/SP, Rel. Ministro RAUL ARAÚ-
JO, QUARTA TURMA, julgado em 15/09/2016, DJe 06/10/2016;
AgInt no AREsp 907.474/SE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRI-
MEIRA TURMA, julgado em 13/09/2016, DJe 22/09/2016; AgInt no
REsp 1571307/RJ, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA
TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 06/09/2016), é de natureza
estritamente processual, de sorte que atraí a incidência da Súmula
43/TNU, segundo a qual 'não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'. Ante o exposto, com fulcro no art.
16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008430-89.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE INACIO RIBEIRO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0008430-

89.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE INACIO RIBEIRO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5068839-58.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA REGINA LEMOS
MENDONCA. Adv(s).: RS0066333A - GABRIELA ACCORSI
TRINDADE KUMAGAI, RS0062114A - DEBORA ZANIOL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5068839-58.2015.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VERA REGINA LEMOS MENDONCA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: GABRIELA ACCORSI TRINDADE
KUMAGAI - RS0066333A, DEBORA ZANIOL - RS0062114A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício por incapacidade à parte autora. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não estar a autora incapaz
para as atividades laborais. A pretensão de se alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010729-49.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLAUDIO MARCIANO DO CARMO PE-
REIRA. Adv(s).: PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MAR-
QUES PAIVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 7 Processo nº 0010729-49.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: CLAUDIO MARCIANO DO CARMO PEREIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
PAIVA - PA9208

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-

formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
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listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0500225-63.2016.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Maria
das Gracas Fonseca Silva. Adv(s).: CE009813 - NATHANIEL DA
SILVEIRA BRITO NETO. 11 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0500225-63.2016.4.05.8103
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros REQUERIDO: Maria das Gracas Fonseca Silva
Advogado do(a) REQUERIDO: NATHANIEL DA SILVEIRA BRI-
TO NETO - CE009813

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU (reexame do material fático-probatório).
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018256-79.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ OLACIR BONACOLSI.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5018256-79.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUIZ OLACIR BONACOLSI Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0116613-22.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO ALVES FER-
REIRA. Adv(s).: RJ189275 - VICTOR ORSI JANDRE. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0116613-22.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: SERGIO ALVES FERREIRA
Advogado do(a) REQUERIDO: VICTOR ORSI JANDRE -
RJ189275

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017823-42.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO HENRIQUES NE-
VES. Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMA-
LHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5017823-
42.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-

TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO HENRIQUES NE-
VES Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO - PR0015263A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500239-22.2013.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIN-
DINALVA DOS SANTOS VASCONCELOS. Adv(s).: PE027887 -
MANUELA DOS SANTOS SOARES LIRA. 03 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500239-
22.2013.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: LINDINALVA DOS SANTOS
VASCONCELOS Advogado do(a) REQUERIDO: MANUELA DOS
SANTOS SOARES LIRA - PE027887

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que aco-
lheu o pedido de desconstituição do débito previdenciário. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. É
o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001027-51.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDSON JOSE INACIO.
Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP262927 - ALI-
NE LIMA DE PASCHOAL MONEGATTO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 10 Processo nº 0001027-51.2013.4.03.6302 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: EDSON JOSE INACIO Advogados do(a) REQUE-



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017120 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000120

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

RENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916, ALINE LIMA
DE PASCHOAL MONEGATTO - SP262927 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de revisão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de tempo de serviço especial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à
averbação do período em debate, tendo em vista que não restou
comprovada a sua efetiva exposição a agentes nocivos no referido
período. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) Do PPP anexado
aos autos, consta que o autor exerceu os cargos de servente e auxiliar
de serviços, nos setores de conservação e reparos, seção de arma-
zenagem, setor de preparo, seção de nutrição e equipe de gestora
nutrição. No entanto, apesar de constar riscos biológicos e físico
(calor e ruído), nenhum deles foi apurado. Assim, não restou com-
provada a exposição a agentes nocivos. Somente para o período de
15/07/1998, consta calor de 25ºC, o que não é considerado prejudicial
à saúde pela legislação previdenciária." A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000529-74.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL DA ROCHA FER-
NANDES. Adv(s).: SC0014289A - FABIANO FRETTA DA ROSA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000529-74.2014.4.04.7216
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MANOEL DA ROCHA FERNANDES Advogado
do(a) REQUERENTE: FABIANO FRETTA DA ROSA -
SC0014289A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a decadência do direito de revisão de benefício previdenciário,
tendo em vista o direito adquirido ao melhor benefício. É o relatório.
Verifico que há no Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria,
os Recursos Especiais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem jul-
gados sob o rito dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
III, do CPC e 16, III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a
ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o
exposto, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art.
16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018776-39.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ITAMAR ODETE JUSTINO.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5018776-39.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ITAMAR ODETE JUSTINO Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5052367-79.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONE INES LEAO. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5052367-
79.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IVONE INES LEAO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501981-32.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO FRANCISCO FI-
LHO. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501981-
32.2015.4.05.8204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO FRANCISCO FI-
LHO Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA - PB011662B REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009323-91.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURILIO VICENTE DE
LIMA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0009323-91.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MAURILIO VICEN-
TE DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500373-56.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL RODRIGUES DE SOUSA. Adv(s).: CE026807 - ANDRIUS
MAGNO FLORES DE OLIVEIRA. 08 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500373-
56.2016.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-

TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MANOEL
RODRIGUES DE SOUSA Advogado do(a) REQUERIDO: AN-
DRIUS MAGNO FLORES DE OLIVEIRA - CE026807

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004331-76.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REGINA HENRIQUE DE
MELO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0004331-76.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: REGINA HEN-
RIQUE DE MELO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000120-29.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDINEIA APARECIDA DOS
SANTOS MIRANDA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE
ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000120-
29.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDINEIA APARECI-
DA DOS SANTOS MIRANDA Advogado do(a) REQUERENTE:
IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão da Turma Recursal de Origem está em sintonia
com o entendimento dominante do STJ e por atrair a incidência da
Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
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vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0520150-88.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Angelucia Rodrigues de
Almeida. Adv(s).: CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDO-
RIO, CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068
- FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0520150-88.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Angelucia Rodrigues de Almeida Advogados do(a) RE-
QUERENTE: MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656,
ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO - CE007128, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ALYSSANDRA DE
PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional interposto contra acórdão da Turma Recursal
de origem, cuja controvérsia cinge-se à comprovação da incapacidade
para fins de concessão de benefício assistencial para pessoa com de-
ficiência. Consta do acórdão que incapacidade parcial aliado às con-
dições pessoais do ora agravante não permitem a concessão de bene-
fício assistencial. É o relatório. Com efeito, o pedido de uniformização
não merece seguir. A Turma Recursal, com base no laudo médico pe-
ricial juntado aos autos, concluiu que a incapacidade era apenas parcial.
Prosseguindo, asseverou-se que a incapacidade parcial aliada ao exame
das condições pessoais não permitem a concessão do benefício assis-
tencial. Já o recorrente defende que há incapacidade laboral. A pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000889-36.2015.4.04.7131 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONINHO DA SILVA.
Adv(s).: RS0077345A - VIVIAN SILVA PINHEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5000889-36.2015.4.04.7131 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONINHO DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: VIVIAN SILVA PINHEIRO - RS0077345A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
pelo não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do
benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Por fim, a comprovação da di-
vergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Re-
gionais de diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, o pa-
radigma oriundo de Tribunal Regional Federal é inservível. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0505780-75.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANA MARIA DIAS LOPES. Adv(s).:
CE026212 - REGINA CELIA RODRIGUES CABRAL. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0505780-75.2013.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO FEDE-
RAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PROCURA-
DORIA DA UNIÃO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANA MARIA DIAS
LOPES Advogado do(a) REQUERIDO: REGINA CELIA RODRI-
GUES CABRAL - CE026212

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento de juros de mora incidentes
a partir do vencimento da obrigação não cumprida, relativa ao pa-
gamento das verbas salariais decorrentes da aplicação do disposto no
art. 22 da Lei nº 11.416/2006, e do Ato TRT7 nº 156/2007. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0020771-88.2011.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CRISTINA DE ME-
NEZES PINTO. Adv(s).: RJ144749 - MARCIO BRAGA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0020771-
88.2011.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA CRISTINA DE
MENEZES PINTO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIO
BRAGA - RJ144749 REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o direito da autora à reversão da pensão de ex-combatente.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque a
parte ora recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000450-24.2011.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ER-
LIONE LUIZ DE OLIVEIRA. R: HILDA PURCINO DE OLIVEI-
RA. Adv(s).: AL012941A - MARCIO JOSE BARCELLOS MA-
THIAS. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000450-24.2011.4.04.7015 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ERLIONE LUIZ DE OLIVEIRA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE BARCELLOS MATHIAS -
RJ0160004A Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE BAR-
CELLOS MATHIAS - RJ0160004A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes

da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504259-81.2016.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIÃO FILHO VIR-
GULINO DO NASCIMENTO. Adv(s).: PB011662B - MARIA LU-
CINEIDE DE LACERDA SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
APS BAYEUX (13.001.010). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0504259-81.2016.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SE-
BASTIÃO FILHO VIRGULINO DO NASCIMENTO Advogado
do(a) REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SAN-
TANA - PB011662B REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento de auxílio-doença em
favor da parte autora e sua conversão em aposentadoria por invalidez.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (Incapacidade laboral). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000941-35.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA PAES
ABREU. Adv(s).: SC0004893A - JULIO CESAR PEREIRA FUR-
TADO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000941-
35.2014.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO BATISTA PAES
ABREU Advogado do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR PEREIRA
FURTADO - SC0004893A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. Não
prospera a irresignação. Verifico que a matéria trazida no bojo das
razões recursais não foi enfrentada pela parte na origem, razão pela
qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU, segundo
a qual 'Não cabe o incidente de uniformização quando a parte que o
deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases an-
teriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expressamente
a Turma Recursal no acórdão recorrido.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009431-89.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURIVAL SAMWAYS.
Adv(s).: PR0014135A - VITAL MAURICIO COGO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5009431-89.2013.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LOURIVAL SAMWAYS Advogado do(a) REQUERENTE: VI-
TAL MAURICIO COGO - PR0014135A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004254-21.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEICAO
JUSTO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0004254-21.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA
CONCEICAO JUSTO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502227-04.2015.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA BEZERRA DE SOU-
ZA SILVA. Adv(s).: PE001644A - ANTONIA JOELMA CESAR
CABRAL. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502227-04.2015.4.05.8309 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA BEZERRA DE SOUZA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: ANTONIA JOELMA CESAR CABRAL -
PE001644A REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003603-70.2012.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO SIDNEI ABATI. Adv(s).: PR0040327A - LUCIANA SILVA
MORAES PASQUAL. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003603-70.2012.4.04.7002 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO SIDNEI ABATI Advogado
do(a) REQUERIDO: LUCIANA SILVA MORAES PASQUAL -
PR0040327A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002577-84.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO JOAO DA SILVA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0002577-
84.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO JOAO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010690-16.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIMORAL CASTANHA BA-
BINSKI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010690-16.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DIMORAL CASTANHA BABINSKI Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem que reconheceu a existência de coisa julgada. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. No que tange à discussão acerca da
coisa julgada, tem-se por inviável a sua análise, em sede de incidente
de uniformização, por se tratar de matéria processual. Destarte, apli-
ca-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro nos art.
16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003879-48.2013.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DOMINGOS MARTINS DA-
RIVA. Adv(s).: ES015744 - CATARINE MULINARI NICO. R:
UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0003879-48.2013.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DO-
MINGOS MARTINS DARIVA Advogado do(a) REQUERENTE:
CATARINE MULINARI NICO - ES015744 REQUERIDO: União
Federal e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de isenção do imposto de
renda a portador de cardiopatia grave. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou ser
portadora de moléstia grave, não fazendo jus . Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502029-03.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KATIA KELLY DA CUNHA
RAIMUNDO. Adv(s).: PB010523 - SAYONARA TAVARES SAN-
TOS SOUSA, PB012519 - JUSSARA TAVARES SANTOS SOUSA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0502029-
03.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: KATIA KELLY DA
CUNHA RAIMUNDO Advogados do(a) REQUERENTE: SAYONA-
RA TAVARES SANTOS SOUSA - PB010523, JUSSARA TAVARES
SANTOS SOUSA - PB012519 REQUERIDO: APS JOAO PESSOA
- BELA VISTA (13.001.040) e outros (2)
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Por fim, entendo que a análise acerca do cer-
ceamento de defesa, não pode ser feita no âmbito desta TNU, diante
do óbice imposto pela Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002439-44.2014.4.01.4101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIAS DE OLIVEIRA.
Adv(s).: RO6258 - PAULO DE JESUS LANDIM MORAES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002439-44.2014.4.01.4101 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ELIAS DE OLIVEIRA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: PAULO DE JESUS LANDIM MORAES - RO6258
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença à parte
autora e sua conversão em aposentadoria por invalidez. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno probatório dos autos, entenderam não haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado
(Incapacidade laboral). A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001866-64.2015.4.04.7119 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSCAR LIMA. Adv(s).:
RS0084853A - ELIS REGINA PEREIRA RIBEIRO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001866-64.2015.4.04.7119 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: OSCAR LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: ELIS RE-
GINA PEREIRA RIBEIRO - RS0084853A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO. QUES-
TÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO INCIDENTE.
RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA TESE E CON-
SEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se falando de segu-
rados que se encontram na mesma situação fática de aposentação e
dependência da assistência permanente de terceiro, donde o tratamento
diferenciado quanto à concessão do adicional centra-se não no cotejo
de situações materiais atuais, mas, sim, da supervaloração da clas-
sificação formal do benefício concedido ao segurado. 41.Neste sentido,
ou seja, no de que não se deve supervalorizar a situação fática existente
à época da concessão do benefício, tome-se o exemplo da possibi-
lidade da concessão a posteriori do adicional se, supervenientemente, o
aposentado por invalidez passar a depender da assistência de outra
pessoa. 42.Isso porque, para a concessão do acréscimo de 25% em

favor do aposentado por invalidez, não se exige que a necessidade de
assistência permanente de outra pessoa já esteja instalada quando da
concessão da aposentadoria, podendo ser requerida e concedida se tal
necessidade surgir em momento posterior à concessão do benefício.
43.Logo, não encontro razão plausível para se conceder o adicional ao
aposentado inválido que somente passou a depender de assistência de
terceiro após a concessão do benefício e negar ao aposentado que
apenas supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de ter-
ceiro. [...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra
o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16,
III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para so-
brestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008282-68.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: QUITERIA DA CONCEICAO MARTINS. Adv(s).:
SP137828 - MARCIA RAMIREZ. 7 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0008282-
68.2010.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
QUITERIA DA CONCEICAO MARTINS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCIA RAMIREZ - SP137828

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em razão
do não cabimento de pedido de uniformização em face de paradigma
oriundo de Tribunal Regional Federal, por entender que a parte dei-
xou de efetuar o devido cotejo analítico, por aplicação das Súmulas 7
e 43 da TNU relativamente aos honorários advocatícios e por au-
sência de prequestionamento quanto a questão da prescrição em vir-
tude de requerimento administrativo, bem como, dos juros de mora e
correção monetária. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504998-10.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ALESSANDRINA
FELIX DOS SANTOS. Adv(s).: CE011410 - RAIMUNDO NONATO
ARAUJO, CE023523A - SABRINA DE SOUZA ARAUJO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504998-10.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA ALESSANDRINA FELIX DOS SANTOS Advogados
do(a) REQUERENTE: RAIMUNDO NONATO ARAUJO -
CE011410, SABRINA DE SOUZA ARAUJO - CE023523A RE-
QUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003899-09.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAU-
DI ANTONIO CANCELIER. Adv(s).: PR0037901A - ELIANE BO-
NETTI, PR0065591A - MATHEUS PRATES PEREIRA. 10 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003899-09.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: LAUDI
ANTONIO CANCELIER Advogados do(a) REQUERIDO: ELIANE
BONETTI - PR0037901A, MATHEUS PRATES PEREIRA -
PR0065591A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, em que se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição com a renda mensal inicial
calculada de acordo com o art. 32 da Lei n. 8.213/91. É o relatório.
O presente recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 50077235420114047112,
firmou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ARTIGO 32 DA LEI
8.213/91. ATIVIDADES CONCOMITANTES. DERROGAÇÃO DO
ARTIGO 32 DA LEI 8.213/91 A PARTIR DE 01/04/2003. LEI
9.876/99. MP 83/02 (LEI 10.666/03). 1. Trata-se de pedido de uni-
formização interposto contra acórdão proferido pela 3ª Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais do Rio Grande do Sul que
aplicou o entendimento de que para o cálculo da RMI do benefício,
no caso de atividades concomitantes, deve ser considerada como
preponderante a que for mais vantajosa economicamente ao segurado.
Destaco os fundamentos adotados pela instância julgadora anterior: II
- Da forma de cálculo da RMI - atividades concomitantes. No caso
dos autos, o autor prestou atividade no período de 01.01.2005 a
01.10.2008 para Câmara de Vereadores de Canoas e como contri-
buinte individual. Segundo informação prestada pelo Setor de Con-
tadoria da Vara de origem, 'O INSS ao calcular a RMI do benefício
do Autor o fez com o critério do art. 32 da Lei 8.213/91 (atividades
concomitantes). Ao fazer isso, em separado, considerou a atividade de
contribuinte individual como a principal e a exercida na Câmara de
Vereadores de Canoas como secundária (2ª atividade).' Já, ao apurar a
segunda parcela, fez incidir um novo fator previdenciário unicamente
sobre o teto da atividade secundária. O juiz prolator, por sua vez,
entendeu que não se aplica a regra do art. 32, segundo a atual
legislação, quando houver incidência de fator previdenciário, tendo
em conta que é todo o período contributivo. Desse modo, determinou
que havendo incidência de fator as contribuições devessem ser so-
madas. O artigo 32 da Lei nº. 8.213/91 assim determina quando se
considera o exercício de atividades concomitantes pelo segurado: [...]
A finalidade da norma é impedir que o segurado que sempre con-
tribuiu para o sistema sobre um valor mínimo, às vésperas da ju-
bilação verta contribuições com valores bem superiores. No mesmo
sentido, os empecilhos criados pelo artigo 29, § 4º , da Lei 8.213/91,
e pelo artigo 29, da Lei 8.212/91, hoje revogado. Referidos dis-
positivos tinham razão de ser na medida em que o salário de be-
nefício, conforme redação originária do artigo 29, da Lei 8.213/91,
era calculado apenas com base na média aritmética dos últimos 36
salários de contribuição. Na medida em que a Lei 9.876/99 ampliou
consideravelmente o período básico de cálculo, fazendo constar que o
salário de benefício levaria em consideração 80% do período con-
tributivo do segurado, e acabou com a escala de salário-base como
forma de contribuição a ser observada pelo segurado facultativo e
pelo contribuinte individual, não há mais motivos para se manter o
dispositivo legal. De qualquer forma, ainda que sejam respeitados os
ditames do art. 32, não é possível dar proteção em menor escala ao
segurado obrigatório, que desempenhou atividade como trabalhador
empregado, em detrimento de segurado facultativo - o qual pode
inclusive optar mensalmente por qualquer valor para recolhimento de
contribuição previdenciária. A Carta de 1988 criou toda uma escala
de valores onde o empregado e o trabalhador avulso, conforme se
observa da leitura dos artigos 7º e 201 da Constituição Federal,
recebem uma proteção mais intensa do legislador do que os demais
segurados, sendo desproporcional a interpretação que privilegia estes
em detrimento daqueles. Nesse passo, cumpre, inicialmente, verificar
se o segurado, ao contribuir em virtude de atividades concomitantes,
atingiu o teto contributivo ou sofreu redução do salário de con-
tribuição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo
desse salário. Neste sentido, preconizam os §§ 1º e 2º do artigo 32 da
Lei 8.213/91 o afastamento da regra em questão: Art. 32. (...) § 1º O
disposto neste artigo não se aplica ao segurado que, em obediência ao
limite máximo do salário-de-contribuição, contribuiu apenas por uma
das atividades concomitantes. § 2º Não se aplica o disposto neste
artigo ao segurado que tenha sofrido redução do saláriode-contri-
buição das atividades concomitantes em respeito ao limite máximo
desse salário. Assim, quando tiver ocorrido redução do salário-de-
contribuição da atividade secundária em obediência ao limite máximo
do salário-de-contribuição, ou, quando, em virtude deste limite, o
segurado tiver contribuído apenas por uma das atividades conco-
mitantes, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 32 da Lei 8.213/91, não
incide a regra da proporcionalidade da atividade secundária. Nessas
competências o dispositivo determina que sejam simplesmente so-
mados os dois salários-de-contribuição na atividade considerada prin-
cipal. Neste aspecto, verifica-se pela carta de concessão do benefício
(evento 17 - procadm1 - fl.s 06/07) que não houve redução do salário
de contribuição em razão da limitação ao teto. Em seguimento, para
o cálculo da RMI do benefício, deve-se observar o entendimento
pretoriano que determina 'tratando-se de atividades concomitantes,
deverá ser considerada como atividade preponderante, para fins de
cálculo da RMI, a que for mais vantajosa economicamente ao se-
gurado' (AC 2005.71.00.037222-7, Turma Suplementar do TRF4.ªR.,
Rel. Juiz EDUARDO TONETTO PICARELLI, D.E. 08/03/2010 -
APELREEX 2001.71.00.005803-5, Quinta Turma do TRF4.ªR., Rel.
Des. FERNANDO QUADROS DA SILVA, D.E. 13/10/2009). Assim,
na hipótese presente, tendo o segurado contribuído sobre valores
abaixo do limite máximo do salário de contribuição, na aplicação do
artigo 32, incisos II e III, da Lei 8.213/91, deverá ser considerado
como atividade principal aquela que lhe repercutiu em cada com-
petência maior proveito econômico, consoante entendimento majo-
ritário da jurisprudência nacional. Quanto à aplicação do fator pre-
videnciário equivocado incidi-lo em cada uma das médias, devendo
unicamente recair sobre a soma da média dos salários de contribuição
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da atividade principal com a secundária. Com efeito, o fator pre-
videnciário, na hipótese, será único para as atividades e calculado
observando todo o tempo de contribuição do segurado e não apenas
na atividade principal ou secundária. 2. Em seu pedido de unifor-
mização, o INSS alega que o acórdão recorrido diverge da juris-
prudência do STJ, no sentido de que deve ser considerada como
principal a atividade na qual foram implementados todos os requisitos
para a concessão do benefício. Cita como paradigmas os seguintes
julgados: AgRg no REsp 780.588/RJ, AgRg no REsp 1.208.245/RS,
REsp 1.142.500/RS, AgRg no REsp 808.568/RS. Sustenta o recor-
rente que o critério de cálculo utilizado no acórdão não encontra
respaldo na legislação que rege a matéria, que não prestigiou o cri-
tério econômico para escolha da atividade principal. Assim, tendo o
segurado laborado em atividades concomitantes, deverá ser definida
como principal aquela em que o trabalhador reunir os requisitos
legais, mormente o tempo de serviço exigido para a concessão da
aposentadoria. Reproduzo a argumentação da Autarquia: O INSS sus-
tenta, com base no texto expresso da lei e na jurisprudência con-
solidada do STJ, que deve ser considerada como atividade principal
aquela preponderante, na qual foram atendidos os requisitos legais
(notadamente, o tempo de serviço exigido para a concessão da apo-
sentadoria), não importando o valor da remuneração. A atividade
secundária será aquela de menor duração, a ser calculada de forma
proporcional. Não há fundamento legal algum para se considerar
como principal a atividade que apresenta a maior remuneração, em
detrimento da fórmula estabelecida legalmente, que adota como prin-
cipal a atividade na qual completou o tempo de serviço suficiente à
aposentação (30 anos) ' art. 32, inciso II, letra 'a'. (grifei) 3. Pedido
admitido na origem. 4. Entendo comprovada a divergência entre a
decisão da origem e os paradigmas da Corte Superior indicados pela
parte requerente. 5. Com efeito, a jurisprudência do STJ consolidou-
se no sentido de que o art. 32 da Lei 8.213/91 dispõe que será
considerada atividade principal, para fins de cálculo do valor do
salário-de-benefício, aquela na qual o segurado reuniu todas as con-
dições para concessão da prestação. Isso significa que apenas o cum-
primento de um dos requisitos não torna a atividade principal, sendo
indispensável que o segurado preencha, além da carência, o tempo de
contribuição necessário à concessão do benefício em apenas uma das
atividades para que, então, seja esta atribuída como principal. 6.
Quando o segurado que contribui em razão de atividades conco-
mitantes não satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do
benefício requerido, a atividade principal será aquela com salários-de-
contribuição economicamente mais vantajosos. Essa é a orientação
atual desta Turma Nacional, aprovada à unanimidade quando do jul-
gamento do Pedilef 5001611-95.2013.4.04.7113, de minha relatoria
(DOU 21/03/2014). Na mesma época, o STJ julgou a matéria nos
seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REGIME
GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR
TEMPO DE SERVIÇO. PROVENTOS PROPORCIONAIS. EM-
BARGOS À EXECUÇÃO. CRITÉRIO DE CÁLCULO DA RENDA
MENSAL INICIAL. ATIVIDADES CONCOMITANTES. ATIVIDA-
DE PRINCIPAL. MELHOR PROVEITO ECONÔMICO. VALOR
DA TRABALHO E DA LIVRE INICIATIVA. ART. 32 DA LEI
8.213/1991. INAPLICABILIDADE AO CASO. ART. 29 DA LEI
8.213/1991 EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. OBSERVÂNCIA NO
CASO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. FALTA DE SIMILITUDE
FÁTICA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E NES-
SA PARTE NÃO PROVIDO. 1. Na hipótese de desempenho pelo
segurado de atividades laborais concomitantes, a jurisprudência do
STJ é assente no sentido de que, nos termos do art. 32 da Lei
8.213/1991, será considerada atividade principal, para fins de cálculo
do valor do salário de benefício, aquela na qual o segurado reuniu
condições para concessão do benefício. 2. A peculiaridade do caso
concreto consiste no fato de que o segurado não completou tempo de
serviço suficiente para se aposentar em nenhuma das atividades con-
comitantes. Por isso que deve ser considerada como atividade prin-
cipal, para fins de apuração do salário de benefício, aquela que gerar
maior proveito econômico no cálculo da renda mensal inicial. Ob-
servância do julgamento em caso análogo ao presente, proferido no
Recurso Especial 1.311.963/SC. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1412064/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe
26/03/2014) (grifei) 6.1 Portanto, a jurisprudência atual desta Turma
Nacional está alinhada à do Superior Tribunal de Justiça. Entendo,
contudo, que a matéria uniformizada não pode ser aplicada ao caso
dos autos. Explico. 7. A análise detida do processo permite concluir
que os salários-de-contribuição concomitantes referem-se ao período
de janeiro de 2005 a setembro de 2008, época em que já vigorava a
Lei 10.666, de 08/05/2003, decorrente da conversão da Medida Pro-
visória 83, de 12/12/2002, que determinou a extinção, a partir de abril
de 2003, da escala de salário-base (artigos 9º e 14). Com essa ex-
tinção, deixou de existir restrição quanto ao valor dos recolhimentos
efetuados pelos segurados contribuinte individual e segurado facul-
tativo. Isso significa dizer que tais segurados puderam, a partir de
então, contribuir para a Previdência Social com base em qualquer
valor e foram autorizados a modificar os salários-de-contribuição sem
observar qualquer interstício, respeitando apenas os limites mínimo e
máximo. 8. À vista desse quadro, entendo que com relação a ati-
vidades exercidas concomitantemente em período posterior a março
de 2003 não mais se justifica a aplicação do artigo 32 da Lei
8.213/91, que deve ser interpretado como regra de proteção, que
objetiva justamente evitar que o segurado, nos últimos anos de con-
tribuição, passe a recolher valores elevados com o intuito de obter um
benefício mais alto. Registro que no regime anterior à Lei 9.876/99,
o salário-de-benefício era calculado com base na média aritmética
simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses ime-
diatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da
entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados
em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses. A partir da Lei

9.876/99, que trouxe modificações quanto ao cálculo para apuração
do salário-de-benefício, conferindo nova redação ao artigo 29 da Lei
8.213/91, o recolhimento de contribuições em valores superiores ape-
nas nos últimos anos de contribuição passou a ter pouca importância
para a fixação da renda mensal inicial do benefício. Foi exatamente
essa mudança da sistemática de cálculo do salário-de-benefício que
justificou a extinção da escala de salário-base. 9. Como bem pon-
derado pelo Desembargador Ricardo Teixeira do Vale Pereira (TRF4,
APELREEX 0004632-08.2014.404.9999, Quinta Turma, Relator Ri-
cardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 03/06/2015), que compõe o
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 'extinta a escala de salário-
base, o segurado empregado que tem seu vínculo cessado pode passar
a contribuir como contribuinte individual, ou mesmo como facul-
tativo, pelo teto. Por outro lado, o contribuinte individual, ou mesmo
o facultativo, pode majorar sua contribuição até o teto no momento
que desejar. Não pode, diante da situação posta, ser adotada in-
terpretação que acarrete tratamento detrimentoso para o segurado
empregado que também é contribuinte individual, ou mesmo que tem
dois vínculos como empregado, sob pena de ofensa à isonomia. Não
há sentido em se considerar válido possa o contribuinte individual
recolher pelo teto sem qualquer restrição e, por vias transversas, vedar
isso ao segurado empregado que desempenha concomitantemente ati-
vidade como contribuinte individual, ou mesmo que tem dois vín-
culos empregatícios. E é isso, na prática, que ocorreria se se reputasse
vigente o disposto no artigo 32 da Lei 8.213/91. A conclusão, por-
tanto, é de que, na linha do que estatui a Lei de Introdução às Normas
do Direito Brasileiro (antiga LICC), ocorreu, a partir de 1º de abril de
2003, a derrogação do artigo 32 das Lei 8.213/91. Deste modo, assim
como o contribuinte individual e o segurado facultativo podem sim-
plesmente passar a recolher pelo teto a partir da competência
abril/2003, a todo segurado que tenha mais de um vínculo deve ser
admitida, a partir da competência abril/2003, a soma dos salários-de-
contribuição, respeitado o teto.'. 10. Dessa forma, o art. 32 da Lei n.
8.213/91 deixou de ter vigência a partir de 01/04/2003, pois, com a
extinção da escala de salário-base (arts. 9º e 14 da MP 83/2002,
convertida na Lei n. 10.666/2003), a regra deixou de produzir o efeito
pretendido, tendo ocorrido sua derrogação, motivo pelo qual pro-
ponho a uniformização do entendimento de que: a) tendo o segurado
que contribuiu em razão de atividades concomitantes implementado
os requisitos ao benefício em data posterior a 01/04/2003, os salários-
de-contribuição concomitantes (anteriores e posteriores a 04/2003)
serão somados e limitados ao teto; e b) no caso de segurado que tenha
preenchido os requisitos e requerido o benefício até 01/04/2003, apli-
ca-se o art. 32 da Lei n. 8.213/1991, observando-se que se o re-
querente não satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do
benefício requerido, a atividade principal será aquela com salários-de-
contribuição economicamente mais vantajosos, na linha do enten-
dimento uniformizado no âmbito desta TNU (Pedilef 5001611-
95.2013.4.04.7113). 11. Seria o caso de reformar o acórdão para
restabelecer a sentença, a qual, embora por motivos diversos, de-
terminou a soma dos salários-de-contribuição, observado o teto. To-
davia, como não houve pedido de uniformização da parte autora com
relação ao ponto, nego provimento ao incidente do INSS, pois, de-
terminar a adequação do acórdão para aplicação do entendimento
acima expendido implicaria reformatio in pejus.' Conclui-se, assim,
que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010497-71.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS RENATO OLIVEIRA SOUZA. Adv(s).: BA19031 - NIVIA
CARDOSO GUIRRA SANTANA. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010497-
71.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CARLOS RENATO OLI-
VEIRA SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: NIVIA CARDOSO
GUIRRA SANTANA - BA19031

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,

com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000339-23.2014.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMAR SCHAEFER.
Adv(s).: SC0030724A - LURDES RUCHINSKI LIMAS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. f32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000339-23.2014.4.04.7213 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: VILMAR SCHAEFER Advogado do(a) REQUEREN-
TE: LURDES RUCHINSKI LIMAS - SC0030724A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por tempo
de contribuição à parte autora. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da qualidade de segurado especial. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 0003304-68.2012.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: DURVALINA PEREIRA GUIMARAES GRACAS.
Adv(s).: SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE
LIMA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0003304-68.2012.4.03.6304 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DURVALINA PEREIRA GUIMARAES GRACAS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARIA ROSA DAGUANO FERRA-
RIO DE LIMA - SP251836 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal, a parte autora interpôs agravo para a Turma Re-
gional. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à
Turma Regional ' competente para julgar o agravo interposto contra
pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram
para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo
a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima
expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5003230-53.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WERNER GUILHERME EH-
RAT. Adv(s).: SC0016426A - ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5003230-
53.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WERNER GUILHER-
ME EHRAT Advogado do(a) REQUERENTE: ARI PEREIRA DA
CUNHA FILHO - SC0016426A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 05060145320104058103, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA
DO DIREITO DE REVISÃO. C ONSUMAÇÃO DO PRAZO DE-
CENAL. ART. 103, CAPUT, LEI Nº 8.213/91. QU ESTÃO DE
ORDEM Nº 13/TNU. ENTENDIMENTO DO STF. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. - Trata-se de incidente de uniformização mo-
vido pela parte autora em face de acórdão da Turma Recursal do
Ceará, que reconheceu a decadência do pedido de revisão de be-
nefício previdenciário. - Alega que '(...) haja vista que a RECOR-
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RENTE teve seu benefício concedido DATA MUITO anterior a edi-
ção da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523/97, de 27/06/1997, não se
aplicando ao ato jurídico consumado (CONCESSÃO DO B ENE-
FÍCIO), mas somente àqueles posteriores à sua instituição (...)'. -
Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de 2010,
revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9). - O Supremo Tribunal
Federal (STF) recentemente decidiu definitivamente a celeuma. Por
unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário
(RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que en-
tendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à
vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, n o caso, o prazo
de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da
vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. - Con-
siderando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com o
entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de Ordem
nº 13/TNU. - Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de
uniformização. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, ACORDAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHE-
CER ao Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que o prazo decadencial,
previsto na Medida Provisória 1.523/1997, aplica aos benefícios con-
cedidos anteriormente ao seu advento. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 5 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006351-85.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ROBERTO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VAS-
CONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da

Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0006351-85.2014.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ROBER-
TO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIELA VI-
LELA PELOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006856-94.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA MARIA CLEMEN-
TINO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0006856-
94.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUZIA MARIA CLEMEN-
TINO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001616-45.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAURA DE SOUZA PAL-
MIERI. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0001616-45.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LAURA DE
SOUZA PALMIERI Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a

autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501471-19.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLUCE ADELINO SOA-
RES. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE
DEMANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: APS BANANEIRAS (13.001.190). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501471-19.2015.4.05.8204 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARLUCE ADELINO SOARES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5053656-47.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OBED GASPERIN DE OLI-
VEIRA BENEVIDES. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA
DUTRA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5053656-47.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OBED GASPERIN
DE OLIVEIRA BENEVIDES Advogado do(a) REQUERENTE:
GUSTAVO FONSECA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: Uni'o
Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502111-65.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Cicero Barbosa da
Silva. A: Luis Barboza da Silva. A: Paulo da Silva Barbosa. A:
Francisco Novo Barbosa. Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUAR-
DO HONORATO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502111-65.2014.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Cicero
Barbosa da Silva e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

No 0509874-86.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS JOAO PESSOA - BELA
VISTA (13.001.040). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0509874-86.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO PE-
REIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA - RN000560A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001281-46.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALTAMIR BITTENCOURT
NASCIMENTO. Adv(s).: SC0015444A - JORGE ALEXANDRE
RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001281-
46.2014.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALTAMIR BITTENCOURT
NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE ALE-
XANDRE RODRIGUES - SC0015444A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000390-03.2015.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEOMAR JACOMINI.
Adv(s).: SC0039874A - JOSE CARLOS HELENO FILHO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000390-03.2015.4.04.7212 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DEOMAR JACOMINI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JOSÉ CARLOS HELENO FILHO - SC0039874A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o termo inicial de
pagamento do benefício por incapacidade (auxílio-doença). É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Verifica-se que a
matéria foi amplamente analisada por ocasião do julgamento do PE-
DILEF 0501152-47.2007.4.05.8102/CE, no qual restou assentado que
o termo inicial dos benefícios deve ser assim fixado: a) na data de
elaboração do laudo pericial, se o médico não precisar o início da
incapacidade e o juiz não possuir outros elementos nos autos para sua
fixação (Precedente: PEDILEF 200936007023962); b) na data do
requerimento administrativo, se a perícia constatar a existência da
incapacidade em momento anterior a este pedido (Precedente: PE-
DILEF 00558337620074013400); c) na data do ajuizamento do feito,
se não houver requerimento administrativo e a perícia constatar o
início da incapacidade em momento anterior à propositura da ação
(Precedente: PEDILEF 00132832120064013200). d) Em todos os ca-
sos, se privilegia o princípio do livre convencimento motivado que
permite ao magistrado a fixação da data de início do benefício me-
diante a análise do conjunto probatório (Precedente: PEDILEF
5017231720094058500). In casu, diante do conjunto fático-probatório
dos autos, as instâncias ordinárias concluíram, com base na prova
pericial, que a data do início da incapacidade seria a data da perícia,
sendo, portanto, irretocável o acórdão impugnado. Incidem, à espécie,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato') e a Questão de Ordem
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005791-12.2012.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE LURDES DA SILVA. Adv(s).: RS0071078A - DEBORA
STANGLER WEBER, SC0025206A - LOURENCO GASPARIN. F4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5005791-12.2012.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
MARIA DE LURDES DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO:
DEBORA STANGLER WEBER - RS0071078A, LOURENCO GAS-
PARIN - SC0025206A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais
da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da

controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0035040-11.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RAIMUNDO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0035040-11.2015.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE RAIMUNDO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0013346-05.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIANA MAIA GUANAES.
Adv(s).: RJ116609 - RICARDO GOMES DA SILVA. R: JUÍZO DO
06º JEF - RIO DE JANEIRO - SJRJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0013346-05.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
LUCIANA MAIA GUANAES Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO GOMES DA SILVA - RJ116609 REQUERIDO: JUÍZO DO
06º JEF - RIO DE JANEIRO - SJRJ

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a tempestividade de recurso. É o relatório. O presente
recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão acerca
da tempestividade do recurso, tem-se por inviável a sua análise, em
sede de incidente de uniformização, por se tratar de matéria pro-
cessual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004371-64.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
VELINO CORREA DE MELO. Adv(s).: SC0041163A - JEFERSON
AURELIO BECKER. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004371-64.2015.4.04.7204 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOVELINO
CORREA DE MELO Advogado do(a) REQUERIDO: JEFERSON
AURELIO BECKER - SC0041163A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de

interrupção do prazo prescricional de ação individual pela propositura
de ação civil pública anteriror. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501335-31.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO IRINEU RODRI-
GUES. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS
ALAGOA GRANDE (13.001.200). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDI-
CIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501335-31.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AN-
TONIO IRINEU RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - RN000560A REQUE-
RIDO: Uni'o Federal e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006656-87.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA BONAMI CASSOLA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0006656-
87.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUZIA BONAMI CASSOLA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015944-91.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIA DOS SANTOS DE
AQUINO. A: M. D. S. D. A.. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5015944-91.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCIA DOS
SANTOS DE AQUINO e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794 Advogado do(a)
REQUERENTE: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005936-39.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZILDA PEREIRA DA SILVA
JARDIM. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VAS-
CONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da

Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0005936-39.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ZILDA PEREI-
RA DA SILVA JARDIM Advogado do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA VILELA PELOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação das QO 35/TNU e 36/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018135-12.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
BERI LEOCADIA MEIRELES. Adv(s).: RS0056872A - PAULO
CESAR HESPANHOL. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5018135-12.2013.4.04.7100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ALBERI LEOCADIA MEIRELES Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: PAULO CESAR HESPANHOL -
RS0056872A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde o
posicionamento da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5016803-49.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE HUWES. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016803-49.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
JOSE HUWES Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002287-58.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DURAES DA ROCHA.
Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002287-58.2013.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE DURAES DA ROCHA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008206-20.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMA ROSA CARCILLO PI-
VETTA. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0008206-20.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EMA ROSA CAR-
CILLO PIVETTA Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA APA-
RECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0040754-88.2011.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENECI BESERRA COR-
DEIRO. Adv(s).: SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO
SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0040754-88.2011.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GENECI BE-
SERRA CORDEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: MARCUS

VINICIUS DO COUTO SANTOS - SP327569 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do caráter especial do serviço prestado nos períodos indicados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou
seguimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação
da Súmula n. 42/TNU, uma vez que a pretensão de alterar o en-
tendimento do acórdão não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos, bem como em razão da ausência de
similitude fática entre os julgados confrontados. No agravo interposto,
entretanto, a parte recorrente não logra atacar os fundamentos da
decisão recorrida e, tampouco, aponta razões específicas para im-
pugná-la, limitando-se a alegar, genericamente, que a decisão re-
corrida é contrária às reiteradas decisões da TNU, sem enfrentar,
especificamente, os óbices aplicados no caso concreto. Destarte, ante
a ausência de refutação específica às razões da decisão ora agravada,
entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009613-04.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INES
GUIDINI. Adv(s).: RS0082130A - JULIANA TOMAZZI. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5009613-04.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: INES
GUIDINI Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANA TOMAZZI -
RS0082130A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a repetibilidade dos valores recebidos
de boa-fé, em razão de erro da Administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0010543-26.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SANTINO PEREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: GO16812 - GEORGE HENRIQUE ALVES DANTAS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010543-
26.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SANTINO PEREIRA
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: GEORGE HENRIQUE
ALVES DANTAS - GO16812 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de averbação de pe-
ríodos laborados em atividades especiais ou rurais. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008039-37.2011.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEANDRO DE LIMA.
Adv(s).: RS0066464A - EDUARDO VIELMO CORTES,
RS0101843A - RENATA FURTADO PINTO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008039-37.2011.4.04.7122 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LEANDRO DE LIMA Advogados do(a) REQUERENTE:
EDUARDO VIELMO CORTES - RS0066464A, RENATA FURTA-
DO PINTO - RS0101843A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos
termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No
presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Tribunal
Regional Federal. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006264-91.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE NADIR ALVES RI-
BEIRO. Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006264-91.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE NADIR ALVES RIBEIRO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JONAS BORGES - PR0030534A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a existência ou não de interesse de agir na análise da
atividade especial quando não formulado requerimento administra-
tivo. É o relatório. O recurso não merece prosperar. Inicialmente,
cumpre destacar que a comprovação da divergência deve se dar entre
decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida
em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU,
de sorte que paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais
não se prestam para tal fim, pois alheios ao microssistema dos Jui-
zados Especiais Federais, conforme já decidiu essa TNU, como é o
paradigma apontado pela parte requerente.

Outrossim, a discussão acerca da existência ou não de interesse de
agir é de natureza estritamente processual, de sorte que aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000243-41.2013.4.02.5158 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL DE ARAUJO.
Adv(s).: RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0000243-41.2013.4.02.5158 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MANOEL DE ARAUJO Advogado do(a) REQUERENTE:
GENILSON GARCIA LOPES - RJ104026 REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto, tampouco promoveu o cotejo analítico
exigido, bem como por não se admitir a indicação de enunciados de
Súmula como paradigma. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003275-18.2014.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO OSMAR VEIGA.
Adv(s).: SC0019657A - JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003275-18.2014.4.04.7214 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO OSMAR VEIGA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE ENEAS KOVALCZUK FILHO - SC0019657A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem que, anulando a sentença, determinou que
fosse oportunizada à parte-autora, após o sobrestamento do feito, a
realização de pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção
do processo, intimando-se, em seguida, o INSS para se manifestar
acerca do pedido em até 90 dias. É o relatório. O presente recurso não
comporta provimento. Inicialmente, verifico que a matéria em debate
já fora decidida em sede de repercussão geral no Pretório Excelso, no
RE 631.240/MG, verbis: 'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPER-
CUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATI-
VO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º,
XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse
em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de
benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado,
não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apre-
ciação e indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para
sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias admi-
nistrativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não
deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória
e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese
de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal
de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo ' salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração
', uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a pro-
longada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo
Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto
às ações ajuizadas até a conclusão do presente julgamento
(03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento adminis-
trativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i)
caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a
ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a
extinção do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação
de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela resistência à
pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e
(ii) ficarão sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas
ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no pedido
administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Com-
provada a postulação administrativa, o INSS será intimado a se ma-
nifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e

proferir decisão. Se o pedido for acolhido administrativamente ou não
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará carac-
terizado o interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos
os casos acima ' itens (i), (ii) e (iii) ', tanto a análise administrativa
quanto a judicial deverão levar em conta a data do início da ação
como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos legais. 9.
Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se
o acórdão recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de
primeiro grau, o qual deverá intimar a autora ' que alega ser tra-
balhadora rural informal ' a dar entrada no pedido administrativo em
30 dias, sob pena de extinção. Comprovada a postulação adminis-
trativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data
de entrada do requerimento a data do início da ação, para todos os
efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a
subsistência ou não do interesse em agir.' (RE 631240, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 03/09/2014,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014) In casu, nos
termos das decisões proferidas pela instância de origem, o período
alegado como trabalhado em atividade especial não foi objeto de
requerimento administrativo. Destarte, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004890-59.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
NIEL ALVES DO AMARAL. Adv(s).: PR0051039A - DIONE TE-
RESINHA REOLON. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004890-59.2012.4.04.7005 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: DANIEL ALVES DO AMARAL Advogado

do(a) REQUERIDO: DIONE TERESINHA REOLON -
PR0051039A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
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mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003923-84.2012.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ADAO RODRIGUES.
Adv(s).: RS0038477A - RONY PILAR CAVALLI. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003923-84.2012.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ADAO
RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE: RONY PILAR CA-
VALLI - RS0038477A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZEN-
DA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a aplicação do efeitos da EC 41 aos servidores militares. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004199-30.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
LAURA MARTINS FREITAS. Adv(s).: PR0033143A - JALMIR DE
OLIVEIRA BUENO. R: LAURA MARTINS FREITAS. Adv(s).:
PR0033143A - JALMIR DE OLIVEIRA BUENO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004199-30.2012.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JALMIR DE OLIVEIRA
BUENO - PR0033143A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento do tempo de exercício de
atividade rural e atividade sob condições especiais, para fins de con-
cessão de aposentadoria por contribuição. Sustenta a parte requerente,
no pedido de uniformização, que o acórdão recorrido diverge da ju-
risprudência do STJ segundo a qual, tanto para o serviço prestado
antes de 1995 como para o serviço prestado depois de 1995, exige-se
a exposição permanente a agentes nocivos. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. A questão está pacificada no âmbito da TNU,
nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de condição especial
de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes nocivos à saúde
ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente'.
Destarte, incidente, in casu, a Questão de Ordem 13/TNU ('Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional
de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais
se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido').

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001166-66.2011.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA DE CASTRO DA SILVA. Adv(s).: PR0049622A -
MARIA CICERA POLATO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001166-66.2011.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FRANCISCA DE CASTRO DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MARIA CICERA POLATO -
PR0049622A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrida está em sintonia com o entendimento
do STJ em sede de recursp especial repetitivo e por aplicação da
Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: FRANCISCA DE SOUZA AQUINO Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução dos valores recebidos
a título benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada pos-
teriormente revogada. É o relatório. O Superior Tribunal de Justiça,
por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos
repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500912-77.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RA-
FAEL WILLIAN DA SILVA BATISTA. Adv(s).: CE005385 - DEU-
ZIMA BATISTA DE LUCENA BEZERRA, CE021995 - AILA MAI-
RA RODRIGUES XAVIER MARQUES, CE014553 - RAMON FER-
NANDES RODRIGUES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500912-77.2015.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RAFAEL WIL-
LIAN DA SILVA BATISTA Advogados do(a) REQUERIDO: RA-
MON FERNANDES RODRIGUES - CE014553, AILA MAIRA RO-
DRIGUES XAVIER MARQUES - CE021995, DEUZIMA BATISTA
DE LUCENA BEZERRA - CE005385

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta se-
guimento. Com efeito, a alegação de nulidade do acórdão, por ofensa
ao contraditório e à ampla defesa diz respeito a matéria processual.
Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5051405-95.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PE-
DRO DA COSTA. Adv(s).: RS0015109A - ELAINE TERESINHA
VIEIRA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5051405-95.2011.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: PEDRO DA COSTA Advogado do(a) REQUERIDO:
ELAINE TERESINHA VIEIRA - RS0015109A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento
da TNU, incidindo na espécie a Questão de Ordem 13. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013067-57.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ LAURI CARNIEL.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013067-57.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUIZ LAURI CARNIEL Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000831-60.2013.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FRANCIS-
CA DE SOUZA AQUINO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0000831-60.2013.4.02.5154 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
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No 0502879-27.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
ALEIXO DE SOUZA. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502879-27.2015.4.05.8307 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
LUIZ ALEIXO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: SILVAN
ANTONIO DO NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.

Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente

ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000007-56.2014.4.04.7019 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA DOS ANJOS
LOPES CARNEIRO. Adv(s).: PR0051916A - CLEVERSON PEREI-
RA BUACHAK. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000007-
56.2014.4.04.7019 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZINHA DOS ANJOS
LOPES CARNEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: CLEVER-
SON PEREIRA BUACHAK - PR0051916A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014215-30.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARINO VALENTIM. Adv(s).:
PR0027335A - ELISEU ALVES FORTES, PR0015723A - ELSON
SUGIGAN. A12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014215-30.2013.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: MARINO
VALENTIM Advogados do(a) REQUERIDO: ELISEU ALVES FOR-
TES - PR0027335A, ELSON SUGIGAN - PR0015723A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a incidência de imposto de renda sobre os juros
moratórios recebidos em razão de reclamatória trabalhista. É o re-
latório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, reconheceram o direito
à isenção do imposto de renda sobre os juros moratórios percebidos,
sob o fundamento de que ficou demonstrado que os valores foram
pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002564-62.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER. A: IARA REGINA DA SILVA DANIEL. A: INAJARA
DE JESUS MACHADO. A: SERGIO LUIZ DA SILVA. Adv(s).:
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A: JOSE PAULA DA SILVA. Adv(s).:
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002564-
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62.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER e outros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO
- RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:
VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016790-50.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVI FELIPPI. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016790-50.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ELVI FELIPPI Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se

firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006204-56.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEWTON DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0006204-
56.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NEWTON DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010551-03.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DE LOURDES SANTOS DE MOU-
RA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº
0010551-03.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DE
LOURDES SANTOS DE MOURA Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-

corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
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GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001135-71.2014.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE BENEDITO SODELLI.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001135-
71.2014.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE BENEDITO SO-
DELLI Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-

denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002239-28.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON RIBEIRO DA SIL-
VA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002239-
28.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WILSON RIBEIRO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos
pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciários. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Compulsando os
autos, observo que a parte ora requerente traz à colação aresto paradigma
proferido pela Décima Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais da Seção Judiciária de São Paulo. Entretanto, cabe frisar que
arestos proferidos por Turma Recursal da mesma região do acórdão im-
pugnado não ensejam a admissão do incidente nacional de uniformi-
zação. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência en-
tre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante
do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e
do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004829-88.2012.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO DONIZETE FER-
RUGEN. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0004829-88.2012.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SERGIO DO-
NIZETE FERRUGEN Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003781-35.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PEREIRA PIO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003781-35.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE PEREIRA
PIO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500929-83.2015.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Ymmara D'Albuquerque Moura
Santos. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR DO VALE REIS
JUNIOR, PE039295 - IVANILDO PEDRO DO MONTE JUNIOR. R:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500929-83.2015.4.05.8306 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Ymmara D'Albuquerque Moura Santos Advogados do(a)
REQUERENTE: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR -
PE027685D, IVANILDO PEDRO DO MONTE JUNIOR - PE039295
REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Não há trânsito em julgado. Des-
sa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5058835-93.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES DOS SANTOS. Adv(s).: RS0022998
- ISABEL CRISTINA TRAPP FERREIRA. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 5058835-
93.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros REQUERIDO: CAR-
LOS ROBERTO GONCALVES DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ISABEL CRISTINA TRAPP FERREIRA - RS0022998

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia em 12/5//2016, DOU de 20/05/2016 e já
transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM DE FEVEREI-
RO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL.
INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHECIDO E IMPRO-
VIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, IN-
CISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO
DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO
IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA
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1

DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte
autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação
do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A sentença julgou
a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária ingressou com re-
curso inominado, requerendo o reconhecimento da decadência do
direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Santa
Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto pelo
INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição da
Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em
função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraordinário.
3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º
598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de
Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo decadencial se
aplica, inclusive, a requerimentos formulados anteriormente à vigên-
cia da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de
peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda
mensal inicial com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à
decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento
do direito pela Administração Pública).Com essa decisão, restou re-
jeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa
com pedido nacional de uniformização de jurisprudência. Sustenta a
Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Tur-
ma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Ca-
tarina não está em conformidade com o decidido pela Turma Na-
cional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o
reconhecimento do direito à revisão pela Medida Provisória n.º
201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute na fluên-
cia do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados do STJ
(AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-
mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp

1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de

correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0005493-59.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REGINALDO FAGUNDES.
Adv(s).: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0005493-59.2011.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: REGINALDO FAGUNDES Advogado do(a)
REQUERENTE: EDILEUZA LOPES SILVA - SP290566 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, ao fun-
damento de que não se desincumbiu do inafastável ônus de proceder
à demonstração analítica da divergência jurisprudencial, deixando de
fazer o devido cotejo análitico. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0516059-34.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: Francisca Luiza de Souza Brandão. Adv(s).: PE20070 -
PAULIANNE ALEXANDRE TENORIO, PE34578 - GUILHERME
LUIS NEVES DE OLIVEIRA ADVINCULA. 7 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0516059-
34.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: Francisca Luiza de Souza Bran-
dão Advogados do(a) REQUERIDO: PAULIANNE ALEXANDRE
TENORIO - PE020070D, GUILHERME LUIS NEVES DE OLI-
VEIRA ADVINCULA - PE034578
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou procedente a concessão de aposentadoria
por idade mediante reconhecimento de tempo de serviço em anotação
na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória, corro-
borada por prova testemunhal. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005430-88.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NABOR KROESSIN DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON, RS0061344A -
KARLA JOLMARA SCHWERZ, RS0066682A - CARLOS FRAN-

CISCO DE FREITAS ZWIRTES. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5005430-88.2014.4.04.7118 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NABOR KROES-
SIN DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: EDMILSO MI-
CHELON - RS0036152A, KARLA JOLMARA SCHWERZ -
RS0061344A, CARLOS FRANCISCO DE FREITAS ZWIRTES -
RS0066682A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5036294-03.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ILMA ANSELMO RIBEIRO. R: LEDA RI-
BEIRO GONCALVES. R: MARIA CRISTINA RIBEIRO GONCAL-
VES. R: PEDRO DOROTHEO GONCALVES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5036294-
03.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ILMA ANSELMO RIBEIRO e outros (3) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado do(a)
REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5041506-82.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAERTE JUSTINO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA,
PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA. A: UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAERTE JUSTINO DE OLI-

VEIRA. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA,
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA. R: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5041506-82.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LAERTE JUSTI-
NO DE OLIVEIRA e outros Advogados do(a) REQUERENTE:
CARLOS ALBERTO STOPPA - PR0012166A, LUIZ HENRIQUE
PREUSS ABDALLA - PR0080582A, LIGIA MARA DA SILVA
LIMA - PR0026166A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0044816-45.2009.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSELITA SANTOS. Adv(s).:
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0044816-45.2009.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSELITA SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MILTON DE ANDRADE RODRIGUES - SP096231
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de cobrança de falores apurados no cum-
primento de ação civil pública. É o relatório. Verifica-se que não há
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o acórdão recorrido negou o pedido da autora por estar
configurada a ausência de interesse de agir, ilegitimidade ativa e
incompetência absoluta pela existência de ação civil pública com o
mesmo objeto, enquanto que o aresto paradigma traz situação cujo
objeto é a renúncia à decadência pela Lei nº 10.999/04. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006824-60.2013.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONILDO ALVES DE BAR-
ROS. Adv(s).: SP188401 - VERA REGINA COTRIM DE BARROS,
SP282112 - GISELE MAGDA DA SILVA RODRIGUES. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0006824-
60.2013.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RONILDO ALVES DE
BARROS Advogados do(a) REQUERENTE: VERA REGINA CO-
TRIM DE BARROS - SP188401, GISELE MAGDA DA SILVA
RODRIGUES - SP282112 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001899-76.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILENE BOZZA. Adv(s).:
PR0004395A - JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO
RIBAS, PR0066410A - PATRICIA EMILE ABI ABIB, PR0053603A
- ISABELA VELLOZO RIBAS. R: INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001899-76.2013.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFOR-
MA AGRÁRIA REQUERIDO: MARILENE BOZZA Advogados
do(a) REQUERIDO: JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAU-
RINDO RIBAS - PR0004395A, PATRICIA EMILE ABI ABIB -
PR0066410A, ISABELA VELLOZO RIBAS - PR0053603A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a paridade entre
servidores ativos e inativos para fins de pontuação a ensejar o pa-
gamento da GDARA. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004653-85.2013.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MIL-
DA MILITZ PIASECKI. Adv(s).: PR0029345A - ANDREIA IN-
DALENCIO ROCHI. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004653-85.2013.4.04.7006 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MILDA MILITZ PIASECKI Advogado do(a)

REQUERIDO: ANDREIA INDALENCIO ROCHI - PR0029345A
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0506620-85.2013.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIMONE MENDES NU-
NES RODRIGUES. Adv(s).: CE026212 - REGINA CELIA RODRI-
GUES CABRAL. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0506620-85.2013.4.05.8100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: UNIÃO REQUERIDO: SIMONE MENDES NUNES
RODRIGUES Advogado do(a) REQUERIDO: REGINA CELIA RO-
DRIGUES CABRAL - CE026212

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o termo inicial dos juros moratórios
incidente sobre o pagamento administrativo de diferenças relativas a
reenquadramento de servidores do TRT-7. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.
Brasília, 23 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018743-49.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMAR PETRY. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5018743-49.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
VILMAR PETRY Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS
- SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006651-65.2011.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LENIR TERESINHA ARRUSSUL SARMEN-
TO. Adv(s).: RS0059893A - LEANDRO DE AZEVEDO BEMVE-
NUTI, RS0054730A - HALLEY LINO DE SOUZA, RS0081369A -

CASSIO CARDOSO DA SILVA, RS0096797A - EDUARDO
HELDT MACHADO. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006651-65.2011.4.04.7101 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: LENIR TERESINHA
ARRUSSUL SARMENTO Advogados do(a) REQUERIDO: LEAN-
DRO DE AZEVEDO BEMVENUTI - RS0059893A, HALLEY LI-
NO DE SOUZA - RS0054730A, CASSIO CARDOSO DA SILVA -
RS0081369A, EDUARDO HELDT MACHADO - RS0096797A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010305-07.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ED-
GAR PEREIRA RODRIGUES. Adv(s).: SP311687 - GABRIEL YA-
RED FORTE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010305-07.2017.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EDGAR PEREIRA
RODRIGUES Advogado do(a) REQUERIDO: GABRIEL YARED
FORTE - SP311687

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM

CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011181-74.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
SA MARTINS SIMOES. Adv(s).: RS0053116A - DIEGO AYRES
CORREA. R: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5011181-74.2014.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ELISA MARTINS SIMOES e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: DIEGO AYRES CORREA - RS0053116A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016733-32.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRENE TEREZINHA SEVEG-
NANI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016733-32.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IRENE TEREZINHA SEVEGNANI Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5069465-14.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE BORGES DE
BORGES. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5069465-
14.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARGARETE BORGES DE
BORGES Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do

Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007213-61.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA APARECIDA
DOS SANTOS. Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007213-
61.2011.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA APA-
RECIDA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: HILA-
RIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto, bem como
por não promover o cotejo analítico exigido. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002010-77.2015.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VIL-
MAR EZIQUIEL PADILHA BUENO. Adv(s).: PR0011543A - OS-
VALDO CATOSSI. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002010-77.2015.4.04.7009 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: VILMAR EZIQUIEL PADILHA BUENO Advogado
do(a) REQUERIDO: OSVALDO CATOSSI - PR0011543A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. É
o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
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Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0508317-12.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANTONIO FRANCISCO
DA CRUZ FILHO. Adv(s).: RN005807 - EUGENIO PACHELLY
CORTES DE MEDEIROS. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0508317-12.2016.4.05.8400
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e
outros (2) REQUERIDO: ANTONIO FRANCISCO DA CRUZ FI-
LHO Advogado do(a) REQUERIDO: EUGENIO PACHELLY COR-
TES DE MEDEIROS - RN005807

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em
condição especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer,
assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012174-25.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVAN IRINEU MAJEWSKI.
Adv(s).: RS0075297A - ALEXANDRA LONGONI PFEIL,
RS0076632A - JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK,
RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5012174-25.2011.4.04.7112 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
IVAN IRINEU MAJEWSKI Advogados do(a) REQUERENTE: ALE-
XANDRA LONGONI PFEIL - RS0075297A, JULIA CAROLINA
LONGHI KOSCIUK - RS0076632A, ANILDO IVO DA SILVA -
RS0037971A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003947-28.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
TEIXEIRA DA ROSA. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBER-
TA MATTANA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003947-28.2015.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: LUIZ TEIXEIRA DA ROSA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 5030413-45.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEI JOSE VAN LARE.
Adv(s).: RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA, RS0076632A -
JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK, RS0075297A - ALEXAN-
DRA LONGONI PFEIL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. T: JUÍZO FED. DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL FE-
DERAL PREVIDENCIÁRIO DE CANOAS (atual RSCAN03F).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5030413-45.2013.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NEI JOSE VAN LARE Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JULIA CA-
ROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A, ALEXANDRA LON-
GONI PFEIL - RS0075297A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) PROCURADOR:

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Ocorre que, ao invés de os autos
terem sido encaminhados à Turma Regional ' competente para julgar
o pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o
foram para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não
sendo a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos
acima expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da
Turma de origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 22 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 0155631-21.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCINEA TRAJANO LOPES
RIBEIRO. Adv(s).: RJ138836 - MARCOS CESAR FELISBINO RA-
MOS. A: ROBERTO GIOVANNE RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS . Adv(s).: RS062611 - ERNESTO ATALIBA MAR-
QUESAN DA SILVA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0155631-21.2014.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCINEA TRAJANO LOPES RIBEIRO e

outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS CESAR FELIS-
BINO RAMOS - RJ138836 REQUERIDO: ECT-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ERNESTO ATALIBA MARQUESAN DA SILVA -
R S 0 6 2 6 11

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a legitimidade da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, na responsabilização por extravio de corres-
pondência. É o relatório. O presente pedido de uniformização não
comporta seguimento. No que tange à discussão acerca da legiti-
midade do ente público, trata-se, eminentemente, de matéria pro-
cessual. Dessarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010743-53.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE REUS MORAIS LAR-
REA. Adv(s).: RS0075297A - ALEXANDRA LONGONI PFEIL,
RS0076632A - JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK,
RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
7 Processo nº 5010743-53.2011.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
JOSE REUS MORAIS LARREA Advogados do(a) REQUERENTE:
ALEXANDRA LONGONI PFEIL - RS0075297A, JULIA CARO-
LINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A, ANILDO IVO DA SIL-
VA - RS0037971A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora não faz jus à
averbação pleiteada em seu incidente de uniformização, tendo em
vista que as provas colacionadas não demonstram especialidade do(s)
período(s) pleiteado(s). Do acórdão recorrido, destaca-se: '[...] O afas-
tamento da especialidade do intervalo tratado na presente retratação
importa redução de 4 meses de tempo especial, o que retira do autor
o direito à aposentadoria especial concedida na via judicial. Conforme
constou na sentença, mantida pelo acórdão retratando, o autor to-
talizava, na DER, 25 anos e 25 dias; logo, com o decréscimo, o total
passou a ser inferior ao tempo mínimo necessário para fazer jus á
aposentação especial, que é de 25 anos. [...]' A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 13 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0506485-62.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Teles Coelho. Adv(s).:
CE004833 - FRANCISCA PEREIRA FELIZARDA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0506485-62.2016.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Teles Coelho Advogado do(a) REQUERENTE: FRAN-
CISCA PEREIRA FELIZARDA - CE004833 REQUERIDO: INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.'
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003211-35.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORLEI PEDRO DA SILVA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003211-35.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DORLEI PEDRO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003606-42.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURIVAL SILVA CAR-
DOSO. Adv(s).: SC0023111A - ANA CAROLINA ZANATTA OL-
SEN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5003606-
42.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LOURIVAL SILVA
CARDOSO Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA
ZANATTA OLSEN - SC0023111A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de assistência judiciária
gratuita. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca da concessão de assistência ju-
diciária gratuita, tem-se por inviável a sua análise, em sede de in-
cidente de uniformização, por se tratar de matéria processual. Des-
tarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002033-61.2013.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
TIVO DE ANDRADE ROCHA. Adv(s).: RS0055937A - CLAUDIO
CICERO DE OLIVEIRA MOTTA. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002033-
61.2013.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ALTIVO DE
ANDRADE ROCHA Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIO CI-
CERO DE OLIVEIRA MOTTA - RS0055937A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de devolução ao
erário de valores recebidos de boa-fé a título de benefício previden-
ciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada. É o
relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU,
sob o rito dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificada. Vale destacar
que mesmo que o representativo desta TNU seja julgado primeira-
mente, há que se aguardar o posicionamento do Superior Tribunal de
Justiça, o qual firmará orientação definitiva acerca do tema.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010267-29.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA APARECIDA DE JESUS. Adv(s).:
DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010267-
29.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
MARIA APARECIDA DE JESUS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-
tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007130-15.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA GUIMARAES DE
MEDEIROS. Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAM-
POS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007130-
15.2012.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA GUIMARAES
DE MEDEIROS Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO JOSE
DE CAMPOS - SC0011057A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização.

Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020659-45.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAO LUIZ FERREIRA RA-
MOS. Adv(s).: RS0083764A - DANILO DIAMANTE, RS0019201A
- CARLOS UMBERTO CAMPOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5020659-45.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADAO LUIZ
FERREIRA RAMOS Advogados do(a) REQUERENTE: DANILO
DIAMANTE - RS0083764A, CARLOS UMBERTO CAMPOS -
RS0019201A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de reco-
nhecimento como atividade especial a laborada na condição de vi-
gilante armado, após a vigência do Decreto n. 2.172/97. É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0502013-
34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGI-
LANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DECRETO 2.172/97. RE-
CONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO REPETITIVO DO STJ.
QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU. INCIDENTE PAR-
CIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO, PARCIALMENTE
PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é possível o reconhecimento
de tempo especial prestado com exposição a agente nocivo peri-
culosidade, na atividade de vigilante, em data posterior a 05/03/1997,
desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) comprove
a permanente exposição à atividade nociva.' Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504509-45.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA GALDINO DE FREITAS. R: JAMILLE JUCIELDE
GALDINO DE FREITAS. R: CORINA FRANCISCA DA CON-
CEIÇÃO NETA. Adv(s).: PB017016 - CHARLES ALBERTO MON-
TEIRO LOPES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504509-45.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: APS CATOLÉ DO ROCHA (13.021.050) e outros (3) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: FRANCISCA GALDINO DE FREITAS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES ALBERTO MONTEIRO
LOPES - PB017016 Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES AL-
BERTO MONTEIRO LOPES - PB017016 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES - PB017016

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5012937-68.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO SILVA PEREIRA.
Adv(s).: PR0033954A - ELISANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5012937-
68.2011.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO SILVA PE-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA CRISTINA
DE OLIVEIRA - PR0033954A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento
do Supremo Tribunal Federal e da Turma Nacional de Uniformização.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006167-70.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEBORA REGINA SAL-
VADOR ROSA. Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SILVA. R:
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006167-70.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DEBORA RE-
GINA SALVADOR ROSA Advogado do(a) REQUERENTE:
FRANK DA SILVA - SC0014973A REQUERIDO: MINISTERIO
DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência ou não de contribuição previdenciária sobre
férias gozadas de trabalhador regido pela CLT. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência do STJ,
segundo a qual, diferentemente do que ocorre com os servidores
regidos pelo regime próprio de previdência, no caso daqueles regidos
pelo regime geral, o terço constitucional de férias inclui-se no salário
de contribuição, possuindo, portanto, caráter remuneratório, razão pe-
la qual é devida a incidência tributária sobre tal verba. É o relatório.
O Superior Tribunal de Justiça, por meio do REsp 1.230.957/RS,
decidido em sede de repetitivo da controvérsia, consolidou enten-
dimento no sentido de que não incide contribuição previdenciária
sobre o terço constitucional de férias: 'PROCESSUAL CIVIL. RE-
CURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCI-
DÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE;
SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IM-
PORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA. [...] 1.2 Terço constitucional de férias. No que
se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não
incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa pre-
visão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei
9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias
gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória,
e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre
ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo
da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos
EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de
16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Tur-
mas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias
também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
[...] Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁU-
LICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência
de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço cons-
titucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fa-
zenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no
art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.' (REsp
1230957/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Se-
ção, julgado em 26.2.2014, DJe 18.3.2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018261-04.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DENISE EWALD HOMEM.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-

CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5018261-04.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DENISE EWALD HOMEM Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001491-08.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ALVES. Adv(s).: SC0014209A - MARILEI MARTINS DE
QUADROS. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001491-08.2015.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ANTONIO ALVES Advogado do(a) REQUERIDO:
MARILEI MARTINS DE QUADROS - SC0014209A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão do benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição da parte autora. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou o di-
reito à revisão, reconhecendo diversos períodos laborados em ati-
vidade especial Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento
não é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0512899-35.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONIEDES ALMEIDA DE
ANDRADE. Adv(s).: PE022654 - FREDERICO LUIZ PIMENTEL
OLIVEIRA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0512899-35.2014.4.05.8300 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: RONIEDES ALMEIDA DE ANDRADE Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FREDERICO LUIZ PIMENTEL OLI-
VEIRA - PE022654 REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da negativa presente na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 9 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5025641-48.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANDRE BARREIROS.
Adv(s).: PR0065498A - ANDRE BARREIROS. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5025641-
48.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANDRE BARREIROS Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ANDRE BARREIROS - PR0065498A
REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-

tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000366-06.2014.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARLENE MAAS. Adv(s).: SC0029563A - ALEXANDRA POS-
SAMAI. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000366-06.2014.4.04.7213 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARLENE MAAS Advogado do(a) REQUERIDO:
ALEXANDRA POSSAMAI - SC0029563A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022267-69.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO SCHWANSEE RI-
BAS. Adv(s).: SC0018607A - LUCIANO ANGELO CARDOSO. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5022267-69.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROBERTO
SCHWANSEE RIBAS Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANO
ANGELO CARDOSO - SC0018607A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007922-46.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDERCI MORPANINI.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007922-
46.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALDERCI MORPA-
NINI Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente devido as
razões invocadas no recurso estarem dissociadas dos fundamentos da
decisão recorrida. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0028170-29.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: WALTER DA MOTA COSTA. Adv(s).:
PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS,
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PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0028170-29.2015.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: WALTER DA MO-
TA COSTA Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAULO CA-
VALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO SANTANA
LEAO - PA009873

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência

do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem

como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005075-48.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITO MANOEL DE
ALMEIDA. Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BO-
CHENEK. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS.
Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. T: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005075-
48.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITO MANOEL DE
ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: GIORGIA ENRIETTI
BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010263-55.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MANOEL JOSE DA
COSTA. Adv(s).: GO30072 - DANILO ALVES MACEDO. 03 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010263-55.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O NA-
CIONAL DE SA'DE REQUERIDO: MANOEL JOSE DA COSTA
Advogado do(a) REQUERIDO: DANILO ALVES MACEDO -
GO30072

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a paridade entre servidores em
atividade e inativos no que tange ao pagamento de gratificações de
incentivo, no presente caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CON-
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TROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDA-
DE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET
10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHE-
CIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uni-
formização nacional interposto pela União objetivando a reforma de
acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual
manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre ser-
vidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao es-
tabelecer como data limite para a percepção da vantagem a ho-
mologação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroa-
tividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com
a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Con-
trarrazões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acór-
dão combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em
virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do
Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17,
incisos I e II, do Regimento Interno determinou o processamento
como representativo da controvérsia, bem como o sobrestamento dos
demais processos. 5. Foi publicado edital, em consonância com o
inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer do Ministério
Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como apresentados me-
moriais pela Defensoria Pública da União defendendo o entendimento
adotado no Juízo de origem, em sintonia com o assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal sobre o tema, e da União pugnando, em
síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto
sobrestamento reitera o pleito de provimento do incidente de uni-
formização, à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A,
caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a
retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação
da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de in-
constitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o enten-
dimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das
premissas consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no
âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a natureza de gra-
tificação de caráter geral até sua regulamentação e término do pri-
meiro ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010, conforme art.
13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando da aero-
náutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento em que as-
sumiu caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser ex-
tensível aos inativos e pensionistas com base na garantia consti-
tucional da paridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à
conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º
e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro
ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8.
Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos financeiros
a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado
aos servidores públicos federais em atividade, e não 30/11/2010 as-
sentado no acórdão recorrido quando a gratificação em questão pas-
sou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do tratamento
igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Re-
curso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AU-
RÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ,
em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse
mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001
que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê
a retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do
STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro
OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua
Excelência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PRO-
CESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERI-
DO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.:
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG-
48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-

brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-

mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Ante o exposto, com
fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008034-52.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELFI KLEINSCHMIDT
GRASSMANN. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008034-
52.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELFI KLEINSCHMIDT
GRASSMANN Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000083-90.2013.4.04.7124 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS LUIZ VIEGAS. Adv(s).: RS0039747A - SILVANA AFONSO
DUTRA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000083-90.2013.4.04.7124 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CARLOS LUIZ VIEGAS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: SILVANA AFONSO DUTRA - RS0039747A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial. Sustenta o requerente que o acórdão recorrido divergiria
da jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sen-
tido de que a "função de 'tratorista' não se faz presente em nenhum
dos Decretos Regulamentadores, razão mais que suficiente para obs-
tar qualquer tentativa de promover o reconhecimento da especialidade
do labor prestado em dito ofício por mero enquadramento por ati-
vidade". É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
questão em análise está pacificada no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização, nos termos da Súmula 70: 'A atividade de tratorista
pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de re-
conhecimento de atividade especial mediante enquadramento por ca-
tegoria profissional.'. Compulsando-se os autos, conclui-se que o
acórdão recorrido está em consonância com a referida jurisprudência
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011629-83.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO APARECIDO HEN-
RIQUE. Adv(s).: PR0041886A - LUIZ CARLOS SOSTER PELIS-
SON. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5011629-83.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO APARE-
CIDO HENRIQUE Advogado do(a) REQUERENTE: LUIZ CARLOS
SOSTER PELISSON - PR0041886A REQUERIDO: União Federal
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a existência de direito do autor à pensão
especial mensal, vitalícia e intransferível prevista na Lei 11.520/2007
às pessoas atingidas pela hanseníase e que foram submetidas a iso-
lamento e internação compulsórios. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000626-77.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO DUARTE RIBEIRO. Adv(s).: PR0026497A - JEFFERSON
SILVEIRA DE SOUZA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000626-77.2013.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: JOAO DUARTE RIBEIRO Advogado
do(a) REQUERIDO: JEFFERSON SILVEIRA DE SOUZA -
PR0026497A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a exigibilidade de devolução de valores recebidos pela parte
autora em razão de erro da administração. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUI-
ÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CON-
CEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VA-
LORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊN-
CIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO
DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE
REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E
PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização de jurisprudên-
cia manejado pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da
Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela
Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a
sentença de procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e
suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...]
5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os julgados do
Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o recurso da autora.
Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no
Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores
percebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos in-
dependentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013509-89.2014.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELZA DE LOURDES BOR-
GES. Adv(s).: RS0074457A - LUCIANA RODRIGUES KAIPER. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-

cional de Uniformização Processo nº 5013509-89.2014.4.04.7107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ELZA DE LOURDES BORGES Advogado
do(a) REQUERENTE: LUCIANA RODRIGUES KAIPER -
RS0074457A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Re-
cursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do
período de 09.04.1978 a 01.03.1986 como tempo de labor rural em re-
gime de economia familiar, bem como o reconhecimento da especia-
lidade dos períodos 04.04.1989 a 31.07.1989 (Gecele Metalúrgica Lt-
da.), 01.01.2004 a 01.06.2007 (Metaldavid Metalúrgica Ltda.) e
01.11.2007 a 04.04.2011 (Metaldavid Metalúrgica Ltda.) e sua conver-
são em tempo de serviço comum. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isso porque, nos ter-
mos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo
analítico deve ser divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, a recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico,
demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição de ementas de
julgados não se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pre-
toriano. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009488-23.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HUGO HENRIQUE CASTRO
JUNIOR. Adv(s).: RS0065408 - ANDIARA MACIEL PEREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5009488-23.2016.4.04.7100 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: HUGO HENRIQUE CASTRO JUNIOR e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: ANDIARA MACIEL PEREIRA -
RS0065408 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de Origem, no qual se discute se a invalidez do trabalhador
para os atos da vida civil decorrente de interdição judicial ocorrida no
ano de 2006 faz presumida a total e permanente incapacidade do mes-
mo para o trabalho, fazendo este jus à aposentadoria por invalidez
quando preenchidos os demais requisitos para a concessão do benefício.
É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada,
porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio,
da posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece
melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no
art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017914-68.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGOSTINHO NUNES.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5017914-68.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: AGOSTINHO NUNES Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010347-90.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDILENE GON-
CALVES LIMA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010347-90.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE
FEDERAL DE GOI'S REQUERIDO: EDILENE GONCALVES LI-
MA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o direito. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, verifica-se que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020133-54.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUTH IRMA GEBIEN.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5020133-54.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RUTH IRMA GEBIEN Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001021-69.2013.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO CELSO FRANCO DA
SILVEIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0001021-69.2013.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO CELSO
FRANCO DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no
qual se discute acerca da incidência do prazo decadencial para os casos
de revisão da renda mensal inicial de benefício concedido à parte autora.
É o relatório. A requerente, embora tenha colacionado paradigmas do
STJ que tratam da referida matéria, não comprovou a divergência. Isto
por que não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido
cotejo analítico, não demonstrando a similitude fática entre as hipóteses
trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dis-
põe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A
petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos jul-
gados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Ques-
tão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dis-
sídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre
as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0102196-64.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ILMA MARIA RODRI-
GUES BARRILARI. Adv(s).: RJ091219 - SERGIO PAULO VIEIRA
VILLACA JUNIOR. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0102196-64.2016.4.02.5151 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: IL-
MA MARIA RODRIGUES BARRILARI Advogado do(a) REQUE-
RIDO: SERGIO PAULO VIEIRA VILLACA JUNIOR - RJ091219

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002564-62.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER. A: IARA REGINA DA SILVA DANIEL. A: INAJARA
DE JESUS MACHADO. A: SERGIO LUIZ DA SILVA. Adv(s).:
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A: JOSE PAULA DA SILVA. Adv(s).:
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002564-
62.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER e outros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO
- RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5037375-64.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ALBERTO WIN-
TERS. Adv(s).: PR0024540A - SANDRO WILSON PEREIRA DOS
SANTOS. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5037375-64.2011.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CARLOS ALBERTO WINTERS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: SANDRO WILSON PEREIRA DOS SANTOS -
PR0024540A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência de imposto sobre produtos industrializados em
veículo automotor importado por pessoa física. É o relatório. O pre-
sente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse
do caderno probatório dos autos, entenderam que a importador é
proprietário da empresa individual AMBSPORT AUTOMOTIVE
(CNPJ 16.580.576/0001-05), dedicada ao comércio de veículos, e que
o veículo foi transferido a terceiro, conforme consta do sistema RE-
NAJUD. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5008416-72.2014.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NARDIRA DE OLIVEIRA
VANDERLEY. Adv(s).: PR0067135A - JOAO BATISTA DE AN-
DRADE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008416-
72.2014.4.04.7002 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NARDIRA DE OLIVEIRA
VANDERLEY Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO BATISTA
DE ANDRADE - PR0067135A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0040749-32.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: EVA FERREIRA DOS SANTOS LELIS. R: GERALDO
MARIA LELLIS. Adv(s).: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES
VELIKY RIFF OLIVEIRA. 7 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0040749-32.2012.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: EVA FERREIRA DOS
SANTOS LELIS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: RITA DE
CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269 Advogado
do(a) REQUERIDO: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF
OLIVEIRA - SP267269

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial de benefício previdenciário, por reconhecer ca-
racterizada a decadência. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0503074-42.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WEDJÂNIO CARLOS DA
SILVA SANTOS. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 12 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0503074-42.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WEDJÂNIO
CARLOS DA SILVA SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B RE-
QUERIDO: APS BAYEUX (13.001.010) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de

provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0053119-14.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EDITH BASSALO BITTENCOURT RESQUE.
Adv(s).: SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0053119-14.2010.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIAO FEDE-
RAL (AGU) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: EDITH BASSALO BITTEN-
COURT RESQUE Advogado do(a) REQUERIDO: ANA PAULA
MORAIS DA ROSA - SP304720

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
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UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos

servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5051351-61.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OTA-
VIO CORREA SOARES. Adv(s).: RS0054663A - ELISANDRA
BARROS. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5051351-61.2013.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: OTAVIO CORREA SOARES Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ELISANDRA BARROS - RS0054663A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-

ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg no
AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à con-
cessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou be-
nefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo, não
havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando ne-
gado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp 1471798/PB,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 06/10/2014;
AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Pargendler, Primeira
Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp 493.997/PR, Rel.Ministro
Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 2. Agravo regimental
improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe
08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RE-
VISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS ESPECIAIS RE-
PETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECADÊNCIA AFAS-
TADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À ADMINISTRA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACO-
LHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEITO MODIFICA-
TIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de o segurado do
INSS revisar seu benefício previdenciário concedido anteriormente ao
prazo previsto no caput do art. 103 da Lei 8.213/1991, instituído pela
Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U 28.6.1997), posteriormente
convertida na Lei 9.528/1997, se transcorrido o decênio entre a pu-
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blicação da citada norma e o ajuizamento da ação, conforme orien-
tação reafirmada nos Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido discutida certa questão
jurídica quando da concessão do benefício (reconhecimento do tempo
de serviço especial), não ocorre decadência para essa questão. Efe-
tivamente, o prazo decadencial não pode alcançar questões que não se
aventaram por ocasião do deferimento do benefício e que não foram
objeto de apreciação pela Administração. 3. Embargos de Declaração
acolhidos como efeito modificativo para sanar omissão e restabelecer
o acórdão proferido pelo origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS,
Segunda Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015)
(grifei) 13. Do conjunto destas manifestações do STF, STJ e da TNU
sobre a decadência, podemos extrair as seguintes premissas: (a) mos-
tra-se constitucional a instituição de um prazo decadencial para a
revisão do ato de concessão de benefício previdenciário, a incidir,
inclusive, sobre os benefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do
STF, repercussão geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de
concessão de benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF,
repercussão geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para
os benefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios, bem
como em relação às questões não apreciadas pela Administração no
ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não po-
deria ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, expres-
samente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que esta
rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em con-
trário, não se aplicam à decadência as normas que impedem, sus-
pendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no âmbito
previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental conduziu
a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra situação na
qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser mitigada. No
caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais, ou interpre-
tações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o legislador de-
terminar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos da data da
concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no §2º do art.
441 que a decadência não seria considerada: §2º As revisões de-
terminadas em dispositivos legais, salvo se houver revogação ex-
pressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em que de-
veriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se a pres-
crição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame, a
jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de contri-
buição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do que
pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No presente
caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda mensal inicial
do benefício pela aplicação integral do IRSM de fevereiro/1994 por-
que a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei
10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos benefícios pre-
videnciários pela inclusão de tal índice no fator de correção dos
salários de contribuição anteriores a março de 1994. O presente caso
não envolve revisão do ato administrativo que analisou o pedido de
deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo inicial para a
contagem do prazo decadencial deve ser a edição da Medida Pro-
visória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004. A ação
neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se passaram mais
de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da ação. 5. Recurso
especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 / RS, Segunda
Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe
28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no no
julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz Fe-
deral Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOEN-
ÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RMI PE-
LA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO DO IRSM).
RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI 10.999/2004. RE-
NÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECADÊNCIA AFASTA-
DA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
(...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora requer a revisão da
renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com a atualização dos

salários de contribuição do benefício originário anteriores a
01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua aposentadoria
por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que entendeu a Turma
Recursal de origem, não incide a decadência na hipótese em apreço. A
Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI dos benefícios previ-
denciários concedidos com data de início posterior a fevereiro/94,
recalculando-se o salário-de-benefício com a inclusão, na correção
monetária dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, do per-
centual de 39,67%, referente ao índice de Reajuste do Salário Mínimo
- IRSM. Assim, em razão do reconhecimento legiferante do direito
dos segurados à revisão postulada, a contagem do prazo decadencial
passou a ter início a partir da data da entrada em vigor da Lei
10.999/2004 e, por conseguinte, não há que se falar em decadência na
espécie. (...) (PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos
Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015). 19. Forte em tais considerações,
proponho a fixação de tese, neste representativo de controvérsia, no
sentido de que o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é a data da publicação da Medida Provisória 201, ou
seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto, tenho que o incidente na-
cional de uniformização de jurisprudência formulado pelo INSS me-
rece ser conhecido e improvido. Por derradeiro, registro que o pre-
sente representativo de controvérsia fixa a seguinte tese: o início do
prazo de decadência para revisar, com base no IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados
não fizeram acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é data de entrada
em vigor da Medida Provisória 201, publicada em 26/7/2004.' Con-
clui-se, portanto, que o acórdão recorrido está em consonância com a
jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000025-62.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JEFERSON SCHWANCK BOFF. R: N. D. S.
R. B.. Adv(s).: RS0071086A - NATALIA BRAMBILLA FRANCIS-
CO. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000025-62.2014.4.04.7121 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal REQUERIDO: JEFERSON SCHWANCK
BOFF e outros Advogado do(a) REQUERIDO: NATALIA BRAM-
BILLA FRANCISCO - RS0071086A Advogado do(a) REQUERIDO:
NATALIA BRAMBILLA FRANCISCO - RS0071086A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016786-13.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILZA MARIA SCHMITT
HARDT. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016786-13.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NILZA MARIA SCHMITT HARDT Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5044435-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE SUNE GRILLO.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA.
A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA MA-
RIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIA CELIA FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: RENATO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: ROBERTO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CELIA MARIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CELIA FREIRE GRIL-
LO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SUNE GRILLO. Adv(s).:
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044435-
74.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE SUNE GRILLO e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: GLENIO LUIS OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0023021A REQUERIDO: CELIA MARIA
FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA e outros (5)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0040749-32.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: EVA FERREIRA DOS SANTOS LELIS. R: GERALDO
MARIA LELLIS. Adv(s).: SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES
VELIKY RIFF OLIVEIRA. 7 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0040749-32.2012.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: EVA FERREIRA DOS
SANTOS LELIS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: RITA DE
CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA - SP267269 Advogado
do(a) REQUERIDO: RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF
OLIVEIRA - SP267269

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão da
renda mensal inicial de benefício previdenciário, por reconhecer ca-
racterizada a decadência. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010327-02.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: AUREA RITA GOUVEIA. Adv(s).: DF11997 -
JOSILMA BATISTA SARAIVA. A6 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010327-
02.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
AUREA RITA GOUVEIA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É
o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As instâncias ordinárias,
de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram o termo inicial
para pagamento da GDPST. De acordo com o STJ: PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPE-
CIAL. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A
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DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BASE
NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDA-
DE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência desta
Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo de lei
federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-
se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo
Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tribunal de
origem, no sentido de considerar como o termo final para o paga-
mento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Seguridade
Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efetivamente
divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos servidores
ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que é
inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Sú-
mula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no regimental,
argumentos suficientes para desconstituir a decisão agravada. IV -
Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp 1564603/PR, Rel.
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão de alterar o re-
ferido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006497-47.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SEVERINO DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0006497-
47.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE SEVERINO DOS
SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência,
sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo
legislador para a atualização dos benefícios previdenciários. Na opor-
tunidade, a parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos da Turma
Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0075210-73.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALVARO FAVINHA
MARTINI. Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0075210-73.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNI'O FA-
ZENDA NACIONAL REQUERIDO: ALVARO FAVINHA MARTI-
NI Advogado do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA
- RJ205815

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da incidência
do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço percebido pelos
servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-30.2015.4.02.5167, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à
tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001539-72.2012.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IMI-
DIA DOS SANTOS CAMARGO. Adv(s).: PR0019898A - DALTON
CHITOLINA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001539-72.2012.4.04.7007 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: IMIDIA DOS SANTOS CAMARGO Advogado do(a)
REQUERIDO: DALTON CHITOLINA - PR0019898A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009247-63.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SILVIO CARLOS OZORIO.
Adv(s).: PR0040899A - FELIPE KRASINSKI CADDAH. A12 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5009247-63.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: SILVIO CARLOS OZORIO Advo-
gado do(a) REQUERIDO: FELIPE KRASINSKI CADDAH -
PR0040899A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a restituição de valores descontados a título de
contribuição ao FUSEX. É o relatório. No caso concreto, a parte
recorrente não logra atacar os fundamentos da decisão agravada e
tampouco aponta razões específicas para impugná-la. Verificando a
ausência de refutação específica às razões da decisão ora embargada,
entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5047767-58.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZABEL SILVA SOBRINHO.
A: LOYCI SILVA MENDES. A: LUCAS SILVA MENDES. Adv(s).:
PR0013246A - ANTONIO MIOZZO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5047767-58.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-

ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IZA-
BEL SILVA SOBRINHO e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008086-70.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA THEREZINHA DA
SILVA MACHADO. Adv(s).: RS0059184A - FELIPE CARLOS
SCHWINGEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. A: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5008086-70.2013.4.04.7112 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA THEREZINHA DA SILVA MACHADO e
outros Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003251-78.2012.4.02.5152 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS DA SILVA
BARBOSA. Adv(s).: RJ104026 - GENILSON GARCIA LOPES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003251-78.2012.4.02.5152 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOSE CARLOS DA SILVA BARBOSA Advogado do(a)
REQUERENTE: GENILSON GARCIA LOPES - RJ104026 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não apresentou sequer um acórdão paradigma
válido que retratasse divergência alegada. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000457-50.2015.4.04.7120 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDGAR DA COSTA E SILVA.
Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000457-50.2015.4.04.7120 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EDGAR DA COSTA E SILVA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FE-
LIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
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13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018310-45.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO BATISTA TO-
NIOTI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5018310-45.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SEBASTIAO BATISTA TONIOTI Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009585-72.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZAQUEU GOMES DO PRA-
DO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0009585-
72.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ZAQUEU GOMES DO PRA-
DO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000794-67.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZA DAS CHAGAS.
Adv(s).: RS0087893A - RENATA DA VEIGA LIMA BERNARDES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: MINISTERIO PUBLICO FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000794-
67.2014.4.04.7122 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZA DAS CHA-
GAS Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA DA VEIGA LIMA
BERNARDES - RS0087893A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a devolução de valores recebidos pelo segurado. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que é devido a devolução de valores recebidos
de má-fé pelo segurado , o aresto paradigma traz orientação no
sentido de que não são devidos os valores recebidos de boa-fé pelo
segurado. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.

Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001171-53.2013.4.02.5170 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDINEIDE DE ANDRADE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIDIA ROCARDA DA
SILVA. Adv(s).: RJ100942 - NAOZIMAR ESTELA PESSI DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0001171-53.2013.4.02.5170
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VALDINEIDE DE ANDRADE e outros RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e ou-
tros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: NAOZIMAR ESTELA PES-
SI DA SILVA - RJ100942

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de dependente do segurado
falecido), tendo em vista que não restou demonstrada a união estável
entre a parte autora e o de cujus. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca
da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos
da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não
está relacionado com a composição do salário de contribuição para
fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006305-72.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGEL SALVADOR QUI-
NONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CE-
LIA ROMANA ESTIGARRIBIA CANIZA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIO DAVID QUINONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MARIO QUINONEZ BARRIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: SUSANA NOEMI SOSA ESTIGARRI-
BIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA FA-
ZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006305-
72.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGEL SALVADOR
QUINONEZ ESTIGARRIBIA e outros (4) REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute, a cobrança das taxas
administrativas no procedimento de expedição da Carteira de Iden-
tidade de Estrangeiro (CNE). É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003229-30.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LUCIA DE CASTRO
PEREIRA. Adv(s).: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VAS-
CONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da

Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0003229-30.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LUCIA
DE CASTRO PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA VILELA PELOSO VASCONCELOS - SP161110 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, as instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide, concluíram
que a parte não comprovou o cumprimento do requisito da inca-
pacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade das con-
dições em comento, a Turma Nacional de Uniformização firmou o
entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado a analisar
as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a incapacidade
do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula 77/TNU).

No 0003936-45.2013.4.02.5154 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARCIO GRILLO RA-
MOS. Adv(s).: RJ152212 - GERALDO MARCELINO DE FREITAS
JUNIOR. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0003936-45.2013.4.02.5154 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE MAR-
CIO GRILLO RAMOS Advogado do(a) REQUERENTE: GERAL-
DO MARCELINO DE FREITAS JUNIOR - RJ152212 REQUERI-
DO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010512-40.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVINO ROCHA DE JESUS.
Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010512-40.2016.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DIVINO ROCHA DE JESUS REQUERIDO:
União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do imposto de renda
incidente sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se pacificada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do
REsp 1.459.779/MA, julgado em sede de repetitivo da controvérsia.
Confira-se: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GO-
ZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradi-
cional do STJ é pacífica quanto à incidência do imposto de renda
sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg
no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg
no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016244-59.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALICE HIRAIWA. Adv(s).:
PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5016244-59.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ALICE HIRAIWA Advogado do(a) REQUERENTE: MAR-
COS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5003519-
62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM
DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TER-
MO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE
O INÍCIO DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM
BASE NO IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É
A DATA DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a
parte autora a revisão de seu benefício previdenciário mediante a
aplicação do IRSM de 02/1994 no período básico de cálculo. A
sentença julgou a ação procedente. 2. A Autarquia Previdenciária
ingressou com recurso inominado, requerendo o reconhecimento da
decadência do direito de revisar o benefício. A Primeira Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado
de Santa Catarina negou provimento ao recurso inominado interposto
pelo INSS, assentando que os benefícios concedidos antes da edição
da Medida Provisória n.º 1.523/1997 não estão sujeitos à decadência.
Em função disso, a Autarquia Previdência interpõe recurso extraor-
dinário. 3. Determinou-se a suspensão do feito, até o julgamento do
RE n.º 598.128. Com o julgamento do RE n.º 626.489, a Turma
Recursal de Santa Catarina, embora tenha concluído que o prazo
decadencial se aplica, inclusive, a requerimentos formulados ante-
riormente à vigência da Medida Provisória n.º 1.523/1997, reconhe-
ceu a existência de peculiaridade no presente caso: é que, na hipótese
da revisão da renda mensal inicial com base no IRSM de 02/1994,
houve renúncia à decadência com o advento da Lei n.º 10.999/2004
(reconhecimento do direito pela Administração Pública).Com essa
decisão, restou rejeitada, portanto, a retratação. 4. Em razão disso, o
INSS ingressa com pedido nacional de uniformização de jurispru-
dência. Sustenta a Autarquia Previdenciária que: (a) a tese defendida
pela Primeira Turma Recursal dos JEFs da Seção Judiciária do Estado
de Santa Catarina não está em conformidade com o decidido pela
Turma Nacional de Uniformização e pelo Superior Tribunal de Jus-
tiça; e (b) o reconhecimento do direito à revisão pela Medida Pro-
visória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º 10.999/2004, não repercute
na fluência do prazo decadencial.Aponta como paradigmas julgados
do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e desta TNU (PEDILEF n.º
05197023920114058300 e 00619594520074013400). 6. O Min. Pre-
sidente deste colegiado afetou este incidente como representativo de
controvérsia. 7. O Ministério Público manifestou-se pelo provimento
do incidente. 8. Entendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-
se para o conhecimento do pleito de uniformização. 9. A instituição
de um prazo decadencial é uma inovação levada a efeito na nona
reedição da Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do
RE n.º 626.489, nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral,
considerou constitucional a fixação de um prazo decadencial para o
ato de revisão da concessão de benefício previdenciário, decidindo,
entretanto, que inexiste tal prazo decadencial para a sua concessão:
RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.
REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO
DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O
direito à previdência social constitui direito fundamental e, uma vez
implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado
pelo decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo deca-
dencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É
legítima, todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para
a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e
na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previ-
denciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida
Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de
agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista.
Tal regra incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente,
sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4.
Inexiste direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência.
5. Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE,
Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DI-
VULG 22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afir-

mou o STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo
decadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a
decadência não integra o espectro de pressupostos e de condições
para a concessão do benefício, sendo um elemento externo à pres-
tação previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão
de rever o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o
início do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da
MP n.º 1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos
os aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante
destacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo
decadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental

conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de
decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização.
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Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005108-92.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EVANIR BENEDET GOMES. Adv(s).:
SC0021729A - SANDRA FIRMINA SANT ANA DA SILVA. T:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5005108-92.2014.4.04.7207 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS e outros REQUERIDO: EVANIR BENEDET GOMES
Advogado do(a) REQUERIDO: SANDRA FIRMINA SANT ANA
DA SILVA - SC0021729A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, onde se discute a
possibilidade de concessão de complementação da pensão por morte
percebida pela parte autora, visando a isonomia de vencimentos com
os servidores ativos. É o relatório. O recurso não comporta pro-
vimento. Esta TNU, por meio do PEDILEF n. 2007.70.59.001393-3,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia ' Tema 110,
decidiu que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MOR-
TE. EX-FERROVIÁRIO DA EXTINTA RFFSA. REGIME DE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES PRE-
VISTO NA LEI 8.186/91. BENEFÍCIOS DE PENSÃO POR MORTE
CONCEDIDOS ANTES DA LEI 9.032/95. RENDA MENSAL IN-
FERIOR AO BENEFÍCIO PERCEBIDO PELO SEGURADO. EQUI-
PARAÇÃO AOS SALÁRIOS PAGOS AOS SERVIDORES DA ATI-
VA. POSSIBILIDADE. EXPRESSA PREVISÃO LEGAL. INCI-
DENTE DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. [...]'
A respeito do mesmo tema, o Superior Tribunal de Justiça, sob a
relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, no julgamento do REsp
1.211.676/RN (DJe 17/08/2012), submetido ao rito do art. 543-C do
CPC, pacificou o entendimento no seguinte sentido: 'ADMINISTRA-
TIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESEN-
TATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. PENSIO-
NISTAS DE EX-FERROVIÁRIOS. DIREITO À COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PENSÃO RECONHECIDO NA FORMA DO ART. 2º,
PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.186/91. DEMANDA QUE NÃO
CORRESPONDE AO TEMA DE MAJORAÇÃO DE PENSÃO NA
FORMA DA LEI 9.032/95, APRECIADOS PELO STF NOS RE-
CURSOS EXTRAORDINÁRIOS 415.454/SC E 416.827/SC. RE-
CURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Controvérsia que se
cinge ao reconhecimento, ou não, do direito à complementação da
pensão paga aos dependentes do ex-ferroviário, mantendo-se a equi-
valência com a remuneração do ferroviário em atividade. 2. Defende
a recorrente que as pensões sejam pagas na forma dos benefícios
previdenciários concedidos na vigência do art. 41 do Decreto
83.080/79, ou seja, na proporção de 50% do valor da aposentadoria
que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, se na data do
seu falecimento fosse aposentado, acrescida de tantas parcelas de
10% (dez por cento) para cada dependente segurado. 3. A juris-
prudência desta Casa tem reiteradamente adotado o entendimento de
que o art. 5º da Lei 8.186/91 assegura o direito à complementação à
pensão, na medida em que determina a observância das disposições
do parágrafo único do art. 2º da citada norma, o qual, de sua parte,
garante a permanente igualdade de valores entre ativos e inativos. 4.
Entendimento da Corte que se coaduna com o direito dos dependentes
do servidor falecido assegurado pelo art. 40, § 5º, da CF/88, em sua
redação original, em vigor à época da edição da Lei 8.186/91, se-
gundo o qual "O benefício da pensão por morte corresponderá à
totalidade dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o
limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo an-
terior". 5. A Lei 8.186/91, destinada a disciplinar a complementação
dos proventos dos ferroviários aposentados e das pensões devidas aos
seus dependentes, por ser norma específica, em nada interfere na
regra de concessão da renda mensal devida a cargo do INSS, a qual
permanece sendo regida pela legislação previdenciária. 6. Ressalva de
que o caso concreto não corresponde àqueles apreciados pelo Su-
premo Tribunal Federal nos RE 415.454/SC e RE 416.827/SC, ou
ainda, no julgado proferido, com repercussão geral, na Questão de
Ordem no RE 597.389/SP. Em tais assentadas, o STF decidiu ser
indevida a majoração das pensões concedidas antes da edição da Lei
9.032/95, contudo, a inicial não veiculou pleito relativo a sua apli-
cação. 7. A Suprema Corte não tem conhecido dos recursos in-
terpostos em ações análogas aos autos, acerca da complementação da
pensão aos beneficiários de ex-ferroviários da extinta RFFSA, por
considerar que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa. 8.
Recurso especial conhecido e não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.' (REsp
1211676/RN, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 17/08/2012) Incide, assim,
a Questão de Ordem 13 da TNU: 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo.
Brasília, 9 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0518537-15.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Sandoval Pereira
da Silva. Adv(s).: PE023869D - ANDRE LUIZ SIQUEIRA GOMES.
10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0518537-15.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: Sandoval
Pereira da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: ANDRE LUIZ SI-
QUEIRA GOMES - PE023869D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento como ati-
vidade especial a laborada na condição de vigilante armado, após a
vigência do Decreto n. 2.172/97. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data pos-
terior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material
equivalente) comprove a permanente exposição à atividade nociva.'
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5054727-21.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALU-
XAN CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DARLAN CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: ELIDA DE FATIMA CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).:
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC34964 - RAFAEL GIA-
COMINI. R: JOSUE CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5054727-21.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ALUXAN CONCEICAO DE SOUZA e outros (3) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: CARLOS BERKENBROCK -
SC0013520A, RAFAEL GIACOMINI - SC0034964A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0002841-82.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CONCEICAO RODRIGUES
DO CARMO GOULARTE. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 0002841-82.2015.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CONCEICAO RODRIGUES DO CARMO GOULARTE
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003856-86.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARISTON JOAQUIM PE-
REIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0003856-86.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ARISTON JOA-
QUIM PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002815-21.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUSSUMU YASSUDA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0002815-
21.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SUSSUMU YASSUDA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
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de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017646-44.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PETRUCIO CELESTINO DA
SILVA. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CA-
NELLA, PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5017646-44.2014.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PETRUCIO CELESTINO DA SILVA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452A,
ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013009-55.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVELIZE CRISTINA LA-
BEGALINE DA SILVA ARAUJO. Adv(s).: PR0030987A - SONIA
APARECIDA YADOMI. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVELIZE
CRISTINA LABEGALINE DA SILVA ARAUJO. Adv(s).:
PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013009-55.2011.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EVELIZE CRISTINA LABEGALINE DA SILVA ARAUJO
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA APARECIDA YA-
DOMI - PR0030987A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de períodos exercidos
sob condições especiais e de atividade urbana, para fins de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta a parte re-
querente, no pedido de uniformização, que o reconhecimento da es-
pecialidade nos casos de serviço prestado depois de 1995 se exigiria
a exposição permanente a agentes nocivos. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou a ex-
posição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003431-25.2012.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO SILVEIRA HERNAN-
DES. Adv(s).: RS0052080 - ALEX SANDRO PAIL CURVAL,
RS0077348 - JOSE RENATO CARDIA FERRARI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003431-25.2012.4.04.7101 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOAO SILVEIRA HERNANDES Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JOSE RENATO CARDIA FERRARI - RS0077348, ALEX
SANDRO PAIL CURVAL - RS0052080 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de que o objeto da ação (reconhecimento da atividade especial do
segurado) já foi analisado pelo INSS na via administrativa. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016433-71.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: NEL-
SON VITOR MOURA. Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO. R: NELSON VITOR MOURA. Adv(s).:
PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016433-71.2012.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: NELSON VITOR MOURA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000269-93.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: KARINE APARECIDA VI-
CENTE. Adv(s).: PR0033503A - MARCELO BARROS MENDES.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000269-93.2015.4.04.7011
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: KARINE APARECIDA VICENTE Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO BARROS MENDES -
PR0033503A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de salário maternidade ao
segurado rural especial. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017596-26.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVINA MARQUES. Adv(s).:
PR0030534A - JONAS BORGES. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Con-

selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5017596-26.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DIVINA MAR-
QUES Advogado do(a) REQUERENTE: JONAS BORGES -
PR0030534A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a compro-
vação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas Recursais
de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os paradigmas apre-
sentados são oriundos de Tribunais Regionais Federais. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000221-38.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADE-
LAIDE DE OLIVEIRA LIMA. Adv(s).: SC0012093A - VILMAR
SUTIL DA ROSA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000221-38.2014.4.04.7216 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ADELAIDE DE OLIVEIRA LIMA Advogado do(a)
REQUERIDO: VILMAR SUTIL DA ROSA - SC0012093A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004321-95.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGOSTINHO FERNANDES.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004321-
95.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AGOSTINHO FER-
NANDES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002844-74.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DENISE MARIA FACCHINI
CIPRIANI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002844-74.2015.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DENISE MARIA FACCHINI CIPRIANI Advogados do(a)
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REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016807-86.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELI FERREIRA DA COS-
TA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016807-86.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SUELI FERREIRA DA COSTA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001212-24.2012.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EL-
SIO HENRIQUE KUHL. Adv(s).: SC0028749 - FABIANO GIUM-
BELLI. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação 7 Processo nº 5001212-24.2012.4.04.7203 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ELSIO HENRIQUE KUHL Advogado do(a)
REQUERIDO: FABIANO GIUMBELLI - SC0028749

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O recurso comporta
provimento. Com efeito, a TNU, no julgamento do PEDILEF
50027348020124047011, firmou o entendimento de que 'a perma-
nência e a habitualidade da exposição a agentes nocivos à saúde são
requisitos exigíveis apenas para as atividades exercidas a partir de
29/04/1995, quando entrou em vigor a Lei nº 9.032/95, que alterou a
redação do art. 57, § 3º, da Lei nº 8.213/91'. Compulsando os autos,
conclui-se que o acórdão recorrido não está em consonância com a
referida jurisprudência desta TNU. Assim, levando-se em conside-
ração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uni-
formização processados na TNU, em que se devem observar as di-
retrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal
de origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da
Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002513-69.2015.4.03.6183 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELA MARIA PEREIRA.
Adv(s).: SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002513-
69.2015.4.03.6183 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-

PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGELA MARIA PE-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: VALTER SILVA DE OLI-
VEIRA - SP090530 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que, com base no art. 1.036 e
seguintes do CPC/2015, determinou o sobrestamento do exame de
admissibilidade do incidente de uniformização nacional até o jul-
gamento do recurso representativo da controvérsia RE nº 661.256
RG. É o relatório. É firme o entendimento no âmbito do Eg. Superior
Tribunal de Justiça no sentido de que não cabe agravo contra decisão
que determina o sobrestamento de recurso até conclusão do julga-
mento de recurso repetitivo ou de repercussão geral, diante da ine-
xistência de conteúdo decisório. Nesse sentido: AgRg no AREsp
649.814/MS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, jul-
gado em 19/03/2015, DJe 25/03/2015; AgRg nos EDcl no REsp
1434176/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TUR-
MA, julgado em 15/09/2015, DJe 24/09/2015; AgRg no AREsp
200.028/RJ, Rel. Ministra MARGA TESSLER (JUÍZA FEDERAL
CONVOCADA DO TRF 4ª REGIÃO), PRIMEIRA TURMA, julgado
em 14/10/2014, DJe 17/10/2014. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003279-61.2014.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GIOVANA DE JESUS.
Adv(s).: SC0028271A - ESTEVAO GARBIM NETO, SC0029020A -

GUSTAVO MARTELLO GARBIM, SC0022848A - CLAUDIR
GARBIM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003279-
61.2014.4.04.7212 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GIOVANA DE JESUS
Advogados do(a) REQUERENTE: ESTEVAO GARBIM NETO -
SC0028271A, GUSTAVO MARTELLO GARBIM - SC0029020A,
CLAUDIR GARBIM - SC0022848A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, ao fundamento de que não foi
cumprido o requisito da miserabilidade. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com base
no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos
requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (misera-
bilidade). A pretensão de alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009398-69.2011.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ANTONIO RIBEIRO.
Adv(s).: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0009398-69.2011.4.03.6303 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE ANTONIO RIBEIRO Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo fato
de ser necessário o reexame do conjunto fático probatório dos autos
para análise do pedido (aplicação da Súmula n. 42/TNU). É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009727-41.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
DE FRANCA. Adv(s).: PR0034140A - MICHELLE CHRISTINE DE
SIQUEIRA. A: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE DE FRAN-

CA. Adv(s).: PR0034140A - MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009727-
41.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ DE FRANÇA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELLE CHRISTINE DE SI-
QUEIRA - PR0034140A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a a preponderância das in-
formações constantes em laudo técnico ou no PPP. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0098029-04.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA GENI FONSECA.
Adv(s).: RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA, RJ157531 -
SAULO LOPES ARAUJO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0098029-04.2016.4.02.5151
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: MARIA GENI FONSECA Advogados do(a) REQUE-
RIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, SAULO LO-
PES ARAUJO - RJ157531

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 160, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0000213-59.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALTAIR EURIPEDES PAI-
XAO. Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000213-
59.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALTAIR EURIPEDES
PAIXAO Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MOREIRA
LANCE COLI - SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 10. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010619-84.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VALTENIS VALADA-
RES PEREIRA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0010619-
84.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS REQUERIDO: VALTENIS VALADARES PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009040-90.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARIO DA SILVA. Adv(s).:
PR0045958A - ODAIR APARECIDO DE MORAES JUNIOR. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009040-90.2015.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DARIO DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ODAIR APARECIDO DE MORAES JUNIOR -
PR0045958A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado ( miserabilidade ). A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003036-80.2013.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CATHARINA TOFOLI FUR-
LANETTO QUINI. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 0 Pro-
cesso nº 0003036-80.2013.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CA-
THARINA TOFOLI FURLANETTO QUINI Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores esco-
lhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciá-
rios. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com-
pulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à colação
aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo. En-
tretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do in-
cidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional li-
mita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009050-45.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA MARIA KIDA ROMANO. Adv(s).: PR0057170A - ROB-
SON SEINO BIER DOS SANTOS. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009050-
45.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: TEREZINHA MARIA
KIDA ROMANO Advogado do(a) REQUERIDO: ROBSON SEINO
BIER DOS SANTOS - PR0057170A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003503-64.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO FERREIRA DE
FRANCA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003503-64.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ARNALDO
FERREIRA DE FRANCA Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002400-40.2012.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ CARLOS GUIOTE.
Adv(s).: PR0046999A - FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002400-40.2012.4.04.7013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: LUIZ CARLOS GUIOTE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FABIENE KAROLINA LAMIM ROSA - PR0046999A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute se é possível o recebimento
dos valores devidos desde a DER do benefício pleiteado judicial-
mente e o concedido administrativamente (melhor benefício). É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, sendo in-
suficiente a mera transcrição dos julgados, conforme já decidiu o STJ.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055726-42.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROQUE NEDEL. Adv(s).:
RS0053720A - CRISTIANO OHLWEILER FERREIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5055726-42.2012.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ROQUE NEDEL Advogado do(a) REQUERENTE: CRIS-
TIANO OHLWEILER FERREIRA - RS0053720A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005550-54.2014.4.01.3901 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCA NOGUEIRA
SILVA. Adv(s).: PA12564 - ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOU-
ZA, PA10206 - JOSIANE KRAUS MATTEI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0005550-54.2014.4.01.3901 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCISCA NOGUEIRA SILVA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ALEX AUGUSTO DE SOUZA E SOUZA - PA12564,
JOSIANE KRAUS MATTEI - PA10206 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001459-54.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZIZELDA PEREIRA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0001459-
54.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ZIZELDA PEREIRA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que
a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma
Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017152 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000152

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005643-90.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIA REGINA BENTO.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005643-90.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARCIA REGINA BENTO Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5030785-03.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NA-
THAN FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: RUAN MATHEUS
CARDOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0054973A - ADRIANO FI-
DALSKI, PR0052362A - JANIO BARBOSA DE ARAUJO. R: JU-
CELIA MARIA DA LUZ MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5030785-03.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: NATHAN FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA e ou-
tros (2) Advogados do(a) REQUERIDO: ADRIANO FIDALSKI -
PR0054973A, JANIO BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ADRIANO FIDALSKI - PR0054973A,
JANIO BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o termo
inicial da pensão por morte no caso de habilitação tardia de de-
pendente menor. É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática
e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, o aresto para-
digma não trata especificamente de habilitação de menor. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Cumpre registrar
que a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, não se prestando
para tanto, paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013230-67.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
GEU CUSTODIO. Adv(s).: PR0059288A - GABRIEL BONESI
FERREIRA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013230-67.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ARGEU CUSTODIO Advogado do(a) REQUERIDO:
GABRIEL BONESI FERREIRA - PR0059288A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-

SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5037059-28.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: IZIS MARIA FURTADO. Adv(s).:
SC0021456A - RICARDO GEREMIAS DA LUZ. T: DEPARTA-
MENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES [SU-
PERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PB]. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5037059-28.2014.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal REQUERIDO: IZIS MARIA FURTADO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: RICARDO GEREMIAS DA LUZ -
SC0021456A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de arbitramento de
multa cominatória diária arbitrada em desfavor de ente pública, com
base no art. 461 do CPC/1973, bem como a excessividade do quan-
tum arbitrado. É o relatório. O presente recurso não comporta se-
guimento. No que tange à discussão acerca do cabimento de fixação

de multa cominatória diária em desfavor da Fazenda Pública cons-
titui-se de controvérsia de natureza estritamente processual, de sorte
que aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Outrossim, a revisão do
quantum arbitrado a título de multa demanda a revaloração de provas,
o que atrai a incidência da Súmula 42/TNU ('Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fa-
to'), conforme já decidiu o Eg. STJ: AgInt no AREsp 930.744/SP,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 25/10/2016, DJe 08/11/2016; (AgRg no AREsp 419.020/RN, Rel.
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 18/10/2016, DJe 27/10/2016; AgInt no REsp 1592355/PR,
Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 18/10/2016, DJe 04/11/2016, entre outros. Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004410-17.2013.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCI RANK. Adv(s).:
SC0029647A - ALMINDA ROMALHO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004410-17.2013.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DARCI RANK Advogado do(a) REQUERENTE: ALMIN-
DA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013723-54.2012.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OTO STAFIN. Adv(s).:
PR0043230A - LILIAN PENKAL. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5013723-54.2012.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OTO
STAFIN Advogado do(a) REQUERENTE: LILIAN PENKAL -
PR0043230A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
Inicialmente, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Outrossim, as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou o cumprimento do requisito da qualidade de segurado es-
pecial. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0511105-60.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAMARCK DIAS CAVALCANTI.
Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MONTEIRO. R: DEPAR-
TAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0511105-60.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LAMARCK DIAS CAVALCANTI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO:
DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão da Vantagem Pessoal Nomi-
nalmente Identificada - VPNI, no percentual de 15,8% . É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004841-61.2016.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ADRIANA KOCHHMANN DE ARAUJO. Adv(s).: RS0092481A -
DOUGLAS SEBASTIAO ESPINDULA MATTOS. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº
5004841-61.2016.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OS MESMOS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ADRIANA KOCHHMANN DE ARAUJO e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: DOUGLAS SEBASTIAO ES-
PINDULA MATTOS - RS0092481A Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0085061-25.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LINCOLN SEHO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0085061-
25.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LINCOLN SEHO Advogado
do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º

do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007603-76.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO LUCIANO DA
SILVA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ANTONIO LUCIANO DA SILVA.
Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5007603-76.2013.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO LUCIANO DA SILVA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003704-70.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GA-
BRIELY CRISTINA BALDUINO MESSIAS. R: ZILDA APARE-
CIDA BALDUINO. Adv(s).: AL012941A - MARCIO JOSE BAR-
CELLOS MATHIAS. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003704-70.2013.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: G. C. B. M. e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIO JOSE BARCELLOS MATHIAS -
RJ0160004A Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE BAR-
CELLOS MATHIAS - RJ0160004A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com a jurisprudência dominante. É o relatório. Ve-
rifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003966-95.2013.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO HIGINO PERCHON.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003966-
95.2013.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO HIGINO PER-
CHON Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade'. Ademais, constata-se que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. A parte
requerente colacionou paradigma que firmou entendimento no sentido
de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos tetos esta-
belecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, situação di-
versa da dos autos, em que se discute o índice de reajuste a ser
aplicado. Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de

uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.'
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007761-64.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARISTILIANO DA SILVA.
Adv(s).: SC0018607A - LUCIANO ANGELO CARDOSO. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007761-
64.2014.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ARISTILIANO DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANO ANGELO CARDOSO
- SC0018607A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002925-05.2015.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELENA FERRAZZO. Adv(s).: RS0068833A -
TIAGO GORNICKI SCHNEIDER. A6 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002925-
05.2015.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ELENA FERRAZZO Advogado do(a) REQUERIDO: TIAGO GOR-
NICKI SCHNEIDER - RS0068833A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5023871-84.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INGEBORG DANILA EI-
CHWALD. Adv(s).: RS0073109A - ANGELINA INES CASTRO
MATTIA. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INGEBORG DANILA EICHWALD. Adv(s).: RS0073109A - AN-
GELINA INES CASTRO MATTIA. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5023871-84.2013.4.04.7108 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INGEBORG DANILA EICHWALD e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ANGELINA INES CASTRO MATTIA -
RS0073109A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006100-26.2012.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELSO GONCALVES DA SIL-
VA. Adv(s).: SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631
- JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES
SOUZA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
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0006100-26.2012.4.03.6306 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELSO GON-
CALVES DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: VALDEMIR
ANGELO SUZIN - SP180632, JAIME JOSE SUZIN - SP108631,
RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA - SP111265 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009534-34.2014.4.03.6312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANA MARIA GAGHEG-
GI. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0009534-
34.2014.4.03.6312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIANA MARIA
GAGHEGGI Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTI-
NA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo do Supremo Tribunal Federal. É o relatório. É cediço que a
divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009209-24.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESMERALDA SCHMIDT.
Adv(s).: PR0044897A - JOAO RICARDO FORNAZARI BINI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 5009209-24.2013.4.04.7009 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: ESMERALDA SCHMIDT Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOAO RICARDO FORNAZARI BINI - PR0044897A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que acolheu o
pedido de desconstituição do débito previdenciário, ao fundamento de
que foram cumpridos os requisitos para a sua concessão. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar re-
cebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração, di-
vergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé, a
quem é garantido o parcelamento do débito. É o relatório. A Turma
Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte sentido: 'PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FE-
DERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO
DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDI-
DO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES
RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TUR-
MA RECURSAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS.
NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILI-
DADE DOS VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.
1.O presente incidente de uniformização de jurisprudência manejado
pela Parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001, pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma
Recursal do Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de
procedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-

gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta
Turma Nacional que os valores recebidos em demanda previdenciária
são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da
boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o erro
do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sistemas para
averiguar se a parte era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim,
consigno recente precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado
na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da
Relatoria do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uni-
formização de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o
restabelecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acór-
dão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002054-45.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA SILVIA ARANTES.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002054-
45.2013.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA SILVIA ARAN-
TES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 24. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002794-66.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENECI DA SILVA CHA-
RAO. Adv(s).: RS0065557A - PEDRO MARCELO DEBUS PI-
NHEIRO, RS0070993A - LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002794-66.2015.4.04.7102
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GENECI DA SILVA CHARAO Advogados
do(a) REQUERENTE: LUIS FERNANDO DEBUS PINHEIRO -
RS0070993A, PEDRO MARCELO DEBUS PINHEIRO -
RS0065557A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram pelo não preenchimento dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado (incapacidade laboral).
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0023461-19.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ANTONIA OLIVEIRA DE SOUZA. Adv(s).: PA009873
- MARCO APOLO SANTANA LEAO, PA008414 - PEDRO PAULO
CAVALERO DOS SANTOS. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0023461-19.2013.4.01.3900 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: União Federal Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ANTONIA OLIVEIRA DE SOUZA Advogados do(a) RE-
QUERIDO: PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414,
MARCO APOLO SANTANA LEAO - PA009873

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a paridade e proporcionalidade das gratificações de in-
centivo entre servidores em atividade e inativos ou pensionistas, a ser
paga a estes até a homologação das avaliações de desempenho da-
queles. É o relatório. O pedido não merece ser acolhido. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CON-
TROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDA-
DE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET
10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHE-
CIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uni-
formização nacional interposto pela União objetivando a reforma de
acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual
manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre ser-
vidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao es-
tabelecer como data limite para a percepção da vantagem a ho-
mologação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroa-
tividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com
a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Con-
trarrazões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acór-
dão combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em
virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do
Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17,
incisos I e II, do Regimento Interno determinou o processamento
como representativo da controvérsia, bem como o sobrestamento dos
demais processos. 5. Foi publicado edital, em consonância com o
inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer do Ministério
Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como apresentados me-
moriais pela Defensoria Pública da União defendendo o entendimento
adotado no Juízo de origem, em sintonia com o assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal sobre o tema, e da União pugnando, em
síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto
sobrestamento reitera o pleito de provimento do incidente de uni-
formização, à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A,
caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a
retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação
da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de in-
constitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o enten-
dimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das
premissas consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no
âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a natureza de gra-
tificação de caráter geral até sua regulamentação e término do pri-
meiro ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010, conforme art.
13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando da aero-
náutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento em que as-
sumiu caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser ex-
tensível aos inativos e pensionistas com base na garantia consti-
tucional da paridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à
conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º
e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro
ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8.
Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos financeiros
a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado
aos servidores públicos federais em atividade, e não 30/11/2010 as-
sentado no acórdão recorrido quando a gratificação em questão pas-
sou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do tratamento
igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Re-
curso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AU-
RÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ,
em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse
mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001
que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê
a retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do
STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro
OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua
Excelência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PRO-
CESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERI-
DO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.:
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG-
48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
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manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão específica
sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Nacional de
Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF, segundo a
qual o termo final do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da homo-
logação do resultado das avaliações após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir os efei-
tos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, conforme: PE-
DILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WILSON JOSÉ
WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO REGIMENTAL.
SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO.
PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECEDENTE DA
TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIADO.

aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Entretanto, no que se
refere à proporcionalidade da gratificação de incentivo, a TNU, atra-
vés do PEDILEF n. 5056282-44.2012.4.04.7100, DOU de 22/1/2016,
firmou entendimento no seguinte sentido: SERVIDO PÚBLICO -
GDPGTAS e GDPGPE - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE-
VE SER PAGA PROPORCIONALMENTE AO SERVIDOR INA-
TIVO ' AUSÊNCIA DE DISPOSIÇÃO EM CONTRÁRIO NA LEI
INSTITUIDORA DA REFERIDA GRATIFICAÇÃO A Presidência
da TNU deu provimento a agravo visando exame de incidente de
uniformização nacional, via do qual pretende a União reforma de
acórdão oriundo de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais
da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul que concedeu valor integral
de gratificação ao servidor aposentado. A decisão impugnada foi
versada nos seguintes termos: 'Trata-se de recurso interposto pela
parte autora em face da sentença que reconheceu o direito percepção
da GDPGTAS e GDPGPE nos mesmos percentuais e valores pagos
aos servidores em atividade. A parte autora postulou o pagamento
integral da gratificação, alegando que esta não pode ser reduzida pelo
fato de gozar uma aposentadoria proporcional. Este é o relato, passo
a decidir. No tocante à proporcionalidade da gratificação, entendo que
não é devida redução alguma do direito reconhecido em virtude do
caráter proporcional do benefício, haja vista a legislação pertinente
não estabelecer distinção entre benefícios integrais e proporcionais,
outorgando a mesma pontuação a todos. Sem custas e honorários
advocatícios por não haver recorrentes vencidos. Considero preques-
tionados os dispositivos enumerados pela ré nas razões recursais,
declarando que a decisão encontra amparo nos dispositivos da Cons-
tituição Federal de 1988 e na legislação infraconstitucional, aos quais
inexiste violação. Ante o exposto, voto por dar provimento ao recurso
da parte autora'. Todavia, a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais
Federais/SP, em precedente mencionado pela recorrente (conforme
acórdão proferido no processo nº. 0018718-57.2008.4.03.6301, Rel.
Juiz Federal Leonardo Vietri Alves de Godoi, Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região (Edição nº 233/2012), de 14 de de-
zembro de 2012), entende que o cálculo das diferenças de gratificação
de desempenho deve observar a proporcionalidade em que foi con-
cedida a aposentadoria do servidor. Do cotejo entre o acórdão com-
batido e o julgado paradigma, observo que está caracterizada a di-
vergência de entendimento quanto ao direito material posto em aná-
lise nos autos, em razão da ocorrência de similitude fática entre eles.
Presente a divergência de interpretação conheço o incidente de uni-
formização. Como já consignado em diversos precedentes da TNU, a
proporcionalidade, em casos que tais, é consectário lógico decorrente
da natureza do próprio provento percebido pela parte, haja vista
tratar-se de característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sendo
de ver que o entendimento diverso implica o tratamento de modo
igual a quem se encontra em situação desigual. Ademais, a incidência
do critério da proporcionalidade limita-se a adotar a mesma forma de
cálculo já aplicada para a concessão da aposentadoria proporcional,
não havendo que se falar em incidência de um percentual (o da
proporcionalidade) sobre outro (da gratificação), porto que o valor da
gratificação não é obtido mediante a incidência de um percentual
sobre o valor dos proventos, mas por meio da multiplicação da quan-
tidade de pontos pelo seu respectivo valor, sendo este fixado pela lei,
levando-se em conta o nível do cargo e a posição do servidor na
carreira. A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput do art. 2º
da Lei 9.784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a ad-
ministração pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade. Ine-
xiste disposição em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram
as gratificações no âmbito da administração pública. Por outro lado, o
objeto deste recurso diz respeito a tema cuja existência de repercussão
geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na análise do Agravo no
Recurso Extraordinário ARE nº 808.997 (Tema nº 751 de repercussão
geral), por se tratar de questão infraconstitucional circunstância, aliás,
que conduziu à rejeição do recurso extraordinário intentado pela
União. Como salientado em algumas decisões monocráticas profe-
ridas pelo membro da TNU juiz federal Sérgio Murilo Queiroga, 'de
maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao princípio cons-
titucional da proporcionalidade, o poder legiferante já expressamente
positivou o mandamento do poder constituinte, razão pela qual a
proporcionalidade está presente na legislação ordinária. Não por outra
razão a TNU, na sessão de julgamento de 11.02.2015, firmou a tese
de que deve a gratificação de desempenho ser paga proporcional-
mente ao servidor inativo aposentado na forma proporcional, ausente
disposição em contrário na lei que instituiu a referida gratificação
(Pedilef 5040034-66.2013.4.04.7100, da relatoria acima identificada,
j. 11.02.2015; e Pedilef nº 5045401-71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá). Portanto, estando o acórdão

recorrido em confronto com a jurisprudência dominante desta Turma
Nacional de Uniformização, voto no sentido de dar provimento ao
pedido de uniformização para determinar que o pagamento da gra-
tificação de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos do
servidor recorrido. Conclui-se, dessa forma, que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento desta TNU, no sentido de que
o pagamento das gratificações de incentivo deve obedecer a pro-
porcionalidade entre servidores ativos e inativos. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5059512-98.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NATALINA LEMES DE BRI-
TO. Adv(s).: PR0042157A - LEO HOLZMANN DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5059512-98.2015.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NATALINA LEMES DE BRITO Advogado
do(a) REQUERENTE: LEO HOLZMANN DE ALMEIDA -
PR0042157A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de
concessão de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez à parte au-
tora, sob o fundamento de que não restaram preenchidos os requisitos
legais. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a autora não faz jus ao benefício previdenciário plei-
teado, tendo em vista que não restou comprovada a existência de
incapacidade laborativa. A pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002564-62.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER. A: IARA REGINA DA SILVA DANIEL. A: INAJARA
DE JESUS MACHADO. A: SERGIO LUIZ DA SILVA. Adv(s).:
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A: JOSE PAULA DA SILVA. Adv(s).:
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002564-
62.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER e outros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO
- RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003852-81.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HUMBERTO FERREIRA.
Adv(s).: PR0061582A - VALERIA MANGANOTTI OLIVEIRA,
PR0027335A - ELISEU ALVES FORTES, PR0015723A - ELSON
SUGIGAN, PR0048823A - AGDA CECILIA DE LIMA PEREIRA,
PR0052221A - GRACIELA CAMPOS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
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Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5003852-81.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HUM-
BERTO FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: VALERIA
MANGANOTTI OLIVEIRA - PR0061582A, ELISEU ALVES FOR-
TES - PR0027335A, ELSON SUGIGAN - PR0015723A, AGDA
CECILIA DE LIMA PEREIRA - PR0048823A, GRACIELA CAM-
POS - PR0052221A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50095223720124047003, concluiu que 'não há presunção legal de
periculosidade da atividade do frentista e possível o reconhecimento
da especialidade e consequente conversão para tempo comum, desde
que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou DSS 8030) ou
laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97).'. Con-
fira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. FREN-
TISTA. PERÍODO ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97. POS-
SIBILIDADE DESDE QUE COMPROVADO O EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE E CONTATO COM OS AGENTES NOCIVOS POR
FORMULÁRIO OU LAUDO. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO
LEGAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
NO ROL DO DECRETO Nº 53.831/64 E DO DECRETO Nº
83.080/79. INCIDENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Ter-
ceira Turma Recursal do Paraná, a qual negou provimento aos re-
cursos do Autor e do INSS, para manter a sentença de parcial pro-
cedência, que determinou a conversão do período considerado es-
pecial (de 01.09.70 a 13.12.73) para comum. 2. Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo INSS,
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de
que o acórdão recorrido diverge do entendimento da TNU. 3. In-
cidente admitido na origem, sendo os autos distribuídos a esta Re-
latora. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovada a
divergência jurisprudencial, passo a analisar o mérito. 6. O tempo de
serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob con-
dições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores
aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, confere
direito à aposentadoria especial. Exercendo o segurado uma ou mais
atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha
complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é per-
mitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições es-
peciais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. 7. É
assente na Jurisprudência que, em obediência ao princípio do 'tempus
regit actum', deve-se aplicar a legislação vigente no momento da
atividade laborativa. Deveras, no direito previdenciário, o direito
apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as
condições indispensáveis para a concessão do benefício, indepen-
dentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-
se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes
na época daquela implementação, diante da regra constitucional do
artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, §2º, da Lei de Introdução ao
Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente
existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde
com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se con-
cretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época).
8. O rol de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto nº
83.080/79 e no Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até a edição
do Decreto nº 2.172/97 (05/03/97), por força do disposto no art. 292
do Decreto nº 611/92. Mas isso não impede que outros agentes não
previstos nessas Normas sejam consideradas nocivas, posto que a
Jurisprudência é assente no sentido de que esse rol é exemplificativo
(REsp nº 1.306.113/SC, Recurso Representativo de Controvérsia). 9.
Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de
período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28/04/95, que deu
nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91, basta que a atividade seja
enquadrada nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 (pre-
sunção legal). 10. Desde a Lei nº 9.032/95, a comprovação da efetiva
exposição do segurado a agentes nocivos passou a ser realizada por
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS
e preenchidos pelo empregador. Acrescenta-se que 'a comprovação do
exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente pas-
sou a ser exigida a partir da Lei n 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91' (AgRg no AgREsp nº 295.495/AL,
Min. HUMBERTO MANTINS, DJe 15/04/2013). A TNU igualmente
se manifestou no sentido de que há a necessidade de demonstração de
habitualidade e permanência para as atividades exercidas somente
depois do advento da Lei citada (PEDILEF 5002734-
80.2012.4.04.7011, Representativo de Controvérsia, Rel. Juíza Fe-
deral KYU SOON LEE, DOU 23/04/2013). 11. Excetuados os agen-
tes nocivos ruído e calor, cuja comprovação de sua exposição, sempre
se exigiu laudo técnico, este passou a ser necessário para essa fi-
nalidade somente após a edição do Decreto nº 2.172/97, que entrou
em vigor em 05/03/97, regulamentando o disposto na Medida Pro-
visória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 (AREsp 437140-
PR, Rel. Min. Humberto Martins, D.O.E. 02/05/2014; Resp 1407890-

PR, Rel. Min. Herman Benjamin, D.O.E. 19/02/2014). A Lei nº
9.728/98, dando nova redação aos §§ 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº
8.213/91, apenas convalidou os atos praticados com base na medida
provisória antecedente, mas a exigência de apresentação do laudo já
havia sido regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97. 12. Em que pese
o posicionamento desta Turma no PEDILEF nº 2007.50.52.000560-2,
Ministro João Otávio Noronha, DOU 22/03/13, no sentido de que 'A
partir da edição da Lei nº 9.032/95, isto é, 29/4/1995, passou a ser
exigida comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos me-
diante formulários SB-40 e DSS-80, o que perdurou até a MP n.
1.523/96, de 14/10/1996, quando se estipulou a necessidade de laudo
técnico com o intuito de comprovar a exposição a agentes nocivos.
Posteriormente, sobredita medida provisória foi convertida na Lei n.
9.528, de 10/12/1997.', a Turma Nacional de Uniformização no jul-
gamento do PEDILEF nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Rel. Juiz Gláu-
cio Maciel, julgado em 14/02/2014, DOU 14/03/2014, voltou a re-
conhecer que somente a partir da regulamentação da medida pro-
visória pelo Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97, os laudos técnicos
passaram a ser exigidos para a comprovação à exposição ao agente
nocivo. 13. No caso em comento, o acórdão recorrido manteve a
sentença que reconheceu a especialidade do labor sob o seguinte
fundamento: '(...) Para comprovar o exercício de atividade especial,
foi trazido aos autos cópia de CPTS, constando a anotação do período
de 01/09/1970 a 13/12/1973, junto à empresa Comercial de Com-
bustíveis AUTOMAR Ltda. (Posto de Combustível), na condição de
Frentista (evento 1 ' CTPS7). Nessas condições, comprovado o exer-
cício da atividade laborativa de Frentista em Posto de Combustíveis,
é devido o enquadramento do período de 01/09/1970 a 13/12/1973
como especial, nos termos e m que exposto na decisão recorrida.(...)',
grifei. A seguir, copio excerto da sentença mantida: '...(...) No caso
dos autos, o autor requereu o reconhecimento do exercício de ati-
vidade especial no período de 01.09.1970 a 13.12.1973, ao argumento
de que desempenhou a função de frentista em posto de combustível.
Não foram apresentados documentos técnicos relacionando os agentes
nocivos no referido período, todavia, na CTPS, o autor encontra-se
registrado como frentista (ctps7 ' evento 1). Apesar da falta de do-
cumentação, entende-se que a atividade desempenhada pelo autor no
período mencionado pode ser considerada como especial exclusi-
vamente à luz do registro constante em CTPS, nos moldes do item
1.2.11 do Decreto 53.831/64 (operações executadas com derivados
tóxicos de carbono I. Hidrocarbonetos - gasolina e óleo diesel; e III.
Álcoois ' álcool etílico ou etanol), vez que o postulante atuava em
contato direto com líquidos inflamáveis, o que permite o abran-
damento da regra segundo a qual a especialidade das atividades tra-
balhistas só pode ser aferida mediante laudo pericial e formulário
técnico. (...)', grifei. 14. Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido
divergiu da Jurisprudência desta Casa, conforme os acórdãos trazidos
como paradigma ' PEDILEF nº 2008.70.53.001307-2 (Rel. Juiz Fe-
deral Alcides Saldanha Lima, DOU 24/05/2011 ) e nº
2007.72.51.004347-2 (Rel. Juiz Federal Eduardo André Brandão de
Brito Fernandes, DJ 11/06/2010 ), que reconhecem a especialidade do
labor, desde que devidamente comprovados, justamente porque a ati-
vidade de 'frentista' não está enquadrado no rol dos Decretos nº
53.831/64 e n° 83.080/79. 15. Deveras, impossível a presunção de
periculosidade do trabalho em posto de combustível, posto que a
exposição a hicrocarbonetos e agentes nocivos similares pode se dar
apenas de forma esporádica, daí a necessidade de formulário ou
laudo, pois, repita-se, a atividade de 'frentista' não consta do rol da
Legislação pertinente. 16. Uma vez que as instâncias ordinárias so-
mente acolheram parcialmente o pleito do Autor, justamente a da
conversão do período de 01.09.70 a 13.12.73 (em que o autor apre-
sentou CTPS com registro de 'frentista') e foram categóricas ao afir-
mar não existir formulários, laudos ou outros documentos a com-
provar o contato do Autor com os agentes nocivos, na atividade
frentista (apenas a CTPS), entendo despiciendo o retorno dos autos
para os fins da Questão de Ordem nº 20, da TNU. 17. Diante do
quanto exposto, vislumbrada divergência jurisprudencial, dou pro-
vimento ao Incidente para (i) firmar a tese de que não há presunção
legal de periculosidade da atividade do frentista e possível o re-
conhecimento da especialidade e consequente conversão para tempo
comum, desde que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou
DSS 8030) ou laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de
05/03/97); (ii) julgar improcedente o pedido formulado pelo Autor,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 18. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. (PEDILEF 50095223720124047003,
Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, DOU 26/09/2014 PÁG.
152/227) Compulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está
em consonância com a referida jurisprudência desta TNU, pois não
restou comprovada a exposição do autor a agentes nocivos de forma
habitual e permanente, mas somente menção genérica de exposição a
agentes químicos. Aplica-se, assim, a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ademais, para afastar a conclusão da Turma Recursal de origem seria
necessário reexaminar o conjunto fático-probatório. Destarte, incide a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5008314-13.2015.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEUSA MARTELI TRENTO.
Adv(s).: PR0074236A - EDUARDO LIMA CAVALHEIRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5008314-13.2015.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NEUSA MARTELI TRENTO Advogado do(a) REQUERENTE:
EDUARDO LIMA CAVALHEIRO - PR0074236A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006061-77.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAFAEL SERAPIAO. Adv(s).:
SC0020458A - RODRIGO GOETTEN DE ALMEIDA. A12 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5006061-77.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: RAFAEL SERAPIAO Advogado do(a)
REQUERIDO: RODRIGO GOETTEN DE ALMEIDA -
SC0020458A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência da Con-
tribuição Previdênciária sobre o auxílio-alimentação e o terço cons-
titucional de férias. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016575-10.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALDIR MARCOS BARONI.
Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016575-
10.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: WALDIR MARCOS BARONI
Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI - RS0046571A
REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002459-47.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VELCIR
RUBENICH SCHIRMER. Adv(s).: RS0056675A - MIRTA BEA-
TRIZ CARDINAL. R: VELCIR RUBENICH SCHIRMER. Adv(s).:
RS0056675A - MIRTA BEATRIZ CARDINAL. R: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SANTA MARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002459-47.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA e outros RE-
QUERIDO: VELCIR RUBENICH SCHIRMER Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MIRTA BEATRIZ CARDINAL - RS0056675A
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de contagem de tempo
de contribuição fictício em período anterior à Emenda Constitucional
20/1998. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
O acórdão regional está em sintonia com o entendimento do Eg. STJ,
pelo qual somente após a edição da Emenda Constitucional 20/1998,
que acrescentou o § 10 do art. 40 da CF/88, passou a ser proibida a
contagem de tempo de contribuição fictício (AgRg no RMS
17.474/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, jul-
gado em 03/09/2015, DJe 23/09/2015; RMS 35.039/RS, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,
DJe 01/10/2013; RMS 20.855/RS, Rel. Ministro ARNALDO ES-
TEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2007, DJ
06/08/2007, p. 541; REsp 547.006/SC, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ
06/11/2006). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001249-69.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR FRANCISCO ROSA.
Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001249-69.2012.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADEMIR FRANCISCO ROSA Advogado
do(a) REQUERENTE: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO -
PR0016794A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a exposição efetiva a agentes agressivos no(s) pe-
ríodo(s) requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008910-93.2012.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAURO MACHADO ROSA.
Adv(s).: RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5008910-93.2012.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MAURO MACHADO ROSA Advogado do(a) REQUERENTE:
LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: UNIVER-
SIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002414-87.2012.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO DAMACENO
MAIA. Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0002414-
87.2012.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSVALDO DAMACENO
MAIA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MOREIRA
LANCE COLI - SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 22. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002034-81.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RUBENS DA SILVA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0002034-
81.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE RUBENS DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5036881-68.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS BORGES
DOS SANTOS. Adv(s).: PR0042337A - THIAGO RAMOS KUS-
TER. R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5036881-68.2012.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANTONIO CARLOS BORGES DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: THIAGO RAMOS KUSTER - PR0042337A RE-
QUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência de imposto de renda sobre parcela recebida em
razão de migração de plano de previdência complementar. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, através
do PEDILEF n. 00037618420094036311, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PRO-
CESSO DE REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO
DE BENEFÍCIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VA-
LOR MONETÁRIO. INCIDÊNCIA de IRPF. INCIDENTE PROVI-
DO. 1. A União Federal interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo, sob o fundamento de que a decisão
impugnada está em desacordo com entendimento do STJ (REsp
908914 / MG, REsp 960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer
a não incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos em
virtude da adesão à repactuação do plano de previdência comple-
mentar da Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS. 2. O
STJ já firmou entendimento reconhecendo o caráter remuneratório da
verba 'valor monetário - repactuação' (REsp 1173279/AM, Rel. Mi-
nistro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012). 3. O tema em questão já foi
pacificado por esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
05036615120124058400, Relator Juiz Federal Adel Américo de Oli-
veira, DOU 20/09/2013), quando se reafirmou o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que incide imposto de renda sobre os
valores percebidos a título de 'valor monetário' como incentivo à
migração para novo plano de benefícios de previdência privada. 4.
Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de 'valor monetário' referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -

PETROS.' (PEDILEF 00037618420094036311, Rel. JUIZ FEDE-
RAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU 17/01/2014
pág. 119/160) Conclui-se que o acórdão recorrido está em conso-
nância com a jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de

Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008952-44.2014.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVIRA EGER NILSEN.
Adv(s).: SC0024120A - LEONOR BARBOSA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5008952-44.2014.4.04.7209 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELVIRA EGER NILSEN Advogado do(a) REQUERENTE:
LEONOR BARBOSA - SC0024120A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5023437-85.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONE TERESINHA DOS
SANTOS SALOMAO. Adv(s).: RS0073109A - ANGELINA INES
CASTRO MATTIA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5023437-85.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IVONE TERESINHA DOS SANTOS SALOMAO Advogado
do(a) REQUERENTE: ANGELINA INES CASTRO MATTIA -
RS0073109A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. O acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU e do Superior Tribunal de Justiça. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003536-24.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALMIRAL RODRIGUES
PEREIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0003536-24.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALMIRAL RODRI-
GUES PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, o qual
rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o fundamento
de que a pretensão não encontra amparo na legislação de regência, sendo
defeso ao Judiciário substituir os indexadores escolhidos pelo legislador
para a atualização dos benefícios previdenciários. Na oportunidade, a
parte, em suas razões, junta paradigmas oriundos da Turma Recursal de
São Paulo e de Tribunais Regionais Federais. É o relatório. É cediço que
a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Re-
gional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão
do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5008090-52.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANIZIO MARQUES DE JE-
SUS. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANEL-
LA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5008090-
52.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANIZIO MARQUES
DE JESUS Advogado do(a) REQUERENTE: RENATA SILVA
BRANDAO CANELLA - PR0030452A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PEDILEF
n. 05060145320104058103, firmou entendimento no seguinte sentido:
'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍ-
CIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE REVI-
SÃO. C ONSUMAÇÃO DO PRAZO DECENAL. ART. 103, CAPUT,
LEI Nº 8.213/91. QU ESTÃO DE ORDEM Nº 13/TNU. ENTENDI-
MENTO DO STF. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. - Trata-se de
incidente de uniformização movido pela parte autora em face de acór-
dão da Turma Recursal do Ceará, que reconheceu a decadência do
pedido de revisão de benefício previdenciário. - Alega que '(...) haja
vista que a RECORRENTE teve seu benefício concedido DATA MUI-
TO anterior a edição da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523/97, de
27/06/1997, não se aplicando ao ato jurídico consumado (CONCES-
SÃO DO B ENEFÍCIO), mas somente àqueles posteriores à sua ins-
tituição (...)'. - Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro
de 2010, revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação
da Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários concedidos
antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes autos. (PE-
DILEF nº 2006.70.50.007063-9). - O Supremo Tribunal Federal (STF)
recentemente decidiu definitivamente a celeuma. Por unanimidade, o
Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, in-
terposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar
acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção
Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo de-
cadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão es-
tabeleceu também que, n o caso, o prazo de dez anos para pedidos de
revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da
concessão do benefício. - Considerando que o Acórdão recorrido en-
contra-se em sintonia com o entendimento desta Corte, de rigor a in-
cidência da Questão de Ordem nº 13/TNU. - Por conseguinte, NÃO
CONHEÇO do incidente de uniformização. ACÓRDÃO Vistos, re-
latados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Espe-
ciais Federais em NÃO CONHECER ao Incidente de Uniformização,
nos termos deste voto ementa.' Conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o
prazo decadencial, previsto na Medida Provisória 1.523/1997, aplica
aos benefícios concedidos anteriormente ao seu advento. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000761-89.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELZA MARIA MOTA MAR-
QUES. Adv(s).: PR0056347A - LEONARDO FRANCO DE BRITO,
PR0043635A - LIGIA FRANCO DE BRITO. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A12 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000761-
89.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELZA MARIA MOTA
MARQUES Advogados do(a) REQUERENTE: LEONARDO FRAN-
CO DE BRITO - PR0056347A, LIGIA FRANCO DE BRITO -
PR0043635A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute pedido de anulação dos lançamentos de imposto de
renda suplementar apurado nas Declarações de Ajuste Anual de Im-
posto de Renda. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
concluíram que "não há provas para infirmar o entendimento adotado
pela administração tributária, devendo, portanto, ser mantidos os lan-
çamentos de ofício apurando imposto suplementar de ofício, acres-
cido de multa e consectário moratório." Logo, a pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5019083-90.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADRIANA RODERS HAN-
SEN. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5019083-90.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ADRIANA RODERS HANSEN Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000196-14.2016.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: GISLAINE DE OLIVEIRA GREJO. Adv(s).:
RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000196-
14.2016.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal e outros (2)
REQUERIDO: GISLAINE DE OLIVEIRA GREJO e outros Advo-
gado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016800-94.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TIAGO MICHEL DA SIL-
VEIRA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016800-94.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: TIAGO MICHEL DA SILVEIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0003443-52.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDISON MALUF. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003443-
52.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDISON MALUF Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504849-14.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Arie-
ne Oliveira de Lima. Adv(s).: CE021714A - VANDO SANTIAGO
DE SOUSA. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504849-14.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: Ariene Oliveira de Lima Advogado do(a) REQUE-
RIDO: VANDO SANTIAGO DE SOUSA - CE021714A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005945-68.2014.4.03.6333 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: LUCIANA GRILLO. Adv(s).: SP160139 - JAMILE AB-
DEL LATIF. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0005945-68.2014.4.03.6333 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: LUCIANA GRILLO Advogado
do(a) REQUERIDO: JAMILE ABDEL LATIF - SP160139

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e que não haveria nulidade no acórdão
recorrido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
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agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003335-62.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS ERNESTO PRO-
KISCH. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003335-62.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS ER-
NESTO PROKISCH Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015063-23.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DEOLINO BASSETTO.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5015063-23.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: DEOLINO BASSETTO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002629-64.2016.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA MARCONDES DA
ROSA. Adv(s).: RS0036857A - CARLA DE OLIVEIRA LOPES
AMARO, RS0094975A - RAMONA CORNELIUS REICHERT. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002629-64.2016.4.04.7108 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: IRACEMA MARCONDES DA ROSA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: CARLA DE OLIVEIRA LOPES
AMARO - RS0036857A, RAMONA CORNELIUS REICHERT -
RS0094975A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de concessão de benefício as-
sistencial. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003340-84.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEUZA LAURINDA DO
ESPIRITO SANTO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 0003340-84.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLEU-
ZA LAURINDA DO ESPIRITO SANTO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade'. Ademais, constata-se que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. A parte
requerente colacionou paradigma que firmou entendimento no sentido
de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos tetos esta-
belecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, situação di-
versa da dos autos, em que se discute o índice de reajuste a ser
aplicado. Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.'
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5024426-37.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCELO HENRIQUE COUTINHO GESSI. Adv(s).: PR0051100A
- MILENA PIERI DE MORAES. T: MARIA ADELINA COUTI-
NHO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5024426-
37.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARCELO
HENRIQUE COUTINHO GESSI Advogado do(a) REQUERIDO:
MILENA PIERI DE MORAES - PR0051100A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU e Súmula 42/TNU. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005963-40.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EXPEDITA PEREIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0005963-
40.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EXPEDITA PEREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002785-06.2012.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORIDES CASTAGNA.
Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE, PR0040600A
- ALICE JOANA DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5002785-06.2012.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ORI-
DES CASTAGNA Advogados do(a) REQUERENTE: MATEUS
FERREIRA LEITE - PR0015022A, ALICE JOANA DOS SANTOS -
PR0040600A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial, ao entendimento de que os
"elementos de prova não permitem o reconhecimento do tempo rural
pleiteado, pois os documentos apresentados aos autos não se ca-
racterizaram como início de prova material idôneo a corroborar a
atividade agrícola alegada" e que "a prova testemunhal apresentada,
também apresenta inconsistências e indica que as testemunhas não
acompanhavam, de forma próxima, o trabalho do autor no período
alegado" Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0038990-76.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VERA LUCIA DOS SANTOS
PEREIRA. Adv(s).: RJ104771 - MELAINE CHANTAL MEDEIROS
ROUGE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0038990-76.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VERA LUCIA
DOS SANTOS PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ME-
LAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE - RJ104771 REQUERIDO:
União Federal e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de pensionista de militar reformado do antigo
Distrito Federal ao recebimento de adicionais remuneratórios previstos
nas Leis nº 11.134/2005 e nº 12.086/2009, sob o fundamento de que a
Lei Federal nº 10.486/2002 garantiu aos militares inativos e pensio-
nistas integrantes da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar
do antigo Distrito Federal o direito à vinculação remuneratória com os
policiais militares do atual Distrito Federal. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou
o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002463-63.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIANA AYALA DE SOU-
ZA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0002463-
63.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIANA AYALA DE SOU-
ZA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute acerca da incidência do prazo decadencial
para os casos de revisão da renda mensal inicial de benefício con-
cedido à parte autora. É o relatório. A requerente, embora tenha
colacionado paradigmas do STJ que tratam da referida matéria, não
comprovou a divergência. Isto por que não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011966-82.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RITA PEZZINI MARCHI.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011966-82.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: RITA PEZZINI MARCHI Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002871-38.2012.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODETE MACHADO VE-
LASCO. Adv(s).: RS0031331A - JOSE DELMAR MATZENBA-
CKER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5002871-
38.2012.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ODETE MACHADO
VELASCO Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE DELMAR MAT-
ZENBACKER - RS0031331A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, concluíram que não houve limitação do
benefício pelo teto previdenciário, razão pela qual inviável a revisão
pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501760-94.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RAI-
MUNDA LUZIA DA CONCEIÇÃO. Adv(s).: RN011695 - FER-
NANDA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO, RN014765 - MARIA
DA CONCEICAO DA NOBREGA VIEIRA, RN004741 - ADEIL-
SON FERREIRA DE ANDRADE. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501760-
94.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - Mossor' e outros (2) REQUERIDO: RAIMUNDA
LUZIA DA CONCEI''O Advogados do(a) REQUERIDO: FERNAN-
DA CLEONICE CAMINHA PINHEIRO - RN011695, MARIA DA
CONCEICAO DA NOBREGA VIEIRA - RN014765, ADEILSON
FERREIRA DE ANDRADE - RN004741

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001016-77.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIANO MARCOS RI-
CKMANN. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001016-77.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARCIANO MARCOS RICKMANN Advogados do(a)
REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008692-64.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JUAREZ BOGEN VARGAS.
Adv(s).: RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA, RS0076632A -
JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK, RS0095269A - MARIA-
NA DE MEDEIROS FLORES NUNES. R: INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008692-64.2014.4.04.7112 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JUAREZ BOGEN VARGAS Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A, JULIA CA-
ROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A, MARIANA DE ME-
DEIROS FLORES NUNES - RS0095269A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de concessão de
benefício assistencial à parte autora, ao fundamento de que não foi
preenchido o requisito da miserabilidade. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para de-
monstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro,
pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão im-
pugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de am-
bos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, eviden-
ciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020436-56.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARCI EMILIO DA SILVA
SCHAEFFER. Adv(s).: RS0037971A - ANILDO IVO DA SILVA,
RS0076632A - JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5020436-56.2014.4.04.7112 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DARCI EMILIO DA SILVA SCHAEFFER Advogados
do(a) REQUERENTE: ANILDO IVO DA SILVA - RS0037971A,
JULIA CAROLINA LONGHI KOSCIUK - RS0076632A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0004407-66.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALVARO CRUZ MENDES.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0004407-
66.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALVARO CRUZ MEN-
DES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002867-80.2005.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AURA TEOFERRO DE SAN-
TANA. Adv(s).: SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VE-
RAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0002867-80.2005.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: AURA TEOFERRO DE SANTANA Advo-
gados do(a) REQUERENTE: WILSON MARCOS NASCIMENTO
CARDOSO - SP263728, MANUEL NONATO CARDOSO VERAS -
SP118715 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0511890-16.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA LÚCIA DE MATOS.
Adv(s).: CE016831 - CICERA EGUINALDA GOMES LINS,
CE016991 - FRANCISCO EDGAR DA SILVA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0511890-16.2015.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANA L'CIA DE MATOS Advogados do(a) REQUERENTE:
CICERA EGUINALDA GOMES LINS - CE016831, FRANCISCO
EDGAR DA SILVA - CE016991 REQUERIDO: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão em que se discute a necessidade de análise das
condições pessoais da parte para verificação da condição de pessoa
com deficiência. É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide concluíram que a parte não cumpriu
o requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o en-
tendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU).

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001051-07.2013.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELESTE LOPES AMARAL.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0001051-
07.2013.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CELESTE LOPES AMARAL
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute acerca da incidência do prazo decadencial
para os casos de revisão da renda mensal inicial de benefício con-
cedido à parte autora. É o relatório. A requerente, embora tenha
colacionado paradigmas do STJ que tratam da referida matéria, não
comprovou a divergência. Isto por que não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006954-62.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODILA PFEIFER SONALIO.
Adv(s).: SC0005685A - ANILSE DE FATIMA SLONGO SEIBEL.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006954-
62.2014.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ODILA PFEIFER SO-
NALIO Advogado do(a) REQUERENTE: ANILSE DE FATIMA
SLONGO SEIBEL - SC0005685A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000226-08.2008.4.02.5052 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VERA LU-
CIA RAIDIMA. Adv(s).: ES008522 - EDGARD VALLE DE SOU-
ZA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0000226-08.2008.4.02.5052 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VERA LUCIA RAIDIMA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: EDGARD VALLE DE SOUZA - ES008522 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 13/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 15 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004479-06.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR DA SILVA. Adv(s).:
SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0004479-06.2012.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JAIR DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: HILA-
RIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário
por incapacidade à parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno pro-
batório dos autos, entenderam estar comprovada apenas a incapa-
cidade total e temporária da parte autora, o que não enseja a con-
cessão do benefício de aposentadoria por invalidez pleiteado. A pre-
tensão de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002077-41.2012.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE NUNES PERS-
CH. Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002077-41.2012.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARGARETE NUNES PERSCH Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A REQUERIDO:
União Federal Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PRO-
CURADOR:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento do direito de rece-
bimento de gratificação de desempenho (GDPST) pelos inativos no
mesmo patamar do pago ao servidores da ativa. É o relatório. Pre-
liminarmente, conheço do agravo, tendo em vista o cumprimento dos
requisitos de admissibilidade e passo a analisar o pedido de uni-
formização. O presente recurso não merece prosperar. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, conheço do agravo e nego
seguimento ao incidente, com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010663-59.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO CALDAS BRANDAO FILHO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 03 Processo nº 0010663-59.2014.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ARNALDO CALDAS BRANDAO FILHO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017162 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000162

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501708-62.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonia de Maria Rodrigues de
Sousa Marciel. Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUARDO HO-
NORATO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0501708-62.2015.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonia de Ma-
ria Rodrigues de Sousa Marciel Advogado do(a) REQUERENTE:
MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE000513B
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de salário-maternidade à parte autora. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para a concessão
do benefício (qualidade de segurado especial). Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 8 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002979-91.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EURIPEDES MONTEIRO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002979-
91.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EURIPEDES MON-
TEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0523693-36.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Antônio Hortêncio
dos Santos. Adv(s).: CE006593 - JOSE NARCELIO PIRES DE
SOUSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0523693-

36.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Francisco Antônio Hor-
têncio dos Santos Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE NARCE-
LIO PIRES DE SOUSA - CE006593 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não apre-
sentou nas razões do incidente o devido cotejo analítico entre os
julgados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510769-47.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO SOARES DE ME-
LO. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0510769-
47.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO SOARES
DE MELO Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB011662B REQUERIDO: APS JOÃO
PESSOA - SUL (13.001.080) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0017434-49.2015.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RITA FLORENCA VENTURA
COSTA. Adv(s).: PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MAR-
QUES PAIVA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7
Processo nº 0017434-49.2015.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RI-
TA FLORENCA VENTURA COSTA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - PA9208
REQUERIDO: União Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de extensão do pagamento de gratificação
de atividade aos inativos. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0501879-74.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDENILTON DA
SILVA GONÇALVES. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA
SILVA BORBA CARVALHO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0501879-74.2015.4.05.8312
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REQUERIDO: EDENILTON DA SILVA GONÇALVES Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CAR-
VALHO - PE030411

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que o 'Decreto nº 53.831/64, no seu
item 2.2.1, considera como insalubre somente os serviços e atividades
profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando
como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura'. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013,
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a
expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
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TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.

POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003901-71.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARY
DO AMARAL FRANCA. Adv(s).: RS0049084A - CARLA DELLA
BONA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003901-71.2013.4.04.7117 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ARY DO AMARAL FRANCA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CARLA DELLA BONA - RS0049084A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
do acórdão recorrido estar em consonância com entendimento do STF
sobre o tema. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510413-37.2010.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO CEARÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Adriano Alcides
Espínola. Adv(s).: CE005496 - CARLOS HENRIQUE DA ROCHA
CRUZ. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0510413-37.2010.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: Adriano Alcides Espínola Advogado do(a) REQUERI-
DO: CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ - CE005496

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de condenação da ré a
conceder o reposicionamento de cargos em até 12 referências com
base na Exposição de Motivos nº 77/85 do DASP e da Lei nº
5.645/70, bem como o pagamento das parcelas vencidas e vincendas.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000826-76.2012.4.04.7014 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GI-
SELE APARECIDA MOREIRA. Adv(s).: PR0042548A - NELSON
JOAO PEDROSO. F Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000826-76.2012.4.04.7014 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: GISELE APARECIDA MOREIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: NELSON JOAO PEDROSO - PR0042548A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula 284/STF e Súmula 42/TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006900-29.2013.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO BONEQUINI. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0006900-
29.2013.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO BONEQUINI Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001001-93.2014.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDILA TEREZINHA ZIM-
MERMANN. Adv(s).: PR0017867A - IVETE GARCIA DE AN-
DRADE, PR0053194A - MAURO SERGIO MANICA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001001-93.2014.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDILA TEREZINHA ZIMMERMANN Advogados do(a)
REQUERENTE: MAURO SERGIO MANICA - PR0053194A, IVE-
TE GARCIA DE ANDRADE - PR0017867A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício previdenciário. É
o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5000450-24.2011.4.04.7015 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ER-
LIONE LUIZ DE OLIVEIRA. R: HILDA PURCINO DE OLIVEI-
RA. Adv(s).: AL012941A - MARCIO JOSE BARCELLOS MA-
THIAS. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000450-24.2011.4.04.7015 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ERLIONE LUIZ DE OLIVEIRA e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE BARCELLOS MATHIAS -
RJ0160004A Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE BAR-
CELLOS MATHIAS - RJ0160004A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011524-19.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO GONCALVES.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011524-19.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SERGIO GONCALVES Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001714-57.2011.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO PAULO SILVA
CARDOSO. Adv(s).: SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR
CENCI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0001714-57.2011.4.03.6315 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIAO
PAULO SILVA CARDOSO Advogado do(a) REQUERENTE: NEL-
SON EDUARDO BITTAR CENCI - SP216306 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5061892-31.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DINIZ EVARISTO JAGUER
CORDEIRO. Adv(s).: PR0022516 - VIRGINIA CLAUDIA DA
CRUZ FERNANDES SCHULTZ SZWESM. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5061892-31.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DINIZ EVARISTO JAGUER CORDEIRO Advogado do(a)
REQUERENTE: VIRGINIA CLAUDIA DA CRUZ FERNANDES
SCHULTZ SZWESM - PR0022516A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004999-53.2015.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO LUIZ TEIXEIRA.
Adv(s).: SC0007367A - GILVAN FRANCISCO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5004999-53.2015.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO LUIZ TEIXEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: GILVAN FRANCISCO - SC0007367A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido
diverge da jurisprudência da TNU, cujo entendimento é de que a
fixação de data de cessação do benefício com base na alta estimada
pelo perito judicial é incompatível com a Lei nº 8.213/91. É o re-
latório. O presente recurso comporta provimento. A Turma Nacional
de Uniformização, por meio do PEDILEF 05013043320144058302,
firmou o seguinte entendimento: 'PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA. FIXAÇÃO PRÉVIA DE TERMO FINAL PARA CES-
SAÇÃO DO BENEFÍCIO. ALTA PROGRAMADA JUDICIAL. IN-
COMPATIBILIDADE COM A LEI Nº 8.213/91. RETROAÇÃO DA
DIB À DATA DA DER. ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO
SENTIDO DA JURISPRUDÊNCIA DA TNU. INCIDÊNCIA DA
QUESTÃO DE ORDEM Nº 13. REEXAME. SÚMULA 42/TNU.
INCIDENTE CONHECIDO PARCIALMENTE, E, NESTE PONTO,
PROVIDO. ' [...]- No caso dos autos, verifica-se que o Colegiado de
origem manteve a sentença, a qual fixara previamente um termo final
para a cessação do benefício, independentemente de o recorrente ser
submetido a uma reavaliação por perícia médica. - Contudo, para que
ocorra a cessação do auxílio-doença, o segurado deverá submeter-se a
nova perícia médica para que seja comprovada a cessação da in-
capacidade, em respeito ao artigo 62, da Lei nº 8.213/91, o qual
prescreve que não cessará o benefício até que o segurado seja dado
como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe ga-
ranta a subsistência. Logo, não há que se falar em fixação de termo
final para a cessação do pagamento do benefício previdenciário de
auxílio-doença através de decisão judicial (Alta Programada Judicial),
uma vez que a perícia médica é condição indispensável à cessação do
benefício, pois somente ela poderá atestar se o segurado possui con-
dição de retornar às suas atividades ou não. - Logo, vê-se que a
Turma Recursal de origem, ao fixar um termo final para cessação do
auxílio-doença (Alta Programada Judicial), foi de encontro ao que
preceitua a Lei de Benefícios Previdenciários. Ora, o prazo indicado
pelo perito como suficiente ao restabelecimento da capacidade é ape-
nas uma estimativa, máxime porque depende de fatores alheios à
vontade do requerente, de sorte que o magistrado não tem condições
de fixar de antemão a data de recuperação. - Desse modo, quanto a
este ponto, deve-se dar provimento ao Incidente para que se retire o
termo final do benefício fixado judicialmente. - Por outro lado, quan-
to ao pedido de retroação da DIB à data do requerimento admi-
nistrativo, o incidente não merece ser conhecido. - In casu, a questão
controvertida cinge-se à fixação do termo inicial do benefício de
auxílio-doença nas hipóteses em que o laudo pericial ateste o início
da incapacidade posteriormente ao requerimento administrativo. -
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça proferiu decisão, sob a
sistemática do recurso repetitivo, no sentido de que: A citação válida

informa o litígio, constitui em mora a autarquia previdenciária federal
e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da
aposentadoria por invalidez concedida na via judicial quando ausente
a prévia postulação administrativa. (STJ. 1ª Seção. REsp 1.369.165-
SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 26/2/2014). - Embora
tal decisão se refira às hipóteses nas quais que não houve prévio
requerimento administrativo, entendo aplicável ao presente caso. Isso
porque, em consonância com o referido entendimento, a partir da
citação válida, ocasião em que a autarquia previdenciária tem ciência
do litígio, surge a mora quanto à cobertura do evento causador in-
capacidade. - Assim, nas hipóteses em que a incapacidade surgiu
posteriormente ao requerimento administrativo, o INSS está obrigado
a amparar o segurado em face dessa contingência, somente após ser
citado na ação previdenciária. - No caso dos autos, não obstante a
existência de prévio requerimento administrativo, a incapacidade é
posterior ao requerimento, de modo que a fixação da DIB na data do
início da incapacidade (ocorrida anteriormente ao ajuizamento da
ação) implicaria em atribuir ao INSS o ônus pela ciência ficta do
implemento das condições ao benefício anteriormente à sua citação,
contrariando o entendimento esposado pelo STJ, no sentido de que
apenas quando toma ciência efetiva do litígio com a citação incide em
mora a Autarquia. Desse modo, a data de início do benefício deve ser
a data da citação válida. - Cumpre ressaltar que este foi o enten-
dimento adotado pela TNU por ocasião do julgamento do PEDILEF
50020638820114047012. - Logo, quanto a tal ponto, Incidente não
deve ser conhecido, nos termos da Questão de Ordem n. 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.' -

Vale salientar que a análise acerca da existência de documentos
médicos unilaterais juntados pela parte e que indiquem incapacidade
em momento anterior ou contemporâneo ao requerimento implicaria
no reexame de matéria fática, circunstância vedada pela Súmula 42
deste Colegiado, in verbis: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato.'. - Portanto,
reconhecida a incapacidade do requerente desde a data da citação, não
sendo o Incidente conhecido quanto a este pedido. - Diante do ex-
posto, deve o Incidente ser conhecido parcialmente e, neste ponto,
provido para reafirmar a tese já fixada na TNU de que a alta estimada
ou programada judicial é incompatível com o modelo posto na Lei de
Benefícios Previdenciários. - Incidente CONHECIDO PARCIAL-
MENTE e, neste ponto, PROVIDO para fins de se retirar o termo
final para cessação do benefício fixado no Acórdão recorrido. Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Juízes da
Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais em CONHECER PARCIALMENTE DO INCI-
DENTE E, QUANTO A ESTE PONTO, DAR-LHE PROVIMENTO,
nos termos deste voto ementa.' (PEDILEF 05013043320144058302,
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, TNU, DOU 18/12/2015 PÁGINAS 142/187.) No caso concreto,
verifica-se que o acórdão recorrido, baseando-se nas considerações
periciais, fixou a data de cessação do benefício concedido em favor
do autor. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dou provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado, se o caso. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010609-40.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARCIA APARECIDA DA SILVA. Adv(s).: GO22154 - NORMA
VICENTE GRACIANO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 4 Processo nº 0010609-40.2016.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: MARCIA APARECIDA DA SILVA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 165ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000165

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001438-97.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE COSTA CORREA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0001438-
97.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE COSTA CORREA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e do Supremo
Tribunal Federal. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002790-39.2013.4.01.3814 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ MARQUES PEREIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002790-39.2013.4.01.3814 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUIZ MARQUES PEREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001420-98.2013.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA CAMARGO DOS
SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0001420-98.2013.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA CA-
MARGO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o

relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0503419-63.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
CAS MATEUS LIMA DA CRUZ. Adv(s).: PE035325D - EUCLI-
DES BEZERRA CAVALCANTI NETO, PE028300D - DIEGO SE-
DICIAS RAMOS. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0503419-63.2015.4.05.8311 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
LUCAS MATEUS LIMA DA CRUZ Advogados do(a) REQUERI-
DO: EUCLIDES BEZERRA CAVALCANTI NETO - PE035325D,
DIEGO SEDICIAS RAMOS - PE028300D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0519586-12.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ TEÓFILO DA SILVA.
Adv(s).: CE019317A - VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS,
CE008415 - FRANCISCO DE ASSIS GOMES MARTINS,
CE018206A - CLAUDIA HELENA BARROS MARTINS TEIXEI-
RA DE ALCANTARA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0519586-12.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOS' TE'FILO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
VANESSA CRISTINA BARROS MARTINS - CE019317A, FRAN-
CISCO DE ASSIS GOMES MARTINS - CE008415, CLAUDIA HE-
LENA BARROS MARTINS TEIXEIRA DE ALCANTARA -
CE018206A REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro So-
cial - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0512380-17.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: AGÊNCIA DE
ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: DUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS.
Adv(s).: RN006303 - BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIA-
GO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0512380-17.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social e outros RE-
QUERIDO: DUCINALDO PEREIRA DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: BENEDITO ODERLEY REZENDE SANTIA-
GO - RN006303

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento como ati-
vidade especial a laborada na condição de vigilante armado, após a
vigência do Decreto n. 2.172/97. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. ATI-
VIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA APÓS O DE-
CRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RECURSO
REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E 20/TNU.
INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE PONTO,
PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é pos-
sível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data pos-
terior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material
equivalente) comprove a permanente exposição à atividade nociva.'
Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretensão
de alterar o julgamento proferido pela Turma de origem não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004560-34.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILTON CARDOSO. Adv(s).:
RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5004560-34.2014.4.04.7121 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DIL-
TON CARDOSO Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO
KOETZ - RS0073409A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001769-12.2015.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDES SESTEMPF.
Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE, PR0073809A
- JONATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA, PR0060781A - PE-
DRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ALCIDES SESTEMPF. Adv(s).: PR0060781A - PE-
DRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE, PR0073809A - JO-
NATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA, PR0015022A - MATEUS
FERREIRA LEITE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001769-
12.2015.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALCIDES SESTEMPF e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: MATEUS FERREIRA LEITE
- PR0015022A, JONATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA -
PR0073809A, PEDRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE -
PR0060781A REQUERIDO: OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o efetivo exercício de
atividade campesina em regime de economia familiar. Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006777-52.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLOTILDE ANTONIO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0006777-
52.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLOTILDE ANTONIO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011041-86.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE OSNILDO ZUCHI.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011041-86.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE OSNILDO ZUCHI Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006589-59.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO BERRO FILHO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0006589-
59.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO BERRO
FILHO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É cediço que
a divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma
Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007125-42.2011.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVO-
NILDE DE ANDRADE. Adv(s).: PR0046738A - ALINE TRINDA-
DE. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5007125-42.2011.4.04.7002 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: IVONILDE DE ANDRADE Advogado do(a) REQUERIDO:
ALINE TRINDADE - PR0046738A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição

da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0514467-06.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Cleonice Maria dos Santos.
Adv(s).: AL004893 - ANDREA KARLA CARDOSO AMARAL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0514467-06.2016.4.05.8013 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Cleonice Maria dos Santos Advogado do(a)
REQUERENTE: ANDREA KARLA CARDOSO AMARAL -
AL004893 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício assistencial à parte autora. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim
não fosse, a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acór-
dão recorrido não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004803-77.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SYLVIO MENDONCA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0004803-
77.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SYLVIO MENDONCA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5000765-44.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO FRANCISCO WOHL-
MUTH. Adv(s).: SC0025096A - KIRK LAUSCHNER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000765-44.2014.4.04.7210 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PAULO FRANCISCO WOHLMUTH Advogado do(a) RE-
QUERENTE: KIRK LAUSCHNER - SC0025096A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo rural. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
efetivo exercício de atividade campesina em regime de economia
familiar. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007762-52.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA BERNARDINA DO
LIVRAMENTO. Adv(s).: SC0021623A - FERNANDO SOTTO
MAIOR CARDOSO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5007762-52.2014.4.04.7207
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA BERNARDINA DO LIVRAMENTO
Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO SOTTO MAIOR
CARDOSO - SC0021623A REQUERIDO: União Federal e outros (3)
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de equiparação dos pro-
ventos de ex-ferroviário, aposentado pela RFFSA, com a remuneração
do pessoal da ativa. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente
de uniformização. Em consequência, determino a distribuição do fei-
to. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001237-56.2014.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SHIRLEY DE LIMA DA
CRUZ. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0001237-56.2014.4.03.6306 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SHIR-
LEY DE LIMA DA CRUZ Advogado do(a) REQUERENTE: RI-
CARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR - SP138058
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral / miserabilidade). A pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível em virtude da neces-
sidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000133-69.2015.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRANI BUCH. Adv(s).:
SC0022485A - IDO RODRIGUES NETO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000133-69.2015.4.04.7214 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IRANI BUCH Advogado do(a) REQUERENTE: IDO RO-
DRIGUES NETO - SC0022485A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUE-
RIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que se discute a
concessão de benefício assistencial à parte autora. É o relatório. O pre-
sente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias, com
base no contexto fático-probatório da lide e já analisadas as condições
socioeconômicas da parte, concluíram pelo não preenchimento dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (miserabilidade)
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010556-59.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDI-
MARY NOVAES DA SILVA. Adv(s).: BA31403 - CLAUDIO DE
SENA GUEDES. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010556-59.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: EDIMARY NOVAES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIO DE SENA GUEDES - BA31403

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Nacional,
por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO
PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERA-
DORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS
TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO
DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE
PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR
CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO AD-
MINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁ-
CITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRES-
CRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi
interposto recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tri-
bunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo, com fundamento na
Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa
dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo posicionamento, em
definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015410-26.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARCENDINA DELUVINO
CORREIA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5015410-26.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARCENDINA DELUVINO CORREIA Advogados do(a)
REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003121-18.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO JONAS SPALL.
A: IRMA MARIA SPALL. A: SUZANE SPALL BELLOTTO.
Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARNALDO JONAS SPALL. R:
IRMA MARIA SPALL. R: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003121-18.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNALDO JONAS SPALL e outros (3) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022051-83.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMAR TADEU AVILA
PIRES. Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI MACHA-
DO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5022051-
83.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VILMAR TADEU AVI-
LA PIRES Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO BUZ-
ZATTI MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que as razões do incidente estão dissociadas das razões do
acórdão recorrido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0501549-13.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUIM SIMÕES SILVA.
Adv(s).: PB002212 - VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0501549-13.2015.4.05.8204 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAQUIM SIM'ES SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE BRITO - PB002212
REQUERIDO: FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a extensão do índice de 13,23% aos servidores
públicos federais, se representa revisão geral ou vantagem pecuniária
individual. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0512117-
46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PE-
CUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU. NATUREZA JURÍDI-
CA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA. INEXISTENTE O DI-
REITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL
DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
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16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016433-71.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: NEL-
SON VITOR MOURA. Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO. R: NELSON VITOR MOURA. Adv(s).:
PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016433-71.2012.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: NELSON VITOR MOURA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501633-86.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APS CUITÉ (13.001.120).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EL-
PIDIO FELIX DA SILVA. Adv(s).: PB005266 - ROSENO DE LIMA
SOUSA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501633-86.2016.4.05.8201 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: APS CUITÉ (13.001.120) e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: ELPIDIO FELIX DA SILVA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ROSENO DE LIMA SOUSA -
PB005266

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044435-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE SUNE GRILLO.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA.
A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA MA-
RIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIA CELIA FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: RENATO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: ROBERTO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CELIA MARIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CELIA FREIRE GRIL-
LO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SUNE GRILLO. Adv(s).:
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044435-
74.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE SUNE GRILLO e

outros Advogado do(a) REQUERENTE: GLENIO LUIS OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0023021A REQUERIDO: CELIA MARIA
FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA e outros (5)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006293-44.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEORINEU TIBURCIO DE
CARVALHO. Adv(s).: PR0042337A - THIAGO RAMOS KUSTER.
R: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A12 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5006293-44.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LEO-
RINEU TIBURCIO DE CARVALHO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: THIAGO RAMOS KUSTER - PR0042337A REQUERIDO: MI-
NISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência de imposto de renda sobre parcela recebida em
razão de migração de plano de previdência complementar. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, através
do PEDILEF n. 00037618420094036311, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PRO-
CESSO DE REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO
DE BENEFÍCIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VA-
LOR MONETÁRIO. INCIDÊNCIA de IRPF. INCIDENTE PROVI-
DO. 1. A União Federal interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo, sob o fundamento de que a decisão
impugnada está em desacordo com entendimento do STJ (REsp
908914 / MG, REsp 960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer
a não incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos em
virtude da adesão à repactuação do plano de previdência comple-
mentar da Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS. 2. O
STJ já firmou entendimento reconhecendo o caráter remuneratório da
verba 'valor monetário - repactuação' (REsp 1173279/AM, Rel. Mi-
nistro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012). 3. O tema em questão já foi
pacificado por esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
05036615120124058400, Relator Juiz Federal Adel Américo de Oli-
veira, DOU 20/09/2013), quando se reafirmou o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que incide imposto de renda sobre os
valores percebidos a título de 'valor monetário' como incentivo à
migração para novo plano de benefícios de previdência privada. 4.
Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de 'valor monetário' referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -

PETROS.' (PEDILEF 00037618420094036311, Rel. JUIZ FEDE-
RAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU 17/01/2014
pág. 119/160) Conclui-se que o acórdão recorrido está em conso-
nância com a jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004781-19.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CELI DE MENEZES
ZAMONER. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0004781-19.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA CELI
DE MENEZES ZAMONER Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação

de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0506219-03.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DO SOCORRO SILVA GONCALVES. Adv(s).: PB001756A -
PERICLES ALVES MOREIRA. 2 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0506219-
03.2015.4.05.8202 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: APS SOUSA
(13.021.110) e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-
gado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DO SOCOR-
RO SILVA GONCALVES Advogado do(a) REQUERIDO: PERI-
CLES ALVES MOREIRA - PB001756A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% às hipóteses em que
o segurado recebe benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É
o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi
proferida decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os
feitos que tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida
liminar, remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior
adequação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Su-
perior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007590-74.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENA HOLMER DE CARLI. A:
MAGALI APARECIDA DE CARLI. Adv(s).: RS0081770A - TULIO
POERSCHKE. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ENA HOLMER DE CARLI. R: MAGALI APARECIDA DE CARLI.
Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007590-
74.2014.4.04.7122 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ENA HOLMER DE CARLI e
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outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: TULIO POERSCHKE -
RS0081770A Advogado do(a) REQUERENTE: TULIO POERS-

CHKE - RS0081770A REQUERIDO: OS MESMOS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007590-32.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: MARIA DE FATIMA SILVA SOUZA. Adv(s).:
SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SI-
MONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA. F32 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007590-
32.2011.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
MARIA DE FATIMA SILVA SOUZA Advogados do(a) REQUE-
RIDO: FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA - SP163909, SIMONE
MARIA ROMANO DE OLIVEIRA - SP157298

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0519052-68.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO JEOVÁ DE
ARAÚJO SOUSA. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0519052-
68.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO JEOV' DE ARA'JO
SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: MANUEL BEZERRA DA
SILVA - CE008731 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012701-66.2014.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELEINE MARIA ZECHIN.
Adv(s).: RS0068832A - AUDREY SANTAROSA POZZA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012701-66.2014.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELEINE MARIA ZECHIN Advogado do(a) REQUEREN-
TE: AUDREY SANTAROSA POZZA - RS0068832A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último

concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5049328-54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006203-66.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDITE KREUCH. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5006203-66.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
EDITE KREUCH Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004403-02.2010.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JAIR EUGENIO DA SILVA. Adv(s).: SP238574 - ALINE
DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004403-
02.2010.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
JAIR EUGENIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ALINE
DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida inversão do
julgado, no sentido de concluir pela especialidade da atividade exer-
cida, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor
do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500969-86.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA PI-
NHEIRO DA SILVA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500969-
86.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA
PINHEIRO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JACY
CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não

preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501167-69.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ DE SENA ANDRÉ.
Adv(s).: CE016005B - MARIA DE FATIMA DE ALENCAR BAR-
ROS, CE011446 - GILVANA MARIA MOREIRA DE SOUZA
DANTAS. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501167-
69.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ DE SENA AN-
DRÉ Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA DE
ALENCAR BARROS - CE016005B, GILVANA MARIA MOREIRA
DE SOUZA DANTAS - CE011446 REQUERIDO: INSS - INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PREVIDEN-
CIÁRIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
qual se pretende a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal
de Origem, cuja controvérsia cinge-se em se saber se a incapacidade
temporária inferior a dois anos permite a concessão de benefício
assistencial. Defende a parte agravante que a pretensão recursal não
esbarra em reexame de prova. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008297-47.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRENE YURIKO USHIDA
SAITO. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0008297-47.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IRENE YURIKO
USHIDA SAITO Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA APA-
RECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015190-61.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIANE MARA FREITAS DO
AMARAL. Adv(s).: PR0019243A - MARCELO FERNANDES PO-
LAK. F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5015190-61.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: LUCIANE
MARA FREITAS DO AMARAL Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCELO FERNANDES POLAK - PR0019243A
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a ocorrência de denúncia espontânea para isentar o
contribuinte do pagamento do imposto de renda sobre a valorização
imobiliária, É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante
o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504509-45.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA GALDINO DE FREITAS. R: JAMILLE JUCIELDE
GALDINO DE FREITAS. R: CORINA FRANCISCA DA CON-
CEIÇÃO NETA. Adv(s).: PB017016 - CHARLES ALBERTO MON-
TEIRO LOPES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504509-45.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: APS CATOLÉ DO ROCHA (13.021.050) e outros (3) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: FRANCISCA GALDINO DE FREITAS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES ALBERTO MONTEIRO
LOPES - PB017016 Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES AL-
BERTO MONTEIRO LOPES - PB017016 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES - PB017016

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011957-23.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELENE ALFARTH.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011957-23.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROSELENE ALFARTH Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0507062-80.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ VINICIUS DE HOLAN-
DA BEZERRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA MON-
TEIRO. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0507062-80.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUIZ VINICIUS DE HOLANDA BEZERRA Advogado do(a)
REQUERENTE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 RE-
QUERIDO: Funda''o Nacional de Sa'de - FUNASA e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a servidor
público. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões
de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos da Turma Recursal da 5ª Re-
gião. Além do mais, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o re-
gramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Or-
dem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o co-
tejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as ques-
tões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para
a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004836-12.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA MICHELIN. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0004836-
12.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HELENA MICHELIN
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002756-55.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RU-
DI CARLOS HEINZ. Adv(s).: SC0005685A - ANILSE DE FATIMA
SLONGO SEIBEL. R: RUDI CARLOS HEINZ. Adv(s).:
SC0005685A - ANILSE DE FATIMA SLONGO SEIBEL. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002756-55.2014.4.04.7210 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ANILSE DE FA-
TIMA SLONGO SEIBEL - SC0005685A REQUERIDO: OS MES-
MOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no que tange à possibilidade de devolução de valores, em
razão de recebimento de benefício de boa-fé. É o relatório. O presente
pedido não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou referido dano, não fazendo jus à indenização pretendida. Lo-
go, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001769-12.2015.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDES SESTEMPF.
Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE, PR0073809A
- JONATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA, PR0060781A - PE-
DRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE. A: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ALCIDES SESTEMPF. Adv(s).: PR0060781A - PE-
DRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE, PR0073809A - JO-
NATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA, PR0015022A - MATEUS
FERREIRA LEITE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001769-
12.2015.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALCIDES SESTEMPF e ou-
tros Advogados do(a) REQUERENTE: MATEUS FERREIRA LEITE
- PR0015022A, JONATHAN WELINGTON DE OLIVEIRA -
PR0073809A, PEDRO HENRIQUE CATANI FERREIRA LEITE -
PR0060781A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o efetivo exercício de
atividade campesina em regime de economia familiar. Logo, a pre-
tensão de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002361-13.2014.4.03.9301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZ FEDERAL DA VA-
RA-GABINETE DO JEF DE SOROCABA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0002361-13.2014.4.03.9301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MIGUEL DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,que
indeferiu a inicial do mandado de segurança interposto pela parte ora
requerente. É o relatório. O presente recurso não comporta provi-
mento. Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada,
tendo em vista que a parte ora requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos de outras Turmas Recursais de diferentes regiões,
da TNU ou do STJ, com a indicação precisa de seu número e a cópia
do seu inteiro teor, na forma do que determina a legislação pro-
cessual, que servissem como paradigmas aptos a confrontar o de-
cisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, por-
tanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002925-62.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO FILLIETTAZ. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002925-
62.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PAULO FILLIETTAZ
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
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admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502217-63.2015.4.05.8501 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ROMANA DOS SANTOS LIMA. Adv(s).: SE004527 - JOSE JIVAN
ANDRADE DE SOUZA. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502217-63.2015.4.05.8501 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e outros REQUERIDO: ROMANA
DOS SANTOS LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE JIVAN
ANDRADE DE SOUZA - SE004527

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. No caso vertente, há indícios da di-
vergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003871-55.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA BARBARA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: PR0049467A - JOSE RAMOS DOMINGOS. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003871-55.2011.4.04.7004 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: LUZIA BARBARA DOS SANTOS Advogado do(a)
REQUERENTE: JOSE RAMOS DOMINGOS - PR0049467A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria híbrida à
parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob
análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional. Ante o
exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500107-66.2016.4.05.8304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE FA-
TIMA MIRANDA. Adv(s).: CE021681D - JOBSON SANTANA
CARDOZO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500107-66.2016.4.05.8304 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: MA-
RIA DE FATIMA MIRANDA Advogado do(a) REQUERIDO: JOB-
SON SANTANA CARDOZO - PE001724A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,

assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004406-81.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ALVES NETO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0004406-
81.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ALVES NETO
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade'. Ademais, constata-se que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. A parte
requerente colacionou paradigma que firmou entendimento no sentido
de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos tetos esta-
belecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, situação di-
versa da dos autos, em que se discute o índice de reajuste a ser
aplicado. Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.'
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1º de agosto de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000527-71.2014.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZIDORO ALVES DA SILVA.
Adv(s).: RS0054712A - LUIS ALBERTO VEDANA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000527-71.2014.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IZIDORO ALVES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
LUIS ALBERTO VEDANA - RS0054712A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5053734-84.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAULO CESAR
SOARES. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA,
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA, PR0080582A - LUIZ
HENRIQUE PREUSS ABDALLA. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5053734-
84.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARAN' REQUERIDO: PAULO CESAR SOARES Advogados
do(a) REQUERIDO: LIGIA MARA DA SILVA LIMA -
PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA - PR0012166A, LUIZ
HENRIQUE PREUSS ABDALLA - PR0080582A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o

relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5069605-57.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAGDA ESMERALDA DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0042337A - THIAGO RAMOS KUSTER. R:
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5069605-57.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MAG-
DA ESMERALDA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE:
THIAGO RAMOS KUSTER - PR0042337A REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, que
julgou procedente o pedido do autor para declarar a inexigibilidade
do imposto de renda sobre aposentadoria complementar, até o limite
do que foi recolhido sobre a contribuição vertida na Lei n. 7.713/88.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A Turma
Nacional de Uniformização por intermédio da PEDILEF
05318667020104058300, decidiu a controvérsia, nos seguintes ter-
mos: TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRI-
VADA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRITÉRIO
DE APURAÇÃO DO INDÉBITO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO CONSOLIDADO
NESTA TNU. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM N. 13.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. A União,
ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, dando parcial
provimento a seu recurso inominado, julgou procedente o pedido de
inexigibilidade de imposto de renda sobre complementação de apo-
sentadoria, relativamente às contribuições vertidas pelo autor ao fun-
do de previdência privada no período de 1989 a 1995, mandando
compensar o que foi pago indevidamente. Insurge-se apenas quanto
ao critério de apuração do indébito tributário, argumentando a União
que, para a liquidação do imposto de renda, deve ser adotado o
método do cálculo do montante não-tributável (poupança), segundo o
qual os valores recolhidos pelo contribuinte à entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos con-
forme Manual de Cálculos da Justiça Federal, passando a compor
dedução dos rendimentos tributados anualmente a título de com-
plementação de aposentadoria. Citou como paradima, o recurso de n.
2009.72.56.000891-9, da 1ª Turma Recursal de Santa Catarina. 2. O
incidente de uniformização de interpretação do direito federal tem
cabimento quando fundado em divergência entre decisões de turmas
recursais de diferentes Regiões ou quando o acórdão recorrido for
proferido em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante
desta Turma Nacional de Uniformização ou do Superior Tribunal de
Justiça. 3. Ora, este Colegiado, na esteira da jurisprudência firmada
pelo Superior Tribunal de Justiça, fixou o entendimento de que o
indébito tributário é calculado com base no valor do imposto de renda
recolhido entre 1-1-1989 e 31-12-1995, cujo montante será deduzido
dos valores cobrados a tal título incidentes sobre a complementação
da aposentadoria. Sobre esse assunto, além da decisão proferida no
Pedilef 2006.83.00.515712-4 (DJ 28-10-2008), da relatoria da Srª.
Juíza Joana Carolina Pereira. Registra-se, ainda, o acórdão prolatado
no Pedilef 2006.72.58.00.3510-1, relator o Sr. Janilson Bezerra de
Siqueira, julgado em 27-6-2012, com a seguinte ementa, na parte que
interessa: EMENTA: TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO
DO INDÉBITO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA CONFIRMADA
PELA 2.ª TURMA RECURSAL DE SANTA CATARINA. ALE-
GAÇÃO DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL COM A JURISPRU-
DÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
E DATURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊN-
CIA DEMONSTRADA. CONHECIMENTO DO INCIDENTE. INE-
XIGIBILIDADE DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE A COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA APENAS ATÉ O LIMITE
DO QUE JÁ FOI PAGO A ESSE TÍTULO SOB A ÉGIDE DA LEI
N.º 7.713/88. TESE DA ISENÇÃO PARA O FUTURO. REJEIÇÃO.
ACOLHIMENTO DA POSIÇÃO DO STJ: NON BIS IN IDEM.
DIREITO DA FAZENDA DE APRESENTAR CÁLCULOS QUE
DEMONSTREM O VALOR CONSIDERADO DEVIDO. PROVI-
MENTO PARCIAL DO INCIDENTE. A Fazenda sustenta, ainda, que
os valores recolhidos pelo contribuinte a entidade de previdência
privada nos exercícios de 1989 a 1995 deverão ser corrigidos pelos
índices de correção monetária geral até a data da aposentadoria e o
seu somatório deverá ser utilizado como um valor dedutível da base
de cálculo dos benefícios da aposentadoria, para fins de apurar-se o
imposto de renda incidente sobre a complementação de aposenta-
doria. Contudo, não é esta a forma de cálculo reconhecida pelo STJ,
que entende pela compensação entre o valor recolhido de imposto de
renda entre 1989 a 1995 com os valores cobrados a título do imposto
atualmente: 'Consoante consignado pelo Ministro Castro Meira, no
julgamento do recurso repetitivo esta Corte assentou que, tendo em
vista as dificuldades em identificar e distinguir, em cada parcela do
benefício previdenciário recebido, as contribuições recolhidas pelo
segurado e o aporte vertido pela entidade patrocinadora, há de se
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reconhecer a inexigibilidade do imposto de renda, até o limite do que
foi recolhido pelo beneficiário, a título de tal imposto, sob a égide da
Lei n.º 7.713/88, devidamente atualizado' (REsp n.º 1282609/RN,
Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJU 28 nov. 2011). 4.
No caso em exame, é de se constatar que o acórdão recorrido está em
sintonia com o entendimento deste Colegiado. Incidência, portanto,
da questão de ordem n. 13 desta Turma Nacional, segundo a qual 'não
cabe pedido de uniformização quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido.'. 5. Jul-
gamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95. 6. Pedido de
uniformização não conhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010160-97.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MOACIR DE ARAUJO. Adv(s).: RS0093549A - MARCIA DA RO-
SA VANTI. Conselho da Justiça Federal 4 Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010160-97.2013.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MOACIR DE ARAUJO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCIA DA ROSA VANTI - RS0093549A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência do fe-
nômeno da decadência aos benefícios concedidos antes da entrada em
vigor da MP nº 1523-9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio
do PEDILEF n. 5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO.
REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CON-
CEDIDOS ANTERIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP
Nº 1523-9, DE 27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DE-
CADÊNCIA. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº
626.489/SE, COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.
TERMO A QUO PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM
01/08/97. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE
APLICAÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRI-
BUIÇÃO. PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM
ADVENTO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CON-
TAGEM DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO
DO PRAZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPRO-
VIDO'. No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta
TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem para aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for
o caso, à adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010272-17.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVA TOLEDO NUNES DE
LIMA. Adv(s).: GO29611 - CARLA DE OLIVEIRA FARIA MAR-
CAL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0010272-17.2017.4.90.0000
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: EVA TOLEDO NUNES DE LIMA Advogado do(a)
REQUERENTE: CARLA DE OLIVEIRA FARIA MARCAL -
GO29611 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 9 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

INTIMAÇÃO
No 5005116-32.2015.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: SO-
LANGE APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0029505 - LEO-
NARDO WOICIECHOVSKI DOMINGOS, SC0039506 - LUCAS
WOICIECHOVSKI DOMINGOS. A: AYRTON JOSE FRANCISCO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: AYRTON JOSE FRANCISCO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: SOLANGE APARECIDA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0039506 -
LUCAS WOICIECHOVSKI DOMINGOS, SC0029505 - LEONAR-
DO WOICIECHOVSKI DOMINGOS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5005116-32.2015.4.04.7208 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: LEONARDO WOICIECHOVSKI
DOMINGOS - SC0029505A, LUCAS WOICIECHOVSKI DOMIN-
GOS - SC0039506A REQUERIDO: AYRTON JOSE FRANCISCO e
outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5008031-97.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA DA SILVA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5008031-97.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOSE MARIA DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022960-19.2015.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JUSSONIA DOS ANJOS
BORGES. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PU-
BLICA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5022960-19.2015.4.04.7200 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JUSSONIA DOS ANJOS BORGES e outros REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, em hipótese em que se constata que sua incapacidade
é preexistente ao seu reingresso no RGPS. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. A Turma Nacional de Unifor-
mização, por meio do PEDILEF 0010516-35.2006.4.03.6310, firmou
o entendimento nos seguintes termos: PROCESSUAL CIVIL. PRE-
VIDENCIÁRIO. INCAPACIDADE ANTERIOR AO REINGRESSO.
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. INCI-
DENTE IMPROVIDO. 1. Pretende o autor a modificação de acórdão
que reformou sentença de procedência de benefício previdenciário.
Insiste ele na manutenção daquela decisão monocrática, ao argumento
de ser irrelevante o reingresso ao RGPS após a instalação de in-
capacidade laborativa, eis que o obstáculo legal se refere exclusi-

No 5003121-18.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO JONAS SPALL. A:
IRMA MARIA SPALL. A: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ARNALDO JONAS SPALL. R: IRMA MARIA
SPALL. R: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).: RS0041818A -
MARCELO LIPERT. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 5003121-18.2014.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AR-
NALDO JONAS SPALL e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCELO LIPERT - RS0041818A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003631-47.2013.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE SADOWNIK. Adv(s).:
RS0015608A - IVAN JOSE DAMETTO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003631-47.2013.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE SADOWNIK Advoga-
do do(a) REQUERENTE: IVAN JOSE DAMETTO - RS0015608A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007383-53.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENUINO SANT ANNA FI-
LHO. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007383-
53.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GENUINO SANT ANNA FI-
LHO Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal
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vamente à impossibilidade de primeira filiação subsequente a uma
inaptidão laboral já instalada. 2. O paradigma apontado, originado
desta TNU, se presta à configuração da necessária divergência. Ocor-
re que reflete entendimento que restou superado. 3. Esta julgadora
esclarece que possuía entendimento no sentido de que o impedimento
legal à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez
somente se configurava quando a incapacidade fosse anterior ao in-
gresso ' considerada a primeira vinculação ao regime. Ocorre que
amadureceu seu entendimento, não somente por força da pacificação
da jurisprudência a respeito do tema, em sentido contrário, mas tam-
bém por perceber que ele permitia a prática de verdadeiras fraudes
em prejuízo de um sistema cujo equilíbrio é muito singelo. Alinhou,
pois, seu posicionamento ao atualmente adotado por este Colegiado,
que pacificou o entendimento de que o óbice legal da incapacidade
pré-existente previsto no art. 42, § 2º, e no art. 59, parágrafo único, da
Lei nº 8.213/91 se aplica tanto para o ingresso quanto para o rein-
gresso na Previdência Social (Cf. PEDILEF nº 2007.38.00.730193-
7/MG, Rel. Juiz Fed. Sebastião Ogê Muniz, DJ 07.07.2009; PEDILEF
nº 2008.72.55.005224-5/SC, Rel. Juíza Fed. Joana Carolina L. Pe-
reira, DJ 11.06.2010). 4. Incidente improvido. Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência da TNU, no
sentido de que o óbice legal da incapacidade preexistente (arts. 42, §
2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91) se aplica tanto para o ingresso
quanto para o reingresso na Previdência Social. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise quanto à pree-
xistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS ou o agra-
vamento da enfermidade não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501471-19.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLUCE ADELINO SOA-
RES. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE
DEMANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: APS BANANEIRAS (13.001.190). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501471-19.2015.4.05.8204 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARLUCE ADELINO SOARES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002274-06.2015.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDISON NEI DOS SANTOS
BRANDI. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002274-06.2015.4.04.7103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDISON NEI DOS
SANTOS BRANDI Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004454-26.2014.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOVACIR MOISES LOPES.
Adv(s).: PR0039805A - MICHELE DE CASSIA TESSEROLI SIL-
VERIO BELLOTTO, PR0052418A - ANDRE LUIZ FERREIRA RI-
BEIRO, PR0062343A - STEFANO LA GUARDIA ZORZIN,
PR0078847A - EMYGDIO WESTPHALEN. R: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAIXA SE-
GURADORA S/A. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004454-26.2014.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MOVACIR MOISES
LOPES Advogados do(a) REQUERENTE: MICHELE DE CASSIA
TESSEROLI SILVERIO BELLOTTO - PR0039805A, ANDRE LUIZ
FERREIRA RIBEIRO - PR0052418A, STEFANO LA GUARDIA
ZORZIN - PR0062343A, EMYGDIO WESTPHALEN -
PR0078847A REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005527-49.2013.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELNI SIQUEIRA ROSA.
Adv(s).: RS0059841A - LUANA MARTINI CENTENO,
RS0049377A - ANA AMELIA ZANELLA PRATES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005527-49.2013.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELNI SIQUEIRA ROSA Advogados do(a) REQUERENTE:
LUANA MARTINI CENTENO - RS0059841A, ANA AMELIA ZA-
NELLA PRATES - RS0049377A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001689-27.2015.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALVARO BOEIRA DA FONTOURA. Adv(s).:
RS0090855A - PATRICIA BOEIRA DA FONTOURA. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5001689-27.2015.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: ALVARO BOEIRA DA FONTOURA Advogado
do(a) REQUERIDO: PATRICIA BOEIRA DA FONTOURA -
RS0090855A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a existência ou não de direito
da parte autora à percepção de ajuda de custo em razão de remoção
ex officio, dentre de intervalo inferior a 12 meses. É o relatório. A
pretensão recursal prospera. A 1ª Seção do Eg. Superior Tribunal de
Justiça, no julgamento do REsp 1.257.665/CE, rel. Min. Herman
Benjamin, julg. em 08/10/2014, DJe 17/9/2015, sob a sistemática do
art. 543-C do CPC/1973, decidiu que a fixação de limitação temporal
para o recebimento da indenização prevista no art. 53, I, da Lei
8.112/1990, por meio de normas infralegais, não viola o princípio da
legalidade, nos termos da seguinte ementa: ADMINISTRATIVO.
AJUDA DE CUSTO. CARGO EM COMISSÃO. DESLOCAMEN-
TO. LEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO TEMPORAL. LEI QUE
AUTORIZA FIXAÇÃO DE "CONDIÇÕES" EM REGULAMEN-
TOS. PRINCÍPIOS DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA, DA
RAZOABILIDADE, DA IMPESSOALIDADE, DA EFICIÊNCIA E
DA ECONOMICIDADE DA GESTÃO PÚBLICA. PRECEDENTES
EM OUTROS SISTEMAS. INAPLICABILIDADE DOS PRECE-

DENTES REFERIDOS NO APELO. RECURSO ESPECIAL NÃO
PROVIDO. RECURSO EXAMINADO PELO REGIME DO ART.
543-C DO CPC. 1. Trata-se de Ação Ordinária movida por ex-ser-
vidor público sem vínculo em cargo em comissão, pleiteando ajuda
de custo (cujo valor atualizado monta aproximadamente R$ 8 mil),
administrativamente indeferida, para retornar à sua cidade de origem
após exoneração. Reformou-se em acórdão a sentença de procedência.
2. O recurso foi remetido ao STJ como representativo de contro-
vérsia, nos seguintes termos: "Com suporte no art. 543-C, §1º do
CPC, admito o presente recurso especial (representativo de contro-
vérsia). Encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça,
ficando suspensos os demais recursos até pronunciamento definitivo
da Corte. O debate foi delimitado pelo relator desta Corte nos se-
guintes termos: "ajuda de custo a servidores públicos, prevista no art.
51, I, da Lei 8.112/1990, e a legalidade da limitação temporal a sua
concessão quando fixada em norma regulamentadora (art. 7º, Re-
solução CJF 461/2005, art. 101 da Resolução CJF 4/2008 ou norma
superveniente de igual conteúdo)". 3. A matéria é regulada pelos arts.
51 e 56 da Lei 8.112/1990 (que possibilitam a concessão de ajuda de
custo) e pelos arts. 7º da Resolução do Conselho da Justiça Federal -
CJF 461/2005 (ulteriormente revogada pela Resolução CJF 4/2008,

sem alteração do preceito, repetido no art. 101, III, da referida norma)
e 6º do Ato da Presidência do Tribunal Regional Federal da 5ª Região
801/2005 (que restringe a concessão do benefício àquele que já tenha
recebido vantagem idêntica a esse título, no período de doze meses).
4. Afirmou-se na petição inicial: "O fundamento das decisões que
indeferiram a citada concessão de ajuda de custo se sustentam, em
síntese, no argumento de que a Resolução n. 461/2005 (art. 7º, III) do
e. Conselho da Justiça Federal (doc. 06) e o Ato n. 801/2005 (art. 6º,
III) do e. Tribunal Regional Federal da 5ª Região (doc. 07) impõem
o limite temporal de 12 meses para o recebimento de nova ajuda de
custo, limite este não previsto em Lei. Conforme será demonstrado
nas linhas seguintes, o legislador administrativo não pode impor li-
mites não previstos em Lei, com vistas a retirar do raio de incidência
legal situações que, de fato, são abrangidas pela Lei (sentido estrito).
(...) A questão discutida, então, resume-se à seguinte indagação: po-
deria o legislador administrativo impor limite de tempo para a con-
cessão de ajuda de custo, a qual se encontra prevista na Lei 8.112/90
sem nenhuma limitação". 5. Logo, o resultado da presente demanda
se projeta para toda e qualquer regulamentação executiva do art. 56
da Lei 8.112/1990. Ainda que não se peça na exordial a declaração da
nulidade dos atos administrativos normativos, a presente decisão é
claramente incompatível com seus termos - porque os debate em tese
à luz de suposta extrapolação de competência -, o que provoca a
manifesta incompatibilidade de tais normas e de todas as outras pre-
vistas em outros órgãos, conforme se verá adiante. 6. A Lei
8.112/1990 expressamente autoriza que os critérios para conceder
ajuda de custo sejam regulamentados por norma infralegal. O art. 52,
em sua redação original, determinava: "os valores das indenizações,
assim como as condições para a sua concessão, serão estabelecidos
em regulamento". A Medida Provisória 301/2006 alterou o texto nos
seguintes termos: "os valores das indenizações estabelecidas nos in-
cisos I a III do art. 51, assim como as condições para a sua con-
cessão, serão estabelecidos em regulamento". A Lei 11.355/2006 fez
pequena alteração e consolidou a redação atual do dispositivo: "os
valores das indenizações estabelecidas nos incisos I a III do art. 51
desta Lei, assim como as condições para a sua concessão, serão
estabelecidos em regulamento". A despeito das reformas legislativas,
o tratamento dado pela norma a situações como a dos autos jamais se
alterou. Os valores e as condições para a concessão do auxílio-
moradia sempre foram fixados em regulamento. 7. Ao estabelecer
"condições" (que o vernáculo entende, entre outros sentidos, como
antecedente necessário), a Lei permite restrições/limitações que nada
mais são que requisitos que qualificam o servidor para o recebimento
da indenização - e tal regulamentação não é de competência exclusiva
do Presidente da República (Precedentes do STF). 8. Os princípios
não se exaurem em escopos obtusos, inserem-se num sistema va-
socomunicante, permeável por uma interpretação evolutiva, voltada a
proporcionar decisão justa e ponderada, na qual prevalecem valores
maiores e consentâneos com a coesão sistêmica. Nessa linha, a me-
dida limitadora tem seu espectro inserido nos princípios da mora-
lidade administrativa, da razoabilidade, da impessoalidade, da efi-
ciência e da economicidade da gestão pública. 9. Questionar os ter-
mos em que fixado o limite temporal exige invasão do mérito do Ato
Administrativo e da Resolução em comento, o que é permitido apenas
em hipótese excepcional de flagrante ilegalidade (cfr. AgRg no Ag
1.298.842/RJ, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe
29.6.2010 e AgRg nos EDcl no REsp 902.419/RS, Segunda Turma,
Relator Ministro Humberto Martins, DJe 15.2.2008 ), ausente no caso
concreto. 10. O Conselho Nacional de Justiça - CNJ já tratou do
tema, porque relacionado com pedido de ajuda de custo deduzido por
magistrado, no paradigma constante dos Pedidos de Providência
2007.10000007809 e 2007.10000011825. Afirmou-se: "Observo ainda
que os decretos regulamentadores da ajuda de custo, no plano federal,
limitam a concessão da ajuda de custo a um ano, ou seja, o ma-
gistrado não pode receber em período inferior a um ano mais de uma
ajuda de custo. Esta regra deve ser seguida nas concessões de ajuda
de custo, sob pena de conversão dos magistrados em peregrinos,
contrariando inclusive a própria natureza da ajuda de custo, com o
que a ajuda de custo somente é devida em remoções que ocorrerem
em prazo superior a um ano" (grifo acrescentado). 11. A Resolução
382/2008 do STF, por sua vez, dispõe sobre a concessão de ajuda de
custo no âmbito daquele Tribunal e assevera que "não será concedida
ajuda de custo ao Ministro ou ao servidor que: I - tiver recebido
indenização dessa espécie no período correspondente aos doze meses
imediatamente anteriores, ressalvada a hipótese de retorno de ofício,
de que trata o § 6º do art. 3º" (grifo acrescentado). 12. Os precedentes
do STJ citados no Especial não guardam similitude fática com a
matéria em debate, examinada sob a ótica das normas que disciplinam
o fator tempo no pedido de ajuda de custo. 13. Estabelecida a se-
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guinte tese para efeito do art. 543-C do CPC: "A fixação de limitação
temporal para o recebimento da indenização prevista no art. 53, I, da
Lei 8112/1990, por meio de normas infralegais, não ofende o prin-
cípio da legalidade". 14. Recurso Especial não provido. (REsp
1257665/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 08/10/2014, DJe 17/09/2015) Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC/2015 e
17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado
no âmbito do Eg. STJ. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II,
do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no
julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011181-74.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELI-
SA MARTINS SIMOES. Adv(s).: RS0053116A - DIEGO AYRES
CORREA. R: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5011181-74.2014.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ELISA MARTINS SIMOES e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: DIEGO AYRES CORREA - RS0053116A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a aplicação do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros
moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pú-
blica). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5063700-96.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FER-
MINA GOMES DA COSTA. Adv(s).: RS0070501A - ANA PAULA
DE ALMEIDA LOPES, RS0090574A - MARIANA DE ALMEIDA
LOPES, RS0082705A - FLAVIA DE ALMEIDA TELLECHEA. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5063700-96.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO:
FERMINA GOMES DA COSTA Advogados do(a) REQUERIDO:
ANA PAULA DE ALMEIDA LOPES - RS0070501A, MARIANA
DE ALMEIDA LOPES - RS0090574A, FLAVIA DE ALMEIDA
TELLECHEA - RS0082705A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a contagem de período de gozo de benefício previdenciário
por incapacidade não intercalado para fins de carência. É o relatório.
A pretensão recursal não prospera. Verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que "a autora
está incapacitada desde 12/2011 sem nenhuma interrupção, sem so-
lução de continuidade, pois embora a incapacidade decorrente do
câncer de mama tenha encerrado em 03/2013, a incapacidade de-
corrente da doença ortopédica iniciou em 04/2013. Logo, conside-
rando que mantém a condição de segurado quem está em gozo de
benefício (art. 15, I, Lei nº 8.213/91), que o tempo em gozo de
benefício por incapacidade está intercalado com contribuição anterior
ao início do auxílio-doença anterior (12/2011) e que não há ne-
cessidade de intercalação com contribuição posterior ao seu encer-
ramento em 03/2013, pois excepcionalmente no presente caso a au-
tora continuou incapaz em 04/2013, embora por motivo diverso (ou-
tras doenças, desta vez de natureza ortopédica e psiquiátrica), impõe-
se reconhecer que o tempo em gozo do citado auxílio-doença pode
ser computado para fins de carência do novo auxílio ora pretendido",
o aresto apontado como paradigma traz orientação no sentido de que

"só é contado como tempo de serviço, aquele em que esteve re-
cebendo benefício por incapacidade, se estiver entre períodos de ati-
vidade", Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:
VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0508473-97.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Iva-
nete Tavares de Farias Gomes. Adv(s).: RN014384 - VANESSA RO-
DRIGUES PESSOA DE SOUSA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0508473-
97.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: Ivanete Tavares
de Farias Gomes Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA RO-
DRIGUES PESSOA DE SOUSA - RN014384

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto de decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo requerente, pretendendo a re-
forma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a
possibilidade de pagamento do adicional de 25% aos segurados que
recebem benefício diverso da aposentadoria por invalidez. É o re-
latório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em análise
no Superior Tribunal de Justiça, no PUIL n. 236, no qual foi proferida
decisão liminar determinando o sobrestamento de todos os feitos que
tratem sobre o assunto. Assim, em cumprimento à referida liminar,
remeto os autos à origem para sobrestamento e posterior adequação
do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004199-30.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
LAURA MARTINS FREITAS. Adv(s).: PR0033143A - JALMIR DE
OLIVEIRA BUENO. R: LAURA MARTINS FREITAS. Adv(s).:
PR0033143A - JALMIR DE OLIVEIRA BUENO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004199-30.2012.4.04.7010 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: JALMIR DE OLIVEIRA
BUENO - PR0033143A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento do tempo de exercício
de atividade rural e atividade sob condições especiais, para fins de
concessão de aposentadoria por contribuição. Sustenta a parte re-
querente, no pedido de uniformização, que o acórdão recorrido di-
verge da jurisprudência do STJ segundo a qual, tanto para o serviço
prestado antes de 1995 como para o serviço prestado depois de 1995,
exige-se a exposição permanente a agentes nocivos. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. A questão está pacificada no âmbito da
TNU, nos termos da Súmula 49: 'Para reconhecimento de condição
especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição a agentes no-
civos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma
permanente'. Destarte, incidente, in casu, a Questão de Ordem
13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurispru-
dência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos
Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão
recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015867-58.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLETE BUCHER. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5015867-58.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MARLETE BUCHER Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003004-70.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMIR FERREIRA RO-
BLES. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER RICARDO IZZO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003004-70.2013.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ADEMIR FERREIRA ROBLES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que não
admitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004250-43.2014.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LAUDI FLORIANO. Adv(s).: SC0031222A -
ROBSON RAFAEL PASQUALI. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004250-
43.2014.4.04.7213 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: LAUDI FLORIANO Advogado do(a) REQUERIDO: ROB-
SON RAFAEL PASQUALI - SC0031222A
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de receber
parcelas relativas a seguro desemprego. É o relatório. O inconfor-
mismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurispru-
dencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000374-19.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO MATIAS GONCAL-
VES. Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000374-19.2014.4.04.7201 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOAO MATIAS GONCALVES Advogado do(a)
REQUERENTE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS - SC0011057A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003820-11.2015.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIA GONCALVES DE LI-
MA DA SILVA. Adv(s).: PR0030958A - ELISANGELA ALONCO
DOS REIS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003820-
11.2015.4.04.7002 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JULIA GONCALVES DE LI-
MA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: ELISANGELA
ALONCO DOS REIS - PR0030958A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000479-51.2014.4.04.7215 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODILO SILVESTRE BROGNI.
Adv(s).: SC0028907A - LUCIMARA ROSA JIMENES. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000479-51.2014.4.04.7215 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ODILO SILVESTRE BROGNI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LUCIMARA ROSA JIMENES - SC0028907A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento do exercício
de atividades em condições especiais nos períodos indicados na pe-
tição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF
50095223720124047003, concluiu que 'não há presunção legal de
periculosidade da atividade do frentista e possível o reconhecimento
da especialidade e consequente conversão para tempo comum, desde
que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou DSS 8030) ou
laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97).'. Con-
fira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELO
INSS. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. FREN-
TISTA. PERÍODO ANTERIOR AO DECRETO Nº 2.172/97. POS-
SIBILIDADE DESDE QUE COMPROVADO O EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE E CONTATO COM OS AGENTES NOCIVOS POR
FORMULÁRIO OU LAUDO. INEXISTÊNCIA DE PRESUNÇÃO
LEGAL DE PERICULOSIDADE. ATIVIDADE NÃO CONSTANTE
NO ROL DO DECRETO Nº 53.831/64 E DO DECRETO Nº
83.080/79. INCIDENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Ter-
ceira Turma Recursal do Paraná, a qual negou provimento aos re-
cursos do Autor e do INSS, para manter a sentença de parcial pro-
cedência, que determinou a conversão do período considerado es-
pecial (de 01.09.70 a 13.12.73) para comum. 2. Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo INSS,
com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de
que o acórdão recorrido diverge do entendimento da TNU. 3. In-
cidente admitido na origem, sendo os autos distribuídos a esta Re-
latora. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Comprovada a
divergência jurisprudencial, passo a analisar o mérito. 6. O tempo de
serviço especial é aquele decorrente de serviços prestados sob con-
dições prejudiciais à saúde ou em atividades com riscos superiores
aos normais para o segurado e, cumprido os requisitos legais, confere
direito à aposentadoria especial. Exercendo o segurado uma ou mais
atividades sujeitas a condições prejudiciais à saúde sem que tenha
complementado o prazo mínimo para aposentadoria especial, é per-
mitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições es-
peciais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. 7. É
assente na Jurisprudência que, em obediência ao princípio do 'tempus
regit actum', deve-se aplicar a legislação vigente no momento da
atividade laborativa. Deveras, no direito previdenciário, o direito
apresenta-se adquirido no momento em que o segurado implementa as
condições indispensáveis para a concessão do benefício, indepen-
dentemente de apresentar o requerimento em data posterior. Aplicam-
se a legislação e atos administrativos que lhe regulamentava, vigentes
na época daquela implementação, diante da regra constitucional do
artigo 5º, inciso XXXVI, e artigo 6º, §2º, da Lei de Introdução ao
Código Civil. O direito adquirido à fruição de benefício (que somente
existe se implementadas todas as condições legais) não se confunde
com o direito adquirido à contagem especial de tempo (que se con-
cretiza com a prestação de serviço com base na legislação da época).
8. O rol de agentes nocivos previstos nos Anexos I e II do Decreto nº
83.080/79 e no Anexo do Decreto nº 53.831/64, vigorou até a edição
do Decreto nº 2.172/97 (05/03/97), por força do disposto no art. 292
do Decreto nº 611/92. Mas isso não impede que outros agentes não
previstos nessas Normas sejam consideradas nocivas, posto que a
Jurisprudência é assente no sentido de que esse rol é exemplificativo
(REsp nº 1.306.113/SC, Recurso Representativo de Controvérsia). 9.
Para a comprovação da exposição ao agente insalubre, tratando-se de
período anterior à vigência da Lei n. 9.032/95, de 28/04/95, que deu
nova redação ao art. 57 da Lei nº 8.213/91, basta que a atividade seja
enquadrada nas relações dos Decretos 53.831/64 ou 83.080/79 (pre-
sunção legal). 10. Desde a Lei nº 9.032/95, a comprovação da efetiva
exposição do segurado a agentes nocivos passou a ser realizada por
intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS
e preenchidos pelo empregador. Acrescenta-se que 'a comprovação do
exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente pas-
sou a ser exigida a partir da Lei n 9.032/95, que deu nova redação ao
§ 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91' (AgRg no AgREsp nº 295.495/AL,
Min. HUMBERTO MANTINS, DJe 15/04/2013). A TNU igualmente
se manifestou no sentido de que há a necessidade de demonstração de
habitualidade e permanência para as atividades exercidas somente
depois do advento da Lei citada (PEDILEF 5002734-
80.2012.4.04.7011, Representativo de Controvérsia, Rel. Juíza Fe-
deral KYU SOON LEE, DOU 23/04/2013). 11. Excetuados os agen-
tes nocivos ruído e calor, cuja comprovação de sua exposição, sempre
se exigiu laudo técnico, este passou a ser necessário para essa fi-
nalidade somente após a edição do Decreto nº 2.172/97, que entrou
em vigor em 05/03/97, regulamentando o disposto na Medida Pro-
visória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 (AREsp 437140-
PR, Rel. Min. Humberto Martins, D.O.E. 02/05/2014; Resp 1407890-
PR, Rel. Min. Herman Benjamin, D.O.E. 19/02/2014). A Lei nº
9.728/98, dando nova redação aos §§ 1º e 2º, do artigo 58, da Lei nº
8.213/91, apenas convalidou os atos praticados com base na medida
provisória antecedente, mas a exigência de apresentação do laudo já
havia sido regulamentada pelo Decreto nº 2.172/97. 12. Em que pese
o posicionamento desta Turma no PEDILEF nº 2007.50.52.000560-2,
Ministro João Otávio Noronha, DOU 22/03/13, no sentido de que 'A
partir da edição da Lei nº 9.032/95, isto é, 29/4/1995, passou a ser
exigida comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos me-

diante formulários SB-40 e DSS-80, o que perdurou até a MP n.
1.523/96, de 14/10/1996, quando se estipulou a necessidade de laudo
técnico com o intuito de comprovar a exposição a agentes nocivos.
Posteriormente, sobredita medida provisória foi convertida na Lei n.
9.528, de 10/12/1997.', a Turma Nacional de Uniformização no jul-
gamento do PEDILEF nº 0024288-60.2004.4.03.6302, Rel. Juiz Gláu-
cio Maciel, julgado em 14/02/2014, DOU 14/03/2014, voltou a re-
conhecer que somente a partir da regulamentação da medida pro-
visória pelo Decreto nº 2.172/97, de 05/03/97, os laudos técnicos
passaram a ser exigidos para a comprovação à exposição ao agente
nocivo. 13. No caso em comento, o acórdão recorrido manteve a
sentença que reconheceu a especialidade do labor sob o seguinte
fundamento: '(...) Para comprovar o exercício de atividade especial,
foi trazido aos autos cópia de CPTS, constando a anotação do período
de 01/09/1970 a 13/12/1973, junto à empresa Comercial de Com-
bustíveis AUTOMAR Ltda. (Posto de Combustível), na condição de
Frentista (evento 1 ' CTPS7). Nessas condições, comprovado o exer-
cício da atividade laborativa de Frentista em Posto de Combustíveis,
é devido o enquadramento do período de 01/09/1970 a 13/12/1973
como especial, nos termos e m que exposto na decisão recorrida.(...)',
grifei. A seguir, copio excerto da sentença mantida: '...(...) No caso
dos autos, o autor requereu o reconhecimento do exercício de ati-
vidade especial no período de 01.09.1970 a 13.12.1973, ao argumento
de que desempenhou a função de frentista em posto de combustível.
Não foram apresentados documentos técnicos relacionando os agentes
nocivos no referido período, todavia, na CTPS, o autor encontra-se
registrado como frentista (ctps7 ' evento 1). Apesar da falta de do-
cumentação, entende-se que a atividade desempenhada pelo autor no
período mencionado pode ser considerada como especial exclusi-
vamente à luz do registro constante em CTPS, nos moldes do item
1.2.11 do Decreto 53.831/64 (operações executadas com derivados
tóxicos de carbono I. Hidrocarbonetos - gasolina e óleo diesel; e III.
Álcoois ' álcool etílico ou etanol), vez que o postulante atuava em
contato direto com líquidos inflamáveis, o que permite o abran-
damento da regra segundo a qual a especialidade das atividades tra-
balhistas só pode ser aferida mediante laudo pericial e formulário
técnico. (...)', grifei. 14. Verifica-se, portanto, que o acórdão recorrido
divergiu da Jurisprudência desta Casa, conforme os acórdãos trazidos
como paradigma ' PEDILEF nº 2008.70.53.001307-2 (Rel. Juiz Fe-
deral Alcides Saldanha Lima, DOU 24/05/2011 ) e nº
2007.72.51.004347-2 (Rel. Juiz Federal Eduardo André Brandão de
Brito Fernandes, DJ 11/06/2010 ), que reconhecem a especialidade do
labor, desde que devidamente comprovados, justamente porque a ati-
vidade de 'frentista' não está enquadrado no rol dos Decretos nº
53.831/64 e n° 83.080/79. 15. Deveras, impossível a presunção de
periculosidade do trabalho em posto de combustível, posto que a
exposição a hicrocarbonetos e agentes nocivos similares pode se dar
apenas de forma esporádica, daí a necessidade de formulário ou
laudo, pois, repita-se, a atividade de 'frentista' não consta do rol da
Legislação pertinente. 16. Uma vez que as instâncias ordinárias so-
mente acolheram parcialmente o pleito do Autor, justamente a da
conversão do período de 01.09.70 a 13.12.73 (em que o autor apre-
sentou CTPS com registro de 'frentista') e foram categóricas ao afir-
mar não existir formulários, laudos ou outros documentos a com-
provar o contato do Autor com os agentes nocivos, na atividade
frentista (apenas a CTPS), entendo despiciendo o retorno dos autos
para os fins da Questão de Ordem nº 20, da TNU. 17. Diante do
quanto exposto, vislumbrada divergência jurisprudencial, dou pro-
vimento ao Incidente para (i) firmar a tese de que não há presunção
legal de periculosidade da atividade do frentista e possível o re-
conhecimento da especialidade e consequente conversão para tempo
comum, desde que comprovado por formulários próprios (SB-40 ou
DSS 8030) ou laudo técnico (a partir do Decreto nº 2.172/97, de
05/03/97); (ii) julgar improcedente o pedido formulado pelo Autor,
nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 18. Julgamento nos
termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. (PEDILEF 50095223720124047003,
Rel. JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, DOU 26/09/2014 PÁG.
152/227) Compulsando-se os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501975-19.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DACI FERREIRA DE
SOUZA. Adv(s).: CE024530 - MARCILIO LELIS PRATA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501975-19.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARIA DACI FERREIRA DE SOUZA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARCILIO LELIS PRATA - CE024530 REQUERI-
DO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e
outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
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00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo.
Brasília, 16 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501403-17.2016.4.05.8404 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE CEZANILDO DA
SILVA. Adv(s).: RN008802 - KLINTON CORREIA ROCHA. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501403-17.2016.4.05.8404 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL REQUERIDO:

JOSE CEZANILDO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
KLINTON CORREIA ROCHA - RN008802

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de benefício previdenciário de
auxílio-doença, ao argumento de que houve ferimento ao dever de
fundamentar as decisões judiciais. É o relatório. O recurso não me-
rece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o
cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei federal,
impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão versada
seja de DIREITO MATERIAL. No mesmo sentido, o art. 6º do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
nacional de uniformização de interpretação de lei federal, desde que
trate sobre questões de DIREITO MATERIAL. Na hipótese em exa-
me, o incidente suscitado está fundado em questão meramente pro-
cessual, incabível no âmbito de incidente de uniformização de ju-
risprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de Ordem
35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado' e a Questão de Ordem
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011253-10.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DE SOUZA. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5011253-10.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
JOSE DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS
- SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008739-79.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURIVAL ALVES DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0030778A - PIERRE GAZARINI SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. f32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5008739-79.2011.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: PIERRE GAZARINI SILVA -
PR0030778A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012903-92.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLDIR PEDRO COELHO.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012903-92.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: OLDIR PEDRO COELHO Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010392-60.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MAURA DE JESUS SILVA COSTA. Adv(s).: BA15468 - EDSON
FERREIRA LIMA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010392-60.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MAURA DE JESUS SILVA COSTA Advogado
do(a) REQUERIDO: EDSON FERREIRA LIMA - BA15468

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de salário-ma-
ternidade à parte autora. É o relatório. No caso vertente, há indícios
da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão re-
corrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibili-
dade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.
Brasília, 8 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004764-35.2014.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AUREA TEREZA CAMARGO
ALZIRIO. Adv(s).: PR0035581A - EDUARDO WAGNER MON-
TEIRO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004764-
35.2014.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AUREA TEREZA CAMAR-
GO ALZIRIO Advogado do(a) REQUERENTE: EDUARDO WAG-
NER MONTEIRO - PR0035581A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-

No 0004612-20.2014.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NILSON DA CONCEICAO.
Adv(s).: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0004612-20.2014.4.03.6321
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: NILSON DA CONCEICAO Advogado do(a)
REQUERENTE: CAROLINA DA SILVA GARCIA - SP233993 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por não
ter sido comprovado o dissídio entre as teses jurídidas e pela ne-
cessidade de reexame do conjunto fático-probatório para a análise do
pedido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011307-73.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILDES GERMANO. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5011307-73.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
WILDES GERMANO Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5072926-91.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROBERTO NUNES TORRES.
Adv(s).: RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: IZAURA NUNES TORRES. Adv(s).: RS0077135A -
JULIANA MENEZES CASADO D UTRA, RS0059184A - FELIPE
CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO.
T: JULIANA MENEZES CASADO D UTRA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: FELIPE CARLOS SCHWINGEL. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: LUCIANA INES RAMBO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5072926-91.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROBERTO NUNES TORRES Advogados do(a) REQUERENTE:
JULIANA MENEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO
- RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal
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cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000427-12.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE DA SILVA
NUNES. A: ANDREIA NUNES DE SOUZA. Adv(s).: RS0094038A
- PAULO ROBERTO BARBOSA DE ALMEIDA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000427-12.2015.4.04.7121 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARGARETE DA SILVA NUNES e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO BARBOSA DE ALMEI-
DA - RS0094038A Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO RO-
BERTO BARBOSA DE ALMEIDA - RS0094038A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso comporta provimento. A
TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que: Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade par-
cial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais
do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez. Súmula
80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada (LOAS), tendo
em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada valoração dos
fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que impactam na
participação da pessoa com deficiência na sociedade, é necessária a
realização de avaliação social por assistente social ou outras provi-
dências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio social pelo
requerente. Assim, o acórdão recorrido está em dissonância com a
jurisprudência desta Turma Nacional, no sentido de que a incapacidade
parcial ou leve não constitui óbice à concessão do benefício, porém,
nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada com a análise das
condições pessoais da parte demandante. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia,
dos sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de
uniformização processados na TNU, em que se devem observar as
diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III,
ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma
Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, II, do RITNU, admito o incidente de uniformização e, prosseguindo
no julgamento, a ele dou provimento. Em consequência, determino a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado e con-
sequente análise das condições em comento. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SILVA.
A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO INACIO
DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA. A: MA-
RINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA SILVA. A:
SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA INACIO DA
SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002781-20.2013.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTONIO INACIO DA SILVA e outros (7) Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA

DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBE-
LE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBE-
LE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001657-95.2015.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
PAULO MACHADO. Adv(s).: SC0000431A - RONALDO PINHO
CARNEIRO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001657-95.2015.4.04.7216 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUIZ PAULO MACHADO Advogado do(a) REQUEREN-
TE: RONALDO PINHO CARNEIRO - SC0000431A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute o recálculo do benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante
o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000092-20.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JESUS ELPIDIO
MARTINS NUNES. Adv(s).: RS0058920A - SAULO NOGUEIRA
GAWBLINSKY. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000092-20.2015.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal e outros REQUERIDO: JESUS ELPIDIO
MARTINS NUNES Advogado do(a) REQUERIDO: SAULO NO-
GUEIRA GAWBLINSKY - RS0058920A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute o direito da parte autora à comple-
mentação de aposentadoria, na forma da Lei 8.186/1991 e a aplicação
do art. 1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por
meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA
DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JU-
ROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO
PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum
transitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tri-
bunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda
pendente de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos
autos à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da
Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022157-25.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DARIA SMAL. Adv(s).:
PR0042337A - THIAGO RAMOS KUSTER. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A12 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5022157-
25.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DARIA SMAL Advogado
do(a) REQUERENTE: THIAGO RAMOS KUSTER - PR0042337A
REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência de imposto de renda sobre parcela recebida em
razão de migração de plano de previdência complementar. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU, através
do PEDILEF n. 00037618420094036311, firmou entendimento no
seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. TRIBUTÁ-
RIO. IMPOSTO DE RENDA. INCENTIVO À ADESÃO AO PRO-
CESSO DE REPACTUAÇÃO DO REGULAMENTO DE PLANO
DE BENEFÍCIOS DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. VA-
LOR MONETÁRIO. INCIDÊNCIA de IRPF. INCIDENTE PROVI-
DO. 1. A União Federal interpôs pedido de uniformização de ju-
risprudência em face de acórdão proferido pela Turma Recursal da
Seção Judiciária de São Paulo, sob o fundamento de que a decisão
impugnada está em desacordo com entendimento do STJ (REsp
908914 / MG, REsp 960029 / SC, REsp 957.350/CE) ao reconhecer
a não incidência do Imposto de Renda sobre os valores recebidos em
virtude da adesão à repactuação do plano de previdência comple-
mentar da Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS. 2. O
STJ já firmou entendimento reconhecendo o caráter remuneratório da
verba 'valor monetário - repactuação' (REsp 1173279/AM, Rel. Mi-

nistro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, jul-
gado em 17/05/2012, DJe 23/05/2012). 3. O tema em questão já foi
pacificado por esta Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
05036615120124058400, Relator Juiz Federal Adel Américo de Oli-
veira, DOU 20/09/2013), quando se reafirmou o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça de que incide imposto de renda sobre os
valores percebidos a título de 'valor monetário' como incentivo à
migração para novo plano de benefícios de previdência privada. 4.
Incidente de Uniformização conhecido e provido para reformar o v.
acórdão, reconhecendo a incidência de IRPF sobre o valor recebido a
título de 'valor monetário' referente à repactuação do plano de pre-
vidência complementar da Fundação Petrobras de Seguridade Social -

PETROS.' (PEDILEF 00037618420094036311, Rel. JUIZ FEDE-
RAL ANDRÉ CARVALHO MONTEIRO, TNU, DOU 17/01/2014
pág. 119/160) Conclui-se que o acórdão recorrido está em conso-
nância com a jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001283-47.2013.4.04.7217 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO DO CANTO CAETANO. Adv(s).: SC0013759A - ANDREA
REGIANE SANGALETTI BERNARDINO. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001283-
47.2013.4.04.7217 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO DO
CANTO CAETANO Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREA RE-
GIANE SANGALETTI BERNARDINO - SC0013759A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus
à indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0522154-35.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA LIDIA FERREIRA
DE SOUSA. Adv(s).: CE016812 - JORGE DE CARVALHO CA-
VALCANTE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

5 Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0522154-
35.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA LIDIA FERREIRA
DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: JORGE DE CAR-
VALHO CAVALCANTE - CE016812 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. No
entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0515937-55.2014.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ MAURÍCIO
PAULO DE LIMA. Adv(s).: PE002675 - ANTONIO DARIO AM-
BROSIO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0515937-55.2014.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
JOSÉ MAURÍCIO PAULO DE LIMA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO DARIO AMBROSIO - PE002675

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada por turma recursal de
outra região, no sentido de que 'não há enquadramento especial pelo
exercício da atividade de tecelão ou de trabalhador em indústria têxtil,
pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não é norma cogente, mas mero
enunciado de orientação administrativa, a qual, inclusive, há muito
não é mais seguida pelo INSS'. Alega, também, contrariedade com o
entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização e pelo
Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual a comprovação da ex-
posição ao agente insalubre ruído sempre demandou aferição por
laudo técnico. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do PEDILEF n.
05280351420104058300, caso semelhante ao ora em debate, decidiu
que, 'em face do disposto no art. 383 do Decreto 83.080/79 e no
referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o reconhecimento
do caráter especial de 'atividades laborativas cumpridas em indústrias
de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a conversão pretendida
mesmo sem a apresentação do respectivo laudo técnico, mormente
por se tratar de período anterior à inovação legislativa da Lei
9.032/95 que exige prova da efetiva exposição'. Senão, vejamos:
PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. TRABALHADOR DA INDÚS-
TRIA TÊXTIL. PARECER MT-SSMT N. 085/78, DO MINISTÉRIO
DO TRABALHO. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. ANA-
LOGIA CÓDIGOS 2.5.1 DO DECRETO 53.831/64 E 1.2.11 DO
DECRETO 83.080/79. POSSIBILIDADE. PEDIDO NÃO CONHE-
CIDO ' QUESTÃO DE ORDEM 13/TNU. A Presidência da TNU deu
provimento a agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Pernambuco que,
reformando a sentença de parcial procedência, reconheceu período
adicional de trabalho especial. Sustenta o recorrente que o acórdão
recorrido diverge de julgamento proferido pela 1ª Turma Recursal de
Santa Catarina (Recurso de Sentença Cível (Processo
2007.72.95.009635-1, relator juiz federal Andrei Pitten Velloso, jul-
gado em 30/07/2008), a qual entendeu que 'não há enquadramento
especial pelo exercício da atividade de tecelão ou de trabalhador em
indústria têxtil, pois o Parecer MT-SSMT nº 085/78 não é norma
cogente, mas mero enunciado de orientação administrativa, a qual,
inclusive, há muito não é mais seguida pelo INSS'. Alega que o
reconhecimento como especial dos períodos de 31/08/1984 a
29/07/1985, e 01/08/1986 a 25/03/1988, durante os quais a autora
trabalhou em indústria têxtil, sem comprovação por meio de laudo
pericial, afronta o entendimento desta TNU (PEDILEF
200672950186724) e do STJ (AGRESP 200601809370; AGRESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL ' 877972; STJ
- SEXTA TURMA; DJE de 30/08/2010), segundo os quais a com-
provação da exposição a agentes insalubres (ruído e calor) sempre
demandou aferição por laudo técnico. Não conheço o incidente, ten-
do-se em vista o disposto na Questão de Ordem n. 13, desta TNU.
Inicialmente, destaco que a sentença reconheceu a especialidade do
labor exercido pelo recorrido junto à empresa Lipasa do Nordeste
S/A, nos períodos de 24/4/1979 a 20/9/1983 e de 26/3/1988 a
6/8/1993, ancorando-se em laudos periciais, segundo os quais a autora
estava submetida a ruído na intensidade de 95 dB(A), superior à
tolerada pela legislação previdenciária. Todavia, rejeitou a pretensão
de reconhecimento do labor na mesma empresa em relação aos pe-
ríodos de 31/8/1984 a 29/7/1985, e de 01/08/1986 a 25/3/1988, pela
falta de laudos periciais, em que pese a autora haver apresentado
perfis profissiográficos previdenciários (PPP), relativos aos vínculos e
períodos descritos. Ocorre que a Turma Recursal de origem, em
recurso contra a sentença, reconheceu a especialidade da atividade
desenvolvida pela autora na indústria têxtil nos períodos rejeitados
pela sentença presumindo a presença do agente ruído de forma nociva
à saúde do trabalho, dispensando a apresentação de laudo pericial
para esses períodos, arrematando: 'faz jus a autora à conversão do
tempo anteriormente mencionado. Assim, de 31/08/1984 a
29/07/1985 e 01/08/1986 a 25/03/1988 tem-se o total de 2 anos, 6
meses e 23 dias, e aplicando-se o fator 1,2 chega-se ao montante de
3 anos, 0 meses e 29 dias'. Ora, nenhum reparo merece o acórdão
impugnado, uma vez que em sintonia com a jurisprudência desta
TNU sobre o tema, a qual reconhece a especialidade da atividade
prestada em indústria têxtil até 28/04/1995, mediante enquadramento
profissional, por analogia aos itens nº 2.5.1 do Decreto nº 53.831/64
e nº 1.2.11 do Decreto 83.080/79. Com efeito, esta Turma Nacional
vem reconhecendo a especialidade da atividade exercida em indústria
têxtil em razão do Parecer MT-SSMT n. 085/78, do Ministério do
Trabalho (emitido no processo n. 42/13.986.294), que estabeleceu que
todos os trabalhos efetuados em tecelagens dão direito ao enqua-
dramento como atividade especial, devido ao alto grau de ruído ine-
rente a tais ambientes fabris (cf. PEDILEF 05318883120104058300,

relator juiz federal PAULO ERNANE MOREIRA BARROS, julgado
em 11/03/2015). No PEDILEF mencionado, restou assentado por este
Colegiado Nacional que, em face do disposto no art. 383 do Decreto
83.080/79 e no referido Parecer MT-SSMT n. 085/78, é possível o
reconhecimento do caráter especial de 'atividades laborativas cum-
pridas em indústrias de tecelagem, sendo possível, pois, efetuar a
conversão pretendida mesmo sem a apresentação do respectivo laudo
técnico, mormente por se tratar de período anterior à inovação le-
gislativa da Lei 9.032/95 que exige prova da efetiva exposição', em
face do princípio da segurança jurídica, da incidência do princípio in
dubio pro misero e da presunção de insalubridade conferida às ati-
vidades desenvolvidas nas indústrias de tecelagem, conforme legis-
lação da época da prestação dos serviços. Incidente não conhecido.
(grifo nosso) (PEDILEF 05280351420104058300, Rel. JUIZ FEDE-
RAL JOSÉ HENRIQUE GUARACY REBÊLO, DOU 19/02/2016
PÁGINAS 238/339) Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU:
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5025896-65.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SOLIMAR GRAHOSKE DE
SOUZA. Adv(s).: RS0053162A - LISIANE BEATRIZ WOLF PI-
MENTEL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5025896-
65.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SOLIMAR GRAHOSKE DE
SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: LISIANE BEATRIZ
WOLF PIMENTEL - RS0053162A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de renúncia do segurado
ao benefício previdenciário a fim de contagem de tempo de con-
tribuição para concessão de benefício mais favorável (desaposen-
tação) sem a devolução das parcelas recebidas. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004119-17.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THEREZINHA DE JESUS
FELIPPE CARMONA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREI-
BERG. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THE-
REZINHA DE JESUS FELIPPE CARMONA. Adv(s).: RS0055832A
- CLAUDIA FREIBERG. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004119-17.2013.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FEDERAL REQUERIDO: THEREZINHA DE JE-
SUS FELIPPE CARMONA e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre con-
denações judiciais da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por
meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA
DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JU-
ROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO
PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum
transitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tri-
bunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda
pendente de apreciação.

Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006699-24.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE AMERICO LIMA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0006699-
24.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE AMERICO LI-
MA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo. É o relatório. É
cediço que a divergência com fundamento em paradigmas oriundos
de Turma Recursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal,
de Tribunal Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não
enseja a admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts.
14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009497-89.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIZARDO FERNANDES DA
MOTTA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0009497-89.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ELIZARDO FER-
NANDES DA MOTTA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005613-52.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINO JOAQUIM DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0005613-52.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEVERINO
JOAQUIM DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
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do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001215-92.2014.4.03.6113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDINALDO MESSIAS CAS-
TRO. Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0001215-
92.2014.4.03.6113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDINALDO MESSIAS
CASTRO Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MOREIRA
LANCE COLI - SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 18. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000977-83.2013.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO PINTO. Adv(s).:
SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000977-
83.2013.4.03.6315 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SERGIO PINTO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO DE CARVALHO MO-
REIRA - SP251591 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o dissídio não foi demonstrado, ausente o cotejo analítico.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003790-88.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DERLI JADER RODRIGUES.
Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0003790-88.2014.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DERLI JADER RODRIGUES Advogado
do(a) REQUERENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute o reconhecimento de tempo especial. É
o relatório. O presente recurso não comporta seguimento. No que
tange à discussão acerca do cerceamento de defesa, tem-se por in-
viável a sua análise, em sede de incidente de uniformização, por se
tratar de matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003756-84.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CIBELE DO CARMO BER-
TUCCI SARTORI. Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JU-
NIOR. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0003756-

84.2012.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CIBELE DO CARMO
BERTUCCI SARTORI Advogado do(a) REQUERENTE: HILARIO
BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001646-88.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOURDES PEREIRA ALVES.
Adv(s).: PR0028799A - LEONARDO DOLFINI AUGUSTO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001646-88.2013.4.04.7005 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LOURDES PEREIRA ALVES Advogado
do(a) REQUERENTE: LEONARDO DOLFINI AUGUSTO -
PR0028799A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 8 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010509-85.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO ANTONIO DA SIL-
VA ROCHA. Adv(s).: GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010509-
85.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SERGIO ANTONIO
DA SILVA ROCHA REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do imposto de renda
incidente sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se pacificada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do
REsp 1.459.779/MA, julgado em sede de repetitivo da controvérsia.
Confira-se: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GO-
ZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradi-
cional do STJ é pacífica quanto à incidência do imposto de renda
sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP,

Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg
no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg
no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca
da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos
da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não
está relacionado com a composição do salário de contribuição para
fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5032713-23.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO DA SILVA. Adv(s).: PR0034317A - MARCO ANTONIO
GROTT. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5032713-23.2012.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOAO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
MARCO ANTONIO GROTT - PR0034317A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de homologação de desistência da ação,
sem o consentimento da parte adversa. É o relatório. O presente
recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão acerca
da possibilidade de homologação de desistência da ação, sem o con-
sentimento da parte adversa é de cunho estritamente processual, de
sorte que aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009532-55.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: A. D. S. D. P.. A: IVONE DE
SA DE SOUZA. Adv(s).: RS0084219A - MARA LUCIA AN-
DREOLLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009532-
55.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: A. D. S. D. P. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARA LUCIA ANDREOLLA -
RS0084219A Advogado do(a) REQUERENTE: MARA LUCIA AN-
DREOLLA - RS0084219A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a qualidade de segurado especial no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001427-94.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DAVI DA SILVA.
Adv(s).: SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0001427-
94.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO DAVI DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA APARECIDA
FRANCA - SP296529 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000237-19.2013.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS DONIZETE DA
SILVA. Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000237-
19.2013.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS DONIZETE
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MOREIRA
LANCE COLI - SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 22. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002570-51.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MARTA BUDEK DA
SILVEIRA. Adv(s).: PR0044015A - UIVERSON HORNING BA-
TISTA MENDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002570-51.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA MAR-
TA BUDEK DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: UI-
VERSON HORNING BATISTA MENDES - PR0044015A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por au-
sência de cotejo analítico e por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002031-51.2013.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISAEL JOSE FELIPPE.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002031-
51.2013.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ISAEL JOSE FELIPPE
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001709-40.2012.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO DE SOUZA VIEIRA. Adv(s).: ES004761 - NEI LEAL DE
OLIVEIRA. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001709-40.2012.4.02.5050 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ANTONIO DE SOUZA VIEIRA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: NEI LEAL DE OLIVEIRA - ES004761

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a possibilidade de concessão do benefício
de aposentadoria rural por idade. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RIT-
NU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003871-43.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOANA DE JESUS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003871-
43.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA JOANA DE
JESUS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010187-92.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALERIA DE SOUZA PE-
REIRA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5010187-92.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALERIA DE SOUZA PEREIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001215-94.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANIR CAVALARO. Adv(s).:
PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001215-94.2012.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VANIR CAVALARO Advogado do(a) REQUERENTE: RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o reconhecimento de atividade rural e a pos-
sibilidade de reconhecimento como atividade especial a laborada na
condição de vigilante desarmado, em período anterior a vigência do
Decreto n. 2.172/97. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
No que tange ao reconhecimento de atividade rural no período an-
terior a 1981,verifica-se que as instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que, apesar de haver
início de prova material, não há como reconhecer-se o labor rural
durante todo o período pleiteado, porquanto a prova testemunhal se
mostrou insuficiente para o período anterior a 1981, de sorte que
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Por fim, em relação ao re-
conhecimento da atividade especial laborada como vigilante desar-
mado no período anterior à Lei 9.032/1995, verifica-se que não há
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o acórdão recorrido decidiu que "para que a atividade de
vigia seja equiparada à de guarda (código 2.5.7. do quadro anexo ao
Dec. 53.831/64) e, por consequência, enquadrada como especial, é
necessário o porte de arma de fogo", o que não aconteceria na es-
pécie, porquanto não comprovado o porte de arma de fogo, os arestos
paradigmas trazem orientação no sentido de que deve ser reconhecido
o período especial em razão do exercício de função de vigilante
anteriormente à Lei 9.032/1995, por equiparação à de guarda, nada,
tratando, contudo, acerca da necessidade ou não do uso de arma de
fogo. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003097-36.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CREUSA DOS SANTOS MATIAS. Adv(s).: PR0060730A - JAN-
DIRA MATOS DE LIMA, PR0018139A - WILSON LUIZ DE PAU-
LA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5003097-36.2013.4.04.7010 PEDIDO DE UNI-

No 0010679-57.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BE-
NEDITO RIBEIRO. Adv(s).: PR49511 - THIAGO CARAMORI CO-
RADIN, PR60949 - JULIANA LEAL MARQUES, PR43587 - FER-
NANDA FERRON, SP311687 - GABRIEL YARED FORTE,
PR020830 - KARLA NEMES. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0010679-
57.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: BENEDITO
RIBEIRO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
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FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CREUSA DOS SANTOS MATIAS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JANDIRA MATOS DE LIMA - PR0060730A, WIL-
SON LUIZ DE PAULA - PR0018139A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0012762-81.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDUINA AVILA CARVA-
LHO. Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0012762-81.2013.4.03.6302
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LIDUINA AVILA CARVALHO Advogado
do(a) REQUERENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016740-24.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSNIR REITER. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016740-24.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
OSNIR REITER Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504509-45.2015.4.05.8202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA GALDINO DE FREITAS. R: JAMILLE JUCIELDE
GALDINO DE FREITAS. R: CORINA FRANCISCA DA CON-
CEIÇÃO NETA. Adv(s).: PB017016 - CHARLES ALBERTO MON-
TEIRO LOPES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504509-45.2015.4.05.8202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: APS CATOLÉ DO ROCHA (13.021.050) e outros (3) Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-

vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: FRANCISCA GALDINO DE FREITAS e outros (2)
Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES ALBERTO MONTEIRO
LOPES - PB017016 Advogado do(a) REQUERIDO: CHARLES AL-
BERTO MONTEIRO LOPES - PB017016 Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CHARLES ALBERTO MONTEIRO LOPES - PB017016

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do falecido e
condição de dependente da parte autora). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0036422-92.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: YARA MA-
CEDO VIGNOLI. Adv(s).: RJ094523 - WELLINGTON GONCAL-
VES MILEZI. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0036422-92.2013.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: YARA MACEDO VIGNOLI
Advogado do(a) REQUERIDO: WELLINGTON GONCALVES MI-
LEZI - RJ094523

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente em razão
da necessidade de reexame do conjunto probatório (Súmula n° 42 da
TNU) e por entender que a parte não comprovou a similitude fática
entre os julgados trazidos a confronto. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013813-78.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERICO MITKUS. Adv(s).:
RS0053162A - LISIANE BEATRIZ WOLF PIMENTEL. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5013813-78.2011.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ERICO MITKUS Advogado do(a) REQUERENTE: LISIANE
BEATRIZ WOLF PIMENTEL - RS0053162A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de renúncia do segurado
ao benefício previdenciário a fim de contagem de tempo de con-
tribuição para concessão de benefício mais favorável (desaposen-
tação) sem a devolução das parcelas recebidas. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000079-69.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL RODRIGUES DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0000079-69.2014.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MIGUEL RO-
DRIGUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Verifica-se que a alegada
divergência não restou comprovada, tendo em vista que o requerente
sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como
paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Re-
cursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0060974-05.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ANTONIO BATISTA NETO. Adv(s).: SP162138 - CAR-
LOS ROBERTO ELIAS. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 4 Processo nº 0060974-05.2014.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: ANTONIO BATISTA NE-
TO Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS ROBERTO ELIAS -
SP162138

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 30 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003453-12.2013.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO MARTINS.
Adv(s).: SP349024 - ANTONIO FLAVIO SILVEIRA MORATO. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0003453-12.2013.4.03.6310 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OS-
VALDO MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO
FLAVIO SILVEIRA MORATO - SP349024 REQUERIDO: CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5030343-67.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NIL-
TON MOREIRA LEITE. Adv(s).: RS0037985A - SILVANIA RE-
GINA HILLEBRAND. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5030343-67.2014.4.04.7108 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: NILTON MOREIRA LEITE Advogado
do(a) REQUERIDO: SILVANIA REGINA HILLEBRAND -
RS0037985A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0501179-14.2013.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Mes-
sias Feitosa de Araujo Cavalcante. Adv(s).: CE010338 - ANA MA-
RIA ALBUQUERQUE MACHADO, CE027159 - RENATO MO-
REIRA DE ABRANTES. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 6 Processo nº 0501179-14.2013.4.05.8104
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros REQUERIDO: Messias Feitosa de Araujo Caval-
cante Advogados do(a) REQUERIDO: ANA MARIA ALBUQUER-
QUE MACHADO - CE010338, RENATO MOREIRA DE ABRAN-
TES - CE027159

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Verifica-se que a alegada divergência no que se refere a
inexistência de incapacidade laboral e a data de início do benefício
não restou comprovada, tendo em vista que o requerente sequer
juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como pa-
radigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal
de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art. 14, §
2º, da Lei 10.259/01. Já no que tange à discussão acerca da nulidade
do acórdão por ausência de fundamentação é incabível nesta ins-
tância, haja vista o não cabimento de incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500205-69.2016.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EADJ - EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO A DEMANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: APS CAMPINA GRANDE - DINAMÉRICA - FLO-
RIANO PEIXOTO (13.021.030). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: IVAN ARAÚJO. Adv(s).: PB015475 -
SUHELLEN FALCAO DE FRANCA. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0500205-
69.2016.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros (3) Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a)
REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO:
IVAN ARAÚJO Advogado do(a) REQUERIDO: SUHELLEN FAL-
CAO DE FRANCA - PB015475

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não de-
monstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000067-34.2016.4.04.7124 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LOIVA MARIA DA SILVA
FLORES. Adv(s).: RS0073409A - EDUARDO KOETZ. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000067-34.2016.4.04.7124 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LOIVA MARIA DA SILVA FLORES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDUARDO KOETZ - RS0073409A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do acréscimo de 25% à
aposentadoria por invalidez titularizada pela autora. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de

posse do caderno probatório dos autos, entenderam não haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do acréscimo per-
seguido (necessidade da assistência permanente de outra pessoa). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007767-40.2009.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: MARILENE FERREIRA MUNHOZ. Adv(s).: SP158011 - FER-
NANDO VALDRIGHI. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0007767-40.2009.4.03.6310 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID) REQUERIDO: MARILENE FERREIRA MUNHOZ Advo-
gado do(a) REQUERIDO: FERNANDO VALDRIGHI - SP158011

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida inversão do
julgado, no sentido de concluir pela especialidade da atividade exer-
cida, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor
do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5081681-16.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ILVANIO CESAR TEODORO.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5081681-
16.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ILVANIO CESAR
TEODORO Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIA-
NE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de aposentadoria por invalidez à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016747-16.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA NUNES LIMA. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5016747-16.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA NUNES LIMA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALE-
SIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. O acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU e do STJ Destarte, incide
a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Ju-
risprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0010581-72.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOAQUIM JOSIAS
MARIANO. Adv(s).: GO10722 - WOLMY BARBOSA DE FREI-
TAS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010581-72.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE REQUERIDO:
JOAQUIM JOSIAS MARIANO Advogado do(a) REQUERIDO:
WOLMY BARBOSA DE FREITAS - GO10722

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de conversão de licença-prêmio não gozada
em pecúnia. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça aponta no
sentido de ser devida a conversão em pecúnia da licença-prêmio não
gozada e não contada em dobro quando da aposentadoria do servidor,
sob pena de enriquecimento ilícito da Administração Pública, in-
dependentemente de requerimento administrativo (AgRg no REsp
1349282 / PB, Segunda Turma, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe
12/06/2015; AgRg no AREsp 434.816/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
11/02/2014, DJe 18/02/2014; AgRg no REsp 1167562 / RS, Sexta
Turma, Rel. Min. ERICSON MARANHO, DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP, DJe 18/05/2015; AgRg no AREsp 396977
/ RS, Primeira Turma, Rel. Min. SÉRGIO KUKINA, DJe
24/03/2014). No mesmo sentido já decidiu esta TNU: PEDILEF
00421055620074013500, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da Rocha,
DOU 09/10/2015. Conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência do STJ e desta TNU, o que atraí a
incidência da Questão de Ordem 13/TNU, segundo a qual 'não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002923-84.2014.4.04.7109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LU-
CIMAR BURGO MADRUGA. Adv(s).: RS0026853A - CLEONIL-
DA JUSTINA COPETTI. F4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5002923-84.2014.4.04.7109
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: LUCIMAR BURGO MADRUGA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CLEONILDA JUSTINA COPETTI -
RS0026853A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003605-57.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSMAR MANOEL DA SIL-
VEIRA. Adv(s).: SC0023111A - ANA CAROLINA ZANATTA OL-
SEN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5003605-
57.2014.4.04.7200 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OSMAR MANOEL DA
SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: ANA CAROLINA ZA-
NATTA OLSEN - SC0023111A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a concessão de assistência judiciária
gratuita. É o relatório. O presente recurso não comporta seguimento.
No que tange à discussão acerca da assistência judiciária gratuita,
tem-se por inviável a sua análise, em sede de incidente de uni-
formização, por se tratar de matéria processual. Destarte, aplica-se a
Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001273-31.2016.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DAMARIS SOARES DA SIL-
VA BALDOINO. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA AL-
VES DE OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0001273-31.2016.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DAMARIS SOARES
DA SILVA BALDOINO Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA
APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP0367105A, MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001190-26.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA SALETE DE SOUZA DUARTE. Adv(s).: SC0015444A - JOR-
GE ALEXANDRE RODRIGUES. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001190-
26.2013.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: MARIA SALETE DE
SOUZA DUARTE Advogado do(a) REQUERIDO: JORGE ALE-
XANDRE RODRIGUES - SC0015444A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5024014-51.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOR-
GE LEOCADIO PATRUNI. Adv(s).: SC0038674A - DAIANE
KESSLER MARQUES. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5024014-51.2014.4.04.7201 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI

(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: JORGE LEOCADIO PATRUNI Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: DAIANE KESSLER MARQUES -
SC0038674A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, o paradigma
apresentado é oriundo de Tribunal Regional Federal. Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006696-17.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LIGIA APARECIDA
DA VEIGA. Adv(s).: PR0051416A - SIRLEI DE LURDES PERI. R:
LIGIA APARECIDA DA VEIGA. Adv(s).: PR0051416A - SIRLEI
DE LURDES PERI. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006696-17.2012.4.04.7010 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: SIRLEI DE LURDES PERI -
PR0051416A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010790-07.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO - ADVOCACIA-GE-
RAL DA UNIÃO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PEDRO VIL-
SON DIAS PINHEIRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010790-07.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO - AD-
VOCACIA-GERAL DA UNIÃO Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: PEDRO VILSON DIAS PINHEIRO Advogado do(a)
REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento relativo à
progressão funcional de servidor público. É o relatório. O presente
recurso não comporta seguimento. Com efeito, o pedido de mo-
dificação do acórdão recorrido, por ofensa ao contraditório e à ampla
defesa diz respeito a matéria processual. Destarte, aplica-se a Súmula
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RIT-
NU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5036774-53.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIRNALUCI PAULINO RI-
BEIRO GAMA. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5036774-
53.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MIRNALUCI PAULINO RI-
BEIRO GAMA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI
- RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5048804-77.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AINEZ ARANHA ROSITO.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5048804-
77.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AINEZ ARANHA ROSITO
Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501671-74.2016.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
NIVALDA MARIA DO NASCIMENTO BISPO. Adv(s).: SE004485
- MARCOS ANTONIO MENEZES PRADO. F13 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501671-
74.2016.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUIPE DE ATEN-
DIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS e outros
REQUERIDO: NIVALDA MARIA DO NASCIMENTO BISPO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCOS ANTONIO MENEZES
PRADO - SE004485

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a comprovação da incapacidade laboral, para fins
de concessão de auxílio-doença à parte recorrida. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0508629-40.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DA PENHA DA CONCEIÇÃO. Adv(s).: PB011662B - MARIA
LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508629-
40.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA PENHA DA
CONCEI''O Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE
DE LACERDA SANTANA - PB011662B REQUERIDO: APS JO'O
PESSOA - CENTRO (13.001.050) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e da Questão de Ordem 18 da TNU. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003900-73.2013.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: VITALINO ANTONIO PEREIRA. Adv(s).: SP074491 -
JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003900-
73.2013.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
VITALINO ANTONIO PEREIRA Advogado do(a) REQUERIDO:
JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO - SP074491

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida inversão do
julgado, no sentido de concluir pela especialidade da atividade exer-
cida, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor
do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502311-10.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA RAMOS VIEIRA. Adv(s).: CE030880 - ALBINO LU-
THIANE QUESADO ALENCAR, CE018937D - IGOR BRUNO
QUESADO ALENCAR. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502311-10.2016.4.05.8102 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - MAT. PREVIDENCIÁRIA (Juazeiro) e outros
REQUERIDO: FRANCISCA RAMOS VIEIRA Advogados do(a)
REQUERIDO: ALBINO LUTHIANE QUESADO ALENCAR -
CE030880, IGOR BRUNO QUESADO ALENCAR - CE018937D

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044246-42.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZENI BENATO SIQUEIRA.
Adv(s).: PR0010560A - CEZAR AUGUSTO ROCHA, PR0076260A
- JACQUELINE BERNARDI BENATTO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5044246-42.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ZENI BENATO SIQUEIRA Advogados do(a) REQUERENTE: CE-
ZAR AUGUSTO ROCHA - PR0010560A, JACQUELINE BER-
NARDI BENATTO - PR0076260A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004799-57.2012.4.04.7105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELESTE DE ANDRADE
DOS SANTOS. Adv(s).: RS0031331A - JOSE DELMAR MATZEN-
BACKER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004799-
57.2012.4.04.7105 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CELESTE DE AN-
DRADE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE
DELMAR MATZENBACKER - RS0031331A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento da TNU, incidindo-se na es-
pécie a Questão de ordem 13/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na

decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018471-89.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO DA SILVA. Adv(s).:
RS0049275A - LUCIANO MOSSMANN DE OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018471-89.2013.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PEDRO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIA-
NO MOSSMANN DE OLIVEIRA - RS0049275A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0503398-74.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA SALETE SILVA.
Adv(s).: RN009907 - GEFERSON CASSEMIRO DE ASSIS. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMAN-
DAS JUDICIAIS - EADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0503398-74.2016.4.05.8401 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA SA-
LETE SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: GEFERSON CAS-
SEMIRO DE ASSIS - RN009907 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - Mossoró e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a incidência, ou não, do fator previ-
denciário sobre o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição
do professor. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Compulsando os autos, verifico
que o acórdão impugnado está em consonância com a mencionada
jurisprudência. Destarte, incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005759-88.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMANDO BANDEIRA PE-
REIRA. Adv(s).: RS0062876A - FERNANDA ALMEIDA VALIAT-
TI, RS0072646A - ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA,
RS0017853A - ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 5005759-88.2013.4.04.7101 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ARMANDO BANDEIRA PEREIRA Advogados do(a)
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REQUERENTE: FERNANDA ALMEIDA VALIATTI -
RS0062876A, ANA CRISTINA BORGES DA CUNHA -
RS0072646A, ELZA MARA MACHADO OLIVEIRA -
RS0017853A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente contra
acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de submissão do pedido de desaposentação à prévia de-
volução dos montantes recebidos em função do benefício anterior. É,
no essencial, o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão
encontra-se em análise no Supremo Tribunal Federal, no RE
661.256/DF, em sede de repercussão geral, conforme ementa a seguir
transcrita: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. § 2º do ART.
18 DA LEI 8.213/91. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A BE-
NEFÍCIO DE APOSENTADORIA. UTILIZAÇÃO DO TEMPO DE
SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO QUE FUNDAMENTOU A PRESTA-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA ORIGINÁRIA. OBTENÇÃO DE BENE-
FÍCIO MAIS VANTAJOSO. MATÉRIA EM DISCUSSÃO NO RE
381.367, DA RELATORIA DO MINISTRO MARCO AURÉLIO.
PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONS-
TITUCIONAL DISCUTIDA. Possui repercussão geral a questão
constitucional alusiva à possibilidade de renúncia a benefício de apo-
sentadoria, com a utilização do tempo se serviço/contribuição que
fundamentou a prestação previdenciária originária para a obtenção de
benefício mais vantajoso. Assim, levando-se em consideração a sis-
temática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito
do Supremo Tribunal Federal. Ante o exposto, com fundamento na
Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a
restituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior ade-
quação do julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Suprema.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0509436-91.2014.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ SALUSTIANO DOS
SANTOS. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: APS QUEIMADAS (13.021.210). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DE-
MANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0509436-91.2014.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' SALUSTIANO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA - RN000560A REQUERIDO: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510539-93.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: COMPANHIA BRASILEIRA
DE TRENS URBANOS. A: Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS. A: União Federal. Adv(s).: PE000922A - NELSON WILIANS
FRATONI RODRIGUES. R: JOSE VICENTE DE FREITAS.
Adv(s).: PE010356 - WALDEMIR FERREIRA DA SILVA. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0510539-93.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: COMPANHIA
BRASILEIRA DE TRENS URBANOS e outros (2) Advogado do(a)
REQUERENTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES -
PE000922A REQUERIDO: JOSE VICENTE DE FREITAS Advo-
gado do(a) REQUERIDO: WALDEMIR FERREIRA DA SILVA -
PE010356

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute o direito de ex-ferroviário à comple-
mentação de aposentadoria prevista na Lei 8.186/1996 tendo por

parâmetro a remuneração percebida pelos empregados ativos da CB-
TU e não da VALEC, empresa sucessora da RFFSA. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o in-
cidente de uniformização. Em consequência, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0024085-68.2013.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: OZANA IMBIRIBA DA ROCHA. Adv(s).:
PA009963 - ELCY NUBIA ALVES PEDREIRO. 8 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0024085-68.2013.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OZANA IMBIRI-
BA DA ROCHA Advogado do(a) REQUERIDO: ELCY NUBIA
ALVES PEDREIRO - PA009963

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia - Tema 137, e já transitado em julgado, assim decidiu:
'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINIS-
TRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº
41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO
HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMEN-
TO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional interposto
pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal
do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência
do pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo

dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
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paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5032597-51.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTERMO BRASILINO RE-
GIS. Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5032597-51.2011.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTERMO BRASILINO REGIS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JONAS BORGES - PR0030534A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com a jurisprudência dos Tribunais Superiores. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004124-73.2012.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIR-
LEI DE FATIMA WOICICKOSKI. Adv(s).: RS0014877A - ARTUR
GARRASTAZU GOMES FERREIRA, RS0032690A - ADRIANA
RONCATO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004124-73.2012.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: SIRLEI DE FATIMA WOICICKOSKI Advogados
do(a) REQUERIDO: ARTUR GARRASTAZU GOMES FERREIRA
- RS0014877A, ADRIANA RONCATO - RS0032690A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012605-03.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORIVAL PEREIRA DA SIL-
VA. Adv(s).: SC0008508A - MERI SOLANGE DE SOUZA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012605-03.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ORIVAL PEREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MERI SOLANGE DE SOUZA - SC0008508A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. É o
relatório. O presente recurso não comporta seguimento, porquanto,
pretende discutir questão eminentemente processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501820-94.2016.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDA RODRIGUES
FERREIRA. Adv(s).: CE008928 - ANTONIO CARLOS CARDOSO
SOARES, CE029436 - JOSE OLAVO BEZERRA MOURAO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501820-94.2016.4.05.8104 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: RAIMUNDA RODRIGUES FERREIRA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JOSE OLAVO BEZERRA MOU-
RAO - CE029436, ANTONIO CARLOS CARDOSO SOARES -
CE008928 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
0501512-65.2015.4.05.8307, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO RE-
PRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DO PRO-
FESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO. INCIDÊNCIA, SALVO
QUANDO O SEGURADO CUMPRIU OS REQUISITOS PARA
APOSENTAÇÃO ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA LEI N.
9.876/99. PRECEDENTES DO STJ. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. [...]' Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005262-56.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAUCIR FALAVIGNA.
Adv(s).: PR0025334A - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK. R:
CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS. Adv(s).:
PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO, PR0027691A -
CESAR AUGUSTO DE FRANCA. T: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005262-56.2013.4.04.7010 PEDIDO DE

UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MAUCIR FALAVIGNA Advogado do(a) REQUERENTE:
GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK - PR0025334A REQUE-
RIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros Advogados do(a)
REQUERIDO: ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A,
CESAR AUGUSTO DE FRANCA - PR0027691A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute legitimidade da Caixa Econômica Federal
e a competência da Justiça Federal para apreciar a lide. É o relatório.
No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o
entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o in-
cidente de uniformização. Em consequência, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016776-07.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE ADELAR DE MELO FO-
GACA. Adv(s).: PR0011673A - ALMERINDA FEIJO SANTOS
RAFFO RODRIGUES. A12 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5016776-07.2011.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: JOSE
ADELAR DE MELO FOGACA Advogado do(a) REQUERIDO: AL-
MERINDA FEIJO SANTOS RAFFO RODRIGUES - PR0011673A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute prazo prescricional para as ações de repetição de indébito
de imposto de renda pessoa física retido na fonte. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. O Superior Tribunal de
Justiça ratificou o seguinte entendimento no REsp 1.472.182/PR:
TRIBUTÁRIO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO
DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. TERMO INI-
CIAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRPF FON-
TE. DATA DA RETENÇÃO (ANTECIPAÇÃO) VS. DATA DO PA-
GAMENTO APÓS A ENTREGA DA DECLARAÇÃO. RENDI-
MENTOS NÃO SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DE-
FINITIVA. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por
homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser aplicado o
prazo prescricional quiquenal previsto no art. 3º, da Lei Comple-
mentar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na
data do pagamento. Já para as mesmas ações ajuizadas antes de
09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento anterior que permitia a
cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN
(tese do 5+5). Precedentes: recurso representativo da controvérsia
REsp. n. 1.269.570-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 23.05.2012; e EREsp 1.265.939/SP, Corte Es-
pecial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 01/08/2013, DJe
12/08/2013. 2. Ressalvados os casos em que o recolhimento do tri-
buto é feito exclusivamente pela retenção na fonte (rendimentos su-
jeitos a tributação exclusiva/definitiva), que não admite compensação
ou abatimento com os valores apurados ao final do período, a pres-
crição da ação de repetição do indébito tributário flui a partir do
pagamento realizado após a declaração anual de ajuste do imposto de
renda e não a partir da retenção na fonte (antecipação). Precedente:
EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp. n. 1.233.176/PR, Primeira Turma,
Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 21/11/2013, DJe 27/11/2013. 3.
Caso em que o contribuinte ajuizou ação de repetição de indébito em
06.05.2011 postulando a restituição de IRPF indevidamente cobrado
sobre verba de natureza indenizatória (PDV) recebida em 03.02.2006.
Sabe-se que a declaração de ajuste é entregue em abril de 2007,
ocasião em que também se dá o pagamento das diferenças. Desse
modo, conta-se a partir daí o lustro prescricional, não estando pres-
crita a pretensão. 4. Recurso especial provido. (REsp 1472182/PR,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 19/05/2015, DJe 01/07/2015) Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008071-79.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIRLENE DO ROCIO PE-
REIRA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5008071-
79.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SIRLENE DO ROCIO PE-
REIRA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
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BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044435-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE SUNE GRILLO.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA.
A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA MA-
RIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIA CELIA FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: RENATO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: ROBERTO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CELIA MARIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CELIA FREIRE GRIL-
LO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SUNE GRILLO. Adv(s).:
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044435-
74.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE SUNE GRILLO e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: GLENIO LUIS OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0023021A REQUERIDO: CELIA MARIA
FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA e outros (5)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006287-82.2014.4.03.6332 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO RICARDO DE PAU-
LA FRANCISCO. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURELIO DE
MORAES SALGADO JUNIOR, SP252669 - MONICA MARIA
MONTEIRO BRITO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0006287-82.2014.4.03.6332 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SER-
GIO RICARDO DE PAULA FRANCISCO Advogados do(a) RE-
QUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JU-
NIOR - SP138058, MONICA MARIA MONTEIRO BRITO -
SP252669 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não promoveu
o cotejo analítico. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral para
as atividades habituais. A pretensão de alterar o referido entendi-
mento não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002564-62.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER. A: IARA REGINA DA SILVA DANIEL. A: INAJARA
DE JESUS MACHADO. A: SERGIO LUIZ DA SILVA. Adv(s).:
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A: JOSE PAULA DA SILVA. Adv(s).:
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002564-
62.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER e outros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO
- RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501533-77.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
COSMO FILHO. Adv(s).: CE016764 - MARIANA DE OLIVEIRA
TORRES. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0501533-77.2015.4.05.8101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE COSMO FI-
LHO Advogado do(a) REQUERIDO: MARIANA DE OLIVEIRA
TORRES - CE016764

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a concessão
do benefício pleiteado, uma vez que o início de prova material aliada
ao depoimento pessoal e à prova testemunhal produzida corroboraram
para o preenchimento da qualidade de segurado especial do reque-
rente e a subsequente concessão do benefício por incapacidade re-
querido. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500490-45.2014.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAIMUNDO GILMARIO
EDUARDO BEZERRA. Adv(s).: CE006004 - GILBERTO SIEBRA
MONTEIRO. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500490-45.2014.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: RAIMUNDO
GILMARIO EDUARDO BEZERRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: GILBERTO SIEBRA MONTEIRO - CE006004 REQUERIDO:
UNI'O FEDERAL - AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNI'O -
PROCURADORIA DA UNI'O e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de vantagem individual a
servidor público. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos da Turma
Recursal da 5ª Região. Além do mais, entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o

devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003157-36.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIMONE RUALDO DE LIMA.
Adv(s).: PR0045165A - FERNANDO DOS SANTOS LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLAUDEMAR FARIAS DOS SANTOS JU-
NIOR. R: VICTOR HUGO RUALDO DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0062027A - ISABELLE CRISTINA SANTOS. T: ISABELLE
CRISTINA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003157-36.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SIMONE
RUALDO DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO
DOS SANTOS LIMA - PR0045165A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: ISABELLE CRISTINA SANTOS -
PR0062027A Advogado do(a) REQUERIDO: ISABELLE CRISTI-
NA SANTOS - PR0062027A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica). A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502884-70.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FRANCISCA FRANCINEUDA DA SILVA. Adv(s).: CE008008 -
FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS. 8 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502884-
70.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO
NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: FRANCISCA FRANCINEUDA DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: FRANCISCO RONALDO VIEIRA MARTINS -
CE008008

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo pre-
enchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000091-41.2015.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MILTON MACIEL. Adv(s).: RS0008531A - MILTON MACIEL. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000091-41.2015.4.04.7110 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDA''O
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS REQUERIDO: MIL-
TON MACIEL Advogado do(a) REQUERIDO: MILTON MACIEL -
RS0008531A
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002787-83.2014.4.03.6113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: RICARDO WILLIAM SOUSA CRUZ. Adv(s).:
SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA. 11 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0002787-83.2014.4.03.6113 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. REQUERIDO: RI-
CARDO WILLIAM SOUSA CRUZ Advogado do(a) REQUERIDO:
TIAGO JEPY MATOSO PEREIRA - SP334732

DECISÃO

. Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o in-
cidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente,
pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a concessão de benefício previdenciário
por incapacidade, ao argumento de que houve ferimento ao dever de
fundamentação das decisões judiciais. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre
o cabimento do pedido de uniformização de interpretação de lei
federal, impõe, para o conhecimento da divergência, que a questão
versada seja de DIREITO MATERIAL. No mesmo sentido, o art. 6º
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização prevê a
competência da Turma Nacional para processar e julgar o incidente
nacional de uniformização de interpretação de lei federal, desde que
trate sobre questões de DIREITO MATERIAL. Na hipótese em exa-
me, o incidente suscitado está fundado em questão meramente pro-
cessual, incabível no âmbito de incidente de uniformização de ju-
risprudência. Desse modo, incidem, na espécie, a Questão de Ordem
35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado' e a Questão de Ordem
43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre ma-
téria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 5009870-51.2014.4.04.7208 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DETE INACIO. Adv(s).: SC0039246A - GLAUCO ALAN PHI-
LIPPS XAVIER DE LIMA. Conselho da Justiça Federal A13 Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5009870-51.2014.4.04.7208
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE:VALDETE INACIO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: GLAUCO ALAN PHILIPPS XAVIER DE LIMA -
SC0039246A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se pedidos de uniformização, sendo um regional e outro na-
cional, interpostos pela parte autora. Ambos foram inadmitidos na
origem, motivo pelo qual o requerente interpôs agravo para a Turma
Regional e para esta Turma Nacional. Os autos foram remetidos para
a Turma Nacional de Uniformização. É o relatório. Não prospera a
irresignação. Com efeito, a Turma Nacional de Uniformização, por
meio da Questão de Ordem 28, decidiu que, havendo interposição
simultânea de incidentes de uniformização dirigidos à Turma Re-
gional de Uniformização e à Turma Nacional, será julgado, em pri-
meiro lugar, o incidente dirigido à Turma Regional. Desse modo,
determino a remessa dos autos à origem para o prosseguimento do
feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 0002747-55.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GILBERTO VIEIRA AMO-
RIM. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002747-
55.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-

PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GILBERTO VIEIRA
AMORIM Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000570-53.2014.4.04.7018 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JEREMIAS VIEIGA MELO.
Adv(s).: PR0065231A - DANIELA APARECIDA RODRIGUES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. f32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000570-53.2014.4.04.7018 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JEREMIAS VIEIGA MELO Advogado do(a)
REQUERENTE: DANIELA APARECIDA RODRIGUES -
PR0065231A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de restabelecimento de auxílio-
doença. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000104-94.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: ROSANA CLAUDETE RAMOS ARAUJO. Adv(s).:
SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE. F32 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000104-
94.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
ROSANA CLAUDETE RAMOS ARAUJO Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ALINE ORSETTI NOBRE - SP177945

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido). A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0021470-11.2013.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARMANDO DO COUTO
TROCADO. Adv(s).: RJ062030 - JOSE CARLOS PEREIRA DE
MARINS. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0021470-11.2013.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-

RENTE: ARMANDO DO COUTO TROCADO e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE MARINS -
RJ062030 REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, ausência de similitude fática entre as
situações trazidas e ausência de realização do cotejo analítico entre o
acórdão recorrido e os trazidos como paradigma. É o relatório. Ve-
rifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006305-72.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGEL SALVADOR QUI-
NONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CE-
LIA ROMANA ESTIGARRIBIA CANIZA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIO DAVID QUINONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MARIO QUINONEZ BARRIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: SUSANA NOEMI SOSA ESTIGARRI-
BIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA FA-
ZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006305-
72.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGEL SALVADOR
QUINONEZ ESTIGARRIBIA e outros (4) REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute, a cobrança das taxas
administrativas no procedimento de expedição da Carteira de Iden-
tidade de Estrangeiro (CNE). É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016750-68.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIONISE GORETTI DOS
SANTOS. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016750-68.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DIONISE GORETTI DOS SANTOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:
VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 189ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000189

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5011487-89.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DELIRIA TERESINHA MAR-
COS. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011487-89.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DELIRIA TERESINHA MARCOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0536641-02.2008.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria do Carmo Soares.
Adv(s).: PE020304 - ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS DE VAS-
CONCELOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0536641-
02.2008.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Maria do Carmo Soares Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE AUGUSTO SANTOS
DE VASCONCELOS - PE020304 REQUERIDO: Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 22 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510927-39.2014.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINO PEDRO DA SIL-
VA. Adv(s).: PB018914 - RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0510927-39.2014.4.05.8200
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: SEVERINO PEDRO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: RAWLLA KYCIA ANDRADE SOUZA -
PB018914 REQUERIDO: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL (CI) - MATÉRIA ADMINISTRATIVA E SERVI-
DOR PÚBLICO e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão, a técnico do seguro social, da
indenização por desvio de função. É o relatório. O presente recurso
não comporta provimento. O Superior Tribunal de Justiça, através da
Súmula 378/STJ, decidiu que, 'reconhecido o desvio de função, o
servidor fará jus à diferenças salariais decorrentes'. No presente caso,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, concluíram que não restou comprovado o desvio de função.
Destarte, a pretensão de alterar o entendimento firmado pela Turma

de origem não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplicam-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005049-73.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ALDO DINIZ. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 0 Processo nº 0005049-
73.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO ALDO DINIZ Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006559-51.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SYRIA AIUB DE MELLO.
Adv(s).: RS0068388 - FERNANDO ANTONIO SVINKAL. R: FUN-
DAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5006559-51.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SY-
RIA AIUB DE MELLO Advogado do(a) REQUERENTE: FERNAN-
DO ANTONIO SVINKAL - RS0068388A REQUERIDO: FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a ocorrência ou não de prescrição da
pretensão autoral de conversão de licença-prêmio não gozada em
pecúnia. É o relatório. Não prospera a irresignação. Verifico que a
matéria trazida no bojo das razões recursais, no sentido de que o
reconhecimento por parte da Administração da existência de um saldo
de 03 meses para pagamento em pecúnia teria implicado na renúncia
do prazo prescricional, não foi enfrentada na origem, porquanto o
acórdão da Turma Recursal de origem limitou-se a decidir que o
início da contagem do prazo prescricional deu-se na data do registro
pela Corte de Contas, o que ocorreu em 29/9/2009, tendo decorrido o
lapso quinquenal quando da propositura da presente demanda, razão
pela qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem 10 da TNU,
segundo a qual 'não cabe o incidente de uniformização quando a parte
que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não ventilada nas fases
anteriores do processo e sobre a qual não se pronunciou expres-
samente a Turma Recursal no acórdão recorrido.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019131-49.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERSIO STOLF. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5019131-49.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ERSIO STOLF Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

No 5002995-63.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA LUCIA FRAN-
CA. Adv(s).: PR0026703A - ROSILENY VANZELLA DE ASSIS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002995-63.2012.4.04.7005 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: TEREZINHA LUCIA FRANCA Advogado
do(a) REQUERENTE: ROSILENY VANZELLA DE ASSIS -
PR0026703A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento
do STJ e por atrair a incidência da Súmula n. 42/TNU. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010041-78.2013.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DEO-
NIDA VITORASSI PAGANOTTO. Adv(s).: PR0032800A - ADRIA-
NA PATRICIA GLIZT DUARTE, PR0019018A - GERALDO JOSE
WIETZIKOSKI. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5010041-78.2013.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: DEONIDA VITORASSI PAGANOTTO Advogados
do(a) REQUERIDO: ADRIANA PATRICIA GLIZT DUARTE -
PR0032800A, GERALDO JOSE WIETZIKOSKI - PR0019018A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5043596-63.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONEL SCHUTZENBER-
GER. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA,
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA, PR0080582A - LUIZ
HENRIQUE PREUSS ABDALLA. A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5043596-
63.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LEONEL SCHUTZENBER-
GER e outros Advogados do(a) REQUERENTE: LIGIA MARA DA
SILVA LIMA - PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA -
PR0012166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA -
PR0080582A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011970-22.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SERGIO LUIZ SCHERER.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011970-22.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SERGIO LUIZ SCHERER Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007969-20.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO VALDETO MA-
CIEL. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 0 Processo nº 0007969-
20.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GERALDO VALDETO MA-
CIEL Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-

denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003881-92.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOVINO BIANCHI. Adv(s).:
PR0026363A - JOAO IVAN BORGES DE LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003881-92.2013.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOVINO BIANCHI Advogado do(a) REQUERENTE:
JOAO IVAN BORGES DE LIMA - PR0026363A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504259-81.2016.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIÃO FILHO VIR-
GULINO DO NASCIMENTO. Adv(s).: PB011662B - MARIA LU-
CINEIDE DE LACERDA SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
APS BAYEUX (13.001.010). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0504259-81.2016.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SE-
BASTIÃO FILHO VIRGULINO DO NASCIMENTO Advogado
do(a) REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SAN-
TANA - PB011662B REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de restabelecimento de auxílio-doença em
favor da parte autora e sua conversão em aposentadoria por invalidez.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado (Incapacidade laboral). A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017386-09.2010.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CENTRAIS ELETRICAS
BRASILEIRAS SA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: MINISTE-
RIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALCIMAR
MEDEIROS. Adv(s).: PR0054928A - SABRINA MOTTA FUZETI
DE MEDEIROS. T: MARIA APARECIDA DA SILVA MOREIRA -
ME. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A12 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5017386-
09.2010.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CENTRAIS ELETRI-
CAS BRASILEIRAS SA e outros REQUERIDO: ALCIMAR ME-
DEIROS Advogado do(a) REQUERIDO: SABRINA MOTTA FU-
ZETI DE MEDEIROS - PR0054928A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute o termo inicial do prazo prescricional para o
ajuizamento da demanda postulando o pagamento das diferenças de
correção monetária na conversão em ações dos créditos relativos ao
empréstimo compulsório incidente sobre energia elétrica. É o re-
latório. No caso concreto, a parte recorrente não logra atacar os

fundamentos da decisão agravada e tampouco aponta razões espe-
cíficas para impugná-la. Verificando a ausência de refutação espe-
cífica às razões da decisão ora embargada, entendo que é aplicável ao
caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002965-65.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE CARLOS PEGORARO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002965-
65.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE CARLOS PE-
GORARO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000420-32.2013.4.02.5052 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLENE BELUCIO FER-
REIRA. Adv(s).: ES008522 - EDGARD VALLE DE SOUZA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0000420-32.2013.4.02.5052 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARLENE BELUCIO FERREIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: EDGARD VALLE DE SOUZA - ES008522
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006696-17.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CAIXA ECONOMICA FE-
DERAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LIGIA APARECIDA
DA VEIGA. Adv(s).: PR0051416A - SIRLEI DE LURDES PERI. R:
LIGIA APARECIDA DA VEIGA. Adv(s).: PR0051416A - SIRLEI
DE LURDES PERI. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006696-17.2012.4.04.7010 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: SIRLEI DE LURDES PERI -
PR0051416A REQUERIDO: OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003027-49.2013.4.03.6326 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BELCHIOR TRINDADE.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003027-
49.2013.4.03.6326 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: BELCHIOR TRINDA-
DE Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem que julgou improcedente o pedido de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando-se os autos, verifica-se que a alegada di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada, tendo em vista que
a parte ora requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos
que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum pro-
ferido pela Turma Recursal de origem. Com efeito, a parte autora não
juntou aos autos a cópia do acórdão proferido pela Turma Recursal no
âmbito do paradigma colacionado, limitando-se a apresentar o voto-
vista do juiz relator. Desta forma, aplica-se ao presente caso a Ques-
tão de Ordem 3/TNU, que assim dispõe: 'A cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade. '. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nega-se provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0015203-53.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DAMIANA CAR-
VALHO DE SOUZA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Pro-
cesso nº 0015203-53.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA-
MIANA CARVALHO DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5036294-03.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ILMA ANSELMO RIBEIRO. R: LEDA RI-
BEIRO GONCALVES. R: MARIA CRISTINA RIBEIRO GONCAL-
VES. R: PEDRO DOROTHEO GONCALVES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5036294-
03.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-

TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ILMA ANSELMO RIBEIRO e outros (3) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado do(a)
REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002442-23.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ FERNANDO PEREIRA DO
NASCIMENTO. Adv(s).: PR0023320A - ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 5002442-23.2015.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUIZ FERNANDO PEREIRA DO NASCIMENTO Advogado do(a)
REQUERENTE: ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA - PR0023320A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003704-70.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: GA-
BRIELY CRISTINA BALDUINO MESSIAS. R: ZILDA APARE-
CIDA BALDUINO. Adv(s).: AL012941A - MARCIO JOSE BAR-
CELLOS MATHIAS. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5003704-70.2013.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: G. C. B. M. e outros Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIO JOSE BARCELLOS MATHIAS -
RJ0160004A Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO JOSE BAR-
CELLOS MATHIAS - RJ0160004A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com a jurisprudência dominante. É o relatório. Ve-
rifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004617-28.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALZIRA KERTZENDORFF.
Adv(s).: SC0024717A - PIERRE HACKBARTH, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0025183A - JORGE BUSS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004617-28.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ALZIRA KERTZENDORFF Advogados do(a) REQUERENTE:
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0512059-97.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Adelson Alcides da Silva.
Adv(s).: PB002212 - VERONICA LEITE ALBUQUERQUE DE
BRITO. R: UNIÃO FEDERAL (CI). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0512059-97.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Adelson
Alcides da Silva Advogado do(a) REQUERENTE: VERONICA LEI-
TE ALBUQUERQUE DE BRITO - PB002212 REQUERIDO: UNI'O
FEDERAL (CI)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a extensão do índice de 13,23% aos servidores
públicos federais, se representa revisão geral ou vantagem pecuniária
individual. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0512117-
46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPRESENTATIVO
DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PE-
CUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU. NATUREZA JURÍDI-
CA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA. INEXISTENTE O DI-
REITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL
DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007590-74.2014.4.04.7122 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENA HOLMER DE CARLI. A:
MAGALI APARECIDA DE CARLI. Adv(s).: RS0081770A - TULIO
POERSCHKE. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ENA HOLMER DE CARLI. R: MAGALI APARECIDA DE CARLI.
Adv(s).: RS0081770A - TULIO POERSCHKE. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007590-
74.2014.4.04.7122 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ENA HOLMER DE CARLI e
outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: TULIO POERSCHKE -

RS0081770A Advogado do(a) REQUERENTE: TULIO POERS-
CHKE - RS0081770A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003882-47.2011.4.03.6310 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTENOR RODRIGUES VIEI-
RA. Adv(s).: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0003882-47.2011.4.03.6310 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANTENOR RODRIGUES VIEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: JOSE APARECIDO BUIN - SP074541 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com
efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
os paradigmas apresentados são oriundos de TRFs e de Turmas Re-
cursais de mesma região. Ainda que assim não fosse, a Turma Na-
cional de Uniformização, por meio da Súmula 53 da TNU, firmou o
entendimento no sentido de que 'Não há direito a auxílio-doença ou a
aposentadoria por invalidez quando a incapacidade para o trabalho é
preexistente ao reingresso do segurado no Regime Geral de Pre-
vidência Social, seguintes termos.' Conclui-se que o acórdão recorrido
está em consonância com a jurisprudência da TNU, razão pela qual
aplica-se ó óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a análise
quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso ao RGPS
ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006131-37.2013.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELSO DE MORAES. Adv(s).:
PR0037871A - FRANCIS ALMEIDA VESSONI. A12 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5006131-37.2013.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA REQUERIDO: CELSO DE MORAES Advogado do(a)
REQUERIDO: FRANCIS ALMEIDA VESSONI - PR0037871A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute prazo prescricional para as ações de repetição de indébito
de imposto de renda pessoa física retido na fonte. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. O Superior Tribunal de
Justiça ratificou o seguinte entendimento no REsp 1.472.182/PR:
TRIBUTÁRIO. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO
DE INDÉBITO NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO
POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005. TERMO INI-
CIAL. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - IRPF FON-
TE. DATA DA RETENÇÃO (ANTECIPAÇÃO) VS. DATA DO PA-
GAMENTO APÓS A ENTREGA DA DECLARAÇÃO. RENDI-
MENTOS NÃO SUJEITOS A TRIBUTAÇÃO EXCLUSIVA / DE-
FINITIVA. 1. Tanto o STF quanto o STJ entendem que para as ações
de repetição de indébito relativas a tributos sujeitos a lançamento por
homologação ajuizadas de 09.06.2005 em diante, deve ser aplicado o
prazo prescricional quiquenal previsto no art. 3º, da Lei Comple-
mentar n. 118/2005, ou seja, prazo de cinco anos com termo inicial na
data do pagamento. Já para as mesmas ações ajuizadas antes de
09.06.2005, deve ser aplicado o entendimento anterior que permitia a
cumulação do prazo do art. 150, §4º com o do art. 168, I, do CTN
(tese do 5+5). Precedentes: recurso representativo da controvérsia
REsp. n. 1.269.570-MG, Primeira Seção, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, julgado em 23.05.2012; e EREsp 1.265.939/SP, Corte Es-
pecial, Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 01/08/2013, DJe
12/08/2013. 2. Ressalvados os casos em que o recolhimento do tri-
buto é feito exclusivamente pela retenção na fonte (rendimentos su-
jeitos a tributação exclusiva/definitiva), que não admite compensação
ou abatimento com os valores apurados ao final do período, a pres-
crição da ação de repetição do indébito tributário flui a partir do
pagamento realizado após a declaração anual de ajuste do imposto de
renda e não a partir da retenção na fonte (antecipação). Precedente:
EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp. n. 1.233.176/PR, Primeira Turma,
Rel. Min. Ari Pargendler, julgado em 21/11/2013, DJe 27/11/2013. 3.
Caso em que o contribuinte ajuizou ação de repetição de indébito em
06.05.2011 postulando a restituição de IRPF indevidamente cobrado
sobre verba de natureza indenizatória (PDV) recebida em 03.02.2006.
Sabe-se que a declaração de ajuste é entregue em abril de 2007,
ocasião em que também se dá o pagamento das diferenças. Desse
modo, conta-se a partir daí o lustro prescricional, não estando pres-
crita a pretensão. 4. Recurso especial provido. (REsp 1472182/PR,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TUR-
MA, julgado em 19/05/2015, DJe 01/07/2015) Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência do STJ. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003135-30.2013.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOCINEIDE SALES DE OLI-
VEIRA BETINELLI. Adv(s).: PR0012443A - MARY LUCIA AD-
DAD DE ANDRADE. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003135-30.2013.4.04.7016 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOCINEIDE
SALES DE OLIVEIRA BETINELLI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARY LUCIA ADDAD DE ANDRADE - PR0012443A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria,
o PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, a ser julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012913-97.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO GARCIA. Adv(s).:
PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012913-97.2012.4.04.7003 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PEDRO GARCIA Advogado do(a) REQUERENTE: RU-
BENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de beneficio por incapacidade a parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003131-36.2012.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAQUIM MENDES. Adv(s).:
PR0021375A - FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003131-36.2012.4.04.7013 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOAQUIM MENDES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: FLAVIO JOSE DE OLIVEIRA CHUEIRE - PR0021375A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0008190-66.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIAN ORTOLA SIMO.
Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0008190-
66.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JULIAN ORTOLA SIMO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502819-42.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Luiz Carlos de
França Oliveira. Adv(s).: PE017112D - LEONIDAS SIQUEIRA DE
ANDRADE. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 0502819-42.2015.4.05.8311 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
Luiz Carlos de França Oliveira Advogado do(a) REQUERIDO: LEO-
NIDAS SIQUEIRA DE ANDRADE - PE017112D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute o reconhecimento de tempo de serviço prestado em ati-
vidade especial para fins de concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001809-68.2013.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: IDA MAZZARO DE CESARE. Adv(s).: PR0004395A -
JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE LAURINDO RIBAS,
PR0066410A - PATRICIA EMILE ABI ABIB, PR0053603A - ISA-
BELA VELLOZO RIBAS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001809-68.2013.4.04.7005 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA REQUERIDO: IDA MAZZARO DE CESARE
Advogados do(a) REQUERIDO: JACEGUAY FEUERSCHUETTE DE
LAURINDO RIBAS - PR0004395A, PATRICIA EMILE ABI ABIB -
PR0066410A, ISABELA VELLOZO RIBAS - PR0053603A
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute o termo final da paridade em relação à Gratificação
de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.
00483685920064013300, rel. Juiz Fed. João Batista Lazzari, DOU
13/06/2014, julgado sob o rito dos representativos da controvérsia e já
transitado em julgado, assim decidiu: ADMINISTRATIVO. SERVI-
DOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATI-
VIDADE DE REFORMA AGRÁRIA (GDARA). LEI N.
11.090/2005. NATUREZA GERAL E IMPESSOAL ATÉ EDIÇÃO
DO DECRETO N. 5.580/2005. REGULAMENTAÇÃO PELA POR-
TARIA INCRA/P/N. 556/2005. MATÉRIA UNIFORMIZADA. PE-
DIDO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uni-
formização interposto contra acórdão proferido pela 2ª Turma Re-
cursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária da Bahia
que desproveu o recurso inominado do INCRA para reconhecer que a
parte autora faz jus à percepção da Gratificação de Desempenho de
Atividade de Reforma Agrária (GDARA) na mesma pontuação paga
aos servidores ativos, confirmando a sentença pelos próprios fun-
damentos. 2. O julgador da primeira instância reconheceu a pro-
cedência do pedido inicial amparado nos seguintes fundamentos: '[...]
A gratificação em comento, porém, tal como foi concebida pela Lei
nº. 11.090/05, tem efetivamente aspecto de uma gratificação de ca-
ráter pessoal, na medida em que tem como foco a atuação pessoal do
servidor, bem como a atuação institucional do órgão a que esteja
vinculado, o que afastaria o caráter de generalidade, apto a determinar
sua extensão aos servidores inativos ... Entretanto, consoante se ve-
rificou no artigo 16, §§ 3º e 4º, da Lei nº 11.090/2005, os critérios
gerais a serem observados para a realização das avaliações dependerá
de Regulamento e enquanto este não for editado e até que sejam
processados os resultados do primeiro período de avaliação de de-
sempenho, a GDARA será paga nos valores correspondentes a ses-
senta pontos por servidor, na forma do art. 19 da Lei 11.090/05, do
mesmo diploma legal ... Desta forma, é devida ao autor a Gratificação
de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária-GADRA no valor
correspondente à mesma pontuação conferida ao servidor ativo, no
período postulado na inicial setembro de 2004 a outubro de 2005,
consoante fundamentação supra.' 3. A Turma Recursal baiana, por sua
vez, apesar de confirmar a sentença pelos próprios fundamentos,
acresceu à discussão a seguinte fundamentação: '[...] O servidor pú-
blico civil federal que no momento da instituição da referida van-
tagem pecuniária já tinha passado à inatividade, assim como o res-
pectivo pensionista, faz jus a percepção da GDARA da seguinte
forma: - de setembro de 2004 (data do início da vigência da MP n.º
216/2004, por força do art. 41) até maio de 2008 (data do início da
vigência da MP n.º 431/2008, por força do art. 175), no limite de 60
(sessenta) pontos, conforme o art. 19, caput, daquela MP [...]'. (grifei)
4. Em recurso de embargos de declaração, o INCRA alegou con-
tradição do acórdão quanto ao limite de condenação imposto, uma
vez que a sentença determinou o pagamento do valor correspondente
a 60 (sessenta) pontos, no período de setembro de 2004 a outubro de
2005, enquanto o acórdão asseverou que esses sessentas pontos se-
riam devidos até maio de 2008. Os embargos foram rejeitados ao
argumento de que o acórdão estava agasalhado em fundamento con-
sistente e que a parte ré pretendia rediscutir a matéria. 5. Em seu
pedido de uniformização, defende o INCRA que o limite para o
pagamento da GDARA aos inativos em paridade com os servidores
em atividade é a edição do Decreto n. 5.580/2005, de 10/11/2005.
Cita, nesse sentido, o julgamento do Pedilef 200570500176991. 6.
Incidente admitido na origem. 7. Entendo que a divergência restou
demonstrada e a matéria foi devidamente prequestionada. Apesar de o
acórdão recorrido ter confirmado a sentença, citou em sua súmula de
julgamento fundamentação que determina o pagamento da denomi-
nada gratificação de desempenho aos inativos e pensionistas, no li-
mite de 60 (sessenta) pontos, entre setembro de 2004 e maio de 2008.
8. Esta Turma Nacional, na Sessão de 07 de maio do corrente ano, no
julgamento do PEDILEF 2008.38.00.718777-0/MG (INCRA x AMA-
RILIS DOS REUIS LEIJOTO, publ. DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO,
23.05.2014, SEÇÃO 1, PÁGINAS 126/194), fixou, a unanimidade de
votos, as seguintes premissas: [5.1.] A GDARA foi instituída como
pro labore faciendo, na busca de se implantar políticas salariais com-
patíveis com o princípio da eficiência do serviço público. Ocorre que
a não regulamentação e, principalmente, a não aplicação das normas
reguladoras das avaliações de desempenho tornaram-nas, na prática,
vantagens de caráter geral e aplicáveis a todos da mesma categoria,
inclusive os inativos. [5.2.] A partir do momento em que efetivada a
avaliação de desempenho individual do servidor e a avaliação de
desempenho institucional, a GDARA passa a ter caráter pro labore
faciendo, permitindo o pagamento diferenciado entre servidores ina-
tivos e ativos. [5.3.] Não obstante o Decreto 5.580/05 e a Portaria
INCRA 556 de 2-1-2005 tenham de fato regulamentado os critérios
de avaliação, esta, na prática, não ocorreu nesta data. A Lei
11.784/08, no seu art. 163, inciso VI, adiou o início do primeiro ciclo
de avaliação de desempenho para depois de 1-1-2009 e quando já
estivessem fixadas as metas institucionais do órgão. Posteriormente, o
Decreto 7.133, de 19-3-2010, revogou o Decreto 5.580/05, regu-
lamentando novamente os critérios de avaliação. Somente por meio
da Portaria 37, de 29-6-2011, o INCRA determinou o primeiro ciclo
de avaliação entre 1-7-2011 e 29-2-2012. [5.4.] Somente a efetiva
avaliação de desempenho afasta o caráter geral da gratificação e não
a mera regulamentação de seu pagamento. 9. Ao fim, deliberou esta
Turma Nacional: 'Assim sendo, a GDARA deve ser fixada do se-
guinte modo: I - Período de 1-10-2004 a 13-5-2008: O art. 19 da Lei
11.090/05 fixou o valor correspondente a 60 pontos para todos os
servidores da ativa até que fossem processados os resultados do 1º
período de avaliação de desempenho: Art. 19. Enquanto não forem

editados os atos referidos nos §§ 3º e 4º do art. 16 desta Lei e até que
sejam processados os resultados do 1º (primeiro) período de avaliação
de desempenho, a GDARA será paga nos valores correspondentes a
60 (sessenta) pontos por servidor. Esse artigo que foi expressamente
revogado a partir de 14 de maio de 2008, pelo art. 176, g), da Lei
11.784/08. II - Período de 14-5-2008 a 30-6-2011: A Lei 11.907/09
deu nova redação à Lei 11.090/05 para fixar novo critério de pa-
gamento, nos seguintes termos: Art. 16, § 13. Até que seja publicado
o ato a que se refere o § 11 deste artigo e processados os resultados
da primeira avaliação individual e institucional considerando o dis-
posto no § 2º deste artigo, todos os servidores que fizerem jus à
GDARA deverão percebê-la em valor correspondente à última pon-
tuação que lhe foi atribuída a título de gratificação de desempenho
multiplicada pelo valor do ponto constante do Anexo V desta Lei,
conforme disposto no § 3º deste artigo. No caso do servidor apo-
sentado, o valor devido equivalia a 60 pontos, embora fosse calculado
e pago em 30 pontos, razão pela qual deve ser mantido também nesse
período o valor de 60 pontos. III - Período de 1-7-2011 a 29-2-2012:
Nesse período, a Portaria INCRA 37, de 29-6-2011, determinou o
primeiro ciclo de avaliação dos servidores da ativa, não havendo
diferenças a serem pagas ao servidor aposentado. IV - Período de 1-
3-2012 em diante: Com o final do primeiro ciclo de avaliação, o
percentual retorna ao patamar anterior previsto na Lei 11.907/09, ou
seja, 60 pontos, até que realizado novo ciclo de avaliação ou extinta
a referida gratificação de desempenho'. 9. Assim, conheço do presente
incidente para fins de fixar a orientação desta Turma Nacional de
Uniformização nesta matéria e, tendo em vista que a decisão da
Turma Recursal de origem está em consonância com esta posição,
nego provimento ao pedido de uniformização. 10. Julgamento rea-
lizado de acordo com o art. 7º, VII, a), do RITNU, servindo como
representativo de controvérsia. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011469-24.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIVA TEREZINA GATTO.
Adv(s).: RS0046791A - FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5011469-24.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: NEIVA TEREZINA GATTO Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIO DE OLIVEIRA ROSSOL - RS0046791A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a decadência do direito de revisão de benefício
previdenciário, tendo em vista o direito adquirido ao melhor be-
nefício. É o relatório. Verifico que há no Superior Tribunal de Justiça,
sobre esta matéria, os Recursos Especiais 1.612.818/PR e
1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito dos recursos repetitivos,
ainda pendentes de apreciação. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16, III, do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Ques-
tão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a res-
tituição dos autos à origem para sobrestamento e posterior adequação
do julgado à tese que vier a ser firmada pelo STJ. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 29 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501471-19.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARLUCE ADELINO SOA-
RES. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADJ JPS - AGÊNCIA DE
DEMANDA JUDICIAL JOÃO PESSOA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: APS BANANEIRAS (13.001.190). Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501471-19.2015.4.05.8204 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARLUCE ADELINO SOARES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos

autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000682-94.2015.4.04.7209 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRMA TERESINHA GON-
CALVES DE JESUS MARTINS. Adv(s).: SC0029647A - ALMINDA
ROMALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 5000682-
94.2015.4.04.7209 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IRMA TERESINHA
GONCALVES DE JESUS MARTINS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ALMINDA ROMALHO - SC0029647A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições especiais. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação dos períodos em debate, tendo
em vista que as provas colacionadas aos autos não comprovaram a
sua efetiva exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores aos
previstos na legislação vigente na época do labor. A pretensão de
alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0517430-33.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: mário
josé silva de siqueira. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES
DE ALMEIDA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0517430-
33.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: mário josé silva de
siqueira Advogado do(a) REQUERIDO: VANESSA TAVARES DE
ALMEIDA CARVALHO - PE002019A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, no julga-
mento do PEDILEF 50047370820124047108, firmou orientação no
sentido de que: 'a análise da especialidade em decorrência da ex-
posição a agentes químicos previstos no Anexo 13 da Norma Re-
gulamentadora 15, como é o caso dos hidrocarbonetos aromáticos, é
qualitativa e não se sujeita a limites de tolerância, independentemente
do período em que prestada a atividade'. Confira-se: EMENTA: PRE-
VIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTES NO-
CIVOS. HIDROCARBONETOS AROMÁTICOS. RECONHECI-
MENTO. ANÁLISE QUALITATIVA. INCIDENTE CONHECIDO E
IMPROVIDO. - Trata-se de incidente de uniformização movido pelo
INSS em face de Acórdão da Turma Recursal do Rio Grande do Sul,
que reformou a sentença para reconhecer como especial o período de
28/07/2003 a 19/05/2011 em razão da exposição habitual e perma-
nente a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto metileno, dimetilforma-
mida e polisocianatos), não se tendo exigido a avaliação quantitativa,
vez que a substância referida encontra-se relacionada no anexo 13 da
NR-15. - Sustenta a parte recorrente que a Turma de origem con-
trariou o entendimento firmado pela 5ª Turma Recursal de São Paulo
(00107483220104036302), no sentido de que após 05/03/1997 se
exige medição e indicação da concentração, em laudo técnico, para
enquadramento da atividade como especial, no ambiente de trabalho
de agente nocivo listado no anexo IV, dos decretos 2.172/97 e
3.048/99, em níveis superiores aos limites de tolerância. - Os agentes
químicos álcoois e hidrocarbonetos caracterizam a atividade como
especial para fins previdenciários, na forma dos quadros anexos aos
Decretos nº 53.831/64 (código 1.2.11), nº 83.080/79 (código 1.2.10 do
anexo I), nº 2.172/97 (código 1.0.19 do anexo IV) e nº 3.048/99
(código 1.0.19 do anexo IV). - A TRU-4ª Região já entendeu não ser
possível limitar a 05/03/1997 o reconhecimento da insalubridade do
ambiente de trabalho com base na análise qualitativa do risco causado
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pela exposição a hidrocarbonetos aromáticos, em razão de tais agen-
tes, previstos no Anexo 13 da NR-15, submeterem-se à análise qua-
litativa de risco, independentemente da época de prestação da ati-
vidade. A análise quantitativa deve ser observada quanto aos agentes
referidos nos anexos 11 e 12 da referida norma regulamentadora.
(PEDILEF nº 5011032-95.2011.404.7205, Turma Regional de Uni-
formização da 4ª Região, Relator p/ Acórdão João Batista Lazzari,
juntado aos autos em 27/10/2014). - Com efeito, a NR-15 considera
atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem acima dos
limites de tolerância com relação aos agentes descritos nos Anexos 1,
2, 3, 5, 11 e 12, entendendo-se por "Limite de Tolerância", a con-
centração ou intensidade máxima ou mínima, relacionada com a na-
tureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará dano à
saúde do trabalhador, durante a sua vida laboral. - Para as atividades
mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14, não há indicação a respeito de
limites de tolerância. - No caso dos autos, a fundamentação do acór-
dão recorrido permite concluir que a parte autora, no exercício de
suas funções, estava exposta a hidrocarbonetos aromáticos (cloreto
metileno, dimetilformamida e polisocianatos), agentes químicos pre-
vistos no Anexo 13 da NR-15 e para os quais a constatação de
insalubridade decorre de inspeção realizada no local de trabalho, não
se sujeitando a qualquer limite de tolerância. - Dessa forma, CO-
NHEÇO e NEGO provimento ao incidente de uniformização inter-
posto pelo INSS para firmar a tese de que a análise da especialidade
em decorrência da exposição a agentes químicos previstos no Anexo
13 da Norma Regulamentadora 15, como é o caso dos hidrocar-
bonetos aromáticos, é qualitativa e não se sujeita a limites de to-
lerância, independentemente do período em que prestada a atividade.
(PEDILEF 50047370820124047108, Rel. Juiz Federal FREDERICO
KOEHLER, julgado em 20/7/2016) No julgamento do PEDILEF
0500667-18.2015.4.05.8312, a TNU, em caso semelhante ao ora em
debate, firmou orientação no sentido de que dispensa a mensuração,
no ambiente de trabalho, de elemento reconhecidamente cancerígeno
em humanos, consoante a LINACH, Grupo 1, com registro no Che-
mical Abstract Service - CAS n. 014808-60-7. 17, bastando, portanto,
a análise qualitativa. Confira-se: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO ESPECIAL. CATEGO-
RIA PROFISSIONAL. TRABALHADORES QUE EXERCEM ATI-
VIDADES EXCLUSIVAMENTE NA AGRICULTURA COMO EM-
PREGADOS EM EMPRESAS AGROINDUSTRIAIS. ENQUADRA-
MENTO NO ITEM 2.2.1 DO ANEXO DO DECRETO N° 53.831/64
('AGRICULTURA - TRABALHADORES NA AGROPECUÁRIA').
PRECEDENTES DA TNU. AGENTE NOCIVO. POEIRA MINE-
RAL (SÍLICA). ELEMENTO RECONHECIDAMENTE CANCERÍ-
GENO EM HUMANOS. PREVISÃO NA LINACH - LISTA NA-
CIONAL DE AGENTES CANCERÍGENOS PARA HUMANOS.
ANÁLISE MERAMENTE QUALITATIVA. ART. 68, §4º, DO DE-
CRETO N° 3.048/99, COM A ALTERAÇÃO CONFERIDA PELO
DECRETO N° 8.123/2013. MEMORANDO-CIRCULAR CONJUN-
TO N° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015. QUESTÃO DE ORDEM N°
13. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uni-
formização interposto pelo INSS em face Acórdão proferido pela
Segunda Turma Recursal de Pernambuco que: (a) reconheceu como
especial período em que o demandante exerceu as funções de tra-
balhador rural/rurícola em empresa agroindustrial, por enquadramento
a categoria profissional, em período anterior ao advento da Lei n°
9.032/95; e (b) reconheceu as condições especiais do labor exercido
no período de 29.04.95 a 20.05.2014 em razão da exposição ao
agente agressivo poeira mineral (sílica), com fulcro no Dec.
53.831/64, no item 1.2.10. 2. Defende o recorrente, em primeiro
lugar, que o item 2.2.1 do Anexo do Decreto 53.831/64 somente se
aplica aos empregados que exercem atividade agropecuária, conceito
no qual não se enquadra a função do autor. Para ilustrar a divergência
em torno do tema, cita precedentes do Superior Tribunal de Justiça
(Recurso Especial n. 291404- SP). 3. Em seguida, aduz que ao re-
conhecer as condições especiais de labor exercido após 1995 sem
avaliar os níveis de exposição ao agente agressivo poeira mineral
(sílica), a Turma Recursal de origem sufragou entendimento distinto
daquele esposado pela Turma Regional de Uniformização da 4ª Re-
gião nos autos do Processo nº 0000844- 24.2010.404.7251, cujo
Acórdão fora assim ementado, in verbis: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO REGIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPE-
CIAL. SÍLICA LIVRE. NÍVEIS DE TOLERÂNCIA. NR 15. APLI-
CAÇÃO A PARTIR DA MP 1.729. IMPROVIMENTO. 1. A partir
da MP 1.729, publicada em 03.12.1998 (convertida na Lei 9.732/98),
as disposições trabalhistas concernentes à caracterização de atividade
ou operações insalubres (NR-15) - com os respectivos conceitos de
"limites de tolerância", "concentração", "natureza" e "tempo de ex-
posição ao agente" passam a influir na caracterização da natureza de
uma atividade (se especial ou comum). 2. A exigência de superação
de nível de tolerância disposto na NR 15 como pressuposto ca-
racterizador de atividade especial apenas tem sentido para atividades
desempenhadas a partir de 03.12.1998, quando essa disposição tra-
balhista foi internalizada no direito previdenciário. 3. Pedido de Uni-
formização improvido. (TRF4, INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
JEF Nº 0000844- 24.2010.404.7251, TURMA REGIONAL DE UNI-
FORMIZAÇÃO, JUÍZA FEDERAL SUSANA SBROGLIO GALIA,
D.E. 30/09/2011) 4. Inadmitido o pedido de uniformização pela Tur-
ma Recursal de Origem, o pleito teve seguimento em razão de de-
cisão proferida pelo Exmo. Ministro Presidente desta Turma Na-
cional. 5. Pois bem. Nos termos do art. 14, caput, da Lei n.
10.259/2001, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questão de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei, sendo que o pedido fundado em divergência de turmas de di-
ferentes Regiões ou da proferida em contrariedade a súmula ou ju-
risprudência dominante do STJ será julgada por Turma de Unifor-
mização, integrada por Juízes de Turma Recursais, sob a presidência
do Coordenador da Justiça Federal. 6. Em relação à primeira tese
apresentada pelo INSS, embora se possa cogitar uma possível di-

vergência jurisprudencial nos termos apontados, é imperioso reco-
nhecer que nos autos do PEDILEF nº 0500180-14.2011.4.05.8013 -
Representativo de Controvérsia -, esta Turma Nacional de Unifor-
mização solidificou o entendimento de que a expressão trabalhadores
na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto n.
53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exercem ativi-
dades exclusivamente na agricultura como empregados em empresas
agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais
empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço
especial. 7. Incide, pois, neste ponto, o enunciado da Questão de
Ordem nº 13 desta Turma Nacional que dispõe: Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido. 8. No que tange à
segunda tese, é importante registrar que na Sessão de Julgamento de
20/08/2016, por ocasião do julgamento do PEDILEF N° 5004737-
08.2012.4.04.7108, esta Turma Nacional de fato destacou a neces-
sidade de se traçar uma clara distinção entre os agentes químicos
qualitativos e quantitativos para fins de reconhecimento das condições
especiais decorrentes de sua exposição. 9. Consoante tal julgado, o
critério distintivo deve ter como norte os termos Norma Regula-
mentadora 15 do Ministério do Trabalho e Emprego. Tal diploma,
originalmente restrito ao âmbito trabalhista, foi incorporado à esfera
previdenciária a partir do advento da Medida Provisória 1.729 (pu-
blicada em 03.12.1998 e convertida na Lei 9.732), quando a redação
do artigo 58, § 1º, da Lei 8.213/1991 passou a incluir a expressão
"nos termos da legislação trabalhista". 10. Com efeito, de acordo com
a aludida NR-15/MTE, a apuração da nocividade deve considerar
uma avaliação meramente qualitativa - ou seja, independente de men-
suração - em relação aos agentes descritos nos Anexos 6, 13 e 14. Já
em relação aos agentes constantes nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12, o
reconhecimento da nocividade é quantitativo, demandando, pois, a
ultrapassagem dos limites de tolerância ou doses, mensuradas em
intensidade e/ou concentração. 11. Imperioso, no entanto, atentar que
esta regra deve ser excepcionada nos casos de agentes nocivos re-
conhecidamente cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério
do Trabalho e Emprego. Nestas hipóteses, a presença no ambiente de
trabalho será suficiente para a comprovação da efetiva exposição do
trabalhador para fins de reconhecimento de tempo especial. 12. Isto é
o que se depreende da redação do art. 68, §4º, do Decreto n°
3.048/99, após a alteração conferida pelo aludido Decreto n°
8.123/2013, in verbis: Art. 68 - A relação dos agentes nocivos quí-
micos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à
saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de
aposentadoria especial consta do Anexo IV. [...] § 4º - A presença no
ambiente de trabalho, com possibilidade de exposição a ser apurada
na forma dos parágrafos 2º e 3º, de agentes nocivos reconhecidamente
cancerígenos em humanos, listados pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, será suficiente para a comprovação de efetiva exposição do
trabalhador. 13. A listagem destes agentes cancerígenos consta na
Portaria Interministerial MPS/TEM/MS n° 09/2014. Nela estão clas-
sificados os agentes da seguinte forma: elementos carcinogênicos para
humanos - Grupo 1; provavelmente carcinogênicos para humanos -
Grupo 2A; e possivelmente carcinogênicos para humanos - Grupo 2B,
compondo a LINACH - Lista Nacional de Agentes Cancerígenos para
Humanos. 15. Também em âmbito interno editou o INSS o Me-
morando-Circular Conjunto n° 2/DIRSAT/DIRBEN/INSS/2015, uni-
formizando os procedimentos para análise de atividade especial re-
ferente à exposição a tais agentes. Eis o teor deste regramento: 1.
Considerando as recentes alterações introduzidas no § 4º do art. 68 do
Decreto n. 3.048, de 1999 pelo Decreto n. 8.123, de2013, a pu-
blicação da Portaria Interministerial TEM/MS/MPS n. 09, de 07-10-
2014 e a Nota Técnica n. 00001/2015/GAB/PR-
FE/INSS/SÃO/PGF/AGU (anexo 1), com relação aos agentes nocivos
reconhecidamente cancerígenos, observar as seguintes orientações
abaixo: a) serão considerados agentes reconhecidamente cancerígenos
os constantes do Grupo 1 da lista da LINACH que possuam o Che-
mical Abstracts Service - CAS e que constem do Anexo IV do
Decreto n. 3.048/99; b) a presença no ambiente de trabalho com
possibilidade de exposição de agentes nocivos reconhecidamente can-
cerígenos, será suficiente para a comprovação da efetiva exposição do
trabalhador; [...] d) a utilização de Equipamentos de Proteção Co-
letiva - EPC e/ou Equipamentos de Proteção Individual não elide a
exposição aos agentes reconhecidamente cancerígenos, ainda que
considerados eficazes; e e) para o enquadramento dos agentes re-
conhecidamente cancerígenos, na forma desta orientação, será con-
siderado o período de trabalho a partir de 08/10/2014, data da pu-
blicação da Portaria Interministerial n. 09/2014. 16. In casu, trata-se
do agente químico poeira de sílica. Embora conste no Anexo 12 da
NR-15/MTE, cuida-se de elemento reconhecidamente cancerígeno em
humanos, consoante a LINACH, Grupo 1, com registro no Chemical
Abstract Service - CAS n. 014808-60-7. 17. Dispensada, portanto, a
mensuração no ambiente de trabalho, bastando a presença do agente
(análise qualitativa). 18. Considerando, pois, que o Acórdão recorrido
promoveu o reconhecimento das condições especiais do labor exer-
cido sob exposição a tal agente através de análise qualitativa, há de
incidir, também aqui, a Questão de Ordem nº 13, reproduzida alhu-
res.' Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte,
incide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0021759-32.2008.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA BATISTA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0021759-32.2008.4.03.6301
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA BATISTA DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: EDVAR SOARES CIRIACO - SP150469 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Origem
que, mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de revisão
da renda mensal inicial ' RMI de benefício previdenciário, ao fun-
damento de que a decadência restou caracterizada. Sustenta a parte
requerente divergência de entendimento com julgado desta TNU
quanto à aplicação do prazo decadencial para revisão da RMI, por
meio da aplicação do índice do IRSM correspondente ao salário-de-
contribuição, relativo ao mês de fevereiro de 1994. É o relatório. O
recurso comporta provimento. Verifica-se que a matéria ora em dis-
cussão já foi objeto de exame pela TNU, no julgamento do PEDILEF
50035196220144047208, que restou assim ementado: 'PEDIDO NA-
CIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. IRSM
DE FEVEREIRO/ 94. DECADÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. TER-
MO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO PELO INSS CONHE-
CIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA
(ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU). FIXADA A TESE DE QUE
O INÍCIO DO PRAZO DE DECADÊNCIA PARA REVISAR, COM
BASE NO IRSM DO MÊS DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É
A DATA DE ENTRADA EM VIGOR DA MP 201/04.' Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5047767-58.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZABEL SILVA SOBRINHO.
A: LOYCI SILVA MENDES. A: LUCAS SILVA MENDES. Adv(s).:
PR0013246A - ANTONIO MIOZZO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5047767-58.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IZA-
BEL SILVA SOBRINHO e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002361-13.2014.4.03.9301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIGUEL DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JUIZ FEDERAL DA VA-
RA-GABINETE DO JEF DE SOROCABA. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0002361-13.2014.4.03.9301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MIGUEL DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE:
GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA - SP251591 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,que
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indeferiu a inicial do mandado de segurança interposto pela parte ora
requerente. É o relatório. O presente recurso não comporta provi-
mento. Verifica-se que a alegada divergência não restou comprovada,
tendo em vista que a parte ora requerente sequer juntou às suas razões
quaisquer arestos de outras Turmas Recursais de diferentes regiões,
da TNU ou do STJ, com a indicação precisa de seu número e a cópia
do seu inteiro teor, na forma do que determina a legislação pro-
cessual, que servissem como paradigmas aptos a confrontar o de-
cisum proferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, por-
tanto, o requisito disposto no art. 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002449-60.2016.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CAR-
LOS JUAREZ DUARTE. Adv(s).: SC0014973A - FRANK DA SIL-
VA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002449-60.2016.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: CARLOS JUAREZ DUARTE Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FRANK DA SILVA - SC0014973A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a aplicação da regra de
transição prevista no art. 3° da Lei n° 9876/99. É o relatório. No caso
vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o enten-
dimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição ado-
tada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art.
8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 17 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504302-61.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DAS DORES FERREIRA BARROS. Adv(s).: CE030409 - PA-
MELA GUIMARAES. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0504302-61.2015.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advo-

gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARIA DAS DORES
FERREIRA BARROS Advogado do(a) REQUERIDO: PAMELA
GUIMARAES - CE030409

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, inclusive por meio de
parecer elaborado por Assistente Social, concluíram pelo preenchi-
mento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.
A pretensão de alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002526-41.2013.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SILVINO GIROTTO. Adv(s).:
RS0043386A - ALCESTE JOAO THEOBALD. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002526-41.2013.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: SILVINO GIROTTO Advogado do(a) REQUERENTE: ALCES-
TE JOAO THEOBALD - RS0043386A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos

representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 5012175-12.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO ALVES DE SOU-
ZA. Adv(s).: PR0042103 - TATIANA CRISTINA SILVESTRE,
PR0049778 - SEBASTIAO VINICIUS MORENTE DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5012175-12.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GERALDO AL-
VES DE SOUZA Advogados do(a) REQUERENTE: TATIANA
CRISTINA SILVESTRE - PR0042103, SEBASTIAO VINICIUS
MORENTE DE OLIVEIRA - PR0049778 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme pre-
ceituam as Portarias 20 e 23/2016, porquanto ausente o pedido de
uniformização nacional, se houver. Assim sendo, determino a remessa
do feito à origem para a correta inserção da(s) referida(s) peça(s).
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5016591-66.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROQUE SARAIVA. Adv(s).:
PR0012162A - ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA. F28 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5016591-66.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: ROQUE SARAIVA Advogado do(a)
REQUERIDO: ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA -
PR0012162A

DECISÃO

Trata-se de agravo manejado contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, em
que se discute a incidência de imposto de renda sobre juros de mora.
É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se em
análise no Supremo Tribunal Federal, no RE 855.091/RS, com re-
latoria do Em. Ministro Dias Toffoli, em sede de repercussão geral.
Confira-se: TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA
PESSOA FÍSICA. JUROS DE MORA. ART. 3º, § 1º, DA LEI Nº
7.713/1988 E ART. 43, INCISO II, § 1º, DO CTN. ANTERIOR
NEGATIVA DE REPERCUSSÃO. MODIFICAÇÃO DA POSIÇÃO
EM FACE DA SUPERVENIENTE DECLARAÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE LEI FEDERAL POR TRIBUNAL RE-
GIONAL FEDERAL. Assim, levando-se em consideração a siste-
mática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados
por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformização
processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do
CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser de-
volvidos à Turma recursal de origem para aplicação do entendimento
que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055989-69.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDDY FLORES CABRAL.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDDY FLORES CA-
BRAL. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5055989-69.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDDY FLORES CA-
BRAL e outros Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FON-
SECA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios e correção monetária
incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o re-
latório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito, que
antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011956-38.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSELENE ALFARTH.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011956-38.2013.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROSELENE ALFARTH Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009500-59.2014.4.03.6312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ GONCALVES MAICHE.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0009500-
59.2014.4.03.6312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ GONCALVES
MAICHE Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal e origem
que rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob o
fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores es-
colhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previden-
ciários. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. Ve-
rifica-se que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em
vista que o requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos
que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum pro-
ferido pela Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o
requisito disposto nos arts. 6º e 14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001846-37.2013.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOAO ROBERTO BARBOSA. Adv(s).: SP233462 -
JOAO NASSER NETO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0001846-37.2013.4.03.6318 PE-
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DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: JOAO ROBERTO BARBOSA
Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO NASSER NETO -
SP233462

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto, tampouco promoveu o cotejo analítico
exigido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007047-68.2007.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIMEI VIEIRA RICAO.
Adv(s).: ES011137 - PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA, ES010851 -
RENATA GOES FURTADO. R: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0007047-
68.2007.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNDAÇÃO NACIO-
NAL DE SAÚDE REQUERIDO: SIMEI VIEIRA RICAO Advo-
gados do(a) REQUERIDO: PABLO LUIZ ROSA OLIVEIRA -
ES011137, RENATA GOES FURTADO - ES010851

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem
em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre condenações judiciais da Fa -
zenda Pública). É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE.
TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMI-
LITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO
DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM
REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE
POUPANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum tran-
sitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal,
acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para esperar pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502459-28.2015.4.05.8305 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Edinaldo Batista
de Moraes. Adv(s).: AL005797 - KATIA FELINA DE OLIVEIRA
FERREIRA. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502459-28.2015.4.05.8305 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
Edinaldo Batista de Moraes Advogado do(a) REQUERIDO: KATIA
FELINA DE OLIVEIRA FERREIRA - PE000933A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento como atividade especial a
laborada na condição de vigilante armado, após a vigência do Decreto n.
2.172/97. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Tur-
ma Nacional, por meio do PEDILEF n. 0502013-34.2015.4.05.8302, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO REPRE-
SENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. PERVIDENCIÁRIO. TEMPO
ESPECIAL. ATIVIDADE DE VIGILANTE ARMADO EXERCIDA
APÓS O DECRETO 2.172/97. RECONHECIMENTO CABÍVEL. RE-
CURSO REPETITIVO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM Nº 18 E
20/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESTE
PONTO, PARCIALMENTE PROVIDO. [...] fixando-se a tese de que é
possível o reconhecimento de tempo especial prestado com exposição a
agente nocivo periculosidade, na atividade de vigilante, em data pos-
terior a 05/03/1997, desde que laudo técnico (ou elemento material equi-
valente) comprove a permanente exposição à atividade nociva.' Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformi-
zação, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5016766-22.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADIR DE ALMEIDA BIT-
TENCOURT. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5016766-22.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NADIR DE ALMEIDA BITTENCOURT Advogados do(a)
REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007035-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA. R: CELSO APARECIDO DE OLI-
VEIRA. R: NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA. R: NEUZA DE
OLIVEIRA MATA. R: PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
PR0033213A - ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI. f32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007035-32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CA-
ROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que en-
tendeu que os valores recebidos de boa-fé pelo segurado, ainda que
indevidamente, são irrepetíveis. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a

jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013254-02.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FREDOLINO HAMANN.
Adv(s).: SC0008185A - HORST WIRTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5013254-02.2012.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FREDOLINO HAMANN Advogado do(a) REQUERENTE:
HORST WIRTH - SC0008185A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007603-76.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO LUCIANO DA
SILVA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. A:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: ANTONIO LUCIANO DA SILVA.
Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5007603-76.2013.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: ANTONIO LUCIANO DA SILVA e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA - PR0023771A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5032067-09.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIRNA ENDRES. Adv(s).:
RS0081770A - TULIO POERSCHKE. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5032067-09.2014.4.04.7108 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MIRNA ENDRES Advogado do(a) REQUEREN-
TE: TULIO POERSCHKE - RS0081770A REQUERIDO: Uni'o Fe-
deral

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003903-60.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLINDA RITSUKO HARA-
DA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003903-
60.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
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PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLINDA RITSUKO
HARADA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004987-43.2014.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CANDI LIEGE BIESEK. Adv(s).: RS0072141A - JACQUELINE DA
SILVA ALMEIDA CAMPESTRINI, RS0070650A - FERNANDA
GIRARDELLO, RS0067201A - ANDRESSA BATTISTI. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5004987-43.2014.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CANDI
LIEGE BIESEK Advogados do(a) REQUERIDO: JACQUELINE DA
SILVA ALMEIDA CAMPESTRINI - RS0072141A, FERNANDA
GIRARDELLO - RS0070650A, ANDRESSA BATTISTI -
RS0067201A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que aguarde pelo
posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006796-24.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVA LOPES DOS SANTOS
FILHA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0006796-24.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EVA LOPES DOS
SANTOS FILHA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0003061-69.2013.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIANA APARECIDA ZA-
ZULA SILVA. Adv(s).: SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLI-
VEIRA, SP160507 - DENISE TEIXEIRA FABIANI DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0003061-
69.2013.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIANA APARECIDA
ZAZULA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE: RICARDO FA-
BIANI DE OLIVEIRA - SP093821, DENISE TEIXEIRA FABIANI
DE OLIVEIRA - SP160507 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002275-88.2015.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDISON NEI DOS SANTOS
BRANDI. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002275-88.2015.4.04.7103 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDISON NEI DOS
SANTOS BRANDI Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO
FONSECA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001809-30.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALDEMAR CARDOSO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 6 Processo nº 0001809-30.2015.4.03.6321 PEDI-
DO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457)
REQUERENTE: WALDEMAR CARDOSO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não seja, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a

TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015953-29.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOANA ELISABETH KAR-
GEL. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5015953-29.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOANA ELISABETH KARGEL Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5069465-14.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE BORGES DE
BORGES. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5069465-
14.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARGARETE BORGES DE
BORGES Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044759-44.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA BERNADETE SOU-
ZA. Adv(s).: PR0050535A - JACKSON ANDRE DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5044759-44.2012.4.04.7000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: MARIA BERNADETE SOUZA Advogado do(a)
REQUERENTE: JACKSON ANDRE DOS SANTOS - PR0050535A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional, pretendendo a re-
forma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a decadência do direito de revisão de benefício previdenciário,
tendo em vista o direito adquirido ao melhor benefício. É o relatório.
Verifico que há no Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria,
os Recursos Especiais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem jul-
gados sob o rito dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apre-
ciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
III, do CPC e 16, III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à
Turma Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a
ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017198 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000198

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

exposto, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art.
16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500165-45.2016.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ama-
ro Braz de Oliveira. Adv(s).: PE030411 - MARCIA CRISTINA SIL-
VA BORBA CARVALHO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 10 Processo nº 0500165-45.2016.4.05.8312
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Amaro Braz de Oliveira Advogado do(a)
REQUERIDO: MARCIA CRISTINA SILVA BORBA CARVALHO -
P E 0 3 0 4 11

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento

nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento foi
reafirmado no julgamento do PEDILEF n. 05043656920144058311.
Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMEN-
TO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGURADO EMPREGADO EM
ESTABELECIMENTO AGROINDUSTRIAL. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DA TNU. CÔMPUTO
PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVIMENTO CONFORME EN-
TENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE ORDEM 13 E 24 DA
TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Incidente de uniformi-
zação interposto pelo INSS em face de acórdão da 1a Turma Recursal
de Pernambuco, que deu parcial provimento ao recurso da parte
autora, reconhecendo como especiais os períodos de 21/02/83 a
10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como empregado em
estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acórdão diverge
do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a
especialidade reconhecida no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 re-
fere-se apenas à atividade agropecuária, não às atividades agrícolas.
Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço rural anterior à Lei
8.213/91, sem o respectivo recolhimento previdenciário. Juntou pa-
radigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei 10.259/01, caberá pedido
de uniformização de interpretação de lei federal quando houver di-
vergência entre decisões sobre questões de direito material proferidas
por Turmas Recursais na interpretação da lei. 3. O incidente não
comporta conhecimento, porque o acórdão recorrido está em con-
sonância com a jurisprudência recente do STJ e da TNU. Confira-se:
3.1. No tocante ao alcance das atividades elencadas no código 2.2.1
do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu posicionamento, assim
fixou em Representativo de Controvérsia: PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AUTORA. PREVIDEN-
CIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE ATIVIDADE
ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.AGROPECUÁRIA. MU-
DANÇA DE ENTENDIMENTO DA TNU. QUESTÃO DE ORDEM
Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Prolatado acórdão pela Segunda Turma Recursal de Pernambuco,
que negou provimento ao recurso do Autor, para manter a sentença
que não reconheceu como atividade especial o trabalho rural no
período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2. Incidente de Uniformização
de Jurisprudência interposto tempestivamente pelo Autor, com fun-
damento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001. Alegação de que o
acórdão recorrido diverge do entendimento da Segunda Turma Re-
cursal de São Paulo (processo nº 0004398-18.2007.4.03.6307), se-
gundo o qual o labor rural configura a especialidade prevista no item
2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831/64. 3. Incidente não
admitido pela Presidência da Turma de origem, sendo os autos en-
caminhados a esta Turma Nacional após agravo. 4. Nos termos do art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido de uniformização nacional de
jurisprudência é cabível quando houver divergência entre decisões
sobre questões de direito material proferidas por turmas recursais de
diferentes regiões ou em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante da Turma Nacional de Uniformização ou do Superior
Tribunal de Justiça. 5. Configurado o dissídio, posto que o acórdão
recorrido entendeu que, '(...) O enquadramento no item 2.2.1 do
Decreto 53.831/64 depende de efetiva comprovação de atividade
agropecuária, não abrangendo todas as espécies de trabalhadores ru-
rais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola
não pode ser considerada como de natureza especial. 3. No caso
vertente, não há nos autos qualquer prova de que o autor se dedicasse
a atividade que envolvesse agricultura e pecuária (agropecuária)..',
grifo no original. 6. A TNU, inclusive esta Relatora, tinha o en-
tendimento de que somente o trabalho agrário e pecuário configura o
labor especial. Entretanto, houve mudança de entendimento, tanto que
na sessão passada foi julgado o processo nº 0500180-
14.2011.4.05.8013, Representativo de Controvérsia, onde consta que:
'(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef 0509377-
10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André Carvalho
Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de que a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a especialidade
somente poderia ser reconhecida se comprovado que o trabalho rural
foi desenvolvido na agropecuária merece ser desprovida. (...)' (Rel.
João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio excerto esclarecedor
do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,

JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Conclui-se, assim, que o acórdão recorrido está em
consonância com a jurisprudência desta TNU. Dessa forma, incide, à
espécie, a Questão de Ordem n. 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5030306-10.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAYMUNDO DALLICANI
JUNIOR. Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES, PR0054886A -
JOSE EDUARDO NUNES ZANELLA. R: INSTITUTO NACIO-

NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5030306-10.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RAYMUNDO DALLICANI JUNIOR Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JONAS BORGES - PR0030534A, JOSE EDUARDO
NUNES ZANELLA - PR0054886A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não promoveu
o cotejo analítico exigido. É o relatório. Verifico que a parte re-
corrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006503-63.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO BELARMINO DA SILVA. Adv(s).: PR0030490A - GER-
MANO JORGE RODRIGUES. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5006503-
63.2011.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO BE-
LARMINO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: GERMANO
JORGE RODRIGUES - PR0030490A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
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DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000004-61.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANY DE FATIMA DE
TOLEDO. A: SILVIA DO ROCIO DE TOLEDO. Adv(s).:
SC0011851A - ALEXANDRE FERNANDES SOUZA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000004-
61.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANY DE FATIMA DE
TOLEDO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
FERNANDES SOUZA - SC0011851A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE FERNANDES SOUZA - SC0011851A RE-
QUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011193-33.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERONDINA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: PR0023320A - ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011193-33.2014.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ERONDINA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: ZAQUEU SUBTIL DE OLIVEIRA - PR0023320A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de análise das condições pessoais da parte
para verificação da existência de incapacidade para o labor. É o
relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cumpri-
mento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o
entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada
necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de Uni-
formização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não
é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000880-81.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WILSON KAZUTAKA WA-
KAYA. Adv(s).: PR0037503A - URSULA ROSCHANA DE OLI-
VEIRA ALVES DE LIMA. R: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000880-
81.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WILSON KAZUTAKA
WAKAYA Advogado do(a) REQUERENTE: URSULA ROSCHANA
DE OLIVEIRA ALVES DE LIMA - PR0037503A REQUERIDO:
MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 286/STF e por entender que a decisão recorrida
corrobora com a jurisprudência do STJ. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo').

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501106-41.2015.4.05.8308 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE MARIA DA SILVA.
Adv(s).: PE001163A - MARIA SOCORRO NUNES FERREIRA
CORREIA. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501106-41.2015.4.05.8308 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE MARIA DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MARIA SOCORRO NUNES FERREIRA CORREIA -
PE001163A REQUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004649-88.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA MARTINS DE OLI-
VEIRA NOGUEIRA. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004649-
88.2012.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUZIA MARTINS DE
OLIVEIRA NOGUEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em atividade rural. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o exercício de atividade rural no período requerido.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0011314-76.2013.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTER PIRES DE AN-
DRADE. Adv(s).: SP308435 - BERNARDO RUCKER. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0011314-76.2013.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VALTER PIRES DE ANDRADE Advogado do(a) REQUE-
RENTE: BERNARDO RUCKER - SP308435 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo fato
de ser necessário o reexame do conjunto fático probatório dos autos
para análise do pedido (aplicação da Súmula n. 42/TNU). É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0006786-77.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELSO FERREIRA LEAO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0006786-
77.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CELSO FERREIRA LEAO
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5037549-25.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONIDAS MARCAL PRA-
DO DE SOUZA. Adv(s).: RS0024818A - MANOEL FERMINO DA
SILVEIRA SKREBSKY, RS0063724A - CRISTINA WERNER DA-
VILA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5037549-25.2015.4.04.7100
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LEONIDAS MARCAL PRADO DE SOUZA
Advogados do(a) REQUERENTE: MANOEL FERMINO DA SIL-
VEIRA SKREBSKY - RS0024818A, CRISTINA WERNER DAVI-
LA - RS0063724A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria especial à
parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar. As ins-
tâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram que a parte não comprovou a habitualidade e permanência
de sua exposição aos agentes nocivos. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0022309-11.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DELI JORGE LIMA. Adv(s).:
SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0022309-11.2014.4.03.6303 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DELI JORGE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE:
CLAUDIO TADEU MUNIZ - SP078619 REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
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dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010382-43.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA SEIBT. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5010382-43.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IRACEMA SEIBT Advogados do(a) REQUERENTE:
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a necessidade de demonstração de dependência econômica
do filho maior inválido para fins de recebimento de pensão por morte.
É o relatório. O presente não merece prosperar. Com efeito, a TNU,
ao julgar o PEDILEF 5000048-36.2012.4.04.7102, DOU 3/7/2015,
assim decidiu: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL '
PREVIDENCIÁRIO ' PENSÃO POR MORTE - FILHO MAIOR
INVÁLIDO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PRESUNÇÃO RE-
LATIVA - ACÓRDÃO RECORRIDO NO MESMO SENTIDO DA
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE NACIONAL - QUESTÃO DE
ORDEM Nº 13 E SÚMULA 42 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
NÃO CONHECIDO. Trata-se de incidente de uniformização nacional
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária do Rio Grande do Sul que, reformando a sentença, julgou
improcedente o pedido de pensão por morte à parte autora, alegando
que não foram preenchidos os requisitos legais. Sustenta a parte
requerente que o acórdão recorrido diverge da jurisprudência da TNU
no sentido de que a dependência econômica de filho maior e inválido
é presumida e não admite prova em contrário (§ 4º, do art. 16, I, da
Lei nº 8.213/91). Ao julgar improcedente o pedido, a Turma recursal
de origem fundamentou que, apesar de a parte autora ser considerada
pessoa inválida, "fato é que essa situação restou verificada somente
após a sua maioridade. Dessa forma, considerando ainda que a in-
capacidade ocorreu antes da data do óbito do instituidor, a relação de
dependência é admitida, todavia, deve restar comprovada nos autos,
visto se tratar de questão objeto de presunção relativa". Relatei. Passo
a proferir o VOTO. Ao contrário do que sustentou o requerente, esta
Corte Nacional já pacificou o entendimento no sentido da relati-
vização da presunção de dependência econômica do filho que se
tornou inválido após a maioridade. Confira-se recente julgado nos
autos do PEDILEF nº 50118757220114047201: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PEN-
SÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA
ECONÔMICA. PRESUNÇÃO RELATIVA. APLICAÇÃO DA
QUESTÃO DE ORDEM N. 20/TNU. ANULAÇÃO DO ACÓRDÃO.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E PARCIALMEN-
TE PROVIDO. 1. Trata-se de Incidente de Uniformização suscitado
pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa
Catarina que, reformando a sentença, acolheu o pedido de concessão
de pensão por morte a filho maior inválido de segurado da pre-
vidência social. (...) 13. O Eg. STJ tem-se manifestado igualmente no
sentido de ser relativa a presunção de dependência econômica em se
tratando de filho maior inválido.' 7- Destarte, o entendimento da
Turma Nacional de Uniformização é no sentido de que a presunção
de dependência econômica do filho maior inválido é relativa, de sorte
que deve ser aferida no caso concreto. 8- Incidência, no caso, por-
tanto, da Questão de Ordem n.º 20:'Se a Turma Nacional decidir que
o incidente de uniformização deva ser conhecido e provido no que
toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na necessidade
de exame de provas sobre matéria de fato, que foram requeridas e não
produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas pelas instâncias
inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal deverá ser anu-
lado para que tais provas sejam produzidas ou apreciadas, ficando o
juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal vinculados ao en-
tendimento da Turma Nacional sobre a matéria de direito.'(Aprovada
na 6ª Sessão Ordinária da Turma Nacional de Uniformização, do dia
14.08.2006). 9-Pedido de uniformização conhecido e parcialmente
provido para anular o acórdão vergastado e devolver os autos à turma
de origem para que profira nova decisão, partindo da premissa de que
a dependência econômica do filho maior inválido é relativa. (PE-
DILEF 50008716820124047212, rel. JUIZ FEDERAL BRUNO LEO-
NARDO CÂMARA CARRÁ, j. 07/05/2014). 15. No mesmo sentido,
decidiu o STJ (AgRg nos EDcl no REsp 1.250.619/RS, relator o Sr.
Ministro Ministro Humberto Martins, j. 17/12/2012). 16. Acresço
apenas que a relativização da presunção de dependência econômica
do filho que se tornou inválido após a maioridade decorre da cir-
cunstância de que a dependência do filho menor de 21 anos é pre-
sumida em lei. 17. Porém, atingida a idade limite, com o filho sendo
plenamente capaz, cessa a dependência econômica, havendo, assim, a
extinção daquela situação jurídica anterior de dependência. Isso por-
que ' é da ordem natural das coisas ' o filho maior de idade deverá
manter o seu próprio vínculo direto com a previdência, a partir do

exercício de atividade remunerada, constituição de família, neces-
sidade de prover o próprio sustento e o sustento dos seus. Por esse
motivo, a ocorrência da invalidez supervenientemente à maioridade
não ensejará, por si só, o reconhecimento da dependência em relação
aos genitores, na medida em que, uma vez comprovada a condição de
segurado, resultará, sim, na concessão de benefício próprio, qual seja,
o auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez. Somente na hi-
pótese em que conjugada a invalidez posterior à maioridade com a
situação de dependência econômica é que se pode falar no direito à
percepção do benefício previdenciário. 18. A condição superveniente
de invalidez deve estar, pois, associada a uma 'nova' situação de
dependência econômica, posto que esta 'nova'dependência não é in-
tuitivamente decorrente daquela anterior (anterior aos 21 anos de
idade), já que separadas no tempo e pelas circunstâncias pessoais
(como eventual constituição de grupo familiar própria, renda, pa-
trimônio, benefícios assistenciais/previdenciários). 19. Por fim, im-
plicando o provimento do presente incidente, quanto à matéria de
direito, na necessidade de reexame da matéria de fato, devem os autos
retonar à TR de origem para reapreciação das provas (conforme a
Questão de Ordem nº 20/TNU), firmado o entendimento de que a
condição de dependência econômica do filho maior inválido é re-
lativa, de sorte que deve ser aferida no caso concreto (PEDILEF
50118757220114047201, JUIZ FEDERAL SÉRGIO MURILO WAN-
DERLEY QUEIROGA, TNU, DOU 05/12/2014 PÁGINAS 148/235).
Vê-se, pois, que o acórdão recorrido se encontra em consonância com
a jurisprudência da TNU. Ademais, no caso dos autos, a Turma de
origem entendeu por ficar afastada a presunção relativa de depen-
dência econômica face à fragilidade do acervo probatório constante
dos autos. Ainda que esta Corte possa proceder ao exame da correta
valoração das provas produzidas e analisadas pela Turma Recursal de
origem, no sentido de lhes conferir nova qualificação jurídica, tenho
que isso implica, no presente caso, em reapreciação da matéria fático-
probatória, circunstância, dessa forma, que inviabiliza o conhecimen-
to e julgamento deste Incidente, a teor do que dispõe a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato.' Importa frisar, ademais, que o
Acórdão vergastado seguiu a orientação desta Turma, valorando as
provas dos autos, não sendo possível revisá-las nesta instancia es-
pecial. Resta aplicável, assim, a Súmula 42 desta Turma de Uni-
formização, visto que não teria como desconstituir a decisão recorrida
sem abordar a valoração dos fatos e das provas, conferindo-lhe novo
valor, o que equivale a reexaminar o material probatório da lide,
Súmula esta que nos diz: Assim, voto por NÃO CONHECER DO
PEDILEF, por incidir a Questão de Ordem nº 13 ("não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido") e Súmula 42, ambas
da TNU. Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência da TNU, segundo a qual, sendo a presunção de
dependência econômica do filho maior inválido relativa, para efeito
da concessão do benefício de pensão por morte, devem ser con-
sideradas as circunstâncias do caso concreto. Destarte, incide a Ques-
tão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012927-04.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MO-
NICA SALOMON GONZALEZ. Adv(s).: RS0047867A - FABRIZIO
COSTA RIZZON. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5012927-04.2014.4.04.7200 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA RE-
QUERIDO: MONICA SALOMON GONZALEZ Advogado do(a)
REQUERIDO: FABRIZIO COSTA RIZZON - RS0047867A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013549-42.2012.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO LUIZ BROMBATTI. Adv(s).:
RS0005884A - ELYTHO ANTONIO CESCON, RS0075563A - MAU-
RICIO CESCON NIEDERAUER. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5013549-
42.2012.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O
DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO LUIZ BROMBATTI Advogados
do(a) REQUERENTE: ELYTHO ANTONIO CESCON - RS0005884A,
MAURICIO CESCON NIEDERAUER - RS0075563A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se declarou a incompetência absoluta do juízo para
julgamento do feito. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Destarte, incide sobre a
matéria discutida a Súmula 43/TNU: 'Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007835-45.2014.4.04.7200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
BERTINO DA SILVA. Adv(s).: SC0009863A - ROBERTO CARLOS
VAILATI. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007835-45.2014.4.04.7200 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ALBERTINO DA SILVA Advogado do(a) REQUERI-
DO: ROBERTO CARLOS VAILATI - SC0009863A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a configuração ou não de renúncia da Admi-
nistração à decadência a edição da Lei 10.999/2004, tendo reco-
nhecido o direito dos segurados à revisão do cálculo do valor inicial
dos seus benefícios, com incidência do índice IRSM para correção
dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5003519-62.2014.4.04.7208, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURIS-
PRUDÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO / 94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. INCIDENTE FORMULADO
PELO INSS CONHECIDO E IMPROVIDO. REPRESENTATIVO
DE CONTROVÉRSIA (ART. 17, INCISOS I E II, DO RITNU).
FIXADA A TESE DE QUE O INÍCIO DO PRAZO DE DECA-
DÊNCIA PARA REVISAR, COM BASE NO IRSM DO MÊS DE
FEVEREIRO DE 1994 (39,67%), É A DATA DE ENTRADA EM
VIGOR DA MP 201/04. 1. Postulou a parte autora a revisão de seu
benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de 02/1994
no período básico de cálculo. A sentença julgou a ação procedente. 2.
A Autarquia Previdenciária ingressou com recurso inominado, re-
querendo o reconhecimento da decadência do direito de revisar o
benefício. A Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais Fe-
derais da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina negou pro-
vimento ao recurso inominado interposto pelo INSS, assentando que
os benefícios concedidos antes da edição da Medida Provisória n.º
1.523/1997 não estão sujeitos à decadência. Em função disso, a Au-
tarquia Previdência interpõe recurso extraordinário. 3. Determinou-se
a suspensão do feito, até o julgamento do RE n.º 598.128. Com o
julgamento do RE n.º 626.489, a Turma Recursal de Santa Catarina,
embora tenha concluído que o prazo decadencial se aplica, inclusive,
a requerimentos formulados anteriormente à vigência da Medida Pro-
visória n.º 1.523/1997, reconheceu a existência de peculiaridade no
presente caso: é que, na hipótese da revisão da renda mensal inicial
com base no IRSM de 02/1994, houve renúncia à decadência com o
advento da Lei n.º 10.999/2004 (reconhecimento do direito pela Ad-
ministração Pública).Com essa decisão, restou rejeitada, portanto, a
retratação. 4. Em razão disso, o INSS ingressa com pedido nacional
de uniformização de jurisprudência. Sustenta a Autarquia Previden-
ciária que: (a) a tese defendida pela Primeira Turma Recursal dos
JEFs da Seção Judiciária do Estado de Santa Catarina não está em
conformidade com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização
e pelo Superior Tribunal de Justiça; e (b) o reconhecimento do direito
à revisão pela Medida Provisória n.º 201/2004, convertida na Lei n.º
10.999/2004, não repercute na fluência do prazo decadencial.Aponta
como paradigmas julgados do STJ (AgRg no REsp n.º 1.444.992) e
desta TNU (PEDILEF n.º 05197023920114058300 e
00619594520074013400). 6. O Min. Presidente deste colegiado afe-
tou este incidente como representativo de controvérsia. 7. O Mi-
nistério Público manifestou-se pelo provimento do incidente. 8. En-
tendo que o(s) paradigma(s) apontado(s) presta(m)-se para o conhe-
cimento do pleito de uniformização. 9. A instituição de um prazo
decadencial é uma inovação levada a efeito na nona reedição da
Medida Provisória n.º 1.523, de 27 de junho de 1997, posteriormente
convertida na Lei n.º 9.528/97. 10. No julgamento do RE n.º 626.489,
nossa Suprema Corte, em sede de repercussão geral, considerou cons-
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titucional a fixação de um prazo decadencial para o ato de revisão da
concessão de benefício previdenciário, decidindo, entretanto, que ine-
xiste tal prazo decadencial para a sua concessão: RECURSO EX-
TRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS). REVISÃO DO ATO DE
CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à pre-
vidência social constitui direito fundamental e, uma vez implemen-
tados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo
decurso do tempo. Como consequência, inexiste prazo decadencial
para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima,
todavia, a instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão
de benefício já concedido, com fundamento no princípio da segurança
jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca
de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema previdenciário. 3. O
prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória
1.523, de 28.06.1997, tem como termo inicial o dia 1º de agosto de
1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra
incide, inclusive, sobre benefícios concedidos anteriormente, sem que
isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste
direito adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Re-
curso extraordinário conhecido e provido. (RE 626489 / SE, Tribunal
Pleno, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, DJe-184, DIVULG
22/09/2014, PUBLIC 23/09/2014) (grifei) 11. Portanto, afirmou o
STF que não há inconstitucionalidade na criação de um prazo de-
cadencial para a revisão dos benefícios já concedidos e que a de-
cadência não integra o espectro de pressupostos e de condições para
a concessão do benefício, sendo um elemento externo à prestação
previdenciária (alcançando, dessa forma, somente a pretensão de re-
ver o benefício). Segundo o entendimento fixado neste voto, o início
do prazo decadencial para os benefícios concedidos antes da MP n.º
1.523/97 é o dia 01 de agosto de 1997. 12. Como nem todos os
aspectos foram examinados nesta decisão, considero importante des-
tacar algumas orientações do STJ sobre a aplicação do prazo de-
cadencial: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RE-
CURSO ESPECIAL DESERTO. BENEFICIÁRIO DA AJG. DES-
NECESSIDADE DE NOVA COMPROVAÇÃO.

geral); (c) há um dies a quo para o prazo decadencial para os be-
nefícios concedidos antes do advento da MP n.º 1523/97: 01 de
agosto de 1997 (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão geral); e
(d) Não incide o prazo decadencial previsto no art. 103, caput, da Lei
n. 8.213/91, nos casos de indeferimento e cessação de benefícios,
bem como em relação às questões não apreciadas pela Administração
no ato da concessão. (Súmula 81 da TNU). 14. A exegese de qualquer
texto reclama o cotejo com um contexto determinado. No caso de
interpretação jurídica, o contexto é consubstanciado ao menos, pelos
demais enunciados normativos do diploma legal objeto da interpre-
tação, bem como pelos princípios jurídicos que imantam o sistema
protetivo. Assim, o operador do direito, quando busca compreender a
fundo um determinado fenômeno, deve promover sua investigação
atento à realidade econômica e social que serve de lastro para o
ordenamento jurídico considerado. Certamente existem poucas pre-
missas hermenêuticas que não são contestadas. Uma delas, é exa-
tamente a impossibilidade de interpretar de forma ampliativa normas
excepcionais. 15. Tradicionalmente, o instituto da decadência não
poderia ser suspenso ou interrompido. O Novo Código Civil, ex-
pressamente, passou a reconhecer a possibilidade de a lei permitir que
esta rigidez fosse excepcionada: 'Art. 207. Salvo disposição legal em
contrário, não se aplicam à decadência as normas que impedem,
suspendem ou interrompem a prescrição.' 16. Especificamente, no
âmbito previdenciário, o caráter alimentar deste direito fundamental
conduziu a própria Administração Previdenciária a reconhecer outra
situação na qual a decadência em matéria previdenciária deveria ser
mitigada. No caso de prejuízos efetuados por leis inconstitucionais,
ou interpretações equivocadas realizadas pelo INSS, quando o le-
gislador determinar a revisão, mesmo transcorridos mais de dez anos
da data da concessão do benefício, inclusive a IN 45/2010 previa no
§2º do art. 441 que a decadência não seria considerada: §2º As
revisões determinadas em dispositivos legais, salvo se houver re-
vogação expressa, ainda que decorridos mais de dez anos da data em
que deveriam ter sido pagas, deverão ser processadas, observando-se
a prescrição quinquenal. 17. Especificamente sobre o tema em exame,
a jurisprudência mais recente do STJ vem se orientando no sentido de
que, a MP nº 201, de 23/07/2004, posteriormente convertida na Lei nº
10.999/2004 ' que determinou a recomposição do prejuízo relativo à
incidência do IRSM de fevereiro/1994 sobre os salários de con-
tribuição ' constituiu uma nova oportunidade de revisão para os se-
gurados, cujo prazo é contado a partir do reconhecimento do direito
por meio da Lei nº 10.999, de 15/12/2004, que autorizou a referida
revisão. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REVISÃO DA RENDA MEN-
SAL INICIAL. IRSM DE FEVEREIRO/94. DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA MEDIDA PROVI-
SÓRIA 201, DE 23/7/2004, CONVERTIDA NA LEI 10.999/2004.
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. De
acordo com os Recursos Especiais Repetitivos 1.309.529/PR e
1.326.114/SC, incide o prazo de decadência do artigo 103 caput da
Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997, con-
vertida na Lei 9.528/1997, ao benefício concedido anteriormente a
esse preceito normativo, com termo a quo a contar da sua vigência,
isto é, 28/6/1997. 2. É possível afirmar que por ato de concessão deve
ser entendida toda matéria relativa aos requisitos e critérios de cálculo
do benefício submetida ao INSS no requerimento do benefício, do
que pode resultar o deferimento ou indeferimento do pleito. 3. No
presente caso, a pretensão veiculada consiste na revisão da renda
mensal inicial do benefício pela aplicação integral do IRSM de fe-
vereiro/1994 porque a Medida Provisória 201, de 23/7/2004, con-
vertida na Lei 10.999/2004, expressamente garantiu a revisão dos
benefícios previdenciários pela inclusão de tal índice no fator de
correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994. O
presente caso não envolve revisão do ato administrativo que analisou
o pedido de deferimento da prestação previdenciária. 4. O termo
inicial para a contagem do prazo decadencial deve ser a edição da
Medida Provisória 201, de 23/7/2004, convertida na Lei 10.999/2004.
A ação neste caso foi ajuizada em 11/10/2011, portanto, não se
passaram mais de dez anos entre o termo inicial e o ajuizamento da
ação. 5. Recurso especial conhecido e não provido. (REsp 1501798 /
RS, Segunda Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,
DJe 28/05/2015) (grifei) 18. Também a TNU decidiu neste sentido no
no julgamento do PEDILEF 0502663-04.2012.4.05.8200, Rel. o Juiz
Federal Carlos Wagner Dias Pereira: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO NACIONAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-
DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA
RMI PELA APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% (VARIAÇÃO
DO IRSM). RECONHECIMENTO DA DÍVIDA PELA LEI
10.999/2004. RENÚNCIA AO PRAZO DECADENCIAL. DECA-
DÊNCIA AFASTADA. INCIDENTE CONHECIDO E PARCIAL-
MENTE PROVIDO. (...) 14. Na hipótese dos autos, a parte-autora
requer a revisão da renda mensal inicial do seu auxílio-doença, com
a atualização dos salários de contribuição do benefício originário
anteriores a 01.03.1994 pela variação integral do IRSM do mês de
fevereiro de 1994 (39,67%), com os consequentes reflexos em sua
aposentadoria por invalidez. 15. No entanto, ao contrário do que
entendeu a Turma Recursal de origem, não incide a decadência na
hipótese em apreço. A Lei 10.999/2004 autorizou a revisão da RMI
dos benefícios previdenciários concedidos com data de início pos-
terior a fevereiro/94, recalculando-se o salário-de-benefício com a
inclusão, na correção monetária dos salários-de-contribuição ante-
riores a março/94, do percentual de 39,67%, referente ao índice de
Reajuste do Salário Mínimo - IRSM. Assim, em razão do reco-
nhecimento legiferante do direito dos segurados à revisão postulada, a
contagem do prazo decadencial passou a ter início a partir da data da
entrada em vigor da Lei 10.999/2004 e, por conseguinte, não há que
se falar em decadência na espécie. (...) (PEDILEF 0502663-
04.2012.4.05.8200, Rel. Carlos Wagner Dias Pereira, j. 07/05/2015).
19. Forte em tais considerações, proponho a fixação de tese, neste
representativo de controvérsia, no sentido de que o início do prazo de

decadência para revisar, com base no IRSM do mês de fevereiro de
1994 (39,67%), a RMI dos benefícios cujos segurados não fizeram
acordo nos termos da Lei 10.999/2004, é a data da publicação da
Medida Provisória 201, ou seja, 26/7/2004. 20. Em face do exposto,
tenho que o incidente nacional de uniformização de jurisprudência
formulado pelo INSS merece ser conhecido e improvido. Por der-
radeiro, registro que o presente representativo de controvérsia fixa a
seguinte tese: o início do prazo de decadência para revisar, com base
no IRSM do mês de fevereiro de 1994 (39,67%), a RMI dos be-
nefícios cujos segurados não fizeram acordo nos termos da Lei
10.999/2004, é data de entrada em vigor da Medida Provisória 201,
publicada em 26/7/2004.' Conclui-se, portanto, que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002745-55.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA MAGNOLIA SAN-
TOS DOS SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0002745-55.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MA-
RIA MAGNOLIA SANTOS DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004143-77.2015.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DORIS KAPPEL. Adv(s).:
RS0087231A - DORALINO SILVEIRA DA ROSA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004143-77.2015.4.04.7111 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: DORIS KAPPEL Advogado do(a) REQUERENTE: DO-
RALINO SILVEIRA DA ROSA - RS0087231A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori
do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-

DECISÃO

DA PRESIDÊNCIA RECONSIDERADA. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO. ART. 103 DA ALEI N. 8.213/91.DECADÊNCIA. NÃO
OCORRÊNCIA. MATÉRIA NÃO DISCUTIDA NO PROCESSO
ADMINISTRATIVO. 1. A Segunda Turma desta Corte, em decisão
unânime, firmou entendimento no sentido de que "a decadência pre-
vista no artigo 103 da Lei 8.213/91 não alcança questões que não
restaram resolvidas no ato administrativo que apreciou o pedido de
concessão do benefício. Isso pelo simples fato de que, como o prazo
decadencial limita a possibilidade de controle de legalidade do ato
administrativo, não pode atingir aquilo que não foi objeto de apre-
ciação pela Administração" (AgRg no REsp 1.407.710/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA). 2. Não opera
decadência, abarcada pelo art. 103 da Lei n. 8.213/91, em relação ao
direito não apreciado no processo administrativo, sobre o qual incide
apenas o prazo prescricional. Agravo regimental improvido. (AgRg
no AgRg no AREsp 598206 / PR, Segunda Turma, Rel. Min. HUM-
BERTO MARTINS, DJe 11/05/2015) (grifei) PREVIDENCIÁRIO.
BENEFÍCIO NEGADO PELO INSS. PRESCRIÇÃO DO FUNDO
DE DIREITO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. 1. O direito à
concessão de benefício do Regime Geral da Previdência Social ou
benefício assistencial da LOAS pode ser exercido a qualquer tempo,
não havendo que se falar em prescrição do fundo de direito quando
negado na via administrativa. Precedentes: AgRg no REsp
1471798/PB, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
06/10/2014; AgRg no AREsp 364.526/CE, Rel. Ministro Ari Par-
gendler, Primeira Turma, DJe 28/08/2014; AgRg no AREsp
493.997/PR, Rel.Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
2. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 336.322/PE, Rel.
Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 24/03/2015, DJe 08/04/2015) (grifei) PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRA-
VO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. DECADÊNCIA. RECURSOS
ESPECIAIS REPETITIVOS 1.309.529/PR E 1.326.114/SC. DECA-
DÊNCIA AFASTADA NO CASO. TEMA NÃO SUBMETIDO À
ADMINISTRAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO COM EFEI-
TO MODIFICATIVO AO JULGADO. 1. Há decadência do direito de
o segurado do INSS revisar seu benefício previdenciário concedido
anteriormente ao prazo previsto no caput do art. 103 da Lei
8.213/1991, instituído pela Medida Provisória 1.523-9/1997 (D.O.U
28.6.1997), posteriormente convertida na Lei 9.528/1997, se trans-
corrido o decênio entre a publicação da citada norma e o ajuizamento
da ação, conforme orientação reafirmada nos Recursos Especiais Re-
petitivos 1.309.529/PR e 1.326.114/SC. 2. No caso, não tendo sido
discutida certa questão jurídica quando da concessão do benefício
(reconhecimento do tempo de serviço especial), não ocorre deca-
dência para essa questão. Efetivamente, o prazo decadencial não pode
alcançar questões que não se aventaram por ocasião do deferimento
do benefício e que não foram objeto de apreciação pela Adminis-
tração. 3. Embargos de Declaração acolhidos como efeito modifi-
cativo para sanar omissão e restabelecer o acórdão proferido pelo
origem. (EDcl no REsp 1491868 / RS, Segunda Turma, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, DJe 23/02/2015) (grifei) 13. Do conjunto
destas manifestações do STF, STJ e da TNU sobre a decadência,
podemos extrair as seguintes premissas: (a) mostra-se constitucional a
instituição de um prazo decadencial para a revisão do ato de con-
cessão de benefício previdenciário, a incidir, inclusive, sobre os be-
nefícios já concedidos (RE n.º 626.489, Pleno do STF, repercussão
geral); (b) o prazo decadencial não atinge o ato de concessão de
benefício previdenciário (RE n.º 626.589, Pleno do STF, repercussão
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validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017711-73.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA APARECIDA ANDRE. Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA
BRANDAO CANELLA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5017711-73.2013.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS REQUERIDO: MARIA APARECIDA ANDRE Advogado
do(a) REQUERIDO: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002529-77.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
TAMIRO MIGUEL CEVEI. Adv(s).: SC0005963A - EDELSON
HORTENCIO ALVES JULIO, SC0012837A - ADRIANE SANTA-
NA DA COSTA JULIO, SC0028470A - TATHIANE LOPES ALVES
JULIO TRENTIN. 3 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002529-77.2014.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: ALTAMIRO MIGUEL CEVEI Advogados do(a) RE-
QUERIDO: EDELSON HORTENCIO ALVES JULIO -
SC0005963A, ADRIANE SANTANA DA COSTA JULIO -
SC0012837A, TATHIANE LOPES ALVES JULIO TRENTIN -
SC0028470A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibildiade de revisão de benefício previdenciário con-
cedido à parte autora. É o relatório. Verifica-se que não há similitude
fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, enquanto o
acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que opera-se a
decadência do direito a revisão de benefícios previdenciários con-
cedidos antes da vigência da MP 1523/97 em 01/08/2007, o aresto
paradigma traz situação fática em que a turma recursal reconheceu a
interrupção do prazo decadencial pelo protocolo de processo admi-
nistrativo. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22
da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002576-32.2011.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BEL-
MIRO POMIECINSKI. Adv(s).: RS0049153 - LUIZ GUSTAVO
FERREIRA RAMOS. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 7 Processo nº 5002576-32.2011.4.04.7117 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: BELMIRO
POMIECINSKI Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ GUSTAVO
FERREIRA RAMOS - RS0049153

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem no qual se discute a possibilidade de averbação de período
em que a parte autora laborou como aluno aprendiz. É o relatório. O
presente recurso não merece prosperar. No que tange à discussão
acerca da ilegitimidade do INSS para averbar o tempo de aprendiz
prestado em escola técnica federal reconhecido para fins previden-
ciários, entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta TNU,
ante a impossibilidade de apreciação de matéria processual nesta
seara. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010665-39.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DIVA SANTOS DE ALMEI-
DA. Adv(s).: BA20001 - JOAO RICARDO SOUSA DE CASTRO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010665-
39.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DIVA SANTOS DE ALMEI-
DA Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO RICARDO SOUSA DE
CASTRO - BA20001 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de re-
quisitos legais (qualidade de segurado especial/carência). Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000427-12.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARETE DA SILVA
NUNES. A: ANDREIA NUNES DE SOUZA. Adv(s).: RS0094038A
- PAULO ROBERTO BARBOSA DE ALMEIDA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000427-12.2015.4.04.7121 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARGARETE DA SILVA NUNES e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: PAULO ROBERTO BARBOSA DE ALMEI-
DA - RS0094038A Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO RO-
BERTO BARBOSA DE ALMEIDA - RS0094038A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso comporta provimento.
A TNU, por meio das Súmulas 47 e 80, pacificou o entendimento no
sentido de que: Súmula 47) Uma vez reconhecida a incapacidade
parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e
sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.
Súmula 80) Nos pedidos de benefício de prestação continuada
(LOAS), tendo em vista o advento da Lei 12.470/11, para adequada
valoração dos fatores ambientais, sociais, econômicos e pessoais que
impactam na participação da pessoa com deficiência na sociedade, é
necessária a realização de avaliação social por assistente social ou
outras providências aptas a revelar a efetiva condição vivida no meio
social pelo requerente. Assim, o acórdão recorrido está em disso-
nância com a jurisprudência desta Turma Nacional, no sentido de que
a incapacidade parcial ou leve não constitui óbice à concessão do
benefício, porém, nestes casos, a incapacidade deve ser conjugada
com a análise das condições pessoais da parte demandante. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos

incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, admito o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dou provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 11 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015124-78.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: IVA-
NIL ALVES. Adv(s).: PR0037046A - LUCIANO PEDRO FURLA-
NETTO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5015124-78.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: IVANIL ALVES Advogado do(a) REQUERIDO: LU-
CIANO PEDRO FURLANETTO - PR0037046A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500399-32.2016.4.05.9830 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA JOSILETE FERREI-
RA SILVA. Adv(s).: PE036499 - DAVI ANGELO LEITE DA SILVA.
R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0500399-32.2016.4.05.9830 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA JOSILETE FERREIRA SILVA Advogado do(a)
REQUERENTE: DAVI ANGELO LEITE DA SILVA - PE036499
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL Advogado do(a)
REQUERIDO: HUMBERTO BARRETO URQUIZA

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão combatido não veicula matéria de mérito, apli-
cando-se, à hipótese, a súmula 43 desta TNU. É o relatório. Verifico
que a parte recorrente não refutou os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5024995-38.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CE-
LIO JOSE BRANCALEONE. Adv(s).: PR0034013A - CARLA RE-
GINA MOREIRA BAVOSO, PR0033168A - CAMILLA TATIANE
PILASTRE MENDES DUSZCZAK. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5024995-
38.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: CELIO JOSE BRAN-
CALEONE Advogados do(a) REQUERIDO: CARLA REGINA MO-
REIRA BAVOSO - PR0034013A, CAMILLA TATIANE PILASTRE
MENDES DUSZCZAK - PR0033168A
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002644-05.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS HONORATO DE
JESUS. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. f32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002644-05.2012.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CARLOS HONORATO DE JESUS Advo-
gado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO DE ALMEIDA -
PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria por con-
tribuição/serviço à parte autora. É o relatório. O recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-pro-
batório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da qualidade de segurado especial. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016804-34.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAUL JANTZ. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016804-34.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
RAUL JANTZ Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011100-80.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR CAVALLI. Adv(s).:
PR0014135A - VITAL MAURICIO COGO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011100-80.2013.4.04.7009 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JAIR CAVALLI Advogado do(a) REQUERENTE: VITAL MAU-
RICIO COGO - PR0014135A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0012326-43.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRINEU DA COSTA FER-
REIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0012326-43.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IRINEU DA COSTA
FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais

Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003943-42.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OR-
LANDA DE MORAIS GABRIEL SILVA. Adv(s).: PR0012605A -
LUIZ CARLOS FERNANDES DOMINGUES. F32 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003943-
42.2011.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ORLANDA DE
MORAIS GABRIEL SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: LUIZ
CARLOS FERNANDES DOMINGUES - PR0012605A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018294-58.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACIR VERSSAO. Adv(s).:
PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5018294-58.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MOACIR VERSSAO Advogado do(a) REQUERENTE: RENA-
TA SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
encontra-se em consonância com o entendimento do STF sobre o
tema. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003579-07.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VIRGINIA TEODORA DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 0 Processo nº
0003579-07.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VIRGINIA TEODO-
RA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais.
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Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo
a qual 'a cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se
tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade' '
grifei. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5036294-03.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ILMA ANSELMO RIBEIRO. R: LEDA RIBEIRO GON-
CALVES. R: MARIA CRISTINA RIBEIRO GONCALVES. R: PEDRO
DOROTHEO GONCALVES. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREI-
BERG. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 5036294-03.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Fe-
deral REQUERIDO: ILMA ANSELMO RIBEIRO e outros (3) Advo-
gado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A
Advogado do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019701-35.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVANOR BEZEL. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5019701-35.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IVANOR BEZEL Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALE-
SIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003923-84.2012.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ADAO RODRIGUES.
Adv(s).: RS0038477A - RONY PILAR CAVALLI. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003923-84.2012.4.04.7111 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ADAO
RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE: RONY PILAR CA-
VALLI - RS0038477A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZEN-
DA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a aplicação do efeitos da EC 41 aos servidores militares. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim,
observo que o acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese
trazida pela requerente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão
de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização
pressupõe a efetiva apreciação do direito material controvertido por
parte da Turma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o ex-
posto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5006225-28.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEUSA MARIA DE FA-
TIMA FERREIRA. Adv(s).: PR0030987A - SONIA APARECIDA
YADOMI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006225-
28.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLEUSA MARIA DE FA-
TIMA FERREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA APA-
RECIDA YADOMI - PR0030987A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento dos Tribunais Superiores. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0015053-72.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DE OLIVEIRA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0015053-
72.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO DE OLIVEIRA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5048490-14.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZILDA ANA CABRAL KUS-
TER. Adv(s).: PR0042337A - THIAGO RAMOS KUSTER. R: MI-
NISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A12
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5048490-14.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ZIL-
DA ANA CABRAL KUSTER Advogado do(a) REQUERENTE:
THIAGO RAMOS KUSTER - PR0042337A REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a incidência de imposto de renda sobre parcela recebida em
razão de migração de plano de previdência complementar. É o re-
latório. O presente recurso não comporta provimento. O Superior
Tribunal de Justiça, através do REsp 1.111.177/MG, decidido em sede
de recurso repetitivo da controvérsia, firmou entendimento no se-
guinte sentido: DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL.
CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NÃO EVIDENCIADAS. RE-
CURSO SUBMETIDO AO REGIME PREVISTO NO ARTIGO 543-
C DO CPC. IMPOSTO DE RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA.
MIGRAÇÃO DE PLANO. ADIANTAMENTO PARCIAL. RESER-
VA MATEMÁTICA. SUPORTE FÁTICO DIVERSO DO TRATADO
NO RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA DE N.
1.012.903-RJ. MESMO ENTENDIMENTO. 1. Hipótese em que se
discute a possibilidade de cobrança de imposto de renda sobre o
montante obtido pelos beneficiários de planos de previdência privada,
a título de adiantamento parcial da "reserva matemática", por ocasião
da migração de um tipo de plano de benefícios para outro. 2. A
Primeira Seção, no julgamento do REsp n. 1.012.903-RJ, consolidou
entendimento no sentido de que "por força da isenção concedida pelo
art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, com redação anterior à que lhe foi
dada pela Lei 9.250/95, é indevida a cobrança de imposto de renda
sobre o valor da complementação de aposentadoria e o do resgate de

contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de pre-
vidência privada ocorridos no período de 1º.01.1989 a 31.12.1995". 3.
Em face da especificidade da situação ora tratada, em que é conferida
ao beneficiário a antecipação de parte da reserva matemática (saldo
destinado ao pagamento dos benefícios de aposentadoria), como in-
centivo à migração de um plano de previdência complementar para
outro, diferenciando-se (ainda que minimamente) do suporte fático
em que se fundou o recurso repetitivo acima mencionado (rece-
bimento direto da complementação de aposentadoria), e ainda con-
siderando que demandas com tal objeto são recorrentes nos Tribunais
Regionais Federais e nesta Corte, verifica-se ser necessária a apre-
ciação do presente recurso especial pelo regimento do artigo 543-C
do CPC, a fim de se estender o entendimento já fixado por esta Seção
à situação específica ora tratada. 4. Também com relação ao re-
cebimento antecipado de 10% (dez por cento) da reserva matemática
do Fundo de Previdência Privada como incentivo para a migração
para novo plano de benefícios, deve-se afastar a incidência do im-
posto de renda sobre a parcela recebida a partir de janeiro de 1996, na
proporção do que já foi anteriormente recolhido pelo contribuinte, a
título de imposto de renda, sobre as contribuições vertidas ao fundo
durante o período de vigência da Lei 7.713/88. Precedentes (REsp
835.550/MG, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, jul-
gado em 28/8/2007, DJe 12/3/2008; REsp 960.029/SC, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2007, DJ
19/11/2007 p. 224; AgRg no REsp 901.904/GO, Rel. Ministra Denise
Arruda, Primeira Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 4/12/2008). 5.
Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, sub-
metido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6.
Recurso especial provido. (REsp 1111177/MG, Rel. Ministro BE-
NEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
23/09/2009, DJe 01/10/2009) Conclui-se que o acórdão recorrido está
em consonância com a jurisprudência do STJ. Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006386-14.2012.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO RODRIGUES DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0064120A - BRUNA LETICIA DOS SANTOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006386-14.2012.4.04.7009 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOAO RODRIGUES DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: BRUNA LETICIA DOS SANTOS -
PR0064120A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002430-73.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA LUCIA FAZOLI CA-
PARELLI SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0002430-73.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANA
LUCIA FAZOLI CAPARELLI SILVA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais.
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Assim sendo, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo
a qual 'a cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se
tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a
indicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade' '
grifei. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5029642-96.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIO DOS ANJOS RECH.
Adv(s).: RS0099978A - MARCIO SANTORO CARDOSO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5029642-96.2015.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELIO DOS ANJOS RECH Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCIO SANTORO CARDOSO - RS0099978A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que, mantendo a
sentença, rejeitou o pedido de concessão de benefício assistencial à
parte autora, por entender que sua incapacidade é temporária sem, no
entanto, ter analisado suas condições pessoais. É o relatório. O pre-
sente recurso comporta provimento. A TNU, por meio do PEDILEF
n. 0013826-53.2008.4.01.3200/AM, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: PRE-
VIDENCIÁRIO. LOAS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPO-
RÁRIA. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES PESSOAIS. PRECE-
DENTES DA TNU. 1. 'O art. 20 da Lei n° 8.742/93 não impõe que
somente a incapacidade permanente, mas não a temporária, permitiria
a concessão do benefício assistencial, não cabendo ao intérprete res-
tringir onde a lei não o faz, mormente quando em prejuízo do ne-
cessitado do benefício e na contramão da sua ratio essendi, que visa
a assegurar o mínimo existencial e de dignidade da pessoa.' (PE-
DILEF 200770530028472, Rel. JUIZ FEDERAL MANOEL ROLIM
CAMPBELL PENNA, Data da Decisão 13/09/2010, DOU
08/02/2011, SEÇÃO 1). 2. Esta Eg. TNU também já assentou que 'a
transitoriedade da incapacidade não é óbice à concessão do benefício
assistencial, visto que o critério de definitividade da incapacidade não
está previsto no aludido diploma legal. Ao revés, o artigo 21 da
referida lei corrobora o caráter temporário do benefício em questão,
ao estatuir que o benefício 'deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para
avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem''.
(PEDILEF n° 200770500108659 ' rel. Juiz Federal OTÁVIO HEN-
RIQUE MARTINS PORT - DJ de 11/03/2010). 3. 'Resta assente que
este conceito de capacidade para a vida independente não está adstrito
apenas às atividades do dia-a-dia, vez que não se exige que o(a)
interessado(a) esteja em estado vegetativo para obter o Benefício
Assistencial. Dele resulta uma exigência de se fazer uma análise mais
ampla das suas condições pessoais, familiares, profissionais e cul-
turais do meio em que vive para melhor avaliar a existência ou não
dessa capacidade'. (PEDILEF 200932007033423, Rel. JUIZ FEDE-
RAL PAULO RICARDO ARENA FILHO, Data da Decisão
05/05/2011, Fonte/Data da Publicação DOU 30/08/2011). 4. Outros-
sim, sugere-se ao Presidente deste Colegiado que, com base no en-
tendimento já consolidado nesta Turma, promova a devolução de
todos os processos que tenham por objeto esta mesma questão, nos
termos do artigo 7º do Regimento Interno desta Turma. 5. Pedido
conhecido e improvido.' Levando-se em consideração, portanto, a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem
para aplicação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16,
II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de
uniformização e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento no
que tange à necessidade de análise das condições pessoais da parte no
caso concreto. Assim sendo, determino a restituição dos autos à
origem para a adequação do julgado e consequente análise das re-
feridas condições. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001676-15.2012.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: OLI-
VIO KONDLATSCH. Adv(s).: SC0022485A - IDO RODRIGUES
NETO. A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLIVIO KON-
DLATSCH. Adv(s).: SC0022485A - IDO RODRIGUES NETO. R:
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001676-15.2012.4.04.7214 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: IDO RODRI-

GUES NETO - SC0022485A REQUERIDO: OS MESMOS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001529-71.2011.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORISBELA CUSTODIO
RUTH ALVES. Adv(s).: PR0046454A - JULIANA IATSKIU FUR-
QUIM. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5001529-71.2011.4.04.7004
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FLORISBELA CUSTODIO RUTH ALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA IATSKIU FURQUIM -
PR0046454A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-

RO SOCIAL - INSS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora, a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório.
Não prospera a irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no jul-
gamento do REsp 1.321.493/PR, submetido ao rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MA-
TÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ
8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SE-
GURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE.
BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.
ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOS-
SIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO
O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TES-
TEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO
VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso
Especial do INSS com o escopo de combater o abrandamento da
exigência de produção de prova material, adotado pelo acórdão re-
corrido, para os denominados trabalhadores rurais boias-frias. 2. A
solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não ca-
racteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ
("A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da
atividade rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previden-
ciário") aos trabalhadores rurais denominados "boias-frias", sendo
imprescindível a apresentação de início de prova material. 4. Por
outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da con-
dição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o entendimento de
que a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso
temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja
aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada
por idônea e robusta prova testemunhal. 5. No caso concreto, o
Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afastamento da
Súmula 149/STJ para os "boias-frias", apontou diminuta prova ma-
terial e assentou a produção de robusta prova testemunhal para con-
figurar a recorrida como segurada especial, o que está em conso-
nância com os parâmetros aqui fixados. 6. Recurso Especial do INSS
não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e
da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp 1321493/PR, Rel. Ministro
HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a Questão de Ordem
24/TNU 'Não se conhece de incidente de uniformização interposto
contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orientação do
Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente de
uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de contro-
vérsia'. Ademais, a TNU já pacificou o entendimento no sentido de

que 'embora o enunciado da súmula 34 da TNU disponha que 'para
fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova
material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar', nada
impede que o julgador estenda para o futuro ou para o passado, de
acordo com o seu prudente arbítrio, a eficácia probatória de um
documento, sobretudo se ratificado pelos demais elementos infor-
mativos trazidos aos autos'. (PEDILEF 0503164-94.2008.4.05.8200,
DOU de 3/5/13). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0508710-34.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AGÊNCIA DE ATENDIMEN-
TO DE DEMANDAS JUDICIAIS (ADJ). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Vicente Baia de Souza.
Adv(s).: RN011924 - KAMILLA ALEXANDRE BARBOSA. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 7 Pro-
cesso nº 0508710-34.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: Vicente Baia de Souza Advogado do(a) RE-
QUERIDO: KAMILLA ALEXANDRE BARBOSA - RN011924

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. No que tange à discussão acerca da alegada nu-
lidade do acórdão por entender não possuir fundamentação válida,
entendo que tal matéria não pode ser analisada por esta TNU, ante a
impossibilidade de apreciação de matéria processual nesta seara. Des-
tarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010489-94.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO AMARAL DINIZ.
A: MARIA LEDI GUIMARAES NOGUEIRA. A: MARIA CHRIS-
TINA XAVIER MARANHAO JAPIASSU FILIZZOLA. Adv(s).:
GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010489-94.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCELO AMARAL DINIZ e outros (2)
REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do imposto de renda
incidente sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se pacificada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do
REsp 1.459.779/MA, julgado em sede de repetitivo da controvérsia.
Confira-se: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GO-
ZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradi-
cional do STJ é pacífica quanto à incidência do imposto de renda
sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg
no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg
no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca
da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos
da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não
está relacionado com a composição do salário de contribuição para
fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0500309-95.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Jorge da Silva. Adv(s).:
PB010466 - IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA. R: FUNDAÇÃO
NACIONAL DE SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500309-95.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FUNASA- Fun-
dação Nacional de Saúde REQUERIDO: José Jorge da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: IVANA LUDMILLA VILLAR MAIA -
PB010466

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 22/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada').
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No 0504395-06.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ama-
ro Damião Morais. Adv(s).: PE026715D - CAIO GEYSON AL-
MEIDA BARROS. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504395-06.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: Amaro Dami'o Morais Advogado do(a) REQUERIDO: CAIO
GEYSON ALMEIDA BARROS - PE026715D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto
porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando de
efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502111-65.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Cicero Barbosa da
Silva. A: Luis Barboza da Silva. A: Paulo da Silva Barbosa. A:
Francisco Novo Barbosa. Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUAR-
DO HONORATO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502111-65.2014.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Cicero
Barbosa da Silva e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006090-30.2014.4.03.6332 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZELMA MARIA SILVEIRA.
A: ANA PAULA SILVEIRA KARL. Adv(s).: SP232330 - DANIEL
MANOEL PALMA, SP211907 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRANCO, SP320433 - FABIO PETRONIO TEIXEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0006090-30.2014.4.03.6332 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ZELMA MARIA SILVEIRA e outros Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FABIO PETRONIO TEIXEIRA - SP320433, CESAR
AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO - SP211907, DANIEL MA-

NOEL PALMA - SP232330 Advogados do(a) REQUERENTE: CE-
SAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO - SP211907, FABIO
PETRONIO TEIXEIRA - SP320433, DANIEL MANOEL PALMA -
SP232330 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004155-83.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EUGENIO HRYSZKO.
Adv(s).: PR0015022A - MATEUS FERREIRA LEITE, PR0040600A
- ALICE JOANA DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Pro-
cesso nº 5004155-83.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EU-
GENIO HRYSZKO e outros Advogados do(a) REQUERENTE: MA-
TEUS FERREIRA LEITE - PR0015022A, ALICE JOANA DOS
SANTOS - PR0040600A Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: OS MESMOS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Ad-
vogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial ou, sucessivamente, aposentadoria por tempo de contribui-
ção, mediante o reconhecimento da especialidade do trabalho de-
sempenhado nos períodos indicados na petição inicial. É o relatório.
O presente recurso não merece prosperar. Compulsando os autos,
verifico que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Nos termos da jurisprudência desta Turma Nacional de Uni-
formização, o cotejo analítico deve ser divido em duas etapas: 'pri-
meiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão
impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito' (PEDIDO 00653802120044036301, Relator: JUIZ FEDERAL
JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA, DOU 25/05/2012). No caso
vertente, entretanto, o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, uma vez que a mera transcrição de ementas de julgados
não se mostra suficiente para a demonstração do dissídio pretoriano.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003620-51.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HORACIO NUNES ROCHA.
Adv(s).: PR0017850A - ANTONIO KROKOSZ. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003620-51.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HORACIO NU-
NES ROCHA Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO KRO-
KOSZ - PR0017850A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZEN-
DA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se à isenção do imposto de renda pessoa física incidente sobre pro-
ventos de aposentadoria, nos moldes do art. 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88, por não ter sido constatado pela perícia médica que o
contribuinte é portador de moléstia/doença grave. É o relatório. O

recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais se beneficiar da isenção do
tributo em comento. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504590-54.2016.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Se-
bastião Lima de Melo. Adv(s).: PE027685D - ANTONIO ALMIR
DO VALE REIS JUNIOR, PE039295 - IVANILDO PEDRO DO
MONTE JUNIOR. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504590-54.2016.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: Sebastião Lima de Melo Advogados do(a) REQUE-
RIDO: ANTONIO ALMIR DO VALE REIS JUNIOR - PE027685,
IVANILDO PEDRO DO MONTE JUNIOR - PE039295

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, discute a possibilidade de
utilização de título executivo judicial oriundo da justiça do trabalho
para a contagem de tempo de serviço quando operou-se a revelia e a
falta de produção de provas naquela justiça especializada. É o re-
latório. O presente recurso não merece prosperar. Verifico que o
acórdão recorrido não adentrou no mérito da demanda, limitando-se a
declarar "ser possível o aproveitamento da sentença trabalhista para o
fim de reconhecer o tempo de serviço, desde que assentada em ele-
mentos que demonstrem o exercício de atividade na função e pe-
ríodos alegados na ação previdenciária". Sendo assim, observo que o
acórdão recorrido não se manifestou acerca da tese trazida pela re-
querente, motivo pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n.
35/TNU: 'O conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a
efetiva apreciação do direito material controvertido por parte da Tur-
ma de que emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0503649-08.2015.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BISMARCK FER-
REIRA DA SILVA. Adv(s).: PE025291D - JULIANA CAMPOS DE
AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503649-08.2015.4.05.8311 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
BISMARCK FERREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO - PE025291D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a DIB da aposentadoria por tempo de
contribuição, concedida à parte autora. É o relatório. No caso ver-
tente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento
do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no
aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de
admissibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo
órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5052857-38.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO DARCI LUFT. Adv(s).:
RS0077135A - JULIANA MENEZES CASADO D UTRA,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5052857-38.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO DARCI
LUFT e outros Advogados do(a) REQUERENTE: JULIANA ME-
NEZES CASADO D UTRA - RS0077135A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A REQUERIDO: OS MESMOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. O acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU e do Superior Tribunal de Justiça. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sen-
tido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502111-65.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Cicero Barbosa da
Silva. A: Luis Barboza da Silva. A: Paulo da Silva Barbosa. A:
Francisco Novo Barbosa. Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUAR-
DO HONORATO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502111-65.2014.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Cicero
Barbosa da Silva e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000004-61.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANY DE FATIMA DE
TOLEDO. A: SILVIA DO ROCIO DE TOLEDO. Adv(s).:
SC0011851A - ALEXANDRE FERNANDES SOUZA. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000004-
61.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANY DE FATIMA DE
TOLEDO e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ALEXANDRE
FERNANDES SOUZA - SC0011851A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ALEXANDRE FERNANDES SOUZA - SC0011851A RE-
QUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021817-13.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE TANAKA. Adv(s).:
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA, PR0026166A - LI-

GIA MARA DA SILVA LIMA, PR0080582A - LUIZ HENRIQUE
PREUSS ABDALLA. R: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FE-
DERAL DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5021817-13.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:UNIVERSIDA-
DE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA REQUERIDO: JOSE
TANAKA Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO
STOPPA - PR0012166A, LIGIA MARA DA SILVA LIMA -
PR0026166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA -
PR0080582A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo
à Docência - GED à parte autora. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 0021992-38.2008.4.01.3600, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. GED ' GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊN-
CIA. LEI Nº 9.678/98, ALTERADA PELA MP 208/2004, CON-
VERTIDA NA LEI Nº 11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A IN-
DICADA MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE
PRODUTIVIDADE QUE DÊEM ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO
ENTRE SERVIDORES ATIVOS E INATIVOS. VIOLAÇÃO DA
PARIDADE PREVISTA NO ART. 40, § 8º, NA REDAÇÃO CON-
FERIDA PELA EC 20/98. RECONHECIMENTO DO DIREITO
DOS INATIVOS A IGUAL PONTUAÇÃO DEFERIDA AOS ATI-
VOS (140 PONTOS) NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE
1º/05/2004 E 29/02/2008'. O referido decisum transitou em julgado,
no entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, para
esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000280-47.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEIDE LUDIMILA DE CAS-
TRO SILVA. Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5000280-47.2014.4.04.7112 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: CLEIDE LUDIMILA DE CASTRO SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. Verifica-se que
não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados,
porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento em sen-
tido diverso ao aresto paradigma. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002879-57.2012.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BA-
TISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0030958A - ELISANGELA
ALONCO DOS REIS. f32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002879-57.2012.4.04.7005 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: BATISTA DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERIDO: ELISANGELA ALONCO DOS REIS -
PR0030958A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato').

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002577-18.2014.4.04.7115 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTER LUIZ TORUNSKY.
Adv(s).: RS0043386A - ALCESTE JOAO THEOBALD. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5002577-18.2014.4.04.7115 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: VALTER LUIZ TORUNSKY Advogado do(a) REQUERENTE:
ALCESTE JOAO THEOBALD - RS0043386A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010356-52.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRÁFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA. Adv(s).: DF34056 - FERNAN-
DA REBELO ALVES FERREIRA. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010356-
52.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGR'FOS REQUERIDO: FELIPE FERREIRA
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDA RE-
BELO ALVES FERREIRA - DF34056

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000449-13.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA MEDEIROS.
A: MARIA GUADALUPE MEDEIROS. Adv(s).: SC0035162A -
ANA LUCIA SILVEIRA MARTINS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000449-13.2014.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO
BATISTA MEDEIROS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ANA LUCIA SILVEIRA MARTINS - SC0035162A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANA LUCIA SILVEIRA MARTINS - SC0035162A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000993-95.2012.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIR LUGUI. Adv(s).:
SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0000993-95.2012.4.03.6307 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JAIR LUGUI Advogado do(a) REQUERENTE: GERALDO
JOSE URSULINO - SP145484 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Verifica-se que a alegada
divergência não restou comprovada, tendo em vista que o requerente
sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como
paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Re-
cursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito disposto no art.
14, § 2º, da Lei 10.259/01. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0506999-19.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: Marina Barão. Adv(s).: SE003295 - ELIANE
REIS MELO DE MEJIAS. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0506999-19.2015.4.05.8500
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: UNI'O FEDERAL (AGU) REQUERIDO: Marina
Bar'o Advogado do(a) REQUERIDO: ELIANE REIS MELO DE
MEJIAS - SE003295

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a extensão do índice de 13,23% aos servidores
públicos federais, se representa revisão geral ou vantagem pecuniária
individual. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n. 0512117-
46.2014.4.05.8100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA (RI/TNU, ART. 17, VII). ADMINISTRA-
TIVO. SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS. VANTAGEM PE-
CUNIÁRIA INDIVIDUAL (R$ 59,87). LEI Nº 10.698/2003. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NA TNU. NATUREZA JURÍDI-
CA DE REAJUSTE GERAL AFASTADA. INEXISTENTE O DI-
REITO DE REAJUSTE DE VENCIMENTOS NO PERCENTUAL
DE 13,23%.

DECISÃO

DA 2ª TURMA DO STF NA RECLAMAÇÃO Nº 14.872 NO MES-
MO SENTIDO. INCIDENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. [...]'
No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão
acima, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 desta TNU e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
aguardar o seu julgamento e, após isso, proceder, se for o caso, à
adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0514017-35.2012.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LUCIA SOARES. Adv(s).: CE017884 - DOMINGOS SAVIO
OLIVEIRA SOARES. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0514017-35.2012.4.05.8100 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -
(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: MARIA LUCIA SOARES

Advogado do(a) REQUERIDO: DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA
SOARES - CE017884

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 42/TNU (reexame do material probatório). É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou os fundamentos
de negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, por-
tanto, a Súmula 182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC
que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011524-93.2011.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PAU-
LO ROBERTO SERIGHELLI FERREIRA. Adv(s).: PR0024522A -
MARCELO GAIA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011524-93.2011.4.04.7009 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: PAULO ROBERTO SERIGHELLI FERREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: MARCELO GAIA - PR0024522A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-

PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0505861-78.2014.4.05.8103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria da Conceição Gode de
Souza. Adv(s).: CE019341 - BRUNO HENRIQUE VAZ CARVA-
LHO, CE023633 - FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0505861-78.2014.4.05.8103 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Maria da Conceição Gode de Souza Advo-
gados do(a) REQUERENTE: BRUNO HENRIQUE VAZ CARVA-
LHO - CE019341, FRANCISCO LAECIO DE AGUIAR FILHO -
CE023633 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social
(Sobral) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006701-91.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANIZIO PALACINI STEIN-
KOPF. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0006701-
91.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANIZIO PALACINI
STEINKOPF Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTI-
NA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
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escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006829-46.2012.4.01.3901 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DELZUITA VICENTE DA
SILVA. Adv(s).: PA12064 - JULIO CESAR FREITAS LIMA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0006829-46.2012.4.01.3901 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DELZUITA VICENTE DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: JULIO CESAR FREITAS LIMA - PA12064
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício da aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. Inicialmente, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou da TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, o paradigma apresentado oriundo do Tri-
bunal Regional Federal da 5ª Região é inadequado para a demons-
tração da divergência. Quantos aos precedentes oriundos desta TNU,
entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010253-45.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ER-
CILIA RODRIGUES DE MORAIS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0010253-45.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: ERCILIA RODRIGUES DE MORAIS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019977-65.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE ENOEL MIRANDA.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5019977-
65.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE ENOEL MIRAN-
DA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender ausente o cotejo analítico entre os julgados confrontados e por
aplicação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002564-62.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER. A: IARA REGINA DA SILVA DANIEL. A: INAJARA
DE JESUS MACHADO. A: SERGIO LUIZ DA SILVA. Adv(s).:
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL, RS0052887A -
LUCIANA INES RAMBO. A: JOSE PAULA DA SILVA. Adv(s).:
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. R: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002564-
62.2013.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANA MARIA DA SILVA
GEFTER e outros (4) Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE
CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO
- RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogados do(a) REQUERENTE: FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A, LUCIANA INES RAMBO -
RS0052887A Advogado do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES
RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a paridade e proporcionalidade das gratificações de in-
centivo entre servidores em atividade e inativos ou pensionistas, a ser
paga a estes até a homologação das avaliações de desempenho da-
queles. É o relatório. O pedido não merece ser acolhido. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia e já transitado em
julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CON-
TROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDA-
DE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET
10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHE-
CIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de incidente de uni-
formização nacional interposto pela União objetivando a reforma de
acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual
manteve a sentença de procedência do pedido de paridade entre ser-
vidores públicos civis em atividade e inativos ou pensionistas, re-
lativamente à Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz, em resumo, que ao es-
tabelecer como data limite para a percepção da vantagem a ho-
mologação das avaliações dos servidores ativos, afastou a retroa-
tividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em inconformidade com
a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 3. Con-
trarrazões pugnam pelo não provimento e pela manutenção do acór-
dão combatido. 4. O recurso teve o transito negado na origem. Em
virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a Presidência do
Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade com o art. 17,
incisos I e II, do Regimento Interno determinou o processamento
como representativo da controvérsia, bem como o sobrestamento dos
demais processos. 5. Foi publicado edital, em consonância com o
inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer do Ministério
Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como apresentados me-
moriais pela Defensoria Pública da União defendendo o entendimento
adotado no Juízo de origem, em sintonia com o assentado pelo Su-
premo Tribunal Federal sobre o tema, e da União pugnando, em
síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento da Primeira
Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a pendência do julgamento
da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de entendimento diverso, quanto
sobrestamento reitera o pleito de provimento do incidente de uni-
formização, à conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A,
caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006, de modo a assentar a
retroatividade dos efeitos financeiros do primeiro ciclo de avaliação
da GDPGPE a 01/01/2009, dada a ausência de declaração de in-
constitucionalidade desse dispositivo legal. Passo ao voto. 6. A con-
trovérsia decorre das posições contrapostas, de um lado o enten-
dimento expressado no acórdão recorrido segundo o qual: 'À luz das
premissas consignadas neste voto, conclui-se que a GDPGPE, no
âmbito do Comando da Aeronáutica, manteve a natureza de gra-
tificação de caráter geral até sua regulamentação e término do pri-
meiro ciclo de avaliação, este ocorrido em 30/11/2010, conforme art.
13 da portaria nº 803/GC1, de 16/11/2010, do comando da aero-
náutica, publicada no DOU em 18/11/2010, momento em que as-
sumiu caráter pro labore faciendo e, portanto, deixou de ser ex-
tensível aos inativos e pensionistas com base na garantia consti-
tucional da paridade.' 7. Enquanto que a União/recorrente sustenta à
conta da presunção de constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º
e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos financeiros do primeiro
ciclo de avaliação da GDPGPE devem retroagir a 01/01/2009. 8.
Portanto, o núcleo da discussão é a retroação dos efeitos financeiros
a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de desempenho aplicado
aos servidores públicos federais em atividade, e não 30/11/2010 as-
sentado no acórdão recorrido quando a gratificação em questão pas-
sou a ser considerada pro labore faciendo, consectário do tratamento
igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal, v.g., no Re-
curso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro MARCO AU-
RÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva considerar
que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo pelo Su-
perior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET 10.723/RJ,
em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Ressalte-se, esse
mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº 10.259/2001
que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo dispositivo prevê
a retenção do feito na origem para aguardar o pronunciamento do
STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na Decisão do Ministro
OG FERNANDES Presidente deste Colegiado Nacional, quando Sua
Excelência determinou o sobrestamento e a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado à tese que vier a ser firmada
pela Corte Superior, consoante o processo a seguir transcrito: PRO-
CESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG - SEÇÃO JU-
DICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE: UNIÃO
PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO REQUERI-
DO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO PROC./ADV.:
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO OAB: MG-
48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-

No 5019111-58.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JULIANA PRISCILA DA
SILVA BETT. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A
- SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5019111-58.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JULIANA PRISCILA DA SILVA BETT Advogados do(a)
REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0030686-56.2014.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARGARIDA MARIA MONTEIRO DA
COSTA. Adv(s).: PA008414 - PEDRO PAULO CAVALERO DOS
SANTOS, PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0030686-56.2014.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: MARGARIDA
MARIA MONTEIRO DA COSTA Advogados do(a) REQUERIDO:
PEDRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS - PA008414, MARCO
APOLO SANTANA LEAO - PA009873
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manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no

sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, quanto à
paridade da gratificação de incentivo, incide a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002746-70.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS TEI-
XEIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0002746-70.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
CARLOS TEIXEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008651-89.2012.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEOMAR LANG. Adv(s).:
SC0014980A - JANDREI ALDEBRAND. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5008651-89.2012.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LEOMAR LANG Advogado do(a) REQUERENTE: JAN-
DREI ALDEBRAND - SC0014980A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a concessão de benefício por incapacidade. É o relatório. A
pretensão recursal não prospera. Inicialmente, verifica-se que não há
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto,
enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido de que o
autor não faz jus à concessão da aposentadoria por invalidez ante a
não comprovada incapacidade para o trabalho, o aresto paradigma
traz orientação no sentido de que ser possível a concessão do be-
nefício por incapacidade quando restar comprovada a incapacidade
total ou parcial do segurado para as atividades habituais. Nesse con-
dão bem decidiu a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região,
verbis: "Ocorre que, entre o caso dos autos e os precedentes in-
vocados não se identifica qualquer contrariedade que embase o pe-
dido de uniformização formulado pela parte autora. Pela simples
leitura do acórdão recorrido e os precedentes paradigmas, percebe-se
total ausência de similitude fática, inexistindo divergência a ser so-
lucionada. O acórdão recorrido rejeitou o pedido do autor simples-
mente porque não foi constatada incapacidade nos termos do laudo do
perito médico, avaliando, evidentemente, todas as provas produzidas

nos autos, inclusive as condições pessoais da parte autora (evento 14
- AUDIOMP32). Os precedentes, por sua vez, referem-se a situações
em que constatada incapacidade parcial (incapacidade apenas para
atividade habitualmente exercida). Assim, divergência haveria se os
paradigmas decidissem que é possível o deferimento de aposentadoria
por invalidez ou auxílio-doença nas hipóteses em que a perícia mé-
dica judicial não constatar a existência de qualquer incapacidade".
Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU,
segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0059389-15.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: SERGIO ALBINO PEREIRA. Adv(s).: SP174898 - LU-
CIANA DOS SANTOS PEREIRA. 9 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0059389-
15.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
SERGIO ALBINO PEREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: LU-
CIANA DOS SANTOS PEREIRA - SP174898

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002531-76.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDIR RODRIGUES GAS-
PAR. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002531-
76.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALDIR RODRIGUES
GASPAR Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003374-19.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ADRIANE BARRETO ALVES.
Adv(s).: PR0018325A - MOACIR SALMORIA. F28 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003374-19.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
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INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA e outros REQUERIDO: ADRIANE BARRETO AL-
VES Advogado do(a) REQUERIDO: MOACIR SALMORIA -
PR0018325A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por
aplicação da Súmula 286/STF e por entender que a decisão recorrida
corrobora com a jurisprudência do STJ. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos de negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
182 do STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravo'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000459-68.2014.4.03.6312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIRIS THEREZINHA CA-
RACCIOLO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0000459-68.2014.4.03.6312 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LIRIS THERE-
ZINHA CARACCIOLO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010345-23.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA DE JESUS
TEIXEIRA LIMA. Adv(s).: GO30072 - DANILO ALVES MACE-
DO. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0010345-23.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO: MARIA DE JE-
SUS TEIXEIRA LIMA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-
tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-

mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0018955-75.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLOVIS TADEU CHAGAS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0018955-
75.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLOVIS TADEU CHAGAS
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020160-37.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANICE KRUEGER. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5020160-37.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
JANICE KRUEGER Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0041060-18.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CORINO MANOEL VIEIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0041060-
18.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CORINO MANOEL VIEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º

do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006747-17.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELI NADIR VERONESI
JOAO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0006747-17.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELI NADIR VE-
RONESI JOAO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500363-52.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANILENE CORREIA.
Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SAN-
TANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0500363-
52.2015.4.05.8204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JANILENE CORREIA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LUCINEIDE DE LACER-
DA SANTANA - PB011662B REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (incapacidade laboral). A pretensão de alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão do
material probatório carreado aos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 23 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000009-87.2013.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA PEREIRA DE CAM-
POS. Adv(s).: PR0039107A - ILSON GOMES FERREIRA,
PR0027386A - JORGE ALEXANDRE DIAS AVILA. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000009-87.2013.4.04.7010 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HELENA PEREIRA DE CAMPOS Advogados do(a) RE-
QUERENTE: ILSON GOMES FERREIRA - PR0039107A, JORGE
ALEXANDRE DIAS AVILA - PR0027386A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. O Superior
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.321.493/PR, submetido
ao rito dos representativos da controvérsia, decidiu que: "RECURSO
ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RE-
SOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CON-
TROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. IN-
FORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE
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TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA
149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO
ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E RO-
BUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA
PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA SÚMULA. 1.
Trata-se de Recurso Especial do INSS com o escopo de combater o
abrandamento da exigência de produção de prova material, adotado
pelo acórdão recorrido, para os denominados trabalhadores rurais
boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia, com fundamento
suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 3. Aplica-se a
Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente testemunhal não basta à
comprovação da atividade rurícola, para efeitos da obtenção de be-
nefício previdenciário") aos trabalhadores rurais denominados "boias-
frias", sendo imprescindível a apresentação de início de prova ma-
terial. 4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade pro-
batória da condição de trabalhador campesino, o STJ sedimentou o
entendimento de que a apresentação de prova material somente sobre
parte do lapso temporal pretendido não implica violação da Súmula
149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for
complementada por idônea e robusta prova testemunhal. 5. No caso
concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afas-
tamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias", apontou diminuta
prova material e assentou a produção de robusta prova testemunhal
para configurar a recorrida como segurada especial, o que está em
consonância com os parâmetros aqui fixados. 6. Recurso Especial do
INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp 1321493/PR, Rel. Mi-
nistro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
10/10/2012, DJe 19/12/2012) Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17, do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do
entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005644-33.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA LEITE DA SILVA.
Adv(s).: PR0046454A - JULIANA IATSKIU FURQUIM. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5005644-33.2014.4.04.7004 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: HELENA LEITE DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JULIANA IATSKIU FURQUIM - PR0046454A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de devolução dos valores recebidos indevidamente pela
requerida em razão de erro do próprio INSS. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão da Turma Recursal, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, que, ao
contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de
boa-fé, a quem é garantido o parcelamento do débito (REsp
1.350.804/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 28/06/2013, sob a
sistemática do art. 543-C do CPC/1973; REsp 988.171/RS, Rel. Mi-
nistro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, jul-
gado em 04/12/2007, DJ 17/12/2007; AgRg no REsp 1177349/ES,
Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA TURMA, julgado em
26/06/2012, DJe 01/08/2012; AgRg no REsp 639.544/PR, Rel. Mi-
nistra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA
CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em
18/04/2013, DJe 29/04/2013). É o relatório. A pretensão recursal não
prospera. Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que ser indevida a devolução de valores
pagos indevidamente pelo INSS em decorrência de erro adminis-
trativo, por terem sido recebidos de boa-fé pela segurada, o primeiro
aresto paradigma (REsp 1.350.084/PR), traz orientação no sentido de
"à mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma
de cobrança adequada para os valores indevidamente recebidos a
título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n.
8.213/91 que devem submeter-se a ação de cobrança por enrique-
cimento ilícito para apuração da responsabilidade civil", e os demais
paradigmas invocados pelo requerente referem-se à possibilidade de
devolução ao erário de parcelas recebidas por força de decisão li-
minar/antecipação de tutela posteriormente revogada, situação fática
diversa da presente. Assim, aplicável, portanto, na hipótese, a Ques-
tão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Outrossim, a Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: "PEDIDO DE UNIFORMI-

ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-
SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO.1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019115-83.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: MARIA DE LOURDES FROEMING. Adv(s).:
RS0076876A - ANDRE GONCALVES IRACEMA EGER. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5019115-83.2014.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: MARIA DE LOURDES FROEMING Advogado do(a)
REQUERIDO: ANDRE GONCALVES IRACEMA EGER -
RS0076876A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500789-15.2016.4.05.8306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MANOEL GO-
MES DA SILVA. Adv(s).: PE024866D - EDILSON HENRIQUE DE
MELO MEDEIROS, PE018631 - ERIVALDO HENRIQUE DE ME-
LO MEDEIROS. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500789-15.2016.4.05.8306 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
MANOEL GOMES DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO:
EDILSON HENRIQUE DE MELO MEDEIROS - PE024866D, ERI-
VALDO HENRIQUE DE MELO MEDEIROS - PE018631

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-

DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que
exerceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural,
vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor tra-
balhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é su-
ficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com
o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência
do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uni-
formização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria a
jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
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TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o

exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5020043-13.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLEUSA LOURENCO.
Adv(s).: PR0021643A - WILSON LOPES DA CONCEICAO,
PR0046019A - DENNER PIERRO LOURENCO. R: MINISTERIO
DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5020043-13.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CLEUSA LOU-
RENCO Advogados do(a) REQUERENTE: WILSON LOPES DA
CONCEICAO - PR0021643A, DENNER PIERRO LOURENCO -
PR0046019A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
comprovou referido dano moral, fazendo jus à indenização preten-
dida. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0096264-95.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JEAN CUTRIM LOPES.
Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRAGO, RJ205815 -
EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0096264-
95.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FAZENDA
e outros REQUERIDO: JEAN CUTRIM LOPES Advogados do(a)
REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES DE SOUSA - RJ205815, GUI-
LHERME ARAUJO DRAGO - RJ152292

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005614-41.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ATILIO ANTONIO THOMAZ.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA,
PR0067014A - ISABELA ROSSITTO JATTI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5005614-41.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ATILIO ANTONIO THOMAZ Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ISABELA ROSSITTO JATTI - PR0067014A, RENATA
SILVA BRANDAO CANELLA - PR0030452 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, com base no contexto
fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz jus à
averbação do período rural em debate, porquanto não restou com-
provado que tenha sido empregado em empresas agroindustriais ou
agrocomerciais. Do acórdão impugnado, destaca-se: "(...) De acordo

com o entendimento supracitado, a expressão 'trabalhadores na agro-
pecuária' contida no item 2.2.1 do anexo do Decreto 53.831/64, apli-
ca-se aos trabalhadores que exercem atividades na agricultura, na
pecuária ou em ambas, desde que sejam empregados de empresas
com fins industriais ou comerciais, o que não é o caso dos autos." A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0006090-30.2014.4.03.6332 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZELMA MARIA SILVEIRA.
A: ANA PAULA SILVEIRA KARL. Adv(s).: SP232330 - DANIEL
MANOEL PALMA, SP211907 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA
BRANCO, SP320433 - FABIO PETRONIO TEIXEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0006090-30.2014.4.03.6332 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ZELMA MARIA SILVEIRA e outros Advogados do(a) RE-
QUERENTE: FABIO PETRONIO TEIXEIRA - SP320433, CESAR
AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO - SP211907, DANIEL MA-
NOEL PALMA - SP232330 Advogados do(a) REQUERENTE: CE-
SAR AUGUSTO DE OLIVEIRA BRANCO - SP211907, FABIO
PETRONIO TEIXEIRA - SP320433, DANIEL MANOEL PALMA -
SP232330 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O inconformismo não pros-
pera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ainda que assim não fosse,
a pretensão de se alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0507281-90.2015.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
EDUARDO ALBERTO ROCHA. Adv(s).: CE018628 - CARLOS
EDUARDO CELEDONIO. Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização 7 Processo nº 0507281-90.2015.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: EDUARDO ALBERTO
ROCHA Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS EDUARDO CE-
LEDONIO - CE018628

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de averbação de períodos laborados em
atividades especiais ou rurais. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Recursal a quo, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiu que a parte autora faz jus à
averbação do(s) período(s) pleiteado(s). Do acórdão recorrido, des-
taca-se: '[...] Com efeito, o PPP apresentado pela autora informa a
utilização de equipamento de proteção individual. No entanto, esta 3ª
Turma Recursal, alinhada ao entendimento firmado pelo Supremo
Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº
664.335, com repercussão geral reconhecida, entende que a utilização
do EPI/EPC, por si só, não tem o condão de ilidir o reconhecimento
da especialidade da atividade. Seria necessária a efetiva comprovação
de que o equipamento foi realmente capaz de neutralizar os efeitos
dos agentes nocivos durante a jornada de trabalho, o que não ocorreu
nos autos. Acrescente-se que, naquela oportunidade, o STF consignou
o seguinte: 'em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do
Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Ad-
ministração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao be-
nefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso
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concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete'. [...]' A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002756-55.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: RU-
DI CARLOS HEINZ. Adv(s).: SC0005685A - ANILSE DE FATIMA
SLONGO SEIBEL. R: RUDI CARLOS HEINZ. Adv(s).:
SC0005685A - ANILSE DE FATIMA SLONGO SEIBEL. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002756-55.2014.4.04.7210 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: ANILSE DE FA-
TIMA SLONGO SEIBEL - SC0005685A REQUERIDO: OS MES-
MOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no que tange à possibilidade de devolução de valores, em
razão de recebimento de benefício de boa-fé. É o relatório. O presente
pedido não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não com-
provou referido dano, não fazendo jus à indenização pretendida. Lo-
go, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5038560-06.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELSON PEREIRA CERQUEI-
RA. Adv(s).: PR0027671A - JOAO ANTONIO DABROWSKI,
RS0066215A - RICARDO MENEZES GOMES DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5038560-06.2012.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ELSON PEREIRA CERQUEIRA Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JOAO ANTONIO DABROWSKI - PR0027671A, RI-
CARDO MENEZES GOMES DA SILVA - RS0066215A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo rural. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno fá-
tico-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
efetivo exercício de atividade campesina em regime de economia
familiar. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501332-79.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
MIÃO FERREIRA DO NASCIMENTO. Adv(s).: PB011662B - MA-
RIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501332-
79.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: APS SAP' (13.001.160) e ou-
tros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: DAMI'O
FERREIRA DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUERIDO:
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido
diverge do entendimento da TNU, no sentido de que para a análise
das condições sócio-econômicas da parte é necessário, além do cri-

tério objetivo de 1/4 do salário mínimo, a aferição do requisito da
miserabilidade por outros meios de prova. É o relatório. O presente
recurso comporta provimento. A TNU, por meio da Súmula 79,
pacificou o entendimento no sentido de que: Nas ações em que se
postula benefício assistencial, é necessária a comprovação das con-
dições socioeconômicas do autor por laudo de assistente social, por
auto de constatação lavrado por oficial de justiça ou, sendo invia-
bilizados os referidos meios, por prova testemunhal. No caso con-
creto, verifica-se que, quando do acórdão recorrido, o Colegiado
julgador, quando da análise do requisito da miserabilidade, baseou-se
tão somente nas alegações da parte autora para a concessão do be-
nefício, deixando de produzir as provas acima elencadas no referido
verbete sumular. Assim, levando-se em consideração a sistemática
dos recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por for-
ça de repercussão geral e dos incidentes de uniformização proces-
sados na TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas
nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para apli-
cação do entendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, para a
adequação do julgado e consequente análise das condições em co-
mento.
Brasília, 30 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004462-67.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDIA DA SILVA RIBEIRO.
Adv(s).: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS,
SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0004462-
67.2012.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LIDIA DA SILVA RI-
BEIRO Advogados do(a) REQUERENTE: EDNEI MARCOS RO-
CHA DE MORAIS - SP149014, HELEN AGDA ROCHA DE MO-
RAIS GUIRAL - SP243929 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que rejeitou o
pedido de concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora,
por entender que sua incapacidade é de natureza apenas parcial sem,
no entanto, ter analisado suas condições pessoais. É o relatório. O
presente recurso comporta provimento. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio da Súmula 47, firmou o entendimento no sen-
tido de que, 'Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o
trabalho, o juiz deve analisar as condições pessoais e sociais do
segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez'. Outrossim,
incide, à espécie, a Questão de Ordem 20/TNU: 'Se a Turma Nacional
decidir que o incidente de uniformização deva ser conhecido e pro-
vido no que toca a matéria de direito e se tal conclusão importar na
necessidade de exame de provas sobre matéria de fato, que foram
requeridas e não produzidas, ou foram produzidas e não apreciadas
pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da Turma Recursal
deverá ser anulado para que tais provas sejam produzidas ou apre-
ciadas, ficando o juiz de 1º grau e a respectiva Turma Recursal
vinculados ao entendimento da Turma Nacional sobre a matéria de
direito'. Levando-se em consideração, portanto, a sistemática dos re-
cursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento a ele dar provimento no que tange à
necessidade de análise das condições pessoais da parte no caso con-
creto. Assim sendo, determino a restituição dos autos à origem para a
adequação do julgado e consequente análise das referidas condições.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501335-31.2015.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO IRINEU RODRI-
GUES. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS
ALAGOA GRANDE (13.001.200). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DEMANDAS JUDI-
CIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSS - INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0501335-31.2015.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: AN-
TONIO IRINEU RODRIGUES Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA - RN000560A REQUE-
RIDO: Uni'o Federal e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0113733-28.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA RI-
BEIRO DOS SANTOS. Adv(s).: RJ133071 - ANA CRISTINA COS-
TA DOS SANTOS. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0113733-
28.2014.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APARECIDA
RIBEIRO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: ANA
CRISTINA COSTA DOS SANTOS - RJ133071 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do falecido) A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510732-57.2014.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jo-
sefa Ludgero Silva. Adv(s).: CE003968B - HUGO BEZERRA DE
MELO. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0510732-57.2014.4.05.8102 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) RE-
QUERIDO: Josefa Ludgero Silva Advogado do(a) REQUERIDO:
HUGO BEZERRA DE MELO - CE003968B

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500409-56.2011.4.05.8309 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CECILIO RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).:
PE018185 - NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0500409-56.2011.4.05.8309 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: CECILIO RODRIGUES DA SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: NEMEZIO DE VASCONCELOS JUNIOR -
PE018185

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que inadmitiu incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que se
discute o termo final das diferenças decorrentes do direito ao re-
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cebimento da GDPGPE pelos servidores inativos. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. Isto porque o acórdão da
Turma Recursal de Origem está em sintonia com o entendimento do
Pretório Excelso no julgamento do RE 662.406/AL, da relatoria do
Min. Teori Zavascki, com repercussão geral reconhecida (art. 543-A e
543-B do CPC), ocasião em que restou assentado que "o marco
temporal para o início do pagamento diferenciado das gratificações de
desempenho para ativos e inativos é o dia de conclusão da avaliação
do primeiro ciclo, que corresponde à data igual ou posterior ao final
do ciclo (não podendo retroagir ao seu início). 6. No caso, o primeiro
ciclo de avaliação de desempenho dos servidores públicos que re-
cebem a GDAFTA iniciou em 25 de outubro 2010, dia de publicação
da Portaria MAPA 1.031/2010, que retroagiu a essa data o início dos
efeitos financeiros. Essa retroação, portanto, contraria a jurisprudência
da Corte. Na prática, deve ser observado o dia 23 de dezembro de
2010, data da conclusão do ciclo e da homologação dos resultados das
avaliações" (destaquei). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001045-10.2012.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SA-
MUEL BARBOSA DA SILVA. Adv(s).: PR0048277A - ROBERTO
NASCIMENTO RIBEIRO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001045-10.2012.4.04.7008
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: SAMUEL BARBOSA DA SILVA Advogado

do(a) REQUERIDO: ROBERTO NASCIMENTO RIBEIRO -
PR0048277A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003157-36.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIMONE RUALDO DE LIMA.
Adv(s).: PR0045165A - FERNANDO DOS SANTOS LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLAUDEMAR FARIAS DOS SANTOS JU-
NIOR. R: VICTOR HUGO RUALDO DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0062027A - ISABELLE CRISTINA SANTOS. T: ISABELLE
CRISTINA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003157-36.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SIMONE
RUALDO DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO
DOS SANTOS LIMA - PR0045165A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: ISABELLE CRISTINA SANTOS -
PR0062027A Advogado do(a) REQUERIDO: ISABELLE CRISTI-
NA SANTOS - PR0062027A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica). A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005637-83.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSA MARIA DOS SANTOS.
Adv(s).: SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0025183A - JORGE
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005637-83.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ROSA MARIA DOS SANTOS Advogados do(a) REQUEREN-
TE: SALESIO BUSS - SC0015033A, JORGE BUSS - SC0025183A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010306-26.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: SANDRA REGINA ROCHA. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010306-26.2016.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Uni'o Federal REQUERIDO: SANDRA REGINA ROCHA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000426-39.2014.4.01.3821 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALZIRA MARIA DE FARIA.
Adv(s).: MG94148 - JULIO CEZAR DA SILVA, MG123354 - GE-
RALDO MAGELA BASTOS MARTINS, MG145491 - CRISTINA
MEIRELES GRACIANO WERNECK. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0000426-39.2014.4.01.3821 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AL-
ZIRA MARIA DE FARIA Advogados do(a) REQUERENTE: CRIS-
TINA MEIRELES GRACIANO WERNECK - MG145491, GERAL-
DO MAGELA BASTOS MARTINS - MG123354, JULIO CEZAR
DA SILVA - MG94148 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004119-17.2013.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: THEREZINHA DE JESUS
FELIPPE CARMONA. Adv(s).: RS0055832A - CLAUDIA FREI-
BERG. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THE-
REZINHA DE JESUS FELIPPE CARMONA. Adv(s).: RS0055832A
- CLAUDIA FREIBERG. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5004119-17.2013.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: UNIÃO FEDERAL REQUERIDO: THEREZINHA DE JE-
SUS FELIPPE CARMONA e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios incidentes sobre con-
denações judiciais da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por
meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA
DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JU-
ROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO
PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum
transitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tri-
bunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda
pendente de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos
autos à origem, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da
Corte Suprema. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000209-54.2015.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURACI SPERANDIO.
Adv(s).: RS0084163A - DANIELA REGINA RIBOLI, RS0088483A
- DAIANE CORREA. A: VILMAR FERNANDES CAVALHEIRO.
Adv(s).: RS0084163A - DANIELA REGINA RIBOLI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000209-54.2015.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JURACI SPERANDIO e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: DANIELA REGINA RIBOLI - RS0084163A, DAIANE
CORREA - RS0088483A Advogado do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA REGINA RIBOLI - RS0084163A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a qualidade de segurado especial no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003566-64.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVALDO ANTONIO BER-
TUZZI. Adv(s).: RS0029996A - HERMES BUFFON. R: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5003566-64.2013.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: IVALDO ANTONIO BERTUZZI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: HERMES BUFFON - RS0029996A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
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Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004408-38.2011.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RE-
GINA CELIA HEMERLY. Adv(s).: ES003720 - IZAEL DE MELLO
REZENDE, ES004538 - ANA MERCEDES MILANEZ, ES011598 -
MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS. Conselho da

Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0004408-38.2011.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: RE-
GINA CELIA HEMERLY Advogados do(a) REQUERIDO: IZAEL
DE MELLO REZENDE - ES003720, ANA MERCEDES MILANEZ
- ES004538, MARIANA PIMENTEL MIRANDA DOS SANTOS -
E S 0 11 5 9 8

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem no qual se discute o pedido de restabelecimento do benefício
de aposentadoria de professor. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Compulsando os autos, verifico que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Isso porque,
enquanto o acórdão recorrido concluiu que as atividades desempe-
nhadas pela autora - assessoria pedagógica, creche e pré-escola (jar-
dim, maternal e pré) - na condição de sócia-gerente de sociedade
limitada são consideradas na função de magistério, o aresto para-
digma traz orientação no sentido de que não é possível se computar
como tempo de serviço especial o prestado por professora na ati-
vidade de responsável por biblioteca. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem n. 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 17 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5049866-94.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GISMAR ADROALDO FI-
GUEIREDO SCALCAO. Adv(s).: RS0015109A - ELAINE TERE-
SINHA VIEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5049866-
94.2011.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: GISMAR ADROALDO FI-
GUEIREDO SCALCAO Advogado do(a) REQUERENTE: ELAINE
TERESINHA VIEIRA - RS0015109A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5029410-93.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IARA APARECIDA RIBEIRO.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5029410-
93.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IARA APARECIDA RIBEIRO
Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHAGAS
NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, sendo insuficiente a mera transcrição do inteiro
teor dos julgados. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0017723-28.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELENA BARBATTI
PICCININI. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0017723-28.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA HELENA
BARBATTI PICCININI Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501947-57.2015.4.05.8107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Dilamar Lopes Teixeira.
Adv(s).: CE006584 - JULIO CESAR RIBEIRO MAIA. R: INSS -
AADJ (JUAZEIRO DO NORTE). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501947-57.2015.4.05.8107 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Dilamar Lopes Teixeira Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JULIO CESAR RIBEIRO MAIA - CE006584 RE-
QUERIDO: INSS - AADJ (JUAZEIRO DO NORTE) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, pelo qual não se conheceu do
recurso interposto. É o relatório. Com efeito, o pedido de unifor-
mização não deve ser conhecido. Verifico que o acórdão recorrido
não adentrou no mérito da demanda. Sendo assim, observo que não
houve manifestação acerca da tese trazida pela requerente, motivo
pelo qual incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O
conhecimento do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apre-
ciação do direito material controvertido por parte da Turma de que
emanou o acórdão impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5041506-82.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LAERTE JUSTINO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA,
PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA. A: UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LAERTE JUSTINO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA,
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA. R: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5041506-82.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LAERTE JUSTI-
NO DE OLIVEIRA e outros Advogados do(a) REQUERENTE:

CARLOS ALBERTO STOPPA - PR0012166A, LUIZ HENRIQUE
PREUSS ABDALLA - PR0080582A, LIGIA MARA DA SILVA
LIMA - PR0026166A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007035-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA. R: CELSO APARECIDO DE OLI-
VEIRA. R: NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA. R: NEUZA DE
OLIVEIRA MATA. R: PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
PR0033213A - ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI. f32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007035-32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CA-
ROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que en-
tendeu que os valores recebidos de boa-fé pelo segurado, ainda que
indevidamente, são irrepetíveis. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0502419-61.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Marianne Regina
Luna da Silva. R: Renata Araújo de Luna. Adv(s).: PE034568 -
GERALDO EUFRAZIO MUNIZ JUNIOR. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502419-
61.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: Marianne Regina Luna da Silva
e outros Advogado do(a) REQUERIDO: GERALDO EUFRAZIO
MUNIZ JUNIOR - PE034568 Advogado do(a) REQUERIDO: GE-
RALDO EUFRAZIO MUNIZ JUNIOR - PE034568

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início
de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000903-25.2016.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOCI BRIZOLLA DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RS0100535A - RODRIGO OLIVEIRA MONTEI-
RO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000903-25.2016.4.04.7118
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOCI BRIZOLLA DE OLIVEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: RODRIGO OLIVEIRA MONTEIRO -
RJ0195863A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício previdenciário por incapacidade à parte autora. É o relatório.
O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário
do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída
com cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de
diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se,
para demonstração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas:
primeiro, pela comparação entre as questões de fato tratadas no acór-
dão impugnado e no paradigma, com reprodução dos fundamentos de
ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas em conflito, evi-
denciando a diversidade de interpretações para a mesma questão de
direito.' Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003133-70.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
NOEL PERES HENRIQUES. Adv(s).: PR0040241A - JULIO CE-
ZAR FERMENTAO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003133-70.2011.4.04.7003 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MANOEL PERES HENRIQUES Advogado do(a)
REQUERIDO: JULIO CEZAR FERMENTAO - PR0040241A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL

PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5052036-05.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TA-
NIA MARA FREIRE DE OLIVEIRA. Adv(s).: RS0065934A - CE-
SAR AUGUSTO PETUCO, RS0060532A - CARLOS AUGUSTO
GIOVANELI PEREIRA JUNIOR, RS0056462A - RODRIGO DAL
FORNO DE CAMARGO, RS0076474A - VINICIUS SECCO FO-
GACA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5052036-05.2012.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: TANIA MARA FREIRE DE OLIVEIRA Advogados
do(a) REQUERIDO: CESAR AUGUSTO PETUCO - RS0065934A,
CARLOS AUGUSTO GIOVANELI PEREIRA JUNIOR -
RS0060532A, RODRIGO DAL FORNO DE CAMARGO -
RS0056462A, VINICIUS SECCO FOGACA - RS0076474A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por

meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010421-13.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REI-
NALDO DE MORAIS FERREIRA. Adv(s).: SP284549 - ANDER-
SON MACOHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 8 Processo nº 0010421-13.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: REINALDO
DE MORAIS FERREIRA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDER-
SON MACOHIN - SP284549

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0507661-55.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Paulo
Moreira Brandão Junior. Adv(s).: RN005150 - KATIANA ALVES
DA COSTA DE OLIVEIRA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 4 Processo nº 0507661-
55.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social e outros (2) REQUERIDO: Paulo Moreira
Brandão Junior Advogado do(a) REQUERIDO: KATIANA ALVES
DA COSTA DE OLIVEIRA - RN005150

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 22 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0006754-17.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDNEIA CARVALHO DA
SILVEIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0006754-17.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALDNEIA CARVA-
LHO DA SILVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005832-24.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
GENTI AMELIO PERIN. Adv(s).: SC0015836A - MURILO JOSE
BORGONOVO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 5005832-24.2013.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ARGENTI AMELIO PERIN Advogado
do(a) REQUERIDO: MURILO JOSE BORGONOVO -
SC0015836A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário con-
cedido no período conhecido como 'buraco negro'. É o relatório. A
TNU, através do PEDILEF n. 200361840211353, firmou entendi-
mento no seguinte sentido: 'EMENTA PREVIDENCIÁRIO. SALÁ-
RIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE TETO. ART. 26 DA LEI Nº
8.870/94. BURACO NEGRO. NÃO RETROATIVIDADE. INAPLI-
CABILIDADE. 1. O art. 26 da Lei nº 8.870/94 não se aplica re-
troativamente aos benefícios concedidos durante o chamado 'buraco
negro', entre 05.10.88 e 04.04.91. 2. Pedido de uniformização co-
nhecido e provido.ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos estes
autos, acordam os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência, por unanimidade, em conhecer e dar provimento ao
pedido de uniformização.
Brasília, 18 de dezembro de 2008. Jacqueline Michels Bilhalva Juíza
Relatora Turma Nacional de Uniformização (PEDILEF
200361840211353, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BI-
LHALVA, TNU - Turma Nacional de Uniformização, DJU
02/02/2009.)' Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização
e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em conse-
quência, determino a restituição dos autos à origem, para a adequação
do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005946-64.2011.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ANTUNES. Adv(s).:
PR0032353A - JOEL VIDAL DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5005946-64.2011.4.04.7005 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JOAO ANTUNES Advogado do(a) REQUERENTE: JOEL
VIDAL DE OLIVEIRA - PR0032353A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0020202-50.2012.4.01.3900 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ELI ARAUJO DUARTE. Adv(s).: PA012009 -
FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA. 2 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0020202-
50.2012.4.01.3900 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ELI ARAUJO DUARTE
Advogado do(a) REQUERIDO: FABIO PEREIRA DE OLIVEIRA -
PA 0 1 2 0 0 9

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a paridade entre servidores em atividade e inativos
no que tange ao pagamento de gratificações de incentivo, no presente
caso a GDPGPE. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET

10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
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da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
razão pela qual incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000002-59.2014.4.02.5117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: THAYNA
ALVES DOS SANTOS. Adv(s).: RJ090455 - ANDRE LUIZ COR-
DEIRO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 3 Processo nº 0000002-59.2014.4.02.5117 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL RE-
QUERIDO: THAYNA ALVES DOS SANTOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANDRE LUIZ CORDEIRO DA SILVA - RJ090455

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem que acolheu o pedido de pensão por morte a menor sob a
guarda de segurado falecido. É o relatório. No presente caso, muito
embora a questão jurídica objeto do presente recurso tenha sido de-
cidida no âmbito da TNU, por meio do processo n. 0515410-
31.2013.4.05.8400, verifico que se encontra afetada à Primeira Seção
do Superior Tribunal de Justiça, aguardando o julgamento da Pet
7.436/PR, da relatoria do Min. JORGE MUSSI. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto,
com fundamento no art. 16, III, do RITNU, dou provimento ao
agravo. Determino, em consequência, o sobrestamento e a restituição
dos autos à origem para a adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 06 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001731-71.2013.4.04.7103 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOR-
GE DIAS TRINDADE. Adv(s).: RS0075266A - MAQUIEL COR-
REA CARVALHO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5001731-71.2013.4.04.7103 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: JORGE DIAS TRINDADE Advogado do(a)
REQUERIDO: MAQUIEL CORREA CARVALHO - RS0075266A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de devolução
ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de benefício pre-
videnciário, em sede de tutela antecipada posteriormente revogada. É
o relatório. Verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU,
sob o rito dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificada. Vale des-
tacar que mesmo que o representativo desta TNU seja julgado pri-
meiramente, há que se aguardar o posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva acerca do tema.
Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0013647-61.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: DA-
NIELA CRISTINA VIDORETTO. Adv(s).: SP290566 - EDILEUZA
LOPES SILVA. f32 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0013647-61.2014.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: DANIELA CRISTINA VIDO-
RETTO Advogado do(a) REQUERIDO: EDILEUZA LOPES SILVA
- SP290566

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão auxílio-doença. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003399-54.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELSO CARLOS DE AL-
MEIDA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003399-54.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CELSO CAR-
LOS DE ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação de
regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores esco-
lhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previdenciá-
rios. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com-
pulsando os autos, observo que a parte ora requerente traz à colação
aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de São Paulo. En-
tretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma Recursal da
mesma região do acórdão impugnado não ensejam a admissão do in-
cidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma Nacional li-
mita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas Recursais de
Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou contrariedade à
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, consoante determinação
do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001526-61.2012.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA DE FATIMA DE PAULA DE LIMA. Adv(s).: PR0051401A -
LINDAMARA BARALDI, PR0060433A - VINICIUS CESAR BA-
RALDI, PR0079765A - CAMILA FRANCIELI ANASTACIO YA-
MAKAWA. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001526-61.2012.4.04.7011 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA DE FATIMA DE PAULA DE LIMA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: LINDAMARA BARALDI -
PR0051401A, VINICIUS CESAR BARALDI - PR0060433A, CA-
MILA FRANCIELI ANASTACIO YAMAKAWA - PR0079765A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
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mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010291-57.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: AFONSINA MARIA ALVES DE LIMA.
Adv(s).: DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010291-57.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: AFONSINA MARIA ALVES DE LIMA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-
tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017576-09.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE LUIZ BRANCO.
Adv(s).: SC0016426A - ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5017576-09.2014.4.04.7201 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE LUIZ BRANCO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ARI PEREIRA DA CUNHA FILHO - SC0016426A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do adicional de 25% para o
benefício diverso da aposentadoria por invalidez, em razão de ne-
cessidade de auxílio permanente de terceiros. É o relatório. A Turma
Nacional, por meio do PEDILEF n. 5000890-49.2014.4.04.7133, jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu:
'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL INTERPOSTO PE-
LA PARTE AUTORA. TEMA AFETADO COMO REPRESENTA-
TIVO DA CONTROVÉRSIA. PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL
DE 25 % PREVISTO NO ART. 45 DA LEI 8.213/91. EXTENSÃO À
APOSENTADORIA POR IDADE E POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO. CABIMENTO. APLICAÇÃO AO CASO CONCRETO.
QUESTÃO DE ORDEM 20. PROVIMENTO PARCIAL DO IN-
CIDENTE. RETORNO À TR DE ORIGEM PARA ADOÇÃO DA
TESE E CONSEQUENTE ADEQUAÇÃO. [...] 40.Ora, está-se fa-
lando de segurados que se encontram na mesma situação fática de
aposentação e dependência da assistência permanente de terceiro,
donde o tratamento diferenciado quanto à concessão do adicional
centra-se não no cotejo de situações materiais atuais, mas, sim, da
supervaloração da classificação formal do benefício concedido ao
segurado. 41.Neste sentido, ou seja, no de que não se deve su-
pervalorizar a situação fática existente à época da concessão do be-
nefício, tome-se o exemplo da possibilidade da concessão a posteriori

do adicional se, supervenientemente, o aposentado por invalidez pas-
sar a depender da assistência de outra pessoa. 42.Isso porque, para a
concessão do acréscimo de 25% em favor do aposentado por in-
validez, não se exige que a necessidade de assistência permanente de
outra pessoa já esteja instalada quando da concessão da aposen-
tadoria, podendo ser requerida e concedida se tal necessidade surgir
em momento posterior à concessão do benefício. 43.Logo, não en-
contro razão plausível para se conceder o adicional ao aposentado
inválido que somente passou a depender de assistência de terceiro
após a concessão do benefício e negar ao aposentado que apenas
supervenientemente ficou inválido, precisando da ajuda de terceiro.
[...]' No entanto, verificando-se que foi interposto recurso contra o
acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora
admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art.
16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504991-69.2015.4.05.8500 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAMOS REPRESENTAÇÃO
LTDA - ME. Adv(s).: SE005364 - ICARO DE ARAUJO HORA. R:
União Federal - (Fazenda Nacional). Adv(s).: Nao Consta Advogado.
F28 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0504991-69.2015.4.05.8500 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
RAMOS REPRESENTAÇÃO LTDA - ME Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ICARO DE ARAUJO HORA - SE005364 REQUERIDO:
União Federal - (Fazenda Nacional)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre representante comercial de microempresa be-
neficiada com isenção do tributo. É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007536-79.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZULMIRA SIVIERO COSTA.
Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0007536-
79.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ZULMIRA SIVIERO COSTA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003712-74.2014.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SONIA LOURDES TORRES.
Adv(s).: RS0073109A - ANGELINA INES CASTRO MATTIA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003712-74.2014.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SONIA LOUR-
DES TORRES Advogado do(a) REQUERENTE: ANGELINA INES
CASTRO MATTIA - RS0073109A REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute se a autora, pensionista após a edição da Emenda Cons-

titucional 41/2003, possui direito à paridade remuneratória prevista no
art. 40, §§ 7° e 8°, da CF/88, com os servidores em atividade no que
tange à pontuação para fins de percepção da GDPST. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50197584820124047100, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da
Rocha, DOU 06/11/2015, firmou entendimento no sentido de que a
incidência da regra de paridade remuneratória prevista no art. 40, §§
7° e 8°, da CF/88, deve observar a data da inativação do instituidor
do benefício, de sorte que se "o instituidor da pensão já percebida
aposentadoria quando da promulgação da EC n° 041/2003 (ou seja, a
pensão deriva de aposentadoria concedida antes da EC n.° 41/2003),
[...] deve ser mantido o direito decorrente do benefício originário,
fazendo jus a parte autora à paridade remuneratória pretendida". Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU, de forma que incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006305-72.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGEL SALVADOR QUI-
NONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CE-
LIA ROMANA ESTIGARRIBIA CANIZA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIO DAVID QUINONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MARIO QUINONEZ BARRIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: SUSANA NOEMI SOSA ESTIGARRI-
BIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA FA-
ZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006305-
72.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGEL SALVADOR
QUINONEZ ESTIGARRIBIA e outros (4) REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Re-
cursal de Origem, no qual se discute, a cobrança das taxas administrativas
no procedimento de expedição da Carteira de Identidade de Estrangeiro
(CNE). É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência sus-
citada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em prin-
cípio, da posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim,
preenchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece
melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no
art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em con-
sequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021817-13.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE TANAKA. Adv(s).:
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA, PR0026166A - LI-
GIA MARA DA SILVA LIMA, PR0080582A - LUIZ HENRIQUE
PREUSS ABDALLA. R: UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FE-
DERAL DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5021817-13.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:UNIVERSIDA-
DE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA REQUERIDO: JOSE
TANAKA Advogados do(a) REQUERIDO: CARLOS ALBERTO
STOPPA - PR0012166A, LIGIA MARA DA SILVA LIMA -
PR0026166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA -
PR0080582A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento da Gratificação de Estímulo à
Docência - GED à parte autora. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 0021992-38.2008.4.01.3600, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia, assim decidiu: 'DIREITO ADMINIS-
TRATIVO. GED ' GRATIFICAÇÃO DE ESTÍMULO À DOCÊNCIA.
LEI Nº 9.678/98, ALTERADA PELA MP 208/2004, CONVERTIDA
NA LEI Nº 11.087/2005. INEXISTÊNCIA, APÓS A INDICADA
MODIFICAÇÃO LEGISLATIVA, DE CRITÉRIOS DE PRODUTI-
VIDADE QUE DÊEM ENSEJO À DIFERENCIAÇÃO ENTRE SER-
VIDORES ATIVOS E INATIVOS. VIOLAÇÃO DA PARIDADE
PREVISTA NO ART. 40, § 8º, NA REDAÇÃO CONFERIDA PELA
EC 20/98. RECONHECIMENTO DO DIREITO DOS INATIVOS A
IGUAL PONTUAÇÃO DEFERIDA AOS ATIVOS (140 PONTOS)
NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 1º/05/2004 E 29/02/2008'.
O referido decisum transitou em julgado, no entanto, verifico que há
no Supremo Tribunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n.
870.947/SE, ainda pendente de apreciação. Assim sendo, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, para esperar pelo posicio-
namento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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1

No 5003556-15.2011.4.04.7008 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS BONATO.
Adv(s).: PR0010560A - CEZAR AUGUSTO ROCHA, PR0037551A
- LENI APARECIDA RIBEIRO, PR0076260A - JACQUELINE
BERNARDI BENATTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003556-15.2011.4.04.7008 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO CARLOS BO-
NATO Advogados do(a) REQUERENTE: CEZAR AUGUSTO RO-
CHA - PR0010560A, LENI APARECIDA RIBEIRO - PR0037551A,
JACQUELINE BERNARDI BENATTO - PR0076260A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de interrupção do prazo decadencial pelo reque-
rimento administrativo de revisão de benefício previdenciário. É o rela-
tório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5004878-17.2014.4.04.7121, a ser julgado sob o rito dos representativos
da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em con-
sideração a sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos
sobrestados por força de repercussão geral e dos incidentes de uniformi-
zação processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU,
os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação
do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos
à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000449-13.2014.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA MEDEIROS.
A: MARIA GUADALUPE MEDEIROS. Adv(s).: SC0035162A -
ANA LUCIA SILVEIRA MARTINS. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000449-13.2014.4.04.7216 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO
BATISTA MEDEIROS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
ANA LUCIA SILVEIRA MARTINS - SC0035162A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANA LUCIA SILVEIRA MARTINS - SC0035162A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. As instâncias
ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide e já ana-
lisadas as condições socioeconômicas da parte, concluíram pelo não
preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013690-25.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ATTILIO GONCALVES.
Adv(s).: PR0030452 - RENATA SILVA BRANDAO CANELLA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5013690-25.2011.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ATTILIO GONCALVES Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RENATA SILVA BRANDAO CANELLA -
PR0030452A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrido está em sintonia com a jurisprudência
do STF, aplicando subsidiariamente a Súmula 286/STF e a Súmula
42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0003522-30.2011.4.01.3801 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
FRANCISCO DE OLIVEIRA. Adv(s).: MG31625 - DARCY DE-
BORA DA SILVA. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003522-30.2011.4.01.3801 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOSE FRANCIS-
CO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: DARCY DE-
BORA DA SILVA - MG31625

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, inclusive por meio de prova testemunhal, entenderam haver
comprovação dos requisitos legais para a concessão do benefício
pleiteado (qualidade de segurada da falecida e condição de depen-
dente da parte autora) A pretensão de se alterar o referido enten-
dimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5046883-25.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO LIMA DE CAR-
VALHO. Adv(s).: RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO,
RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5046883-25.2011.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNALDO LIMA DE CARVALHO e outros Advogados
do(a) REQUERENTE: LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A,
FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A REQUERIDO: OS
MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016737-69.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JAIME SANSAO. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016737-69.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
JAIME SANSAO Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -

SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001346-37.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ESTEVAM TOTH SOBRI-
NHO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0001346-
37.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ESTEVAM TOTH SOBRI-

NHO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute acerca da incidência do prazo decadencial
para os casos de revisão da renda mensal inicial de benefício con-
cedido à parte autora. É o relatório. A requerente, embora tenha
colacionado paradigmas do STJ que tratam da referida matéria, não
comprovou a divergência. Isto por que não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004701-61.2015.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE LOURDES RA-
MOS GARCIA. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE
CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal

Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004701-
61.2015.4.04.7010 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE LOURDES
RAMOS GARCIA Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS PE-
REIRA DE CARVALHO - PR0016794 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por e cotejo analítico. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agra-
vada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não
conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5060754-88.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ENIR
TEREZINHA LIMA DOS SANTOS. Adv(s).: RS0081770A - TULIO
POERSCHKE. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5060754-88.2012.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ENIR TEREZINHA LIMA DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: TULIO POERSCHKE - RS0081770A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência dos fenômenos da
decadência e da prescrição naqueles casos em que há o reconhe-
cimento do direito por meio do Memorando-Circular-Conjunto n.
21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o
relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI
8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5050846-16.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO PEDROSO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: PR0013246A - ANTONIO MIOZZO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5050846-16.2012.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: PEDRO PEDROSO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011699-85.2014.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUIZ
SCARIOTT. Adv(s).: SC0013007 - DEBORA CASTELLI MONTE-
MEZZO. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5011699-85.2014.4.04.7202 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: LUIZ SCARIOTT Advogado do(a) REQUERIDO:
DEBORA CASTELLI MONTEMEZZO - SC0013007A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de reconhecimento de
períodos laborados em atividade urbana, para fins de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição. É o relatório. O recurso não
merece prosperar. A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0040907-67.2015.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANA PAULA RIBEIRO DA
SILVA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLI-
CA DA UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0040907-67.2015.4.02.5151 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANA PAULA RIBEIRO DA SILVA REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
Origem, no qual se discute a concessão de benefício previdenciário
por incapacidade. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, dou pro-
vimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização. Em
consequência, determino a distribuição do feito. Publique-se. Inti-
mem-se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002901-34.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ODELIO SPINELI NEGRAO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002901-
34.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ODELIO SPINELI NE-
GRAO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Re-
cursal de origem que julgou improcedente o pedido de revisão de be-
nefício previdenciário. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando-se os autos, verifica-se que a alegada diver-
gência não restou comprovada, tendo em vista que a parte ora reque-
rente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que servissem como
paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela Turma Recursal
de origem. Com efeito, a parte autora não juntou aos autos a cópia do
acórdão proferido pela Turma Recursal no âmbito do paradigma co-
lacionado, limitando-se a apresentar o voto-vista do juiz relator. Desta
forma, aplica-se ao presente caso a Questão de Ordem 3/TNU, que as-
sim dispõe: 'A cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quan-
do se tratar de divergência entre turmas recursais de diferentes regiões,
sendo exigida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a in-
dicação da fonte que permita a aferição de sua autenticidade. '.

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5032241-85.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE CARLOS ALVES DE
LUNA. Adv(s).: PR0051100A - MILENA PIERI DE MORAES. F28
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5032241-85.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MI-
NISTERIO DA FAZENDA REQUERIDO: JOSE CARLOS ALVES
DE LUNA Advogado do(a) REQUERIDO: MILENA PIERI DE MO-
RAES - PR0051100A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se à isenção do imposto de renda pessoa física incidente sobre pro-
ventos de aposentadoria, nos moldes do art. 6º, XIV, da Lei nº
7.713/88, por não ter sido constatado pela perícia médica que o
contribuinte é portador de moléstia/doença grave. É o relatório. O
recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais se beneficiar da isenção do
tributo em comento. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010489-94.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO AMARAL DINIZ.
A: MARIA LEDI GUIMARAES NOGUEIRA. A: MARIA CHRIS-
TINA XAVIER MARANHAO JAPIASSU FILIZZOLA. Adv(s).:
GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010489-94.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCELO AMARAL DINIZ e outros (2)
REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do imposto de renda
incidente sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se pacificada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do
REsp 1.459.779/MA, julgado em sede de repetitivo da controvérsia.
Confira-se: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GO-
ZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradi-
cional do STJ é pacífica quanto à incidência do imposto de renda
sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg
no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg
no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca
da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos
da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não
está relacionado com a composição do salário de contribuição para
fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008010-54.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NORMA RUTE BUB. Adv(s).:
RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5008010-54.2014.4.04.7001 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NORMA RUTE BUB Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIO STEFANI - RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

No 5009556-21.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLORIANO PEIXOTO GO-
MES DE SA FILHO. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA
SILVA LIMA, PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA,
PR0080582A - LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA. A: UNI-
VERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5009556-21.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: FLORIANO PEI-
XOTO GOMES DE SA FILHO e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: LIGIA MARA DA SILVA LIMA - PR0026166A, CARLOS
ALBERTO STOPPA - PR0012166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS
ABDALLA - PR0080582A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000985-80.2015.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: DIMAS DONIZETI JUSTINO. Adv(s).: SP298036 - HE-
LOISA GABRIELA MARTINS TEIXEIRA. 11 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000985-
80.2015.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado do(a)
REQUERENTE: REQUERIDO: DIMAS DONIZETI JUSTINO Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: HELOISA GABRIELA MARTINS
TEIXEIRA - SP298036

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004584-38.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUZIA LEOPOLDO DA SIL-
VA VANELLI. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A
- SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5004584-38.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUZIA LEOPOLDO DA SILVA VANELLI Advogados
do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO
BUSS - SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500447-95.2016.4.05.8502 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARLEIDE BATIS-
TA DOS SANTOS. Adv(s).: SE003236 - SERGIO ARAGAO DE ME-
LO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformi-
zação Processo nº 0500447-95.2016.4.05.8502 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e outros
REQUERIDO: MARLEIDE BATISTA DOS SANTOS Advogado
do(a) REQUERIDO: SERGIO ARAGAO DE MELO - SE003236

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a vinculação do ma-
gistrado às conclusões do laudo pericial que atesta a inexistência de
incapacidade, mesmo quando outros elementos de prova, como ates-
tados médicos, são em sentido oposto. É o relatório. O presente
recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão acerca
da obrigatória vinculação do magistrado às conclusões do perito ofi-
cial, mesmo quando outros elementos de prova são em sentido di-
verso, trata-se de controvérsia de cunho estritamente processual, por
envolver debate acerca da hierarquia dos elementos de prova e tam-
bém o princípio do livre convencimento motivado. Destarte, aplica-se
a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5058974-20.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELI COUTO DE ANDRA-
DE. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NI-
COLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5058974-
20.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SUELI COUTO DE
ANDRADE Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIA-
NE CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício previdenciário por incapacidade.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:
VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-

nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010339-16.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVAN PEDRO BISPO DOS
SANTOS. Adv(s).: BA19031 - NIVIA CARDOSO GUIRRA SAN-
TANA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0010339-16.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVAN PEDRO
BISPO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: NIVIA
CARDOSO GUIRRA SANTANA - BA19031 REQUERIDO: União
Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela Fazenda Nacional, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem no qual se
discute acerca da incidência de imposto de renda sobre abono de
férias não gozadas do trabalhador portuário avulso. Sustenta a parte
requerente que incide o referido tributo, uma vez que se trata de verba
de natureza remuneratória, e não indenizatória. É o relatório. Sem
razão a parte agravante. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça,
ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim decidiu: TRIBUTÁRIO. NÃO-
INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE AS IMPOR-
TÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE CONVERSÃO EM PECÚNIA
DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR TRABALHADOR AVULSO. 1.
Este Tribunal Superior firmou sua jurisprudência no sentido de que
não incide Imposto de Renda sobre as importâncias pagas a título de
conversão em pecúnia de férias não gozadas por trabalhador portuário
avulso. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel.
Min. Herman Benjamin, DJe de 21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª
Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp
1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de
29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira,
DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp 1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Benedito Gonçalves, DJe de 3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial
está em conformidade com a Súmula 386/STJ e o entendimento
firmado pela Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp
1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.5.2009), submetido
ao regime de que trata o art. 543-C do CPC. 2. Recurso especial não
provido. Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que se
encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia'). Outrossim, a pre-
tensão de se alterar o entendimento firmado pelas instâncias ordi-
nárias acerca da natureza da verba recebida não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005313-56.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOACYR SOARES COR-
REA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0005313-
56.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MOACYR SOARES COR-
REA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0023057-07.2013.4.03.6100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRÁFOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
RODOLFO ZALCMAN. Adv(s).: SP129300 - RODOLFO ZALC-
MAN, SP034379 - CAXIAS DE CARVALHO E MELLO. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0023057-07.2013.4.03.6100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Advogado do(a) RE-
QUERENTE: MAURY IZIDORO - SP135372 REQUERIDO: RO-
DOLFO ZALCMAN Advogados do(a) REQUERIDO: RODOLFO
ZALCMAN - SP129300, CAXIAS DE CARVALHO E MELLO -
SP034379

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003273-23.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO GONCALVES PE-
REIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003273-23.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO GON-
CALVES PEREIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem que julgou improcedente o pedido de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. Compulsando-se os autos, verifica-se que a alegada di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada, tendo em vista que
a parte ora requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos
que servissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum pro-
ferido pela Turma Recursal de origem. Com efeito, a parte autora não
juntou aos autos a cópia do acórdão proferido pela Turma Recursal no
âmbito do paradigma colacionado, limitando-se a apresentar o voto-
vista do juiz relator. Desta forma, aplica-se ao presente caso a Ques-
tão de Ordem 3/TNU, que assim dispõe: 'A cópia do acórdão pa-
radigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade. '. Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nega-se provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000106-15.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: LUIZA ANTONIA MACHADO. Adv(s).: SP246103 -
FABIANO SILVEIRA MACHADO. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000106-
15.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: LUIZA AN-
TONIA MACHADO Advogado do(a) REQUERIDO: FABIANO
SILVEIRA MACHADO - SP246103

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os jul-
gados trazidos a confronto, tampouco promoveu o cotejo analítico
exigido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5003121-18.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO JONAS SPALL.
A: IRMA MARIA SPALL. A: SUZANE SPALL BELLOTTO.
Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARNALDO JONAS SPALL. R:
IRMA MARIA SPALL. R: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003121-18.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNALDO JONAS SPALL e outros (3) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003121-18.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO JONAS SPALL.
A: IRMA MARIA SPALL. A: SUZANE SPALL BELLOTTO.
Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARNALDO JONAS SPALL. R:
IRMA MARIA SPALL. R: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003121-18.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNALDO JONAS SPALL e outros (3) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011441-09.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AD-
MAR SILVANO FARIAS. Adv(s).: PR0012145A - ROSEMARY DE
SOUZA GONCALVES. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5011441-09.2013.4.04.7009 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: ADMAR SILVANO FARIAS Advogado
do(a) REQUERIDO: ROSEMARY DE SOUZA GONCALVES -
PR0012145A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de
aposentadoria por tempo de contribuição. É o relatório. O incon-
formismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência juris-
prudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não ob-
servou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo ana-
lítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a
confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001750-18.2011.4.04.7016 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELIO JOSE PICCIN. Adv(s).:
PR0026363A - JOAO IVAN BORGES DE LIMA. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-

formização Processo nº 5001750-18.2011.4.04.7016 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: HELIO JOSE PICCIN Advogado do(a) REQUERENTE:
JOAO IVAN BORGES DE LIMA - PR0026363A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005207-32.2013.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEUDACIR ACLETO ZA-
MINHAN. Adv(s).: PR0019379A - PAULO AUGUSTO CHEMIN.
A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LEUDACIR ACLETO ZAMINHAN. Adv(s).: PR0019379A - PAU-
LO AUGUSTO CHEMIN. R: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005207-
32.2013.4.04.7002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEUDACIR ACLETO
ZAMINHAN e outros Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO
AUGUSTO CHEMIN - PR0019379A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a obrigatoriedade da Autoridade tributária de pro-
mover o lançamento da contribuição sobre a folha de salários, res-
peitado o prazo decadencial, para deduzir do valor a repetir da con-
tribuição ao Funrural paga indevidamente sobre a receita bruta da
comercialização da produção rural. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014002-12.2013.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO BATISTA SOARES.
Adv(s).: SC0026599A - MISSULAN REINERT, SC17178 - AU-
DREY ZANETTE PACHECO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
5014002-12.2013.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO BATISTA
SOARES Advogados do(a) REQUERENTE: AUDREY ZANETTE
PACHECO, MISSULAN REINERT - SC0026599A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no
qual se discute o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação de
atividades especiais desenvolvidas nos períodos indicados na inicial.
É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. No que tange
ao pedido de averbação do período laborado na atividade de vigilante,
cabe ressaltar que a Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 05018057720114058500, decidiu que é essencial o porte de
arma de fogo para configurar a periculosidade da atividade de vi-
gilante. Senão, vejamos: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO IN-
TERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. RECONHE-
CIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. VIGILANTE. USO DE ARMA
DE FOGO. INCIDÊNCIA DA QUESTÃO DE ORDEM N.º 20, DA
TNU. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO PARCIALMENTE
PROVIDO. 1. Pedido formulado pela parte autora, de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição mediante averbação e con-
versão de tempo especial em comum Sentença de parcial procedência.
2. Manutenção da sentença pela Turma Recursal de Sergipe. Trans-
crição de importante trecho do julgado: 'O recorrente combate o
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decisório a quo no tocante ao reconhecimento de atividade exercida
sob condições especiais nos seguintes períodos laborativos: a) de
21/04/1979 a 15/08/1979 ' junto à empresa Special Segurança e Vi-
gilância Patrimonial S/A; b) de 10/12/1982 a 04/05/1983 ' junto à
Transforte Alagoas Vigilância e Transporte de Valores Ltda.; c) de
02/01/1997 a 10/02/1999 ' junto à Rádio Carmópolis. Alega que
quanto à atividade de vigilante desenvolvida no período anterior a
29/04/1995, não há prova nos autos de que o autor exercia suas
funções com porte de arma de fogo. No que se refere a exposição a
ruído, sustenta que no período de 02/01/1997 a 10/02/1999 (Rádio
Carmópolis), o recorrido esteve exposto a nível de ruído dentro do
limite estabelecido. Pugna pela reforma da sentença para julgar im-
procedente a pretensão do demandante. Eis o breve relato. No que
tange ao reconhecimento de atividade como especial, impõe-se a
observância das normas legislativas regentes à época da prestação do
serviço (tempus regit actum), nos seguintes termos: a) até 28.04.1995,
admite-se o reconhecimento do tempo de serviço especial, apenas
com base na categoria profissional do trabalhador e/ou na exposição
a agentes nocivos, salvo o ruído, diante da Lei n° 3.807/60 e seus
Decretos n° 53.831/64 e 83.080/79; b) entre 29.04.1995 e 05.03.1997,
a especialidade do vínculo se comprova unicamente com base na
exposição a agentes nocivos, cuja comprovação se faz por meio dos
formulários SB-40 e DSS-8030, em razão do advento da Lei
9.032/1995; c) após 06.03.1997 e, até 31.12.2003, a demonstração do
tempo de serviço especial por exposição a agentes nocivos passou a
exigir laudo técnico, por disposição do Decreto 2.172, de 05.03.1997,
regulamentador da Medida Provisória n° 1.523/96 (convertida na Lei
9.528/97); d) A partir de 01.01.2004, passou-se a exigir o Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP) do segurado, como substitutivo
dos formulários e laudo pericial, ante a regulamentação do art. 58, §4º
da Lei 8.213/91, pelo Decreto nº 4.032/01, IN 95/03 e art. 161 da IN
11/06. Em se tratando de reconhecimento de labor especial por pre-
sunção de insalubridade da atividade de vigilante, em período anterior
à Lei nº 9.032/1995, devem-se observar os ditames da Súmula nº 26,
da c. TNU, consoante a qual: A atividade de vigilante enquadra-se
como especial, equiparando-se à de guarda, elencada no item 2.5.7.
do Anexo III do Decreto n. 53.831/64. Destarte, no tocante ao pe-
ríodo laborado para a empresa Special Segurança e Vigilância Pa-
trimonial S/A (de 21/04/1979 a 15/08/1979) e para a Transforte Ala-
goas Vigilância e Transporte de Valores Ltda. (10/12/1982 a
04/05/1983), temos que até 28/04/1995 a atividade pode ser reco-
nhecida como perigosa com base meramente na categoria profissional
do trabalhador. No caso concreto, a CTPS (anexo 03) do autor in-
forma labor como vigia/vigilante. Acertado, então, o reconhecimento
dos mencionados intervalos como exercidos sob condições especiais.
Passo à análise da exposição a ruído, no período de 02/01/1997 a
10/02/1999 - Rádio Carmópolis. Vale ressaltar que, em relação ao
fator ruído, ao longo dos anos, houve alterações sucessivas nos li-
mites dos níveis de exposição considerados agressivos à saúde: a.1)
80 dB até 04.03.1997 (Interpretação pro misero em favor do hi-
possuficiente, ante a divergência entre os Decretos nº 53.831/1964, nº
83.080/1979 e a intelecção dos Decretos nº 357/1991 e 611/1992);
a.2) 90 dB entre 05.03.1997 e 17.11.2003, por expressa regência dos
Decretos nº 2.172/1997 e 3.048/1999; a.3) 85 dB a partir de
18.11.2003 (Decreto nº 4.882/2003). No período compreendido entre
06.03.1997 a 17.11.2003, estavam vigentes os Decretos 2.172/1997
(anexo IV) e 3.048/1999, este na redação original, cuja aplicação
literal resultaria na exigência de exposição a ruído superior a 90
decibéis. Contudo, apesar de ser indiscutível que os limites de to-
lerância são importantes para a definição do direito à aposentadoria
especial, quando se trata de exposição do segurado ao ruído, estes
devem ser sopesados com o caráter social do direito previdenciário.
Por outro enfoque, a alteração ocasionada pelo Decreto 4.882/2003 ao
Decreto 3.048/1999, com o estabelecimento de um novo marco de
exposição ao ruído, implicou reconhecimento pela Administração Fe-
deral de uma situação fática: a sujeição do trabalhador a percentuais
superiores a 85 dB é nociva, inclusive no período anterior ao advento
daquele dispositivo regulamentar. Afinal, não se modifica uma si-
tuação biológica por meio de lei ou decreto. Nesse viés, impõe-se
admitir como tempo especial a atividade em que o segurado ficou
exposto a ruídos superiores a 85 dB entre 06.03.1997 e 17.11.2003.
Reforçando todo o explanado, recente alteração no texto da Súmula
32 da TNU, publicada no DOU em 14/12/2011: O tempo de trabalho
laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de
conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na
vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,
superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18
de novembro de 2003, quando a Administração Pública reconheceu e
declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. No caso dos
autos, o PPP constante no processo administrativo (anexo 18) indica
que o trabalhador esteve exposto a nível de ruído de 85,5 dB no
período em voga (de 02/01/1997 a 10/02/1999), portanto, considerado
nocivo à saúde. Com isso, razão não assiste ao recorrente, devendo
ser mantida a sentença recorrida por seus próprios fundamentos, nos
termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95 c/c art. 1º da Lei nº 10.259/01.
Ante o exposto, conheço do presente recurso para lhe negar pro-
vimento, nos termos da fundamentação. 3. Incidente de uniformização
de jurisprudência, interposto pela parte ré, com esteio no art. 14, da
Lei nº 10.259/2.001. 4. Defesa do entendimento de que enquanto a
Turma Recursal de Sergipe admitiu o reconhecimento como especial
por mero enquadramento profissional sem referência à utilização da
arma de fogo, a Turma Regional de Uniformização da 4ª Região, bem
como a Turma Nacional de Uniformização, exigem prova cabal do
risco da atividade através da demonstração do exercício da atividade
mediante porte de arma de fogo. Esclarece que, a divergência ora
suscitada está delimitada ao período enquadrado como especial no
período de 21/04/1979 a 15/08/1979 e de 10/12/1982 a 04/05/1983,
reconhecido como especial somente pela prova do exercício da ati-
vidade de vigilante, sem expressa menção ao uso de arma de fogo. 5.
Indicação, pela parte recorrente, de precedente da Turma Regional de

Uniformização ' autos n.º 2006.72.95.002950-3/SC e dos seguintes
precedentes da Turma Nacional de Uniformização: PEDILEF n.º
200872950014340 e PEDILEF n.º 200683005160408. 6. Admissi-
bilidade do incidente junto à Presidência da Turma Recursal de Ser-
gipe. 7. Distribuição do incidente. 8. Existência, na Turma Nacional
de Uniformização, de posição majoritária e consolidada a respeito da
essencialidade do porte de arma de fogo para configurar a peri-
culosidade da atividade de vigia. 9. Necessidade de uniformização da
posição jurisprudencial como forma de concretização do princípio da
igualdade. 10. Importantes precedentes da TNU, pertinentes à con-
dição de a especialidade da atividade de vigilante depender da prova
efetiva de utilização de arma de fogo: PU 2008.72.95.00.1434-0, Rel.
Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 11.06.2010; PU
2006.83.00.51.6040-8, Rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira,
DJ 09.12.2009; PU 2006.83.03.50.0852-2, Rel. Juíza Federal Maria
Divina Vitória, DJ 11.03.2008. 11. Necessidade de aplicar-se, aos
autos, a questão de ordem nº 20, da TNU - Turma Nacional de
Uniformização, publicada no DJ de 11-09-2006, p. 595, 'in verbis':
'Se a Turma Nacional decidir que o incidente de uniformização deva
ser conhecido e provido no que toca a matéria de direito e se tal
conclusão importar na necessidade de exame de provas sobre matéria
de fato, que foram requeridas e não produzidas, ou foram produzidas
e não apreciadas pelas instâncias inferiores, a sentença ou acórdão da
Turma Recursal deverão ser anulados para que tais provas sejam
produzidas ou apreciadas, ficando o juiz de 1° grau e a respectiva
Turma Recursal vinculados ao entendimento da Turma Nacional so-
bre a matéria de direito'. 12. Conhecimento e parcial provimento do
pedido de uniformização interposto pela autarquia previdenciária. 13.
Determinação de remessa dos autos à Turma Recursal de origem, para
readequação do julgado às premissas indicadas no presente voto.
(grifo nosso) (PEDILEF 05018057720114058500, JUÍZA FEDERAL
VANESSA VIEIRA DE MELLO, DJ 06/09/2012) Da análise do
referido julgado, conclui-se que, para o reconhecimento da espe-
cialidade do labor do vigilante, exige-se a prova do elemento agres-
sivo, delineado pela arma de fogo. Compulsando os autos, verifico
que o acórdão recorrido está em consonância com a orientação acima
exposta, tendo em vista que a Turma Recursal a quo, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluiu que a parte autora não faz
jus à averbação do período pleiteado, tendo em vista que não restou
comprovado o uso de arma de fogo. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ademais, a pretensão de alterar o entendimento
firmado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010784-97.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: TE-
REZINHA FERREIRA MORAES. Adv(s).: MG131027 - DIOGO
NEVES PEREIRA. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010784-97.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: TEREZINHA FERREIRA MORAES Advogado
do(a) REQUERIDO: DIOGO NEVES PEREIRA - MG131027

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a necessidade, ou não, de
fundamentação do início de prova material em outros elementos de
prova, para fins de concessão de benefício previdenciário, em casos
nos quais é apresentada como tal sentença homologatória de acordo
na esfera trabalhista. É o relatório. No caso vertente, há indícios da
divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão recorrido
diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado como
paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibilidade, a
matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, X, do RITNU, admito o in-
cidente de uniformização. Em consequência, determino a distribuição
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5037131-92.2012.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ADILLES PILLAR E SILVA. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização A6 Processo nº 5037131-
92.2012.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: ADILLES PILLAR E SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o

relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012376-67.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADIR APARECIDA RI-
NALDI DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE
ALMEIDA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5012376-
67.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: NADIR APARECIDA RINAL-
DI DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LINO
DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000329-29.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RICARDO SERGIO BUZ-
ZATO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0000329-29.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: RICARDO SER-
GIO BUZZATO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001952-07.2011.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
DORI FERREIRA DOS SANTOS. Adv(s).: SC0012277A - DA-
NIELLE CRISTINA SA VIEIRA. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001952-
07.2011.4.04.7206 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: AL-
DORI FERREIRA DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERIDO:
DANIELLE CRISTINA SA VIEIRA - SC0012277A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de interrupção
do prazo decadencial pelo requerimento administrativo de revisão de
benefício previdenciário. É o relatório. Verifico que há nesta TNU,
sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5004878-17.2014.4.04.7121, a ser
julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente
de apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
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TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 7 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007769-13.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RUIZ GOMES. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0007769-
13.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE RUIZ GOMES
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004456-03.2013.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INEZ
MARIA MORESCO BASSOLI. Adv(s).: RS0044949A - LAURIN-
DO JOSE DAGNESE, RS0061352A - NAILA MARIA DAGNESE.
F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5004456-03.2013.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INEZ MARIA MORESCO BASSOLI e outros (2) Advogados do(a)
REQUERENTE: LAURINDO JOSE DAGNESE - RS0044949A,
NAILA MARIA DAGNESE - RS0061352A REQUERIDO: OS
MESMOS e outros (2) Advogados do(a) REQUERIDO: LAURINDO
JOSE DAGNESE - RS0044949A, NAILA MARIA DAGNESE -
RS0061352A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ré, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de
origem. Sustenta a parte requerente que o acórdão recorrido, ao en-
tender que não seria possível o ressarcimento ao Erário de verba de
caráter alimentar recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela
Administração, divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça,
que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo
diante de boa-fé, a quem é garantido o parcelamento do débito. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao

pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011911-34.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDO FRITSCHE. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5011911-34.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ALDO FRITSCHE Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS
- SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005907-19.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DAMIANA FILGUEIRA DE
LIMA. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 5005907-
19.2015.4.04.7202 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: DAMIANA FILGUEIRA DE
LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: FABIANA ROBERTA
MATTANA - SC0016109A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A TNU, no PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PRE-
VIDENCIÁRIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA
PELA TURMA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU
CAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁ-
TICO-JURÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU.
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de
pedido de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão
que manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor
da recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compre-
endido entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o
acórdão de origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido
expresso formulado em sede de recurso ordinário e embargos de
declaração para que fossem considerados ou expressamente afastados
os atestados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo
genérico e com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes
desta Turma Nacional de Uniformização, os PEDILEF's
200683005210084; 05012457920084058100 e
05030664920074058102. 3. Não vislumbro hipótese de nulidade do
acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que embasaram a sentença mo-
nocrática, posteriormente confirmada em sua integralidade pelo acór-
dão recorrido, que o laudo pericial constatou que a autora não se
encontrava incapaz para o exercício de sua atividade profissional.
Constou na fundamentação do julgado da Turma Recursal expres-
samente que: Segundo o laudo do perito judicial, a parte recorrida não
está incapacitada para o desempenho de sua atividade habitual. Res-
salte-se que o laudo foi elaborado por perito judicial, de confiança do
Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve prevalecer . Ademais, o
laudo é claro e conclusivo no sentido de que as enfermidades apre-
sentadas, não determinam a incapacidade laborativa da parte recor-
rente para o desempenho de sua atividade habitual. Portanto, não
ocorreu a mera desqualificação dos documentos trazidos à colação
como quer fazer crer a recorrente, e sim a rejeição da prova material
produzida, conforme se extrai da decisão supra transcrita. 4. Desta
forma, não há similitude fático-jurídica entre os julgados invocados
como paradigmas e o acórdão recorrido. 5. Ademais, conclui-se pelas
razões apresentadas no incidente de uniformização que a pretensão da
parte recorrente ' reapreciação dos documentos carreados ao processo
' envolve reexame de provas, o que não é admitido pela Súmula n. 42
da TNU: Não se conhece de incidente de uniformização que implique
reexame de matéria de fato. 6. Pedido de Uniformização não co-
nhecido. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
as instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5005085-22.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVA
LIMA FREIRE DA SILVA PINTO. Adv(s).: PR0036642A - SILVIA
REGINA GAZDA SIQUEIRA, PR0039786A - ANDRE RICARDO
SIQUEIRA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5005085-22.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EVA LIMA FREIRE DA SILVA PINTO Advogados do(a)
REQUERENTE: SILVIA REGINA GAZDA SIQUEIRA -
PR0036642A, ANDRE RICARDO SIQUEIRA - PR0039786A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-acidente/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. A comprovação da divergência deve se dar entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da
TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU,
de sorte que paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais
não se prestam para tal fim, pois alheios ao microssistema dos Jui-
zados Especiais Federais, conforme já decidiu essa TNU, como é o
paradigma apontado pela parte autora. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002731-83.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE OLIVEIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002731-
83.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DE OLIVEI-
RA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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No 0003867-18.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FIDELCINO ROCHA VIANA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003867-
18.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FIDELCINO ROCHA
VIANA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002121-18.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL AFFONSO. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002121-
18.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL AFFONSO
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0014504-62.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO DOS SANTOS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0014504-
62.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO DOS SANTOS
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º

do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002517-29.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDVALDO MONTEIRO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002517-
29.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDVALDO MONTEI-
RO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0012702-29.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA EFIGENIA DA LUZ
BORGES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0012702-29.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA EFI-
GENIA DA LUZ BORGES Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007555-85.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: WALTER KIRMELIENE.
Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0007555-
85.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: WALTER KIRMELIENE Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5018283-62.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA PIN-
ZEGHER. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A -
SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5018283-62.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA APARECIDA PINZEGHER Advogados do(a) RE-
QUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005423-89.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIDIA DA SILVA SOUSA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0005423-
89.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LIDIA DA SILVA
SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500638-49.2016.4.05.8403 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca das Chagas Trajano
de Souza. Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0500638-49.2016.4.05.8403 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: Francisca das Chagas Trajano de Souza Advogado
do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO NETO - RN003682
REQUERIDO: Fazenda Nacional e outros Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade incidência de contribuição previdenciária de
servidor público (PSS) sobre a Gratificação de Atividade de Combate
e Controle de Endemias ' GACEN, bem como a repetição do indébito.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5053429-37.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NARCIZO MARQUES DA
SILVA. Adv(s).: PR0022597A - EDILCE MARIA DE LIMA MAR-
TINS. R: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5053429-37.2013.4.04.7000 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ REQUE-
RIDO: NARCIZO MARQUES DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RIDO: EDILCE MARIA DE LIMA MARTINS - PR0022597A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a necessidade ou não de ratificação de
incidente interposto antes do julgamento dos aclaratórios. É o re-
latório. O presente recurso não comporta seguimento. Isto porque a
controvérsia posta em exame no presente incidente é de natureza
estritamente processual, de sorte que aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004479-92.2011.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ITAMAR DE BARROS.
Adv(s).: SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LA-
DENTHIN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 5 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0004479-92.2011.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ITAMAR DE
BARROS Advogado do(a) REQUERENTE: ADRIANE BRAMAN-
TE DE CASTRO LADENTHIN - SP125436 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a averbação de período laborado em condição especial, pela
exposição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do
recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos
representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO
PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO
DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o

PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC. Logo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo,
da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007752-89.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENEROSA LOPES GARCIA
CONRADI. Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5007752-89.2015.4.04.7201
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: GENEROSA LOPES GARCIA CONRADI
Advogado do(a) REQUERENTE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS -
SC0011057A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem que, mantendo a sentença por seus próprios fundamentos,
julgou improcedente o pedido de concessão de benefício assistencial
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-pro-
batório da lide e já analisadas as condições socioeconômicas da parte,
concluíram pelo não preenchimento dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (miserabilidade). A pretensão de alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU:
'Não se conhece de incidente de uniformização que implique reexame
de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502799-93.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FA-
BIANA VIEIRA. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE
LACERDA SANTANA. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0502799-93.2015.4.05.8200 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ADJ JPS - AGÊNCIA DE DEMANDA JU-
DICIAL JOÃO PESSOA e outros (3) Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUEREN-
TE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: FABIANA
VIEIRA e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA LU-
CINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B Advogado do(a)
REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,

assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007913-64.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ANA
SAHAIDAK. Adv(s).: PR0029334A - JOAO MANOEL GROTT,
PR0049794A - ANDERSON LUIS MACHADO. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5007913-64.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANA
SAHAIDAK Advogados do(a) REQUERIDO: JOAO MANOEL
GROTT - PR0029334A, ANDERSON LUIS MACHADO -
PR0049794A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, deu
provimento ao recurso da parte autora, entendendo que não incide
decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas relativas a be-
nefício derivado (no caso concreto, pensão por morte), oriundo de
benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último concedido antes
da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 5049328-
54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015354-57.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: ZIL-
DA CAMILO. Adv(s).: PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ
RAMALHO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5015354-57.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A REQUERI-
DO: OS MESMOS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a averbação de
períodos laborados em condições especiais. É o relatório. O presente
recurso não comporta provimento. Compulsando os autos, verifico
que a alegada divergência não restou comprovada, tendo em vista que
a requerente sequer juntou às suas razões quaisquer arestos que ser-
vissem como paradigmas aptos a confrontar o decisum proferido pela
Turma Recursal de origem. Não atendido, portanto, o requisito dis-
posto no art. 14, § 2º, da Lei n. 10.259/01. Ante o exposto, com
fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5022675-35.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILAMAR SOARES DA SIL-
VA. Adv(s).: RS0084537A - FERNANDO OLIVA PALMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5022675-35.2015.4.04.7100 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: DILAMAR SOARES DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: FERNANDO OLIVA PALMA - RS0084537A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-acidente/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O presente recurso não comporta
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provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da pro-
ferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ
ou desta TNU, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do
RITNU. No presente caso, o paradigma apresentado é oriundo do
Tribunal Regional Federal da 4ª Região, revelando-se imprestável
para a comprovação do dissídio, conforme já decidiu esta TNU. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004743-57.2011.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANUEL ERNESTO SI-
MOES. Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0004743-
57.2011.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MANUEL ERNESTO
SIMOES Advogado do(a) REQUERENTE: HILARIO BOCCHI JU-
NIOR - SP090916 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que
discute o reconhecimento de tempo especial. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. No caso dos autos, a pretendida inversão do
julgado, no sentido de concluir pela especialidade da atividade exer-
cida, demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa essa
que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a teor
do disposto na Súmula 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de incidente
de uniformização que implique reexame de matéria de fato'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004725-15.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO ALMEIDA
GARCIA. Adv(s).: PR0035325A - ANDERSON WAGNER MAR-
CONI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004725-
15.2012.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIAO ALMEI-
DA GARCIA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON WAG-
NER MARCONI - PR0035325A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ" (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) In casu, verifica-se
que as instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório
dos autos, rejeitaram a pretensão autoral diante da fragilidade do
início de prova material e que "foi ouvida uma única testemunha cujo

relato mostra-se bastante genérico para permitir superar a insufi-
ciência da parte material do conjunto probatório", de sorte que alterar
o referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501500-26.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISC0 RODRIGUES
CABRAL. Adv(s).: RN008851 - FRANCISNILTON MOURA. R:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501500-26.2016.4.05.8401 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRANCISC0 RODRIGUES CABRAL Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FRANCISNILTON MOURA - RN008851 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossor' e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003661-38.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO LUIZ DIAS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003661-
38.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ DIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500026-02.2016.4.05.8504 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EQUIPE DE ATENDIMENTO
DE DEMANDAS JUDICIAIS - EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SAMUEL DE JESUS
SANTOS. Adv(s).: SE008921A - MOZART CUSTODIO DIVINO. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0500026-02.2016.4.05.8504 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EQUI-
PE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUE-
RIDO: SAMUEL DE JESUS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MOZART CUSTODIO DIVINO - SE008921A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício assistencial à parte autora. É o
relatório. Verfica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma
entendimento no sentido de que para a concessão do benefício plei-
teado o magistrado não está adstrito ao laudo pericial, podendo firmar
sua convicção a partir do conjunto probatório acostado aos autos, e
dos laudos periciais expedidos por auxiliares técnicos do juízo, os
arestos paradigmas dizem respeito a vinculação do magistrado à pro-
va técnica nos casos de investigação de paternidade e de aferição dos
requisistos para indenização da parte, nos casos de intervenção do
Estado no direito de propriedade. Aplicável, portanto, na hipótese, a
Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 31 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000212-37.2007.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FLAVIO PROCOPIO SOUTO.
Adv(s).: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0000212-37.2007.4.03.6311
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: FLAVIO PROCOPIO SOUTO Advogado
do(a) REQUERENTE: CLEITON LEAL DIAS JUNIOR - SP124077
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de períodos exercidos
sob condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria por
tempo de contribuição. É o relatório. O presente recurso não com-
porta provimento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se
dar entre decisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da
proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do
STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU.
No presente caso, os paradigmas apresentados são oriundos de Turma
Regional de Uniformização. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501719-64.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDIGERSON
GERSINO DA SILVA. Adv(s).: AL005328 - SILVAN ANTONIO DO
NASCIMENTO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0501719-64.2015.4.05.8307 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
EDIGERSON GERSINO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
SILVAN ANTONIO DO NASCIMENTO - AL005328

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição/especial, mediante o reconhecimento da
especialidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos
mencionados na petição inicial. Sustenta o recorrente que o acórdão
impugnado divergiria da jurisprudência firmada pelo Superior Tri-
bunal de Justiça, no sentido de que 'a atividade de 'trabalhador rural'
não se enquadra na categoria profissional prevista no item 2.2.1, do
Decreto n. 53.081/64'. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do PE-
DILEF 05001801420114058013, julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na
agropecuária", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º
53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades
agrícolas como empregados em empresas agroindustriais e agroco-
merciais, fazendo jus os empregados de tais empresas ao cômputo de
suas atividades como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos:
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDA-
DE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROIN-
DUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA
UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ
28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE
CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIAL-
MENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de
Uniformização interposto contra acórdão da Turma Recursal dos Jui-
zados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a sentença assim
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fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os autos e em
conformidade com o pedido do autor em sua inicial, percebe-se que o
tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981
a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995, deve ser contado como
especial por enquadramento em categoria profissional, uma vez que o
autor comprovou satisfatoriamente, mediante anotações em sua
CTPS, laudo e PPP (constantes no processo administrativo), que exer-
ceu atividades em condições especiais, como trabalhador rural, vigia
e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos o autor trabalhava
portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que é suficiente para
comprovar o tempo de serviço especial, de acordo com o Decreto nº
53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF
da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido de uniformização, o INSS
defende que o acórdão recorrido contraria a jurisprudência da 2ª
Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta Turma Nacional e do
Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao conhecimento deste Co-
legiado os seguintes temas: a) que somente as atividades prestadas
por trabalhadores da agropecuária, que tenham efetivamente laborado
na lavoura e na pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria
profissional, nos termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria con-
templado o exercício de atividade rural na lavoura como insalubre
(paradigma processo n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP
291.404/SP); e b) que o enquadramento como especial da atividade de
vigilante ou vigia somente é possível se comprovada a habilitação
para o exercício da atividade e o porte de arma de fogo (paradigma
Pedilef 200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi ad-
mitido na origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento
do Pedilef 0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Fe-
deral André Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o en-
tendimento de que a expressão "trabalhadores na agropecuária", con-
tida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos
trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que
a especialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que
o trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser des-
provida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de uni-
formização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura a
especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto nº
53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-

formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a rea-
lização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma Na-
cional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal, JUÍZA
FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁGINAS
126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do tempo
laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, assentou a
Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PREVIDENCIÁ-
RIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTRO-
VÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVER-
BAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CAR-
TEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSI-
BILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E 142
DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente ação em
face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de
serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2.
Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi contratado por
empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958,
razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela comprovação do
recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art. 55 da Lei
8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por tra-
balhador rural registrado em carteira profissional para efeito de ca-
rência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as
demais fontes previstas na legislação de regência, eram os respon-
sáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural (FUN-
RURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime
do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp 1352791 /
SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não conhecido.
Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do STJ e da
TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU. (PEDILEF
05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁVIA PELLE-
GRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGINAS 173/301)
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016810-41.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMA PEDRON. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016810-41.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
VILMA PEDRON Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS
- SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0028785-42.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: DALVA DE OLIVEIRA PEIXOTO ROMEIRO. Adv(s).:
SP296913 - REGINA STELLA SCHMITZ RODRIGUES SECIO,
SP296291 - JANAINA TAIS BETIO. R: EURIDES PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: SP244389 - ANDREIA DE PINHO CHIVANTE
ZECCHI. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0028785-42.2012.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogados do(a) REQUERENTE: RE-
GINA STELLA SCHMITZ RODRIGUES SECIO - SP296913, JA-
NAINA TAIS BETIO - SP296291 REQUERIDO: EURIDES PE-
REIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREIA DE
PINHO CHIVANTE ZECCHI - SP244389

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 22/TNU, porquanto, ausente a similitude fática entre os
acórdãos confrontados. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502547-35.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Ge-
raldo Barbosa Brasil. Adv(s).: RN013776 - URBANO GREGORIO
DE LIMA JUNIOR. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0502547-35.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró
e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) RE-
QUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Ge-
raldo Barbosa Brasil Advogado do(a) REQUERIDO: URBANO
GREGORIO DE LIMA JUNIOR - RN013776

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em
condição especial, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer,
assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
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ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004023-06.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARIME NEMER MARTINS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0004023-
06.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARIME NEMER
MARTINS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500843-84.2016.4.05.8013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Aníbel Euzébio dos Santos.
Adv(s).: AL006110 - GONCALO TAVARES DOREA JUNIOR,
AL006652A - LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500843-84.2016.4.05.8013 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Aníbel Euzébio dos Santos Advogados do(a) REQUEREN-
TE: LUIZ FELIPE COUTINHO DE MELO - AL006652A, GON-
CALO TAVARES DOREA JUNIOR - AL006110 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento dos
requisitos legais para concessão do benefício. Logo, a pretensão de
alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5004741-49.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDINES APARECIDA COS-
TA. Adv(s).: SC0016109A - FABIANA ROBERTA MATTANA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5004741-49.2015.4.04.7202 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: EDINES APARECIDA COSTA Advogado do(a)
REQUERENTE: FABIANA ROBERTA MATTANA - SC0016109A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010385-68.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO CARLOS SARTINI DA SILVA. Adv(s).: MG81789 - MAR-
CELO PICOLI, MG113716 - ANDERSON AZALIN FERREIRA,
MG115867 - FABIO GUIMARAES TIMPONI. Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0010385-
68.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: ANTONIO CARLOS SARTINI DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: MARCELO PICOLI - MG81789, AN-
DERSON AZALIN FERREIRA - MG113716, FABIO GUIMARAES
TIMPONI - MG115867

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de averbação
do tempo de serviço laborado entre 02/03/1998 e 20/02/2004, para
fins de revisão da RMI do benefício de auxílio-doença percebido pela
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
A Turma Nacional de Uniformização, por intermédio da Súmula n.
31/TNU, firmou orientação no sentido de que: 'A anotação na CTPS
decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de
prova material para fins previdenciários'. Nesse mesmo sentido, '(...).
7. Este Colegiado tem entendido possível o reconhecimento do vín-
culo empregatício decorrente homologação de acordo em reclamatória
trabalhista, quando ratificado por outros meios de prova: nesse sen-
tido, o representativo PEDILEF 2007.71.95.02.8233-8, DOU
18/11/2011 de relatoria do Juiz Federal José Eduardo do Nascimento
e PEDILEFs 50006508220124047213, DOU 28/10/2013, relatora Juí-
za Federal Kyu Soon Lee e 200563030147132, DOU 08/06/2012,
relatora Juíza Federal Vanessa Vieira de Mello. (...).' (TNU, PEDILEF
50026290920124047107, Rel. Juíza Federal ÂNGELA CRISTINA
MONTEIRO, julgado em 19/08/2015, DOU de 09/10/2015, págs.
117/255. Compulsando os autos, verifico que a Turma de origem não
diverge do mencionado entendimento, tendo a procedência do pedido
autoral se fundado em juízo de valor acerca do conjunto probatório.
Por conseguinte, encontrando-se o acórdão recorrido em consonância
com o entendimento da TNU, impõe-se a aplicação do disposto na
Questão de Ordem n.13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, a pretendida inversão do
julgado demandaria o reexame do conjunto fático-probatório, tarefa
essa que não enseja incidente de uniformização de jurisprudência, a
teor do disposto na Súmula n. 42/TNU, a saber: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0508029-10.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: PA-
TRICIA OLINDINA DE LEMOS SOUZA. Adv(s).: PE020379D -
JOSE RENATO DE BARROS E SILVA. 8 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0508029-
10.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: PATRICIA OLIN-
DINA DE LEMOS SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: JOSE
RENATO DE BARROS E SILVA - PE020379D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início
de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000099-53.2013.4.04.7218 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSALETE GARCIA DE
JESUS. Adv(s).: SC0011057A - CLAUDIO JOSE DE CAMPOS. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000099-53.2013.4.04.7218 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ROSALETE GARCIA DE JESUS Advogado
do(a) REQUERENTE: CLAUDIO JOSE DE CAMPOS -
SC0011057A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5036294-03.2013.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ILMA ANSELMO RIBEIRO. R: LEDA RI-
BEIRO GONCALVES. R: MARIA CRISTINA RIBEIRO GONCAL-
VES. R: PEDRO DOROTHEO GONCALVES. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5036294-
03.2013.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ILMA ANSELMO RIBEIRO e outros (3) Advogado do(a) REQUE-
RIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado do(a)
REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A Advogado
do(a) REQUERIDO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0000683-72.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS BERNO.
Adv(s).: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NE-
TO, SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0000683-
72.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO CARLOS
BERNO Advogados do(a) REQUERENTE: IVO ARNALDO CU-
NHA DE OLIVEIRA NETO - SP045351, MAURO LUCIO ALON-
SO CARNEIRO - SP017410 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de conceder o adicional de grande
invalidez para os titulares dos demais tipos de aposentadoria. É o
relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015944-91.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIA DOS SANTOS DE
AQUINO. A: M. D. S. D. A.. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS
PEREIRA DE CARVALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5015944-91.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCIA DOS
SANTOS DE AQUINO e outros Advogado do(a) REQUERENTE:
RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794 Advogado do(a)
REQUERENTE: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000461-26.2015.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SUELI PEREIRA DA SILVA
SANTOS. Adv(s).: PR0048762A - PAULO MANOEL DE LIMA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000461-26.2015.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: SUELI PEREIRA DA SILVA SANTOS Advogado
do(a) REQUERENTE: PAULO MANOEL DE LIMA - PR0048762A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula

42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007569-13.2014.4.04.7118 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAILENE TEREZINHA
FUHR. Adv(s).: RS0084163A - DANIELA REGINA RIBOLI. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5007569-13.2014.4.04.7118 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MAILENE TEREZINHA FUHR Advogado
do(a) REQUERENTE: DANIELA REGINA RIBOLI - RS0084163A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010491-30.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELIAS CLAUDIO DA SILVA.
Adv(s).: GO25004 - LEONARDO HALLEY ANTUNES NASCI-
MENTO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0010491-
30.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELIAS CLAUDIO DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO HALLEY
ANTUNES NASCIMENTO - GO25004 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento de período de trabalho rural em regime de economia
familiar. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Recursal a quo, com base no contexto fático-probatório da
lide, concluiu que a parte autora não faz jus à averbação do período
rural em debate, tendo em vista que as provas colacionadas aos autos
não comprovaram a sua qualidade de segurado especial no referido
período. Do acórdão impugnado, destaca-se:, "(...) 3. De fato, e de
acordo com a atual jurisprudência do STJ, não poderia ter sido con-
siderado de efetivo labor rural todo o período (1973-1980), com base
no início de prova material utilizado (certidão de casamento). Ocorre
que, conforme documentação apresentada pelo INSS em audiência,
registrada nestes autos virtuais em 28\ 02\ 2013, o recorrido passou a
trabalhar para a Expresso Araçatuba já em fevereiro de 1975 (doc.
06) e funcionário da Prefeitura de Ouvidor em janeiro de 1976. 4.
Tendo em vista a razoabilidade, e tendo em vista que não se muda
para a cidade nem se muda de profissão da noite para o dia, o início
de prova apresentado serviria apenas para cômputo de labor rural até
meados de 1974." A pretensão de alterar o entendimento firmado pelo
Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade de revisão
de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se
conhece de incidente de uniformização que implique reexame de
matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)

REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502111-65.2014.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Antonio Cicero Barbosa da
Silva. A: Luis Barboza da Silva. A: Paulo da Silva Barbosa. A:
Francisco Novo Barbosa. Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUAR-
DO HONORATO DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 08 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0502111-65.2014.4.05.8104 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Antonio Cicero
Barbosa da Silva e outros (3) Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 Advogado do(a) REQUERENTE: MA-
NOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEIRA - CE008342 Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO
DE OLIVEIRA - CE008342 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional
do Seguro Social (Sobral) e outros Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044435-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE SUNE GRILLO.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA.
A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA MA-
RIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIA CELIA FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: RENATO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: ROBERTO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CELIA MARIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CELIA FREIRE GRIL-
LO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SUNE GRILLO. Adv(s).:
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044435-
74.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE SUNE GRILLO e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: GLENIO LUIS OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0023021A REQUERIDO: CELIA MARIA
FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA e outros (5)
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003121-18.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO JONAS SPALL.
A: IRMA MARIA SPALL. A: SUZANE SPALL BELLOTTO.
Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARNALDO JONAS SPALL. R:
IRMA MARIA SPALL. R: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003121-18.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNALDO JONAS SPALL e outros (3) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005987-34.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDI MARTERI. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0005987-34.2015.4.03.6317 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EDI MARTERI Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ainda que
assim não fosse, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0513053-37.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Jose Lopes Sousa.
Adv(s).: CE012564 - CICERO MARIO DUARTE PEREIRA. R:
INSS - AADJ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0513053-37.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Maria Jose Lopes Sousa Advogado do(a) REQUERENTE: CI-
CERO MARIO DUARTE PEREIRA - CE012564 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros
(2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo
qual se pretende a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem,
cuja controvérsia cinge-se ao preenchimento do requisito legal da
incapacidade laboral para fins de concessão de benefício assistencial
para pessoas com deficiência. Defende-se nas razões de agravo que a
pretensão não esbarra em reexame de prova. É o relatório. As ins-
tâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide
concluíram que a parte é totalmente capaz para o trabalho. A pre-
tensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ademais,
acerca da alegada necessidade das condições em comento, a Turma
Nacional de Uniformização firmou o entendimento no sentido de que
'o julgador não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais
quando não reconhecer a incapacidade do requerente para a sua ati-
vidade habitual' (Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 29 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013009-55.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EVELIZE CRISTINA LA-
BEGALINE DA SILVA ARAUJO. Adv(s).: PR0030987A - SONIA
APARECIDA YADOMI. A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVELIZE
CRISTINA LABEGALINE DA SILVA ARAUJO. Adv(s).:
PR0030987A - SONIA APARECIDA YADOMI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013009-55.2011.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: EVELIZE CRISTINA LABEGALINE DA SILVA ARAUJO
e outros Advogado do(a) REQUERENTE: SONIA APARECIDA YA-
DOMI - PR0030987A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento de períodos exercidos
sob condições especiais e de atividade urbana, para fins de concessão
de aposentadoria por tempo de contribuição. Sustenta a parte re-
querente, no pedido de uniformização, que o reconhecimento da es-
pecialidade nos casos de serviço prestado depois de 1995 se exigiria
a exposição permanente a agentes nocivos. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou a ex-
posição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 0047236-13.2015.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE RODRIGUES VIEIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0047236-
13.2015.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE RODRIGUES
VIEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto na origem contra acór-
dão que negou provimento ao recurso inominado da parte autora, o
qual se discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário.
Inadmitido pelo Presidente da Turma Recursal, a parte requerente
interpôs agravo, que fora inadmitido e determinada a remessa dos
autos ao Supremo Tribunal Federal. Ocorre que, ao invés de os autos

terem sido encaminhados à Corte Suprema ' competente para julgar o
agravo interposto contra recurso extraordinário, como é o caso dos
autos, o foram para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse
modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do feito,
pelos motivos acima expostos, determino a remessa dos autos ao
Supremo Tribunal Federal. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5006261-70.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: LUIZ
NEY DE BRITO. Adv(s).: PR0031245 - ANDRE BENEDETTI DE
OLIVEIRA. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006261-70.2012.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros RE-
QUERIDO: ANDRÉ BENEDETTI DE OLIVEIRA Advogado do(a)
REQUERIDO: ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA -
PR0031245A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
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com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009760-16.2013.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
SHIRLEY DOS SANTOS PIRES. Adv(s).: SC0015836A - MURILO
JOSE BORGONOVO. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5009760-16.2013.4.04.7102 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: MURILO JOSE BORGO-
NOVO - SC0015836A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Tratam-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pelo segurado, por aplicação da
Súmula n. 42/TNU e de incidente de uniformização nacional sus-
citado pelo INSS, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da
Turma Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de
devolução ao erário de valores recebidos de boa-fé a título de be-
nefício previdenciário, em sede de tutela antecipada posteriormente
revogada. É o relatório. Incialmente, no tocante ao agravo interposto
pelo segurado, verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Por outro lado, quanto ao incidente do INSS,
verifico que a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito
dos representativos, por meio do PEDILEF n.
50007119120134047120, bem como no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, na PET 10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a
sistemática dos recursos representativos da controvérsia, dos sobres-
tados por força de repercussão geral e dos incidentes de unifor-
mização processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes
estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do
RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem
para aplicação do entendimento que vier a ser pacificada. Vale des-
tacar que mesmo que o representativo desta TNU seja julgado pri-
meiramente, há que se aguardar o posicionamento do Superior Tri-
bunal de Justiça, o qual firmará orientação definitiva acerca do tema.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo do segurado e, especado na Questão de Ordem 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem
para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier
a ser firmada. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5055989-69.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDDY FLORES CABRAL.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. A: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EDDY FLORES CA-
BRAL. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5055989-69.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EDDY FLORES CA-
BRAL e outros Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FON-
SECA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute, entre outras questões, a aplicação do art.
1º-F da Lei n. 11.960/2009 (juros moratórios e correção monetária
incidentes sobre condenações judiciais da Fazenda Pública). É o re-
latório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia e já transitado em julgado, decidiu que: "PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCA-
PACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA DA PATOLOGIA. AU-
SÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS ACÓRDÃOS COTEJADOS.
MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-
F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO PELA LEI 11.960/2009. ÍN-
DICES DA CADERNETA DE POUPANÇA. INCONSTITUCIONA-
LIDADE DECLARADA PELO STF. CANCELAMENTO DA SÚ-
MULA TNU N. 61." O referido decisum transitou em julgado, no
entanto, verifico que há no Supremo Tribunal Federal, acerca do
mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda pendente de apreciação.
Assim sendo, com fundamento na Questão de Ordem n. 23/TNU e
art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim
de que seja alterado o fundamento de sobrestamento do feito,

que antes aguardava o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006071-15.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SAYD MALUF. Adv(s).:
PR0066942A - HEIDY EVELYN WESTPHAL, PR0057039A - FA-
BRICIO STADLER GRELLMANN, SP0298173A - RODRIGO
VENSKE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006071-15.2014.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SAYD
MALUF Advogados do(a) REQUERENTE: HEIDY EVELYN
WESTPHAL - PR0066942A, FABRICIO STADLER GRELLMANN
- PR0057039A, RODRIGO VENSKE - SP0298173A REQUERIDO:
União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito, a
comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14,
§ 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso, os pa-
radigmas apresentados não são oriundos das Turmas Recursais nem
do STJ, não se prestando, pois, à caracterização da divergência. Ante
o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento
ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002917-28.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VANDIR PAULA DIAS.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0002917-
28.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VANDIR PAULA DIAS
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002931-61.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DE FATIMA PE-
REIRA. Adv(s).: SC0015869A - PABLO ADRIANO ANTUNES. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002931-61.2014.4.04.7206 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARIA DE FATIMA PEREIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: PABLO ADRIANO ANTUNES -
SC0015869A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doen-
ça/aposentadoria por invalidez à parte autora. Sustenta a parte re-
querente divergência de entendimento com julgados desta TNU, no
sentido de que restou comprovada a incapacidade para o trabalho.
Aduz, ainda, nulidade da sentença a fim de que nova perícia seja
realizada. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. De
início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa encontra o
óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). As instâncias ordinárias, de posse do
caderno probatório dos autos, entenderam não haver comprovação da

incapacidade da parte autora para o trabalho. A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004104-86.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADAO MARTINS VITORINO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0004104-
86.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADAO MARTINS VI-
TORINO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010669-13.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
VELINO SIMPLICIO PEREIRA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON
MACOHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010669-13.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: JOVELINO SIMPLICIO PEREIRA

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 13 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 5006645-67.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA OLIMPIA RODRI-
GUES. Adv(s).: PR0026579A - CLOVIS RODRIGUES,
PR0064097A - ANDRE LUIZ PERES ARANTES. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
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1

formização Processo nº 5006645-67.2011.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA OLIMPIA RODRIGUES Advogados do(a) RE-
QUERENTE: CLOVIS RODRIGUES - PR0026579A, ANDRE LUIZ
PERES ARANTES - PR0064097A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Verifico que as peças não se encontram indexadas conforme preceitua
a Portaria n. 116/2016, porquanto ausente a petição do incidente de
uniformização nacional. Assim sendo, determino a remessa do feito à
origem para a correta inserção da referida peça. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

D E S PA C H O

No 5000961-12.2012.4.04.7104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES PIERINA COVATTI
BOFF. Adv(s).: RS0062492A - RAFAEL PLENTZ GONCALVES,
RS0055817A - MAURICIO FERRON. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000961-12.2012.4.04.7104 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INES
PIERINA COVATTI BOFF Advogados do(a) REQUERENTE: RA-
FAEL PLENTZ GONCALVES - RS0062492A, MAURICIO FER-
RON - RS0055817A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS e outros

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Inadmitido pelo Presidente da
Turma Recursal, a parte autora interpôs agravo para a Turma Re-
gional. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados à
Turma Regional ' competente para julgar o agravo interposto contra
pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram
para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo
a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima
expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5001633-49.2014.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURACI MELO BACH.
Adv(s).: SC0025908A - LEANDRO RODRIGUES ROSA,
SC0014973A - FRANK DA SILVA. R: MINISTERIO DA FAZEN-
DA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001633-
49.2014.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JURACI MELO BACH
Advogados do(a) REQUERENTE: LEANDRO RODRIGUES ROSA
- SC0025908A, FRANK DA SILVA - SC0014973A REQUERIDO:
MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de incidência
de contribuição previdenciária incidente sobre 1/3 constitucional de
férias. É o relatório. Verifica-se que a matéria em discussão encontra-
se pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se
observa por meio do REsp 1.230.957/RS, julgado em sede de re-
petitivo da controvérsia. Confira-se: TRIBUTÁRIO. AGRAVO IN-
TERNO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. 1/3 DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. O Superior
Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que não incide con-
tribuição previdenciária sobre o adicional de 1/3 (um terço) de férias,
dada sua natureza indenizatória (REsp 1.230.957/RS, Rel. Min. Mau-
ro Campbell Marques, DJe 17/3/2014, julgado sob o rito do art. 543-
C do CPC e Res. n. 8/STJ). 2. É entendimento sedimentado também
que "a questão referente à ofensa ao princípio da reserva de plenário
(art. 97 da CF) não deve ser confundida com a interpretação de
normas legais embasada na jurisprudência deste Tribunal" (STJ,
AgRg no REsp 1.330.888/AM, Rel. Ministro OG Fernandes, Segunda
Turma, DJe de 21/2/2014) 3. Agravo interno a que se nega pro-
vimento. (AgInt no REsp 1345482/CE, Rel. Ministra DIVA MA-
LERBI (DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO),
SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe 30/08/2016) Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU: 'Não se conhece de in-
cidente de uniformização interposto contra acórdão que se encontra
no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de Justiça,
externada em sede de incidente de uniformização ou de recursos
repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8, VIII, do RITNU, nego provimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5054727-21.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALU-
XAN CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DARLAN CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: ELIDA DE FATIMA CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).:
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC34964 - RAFAEL GIA-
COMINI. R: JOSUE CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5054727-21.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ALUXAN CONCEICAO DE SOUZA e outros (3) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: CARLOS BERKENBROCK -
SC0013520A, RAFAEL GIACOMINI - SC0034964A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009532-55.2015.4.04.7107 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: A. D. S. D. P.. A: IVONE DE
SA DE SOUZA. Adv(s).: RS0084219A - MARA LUCIA AN-
DREOLLA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009532-
55.2015.4.04.7107 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: A. D. S. D. P. e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: MARA LUCIA ANDREOLLA -
RS0084219A Advogado do(a) REQUERENTE: MARA LUCIA AN-
DREOLLA - RS0084219A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a qualidade de segurado especial no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000092-88.2014.4.04.7133 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VARIONI DOS SANTOS LA-
CERDA. Adv(s).: RS0036152A - EDMILSO MICHELON. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000092-88.2014.4.04.7133 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VARIONI DOS SANTOS LACERDA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: EDMILSO MICHELON - RS0036152A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERI-
DO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou o labor especial no(s) período(s) requerido(s). Logo,
a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 21 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

DECISÃO

No 5007035-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA. R: CELSO APARECIDO DE OLI-
VEIRA. R: NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA. R: NEUZA DE
OLIVEIRA MATA. R: PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
PR0033213A - ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI. f32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007035-32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CA-
ROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que en-
tendeu que os valores recebidos de boa-fé pelo segurado, ainda que
indevidamente, são irrepetíveis. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5000369-25.2013.4.04.7203 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMOR HECKLER. Adv(s).:
SC0007514A - OLIR MARINO SAVARIS. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000369-25.2013.4.04.7203 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VILMOR HECKLER Advogado do(a) REQUERENTE:
OLIR MARINO SAVARIS - SC0007514A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, julgou improcedente o pedido de reconheci-
mento dos períodos laborados sob condições especiais, para fins de
concessão de aposentadoria por contribuição. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou a
exposição efetiva a agentes agressivos no(s) período(s) requerido(s).
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013261-18.2012.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADENILSON GONCALVES
DA SILVA FILHO. Adv(s).: PR0032929A - JAMISSE JAINYS
BUENO, PR0069272A - ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: REGINA CELIA DOS SANTOS.
Adv(s).: PR0032929A - JAMISSE JAINYS BUENO, PR0069272A -
ANDRESSA APARECIDA DOS SANTOS. T: JAMISSE JAINYS

BUENO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. T: ANDRESSA APARE-
CIDA DOS SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5013261-18.2012.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ADENILSON
GONCALVES DA SILVA FILHO Advogados do(a) REQUERENTE:
JAMISSE JAINYS BUENO - PR0032929A, ANDRESSA APARE-
CIDA DOS SANTOS - PR0069272A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5069169-55.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIA DE SOUZA PRA-
TES PICCOLI. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DU-
TRA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5069169-55.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CLAUDIA DE
SOUZA PRATES PICCOLI Advogado do(a) REQUERENTE: GUS-
TAVO FONSECA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Fe-
deral

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute, entre outras questões, a aplicação do art. 1º-F da Lei n.
11.960/2009 (juros moratórios e correção monetária incidentes sobre
condenações judiciais da Fazenda Pública). É o relatório. A TNU, por
meio do PEDILEF n. 0003060.22.2006.4.03.6314, julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia e já transitado em julgado, decidiu
que: "PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. BE-
NEFÍCIO POR INCAPACIDADE. TEMA DA PREEXISTÊNCIA
DA PATOLOGIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE ENTRE OS
ACÓRDÃOS COTEJADOS. MATÉRIA OBJETO DE PROVA. JU-
ROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97 COM REDAÇÃO
PELA LEI 11.960/2009. ÍNDICES DA CADERNETA DE POUPAN-
ÇA. INCONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
CANCELAMENTO DA SÚMULA TNU N. 61." O referido decisum
transitou em julgado, no entanto, verifico que há no Supremo Tri-
bunal Federal, acerca do mesmo tema, o RE n. 870.947/SE, ainda
pendente de apreciação. Assim sendo, com fundamento na Questão de
Ordem n. 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos
autos à origem, a fim de que seja alterado o fundamento de so-
brestamento do feito, que antes aguardava o posicionamento desta

TNU acerca do tema, para esperar pelo posicionamento, em de-
finitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009125-54.2011.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARY GALLERA. Adv(s).:
SP0303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS,
SP0299126A - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCAR-
DIN. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0009125-54.2011.4.03.6315
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: ARY GALLERA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS - SP0303448A, EMA-
NUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN - SP0299126A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo fato
de ser necessário o reexame do conjunto fático probatório dos autos
para análise do pedido (aplicação da Súmula n. 42/TNU). É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502419-61.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Marianne Regina
Luna da Silva. R: Renata Araújo de Luna. Adv(s).: PE034568 -
GERALDO EUFRAZIO MUNIZ JUNIOR. 8 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0502419-
61.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS REQUERIDO: Marianne Regina Luna da Silva
e outros Advogado do(a) REQUERIDO: GERALDO EUFRAZIO
MUNIZ JUNIOR - PE034568 Advogado do(a) REQUERIDO: GE-
RALDO EUFRAZIO MUNIZ JUNIOR - PE034568

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade, ou não, de fundamentação do início
de prova material em outros elementos de prova, para fins de con-
cessão de pensão por morte, em casos nos quais é apresentada como
tal sentença homologatória de acordo na esfera trabalhista. É o re-
latório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
0001864-91.2013.4.01.3803, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003180-60.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELVECIO FERREIRA SO-
BRINHO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003180-60.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ELVECIO FER-
REIRA SOBRINHO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente

traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004866-86.2010.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: TEREZA LADEIRA DA SILVA. Adv(s).: SP247658 -
EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004866-
86.2010.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
TEREZA LADEIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: EU-
FLAVIO BARBOSA SILVEIRA - SP247658

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de computar o período em gozo de
auxílio-doença para fins de aposentadoria por idade. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006090-76.2013.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WIL-
MAR CORREIA LEMES. Adv(s).: PR0036904A - VITOR EDUAR-
DO FROSI, PR0067135A - JOAO BATISTA DE ANDRADE. A13
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006090-76.2013.4.04.7002 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: WIL-
MAR CORREIA LEMES Advogados do(a) REQUERENTE: VITOR
EDUARDO FROSI - PR0036904A, JOAO BATISTA DE ANDRA-
DE - PR0067135A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007637-74.2009.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALCIDES DEGRANDE.
Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0007637-74.2009.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ALCIDES DEGRANDE Advogado do(a) RE-
QUERENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a ocorrência de repristinação tática da Lei 9.528/1997,
diante da revogação da sua norma revogadora (Lei 9.711/1998) pela
Lei 10.839/2004, de sorte que os prazos decadenciais não voltariam a
contar a partir da vigência da Lei 9.528/1997, mas tão-somente a
partir de 19/11/2003, data da edição da Medida Provisória 138/2003.
É o relatório. Não prospera a irresignação. Verifico que a matéria
trazida no bojo das razões recursais não foi enfrentada na origem, a
qual limitou-se a decidir que "para benefícios concedidos antes do
início de vigência da MP 1.523-9/97, o prazo de 10(dez) anos tem
início a partir de 28/06/1997, data de início de vigência da Medida
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Provisória", razão pela qual aplica-se na hipótese a Questão de Ordem
10 da TNU, segundo a qual 'não cabe o incidente de uniformização
quando a parte que o deduz apresenta tese jurídica inovadora, não
ventilada nas fases anteriores do processo e sobre a qual não se
pronunciou expressamente a Turma Recursal no acórdão recorrido'.
Outrossim, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque a parte ora recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, de-
monstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, além de que inexiste similitude fático-ju-
rídica entre os arestos confrontados, ainda mais quando o acórdão
paradigma limita-se a decidir que "o ordenamento jurídico pátrio não
admite a repristinação tácita, como quer o requerido, e a Lei nº
7.789/89 revogou expressamente todas as disposições que com ela
fossem incompatíveis" Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de
Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008469-89.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCAS PACELLI LINHA-
RES. Adv(s).: SC0015101A - LUCIANO GABRIEL HENNING. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5008469-89.2015.4.04.7205 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCAS PACELLI LINHARES Advogado
do(a) REQUERENTE: LUCIANO GABRIEL HENNING -
SC0015101A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a prorrogação da pensão por morte até os 24 anos para
filho universitário.. É o relatório. O presente recurso não comporta
provimento. De início, a comprovação da divergência deve se dar
entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de diferentes re-
giões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência
dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e
13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas apresentados são
oriundos de Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça. Ainda
que assim não fosse, a TNU, através do PEDILEF n.
2005.63.11.006938-1, firmou entendimento no seguinte sentido de
que "É indevida a prorrogação da pensão por morte ao filho maior de
21 anos, ainda que esteja cursando o ensino superior". Conclui-se que
o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta
TNU, no sentido de que... Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005026-52.2014.4.04.7210 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADELINO SANTIN. Adv(s).:
SC0025096A - KIRK LAUSCHNER. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5005026-52.2014.4.04.7210 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ADELINO
SANTIN Advogado do(a) REQUERENTE: KIRK LAUSCHNER -
SC0025096A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000426-66.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LURDES ROSNIACK.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000426-66.2015.4.04.7205 PEDIDO DE

UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LURDES ROSNIACK Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500147-51.2016.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO PAULO DE SOUSA.
Adv(s).: CE011842 - MARCO ANTONIO VIEIRA COSTA FER-
NANDES. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500147-
51.2016.4.05.8109 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: PEDRO PAULO DE SOUSA
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCO ANTONIO VIEIRA
COSTA FERNANDES - CE011842 REQUERIDO: INSS - Instituto
Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, preten-
dendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a possibilidade de revisão de benefício previdenciário. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida diver-
gência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente
não observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hi-
póteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao contrário do
que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis:
'[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia
dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma,
com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 13 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 0003164-26.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO PINTO DE MORAIS. Adv(s).: SP229731 - ADRIANO DE CA-
MARGO PEIXOTO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0003164-26.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
REQUERIDO: ANTONIO PINTO DE MORAIS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO - SP229731

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01, admitido pelo Presidente da Turma
Recursal. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados
à Turma Regional ' competente para julgar o agravo interposto contra
pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram
para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo
a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima
expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5046727-75.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA
BATISTINA BARBOSA. Adv(s).: PR0037736A - FERNANDO FO-
GANHOLE DA SILVA. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacio-
nal de Uniformização Processo nº 5046727-75.2013.4.04.7000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: MARIA BATISTINA BARBOSA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: FERNANDO FOGANHOLE DA SILVA - PR0037736A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem. Sustenta a
parte requerente que o acórdão recorrido, ao entender que não seria
possível o ressarcimento ao Erário de verba de caráter alimentar
recebida de boa-fé em razão de erro cometido pela Administração,
divergiu de julgado do Superior Tribunal de Justiça, que, ao contrário,
decidiu pela possibilidade dos descontos, mesmo diante de boa-fé. É
o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO
DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL. DES-
CONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS PELO INSS. BE-
NEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ERRO DA ADMI-
NISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ. SENTENÇA
DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU PROVIMENTO
AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMENTAR. IMPOSSI-
BILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES. INCIDENTE
CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de uniformização
de jurisprudência manejado pela Parte autora, com fundamento no art.
14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende desconstituir o julgado
proferido pela Turma Recursal do Paraná que proveu o recurso do
INSS contra a sentença de procedência que anulou o lançamento de
débito fiscal e suspendeu o desconto de valores recebidos de boa-fé
pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto do julgado do Paraná com os
julgados do Superior Tribunal de Justiça, merece provimento o re-
curso da autora. Em recente julgado, a Corte Cidadã modificou seu
entendimento no Resp 1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese
de que os valores percebidos pelo segurado indevidamente deverão
ser devolvidos independentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é
entendimento desta Turma Nacional que os valores recebidos em
demanda previdenciária são irrepetíveis em razão da natureza ali-
mentar desses valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente
PEDILEF 00793098720054036301. Importante destacar que ficou
comprovado nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao
pagamento do benefício previdenciário e que a parte autora não con-
tribuiu para o erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os
meios e sistemas para averiguar se a parte era ou não detentora de
outro benefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU
nesse mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510543-45.2015.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
SEFA ALVINA DOS SANTOS. Adv(s).: CE021493D - MARCELO
VIEIRA BORGES, CE018216D - PEDRO MOREIRA SAMPAIO
JUNIOR, CE014010 - JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAM-
PAIO, CE016082 - RYAN HENRIQUE MACEDO DA COSTA. 08
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0510543-45.2015.4.05.8102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ
(JUAZEIRO DO NORTE) e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: JOSEFA ALVINA DOS SANTOS Advo-
gados do(a) REQUERIDO: RYAN HENRIQUE MACEDO DA COS-
TA - CE016082, JOANA ISABEL PETROLA ROCHA SAMPAIO -
CE014010, PEDRO MOREIRA SAMPAIO JUNIOR - CE018216D,

MARCELO VIEIRA BORGES - CE021493D
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
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Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008487-89.2013.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDMILSON ANTONIO GON-
CALVES. Adv(s).: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES
DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0008487-
89.2013.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: EDMILSON ANTO-
NIO GONCALVES Advogados do(a) REQUERENTE: ANA PAULA
ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA - SP150596, GUSTAVO CA-
BRAL DE OLIVEIRA - SP160929 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Advogado
do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento e averbação
de período laborado em atividade especial. É o relatório. O presente
recurso não merece prosperar. Inicialmente, observo que a parte ora
requerente, visando à comprovação da suposta divergência jurispru-
dencial, colacionou no seu incidente de uniformização arestos pa-
radigmas proferidos por Tribunal Regional Federal. Entretanto, cabe
frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais Federais não
ensejam a admissão do incidente nacional de uniformização. Com
efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir divergência entre de-
cisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais Federais de di-
ferentes regiões ou contrariedade à súmula ou jurisprudência do-
minante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº
10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ademais, no que tange ao
paradigma oriundo da TNU, verifico que a sugerida divergência ju-
risprudencial não restou comprovada. Nos termos da jurisprudência
desta Turma Nacional de Uniformização, o cotejo analítico deve ser
divido em duas etapas: 'primeiro, pela comparação entre as questões
de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com re-
produção dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses
jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações
para a mesma questão de direito' (PEDIDO 00653802120044036301,
Relator: JUIZ FEDERAL JANILSON BEZERRA DE SIQUEIRA,
DOU 25/05/2012). No caso vertente, entretanto, o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, uma vez que a mera transcrição
de ementas de julgados não se mostra suficiente para a demonstração
do dissídio pretoriano. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0503170-54.2015.4.05.8104 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Raimundo Abreu de Sousa.
Adv(s).: CE008342 - MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLI-
VEIRA. R: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0503170-54.2015.4.05.8104
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Raimundo Abreu de Sousa Advogado do(a)
REQUERENTE: MANOEL EDUARDO HONORATO DE OLIVEI-
RA - CE008342 REQUERIDO: INSS - Instituto Nacional do Seguro
Social (Sobral)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam não haver comprovação dos re-
quisitos legais para a concessão do benefício pleiteado (Incapacidade
laboral). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004432-03.2010.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAILDA SOUZA GOMES.
Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-

cional de Uniformização Processo nº 0004432-03.2010.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: RAILDA SOUZA GOMES Advogado do(a)
REQUERENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de revisão da renda mensal inicial do benefício previden-
ciário recebido pela parte autora. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. Verifico que o acórdão recorrido não adentrou no
mérito da demanda. Sendo assim, observo que o acórdão recorrido não
se manifestou acerca da tese trazida pela requerente, motivo pelo qual
incide na hipótese a Questão de Ordem n. 35/TNU: 'O conhecimento
do pedido de uniformização pressupõe a efetiva apreciação do direito
material controvertido por parte da Turma de que emanou o acórdão
impugnado'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002499-90.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORACIO GONCALVES DA
ROSA DIAS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0002499-90.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ORACIO GON-
CALVES DA ROSA DIAS Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0503370-58.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADEMAR RAIMUNDO DE
OLIVEIRA. Adv(s).: CE010336 - JACY CHAGAS PINTO, CE10101
- ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
6 Processo nº 0503370-58.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
ADEMAR RAIMUNDO DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO JORGE CHAGAS PINTO - CE10101, JACY
CHAGAS PINTO - CE010336 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela ora requerente, pretendendo
a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade.
É o relatório. As instâncias ordinárias, com base no contexto fático-
probatório da lide, concluíram que a parte não comprovou o cum-
primento do requisito da incapacidade laboral. A pretensão de alterar
o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não é possível em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ademais, acerca da ale-
gada necessidade das condições em comento, a Turma Nacional de
Uniformização firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5001466-79.2016.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO XAVIER SILVA. Adv(s).: PR0024317A - CLAUDINEY
DOS SANTOS. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001466-79.2016.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUE-
RENTE: REQUERIDO: ANTONIO XAVIER SILVA Advogado do(a)
REQUERIDO: CLAUDINEY DOS SANTOS - PR0024317A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão
de aposentadoria especial ou por tempo de contribuição, mediante a
averbação de períodos laborados em condições adversas. É o re-
latório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002459-47.2015.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA MARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: VELCIR
RUBENICH SCHIRMER. Adv(s).: RS0056675A - MIRTA BEA-
TRIZ CARDINAL. R: VELCIR RUBENICH SCHIRMER. Adv(s).:
RS0056675A - MIRTA BEATRIZ CARDINAL. R: UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE SANTA MARIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 5002459-47.2015.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA e outros RE-
QUERIDO: VELCIR RUBENICH SCHIRMER Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MIRTA BEATRIZ CARDINAL - RS0056675A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a possibilidade de contagem de tempo
de contribuição fictício em período anterior à Emenda Constitucional
20/1998. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
O acórdão regional está em sintonia com o entendimento do Eg. STJ,
pelo qual somente após a edição da Emenda Constitucional 20/1998,
que acrescentou o § 10 do art. 40 da CF/88, passou a ser proibida a
contagem de tempo de contribuição fictício (AgRg no RMS
17.474/SC, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, jul-
gado em 03/09/2015, DJe 23/09/2015; RMS 35.039/RS, Rel. Ministro
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013,
DJe 01/10/2013; RMS 20.855/RS, Rel. Ministro ARNALDO ES-
TEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 14/06/2007, DJ
06/08/2007, p. 541; REsp 547.006/SC, Rel. Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 17/10/2006, DJ
06/11/2006). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000025-62.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JEFERSON SCHWANCK BOFF. R: N. D. S.
R. B.. Adv(s).: RS0071086A - NATALIA BRAMBILLA FRANCIS-
CO. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5000025-62.2014.4.04.7121 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: União Federal REQUERIDO: JEFERSON SCHWANCK
BOFF e outros Advogado do(a) REQUERIDO: NATALIA BRAM-
BILLA FRANCISCO - RS0071086A Advogado do(a) REQUERIDO:
NATALIA BRAMBILLA FRANCISCO - RS0071086A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0006775-90.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOVENTINO LOPES DOS
SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0006775-90.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOVENTINO LOPES
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0083960-50.2014.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTER HERRERA DE MO-
RAES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0083960-50.2014.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALTER HERRERA
DE MORAES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004590-08.2014.4.04.7206 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANILDO DEMENECK.
Adv(s).: SC0037356A - FERNANDO CAMARGO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 10 Processo nº 5004590-08.2014.4.04.7206 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ANILDO DEMENECK Advogado do(a) REQUERENTE: FER-
NANDO CAMARGO - SC0037356A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
de período de trabalho rural em regime de economia familiar. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Recursal
a quo, com base no contexto fático-probatório da lide, concluiu que a
parte autora não faz jus à averbação do período rural em debate,
tendo em vista que as provas colacionadas aos autos não compro-
varam a sua qualidade de segurado especial no referido período. A
pretensão de alterar o entendimento firmado pelo Tribunal a quo não
é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0003629-33.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISRAEL MENDES DA SILVA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003629-
33.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ISRAEL MENDES DA
SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto na origem contra acór-
dão que negou provimento ao recurso inominado da parte autora, no
qual se discute o pedido de revisão de benefício previdenciário. Inad-
mitido pelo Presidente da Turma Recursal de origem, a parte re-
querente interpôs agravo, que fora inadmitido e determinada a re-
messa dos autos ao Supremo Tribunal Federal. Ocorre que, ao invés
de os autos terem sido encaminhados à Corte Suprema ' competente
para julgar o agravo interposto contra decisão que inadmite recurso
extraordinário, como é o caso dos autos - o foram para esta Turma
Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo a TNU com-
petente para o julgamento do feito, pelos motivos acima expostos,
determino a remessa dos autos à origem, para as providências ca-
bíveis. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011110-21.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VILMO AQUILES DE SOU-
ZA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5011110-21.2013.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: VILMO AQUILES DE SOUZA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006713-08.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MIQUELINA IZABEL DE
ALCANTARA SIVIERO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 6 Processo nº 0006713-08.2015.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MIQUELINA IZABEL DE ALCANTARA SIVIERO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0502485-32.2015.4.05.8109 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisco Anailson Moreira da
Silva. Adv(s).: CE018290 - ADAUDETE PIRES DUARTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502485-32.2015.4.05.8109 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Francisco Anailson Moreira da Silva Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ADAUDETE PIRES DUARTE - CE018290 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 7 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010629-31.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SENHORA BAR-
BOSA. Adv(s).: GO29611 - CARLA DE OLIVEIRA FARIA MAR-
CAL. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0010629-
31.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA SENHORA
BARBOSA REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006795-39.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CELIA MARIA MARCOLIN
CONCEICAO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0006795-39.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CELIA MARIA
MARCOLIN CONCEICAO Advogado do(a) REQUERENTE: MI-
CHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo do Supremo Tribunal Federal. É o relatório. É cediço que a
divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5015576-58.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RUDI SCHLAPFER. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5015576-58.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
RUDI SCHLAPFER Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5029517-31.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OLINDA GAMBARRA RE-
NIS. Adv(s).: RS0044578A - FERNANDO BUZZATTI MACHADO.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5029517-
31.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: OLINDA GAMBARRA
RENIS Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO BUZZATTI
MACHADO - RS0044578A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de uni-
formização nacional suscitado pela parte ora requerente, por entender
que as razões do incidente estão dissociadas das razões do acórdão
recorrido. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Apli-
ca-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos
da decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003756-34.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE BARBOSA DOS SAN-
TOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0003756-
34.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE BARBOSA DOS SAN-
TOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001951-31.2013.4.03.6183 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NADIR PUCCI MINUQUI.
Adv(s).: SP114934 - KIYO ISHII. R: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0001951-31.2013.4.03.6183 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NADIR PUCCI MINUQUI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: KIYO ISHII - SP114934 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o pedido de uniformização dirigido ao Superior Tribunal
de Justiça somente se mostra cabível contra acórdão da Turma Na-
cional de Uniformização. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0029995-31.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO DE ASSIS VE-
LOSO. Adv(s).: SP189561 - FABIULA CHERICONI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0029995-
31.2012.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO DE AS-
SIS VELOSO Advogado do(a) REQUERENTE: FABIULA CHE-
RICONI - SP189561 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento
do caráter especial do serviço prestado nos períodos indicados na
petição inicial. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. Compulsando os autos, verifico que a decisão agravada negou
seguimento ao incidente nacional de uniformização, ante a aplicação
do óbice contido na Questão de Ordem n. 22/TNU, haja vista a
ausência de similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados.
No agravo interposto, entretanto, a parte recorrente não logra atacar
os fundamentos da decisão recorrida e, tampouco, aponta razões es-
pecíficas para impugná-la, limitando-se a alegar, genericamente, que
restaram atendidos os requisitos de admissibilidade, sem enfrentar,
especificamente, o óbice aplicado no caso concreto. Destarte, ante a
ausência de refutação específica às razões da decisão ora agravada,
entendo que é aplicável ao caso, por analogia, a Súmula 182 do STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de fevereiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005735-60.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
JOAO FRANCISCO VILELLA. Adv(s).: RS0066997A - MAUREN
LISIANE ACOSTA AMARAL. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5005735-
60.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOAO FRAN-
CISCO VILELLA Advogado do(a) REQUERIDO: MAUREN LI-
SIANE ACOSTA AMARAL - RS0066997A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PRO-
CESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENE-
FÍCIO DE APOSENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RE-
CONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO
DECADÊNCIAL PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TER-
MO INICIAL ' TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização na-
cional, suscitado pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal
do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida,
tempestivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta
Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-

cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002574-47.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA DE
ASSIS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0002574-47.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APA-
RECIDA DE ASSIS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5023871-84.2013.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INGEBORG DANILA EI-
CHWALD. Adv(s).: RS0073109A - ANGELINA INES CASTRO
MATTIA. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INGEBORG DANILA EICHWALD. Adv(s).: RS0073109A - AN-
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GELINA INES CASTRO MATTIA. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5023871-84.2013.4.04.7108 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INGEBORG DANILA EICHWALD e outros Advogado
do(a) REQUERENTE: ANGELINA INES CASTRO MATTIA -
RS0073109A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003073-94.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ROSANGELA MAGALHAES
TERRA SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003073-94.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ROSANGELA
MAGALHAES TERRA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE:
MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004329-48.2010.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SALVATORE CORRIERI.
Adv(s).: SP189561 - FABIULA CHERICONI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0004329-48.2010.4.03.6317 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: SALVATORE CORRIERI Advogado do(a) REQUERENTE:
FABIULA CHERICONI - SP189561 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal de origem, no qual se discute a decadência do
direito de revisão de benefício previdenciário, tendo em vista o direito
adquirido ao melhor benefício. É o relatório. Verifico que há no
Superior Tribunal de Justiça, sobre essa matéria, os Recursos Es-
peciais n. 1.612.818/PR e 1.631.021/PR, a serem julgados sob o rito
dos recursos repetitivos, ainda pendentes de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, III, do CPC e 16,
III, do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma Recursal de
origem para aplicação do entendimento que vier a ser pacificado no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fun-
damento na Questão de Ordem n. 23/TNU e no art. 16, III, do
RITNU, determino a restituição dos autos à origem para sobres-
tamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pelo STJ. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 02 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5000209-54.2015.4.04.7130 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JURACI SPERANDIO.
Adv(s).: RS0084163A - DANIELA REGINA RIBOLI, RS0088483A
- DAIANE CORREA. A: VILMAR FERNANDES CAVALHEIRO.
Adv(s).: RS0084163A - DANIELA REGINA RIBOLI. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000209-54.2015.4.04.7130 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: JURACI SPERANDIO e outros Advogados do(a) REQUE-
RENTE: DANIELA REGINA RIBOLI - RS0084163A, DAIANE
CORREA - RS0088483A Advogado do(a) REQUERENTE: DANIE-
LA REGINA RIBOLI - RS0084163A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição
mediante averbação de período laborado em condições especiais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de
posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte
não comprovou a qualidade de segurado especial no(s) período(s)
requerido(s). Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não
é possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501133-90.2016.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
Severino da Silva. Adv(s).: PE035101D - CAMILA CARLA DE
MORAES BARROS RODRIGUES. 2 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0501133-
90.2016.4.05.8307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e outros Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado
do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: Jos' Severino da Silva Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CAMILA CARLA DE MORAES BAR-
ROS RODRIGUES - PE035101D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria
por idade rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. En-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 23 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5021444-13.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVA-
NETE BERTONCINI DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0020084A - JOSE
MONTEIRO GONCALVES. F4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5021444-13.2014.4.04.7001
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: EVANETE BERTONCINI DE OLIVEIRA Ad-

vogado do(a) REQUERIDO: JOSE MONTEIRO GONCALVES -
PR0020084A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a repetibilidade dos valores recebidos de boa-fé, em razão
de erro da Administração. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, fir-
mou entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO
DE DÉBITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES CO-
BRADOS PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDA-
MENTE. ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS
DE BOA-FÉ. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECUR-

SAL DEU PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA
ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS
VALORES. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente
incidente de uniformização de jurisprudência manejado pela Parte
autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001,
pretende desconstituir o julgado proferido pela Turma Recursal do
Paraná que proveu o recurso do INSS contra a sentença de pro-
cedência que anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o
desconto de valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao
confronto do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal
de Justiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente jul-
gado, a Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp
1384418/SC 2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores per-
cebidos pelo segurado indevidamente deverão ser devolvidos inde-
pendentemente da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento
desta Turma Nacional que os valores recebidos em demanda pre-
videnciária são irrepetíveis em razão da natureza alimentar desses
valores e da boa-fé no seu recebimento-Precedente PEDILEF
00793098720054036301. Importante destacar que ficou comprovado
nos autos que o erro partiu da Administração quanto ao pagamento do
benefício previdenciário e que a parte autora não contribuiu para o
erro do INSS, autarquia que tinha a sua disposição os meios e sis-
temas para averiguar se a parte era ou não detentora de outro be-
nefício. 6. Por fim, consigno recente precedente desta TNU nesse
mesmo sentido, julgado na sessão de 12/3/2014, o PEDILEF nº
5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria do Juiz João Lazzari. 7.
Ante o exposto, incidente de uniformização de jurisprudência co-
nhecido e provido, para determinar o restabelecimento da sentença de
primeira instância.' (PEDILEF 2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Fe-
deral Marisa Cláudia Gonçalves Cucio, julgado pela TNU em
07/05/2014) Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000604-41.2012.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NOELI ROCHA MEDINA.
Adv(s).: RS0023916A - MARINALVA FONSECA FEIJO,
RS0074629A - JOAO FRANCISCO FONSECA SCHULTE. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000604-41.2012.4.04.7101 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NOELI ROCHA MEDINA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: MARINALVA FONSECA FEIJO - RS0023916A, JOAO FRAN-
CISCO FONSECA SCHULTE - RS0074629A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. Verifica-
se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confron-
tados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento
no sentido de que a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91
não alcança o pedido de revisão pelo art. 144 da Lei de Benefícios, o
aresto paradigma traz orientação acerca do instituto da desaposen-
tação e da decadência, em geral, sem qualquer especificidade que
aproxime as matérias em discussão. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000354-54.2010.4.02.5053 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO CHICO MENDES
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: NORIVAL DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000345-77.2016.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
REQUERIDO: CARLOS FRANCISCO DE MORAES NEUTZLING
Advogado do(a) REQUERIDO: SERGIO GOMES DE MATTOS -
RS0035903A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito da parte requerida (professora aposentada) à van-
tagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/90, sobre a diferença do
padrão de classe imediatamente superior. É o relatório. Verifica-se
que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados,
porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sen-
tido de que a reestruturação na carreira de magistério trazida pela Lei
11.344/06 deve ser calculada levando-se em conta a remuneração do
servidor, mostrando-se ilegal a redução do valor correspondente à
vantagem prevista no art. 192, I, da Lei 8.112/90, em decorrência de
lei posterior, pois a referida vantagem já havia sido incorporada aos
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proventos do autos em conformidade com a lei vigente no momento
de sua aposentadoria , os arestos paradigmas trazem orientação no
sentido de que o servidor não tem direito adquirido ao regime ju-
rídico, sendo-lhe garantida apenas a observância da irredutibilidade
de vencimentos. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Or-
dem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do
pedido de uniformização por decisão monocrática quando o acórdão
recorrido não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão pa-
radigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego
seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0016473-15.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALMIR JOSE DA SILVA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0016473-
15.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALMIR JOSE DA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010374-73.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: HAROLDO BRASILEIRO DE ALVARENGA.
Adv(s).: DF11997 - JOSILMA BATISTA SARAIVA. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0010374-73.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal RE-
QUERIDO: HAROLDO BRASILEIRO DE ALVARENGA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-
tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0010670-95.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
CLEDSON ADRIANO LOPES. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON
MACOHIN. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 4 Processo nº 0010670-95.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: CLEDSON ADRIANO LOPES Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANDERSON MACOHIN - SP284549

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de discussão,
em ação individual, de matéria já objeto de ação coletiva anterior e a
incidência dos fenômenos da decadência e da prescrição naqueles
casos em que há o reconhecimento do direito por meio do Me-
morando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato que auto-
rizou a revisão do benefício. É o relatório. DO INTERESSE DE
AGIR A TNU, no julgamento do PEDILEF n.
00059555020104036302, reiterou entendimento já pacificado no sen-
tido de que: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI
8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.
CRONOGRAMA DE PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABE-
LECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTE-
RESSE DE AGIR. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERI-
MENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓR-
DÃO ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-
se de incidente de uniformização movido pela parte autora em face de
Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de
mérito por falta de interesse de agir. - In casu, a sentença, inte-
gralmente mantida pela Turma de Origem, assim se pronunciou: '(...)
Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia
manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo
repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício
(DIB) anterior à data do Decreto nº 6.939/2009, em razão do re-
conhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer
CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o memorando em ques-
tão, a autarquia aparelhou-se para efetuar as revisões dos benefícios
concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do inte-
ressado, ou mesmo automaticamente, quando processada a revisão do
benefício por qualquer motivo, observados os casos em que já houve
revisão administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do
direito. Ora, pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil,
se, depois de proposta a ação, algum fato constitutivo, modificativo
ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz
tomá-lo em consideração, no momento de proferir a sentença. Desse
modo, considerando que o INSS acabou por reconhecer, adminis-
trativamente, o direito à revisão pretendida, verifico que o interesse
de agir da parte autora, que se encontrava presente no momento da
propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se a extinção do
feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)'. - Acerca do
tema, esta TNU assim se posicionou por ocasião do julgamento do
PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): '(...) Ve-
rifico que a jurisprudência desta TNU vem afirmando que a exis-
tência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não
retira dos particulares o interesse de ajuizar ações individuais ob-
jetivando o pagamento de passivo decorrente da revisão de benefício
com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao
princípio do acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário
o prévio requerimento administrativo à propositura de ação com esse
objetivo, apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa
(Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de
15/04/2010) e intenção da Administração de pagamento do passivo
correspondente com base no cronograma estabelecido na mencionada
ação coletiva. Nesse sentido, conferir: PEDILEF
05015488120134058306, Relator juiz federal DANIEL MACHADO
DA ROCHA, DOU 23/10/2015; PEDILEF 05003069320134058304,
Rel. Juiz Federal WILSON JOSÉ WITZEL, DOU 03/07/2015, PÁ-
GINAS 116/223, dentre outros. Ante o exposto, conheço o pedido de
uniformização e dou-lhe provimento para anular o acórdão recorrido
e, nos termos da Questão de Ordem 20 desta TNU, determinar o
retorno dos autos à Turma Recursal de origem para julgamento do
mérito da causa, como se entender de direito. (...)'. - Diante do
exposto, deve-se dar provimento ao Incidente, para anular o Acórdão
recorrido e devolver os autos à Turma Recursal de Origem, nos
termos da questão de Ordem nº 20/TNU, a fim de que seja proferido
novo julgamento, com base na tese jurídica ora fixada. - Por con-
seguinte, DOU PROVIMENTO ao incidente de uniformização.
ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACOR-
DAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais em DAR PROVIMENTO ao
Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.A Turma,
por unanimidade, conheceu do incidente de uniformização e lhe deu
provimento, nos termos do voto do(a) Juiz(a) Relator(a).' (PEDILEF
00059555020104036302, JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO
LEOPOLDINO KOEHLER, TNU, DOU 29/04/2016.) Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 16,
I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. DA PRESCRIÇÃO A
Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5004459-
91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia, assim decidiu: 'DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍ-
CIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS BENEFÍ-
CIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI

8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR.
EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIR-
BEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO
DIREITO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM
CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR IN-
TEIRO. [...]" No entanto, verificando-se que foi interposto recurso
contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de Justiça, o
qual fora admitido. Logo, com fundamento na Questão de Ordem n.
23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem,
a fim de que seja alterado o fundamento de sobrestamento dos feitos
que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do tema,
para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010507-11.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRIDOLIN KLOTZ. Adv(s).:
SC0008508A - MERI SOLANGE DE SOUZA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5010507-11.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FRIDOLIN KLOTZ Advogado do(a) REQUERENTE: MERI
SOLANGE DE SOUZA - SC0008508A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente. É o
relatório. O presente recurso não comporta seguimento, porquanto,
pretende discutir questão eminentemente processual. Destarte, aplica-
se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que
verse sobre matéria processual'). Ante o exposto, com fulcro no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004947-17.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CICERO FELICIANO DA
SILVA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0004947-17.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: CICERO FELICIA-
NO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5027776-62.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCIANO ZAWIERUCHA.
Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NICO-
LAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5027776-
62.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUCIANO ZAWIE-
RUCHA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE
CHAGAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrido está em sintonia com o entendimento
da TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou
todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada.
Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada').
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Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504079-30.2014.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - Instituto Nacional do
Seguro Social - (FORTALEZA). Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
Maria José Feitosa de Sousa. Adv(s).: CE024353 - VINICIUS PI-
NHEIRO MELO. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504079-30.2014.4.05.8105 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTA-
LEZA) REQUERIDO: Maria José Feitosa de Sousa Advogado do(a)
REQUERIDO: VINICIUS PINHEIRO MELO - CE024353

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-reclusão à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam que a renda aferida pelo segurado é inferior àquela es-
tipulada pela legislação pátria pertinente. A pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005174-09.2013.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RO-
MEU HILARIO. Adv(s).: SC0008762A - MARIA APOLINARIA
SCHMITZ DE LARDIZABAL. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005174-
09.2013.4.04.7207 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ROMEU HI-
LARIO Advogado do(a) REQUERIDO: MARIA APOLINARIA
SCHMITZ DE LARDIZABAL - SC0008762A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a presunção da situação de desemprego pela ine-
xistência de anotação da CTPS ou registro no CNIS. É o relatório. O
eg. STJ, no julgamento da PET 7.115/PR, rel. Min. Napoleão Nunes
Maia Filho, firmou entendimento no seguinte sentido: PREVIDEN-
CIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETA-
ÇÃO DE LEI FEDERAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE
SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE DE-
SEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINIS-
TÉRIO DO TRABALHO E DA PREVIDÊNCIA SOCIAL QUAN-
DO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR
OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO
LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO DO JUIZ. O REGISTRO
NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO
E A AUSÊNCIA DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SU-
FICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE DESEMPRE-
GADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO.
1. O art. 15 da Lei 8.213/91 elenca as hipóteses em que há a pror-
rogação da qualidade de segurado, independentemente do recolhi-
mento de contribuições previdenciárias. 2. No que diz respeito à
hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a dis-
posição do inciso II e dos §§ 1o. e 2o. do citado art. 15 de que é
mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação
das contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses
se comprovada a situação por meio de registro no órgão próprio do
Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante
do compromisso constitucional com a dignidade da pessoa humana,
esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não o
registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado
que, por esse motivo, encontra-se impossibilitado de contribuir para a
Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido
como o único meio de prova da condição de desempregado do se-
gurado, especialmente considerando que, em âmbito judicial, pre-
valece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de
tarifação legal de provas. Assim, o registro perante o Ministério do
Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for com-
provada tal situação por outras provas constantes dos autos, inclusive
a testemunhal. 5. No presente caso, o Tribunal a quo considerou
mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de
desemprego apenas com base no registro na CTPS da data de sua
saída no emprego, bem como na ausência de registros posteriores. 6.
A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é su-
ficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já que não
afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na in-
formalidade. 7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos
autos prova da sua condição de desempregado, merece reforma o

acórdão recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e
julgou procedente o pedido; sem prejuízo, contudo, da promoção de
outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8.
Incidente de Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a
orientação ora firmada. (Pet 7.115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em
10/03/2010, DJe 06/04/2010) In casu, o acórdão da Turma Recursal
de Origem reconheceu a situação de desempregado tendo em vista o
depoimento das testemunhas e a ausência de registro de emprego em
período intersticial entre a incapacidade cessada em 19/06/2012 e a
iniciada em 10/2013, concluindo que "não se trata apenas da ausência
de anotação na CTPS, bem como a falta de qualquer registro no
CNIS, mas do fato da parte-autora (servente, 53 anos de idade) ter
ficado incapacitado logo após a cessação da atividade remunerada,
tendo permanecido em auxílio-doença de 22/12/2011 a 19/06/2012".
Assim, verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os
arestos confrontados, sendo aplicável, portanto, na hipótese, a Ques-
tão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não co-
nhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0006553-80.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALTER MENDES MENE-
ZES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0006553-
80.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: VALTER MENDES
MENEZES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

o 0002226-92.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ISMAEL VIEIRA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0002226-
92.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ISMAEL VIEIRA Advogado
do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000985-31.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CARLOS APARECIDO PINHEIRO DA SILVA. Adv(s).:
SP197082 - FLAVIA ROSSI. F8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0000985-31.2015.4.03.6302
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: CARLOS APARECIDO
PINHEIRO DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: FLAVIA
ROSSI - SP197082

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de auxílio-doença/aposen-
tadoria por invalidez à parte autora. É o relatório. O presente recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
probatório dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos
legais para a concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017610-74.2011.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PAULO EUGENIO KOCH.
Adv(s).: RS0050336A - JEFFERSON PICOLI. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5017610-74.2011.4.04.7108
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: PAULO EUGENIO KOCH Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JEFFERSON PICOLI - RS0050336A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) PROCURADOR:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de revisão de benefício pre-
videnciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que
a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões, ao con-
trário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301,
verbis: '[...] ' A petição do incidente será obrigatoriamente instruída com
cópia dos julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes
regiões Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demons-
tração do dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela
comparação entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e
no paradigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de
interpretações para a mesma questão de direito.'

No 0501379-38.2015.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDINA ALVES FER-
REIRA. Adv(s).: CE005385 - DEUZIMA BATISTA DE LUCENA
BEZERRA, CE009049 - ANDRE LIMA OLIVEIRA, CE014553 -
RAMON FERNANDES RODRIGUES. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0501379-38.2015.4.05.8108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSVALDINA
ALVES FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE: RAMON
FERNANDES RODRIGUES - CE014553D, ANDRE LIMA OLI-
VEIRA - CE009049, DEUZIMA BATISTA DE LUCENA BEZER-
RA - CE005385 REQUERIDO: INSS - APSADJ (Sobral) e outros
(2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de re-
quisitos legais (qualidade de segurado especial/carência). Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0122563-12.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: WILSON JOSE DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: RJ201628 - FERNANDO ANTONIO BARRADAS
FERNANDES. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0122563-12.2016.4.02.5151 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MINISTERIO DA FAZENDA e outros REQUERIDO: WILSON
JOSE DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERIDO: FERNANDO
ANTONIO BARRADAS FERNANDES - RJ201628

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-
cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019143-63.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZENITA VOSS ANDREAZZA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5019143-63.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ZENITA VOSS ANDREAZZA Advogados do(a) REQUEREN-
TE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003774-75.2013.4.04.7007 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JAIR
DA SILVA. Adv(s).: PR0053867A - THIAGO SALVATTI. A13 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003774-75.2013.4.04.7007 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JAIR
DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: THIAGO SALVATTI -
PR0053867A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute o marco decadencial para o segurado postular a revisão do
cálculo da renda mensal inicial do seu benefício previdenciário, con-
siderando as diferenças salariais obtidas em reclamatória trabalhista.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. O e. STJ
e essa TNU já decidiram que, no caso de majoração de verbas salarais
em decorrência de demanda trabalhista, com acréscimos no salários
de contribuição, a partir daí inicia-se novo prazo decadencial para
pleitear a revisão da renda mensal do benefício (REsp 1555710/RS,
Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado
em 24/05/2016, DJe 02/09/2016; AgRg no REsp 1564852/RS, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 03/12/2015, DJe 14/12/2015; REsp 1440868/RS, Rel.

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA,
julgado em 24/04/2014, DJe 02/05/2014; PEDILEF 5005941-
08.2012.4.04.7005, rel. Juiz Fed. Daniel Machado da Rocha, DOU
18/12/2015; PEDILEF 5003346-67.2011.4.04.7103, rel. Juiz Fed.
Wilson José Witzel, DOU 06/11/2015) Conclui-se que o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência do Eg. STJ e
desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003316-33.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: TEREZINHA GOMES DE
ALMEIDA. Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CAR-
VALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003316-
33.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: TEREZINHA GOMES DE
ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: RUBENS PEREIRA
DE CARVALHO - PR0016794A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502155-08.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SEVERINO RA-
MOS DO NASCIMENTO. Adv(s).: PE012426 - LUCIA DALVA
MEDEIROS. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0502155-08.2015.4.05.8312 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
SEVERINO RAMOS DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LUCIA DALVA MEDEIROS - PE012426

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de períodos
laborados em condições adversas. Sustenta o recorrente a existência
de dissídio jurisprudencial no que tange à condenação em honorários
sucumbenciais. É o relatório. O presente recurso não merece pros-
perar. A Lei n. 10.259/01, em seu art. 14, ao tratar sobre o cabimento
do pedido de uniformização de interpretação de lei federal, impõe,
para o conhecimento da divergência, que a questão versada seja de
direito material. No mesmo sentido, o art. 6º do Regimento Interno da
Turma Nacional de Uniformização prevê a competência da Turma
Nacional para processar e julgar o incidente nacional de uniformi-
zação de interpretação de lei federal, desde que trate sobre questões
de direito material. Destarte, não tem cabimento no âmbito de in-
cidente de uniformização de jurisprudência a discussão acerca da
condenação em honorários sucumbenciais, haja vista se tratar de
questão nitidamente processual. Nesse sentido, cabe destacar os ter-
mos da Súmula 7/TNU, que assim dispõe: "Descabe incidente de
uniformização versando sobre honorários advocatícios por se tratar de
questão de direito processual". Assim, aplica-se a Súmula 43/TNU
('Não cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria pro-
cessual'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011986-73.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELI PEREIRA FELIX. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5011986-73.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ELI PEREIRA FELIX Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE

BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502809-92.2015.4.05.8312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: José
Severino Felix. Adv(s).: PE025291D - JULIANA CAMPOS DE
AZEVEDO. 9 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0502809-92.2015.4.05.8312 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO:
José Severino Felix Advogado do(a) REQUERIDO: JULIANA
CAMPOS DE AZEVEDO - PE025291D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute o enquadramento de atividades desenvolvidas no meio rural
ao conceito de "agropecuária" contido no item 2.1.1 do anexo do
Decreto nº 53.831/64. Requer, assim, o provimento do recurso. É o
relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do
PEDILEF 0500180-14.2011.4.05.8013 ' Tema 156, sob o rito dos
representativos da controvérsia, decidiu que: 'PEDIDO DE UNIFOR-
MIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRA-
BALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGRO-
COMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA.
VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA
PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA
FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA
TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO E DES-
PROVIDO" Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fundamento no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0044430-36.2015.4.02.5168 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARLENE SALAROLI DOS SANTOS. Adv(s).: RJ141920 - AL-
TIVO BELIZARIO DA SILVA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0044430-
36.2015.4.02.5168 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: REQUERIDO: MARLENE SALAROLI DOS SANTOS Advo-
gado do(a) REQUERIDO: ALTIVO BELIZARIO DA SILVA -
RJ141920

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por idade. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A
Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula n. 75, firmou
orientação no sentido de que 'A Carteira de Trabalho e Previdência
Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe
comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de vera-
cidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins
previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não
conste no Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS).'. Com-
pulsando os autos, verifico que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a mencionada jurisprudência desta TNU. Destarte, in-
cide a Questão de Ordem n. 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uni-
formização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0500093-61.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
MARCOS DA SILVA. Adv(s).: PE025291D - JULIANA CAMPOS
DE AZEVEDO. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 7 Processo nº 0500093-61.2016.4.05.8311 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: JOSÉ MARCOS DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: JULIANA CAMPOS DE AZEVEDO - PE025291D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de benefício de aposentadoria especial/
aposentadoria por tempo de contribuição, computando-se, para tanto,
tempo de serviço laborado pela parte autora como trabalhador rural
em empresa agroindustrial. É o relatório. A Turma Nacional de Uni-
formização, por meio do PEDILEF 05001801420114058013, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que 'a ex-
pressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item 2.2.1 do
anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores rurais que
exercem atividades agrícolas como empregados em empresas agroin-
dustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados de tais em-
presas ao cômputo de suas atividades como tempo de serviço es-
pecial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. PREVI-
DENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL.
EMPRESA AGROINDUSTRIAL E AGROCOMERCIAL. POSSIBI-
LIDADE. MATÉRIA UNIFORMIZADA. VIGILANTE. ENQUA-
DRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CATEGORIA PROFISSIONAL.
ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SENTENÇA FUNDAMENTADA
NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚMULA TNU N. 42. INCIDEN-
TE PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Trata-se
de Pedido de Uniformização interposto contra acórdão da Turma
Recursal dos Juizados Especiais Federais de Alagoas que confirmou a
sentença assim fundamentada: '[...] Neste diapasão, examinando-se os
autos e em conformidade com o pedido do autor em sua inicial,
percebe-se que o tempo de serviço trabalhado de 10/07/1980 a
13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a 28/04/1995,
deve ser contado como especial por enquadramento em categoria
profissional, uma vez que o autor comprovou satisfatoriamente, me-
diante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes no processo
administrativo), que exerceu atividades em condições especiais, como
trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes últimos vínculos
o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº 8, pág. 6), o que
é suficiente para comprovar o tempo de serviço especial, de acordo
com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste sentido, é a juris-
prudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2. Em seu pedido
de uniformização, o INSS defende que o acórdão recorrido contraria
a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio Grande do Sul, desta
Turma Nacional e do Superior Tribunal de Justiça, trazendo ao co-
nhecimento deste Colegiado os seguintes temas: a) que somente as
atividades prestadas por trabalhadores da agropecuária, que tenham
efetivamente laborado na lavoura e na pecuária, é que podem ser
enquadradas por categoria profissional, nos termos do Decreto n.
53.831/64, que não teria contemplado o exercício de atividade rural
na lavoura como insalubre (paradigma processo n.
2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que o en-
quadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia so-
mente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de

21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,
necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-

tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301)Compulsando os autos, conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a referida jurisprudência desta
TNU. Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Com-
pulsando os autos, conclui-se que o acórdão recorrido está em con-
sonância com a referida jurisprudência desta TNU. Destarte, incide a
Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais pretensão de se alterar o
referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fundamento no art.
8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. In-
timem-se.
Brasília, 18 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0514609-56.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA PEREIRA DA MOTA. Adv(s).: PE038931 - THIAGO VILA
NOVA CABRAL, PE009187 - LUCIMAR VILA NOVA CABRAL. 1
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0514609-56.2015.4.05.8300 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: MARIA
PEREIRA DA MOTA Advogados do(a) REQUERIDO: THIAGO
VILA NOVA CABRAL - PE038931, LUCIMAR VILA NOVA CA-
BRAL - PE009187

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos e
após análise das condições sociais da parte, entenderam haver com-
provação dos requisitos legais para a concessão do benefício plei-
teado. A pretensão de se alterar o referido entendimento não é pos-
sível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004476-98.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IVONE SALVADOR MEN.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0004476-
98.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IVONE SALVADOR
MEN Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
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Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002794-45.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALUIZIO BRUNO PEREIRA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0002794-
45.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ALUIZIO BRUNO PE-
REIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade'. Ademais, constata-se que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. A parte
requerente colacionou paradigma que firmou entendimento no sentido
de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos tetos esta-
belecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, situação di-
versa da dos autos, em que se discute o índice de reajuste a ser
aplicado. Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.'
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044435-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE SUNE GRILLO.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA.
A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA MA-
RIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIA CELIA FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: RENATO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: ROBERTO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CELIA MARIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CELIA FREIRE GRIL-
LO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SUNE GRILLO. Adv(s).:
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044435-
74.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE SUNE GRILLO e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: GLENIO LUIS OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0023021A REQUERIDO: CELIA MARIA
FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA e outros (5)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002507-29.2011.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDETE PAES DE AR-
RUDA. Adv(s).: SP279363 - MARTA SILVA PAIM. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0002507-29.2011.4.03.6304 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI

(457) REQUERENTE: VALDETE PAES DE ARRUDA Advogado
do(a) REQUERENTE: MARTA SILVA PAIM - SP279363 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que a parte não comprovou a similitude fática entre os julgados
trazidos a confronto, tampouco promoveu o cotejo analítico exigido.
É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001237-26.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IRACEMA DE LOURDES
MORAIS CAMPOS. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS,
SC0015033A - SALESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACK-
BARTH. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001237-
26.2015.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: IRACEMA DE LOURDES
MORAIS CAMPOS Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003121-53.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: APARECIDA CARDOSO GO-
MES. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003121-
53.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: APARECIDA CAR-
DOSO GOMES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000316-16.2013.4.03.6312 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MOISES MARQUES DOS
SANTOS. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0000316-16.2013.4.03.6312 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MOISES MARQUES
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por en-
tender que o acórdão recorrido está em harmonia com o entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça. É o relatório. Verifico que
a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa
presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula
n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006746-35.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EROTIDES FERREIRA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5006746-35.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: EROTIDES FERREIRA Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000081-15.2016.4.04.7125 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: AJADIL RODRIGUES RA-
MIRES. Adv(s).: RS0075951A - CRISTINA DIAS DE OLIVEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 12 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5000081-
15.2016.4.04.7125 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: AJADIL RODRIGUES
RAMIRES Advogado do(a) REQUERENTE: CRISTINA DIAS DE
OLIVEIRA - RS0075951A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 23 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5044435-74.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE SUNE GRILLO.
Adv(s).: RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA.
A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CELIA MA-
RIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIA CELIA FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: RENATO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: ROBERTO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. A: SERGIO FREIRE GRILLO. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: CELIA MARIA FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARIA CELIA FREIRE GRIL-
LO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: RENATO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ROBERTO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SERGIO FREIRE GRILLO.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JORGE SUNE GRILLO. Adv(s).:
RS0023021A - GLENIO LUIS OHLWEILER FERREIRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5044435-
74.2014.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE SUNE GRILLO e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: GLENIO LUIS OHLWEI-
LER FERREIRA - RS0023021A REQUERIDO: CELIA MARIA
FREIRE GRILLO DE OLIVEIRA e outros (5)
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0009955-54.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO SOARES FILHO.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0009955-
54.2014.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO SOARES FILHO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016743-76.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO ARNS. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5016743-76.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
PEDRO ARNS Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS -
SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACK-
BARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0122401-17.2016.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: REGINA CELIA RIBEIRO
DE OLIVEIRA. Adv(s).: RJ152292 - GUILHERME ARAUJO DRA-
GO, RJ205815 - EZEQUIEL GOMES DE SOUSA. 2 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0122401-17.2016.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA
FAZENDA e outros REQUERIDO: REGINA CELIA RIBEIRO DE
OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: EZEQUIEL GOMES
DE SOUSA - RJ205815, GUILHERME ARAUJO DRAGO -
RJ152292

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute o reconhecimento da in-
cidência do Imposto de Renda ' IRPF sobre o auxílio-almoço per-

cebido pelos servidores da Petrobrás. É o relatório. Verifico que há
nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n. 0123505-
30.2015.4.02.5167, a ser julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010266-10.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
ELIANA ARAUJO DE SOUZA. Adv(s).: PA3954 - LIDINALVA
ALVES LACERDA. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0010266-10.2017.4.90.0000 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ELIANA ARAUJO
DE SOUZA Advogado do(a) REQUERIDO: LIDINALVA ALVES
LACERDA - PA3954

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a exigibilidade de devolução dos valores recebidos
a título benefício previdenciário, em sede de tutela antecipada pos-
teriormente revogada. É o relatório. O Superior Tribunal de Justiça,
por meio do REsp 1401560/MT, julgado sob o rito dos recursos
repetitivos e já transitado em julgado, assim decidiu: PREVIDÊNCIA
SOCIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA. REVERSIBILIDADE DA DECISÃO. O grande número
de ações, e a demora que disso resultou para a prestação jurisdicional,
levou o legislador a antecipar a tutela judicial naqueles casos em que,
desde logo, houvesse, a partir dos fatos conhecidos, uma grande
verossimilhança no direito alegado pelo autor. O pressuposto básico
do instituto é a reversibilidade da decisão judicial. Havendo perigo de
irreversibilidade, não há tutela antecipada (CPC, art. 273, § 2º). Por
isso, quando o juiz antecipa a tutela, está anunciando que seu decisum
não é irreversível. Mal sucedida a demanda, o autor da ação responde
pelo recebeu indevidamente. O argumento de que ele confiou no juiz
ignora o fato de que a parte, no processo, está representada por
advogado, o qual sabe que a antecipação de tutela tem natureza
precária. Para essa solução, há ainda o reforço do direito material.
Um dos princípios gerais do direito é o de que não pode haver
enriquecimento sem causa. Sendo um princípio geral, ele se aplica ao
direito público, e com maior razão neste caso porque o lesado é o
patrimônio público. O art. 115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, é
expresso no sentido de que os benefícios previdenciários pagos in-
devidamente estão sujeitos à repetição. Uma decisão do Superior
Tribunal de Justiça que viesse a desconsiderá-lo estaria, por via trans-
versa, deixando de aplicar norma legal que, a contrario sensu, o
Supremo Tribunal Federal declarou constitucional. Com efeito, o art.
115, II, da Lei nº 8.213, de 1991, exige o que o art. 130, parágrafo
único na redação originária (declarado inconstitucional pelo Supremo
Tribunal Federal ' ADI 675) dispensava. Orientação a ser seguida nos
termos do art. 543-C do Código de Processo Civil: a reforma da
decisão que antecipa a tutela obriga o autor da ação a devolver os
benefícios previdenciários indevidamente recebidos. Recurso especial
conhecido e provido. (REsp 1401560/MT, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEI-
RA SEÇÃO, julgado em 12/02/2014, DJe 13/10/2015) É sabido que
tramita perante esta TNU representativo da controvérsia sobre o mes-
mo assunto ' Tema 123 ' PEDILEF n. 5000711-91.2013.4.04.7120/
PR. No entanto, tendo em vista a orientação pacificada no âmbito da
Corte Superior, a quem compete julgar em última instância matéria
que envolve a legislação federal de cunho infraconstitucional, de-
termino a aplicação direta do precedente. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8º, VIII c/c o art. 16, II, ambos do RITNU, dou
provimento ao agravo para admitir o incidente de uniformização e,
prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em consequência,
determino a restituição dos autos à origem, para a adequação do
julgado ao entendimento pacificado no âmbito do Superior Tribunal
de Justiça, no sentido de que a reforma da decisão que antecipa a
tutela obriga o autor da ação a devolver os benefícios previdenciários
indevidamente recebidos. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002323-76.2013.4.04.7116 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROSENDO SARTURI. Adv(s).: RS0037822A - ALCIDES
KONRAD, RS0064941A - CRISTIANE HUBNER. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002323-76.2013.4.04.7116 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ANTONIO RO-
SENDO SARTURI Advogados do(a) REQUERIDO: ALCIDES
KONRAD - RS0037822A, CRISTIANE HUBNER - RS0064941A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PRO-
CESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENE-
FÍCIO DE APOSENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RE-
CONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO
DECADÊNCIAL PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TER-
MO INICIAL ' TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização na-
cional, suscitado pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal
do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida,
tempestivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta
Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005485-27.2013.4.04.7101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ELZA
EDITH RUBARTH HUCH. Adv(s).: RS0022998 - ISABEL CRISTI-
NA TRAPP FERREIRA, RS0091984A - LUANA SOUZA DE LIMA,
RS0092794A - GUILHERME NOVO SILVEIRA. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005485-
27.2013.4.04.7101 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ELZA EDITH RU-
BARTH HUCH Advogados do(a) REQUERIDO: ISABEL CRISTINA
TRAPP FERREIRA - RS0022998A, LUANA SOUZA DE LIMA -
RS0091984A, GUILHERME NOVO SILVEIRA - RS0092794A
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DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5049328-54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000725-04.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDECIR JOAO GONCAL-
VES. Adv(s).: PR0049369 - LEONARDO ARDENGHI DE CAR-
VALHO. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5000725-
04.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: VALDECIR JOAO GONCAL-
VES Advogado do(a) REQUERENTE: LEONARDO ARDENGHI
DE CARVALHO - PR0049369A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a concessão de beneficio por incapacidade a parte
autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre
as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010346-08.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE GOIÁS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCI LENI LI-
MIRO GONCALVES. Adv(s).: GO17275 - ALEXANDRE IUNES
MACHADO. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010346-08.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOI'S REQUERIDO: LUCI
LENI LIMIRO GONCALVES

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou o direito. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, verifica-se que não há si-
militude fática e jurídica entre os arestos confrontados. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0507586-16.2016.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALISSON ALMEIDA DE LUCENA. Adv(s).:
RN008892 - DIANE MOREIRA DOS SANTOS FARIAS. 2 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0507586-16.2016.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-
TERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIÃO e outros Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE: RE-
QUERIDO: ALISSON ALMEIDA DE LUCENA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: DIANE MOREIRA DOS SANTOS FARIAS - RN008892

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
concessão a juiz federal de pagamento de diárias em valor cor-
respondente 1/30 (um trinta avos) do subsídio da magistratura federal.
É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada,
porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio,
da posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000305-59.2015.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON CRISTOFARO.
Adv(s).: PR0059925A - RODRIGO TORTORELLI DE PAIVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5000305-59.2015.4.04.7004 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MILTON CRISTOFARO Advogado do(a)
REQUERENTE: RODRIGO TORTORELLI DE PAIVA -
PR0059925A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente nacional de uniformização de jurisprudência
suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão
proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o pedido
de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a
averbação de atividade desempenhada em regime de economia fa-
miliar, bem como mediante o reconhecimento de atividade especial. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Inicial-
mente, observo que a parte ora requerente, visando à comprovação da
divergência jurisprudencial, indicou como paradigma trechos da sen-
tença supostamente proferida nos autos 5006859-15.2012.404.7004.
Entretanto, cabe frisar que decisões singulares não ensejam a ad-
missão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Turma
Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ademais, no que tange ao paradigma oriundo da TNU,
verifico que não há similitude fática e jurídica entre os arestos con-
frontados. Isso porque, ao contrário do que alega o recorrente, o
acórdão paradigma não firma orientação acerca do marco final do
reconhecimento da atividade rurícola. Com efeito, o paradigma co-
lacionado reafirma a tese de que não há necessidade de que a prova
documental abranja todo o período requerido pelo segurado especial.
Na hipótese em exame, o pedido de averbação do período rural em
discussão foi julgado improcedente, tendo em vista a ausência de
prova testemunhal para corroborar a prova material apresentada. Apli-
cável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, se-
gundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uni-
formização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido não
guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010499-41.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JACKSON PAULO SILVA. Adv(s).: BA19031
- NIVIA CARDOSO GUIRRA SANTANA. 5 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0010499-
41.2016.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
JACKSON PAULO SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: NIVIA
CARDOSO GUIRRA SANTANA - BA19031

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela Fa-
zenda Nacional, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Re-
cursal de origem no qual se discute acerca da incidência de imposto
de renda sobre abono de férias não gozadas do trabalhador portuário
avulso. Sustenta a parte requerente que incide o referido tributo, uma
vez que se trata de verba de natureza remuneratória, e não inde-
nizatória. É o relatório. Sem razão a parte agravante. Com efeito, o
Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.210.024/RS, assim
decidiu: TRIBUTÁRIO. NÃO-INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE
RENDA SOBRE AS IMPORTÂNCIAS PAGAS A TÍTULO DE
CONVERSÃO EM PECÚNIA DE FÉRIAS NÃO GOZADAS POR
TRABALHADOR AVULSO. 1. Este Tribunal Superior firmou sua
jurisprudência no sentido de que não incide Imposto de Renda sobre
as importâncias pagas a título de conversão em pecúnia de férias não
gozadas por trabalhador portuário avulso. Nesse sentido: AgRg no
REsp 1.114.982/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de
21.10.2009; REsp 1.128.412/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,
DJe de 26.2.2010; AgRg no REsp 1.118.170/RS, 1ª Turma, Rel. Min.
Hamilton Carvalhido, DJe de 29.4.2010; REsp 1.148.781/RS, 2ª Tur-

ma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 29.4.2010; AgRg no REsp
1.154.951/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de
3.5.2010. Essa orientação jurisprudencial está em conformidade com
a Súmula 386/STJ e o entendimento firmado pela Primeira Seção, por
ocasião do julgamento do REsp 1.111.223/SP (Rel. Min. Castro Mei-
ra, DJe de 4.5.2009), submetido ao regime de que trata o art. 543-C
do CPC. 2. Recurso especial não provido. Destarte, incide a Questão
de Ordem 24/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sentido da orien-
tação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede de incidente
de uniformização ou de recursos repetitivos, representativos de con-
trovérsia'). Outrossim, a pretensão de se alterar o entendimento fir-
mado pelas instâncias ordinárias acerca da natureza da verba recebida
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato').
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004631-37.2015.4.03.6306 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GENIVALDO LUIS BER-
NARDO DE SANTANA. Adv(s).: SP138058 - RICARDO AURE-
LIO DE MORAES SALGADO JUNIOR. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0004631-37.2015.4.03.6306 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: GENIVALDO LUIS BERNARDO DE SANTANA Advo-
gado do(a) REQUERENTE: RICARDO AURELIO DE MORAES
SALGADO JUNIOR - SP138058 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
em que se discute a possibilidade de concessão de benefício por
incapacidade para o portador de HIV. É o relatório. Razão assiste à
parte agravante. No caso concreto, a parte é portadora de enfermidade
estigmatizante. A TNU, por meio da Súmula 78, aprovada na Sessão
do dia 11.9.2014, pacificou o entendimento no sentido de que, 'Com-
provado que o requerente de benefício é portador do vírus HIV, cabe
ao julgador verificar as condições pessoais, sociais, econômicas e
culturais, de forma a analisar a incapacidade em sentido amplo, em
face da elevada estigmatização social da doença.'. Assim, levando-se
em consideração a sistemática dos recursos representativos da con-
trovérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização. Ante o exposto, com
fundamento no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para
admitir o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento. Em consequência, determino a restituição dos
autos à origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 19 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:
VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
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sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0013115-42.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL MORAES. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0013115-
42.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL MORAES Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0012701-82.2011.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: KATIA REIS DE SOUZA. Adv(s).: RJ104771
- MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE. R: CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL. Adv(s).: . A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0012701-
82.2011.4.02.5151 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal REQUE-
RIDO: KATIA REIS DE SOUZA e outros Advogado do(a) RE-
QUERIDO: MELAINE CHANTAL MEDEIROS ROUGE -
RJ104771 Advogado do(a) REQUERIDO: MARCIO DIOGENES
MELO - RJ000666

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a legitimidade da União, como su-
cessora da LBA. É o relatório. O presente pedido de uniformização
não comporta seguimento. No que tange à discussão acerca da le-
gitimidade do ente público, trata-se, eminentemente, de matéria pro-
cessual. Dessarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010265-59.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES LEONARDA DELMON-
DES ALMEIDA. Adv(s).: SP284549 - ANDERSON MACOHIN. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010265-59.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INES LEONARDA DELMONDES ALMEI-
DA Advogado do(a) REQUERENTE: ANDERSON MACOHIN -
MG0127867A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de pensão
por morte à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam não haver comprovação dos requisitos legais
para a concessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado do
falecido). A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.

Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007490-90.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ ANTONIO DA GRACA.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0007490-
90.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ ANTONIO DA GRACA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003079-04.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO LOURENCO DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. 10 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0003079-04.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO LOU-
RENCO DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHE-
LE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

D E S PA C H O

Trata-se de Recurso Extraordinário interposto na origem contra acór-
dão que negou provimento ao recurso inominado da parte autora, no
qual se discute o pedido de revisão de benefício previdenciário. Inad-
mitido pelo Presidente da Turma Recursal de origem, a parte re-
querente interpôs agravo, que fora inadmitido e determinada a re-
messa dos autos ao Supremo Tribunal Federal. Ocorre que, ao invés
de os autos terem sido encaminhados à Corte Suprema ' competente
para julgar o agravo interposto contra decisão que inadmite recurso
extraordinário, como é o caso dos autos - o foram para esta Turma
Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo a TNU com-
petente para o julgamento do feito, pelos motivos acima expostos,
determino a remessa dos autos à origem, para as providências ca-
bíveis. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002133-57.2015.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RAQUEL PRISCILA PEREI-
RA. Adv(s).: RS0068388 - FERNANDO ANTONIO SVINKAL. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 14 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002133-57.2015.4.04.7112 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: RAQUEL PRISCILA PEREIRA Advogado do(a)
REQUERENTE: FERNANDO ANTONIO SVINKAL - RS0068388
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou o fundamento da decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0004183-31.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE GALLINA. Adv(s).:
SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0004183-
31.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE GALLINA Advogado
do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA -
SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001940-21.2015.4.04.7216 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
NAURO ALANO. Adv(s).: SC0000431A - RONALDO PINHO
CARNEIRO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5001940-21.2015.4.04.7216 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: NAURO ALANO Advogado do(a) REQUERIDO:
RONALDO PINHO CARNEIRO - SC0000431A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute o recálculo do benefício
previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática
entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante
o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019100-29.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE LUIZ KIENEN.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5019100-29.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JORGE LUIZ KIENEN Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000461-26.2015.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ GERALDO DA SILVA.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5000461-26.2015.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: LUIZ GERALDO DA SILVA Advogados do(a) REQUERENTE:
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JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0028785-42.2012.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: DALVA DE OLIVEIRA PEIXOTO ROMEIRO. Adv(s).:
SP296913 - REGINA STELLA SCHMITZ RODRIGUES SECIO,
SP296291 - JANAINA TAIS BETIO. R: EURIDES PEREIRA DA
SILVA. Adv(s).: SP244389 - ANDREIA DE PINHO CHIVANTE
ZECCHI. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0028785-42.2012.4.03.6301 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) e outros Advogados do(a) REQUERENTE: RE-
GINA STELLA SCHMITZ RODRIGUES SECIO - SP296913, JA-
NAINA TAIS BETIO - SP296291 REQUERIDO: EURIDES PE-
REIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ANDREIA DE
PINHO CHIVANTE ZECCHI - SP244389

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da QO 22/TNU, porquanto, ausente a similitude fática entre os
acórdãos confrontados. É o relatório. Verifico que a parte recorrente
não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão
agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É in-
viável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especi-
ficamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo. Publique-
se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5030785-03.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NA-
THAN FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: RUAN MATHEUS
CARDOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0054973A - ADRIANO FI-
DALSKI, PR0052362A - JANIO BARBOSA DE ARAUJO. R: JU-
CELIA MARIA DA LUZ MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5030785-03.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: NATHAN FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA e ou-
tros (2) Advogados do(a) REQUERIDO: ADRIANO FIDALSKI -
PR0054973A, JANIO BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ADRIANO FIDALSKI - PR0054973A,
JANIO BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o termo
inicial da pensão por morte no caso de habilitação tardia de de-
pendente menor. É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática
e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, o aresto para-
digma não trata especificamente de habilitação de menor. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Cumpre registrar
que a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, não se prestando
para tanto, paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016732-25.2015.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARGARET MARIA NEIT-
ZKE ALVES. Adv(s).: SC0040943A - ORACLIDES DA SILVA PA-
CHECO, SC0010462A - VORLEI ALVES. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça

Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016732-
25.2015.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARGARET MARIA
NEITZKE ALVES Advogados do(a) REQUERENTE: ORACLIDES
DA SILVA PACHECO - SC0040943A, VORLEI ALVES -
SC0010462A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Tur-
ma Recursal de Origem, no qual se discute a restituição dos valores
retidos a título de imposto de renda e contribuição previdenciária
incidente sobre juros de mora decorrentes do atraso no pagamento
administrativo do reajuste de 11,98% à parte autora. É o relatório. No
caso vertente, há indícios da divergência suscitada, porquanto o en-
tendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da posição
adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, preenchidos os
requisitos de admissibilidade, a matéria em debate merece melhor
exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8,
X, do RITNU, admito o incidente de uniformização. Em consequên-
cia, determino a distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005207-32.2013.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEUDACIR ACLETO ZA-
MINHAN. Adv(s).: PR0019379A - PAULO AUGUSTO CHEMIN.
A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
LEUDACIR ACLETO ZAMINHAN. Adv(s).: PR0019379A - PAU-
LO AUGUSTO CHEMIN. R: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5005207-
32.2013.4.04.7002 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LEUDACIR ACLETO
ZAMINHAN e outros Advogado do(a) REQUERENTE: PAULO
AUGUSTO CHEMIN - PR0019379A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a obrigatoriedade da Autoridade tributária de pro-
mover o lançamento da contribuição sobre a folha de salários, res-
peitado o prazo decadencial, para deduzir do valor a repetir da con-
tribuição ao Funrural paga indevidamente sobre a receita bruta da
comercialização da produção rural. É o relatório. O inconformismo
não prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007273-88.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSIRIS SILVEIRA LEPCA.
Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA,
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA. R: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007273-88.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSIRIS SILVEIRA
LEPCA Advogados do(a) REQUERENTE: LIGIA MARA DA SIL-
VA LIMA - PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA -
PR0012166A REQUERIDO: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PA-
RAN'

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019133-19.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MERCI SUCHARSKI. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5019133-19.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
MERCI SUCHARSKI Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013327-36.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE WILSON SOUZA
ALBINO. Adv(s).: RS0046571A - FABIO STEFANI. R: União Fe-
deral. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5013327-
36.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JORGE WILSON SOUZA
ALBINO Advogado do(a) REQUERENTE: FABIO STEFANI -
RS0046571A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5017350-64.2010.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALCIMAR MEDEIROS.
Adv(s).: PR0054928A - SABRINA MOTTA FUZETI DE MEDEI-
ROS. T: ISRAEL CESAR CORREA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5017350-64.2010.4.04.7000 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS SA e outros (2)
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ALCIMAR ME-
DEIROS Advogado do(a) REQUERIDO: SABRINA MOTTA FU-
ZETI DE MEDEIROS - PR0054928A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
correção dos valores emprestados compulsoriamente à Eletrobrás. É o
relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada, por-
quanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio, da
posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000243-06.2015.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARISETI DE LOURDES
INACIO DA SILVA TONON. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000243-
06.2015.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARISETI DE LOUR-
DES INACIO DA SILVA TONON Advogado do(a) REQUERENTE:
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de Origem que rejeitou o pedido de benefício assistencial, na medida
em que a incapacidade temporária não seria de longo prazo. É o
relatório. Razão assiste à parte requerente. Esta TNU possui en-
tendimento no sentido de que, embora constatada a incapacidade
temporária, a sua transitoriedade não deve ser considerada isola-
damente, fazendo-se necessária uma análise sistêmica e global das
condições pessoais e sócio-econômicas do postulante para, então,
melhor balizar a situação de vulnerabilidade deste. Nesse condão:
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PEDILEF n° 0501779-36.2012.4.05.8309, rel. Juiz Fed. Daniel Ma-
chado da Rocha, DOU 05/02/2016; PEDILEF 5002072-
25.2012.4.04.7009, rel. Juiz Fedl. Douglas Camarinha Gonzales,
DOU 09/10/2015; PEDILEF 0506747-72.2008.4.05.8302, rel. Juíza
Fed. Ângela Cristina Monteiro, DOU 09/10/2015. Assim, o acórdão
da Turma Recursal de Origem ao rejeitar a pretensão autoral apenas
considerando que a incapacidade temporária não é de longo prazo,
sendo inferior a dois anos, diverge do entendimento firmado por esta
TNU. Assim, de acordo com a Questão de Ordem nº 20 da TNU, os
autos deverão retornar à Turma Recursal de origem para que, con-
siderando a premissa de direito ora fixada, retome o julgamento, tanto
quanto para a apreciação dos demais requisitos atinentes à deficiência
('impedimento de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os
quais, em interação com diversas barreiras podem obstruir a par-
ticipação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com
as demais pessoas'), quanto à instrução e aferição do requisito da
miserabilidade. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do
RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o incidente de uni-
formização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar provimento. Em
consequência, determino a restituição dos autos à origem, na forma
da QO 20/TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010489-94.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCELO AMARAL DINIZ.
A: MARIA LEDI GUIMARAES NOGUEIRA. A: MARIA CHRIS-
TINA XAVIER MARANHAO JAPIASSU FILIZZOLA. Adv(s).:
GO2641 - ANIZON CORREIA PERES. R: União Federal. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 5 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0010489-94.2016.4.90.0000 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: MARCELO AMARAL DINIZ e outros (2)
REQUERIDO: União Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de incidência do imposto de renda
incidente sobre 1/3 constitucional de férias gozadas. É o relatório.
Verifica-se que a matéria em discussão encontra-se pacificada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, o que se observa por meio do
REsp 1.459.779/MA, julgado em sede de repetitivo da controvérsia.
Confira-se: 'TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE
RENDA. ADICIONAL DE 1/3 (UM TERÇO) DE FÉRIAS GO-
ZADAS. INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 1. A jurisprudência tradi-
cional do STJ é pacífica quanto à incidência do imposto de renda
sobre o adicional (1/3) de férias gozadas. Precedentes: Pet 6.243/SP,
Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 13/10/2008; AgRg
no AREsp 450.899/MS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,
Segunda Turma, DJe 11/03/2014; AgRg no AREsp 367.144/MG, Rel.
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 28/02/2014; AgRg
no REsp 1.112.877/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe
03/12/2010; REsp 891.794/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki,
Primeira Turma, DJe 30/03/2009; entre outros. 2. A conclusão acerca
da natureza do terço constitucional de férias gozadas nos julgamentos
da Pet 7.296/PE e do REsp 1.230.957/RS, por si só, não infirma a
hipótese de incidência do imposto de renda, cujo fato gerador não
está relacionado com a composição do salário de contribuição para
fins previdenciários ou com a habitualidade de percepção dessa verba,
mas, sim, com a existência, ou não, de acréscimo patrimonial, que,
como visto, é patente quando do recebimento do adicional de férias
gozadas. 3. Recurso especial provido, divergindo do voto do Sr.
Ministro Relator.' Destarte, incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não
se conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão
que se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal
de Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de
recursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012445-12.2012.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAIR ALBERTINA PAGLIA-
RI. Adv(s).: RS0061406A - LEANDRO LISKOSKI. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5012445-12.2012.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NAIR ALBERTINA PAGLIARI Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LEANDRO LISKOSKI - RS0061406A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o relatório.
Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fundamentos da
negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a
Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa
de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada').

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço
do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008443-31.2013.4.03.6315 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ORLANDO NOGUEIRA AN-
TUNES. Adv(s).: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0008443-31.2013.4.03.6315 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ORLANDO NOGUEIRA ANTUNES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: IDELI MENDES DA SILVA - SP299898 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID) e outros Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) RE-
QUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pelo fato
de ser necessário o reexame do conjunto fático probatório dos autos
para análise do pedido (aplicação da Súmula n. 42/TNU). É o re-
latório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003956-75.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: GERALDO DE AMORIM
ALMEIDA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE
SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003956-75.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: GERALDO DE
AMORIM ALMEIDA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5026783-19.2015.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO CARLOS VEI-
GA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NI-
COLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5026783-
19.2015.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIAO CARLOS VEI-
GA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, sendo insuficiente a mera transcrição do inteiro
teor dos julgados. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0008523-94.2014.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA CECILIA RANGEL.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0008523-
94.2014.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA CECILIA
RANGEL Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta paradigma
oriundo do Supremo Tribunal Federal. É o relatório. É cediço que a
divergência com fundamento em paradigmas oriundos de Turma Re-
cursal da mesma região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal
Regional Federal, Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a
admissão do incidente de uniformização, nos termos dos arts. 14, §
2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006305-72.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGEL SALVADOR QUI-
NONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CE-
LIA ROMANA ESTIGARRIBIA CANIZA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIO DAVID QUINONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MARIO QUINONEZ BARRIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: SUSANA NOEMI SOSA ESTIGARRI-
BIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA FA-
ZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006305-
72.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGEL SALVADOR
QUINONEZ ESTIGARRIBIA e outros (4) REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute, a cobrança das taxas
administrativas no procedimento de expedição da Carteira de Iden-
tidade de Estrangeiro (CNE). É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0000215-96.2010.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE JULIAO. Adv(s).:
SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0000215-
96.2010.4.03.6307 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE JULIAO Advogado
do(a) REQUERENTE: MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JU-
NIOR - SP236868 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5049390-94.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MANOEL ALVES CARDOSO.
Adv(s).: PR0022910A - CESAR AUGUSTO KATO, PR0022919A -
ROSE KAMPA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5049390-
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94.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MANOEL ALVES CARDOSO
Advogados do(a) REQUERENTE: CESAR AUGUSTO KATO -
PR0022910A, ROSE KAMPA - PR0022919A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502789-43.2015.4.05.8105 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCELITA MARTINS DOS
SANTOS. Adv(s).: CE023270 - TALITA DIOGENES FREIRE,
CE004072 - ANTONIO SALDANHA FREIRE. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 0502789-43.2015.4.05.8105 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: LUCELITA MARTINS DOS SANTOS Advogados do(a)
REQUERENTE: TALITA DIOGENES FREIRE - CE023270, AN-
TONIO SALDANHA FREIRE - CE004072 REQUERIDO: INSS -
Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por invalidez à
parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação da incapacidade da parte autora,
não atendendo a todos os requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido entendimento
não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos
autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de in-
cidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato')
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 20 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008266-27.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO RONILDO ALVES
DE SOUSA. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES
DE OLIVEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Pro-
cesso nº 0008266-27.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
RONILDO ALVES DE SOUSA Advogado do(a) REQUERENTE:
CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA - SP0367105A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0075307-25.2015.4.01.3700 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: JOANA RAMOS DA ROCHA. Adv(s).:
MA6218 - MARA RAQUEL LIMA SILVA. 2 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0075307-
25.2015.4.01.3700 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: JOANA RAMOS DA
ROCHA Advogado do(a) REQUERIDO: MARA RAQUEL LIMA
SILVA - MA6218

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de reconhecimento do direito do autor,
servidor inativo, da GDPGPE em valor idêntico ao pago aos ser-
vidores da ativa. É o relatório. Preliminarmente, conheço do agravo,
tendo em vista o cumprimento dos requisitos de admissibilidade e
passo a analisar o pedido de uniformização. O presente recurso não
merece prosperar. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial
não restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o
regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não
demonstrando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a
TNU, no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A pe-
tição do incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos
julgados no caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões
Questão de Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do
dissídio, o cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação
entre as questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no pa-
radigma, com reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo
confronto das teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade
de interpretações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto,
conheço do agravo e nego seguimento ao incidente, com fundamento
no art. 16, I, a, do RITNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 18 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010554-89.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PUALANNI CASTELO
BRANCO LOPES MOURAO. Adv(s).: DF18977 - ALYSSON SOU-
SA MOURAO. R: UNIÃO FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 1 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0010554-89.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: PUALANNI CASTELO BRANCO LOPES MOURAO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALYSSON SOUSA MOURAO -
DF18977 REQUERIDO: UNIÃO FAZENDA NACIONAL

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a possibilidade de
recomposição de vencimentos em 11,98%, com recebimento de va-
lores vencidos e pagamento das parcelas em atraso pela parte autora.
É o relatório. No caso vertente, há indícios da divergência suscitada,
porquanto o entendimento do acórdão recorrido diverge, em princípio,
da posição adotada no aresto acostado como paradigma. Assim, pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade, a matéria em debate me-
rece melhor exame pelo órgão julgador. Ante o exposto, com fun-
damento no art. 8, X, do RITNU, admito o incidente de unifor-
mização. Em consequência, determino a distribuição do feito. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500447-95.2016.4.05.8502 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSS - INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A:
EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS -
EADJ/INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MARLEIDE BA-
TISTA DOS SANTOS. Adv(s).: SE003236 - SERGIO ARAGAO DE
MELO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0500447-95.2016.4.05.8502 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL e
outros REQUERIDO: MARLEIDE BATISTA DOS SANTOS Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: SERGIO ARAGAO DE MELO -
SE003236

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a vinculação do ma-
gistrado às conclusões do laudo pericial que atesta a inexistência de
incapacidade, mesmo quando outros elementos de prova, como ates-
tados médicos, são em sentido oposto. É o relatório. O presente
recurso não comporta seguimento. No que tange à discussão acerca
da obrigatória vinculação do magistrado às conclusões do perito ofi-
cial, mesmo quando outros elementos de prova são em sentido di-
verso, trata-se de controvérsia de cunho estritamente processual, por
envolver debate acerca da hierarquia dos elementos de prova e tam-
bém o princípio do livre convencimento motivado. Destarte, aplica-se
a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uniformização que verse
sobre matéria processual') Ante o exposto, com fulcro no art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 19 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 5001292-05.2014.4.04.7207 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIA NUNES DE CAR-
VALHO. Adv(s).: SC0014289A - FABIANO FRETTA DA ROSA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001292-05.2014.4.04.7207 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: ANTONIA NUNES DE CARVALHO Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: FABIANO FRETTA DA ROSA -
SC0014289A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGU-
RO SOCIAL - INSS

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Ocorre que, ao invés de os autos
terem sido encaminhados à Turma Regional ' competente para julgar
o agravo interposto contra pedido de uniformização regional, como é
o caso dos autos, o foram para esta Turma Nacional de Unifor-
mização. Desse modo, não sendo a TNU competente para o jul-
gamento do feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa
dos autos à Presidência da Turma de origem para o prosseguimento
do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5007989-15.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE TECNO-
LOGICA FEDERAL DO PARANA. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: LUIZ CARLOS CEGATTI DO NASCIMENTO. Adv(s).:
PR0055887A - LIGIA DO NASCIMENTO. A13 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007989-
15.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE
TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA REQUERIDO: LUIZ
CARLOS CEGATTI DO NASCIMENTO Advogado do(a) REQUE-
RIDO: LIGIA DO NASCIMENTO - PR0055887A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a (in)aplicabilidade dos critérios de-
finidos pelo art. 13, II e § 2°, da Lei 11.344/2006 para fins de
progressão funcional, o que implicaria na desnecessidade de obser-
vância do interstício mínimo de 18 meses previsto na Lei 11.784/2008
(MP 431/2008). É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. A 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, através do REsp
1.343.128/SC, rel. Min. Mauro Campell Marques, julg. em
12/06/2013, DJe 21/6/2013, decidido em sede de recurso repetitivo da
controvérsia, firmou entendimento no seguinte sentido: ADMINIS-
TRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. CARREIRA DO
MAGISTÉRIO DE ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓ-
GICO. LEI 11.784/08. PROGRESSÃO FUNCIONAL. 1. Cinge-se a
controvérsia dos autos sobre progressão funcional de servidor público
federal integrante da carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-
nico e Tecnológico, atualmente regida pela Lei 11.784/08. 2. A pro-
gressão funcional tem previsão no art. 120 da Lei 11.784/08, cujo § 5º
dispõe que, "Até que seja publicado o regulamento previsto no caput
deste artigo, para fins de progressão funcional e desenvolvimento na
Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,
aplicam-se as regras estabelecidas nos arts. 13 e 14 da Lei nº 11.344,
de 8 de setembro de 2006". 3. Trata-se de nítida condição suspensiva
de eficácia no que toca às novas regras para o desenvolvimento na
carreira em questão. Assim, enquanto pendente de regulamentação,
não podem ser aplicados os demais parágrafos do dispositivo citado,
de modo que a lei anterior, por remissão legal expressa, continua a
reger a relação entre os docentes e as Instituições Federais de Ensino
no que tange à progressão funcional e desenvolvimento na carreira. 4.
Nesses termos, prevalecem as regras dos arts. 13 e 14 da Lei
11.344/06 relativamente ao período anterior ao advento do Decreto
7.806/12 (publicado no DOU de 18/09/2012), que atualmente re-
gulamenta os critérios e procedimentos para a progressão dos ser-
vidores da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tec-
nológico. 5. É o caso dos autos, em que o servidor, detentor do título
de especialista, ingressou na carreira na Classe D-I e pretende a
progressão para a Classe D-II, situação prevista no inciso II do art. 13
da Lei 11.344/06 ("Art. 13. A progressão na Carreira do Magistério
de 1º e 2º Graus ocorrerá, exclusivamente, por titulação e desem-
penho acadêmico, nos termos de portaria expedida pelo Ministro de
Estado da Educação: (...) II - de uma para outra Classe"), o que se
fará independentemente de interstício, tal como preceitua o § 2º do
mesmo art. 13 ("§ 2º - A progressão prevista no inciso II far-se-á,
independentemente do interstício, por titulação ou mediante avaliação
de desempenho acadêmico do docente que não obtiver a titulação
necessária, mas que esteja, no mínimo, há dois anos no nível 4 da
respectiva Classe ou com interstício de quatro anos de atividade em
órgão público, exceto para a Classe Especial"). Precedentes: AgRg no
REsp 1.336.761/ES, 2ª T., Min. Herman Benjamin, DJe 10/10/2012;
REsp 1.325.378/RS, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe 19/10/2012
REsp 1.325.067/SC, 2ª T., Min. Eliana Calmon, DJe 29/10/2012;
AgRg no REsp 1.323.912/RS, 2ª T., Min. Humberto Martins, DJe
02/04/2013. 6. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao
regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08. (REsp
1343128/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRI-
MEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 21/06/2013) Conclui-
se que o acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência
do STJ, de modo que incide a Questão de Ordem 24/TNU 'Não se
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conhece de incidente de uniformização interposto contra acórdão que
se encontra no mesmo sentido da orientação do Superior Tribunal de
Justiça, externada em sede de incidente de uniformização ou de re-
cursos repetitivos, representativos de controvérsia'. Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006146-54.2014.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SLOMPO. Adv(s).:
PR0066942A - HEIDY EVELYN WESTPHAL, PR0057039A - FA-
BRICIO STADLER GRELLMANN, SP0298173A - RODRIGO
VENSKE. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006146-54.2014.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA
SLOMPO Advogados do(a) REQUERENTE: HEIDY EVELYN
WESTPHAL - PR0066942A, FABRICIO STADLER GRELLMANN
- PR0057039A, RODRIGO VENSKE - SP0298173A REQUERIDO:
Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010553-70.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ANTONIA GOMES DE AVIZ. Adv(s).:
PA009873 - MARCO APOLO SANTANA LEAO, PA008414 - PE-
DRO PAULO CAVALERO DOS SANTOS. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 7 Processo nº 0010553-
70.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal Advo-
gado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: ANTONIA GOMES DE
AVIZ Advogados do(a) REQUERIDO: PEDRO PAULO CAVALERO
DOS SANTOS - PA008414, MARCO APOLO SANTANA LEAO -
PA 0 0 9 8 7 3

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem que
julgou procedente o pedido de paridade entre servidores em atividade
e inativos ou pensionistas no que tange à gratificação de incentivo
GDPGPE, a ser paga a estes até a homologação das avaliações de
desempenho daqueles. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do
PEDILEF n. 5028485-59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos re-
presentativos da controvérsia e já transitado em julgado, assim de-
cidiu: 'PEDILEF. REPRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. AD-
MINISTRATIVO. GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC
Nº 41/2003. IMPOSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMEN-
TO HÍGIDO. STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVI-
MENTO. 1. Cuida-se de incidente de uniformização nacional in-
terposto pela União objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma
Recursal do Rio Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de
procedência do pedido de paridade entre servidores públicos civis em
atividade e inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de
Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPG-
PE. 2. Aduz, em resumo, que ao estabelecer como data limite para a
percepção da vantagem a homologação das avaliações dos servidores
ativos, afastou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009
em inconformidade com a previsão do art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento
e pela manutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito
negado na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU.
Assim, a Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em con-
formidade com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno de-
terminou o processamento como representativo da controvérsia, bem
como o sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital,
em consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido
parecer do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem
como apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União de-
fendendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia
com o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da
União pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pro-
nunciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante
a pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de
entendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-

trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro
MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-

SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que
o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, incide, à
espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando
a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurispru-
dência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido
do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504752-14.2014.4.05.8302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: PEDRO BATISTA DA SILVA.
Adv(s).: PE024188D - SANDRA MARIA DA SILVA. R: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização
Processo nº 0504752-14.2014.4.05.8302 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: PE-
DRO BATISTA DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: SAN-
DRA MARIA DA SILVA - PE024188D REQUERIDO: Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
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cessão do benefício pleiteado (qualidade de segurado especial do
falecido) A pretensão de se alterar o referido entendimento não é
possível em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato') Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019347-10.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERENITA DA ROSA. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5019347-10.2014.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTER-
PRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ERENITA DA ROSA Ad-
vogados do(a) REQUERENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALE-
SIO BUSS - SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5043980-89.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENVINDA COSTA ROSA.
Adv(s).: PR0030534A - JONAS BORGES. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5043980-89.2012.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: BENVINDA COSTA ROSA Advogado do(a) REQUEREN-
TE: JONAS BORGES - PR0030534A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a
reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual se discute o
restabelecimento do valor integral da aposentadoria por invalidez perce-
bida pela autora. É o relatório. O presente recurso não comporta provi-
mento. Com efeito, a comprovação da divergência deve se dar entre de-
cisões de Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou desta TNU,
nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente
caso, o paradigma apresentado é oriundos do Eg. Tribunal Regional Fe-
deral da 3ª Região, revelando-se imprestável para a comprovação do dis-
sídio, conforme já decidiu esta TNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000724-67.2015.4.04.7202 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: VAL-
DEMAR BARBOSA DE GODOIS. Adv(s).: SC0013007 - DEBORA
CASTELLI MONTEMEZZO. F8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5000724-67.2015.4.04.7202
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: VALDEMAR BARBOSA DE GODOIS
Advogado do(a) REQUERIDO: DEBORA CASTELLI MONTEME-
ZZO - SC0013007A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a aplicação do prazo decadencial de 10 anos ao pedido de
revisão de benefício previdenciário. É o relatório. Verifica-se que não
há similitude fática entre os arestos confrontados, porquanto, en-
quanto o acórdão paradigma trata do restabelecimento de auxílio-
doença. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU, nego se-
guimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5047767-58.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZABEL SILVA SOBRINHO.
A: LOYCI SILVA MENDES. A: LUCAS SILVA MENDES. Adv(s).:
PR0013246A - ANTONIO MIOZZO. R: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5047767-58.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: IZA-
BEL SILVA SOBRINHO e outros (2) Advogado do(a) REQUE-
RENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO MIOZZO - PR0013246A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão
de pensão por morte. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demonstrando a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003233-32.2015.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ALDEMOR BATTISTON.
Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R: União
Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003233-
32.2015.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ALDEMOR BATTISTON Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FONSECA DUTRA -
RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004410-63.2012.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ERNITA GRAMM. Adv(s).:
SP301304 - JOAO CARLOS STAACK. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5004410-63.2012.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ERNITA GRAMM Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO CAR-
LOS STAACK - SP0301304A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 05060145320104058103, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL.
REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA
DO DIREITO DE REVISÃO. C ONSUMAÇÃO DO PRAZO DE-
CENAL. ART. 103, CAPUT, LEI Nº 8.213/91. QU ESTÃO DE
ORDEM Nº 13/TNU. ENTENDIMENTO DO STF. INCIDENTE
NÃO CONHECIDO. - Trata-se de incidente de uniformização mo-
vido pela parte autora em face de acórdão da Turma Recursal do
Ceará, que reconheceu a decadência do pedido de revisão de be-
nefício previdenciário. - Alega que '(...) haja vista que a RECOR-
RENTE teve seu benefício concedido DATA MUITO anterior a edi-
ção da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523/97, de 27/06/1997, não se
aplicando ao ato jurídico consumado (CONCESSÃO DO B ENE-
FÍCIO), mas somente àqueles posteriores à sua instituição (...)'. -
Acerca do tema, esta TNU, na sessão de 08 de fevereiro de 2010,
revendo o seu posicionamento, passou a estender a aplicação da
Medida Provisória nº 1.523/97, de 27 de junho de 1997 (convertida
na Lei 9.528/1997) também aos benefícios previdenciários conce-
didos antes da sua vigência, entendimento que se perfilha nestes
autos. (PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9). - O Supremo Tribunal
Federal (STF) recentemente decidiu definitivamente a celeuma. Por
unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário
(RE) 626489, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social
(INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Es-
peciais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que en-
tendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à
vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, n o caso, o prazo

de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da
vigência da MP, e não da data da concessão do benefício. - Con-
siderando que o Acórdão recorrido encontra-se em sintonia com o
entendimento desta Corte, de rigor a incidência da Questão de Ordem
nº 13/TNU. - Por conseguinte, NÃO CONHEÇO do incidente de
uniformização. ACÓRDÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, ACORDAM os Juízes da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais em NÃO CONHE-
CER ao Incidente de Uniformização, nos termos deste voto ementa.'
Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a ju-
risprudência desta TNU, no sentido de que o prazo decadencial,
previsto na Medida Provisória 1.523/1997, aplica aos benefícios con-
cedidos anteriormente ao seu advento. Destarte, incide a Questão de
Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a ju-
risprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência
dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009530-48.2011.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE OSORIO DA SILVA.
Adv(s).: PR0016794 - RUBENS PEREIRA DE CARVALHO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5009530-48.2011.4.04.7003 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSE OSORIO DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: RUBENS PEREIRA DE CARVALHO - PR0016794A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004820-61.2011.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE
CARLOS GOMES. Adv(s).: SC0007367A - GILVAN FRANCISCO,
SC0025907A - SAMUEL FRANCISCO REMOR. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004820-61.2011.4.04.7204 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOSE
CARLOS GOMES Advogados do(a) REQUERIDO: GILVAN
FRANCISCO - SC0007367A, SAMUEL FRANCISCO REMOR -
SC0025907A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, em que se discute a revisão de benefício previdenciário. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. A TNU,
através do PEDILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimen-
to no seguinte sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PRO-
CESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENE-
FÍCIO DE APOSENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RE-
CONHECIDAS EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO
DECADÊNCIAL PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TER-
MO INICIAL ' TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CON-
DENATÓRIA TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E
NÃO PROVIDO. VOTO Trata-se de incidente de uniformização na-
cional, suscitado pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal
do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do
Sul. Inadmitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida,
tempestivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta
Turma Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
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TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003497-17.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MC COMERCIO DE ARTIGOS
E MANUTENCAO DE JARDINS LTDA - ME. Adv(s).:
PR0043463A - MARCOS VINICIUS ULAF. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5003497-
17.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA REQUERIDO: MC COMERCIO DE ARTIGOS E MA-
NUTENCAO DE JARDINS LTDA - ME Advogado do(a) REQUE-
RIDO: MARCOS VINICIUS ULAF - PR0043463A

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 24/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5016751-53.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DILMA CEZARI FELIPPI.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5016751-53.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: DILMA CEZARI FELIPPI Advogados do(a) REQUERENTE:
JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A,
PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se

firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0013741-61.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: BENEDITO LOPES DA SIL-
VA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0013741-
61.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: BENEDITO LOPES DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006305-72.2015.4.04.7005 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGEL SALVADOR QUI-
NONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: CE-
LIA ROMANA ESTIGARRIBIA CANIZA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: MARIO DAVID QUINONEZ ESTIGARRIBIA. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: MARIO QUINONEZ BARRIOS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A: SUSANA NOEMI SOSA ESTIGARRI-
BIA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MINISTERIO DA FA-
ZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F28 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006305-
72.2015.4.04.7005 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANGEL SALVADOR
QUINONEZ ESTIGARRIBIA e outros (4) REQUERIDO: MINIS-
TERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute, a cobrança das taxas
administrativas no procedimento de expedição da Carteira de Iden-
tidade de Estrangeiro (CNE). É o relatório. No caso vertente, há
indícios da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acór-
dão recorrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto
acostado como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de ad-
missibilidade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão
julgador. Ante o exposto, com fundamento no art. 8, X, do RITNU,
admito o incidente de uniformização. Em consequência, determino a
distribuição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008577-18.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEVERINO INACIO FER-
REIRA. Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA, SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0008577-
18.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SEVERINO INACIO FER-
REIRA Advogados do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA
ALVES DE OLIVEIRA - SP0367105A, MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com

fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5005779-15.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADILSON ESTRAICH GO-
MES. Adv(s).: RS0038888A - EDUARDO FERREIRA FISCHER,
RS0057009A - ALESSANDRA GRUENDLING. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização 6 Processo nº 5005779-15.2014.4.04.7111 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ADILSON ESTRAICH GOMES Advogados do(a) REQUE-
RENTE: EDUARDO FERREIRA FISCHER - RS0038888A, ALES-
SANDRA GRUENDLING - RS0057009A REQUERIDO: INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem
que rejeitou o pedido de auxílio-acidente da parte autora, ao fun-
damento de que os requisitos para sua concessão não foram cum-
pridos. É o relatório. Não prospera a irresignação. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a sentença, con-
firmada pelo acórdão impugnado, concluiu que, após a consolidação
das lesões decorrentes do acidente sofrido, não houve comprovação
de que as sequelas implicaram redução da capacidade da parte autora
para o trabalho que habitualmente exercia. A pretensão de se alterar
o referido entendimento não é possível em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Por fim, a comprovação da divergência
deve se dar entre decisões de Turmas Recursais ou Regionais de
diferentes regiões, ou da proferida em contrariedade a súmula ou
jurisprudência dominante do STJ, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei
10.259/01 e 13 do RITNU. No presente caso, os paradigmas oriundos
de Tribunal Regional Federal e de Turmas Recursais ou Regionais de
mesmas regiões são inservíveis. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 07 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0007950-22.2015.4.03.6303 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HORACIO CAMARGO DE
PADUA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº
0007950-22.2015.4.03.6303 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: HORACIO CAMAR-
GO DE PADUA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 0500667-42.2015.4.05.8304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARILENE LUCIANO LU-
CENA SIDRIM. Adv(s).: PE001109A - KILDARE MELO POR-
DEUS. R: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0500667-42.2015.4.05.8304 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MARILENE LUCIANO LUCENA SIDRIM Advogado do(a)
REQUERENTE: KILDARE MELO PORDEUS - PE001109A RE-
QUERIDO: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010296-79.2016.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO NACIONAL DE
SAÚDE. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CILINEU ALVES DO
NASCIMENTO. Adv(s).: GO10722 - WOLMY BARBOSA DE
FREITAS. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0010296-79.2016.4.90.0000 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FUNDA''O NACIONAL DE SA'DE REQUERIDO: CILINEU
ALVES DO NASCIMENTO

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem. É o relatório. O presente pedido não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos,
decidiram o termo inicial para pagamento da GDPST. De acordo com
o STJ: PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO RE-
GIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ARGUMENTOS INSU-
FICIENTES PARA DESCONSTITUIR A

DECISÃO

ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA
SÚMULA N. 284/STF. TERMO FINAL DA EQUIPARAÇÃO. IM-
PLEMENTAÇÃO DA GDPST EM FOLHA. CÁLCULO COM BA-
SE NO CRITÉRIO DE DESEMPENHO. REVISÃO. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA. I - A jurisprudência
desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao dispositivo
de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade,
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Su-
premo Tribunal Federal. II - In casu, rever o entendimento do Tri-
bunal de origem, no sentido de considerar como o termo final para o
pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade de Segu-
ridade Social e do Trabalho - GDPST a data em que foram efe-
tivamente divulgados os resultados das avaliações de desempenho dos
servidores ativos, demandaria necessário revolvimento de matéria fá-
tica, o que é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice
contido na Súmula n. 07/STJ. III - A Agravante não apresenta, no
regimental, argumentos suficientes para desconstituir a decisão agra-
vada. IV - Agravo Regimental improvido. (AgRg no REsp
1564603/PR, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 02/02/2016) Logo, a pretensão
de alterar o referido entendimento não é possível, em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001084-85.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CI-
CERO RODRIGUES DA SILVA. Adv(s).: PR0022146A - ALFRE-
DO AMBROSIO JUNIOR. A13 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001084-85.2013.4.04.7003
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: CICERO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) REQUERIDO: ALFREDO AMBROSIO JUNIOR -
PR0022146A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a ocorrência ou não de coisa julgada e
sua relativização. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da a ocorrência ou não
de coisa julgada e sua relativização é de natureza estritamente pro-
cessual, de sorte que aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente
de uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao
incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001780-28.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: OSVALDO PRADELA DE
OLIVEIRA. Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE
COLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0001780-28.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: OSVALDO PRADE-
LA DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: JULIANA
MOREIRA LANCE COLI - SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 22. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501235-09.2016.4.05.8503 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSÉ
VITOR DA ROSA. Adv(s).: SE009404 - BRUNO RAMOS LEITE.
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5
Processo nº 0501235-09.2016.4.05.8503 PEDIDO DE UNIFORMI-
ZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUE-
RIDO: JOSÉ VITOR DA ROSA Advogado do(a) REQUERIDO:
BRUNO RAMOS LEITE - SE009404

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pelo re-
querente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento do adicional
de 25% aos segurados que recebem benefício diverso da aposen-
tadoria por invalidez. É o relatório. Verifica-se que a matéria em
discussão encontra-se em análise no Superior Tribunal de Justiça, no
PUIL n. 236, no qual foi proferida decisão liminar determinando o
sobrestamento de todos os feitos que tratem sobre o assunto. Assim,
em cumprimento à referida liminar, remeto os autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada pela Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5015009-73.2012.4.04.7201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LARISSA KEIL MARINELLI. Adv(s).:
PR0044037A - GLEIDSON DE MORAES MUCKE. A13 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5015009-73.2012.4.04.7201 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
REQUERIDO: LARISSA KEIL MARINELLI Advogado do(a) RE-
QUERIDO: GLEIDSON DE MORAES MUCKE - PR0044037A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute o direito à equiparação de auxílio-alimentação percebido por
membro da mesma carreira (Procurador da Fazenda Nacional), pago
com base em valores distintos em razão da unidade federativa de
lotação. É o relatório. A pretensão não prospera. Verifica-se que não
há similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados, por-
quanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento no sentido
de ser devido a Procurador da Fazenda Nacional as diferenças men-
sais a título de auxílio-alimentação entre o que lhe foi efetivamente
pago e o que deveria ter sido pago em razão de ilegal redução
imposta pelo art. 3° do Dec. 3.887/2001 e pela Portaria MPOG
71/2004, que fixava o valor do auxílio para a referida carreira com
base na localidade de lotação do servidor, o que violaria o princípio
da isonomia, os arestos apontados como paradigmas se referem à
pretensão de equiparação do valor do auxílio-alimentação entre ser-
vidores de carreiras distintas. Aplicável, portanto, na hipótese, a

Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003777-82.2012.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: HE-
LIS PILLER. Adv(s).: PR0011933A - MAURO SHIGUEMITSU YA-
MAMOTO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5003777-82.2012.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: HELIS PILLER Advogado do(a) REQUERIDO: MAU-
RO SHIGUEMITSU YAMAMOTO - PR0011933A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
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mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012069-79.2014.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA ANA DE BRITO.
Adv(s).: PR0018139A - WILSON LUIZ DE PAULA, PR0038860A -

FERNANDO MORELLI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
5012069-79.2014.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA ANA
DE BRITO Advogados do(a) REQUERENTE: WILSON LUIZ DE
PAULA - PR0018139A, FERNANDO MORELLI - PR0038860A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício por incapacidade
à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos,
entenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A
pretensão de se alterar o referido entendimento não é possível em
virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056476-82.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARCIA TEREZA DA SIL-
VA. Adv(s).: PR0055324A - LORENE CRISTIANE CHAGAS NI-
COLAU. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5056476-
82.2014.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARCIA TEREZA DA SIL-
VA Advogado do(a) REQUERENTE: LORENE CRISTIANE CHA-
GAS NICOLAU - PR0055324A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto pela parte autora contra decisão que
inadmitiu o incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a concessão de benefício por
incapacidade à parte autora É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, sendo insuficiente a mera transcrição do inteiro
teor dos julgados. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0103207-14.2014.4.02.5050 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGINETE DOS SANTOS
SILVA. Adv(s).: ES006351 - JOANA D ARC BASTOS LEITE. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 11 Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0103207-
14.2014.4.02.5050 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JORGINETE DOS
SANTOS SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JOANA D ARC
BASTOS LEITE - ES006351 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de benefício por incapacidade à parte autora. É
o relatório. O presente recurso não merece prosperar. A TNU, no
PEDILEF 201151670037055 ASSIM DECIDIU: PREVIDENCIÁ-
RIO. AUXILIO-DOENÇA C/C APOSENTADORIA POR INVALI-
DEZ. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA PELA TUR-
MA RECURSAL. LAUDO PERICIAL QUE ATESTOU CAPACI-
DADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JU-
RÍDICA. REEXAME DE PROVA. SÚMULA 42 DA TNU. PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO 1. Trata-se de pedido
de uniformização interposto pela parte autora contra acórdão que
manteve sentença de parcial procedência, concedendo em favor da

recorrente o benefício de auxílio-doença no interregno compreendido
entre 21/10/2004 e 15/09/2006. 2. Sustenta a autora que o acórdão de
origem deve ser anulado por não ter enfrentado o pedido expresso
formulado em sede de recurso ordinário e embargos de declaração
para que fossem considerados ou expressamente afastados os ates-
tados médicos apresentados pelos peritos assistentes, sendo genérico e
com fundamentação insuficiente. Cita como precedentes desta Turma
Nacional de Uniformização, os PEDILEF's 200683005210084;
05012457920084058100 e 05030664920074058102. 3. Não vislum-
bro hipótese de nulidade do acórdão. 3.1.Extrai-se das razões que
embasaram a sentença monocrática, posteriormente confirmada em
sua integralidade pelo acórdão recorrido, que o laudo pericial cons-
tatou que a autora não se encontrava incapaz para o exercício de sua
atividade profissional. Constou na fundamentação do julgado da Tur-
ma Recursal expressamente que: Segundo o laudo do perito judicial,
a parte recorrida não está incapacitada para o desempenho de sua
atividade habitual. Ressalte-se que o laudo foi elaborado por perito
judicial, de confiança do Juízo a quo, imparcial, razão pela qual deve
prevalecer. Ademais, o laudo é claro e conclusivo no sentido de que
as enfermidades apresentadas, não determinam a incapacidade la-
borativa da parte recorrente para o desempenho de sua atividade
habitual. Portanto, não ocorreu a mera desqualificação dos docu-
mentos trazidos à colação como quer fazer crer a recorrente, e sim a
rejeição da prova material produzida, conforme se extrai da decisão
supra transcrita. 4. Desta forma, não há similitude fático-jurídica entre
os julgados invocados como paradigmas e o acórdão recorrido. 5.
Ademais, conclui-se pelas razões apresentadas no incidente de uni-
formização que a pretensão da parte recorrente ' reapreciação dos
documentos carreados ao processo ' envolve reexame de provas, o
que não é admitido pela Súmula n. 42 da TNU: Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato.
6. Pedido de Uniformização não conhecido. Ademais, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, entenderam não
haver comprovação dos requisitos legais para a concessão do be-
nefício pleiteado, qual seja, a incapacidade laboral. A pretensão de se
alterar o referido entendimento não é possível em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Por fim, ainda que superada a
inteligência da Súmula 42, acerca da alegada necessidade de análise
das condições sociais e pessoais da demandante, a Turma Nacional de
Uniformização firmou entendimento no sentido de que 'o julgador
não é obrigado a analisar as condições pessoais e sociais quando não
reconhecer a incapacidade do requerente para a sua atividade habitual'
(Súmula 77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo.
Brasília, 14 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5012266-03.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO CARLOS DE ARAUJO.
Adv(s).: RS0054111A - LUIZ MARCELO TASSINARI,
RS0056724A - PAULO ANDRE FERNANDES SOLANO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5012266-03.2011.4.04.7112 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOAO CARLOS DE ARAUJO Advogados do(a) REQUEREN-
TE: LUIZ MARCELO TASSINARI - RS0054111A, PAULO ANDRE
FERNANDES SOLANO - RS0056724A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma
Recursal de origem, no qual se discute a incidência ou não de de-
cadência sobre aquelas questões que não restaram analisadas no âm-
bito da administração. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre
esta matéria, o PEDILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser jul-
gado sob o rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de
apreciação. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional
de Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de
Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5043991-50.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCELINA DE CASTRO.
Adv(s).: PR0058849A - DAVID RODRIGO BARBOSA DE MEL-
LO, PR0052095A - DIOGO COSTA FURTADO. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5043991-50.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: FRANCELINA DE CASTRO Advogados do(a) REQUE-
RENTE: DAVID RODRIGO BARBOSA DE MELLO -
PR0058849A, DIOGO COSTA FURTADO - PR0052095A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU, por entender que a parte não comprovou
a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto, tampouco
promoveu o cotejo analítico exigido. É o relatório. Verifico que a
parte recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa pre-
sentes na decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n.
182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar
especificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5014893-50.2015.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: IZABEL DE OLIVEIRA MA-
CHADO. Adv(s).: RS0061567 - ADRIANO SCHERER. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5014893-50.2015.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: IZABEL DE OLIVEIRA MACHADO Advogado do(a) RE-
QUERENTE: ADRIANO SCHERER - RS0061567A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a necessidade de que a dependência econômica da
mãe em relação ao filho seja exclusiva, para fins de concessão de
pensão por morte. É o relatório. A TNU, por meio do PEDILEF n.
5044944-05.2014.4.04.7100/RS, já transitado em julgado, decidiu
que: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PAR-
TE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. GE-
NITORES. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA NÃO EXCLUSIVA.
POSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE QUE
A AJUDA DO FILHO ERA INDISPENSÁVEL À SUBSISTÊNCIA
DA FAMÍLIA, NÃO SENDO SUFICIENTE À COMPROVAÇÃO
DA DEPENDÊNCIA O MERO AUXÍLIO FINANCEIRO. INCI-
DENTE CONHECIDO E IMPROVIDO.' Dessa forma, incide, à es-
pécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 6 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003243-85.2015.4.03.6343 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE PAULINO MENDES.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0003243-
85.2015.4.03.6343 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE PAULINO MEN-
DES Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004329-95.2012.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: WILSON ALVES DE OLIVEIRA. Adv(s).: SP093357 - JOSE
ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI. Conselho da Jus-
tiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0004329-
95.2012.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRE-
TAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: WILSON
ALVES DE OLIVEIRA Advogados do(a) REQUERIDO: JOSE ABI-
LIO LOPES - SP093357, ENZO SCIANNELLI - SP098327
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de Ori-
gem, no qual se discute a possibilidade de a conversão de seu be-
nefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria
especial. Sustenta a parte requerente divergência de entendimento
com julgados desta TNU, sob o fundamento de que o acórdão é nulo,
uma vez que se mostra genérico, tendo apenas mantido a sentença por
seus próprios fundamentos. Ademais, aponta ainda divergência sobre
a alegada necessidade da comprovação da exposição ao agente ruído,
tendo se verificado que não há PPP para um dos períodos reco-
nhecidos. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
Com efeito, a TNU, por meio do PEDILEF n.
05069407720094058100, firmou orientação no sentido de que:
'EMENTA/VOTO PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO QUE MAN-
TÉM SENTENÇA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. POS-
SIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE FUNDAMENTO NÃO ATACADO
NO INCIDENTE, APTO, POR SI SÓ, A ANCORAR O DECRETO
DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. QUESTÃO DE ORDEM N.
18. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1. Este Colegiado tem anulado
acórdãos genéricos que violam o constitucional direito de obtenção de
uma manifestação jurisdicional que veicule adequada fundamentação,
exigida pelo inciso IX do art. 93 da Carta Constitucional. Esta pecha
não alcança, no entanto, acórdãos que confirmam sentenças por seus
próprios e suficientes fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n.º
9.099/95, eis que tal confirmação equivale a uma encampação das
razões de decidir. Hipótese dos autos, na qual o acórdão mantém
incólume a sentença de improcedência do pedido de aposentadoria
rural por idade. 2. Ocorre que a sentença de improcedência, longe de
desprezar a documentação colacionada aos autos, afastou a pretensão
da autora por verificar contradição entre o seu depoimento pessoal e
o de sua testemunha, relativamente à data na qual teria havido o
encerramento do labor rural. A testemunha informou que a autora
trabalhou no meio rural até 2001, sendo que a partir daí parou de se
dedicar ao labor e passou a viver do benefício de pensão deixado por
seu marido. Não houve pois demonstração de trabalho no campo até
a data do implemento da idade mínima necessária à concessão do
benefício vindicado. 3. Como se vê, o decisum recorrido ancora-se
em dois fundamentos e o incidente proposto ataca apenas um deles.
Conquanto o primeiro fundamento do julgado ' ausência de início de
prova material ' seja questionado no presente incidente, o segundo
fundamento, relativo à contradição da prova testemunhal restou sem
irresignação, situação que por si só justifica a manutenção do decreto
de improcedência do pedido. 4. As razões do incidente não abrangem
todos os fundamentos do acórdão recorrido, o que atrai, à espécie, a
aplicação da questão de ordem n. 18 desta Turma Nacional, que
estabelece ser inadmissível o pedido de uniformização quando a de-
cisão impugnada tem mais de um fundamento suficiente e as res-
pectivas razões não abrangem todos eles. 5. Incidente não conhecido.'
Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. No que tange a alegada
necessidade da comprovação da exposição ao agente ruído, tendo se
verificado que não há PPP para um dos períodos reconhecidos, en-
tendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0504868-67.2016.4.05.8102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Francisca Antunes de Oliveira.
Adv(s).: CE009151 - LUIZ AFONSO DINIZ JUNIOR. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 2 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0504868-67.2016.4.05.8102 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Francisca Antunes de Oliveira Advogado do(a) REQUERENTE:
LUIZ AFONSO DINIZ JUNIOR - CE009151 REQUERIDO: INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - MAT. PRE-
VIDENCI'RIA (Juazeiro) e outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO:
Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão da aposentadoria por idade
rural. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a
sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-

militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003157-36.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SIMONE RUALDO DE LIMA.
Adv(s).: PR0045165A - FERNANDO DOS SANTOS LIMA. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLAUDEMAR FARIAS DOS SANTOS JU-
NIOR. R: VICTOR HUGO RUALDO DOS SANTOS. Adv(s).:
PR0062027A - ISABELLE CRISTINA SANTOS. T: ISABELLE
CRISTINA SANTOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5003157-36.2013.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: SIMONE
RUALDO DE LIMA Advogado do(a) REQUERENTE: FERNANDO
DOS SANTOS LIMA - PR0045165A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros (2) Advogado
do(a) REQUERIDO: ISABELLE CRISTINA SANTOS -
PR0062027A Advogado do(a) REQUERIDO: ISABELLE CRISTI-
NA SANTOS - PR0062027A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (dependência econômica). A pretensão
de se alterar o referido entendimento não é possível em virtude da
necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Sú-
mula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato') Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004852-37.2012.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE BENEDICTO NUNES.
Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0004852-37.2012.4.03.6302 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: JOSE BENEDICTO NUNES Advogado do(a)
REQUERENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo
de contribuição à parte autora. É o relatório. O inconformismo não
prospera. De início, a análise acerca da tese de cerceamento de defesa
encontra o óbice da Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de uni-
formização que verse sobre matéria processual'). Entendo que a su-
gerida divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto por-
que o recorrente não observou o regramento legal, deixando de efe-
tuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a si-
militude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5010000-46.2015.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS-
MAR MOREIRA DA SILVA. Adv(s).: PR0048416A - ANA PAULA

BIANCO EL RAFIH. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização 10 Processo nº 5010000-46.2015.4.04.7001 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERIDO: OS-
MAR MOREIRA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO: ANA
PAULA BIANCO EL RAFIH - PR0048416A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento de atividade
rural no período indicado na petição inicial. Sustenta a parte re-
querente que o acórdão recorrido divergiria da orientação firmada no
âmbito do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual 'a prévia
postulação na via administrativa não é condição para o ajuizamento
de ação de natureza previdenciária e que a ausência de prévio re-
querimento administrativo não implica na ausência do interesse de
agir'. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Isso
porque, a jurisprudência desta Turma Nacional de Uniformização,
contrariamente ao alegado pelo postulante, e seguindo a orientação
firmada pelo C. STF no julgamento, em sede de repercussão geral, do
RE nº 631.240/MG, é no mesmo sentido do acórdão recorrido. Con-
fira-se: 'PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO
INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. AUXÍLIO-DOENÇA. AL-
TA PROGRAMADA. DESNECESSÁRIO PRÉVIO REQUERIMEN-
TO DE PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO. RE Nº 631.240. IN-
CIDENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. (...) 6.
Em 03 de setembro de 2014, o E. Supremo Tribunal Federal julgou
em sede de repercussão geral o RE nº 631.240/MG, no qual se
discutia a constitucionalidade da exigência de prévio requerimento
administrativo como condição para propositura de ações judiciais
previdenciárias, à luz das cláusulas da separação dos Poderes e da
inafastabilidade da jurisdição. A Corte assim decidiu, nos termos do
voto do Relator, o Eminente Ministro Luís Roberto Barroso: '(...) 28.
Por se tratar de decisão proferida em sede de repercussão geral, cuja
orientação deverá ser seguida por todos os demais Tribunais, cumpre
demarcar o exato alcance da tese que está aqui sendo firmada, in-
clusive para deixar claro a quais situações ela não se aplica. Por se
tratar de decisão proferida em sede de repercussão geral, cuja orien-
tação deverá ser seguida por todos os demais Tribunais, cumpre
demarcar o exato alcance da tese que está aqui sendo firmada, in-
clusive para deixar claro a quais situações ela não se aplica. 29. As
principais ações previdenciárias podem ser divididas em dois grupos:
(i) demandas que pretendem obter uma prestação ou vantagem in-
teiramente nova ao patrimônio jurídico do autor (concessão de be-
nefício, averbação de tempo de serviço e respectiva certidão etc.); e
(ii) ações que visam ao melhoramento ou à proteção de vantagem já
concedida ao demandante (pedidos de revisão, conversão de benefício
em modalidade mais vantajosa, restabelecimento, manutenção etc.).
30. No primeiro grupo, como regra, exige-se a demonstração de que
o interessado já levou sua pretensão ao conhecimento da Autarquia e
não obteve a resposta desejada. No segundo grupo, precisamente
porque já houve a inauguração da relação entre o beneficiário e a
Previdência, não se faz necessário, de forma geral, que o autor pro-
voque novamente o INSS para ingressar em juízo. 31. Isto porque,
como previsto no art. 88 da Lei nº 8.213/1991, o serviço social do
INSS deve 'esclarecer junto aos beneficiários seus direitos sociais e os
meios de exercê-los e estabelecer conjuntamente com eles o processo
de solução dos problemas que emergirem da sua relação com a
Previdência Social, tanto no âmbito interno da instituição como na
dinâmica da sociedade'. Daí decorre a obrigação de a Previdência
conceder a prestação mais vantajosa a que o beneficiário faça jus,
como prevê o Enunciado nº 5 do Conselho de Recursos da Pre-
vidência Social ('A Previdência Social deve conceder o melhor be-
nefício a que o segurado fizer jus, cabendo ao servidor orientá-lo
nesse sentido'). 32. Assim, uma vez requerido o benefício, se for
concedida uma prestação inferior à devida, está caracterizada a lesão
a direito, sem que seja necessário um prévio requerimento admi-
nistrativo de revisão. A redução ou supressão de benefício já con-
cedido também caracteriza, por si só, lesão ou ameaça a direito
sindicável perante o Poder Judiciário. Nestes casos, a possibilidade de
postulação administrativa deve ser entendida como mera faculdade à
disposição do interessado. 33. Portanto, no primeiro grupo de ações
(em que se pretende a obtenção original de uma vantagem), a falta de
prévio requerimento administrativo de concessão deve implicar a ex-
tinção do processo judicial sem resolução de mérito, por ausência de
interesse de agir. No segundo grupo (ações que visam ao melho-
ramento ou à proteção de vantagem já concedida), não é necessário
prévio requerimento administrativo para ingresso em juízo, salvo se a
pretensão depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao
conhecimento da Administração. Há, ainda, uma terceira possibi-
lidade: não se deve exigir o prévio requerimento administrativo quan-
do o entendimento da Autarquia Previdenciária for notoriamente con-
trário à pretensão do interessado. Nesses casos, o interesse em agir
estará caracterizado. (grifos não originais). 7. A seguir, ementa do
julgado: 'RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GE-
RAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTE-
RESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular
exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da
Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios
previdenciários depende de requerimento do interessado, não se ca-
racterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua
análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio re-
querimento não se confunde com o exaurimento das vias adminis-
trativas. 3. A exigência de prévio requerimento administrativo não
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deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória
e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese
de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal
de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser
formulado diretamente em juízo ' salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração
', uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o não
acolhimento ao menos tácito da pretensão'. (...) (grifos não originais)
(RE nº 631.240/MG. Relator: Ministro Luís Roberto Barroso. DJ:
03/09/2014). (...)' (PEDILEF n. 05017578320134058101, Rel. Juiz
Federal Douglas Camarinha Gonzáles, DOU 09/10/2015) Compul-
sando os autos, verifico que o acórdão impugnado se encontra em
consonância com a mencionada jurisprudência, haja vista que se trata
de ação visando à concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição, estando caracterizada, portanto, a ausência de in-
teresse de agir da parte autora. Destarte, incabível o pedido de uni-
formização nos termos da Questão de Ordem n. 13 ('Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5026031-48.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AL-
TAMIR MACHADO DA SILVA. Adv(s).: RS0073409A - EDUAR-
DO KOETZ, RS0089721A - LUIZA AMARAL DULLIUS. F4 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5026031-48.2014.4.04.7108 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: ALTAMIR
MACHADO DA SILVA Advogados do(a) REQUERIDO: EDUAR-
DO KOETZ - RS0073409A, LUIZA AMARAL DULLIUS -
RS0089721A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5052275-04.2015.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ADDY FERREIRA MON-
TEIRO. Adv(s).: RS0066360 - GUSTAVO FONSECA DUTRA. R:
União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5052275-04.2015.4.04.7100 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ADDY FERREIRA
MONTEIRO Advogado do(a) REQUERENTE: GUSTAVO FONSE-
CA DUTRA - RS0066360A REQUERIDO: Uni'o Federal

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5054727-21.2014.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ALU-
XAN CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
DARLAN CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. R: ELIDA DE FATIMA CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).:
SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC34964 - RAFAEL GIA-
COMINI. R: JOSUE CONCEICAO DE SOUZA. Adv(s).: Nao Cons-
ta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5054727-21.2014.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ALUXAN CONCEICAO DE SOUZA e outros (3) Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: CARLOS BERKENBROCK -
SC0013520A, RAFAEL GIACOMINI - SC0034964A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0520491-17.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA GORETE DE CASTRO E SILVA. Adv(s).: CE009177 - DE-
BORAH MARIA VERAS CARVALHO. 14 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0520491-
17.2015.4.05.8100 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros REQUERIDO:
MARIA GORETE DE CASTRO E SILVA Advogado do(a) RE-
QUERIDO: DEBORAH MARIA VERAS CARVALHO -
CE009177

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional, pelo qual se pretende a reforma de acór-
dão da Turma Recursal de origem, em que se discute o preenchi-
mento do requisito da incapacidade laborativa para fins de concessão
de benefício assistencial. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. A Turma Nacional de Uniformização tem jurisprudência
pacífica no sentido de que 'o magistrado, ao analisar as provas dos
autos sobre as quais formará sua convicção, e deparando-se com
laudos que atestem incapacidade parcial, deve levar em consideração
as condições pessoais da parte requerente para a concessão de be-
nefício assistencial. Malgrado não ser a incapacidade total e de-
finitiva, pode ser considerada como tal quando assim o permitirem as
circunstâncias sócio-econômicas do beneficiário, ou na medida em
que este não possuir condições financeiras de custear tratamento es-
pecializado, ou, mesmo, se sua reinserção no seu ambiente de tra-
balho restar impossibilitado.' (PEDILEF 05105215220134058200,
JUIZ FEDERAL FREDERICO AUGUSTO LEOPOLDINO KOEH-
LER, TNU, DOU 05/02/2016 PÁGINAS 221/329.) Assim dispõe a
Súmula 29/TNU: 'Para os efeitos do art. 20, § 2º, da Lei n. 8.742, de
1993, incapacidade para a vida independente não é só aquela que
impede as atividades mais elementares da pessoa, mas também a
impossibilita de prover ao próprio sustento'. Incide, pois, a Questão
de Ordem 13/TNU ('Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008900-94.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NELSON KRUEGER. Adv(s).:
SC0008508A - MERI SOLANGE DE SOUZA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5008900-94.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-

FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
NELSON KRUEGER Advogado do(a) REQUERENTE: MERI SO-
LANGE DE SOUZA - SC0008508A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não comporta seguimento, porquanto,
pretende discutir questão eminentemente processual, qual seja, a ocor-
rência de coisa julgada. Destarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não
cabe incidente de uniformização que verse sobre matéria processual').
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0502106-79.2015.4.05.8307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Jeová Antonio
Ferreira da Silva Lima. Adv(s).: PE002019A - VANESSA TAVARES
DE ALMEIDA CARVALHO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0502106-79.2015.4.05.8307
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REQUERIDO: Jeová Antonio Ferreira da Silva Lima Advogado do(a)
REQUERIDO: VANESSA TAVARES DE ALMEIDA CARVALHO -
PE002019A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
especial, mediante o reconhecimento da especialidade de atividades
laborativas desenvolvidas nos períodos mencionados na petição ini-
cial. Sustenta o recorrente que o acórdão impugnado divergiria da
jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, no sentido
de que 'a atividade de 'trabalhador rural' não se enquadra na categoria
profissional prevista no item 2.2.1, do Decreto n. 53.081/64'. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. A Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF
05001801420114058013, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, decidiu que 'a expressão "trabalhadores na agropecuá-
ria", contida no item 2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se
refere aos trabalhadores rurais que exercem atividades agrícolas como
empregados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo
jus os empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades
como tempo de serviço especial'. Senão, vejamos: PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL.
TRABALHADOR RURAL. EMPRESA AGROINDUSTRIAL E
AGROCOMERCIAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA UNIFORMI-
ZADA. VIGILANTE. ENQUADRAMENTO ATÉ 28/04/1995. CA-
TEGORIA PROFISSIONAL. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA SEN-
TENÇA FUNDAMENTADA NO CONJUNTO PROBATÓRIO. SÚ-
MULA TNU N. 42. INCIDENTE PARCIALMENTE CONHECIDO
E DESPROVIDO. 1. Trata-se de Pedido de Uniformização interposto
contra acórdão da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de
Alagoas que confirmou a sentença assim fundamentada: '[...] Neste
diapasão, examinando-se os autos e em conformidade com o pedido
do autor em sua inicial, percebe-se que o tempo de serviço trabalhado
de 10/07/1980 a 13/01/1981, 09/03/1981 a 03/02/1982 e 05/03/1982 a
28/04/1995, deve ser contado como especial por enquadramento em
categoria profissional, uma vez que o autor comprovou satisfato-
riamente, mediante anotações em sua CTPS, laudo e PPP (constantes
no processo administrativo), que exerceu atividades em condições
especiais, como trabalhador rural, vigia e vigilante, sendo que, nestes
últimos vínculos o autor trabalhava portando arma de fogo (anexo nº
8, pág. 6), o que é suficiente para comprovar o tempo de serviço
especial, de acordo com o Decreto nº 53.831/64, item 2.5.7. Neste
sentido, é a jurisprudência do STJ, TRF da 5ª Região e TNU [...]'. 2.
Em seu pedido de uniformização, o INSS defende que o acórdão
recorrido contraria a jurisprudência da 2ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, desta Turma Nacional e do Superior Tribunal de
Justiça, trazendo ao conhecimento deste Colegiado os seguintes te-
mas: a) que somente as atividades prestadas por trabalhadores da
agropecuária, que tenham efetivamente laborado na lavoura e na
pecuária, é que podem ser enquadradas por categoria profissional, nos
termos do Decreto n. 53.831/64, que não teria contemplado o exer-
cício de atividade rural na lavoura como insalubre (paradigma pro-
cesso n. 2008.71.64.002558-7, TRRS; e RESP 291.404/SP); e b) que
o enquadramento como especial da atividade de vigilante ou vigia
somente é possível se comprovada a habilitação para o exercício da
atividade e o porte de arma de fogo (paradigma Pedilef
200871950073870). 3. O incidente de uniformização foi admitido na
origem. 4. Quanto ao ponto a, esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
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trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. 5. No tocante ao ponto b, entendo que o pedido de unifor-
mização não pode ser conhecido. Afirmo isso apenas com base nos
fundamentos da sentença que enfatiza que, quanto à atividade de
vigilante, houve prova do porte de arma de fogo. É dizer, verificar as
alegações do INSS ' de que a instância julgadora anterior considerou
como tempo especial o período laborado pelo autor na condição de
vigilante/vigia, sem prova da habilitação e do efetivo porte de arma
de fogo ', demandaria, necessariamente, o reexame de provas, pro-
vidência inviável em sede de uniformização de jurisprudência nos
termos da Súmula TNU 42 ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). 6. Julgamento
nos termos do artigo 7º, inciso VII, alínea 'a', do RITNU, servindo
como representativo de controvérsia. O mencionado entendimento,
recentemente, restou reafirmado no julgamento do PEDILEF n.
05043656920144058311. Confira-se: PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. PREVIDENCIÁ-
RIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. SEGU-
RADO EMPREGADO EM ESTABELECIMENTO AGROINDUS-
TRIAL. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMEN-
TO DA TNU. CÔMPUTO PARA FINS DE CARÊNCIA. PROVI-
MENTO CONFORME ENTENDIMENTO DO STJ. QUESTÕES DE
ORDEM 13 E 24 DA TNU. INCIDENTE NÃO CONHECIDO. 1.
Incidente de uniformização interposto pelo INSS em face de acórdão
da 1a Turma Recursal de Pernambuco, que deu parcial provimento ao
recurso da parte autora, reconhecendo como especiais os períodos de
21/02/83 a 10/08/85 e 23/06/94 a 28/04/95, trabalhados como em-
pregado em estabelecimento agroindustrial. Aduz o INSS que o acór-
dão diverge do entendimento do Superior Tribunal de Justiça, no
sentido de que a especialidade reconhecida no código 2.2.1 do De-
creto 53.831/64 refere-se apenas à atividade agropecuária, não às
atividades agrícolas. Sustenta, ainda, vedado o cômputo de serviço
rural anterior à Lei 8.213/91, sem o respectivo recolhimento pre-
videnciário. Juntou paradigmas. 2. Nos termos do artigo 14 da Lei
10.259/01, caberá pedido de uniformização de interpretação de lei
federal quando houver divergência entre decisões sobre questões de
direito material proferidas por Turmas Recursais na interpretação da
lei. 3. O incidente não comporta conhecimento, porque o acórdão
recorrido está em consonância com a jurisprudência recente do STJ e
da TNU. Confira-se: 3.1. No tocante ao alcance das atividades elen-
cadas no código 2.2.1 do Decreto 53.831/64, a TNU, revendo seu
posicionamento, assim fixou em Representativo de Controvérsia: PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO FORMULADO PELA PARTE AU-
TORA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEM-
PO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TRABALHADOR RU-
RAL.AGROPECUÁRIA. MUDANÇA DE ENTENDIMENTO DA
TNU. QUESTÃO DE ORDEM Nº 20. INCIDENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Prolatado acórdão pela Segunda
Turma Recursal de Pernambuco, que negou provimento ao recurso do
Autor, para manter a sentença que não reconheceu como atividade
especial o trabalho rural no período de 01/09/1976 a 16/12/1998. 2.
Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto tempesti-
vamente pelo Autor, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº
10.259/2001. Alegação de que o acórdão recorrido diverge do en-
tendimento da Segunda Turma Recursal de São Paulo (processo nº
0004398-18.2007.4.03.6307), segundo o qual o labor rural configura
a especialidade prevista no item 2.2.1 do Quadro Anexo do Decreto
nº 53.831/64. 3. Incidente não admitido pela Presidência da Turma de
origem, sendo os autos encaminhados a esta Turma Nacional após
agravo. 4. Nos termos do art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/01, o pedido
de uniformização nacional de jurisprudência é cabível quando houver
divergência entre decisões sobre questões de direito material pro-
feridas por turmas recursais de diferentes regiões ou em contrariedade
a súmula ou jurisprudência dominante da Turma Nacional de Uni-
formização ou do Superior Tribunal de Justiça. 5. Configurado o
dissídio, posto que o acórdão recorrido entendeu que, '(...) O en-
quadramento no item 2.2.1 do Decreto 53.831/64 depende de efetiva
comprovação de atividade agropecuária, não abrangendo todas as
espécies de trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exer-
cida pelo autor como rurícola não pode ser considerada como de
natureza especial. 3. No caso vertente, não há nos autos qualquer
prova de que o autor se dedicasse a atividade que envolvesse agri-
cultura e pecuária (agropecuária)..', grifo no original. 6. A TNU,
inclusive esta Relatora, tinha o entendimento de que somente o tra-
balho agrário e pecuário configura o labor especial. Entretanto, houve
mudança de entendimento, tanto que na sessão passada foi julgado o
processo nº 0500180-14.2011.4.05.8013, Representativo de Contro-
vérsia, onde consta que: '(...) esta Turma, no julgamento do Pedilef
0509377-10.2008.4.05.8300 (Relator p/ acórdão Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, j. 04/06/2014), uniformizou o entendimento de
que a expressão "trabalhadores na agropecuária", contida no item
2.2.1 do anexo ao Decreto n.º 53.831/64, se refere aos trabalhadores
rurais que exercem atividades agrícolas como empregados em em-
presas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empregados
de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial. Dessa forma, a alegação do INSS de que a es-
pecialidade somente poderia ser reconhecida se comprovado que o
trabalho rural foi desenvolvido na agropecuária merece ser despro-
vida. (...)' (Rel. João Batista Lazzari, DJ 11/09/2014). 7. Copio ex-
certo esclarecedor do Voto Vencedor do citado PEDILEF nº 0509377-
10.2008.4.05.8300: '(...) Revisão da interpretação adotada por esta
Tuma Nacional de Uniformização, fixando entendimento de que a
expressão 'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do
anexo do Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores
que exercem atividades exclusivamente na agricultura como empre-
gados em empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os
empregados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como
tempo de serviço especial.(...)' (Rel. Designado Juiz Federal André
Carvalho Monteiro, D.J. 04/06/2014). 8. Como o tempo de labor
como 'lavrador' abrange período antes e depois da Lei nº 9.032/95,

necessário o retorno dos autos à Turma Recursal de origem para a
análise das provas produzidas, nos termos da Questão de Ordem nº 20
da TNU. 9. Pedido de Uniformização de Jurisprudência conhecido e
parcialmente provido para (i) reafirmar a tese de que 'a expressão
'trabalhadores na agropecuária', contida no item 2.2.1 do anexo do
Decreto n. 53.831/64, também se aplica aos trabalhadores que exer-
cem atividades exclusivamente na agricultura como empregados em
empresas agroindustriais e agrocomerciais, fazendo jus os empre-
gados de tais empresas ao cômputo de suas atividades como tempo de
serviço especial'; (ii) anular o acórdão recorrido, determinando a
realização de novo julgamento à luz do entendimento desta Turma
Nacional. PEDILEF 05003939620114058311, Rel. Juíza Federal,
JUÍZA FEDERAL KYU SOON LEE, TNU, DOU 24/10/2014 PÁ-
GINAS 126/240) 3.2. Quanto ao cômputo, para fins de carência, do
tempo laborado como empregado rural, antes da Lei 8.213/91, as-
sentou a Primeira SEÇÃO do Superior Tribunal de Justiça: PRE-
VIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVI-
ÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO
EM CARTEIRA PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, § 2º, E
142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPE-
CIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o segurado ajuizou a presente
ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por
tempo de serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de
carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o autor foi con-
tratado por empregador rural, com registro em carteira profissional
desde 1958, razão pela qual não há como responsabilizá-lo pela
comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º
do art. 55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço
exercido por trabalhador rural registrado em carteira profissional para
efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente
com as demais fontes previstas na legislação de regência, eram os
responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência rural
(FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao
regime do art. 543-C do CPC e Resolução STJ nº 8/2008. (REsp
1352791 / SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ, PRI-
MEIRA SEÇÃO, DU 05/12/2013). 4. Incidente de uniformização não
conhecido. Acórdão em consonância com a jurisprudência recente do
STJ e da TNU. Incidência das Questões de Ordem n. 13 e 24/TNU.
(PEDILEF 05043656920144058311, Rel. JUÍZA FEDERAL FLÁ-
VIA PELLEGRINO SOARES MILLANI, DOU 26/02/2016 PÁGI-
NAS 173/301) Dessa forma, incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:
VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003825-66.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CARLOS SOARES CESAR.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0003825-
66.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: CARLOS SOARES
CESAR Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA
FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002630-51.2013.4.04.7012 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARANÁ. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: MIGUEL ANGELO SANTIN. Adv(s).:
PR0021117A - VANIA CRISTINA REIS DERETTI. A6 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5002630-51.2013.4.04.7012 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO FEDE-
RAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DO PARAN'
REQUERIDO: MIGUEL ANGELO SANTIN Advogado do(a) RE-
QUERIDO: VANIA CRISTINA REIS DERETTI - PR0021117A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
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Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004986-71.2012.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
CEMARE RIBAS. R: MARIA LUIZA ALVES RIBAS. Adv(s).:
RS0071078A - DEBORA STANGLER WEBER. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004986-71.2012.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOCE-
MARE RIBAS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: DEBORA
STANGLER WEBER - RS0071078A Advogado do(a) REQUERI-
DO: DEBORA STANGLER WEBER - RS0071078A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5049328-54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 5003157-28.2012.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado.
R: ADEL MARIA DIAS. Adv(s).: RS0052887A - LUCIANA INES
RAMBO, RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL. 8 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5003157-28.2012.4.04.7112 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União Federal
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) PROCURADOR:
REQUERIDO: ADEL MARIA DIAS Advogados do(a) REQUERI-
DO: LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A, FELIPE CARLOS
SCHWINGEL - RS0059184A

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01. Admitido, foi determinada a
remessa dos autos digitais à Turma Recursal de Uniformização da 4ª
Região. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados
àquela TRU, o foram para esta Turma Nacional de Uniformização.
Desse modo, não sendo a TNU competente para o julgamento do
feito, pelos motivos acima expostos, determino a remessa dos autos à
Presidência da Turma de origem para o prosseguimento do feito.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de maio de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5007035-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA. R: CELSO APARECIDO DE OLI-
VEIRA. R: NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA. R: NEUZA DE
OLIVEIRA MATA. R: PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
PR0033213A - ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI. f32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007035-32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CA-
ROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que en-
tendeu que os valores recebidos de boa-fé pelo segurado, ainda que
indevidamente, são irrepetíveis. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003515-44.2013.4.04.7213 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RENATA MANNCHEN.
Adv(s).: SC0036497A - DIANA PAULA PIVA. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização 10 Processo nº 5003515-44.2013.4.04.7213 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RENATA MANNCHEN Advogado do(a) REQUERENTE:
DIANA PAULA PIVA - SC0036497A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros Advogado
do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma
Recursal de origem, no qual se discute o pedido de concessão de
aposentadoria por tempo de contribuição, mediante a contagem dos
períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial.
É o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com-
pulsando-se os autos, observa-se que a parte ora requerente, visando
à comprovação da suposta divergência jurisprudencial, indicou como
paradigmas acórdãos proferidos por Tribunais Regionais Federais.
Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Tribunais Regionais
Federais não ensejam a admissão do incidente nacional de unifor-
mização. Com efeito, a Turma Nacional limita-se a dirimir diver-
gência entre decisões de Turmas Recursais de Juizados Especiais
Federais de diferentes regiões ou contrariedade à súmula ou juris-
prudência dominante do STJ, consoante determinação do art. 14, §2º,
da Lei nº 10.259/2001 e do art. 6º do RITNU. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se provimento ao agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0503778-30.2016.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA CA-
LES. Adv(s).: CE008731 - MANUEL BEZERRA DA SILVA. R: INS-

TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0503778-30.2016.4.05.8100 PEDIDO DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JOÃO BOSCO DE OLIVEIRA CALES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: MANUEL BEZERRA DA SILVA - CE008731 REQUERIDO:
INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente pelo fato
de que não há similitude fática entre o acórdão recorrido e os pa-
radigmas trazidos, a parte não realizou o cotejo analítico e a Turma
Recursal de origem adotou posicionamento consonante com esta
TNU. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos
os fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se
ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art.
545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 8 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0012696-67.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: RONALDO FABIO BARROSO.
Adv(s).: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).:
Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização 6 Processo nº 0012696-67.2014.4.03.6302 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: RONALDO FABIO BARROSO Advogado do(a) REQUE-
RENTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a pos-
sibilidade de concessão de benefício por incapacidade. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido discorre acer-
ca da inexistência de incapacidade laboral para as atividades ha-
bituais, o aresto paradigma traz orientação acerca do instituto da alta
programada. Aplicável, portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22
da TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma'.
Ainda que assim não fosse, as instâncias ordinárias, com base no
contexto fático-probatório da lide, concluíram pelo não preenchimen-
to dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, qual
seja, a incapacidade laboral. A pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000833-73.2013.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MAIR RADIS. Adv(s).:
PR0015263A - MARCOS DE QUEIROZ RAMALHO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5000833-73.2013.4.04.7001 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: MAIR RADIS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS DE
QUEIROZ RAMALHO - PR0015263A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006343-61.2013.4.04.7003 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA HELENA JANUARIO
DA SILVA. Adv(s).: PR0023771A - IZAIAS LINO DE ALMEIDA.
R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006343-
61.2013.4.04.7003 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA HELENA JA-
NUARIO DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: IZAIAS LI-
NO DE ALMEIDA - PR0023771A REQUERIDO: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal de origem,
no qual se discute a averbação de tempo de serviço rural. É o re-
latório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida di-
vergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o re-
corrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, demonstrando a similitude fática entre as
hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões. Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5032165-91.2014.4.04.7108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FAVILIANO FLORES BER-
NARDES. Adv(s).: RS0061406A - LEANDRO LISKOSKI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5032165-91.2014.4.04.7108 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FAVILIANO FLORES BERNARDES Advogado do(a) REQUE-
RENTE: LEANDRO LISKOSKI - RS0061406A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência ou não de decadência sobre aquelas
questões que não restaram analisadas no âmbito da administração. É
o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PE-
DILEF n. 5017206-98.2012.4.04.7201, a ser julgado sob o rito dos
representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim,
levando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001137-10.2014.4.03.6304 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE OSCAR ZAORAL.
Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº 0001137-
10.2014.4.03.6304 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSE OSCAR ZAO-
RAL Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de ori-
gem que julgou improcedente o pedido de revisão de benefício pre-
videnciário. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar.
Inicialmente, verifica-se que não é possível aferir a autenticidade do
inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao paradigma juntado
pela parte em suas razões recursais. Assim sendo, aplicável a Questão
de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a cópia do acórdão
paradigma somente é obrigatória quando se tratar de divergência entre
turmas recursais de diferentes regiões, sendo exigida, no caso de
julgado obtido por meio da internet, a indicação da fonte que permita
a aferição de sua autenticidade'. Ademais, constata-se que inexiste
similitude fática e jurídica entre os arestos confrontados. A parte
requerente colacionou paradigma que firmou entendimento no sentido
de que, em tese, é possível a aplicação retroativa dos tetos esta-
belecidos pelas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, situação di-
versa da dos autos, em que se discute o índice de reajuste a ser
aplicado. Incide na hipótese, portanto, a Questão de Ordem 22 da
TNU, segundo a qual 'é possível o não conhecimento do pedido de
uniformização por decisão monocrática quando o acórdão recorrido
não guarda similitude fática e jurídica com o acórdão paradigma.'
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nega-se
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0005357-12.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA APARECIDA DE
PAULA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº
0005357-12.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA APA-
RECIDA DE PAULA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002744-17.2014.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: BRE-
NO DOS SANTOS CARDOSO. Adv(s).: RS0061533A - JONHSON
HIPPEN. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5002744-17.2014.4.04.7121 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: BRENO DOS SANTOS CARDOSO Advogado do(a)
REQUERIDO: JONHSON HIPPEN - RS0061533A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. Verifica-
se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confron-
tados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento
no sentido de que a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91
não alcança o pedido de revisão pelo art. 144 da Lei de Benefícios, o
aresto paradigma traz orientação acerca do instituto da desaposen-
tação e da decadência, em geral, sem qualquer especificidade que
aproxime as matérias em discussão. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006030-24.2014.4.04.7114 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: CLAIRA MATHILDE WIEBRANTZ. Adv(s).:
RS0055832A - CLAUDIA FREIBERG. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5006030-
24.2014.4.04.7114 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
CLAIRA MATHILDE WIEBRANTZ Advogado do(a) REQUERI-
DO: CLAUDIA FREIBERG - RS0055832A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0513559-13.2015.4.05.8100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Maria Jose de Brito. Adv(s).:
CE007128 - ANTONIO GLAY FROTA OSTERNO, CE007068 -
FRANCISCO DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO, CE016516 -
ALYSSANDRA DE PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA,
CE006656 - MARIA ANDIARA GOMES IZIDORIO. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. 03 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0513559-13.2015.4.05.8100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-

TE: Maria Jose de Brito Advogados do(a) REQUERENTE: MARIA
ANDIARA GOMES IZIDORIO - CE006656, ALYSSANDRA DE
PAIVA PINHEIRO TEIXEIRA LIMA - CE016516, FRANCISCO
DE ASSIS MESQUITA PINHEIRO - CE007068, ANTONIO GLAY
FROTA OSTERNO - CE007128 REQUERIDO: INSS - Instituto Na-
cional do Seguro Social - (FORTALEZA) e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento de re-
quisitos legais (qualidade de segurado especial/carência). Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de mar'o de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000919-14.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO CARLOS OE-
CKSLER. Adv(s).: SP0240583A - DEIVID LINCOLN MENDES
ALVES NOGUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5000919-14.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO
CARLOS OECKSLER Advogado do(a) REQUERENTE: DEIVID
LINCOLN MENDES ALVES NOGUEIRA - SP0240583A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte autora, pretendendo a
reforma do acórdão oriundo da Turma Recursal de origem, no qual se
discute a averbação de período laborado em condição especial, pela
exposição ao agente nocivo ruído. Requer, assim, o provimento do
recurso. É o relatório. A Turma Nacional de Uniformização, no jul-
gamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 ' Tema 58, sob o rito dos
representativos da controvérsia, decidiu que: 'PREVIDENCIÁRIO.
ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE DE TOLERÂNCIA NO
PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RETROATIVIDADE DO
DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVI-
DENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE LAUDO TÉCNICO AM-
BIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº 32, uniformizando o
entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003 aplica-se retroativa-
mente. Dessa forma, o limite de tolerância no período de 6/3/1997 a
18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-se a aplicação do
Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º, da já revogada
Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já decidiu que a
exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dispensa a apre-
sentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de
condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº 45/2010 não
repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada IN
INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhecimento
judicial de que, em regra, o PPP constitui documento suficiente para
comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP consiste em
formulário preenchido pelo empregador com base em laudo técnico
ambiental elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de se-
gurança do trabalho. A validade do conteúdo desse documento de-
pende da congruência com o laudo técnico. Essa congruência é sem-
pre presumida. A presunção, porém, não é absoluta. Circunstancial-
mente pode haver dúvidas objetivas sobre a compatibilidade entre o
PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que o juiz condicione
a valoração do PPP à exibição do laudo técnico ambiental. 4. O
acórdão recorrido não suscitou nenhum questionamento objetivo em
torno da fidedignidade do PPP. O julgado simplesmente negou qual-
quer valor probatório ao PPP, desde que exigiu de forma absoluta a
exibição do laudo técnico ambiental. Erradamente transformou, as-
sim, uma exceção em regra. A apresentação de laudo técnico am-
biental para aferir a validade do teor do PPP deve ser a exceção, e
não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que a exibição do
PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de condições am-
bientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica ao do-
cumento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos os
processos que versarem sobre esta mesma questão de direito material
sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas Re-
cursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de uni-
formização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC. Logo, com fundamento na Questão de Ordem
n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à
origem, a fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo,
da Corte Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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No 5003717-82.2012.4.04.7010 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA LUCILIA DOS SANTOS. Adv(s).: PR0052617A - SEBASTIAO
CANEDO GOMES FILHO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5003717-82.2012.4.04.7010
PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: MARIA LUCILIA DOS SANTOS Advogado

do(a) REQUERIDO: SEBASTIAO CANEDO GOMES FILHO -
PR0052617A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência dos fenômenos da decadência e da
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por
meio do Memorando-Circular-Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato
que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. A Turma Na-
cional, por meio do PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado
sob o rito dos representativos da controvérsia, assim decidiu: 'DI-
REITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
GERADORES DE OUTROS BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI
NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA.
INÍCIO DO PRAZO A PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-
CIRCULAR CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHE-
CIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. RE-
NÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO
PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO. [...]" No entanto, ve-
rificando-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima des-
tinado ao Superior Tribunal de Justiça, o qual fora admitido. Logo,
com fundamento na Questão de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU,
determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado o
fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o
posicionamento desta TNU acerca do tema, para esperar pelo po-
sicionamento, em definitivo, da Corte Superior. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5056765-49.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: CELINA APA-
RECIDA PEIXOTO. Adv(s).: PR0018141A - PAULO HENRIQUE
VIDA VIEIRA, RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. A6 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5056765-49.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARAN' REQUERIDO: CELINA APARECIDA PEI-
XOTO Advogados do(a) REQUERIDO: PAULO HENRIQUE VIDA
VIEIRA - PR0018141A, LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0510325-14.2015.4.05.8200 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INALDO DOS SANTOS OLI-
VEIRA. Adv(s).: PB011662B - MARIA LUCINEIDE DE LACER-
DA SANTANA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: APS JOÃO PES-
SOA - CIDADÃ (13.001.060). Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0510325-14.2015.4.05.8200 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INALDO DOS
SANTOS OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MARIA LU-
CINEIDE DE LACERDA SANTANA - PB011662B REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato').

Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004986-71.2012.4.04.7006 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JO-
CEMARE RIBAS. R: MARIA LUIZA ALVES RIBAS. Adv(s).:
RS0071078A - DEBORA STANGLER WEBER. F4 Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
5004986-71.2012.4.04.7006 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: JOCE-
MARE RIBAS e outros Advogado do(a) REQUERIDO: DEBORA
STANGLER WEBER - RS0071078A Advogado do(a) REQUERI-
DO: DEBORA STANGLER WEBER - RS0071078A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, deu provimento ao recurso da parte autora, entendendo
que não incide decadência quanto à pleiteada revisão das parcelas
relativas a benefício derivado (no caso concreto, pensão por morte),
oriundo de benefício diverso recebido pelo de cujos, esse último
concedido antes da Medida Provisória n. 1.523-9/97. É o relatório.
Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria, o PEDILEF n.
5049328-54.2013.4.04.7000, a ser julgado sob o rito dos represen-
tativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação. Assim, le-
vando-se em consideração a sistemática dos recursos representativos
da controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
recursal de origem para aplicação do entendimento que vier a ser
pacificado no âmbito desta Turma Nacional de Uniformização. Ante
o exposto, com fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16,
III, do RITNU, determino a restituição dos autos à origem para
sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese que vier a ser
firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001171-53.2013.4.02.5170 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: VALDINEIDE DE ANDRADE.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: DEFENSORIA PUBLICA DA
UNIAO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LIDIA ROCARDA DA
SILVA. Adv(s).: RJ100942 - NAOZIMAR ESTELA PESSI DA SIL-
VA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 0001171-53.2013.4.02.5170
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: VALDINEIDE DE ANDRADE e outros RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e ou-
tros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: NAOZIMAR ESTELA PES-
SI DA SILVA - RJ100942

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de pensão por morte à parte
autora. É o relatório. O presente recurso não merece prosperar. As
instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório dos autos, en-
tenderam não haver comprovação dos requisitos legais para a con-
cessão do benefício pleiteado (qualidade de dependente do segurado
falecido), tendo em vista que não restou demonstrada a união estável
entre a parte autora e o de cujus. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato') Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011987-58.2013.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ELI PEREIRA FELIX. Adv(s).:
SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO BUSS,
SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advo-
gado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Unifor-
mização Processo nº 5011987-58.2013.4.04.7205 PEDIDO DE UNI-
FORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE:
ELI PEREIRA FELIX Advogados do(a) REQUERENTE: JORGE
BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-

corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0010762-39.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: HELENA FERREIRA DE
AZEVEDO. Adv(s).: PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MAR-
QUES PAIVA. R: União Federal. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 8
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010762-39.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: HE-
LENA FERREIRA DE AZEVEDO Advogado do(a) REQUERENTE:
ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA - PA9208 RE-
QUERIDO: União Federal Advogado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de pagamento relativo a gratificações de
incentivo a pensionista de servidor público federal. É o relatório.
Verifica-se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos
confrontados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma enten-
dimento no sentido de que a parte autora, pensionista de servidor
público federal, não faz jus ao recebimento das diferenças relativas às
gratificações de atividade GDPGTAS e GDPGPE por não ter com-
provado que o instituidor recebeu as referidas gratificações, os arestos
paradigmas trazem orientação no sentido de que nas ações em que se
pleiteia o pagamento de expurgos inflacionários e juros progressivos
sobre as contas vinculadas ao FGTS, os extratos das referidas contas
deverão ser fornecidos pela Caixa Econômica Federal, não havendo
como indeferir a petição inicial por ausência de documentos indis-
pensáveis para a propositura da ação. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 10 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0000177-64.2014.4.03.6333 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LIA DOS SANTOS KATZ.
Adv(s).: SP257674 - JOAO PAULO AVANSI GRACIANO. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F32 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0000177-
64.2014.4.03.6333 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LIA DOS SANTOS
KATZ Advogado do(a) REQUERENTE: JOAO PAULO AVANSI
GRACIANO - SP257674 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a possibilidade de resta-
belecimento de auxílio-doença. É o relatório. O inconformismo não
prospera. Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não
restou comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regra-
mento legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do
RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007070-96.2013.4.04.7204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA SALETE DA SILVA.
Adv(s).: SC0017256A - FERNANDA RECCO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5007070-96.2013.4.04.7204 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MARIA SALETE DA SILVA Advogado do(a) REQUE-
RENTE: FERNANDA RECCO - SC0017256A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem em que se discute a possibilidade de concessão de apo-
sentadoria híbrida à parte autora. É o relatório. Verifico que a matéria
se encontra sob análise nesta Turma Nacional de Uniformização, por
meio do PEDILEF 5009416-32.2013.4.04.7200, a ser julgado sob o
rito dos representativos da controvérsia, ainda pendente de aprecia-
ção. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos
representativos da controvérsia, e dos incidentes de uniformização
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processados na TNU, em que se devem observar as diretrizes es-
tabelecidas nos arts. 17, I e II, c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos
devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do
entendimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Na-
cional. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Ordem
23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos autos à
origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado à tese
que vier a ser firmada pela TNU. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002396-43.2011.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: MA-
RIA CONCEICAO PEREIRA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5002396-43.2011.4.04.7011 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS REQUERIDO: MARIA CONCEICAO PEREIRA Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a concessão de aposentadoria rural por idade à parte autora,
a qual exerce a atividade de boia-fria. É o relatório. Não prospera a
irresignação. O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp
1.321.493/PR, submetido ao rito dos representativos da controvérsia,
decidiu que: "RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA.
ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO RE-
PRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL.
TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE. BOIAS-FRIAS. PRO-
VA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI
8.213/1991. SÚMULA 149/STJ. IMPOSSIBILIDADE. PROVA MA-
TERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETEN-
DIDO. IDÔNEA E ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTEN-
SÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRE-
CITADA SÚMULA. 1. Trata-se de Recurso Especial do INSS com o
escopo de combater o abrandamento da exigência de produção de
prova material, adotado pelo acórdão recorrido, para os denominados
trabalhadores rurais boias-frias. 2. A solução integral da controvérsia,
com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do
CPC. 3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente tes-
temunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos
da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais
denominados "boias-frias", sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. 4. Por outro lado, considerando a inerente
dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o STJ
sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material
somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica vio-
lação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida
prova material for complementada por idônea e robusta prova tes-
temunhal. 5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha
pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os "boias-frias",
apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta
prova testemunhal para configurar a recorrida como segurada es-
pecial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados. 6.
Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao re-
gime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ." (REsp
1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SE-
ÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 19/12/2012) Destarte, incide a
Questão de Ordem 24/TNU 'Não se conhece de incidente de uni-
formização interposto contra acórdão que se encontra no mesmo sen-
tido da orientação do Superior Tribunal de Justiça, externada em sede
de incidente de uniformização ou de recursos repetitivos, represen-
tativos de controvérsia'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII,
do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5003121-18.2014.4.04.7111 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ARNALDO JONAS SPALL.
A: IRMA MARIA SPALL. A: SUZANE SPALL BELLOTTO.
Adv(s).: RS0041818A - MARCELO LIPERT. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: ARNALDO JONAS SPALL. R:
IRMA MARIA SPALL. R: SUZANE SPALL BELLOTTO. Adv(s).:
RS0041818A - MARCELO LIPERT. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5003121-18.2014.4.04.7111 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ARNALDO JONAS SPALL e outros (3) Advogado do(a)
REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advogado
do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A Advo-
gado do(a) REQUERENTE: MARCELO LIPERT - RS0041818A
REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem

13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007035-32.2014.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA. R: CELSO APARECIDO DE OLI-
VEIRA. R: NELSON ANTONIO DE OLIVEIRA. R: NEUZA DE
OLIVEIRA MATA. R: PEDRO BATISTA DE OLIVEIRA. Adv(s).:
PR0033213A - ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI. f32 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 5007035-32.2014.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: AN-
TONIO ROSA DE OLIVEIRA e outros (4) Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CA-
ROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZANONI - PR0033213A
Advogado do(a) REQUERIDO: ANA CAROLINA ARNALDI ZA-
NONI - PR0033213A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ré, pretendendo a
reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem que en-
tendeu que os valores recebidos de boa-fé pelo segurado, ainda que
indevidamente, são irrepetíveis. Sustenta a parte requerente que o
acórdão recorrido, ao entender que não seria possível o ressarcimento
ao Erário de verba de caráter alimentar recebida de boa-fé em razão
de erro cometido pela Administração, divergiu de julgado do Superior
Tribunal de Justiça, que, ao contrário, decidiu pela possibilidade dos
descontos, mesmo diante de boa-fé, a quem é garantido o parce-
lamento do débito. É o relatório. A Turma Nacional de Unifor-
mização, no julgamento do PEDILEF n. 2011.70.54.000676-2, firmou
entendimento no seguinte sentido: 'PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. ANULAÇÃO DE DÉ-
BITO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DE VALORES COBRADOS
PELO INSS. BENEFÍCIO CONCEDIDO INDEVIDAMENTE. ER-
RO DA ADMINISTRAÇÃO. VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. TURMA RECURSAL DEU
PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS. NATUREZA ALIMEN-
TAR. IMPOSSIBILIDADE DE REPETIBILIDADE DOS VALORES.
INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1.O presente incidente de
uniformização de jurisprudência manejado pela Parte autora, com
fundamento no art. 14, § 2º, da Lei nº 10.259/2001, pretende des-
constituir o julgado proferido pela Turma Recursal do Paraná que
proveu o recurso do INSS contra a sentença de procedência que
anulou o lançamento de débito fiscal e suspendeu o desconto de
valores recebidos de boa-fé pela autora. [...] 5. Quanto ao confronto
do julgado do Paraná com os julgados do Superior Tribunal de Jus-
tiça, merece provimento o recurso da autora. Em recente julgado, a
Corte Cidadã modificou seu entendimento no Resp 1384418/SC
2013/0032089-3, adotando a tese de que os valores percebidos pelo
segurado indevidamente deverão ser devolvidos independentemente
da boa-fé. Não obstante tal juízo, é entendimento desta Turma Na-
cional que os valores recebidos em demanda previdenciária são ir-
repetíveis em razão da natureza alimentar desses valores e da boa-fé
no seu recebimento-Precedente PEDILEF 00793098720054036301.
Importante destacar que ficou comprovado nos autos que o erro partiu
da Administração quanto ao pagamento do benefício previdenciário e
que a parte autora não contribuiu para o erro do INSS, autarquia que
tinha a sua disposição os meios e sistemas para averiguar se a parte
era ou não detentora de outro benefício. 6. Por fim, consigno recente
precedente desta TNU nesse mesmo sentido, julgado na sessão de
12/3/2014, o PEDILEF nº 5009489-60.2011.4.04.7204, da Relatoria
do Juiz João Lazzari. 7. Ante o exposto, incidente de uniformização
de jurisprudência conhecido e provido, para determinar o restabe-
lecimento da sentença de primeira instância.' (PEDILEF
2011.70.54.000676-2, Rel. Juíza Federal Marisa Cláudia Gonçalves
Cucio, julgado pela TNU em 07/05/2014) Destarte, incide a Questão
de Ordem 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a
jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudên-
cia dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do
acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0155631-21.2014.4.02.5151 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUCINEA TRAJANO LOPES
RIBEIRO. Adv(s).: RJ138836 - MARCOS CESAR FELISBINO RA-
MOS. A: ROBERTO GIOVANNE RIBEIRO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. R: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELEGRAFOS . Adv(s).: RS062611 - ERNESTO ATALIBA MAR-
QUESAN DA SILVA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0155631-21.2014.4.02.5151 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: LUCINEA TRAJANO LOPES RIBEIRO e
outros Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS CESAR FELIS-

BINO RAMOS - RJ138836 REQUERIDO: ECT-EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Advogado do(a) RE-
QUERIDO: ERNESTO ATALIBA MARQUESAN DA SILVA -
R S 0 6 2 6 11

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a legitimidade da Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos, na responsabilização por extravio de corres-
pondência. É o relatório. O presente pedido de uniformização não
comporta seguimento. No que tange à discussão acerca da legiti-
midade do ente público, trata-se, eminentemente, de matéria pro-
cessual. Dessarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de
uniformização que verse sobre matéria processual'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502163-72.2016.4.05.8401 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SIL-
VESTRE HONORATO DE MELO. Adv(s).: RJ183876 - WALTER
SA RIBEIRO NETO. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0502163-72.2016.4.05.8401 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - Mossoró
e outros (2) REQUERIDO: SILVESTRE HONORATO DE MELO
Advogado do(a) REQUERIDO: WALTER SA RIBEIRO NETO -
RJ183876

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute a averbação de período laborado em
condições adversas, pela exposição ao agente nocivo ruído. Requer,
assim, o provimento do recurso. É o relatório. A Turma Nacional de
Uniformização, no julgamento do PEDILEF 2009.72.64.000900-0 '
Tema 58, sob o rito dos representativos da controvérsia, decidiu que:
'PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. LIMITE
DE TOLERÂNCIA NO PERÍODO DE 6/3/1997 A 18/11/2003. RE-
TROATIVIDADE DO DECRETO Nº 4.882/2003. PERFIL PROFIS-
SIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO. DISPENSABILIDADE DE
LAUDO TÉCNICO AMBIENTAL. 1. A TNU revisou a Sumula nº
32, uniformizando o entendimento de que o Decreto nº 4.882/2003
aplica-se retroativamente. Dessa forma, o limite de tolerância no
período de 6/3/1997 a 18/11/2003 corresponde a 85 dB(A), afastando-
se a aplicação do Decreto nº 2.172/97. 2. Com esteio no art. 161, § 1º,
da já revogada Instrução Normativa INSS/PRES nº 20/2007 a TNU já
decidiu que a exibição do Perfil Profissiográfico Previdenciário dis-
pensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de com-
provação de condição especial de trabalho. A atual IN INSS/PRES nº
45/2010 não repetiu a norma constante do art. 161, § 1º, da revogada
IN INSS/PRES nº 20/2007. Isso, porém, não impede o reconhe-
cimento judicial de que, em regra, o PPP constitui documento su-
ficiente para comprovar a condição especial de trabalho. 3. O PPP
consiste em formulário preenchido pelo empregador com base em
laudo técnico ambiental elaborado por médico do trabalho ou en-
genheiro de segurança do trabalho. A validade do conteúdo desse
documento depende da congruência com o laudo técnico. Essa con-
gruência é sempre presumida. A presunção, porém, não é absoluta.
Circunstancialmente pode haver dúvidas objetivas sobre a compa-
tibilidade entre o PPP e o laudo técnico. Nesses casos, é legítimo que
o juiz condicione a valoração do PPP à exibição do laudo técnico
ambiental. 4. O acórdão recorrido não suscitou nenhum questiona-
mento objetivo em torno da fidedignidade do PPP. O julgado sim-
plesmente negou qualquer valor probatório ao PPP, desde que exigiu
de forma absoluta a exibição do laudo técnico ambiental. Errada-
mente transformou, assim, uma exceção em regra. A apresentação de
laudo técnico ambiental para aferir a validade do teor do PPP deve
ser a exceção, e não a regra. 5. Uniformizado o entendimento de que
a exibição do PPP dispensa a apresentação de laudo técnico de con-
dições ambientais do trabalho, salvo se houver impugnação específica
ao documento. 6. O Presidente da TNU poderá determinar que todos
os processos que versarem sobre esta mesma questão de direito ma-
terial sejam automaticamente devolvidos para as respectivas Turmas
Recursais de origem, antes mesmo da distribuição do incidente de
uniformização, para que confirmem ou adequem o acórdão recorrido.
Aplicação do art. 7º, VII, 'a', do regimento interno da TNU, com a
alteração aprovada pelo Conselho da Justiça Federal em 24/10/2011.
7. Incidente provido.' No entanto, verificando-se que foi interposto
recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de
Justiça, o qual fora admitido e tramita perante o Tribunal Superior
como a PET 9604/SC, com fundamento na Questão de Ordem n. 23
e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a
fim de que se aguarde pelo posicionamento, em definitivo, da Corte
Superior. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007394-12.2014.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JANDIRA RIBEIRO DE SOU-
ZA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
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(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 03 Processo nº 0007394-
12.2014.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JANDIRA RIBEIRO
DE SOUZA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRISTI-
NA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, no qual se discute acerca da incidência do prazo decadencial
para os casos de revisão da renda mensal inicial de benefício con-
cedido à parte autora. É o relatório. A requerente, embora tenha
colacionado paradigmas do STJ que tratam da referida matéria, não
comprovou a divergência. Isto por que não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com
díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF
n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
D E S PA C H O

No 0003090-69.2011.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: JOAO BATISTA MOURA. Adv(s).: SP194657 - JU-
LIANA MOREIRA LANCE COLI. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0003090-
69.2011.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
JOAO BATISTA MOURA Advogado do(a) REQUERIDO: JULIA-
NA MOREIRA LANCE COLI - SP194657

D E S PA C H O

Trata-se de pedido de uniformização regional, interposto nos termos
do art. 14, § 1º, da Lei 10.259/01, admitido pelo Presidente da Turma
Recursal. Ocorre que, ao invés de os autos terem sido encaminhados
à Turma Regional ' competente para julgar o agravo interposto contra
pedido de uniformização regional, como é o caso dos autos, o foram
para esta Turma Nacional de Uniformização. Desse modo, não sendo
a TNU competente para o julgamento do feito, pelos motivos acima
expostos, determino a remessa dos autos à Presidência da Turma de
origem para o prosseguimento do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5021082-78.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ENEDINA DALFOVO.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5021082-78.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ENEDINA DALFOVO Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute a reparação
por dano material, fruto de pagamentos de honorários contratuais. É o
relatório. O recurso não merece prosperar. Consoante reza o § 2° do
art. 14 da Lei 10.259/2001, caberá pedido de uniformização de in-
terpretação de lei federal quando houver divergência entre decisões
sobre questão de direito material proferidas por Turmas Recursais na
interpretação da lei, de sorte que o pedido fundado em divergência
entre decisões de turmas de diferentes regiões ou da proferida em
contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da
TNU. Desse modo, o conhecimento do incidente de uniformização
pressupõe que o acórdão recorrido divirja do entendimento firmado
em Súmula ou na jurisprudência dominante do STJ ou desta TNU, o
que não é o caso do julgado apontado como paradigma pela parte
requerente (REsp 1.134.725/MG), que revela o entendimento firmado
em um julgado isolado do STJ, a impedir que se reconheça que a tese
jurídica ali adotada represente a "jurisprudência dominante do STJ".
Destaque-se que a Questão de Ordem 05/TNU reza que "um pre-
cedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o conhe-

cimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele re-
conheça a jurisprudência predominante naquela Corte". Ademais, esse
é o entendimento firmado por esta Turma Nacional no PEDILEF
5006486-29.2013.4.04.7204, análogo ao presente caso, vejamos: "PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 'INDIGÊNCIA DA PETIÇÃO RE-
CURSAL NA DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA ' UM ÚNI-
CO ESPÉCIME COLIGIDO SEM CONSIGNAÇÃO DE TRATAR-
SE DE JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ ' INCIDÊNCIA
DA QUESTÃO DE ORDEM N. 05/TNU ' INCIENTE NÃO CO-
NHECIDO. Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado
pela parte ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo
da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Ju-
diciária de Santa Catarina. A Turma de origem, mantendo a sentença,
julgou improcedente o pedido de indenização por danos materiais,
decorrentes do pagamento de honorários contratuais pagos pelo ora
requerente ao seu advogado, em ação judicial na qual a parte re-
corrida sagrouse vencida. O incidente, equivocadamente a meu ver,
foi admitido na origem. Sucede que o recorrente, desde sua petição
inicial, lastreia seu pedido em precedente oriundo do STJ, consistente
no acórdão proferido por sua 3ª. Turma, relatora Ministra Nancy
Andrighi, nos autos do REsp 1.134.725/MG, cujo conteúdo alberga a
tese jurídica sustentada pela parte autora. O mesmo precedente, e
nenhum outro, ancorou o pedido de uniformização de jurisprudência.
Portanto, não se tem comprovada que a doutrina encampada pelo
acórdão mencionado configure a jurisprudência dominante do STJ.
No particular, tem incidência a questão de ordem no. 05, desta TNU:
'Um precedente do Superior Tribunal de Justiça é suficiente para o
conhecimento do pedido de uniformização, desde que o relator nele
reconheça a jurisprudência predominante naquela Corte'. Anoto que a
necessária ressalva não consta do voto então proferido pela Ministra
que o relatou. É fato que faz ela referência a outro precedente, de
igual jaez, oriundo do STJ: trata-se do R Esp 1027797/MG, também
da terceira turma e igualmente por ela relatado. Destarte, vejo que a
tese jurídica acolhida pelo único precedente apresentado pelo re-
corrente no máximo consigna a jurisprudência da terceira turma do
STJ, não havendo comprovação de que se trate de entendimento lá já
pacificado ou mesmo dominante. Pelo exposto, não conheço o in-
cidente de uniformização (Questão de Ordem no. 05-TNU)" Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 2 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002304-07.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ZELIA APPARECIDA CAS-
SEB FILIPPELLI. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FE-
LIPE SIQUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 6 Pro-
cesso nº 0002304-07.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: ZELIA
APPARECIDA CASSEB FILIPPELLI Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 RE-
QUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. É o relatório. Verifica-se que não é possível aferir a
autenticidade do inteiro teor anexado, posto que não corresponde ao
paradigma juntado pelas partes em suas razões recursais. Assim sen-
do, aplicável a Questão de Ordem n. 3 desta TNU, segundo a qual 'a
cópia do acórdão paradigma somente é obrigatória quando se tratar de
divergência entre turmas recursais de diferentes regiões, sendo exi-
gida, no caso de julgado obtido por meio da internet, a indicação da
fonte que permita a aferição de sua autenticidade' ' grifei. Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0007543-31.2011.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSE DOS SANTOS. Adv(s).:
SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0007543-31.2011.4.03.6311 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: JOSE DOS SANTOS Advogado do(a) REQUEREN-
TE: MARCUS ANTONIO COELHO - SP191005 REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PRE-
VID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de incidência do fenômeno da decadência
aos benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP nº 1523-
9/97. É o relatório. A Turma Nacional, por meio do PEDILEF n.

5018558-45.2013.4.04.7108, julgado sob o rito dos representativos da
controvérsia, assim decidiu: 'PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA
RENDA MENSAL INICIAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTE-
RIORMENTE À ENTRADA EM VIGOR DA MP Nº 1523-9, DE
27/06/97. INCIDÊNCIA DO INSTITUTO DA DECADÊNCIA. EN-
TENDIMENTO CONSOLIDADO NO STF. RE Nº 626.489/SE,
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. TERMO A QUO
PARA CONTAGEM DO PRAZO DECENAL EM 01/08/97. RE-
VISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL, MEDIANTE APLICA-
ÇÃO DO IRSM/94 SOBRE OS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.
PECULIARIDADE. RENÚNCIA À DECADÊNCIA COM ADVEN-
TO DA LEI Nº 10.999/04. TERMO A QUO PARA CONTAGEM
DO PRAZO DECADENCIAL. DATA DA ENTRADA EM VIGOR
DA MP 201/04 ' 26/07/04. AÇÃO AJUIZADA DENTRO DO PRA-
ZO DECENAL. INCIDENTE CONHECIDO E IMPROVIDO'. Con-
clui-se que o acórdão recorrido está em consonância com a juris-
prudência desta TNU. Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU
'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Tur-
ma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Es-
peciais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5043596-63.2011.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LEONEL SCHUTZENBER-
GER. Adv(s).: PR0026166A - LIGIA MARA DA SILVA LIMA,
PR0012166A - CARLOS ALBERTO STOPPA, PR0080582A - LUIZ
HENRIQUE PREUSS ABDALLA. A: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PARANÁ. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5043596-
63.2011.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: LEONEL SCHUTZENBER-
GER e outros Advogados do(a) REQUERENTE: LIGIA MARA DA
SILVA LIMA - PR0026166A, CARLOS ALBERTO STOPPA -
PR0012166A, LUIZ HENRIQUE PREUSS ABDALLA -
PR0080582A REQUERIDO: OS MESMOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001681-83.2011.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: ALBINO TODESCHINI. Adv(s).:
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. A6 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001681-
83.2011.4.04.7113 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Uni'o Federal REQUERIDO:
ALBINO TODESCHINI Advogado do(a) REQUERIDO: LUCIANA
INES RAMBO - RS0052887A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0511741-96.2015.4.05.8400 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: José Maria Rocha de Araújo.
Adv(s).: RN003682 - VENICIO BARBALHO NETO. R: UNIÃO
FAZENDA NACIONAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. 2 Con-
selho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo
nº 0511741-96.2015.4.05.8400 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE
INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Jos' Maria Rocha
de Ara'jo Advogado do(a) REQUERENTE: VENICIO BARBALHO
NETO - RN003682 REQUERIDO: ADJ/MINIST'RIO DA SA'DE e
outros (2) Advogado do(a) REQUERIDO: Advogado do(a) REQUE-
RIDO: Advogado do(a) REQUERIDO:
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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade incidência de contribuição previdenciária de
servidor público (PSS) sobre a Gratificação de Atividade de Combate
e Controle de Endemias ' GACEN, bem como a repetição do indébito.
É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida
divergência jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o
recorrente não observou o regramento legal, deixando de efetuar o
devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a similitude fá-
tica entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares conclusões,
ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5013563-46.2014.4.04.7110 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DE PELOTAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
MARIO JOSE SIMON. Adv(s).: RS0040196A - EISLER ROSA CA-
VADA. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5013563-46.2014.4.04.7110 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: FUNDA''O UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS RE-
QUERIDO: MARIO JOSE SIMON Advogado do(a) REQUERIDO:
EISLER ROSA CAVADA - RS0040196A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
Superior Tribunal de Justiça. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0003031-45.2015.4.03.6317 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: LUIZ CARLOS DE OLI-
VEIRA. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0003031-45.2015.4.03.6317 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: LUIZ CARLOS
DE OLIVEIRA Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE CRIS-
TINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-
ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0501632-60.2014.4.05.8108 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIO JORBELIO CARNEIRO DA SILVA. Adv(s).: CE014553 -
RAMON FERNANDES RODRIGUES, CE009049 - ANDRE LIMA
OLIVEIRA. 08 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 0501632-60.2014.4.05.8108 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social (Sobral) e outros
Advogado do(a) REQUERENTE: Advogado do(a) REQUERENTE:
REQUERIDO: ANTONIO JORBELIO CARNEIRO DA SILVA Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: RAMON FERNANDES RODRIGUES
- CE014553, ANDRE LIMA OLIVEIRA - CE009049

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a possibilidade de concessão de benefício assistencial à
parte autora. É o relatório. O inconformismo não prospera. Entendo
que a sugerida divergência jurisprudencial não restou comprovada.
Isto porque o recorrente não observou o regramento legal, deixando
de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando, portanto, a
similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto com díspares
conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no PEDILEF n.
00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do incidente será
obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no caso de di-
vergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de Ordem n.º 3
da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o cotejo ana-
lítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as questões de
fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com reprodução
dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das teses jurídicas
em conflito, evidenciando a diversidade de interpretações para a mes-
ma questão de direito.' Ainda que assim não fosse, a pretensão de se
alterar o entendimento firmado no acórdão recorrido não é possível
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato') Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 31 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001236-06.2013.4.04.7013 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NEIDE DE FATIMA CLE-
MENTE. Adv(s).: PR0046999A - FABIENE KAROLINA LAMIM
ROSA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5001236-
06.2013.4.04.7013 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: NEIDE DE FATIMA
CLEMENTE Advogado do(a) REQUERENTE: FABIENE KARO-
LINA LAMIM ROSA - PR0046999A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença que rejeitou o pedido de reconhecimento da
atividade rural no período de 1974 a 1979. É o relatório. O recurso
não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno
fático-probatório dos autos, decidiram que a parte não comprovou o
cumprimento do requisito da qualidade de segurado especial. Logo, a
pretensão de alterar o referido entendimento não é possível, em vir-
tude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim,
a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização
que implique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0008204-84.2015.4.03.6338 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INES DE PAULA SOUZA.
Adv(s).: MG105190 - CARLA APARECIDA ALVES DE OLIVEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº 0008204-
84.2015.4.03.6338 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INES DE PAULA SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: CARLA APARECIDA ALVES DE
OLIVEIRA - SP0367105A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-
denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com

fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001859-89.2012.4.04.7212 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: REMIDIO SCHWAMBACH.
Adv(s).: SC0007514A - OLIR MARINO SAVARIS. R: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. 10 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001859-89.2012.4.04.7212 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: REMIDIO SCHWAMBACH Advogado do(a) REQUEREN-
TE: OLIR MARINO SAVARIS - SC0007514A REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão proferido pela Turma Recursal de
origem, no qual se discute o pedido de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especia-
lidade de atividades laborativas desenvolvidas nos períodos men-
cionados na petição inicial. É o relatório. O presente recurso não
merece prosperar. A Turma Nacional de Uniformização, por meio do
PEDILEF 50479252120114047000, alinhando a sua jurisprudência ao
entendimento proferido pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento
do ARE n. 664.335, concluiu que 'o direito à aposentadoria especial
pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua
saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a
nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria es-
pecial'. Confira-se: PEDIDO NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDENCIA. ATIVIDADE COM EXPOSIÇÃO A
AGENTES INSALUBRES. FORNECIMENTO DE EPI. NECESSI-
DADE DE ALTERAÇÃO DO POSICIONAMENTO DA TNU EM
FACE DA

DECISÃO

DO STF NO ARE N.' 664.3 35 NA SISTEMÁTICA DA REPER-
CUSSÃO GERAL. SE O EPI FOR REALMENTE CAPAZ DE NEU-
TRALIZAR A NOCIVIDADE, NÃO HÃ MAIS RESPALDO CONS-
TITUCIONAL AO RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL.
SITUAÇÃO PARTICULAR DO RUÍDO. 1. Trata-se de Pedido Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência veiculado pela parte au-
tora em face de acórdão exarado pela Terceira Turma Recursal dos
Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado do Paraná,
que negou provimento ao seu recurso inominado, dando provimento
ao interposto pelo INSS. Em seu recurso, a parte autora argumenta
que a atividade da autora ' laborada nos períodos entre 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004 - não foram considerados es-
peciais em razão do uso do EPI eficaz e, por este motivo, não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infec-
tocontagiantes de modo habitual e permanente. 2. Aponta como pa-
radigma julgado desta TNU (2008.72.54.006111-0). O Min. Presi-
dente deste colegiado admitiu o pleito nacional de uniformização. 3.
O(s) paradigma(s) mostra(m)-se válido(s) para o conhecimento do
incidente. 4. Inicialmente, é importante destacar que esta Turma Na-
cional de Uniformização possui a Súmula 09 com o seguinte teor: O
uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine
a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o
tempo de serviço especial prestado. Em vários precedentes, a TNU
inclusive tem ampliado o alcance da Súmula 09 para outros agentes
insalubres. Dentre outros argumentos, consignou-se que para fins
previdenciários a insalubridade teria fundamentos diversos dos que
são previstos no Direito do Trabalho, bem como o fato de que a
aposentadoria especial teria uma natureza compensatória. Contudo,
em face da decisão proferida pelo STF no ARE n.º 664.335, na
sistemática da Repercussão Geral, entendo necessário alinhar o en-
tendimento desta Turma de Uniformização. 5. Nesta decisão para-
digmática, o que estava em jogo era a possibilidade de o direito à
aposentadoria especial pressupor ou não a efetiva exposição do tra-
balhador a agente nocivo à sua saúde. Após o seu julgamento, foram
fixadas duas teses: i) o direito à aposentadoria especial pressupõe a
efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de
modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade
não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial; ii) na
hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais
de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Pro-
fissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equi-
pamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de
serviço especial para aposentadoria. 6. Nesta matéria, majoritaria-
mente, o Poder Judiciário construiu uma posição favorável ao se-
gurado, fundamentada na experiência prática de que não bastava
apenas fornecer o EPI, sendo necessária a fiscalização quanto a sua
real eficácia e a sua substituição periódica. Ademais, frisou nossa
Corte Suprema que, em caso de divergência ou dúvida sobre a real
eficácia do equipamento de proteção individual, a premissa a nortear
a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao
benefício da aposentadoria especial, isto porque o uso de EPI, no caso
concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar com-
pletamente a relação nociva a que o empregado se submete. De fato,
muitas vezes, a informação lançada nos formulários era genérica e
pouco verossímil, pois nos termos das NR-02 do MT só poderá ser
posto à venda ou utilizado o EPI com a indicação do Certificado de
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Aprovação ' CA, expedido pelo órgão nacional competente em ma-
téria de segurança e saúde no trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego. Mas nos casos em que não há dúvida sobre o equipamento
de proteção individual atender a todos os requisitos legais e eliminar
as consequências dos agentes nocivos, as conclusões do STF foram
no sentido de que se o EPI for capaz de neutralizar a nocividade, não
haveria respaldo constitucional à aposentadoria especial. 7. No ARE
n.º 664.335, o Supremo Tribunal Federal expressamente debateu o
sentido e o alcance da Súmula 9 desta Turma de Uniformização
(destaco os parágrafos 22 a 53 do voto do Ministro Barroso e os
debates que foram travados a seguir). Penso que a razão que inspirou
a edição da Súmula foi o consenso que a comunidade jurídica e
científica de que, no caso do ruído, não há equipamentos de proteção
capazes de impedir este agente de afetar a saúde do trabalhador. O
STF reconheceu a necessidade de continuar tratando o ruído e forma
diferenciada, tanto que fixou a segunda tese. E nesta tese consagra
que o direito ao reconhecimento do tempo especial é devido, mesmo
que exista declaração do empregador, por que no atual estágio tec-
nológico não existem EPIS verdadeiramente eficazes para o ruído.
Mas se no futuro eles vierem a eliminar a insalubridade, então não
haverá direito ao reconhecimento do tempo como especial. 8. Depois
dos debates que se seguiram, o Ministro Terori ' que inicialmente
entendia não haver questão constitucional relevante para se apreciada
pelo STF - se convenceu de que o STF estava mudando o en-
tendimento da Súmula 9 da TNU e que, nas instâncias ordinárias,
tanto a sentença quanto o acórdão assentaram que o equipamento não
era eficaz e por isso, concordou em negar provimento ao recurso do
INSS por esse fundamento. A decisão do STF ficou assim ementada:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ES-
PECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO
PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA
COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁ-
RIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O
AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO
NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU
SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁ-
BEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO
CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI.
EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARAC-
TERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NE-
GAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Con-
duz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade cons-
titucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência
social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones cons-
titucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts.
3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III,
CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e
225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve
ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores
e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para
com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Cons-
tituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático
de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização
social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196,
CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e
225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, §
1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de
previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos 'casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de
deficiência, nos termos definidos em lei complementar'. 4. A apo-
sentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para
aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à
saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que
não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de con-
tribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a
nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º,
CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a
correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador
ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado di-
retamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria es-
pecial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88).
Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, jul-
gamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE
220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Se-
gunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio
para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no
art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de
1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que
este benefício será financiado com recursos provenientes da con-
tribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro
lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de
Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta con-
tribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus em-
pregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formu-

lários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para
que as empresas continuem a cumprir a sua função social, propor-
cionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O
risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria
especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde
ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna
indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade
notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela
legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido pre-
sente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A inter-
pretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com
o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do
trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial ex-
cepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas ati-
vidades laborativas em 'condições especiais que prejudiquem a saúde
ou a integridade física'. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva
que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva
exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que,
se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas
pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de
divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Pro-
teção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário
é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria es-
pecial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se
afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação no-
civa a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se es-
pecificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do
limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Pro-
teção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído
a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a po-
tência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão
muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos pro-
venientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de
doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de apo-
sentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de con-
tribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será fi-
nanciado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o
inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas
alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa
permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se
pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubi-
tavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma
eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a
simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influen-
ciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de
um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.
14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário
é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima
dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no
âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da
eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não des-
caracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agra-
vo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário.
(ARE 664335 / SC, Tribunal Pleno, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe-029,
DIVULG 11/02/2015, PUBLIC 12-02-2015) (grifei) 9. Penso, por
conseguinte, que a TNU deverá alterar, em breve a redação da Sú-
mula 09, em conformidade com a doutrina construída pelo STF na
decisão apontada. Porém, como o incidente não versa especificamente
sobre o agente ruído, e melhor que isto seja feito em outra opor-
tunidade. 10. Com base na posição que triunfou no STF, se o EPI for
realmente capaz de neutralizar a nocividade, não há mais respaldo
constitucional ao reconhecimento do tempo especial. Ancorado nesta
premissa, passo ao exame do presente incidente. Transcrevo o voto
divergente, que foi o vencedor: VOTO DIVERGENTE Dispensado o
relatório, nos termos dos artigos 38 e 46, da Lei nº 9.099/95, com-
binado com o artigo 1º, da Lei nº 10.259/2001. Trata-se de recursos
contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido inicial
de revisão da renda mensal inicial de benefício de aposentadoria por
tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo
(22/08/2005), mediante o reconhecimento do exercício de atividade
especial, para fins de conversão em tempo de serviço comum, nos
períodos de 19/05/1985 a 19/07/1985, 24/07/1985 a 09/05/1986,
10/06/1986 a 10/07/1986, 26/07/1986 a 05/08/1986 e 18/08/1994 a
01/06/1998; bem como julgou extinto o processo sem resolução do
mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil, por falta de interesse processual, em relação aos períodos de
10/11/1986 a 22/09/1987, 01/04/1988 a 30/06/1990 e 01/07/1990 a
31/01/1994. O INSS alega, em razões de recurso (evento 77 - REC1),
que é indevido o reconhecimento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998. A parte autora postula, em razões recursais (evento 78 -
REC1), o enquadramento como especial dos períodos de 12/02/1973

a 10/12/1973, 12/02/1974 a 12/12/1974, 15/02/1975 a 15/02/1976,
14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986 a 28/10/1986 e 02/06/1998 a
12/02/2004. Sustenta que implementa os requisitos legais exigidos
para obter benefício de aposentadoria especial. O nobre Relator apre-
sentou voto no sentido de negar provimento aos recursos, mantendo a
sentença por seus próprios fundamentos. No entanto, em que pese o
merecido respeito ao posicionamento assumido pelo Juiz Federal Re-
lator, ouso manifestar divergência apenas quanto ao pedido de en-
quadramento do período de 29/04/1995 a 01/06/1998 como especial
(recurso do INSS). De outro lado, acompanho o Relator quanto à
improcedência do pedido de reconhecimento da especialidade da ati-

vidade exercida nos períodos de 14/02/1978 a 31/08/1978, 11/08/1986
a 28/10/1986 e 02/06/1998 a 12/02/2004 (Recurso da Parte Autora).
Período de 29/04/1995 a 01/06/1998 (Recurso do INSS) Para com-
provar a especialidade da atividade laborativa exercida no período de
29/04/1995 a 01/06/1998, foram apresentados os seguintes documen-
tos: a) Perfil Profissiográfico Previdenciário (evento 9 - FORM45 e
FORM46) reportando ao exercício da atividade de Atendente de En-
fermagem, no setor de Enfermaria, no período de 18/08/1994 a
12/02/2004, junto ao Hospital e Maternidade Santa Izabel S/C Ltda.
Consta que a segurada realizava 'atendimento aos pacientes inter-
nados, quanto à medicação, higiene, banhos e mudança de decúbito.
Executar atividades de limpeza e desinfecção de materiais. De forma
habitual e permanente'. Consta ainda que havia exposição a agentes
biológicos e o uso de EPI eficaz; b) Programa de Prevenção de
Riscos Ambientais - PPRA, de 08/1999, do Hospital e Maternidade
Santa Izabel S/C Ltda. (evento 27 - LAU13 a LAU22), constando que
'o ruído avaliado em nenhum local ultrapassou o limite máximo de
exposição diária definido por norma que é de 85 dB(A), para uma
jornada de 8:00hs/dia' (LAU17) e que 'da área de saúde, para as
atividades que envolvem agentes biológicos, a insalubridade é ava-
liada qualitativamente, assegurando o adicional de 20% do salário
mínimo, para os trabalhadores em enfermagem geral, manutenção,
lavanderia, serventes e empregados em laboratório. Sendo que para os
trabalhadores em setores de isolamento de doenças infecto-conta-
giosas e laboratório anatomopatológicos, é assegurado o adicional de
40% do salário mínimo' (LAU18). Consta ainda que 'os riscos bio-
lógicos estão controlados através de procedimentos internos do hos-
pital, com a contratação de enfermeira padrão, para coordenação da
área de Infecção Hospitalar e Controle de Qualidade' (LAU18); c)
Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional - PCMSO, de
10/2000, do Hospital e Maternidade Santa Isabel S/C Ltda. Cumpre
anotar inicialmente que a atividade de Atendente de Enfermagem não
se enquadra nas categorias profissionais relacionadas na legislação
previdenciária, em relação às quais é possível a presunção da ex-
posição a agentes nocivos, pois o Código 2.1.3, do Anexo II ao
Decreto nº 83.080/79, exige a comprovação da exposição a agentes
biológicos. Os elementos de prova trazidos aos autos, no entanto, não
permitem o reconhecimento da especialidade da atividade desem-
penhada no período de 29/04/1995 a 01/06/1998, pois não restou
cabalmente demonstrada a exposição aos agentes biológicos infecto-
contagiantes de modo habitual e permanente. O simples fato de tra-
balhar em ambiente hospitalar não assegura, por si só, à parte autora
o direito ao reconhecimento da especialidade da atividade exercida,
pois não expõe o trabalhador à condição excepcional de trabalho.
Ademais, as atividades exercidas pela autora incluem realização de
tarefas que não a expunham a contaminação, uma vez que nem todos
os pacientes atendidos são portadores de moléstia infecto-contagiosas,
capazes de colocar em risco a saúde da parte autora. Nessas con-
dições, é indevido o enquadramento do período de 29/04/1995 a
01/06/1998 como especial. O INSS, portanto, deverá realizar nova
contagem de tempo de contribuição, nos termos da decisão desta 3ª
Turma Recursal, e revisar a renda mensal inicial do benefício da parte
autora, observada a regra do artigo 122, da Lei nº 8.213/91. Condeno
a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em
10% do valor da causa (Lei nº 9.099/95, artigo 55). A execução dessa
verba deverá ficar suspensa enquanto estiver presente a condição de
beneficiário da justiça gratuita. Ante o exposto, voto por NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR E DAR PROVIMEN-
TO AO RECURSO DO RÉU. 11. Em ambos os períodos, 29/04/95 a
01/06/98 e 02/06/1998 a 12/02/2004, a tese da parte autora é que as
instâncias ordinárias contrariam o entendimento da TNU, pois ana-
lisando as provas constantes dos autos, concluíram que o equipa-
mento de proteção individual utilizado pela parte autora foram efi-
cazes, descaracterizando a atividade nociva à sua saúde. Transcrevo
parte da sentença: Para o período de 02/06/98 a 12/02/04, a im-
procedência do pedido é medida que se impõe. Isso porque o uso de
EPI eficaz descaracteriza a especialidade a partir de 02/06/98, desde
que haja prova técnica confirmando que o uso do EPI's atenua, reduz
ou neutraliza a nocividade do agente a limites legais de tolerância,
nos termos da OS INSS/DSS 600/98 (TRF4. APELREEX
2005.71.00.026215-0, Relator Francisco Donizete Gomes, D.E.
27/01/2011). Ressalte-se que a Lei nº 9.732 de 11/12/98 impôs a
obrigatoriedade do uso dos EPI's. No caso, a empresa empregadora
avaliou a nocividade das atividades desenvolvidas pela autora e con-
siderou amenizada a exposição aos agentes biológicos pelo uso efe-
tivo dos Equipamentos de Proteção Individual ' EPI´s. É o que se
extrai do item 15.7 do PPP apresentado (evento 09, FORM45). Ou-
trossim, em resposta à determinação judicial, o Hospital e Mater-
nidade Santa Izabel informou a orientação, disponibilização e o uso
efetivo dos EPI's, que consistiam em luvas e máscaras cirúrgicas, e
esclareceu que mesmo em momento anterior ao documento apre-
sentado já havia a utilização dos EPI´s. Vale ressaltar que, no en-
tender deste Juízo, a utilização de EPI somente não descaracteriza a
natureza especial das atividades em se tratando de agente físico ruído,
diante da peculiaridade que envolve os protetores auriculares e a
ausência de prova cabal de atenuação nos níveis de ruído informados
pelos fabricantes, o que, aliás, está em consonância com a redação da
súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização dos Julgados dos
Juizados Especiais Federais. 13 O acórdão da Terceira Turma Re-
cursal dos JEFs do Paraná manteve a sentença por seus próprios
fundamentos, quanto ao lapso de 02/06/1998 a 12/02/2004 e reformou
a sentença para excluir o período de 29/04/1995 a 01/06/1998. Con-
siderando a nova redação da Súmula 09, sobre a qual foram tecidas
considerações nos itens anteriores, entendo que deve ser negado pro-
vimento ao pedido da parte autora. 14. Para afastar a conclusão das
instâncias ordinárias de que o EPI não seria eficaz, seria necessário
reexaminar o conjunto fático-probatório para verificar se o EPI uti-
lizado pela parte autora foi realmente eficaz. Todavia, isso não se
mostra possível em sede de processo objetivo (incidente de uni-
formização). 15. Em face de todo o exposto, e nos termos da fun-
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damentação, tenho que o pedido nacional de uniformização de ju-
risprudência formulado pela parte autora deve ser conhecido e im-
provido. (PEDILEF 50479252120114047000, Rel. JUIZ FEDERAL
DANIEL MACHADO DA ROCHA, DOU 05/02/2016 PÁGINAS
221/329). Compulsando os autos, verifico que o acórdão impugnado
está em consonância com o mencionado entendimento. Dessa forma,
incide, à espécie, a QO 13/TNU: 'Não cabe Pedido de Uniformização,
quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou no mesmo
sentido do acórdão recorrido'. Ademais, para afastar a conclusão da
Turma Recursal de origem, quanto à eficácia do EPI utilizado pela
parte autora, seria necessário reexaminar o conjunto fático-probatório.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 5 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

MARCO AURÉLIO, Plenário em 25/09/2013. 9. Nesse passo, releva
considerar que a matéria acha-se pendente de julgamento definitivo
pelo Superior Tribunal de Justiça, Primeira Seção, mercê da PET
10.723/RJ, em virtude da interposição de agravo regimental. 10. Res-
salte-se, esse mecanismo recursal é previsto no art. 14, § 4º, da Lei nº
10.259/2001 que, na forma do § 6º, mutatis mutandis, do mesmo
dispositivo prevê a retenção do feito na origem para aguardar o
pronunciamento do STJ. 11. Não é outro o entendimento adotado na
Decisão do Ministro OG FERNANDES Presidente deste Colegiado
Nacional, quando Sua Excelência determinou o sobrestamento e a
restituição dos autos à origem, para a adequação do julgado à tese que
vier a ser firmada pela Corte Superior, consoante o processo a seguir
transcrito: PROCESSO: 0016379-11.2011.4.01.3801 ORIGEM: MG -

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS REQUERENTE:
UNIÃO PROC./ADV.: PROCURADORIA-GERAL DA UNIÃO RE-
QUERIDO (A): MARIA DE LOURDES GOMES CARDOSO
PROC./ADV.: MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS RIBEIRO
OAB: MG- 48288

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ora requerente
contra decisão que negou provimento ao agravo, tendo em vista que
o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência
do STF. A parte embargante alega, em síntese, a ocorrência de omis-
são na decisão embargada, porquanto a matéria debatida, referente a
retroatividade dos efeitos financeiros da GDPGPE, encontra-se pen-
dente de julgamento através da PET 10.723/RJ. Requer, assim, o
provimento do recurso para que seja sanado o vício apontado. Sem
impugnação. É, no essencial, o relatório. Nos termos do art. 535 do
Código de Processo Civil, os embargos de declaração prestam-se a
sanar obscuridade, contradição ou omissão eventualmente existentes
no julgado. Com efeito, a questão jurídica objeto da presente de-
manda encontrase afetada à Primeira Seção da Corte Superior de
Justiça, aguardando o julgamento da PET 10.723/RJ. Assim, levando-
se em consideração a sistemática dos recursos representativos da
controvérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos
incidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 543-B, §§ 1º e 3º, e 543-
C, §§ 1º, 2º, 7º e 8º, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os
autos devem ser devolvidos à Turma recursal de origem para apli-
cação do entendimento que vier a ser pacificado no âmbito do Su-
perior Tribunal de Justiça. Ante o exposto, com fundamento no art.
16, III, do RITNU, acolho os embargos para anular a decisão anterior
e, prosseguindo no julgamento, determino, em consequência, o so-
brestamento e a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado à tese que vier a ser firmada pela Corte Superior. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 11 de dezembro de 2015. MINISTRO OG FERNANDES 12.
Conquanto atento à autoridade da compreensão que emerge dos dis-
positivos legal e regimental externada pelo Excelentíssimo Senhor
Ministro Presidente, importa ressaltar que a PET nº 10.723/RJ teve
liminarmente indeferido o processamento em Decisão da Ministra
REGINA HELENA COSTA, em 13.08.2015, por entender à luz de
múltiplos precedentes da Corte Superior que pleito da União não se
baseia na jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.
Dessa decisão foi interposto o Agravo Regimental nº 337969/2015
(85) em 27.08.2015 o qual se encontra pendente de julgamento (art.
258-259 do Regimento Interno do STJ). 13. Tal o contexto, dada a
especificidade processual da qual não se identifica possibilidade de
inflexão no entendimento externado pela Ministra Relatora, de par
com o fato de que a matéria faz parte dos temas afetados como
representativo da controvérsia (atualização em 26.04.2016, nº 16 da
listagem), não se percebe razão suficiente para obstar o julgamento
pela TNU, mesmo antes do pronunciamento definitivo do STJ, in
casu, ante a convergência jurisprudencial que lastreia a Decisão de
indeferimento liminar do processamento em tela; donde não se jus-
tifica ficar o Colegiado Nacional de Uniformização impedido de ex-
primir seu entendimento uniformizador para orientação das demais
instâncias componentes do modelo dos Juizados Especiais Federais;
mesmo porque a tese uniformizadora, causa ensejadora da PET
10.723, é a mesma assentada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 662406, com repercussão geral. 14. No tocante à questão es-
pecífica sob exame, consoante referido linhas acima esta Turma Na-
cional de Uniformização firmou a tese no mesmo sentido do STF,
segundo a qual o termo final do pagamento diferenciado das gra-
tificações de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data
da homologação do resultado das avaliações após a conclusão do
primeiro ciclo correspondente, não podendo a administração retroagir
os efeitos financeiros à data anterior, dentre outros julgados, con-
forme: PEDILEF 05011939420104058300, relator Juiz Federal WIL-
SON JOSÉ WITZEL, DJe 22.01.2016, pp. 83-132. AGRAVO RE-
GIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE DE-
SEMPENHO. PROPORCIONALODADE E RETROAÇÃO. PRECE-
DENTE DA TNU. QUESTÃO PACIFICADA PELO COLEGIA-
DO.

DECISÃO

NÃO RECONSIDERADA. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVI-
DO. Trata-se de agravo regimental oposto contra decisão monocrática
desta Relatoria que determinou, nos termos do inciso X do art. 8º do
Regimento Interno desta TNU, o retorno do processo ao Juízo Federal
de origem para adequação do julgado, tendo em vista precedente
deste Colegiado Nacional em razão do julgamento do PEDILEF's
05101183620114058400, Rel. Juiz Federal Rogério Moreira Alves,
DOU 16/08/2013 pág. 79/115; PEDILEF 5000642-68.2013.4.04.7214,
Rel Juiz Federal Daniel Machado da Rocha, DOU 17/04/2015, Seção
1, pág 210. Inicialmente, não reconsidero a decisão anteriormente por
mim proferida, por seus próprios fundamentos. Conforme se verifica
do PEDILEF 5056174-15.2012.4.04.7100, a jurisprudência recente
desta Turma Nacional de Uniformização é tranquila no sentido de que

o cálculo do valor da gratificação em tela tem que observar a pro-
porcionalidade da aposentadoria da parte autora. A fundamentação
discorrida pela agravante demonstra a evidente pretensão de reexame
da questão, que já se encontra uniformizada por este Colegiado acerca
da interpretação do direito, a fim de se evitar a aplicação de teses
contrárias a situações semelhantes. De mais a mais, a despeito dos
paradigmas e do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, no
julgamento do REsp nº 1.368.150-PE, em 16/04/2013, no sentido de
não é possível estender o pagamento da gratificação de desempenho
GDPGPE no percentual de 80% de seu valor máximo devido aos
servidores ativos nos moldes do art. 7º, a, § 7º da Lei nº 11.357/2006,
aos servidores inativos, recentemente, o Plenário do Supremo Tri-
bunal Federal, em 25 de setembro de 2013, por ocasião do julgando
o RE 631389, por votação majoritária, entendeu por estender "aos
servidores inativos e pensionistas do Departamento Nacional de
Obras Contra as Secas (DNOCS) a percepção de 80% da Gratificação
de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo
(GDPGPE). A gratificação, prevista na Lei 11.357/2006, é concedida
nesse percentual aos servidores ativos daquela autarquia, e a extensão
aos inativos vale até a data de conclusão do primeiro ciclo de ava-
liação de desempenho. A matéria teve repercussão geral reconhe-
cida." Em consulta ao inteiro teor do acórdão no site do STF, foi
possível ter acesso ao voto do Relator Ministro Marco Aurélio, bem
como de seus pares, no qual foi discutida a questão da retroação,
tendo sido a tese parcialmente provida pelo para estabelecer, "como
marco final, como termo final do conteúdo decisório, a avaliação,
sem o efeito retroativo" (sic), ficando, dessa forma, consignado no
julgamento, que a regra da lei de regência somente passaria a se
aplicar a partir da conclusão do primeiro ciclo de avaliação. Contudo,
o referido acórdão ainda não transitou em julgado. Muito menos a Pet
10723/RJ, distribuída pela União dirigida ao Supremo Tribunal Fe-
deral em 05/11/2014, obteve qualquer decisão até o momento no
sentido de unificar a decisão de suspensão em qualquer grau de
jurisdição. Já com relação ao RE 662.406/AL, recentemente, o Su-
premo Tribunal Federal julgou o recurso extraordinário da União
Federal, negando- lhe provimento, para fixar a tese de que o termo
inicial do pagamento diferenciado das gratificações de desempenho
entre servidores ativos e inativos é o da data da homologação do
resultado das avaliações após a conclusão do primeiro ciclo de ava-
liações, não podendo a administração retroagir os efeitos financeiros
à data anterior. Ressalto que como se extrai do andamento processual
do sítio do STF, os autos foram baixados à origem em 12/03/2015.
Em sendo assim, impõe-se a manutenção da decisão ora agravada.
Desta forma, conheço do agravo regimental, mas nego-lhe provi-
mento. 15. Nessas condições, voto em sede de incidente de uni-
formização nacional representativo da controvérsia, para refirmar a
tese de que o termo final do pagamento diferenciado das gratificações
de desempenho entre servidores ativos e inativos é a data da ho-
mologação do resultado das avaliações, após a conclusão do primeiro
ciclo correspondente, de modo que não pode a Administração re-
troagir os efeitos financeiros a data anterior.' Dessa forma, quanto à
paridade da gratificação de incentivo, incide a QO 13/TNU: 'Não
cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma
Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. En-
tretanto, no que se refere à proporcionalidade da gratificação de
incentivo, a TNU, através do PEDILEF n. 5056282-
44.2012.4.04.7100, DOU de 22/1/2016, firmou entendimento no se-
guinte sentido: SERVIDO PÚBLICO - GDPGTAS e GDPGPE -
GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DEVE SER PAGA PROPOR-
CIONALMENTE AO SERVIDOR INATIVO ' AUSÊNCIA DE DIS-
POSIÇÃO EM CONTRÁRIO NA LEI INSTITUIDORA DA RE-
FERIDA GRATIFICAÇÃO A Presidência da TNU deu provimento a
agravo visando exame de incidente de uniformização nacional, via do
qual pretende a União reforma de acórdão oriundo de Turma Recursal
dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio Grande
do Sul que concedeu valor integral de gratificação ao servidor apo-
sentado. A decisão impugnada foi versada nos seguintes termos: 'Tra-
ta-se de recurso interposto pela parte autora em face da sentença que
reconheceu o direito percepção da GDPGTAS e GDPGPE nos mes-
mos percentuais e valores pagos aos servidores em atividade. A parte
autora postulou o pagamento integral da gratificação, alegando que
esta não pode ser reduzida pelo fato de gozar uma aposentadoria
proporcional. Este é o relato, passo a decidir. No tocante à pro-
porcionalidade da gratificação, entendo que não é devida redução
alguma do direito reconhecido em virtude do caráter proporcional do
benefício, haja vista a legislação pertinente não estabelecer distinção
entre benefícios integrais e proporcionais, outorgando a mesma pon-
tuação a todos. Sem custas e honorários advocatícios por não haver
recorrentes vencidos. Considero prequestionados os dispositivos enu-
merados pela ré nas razões recursais, declarando que a decisão en-
contra amparo nos dispositivos da Constituição Federal de 1988 e na
legislação infraconstitucional, aos quais inexiste violação. Ante o
exposto, voto por dar provimento ao recurso da parte autora'. Todavia,
a 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais/SP, em pre-
cedente mencionado pela recorrente (conforme acórdão proferido no
processo nº. 0018718-57.2008.4.03.6301, Rel. Juiz Federal Leonardo
Vietri Alves de Godoi, Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª
Região (Edição nº 233/2012), de 14 de dezembro de 2012), entende
que o cálculo das diferenças de gratificação de desempenho deve
observar a proporcionalidade em que foi concedida a aposentadoria
do servidor. Do cotejo entre o acórdão combatido e o julgado pa-
radigma, observo que está caracterizada a divergência de entendi-
mento quanto ao direito material posto em análise nos autos, em
razão da ocorrência de similitude fática entre eles. Presente a di-
vergência de interpretação conheço o incidente de uniformização.
Como já consignado em diversos precedentes da TNU, a propor-
cionalidade, em casos que tais, é consectário lógico decorrente da
natureza do próprio provento percebido pela parte, haja vista tratar-se
de característica inerente a sua aposentadoria/pensão, sendo de ver

No 0010738-11.2017.4.90.0000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: LUCIMAR MARIA AMERICO. Adv(s).:
PA9208 - ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES PAIVA. 03
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 0010738-11.2017.4.90.0000 PEDIDO DE UNIFORMIZA-
ÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: União
Federal REQUERIDO: LUCIMAR MARIA AMERICO Advogado
do(a) REQUERIDO: ANDREA CARLA DA SILVA MARQUES
PAIVA - PA9208

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a paridade e proporcionalidade das gratificações de in-
centivo entre servidores em atividade e inativos ou pensionistas, a ser
paga a estes até a homologação das avaliações de desempenho da-
queles. É o relatório. O pedido merece ser acolhido em parte. A
Turma Nacional, por meio do PEDILEF n. 5028485-
59.2013.4.04.7100, julgado sob o rito dos representativos da con-
trovérsia e já transitado em julgado, assim decidiu: 'PEDILEF. RE-
PRESENTAIVO DA CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO.
GDPGPE. RETROATIVIDADE. ART. 7º DA EC Nº 41/2003. IM-
POSSIBILIDADE. PET 10.723/RJ. ENTENDIMENTO HÍGIDO.
STF. RE 662406. CONHECIMENTO E IMPROVIMENTO. 1. Cui-
da-se de incidente de uniformização nacional interposto pela União
objetivando a reforma de acórdão da 5ª Turma Recursal do Rio
Grande do Sul, pelo qual manteve a sentença de procedência do
pedido de paridade entre servidores públicos civis em atividade e
inativos ou pensionistas, relativamente à Gratificação de Desempenho
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo ' GDPGPE. 2. Aduz,
em resumo, que ao estabelecer como data limite para a percepção da
vantagem a homologação das avaliações dos servidores ativos, afas-
tou a retroatividade dessas avaliações a janeiro de 2009 em incon-
formidade com a previsão do art. 7º da Emenda Constitucional nº
41/2003. 3. Contrarrazões pugnam pelo não provimento e pela ma-
nutenção do acórdão combatido. 4. O recurso teve o transito negado
na origem. Em virtude de agravo foi encaminhado à TNU. Assim, a
Presidência do Colegiado Nacional o admitiu e, em conformidade
com o art. 17, incisos I e II, do Regimento Interno determinou o
processamento como representativo da controvérsia, bem como o
sobrestamento dos demais processos. 5. Foi publicado edital, em
consonância com o inciso III do art. 17 do RI-TNU, oferecido parecer
do Ministério Público Federal (inciso V do RI-TNU), bem como
apresentados memoriais pela Defensoria Pública da União defen-
dendo o entendimento adotado no Juízo de origem, em sintonia com
o assentado pelo Supremo Tribunal Federal sobre o tema, e da União
pugnando, em síntese, pelo sobrestamento do feito até o pronun-
ciamento da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça ante a
pendência do julgamento da PET 10.723/RJ. E, na hipótese de en-
tendimento diverso, quanto sobrestamento reitera o pleito de pro-
vimento do incidente de uniformização, à conta da presunção de
constitucionalidade do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº
11.357/2006, de modo a assentar a retroatividade dos efeitos finan-
ceiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE a 01/01/2009, dada
a ausência de declaração de inconstitucionalidade desse dispositivo
legal. Passo ao voto. 6. A controvérsia decorre das posições con-
trapostas, de um lado o entendimento expressado no acórdão re-
corrido segundo o qual: 'À luz das premissas consignadas neste voto,
conclui-se que a GDPGPE, no âmbito do Comando da Aeronáutica,
manteve a natureza de gratificação de caráter geral até sua regu-
lamentação e término do primeiro ciclo de avaliação, este ocorrido
em 30/11/2010, conforme art. 13 da portaria nº 803/GC1, de
16/11/2010, do comando da aeronáutica, publicada no DOU em
18/11/2010, momento em que assumiu caráter pro labore faciendo e,
portanto, deixou de ser extensível aos inativos e pensionistas com
base na garantia constitucional da paridade.' 7. Enquanto que a
União/recorrente sustenta à conta da presunção de constitucionalidade
do art. 7º-A, caput, e §§ 1º e 6º, da Lei nº 11.357/2006 que os efeitos
financeiros do primeiro ciclo de avaliação da GDPGPE devem re-
troagir a 01/01/2009. 8. Portanto, o núcleo da discussão é a retroação
dos efeitos financeiros a 01/01/2009 do primeiro ciclo de avaliação de
desempenho aplicado aos servidores públicos federais em atividade, e
não 30/11/2010 assentado no acórdão recorrido quando a gratificação
em questão passou a ser considerada pro labore faciendo, consectário
do tratamento igualitário reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal,
v.g., no Recurso Extraordinário nº 631.389-CE, relator Ministro



Nº 102, terça-feira, 30 de maio de 2017 269ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017053000269

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

que o entendimento diverso implica o tratamento de modo igual a
quem se encontra em situação desigual. Ademais, a incidência do
critério da proporcionalidade limita-se a adotar a mesma forma de
cálculo já aplicada para a concessão da aposentadoria proporcional,
não havendo que se falar em incidência de um percentual (o da
proporcionalidade) sobre outro (da gratificação), porto que o valor da
gratificação não é obtido mediante a incidência de um percentual
sobre o valor dos proventos, mas por meio da multiplicação da quan-
tidade de pontos pelo seu respectivo valor, sendo este fixado pela lei,
levando-se em conta o nível do cargo e a posição do servidor na
carreira. A legislação brasileira prevê, entre outros, no caput do art. 2º
da Lei 9.784/1999, bem como na Lei nº 10.887/2004, que a ad-
ministração pública obedecerá ao princípio da proporcionalidade. Ine-
xiste disposição em sentido contrário nas leis esparsas que instituíram
as gratificações no âmbito da administração pública. Por outro lado, o
objeto deste recurso diz respeito a tema cuja existência de repercussão
geral foi rejeitada pela Suprema Corte, na análise do Agravo no
Recurso Extraordinário ARE nº 808.997 (Tema nº 751 de repercussão
geral), por se tratar de questão infraconstitucional circunstância, aliás,
que conduziu à rejeição do recurso extraordinário intentado pela
União. Como salientado em algumas decisões monocráticas profe-
ridas pelo membro da TNU juiz federal Sérgio Murilo Queiroga, 'de
maneira oblíqua, o STF ratificou que, no tocante ao princípio cons-
titucional da proporcionalidade, o poder legiferante já expressamente
positivou o mandamento do poder constituinte, razão pela qual a
proporcionalidade está presente na legislação ordinária. Não por outra
razão a TNU, na sessão de julgamento de 11.02.2015, firmou a tese
de que deve a gratificação de desempenho ser paga proporcional-
mente ao servidor inativo aposentado na forma proporcional, ausente
disposição em contrário na lei que instituiu a referida gratificação
(Pedilef 5040034-66.2013.4.04.7100, da relatoria acima identificada,
j. 11.02.2015; e Pedilef nº 5045401-71.2013.4.04.7100, rel. Juiz Fe-
deral Bruno Leonardo Câmara Carrá). Portanto, estando o acórdão
recorrido em confronto com a jurisprudência dominante desta Turma
Nacional de Uniformização, voto no sentido de dar provimento ao
pedido de uniformização para determinar que o pagamento da gra-
tificação de atividade respeite a proporcionalidade dos proventos do
servidor recorrido. Conclui-se, dessa forma, que o acórdão recorrido
está em dissonância com o entendimento desta TNU, pois o pa-
gamento das gratificações de incentivo deve obedecer a proporcio-
nalidade entre servidores ativos e inativos. Assim, levando-se em
consideração a sistemática dos recursos representativos da contro-
vérsia, dos sobrestados por força de repercussão geral e dos in-
cidentes de uniformização processados na TNU, em que se devem
observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030, II, do CPC e 17
c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser devolvidos à Turma
Recursal de origem para aplicação do entendimento pacificado no
âmbito da Turma Nacional de Uniformização no tocante à questão da
proporcionalidade das gratificações. Ante o exposto, com fundamento
no art. 16, II, do RITNU, dou provimento ao agravo para admitir o
incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento, a ele dar
provimento. Em consequência, determino a restituição dos autos à
origem, para a adequação do julgado. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006734-48.2011.4.04.7112 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: NAIR ERNESTA MATIELLO.
Adv(s).: RS0059184A - FELIPE CARLOS SCHWINGEL,
RS0052887A - LUCIANA INES RAMBO. A: União Federal.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS MESMOS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5006734-48.2011.4.04.7112 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: NAIR ERNESTA MATIELLO e outros Advogados do(a)
REQUERENTE: FELIPE CARLOS SCHWINGEL - RS0059184A,
LUCIANA INES RAMBO - RS0052887A REQUERIDO: OS MES-
MOS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU. Des-
tarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de
Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Uni-
formização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se fir-
mou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0502756-47.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DO CARMO LINO
DA SILVA. Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVARISTO DA
SILVA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0502756-
47.2015.4.05.8204 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DO CARMO LINO
DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: JOSE ALBERTO EVA-
RISTO DA SILVA - PB010248 REQUERIDO: ADJ JPS - AG'NCIA
DE DEMANDA JUDICIAL JO'O PESSOA e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0506823-10.2014.4.05.8101 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA INACIA DE FREITAS MACHADO. Adv(s).: CE021167D -
TALINE FREIRE ROQUE. 11 Conselho da Justiça Federal Turma

Nacional de Uniformização Processo nº 0506823-10.2014.4.05.8101
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social -

(FORTALEZA) e outros REQUERIDO: ANTONIA INACIA DE
FREITAS MACHADO Advogado do(a) REQUERIDO: TALINE
FREIRE ROQUE - CE021167D

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não com-
provou a similitude fática entre os julgados trazidos a confronto. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 29 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002009-89.2009.4.03.6307 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: V. G. O. D. A.. Adv(s).: SP170553 - JOSE OTAVIO DE
ALMEIDA BARROS. 7 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 0002009-89.2009.4.03.6307 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO: V. G. O. D. A. Advogado do(a)
REQUERIDO: JOSE OTAVIO DE ALMEIDA BARROS -
SP170553

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
reclusão à parte autora. É o relatório. O presente recurso não merece
prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do caderno probatório
dos autos, entenderam haver comprovação dos requisitos legais para a
concessão do benefício pleiteado. A pretensão de se alterar o referido
entendimento não é possível em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I, do RITNU,
nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 9 de janeiro de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0509436-91.2014.4.05.8201 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSÉ SALUSTIANO DOS
SANTOS. Adv(s).: PB004007 - MARCOS ANTONIO INACIO DA
SILVA. R: INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: União Federal. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: APS QUEIMADAS (13.021.210). Adv(s).: Nao
Consta Advogado. R: EADJ - EQUIPE DE ATENDIMENTO A DE-
MANDAS JUDICIAS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho
da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº
0509436-91.2014.4.05.8201 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOS' SALUSTIANO
DOS SANTOS Advogado do(a) REQUERENTE: MARCOS AN-
TONIO INACIO DA SILVA - RN000560A REQUERIDO: INSS -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e outros (3)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.

As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial. Logo, a pretensão de al-
terar o referido entendimento não é possível, em virtude da ne-
cessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula
42/TNU ('Não se conhece de incidente de uniformização que im-
plique reexame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no
art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001751-27.2016.4.04.7113 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MILTON HOLSCHU. Adv(s).:
RS0083977A - ELICELENE ZIMERMANN. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. 11 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5001751-27.2016.4.04.7113 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: MILTON HOLSCHU Advogado do(a) REQUERENTE:
ELICELENE ZIMERMANN - RS0083977A REQUERIDO: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e outros

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez à parte autora, em hipótese em
que se constata que sua incapacidade é preexistente ao seu ingresso
no RGPS. É o relatório. O presente recurso não comporta provimento.
A Turma Nacional de Uniformização, por meio da Súmula 53 da
TNU, firmou o entendimento no sentido de que 'Não há direito a
auxílio-doença ou a aposentadoria por invalidez quando a incapa-
cidade para o trabalho é preexistente ao reingresso do segurado no
Regime Geral de Previdência Social.' Conclui-se que o acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência da TNU, razão pela
qual aplica-se ó óbice da Questão de Ordem 13/TNU: 'Não cabe
Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Na-
cional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ademais,
a análise quanto à preexistência da situação incapacitante ao ingresso
ao RGPS ou o agravamento da enfermidade não é possível em virtude
da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a
Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de incidente de uniformização que
implique reexame de matéria de fato'. Ante o exposto, com fulcro no
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 16 de março de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5008711-12.2014.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SO-
NIA NIVIA MEURER. Adv(s).: PR0042549A - SOLANGE CRIS-
TINA MALTEZO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5008711-12.2014.4.04.7002 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS REQUERIDO: SONIA NIVIA MEURER Advogado do(a) RE-
QUERIDO: SOLANGE CRISTINA MALTEZO - PR0042549A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, em que
se discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50033466720114047103, firmou entendimento no seguinte
sentido: 'INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PROCESSUAL CI-
VIL E PREVIDENCIÁRIO ' REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APO-
SENTADORIA CUJAS PARCELAS FORAM RECONHECIDAS
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA ' PRAZO DECADÊNCIAL
PREVISTO NO ART. 103 DA LEI 8.213/91 ' TERMO INICIAL '
TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA
TRABALHISTA ' INCIDENTE CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
VOTO Trata-se de incidente de uniformização nacional, suscitado
pela parte ré, em face de acórdão de Turma Recursal do Juizado
Especial Federal da Seção Judiciária do Rio Grande do Sul. Inad-
mitido o incidente pela Turma de origem, foi requerida, tempes-
tivamente, a submissão da admissibilidade à Presidência desta Turma
Nacional nos termos do art. 7º, VI do RI/TNU. A matéria a ser
verificada no presente caso resume-se ao termo inicial a ser definido
para a contagem do prazo previsto no art. 103, da Lei 8.213/91, para
a revisão de benefício previdenciário, instituído em 17/04/1998, na
hipótese de inclusão de parcelas reconhecidas em reclamatória tra-
balhista, que se iniciou imediatamente após, ou mesmo antes, da
aposentação. O Acórdão impugnado define o prazo inicial a contar do
trânsito em julgado do processo laboral. Os paradigmas, a partir do
dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira pres-
tação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da
decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Verificada a
divergência, temos que a matéria encontra-se em processo de pa-
cificação no Superior Tribunal de Justiça, como pode a seguir ser
verificado: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECUR-
SO ESPECIAL. DECADÊNCIA PARA O SEGURADO REVISAR
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO
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CPC. FALTA DE INTERESSE EM RECORRER. PARCELAS RE-
MUNERATÓRIAS RECONHECIDAS PERANTE A JUSTIÇA DO
TRABALHO. TERMO INICIAL PARA CONTAGEM DO PRAZO
DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 CAPUT DA LEI
8.213/1991. TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA TRABA-
LHISTA. ENTENDIMENTO QUE VEM SE FIRMANDO NO SU-
PERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO ESPECIAL DO
INSS CONHECIDO EM PARTE E NESSA PARTE NÃO PRO-
VIDO. 1. Acerca da aplicação do prazo decadencial para o segurado
revisar seu benefício, a tese foi analisada pela Primeira Seção do
Superior Tribunal Justiça, no julgamento dos Recursos Especiais
1.309.529/PR, DJe de 4/6/2013 e 1.326.114/SC, DJe de 13/5/2013,
ambos submetidos ao rito do recurso especial repetitivo, de Relatoria
do Ministro Herman Benjamin. 2. No julgamento dos representativos
da controvérsia, o STJ assentou que incide o prazo decadencial do art.
103 caput da Lei 8.213/1991, instituído pela Medida Provisória
1.523-9/1997, convertida na Lei 9.528/1997, também aos benefícios
concedidos anteriormente a esse preceito normativo. 3. Há dois ter-
mos iniciais para contagem do prazo decadencial previsto no caput do
art. 103 da Lei 8.213/1991: o primeiro a contar do dia primeiro do
mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, o segundo,
quando for o caso de requerimento administrativo, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito
administrativo. 4. Na hipótese de existir reclamação trabalhista em
que se reconhece parcelas remuneratórias, como a do presente caso, o
STJ vem sedimentando entendimento no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito da sentença trabalhista. 5. Recurso especial do
INSS conhecido em parte e nessa parte não provido. (RESP
201400520270, Segunda Turma, Relator Mauro Campbell Marques,
DJE DATA:02/05/2014) Pelo exposto, alinhando-me com a posição
da Corte Superior da cidadania, voto por CONHECER DO PEDILEF
E NEGAR-LHE PROVIMENTO, para fixar a tese de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.A Turma Nacional de Uniformização, por una-
nimidade, CONHECEU E NEGOU PROVIMENTO ao do presente
Incidente de Uniformização, nos termos do voto-ementa do Juiz Fe-
deral relator.' Conclui-se que o acórdão recorrido está em consonância
com a jurisprudência desta TNU, no sentido de que o prazo de
decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício flui
a partir do trânsito em julgado da sentença trabalhista. Destarte,
incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido de Unifor-
mização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de Unifor-
mização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se firmou
no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com fulcro
no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0002297-96.2012.4.03.6318 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: SEBASTIAO GARCIA.
Adv(s).: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 0002297-
96.2012.4.03.6318 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: SEBASTIAO GARCIA Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: JULIANA MOREIRA LANCE COLI
- SP194657 REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Questão de Ordem 22. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0001916-07.2015.4.03.6311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO ALFREDO SAMPAIO
LOBO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 5 Processo nº
0001916-07.2015.4.03.6311 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE IN-
TERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO ALFREDO
SAMPAIO LOBO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora reque-
rente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de ori-
gem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial, sob
o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na legislação
de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os indexadores
escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios previ-

denciários. Na oportunidade, a parte, em suas razões, junta para-
digmas oriundos da Turma Recursal de São Paulo e de Tribunais
Regionais Federais. É o relatório. É cediço que a divergência com
fundamento em paradigmas oriundos de Turma Recursal da mesma
região, do Supremo Tribunal Federal, de Tribunal Regional Federal,
Tribunal Eleitoral ou do Trabalho, não enseja a admissão do incidente
de uniformização, nos termos dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º
do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009173-72.2014.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: M. L.
M. M. D. L.. Adv(s).: PR0057246A - VANESSA LIRIO COUTI-
NHO, PR0055130A - ALDEMIR JEFERSON COUTINHO. T: ME-
LISSA MORELLI MIRANDA. Adv(s).: PR0057246A - VANESSA
LIRIO COUTINHO, PR0055130A - ALDEMIR JEFERSON COU-
TINHO. T: VANESSA LIRIO COUTINHO. Adv(s).: Nao Consta
Advogado. T: ALDEMIR JEFERSON COUTINHO. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5009173-72.2014.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: M. L. M. M. D. L. Advogados do(a) REQUERIDO:
VANESSA LIRIO COUTINHO - PR0057246A, ALDEMIR JEFER-
SON COUTINHO - PR0055130A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o termo
inicial da pensão por morte no caso de habilitação tardia de de-
pendente menor. É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática
e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, o aresto para-
digma não trata especificamente de habilitação de menor. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Cumpre registrar
que a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, não se prestando
para tanto, paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002781-20.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA. A: ADALBERTO INACIO DA SILVA. A: LUIS ANTONIO
INACIO DA SILVA. A: MARCOS ROBERTO INACIO DA SILVA.
A: MARINES INACIO DA SILVA. A: ODETE VENCESLAU DA
SILVA. A: SERGIO HENRIQUE INACIO DA SILVA. A: VANESSA
INACIO DA SILVA. Adv(s).: PR0030068A - CIBELE NOGUEIRA
DA ROCHA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Fe-

deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5002781-
20.2013.4.04.7011 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANTONIO INACIO DA SIL-
VA e outros (7) Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUE-
RENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA -
PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEI-

RA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE:
CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A Advogado do(a)
REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA ROCHA - PR0030068A
Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NOGUEIRA DA RO-
CHA - PR0030068A Advogado do(a) REQUERENTE: CIBELE NO-
GUEIRA DA ROCHA - PR0030068A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5000615-02.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANISIO ALVES DE CAR-
VALHO. A: DAMIAO BENTO DE OLIVEIRA. A: JANDYRA JO-
SE DA SILVA. A: LACIR STANICHESCK. A: LAURO BOGO. A:

VALTER CRISOSTOMO. Adv(s).: PR0028771A - ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR. R: CAIXA ECONOMICA FEDERAL. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. R: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGU-
ROS. Adv(s).: PR0056355A - ALEXANDRE PIGOZZI BRAVO. A6
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5000615-02.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: ANISIO AL-
VES DE CARVALHO e outros (5) Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE:
ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR - PR0028771A Advogado do(a)
REQUERENTE: ANTONIO LUIZ ZEPONE JUNIOR -
PR0028771A Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO LUIZ
ZEPONE JUNIOR - PR0028771A REQUERIDO: CAIXA ECONO-
MICA FEDERAL e outros Advogado do(a) REQUERIDO: ALE-
XANDRE PIGOZZI BRAVO - PR0056355A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a legitimidade da Caixa Econômica Federal em processos
que envolvem contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Ha-
bitação ' SFH, com previsão do Fundo de Compensação de Variação
Salarial ' FCVS. É o relatório. O presente recurso não comporta
seguimento. No que tange à discussão acerca da legitimidade da
empresa pública, trata-se, eminentemente, de matéria processual. Des-
sarte, aplica-se a Súmula 43/TNU ('Não cabe incidente de unifor-
mização que verse sobre matéria processual'). Ainda, as instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano moral, não fazendo jus à
indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 24 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019101-14.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JORGE LUIZ KIENEN.
Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SALESIO
BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5019101-14.2014.4.04.7205 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: JORGE LUIZ KIENEN Advogados do(a) REQUERENTE: JOR-
GE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS - SC0015033A, PIERRE
HACKBARTH - SC0024717A REQUERIDO: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0016141-93.2014.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: FRANCISCO RODRIGUES
DA SILVA. Adv(s).: SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRAN-
CA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.
(PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0016141-
93.2014.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: FRANCISCO RODRI-
GUES DA SILVA Advogado do(a) REQUERENTE: PATRICIA
APARECIDA FRANCA - SP296529 REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que a parte não promoveu
o cotejo analítico. É o relatório. Verifico que a parte recorrente não
refutou todos os fundamentos da negativa presentes na decisão agra-
vada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os
fundamentos da decisão agravada'). Ainda que assim não fosse, as
instâncias ordinárias, com base no contexto fático-probatório da lide,
concluíram que a parte não comprovou o cumprimento do requisito
da incapacidade laboral. A pretensão de alterar o entendimento fir-
mado pelo Tribunal a quo não é possível em virtude da necessidade
de revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
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('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ademais, acerca da alegada necessidade
das condições em comento, a Turma Nacional de Uniformização
firmou o entendimento no sentido de que 'o julgador não é obrigado
a analisar as condições pessoais e sociais quando não reconhecer a
incapacidade do requerente para a sua atividade habitual' (Súmula
77/TNU). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004915-47.2013.4.04.7002 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ABILIO ANTONIO DOS
SANTOS. Adv(s).: PR0039700A - EMERSON CHIBIAQUI. R: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 5004915-47.2013.4.04.7002 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: ABILIO ANTONIO DOS SANTOS Advogado do(a) REQUE-
RENTE: EMERSON CHIBIAQUI - PR0039700A REQUERIDO:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU e por entender que o acórdão recorrido
está em sintonia com o entendimento do Supremo Tribunal Federal. É
o relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os
fundamentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 28 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5011310-34.2013.4.04.7009 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: LUCIANO DE SOUZA. Adv(s).:
PR0046757A - NILSEIA IVATIUK MIS, PR0043700A - IONE
MARGARIDA DOS SANTOS. F28 Conselho da Justiça Federal Tur-
ma Nacional de Uniformização Processo nº 5011310-
34.2013.4.04.7009 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA REQUERIDO: LUCIANO DE SOUZA Advogados do(a)
REQUERIDO: NILSEIA IVATIUK MIS - PR0046757A, IONE
MARGARIDA DOS SANTOS - PR0043700A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que, no
qual se discute a possibilidade de indenização por danos morais,
decorrentes do cancelamento de inscrição em dívida ativa perpetrada
pela Fazenda Nacional. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou referido dano moral, não
fazendo jus à indenização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o
referido entendimento não é possível, em virtude da necessidade de
revisão de provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU
('Não se conhece de incidente de uniformização que implique re-
exame de matéria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º,
VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0004247-29.2015.4.03.6321 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MARIA DA CONCEICAO
JUSTO. Adv(s).: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SI-
QUEIRA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Advogado. Conselho da
Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização 10 Processo nº
0004247-29.2015.4.03.6321 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE
INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MARIA DA
CONCEICAO JUSTO Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELE
CRISTINA FELIPE SIQUEIRA - SP312716 REQUERIDO: INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
nacional de uniformização de jurisprudência suscitado pela parte ora
requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de
origem, o qual rejeitou o pedido de revisão de renda mensal inicial,
sob o fundamento de que a pretensão não encontra amparo na le-
gislação de regência, sendo defeso ao Judiciário substituir os in-
dexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios
previdenciários. É o relatório. O presente recurso não comporta pro-
vimento. Compulsando os autos, observo que a parte ora requerente
traz à colação aresto paradigma proferido pela Décima Primeira Tur-
ma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária de
São Paulo. Entretanto, cabe frisar que arestos proferidos por Turma
Recursal da mesma região do acórdão impugnado não ensejam a
admissão do incidente nacional de uniformização. Com efeito, a Tur-

ma Nacional limita-se a dirimir divergência entre decisões de Turmas
Recursais de Juizados Especiais Federais de diferentes regiões ou
contrariedade à súmula ou jurisprudência dominante do STJ, con-
soante determinação do art. 14, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e do art.
6º do RITNU. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5049406-82.2012.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: MINISTERIO DA FAZENDA.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: FORMA FORMULARIOS RE-
PRESENTACAO COMERCIAL LTDA - ME. Adv(s).: PR0023038A
- WANIA MARIA BARBOSA. F28 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5049406-
82.2012.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO DA FA-
ZENDA REQUERIDO: FORMA FORMULARIOS REPRESENTA-
CAO COMERCIAL LTDA - ME Advogado do(a) REQUERIDO:
WANIA MARIA BARBOSA - PR0023038A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem em que
se discute a prescrição da pretensão executória. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. As instâncias ordinárias,
com base no contexto fático-probatório da lide analisaram o lustro
prescricional e entenderam pela ausência de pretensão da União para
executar o contribuinte. A pretensão de alterar o referido entendi-
mento não é possível em virtude da necessidade de revisão de provas
dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU: 'Não se conhece de
incidente de uniformização que implique reexame de matéria de fato'.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5030785-03.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: NA-
THAN FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA. R: RUAN MATHEUS
CARDOSO DE OLIVEIRA. Adv(s).: PR0054973A - ADRIANO FI-
DALSKI, PR0052362A - JANIO BARBOSA DE ARAUJO. R: JU-
CELIA MARIA DA LUZ MARQUES. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. F8 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5030785-03.2013.4.04.7000 PEDIDO DE
UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) REQUE-
RENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
REQUERIDO: NATHAN FELIPE CARDOSO DE OLIVEIRA e ou-
tros (2) Advogados do(a) REQUERIDO: ADRIANO FIDALSKI -
PR0054973A, JANIO BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A Ad-
vogados do(a) REQUERIDO: ADRIANO FIDALSKI - PR0054973A,
JANIO BARBOSA DE ARAUJO - PR0052362A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização de jurisprudência, interposto contra acórdão pro-
ferido pela Turma Recursal de origem, no qual se discute o termo
inicial da pensão por morte no caso de habilitação tardia de de-
pendente menor. É o relatório. Verifica-se que não há similitude fática
e jurídica entre os arestos confrontados, porquanto, o aresto para-
digma não trata especificamente de habilitação de menor. Aplicável,
portanto, na hipótese, a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a
qual 'é possível o não conhecimento do pedido de uniformização por
decisão monocrática quando o acórdão recorrido não guarda simi-
litude fática e jurídica com o acórdão paradigma'. Cumpre registrar
que a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de
Turmas Recursais de diferentes regiões ou da proferida em con-
trariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU, não se prestando
para tanto, paradigmas oriundos dos Tribunais Regionais Federais.
Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego pro-
vimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
INTIMAÇÃO
No 0048711-77.2010.4.03.6301 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS. Adv(s).: SP135372 - MAURY IZI-
DORO, SP127814 - JORGE ALVES DIAS, SP175416 - ALBERTO
DE ALMEIDA AUGUSTO. R: LEOPOLDO FURTADO DE CAS-
TRO. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0048711-
77.2010.4.03.6301 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE
CORREIOS E TELEGRAFOS Advogados do(a) REQUERENTE:
MAURY IZIDORO - SP135372, JORGE ALVES DIAS - SP127814,
ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO - SP175416 REQUERIDO:
LEOPOLDO FURTADO DE CASTRO

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. As instâncias
ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos autos, decidiram
que a parte não comprovou referido dano, não fazendo jus à in-
denização pretendida. Logo, a pretensão de alterar o referido en-
tendimento não é possível, em virtude da necessidade de revisão de
provas dos autos. Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se co-
nhece de incidente de uniformização que implique reexame de ma-
téria de fato'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU,
nego provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
DECISÃO

No 5016529-23.2011.4.04.7001 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOAO GUADAGNINI NETO.
Adv(s).: PR0049725A - ANDREA DE OLIVEIRA CABRAL PA-
GANINI. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. f32 Conselho da Justiça Fe-
deral Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5016529-
23.2011.4.04.7001 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOAO GUADAGNINI
NETO Advogado do(a) REQUERENTE: ANDREA DE OLIVEIRA
CABRAL PAGANINI - PR0049725A REQUERIDO: INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de concessão de be-
nefício previdenciário. É o relatório. O inconformismo não prospera.
Entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou com-
provada. Isto porque o recorrente não observou o regramento legal,
deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demonstrando,
portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a confronto
com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU, no
PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 30 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500908-28.2015.4.05.8106 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AN-
TONIA EVANGELISTA DE LIMA. Adv(s).: CE012564 - CICERO
MARIO DUARTE PEREIRA. Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização 6 Processo nº 0500908-
28.2015.4.05.8106 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSS - AADJ (JUA-
ZEIRO DO NORTE) e outros (2) REQUERIDO: ANTONIA EVAN-
GELISTA DE LIMA Advogado do(a) REQUERIDO: CICERO MA-
RIO DUARTE PEREIRA - CE012564

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a data de pagamento do benefício concedido. É o relatório.
O presente recurso comporta provimento. Verifico que a Turma Na-
cional de Uniformização, por meio do PEDILEF 201351510256227,
também se manifestou sobre a matéria, verbis: 'ASSISTÊNCIA SO-
CIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL POR INVALIDEZ. DIB. INÍ-
CIO DA INCAPACIDADE NÃO DECLARADO NO LAUDO MÉ-
DICO-PERICIAL. FIXAÇÃO DA DIB NA DATA DA CITAÇÃO
VÁLIDA, SALVO QUANDO ESTA SE CONCRETIZA APÓS A
ELABORAÇÃO DO LAUDO PERICIAL, QUANDO DEVE PRE-
VALECER A DATA DESSA PROVA TÉCNICA. PRECEDENTES
DA TNU. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMEN-
TE. [...]A tese firmada é no sentido de que, apontada no laudo
pericial produzido no curso da instrução processual invalidez em data
posterior àquela em que se deu o requerimento administrativo ou não
indicada pelo perito a data de início da invalidez do segurado, a Data
do Início do Benefício por Invalidez deve corresponder ao dia da
citação válida da Autarquia Previdenciária, salvo quando o Laudo
Pericial antecede o ato citatório, hipótese em a DIB deve corres-
ponder à data daquele elemento de prova técnica. Sem honorários
advocatícios e custas processuais. (PEDILEF 201351510256227,
JUIZ FEDERAL RUI COSTA GONÇALVES, TNU, DOU
13/09/2016.)' Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
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1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do en-
tendimento pacificado no âmbito da Turma Nacional de Uniformi-
zação. Ante o exposto, com fundamento no art. 16, II, do RITNU,
admito o incidente de uniformização e, prosseguindo no julgamento,
a ele dar provimento no que tange à análise da data de início de
pagamento do benefício concedido no caso concreto. Assim sendo,
determino a restituição dos autos à origem para a adequação do
julgado, se o caso. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 3 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5004370-54.2012.4.04.7117 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: DINO DOMINGOS BETTO.
Adv(s).: RS0058014A - MARLON DEBONI DOS SANTOS,
RS0060502A - DIEGO FRANCISCO PILATI. R: MINISTERIO DA
FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A12 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5004370-
54.2012.4.04.7117 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: DINO DOMINGOS
BETTO Advogados do(a) REQUERENTE: MARLON DEBONI
DOS SANTOS - RS0058014A, DIEGO FRANCISCO PILATI -
RS0060502A REQUERIDO: MINISTERIO DA FAZENDA

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma do acórdão proferido pela
Turma Recursal de Origem, no qual se discute a incidência de im-
posto de renda sobre os juros moratórios recebidos em razão de
reclamatória trabalhista. É o relatório. No caso vertente, há indícios
da divergência suscitada, porquanto o entendimento do acórdão re-
corrido diverge, em princípio, da posição adotada no aresto acostado
como paradigma. Assim, preenchidos os requisitos de admissibili-
dade, a matéria em debate merece melhor exame pelo órgão julgador.
Ante o exposto, com fundamento no art. 16, I, do RITNU, admito o
incidente de uniformização. Em consequência, determino a distri-
buição do feito. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5002063-23.2013.4.04.7011 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SE-
BASTIAO ERNESTO DOS REIS. Adv(s).: PR0031839A - HEIZER
RICARDO IZZO. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5002063-23.2013.4.04.7011 PEDIDO
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI (457) RE-
QUERENTE: SEBASTIAO ERNESTO DOS REIS Advogado do(a)
REQUERENTE: HEIZER RICARDO IZZO - PR0031839A REQUE-
RIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por ca-
recer de cotejo analítico e por aplicação da Súmula n. 42/TNU. É o
relatório. Verifico que a parte recorrente não refutou todos os fun-
damentos da negativa presentes na decisão agravada. Aplica-se ao
caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ ('É inviável o agravo do art. 545
do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da
decisão agravada'). Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do
RITNU, não conheço do agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 7 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5007711-65.2014.4.04.7102 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVE-
RARDO ELOI PORTO. Adv(s).: RS0066382A - CARLOS GUI-
LHERME ROSSATO DE ROSSATO. F4 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5007711-
65.2014.4.04.7102 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS REQUERIDO: EVERARDO ELOI POR-
TO Advogado do(a) REQUERIDO: CARLOS GUILHERME ROS-
SATO DE ROSSATO - RS0066382A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. Verifica-
se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confron-
tados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento
no sentido de que a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91
não alcança o pedido de revisão pelo art. 144 da Lei de Benefícios, o
aresto paradigma traz orientação acerca do instituto da desaposen-
tação e da decadência, em geral, sem qualquer especificidade que
aproxime as matérias em discussão. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 5019147-03.2014.4.04.7205 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: ANGELA MARIA DA COS-
TA. Adv(s).: SC0025183A - JORGE BUSS, SC0015033A - SA-
LESIO BUSS, SC0024717A - PIERRE HACKBARTH. R: INSTI-
TUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao
Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional
de Uniformização Processo nº 5019147-03.2014.4.04.7205 PEDIDO
DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUE-
RENTE: ANGELA MARIA DA COSTA Advogados do(a) REQUE-
RENTE: JORGE BUSS - SC0025183A, SALESIO BUSS -
SC0015033A, PIERRE HACKBARTH - SC0024717A REQUERI-
DO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0501621-97.2015.4.05.8204 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: JOSEFA COSME DA SILVA.
Adv(s).: PB010248 - JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 0501621-97.2015.4.05.8204 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: JOSEFA COSME DA SILVA Advogado do(a) RE-
QUERENTE: JOSE ALBERTO EVARISTO DA SILVA - PB010248
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros (2)

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem que,
mantendo a sentença, rejeitou o pedido de aposentadoria rural por
idade à parte autora. É o relatório. O recurso não merece prosperar.
As instâncias ordinárias, de posse do caderno fático-probatório dos
autos, decidiram que a parte não comprovou o cumprimento do re-
quisito da qualidade de segurado especial durante o período de ca-
rência. Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é
possível, em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos.
Aplica-se, assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de
uniformização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o
exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 15 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5009727-41.2013.4.04.7000 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: JOSE
DE FRANCA. Adv(s).: PR0034140A - MICHELLE CHRISTINE DE
SIQUEIRA. A: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: JOSE DE FRAN-
CA. Adv(s).: PR0034140A - MICHELLE CHRISTINE DE SIQUEI-
RA. R: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.
Adv(s).: Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 5009727-
41.2013.4.04.7000 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: JOSÉ DE FRANÇA
Advogado do(a) REQUERENTE: MICHELLE CHRISTINE DE SI-
QUEIRA - PR0034140A REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão oriundo de Turma
Recursal de origem, no qual se discute a a preponderância das in-
formações constantes em laudo técnico ou no PPP. É o relatório. O
inconformismo não prospera. Entendo que a sugerida divergência
jurisprudencial não restou comprovada. Isto porque o recorrente não
observou o regramento legal, deixando de efetuar o devido cotejo
analítico, demonstrando a similitude fática entre as hipóteses trazidas
a confronto com díspares conclusões. Ante o exposto, com fulcro nos
art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 27 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001419-70.2015.4.04.7121 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: EDVALDO DE OLIVEIRA
NEUBERT. Adv(s).: RS0060570 - ALESSANDRO DOS SANTOS
MOREIRA. R: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE
TRANSPORTES [SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PB].

Adv(s).: Nao Consta Advogado. 0 Conselho da Justiça Federal Turma
Nacional de Uniformização Processo nº 5001419-70.2015.4.04.7121
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE IN-
FRAEST DE TRANSPORTES [SUPERINTENDENCIA REG. NO
ESTADO PB] e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: Ad-
vogado do(a) REQUERENTE: ALESSANDRO DOS SANTOS MO-
REIRA - RS0060570 Advogado do(a) REQUERENTE: REQUERI-
DO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANS-
PORTES [SUPERINTENDENCIA REG. NO ESTADO PB] Advo-
gado do(a) REQUERIDO:

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização nacional suscitado pela parte
ora requerente, pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal
de origem, no qual se discute a possibilidade de pagamento de valores
de pensão acrescidos de verba relativa a VPNI, bem como a anulação
do ato administrativo que determinou a suspensão do pagamento da
referida vantagem e, por fim, a desconstituição de eventual débito. É
o relatório. O presente recurso não comporta provimento. Com efeito,
a comprovação da divergência deve se dar entre decisões de Turmas
Recursais de diferentes regiões ou da proferida em contrariedade a
súmula ou jurisprudência dominante do STJ ou da TNU, nos termos
dos arts. 14, § 2º, da Lei 10.259/01 e 6º do RITNU. No presente caso,
o paradigma apresentado é oriundo do STF, sendo inservível para a
demonstração da divergência. Quanto aos paradigmas oriundos do
STJ, entendo que a sugerida divergência jurisprudencial não restou
comprovada. Isto porque o recorrente não observou o regramento
legal, deixando de efetuar o devido cotejo analítico, não demons-
trando, portanto, a similitude fática entre as hipóteses trazidas a con-
fronto com díspares conclusões, ao contrário do que dispõe a TNU,
no PEDILEF n. 00653802120044036301, verbis: '[...] ' A petição do
incidente será obrigatoriamente instruída com cópia dos julgados no
caso de divergência entre Turmas de diferentes regiões Questão de
Ordem n.º 3 da TNU), exigindo-se, para demonstração do dissídio, o
cotejo analítico em duas etapas: primeiro, pela comparação entre as
questões de fato tratadas no acórdão impugnado e no paradigma, com
reprodução dos fundamentos de ambos; depois, pelo confronto das
teses jurídicas em conflito, evidenciando a diversidade de interpre-
tações para a mesma questão de direito.' Ante o exposto, com fulcro
nos art. 16, I, do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se.
Intimem-se.
Brasília, 17 de abril de 2017.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5001676-15.2012.4.04.7214 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. A: OLI-
VIO KONDLATSCH. Adv(s).: SC0022485A - IDO RODRIGUES
NETO. A: MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. A: OS MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OS
MESMOS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: OLIVIO KON-
DLATSCH. Adv(s).: SC0022485A - IDO RODRIGUES NETO. R:
MINISTERIO DA FAZENDA. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A6 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5001676-15.2012.4.04.7214 PE-
DIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457)
REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS e outros (2) Advogado do(a) REQUERENTE: IDO RODRI-

GUES NETO - SC0022485A REQUERIDO: OS MESMOS
DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem. É o
relatório. O presente recurso não merece prosperar. O acórdão re-
corrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU e do
STJ Destarte, incide a Questão de Ordem 13/TNU 'Não cabe Pedido
de Uniformização, quando a jurisprudência da Turma Nacional de
Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais se
firmou no mesmo sentido do acórdão recorrido'. Ante o exposto, com
fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao agravo. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 25 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006556-98.2012.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: CLAUDIO AMERICO DA
SILVA. Adv(s).: PR0018488A - ACIR BORGES MONTEIRO. R:
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).:
Nao Consta Advogado. A13 Conselho da Justiça Federal Turma Na-
cional de Uniformização Processo nº 5006556-98.2012.4.04.7004 PE-
DIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI
(457) REQUERENTE: CLAUDIO AMERICO DA SILVA Advogado
do(a) REQUERENTE: ACIR BORGES MONTEIRO - PR0018488A
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO

Trata-se de agravo contra decisão que não admitiu o incidente de
uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, por apli-
cação da Súmula n. 42/TNU. É o relatório. Verifico que a parte
recorrente não refutou todos os fundamentos da negativa presentes na
decisão agravada. Aplica-se ao caso, portanto, a Súmula n. 182/STJ
('É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar es-
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pecificamente os fundamentos da decisão agravada'). Ante o exposto,
com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, não conheço do agravo.
Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 1 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5006311-19.2014.4.04.7004 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: UNIÃO FAZENDA NACIO-
NAL. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: SONIA MARIA LEO-
NARDI. Adv(s).: PR0058607A - ADILSON SILVA TABARINI. A12
Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uniformização Pro-
cesso nº 5006311-19.2014.4.04.7004 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O
DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUERENTE: MINISTERIO
DA FAZENDA REQUERIDO: SONIA MARIA LEONARDI Ad-
vogado do(a) REQUERIDO: ADILSON SILVA TABARINI -
PR0058607A

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal de origem, que
reconheceu a inexigibilidade do pagamento da multa de mora re-
lativos à indenização prevista no art. 45-A da Lei nº 8.212/1991,
quando o período indenizado é anterior a 11/10/1996, data da pu-
blicação da MP nº 1.523/1996, bem como a legitimidade da Fazenda
Nacional para figurar o pólo passivo da demanda. É o relatório. O
presente recurso não comporta provimento. A TNU, através do PE-
DILEF n. 50000278120134047213, firmou entendimento no seguinte
sentido: INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO ' PREVIDENCIÁRIO
' LEI DE CUSTEIO ' INEXIGIBILIDADE DE JUROS E MULTA
NO CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO NECESSÁRIA À EXPEDI-
ÇÃO DE CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE
CONTAGEM RECÍPROCA ' MP nº. 1.523/96 ' LEGITIMIDADE
PASSIVA DA UNIÃO/FAZENDA ' PRECEDENTE DO STJ ' IN-
CIDENTES CONHECIDOS E DESPROVIDOS. VOTO Trata-se de
incidentes de uniformização nacional suscitados pela UNIÃO e INSS,
pretendendo a reforma de acórdão da Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária de Santa Catarina que julgou
procedente o pedido de declaração de inexigibilidade de juros e multa
no cálculo da indenização necessária à expedição de certidão de
tempo de serviço para fins de contagem recíproca, bem como re-
conheceu a legitimidade da União para figurar no pólo passivo da
demanda. Na espécie, o aresto combatido entendeu que: a) a União
tem legitimidade passiva, porquanto, ainda que se reconheça o seu
interesse processual somente por via reflexa, a representação para a
atribuição da administração das contribuições previdenciárias (ainda
que na forma de indenização) foi transferida à Secretaria da Receita
Federal do Brasil - SRFB pelo art. 2º da Lei 11.457/07, que previu,
por outro lado, em seus arts. 16 e 23, a transferência da respon-
sabilidade pela sua cobrança judicial para a Fazenda Nacional, de
modo que à Procuradoria-Geral Federal compete apenas a repre-
sentação judicial e extrajudicial do Instituto Nacional do Seguro So-
cial - INSS; b) que a exigibilidade de juros e multa no cálculo da
indenização necessária à expedição de certidão de tempo de serviço,
para fins de contagem recíproca, somente incide quando o tempo
serviço que se pretende averbar for posterior à MP n. 1.523/96. A
União Federal argumenta que o INSS é parte legítima exclusiva para
responder pela controvérsia instaurada acerca da indenização de que
trata o art. 45-A da Lei 8.212/91. Junta precedentes do STJ no sentido
de que cabe tão somente ao Instituto Nacional do Seguro Social '
INSS a legitimidade para compor o pólo passivo da demanda na qual
o servidor público busca a contagem do tempo de serviço, prestado
quando ainda sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho '
CLT. A Autarquia previdenciária, por sua vez, trazendo precedentes
do STJ (dos anos de 2003 a 2005), sustenta que os paradigmas
invocados não fazem distinção entre o período anterior ou posterior à
edição da Medida Provisória nº 1.523/96 para determinar a incidência
de juros e multa nos atendimentos em atraso; que os paradigmas
determinam a incidência de juros e multa sobre as parcelas devidas,
com amparo na legislação contemporânea a do recolhimento em atra-
so a ser efetivado. Relatei. Passo a proferir o VOTO. Quanto ao
recurso da União, convém inicialmente destacar que esta Casa já se
pronunciou na direção de que legitimidade e competência, embora se
refiram a questões processuais, interferem diretamente no direito ma-
terial das partes, de modo que devem ser apreciadas em sede de
PEDILEF (nº 200970530057274, JUIZ FEDERAL PAULO RICAR-
DO ARENA FILHO, TNU, DJ 31/08/2012). Observo ainda que os
Incidentes interpostos relacionam paradigmas que guardam similitude
fática com o aresto vergastado. Todavia, no mérito das apontadas
divergências melhor sorte não assiste aos requerentes. É que apre-
ciando demanda análoga, o e. STJ, em julgado bem mais recente em
relação aos paradigmas juntados aos autos, já afastou ambas as in-
terpretações que desejam conferir os recorrentes quanto as questões
de direito em debate, fixando, por outro lado, um entendimento que
respalda completamente o acórdão da Turma Recursal de origem.
Observe-se: RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. LEGI-
TIMIDADE DA FAZENDA NACIONAL PARA FIGURAR NO PÓ-
LO PASSIVO DA DEMANDA. LEI 11.457/2007. TRANSFERÊN-
CIA DA RESPONSABILIDADE PELAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS DO INSS PARA A SECRETARIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL. APOSENTADORIA. RECOLHIMENTO
EXTEMPORÂNEO DAS CONTRIBUIÇÕES. INCIDÊNCIA DE JU-
ROS MORATÓRIOS E MULTA SOMENTE A PARTIR DA EDI-
ÇÃO DA MP 1.523/96. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 1.
Tratasse, na origem, de ação ordinária que objetiva o reconhecimento
da inexigibilidade de multa e juros de mora no cálculo de indenização
necessária à expedição de certidão de tempo de serviço para con-
tagem recíproca. Tal indenização relaciona-se com o recolhimento de

contribuições previdenciárias devidas pelo recorrido, ora agravado. 2.
O recolhimento dessas contribuições previdenciárias foi transferido à
Secretaria da Receita Federal do Brasil pelo art. 2o. da Lei 11.457/07,
que previu, por outro lado, em seus arts. 16 e 23, a transferência da
responsabilidade pela sua cobrança judicial para a Fazenda Nacional,
de modo que à Procuradoria-Geral Federal compete apenas a re-
presentação judicial e extrajudicial do INSS. 3. Em outras palavras,
da mesma forma que se atribui à Fazenda Nacional a legitimidade
ativa para a cobrança judicial da dívida ativa da União Federal,
atribui-se-lhe também a legitimidade, no caso, passiva, para a sua
defesa em processos como o presente, em que se pleiteia a ine-
xigibilidade de multa e juros de mora incidentes sobre o montante
relativo ao recolhimento, em atraso, das contribuições previdenciárias
mencionadas no art. 2o. da Lei 11.457/07. 4. Esta Corte firmou
entendimento de que a obrigatoriedade imposta pelo § 4o. do art. 45
da Lei 8.212/91 quanto à incidência de juros moratórios e multa no
cálculo da indenização das contribuições previdenciárias somente
opera a partir da edição da MP 1.523/96 que, conferindo nova re-
dação à Lei de Organização da Seguridade Social acrescentou tal
parágrafo ao referido art. 45. 5. Recurso Especial da Fazenda Na-
cional desprovido. ..EMEN: (RESP 201001797413, NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DA-
TA:24/09/2012 ..DTPB:.) Ante o exposto, voto por CONHECER e
NEGAR PROVIMENTO a ambos os Incidentes de Uniformização de
Interpretação de Lei Federal, na esteira do entendimento do e. STJ
(Resp nº 201001797413). Publique-se. Registre-se. Intime-se.A Tur-
ma Nacional de Uniformização, por unanimidade, CONHECEU e
NEGOU PROVIMENTO aos Incidentes de Uniformização, nos ter-
mos do voto-ementa do Juiz Federal Relator. (PEDILEF
50000278120134047213, JUIZ FEDERAL WILSON JOSÉ WITZEL,
TNU, DOU 06/11/2015 PÁGINAS 138/358.) Conclui-se que o acór-
dão recorrido está em consonância com a jurisprudência desta TNU,
no sentido de que inexigibilidade da multa e dos juros moratórios
previstos no art. 45 da Lei 8.212/91 quando o tempo de contribuição
a ser indenizado for anterior à vigência da Medida Provisória
1.523/96 e de que a Fazenda Nacional tem legitimidade para compor
o pólo passivo da demanda. Destarte, incide a Questão de Ordem
13/TNU 'Não cabe Pedido de Uniformização, quando a jurisprudência
da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados
Especiais Federais se firmou no mesmo sentido do acórdão recor-
rido'.. Ante o exposto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego
provimento ao agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 5019596-87.2011.4.04.7100 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: AR-
LINDO VILLANI. Adv(s).: RS0044190A - DULCE MARIA FA-
VERO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de Uni-
formização Processo nº 5019596-87.2011.4.04.7100 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS RE-
QUERIDO: ARLINDO VILLANI Advogado do(a) REQUERIDO:
DULCE MARIA FAVERO - RS0044190A

DECISÃO

Trata-se de incidente de uniformização de jurisprudência, interposto
contra acórdão proferido pela Turma Recursal de origem, no qual se
discute a revisão de benefício previdenciário. É o relatório. Verifica-
se que não há similitude fática e jurídica entre os arestos confron-
tados, porquanto, enquanto o acórdão recorrido firma entendimento
no sentido de que a decadência prevista no artigo 103 da Lei 8.213/91
não alcança o pedido de revisão pelo art. 144 da Lei de Benefícios, o
aresto paradigma traz orientação acerca do instituto da desaposen-
tação e da decadência, em geral, sem qualquer especificidade que
aproxime as matérias em discussão. Aplicável, portanto, na hipótese,
a Questão de Ordem 22 da TNU, segundo a qual 'é possível o não
conhecimento do pedido de uniformização por decisão monocrática
quando o acórdão recorrido não guarda similitude fática e jurídica
com o acórdão paradigma'. Ante o exposto, com fulcro nos art. 16, I,
do RITNU, nego seguimento ao incidente. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 4 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0016061-76.2007.4.03.6302 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). Adv(s).: Nao Consta Ad-
vogado. R: DOMENICIA JOSEFA DA SILVA. Adv(s).: SP090916 -

HILARIO BOCCHI JUNIOR. A13 Conselho da Justiça Federal
Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0016061-
76.2007.4.03.6302 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTER-
PRETAÇÃO DE LEI (457) REQUERENTE: INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REQUERIDO:
DOMENICIA JOSEFA DA SILVA Advogado do(a) REQUERIDO:
HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP090916

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a possibilidade de devolução ao erário de valores
recebidos de boa-fé a título de benefício previdenciário, em sede de
tutela antecipada posteriormente revogada. É o relatório. Verifico que
a matéria se encontra sob análise desta TNU, sob o rito dos re-
presentativos, por meio do PEDILEF n. 50007119120134047120,

bem como no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, na PET
10.996/SC. Assim, levando-se em consideração a sistemática dos
recursos representativos da controvérsia, dos sobrestados por força de
repercussão geral e dos incidentes de uniformização processados na
TNU, em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts.
1.030, II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem
ser devolvidos à Turma recursal de origem para aplicação do en-
tendimento que vier a ser pacificada. Vale destacar que mesmo que o
representativo desta TNU seja julgado primeiramente, há que se
aguardar o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, o qual
firmará orientação definitiva acerca do tema. Ante o exposto, com
fundamento na Questão de Ordem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU,
determino a restituição dos autos à origem para sobrestamento e
posterior adequação do julgado à tese que vier a ser firmada. Pu-
blique-se. Intimem-se.
Brasília, 26 de outubro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais

No 0518779-71.2015.4.05.8300 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: Euclides Soares da
Silva. Adv(s).: PE038094 - GUSTAVO HENRIQUE COSTA DO
NASCIMENTO. F4 Conselho da Justiça Federal Turma Nacional de
Uniformização Processo nº 0518779-71.2015.4.05.8300 PEDIDO DE
UNIFORMIZA''O DE INTERPRETA''O DE LEI (457) REQUEREN-
TE: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS REQUERIDO: Eu-
clides Soares da Silva Advogado do(a) REQUERIDO: GUSTAVO
HENRIQUE COSTA DO NASCIMENTO - PE038094

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu o incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma do acórdão da Turma Recursal de origem, no qual
se discute a aposentadoria rural por idade à parte autora. É o relatório.
O recurso não merece prosperar. As instâncias ordinárias, de posse do
caderno fático-probatório dos autos, decidiram que a parte comprovou
o cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.
Logo, a pretensão de alterar o referido entendimento não é possível,
em virtude da necessidade de revisão de provas dos autos. Aplica-se,
assim, a Súmula 42/TNU ('Não se conhece de incidente de uni-
formização que implique reexame de matéria de fato'). Ante o ex-
posto, com fulcro no art. 8º, VIII, do RITNU, nego provimento ao
agravo. Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 14 de dezembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
No 0500380-24.2016.4.05.8311 - PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI - A: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Adv(s).: Nao Consta Advogado. R: EVANISE NA-
TÁRIO MEDEIROS TAVORA. Adv(s).: PE026268D - JOAO FER-
NANDO CARNEIRO LEAO DE AMORIM. F4 Conselho da Justiça
Federal Turma Nacional de Uniformização Processo nº 0500380-
24.2016.4.05.8311 PEDIDO DE UNIFORMIZA''O DE INTERPRE-
TA''O DE LEI (457) REQUERENTE: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS REQUERIDO: EVANISE NAT'RIO MEDEIROS TA-
VORA Advogado do(a) REQUERIDO: JOAO FERNANDO CAR-
NEIRO LEAO DE AMORIM - PE026268D

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto contra decisão que inadmitiu incidente
de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pre-
tendendo a reforma de acórdão oriundo da Turma Recursal de origem,
no qual se discute a incidência, ou não, do fator previdenciário sobre
o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição para o pro-
fessor. É o relatório. Verifico que há nesta TNU, sobre esta matéria,
o PEDILEF n. 0501512-65.2015.4.05.8307, a ser julgado sob o rito
dos representativos da controvérsia, ainda pendente de apreciação.
Assim, levando-se em consideração a sistemática dos recursos re-
presentativos da controvérsia, dos sobrestados por força de reper-
cussão geral e dos incidentes de uniformização processados na TNU,
em que se devem observar as diretrizes estabelecidas nos arts. 1.030,
II, do CPC e 17 c/c 16, III, ambos do RITNU, os autos devem ser
devolvidos à Turma Recursal de origem para aplicação do enten-
dimento que vier a ser pacificado no âmbito desta Turma Nacional de
Uniformização. Ante o exposto, com fundamento na Questão de Or-
dem 23/TNU e art. 16, III, do RITNU, determino a restituição dos
autos à origem para sobrestamento e posterior adequação do julgado
à tese que vier a ser firmada por esta TNU. Publique-se. Intimem-
se.
Brasília, 8 de novembro de 2016.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
Presidente da Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

ATO Nº 258, DE 26 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e o constante no Processo TST nº 502115/2017-7, resolve:

Determinar a publicação do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao período de maio de 2016 a abril de 2017, nos termos do art. 55, §2° da Lei Complementar n°101/2000.

MINISTRO IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM
DESPESA COM PESSOAL RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L
PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 758.661.156,49 7.174.942,47 765.836.098,96

Pessoal Ativo 506.245.868,70 7.174.333,80 513.420.202,50
Pessoal Inativo e Pensionistas 252.415.287,79 608,67 252.415.896,46
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 243.741.574,81 96.797,96 243.838.372,77
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 104.848,46 96.797,96 201.646,42
Decorrentes de Decisão Judicial 3.699,44 0,00 3.699,44
Despesas de Exercícios Anteriores 1.882.846,63 0,00 1.882.846,63
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 241.750.180,28 0,00 241.750.180,28

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 514.919.581,68 7.078.144,51 521.997.726,19

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,071663% 0,000985% 0,072648%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,181764% 1.306.031.470,24
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,172675% 1.240.724.148,48
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,163588% 1.175.431.197,34
FONTE: SIAFI e Tesouro Gerencial - DICONT/SEA/TST, 10/maio/2017, às 12:00.
Notas: 1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,

por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
2) Os Limites Máximo e Prudencial foram estipulados conforme Ato Conjunto TST/CSJT nº 30, de 26 de agosto de 2013.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

GUSTAVO CARIBÉ DE CARVALHO

Diretor-Geral da Secretaria

VALMIR ALMEIDA NOBRE

Secretário de Controle Interno

Substituto

DIRLEY SÉRGIO DE MELO

Secretário de Administração

ATO Nº 262, DE 26 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XXXIII do art. 35 do Regimento Interno, ad referendum do colendo

Órgão Especial, e tendo em vista o constante do Processo TST nº 502.606/2008-2, resolve:

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º do ATO SEGPES.GDGSET.GP Nº 149, de 31/3/2017, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art.1º.......................................................................................

..................................................................................................

Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput terão a Especialidade alterada para Programação, após as respectivas vacâncias, observada a Decisão nº 854/1999-TCU-Plenário, bem assim o disposto no

ATO.GP.Nº 28, de 10/2/2000."

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. IVES GANDRA DA SILVA MARTINS FILHO
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PORTARIA Nº 307, DE 26 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, em atendimento ao disposto no art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e considerando

o que consta no Processo nº TRF2-ADM-2017/00136, resolve:

APROVAR o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 2ª Região, referente ao 1º quadrimestre de 2017, na forma do anexo, bem como autorizar sua publicação e disponibilização

por meio da internet, conforme previsto no art.55, § 2º, da referida lei.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANDRÉ FONTES

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 2ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/16 A ABRIL/17

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR

LIQUIDADAS NÃO TO TA L

PROCESSADOS

(a) (b) (c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.392.488.495,82 14.899.895,14 1.407.388.390,96

Pessoal Ativo 1.153.251.883,90 14.039.693,33 1.167.291.577,23

Pessoal Inativo e Pensionistas 2 3 9 . 2 3 6 . 6 11 , 9 2 860.201,81 240.096.813,73

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 232.881.861,17 4.131.715,69 237.013.576,86

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 145.595,43 27.606,82 173.202,25

Decorrentes de Decisão Judicial 4.667.822,76 0,00 4.667.822,76

Despesas de Exercícios Anteriores 17.895.856,25 4.104.108,87 21.999.965,12

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 210.172.586,73 0,00 210.172.586,73

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 1.159.606.634,65 10.768.179,45 1.170.374.814,10

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,161386% 0,001499% 0,162884%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,256773% 1 . 8 4 4 . 9 9 4 . 7 11 , 3 2

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,243934% 1.752.744.975,76

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,231096% 1.660.495.240,19

FONTE: Tesouro Gerencial

Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas

inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas

estão segregadas em:
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. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,

por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Limite máximo fixado pela Resolução CJF 250/2013

ALFREDO ALVES BASTOS

Diretor da Secretaria de Controle Interno

MÁRCIO COSTA VIDAL

Diretor da Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças

Substituto

MARIA LÚCIA PEDROSO DE LIMA RAPOSO

Diretora da Secretaria Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

PORTARIA Nº 308, DE 26 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõem o inciso III do art. 54 e o § 2º do art. 55 da Lei Complementar
nº 101, de 04 de maio de 2000 e o decidido pelo E. Conselho de Administração deste Tribunal, em Sessão realizada em 26.09.2012 , resolve:

Art. 1º APROVAR, "ad referendum" do Conselho de Administração, o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça Federal da 5ª Região referente ao 1º quadrimestre de 2017, na forma do(s) anexo(s), a ser publicado
no Diário Oficial da União e disponibilizado para acesso público na internet.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
JUSTIÇA FEDERAL DE 1º E 2º GRAUS DA 5ª REGIÃO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 ATÉ ABRIL/2017

OS DADOS SE REFEREM A UMA REPUBLICAÇÃO? ? (1 = SIM 2 = NÃO) 2
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

TO TA L

(a) (b) (c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.058.951.590,74 5.714.671,75 1.064.666.262,49
Pessoal Ativo 905.207.408,25 5.636.800,75 910.844.209,00
Pessoal Inativo e Pensionistas 153.744.182,49 77.871,00 153.822.053,49
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 146.439.907,53 844.264,90 147.284.172,43
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 309.741,85 0,00 309.741,85
Decorrentes de Decisão Judicial 1.645.953,42 0,00 1.645.953,42
Despesas de Exercícios Anteriores 9.348.659,51 837.821,51 10.186.481,02
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 135.135.552,75 6.443,39 135.141.996,14
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 9 1 2 . 5 11 . 6 8 3 , 2 1 4.870.406,85 917.382.090,06

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,126997% 0,000678% 0,127675%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,228829% 1.644.208.288,24
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,217388% 1.561.997.873,83
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,205946% 1.479.787.459,42

FONTE: TESOURO GERENCIAL
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
.a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
.b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
Limites Legal (Máximo) e Prudencial definidos pela Resolução nº 250/2013 do Conselho da Justiça Federal.

Des. MANOEL DE OLIVEIRA ERHARDT
Presidente do Tribunal

SEBASTIÃO MARCOS CAMPELO
Diretor da Subsecretaria de Orçamento e Finanças

SÍDIA MARIA PORTO LIMA
Diretora da Subsecretaria de Controle Interno
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA N° 300, DE 29 DE MAIO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54 e § 2º do art. 55, da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, na forma do anexo a
presente Portaria (documento SEI 0003503-32.2017.6.02.8000), relativo ao 1º Quadrimestre do exercício
2017.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Des. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES

ANEXO

GOVERNO FEDERAL - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - Anexo 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESA EXECUTADA Nota 1

Últimos 12 Meses
LIQUIDADAS

(a)
INSCR. EM RES-
TOS A PAGAR

NÃO PROCESSA-
DOS (b) Nota 2

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) Nota 3 87.132.527,98 353.495,15
Pessoal Ativo 77.691.975,16 353.495,15

Pessoal Inativo e Pensionistas 9.440.552,82 -
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, § 1º

da LRF)
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 9.251.138,02 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 132.804,58 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 9 . 11 8 . 3 3 3 , 4 4 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 77.881.389,96 353.495,15

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A RCL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) Nota 4 718.531.431.000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a+III b) 7 8 . 2 3 4 . 8 8 5 , 11 0,010888%
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) Nota 5 11 9 . 5 2 0 . 5 1 8 , 2 3 0,016634%
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 11 3 . 5 4 4 . 4 9 2 , 3 2 0,015802%
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 107.568.466,41 0,014971%

FONTE: SIAFI E COFIC/SOF/TSE - SCON/COFIN/TRE-AL - Emitido em 22/05/2017 às
15:00 horas.

Notas:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No

encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do Art. 63 da Lei 4.320/64.

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do Art. 35 da Lei
4.320/64.

2 - Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os
valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão
a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no
caso de cancelamento podem ser excluídos.

3 - As despesas com auxílios natalidade e funeral não foram consideradas, conforme re-
comendação do Acórdão nº 894/2012 - TCU - Plenário e Ofício-Circular Conjunto nº 16/SEA-
F I / S O F / M P - S U C O N / S T N - M F.

4 - Valor referente à Portaria STN nº 416 de 17/05/2017 (DOU de 19/05/2017).
5 - Limite Máximo estabelecido pela Portaria TSE nº 385/2013, conforme Resolução CNJ nº

177, de 6 de agosto de 2013.

RUI CARLOS GALVÃO
Gestor Financeiro

GIANE DUARTE COÊLHO MOURA
Coordenador de Controle Interno

De acordo.

MAURÍCIO DE OMENA SOUZA
Diretora-Geral

Des. JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº 213, DE 26 DE MAIO DE 2017

A DESEMBARGADORA TÂNIA GARCIA DE FREITAS BORGES, PRESIDENTE DO
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III e no parágrafo único do artigo 54 e parágrafo
segundo do artigo 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. Resolve:

Art. 1° Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, relativo ao primeiro qua-
drimestre de 2017, constante do anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
P.R. Cumpra-se.

Des. TÂNIA GARCIA DE FREITAS BORGES

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO DE 2016 A ABRIL DE 2017
RGF - ANEXO I (LRF, art.55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESA COM PESSOAL (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM RES-
TOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 84.295.765,71 441.130,33
Pessoal Ativo 71.380.062,95 441.130,33
Pessoal Inativo e Pensionistas 12.915.702,76 -
Outras despesas de Pessoal decorrentes de contratos de
terceirização (§ 1° do art. 18 da LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1° do art. 19 da
LRF) (II)

11 . 4 9 5 . 4 3 0 , 3 2 -

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

- -

Decorrentes de Decisão Judicial - -
Despesas de Exercícios Anteriores 73.019,47 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 11 . 4 2 2 . 4 1 0 , 8 5 -
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 72.800.335,39 441.130,33
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (IIIa
+ IIIb)

73.241.465,72

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 718.531.431.000,00
% da DESP. TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (VI)= (IV/V)*100 0,010193
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - 0,016168% 116.172.161,76
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 0,015360% 110.363.553,68
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,014551% 104.554.945,59

Fonte: Sistema Siafi, Unidade Responsável SAC/COFIC/SAF/TRE-MS, data de emissão
22/5/2017 e hora da emissão 14h e 35m.

Nota 1: Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exer-
cício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior
continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento,
e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Nota 2: Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
Nota 3: Valor da RCL referente à Portaria STN nº 416, de 17/5/2017.

SÉRGIO ROBERTO DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

NIVALDO AZEVEDO DOS SANTOS
Coordenador de Controle Interno e Auditoria

LETÂNIA FERRAZ DE BRITO COUTINHO
Diretora-Geral

Des.TÂNIA GARCIA DE FREITAS BORGES
Presidente do Tribunal

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS

PORTARIA Nº 183, DE 26 DE MAIO DE 2017

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais e considerando o disposto nos artigos 54, III, e 55, §2º, da Lei
Complementar nº. 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 20, inciso XVIII, da Resolução TRE-TO nº. 282,
de 11 de dezembro de 2012, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao 1º Quadrimestre
de 2017, contemplando o período de janeiro a abril de 2017, constante do demonstrativo anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ÂNGELA PRUDENTE

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO TOCANTINS
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2017

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL LIQUIDADAS

(a)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO-

PROCESSADOS 1

(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 61.632.849,62 -
Pessoal Ativo 57.487.165,74 -
Pessoal Inativo e Pensionistas 4.145.683,88 -
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

- -

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 3.724.716,18 -
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária - -
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração - -
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 41.769,34 -
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.682.946,84 -
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DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 57.908.133,44 -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VA L O R % SOBRE A
RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00 -
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a+III b) 57.908.133,44 0,008059
LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) 89.069.156,19 0,012396
LIMITE PRUDENCIAL (VII) = (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 84.615.698,38 0 , 0 11 7 7 6
LIMITE DE ALERTA (VIII) = (0,90 x VI) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 80.162.240,57 0 , 0 111 5 6
FONTE: Sistema SIAFI, SEACONT/COFIN/TRE-TO, 19/mai/2017, 15h e 05m.
¹Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados
inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu
processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
Notas:
1. Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pela Portaria TSE nº 385/2013.
2. Valor da RCL referente à Portaria STN nº 416, publicada no D.O.U de 19 de maio de 2017.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PORTARIA Nº 137, DE 29 DE MAIO DE 2017

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Primeira Região, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101 de 04
de maio de 2000, resolve:

Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal;
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017
RGF-ANEXO I (LRF, Art.55, Inciso I, Alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS ( ÚLTIMOS 12 ME-
SES)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITA S
EM RESTOS

A PAGAR
NÃO PROCES

-
S ADOS (b)

TO TA L

(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.592.613.957,04 127.322,80 1.592.741.279,84
Pessoal Ativo 1.038.863.695,14 127.322,80 1.038.991.017,94
Pessoal Inativo e Pensionistas 553.750.261,90 0,00 553.750.261,90
Outras Despesas de Pessoal decorrentes de
Contratos de Terceirização (Art.18, §1º, da
LRF)

0,00 0,00 0,0 0

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19,
§ 1º da LRF) ( II)

413.237.294,02 0 , 00 413.237.294,02

Indenizações por Demissão e Incentivos à De-
missão Voluntária

1.293.730,27 0,00 1.293.730,27

Decorrentes de Decisão Judicial 603.009,40 0,00 603.009,40
Despesas de Exercícios Anteriores 22.280.613,54 22.280.613,54
Inativos e Pensionistas com Recursos Vincu-
lados

389.059.940,81 0,00 389.059.940,81

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL
(III)=(I -II)

1.179.376.663,02 127.322,80 1.179.503.985,82

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7 18.531.431. 000 ,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - D T
P sobre a RCL (V) = (III c / IV) * 100

0,164137% 0,000018% 0,164155%

LIMITE MÁXIMO (inc . I, II e III, art.20 da LRF) 0,294541% 2 . 1 16. 3
69.662 , 18

LIMITE PRUDENCIAL ( § único, art.22 da LRF) 0,279814% 2.0 1 0 .5 51 . 1
7 9 , 0 7

LIMITE DE ALERTA ( inc. II do § 1º do art. 59
da LRF)

0,265087% 1 . 9 04.732.695 ,
96

FONTE: SIAFI - DICOP/CCON/SOF/TRT 1ª Região - 22/05/2017 - 15:40h
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-

cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art.35 da Lei
4320/64.

2) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização
externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 21.405.320,34.

3) Despesa liquidada de Precatórios da Administração Indireta: R$ 43.080.205,78.
4) Despesa com Precatórios da Administração Direta executada por meio de descentralização

externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 52.759.950,54.
5) No período de maio/2016 a abril/2017, houve cancelamento de Restos a Pagar não Pro-

cessados (conta contábil 631980000), nas seguintes ações: 0181- Pagamento de Aposentadorias e Pen-
sões (R$ 901,55), 09HB- Contribuição da União, de suas Autarquias e Fundações (R$ 780.608,42) e
20TP-Pagamento de Pessoal Ativo da União (R$ 5.003,59).

Des. FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA
Presidente do Tribunal

FLÁVIO PIRES FERREIRA CLEMENTINO
Diretor-Geral

SÉRGIO HONORATO DOS SANTOS
Diretor da Secretaria de Controle Interno

MARIA DE LOURDES PIRES BITTENCOURT
Diretora da Secretaria de Orçamento, Finanças e Contabilidade

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PORTARIA Nº 214, DE 26 DE MAIO DE 2017

O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, no uso de suas atribuições

legais e regulamentares, resolve:

tornar público o Relatório de Gestão Fiscal da Justiça do Trabalho da Terceira Região, do 1º

quadrimestre de 2017, em anexo, nos termos do inciso III e parágrafo único do art. 54 e do § 2º do art.

55, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Des. JÚLIO BERNARDO DO CARMO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
DESPESA COM PESSOAL Inscritas em

Liquidadas Restos a Pagar To t a l
(a) Não Processa-

dos (b)
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1.
462.625.433,68

970.217,72 1.463.595.651,40

Pessoal Ativo 998.883.574,66 190.256,10 999.073.830,76
Pessoal Inativo e Pensionistas 463.741.859,02 779.961,62 464.521.820,64
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (art. 18, §
1º LRF)

0,00 0,00 0,00

D ESPESAS NÃO COMPUTADAS (art. 19, § 1º da LRF) (II) 394.273.316,03 812.566,36 395.085.882,39
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 140.001,48 0,00 140.001,48
Despesas de Exercícios Anteriores 14.530.662,88 715.631,80 15.246.294,68
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 379.602.651,67 96.934,56 379.699.586,23
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL III=(I-II) 1. 068 . 352 .

117 , 65
157.651,36 1.068.509.769,01

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL-DTP sobre a RCL(V)=(III c/ IV) x
100

0,148686% 0,000022% 0,148707%

LIMITE MÁXIMO (art. 20, incisos I, II e III da LRF) - <%> 0, 304548 % 2.188.273.102,48
LIMITE PRUDENCIAL (art. 22, parágrafo único da LRF) -
<%>

0, 289321 % 2.078.859.447,36

LIMITE DE ALERTA (art. 59, § 1º, inciso II da LRF) - <%> 0, 274093 % 1.969.445.792,23

FONTE: Tesouro Gerencial SIAFI - DOF/SEPEOC/TRT3 - 22/MAI/2017 - 17h e 41m.

Notas:

1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No en-

cerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão

segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,

nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em restos a pagar não processados,

consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II, da Lei

4.320/64.

2) Despesas com precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização

externa de crédito (destaque): despesa liquidada de R$ 3.525.991,77. Inscrição em restos a pagar não

processados em liquidação: R$ 1.787.832,00.

3) Despesas com requisições de pequeno valor (RPV), executadas por meio de descentralização

interna de crédito (provisão): despesa liquidada de R$ 10.502.262,30. Não houve inscrição em restos a

p a g a r.

4) Despesas com precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentralização

externa de crédito (destaque): despesa liquidada de R$ 13.392.670,66. Inscrição em Restos a Pagar Não

Processados em Liquidação de R$ 843.203,74.

Des. JÚLIO BERNARDO DO CARMO

Presidente do Tribunal

JOSÉ NACIP COELHO

Assessor de Ordenação de Despesas

LUCIANA CORREA CRUZ HAHNE

Diretora de Orçamento e Finanças, em exercício

ANA RITA GONÇALVES LARA

Secretária de Controle Interno
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
ATO Nº 69, DE 26 DE MAIO DE 2017

A Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:
Determinar a publicação do anexo I do Relatório de Gestão Fiscal, referente ao 1º quadrimestre de 2017, conforme a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, para divulgação e conhecimento

público.

Des. MARIA JOSÉ GIRÃO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$ 1,00
Despesas Executadas (últimos 12 meses)

DESPESA COM PESSOAL Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não processa-
dos
(b)

To t a l
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 326.796.571,95 1.733.493,08 328.530.065,03
Pessoal Ativo 240.152.350,63 1.528.556,87 241.680.907,50
Pessoal Inativo e Pensionistas 86.644.221,32 204.936,21 86.849.157,53
Outras despesas de pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da
LRF)

0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 80.451.621,82 240.378,45 80.692.000,27
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial
Despesas de Exercícios Anteriores 2.310.165,29 240.378,45 2.550.543,74
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 78.141.456,53 78.141.456,53
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 246.344.950,13 1 . 4 9 3 . 11 4 , 6 3 247.838.064,76
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV) x 100 0,034285% 0,000208% 0,034492%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,069410% 498.732.666,26
LIMITE PRUDENCIAL ( parágrafo único, art. 22 da LRF) 0,065940% 473.796.032,94
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 0,062469% 448.859.399,63
FONTE: SIAFI e Divisão de Contabilidade/SAOF/TRT 7ª Região - 10/maio/2017 - 9h

Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em Restos a Pagar não processados são também

consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Nas despesas com Pessoal não estão computadas àquelas executadas por meio de descentralização externa de crédito (Destaque), conforme disposição do item 9.6 do Acórdão TCU 2097/2011 - Plenário,

quais sejam:
a) Precatórios da Adm.Indireta - R$ 99.937.851,00; Prec.da Adm.Direta - R$ 753.131,99 e Requisições de Pequeno Valor (RPV) - R$ 341.835,30
3) As despesas de Pessoal e Encargos Sociais deste Regional estão dentro dos limites estabelecidos pela LC nº 101/2000

Des. MARIA JOSÉ GIRÃO
Presidente do Tribunal

FRANCISCO JOSÉ PONTES IBIAPINA
Diretor-Geral/Ordenador de Despesas

NEIARA SÃO THIAGO CYSNE FROTA
Diretora da Divisão de Orçamento e Finanças

RICARDO DOMINGUES DA SILVA
Secretário de Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

ATO Nº 242, DE 29 DE MAIO DE 2017

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos artigos 54, inciso III e
parágrafo único, e 55, inciso I, "a" e § 2º da Lei Complementar nº 101, de 4.5.2000, e na Portaria STN n° 403/2016; resolve:

TORNAR SEM EFEITO o Ato Presi nº 237/2017. TORNAR PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao 1º quadrimestre de 2017, conforme o Anexo deste Ato, contendo o
Demonstrativo da Despesa com Pessoal. Publique-se e registre-se.

Des. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY

ANEXO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

Despesas Executadas (Últimos 12 meses)
Liquidadas

(a)
Inscritas em Restos a Pagar não Pro-

cessados
(b)

To t a l

(c)=(a)+(b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL ( I ) 484.602.540,59 11 4 . 3 3 9 , 1 0 484.716.879,69
Pessoal Ativo 341.698.064,28 11 4 . 3 3 9 , 1 0 341.812.403,38
Pessoal Inativo e Pensionistas 142.904.476,31 0,00 142.904.476,31
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS ( § 1º do art. 19 da LRF) (II) 120.202.017,89 0,00 120.202.017,89
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 72.365,60 0,00 72.365,60
Despesas de Exercícios Anteriores 5.780.816,88 0,00 5.780.816,88
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 11 4 . 3 4 8 . 8 3 5 , 4 1 0,00 11 4 . 3 4 8 . 8 3 5 , 4 1
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL(III) = (I-II) 364.400.522,70 11 4 . 3 3 9 , 1 0 364.514.861,80

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c/ IV)*100 0,050715% 0,000016% 0,050731%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) -<%> 0 , 0 9 11 7 3 % 655.106.661,59
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) -<%> 0,086614% 622.351.328,51
LIMITE DE ALERTA(inciso II do § 1º do art. 59 LRF) -<%> 0,082056% 589.595.995,43
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Fonte: SIAFI GERENCIAL COAUD/TRT8ª REGIÃO, 24/mai/2017, às 14h
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas, não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também

consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas, mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da Lei 4.320/64.
Durante o exercício, as despesas com pessoal decorrentes de sentenças judiciais pagas com recursos descentralizados de outros Poderes ou órgãos foram as seguintes:
a) Despesas com Precatórios Judiciais (Ação 0005) : R$ 889.021,00
b) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (Ação 0625): R$ 344.541,51

Des. SUZY ELIZABETH CAVALCANTE KOURY
Presidente do Tribunal

REGINA UCHÔA DE AZEVEDO
Diretora da Secretaria Administrativa e Ordenador de Despesa

RODRIGO BEZERRA RODRIGUES
Coordenador de Orçamento e Finanças

IZANEIDE SALIM DE LIMA LHEIS PINHEIRO
Coordenadora de Auditoria e Controle Interno

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

PORTARIA No- 2, DE 24 DE MAIO DE 2017

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso das atribuições legais e regimentais e considerando o disposto nos art. 54,
III, parágrafo único e art. 55, I, a, c/c §§ 1º e 2º, da LRF, resolve:

Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal em anexo.

Des. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO

ANEXO

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017
RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a" ) R$1,00

DESPESA COM PESSOAL
Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas (a) Inscritas em Restos a
Pagar não Processados

(b)

Total (c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 223.374.667,10 86.632,42 223.461.299,52
Pessoal Ativo 193.892.692,98 86.632,42 193.979.325,40
Pessoal Inativo e Pensionistas 29.481.974,12 0,00 29.481.974,12
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00 0,00

(-) DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 28.326.319,14 0,00 28.326.319,14
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 1.226.873,02 0,00 1.226.873,02
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 27.099.446,12 0,00 27.099.446,12

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 195.048.347,96 86.632,42 195.134.980,38
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.019,48
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c /IV) x 100 0,027 145% 0,000 12 % 0,027157 %
LIMITE MÁXIMO(incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 0,049317 % 354.358.145,84
LIMITE PRUDENCIAL (§ único, art. 22 da LRF) 0,046851 % 336.640.238.54
LIMITE DE ALERTA (Inciso II do § 1º, art. 59 da LRF) - 0,044385 % 318.922.331,25

FONTE: SIAFI 2016/2017, COFIN/TRT17.ª R., 22.05.2017, 14h54 min.
Notas:
1) Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também

consideradas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do inciso II do art. 35 da lei 4.320/64.
2) Despesas com Precatórios da Administração Direta executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$ 1.579.875,00.
3) Despesas com Requisições de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização externa de crédito (destaque): despesa liquidada: R$621.806,33.
4) Receita Corrente Líquida conforme portaria STN/MF N. 416, de 17/05/2017, publicada em 19/05/2017 no DOU N.º 95.

Des. MÁRIO RIBEIRO CANTARINO NETO
Presidente do tribunal

ALEXANDRE PEREIRA GUSMÃO
Diretor-Geral de Secretaria

MARCOS DECOTÉ RODRIGUES
Coordenador de Orçamento e Finanças

ANTÔNIO ROGÉRIO CARDOSO DA COSTA
Coordenador de Controle Interno
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO

ATO Nº 25, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Determinar a publicação, no Diário Oficial da União, do Relatório de Gestão Fiscal de que
tratam os artigos 54 c/c 55, I, "a", da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, na forma do
anexo único a este Ato.

Des. THENISSON SANTANA DÓRIA

ANEXO ÚNICO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - Anexo I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL D ESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

lIQUIDADAS
(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSA-

DOS
(b)

TO TA L
(c) = (a) + (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 133.988.960,01 0,00 133.988.960,01
Pessoal Ativo 11 5 . 8 2 2 . 3 5 7 , 0 4 11 5 . 8 2 2 . 3 5 7 , 0 4
Pessoal Inativo e Pensionistas 18.166.602,97 18.166.602,97
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
(§1º do art. 18 da LRF)

0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1º do art 19 da LRF) (II) 16.891.752,86 0,00 16.891.752,86
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 20.486,52 20.486,52
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 664.474,37 664.474,37
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 16.206.791,97 16.206.791,97
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 11 7 . 0 9 7 . 2 0 7 , 1 5 0,00 11 7 . 0 9 7 . 2 0 7 , 1 5

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% DA DESPESA TOtAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V)
= (III c/IV) * 100

0,016297% 0,000000% 0,016297%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,029098% 209.078.275,79
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,027643% 198.624.362,00
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) -
<%>

0,026188% 188.170.448,21

FONTE: siafi - tesouro gerencial - 09/maio/2017- 09:59:53.
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No

encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são
também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço,
nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados,
consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.

1) Despesas com Requisição de Pequeno Valor (RPV) executadas por meio de descentralização
externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 1.112.972,77.

2) Despesas com Precatórios da Administração Indireta executadas por meio de descentra-
lização externa de crédito (destaque): despesa liquidada R$ 2.894.080,23.

3) No campo "Pessoal Ativo" está incluída a importância de R$ 17.806.446,64 relativa a CPSSS
patronal.

Des. THENISSON SANTANA DÓRIA
Presidente do Tribunal

SÉRGIO SANTANA DE MATOS
Ordenador de Despesa por Delegação

Substituto

MARCUS VINICIUS REIS DE ALCÂNTARA
Secretário de Controle Interno

GIVALDO COSTA NASCIMENTO
Secretário de Orçamento e Finanças

FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES
Setor de Contabilidade

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

ATO Nº 45, DE 29 DE MAIO DE 2017

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o disposto no inciso III do art. 54
e § 2º do art. 55, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, resolve:

Art. 1º. Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, referente ao período de maio/2016 a abril/2017, em conformidade com o anexo demonstrativo que integra o presente Ato.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.

Des.GIORGI ALAN MACHADO ARAÚJO

ANEXO I

UNIÃO - PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL Despesas Executadas (Últimos 12 meses)

Liquidadas
(a)

Inscritas em Restos a Pagar não Processados (b) To t a l
(c) = (a)+(b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 105.564.794,90 124.987,09 105.689.781,99
Pessoal Ativo 98.480.903,29 103.335,68 98.584.238,97
Pessoal Inativo e Pensionistas 7.083.891,61 21.651,41 7.105.543,02
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de

terceirização (art. 18, § 1º da LRF)
0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19, da
LRF) (II)

7.601.656,65 78.089,51 7.679.746,16

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão
Vo l u n t á r i a

0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial 48.046,80 0,00 48.046,80
Despesas de Exercícios Anteriores 812.328,24 56.438,10 868.766,34
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 6.741.281,61 21.651,41 6.762.933,02

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 97.963.138,25 46.897,58 98.010.035,83
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431,000,00
% DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP SOBRE
A RCL (V) = (III c/ IV) * 100

0,013634% 0,000007% 0,013640%

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II
e III, art. 20 da LRF)

0,029751% 213.770.286,04

LIMITE PRUDENCIAL (pará-
grafo único, art. 22 da LRF)

0,028263% 203.081.771,73

LIMITE DE ALERTA (inciso II
do §1º do art. 59 da LRF

0,026776% 192.393.257,43

FONTE: Tesouro Gerencial - SGFTC/CFIN TRT 22ª REGIÃO - Dia 22/5/2017.
Notas:
Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art. 35, inciso II da lei 4.320/64.
2) Limites Máximo e Prudencial estabelecidos pelo Ato Conj. nº 12, de 1º de julho de 2015;
3) Valor da RCL conforme publicação no DOU nº 95, Seção 1, do dia 19/5/2017;
4) As despesas com Pessoal e Encargos Sociais deste Regional estão dentro dos limites estabelecidos pela LC 101/2000(LRF);
5) Despesas liquidadas com Precatórios: R$ 52.542.605,00;
6) Despesas liquidadas com Requisições de Pequeno Valor (RPV): R$ 165.140,71.

Giorgi Alan Machado Araújo
D e s e m b a rg a d o r - P r e s i d e n t e

Adão Alves dos Santos
Diretor-Geral de Administração

Rodrigo Pizzatto
Coordenador do Controle Interno

Antonio Ferreira de Carvalho Sobrinho
Coordenador de Orçamento e Finanças
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

PORTARIA No- 689, DE 26 DE MAIO DE 2017

Publica Relatório de Gestão Fiscal.

A DESEMBARGADORA FEDERAL DO TRABALHO, MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES, PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, observado o disposto no art. 55 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o constante da Portaria n.º 403, de 28 de junho de 2016, da Secretaria do Tesouro Nacional, que aprovou
a 7ª edição do Manual de Demonstrativos Fiscais, resolve:

Publicar o Relatório de Gestão Fiscal deste Tribunal, relativo ao período de maio/2016 a abril/2017, na forma do anexo I - Demonstrativo da Despesa com Pessoal.

MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES

ANEXO

UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
MAIO/2016 A ABRIL/2017

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00
DESPESA COM PESSOAL DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

INSCRITAS EM RESTOS A PA-
GAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADAS (b)
(a) TO TA L

(c) = (a) + (b)
DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 235.056.568,82 172.700,32 235.229.269,14
Pessoal Ativo 2 11 . 5 5 7 . 9 7 3 , 0 0 172.700,32 2 11 . 7 3 0 . 6 7 3 , 3 2

Pessoal Inativo e Pensionistas 23.498.595,82 23.498.595,82
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 2 0 . 7 9 2 . 11 4 , 1 2 0,00 2 0 . 7 9 2 . 11 4 , 1 2
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 32.062,24 32.062,24
Decorrentes de Decisão Judicial 0,00 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores 1.043.813,06 1.043.813,06
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 19.716.238,82 19.716.238,82

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 214.264.454,70 172.700,32 214.437.155,02

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 718.531.431.000,00
% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP sobre a RCL (V) = (III c / IV)*100 0,029820% 0,000024% 0,029844%
LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 0,049215% 353.625.243,77
LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 0,046754% 335.943.981,58
LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 0,044294% 318.262.719,39
FONTE:
Notas: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas
estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
. 2 - As Sentenças Judiciais, no período a que se refere o relatório, totalizaram R$ 2.607.669,90, assim compostas: RPV - Sentenças de pequeno valor da Administra-
ção Direta - R$ 2.316.137,12; e Precatórios da Administração Indireta - R$ 291.532,78.
. 3 - Nas Sentenças Judiciais, no exercício de 2016, além de Despesas com Pessoal, houve execução de Precatório Judicial de Natureza Alimentícia, no elemento
33909107 - R$ 2.625,48.

MARISANDRA RONDON MARQUES DA SILVA
Secretária de Orçamento e Finanças

Em substituição

MARCO ANTONIO DE ALMEIDA BARROS
Secretário de Auditoria e Controle Interno

Em substituição

Desa. MARIA BEATRIZ THEODORO GOMES
Presidente do Tribunal

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA

RESOLUÇÃO No- 1.972, DE 22 DE MAIO DE 2017

Acrescenta e altera dispositivos no Norma-
tivo de Procedimentos para Registro de
Profissionais junto aos Conselhos Regio-
nais de Economia, aprovado pela Resolu-
ção nº 1.945/2015.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares conferidas pela Lei nº 1.411, de 13
de agosto de 1951, Decreto nº 31.794, de 17 de novembro de 1952, Lei
nº 6.021, de 3 de janeiro de 1974 e pela Lei nº 6.537, de 19 de junho
de 1978; CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as normas
vigentes no âmbito do Sistema Cofecon/Corecon no que se relaciona
com os procedimentos para registros dos profissionais; CONSIDE-
RANDO a necessidade de ampliação das possibilidades de remissão
dos débitos; CONSIDERANDO as atribuições contidas na alínea "b"
do artigo 7º e na alínea "a" do artigo 10, ambos da Lei nº 1.411/1951;
CONSIDERANDO que, de acordo com o § 2º do artigo 6º da Lei nº
12.514/2011, compete ao Conselho Federal estabelecer os critérios de
isenção para os economistas, CONSIDERANDO o que consta no pro-
cesso administrativo nº 18.001/2017, deliberado durante a 678ª Sessão
Plenária Ampliada do Conselho Federal de Economia, realizada nos
dias 19 e 20 de maio de 2017, em Brasília/DF, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso II do §3º do artigo 14 do Normativo
de Procedimentos para Registro de Profissionais junto aos Conselhos
Regionais de Economia, aprovado pela Resolução nº 1.945, de 30 de
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 240,
Seção 1, Páginas 129 a 132, em 16 de dezembro de 2015, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

II - carteira de identidade profissional expedida pelo Co-
recon, para a sua retenção, sendo que em caso de perda ou roubo do
documento, deverá ser apresentado o Boletim de Ocorrência Po-
licial.

Art. 2º O parágrafo único do artigo 15 do Normativo de
Procedimentos para Registro de Profissionais junto aos Conselhos
Regionais de Economia, aprovado pela Resolução nº 1.945, de 30 de
novembro de 2015, passa a ser o parágrafo 1º, sendo acrescentados os
parágrafos 2º e 3º ao mesmo artigo, com as seguintes redações: § 2º
O Plenário do Corecon poderá, também, de forma excepcional, de-
ferir a remissão dos débitos, quando da suspensão ou do cance-
lamento do registro, quando restar comprovada, por meio da apre-
sentação da Declaração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física
do último ano, a efetiva falta de condições financeiras e/ou patri-
moniais impeditivas do pagamento da anuidade, desde que seja com-
provado o não exercício da profissão. §3º O Plenário do Corecon
deverá, por meio de Resolução, estabelecer os demais critérios ne-
cessários para a configuração da efetiva falta de condições financeiras
e/ou patrimoniais impeditivas do pagamento da anuidade.

Art. 3º A presente Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

JÚLIO MIRAGAYA
Presidente do Conselho

RESOLUÇÃO No- 1.974, DE 22 MAIO DE 2017

Aprova o calendário para a realização do
processo eleitoral por meio de sistema ele-
trônico no exercício de 2017, e dá outras
providências.

O CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA no uso da atri-
buição que lhe confere a Lei nº 1.411 de 13 de agosto de 1951, artigo
7º, alínea "b", da Lei nº 6.021, de 03 de janeiro de 1974 e Lei nº
6.537, de 19 de junho de 1978; CONSIDERANDO os poderes de
autotutela e regulamentar conferidos ao Plenário do COFECON para
baixar Resoluções, em especial no tocante ao regramento relacionado
com as eleições no âmbito do Sistema Cofecon/Corecons, conforme
dispõe o artigo 6º, § 4º da já mencionada Lei nº 6.537, 19 de junho
de 1978, CONSIDERANDO o regramento relativo ao procedimento
eleitoral do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Eco-
nomia, aprovado pela Resolução nº 1.954, de 4 de julho de 2016,
publicada no Diário Oficial da União nº 131, de 11/07/2016, Seção 1,
Páginas 193 a 196; CONSIDERANDO o que foi deliberado durante
a 678ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Federal de Economia,
realizada nos dias 18 e 19 de maio de 2017, em Brasília-DF, e o que
consta no Processo Administrativo nº 18.048/2017; resolve:

Art. 1º Aprovar o calendário para a realização do processo
eleitoral por meio de sistema eletrônico para o exercício de 2017, nos
termos do Anexo desta Resolução, bem como determinar os prazos e
procedimentos descritos no presente normativo.

Art. 2º As eleições para renovação de um terço dos Con-
selheiros Efetivos e Conselheiros Suplentes dos Conselhos Regionais
de Economia, bem como para a indicação de um Delegado Eleitor
Efetivo e um Delegado Eleitor Suplente para as eleições do Conselho
Federal de Economia, serão realizadas no período de 30 de outubro
de 2017, a partir das 8h, até às 20h do dia 31 de outubro de 2017,
ininterruptamente, no sítio eletrônico www.votaeconomista.org.br.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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Art. 3º Além de cumprir com todo o regramento estabelecido
no regramento relativo ao procedimento eleitoral do Conselho Federal
e dos Conselhos Regionais de Economia, aprovado pela Resolução nº
1.954, de 4 de julho de 2016, compete ainda aos Conselhos Regionais
de Economia: I - disponibilizar ao Cofecon, no dia 1º de agosto de
2017, a relação contendo os nomes e dados cadastrais dos econo-
mistas que estiverem adimplentes e remidos, os quais irão compor o
Colégio Eleitoral Provisório, e inseri-la, na mesma data, no seu res-
pectivo sítio eletrônico; II - disponibilizar ao Cofecon, no dia 1º de
agosto de 2017, a relação contendo os nomes dos Economistas em
cujas anotações cadastrais constem débitos; III - inserir, até o dia 15
de agosto de 2017, a requerimento do interessado ou de ofício, o
adimplente não incluído, por equívoco do CORECON, no Colégio
Eleitoral Provisório disposto no inciso I deste artigo; IV - definir, até
o dia 15 de agosto de 2017, o Colégio Eleitoral Provisório, após
acréscimo previsto no inciso III e inseri-lo, nessa mesma data, no
sítio eletrônico www.votaeconomista.org.br; V - definir, no dia 23 de
outubro de 2017, a relação contendo os nomes e dados cadastrais dos
economistas que estiverem adimplentes e remidos, os quais irão com-
por o Colégio Eleitoral Definitivo; VI - divulgar, no dia 23 de ou-
tubro de 2017, a relação do Colégio Eleitoral Definitivo, constituída
da relação de Economistas adimplentes e remidos, nos seus res-
pectivos sítios eletrônicos; VII - inserir, no dia 23 de outubro de
2017, o Colégio Eleitoral Definitivo no sítio eletrônico www.vo-
taeconomista.org.br; VIII - fornecer ao COFECON, até o dia 28 de
setembro de 2017, por meio das suas respectivas Comissões Eleitorais
- CEs/Corecons, os nomes dos integrantes das chapas, discriminando
os respectivos cargos, para formalização do processo eleitoral ele-
trônico; IX - inserir, até o dia 28 de setembro de 2017, nos res-
pectivos sítios eletrônicos, a relação das chapas eleitorais concor-
rentes; X - registrar, até o dia 28 de setembro de 2017, por meio das
suas respectivas CEs/Corecons, no sítio eletrônico www.votaecono-
mista.org.br, a relação das chapas eleitorais concorrentes; Parágrafo
Único - Será garantido ao profissional que efetuar novo registro ou
regularizar seus débitos no período entre 1º de agosto de 2017 e 23 de
outubro de 2017, mecanismo para que possa participar do processo
eleitoral.

Art. 4º A presente Resolução aplica-se a todos os Conselhos
Regionais de Economia e, no que couber, àqueles que desenvolverem
sistema eleitoral próprio. Art. 5º A presente Resolução entra em vigor
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JÚLIO MIRAGAYA
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA

ACÓRDÃOS DE 28 DE ABRIL DE 2017

Nº 30.978 - Processo Administrativo nº 1351/2016. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado dE ROraimA - CRF/RR.
Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: CO-
MISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas
do Exercício de 2015. CONTAS REGULARES. Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos, acordam os Conselheiros do Conselho
Federal de Farmácia, por unanimidade de votos, JULGAR REGU-
LAR AS CONTAS DO CRF/RR DO EXERCÍCIO DE 2015, nos
termos do Relatório da Comissão de Tomada de Contas do CFF e da
Decisão do Plenário, que é integrante da Ata da II Sessão da 457ª
Reunião Plenária Ordinária, que faz parte deste julgado.

Nº 30.979 - Processo Administrativo nº 1245/2016. Requerente: Con-
selho Regional de Farmácia do Estado dE matO grosso - CRF/MT.
Requerido: CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA. Relator: CO-
MISSÃO DE TOMADA DE CONTAS. Ementa: Prestação de Contas
do Exercício de 2015. CONTAS REGULARES COM RESSALVAS.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Con-
selheiros do Conselho Federal de Farmácia, por unanimidade de vo-
tos, JULGAR REGULAR COM RESSALVA AS CONTAS DO
CRF/MT DO EXERCÍCIO DE 2015, nos termos do Relatório da
Comissão de Tomada de Contas do CFF e da Decisão do Plenário,
que é integrante da Ata da II Sessão da 457ª Reunião Plenária Or-
dinária, que faz parte deste julgado.

WALTER DA SILVA JORGE JOÃO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO PARANÁ

DECISÃO No- 74, DE 7 DE JUNHO DE 2016

Altera a Decisão nº 005/2016-Coren/PR,
que Aprova o Regulamento da Controla-
doria Geral do Coren/PR e dá outras pro-
vidências.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12
de julho de 1973, respeitando as normas do Conselho Federal de
Enfermagem, e

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 505/2016, que tra-
ta do Comitê Permanente de Controle Interno e dá outras providências;

DECIDE
Art. 1º. Ficam alterados o art. 2º e o art. 4º da Decisão nº

005/2016-Coren/PR, que Aprova o Regulamento da Controladoria
Geral do Coren/PR e dá outras providências, que passam a viger com
a seguinte redação:

Art. 2º. A coordenação da Controladoria Geral será exercida
pelo Controlador Geral, nomeado pela Diretoria do Coren/PR, ser-
vidor efetivo ou comissionado, que seja bacharel em Ciências Con-
tábeis, Economia, Administração ou Direito, e que não seja cônjuge
ou parente até o terceiro grau, inclusive, em linha reta ou colateral,
consanguíneo ou afim, de Conselheiro, efetivo ou suplente, com-
petindo-lhe o planejamento, a supervisão e a orientação geral dos
trabalhos, observado o disposto nesta decisão.

Art. 4º. … omissis ...
§1º Nos moldes da Seção IV, artigo 25, inciso XIX do

Regimento Interno do Cofen, aprovado pela Resolução Cofen nº
421/2012, o Coren/PR também deverá apresentará ao Cofen, tri-
mestralmente, seus demonstrativos contábeis, com Parecer da Con-
troladoria ou órgão de controle interno do Regional, na forma da
regulamentação do Cofen, os quais serão considerados pela Divisão
de Auditoria Interna do Cofen na análise da prestação de contas
anual.

§2º O prazo para apresentação dos demonstrativos contábeis
pelo Coren/PR será até o último dia útil do mês seguinte ao trimestre
encerrado.

Art. 2º Este ato deverá ser encaminhado ao Cofen para ho-
mologação.

Art. 3º Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

SIMONE APARECIDA PERUZZO
Presidente do Conselho

ADEMIR LOVATO
Te s o u r e i r o

DECISÃO No- 5, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2016

Aprova o Regulamento da Controladoria
Geral do Coren/PR e dá outras providên-
cias.

O Conselho Regional de Enfermagem do Paraná - Coren/PR,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 5.905, de 12
de julho de 1973, respeitando as normas do Conselho Federal de
Enfermagem, e

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legali-
dade, publicidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia
a que se submetem as ações do Coren/PR e de suas unidades ad-
ministrativas;

CONSIDERANDO, a Resolução COFEN nº 373/2011, que
institui a Controladoria Geral das atividades administrativas do Con-
selho Federal de Enfermagem;

CONSIDERANDO a Resolução COFEN nº 421/2012, apro-
va o Regimento Interno do Conselho Federal de Enfermagem e dá
outras providências;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 54 e 55 do Re-
gimento Interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Decisão COREN/PR n° 3/2015, que
aprova a Criação da Controladoria Geral, do cargo de Controlador
Geral e do Comitê de Controle Interno do Coren/PR,

DECIDE
Art. 1º - A Controladoria Geral do Coren/PR constitui-se em

órgão de assessoramento técnico da Diretoria, visando controlar as
atividades administrativas, orçamentário-financeira, contábil e patri-
monial, sob os aspectos constitucionais da legalidade, publicidade,
legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia do Coren/PR e de
suas unidades administrativas, na forma desta Decisão.

Art. 2º - Integram a estrutura da Controladoria Geral, além
da Coordenação, o Comitê de Controle Interno.

§1º A coordenação da Controladoria Geral será exercida pelo
Controlador Geral, nomeado pela Diretoria do Coren/PR. servidor
efetivo ou comissionado, que seja bacharel em Ciências Contábeis,
Economia, Administração ou Direito, e que não seja cônjuge ou
parente até o terceiro grau, inclusive, em linha reta ou colateral,
consanguíneo ou afim, de Conselheiro, efetivo ou suplente, com-
petindo-lhe o planejamento, a supervisão e a orientação geral dos
trabalhos, observado o disposto nesta decisão.

§2º O Comitê de Controle Interno, composto de 03 (três)
membros indicados pela Diretoria e aprovados pelo Plenário do Co-
ren/PR, fica subordinado ao Controlador Geral e terá em sua com-
posição 02 (dois) servidores efetivos do órgão e um conselheiro.

Art. 3º A Controladoria Geral do Coren/PR emitirá relatório
anual à Controladoria Geral do Cofen, visando a padronização e
avaliação rotineira dos procedimentos executados, na forma das nor-
mas do Coren/PR.

Art. 4º - A prestação de contas do Coren/PR referida no artigo 8º,
inciso IX e artigo 15, inciso XII da Lei 5905/1973, e demais normas legais,
será precedida de análise e parecer técnico da Controladoria-Geral, antes
de ser submetida à deliberação do Plenário e encaminhada ao Cofen.

Art. 5º. O controle interno exercido pela Controladoria Geral
do Coren/PR deverá estruturar-se visando a contribuir para que a
Administração atinja os objetivos e as metas estabelecidos, através da
precisão e da confiabilidade dos registros dos atos e fatos da gestão,
da eficiência operacional e da aderência às políticas administrativas
prescritas na Constituição, na Lei Federal aplicável e nas normas
expedidas pelo Conselho Federal de Enfermagem.

Art. 6º. O controle interno ocorrerá antes, durante e depois
da realização dos atos administrativos, com a finalidade de acom-
panhar sua regularidade e atendimento ao planejamento realizado,
propondo ações corretivas, quando necessário.

Art. 7º. A Controladoria Geral atuará no âmbito do Coren/PR
e de suas unidades, sobre todas as atividades administrativas, com-
preendendo as seguintes áreas:

I - gestão financeira, orçamentária e contábil, cujo objeto é o
controle da arrecadação das receitas e realização das despesas, sendo
realizada através do exame periódico dos registros contábeis, da aná-
lise e interpretação dos resultados e disponibilidades econômico-fi-
nanceiros, da prestação de contas de numerários, dos relatórios de
cumprimento de metas e de gestão;

II - gestão patrimonial, que visa a tutelar o patrimônio da
instituição, examinando periodicamente o procedimento de aquisição,
tombamento, distribuição, estoque, contabilização, documentação e
baixa dos bens patrimoniais, bem como contrato de aquisição, alie-
nação e de prestação de serviços e, ainda, de execução de obras;

III - gestão de pessoal, através do acompanhamento perió-
dico da estruturação de cargos, subsídios e vencimentos, dos pro-
vimentos e vacâncias dos mesmos, do cadastro, dos cálculos e dos
registros financeiros;

IV - gestão operacional, visando à eficiência funcional da
Administração, por meio da racionalização dos serviços e suas ro-
tinas, estabelecendo normas padronizadas de instrumentalização e
processamento e de comportamento do pessoal na execução das ta-
refas;

V - gestão técnica, realizada através da medição e avaliação
periódica de serviços, com vista a observância ou a revisão dos
métodos e técnicas organizacionais, bem como dos planos, programas
e projetos traçados e sistemas estruturados;

VI - gestão legal, visando ao fiel cumprimento das dis-
posições legais e regimentais em vigor na prática dos atos de ad-
ministração.

Art. 8°. Compete à Controladoria Geral para o atendimento
de suas atribuições:

I - atuar, de forma profissional e ética, obedecendo aos prin-
cípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da impessoa-
lidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência;

II - Implementar programas e ações que visem assegurar um
canal eficaz de comunicação com a sociedade, garantindo maior
transparência das ações do Coren/PR.

III - analisar a documentação comprobatória da execução
orçamentária e financeira do Coren/PR;

IV - buscar atingir as metas previstas nas leis orçamentárias
e fiscalizar a observância da legislação e exatidão da classificação das
despesas de acordo com o Plano Plurianual e do Orçamento Anual,
contribuindo para o cumprimento das metas previstas;

V - prestar assistência técnica à Diretoria e ao Plenário em
assuntos da área de controle interno;

VI - auxiliar e avaliar a proposta orçamentária, suas re-
formulações, bem como a abertura de créditos adicionais, especiais ou
suplementares, para exame da Diretoria e aprovação do Plenário do
Coren/PR;

VII - avaliar os resultados de programas e ações da Diretoria,
quanto à economicidade, eficácia e eficiência da gestão;

VIII - emitir pareceres técnicos em matérias de sua com-
petência;

IX - promover, ministrar e oferecer cursos aos integrantes do
Coren/PR, visando a qualificação e atualização de procedimentos e
rotinas de trabalho adotados;

X - acompanhar a elaboração e o cumprimento dos atos
definidores de modelos organizacionais, planos, programas e projetos
e de estruturação de sistemas de funcionamento, com vista à sua
legalidade, viabilidade técnica e eficiência;

XI - promover o acompanhamento das despesas com pessoal,
bem como planejar e implementar as medidas para o retorno da
despesa total com pessoal ao respectivo limite, quando este seja
ultrapassado, na forma da legislação aplicável;

XII - promover o acompanhamento dos processos licitató-
rios, de dispensa e inexigibilidade de licitação, bem como os con-
tratos, convênios, ajustes ou termos deles decorrentes, atentando para
o cumprimento dos princípios básicos da administração pública e
autenticidade da documentação suporte;

XIII - acompanhar a utilização, contabilização e prestação de
contas dos recursos provenientes de convênios;

XIV - orientar, verificar a legalidade e avaliar os resultados
de gestão orçamentária, financeira, operacional e patrimonial das uni-
dades administrativas, observando a responsabilidade das autoridades
pela guarda e aplicação de dinheiros, valores e bens móveis e imóveis
do Coren/PR ou a ele confiados;

XV - Estabelecer parâmetros de qualidade, medição e ava-
liação dos procedimentos realizados na administração do Coren/PR,
em consonância com a normatização do Cofen.
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XVII - executar os demais procedimentos correlatos com as
funções da Controladoria Geral.

Art. 9º A Controladoria Geral poderá contar com o asses-
soramento técnico de outras pessoas e/ou órgãos visando instrumen-
talizar a sua atuação.

Art. 10 Este ato deverá ser encaminhado ao Cofen para
homologação.

Art. 11 Esta decisão entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.

SIMONE APARECIDA PERUZZO
Presidente do Conselho

ADEMIR LOVATO
Te s o u r e i r o

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS

ACÓRDÃO No- 104, DE 21 DE MARÇO DE 2017

Processo Ético Profissional nº 39/2016. Denunciante: CRMV-GO.
Denunciado: Méd. Vet. Edilez Campos Soares - CRMV-GO 0122.
Conselheira Relatora: Olízio Claudino da Silva - CRMV-GO 0547.
Decisão: Por maioria. Censura pública em publicação oficial, art. 33,
alínea "c" da Lei nº 5.517/68

BENEDITO DIAS DE OLIVEIRA FILHO
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA
DE SÃO PAULO

ACÓRDÃO PE No- 199, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2017

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo Ético
acima identificado em que é denunciado o TPD LUIS ANTONIO
ALVES, CROSP 10.586, como incurso no art. 2º, art. 8º, caput, art.
9º, II, III, XIII, art. 11, XIII, art. 41, § 1º, todos do Código de Ética
Odontológica vigente, alterado e aprovado pela Resolução CFO 118,
de 11 de maio de 2012, decidem os Membros do Plenário do Con-
selho Regional de Odontologia de São Paulo, por unanimidade, CON-
DENAR o TPD LUIS ANTONIO ALVES, CROSP 10.586, à pena de
CENSURA PÚBLICA, EM PUBLICAÇÃO OFICIAL, cumulada
com MULTA DE 3 (TRÊS) VEZES O VALOR DA ANUIDADE,
penalidades previstas no art. 51, III, e art. 57, combinados com o art.
53, V, VII e IX, sopesado com o art. 56, I e II, todos do Código de
Ética Odontológica, nos termos do voto do Relator. Finalmente, nos
termos do art. 29 do Código de Processo Ético Odontológico, segue
o presente Acórdão assinado pelo Sr. Secretário e pelo Sr. Presidente
do CROSP, devendo a(s) parte(s) ser(em) regularmente notificada(s)
via correspondência postal com aviso de recebimento, anexada cópia
do inteiro teor para conhecimento e interposição de recurso, caso
assim o queira(m), nos termos do disposto no art. 36 do mesmo
Diploma Legal.

CLAUDIO YUKIO MIYAKE
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA
DA 2ª REGIÃO

DELIBERAÇÃO No- 1, DE 24 DE MAIO DE 2017

Dispõe sobre Aprovação da Prestação de
Contas do Exercício de 2016.

O Conselho Regional de Química da 2ª Região - Estado de
Minas Gerais - CRQ-2, Autarquia Pública Federal criada pela Lei n.º
2800 de 18 de junho de 1956, no uso de suas atribuições legais e
regimentais e considerando o Parecer da Comissão de Tomada de
Contas do Controle Interno deste Conselho Regional e a decisão
unânime adotada pelos Senhores Conselheiros presentes na 740ª Ses-
são Plenária realizada dia 24 maio de 2017; resolve:

Art. 1º - Aprovar pela sua regularidade absoluta sem res-
salva, a prestação de contas do Conselho Regional de Química - 2ª
Região referente ao exercício de 2016 conforme demonstrativo abai-
xo.

Art. 2º - Esta deliberação entra em vigor, nesta data, re-
vogadas as disposições em contrário.

WAGNER JOSÉ PEDERZOLI
Presidente do Conselho

BALANÇO FINANCEIRO

Período: Janeiro/2016 a Dezembro/2016

INGRESSOS R$
Receita Orçamentária
RECEITA REALIZADA
RECEITA CORRENTE 9.428.403,63
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 7.254.727,14
CONTRIBUIÇÕES DAS CATEGORIAS 7.254.727,14
PROFISSIONAIS E ECONÔMICAS
Anuidades de Pessoas Físicas 2.490.531,70
Anuidades de Pessoas Jurídicas 4.764.195,44
RECEITAS PATRIMONIAIS 591.697,42
Receitas Imobiliárias 54.078,98

Aplicação Financeira de Liquidação Imediata 537.502,25
Aplicação Financeira Poupança e Renda Fixa 11 6 , 1 9
RECEITAS DE SERVIÇOS 1.220.832,41
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 1.220.832,41
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 361.146,66
MULTAS E JUROS DE MORA 360.133,66
Multas e Juros de Mora das Contribuições 341.464,02
MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 18.669,64
Multas pelo Exercício Ilegal da Profissão 18.669,64
RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.000,00
Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00
RECEITAS DIVERSAS 13,00
Receitas de Depósitos não identificados 13,00
Recebimentos Extra Orçamentários 4 . 11 0 . 9 11 , 5 9
Inscrição de Restos a Pagar Processados 10.422,26
Outros Recebimentos Extra Orçamentários 4.100.489,33
Saldo em espécie do Exercício Anterior 1.706.362,81
TO TA L 15.245.678,03

DISPENDIOS R$
Despesa Orçamentária 8.760.725,18
CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO 10.422,26
CRÉDITO EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 8.750.302,92
CREDITO EMP.LIQUIDADO - PAGO - DESPESAS CORRENTES 8.595.209,17
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2.628.214,88
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS APLICAÇÕES DIRETAS 2.628.214,88
Vencimentos e Vantagens Fixas 1.999.293,56
Obrigações Patronais 628.921,32
OUTRAS DESPESAS CORRENTAS 5.966.994,29
Transferências Intragovernamentais 2.208.926,59
Outras Despesas Correntes 3.758.067,70
CREDITO EMP. LIQUIDADO - DESPESAS DE CAPITAL 155.093,75
I N V E S T I M E N TO S
INVESTIMENTOS APLICAÇÕES DIRETAS 155.093,75
Obras e Instalações
Equipamento e Material Permanente 155.093,75
Pagamento Extra Orçamentários 4 . 11 8 . 8 1 7 , 2 6
Pagamento de Restos a Pagar Processados 7.356,87
Outros Pagamentos Extra Orçamentários 4 . 111 . 4 6 0 , 3 9
Saldo para o Exercício Seguinte 2.366.135,59
TO TA L 15.245.678,03

Belo Horizonte-MG, 31 de dezembro de 2016
WAGNER JOSÉ PEDERZOLI

Presidente do Conselho

HERMETO BARBOZA MACHADO
Te s o u r e i r o

GILBERTO GONTIJO DO AMARAL
Contador

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e sete de junho de dois mil e
dezessete, a partir das dez horas, com prosseguimento no período
vespertino, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias
Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF,
CEP 70070-939, quando serão julgados os processos incluídos em
pauta e os remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, fi-
cando as partes e interessados a seguir notificados: 1- RECURSO N.
49.0000.2016.009677-8/COP. Assunto: Recurso. Impedimento. Cargo
de Procurador Federal. Recte: Vice-Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Pernambuco. Recdo: Rodrigo Ferreira Santos OAB/PE
25417-D (Adv: Geandré Gomides OAB/PE 17699). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal
Dalton Santos Morais (ES). OBS: Os processos que não forem jul-
gados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes,
sem nova publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
CLAUDIO LAMACHIA
Presidente do Conselho

1ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de junho de dois mil e
dezessete, a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado
no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M -
4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, para julgamento dos pro-

cessos remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as
partes e os interessados notificados. ORDEM DO DIA: 1) RECURSO
N. 49.0000.2012.003590-8/PCA. Recte: H.J.L. (Adv.: Cristiniano Fer-
reira da Silva OAB/SP 396617). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Piauí. Relator: Conselheiro Federal Henrique da Cunha Tavares
(ES). 2) RECURSO N.49.0000.2014.015096-2/PCA. Recte: C. R. A.
(Adv.: Cláudio Albuquerque OAB/GO 16503 e outros). Recdo: Con-

selho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheira Federal Clea
Anna Maria Carpi da Rocha (RS). 3) RECURSO N.
07.0000.2015.010277-3/PCA. Recte: Ana Carina Pereira da Silva
OAB/DF 40141. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito
Federal. Relatora: Conselheira Federal Marina Motta Benevides Ga-
delha (PB). 4) RECURSO N. 49.0000.2016.007307-4/PCA. Recte:
Yasmin Lapolli Silveira de Souza OAB/SC 39287. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal
Alessandro de Jesus Uchôa de Brito (AP). 5) RECURSO N.
49.0000.2016.010496-6/PCA. Recte: Ademir Prado Estrela (Adv.: Ra-
fael Gonçalves da Costa OAB/SP 373096, Sara Cristina Freitas de
Souza Ramos OAB/SP 332777). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luciano Rodrigues
Machado (ES). 6) RECURSO N.49.0000.2016.012111-4/PCA. Recte:
Mauro César de Jesus Barbosa. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Luiz Saraiva Cor-
reia (AC). 7) RECURSO N.49.0000.2016.012137-6/PCA. Recte:
A.B.N. (Adv.: Igor Luiz Batista de Carvalho OAB/RJ 157242). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Con-
selheira Federal Valentina Jungmann Cintra (GO). 8) RECURSO
N.49.0000.2016.012291-5/PCA. Recte: Paulo Malta de Carvalho Fi-
lho (Adv.: Priscila Ursula Moraes Carvalho de Paula OAB/SP
274247). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA). 9) RE-
PRESENTAÇÃO N.49.0000.2016.012373-1/PCA. Repte: Conselho
Seccional da OAB/Paraná. Repdo: Conselho Seccional da OAB/To-
cantins. Interessado: Jose Geraldo de Castro OAB/TO 3482. Relator:
Conselheiro Federal Luiz Gustavo Antônio Silva Bichara (RJ). 10)
RECURSO N.49.0000.2017.000067-7/PCA. Recte: Juliane Aparecida
Barbosa. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheira Federal Clea Anna Maria Carpi da Rocha (RS). 11)
RECURSO N.49.0000.2017.001874-0/PCA. Recte: Presidente do
Conselho Federal da OAB/Rio de Janeiro. Recdo: Willians Mateus da
Silva OAB/RJ 160692 (Adv.: Nancy de Carvalho Alves OAB/RJ
79087 e Narcelio Castro e Silva Filho OAB/RJ 44971). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro
Federal Paulo Raimundo Lima Ralin (SE). 12) RECURSO
N.49.0000.2017.002396-5/PCA. Recte: Paulo Marcelo de Medeiros
Jordão. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Nor-
te. Relator: Conselheiro Federal Rogerio Magnus Varela Goncalves
(PB). 13) RECURSO N. 49.0000.2017.002405-1/PCA. Recte: C. H.
D. (Adv.: Izadora Tavares Arruda OAB/PR 80542). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Mar-
celo Augusto Teixeira de Brito Nobre (PA). 14) RECURSO N.
49.0000.2017.002615-0/PCA. Recte: Genis Francisco Delfino
OAB/GO 38560. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás.
Relator: Conselheiro Federal Diego D'Avilla Cavalcante (AM). 15)
RECURSO N.49.0000.2017.002974-0/PCA. Recte: Adilson Carvalho
Pereira (Adv.: Claudio Luiz Costa da Motta OAB/RJ 165537, Edilson
Pereira da Costa OAB/RJ 205389). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Luis Augusto
de Miranda Guterres Filho (MA). 16) RECURSO N.
49.0000.2017.003055-8/PCA. Recte: Vice-Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Recdo: Poliana Braga de Andrade
Vieira. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Re-
lator: Conselheiro Federal Nilson Antônio Araújo dos Santos (TO).
17) RECURSO N.49.0000.2017.003310-9/PCA. Recte: Silmar Fer-
reira Ditrich OAB/PR 25134. Interessado1: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Interessado2: Jefferson Reinholds Pinto (jornalista) Re-
lator: Conselheiro Federal Sérgio Eduardo da Costa Freire (RN). 18)
RECURSO N.49.0000.2017.003388-0/PCA. Recte: Presidente do
Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul. Recdo: C.V.B.
(Adv.: Ferdinand Georges de Borba e D'Alençon OAB/RS 100800,
Karla da Costa Sampaio OAB/RS 66523, OAB/SP 316355 e OAB/SC
47603-A). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Augusto Teixeira de Brito
Nobre (PA). 19) AÇÃO CAUTELAR N. 49.0000.2017.004498-
7/PCA. Reqte: C.V.B. (Adv.: Ferdinand Georges de Borba e D'Alen-
çon OAB/RS 100800). Reqdo: Presidente do Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Marcelo Au-
gusto Teixeira de Brito Nobre (PA). 20) RECURSO
N.49.0000.2017.004132-2/PCA. Recte: Rodrigo de Oliveira Carvalho
(Juiz de Direito da 2ª Vara Civil da Comarca de Suzano/SP) (Adv.:
André Luís Martins OAB/SP 192232, Renério Dias de Moura
OAB/SP 162698). Recdo: Balssanufo Justino Ferreira Junior OAB/SP
219132 Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Luis Augusto de Miranda Guterres Filho (MA).
21) RECURSO N. 49.0000.2017.004192-2/PCA. Recte: Cesanildo da
Silva Cordeiro. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pernam-
buco. Relator: Conselheiro Federal Henrique da Cunha Tavares (ES).
22) RECURSO N.49.0000.2017.004247-3/PCA. Recte: Stephane As-
sis Pinto de Oliveira (Adv.: Ana Paula Rossi Silva OAB/PR 68059).
Recdo: Luís Paulo Zolandek OAB/PR 47633 (Adv.: Luís Paulo Zo-
landek OAB/PR 47633). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal Eduarda Mourão Eduardo
Pereira de Miranda (PI). 23) RECURSO N.49.0000.2017.004403-
6/PCA. Recte: Julio Cesar da Rosa. Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Caupolican Pa-
dilha Junior (AM). OBS: Os processos que não forem julgados per-
manecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
FELIPE SARMENTO CORDEIRO

Presidente da Câmara
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2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de junho de dois mil e
dezessete, a partir das oito horas e trinta minutos, em seu plenário, no
edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Bra-
sil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote
01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão
julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes
e os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RE-
CURSO N. 49.0000.2016.009835-7/SCA. Recte: P.I.G.S.M. (Adv:
Pedro Ivo Gomes da Silva Mafra OAB/GO 26720). Recdos: Des-
pacho de fls. 20 do Presidente da Segunda Câmara e L.F.S.P. (Adv:
Lúcio Flávio Siqueira de Paiva OAB/GO 20517). Relatora: Con-
selheira Federal Marié Lima Alves de Miranda (AL). Redistribuído:
Conselheiro Federal Clodoaldo Andrade Junior (SE). 02-RECURSO
N. 49.0000.2016.011008-2/SCA-PTU. Matéria afetada ao Pleno da
Segunda Câmara. Art. 89-A, § 4º, RGEAOAB. Recte: Jair Aparecido
do Nascimento. Recdos: M.T.R. e M.V.R. (Advs: Marcos Ton Ramos
OAB/PR 23577 e Maurício Venicios dos Reis OAB/PR 52612). In-
teressados: Conselho Seccional da OAB/Paraná e SINJUSPAR. Rep-
te. legal: P.C.S.S. (Adv: Adilson Menas Fidelis OAB/PR 29596 e
outros). Relator: Conselheiro Federal Alexandre Cesar Dantas Soc-
corro (RR). 03-RECURSO N. 49.0000.2017.002773-1/SCA. Recte:
Presidente do Conselho Seccional da OAB/São Paulo-Gestão
2016/2019. Recdos: Corregedor-Geral da OAB e Mariano da Silva.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). Redistribuído: Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). 04-PEDIDO DE RE-
VISÃO N. 49.0000.2017.004340-2/SCA. Reqte: M.C.R. (Advs: Hélio
Fábio Teixeira dos Santos Filho OAB/GO 21488 e Mauro César
Ribeiro OAB/GO 14913). Reqda: Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do CFOAB. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Goiás.
Relator: Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG). OBS:
Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de
julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da Câmara

1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte
e seis de junho de dois mil e dezessete, a partir das dez horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 12.0000.2013.014343-3/SCA-
PTU. Recte: M.M.P. (Adv: Erick Gustavo Rocha Terán OAB/MS
12828). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul.
Relator: Conselheiro Federal Juliano José Breda (PR). 02-RECURSO
N. 49.0000.2016.004938-4/SCA-PTU-ED. Embte: R.M.D. (Adv: Joél
Eurides Domingues OAB/SP 80702). Embdo: Acórdão de fls.
671/673 e 691/694. Recte: R.M.D. (Advs: Cristiane Aparecida Re-
giani Garcia OAB/SP 124518, Fábio Ramos de Carvalho OAB/SP
86289, José Ricardo Baitello OAB/DF 4850, Rogério Mauro D`Avola
OAB/SP 139181 e outra). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Flávio Pansieri (PR). Redistri-
buído: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 03-
RECURSO N. 49.0000.2016.005074-2/SCA-PTU. Recte: R.M.D.
(Advs: Cristiane Aparecida Regiani Garcia OAB/SP 124518, Fábio
Ramos de Carvalho OAB/SP 86289 e Joel Eurides Domingues
OAB/SP 80702). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 04-
RECURSO N. 49.0000.2016.005885-1/SCA-PTU. Recte: M.C.
(Advs: Elisabete Aparecida da Silva OAB/SP 180565 e outro). Rec-
dos: Despacho de fls. 196 do Presidente da PTU/SCA e Luziano
Vieira da Costa. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Valdetário Andrade Monteiro (CE). 05-
RECURSO N. 49.0000.2016.007136-7/SCA-PTU. Recte: M.T.B.
(Adv: Marcio Teodoro Bechtlufft OAB/MG 44218). Recdos: Des-
pacho de fl. 96 do Presidente da PTU/SCA e Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber
(RO). 06-RECURSO N. 49.0000.2016.007258-2/SCA-PTU-ED.
Embte: L.G.M. (Advs: Ferdinand Georges de Borba d'Orleans e
d'Alençon OAB/RS 100800 e outro). Embdo: Acórdão de fls.
132/136. Recte: L.G.M. (Advs: Leonário Gomes Muniz OAB/MT
15072/O, Davi José Soares Canabrava de Carvalho OAB/DF 38575 e
outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator:
Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 07-RECURSO N.
49.0000.2016.007363-5/SCA-PTU. Recte: C.M.G. (Adv: Crisaine Mi-
randa Grespan OAB/PR 46133). Recdos: Despacho de fls. 398 do
Presidente da PTU/SCA e Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Oswaldo Cardoso Pereira Filho (MT).
08-RECURSO N. 49.0000.2016.007792-0/SCA-PTU. Rectes:

E.A.C.C.J. e M.A.C.P.S. (Advs: Erick Alexandre do Carmo César de
Jesus OAB/SP 252824, Marta Araci Correia Perez Souza OAB/SP
120240 e outros). Recdos: Despacho de fl. 500 do Presidente da
PTU/SCA e C.V.S.F. (Advs: Cid Vieira de Souza Filho OAB/SP
58271 e outro). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). 09-RE-
CURSO N. 49.0000.2016.008665-0/SCA-PTU. Recte: E.L.S.C.
(Advs: José Antônio Carvalho OAB/SP 53981, Fernando Hellmeister
Clito Fornaciari OAB/SP 194740 e outros). Recdos: Despacho de fls.
516 do Presidente da PTU/SCA e P.M.N. (Adv: Romeu Marques de
Carvalho OAB/SP 101595). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal João Paulo Setti
Aguiar (AC). Redistribuído: Conselheiro Federal Delosmar Domingos
de Mendonça Junior (PB). 10-RECURSO N. 49.0000.2016.008669-
3/SCA-PTU. Recte: A.M. (Adv: Adilson Magosso OAB/SP 69473 e
outros). Recdos: Despacho de fl. 409 do Presidente da PTU/SCA e
O.F. (Advs: Luiz Miguel Antônio OAB/SP 101567 e outro). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). 11-RECURSO N.
49.0000.2016.010241-1/SCA-PTU-ED. Embte: C.A.B. (Adv: Carlos
Alberto Branco OAB/SP 143911). Embdo: Acórdão de fls. 249/254.
Recte: C.A.B. (Advs: Carlos Alberto Branco OAB/SP 143911 e ou-
tros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal João Paulo Setti Aguiar (AC). Redistribuído: Con-
selheiro Federal Wanderley Cesário Rosa (AC). 12-RECURSO N.
49.0000.2016.011437-0/SCA-PTU. Recte: L.B.R.S. (Advs: Pedro An-
tônio Salis Mercio OAB/RS 55248 e outra). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal
Juliano José Breda (PR). 13-RECURSO N. 49.0000.2016.011560-
9/SCA-PTU. Recte: Edla Maria Azevedo da Silva. Recdo: C.R.A.A.
(Adv: Carlos Roberto Alves de Almeida OAB/MG 72153). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Juliano José Breda (PR). 14-RECURSO N.
49.0000.2016.011754-7/SCA-PTU. Recte: W.R.A. (Advs: Leonardo
Felippe Sarsur OAB/MG 56557 e outro). Recdo: Roberto Ongaro de
Souza. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). 15-RECUR-
SO N. 49.0000.2016.011931-0/SCA-PTU. Recte: A.H.S. (Advs: An-
dré Honorato da Silva OAB/SP 125266). Recdo: Espólio de Josefa
Alves Martins dos Santos. Repte. legal: Daniela Tatiana Martins dos
Santos. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 16-RECURSO N.
49.0000.2016.011937-8/SCA-PTU. Recte: E.B.J. (Adv: Edésio Bar-
reto Júnior OAB/SP 165136). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Valdetário Andrade
Monteiro (CE). 17-RECURSO N. 49.0000.2016.012139-2/SCA-PTU.
Recte: C.A.O. (Def. Dativo: Marco Túlio Guimarães Eboli OAB/RJ
200966). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relator:
Conselheiro Federal Wanderley Cesário Rosa (AC). 18-RECURSO N.
49.0000.2016.012173-0/SCA-PTU. Recte: T.A.S. (Adv: Tiago Assis
da Silva OAB/PR 67074). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Oswaldo Pereira Cardoso Filho
(MT). 19-RECURSO N. 49.0000.2016.012267-2/SCA-PTU. Rectes:
L.F.P.E. e E.C.S. (Advs: Luiz Fernando Pinheiro Elias OAB/SP
215845 e Marilyn Georgia A. dos Santos OAB/SP 100263). Recdos:
L.F.P.E. e E.C.S. (Advs: Luiz Fernando Pinheiro Elias OAB/SP
215845 e Marilyn Georgia A. dos Santos OAB/SP 100263). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). Redistribuído: Conselheiro
Federal Raimundo Antônio Palmeira de Araújo (AL). 20-RECURSO
N. 49.0000.2016.012301-8/SCA-PTU. Recte: S.R.R.S. (Advs: Jean
Paulo Bittencourt Monteiro OAB/PR 73339 e Samuel Ricardo Rangel
Silveira OAB/PR 22174). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relatora: Conselheira Federal Francilene Gomes de Brito (CE).
21-RECURSO N. 49.0000.2016.012325-3/SCA-PTU. Recte: D.G.
(Advs: Cléber Stevens Gerage OAB/SP 355105 e outra). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Alexandre Mantovani (MS). 22-RECURSO N. 49.0000.2017.001650-
4/SCA-PTU. Recte: A.H.S. (Adv: Everaldo Luis Restanho OAB/SC
9195). Recdo: A.S.C. (Advs: Eduardo Goeldner Capella OAB/SC
18938, Thiago Dippe Elias OAB/SC 30082 e outra). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Fe-
deral Everaldo Bezerra Patriota (AL). Redistribuído: Conselheiro Fe-
deral Raimundo Antônio Palmeira de Araújo (AL). OBS: Os pro-
cessos que não forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos
das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Presidente da Turma

2ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte
e seis de junho de dois mil e dezessete, a partir das dez horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2015.001183-7/SCA-
STU. Recte: L.G.Z.N. (Advs: Andery Nogueira de Souza OAB/SP
216837 e outra). Recdos: Despacho de fls. 486 do Presidente da
STU/SCA, Conselho Seccional da OAB/São Paulo e J.F.S. (Adv:

Flavia Regina Maiolini Antunes OAB/SP 198444). Relator: Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho (BA). 02-RECUR-
SO N. 07.0000.2016.006280-0/SCA-STU. Rectes: M.R.S.J. e O.A.F.
(Advs: Maria Regina de Sousa Januário OAB/DF 35179, Oucymar
Antunes Ferreira Júnior OAB/GO 44898 e outros). Recdos: M.R.S.J.
e O.A.F. (Advs: Maria Regina de Sousa Januário OAB/DF 35179,
Oucymar Antunes Ferreira Júnior OAB/GO 44898 e outros). Inte-
ressado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). 03-RECUR-
SO N. 49.0000.2016.003735-5/SCA-STU-ED. Embte: J.C.J. (Adv:
João César Júnior OAB/SP 123869). Embdo: Acórdão de fls. 298/301
e 305/309. Recte: J.C.J. (Advs: João César Júnior OAB/SP 123869 e
outra). Recda: Maria Aparecida Monteiro Novais. Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Emerson Luis Delgado Gomes (RR). Redistribuído: Conselheiro Fe-
deral Clodoaldo Andrade Junior (SE). 04-RECURSO N.
49.0000.2016.005120-3/SCA-STU-ED. Embte: D.V.M. (Adv: Elisan-
gela Teixeira Gomes OAB/SP 221964). Embdo: Acórdão de fls.
180/187. Recte: D.V.M. (Advs: Elisangela Teixeira Gomes OAB/SP
221964 e outra). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Arnaldo de Aguiar Machado Júnior
(SE). Redistribuído: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Go-
dinho (BA). 05-RECURSO N. 49.0000.2016.007778-3/SCA-STU.
Recte: L.A.B.P. (Advs: Luiz Antônio Balbo Pereira OAB/SP 101492
e outro). Recdos: Despacho de fls. 583 do Presidente da STU/SCA e
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Emerson Luis Delgado Gomes (RR). Redistribuído: Conselheiro Fe-
deral André Luis Guimarães Godinho (BA). 06-RECURSO N.
49.0000.2016.007793-9/SCA-STU. Recte: A.L.S.B. (Adv: Ana Lucia
Spinozzi Bicudo OAB/SP 121084). Recdos: Despacho de fls. 170/172
do Presidente da STU/SCA e R.G.S. (Adv: Raquel Gonçalves Serrano
OAB/SP 264009). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro
(RR). 07-RECURSO N. 49.0000.2016.009721-4/SCA-STU. Recte:
A.A.G.S. (Advs: Andréa Andreo Gancedo Saber OAB/MT 5692 e
outro). Recdos: Despacho de fls. 198 do Presidente em exercício da
STU/SCA e J.C.F. (Adv: João César Fadul OAB/MT 4541/B). In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relatora: Con-
selheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 08-
RECURSO N. 49.0000.2016.010238-1/SCA-STU. Recte: N.S.B.
(Advs: Celio Roberto de Souza OAB/SP 238969, João Bosco Pinto
de Faria OAB/SP 99056 e Luiz Antônio Cotrim de Barros OAB/SP
77769).

Recdo: J.M. (Advs: Osmar Carvalho de Oliveira OAB/SP
171745 e outra). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Daniel Fábio Jacob Nogueira (AM). 09-
RECURSO N. 49.0000.2016.010586-3/SCA-STU. Recte: E.S.M.
(Adv: Edilvan da Silva Maia OAB/GO 14564). Recda: W.D.R.M.S.
(Adv: Weiner Alves dos Santos OAB/GO 8790). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Eliseu
Marques de Oliveira (MG). 10-RECURSO N. 49.0000.2016.010589-
8/SCA-STU. Recte: R.S.F. (Advs: Renner Silva Fonseca OAB/MG
97515 e outros). Recda: M.F.M.M. (Advs: Juarez Furbino dos Santos
OAB/MG 34912 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares
Bastos Gama (SC). 11-RECURSO N. 49.0000.2016.010877-1/SCA-
STU. Recte: P.C.L.J. (Adv: Alexandre Adolpho Lobo Samuel
OAB/PR 73303). Recdo: J.M. (Adv: Luiz Antônio Mariano OAB/PR
29780). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG). 12-RECUR-
SO N. 49.0000.2016.011000-9/SCA-STU. Recte: V.C.C.F.S.S. (Adv:
Virginia Claudia da Cruz Fernandes Schultz Szwesm OAB/PR
22516). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). 13-RECURSO N.
49.0000.2016.011039-2/SCA-STU. Recte: S.L.S.M. (Adv: Silvana Li-
no Soares Mariano OAB/SP 155026). Recdos: A.B. e V.B. (Advs:
Douglas de Souza Manente OAB/SP 284411 e Jonas de Souza Pei-
xoto OAB/SP 62723). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Clodoaldo Andrade Junior (SE).
14-RECURSO N. 49.0000.2016.011043-0/SCA-STU. Recte: L.F.A.S.
(Adv: Luiz Fernando Andrade Spletstöser OAB/SP 169375). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Fe-
deral Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 15-RECURSO
N. 49.0000.2016.011045-5/SCA-STU. Recte: G.A.P. (Advs: José Fer-
nando Fullin Canoas OAB/SP 105655 e outros). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Eliseu
Marques de Oliveira (MG). 16-RECURSO N. 49.0000.2016.011047-
1/SCA-STU. Recte: L.A.M. (Adv: Lussandro Luis Gualdi Malacrida
OAB/SP 197840). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR).
17-RECURSO N. 49.0000.2016.011436-1/SCA-STU. Recte: P.A.N.S.
(Adv: Renan Bicca Mesquita OAB/RS 25113). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio Grande do Sul. Relatora: Conselheira Federal
Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 18-RECURSO N.
49.0000.2016.011562-5/SCA-STU. Recte: R.C.A.S. (Adv: Régia
Cristina Albino Silva OAB/MG 60898). Recdo: Ronaldo de Freitas.
Interessados: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e G.R.G.
(Adv: Geraldo Roberto Gomes OAB/MG 75191). Relatora: Con-
selheira Federal Flávia Brandão Maia Perez (ES). 19-RECURSO N.
49.0000.2016.011564-1/SCA-STU. Recte: W.F.P. (Adv: Wanderson
de Freitas Peixoto OAB/MG 60373). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Interessados: J.F.P. e M.A.S.F. (Advs: Jarbas de
Freitas Peixoto OAB/MG 44063 e Milton Antonio da Silva Farinholi
OAB/MG 89020). Relator: Conselheiro Federal João Paulo Tavares
Bastos Gama (SC). 20-RECURSO N. 49.0000.2016.011712-3/SCA-
STU. Recte: F.C.O. (Advs: Bárbara Andreotti Cardoso OAB/SP
357820 e Francisco Cardoso de Oliveira OAB/SP 67563). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Interessado: A.C.M. (Advs:
Alison Rodrigo Limoni OAB/SP 224652 e outros). Relator: Con-
selheiro Federal Eliseu Marques de Oliveira (MG). 21-RECURSO N.
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49.0000.2016.011943-2/SCA-STU. Recte: A.J.F. (Advs: Guido Luiz
Mendonça Bilharinho OAB/MG 7826 e outros). Recdo: B.C.S.
(Advs: Bruno Campos Silva OAB/MG 89126 e outros). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Fe-
deral Leon Deniz Bueno da Cruz (GO). 22-RECURSO N.
49.0000.2017.000035-0/SCA-STU. Recte: J.B.N. (Adv: João Bezerra
Neto OAB/MG 31372). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Leon Deniz Bueno da Cruz
(GO). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na
pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
ALEXANDRE CÉSAR DANTAS SOCCORRO

Presidente da Turma

3ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia vinte
e seis de junho de dois mil e dezessete, a partir das dez horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 15.0000.2015.002054-7/SCA-
TTU. Recte: Ministério Público do Trabalho - Procuradoria Regional
do Trabalho - 13ª Região. Procurador: José Caetano dos Santos Filho.
Recdos: Despacho de fls. 145 do Presidente da TTU/SCA e J.M.P.J.
(Advs: José Mario Porto Junior OAB/PB 3045 e José Mário Porto
Neto OAB/PB 16800). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raíba. Relator: Conselheiro Federal Adilar Daltoé (TO). Redistribuí-
do: Conselheiro Federal José Alves Maciel (TO). 02-RECURSO N.
49.0000.2016.006042-0/SCA-TTU. Recte: A.F.A.R.N. (Adv: Arman-
do Francisco Alves dos Reis Neto OAB/SP 116249). Recdos: Des-
pacho de fls. 2294 do Presidente da TTU/SCA e N.J.C.A. (Advs:
Adriana de Carvalho Nader OAB/MG 56013 e outras). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Renato da Costa Figueira (RS). 03-RECURSO N.
49.0000.2016.006052-7/SCA-TTU. Recte: F.C.M. (Advs: Ferdinand
Georges de Borba d'Orleans e d'Alençon OAB/RS 100800 e outros).
Recdos: Despacho de fls. 155 do Presidente da TTU/SCA, Valéria
Brum Jacinto e S.B.C.J. (Advs: Iara do Carmo Sant´Anna OAB/SP
81958 e outra). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 04-
RECURSO N. 49.0000.2016.006584-1/SCA-TTU. Recte: M.I.G.
(Advs: Cristiane Lourenço OAB/SP 180129 e outro). Recdos: Des-
pacho de fls. 321 do Presidente da TTU/SCA e L.C.A.S. (Adv: João
Batista de Lima OAB/SP 289186). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Aurino Bernardo
Giacomelli Carlos (RN). 05-RECURSO N. 49.0000.2016.006753-
6/SCA-TTU. Recte: M.V.S. (Adv: Mirian Vieira da Silva OAB/MG
47096). Recdos: Despacho de fls. 234 do Presidente da TTU/SCA e
A.G.A.O.P. (Adv: Alessandra Geralda Alves de Oliva Passos
OAB/MG 91626). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas
Gerais. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio
(SP). 06-RECURSO N. 49.0000.2016.007773-4/SCA-TTU. Recte:
R.P.M.G. (Adv: Renilde Paiva Morgado Gomes OAB/PR 22126).
Recdos: Despacho de fls. 128 do Presidente da TTU/SCA e Alceu
Schemberger. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Charlles Sales Bordalo (AP). 07-RECUR-
SO N. 49.0000.2016.007787-2/SCA-TTU. Recte: F.T.M.J. (Adv:
Francisco Teixeira Martins Junior OAB/SP 134033). Recdos: Des-
pacho de fls. 170 do Presidente da TTU/SCA e L.G.M. (Advs: Van-
derlei Andrietta OAB/SP 259307 e outra). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Adilar Daltoé
(TO). Redistribuído: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho
Júnior (PE). 08-RECURSO N. 49.0000.2016.008637-7/SCA-TTU.
Recte: S.S. (Adv: Simcha Schaubert OAB/SP 150991). Recdos: Des-
pacho de fls. 326 do Presidente da TTU/SCA e J.A.C. (Adv: Solange
Aparecida Gonçalves OAB/SP 199141). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Aurino Ber-
nardo Giacomelli Carlos (RN). 09-RECURSO N.
49.0000.2016.008640-7/SCA-TTU. Recte: A.O.L. (Adv: Aparecido
Olade Lojudice OAB/SP 126083). Recdos: Despacho de fls. 191 do
Presidente da TTU/SCA e Rosicler Lourenço de Paula Oliveira. In-
teressado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE). 10-RECURSO
N. 49.0000.2016.009305-7/SCA-TTU. Recte: D.Z.A. (Advs: Daniel
Zenito de Almeida OAB/SP 172407 e outro). Recdos: Despacho de
fls. 432 do Presidente da TTU/SCA e Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Adilar Daltoé (TO).
Redistribuído: Conselheiro Federal Nelson Ribeiro de Magalhães e
Souza (PA). 11-RECURSO N. 49.0000.2016.009847-9/SCA-TTU.
Recte: A.B.S. (Advs: Adriano Brasil dos Santos OAB/SC 16432 e
Cristiane Fontoura dos Santos OAB/SC 25699). Recdos: Despacho de
fls. 166 do Presidente da TTU/SCA e A.L.S. (Adv: Alisson Luiz
Soligo OAB/SC 20264). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Charlles Sales
Bordalo (AP). 12-RECURSO N. 49.0000.2016.010886-0/SCA-TTU.
Recte: P.A.B. (Adv: Marcel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR
27001). Recda: Luzia da Paz Lopes. Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Silvio Pessoa de Car-
valho Júnior (PE). 13-RECURSO N. 49.0000.2016.011005-8/SCA-
TTU. Recte: V.R.S. (Adv: Valdemar Ramalho dos Santos OAB/PR

20489). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal José Alves Maciel (TO). 14-RECURSO N.
49.0000.2016.011011-4/SCA-TTU. Recte: A.C.E. (Adv: Agostinho
Cordeiro Eccard OAB/RJ 84691). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Aurino Bernardo
Giacomelli Carlos (RN). 15-RECURSO N. 49.0000.2016.011044-
9/SCA-TTU. Recte: S.R.M.G. (Adv: Djalma de Souza Gayoso
OAB/SP 17020). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal José Agenor Dourado (MA). 16-RE-
CURSO N. 49.0000.2016.011048-0/SCA-TTU. Recte: J.B.S.J. (Adv:
João Benedito da Silva Júnior OAB/SP 175292). Recda: Rosângela
Ribeiro de Jesus. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 17-
RECURSO N. 49.0000.2016.011051-1/SCA-TTU. Recte: P.A.N.R.
(Advs: Paulo Afonso Nogueira Ramalho OAB/SP 89878 e outros).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Silvio Pessoa de Carvalho Júnior (PE). 18-RECURSO N.
49.0000.2016.011563-3/SCA-TTU. Rectes: J.A.F.F. e W.P.S. (Advs:
Juvenil Alves Ferreira Filho OAB/MG 44492, Rodrigo Costa Gontijo
de Amorim OAB/MG 79669 e outro). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais. Interessado: M.S.R.J. (Adv: Hugo Carlos Borges
Pinto OAB/MG 120245). Relator: Conselheiro Federal José Agenor
Dourado (MA). 19-RECURSO N. 49.0000.2016.011567-4/SCA-TTU.
Recte: D.G.C. (Adv: Dionildo Gomes Campos OAB/MT 3302/O).
Recdo: L.R. (Adv. Assistente: Gaia de Souza Araújo Menezes
OAB/MT 20237/O). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Mato
Grosso. Relator: Conselheiro Federal Aurino Bernardo Giacomelli
Carlos (RN). 20-RECURSO N. 49.0000.2016.011585-0/SCA-TTU.
Recte: R.L.T.V. (Adv: Ricardo Luiz Tavares Victor OAB/MG 42151).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 21-RECURSO N.
49.0000.2016.011586-9/SCA-TTU. Recte: J.C.S. (Adv: José Carlos
Sobrinho OAB/MG 28345). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mi-
nas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira
(RS). 22-RECURSO N. 49.0000.2016.011923-0/SCA-TTU. Recte:
J.A. (Adv: Lurdes Cruz Sedano OAB/SP 27816). Recdos: Roberto
Hikari Nakao, Rioiti Isami, Ricardo Yoshiki Sakuma, Fernando Yo-
neo Nakao, Mônica Ishihara, Neide Miyuki Sakuma, Joaquim Takashi
Sato. Repte. legal: Mario Yoshio Isami. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Charles Sal-
les Bordalo (AP). 23-RECURSO N. 49.0000.2016.011939-4/SCA-
TTU. Recte: A.C.S. (Adv: Fabiana Fernandes Fabrício OAB/SP
214508). Recdo: Wagner Geraldo Bifulco. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Nelson Ri-
beiro de Magalhães e Souza (PA). 24-RECURSO N.
49.0000.2016.012037-0/SCA-TTU. Recte: R.W.B.R. (Adv: Ricardo
Wagner Barros Rezende OAB/MG 45549). Recda: M.E.A.P. (Adv:
Wanderson Elias de Freitas OAB/MG 108588). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal José
Alves Maciel (TO). OBS: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem
nova publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

Presidente da Turma

3ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de junho de dois mil e
dezessete, a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado
no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M -
4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando serão julgados os

processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanes-
centes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os
interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01- PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2014.004830-0/TCA. Assunto: Pres-
tação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Exer-
cício: 2013. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais.
(Gestão 2016/2018: Presidente: Antonio Fabrício de Matos Gonçalves
OAB/MG 59472; Vice-Presidente: Helena Edwirges Santos Delamô-
nica OAB/MG 47001; Secretário-Geral: Gustavo Oliveira Chalfun
OAB/MG 81424; Secretário-Geral Adjunto: Charles Fernando Vieira
da Silva OAB/MG 96415 e Diretor-Tesoureiro: Sérgio Rodrigues
Leonardo OAB/MG 85000. Exercício 2013: Luís Cláudio da Silva
Chaves OAB/MG 53514; Eliseu Marques de Oliveira OAB/MG
30327; Helena Edwirges Santos Delamônica OAB/MG 47001; Sérgio
Rodrigues Leonardo OAB/MG 85000 e Antonio Fabrício de Matos
Gonçalves OAB/MG 59472). Relator: Conselheiro Federal José Lucio
Glomb (PR). 02- PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
03.0000.2015.001193-2/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Amapá. Exercício: 2014. Interessados: Con-
selho Seccional da OAB/Amapá. (Gestão 2016/2018: Presidente: Pau-
lo Henrique Campelo Barbosa OAB/AP 630-A; Vice-Presidente: Au-
riney Uchôa de Brito OAB/AP 1348-A; Secretário-Geral: Rivaldo
Valente Freire OAB/AP 992-A; Secretária-Geral Adjunta: Roâne de
Sousa Goés OAB/AP 1400 e Diretor-Tesoureiro: Jorge José Anaice
da Silva OAB/AP 540. Exercício 2014: Paulo Henrique Campelo
Barbosa OAB/AP 630-A; Cassius Clay Lemos Carvalho OAB/AP
521-A; Davi Ivã Martins da Silva OAB/AP 1648-A; Adrianna So-
corro Ávila Ramos OAB/AP 1151 e Raimundo Evandro de Almeida
Salvador Júnior OAB/AP 839). Relator: Conselheiro Federal Luís
Cláudio Alves Pereira (MS). 03- PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2015.006531-1/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-

selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Exercício: 2014. Interes-
sados: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. (Gestão
2016/2018: Presidente: Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky
OAB/RJ 95573; Vice-Presidente: Ronaldo Eduardo Cramer Veiga
OAB/RJ 94401; Secretário-Geral: Marcus Vinicius Cordeiro OAB/RJ
58042; Secretária-Geral Adjunta: Ana Amélia Menna Barreto de Cas-
tro Ferreira OAB/RJ 2007 e Diretor-Tesoureiro: Luciano Bandeira
Arantes OAB/RJ 85276. Exercício 2014: Felipe de Santa Cruz Oli-
veira Scaletsky OAB/RJ 95573; Ronaldo Eduardo Cramer Veiga
OAB/RJ 94401; Marcus Vinicius Cordeiro OAB/RJ 58042; Fernanda
Lara Tortima OAB/RJ 119972 e Luciano Bandeira Arantes OAB/RJ
85276). Relator: Conselheiro Federal Adrualdo de Lima Catão (AL).
04- PRESTAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2015.007511-2/TCA.
Assunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco. Exercício: 2014. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. (Gestão 2016/2018. Presidente: Ronnie Preuss
Duarte OAB/PE 16528; Vice-Presidente: Leonardo Accioly da Silva
OAB/PE 17265; Secretário-Geral: Fernando Jardim Ribeiro Lins
OAB/PE 16788; Secretária-Geral Adjunta: Luciana da Fonseca Lima
Brasileiro OAB/PE 23628 e Diretora-Tesoureira: Silvia Márcia No-
gueira OAB/PE 8779. Exercício 2014: Pedro Henrique Braga Rey-
naldo Alves OAB/PE 13576; Adriana Rocha de Holanda Coutinho
OAB/PE 13766; Silvio Pessoa de Carvalho Júnior OAB/PE 19264;
Fernando Jardim Ribeiro Lins OAB/PE 16788 e Bruno de Albu-
querque Baptista OAB/PE 19805). Relator: Conselheiro Federal Elton
José Assis (RO). 05- REQUERIMENTO N. 49.0000.2016.001398-
7/TCA. Reqte: Ulisses Träsel OAB/AP 696-B. (Advs: Bruno Conti
Gomes da Silva OAB/DF 44300 e outros). Reqdo: Chapa - Unidos
pela Ordem. Repte Legal: Paulo Henrique Campelo Barbosa OAB/AP
630-A. (Adv: Paulo Henrique Campelo Barbosa OAB/AP 630-A).
Interessados: Conselho Seccional da OAB/Amapá, Comissão Elei-
toral do Conselho Seccional da OAB/Amapá, Adrianna Socorro Ávila
Ramos OAB/AP 1151, Alessandro de Jesus Uchôa de Brito OAB/AP
1045, Lucivaldo da Silva Costa OAB/AP 735, Rivaldo Valente Freire
OAB/AP 992-A e Waldenes Barbosa da Silva OAB/AP 1249. Re-
lator: Conselheiro Federal Pedro Donizete Biazotto (TO). 06- PRES-
TAÇÃO DE CONTAS N. 49.0000.2016.007333-5/TCA. Assunto:
Prestação de Contas do Conselho Seccional da OAB/Bahia. Exer-
cício: 2015. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Bahia. (Gestão
2016/2018. Presidente: Luiz Viana Queiroz OAB/BA 8487, Vice-
Presidente: Ana Patrícia Dantas Leão OAB/BA 17920, Secretário-
Geral: Carlos Alberto Medauar Reis OAB/BA 5670, Secretário-Geral
Adjunto: Pedro Nizan Gurgel de Oliveira OAB/BA 6390 e Diretora-
Tesoureira: Daniela Lima de Andrade Borges OAB/BA 27283. Exer-
cício 2015: Luiz Viana Queiroz OAB/BA 8487, Fabrício de Castro
Oliveira OAB/BA 15055, Ilana Kátia Vieira Campos OAB/BA 9247,
Antonio Adonias Aguiar Bastos OAB/BA 16815, Carlos Alberto Me-
dauar Reis OAB/BA 5670 e Jonas Rodrigues de Araújo Júnior).
Relator: Conselheiro Federal Josemar Carmerino dos Santos (MT).
07- RECURSO N. 49.0000.2016.007649-5/TCA. Recte: Regina Lúcia
Coimbra Mendonça OAB/PE 07990-D. (Advs: Ane Louise Elias da
Silva OAB/PE 32238-D e Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE
31936-D). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator:
Conselheiro Federal José Lúcio Glomb (PR). 08- RECURSO N.
49.0000.2017.000566-7/TCA. Recte: Chapa - Nova Ordem. Repte
Legal: Samir Mattar Assad OAB/PR 39461. (Advs: Samir Mattar
Assad OAB/PR 39461 e outro). Recdo: Chapa - XI de Agosto. Repte
Legal: José Augusto Araújo de Noronha OAB/PR 23044. (Adv: Carla
Cristine Karpstein OAB/PR 23074 e outros). Interessados: Conselho
Seccional da OAB/Paraná e Comissão Eleitoral do Conselho Sec-
cional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Erick Venâncio
Lima do Nascimento (AC). 09- RECURSO N. 49.0000.2017.003742-
9/TCA. Recte: Caixa de Assistência dos Advogados de Minas Gerais
- CAA/MG. Repte Legal: Presidente Sérgio Murilo Diniz Braga
OAB/MG 47969. Recdo: Érika Amâncio Madeira OAB/MG 101077.
(Adv: Érika Amâncio Madeira OAB/MG 101077). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal
Eduardo Serrano da Rocha (RN). 10- RECURSO N.
49.0000.2017.003743-7/TCA. Recte: Romildo Eloy Hanysz. Repte
Legal: Hildair Kramer Hanysz. Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Josemar Carmerino dos
Santos (MT). OBS.: Os processos que não forem julgados perma-
necerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem nova
publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente da Câmara

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia vinte e seis de junho de dois mil e
dezessete, a partir das quatorze horas, no Salão Nobre do edifício-
sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01,
Bloco M - 7º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, para julgamento
dos processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os re-
manescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e
os interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. RE-
CURSO N. 49.0000.2014.012437-0/OEP - E.D. Embgte: P.R.V.N.
(Adv: Paulo Roberto Vieira Negrão OAB/TO 2132-B). Embgdo:
Acórdão de fls. 412/415. Recte: P.R.V.N. (Advs: Jose Pinto Quezado
OAB/TO 2263 e Paulo Roberto Vieira Negrão OAB/TO 2132-B).
Recdo: Raimundo Nonato Barbosa Pinheiro. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Tocantins. Relator: Conselheiro Federal Duilio
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Piato Junior (MT). Redistribuído: Conselheira Federal Francilene Go-
mes de Brito (ES). 02. RECURSO N. 49.0000.2015.001469-9/OEP -
E.D. Embgte: T.A.O. (Adv: Tiago Aires de Oliveira OAB/TO 2347).

Embgdo: Acórdão de fls. 198/202. Recte: T.A.O. (Adv: Tiago Aires
de Oliveira OAB/TO 2347). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Tocantins. Relator: Conselheiro Federal Valdetário Andrade
Monteiro (CE). Redistribuído: Conselheiro Federal Joaquim Felipe
Spadoni (MT). 03. RECURSO N. 49.0000.2013.005029-4/OEP - E.D.
Embgte: H.G.C. (Adv: Marcel Dimitrow Grácia Pereira OAB/PR
27001). Embgdo: Acórdão de fls. 1407/1411. Recte: H.G.C. (Advs:
Hernel de Godoy Costa OAB/SP 24480 e Marcia Batista Costa Pe-
reira OAB/SP 203954). Recdos: S.I.Ltda e D.A.C.Ltda. (Repte legal:
O.N.A.) (Advs: Carlos Carmelo Nunes OAB/SP 31956 e Cláudia
Regina Gularth OAB/SP 206917). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luís Cláudio Alves
Pereira (MS). Vista: Conselheiro Federal Tullo Cavallazzi Filho (SC).
04. RECURSO N. 49.0000.2014.010710-8/OEP. Recte: E.M.J. (Advs:
Edu Monteiro Junior OAB/SP 98688 e outros). Recdo: Julio César
Sivila Araújo. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Ferreira
(AP). 05. RECURSO N. 49.0000.2014.010711-6/OEP. Recte:
R.C.S.G.C. (Adv: Roberto Correia da Silva Gomes Caldas OAB/SP
128336). Recorrida: R.R.G. (Adv: Willy Carlos Verhalen Lima
OAB/SP 150497). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 06. RE-
CURSO N. 49.0000.2014.012304-9/OEP. Recte: S.G.F. (Adv: Sergio
Gomes de Freitas OAB/RJ 91667). Recorrido: Joaquim dos Santos
Coelho Lobo. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de Ja-
neiro. Relatora: Conselheira Federal Valentina Jungmann Cintra
(GO). 07. RECURSO N. 49.0000.2014.014450-6/OEP. Recte: A.M.O.
(Adv: Bruna Pereira Thiago OAB/SP 332800, Eliane Regina Mar-
cello OAB/SP 264176 e Luiz Riccetto Neto OAB/SP 81442). Recdo:
N.P.S. (Adv: Joao Conte Junior OAB/SP 104545). Interessado: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Luiz Bruno Veloso Lucena (PB). 08. RECURSO N.
49.0000.2014.014525-0/OEP. Recte: G.C. (Adv: João Carlos Navarro
de Almeida Prado OAB/SP 203670, Manoel de Souza Barros Neto
OAB/MG 27957, Nalígia Cândido da Costa OAB/SP 231467 e outra).
Recdo: A.A.S. (Adv: Aldinei Rodrigues Macena OAB/SP 316061).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo (Adv: Fernando
Calza de Salles Freire OAB/SP 115479). Relatora: Conselheira Fe-
deral Valentina Jungmann Cintra (GO). 09. RECURSO N.
49.0000.2014.014532-4/OEP. Recte: A.V.G. (Adv: Adão Valentim
Garbim OAB/SP 95425). Recdo: Maria de Lourdes Vilaça. Interes-
sado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Fernando Santana Rocha (BA). 10. RECURSO N.
49.0000.2014.014537-3/OEP. Recte: A.T.C.F. (Adv.: Antonio Teixeira
de Castro Filho OAB/SP 93485). Recdo: M.T.K. (Adv: Cicero Coelho
da Silva Coppola OAB/SP 176641). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luiz Henrique Ca-
banellos Schuh (RS). 11. RECURSO N. 07.0000.2014.018462-5/OEP.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal -
Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto - Gestão 2016/2019
(Advs: Raquel Fonseca da Costa OAB/DF 23480 e Luiz Ricardo
Ferreira Lima OAB/DF 43325). Recdo: P.A.A. (Adv: Marco Antonio
Meneghetti OAB/DF 03373 e OAB/SP 387459 e outra). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relatora: Conselheira
Federal Valentina Jungmann Cintra (GO). 12. RECURSO N.
49.0000.2015.001163-4/OEP. Recte: A.A.F.V. (Advs: Raul Canal
OAB/DF 10308 e outros). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Maurício Gentil Mon-
teiro (SE). 13. RECURSO N. 49.0000.2015.001169-1/OEP. Recte:
C.L.N. (Advs: Cristiane Leandro de Novais OAB/SP 181384 e Ro-
naldo Agenor Ribeiro OAB/SP 215076). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Helder José
Freitas de Lima Ferreira (AP). 14. RECURSO N.
49.0000.2015.001177-0/OEP. Recte: C.L.N. (Advs: Cristiane Leandro
de Novais OAB/SP 181384 e Ronaldo Agenor Ribeiro OAB/SP
215076). Recdos: Marcelo Aparecido Alves da Silva e Conceição
Maria Rodrigues Lula. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relatora: Conselheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho
Drumond (PI). 15. RECURSO N. 49.0000.2015.001196-7/OEP. Rec-
te: A.M.O. (Advs: Ana Paula Cantão OAB/SP 253554 e outros).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Erik Limongi Sial (PE). 16. RECURSO N.
49.0000.2015.004864-4/OEP. Recte: I.L.P.P. (Advs: Ibiraci Navarro
Martins OAB/SP 73003 e Itamar Leônidas Pinto Paschoal OAB/SP
27291). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves (PE).
Redistribuído: Conselheiro Federal Elton José Assis (RO). 17. RE-
CURSO N. 49.0000.2015.004981-9/OEP. Recte: P.R.G.S. (Adv: Ro-
drigo Fonseca OAB/SP 279007). Recdo: L.E.P.S. (Adv: Renata Cris-
tina dos Santos Cabeças OAB/SP 272362). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Mauricio
Gentil Monteiro (SE). 18. RECURSO N. 49.0000.2015.006365-
1/OEP. Recte: R.A.M. (Advs: Rafael Oliveira de Carvalho OAB/PR
43516 e Rosemar Angelo Melo OAB/PR 26033). Recdo: Elias Ferlin.
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselhei-
ro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). Redistri-
buído: Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Ferreira
(AP). 19. RECURSO N. 49.0000.2015.007521-0/OEP. Recte: A.B.F.
(Adv: Antonio Borges Filho OAB/SP 91292). Recdo: Alcides Ribeiro
de Lima. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Alberto Bezerra de Melo (AM). 20. RE-
CURSO N. 49.0000.2015.007525-0/OEP. Recte: P.A.N.R. (Adv: Pau-
lo Afonso Nogueira Ramalho OAB/SP 89878 e outros). Recdo: Mar-
luce Maria Barros e José do Patrocínio Custodio (Adv: Anilce Maria
Zorzi do Nascimento OAB/SP 154798). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Sergio Eduar-
do Fisher (RJ). 21. RECURSO N. 49.0000.2015.007559-3/OEP. Rec-

te: J.M.C. (Adv: João Maria Carneiro OAB/SP 93510). Recdo: Maria
Creusa de Jesus (Adv: Maria dos Anjos Nascimento Bento OAB/SP
59074). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator:
Conselheiro Federal Dalton Santos Moraes (ES). 22. RECURSO N.
49.0000.2015.009801-1/OEP. Recte: M.S.K. (Adv.: Martha Sussen-
bach Kaspary OAB/RS 26022). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Dalton Santos
Morais (ES). 23. RECURSO N. 49.0000.2015.011365-4/OEP. Recte:
Nilton Mendes Junior OAB/RJ 154112. Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Roberto
Charles de Menezes Dias (MA). 24. Recurso n 49.0000.2015.011766-
6/OEP. Recte: Sergio Luiz Canedo de Freitas Junior OAB/PR 34364
(Adv: Rodrigo Sejanoski dos Santos OAB/PR 55160). Interessado:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Elton José Assis (RO). 25. RECURSO N. 49.0000.2015.012177-
9/OEP. Recte: J.D.O.S. (Adv: Daniel Kignel OAB/SP 329966, Jose
Luis Mendes de Oliveira Lima OAB/SP 107106, Rodrigo Nascimento
Dall´Acqua OAB/SP 174378 e outros). Recdo: P.F.M.C. (Adv: Paulo
Fernando Melo da Costa OAB/DF 19772). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Sergio
Eduardo da Costa Freire (RN). 26. RECURSO N.
49.0000.2015.012630-6/OEP. Recte: S.G.F. (Adv: Jorge Luiz Rodri-
gues Baptista de Paula OAB/RJ 154890). Recdo: Edison Carvalho
Sandoval Peixoto. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Luiz Henrique Cabanellos
Schuh (RS). 27. RECURSO N. 49.0000.2016.000362-4/OEP. Recte:
Chapa 1 - Fidelidade e Justiça (Repte legal: Pedro Luiz Napolitano
OAB/SP 93681). Recdo: Chapa 2 - A OAB para os Advogados
(Repte legal: Celso Fernando Gioia OAB/SP 70379) (Adv: Analice
Thomaz Souza Maya Ferreira OAB/DF 40248 e Wladia Castro de
Souza OAB/DF 37814). Interessados: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Comissão Eleitoral do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Valentina Jungmann
Cintra (GO). 28. RECURSO N. 49.0000.2016.000630-5/OEP. Recte:
Chapa 1 - Fidelidade e Justiça (Repte legal: Pedro Luiz Napolitano
OAB/SP 93681). Recdo: Chapa 2 - A OAB para os Advogados
(Repte legal: Celso Fernando Gioia OAB/SP 70379) (Adv: Analice
Thomaz Souza Maya Ferreira OAB/DF 40248 e Wladia Castro de
Souza OAB/DF 37814). Interessados: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Comissão Eleitoral do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Valentina Jungmann
Cintra (GO). 29. RECURSO N. 49.0000.2016.000715-6/OEP. Recte:
Chapa 1 - Fidelidade e Justiça (Repte legal: Pedro Luiz Napolitano
OAB/SP 93681). Recdo: Chapa 2 - A OAB para os Advogados
(Repte legal: Celso Fernando Gioia OAB/SP 70379) (Adv: Analice
Thomaz Souza Maya Ferreira OAB/DF 40248 e Wladia Castro de
Souza OAB/DF 37814). Interessados: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Comissão Eleitoral do Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relatora: Conselheira Federal Valentina Jungmann
Cintra (GO). 30. RECURSO N. 49.0000.2016.001113-2/OEP. Recte:
A.F.Z. (Adv: Aldo Francisco Zago OAB/DF 8476). Recorrida: Sandra
Ferreira Neves. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Fe-
deral. Relator: Conselheiro Federal Ary Raghiant Neto (MS). 31.
RECURSO N. 49.0000.2016.001431-8/OEP. Recte: Y.C. (Adv: Ju-
liana Caon OAB/SC 19090, Leoberto Baggio Caon OAB/SC 3300,
Rafaella Zanatta Caon Kravetz OAB/SC 22415 e outro). Recdo: Eli-
nora Gross. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina.
Relator: Conselheiro Federal Luiz Bruno Veloso Lucena (PB). 32.
RECURSO N. 49.0000.2016.001637-6/OEP. Recte: Paula Chedid
Magalhães - Juíza no Estado o Paraná (Adv: Paulo Vinicius Accioly
Calderari da Rosa OAB/PR 43134, Victor Alexandre Bomfim Marins
OAB/PR 20890 e outros). Recdo: Danilo Guimaraes Rodrigues Alves
OAB/PR 35256. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
Mariana Andreola de Carvalho Silva - Promotora de Justiça da Co-
marca de Ortigueira/PR. Relator: Conselheiro Federal Joaquim Felipe
Spadoni (MT). 33. RECURSO N. 49.0000.2016.002090-0/OEP. Rec-
te: Chapa - Trabalho e Compromisso (Repte legal: Almério Abílio da
Silva OAB/PE 15269) (Advs: Almério Abílio da Silva OAB/PE
15269, José Milton Monteiro de Figueiredo OAB/PE 6623, Maria
Helena dos Santos Augusto Silva OAB/PE 11881, Teresa Mendes
Santana Tabosa OAB/PE 11195 e Pedro Raimundo da Silva Neto
OAB/PE 16216-D). Recdo: Chapa - Agora é Renovar (Repte legal:
Felipe Augusto Sampaio Barbosa OAB/PE 15319) (Adv: José Fer-
reira de Lima Netto OAB/PE 24757). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Luiz Sa-
raiva Correia (AC). 34. RECURSO N. 49.0000.2016.006415-6/OEP.
Recte: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Pernambuco - Ron-
nie Preuss Duarte - Gestão 2016/2018 (Advs: Isabela Lins de Car-
valho OAB/PE 22213 e outros). Recdo: Marcelo Gutierrez Piola
OAB/PE 22288 (Adv: Marcelo Gutierrez Piola OAB/PE 22288). Re-
lator: Conselheiro Federal Guilherme Octavio Batochio (SP). 35.
CONSULTA N. 49.0000.2015.001617-5/OEP. Assunto: Consulta.
Possibilidade ou não de militares da ativa atuarem em atividades de
assessoria e consultoria jurídica. Consulente: Órgão Especial do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - Ex officio. Re-
latora: Conselheira Federal Marina Motta Benevides Gadelha (PB).
Redistribuído: Conselheiro Federal Pedro Donizete Biazotto (TO). 36.
CONSULTA N. 49.0000.2016.011980-5/OEP. Assunto: Consulta. Ad-
vogado preso antes do trânsito em julgado da decisão condenatória.
Local adequado para recolhimento. Prerrogativa profissional. Con-
sulente: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul - Gestão 2016/2018 - Ricardo Breier. Relator: Conselheiro Fe-
deral Dalton Santos Morais (ES). 37. CONSULTA N.
49.0000.2017.002938-6/OEP. Assunto: Consulta. Possível incompa-
tibilidade de Juízes Eleitorais, titulares ou suplentes, com cargo de
Conselheiro da OAB. Consulente: Presidente do Conselho Seccional
da OAB/Pará - Gestão 2016/2018. Relator: Conselheiro Federal Pedro
Donizete Biazotto (TO). 38. CONSULTA N. 49.0000.2017.003336-
0/OEP. Assunto: Consulta. Incompatibilidade. Técnico do Seguro So-
cial do INSS. Advento de nova Lei. (Lei n. 11.457/2007 e Decreto

Federal n. 8.653/2016). Consulente: Gustavo Henrique de Brito Alves
Freire, OAB/PE 17.244. Relator: Conselheiro Federal Tullo Caval-
lazzi Filho (SC). 39. CONSULTA N. 49.0000.2017.003498-3/OEP.
Assunto: Consulta. Bacharel que teve inscrição nos quadros da OAB
negada por inidoneidade moral. Limitação temporal para requerer
nova inscrição. Consulente: Gustavo Henrique de Brito Alves Freire
OAB/PE 17.244. Relator: Conselheiro Federal José Lucio Glomb
(PR). 40. CONSULTA N. 49.0000.2017.003543-4/OEP. Assunto:
Consulta. Exercício da advocacia. Juiz Federal aposentado por in-
validez. Consulente: Delegado de Polícia Federal - Júlio César Ri-
beiro - Delegacia de Polícia Federal em Macaé/RJ. Relatora: Con-
selheira Federal Cláudia Paranaguá de Carvalho Drumond (PI). 41.
CONSULTA N. 49.0000.2017.003681-1/OEP. Assunto: Consulta. In-
terpretação do art. 138 do Regulamento Geral da OAB em processos
de lesão e afronta às prerrogativas profissionais. Consulente: Pre-
sidente da Câmara de Direitos e Prerrogativas da OAB/Paraná -
Alexandre Hellender de Quadros. Relator: Conselheiro Federal Jarbas
Vasconcelos do Carmo (PA). 42. CONSULTA N.
49.0000.2017.003838-5/OEP. Assunto: Consulta. Advogado dativo.
Obrigações. Processo criminal. Consulente: Procurador da República
do Ministério Público Federal de Ponta Porã - José Leonardo Lussani
da Silva. Relatora: Conselheira Federal Francilene Gomes de Brito
(CE). 43. CONSULTA N. 49.0000.2017.003954-3/OEP. Assunto:
Consulta. Impedimentos e incompatibilidades para o exercício da
advocacia e participação em Conselho Seccional da OAB. Consu-
lente: Presidente do Conselho Seccional da OAB/Maranhão - Thiago
Roberto Morais Diaz - Gestão 2016/2018. Relator: Conselheiro Fe-
deral Fernando Santana Rocha (BA). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões
seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 29 de maio de 2017.
LUÍS CLÁUDIO DA SILVA CHAVES

Presidente do Órgão Especial
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